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AO LEITOR

o livro, que vos é oífertícido, é uma resenha e compilação chronologica

acercado melo circulante nacional, e na.áã'ma.is do que isso.

Na convicção de que o material, que temos podido reunir para o estudo

das nossas cousas financeiras possa aproveitar a outros, já demos, ante-

riormente, á publicidade um trabalho sob o titulo de Resenha Financeira

do ex-Imperio do Brazil.

O que agora publicamos íbi elaborado com o mesmo pensamento, e ê

muito mais completo, quanto ^o seu objecto especial.

Não tivemos, de forma alguma, em vista apresentar um estudo,

—

historicamente raciocinado, do meio circulante, feito à luz dos princípios

da sciencia ; e isto advertimos, para que a critica não procure nessa falta:

uma razão escusada do seu verediclum: outro deve ser o seu ponto de

vista, para decidir sobre o mérito da obra.

Concluida, porventura, a publicação de nossas resenhas, temos em

mente fazer, então, a publicação de ura livro, contendo a analyse hiscorica

das condições econoraico-financeiras do paiz, — obedecendo ás regras

theoricas e scientificas, ensinadas pelos mestres, como critério necessário

para bem-apreciar e decidir dos factos concernentes.



Antes, porém, de lá chegarmos, esperamos que o leitor benévolo não

julgará cousa inútil o conhecimento dos simples factos, chronologica-

mente coordenados, ~ afim de que cada um tire dos mesmos a lição conve-

niente, segundo as luzes do próprio saber ou da própria experiência.

Encarado sob este ponto de vista, fica-nos a persuasão de que o presente

trabalho terá, também, a sua justificação de utilidade.

Em janeiro de 1893.

O AUTOR.



PROLOGO

— E' bem possível, que a muitos iiào pareça adequado, como 'prologo,

o contexto deste artigo. Também não opporemos razões ou defesa em

contrario. Explicamos, todavia, os motivos de nossa conducta.

— O objecto do presente trabalho è a resenha histórica do meio

circulante no Brazil, o qual, durante toda a sua existência de nação

constituída, nunca teve a /^oec?''^ (qual definem os economistas clássicos)

para servir de instrumento ás suas permutas económicas, utilisando-se,

em logar delia, de agentes fiduciários, que, convencionalmente, lhe

teem prestado os mesmos officios daquella. Bera ou mal, errada ou

acertadamente, assim temos vivido, e, o que é patente,— nem por isso,

o paiz deixou jamais de prosperar de maneira constantemente progressiva.

Deaute de facto tão importante, sobretudo, por contrastar cora o parecer

dos competentes, que só vêem um mal publico, um fagello no emprego do

meio circulante inconversicel, pareceu-nos opportuno chamar a attenção

do leitor para o que é a moeda, vista na sua theoria e na sua pratica. .

.

Cumpre-nos, porém, desde já advertir:— adoptando esta espécie de

prologo para o nosso livro, não pretendemos, por forma alguma, suggerir,

e muito "menos aconselhar, a adopção de nenhum plano ou reforma

monetária, porventura, adaptável às actuaes condições do paiz ; escre-

veraol-o, como simples amador litterario do a.ssurapto, — aproveitando,

neste caracter, de azado ensejo, para fazer, ainda que succintamente, uma
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analyse imparcial da natureza e condições da moeda,— no intuito de

verificar, si a concepção ou c/e^w/ção, emprestada á mesma pelos economistas

orthodoxos, é, realmente, exacta, —em confronto com as razões históricas

da sua invenção e com os factos da experiência commum em toda a

parte.

Ao nosso modo de ver, alguma cousa ha, que precisa ser alterada,

ou na definição ou no definido. .

.

O que é a moeda na theoria e na pratica

Conforme a lição geralmente sabida e ensinada, não ha quem ignore

o que seja a íjioeda.

Mas, si desviando os olhos da lição dos autores, fôrmos averiguar

nos factos, o que c on serve, realmente, moeda; por certo nos con-

venceremos de que é cousa assaz difficil— bem definir o que seja a moeda,

na pratica commum, e na accepção diversa dos indivíduos e dos povos..

.

— Consultando, a este respeito, a legislação hodierna dos differentes

paizes, o que se tem í9or moeda, è certa quantidade de metal (otcro ou

praia), marcada com o sello official (cunho), como sendo o representativo

— equivalente de um valor, fixado por lei.

Nas relações económicas internacionaes, vêmos que essa espécie de

moeda è tida, por verdadeira, póde-se dizer, universalmente.

Todas as outras espécies, que assim se chamam, ou correm como tal,

sejam de cobre, nickel, bronze, papel, etc, — não são, realmente, a

moeda; são consideradas úm^^les promessas on obrigações realizáveis

da primeira, e nada mais. .

.

E' preciso accrescentar, que o definido nas leis está de accordo com a

theoria dos autores clássicos ; portanto, si isso bastasse para a melhor

solução do problema, escusada seria qualquer pretenção de controvérsia

a semelhante respeito.
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Mão grado, porém, dos theoristas clássicos edos legisladores, a cousa

, não é assim

.

Os factos ocGurreutes, de dia para dia, mostrara-se mais preponde-

rantes, e parecem forçar o espirito scientifico moderno á uma nova con-

cepção da moeda; porquanto, não é possivel deixar-se a realidade

patente aos ollios de todos, para preferir-se o predomiiiio de uma simples

abstracção !

Para decidir, com critério seguro, si a definição, que os legisladores e

os economistas orthodoxos dão. actualmente, á moeda, deva subsistir,

como verdade incontestável, ou como theoria, we/Zior averiguada, — ô,

antes de tudo, indispensável ir buscar, na sua razão histórica, não somente

o objecto irnmediaio ou a causa intencional da moeda, mas ainda, igual-

mente, quaes as espécies constitiUioas da mesma, entre os diversos povos.

Recorrendo à historia e à pratica geral desses, — achamos, por toda

parte, — que a necessidade occasional de haver um representativo dos

productos ou uma medida commum de valor convencional na troca destes,

foi o que levou os individuos à invenção ou ao emprego desse médium —
chamado moeda.

E, quanto á matéria constitutiva da mesma, iiaoccasião ou nas circum-

stancias dadas, não influiu, de maneira alguma, a preo':cupação, de que

aquella tivesse, em si e por si, um valor infrinseco, ou fosse o equivalente

real dos respectivos productos.

Com effeito, vários e muito diversos teem sido os objectos adoptados

para servirem d' moeda, sem que se possa ver nos mesmos outro valor

algum, a não ser o de seu titulo nominal, aceito pelo consenso, tácito ou

expresso, da tribu, cidade ou nação.

Tratando desta questão, o distincto economista L. Say observa— que

os povos pastores preferiram as cabeças de gado (numero de rezes) para

esse mister; mas, como nem sempre houvesse necessidade immediata do

gado, os individuos contentavam-se de receber ztm penhor, valendo tr-ma
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promessa de fornecer aquella espécie (yado), à vontade do comprador.

« Os metaes, continua o autor citado,— pareceram os mais commodos para
^

servir de titulo de penhor, por serem inalteráveis e pela facilidade que

offereciam de recehey^ uma marca, indicativa do objecto promettido, —

peci.s, donde pecunia. »

Demonstra igualmente o Sr. L. Saj, como aquelle penhor, ou a pro-

messa de certa quantidade de gado, passando de mão em mão, em troca

de determinados objectos, acabou, naturalmente, por ser dado e recebido

como o representativo de quae^quer delles, — quando, nci sua destinação,

ella só referia-se a cabeças de gado ; e concluindo, elle adverte: « — por-

tanto, importa não esquecer que a moeda não ê outra cousa mais do que

uma promessa de cousas venaes, uma espécie de saque, tirado sobre taes

cousas, y

Por sua vez, o economista contemporâneo, o Sr. Ch. Gide, não

obstante pertencer à escola metalUsta, não pôde deixar de dizer a verdade

acerca deste ponto :

« Vimos, escreveu elle, que, para passar do troco ao systema mai.s

complicado da venda e compra, foi mister que, por convenção, tacita ou

expressa, os homens se accordassem na escolha de um objecto qualquer

como instrumento de permutas. Este cqj? seíisi^s dirigiu-se, mais tarde,

para os metaes preciosos. . . Todavia a escolha podia ter recahido em outra

cousa; pois sabe-seque muitos outros objectos toem sido empregados,— até

simples conchas,— para aquellé mister.

« Supponha-se que, por accordo unanime doj homens, ou pela simples

vontade do legislador (salvo o caso de resistência invencível dos individues),

— um pedaço de papel, reconhecível por signaes particulares, um bilhete,

como chamam, fosse escolhido como instrumento de permutas.

« Que resultaria? Evidentemente, esse pedaço de papel, ainda que sem

utilidade e sem valor por si mesmo, iria adquirir imraediatamente, e ex-vi

desta só convenção, uma grande utilidade e um grande valor, desde que

cada um poderia empregal-o, para saldar as suas compras e solver as suas

dividas. Ora, è precisamente isto o que hz a utilidade da moeda metallica.



« Que outra utilidade pode esta ter para nós, a não ser a do pagar aos

nossos fornecedores ou credores? Logo, conclue elie, « não ha razão tlieo-

rica para que o papel não substitua (remplace) perfeitamente o numerário,

como instrumento de permutas. »

— Si, prescindindo do ensinamento tirado da liistoria, cada um de

nós quizesse examinar, por si mesmo, qual o fim ou mister, que lhe dã a

moeda, reconheceria : — recebe-a, como representativo de um producto

ou íraha/ho feito (trabalho feito é, na espécie, igual a producto) para dal-a,

ao seu turno, por outro producto ou trabalho recebido ;
— eis tudo.

Ninguém contestará, de certo, a evidencia de taes factos
; e, consoante

com elles, precisamos dizer,— também se encontra a própria lição dos mais

disíinctos autores.

Já, na antiguidade, Aristóteles, em mais de uma de suas obras, havia

declarado, por definição rigorosa e verdadeira, qual a razão de ser da

moeda,— aíRrmando que « ella não existe sinão em virtude da lei ; que o

seu valor provém desta, e não da sua natureza e substancia, e que, conse-

guintemente, depende de nós— alteral-a, ou mesmo, prival-a da sua uti-

lidade. »

« A moeda é o objecto ou objectos que o uso ou a lei fez adoptar, como

meio de pagamento, instrumento de permuta, e medida commum de valo-

res », diz E. de Laveleye.

« Esta pretenção, mais recente, de que a moeda deve ser uma merca-

doria de valor m/m? seco (o metal— ouro ou prata), replica este autor,

« não é verdadeira, e, ao contrario, ê desmentida pela experiência de cada

dia . . . >

A moeda não ê um objecto de consumo, isto õ, não tem utilidade,

própria ou directa, na satisfação de qualquer das nossas necessidades pes-

soaes ; a sua razão de ser é puramente relativa, ou, om outros termos :

a utilidade da moeda não vem da sua substancia, — mas da sua funcção,

a qual è: fazer circular os valores. O ouro, como r/ioeda, diz um eco-

nomista dÍ!^'tinctissimo, « não traz nenhuma satisfação àquelle que o possue,

salvo no momento, em que o possuidor se separa delle, para comprar o
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objecto que pôde consumir. A moeda è uma machina, como um navio ou

um carro ; è um 7neio e nfio um fim: ella transporta a posse e o direito
'

de propriedade dos objectos, do mesmo modo, qus um vehiculc transporta

volumes ».

« Oomprehende-se, observa J. Stuart Mill, que a moeda, como qual-

quer outro objecto, não é uma possessão desejável, sinão em vista dos ser-

viços que ella presta ; e estes serviços, longe de serem infinitos, como pare-

cem ser, são perfeitamente defiinidos e striclameníe limitados, e consis-

tem, nem mais nem menos, do que em facilitar a distribuição dos productos

do trabalho, segundo a conveniência daquelles que a possuem . .

.

« Amoeda, considerada como tal, não satisfaz à nenhuma necessidade.

« O seu valor e a sua utilidade para todos consiste era revestir uma

fórma conveniente para representar os /iayeres, os quaes haveres podem ser

depois, à vontade de cada um, transformados ou trocados, à medida de

seus desejos e necessidades. .

.

« A moeda, disse A. Smith, presta um serviço análogo ao de um

caminho ;
— tomar a moeda pela riqueza, è corametter o mesmo erro, que

confundir o caminho, que leva á uma projrriedade , à uma situação, com

a mesma propriedade ou apropria situação. »

Estacomprehensão ácerca da natuveza. áí\ moada e àa utilidade pró-

pria de sitas fiuncções não tem sido estranha aos legisladores do nosso

paiz, como não será difíicil verificar das suas idèas emittidas sobre a ma-

téria e constantes dos Annaes parlamentares.

Quando era 1846, o senador B. de Vasconcelloi sustentou a necessi-

dade da sua reforraa, elevando o preço da oitava de ouro a 4$ (e que

ainda è a lei vigente) — elle, também metallista, manifestando-se sobre a

questão, que ora nos occupa, observara com todo o critério : « O meio cir-

culante tem valor, não porque elle sirva para satisfazer as nossas necessi-

dades iraraediatas, mas porque, pelo seu intermédio, se obteem os productos

de que se precisa ; não tem outro fim sinão pasmar objectos das mãos dos pro-

ductorespara as dos consumidores. Ora, accrescentou, si o papel-moeda pre-

enche estas funcções, si por meio delle se podem obter os objectos neces-
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sarios, este uso assegura-lhe valor, e valor igual ao que tem o ouro e a

prata, que prostam o mesmo serviço.».

Em verdade outro não é, sem duvida, o facto constante, que todos

sabemos e presenciamos diariamente.

^Porsua vez, o Sr. Souza Franco, um dos nossos homens de Estado,

que melhor eateiidèra da matéria, no trabalho, que publicou cm 184S, inti-

tulado — Os Bancos do Brazil, assim se exprimira : « E' principio incon-

testável, que o valor da moeda vera do uso que ella presta, mais que da

matéria de que é formada, e é essa a razão por que na actualidade se pre-

fere 16$ em notas do Thesouro á iima peça de 4 oitavas de ouro, à que se

deu o mesmo valor, e como tal è recebida nas estações publicas (*). O que

importa ao que recebe uma nota do Thesouro è saber, si a poderá passar

facilmente pelo mesmo valor, — e como nos casos ordinários de credito dos

Thesouros, e limitação das sommas em notas ás que o mercado precisa,

ellas conservam o valor nominal, e são preferidas aos metaes, — não ha

ohjecção trrespondivel-à oppor â esta espécie de moeda, ou, pelo menos, á

que seja conservada, quando jà em uso. »

— Entretanto, tal é a força das idêas preconcebidas sobre tão impor-

tante assumpto que, como bem observa o Sr. James Nobel, « por mais que

se ensine lheoria differente, o erro de confundir o signal representativo

do capital, o numerário, com o próprio capital, isto é, com todos os

valores reaes, que constituem a riqueza publica e privada, não deixa de

persistir». E dahi, accrescentamos nós, consequências pi^ejudicialissimas

ao desenvolvimento e ao bem-estar económico da mór parte dos povos.

E' facto sabido, que tanto mais cresce a producção, quanto mais rápida

deve ser a circulação.

Ora, nota o ultimo escriptor citado: « o numerário, que no actual

systemà tem o privilegio de ser o agente único da circulação, não só offe-

rece graves inconvenientes como tal, mas ainda, a sua quantidade é sabi-

(') Ainda em data recente, em 18S9, o papel inconversioel do Thesouro teve entre n-js agio sobre
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damente desproporcionada com a dos valores que tem de i^epresentar. . .
o.

a consequência fatal é, que o s/gnal representativo, absolutamente estéril

em si mesmo, exerce uma dominação oppressiva sobro o capital real, sobre

todas as forças productivas, sobre as fontes da própria riqueza ; e não

contente de reservar-se a priori nm^i parte, ás vezes exagerada, dos

productos (para alimentar a si mesmo), condemna essas mesmas fontes ao

seu capricho, por seus temores ou exigências, á esterilidade, á inactivi-

dade e à estagnação ! . . .

« Si o mister da moeda, continua J. Nobel, consiste em facilitar a

permuta continua dos productos, de todos os serviços, de todas as forças

productivas, em uma palavra, de todos os valores que constituem o

capital ; si a prosperidade de um paiz está, não somente, na razão dos

seus recursos, mas igualmente, na maneira por que esses recursos são

aproveitados; si este aproveitamento ou exploração é tanto mais activo,

quanto os productos circulam mais rapidamente e se transformam, de

novo, em forças productivas ; è evidente, que o signal, que tem o mono-

pólio de representar o capital na circulação, deve sempre existir em

quantidade equivalente áquella dos valores, que è chamado a repre-

sentar, e não deve jàmais desapparecer da circulação. »

E agora respondam os competentes: a moeda metallica corresponde

ou satisfaz à todas essas condições de progressivo desenvolvimento

económico? Não certamente

.

« Sujeita a retrahir-se ao aspecto da menor crise, a ser fundida ou

applicada a outros misteres, e a ser exportada à todo o momento, ella

pode desapparecer, irremediavelmente da circulação, e desta sorte obstruir

as fontes da riqueza e impossibilitar o desenvolvimento da prosperi-

dade geral . »

— Patenteados estes e outros inconvenientes, é certo, que occorreu

muito cedo á actividade intelligente dos povos o emprego de outra moeda,

mais poderosa, a moeda de credito, isto é, o papel fiduciário.

Mas, admittida, desde logo, a theoria, de que este só devia ser emit-

tido^ como umconi'rrt-ua^or do próprio metal, é manifesto, que o wouo
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agente não podia deixar de incorrer nas mesmas contingências e deleitos,

já imputados â insufficiencia da própria moeda metallica.

Devera, sobretudo, retraliir-se, como esta (mesmo por prudência

justificada das instituições emissoras) nas occasiões, em que aliás mais se

precisasse do emprego da moeda. .

.

— E' verdade, e felizmente para o progresso económico dos povos,

que a despeito desse rigorismo theorico, que constituo o ensino clássico das

escolas, — na pratica geral, se tem adoptado e seguido conducta inteira-

mente diversa : o credito, publico, ou privado, caracterisado principal-

mente sob a fórma do simples titulas ou 'promessas de pagamento ao

portador, tem sido, e continua a ser, o meio circidanle monetário, mais

abundante, mais efficaz, nos múltiplos resultados e conquistas da moderna

civilisação, sem medir a extensão do seu elasterio sobre o lastro metal-

lico, porventura, existente na economia do respectivo paiz.

E ai ! do bem estar commum, si assim não fora. .

.

O próprio Ricardo, Inãlionista declarado, não receiou contradizer-se,

escrevendo o seguinte : « A moeda ê no estado mais perfeito, quando

ella se compõe de papel unicamente. . . O uso do papel, em logar do ouro,

substitue um agente, assaz dispendioso, por um outro que pouco custa,

o que habilita o paiz, som dahi resiUlar nenhuma perda para os par-

ticidares, atracar o seu oiwo, qua eWo empregava anles para alimen-

tar a circulação, por matéria prima, machinismos e substancias, cujo uso

augmenta, a um si) tempo, a riqueza e os gozos da Nação. »

Isto dizia o illustre Ricardo, ao começo do século. E à que conclusões

não teria elle chegado com relação ao poder e á preferencia da moeda

fiduciária, si visse, comoníjs outros, que, no presente, a moeda metallica,

cada dia menos sufficiente para ser o intermediário das 'permutas na vida

económica dos povos, — aqui desappareceu totalmente no mercado; alli

subsiste apenas como padrão legal dos valores que o credito põe em

circulação ;
acolá, como supposía garantia da circulação bancaria na razão

de um terço ou, quando muito, da metade ; e que, ainda nos paizes melhor

providos, ella não desempenha sinão uma parte, relativamente mínima.
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das suas funcções, cabendo aíjarte máxima aos niimerosissimos instru-

mentos do credito publico e privado? !

Na Verdade, a julgar do meio circulante monetário, como factor

económico do moderno progresso, Ucão -v-rjmos razão solida que justifique o

predomínio da excellencia exclusiva do metal para, somente elle,

constituir a verdadeira moeda ! . .

.

Si militam em seu favor essas qualidades preferíveis, que os

economistas orthodoxos lhe reconhecem, as quaes, cumpre notar, são

antes de grande valor, como espeoie de mercadoria, do que essenciaes

como constitutivas da moeda, também não devemos esquecer, que os

defeitos inherentes podem ser taes, que vão até ao ponto de nullificar as

próprias vantagens tão apregoadas ! . .

.

O mal da sua insufíiciencia, como médium eocchisivo da circulação

universal, é tamanho, que pôde ser apontado como sendo a causa, talvez

maior, das mais graves perturbações económicas, por que ora passa a

maioria dos povos modernos.

Com eííeito,''a'quantidade de metal amoedado ou amoedavel, relati-

vamente pequena para o movimento geral dos mesmos, se acha como que

monopolisada por tres ou quatro nações (França, Inglaterra, AUemanha,

Estados Unidos), as quaes, pelo desenvolvimento e consolidação dos seus

meios de trabalho ou industrias bem fundadas, conseguiram accumular

grandes riquezas, superiores às necessidades do consumo ordinário, e daqui

a possibilidade de esterilizar, como fizeram, uma parte considerável

daquellas, para lhes servir de moeda (metallica).

As outras nações, umas, pobres pelas condições naturaes da própria

existência, e outras, "pela inexploração ou desaproveitamento dos ricos

elementos que possuem, subsistem quasi tadas, no que se refere ás condições

monetárias, na dependência daquellas poucas felizes, :.s quaes lhes dictam

a lei, segundo melhor convém aos seus interesses, em circumstancias

dadas. .

.

Como só ellas possuem a moeda Universal em quantidade, relati-

vamente bastante, é fácil de ver, que fica igualmente dependente do
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nações, como até, em parte, o dos prqductos e mercadorias que estas

produzem, importam ou exportam, respectivamente.

Todos sabem que as oscillações do cambio externo significam, segundo

o caso, a valorisação ou a des calorisação da moeda nacional, com todos

os seus effeitos repercussivos sobre os misteres da producção o do consumo,

em geral.

E para cada ura bem ajuizar ácerca da gravidade perniciosa dos males

que, no momento, affectam á vida económica da maioria dos povos, pela

carência da moeda metallica, não é mister recorrer a um estudo paciente

de estatística comparada; bastaria saber que, na America, quasi todos os

Estados, com excepção talvez da Republica Norte Americana, (*) vivera no

regimen exclusivo do meio circulanto fiduciário, e que, na Europa, ainda

que melhor provida da esj^ecie, a grande maioria dos seus Estados, si

não está precisamente em idênticas condições dos muitos Estados sul-

americanos, comtudo se acha, no actual momento, em face dos raais sérios

embaraços provenientes da carestia, ou mesmo, da carência absoluta da

o .\ posição, relativamente invejável, da Republica Noi-te-Acnericana, tem-se modificado ulti-

mamente para jieior. De publicaçijes recentes da i.npreusa, vè-se ijue as exportações do ouro,

depois de u na paral3'sação passageira, readquire ii uma velocídada assustadora. Desde o principio

do anno até 11 de março, eis aqui as somaias de importações e exportações:

imp. export.

lS9i Milhares de dollars 1.2)3 5.549

1892 » " 3.320 9.972

1833 » » -l.SSõ 30.601

Quanto á prata, os números são os seguintes:

1891 Milhares de doUars 433 3.315

1S92 >' " 290 4.85Í

1933 " " 1-605 3.779

Os bancos de Nev,'-york tinham perdido 500.000 doUars, nas suas reservas, de 13 a 23 de março,

e 29 nidhões e meio, desde 23 de março de IS '2. 0 draiii. não para...

A importação tolal do ouro noannj civil de IS )2 tòra de § 17.400.000, ao passo que a sua

exportação dita subiu a § 70.400.000, isto é reduziu o síocZi do ouro do paiz em 35 milhões para

menos. A.sora, ainda attenda-se: e.n 18 de fevereiro de 1333 tinha-se eiiittido 130 milhões de

dollars de papel do Thesouro, que juntos aos gree-ibacks, ainda c!'-culant3S na importância de

3i5,.s00.000 dolhrs, prelaziam u n totai e n papel da g 17Ò-8 ;0.000. Era 1 1 de julho de 1S90 - a,

reserva do Thes-^uro para o raanbolso da segunda parcella (greenbacks) era de 1'J0.'.0J.000 dollars,—

e a 18 d9 fevereiro deste anno, já existiam sjmeute 107 milhões em caixa para reembolsar a sorama

total .

.'
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rnoeda metaliica. Sirva-uos de exemplo a situação pouco invejável da

Itália, da Hespanha e de Portugal, presentemente, . .

Por toda a parte evidencia-se, cada vez mais, a iiisufficieucia das

esp^ícies metallicas para o inteiro desempenho das funcções de meio

circulante exclusivo. Para comproval-o, não é certamente preciso calcular

o algarismo enorme dos negócios e transacções que, era cada um dos

Estados do mundo civilisado, se eflectuam diariamente medeante o meio

circulante fiduciário, e que deixariam de ter logar si, porventura ficas-

sem dependentes do emprego exclusivo da moeda metaliica ; bastará

que se attenda com critério para a própria quantidade desta moeda, relati-

vamente insignificante, que se encontra na circulação geral.

Como sabe-se, entre os trabalhos da estatistica, á fque os competentes

teem ultimamente prestado a maior solicitude, se acha aquelle, que se refere

á quantidade das*especies metallicas, cunhadas ou circulantes nos diversos

Estados do globo.

Entretanto consultando a ura desses trabalhos de maior autoridade, (*)

verifica-se que toda a moeda metaliica, de existência conhecida, é, apenas,

a que se contém nos algarismos seguintes

:

(•) Repoi't of the Mint, Washington, D. C, november i, 1830.
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1887 1888 1889

TAIZES
1'R.VÍk OUEO PK,\T.V

Estados- Cnid os (*) 823.072.383 35.191.081 33.025.606 21.413.931

313.907

.35.502.535

29.323.529

110.328

3,373,215

35.4Q6.6S3

23.294,726

10,827.602

37.037.814

71.

1.302.581

60.208

217,123

4.716.021

r80.400

132.660

177.079

4, 528. •< .39

53.600

142.253

27,607

1,153,051

1.446.620

39Í.647

0.72S.43S

24,122.267

20. 844.031

4.142.135

300. 4 SO

9.S:)3.375

24.415.230

105.216

26.658.064

3.6S1.SS6Gran-Bretanha

Í.2Í9 44.142.013

Sã. 000

1.719.742

3.126.410

6.233.20J

270.200

11.389.414

960.120

76.380

713.343

5.555.395

80.400

55.082

36.297.132

2i7.174

1.112.379

1. 100.518

4.7Ò0.960 10 94:1

493.750

16.984 .3.86.000

3.378.631

96,120

823.943

48.163.245

* 3.294,987

4.436,804

1.533.600Portugal 270,000

163.831

2S. 133.270

2.659.750

102.600

143,031

3 í. 340.722

2.747.633

Alleraanha

Austria-Hungria

989.127

5.516,190

53.600

16.714

62.433

1.163.125

74.448

314.830 1.080.040

IS. 855. 09720 109.276 1.551.710 20.460.491

66.000

2.216.065

2.159,690

10.279.555

500.000

333.000

1.683,000

G63.069

2Í6.354

897.420

257.154

974.333

42.170

8.316.325

8.433

10.222. lOS

122.373

3.238,000

600.443

272.000

S83.555

241.000

473.177

1 105.000

1.775.010 «,516.359

2! 16. 136

300.000

1.100.000

258.010

23.360

9.173.370Argentina

660.300

23.082

71.978

19.300

400.000

177.000

400.000

1,763.451 1.763.452

124.992.463 163,411.397 134.S2S.835 134.922 344 163.901.519 135.602.O5Í

CJ Este sigaal g, antieposto aos números, significa doUar.
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— Computando o dollar á razão de 2$000 de nossa moeda, fácil

será ao leitor formar uma idèa, tão exacta quanto possivel, ácerca da

moeda raetallica circulante nos diversos paizes do mundo, ou antes,

da sua quantidade,

—

manifestamente insignificanie — na mór parte

dos mesmos, — si tivermos em vista as innumeras funcções da ordem

económica, que ella deve respectivamente desempenhar.

Pondo mesmo a sua totalidade (do anno de 1889, para exemplo) de

304.503.583 dollars em confronto com o movimento industrial e com-

mercial conhecido, de dous ou tres dos paizes priacipaes, d'entre os in-

dicados, — chegar-se-hia á convicção, de que aquella, talvez, nem para

tanto bastasse, como agente exclusivo de circulação monetária...

Apreciemos ainda um outro facto estatístico, não menos valioso.

Nos mezes de junho a agosto do anno próximo íindo, tendo-se dado

grande afrouxamento dos negócios nas suas praças de maior importância,

os bancos emissores dos vários Estados europeus attingiram, por assim

dizer, ao máximo de saturação, relativamente aos metaes preciosos,

entrados nos respectivos cofres.

E como taes estabelecimentos constituem, para cada paiz, o seu

stock monetário, não será descabido, — avaliar da situação deste, pelo

fundo de reserva metallica, porventura, existente naquelles.

Adoptando este elemento para o nosso critério, no caso sujeito,

achâmo-nos em presença deste quadro :
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li.VNfO.S (•)

ERVA MET,UI.H.\

Durn lol:il
m

í Agosto.. 1.1 '35.1 1.296.3 2.930,7 o°

31 Jullio.... 1.05S,7 1.220,0

3 117,7

lu-170,3

* Inglaterra 4 .\ gosto.. Ij.O, 1 100

y Escossia 23 Abril.... 02 . / 110,2

23 .'Vbril.... 02,7 10.0

421.1 .571,0 00

» Bélgica 2S .Julho.... 70.0 .37,6 107,6 402,1 27

3.1 0,4 3,5 516O.b

> Dinamarca 31 Julho.... 6.),S 101,2

llespanha 30 .Julho ISO. 9 12,).2 319,1 S.)2,3

30 Junho... 2 7 2,6 123.

S

408,1

585,4

2

S1,0 1S3.6

» -llali^xfBcnicoXociuiiuJl 20 Julho...

.

l.tS,2 g9.1 227-, 3 38

.» (Inst. dc e„ii.i.) 20 Julho. .

.

1Sj,2 32.0 217,8 512,1 42

30'Junho..

.

13 Julho

13 Julho....

1 Julho.. .

.

30 Junho. ..

25,'; 25,0 38

10S.6 25, S.

51.6

(8,3

249,2

108,351,0

l.fií9,4 21,9 1.671,3

11,0

2..5

3.993,1

6,7

23,6» .Suécia (Banco Reid).. 4.9 53,2

41

» » (Bancos parti-

30 Junho ..

.

13,3 23,5

30 Julho.... 62,7 84,1 158,1 53

0.315,0 2.405,3 S.720,3 14.0U8.5 62

1SS7 31 de2. 4.373,5 2.4.3ti,0 6.812,4 12.647,7 5.1

ISSS 31 tlez. 4.433,1 2.493,2 6.932,3 12.912.2 53

1S^9 31 dez. Í.734 0 2.192,4 6.926,

i

13.416,3

1S90 31 iloz. 4.854,5 2.123,7 .;.9S1.2 13.059,7 51

IS U 21 dez. 5.562,1 2.32') ,0 7.SS3,1 li. 337,

2

(*) algaris.Tios íaprestíntai» m-.lhõoÈ de franCa:
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Destes algarismos evidencia-se, que, a despeito doaugmentu constante

da producção annual do ouro e da prata, que tem tido logar nos últimos

annos,— a despeito igualmente da situação excepcionai de afrouxamenio

dos negócios, qual se dera na Europa na época, á que os mesmos algaris-

mos se referem ; — ainda assim, — nos vinte Estados, acima menciona-

dos, treze dos respectivos bancos tinham uma reserva metallica inferior

à metade (alguns muito abaixo desta), da sua circulação,— cinco tinham-

na acima da metade,—em dous, essa reserva era ao par,— e somente um.

excedia, consideravelmente, a este,— facto, que aliás deixa de ter grande

significação, porque o total da mesma reserva, embora relativamente

assaz superior,—mal attingia a pouco mais de tres milhões de francos.

Vê-se ainda dos sobreditos algarismos, que a importância de todo o stock

meiallico iòvd. à<ò^ ^'íQ,?) milhões de francos, ao mesmo tempo, que a

circulação bancaria existente subira a 14.098,5 milhões dessa moeda,

ficando, conseguiatemente, aquella para esta, como supposia garantia, na

razão de 62 % apenas.

No quinquennio anterior esta proporção foi ainda menor.

— Ora, reflectindo-se, um momento, nas funcções, que á essa cifra,

realmente insignificante, de 8.720,3 milhões de francos, incumbe desem-

penhar progressivamente na economia commum daquelles povos, entre os

quaes se acham os mais ricos e da maior importância económica do globo,

e ainda mais,— que aquella mesma somma, manifestamente insufficiente,

se ha de repartir, ao menos de tempos a tempos, em quotas incertas por

outros povos da Europa e de outros continentes,— muito mais numerosos,

e que carecem absolutamente da moeda metallica ;
— a conclusão, que de

tudo isso nos parece obrigada, é, ou deverá ser,— que, nas actuaes condi-

ções do incommensuravel desenvolvimento dos povos modernos, falta aos

metaes preciosos um dos requisitos indispensáveis, — quantidads bastan-

te, ~ para que possam elles conservar o seií privilegio de única moeda

verdadeira nas relações económicas de todos elles.

Note-se.: a nossa conclusão refere-se á moeda metallica, consistente

nos dous metaes,— ouro e prata
; porquanto, si, porventura, admittirmos,
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que o bim'Halíisrão vae ser repellitlo da maioria dos povos, como

actualmente jà se da em alguns dellos ; então escusado è dizer, que

o defeito apontado tomará proporção muito maior e, em extremo,

prejudicial. . , .

E si neste ponto, precisássemos adduzir argumentos comprobatórios,

limitar-nos-liiamos a chamar a attenção do leitor par-a o? factos invocados

e os dados offerecidos, no correr dos trabalhos e discussões, pelos represen-

tantes dediversos paizes, nas conívrenciis nMiietarias,— que se teem reali-

zado acerca áohiinclaVisjm, a dai ar de ls7.S, inclusive aquella, que acaba

de ter logar em Bruxellas no dia 22 de novembro ultimo, em a qual se

fizeram representar nunca menos de 18 Estados, de entre os mais im-

portantes e cultos do Universo. .

.

— E quanto a nós, acceita, ou não, a solução, tantas vezes proposta,

—

de fazer da prata um agente universal de circuíaçílo illimilacla, como é

o ouro, mediante um accordo internacional,—ou qualquer outro alvitre,

—

de quantos teem sido suggeridos ou sujeitos á contro^^ersia — o facto, que

todos veem e ninguém contesta, è : que a questão da moeda se apresenta,

na ac'ií-ilidade, como um problema económico, não do interesse privado

deste ou daquelle paiz, mas, como uma questão de ordem internacional, e

de tal transcendência, queda sua resolução muito depende o bem-estar e o

progresso da maioria dos povos

.

Precisamos de uma reforma radicalnã legislação monetária interna-

cional, baseada em princípios positivos o conforme ás mutuas relações

actuaes da industria e commercio, afim de bem corresponder à actividade

industrial e à expansão económica indefinida do nosso tempo . Precisamos

assentar os preceitos da lei interna de cada povo sobre o meio cir-

culante nacional, não dominados da cega submissão ao prioilegio exclusivo

dos raetaes preciosos, mas guiados, sobretudo, pelo livre critério das

necessidades da industria e do commercio, que podem e devem desen-

volver-se em vista do engrandecimento dc próprio paiz

.

— Os factos convencem
,
por toda a parte, do (jue esse privilegio,

reconheci lo aos metaes preciosos, para sereni a moedx, tem sido, e continua
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a ser, uma verdadeira tyrannia do trabalho e da vida nacional de muitos

Estados. .

.

— Bem sabemos, que os iheoristas orlhodoxos objectam : que a

moeda, sendo um equivalente real dos valores pelos quas ò permutada,

nenhuma outra mercadoria ha, que possa servir àquelle mister, a não

serem os metaes preciosos ;
— e que, conseguintemente, é cousa inútil e

vã, pensar em innovaçòes a esse respeito.

Sim ; também não o nosso propósito negar a excellencia dos referidos

metaes para as funcções da mooda, desde que se exija que esta, em vez

de simples instrumento de permutas, seja, ao mesmo tempo, uma mercado-

ria real ou um valor constante dos objectos permutados.

Mas o que dizemos e afFirmamos, por nossa vez, é :—que a própria his-

toria da moeda e a experiência quotidiana dos factos depõem accordes

contra essa pretenção ou qualidade supposta da moeda, como sendo essen-

cial — á sua natureza, e muito menos, às suas funcções.

Analjsando o caracter funccional da moeda, o Sr. J. Stuart Mill,

depois de qualiíical-a « simples instrumento para facilitar as trocas, sem

que em nada modifique as leis do valor », porque, no fundo, são as pró-

prias cousas que se permutam, umas por outras, ou pelo trabalho, que

as cria ou lhes dá utilidade, — accrescentara :

« II est évident, cependant, que la simple iníroduction d"un mode

d echange que consiste á troquer un object contre de la monnaie et cette

monnaie contre un autre object, ne change en rien le caractere essentiel des

transactions. En rèalité, ce n'est pas au moyendela monnaie que Ton

acquiert les choses. Le revenu de personne," á Texception de Textracteur

de mines d'or et d'argent, ne vient des metaux précieux . . .

.

' Bref, il n'est

pas dans Técenomie d'une sociótè de chose moins importante enelle-même

que la monuaie, si on la considére autreraent que comme un mécanisme
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pour faire vito et commodémeiit ce que Von ferait inoins vite et nioiíis

commodément, s'il ii'éxistait pas. , . (") »

— Referiiido-se á essa pretenção dos theovistas orihodoxos, de que a

moeda é, ou só pôde ser. uma mercadoria de valor real, disse com inteira

razão o Sr. E, de Laveleye : «Bilhetes de banco de curso forçado não

teem nenlium valor intrinseco
;
logo não são mercadorias. Quando a caixa

do banco de emissão está vazia, elles não representara mais os metaes

preciosos cujo pagamento promettem. No emtanto os bilhetes, que, então

não podem ser reembolsados, conservarão todo o seu poder acquisitivo, si

a regra, formulada por Paulus, foi respeitada, isto è, si não foram emittidos

em quantidade excessiva. Elles terão, mesmo, agio, si a sua quantidade

for inferior áquella exigida pelas necessidades da circulação,como se viu,

depois da revolução de 1848, em França.

« Este phenomeno explica-se. O que eu procuro na moeda, a menos

que eu seja um ourives, que delia pretenda fazer uma joia, — ou um arhi-

iragista que remetta numerário para o estrangeiro, onde só é recebido si

for metal,— não é a matéria de que ella é feita, mas o poder de compra que

ella me dá. Uma peça de moeda ou um bilhete de banco é um cheque sobre

o conjuncto das mercadorias ; elle me permitte escolher, á minha vontade,

productos, que representam uma somma equivalente ao seu valor nominal.

« Um bilhete de banco de vinte francos, inconversivel, vale para mim ex-

actamente tanto, quanto um lui:; de ouro, uma vez que, com elle eu obtenho

a mesma quantidade degeneres, — não ía^in ex suhstaniia quamex quan-

titate, como diz Paulus. Acceitei-o, não paraguardal-o, mas para gastal-o;

que seja recebido em todos os pagamentos ao par, — eis todo o serviço,

que delle exijo.

« No fundo, em nossa actual sociedade, como nas épocas primitivas,

tudo se reduz ao troco, — géneros por géneros, serviços por serviços.

« O essencial é, que o instrumento monetário, que agora nos permitte

realizar as trocas, — peia venda e pela compra — mbstituidas ao troco,

O J. Ptuart Pi-iiicipes ,\ft Kcoiiomie Politique, trad. de H. Dussm-d et Concelle Seneui

Paris. 'lS73.
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conserve um valor estável, e elle o conservará, si a sua quantidade for

mantida em relação ás necessidades da circulação. . . »

Inteiramente de accordo com este modo de encarar a moeda, também

professa um dos actuaes economistas, de illustação e merecimento ;

ensina elle : « Son rôle est de servir d'intermèdiaire : on la reçoit bien

moins en vue de la garder, que de la ceder, contre les produits dont

on a besoin. La monnaie est douc un instrument dacquisition r^en autre

chose, ce qui a fait dire que c'est une mavchandise banale, qu'on ne

recherche paspour elle-même, mais à cause de la facilitó qu'elle donne de

se procurar les autres marchandises (*) »

.

Em verdade, nos pequenos trechos citados se contém a verdadeira

theoria da moeda, illustrada e confirmada, a todo instante, pelos próprios

factos da vida quotidiana

.

Com eífeito, procurando-se somente na moedii o que ella é por sua

natureza e destino, — um médium commicm de troca, — é claro, que o

valor corrente da mesma fica, antes de tudo, dependente da sua quantidade,

isto é, da grande lei económica da offerta e da procttra no mercado ;

valerá mais e valerá menos, segundo os valores pelos quaes deva ser

permutada em dadas circurastancias. Não se ignora que, embora acceito

este postulado, ainda restaria satisfazer á condição da sua quantidade

bastante ou, ao menos, nãu excessiva; porque, sem esta condição, não

haveria razão procedente de confiança no valor da moeda. O bom meio

deve corresponder, tão exactamente quanto possível, ao fim destinado ;

—
do contrario, será um meio impróprio ou inutit, e até, às vezes,

prejudicial. .

.

Mas, isto, que seria uma difficuidade quasi insuperável em

outras épocas, já não pôde constituir actualmente uma oljjecção séria
;

pois, graças ao progiesso da moderna estatística, — todos sabem que é

cousa possível— conhecer e fixar, razoavelmente, a cifra total, sinão

exacta, mas, certamente, muito approximada, do movimento económico, e

do próprio movimento monetário, de cada paiz. De maneira que, uma vez

(•) V. Cauwès, Cours d'Économie Politique — Paris, — 1S81.
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verificado o quantitalii^o de moeda exigido pelas necessidades da ordem

económica deste ou daquelle povo, e fornecido elle pela autoridade publica

ou instituição emissora; — evitado estaria o funesto inconveniente da

depreciação do calor, esse mal publico, tão avolumado pelos metallistas,

e cuja cura sò lhes parece- possível, dada a presença constante da moeda de

valor intrínseco. .

.

E para nós, é tanto mais certo, que a moeda pode subsistir, com

inteira vantagem de suas funcções, sendo um shnples inlermeõiario

das 2^e^'">nulas, desacompanhado da condição de ser elle próprio — um

valor real, quando sabemos não só, que objectos os mais insignificantes des-

empenham a funcção de moeda, mas que povos, ha ou tem havido, cuja

moeda é, mesmo, 23uramen(e ideal, isto é, uma unidade convencional,

ou mero denominador de valores, segundo o qual todos estimam as

mercadorias de que teem necessidade. Tal è, por exemplo, o signal

monetário chamado m%outa entre certos povos d'Africa, o qual não

corresponde a nenhum objecto de real existência (*).

Além disso, si a excellencia dos motaes preciosos para servir de

moeda e prcconisada, principalmente, — por se suppor qne nelles se dá a

constância de vm valor certo, requisito, que se almeja na moeda
;
justo é,

que não continuemos a emprestar tamanho apreço a um acto de simples

illusão. .

.

Esta insinua-se facilmente no espirito de todos pelo habito commum

de determinar-se o valor de qualquer mercadoria ou serviço, — mediante

tantas om quantas unidades da moeda; entretanto, cada um, pres-

tando melhor attenção, se convencerá, sem custo, de que apanhamos,

apenas, uma simples apparencia, e não a própria realidade do facto.

De certo, « considerando o metal, sob a forma de moeda ou

unicamente como meio de acquisiçdo, diz L. Say, a sua utilidade,

Cl-Montesquieií. De VEsprít des Lnis. liv, XXII.

A.
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isto è, o seu valor è excessivamente variável, porque qualquer variação,

de alta ou baixa no preço venal pecuniário de um objecto, augmenta

ou diminue a sua capacidade adquisitiva com relação a esse objecto.

«E' asiim que, si o vinho fuccedeaugmentar de preço, o valor do metal,

ou a sua utilidade, como meio de. acquisição, diminue com relação ao

vinho, isto é, a mesma quantidade de metal só obterá uma quantidade

menor do mesmo vinho. Si, ao contrario, o preço do azeite vier a

baixar, durante o mesmo tempo, o valor do metal, como meio de

acquisição, augmentarà com relação ao azeite, isto é, uma mesma

quantidade de metal obterá uma quantidade maior do mesmo azeite.

« Donde se vè, que soria inútil a pretenção de achar um valor fixo e deter-

minado no metal, considerando-o, como meio de acquisição, isto é,

como moeda, porquanto o seu valor, nesse mister, è variável em cada

logar, em cada dia e para cada cousa venal,— podendo até, em um

mesmo momento, augmentar em relação a um objecto e diminuir era

relação a um outro ».

— Estudando a questão sob este ponto de vista especial, observa

igualmente o Sr. J. Stuart Mill :

« La valeur d^xne chose est celle des objects, contre lesquels elle

s^echange : la valeur de la monnaie est celle dea choses contre lesquelles

elle s^echange,— sa puissance d'acquisition. Si les prix sont bas, la

monnaie achète beaucoup d'autres objects, et sa valeur est grande ; si

les- prix sont élevés, la monnaie achète peu des autres objects et sa

valeur est médiocre. La valeur des monnaies est en raison inverso de

Tensemble des prix ; elle s'eleve lorsquiPis descendent. et s'abaisse

quand'ils montent. »

« La valeur ou puissance dacquisition de la monnaie dépend, en

premier lieu, de Tottre et de la demande. Mais 1'ofFre et la demande,

quant á la monnaie, se prêsentent sous une forme autre que pour les

autres marchandises L'oífre de la monnaie, en un mot, est la

totalité de la m.onnaie en circulation au moment dont on parle. La

demande de la monnaie se compose, au contraire, de toute les marchan-
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dises mises en vente. Tout veiideui' des marchandises est uii aclieteur

de monnaie, et les marchandises, qu'il aporte, constituent sa demande. . .»

Nem podia ser de outro modo, desde que sabe-soque valor — è um

termo, meramente relativo; queremos dizer: para exprimir um valor

qualquer, é indispensável comparal-o, isto é, trocal-o por um outro

valor. Sem o meio da troca não ha valor conhecido ou determinado ;

logo, a moeda, sendo um representaiico de valor (real ou convencional,

pouco importa) está sujeita á mesma contingência.

E ê por isso, que o Sr. Yves Guj^ot disse peremptoriamente :

« E' falso dizer que o valor do ouro baixou ou subiu, si não especifi-

ca-se a utilidade (cousa) com a qual se o compara O valor da

moeda é retativo ao valor de tal ou tal ntilidade especificada. »

— Si acaso precisássemos ainda illustrar, por factos, a verdade desta

these, bastaria lembrar a historia das variações do ouro no presente século,

cousa que, por demais sabida e analysada, — julgamo-nos dispensados

de demonstrar.

E agora mesmo, ahi temos debaixo dos olhos o facto eloquentissimo

da baixa crescente da prata, não obstante ser ella ura dos chamados

— metaes preciosos, — e sem duvida, reputado tão precioso, que ainda ao

começo do século entendia-se, que devia ser ella o metal preferido para

constituir o padrão exclusivo do sjstema monetário.

Tomando para argumento o mercado de Londres, que é o m.ais impor-

tante do mundo nesta espécie,— verifica-so que, emquanto nos cincoenta

annos anteriores a 1870, o preço da prata pouco fluctuou, oscillando,

apenas, entre 58 a 62 pence por onça,—dalli para cá, tem tido altas e

baixas, as mais bruscas e irregulares, accentuando-se as ultimas do

seguinte modo :

1871-1875 55 7» pence = 1 onça.

1876 46 7v

1877 53 V.^

1878 49 V,

1879 48 'A »

»

1

1

1

1



XXVIII

1880 51 Vs pence = 1 onça.

1881 50 7, » 1 »

1882 50 » = 1 »

1883 50 r = 1 >

1884 49 V, » = 1 »

1885 46 V, » =r. l »

1886 42 » = l »

1887 43 V. » = 1 >

1888 41 7, » = 1 »

1889 42 » = 1 >

1890 43 7^ » = 1 *

1891 42 7^ » = 1 »

— Seria a vez de interrogar: que houve, então, acercada prata,

entre cujas qualidades excellentes para ser a moeda, se apregoa a constân-

cia do valor equivalente nas permutas ? ! . .

.

Mudou, acaso, de natureza ? Não, certamente. Apenas deixou de ser

reconliecida nas leis de um grande Estado (a AUemanha) como mosda de

curso ilUmitado. . . Simples accidente ; o qual veio comprovar, sobretudo,

que a supposta constância de valor dos metaes amoedados vem mais da lei,

que lhes empresta um valor legal determinado, do que da própria sw&s/aw-

cia, como qiialid ide essencial à moèda.

— Não ha valor constante, incondicional, repetimos mais uma vez,

nem na moeda raetallica, nem em nenhum outro objecto.

— Insistindo, finalmente, sobre este ponto, diremos ainda: — si o

que se pretende por uaíor cons/aníe nà moeda daquella espécie, é a sua

utilidade real, chamada valor intrinseco,—então, ainda mais escusada nos

parece semelhante pretenção
;
porquanto,—ou se quer a moeda, como sendo

Tím. médium convencional, nm^ medida commurn ])d.Ta.iàQA['údiY ^ troca das

mercadorias e a circulação dos valores,—ou se a quer, sendo ella própria

uradi mercadoria, propriamente dita.

No primeiro caso, teremos, com eífeito, a moeda, cora a sua razão de

ser,—o seu caracter funccional, que motivou a sua invenção histórica e o
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seu emprego em toda a parte, isto è : verdadeira , si for conforme à lei

(ou o consenso commum), e e/ficaz, desde que desempenhar as suas func-

çõcs insiiíucionaes, abstracção feita da matéria de que se componha.

No segundo caso, já não teremos a moeda somente, mas, era vez delia,

teremos voltado á trocy. primitica dos objectos, isto é, daremos uma mer-

cadoria por ontra mercadoria, — ou em termos mais positivos, — uma

porção ou peso da mercadoria ~ melai por uma porção ou peso de qualquer

outra espécie de mercado fia. . .

Fazendo agora, antes de concluir, um ligeiro retrospecto da evolução

histórica, por que tem passado a moeda, segundo o grau de civilisação dos

povos, achamos : — primeiro, serve de moeda, uma mercadoria ou objecto

qualquer, cuja preferencia resultara apenas de nelle recahir o consenso

commum, para ser o denominador de i-alor dos demaes objectos ;
— depois,

— reconhece-se, pela experiência, que o objeclo-moeda
,
para bem servir,

deve ter as seguintes qualidades — ser durável, ser divisivel, ser trans-

portável. — e daqui, a adopção dos metaes para aquelle mister,' — come-

çando-se polo ferroe pelo cobre ;

—

e ^ov íim, alcilrado o jrrincijno, de

que a moeda deve ser, não só um represcntitivo convencional de valor,

mas ella própria, um valor real equivalente, — assentou-se, que só aos

metaes nobres, por terem todas as qualidades exigidas, se devera conferir

o privilegio exclusivo de— ser a moeda.

Não queremos negar, e antes confessamos, que essa evolução histórica

deixa ver ura aperfeiçoamento progressivo na escolha do objeclo-moeda ;

mas o que resta averiguar, è, si a ultima qualidade exigida nesse

objecto lhe è, cora effeito, essencial, ou si)ie qiia non^ para que elle possa

desempenhar os officios de moeda.

— Ora, deante dos factos hodiernos, e com a lição da historia geral

dos povos, — pretender affirmal-o, — seria o mesmo, que decidir contra a

verdade patente
; porquanto, a despeito do ensinamento orihodoxo, pro-
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fessado nas escolas, — a pratica coinraum tem sido, e continua a ser total-

mente diversa, —e até mesmo fòra adoptada,— como meio de evitar

damno maior, que sobreviria á ordem económica universal, da applicação

rigorosa de semelhante ensinamento.

Em verdade, é impossível contestar-se, que essa supposta qualidade da

moeda,— valor real equivalente, tem sido um tropeço à economia nacional

de muitos Estados, os quaes, muitas vezes, naturalmente ricos deelemen-

los mateynaes de toda sorte, veem-se, não obstante, tolhidos no desenvol-

vimento da sua prosperidade,—á falta de condições para conseguir e con-

servar uma circulação metallica de maneira permanente.

Deixamos aos raetallistas a tarefa de julgar da sorte do Brazil, debaixo

deste ponto de vista económico. .

.

Inventada ou empregada, como simples instrumento, para facilitar o

movimento do trabalho e das riquezas, — a moeda, — tornando-se ura

monopólio dos metaes nobres, — converteu-se, ao contrario, em arbitro

incondicional da prosperidade commum.

Se poderia dizer mesmo, que o meio substituiu-se ao isto é, em

vez de facilitar o trabalho, as transacções, os negócios, pelos quaes se forma

a riqueza commum em toda a parte, a moeda exige, que tudo isso se faça

^•àxd, ^ •possibilidade QVi consez-yapão da sua própria existência; em outros

termos, que uma somma enorme de trabalho e riqueza nacional permaneça

esterilisada na mercadoria-moeda . .

.

Não
;
pretenção theorica, tão prejudicial, não deve prevalecer

— Fallando desta sorte sobre o facto patente de que o officio peculiar

d moeda pôde ser desempenhado por agentes convencionaes, embora care-

cedores da qualidade de valor intrinseco ;
— devemos, todavia, bem accen-

tuar : — que, no regimen monetário actual dos povos civilisados, segundo

o qual só è reconhecido por moeda — um certo peso dos metaes preciosos

cunhado para representar um valor determitlado, — o Estado, que preten-

desse fundar, -isoladamente, para si, um systema diverso, adoptando, por

exemplo, como moeda um outro objecto qualquer, sem valor real e de

mera convenção, ficaria, desde logo, não só collocado era posição inferior
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nas relações do commercio intoriiaeional, mas aiiula sujeito a subísistir oiu

constante incerteza quanto á própria ibrtiina puljlica e privada, com todas

as cousequencias funestas que disso decorrem. Queremos dizer — a sua

producção e os seus haveres, — nrto toado no paiz uma medid'X inúrersal

de mlor, — seriam apreciados, ora mais, ora meiíos, — segundo as

condições da moeda no estrangeiro ; e daqui as oscillações frequentes e

incertas do cambio externo, com a sua repercussão prejudicial em toda a

ordem económica, — como de tudo sobram-nos exemplos na própria

historia do Brazil.

Fundada, muito embora, na conservação de nm privilegio, menos

justificado à luz dos princípios e, talvez, provadámente prejudicial na

experiência dos factos,— convertendo a autonomia económica da maioria

dos povos em verdadeira }<eroidão de alguns, — mais ricos, ou, rirciim-

siancialmente, possuidores de certa quantidade maior de meiaes

preciosos: — a lei, a regra universal, é esta, — e, portanto, deve ser

obedecida.

Não è, porém, de reformas isoladas da legislação monetária, deste ou

daquelle povo, que cogitamos nos breves considerandos, (jue acima apre-

sentámos ao leitor ; — o que, em resumo, intentamos, é— fazer sentir a

necessidade, era que nos achamos, de pôr a actual concepção theorica da

moeda era inteiro accordo cora a razão determinante da sua própria

invenção. E resultado semelhante, antes de ser a pratica das leis em cada

Estado, precisa receber a consagração indispensável da sciencia, a qual, no

presente século, è poder maior na direcção e conducta dos povos civili-

sados, sobretudo, no que diz respeito às suas relações da ordem inter-

nacional.

Não sabemos para indicar, nem temos competência para suggerir, qual

virá a ser a melhor solução, que um futuro (talvez pouco distante de nós)

haja de dará transcendente questão da moeda.
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Presumimos, comtudo, que, qualquer que ella seja,acha-se dependente

destas duas condições:

1 Que era legislação internacionciUQ adopte ura novo m:dntm cir-

culante de valores, o q\i-à'i não exponha as naçõas.que fazem comraer-

cio reciproco, a fluctuações tão rápidas e ruinosas do cambio externo,

consequência manifesta e incontestada da insufficiencia do médium subsis-

tente (o ouro) como actualmente succedo, — produzindo perturbações

graves no movimento económico e financeiro internacional, e acarretando

enormes prejuízos à fortunada maioria dos povos.

2.^ Que, ao menos como recurso de transição, os povos diversos terão

de adoptar ou de systematizar a monetização dos titulas do credito 'publico,

como, em parte, jà se vê praticado.

Esta nossa presurapção não ésem base —
;
porque, além do mais, ella

resulta dos seguintes considerandos:

1) O facto sabido, patente, reconhecido, da insufficiencia dos metaes

preciosos para preencher as funcções da moeda, segundo as exigências

crescentes do mundo actual; nlo ha mais ura só paiz da Europa e da

America, que nào use da moeda fiduciária, ao menos, na razão de 2/3 das

suas operações

;

2) O facto, não menos importante,— irrecusável, de que os maiores

emprehendimentos, os mais assignalados successos do presente século, quer

da ordem social e económica, quer da ordem politica, teem sido realizados

mediante os recursos do credito, e, em geral, pelo uso da moeda fiduciária,

propriamente dita ;

3) O facto hitsorico, averiguado pelos economistas, de que esse mesmo

metal, no qual muitos agora vêem a única moeda natural ou verdadeira,

fôra também empregado, no começo, como simples promessa de outros

objectos, que eram, então, a moeda real, —tal ciual, como se pratica a res-

peito do papel fiduciário, presentemente. Eis o que, a esse respeito, lemos

nos economistas:— « Plm tard, liS metaux predeux furent choisis pour

cet object (pour servir de monnaie) mais ils ne furent d'abord eux

mêmes que les represoiíanls de ces prem^ers signes de mleur (bc&ufa,
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moutons, etc.) et longtemps les monnaies porlèrenl Pempreinle cls

ces boeicfs et de ces moutons qiCelles 7^empíaçaient ãonc la moiinaie

nietalliquc ii'est pas le seiíl iiistruinent possible des èclianges » (').

4) O facto vulgar, sabido de todos, e aliás de accordo com a tiíeoida

ensinada pelos mellioreá autores, de qne a moeda de metal, como outra

qualquer, é mero agente de permuta ; um simples ineio, que liga a caasa

ao Qm (a produjção ao consumol; medida co;ivoucional de valores, cujo

préstimo vem do consensiis ou da autoridade (u uso ou a lei) que fel-a

adoptar para esse fim, e não da substancia de que ella se compõe. O que se

procura na moeda é a ?>ivà fuiicção, enao a sua qualidade maicriid, pois

não a queremos, cumo objiícto de consumo, e sim, como ?/<e/o de adquirir os

objectos deste
;
ou, para fechar as nossas considerações com a formula con-

cisa do jurisconsulto Paulus: " tí' tu liaheres quod ego desiderarem, in-

vicem habercm quod tu accipere rclles, electa matéria eú, cujas publica

ac perpetua destinatio, dif/icu tatibus permuíationum a quulilate quan-

titatis subceniret; e t que matéria, formápuhlicâ percussa, usum domi-

niumque, nau tam ex substaníia praebet, quam ex quantitate. . .

"

('} Couferem: L. Say, « Richesse iadividuelle et ricliesse publique.» A. Ott, <iTi:'aité d'Ecoa

Sociale.j-
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o MEIO CIRCULANTE NACIONAL

I— período de 1808 A 1835

CAPITULO PRIMEIRO

A moeda iiietallica no governo do Sr. D. João ('). — Quantidade e qualidade das po.as
circulantes.— Indicação de leis e factos concernentes

Não temos estatística exacta acerca da quantidade de moeda metallica, que

circulava efifectivamente no Brasil, ao tempo- em que (1808) a família real portu-

írueza viera estabelecer aqui a sua residência e a séde do governo portuguez.

Todavia, seudo assas conhecidas as condições do limitadíssimo movimento económico

com que, ainda então, subsistia esta grande colónia, não será desrazoavel affirmar,

que as suas espécies monetárias não e"am muito abundantes na circulação. O

médium devia corresponder aos seus próprios íins e misteres.

Com effeito, os factos sabidos daquella época, e factos, immediatamente subse-

quentes, ajustam-se em patente apoio desta nossa asserção.

Paiz, em que todas as industrias eram proliilsidas,— exceptuadas, apenas, a

cultura ou lavoura das terras e o tecido grosseiro de algodão para o uso e vestuário dos

negros, nos termos do alv. de 5 de janeiro de 1785 ; com os seus portos fechados a

todas as nações do mundo, excepção feita do pequeno Reino de Portugal; quasi intei-

ramente desprovido de vias, de communioção, que ligassem as suas diversas capita-

nias, terras e povoações ; com uma população insignificante (^) e rarefeítaraente

disseminada ;
— o Brazil, dessa época, tinha um circulo de transacções e de com-

mercio, por demais acanhado.

(-1) o Sr. D. João de Bragança, príncipe regente do Rei, to, aportou ;i capital da Baliia eui

janeiro de 180S, donde, com poucos dias de demora, reeinbarcou-so para esta cidade do Uio de Ja-

neiro, na qual desembarcou aos 8 dias de março do anno supradito. A 10 do mesmo mez,

nomeara .elíe o seu primeiro ministério liiso-brasUeiro, ficando, desta sorte, estabelecida aqui a capital

do governo portuguez. Nessa época a colonia-Brazil constituía um Princiiiaão sob a autoridade

suprema de um mce-rei, cujas tuncções cessaram cora a presença do príncipe regente ; e pela carta de

lei de 16 de dezembro de 1S15 íoi elevado ã categoria de reino unido 3.ús de Portugal e Algarves. Em
1816, vindo a fallecer a rainha D. Maria 1, o Sr. D. João de Braçauça occupou definitivamente o

throno sob o titulo de el-rei D. João VI, e, como tal, se conservou no Brazil até 25 de abril de 1821,

quando regressou para Lisboa.

(2V Talvez não chegasse a 2.500.000 almas, em 1803.



Algumas das suas cidades mais importantes, como Rio de Janeiro, Bahia, Recife

e Maranhão recebiam do Reino as mercadorias necessárias ao consumo do paiz ;

repartiam-nas pelas outras cidades e povoações da heira-mar e do interior ; e eis

aM o aspecto de todo o commercio brazileiro. O pagamento das mercadorias rece-

bidas do Reino era feito pela remessa de prodactos do solo, dos quaes eram mais

importantes — o assucar e o fumo, e também concorriam para o mesmo flm, ainda

que em proporção inferior, — a aguardente, o mel de canna, os couros, a madeira,

e alguns poucos mais de valores, relativamente insignificantes.

A cifra total do movimento deste commercio, addicionando-se-lhe a do

commercio interno e necessidades da vida ordinária, podia ser calculada em

Tinte 6 tantos a trinta mil contos de réis annualmente ; — e, segundo a nossa

opinião, a procura da moeda para os diversos íins respectivos talvez pouco

excedesse de um terço daquella somma, dadas as circumstancias, que vimos de

indicar. C)

Além disto, na população em geral, masime nas terras interiores das capitanias,

predominavam certos hábitos e costumes patriarchaes, que aliás constituem a vida

económica rudimentar dos povos era toda parte. De um lado, o agricultor e o

criador de gados, mesmo os mais abastados, sem luxo como viviam, de muito pouco

dinheiro precisavam no seu viver ordinário : — a par do ramo principal da sua

industria, como a canna de assucar, o fumo, etc. ou a criação do gado, etc, plan-

tavam e colhiam os cereaes precisos para as suas necessidades, e, não raro, fabri-

cavam o panno de algodão para o vestuário do pessoal e outros misteres ; de ma-

neira que as suas compras aos negociantes das cidades eram muito poucas, e somente

de certos artigos indispensáveis. De outro lado, predominava também, em grande

escala, o meio da troca, e, sobretudo, o empréstimo de objectos, fungíveis ou não

fungíveis : não se avalia bem hoje quanto o mutuo e o commodato dispensavam então

o emprego do dinheiro para obter as cousas de primeira necessidade ou os meios de

satisfazel--as. . . (*)

Ainda poderíamos lembrar, como um argumento, inferido de factos subse-

quentes, que confirmam a pouca moeda circulante no Brazil, a escassez extra-

ordinária da mesma, que se patenteou logo no próprio annode 1808, — apenas dado

o motivo eventual da sua maior procura, resM^íawíe dos factos— da a&eriiíra dos portos

ao commercio estrangeiro,— e doaugmentodos serviços públicos, após a chegada do

Sr, D. João de Bragança.

— E' possível, que a outros pareça melhor acceitavel, uma supposição contraria,

tendo-se em vista a circumstancia sabida de que, só no correr do ultimo século, se

cunhara moeda de ouro no Brazil, em somma superior a 200.000:000$. Entre-
tanto, em nosso entender, semelhante supposição seria descabida

;
porquanto todo

esse ouro não era cunhado em vista do Brazil, ou destinado a fomentar o seu

desenvolvimento e progresso; ao contrario disto, medidas directas do Governo da

(3) Aseresacto o nosso computo das transacções anauaos, parecerá a alguns, que a proporção
calculada da moeda circulante seria, mesmo, excessiva. Mas, para decidil-o, é mister levar em conta,
que naquella época predominava muito o habito do enthesouramento do dinheiro ; e a ausência dos ins^
trumentos de credito por ura lado, ea falta de vias rápidas de comraunicação entre as localidades
por outro, tornavam necessária uma somma maior de moeda, cuia múltipla velocidade não Dodia nas
circumstancias, ser muito grande...

r r >

.
(*) Ninguém ia comprar ao mercado, ás vezes distante, aquiUo que sabia poder obter do vizinho

grutuilamante. ou mesmo com algum pequeno accrescimo in natura, pelo prazo de mezes, e ás vezes,
ate anno. • í c , ,
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Metrópole, e bem combinados artiflcios do seu commercio faziam derivar, constan-

temente, daqui para Portugal, quanto ouro houvesse, amoedado ou não, para ali-

mentara cubiça dos ,iobres scnJwrcs de alóm-mar.

Nunca entrou nos cálculos da politica portugueza o bera-estar ou o enriqueci-

mento da colónia ; — mas só e exclusivamente, a exploração de seus productos e ha-

veres, do modo mais eíficaz.

Concluindo, portanto, as nossas considerações sobre este ponto, diremos .'—con-

forme ao nosso calculo, toda a moeda metallica, circulante no Brazil em principies

de 1808, seria cerca de 9 a 10.000 contos de réis, cuja maior parte constava de ouro,

que, por ser producção do paiz, era, por isso, a mais abundante.

A prata, de cunho do Brazil e de Portugal, era em quantidade relativamente

inferior, ainda que augmentada a sua oflerta pela introducção dos pesos hespanhóes

;

talvez não representasse mais de um terço do total da moeda metallica, que suppu-

zemos haver na circulação.

Quanto ao cobre circulante, este não devia exceder de poucas centenas de

contos
;
pois, addicionadas as sommas cunhadas de 1809 a 1821, em importância su-

perior a 800:0001000, — fôra todo elle calculado, apenas, em 1.000:000$, naquelle

ultimo anno.

A moeda circulante no Brazil, consistente em peças de ouro e de prata, tinha

cunho e gi/ro illimitado ; a de cobre era reduzida aos misteres de simples moeda

divisionária ou de troco.

Seria tarefa muito enfadonha e, talvez, sem grande vantagem para os intuitos

do presente trabalho, si pretendêssemos enumerar e descrever todas as pegas de

moeda, por seus typos, módulos, cunhos, pesos, valores, toques e relações diversas,

quaes ainda ao começo do século circulavam nas differentes localidades de todo o

paiz.

Para tanto, teríamos de rever e analysar um sem-numero de cartas regias,

leis, alvarás e ordens, dos séculos anteriores, que, muitas vezes, contradictorias

entre si, ou sem uma razão de justificável prude>icia, ora alteraram os caracterís-

ticos das moedas existentes, ora o próprio valor e a relação dos metaes cunhados,

sem guardar a devida attenção a respeito das bases legaes do padrão estabelecido (").

Como peças principaes, predominantes na circulação, ao tempo a que alludimos,

podemos indicar:— de ouro, a de 6$400, denominada pepa portugueza, e a de 4$, deno-

minada moeda provincial, aquella com o peso de 4 oitavas, do toque de 22 quilates, e

esta com o peso de 2 1/2 oitavas, do mesmo toque;—de prata—as de 640, 320, 160, 80,

40 e 20 réis, denominadas

—

duas patacas, uma pataca, meia pataca, quatro vinténs,

douseum, devendo ter os pesos de 5 oitavas e 28 grãos, 2 - 50, 1 - 25, 48 1/2,

24 e 12 grãos, ao toque de 11 dinheiros.

Dizemos — devendo ter, porque aíBrmam os competentes, que estas moedas tinham

peso menor e toque inferior áquelles, que a lei lhes havia marcado, como adeante

teremos occasião de notar.

Todas as peças indicadas e outras, de valores diíferentes, embora menos fre-

quentes na circulação, eram cunhadas, em parte, nas casas da moeda do Brazil, e,

(*) Vide. A. Cavalcanti, A Reforma Monetaría, pag. 54 e seg. Rio, lS9i.



em parte, na casa da moeda de Lisboa, a qual, não obstante haver aqui mais de

uma repartição de igual natureza, assegura-se, continuou a cunhar moeda pro-

vincial para este paiz,— as de ouro até ao anno de 1795,— as de prata até 1799, e

as de cobre até 1805.

Além das peças de ouro, cunhadas, cumpre saber que, dentro nas terras

das minas, o ouro em pó ou em barras circulava legalmente, como moeda em todas as

transacções,— fazeudo-se o commercio miúdo, inferior aos pequenos pesos de ouro,

por moedas de prata e de cobre, cunhadas, especialmente, para este fim.

De facto, moedas especiaes de prata, desvaleres de 600, 300, 150 e 75 réis, foram

cunhadas para circular nas terras supraditas, correspondendo os valores das mesmas

aos de 1/2, 1/4, 1/8, e 1/16 da oitava de ouro, não /juintado, cujo preço legal era o

de 1.S200 C).

Estas moedas de prata, embora cunhadas para regiões determinadas, entraram

igualmente na circulação geral, e nesta eram também encontrados os pesos hespa-

nhôes, sobretudo introduzidos em nossos mercados pelas capitanias fronteiras do Sul,

— Quanto á moeda de cobre circulante, pouco ha que dizer. Nos primeiros tempos

da colónia circulava para trocos o próprio cobre portuguez dos valores de 10, 5, 3

e 1 1/2 réis, fazendo El-Rei D. Pedro II baixar em fevereiro de 1699 uma lei, pela

qual restringiu a 100 réis n recebimen-to obrigatório do cobre nos pagamentos.

Entretanto logo depois ( 1703 - 1704), se tendo mandado para o Brazil remessas

abundantes de cobre dos valores de 20 e 10 réis, estas ultimas moedas foram ex-

cluindo da circulação as de valores menores, de maneira que em 18€8 eram ellas

que predominavam na circulação, conjuntamente com a de 40 réis, introduzida

posteriormente.

A moeda de 40 réis fôra, a principio, cunhada para correr somente nas

terras das minas, onde também circularam depois as de cunho especial dos valores

de 75 e 37 Va réis
; mas, por Provisão do Conselho Ultramarino de 30 de março de

1750, se mandou cunhar e generalisar o curso daquella em toda a colónia.

— O peso legal da moeda de cobre devia ser de 5 réis, por uma oitava ; sendo,

porém, cunhado em Portugal o cobre, que se destinava ao Brazil, nem sempre se

observou a seu respeito o disposto nas leis. AíBrma-se que, mais de unia vez, o

cobre amoedado, vindo do Reino, conservando embora os mesmos valores das

moedas circulantes naquelle, tinham, apenas, a metade do peso legal ; e, sabi-

damente, por uma resolução do governo portuguez de 1797 foi cunhada uma porção

de cobre para o Brazil com os antigos valores e a metade do peso, isto é, tendo cada

oitava desse metal o preço de 10 réis. Esse cobre foi, com effeito, introduzido no
paiz em 1803, resultando dahi haver na circulação moedas desse metal, de idênticos

valores, mas de pesos 50 »/„ differentes umas das outras ! . .

.

— Somente, a datar de 1730, é que a moeda de cobre começou a ser cunhada no
Brazil ; antes dessa época toda ella era cunhada em Lisboa,—cujas remessas para a
colónia constituíam um bom negocio do Erário Régio ; pois as importâncias, assim
recebidas, deviam voltar em valor equivalente de ouro ou diamantes...

(6) Tendo o alvará de 2 de dezembro de IToO prohibWo, que dentro das minas corresse moeda álqumade ouro, ainda, ati 800 réis, sendo substituídas no couirr.ercio pela circulação do ouro em pó & era
Ourras, reduzido a diversos pesos, foi em 1752! expedida uma Provisão, a pedido de Gomes Freire de
Andrade, para que se cunhassem as moedas supradiiias, as quaes circulariam tão somente nas terras



— o padriío legal cia moeda nietallica (ouro on prata), vigente no Brazil no

período a que nos referimos, tinha o seu fundamento na lei de 4 de agosto de 1688,

modificada pela de 4 de abril de 1722.

— Pela primeira dessas leis se mandou que a Casa da Moeda recebesse o marco
de ouro de 0,916 ~i por 96.S, o o de prata do mesmo quilate por 6!f|;, — sendo emittido

o daquelle, depois de amoedado, por 102s400, e o desta, por GS400, ficando, conse-

guintemente, estabelecida a relaçcão entre os dous metaes referidos de 1 : 10 ; e o preço

legal de uma oitava de ouro amoedado de 1S500, e o d? um.a de prata de 100 róis.

— Pela segunda das leis supraditas se mandou cunhar moedas de ouro, que se

chamariam escudos, do toque do 22 quilates e do peso de uma oitava, os quaes deviam

ter de valor intrínseco ISSOO e por direito de braçagem e senhoreagem 100 réis. Esta

ultima lei mandara cunhar igualmente peças de meio-escudo (800 réis), e dobras do

peso de duas, quatro e oito oitavas, respectivamente cada uma, com os valores de

3|200, 6.|400 (a chamada pepa portugueza) e 12,í;800.

Mas, si, em verdade, era sobre as duas leis citadas que se baseava o systema

monetário portuguez, ainda vigente em 1808,—isto não quer dizer que com as

moedas circulantes na Colonia-Brazil fossem aquellas observadas inteiramente. Ao

contrariO; logo em 1694, «sendo presente a El-Rei os males que soffria o Brazil

pela grande quantidade de moeda, que sahia ou era cerceada, mandou, pela lei de 8

de março daquelle auno, que na Bahia se abrisse Cisa da Mosda ('), em que se

lavrasse a moeda do Estado do BrazU, levantando-se o preço do ouro e da prata

de 10 %» sobre aquelle que se havia fixado na lei de 4 de agosto de 1688.

Ainda mais ; a commissão aqui encarregada da execução da lei de 1694 elevou

o preço do marco de ouro amoedado a 1 12$640, e o da prata a 7$600, estabelecendo

entre o ouro e a prata circulantes a relação de 1:14,82 ! Quando si a lei fosse executada

inteiramente, o m.arco do ouro seria cunhado com o valor de 105$600 e o da prata

com o de 7$040, e a relação entre as duas moedas seria de 1 de ouro para 15 de prata.

Entretanto, apezar do marco do ouro dar cunhado 112S640, as partes só recebiam

105|600 em moeda desse metal, deixando na repartição 71040, e dos 7$600 produzi-

dos pela cunhagem do marco da prata, ellas só cobravam 7$040, — ficando igual-

mente na fabrica 560 réis.. . (*)

Em virtude da lei de 1'694 cunliaram-se moedas de ouro dos valores de 4$, 2$e Is

com os pesos, a primeira— de 2 oitavas e 20 grãos, e as outras em proporção; —

e

moedas de prata dos valores de 640, 320, 160, 80, 40 e 20 réis, com os pesos de 5 oita-

vas e 20 grãos, 2-50, 1-25, e 48 1/2, 24 e 12 grãos, de que atrás já demos noticia.

Todas estas moedas tomaram o qualificativo áe-provínciaes ou coloniaes, por deve-

rem circular nas terras da colónia, somente.

— Assegura-se (e consta de documentos oíHeiaes e exames feitos) que as moedas

de ouro de 4|, em vez de 2 oitavas e 20 grãos, tinham apenas 2 1/4 oitavas, — e que

(") A Casa da Moeda, aberta provi-ioriaraente na Bahia, foi maadada passar para o Rio de Janeiro
II I .,is._dous annos depois para Pernambuco, donde voltou, p;ira ficai' permanente nesta cidade

I" Ki i 'le Janeiro, começando aqui a funccionar em 1703. Em ITli se mandou reabrir Ca.ia da Moeda
iiíi l;iliia. que substistiu até a,o anno de 1830, quando foi supprimida.
Em 1720 também se mandou f-.ndar uma Casa da Moeda em ilinas Geraes, a qual somente se

abriu era fevereiro de 1725 e funccionou, apenas, d'ir?nte 10 annos. Da maior parte das moedas
cunhadas nessas differentes casas, ha ,specimens no MfdalJielro da Casa .la Moeda desta Capital
Federal.

(8} Azeredo Coutinho, « Necessidade de augmento de senhorearem na moeda auxiliar de prata do
Brazil ~» Rio, 1867.



as de prata de 640 não tinham mais do que 5 oitavas deste metal, e as demais em

proporção.

— Mesmo sabe-se que, por duas cartas regias escriptas em 1738 a Gomes Freire

de Andrade, se mandou cunhar moedas de prata com 5 oitavas sómeote e o valor da

640 réis, supprimindo-se da serie de moedas desta espécie as de 40 e 20 réis. O dis-

posto nas cartas regias foi cumprido, ainda que algum tempo depois.

Também em 1747 baixou a Consulta e Ordem do Conselho da Fazenda, mandando

que o marco de prata de lei fosse comprado por 7$\\l 1/9, e, depois de lavrado,

fosse emittido em Portugal por 7$500 e no Brazil por 8|250.

Por esta Consulta e Ordem mais duas relações entre o ouro e a prata apparece-

ram no Brazil; uma entre as moedas nacionaes de ouro e as novas de prata,

— outra entre estas e as de ouro, provinciaes. A primeira era de 1 : 12,4, a segunda

de 1:13,65 1/9.

« Por tal Consulta entendeu-se na colónia que a oitava de prata de

11 dinheiros seria comprada por 111 1/9 réis e que, depois de amoedada, seria posta

na circulação por 128,90625 ou com a senboreagem de 16,016 % ; e como a prata,

que aqui se amoedava, provinha de pesos hespanhóes, comprados neste porto por

750 réis, ou dos remettidos pelos governadores das capitanias do Sul pelo preço de

100 réis por oitava; — segue-se que a senhoreagem era de 28,9 por 100.

« Foi, pois, o Conselho da Fazenda quem, fixando, em 7 de agosto de 1747, o preço

de compra da prata e da emissão dessa moeda, estabeleceu no Brazil a senhoreagem

delia, e não a lei de 4 de agosto de 1688, como querem alguns.» (")

« Depois da Consulta e Ordem do Conselho da Fazenda, de 1747, tanto as patacas

cunhadas em Lisboa para o Brazil, como as cunhadas neste paiz, o foram « à razão

de 8$250 o marco, pesando a mooda de 640 réis 4 oitavas e 69,469, isto é, 4,69

grãos, »

Diversas outras ordens, Leis e Cartas Regias, além daquellas a que temos alludi-

do, foram expedidas e executadas com relação á cunhagem do ouro e da prata, cir-

culante na Colónia, não só estabelecendo valores o typos differentes das moedas,

como também alterando, ou antes, introduzindo maior confusão nas relações legaes

entre esses dous metaes.

Deixamos, porém, de entrar em particularidades a esse respeito, porque isso nos

levaria além do escopo que nos propuzemos.

No reinado da Sra. D. Maria I e sob a regência do Sr. D. João de Bragança até a
sua chegada ao Brazil nenhuma modificação se fizera, digna de ser notada.

— Em relação à moeda de cobre, nada precisamos, por ora, accrescentar

ás informações, que a seu respeito já foram dadas anteriormente.

— Para melhor completar as indicações, até agora feitas, das disposições legaes
e dos factos relativos aos pontos especiaes, de que nos temos occupado, — pareceu-
nos de utilidade transcrever para aqui as apreciações e juizos de dous illustras

preopinantes, sem duvida alguma, cada um delles, de provada competência sobre o
assumpto.

— Nas observações, com que o Sr. C. J. de Araujo Vianna (Ministro da Fa-

(S) Azeredo Coutinho,— Eseripto citado.



zenda) fechara o seu relatório sobre o meio circulante, apresentado á Camara dos

Deputados era abril de 1833, se encontra o seguinte importante tópico :

« Até o anao de 1810 a nossa moeda legal era, de facto, a de ouro, e a de prata fazia
então oHicios de treco á esta moeda, pelo sen limitado gyro : convindo aqui noiar que as
moedas de ouro de (ijiOO. e de 4S e a moeda de prata repi-esontavum tres diflefentes
padrões, — pois que, sendo a senhoreagem nas moedas de 6S4uO na vazão de 6 --.i "/o, esta
era nas de 4> de 18 'í

"/o proxiraaraenie, e nas de prata de 15 "/o, — sendo a relação legal
do valor do ouro para o da pra ta de 1 para 13 proximamente

;
quando a relação indicada

pelo mercado, era, termo médio, -de 1 para 16. O par mctaliico entre a libra sterlina e a
moeda de 6|100, era de 67 % pence por 1§ ; relativamente á moeda de 4$, de 60 M pence :

—
e quanto á moeda de prata, pôde lixar-se em 54 pence : — porém o par mercantil era então
o médio entre estes tres, a saber : 60 pence por 1§, pouco mais ou menos. »

— Em seu interessante livro, publicado em 1842 sob o titulo de Sijstema Finan-

cial do Brazil, o Sr. Candido Baptista de Oliveira, referindo-se ao mesmo assumpto,

se expressara assim:

« Ao tempo da mudança da séde da monarchia portugneza para o Brazil era ahi ( o
autor esorevia em S. Petersburgo) alimentada a circulação monetária por agentes reaes,— ouro e prata (não faço menção do cobre, por ser então o seu emprego limitado ás func-
ções de moeda de trocos): ambos estes metaes monetisados apresentavam a singular
anomalia de se reportarem a tres padrões monetários de dilTerente valor, a saber : dous para
as moedas de ouro e um para a de prata, como passo a mostrar.

« A moeda de ouro, conhecida pela denominação de j.ieça portugneza, cora o peso de 4
oitavas de ouro de 22 quilates, ou ao titulo de 'V12 <^<^ fino, tinha curso legal em todos os
dòminios portuguezes pelo valor nominal uella estampado de 6$100; resultando proporcio-
nalmente para a oitava o de 1$600. « Era, semelhantemente, reputada moeda legal uma outra
(denominada ^(-oumcia;, por ser o seu gyro circumscripfco ao Brazil), pesando 2'/í oitavas de
ouro da mesma lei, e com o valor nominal nella estampado de 4$ . cabendo á oitava o de
1177? '/g.

« A moeda de prata, também provincial, tinha igualmente curso legal illimitado em
eoncurrencia com aquelToulras ; e fraccionava-se em peças de 2, 1, 1/2 e 1/4 de pataca, va-
lendo nominalmente as primeiras $640 com o peso de 5 oitavas e ao mesmo titulo das de
ouro, isto s, ' V12 de prata pura ; donde resultava para a oitavao valor proporcional de §128.

« Si se compara agor i o valor nominal da oitava de prata com a de_ ouro correspondente
ao da peqa, ter-se-ha a relação do valor daquella para o desta na razão de 1 para 12 \i, isto

é, uma oitava da ouro equivalendo a 12 M oitavas de prata, ao mesmo tit ilo : e feita a com-
paração com o valor nominal da oitava de ouro correspondente ao da moeda provincial de
4§, ter-se-ha uma outra relação entre os dous metaes representada pela razão de 1 para
13 8/9. Ora, podendo coraputar-se a relação média de valor entre estes dous metaes, indi-
cado pelo estado do mercado, nessa época, na razão de 1 para 15 \í, demonstrada flca a
veracidade de minha asserção, isto é, que o systema monetário do Brazil se achava então
subordinado a tres differentes padrões monetários, os quaes são aqui postos em evidencia
pelos tres diversos valores da oitava de ouro, que apresentam as relações acima assigna-
ladas entre os valores relativos do ouro e da prata.

« Um estado de circulação monetária tão absurdo (continua o autor), que, além de outros
gravea inconvenientes, dava fácil accesso a enormes fraudes nas estações íiscaes, como bem
se pôde presumir, poz inteiramente a descoberto todos os vioios que 11.e eram inherentes,

apenas se franquearam os portos do Brazil ao commercio estrangeiro, o qual bem depressa
fez desapparecer do mercado as espécies de ouro, legalmente depreciadas em relação á
moeda de prata. »

Como se vê, nos pontos capitães, são inteiramente accordes os dous juizos acima

transcriptos : differem, apenas, quanto ás relações, legal e mercantil, existentes

entre os valores do ouro e da prata, — cousa certamente difflcil de determinar com

exactidão uniforme, desde que havia moedas de prata de um mesmo valor no-

minal, e de peso e toque differentes (taes eram as de 640 réis com 5 oitavas e 20

grãos, com 5 oitavas somente, e com 4 oitavas e 69 grãos), e ainda outras, que com o

mesmo peso e o mesmo toque tinham valores nominaes diversos (taes eram as de

600, 300," 150 e 75 réis) sendo, entretanto, no valor real, iguaes ás antecedentes...

Si, por nossa vez, devessjmos também interpor a nossa opinião quanto aos

pontos em que discordam os dous escriptores, não hesitaríamos em declarar, que

o parecer externado pelo autor do « Systema Financial do Brazil» deve ser pre-

ferido, por se achar mais de accordo com os factos e disposições legaes concernentes.



As relações dos metaes que esto ultimo autor indica, são verdadeiras ;
e não é

admissível a proposição do Sr. Araujo Vianna de que « até i810 a moeda legal em

de facto a de ouro : porque a de prata nem era repellida das transacções nem

soffria descontos; — fóra dos grandes povoados esta obtinlia mesmo prémios sobre a

de ouro:— e, pois, o que se pôde dizer, e realmente tinha logar, é, que sendo até

essa época pequena a quantidade de prata amoedada, — a moeda, geralmente em-

pregada, era a de ouro (lO).

Durante o tempo, que o Sr. D. João de Bragança residiu no Brazil, não obstante

ser então aqui a sède do Governo Central de todo o Reino, continuou o expediente

de serem promulgadas, como exclusivas, as medidas e decretos, relativamente á

circulação monetária deste paiz. E como taes actos do poder, uns derogativos das

disposições anteriores, outros consoantes com estas, continuaram a vigorar, mesmo

depois de fundado o Império, parece-nos de interesse fazer uma resenha chrono-

logica dos mesmos, procurando, ao mesmo tempo, salientar os seus caracteres e as

suas consequências, mais importantes.

Em 1808. Os actos do Governo, promulgados nesse anno, dignos de especial

menção, foram os que se seguem :

— O alvará do P de setembro, ordenando :

1) que, d'ora em deante circulassem em todas as capitanias do interior todas as

moedas de ouro, prata e cobre, que circulavam nas de belra-mar, com os seus respe-

ctivos valores ( como sabe-se, nas terras das minas sò corriam certas moedas de

cunho especial, ou o ouro em pó e em barras
) ;

2) que, «attendendo á precisão que ha de moeda de prata na capitania de Minas

Geraes» fossem os pesos hespanhóes marcados á puncção com o cunho das armas

reaes, afim de correrem na dita capitania com o valor de 960 réis, que é o mesmo

que valeriam, si fundidos fossem e reduzidos á moeda corrente do paiz ,•— conti-

nuando os não-marcados á puncção a gyrar e ser considerados, como género, ou

mercadoria

;

3) que, passados tres mezes da publicação do presente alvará, o ouro em pó

deixasse de ser considerado como moeda, ficando reduzido a género, « que unica-

mente se poderá vender nas casas de permuta e de fundição », ele;

4) que, « convindo os proprietários do ouro que viesse ás casas de fundição, se

lhes desse, daquella porção que quizessem, em logar de barras, letras impressas a

pagar à vista pelas respectivas juntas da Fazenda ou no Real Erário..., as quaes

se receberão, como moeda corrente, era todos os pagamentos que se houverem de

fazer á Real Fazenda ».

Continha ainda o Alvará supradito outras disposições regulamentares do serviço

nas Intendências e casas da permuta e fundição do ouro,— que não vem ao caso

agora particularisar.

AS razões e intuitos do Alvará de 1 de setembro são manifestas das próprias dis-

posições que ficaram transcriptas, e dos considerandos, que se encontram na sua

integra : de um lado, o Governo teve em vista reorganizar o serviço das minas de

ouro que, com gravíssimo prejuízo da Real Fazenda, se achavam em estado de deca-

dência ; e do outro lado, remediar a escassez da moeda circulante nas terras da

(íO) Azeredo Coutinho, «Apreciação do medalbeiro da Casa da Moeda», i862.



capitania de Mioas Geraes. O ouro em pó que circulava, como moeda, naquellas

paragens, além dos innumeros abusos a que estava sujeito nesse mister,—tendo,

por então, muito diminuído a sua extracção, já seria insutflciente para as múltiplas

necessidades que devera preencher, mesmo quando fosse elle somente em|3regado

como meio circulante illimitado. E dahi a primeira causa da carência goralda moeda,

que a população começou a soffrer nos seus vários negócios e transacções. E como
não tinha o Erário Régio metaès bastantes para fazer cunhar e correr, —entendeu o

Governo que, não só convinha r/eneralisar a circulação das moedas existentes, por

todas as terras das minas, mas ainda marcar com o valor de 9Q0 róis e fazer correr

os pesos hespanhóes, e bem assim, emittir letras que, pagáveis c receUvcis nas

Estações da Real Fazenda, viriam constituir uma verdadeira moeda fiduciária, como

de facto se dera.

— O Aloará de 4 de outubro,— prohibindo em absoluto, que qualquer moeda es-

trangeira fosse aceita nas repartições publicas, e que pessoa alguma fosso obrigada

a recebel-a, como dinheiro corrente; sendo, apenas, permittido que « ellagyrasse no

commercio, como mercadoria ou género de commutação e de troco, dado e recebido

pelo valor, peso e seu legitimo e verdadeiro toque, sempre a aprazimento das partes,

e não de outra maneira alguma. . . »

— O Alçará de 12 de outubro— (e Regulamento Provisional que baixou com esse

Alvará)—modificando umas e ampliando outras, das disposições do Alvará de 1° de

setembro, retro citado, «para que de tão saudáveis providencias hajam de dimanar

todos ps seus bons efi'eitos;—e attendendo já á falta de moeda de pequeno valor

que se ajustasse e servisse aos trocos de módicas' quantias, correspondendo exacta-

mente ao actual valor do ouro em pó que era recebido no commercio e continuará a

ser unicamente nas casas de fundição e nas de permuta, à razão de 37 réis e meio

cada vintém de ouro em pó, ou de 1S200 por oitava; querendo, outrosim, precaver os

males que desgraçadamente a cobiça humana possa causar com a intròducção do

moeda falsa, determinara :

1) Que o troco do ouro em pó de faisqueira fosse feito, não sómente com a moeda

que para esse fim fosse destinada, mas também com bilhetes impressos e do valor de

um, dous, quatro, oito, doze e dezeseis vinténs de ouro. . . ; sendo os bilhetes supra-

ditos recebidos em todos os pagamentos da Real Fazenda como moeda corrente ;

2) Que na Capitania de Minas Geraes não poderão gyrar os pesos hespanhóes,

ainda mesmo como género de commercio, nem ser conservados em mãos particula-

res ; incorrendo nas penas impostas aos falsificadores da moada todos os que retive-

rem os ditos pesos hespanhóes depois do prazo de tempo arbitrado para Analisar a

circulação do ouro em pó ;
podendo todas as pessoas que taes pesos tiverem, trocal-os

dentro do referido tempo nas casas das Intendências pelo valor que tinham antes

desta prohibição

;

3) Que nos Registros da Capitania de Minas Geraes se não désse entrada ou sa-

hida aos ditos pesos, nem os marcados com o cunho das reaes armas, que sómente

devem correr como moeda Provincial na dita Capitania e dentro do espaço termi-

nado pelos Registros ; ficando incursa no crime de moeda falsa toda a pessoa que

pretender passar taes pesos pelos ditos Registros;

4) Que de todo o ouro em pó, que se permutasse, logo que fosse entregue na

casa da fundição, se deduzisse o quinto e passasse a fundir o restante em barras pe-

quenas ede valor determinado por toque, cujas barras deviam ficar na respectiva
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Intendência, para com ellas se resgatarem os bilhetes que se lhes apresentassem, sem

demora alguma... e sem attenção á qualidade da pessoa que os apresentasse... t> (")

As outras disposições do Alvará e Regulamento de 12 de outubro eram de caracter

strictamenie administrativo, relativas ao pessoal e á ordem dos respectivos serviços ;

e por isso deixamos de raencional-as.

A razão por que este ultimo Alvará prohibira, tão categoricamente, a existência

dos pesos hespanhóes na Capitania de- Miaas Geraes, mesmo como simples género

de commercio, é intuitiva: os fundos, com que o Governo habilitara as Intendências

para as permutas do ouro em pó consistiam em bilhetes impressos e nos pesos

referidos, depois de marcados á puncção com o valor de 960 réis. Entre este valor

e o preço do mercado de taes pesos havia um lucro notável para o Erário ; con-

seguiu temente, procurou o Governo monopolísar para si esse bom negocio, sendo elle

o único fornecedor daquella moeda à Capitania de Minas.

E' também da data de 12 de outubro o Alvará, que creou o 1" Banco do Brazil

com o direito de emittir notas ao portador e á vista (moeda papel). Mas, desta espécie

faltaremos depois em capitulo distincto.

—O Alvará de Í7 de outubro, ordenando: que, estando verificado pelos ensaios da

Casa da Moeda ser de 800 réis o valor relativo das patacas hespanholas de prata,

tivessem estas curso e fossem recebidas em todos os pagamentos e transacções, e nas

repartições publicas, por aquelle valor ;— ficando, nesta parte sómente, derogado

o Alvará de 4 de outubro antecedente.

Este alvará, diz-se, fora promulgado para um flm exclusivo — « qual o de dar

uma solução à grande difflculdade resultante da enorme quantidade de patacas hespa-

nholas, introduzidas no Reino pelos exércitos inglezes, então aliados da causa

portugueza, 03 quaes eram pagos naquella moeda ».

Em 1809. Neste anno sentindo-se, cada vez mais, diminuir a offerta da moeda nos

mercados, ao passo que continuavam a augmentar as razões da sua procxira, enten-

deu o Governo tomar meuidas, que reputou effiíazes, para remediar os grandes males

provenientés de semelhantes circumstancias.

Guardando a ordem de suas datas, vejamos os actos praticados.

— O Alvará de 18 de abril, determinando:

Que, marcadas a puncção, com o cunho das Reaes Armas, corram em qualquer parte do
Estado do Brazil as seguintes moedas de prata e cobre, comos valoi-es abaixo declarados,
a saber: amoeda de cobre chamada antiga, cujo peso especifico é o duplo do da q\ie se
emittiu no anno de 1803, e valia 40 réis, passará a gyrar por 80 réis ; semelhantemente a
de 20, por 40 réis, e a de 10 por 20 réis ; a moeda d3 prata de 600 réis passará a represen-
tar 640 réis ; a de 300, 32) ; a de 150, 160 ; a de 75, 80 ; visto qne o valor intrínseco das pri-
meiras é o mesmo que o das segundas, com as quaes igualam no tamanho, e só perdem a
antecedente denominação afim de facilitar a contagem de umas e outras, que continuarão
a receber-se comj dantes, enquanto não furem marcadas na forma referida.

E porque a moeda de 5 réis se fiz indispensável para o ajustamento de pequenas trans-
acções, e deve por esta causa conservar-se na circulação ; a moeda nova de cobre, denomi-
nada de 10 réis, passe semelhantemente a ser marcada para ter o valor de 5 réis, e igualar-
secom a antiga, correspondente em tamanho; continuando, entretanto, a receberem-se
ambas, como vai declarado a respeito das outras moedas.

Sobre a matéria deste Alvará escreveu o Sr. Azeredo Coutinho, ex-provedor da
Casa da Moeda desta cidade do Rio de Janeiro:

— « Esistiam r.o Brazil, como authentica o alvará de 19 de abril de 1809, dous géneros.

niaiíilJ^n^^^^^n^SvpsT^n^*®^
para taes permutas de ouro em pô, que corriam na circulação,montavain a 201:832$7o0 na Capitania de Minas Geraes, afóra a grande quantidade de falsos VideAviso de 7 de setembro de 1815 na Coll. das leis (odiç. de Ouro Preío)

^"'^"'''"^''a ^aisos. viae
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de moeda de cobre do mesmo valor circulando comtudo a oitava[de uma por 5 rs. e a de ou-
tra por 10 rs. oque era, além de um mal, um absurdo.

« O remédio a este mal parece-mc simples, e vinha a ser carimbar com metade do va-
lor a que tinha metade do peso r qu,' lV,i-:, r:,ln-i.vTda nos iiUíi.m.s ánnos do governo da Sra.
D. Mni'Ki, !. Por esta lonnn i ..l., ,i ^ ir.l m .-a ;-„,,l:i nr.-i, . lu.i- ml mofda, desappa-
recoria. Mas para isso pim |nvri n, :i ir | i,./,,, ,,

,<. -i Milendor, não esoedesse
d.- li»:(iOOS porque nem iO:iH,)(is .1..,.-;. iii.K.la s.- :i,.iv-e.u;.i-iaiM ivi.;irticôes encarregadas
dc os marcar, não d^^ixava de ser dcspeza.

« Outro meio, porém, foi posto em pratica para occorrer nos inconvenientes da existoncia
dos dons géneros de moedas de cobre circulantes ; dobraram o valor da antiga, não alterando
a moderna. Esta ultima resolução linha as cons quencias lisongeiras seguintes: 1», nada ter-
se a gastar; 2°, tirar-se lugo da marca da moeda amiga pelo menos 60.000§ de lucro; 3°, a
oertezu de que as novas cunhagens se fariam com o lucro de 320 "/o.

« A' vista de semelhantes vantagens era fácil prever qual seria a resolução do pro-
blema, mesmo porque, com a forma de governo existente, não era de temer a falsilicação
do cobre no pouco tempo que a Còrte estivesse no Krazil, e poi'que, logo nue ella voltasse
para Portugal, o antigo systema colonial opporia barreiras a tal tentativa ; e linalmentc o
augmento do preço dos géneros na colónia não impressionava estes senhores, pois era isso
mais uma maneira de enriquecer a metrópole.

« Pebaixo dos auspícios enumerados baixou, com forca de lei, o iá citado alvará de 19
de abril de 1809.

« O mesmo alvará de 19 de abril de 1809 ordounva que nq moedas de prata solicitadas
por Gomes Freire de Andrade, com valores il ' -

in : lõO, e 75 rs. para em Minas
representarem !í, íí,Váe'/i6 da oitava de ouro nm^iun <

,

ussassem, depois de terem o ca-
rimbo régio sobre a lettra J, a ter o augmento d • i. ,„ i-ao é, a de 600 valer 640 e as
outras na mesma proporção.

« Em verdade, as moedas designadas tinham, por atraso das casas de moeda do Bi-azil,

frequentemente valor intrínseco superior ao nominal; mas, quando o valor real fosse igual
ao nominal, não era de temer a falsilicação por tal elevação de valor

;
porque, attenta a

raridade dos grandes abridores dessa época, os quaes não desciam á abjecta posição de fal-
sificadores, as mutras e a serrilha portuguezas as garantiam contra, essa especulação.

« Parece-me, entretanto, que seria mais curial ter d>3smonetizado aquella moeda, e com
o metal delia se ter feita outra. » C^)

— A Provisão de 8 de maio, mandando: que os pesos hespanhóes ena Pernam-

buco, Bahia, Pará, Maranhão, Ceará e Parahyba gyrassem na receita e despeza da

Fazenda Real cora o valor de 750 róis, o que correspondia a 100 réis por cada

oitava. Mais adeante teremos de referir-nos ao disposto nesta Provisão.

— O Alvará de 20 de novembro, mandando « que na Casa da Moeda desta, cidade

( Rio de Janeiro ) e na da Bahia se fabricasse e cunhasse moeda proxiincial de

960 réis ou de tres patacas, na mesma proporção do valor intrínseco da de 320

réis », que então circulava ( devia pesar 7 '/, oitavas ); «e que a sobredita moeda

fosse recebida em todos os pagamentos que se houvessem de fazer à Real Fazenda

e aos particulares, e gyrasse e corresse nas transacções civis e mercantis.»

Em seu preambulo se déra, como razão do presente alvará : « attender á grande

flilta, que se experimenta de moeda provincial de prata neste Estado do Brazil, e

facilitar as transacções mercantis no maior gijro do commercio, que ora tem. . .»

« Estas moedas de 960 réis, observa o Sr. Azeredo Coutinho, retro citado, appa-

receram com o peso de 3,796 grãos mais, do que o de tres moedas de pataca », e

proseguindo a respeito da matéria, accrescentara :

« Não posso crer, que se ignorasse a Ordem do Conselho da Fazenda de 1747 ; creio que
este augmento de peso foi adoptado, porque, passando a moeda provincial por ter 0.916

^

de iino, ia empregar-se a prata hespanhola, que só tocava 0,900. Qualquer, porém, que
fosse a razão de tal alteração, é certo que, dessa época em deante, o peso da pataca foi

augmentado de 1,265 grãos, e o de duas patacas de 2,53 grãos.
« Ordenara o alvará que ss fabricassem e cunhassem" moedas de 960 réis ; o que se fez ?

Mandou-se pôr um carimbo sobre os pesos ou patacas hespanhola^., e emittil-as com o valor
acima. Ora, como a imitação de taes moedas só dependesse de obter-se um carimbo seme-
lhante ao que se empregava nas repartições monetárias do Brazil, e de marcar com elles os

f ) « Estudo sobre a ^foeda ãs cobre e a Subsidiaria do Brazil » Rio, 1S6S. Este autor cita o Alvará
lempre com a data de 19 e não 18 de abril, como aliás traasoreveraos da CoU. de Leis Delgado-Nabuco.
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pesos que custavam 750 réis, para ter um Incro de 210 réis, em cada um ; consta que exisii,i

nessa época ura navio, o qual ia do Rio de Jaaeiro ao Rio da Prata comprar os pesos que,

carimbados durante a viagem, eram, nesta cidade, emittidos com o valor de 9Q0 réis.

« Parece que pane desta manobra foi conhecida, e por isso mandou-se acabar com o

carimbo e começar a recunhagem.
« A nova cunliagem, porém, foi praticada de maneira que. por liaixo das mutras

portugnezas viam-se os cuuhos hespanhóes, e. em vez da serrilha de Portugal { c^sa c.-'pinha

da peixe para uns, ou essa serie c'e flores de li: para outr js ) deparava-se a serrilha hespa-

nhola : por isso continuou a imitação, que so linalisou com a fabricação da moeda de

930 réis. ou com a execuçcão do alvará, ajudada pela oonciu-ua elevação do preço das
patacas hespanholas.

— Em seguida tornaremos ao assumpto.

E)n 1810. Deste anno poueo ha que dizer.

— A Provisão de 4 de abril, ordenando que, de accordo com o alvará de 20 de

novembro de 1809, e ná mesma conformidade e valor da moeda de 960 réis, fof^xem

recunhndos os pesos hespanhóes, e assim entrassem na receita dos cofres das Juntas

da Fazenda.

— Este acto do Governo, fazendo carimbar ou recunhar os pesos hespanhóes com

o valor de 960 réis, tem sido objecto de varias apreciações e. ás vezes, por demais

severas, daquelles que se teem occupado da nossa historia monetária, relativa ao

per iodo em questão.

— No livro « Histoire des relations commerciales entre la France et le Brésil ».

publicado em 1839 pelo Sr. Horace Say, encontra-se o seguinte tópico :

« O governo do Rio de Janeiro imaginou de comprar quantidades consideráveis

destas piastras (pesos ditos), de fazel-as passar, de novo, pela -prensa e de lhes dar,

por meio desta operação, um cunho nominal de 960 réis. A piastra, assim metamor-

phoseada, se chamou eni&o peça de tres patacas.

« Pagando, depois, as suas dividas com esta moeda falsa (mensongère) o Governo

realizara um lucro, que se podia qualificar mais severamente, e que se elevava á

cerca de 160 réis por piastra, ou 20 % sobre o total da fabricação. Calcula-se em
quarenta milhões de piastras as quantidades compradas por conta do príncipe re-

gente, durante os sete cu oito annos que durou esta operação, — o que correspon-

deria a um valor de mais de duzentos milhões de francos, sobre o qual o beneficio

realizado teria sido de quarenta a cincoenta milhões; — todavia este calculo pôde

ser, talvez, exagerado (era realmente, accrescentamos nós).

« Cada particular, podendo, tão bem como o Governo, pagar as suas dividas,

dando uma moeda de valor intrínseco, inferior á antiga moeda corrente no paiz,

— deixou de pagar em ouro ; as peças de 6|400 e de 4$ tornaram-se mercadoria, e

desappareceram rapidamente do paiz »

« No anno de 1810 (falia o Ministro da Fazenda, Araujo Vianna) o Governo fez

fabricar a nova moeda de prata de 960 réis, e mandou recunhar os pesos fortes hes-

panhóes neste valor ; circumstancia esta, que deu oceasião ã uma enorme introduc-

ção de pesos, recunhados nos paizes estrangeiros, em razão do forte interesse que

dava o troco desta moeda pela nossa moeda de ouro, a saljer, de 28 % em relação

ás moedas de 6.$400 (isto é, em relação a 750 réis= 7 V, oit. de prata, segundo a

relação de 1: 16) ; e dahi em deante a prata veio a ser a moeda legal, pelo desappa-

recimento das espécies de ouro ; e o par metallico entre Londres e as nossas praças

veio a ser de 5* pence por 1$, mui proximamente. » (")

(13) Relatório cit. sobre o meio circtãante, 1833-
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« Desta sorte, aftirraa um outro prcopinante, tornou-se amoeda de prata o uoico

ageutc da circulação monetária nas transacções do commercio intorno, circulando

ainda as espécies de ouro cora valores assignados pelo mercado ; a saber,—a moeda
de tíS400 com o valor de 8,5, e a de 4S com o de 4§õ00.

« O par do cambio entre a Inglaterra e Portugal era na referida época I$000=

67,5 rfs. calculado pelas quantidades de ouro representadas pela libra esterlina e

pela moeda de ouro de6$400 : dónde se deduz, por uma proporção, que ao peso de 4

oitavas de ouro de 22 quilates, correspondia, então, o valor esterlino de 432 diuliei-

ros (ou pence)

.

« O valor de 8$, com que circulavam as peças de ouro no commercio em relação

ao valor legal da moeda de prata lixou, por conseguinte, o,par do cambio entre o

Brazil e a Inglaterra na oitava parte de 432 ds., isto é,— 1|=54 ds.

<i Comparando-se o valor nominal da oitava de prata, a saber, S 128 com o valor

da oitava de ouro, deduzido da peça computada em
8,f;,

tira-se a proporção seguinte,

— 128 : 28 : : I ; 15,625 = 15

No R.elatorio da Commissão de Liqucriío do auno de 1859 também depara-se com
ura juizo, em nada favorável, sobre a operação de que uos vamos occupando. Ahi

so diz : « Esta oparação desastrosa, cujo lucro foi de 1 .348:6928005, no periodo de

1810 a 1827, importando a recunhagem em I5.234:982$080. . ., trouxe comsigo a

consequência inevitável da expulsão das moedas de ouro de nossos mercados, as

quaes fugiram de sau domicilio, emigrando, afim de procurarem o seu nivel em
outros paizes. »

— Transcriptos, como ahi ficam, os parecerôs, ou antes, as graves censuras

feitas contra o modo por que fòra executado o alvará de 20 de novembro de 1809,

manda a nossa imparcialidade, que também abramos agora espaço para as obser-

vações que, em contrario, foram adduzidas por um escriptor de provada com-

petência.

Escreveu este : « A cunhagem desta moeda (pesos hespanhòes) tera sido encarada

como graúdo erro da administração dessa época
;
porque, elevando a relação entre

o ouro e a prata, occasionara a sabida de toda a moeda daquelle metal.

« Era verdade não aconselharíamos tal medida.. . parece-nos, comtudo, não ter

sido ella a causa do mal acima apontado, nem que por ella se levantasse a 1'elação

entre o ouro e a prata, e que, pelo contrario, fez baixar a relação entre os dous

raetaes

.

« O alvai'à de 20 de novembro não elevou a relação entre o ouro e a prata ; mas

não abaixou. . . pois, até á publicação delle, a moeda de duas patacas só tinha o

peso de 4 oitavas e 69 grãos, e por este alvará passou a ter o de 5.

« Os males, que attribuem ao alvará, tiveram origem na Consulta e Ordem do

Conselho de Fazenda, ambos de 1747 (vide pngiua 6 i'ctro) e foram coinnituts a Por-

tugal e ao Brazil.

« Por este alvará o preço da pi\ita baixou, ou antes o peso da moeda augmeu-

tou. A oitava de prata foi emittida com o valor de 128 réis, e como pela Ordem de

1747 devia ser comprada por 111 1/9, deixava a senhoreagem de 15, 19 % .

« A relação entre a moeda nacional de ouro e a prata, que o alvará mandou cir-

cular por 128 réis a oitava, ficou sendo 1:12,5 ;
— entre a de ouro provincial e a

('*) C. Baptista de Oliveira, citado no Relat. do Inqueyfío de ISjO, pag. 18.
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ultima prata 1:13 5^ ;— entre esta e a do ouro emittida com o valor de 1$777 7/9

por oitava era de 1:13,88.

« Vê-se, pois, que o alvará de 20 de novembro de 1809 está bem longe de mere-

cer as accusações, que lhe fizeram, embora a sua execução fosse péssima. . .
»

« Dir-se-ha, talvez, que o toque dos pesos hespanhóes não era de 11 dinheiros,

emquanto que a antiga moeda de prata tinha esse toque, e a de ouro o de 22-qui-

laLes.

« Era esta persuasão um bello sonho, que teve triste acordar !

« Que a moeda de prata nunca teve 11 dinheiros prova a circulação dos pesos

hespanhóes, antes da existência das casas de moeda provisórias, e dahi em deante,

o emprego quasi exclusivo desses pesos na amoedagem praticada nos estabeleci-

mentos monetários da Colónia
;
pois a afinação dos metaes só começou no Rio de Ja-

neiro em 1819. O toque dessa moeda variava de 888 a 907.

« Quanto ao ouro, que se lavrara nos estabelecimentos monetários provisórios'

compunha-se elle de antigas moeias portuguezas, de ouro de obras, e do da Costa

d'Africa, nenhum dos quaes tinha o quilate da lei : nas casas de moeda permanentes

(depois de 1703) o deleixo, a incapacidade e o desejo de dar rendimento fazia va-

riar o toque dessa moeda de 914 a 905.

« Em uma palavra, o toque das moedas do Brazil só foi expressão e verificação

da lei, depois de setembro de 1850.

« Da veracidade destas proposições segue-se que o alvará de 1809 também não

baixou o toque da prata, mas augmentou a quantidade que de prata se devia dar

em troco de determinado peso de ouro.»

De accordo com as judiciosas observações do ex-provedor da Casa da Moeda do

Rio de Janeiro, e também longe de pensar que fosse correcta ou acertada a ex-

ecução que se deu ao alvará de 23 de novembro, — achamos, todavia, conveniente

ofiferecer ainda breves ponderações sobre o mesmo assumpto.

Segundo se deprehende do teor das censuras levantadas, a razão principal

destas era, que o Governo, com o levantamento do preço dos pesos hespanhóes,

teve, somente, em vista os lucros resultantes da sua recunhagem. .

.

Entretanto, admittindo sem contestação, que na conducta do Governo muito

influirá a idéa do lucro; comtudo, sobreleva não esquecer que as circumstancias da

época comprovam, igualmente, os motivos declarados do mesmo Governo, — qual o

empenho de« remediar a grande faltade meio circulante para os vários misteres pú-

blicos e particulares ».

Com effeito, de um lado, a extracção do ouro havia diminuído por tal fórma que

a cunhagem de novas moedas quasi que havia cessado; de outro lado, — o au-

gmento progressivo do commercio (interno e externo), o grande numero de novas

repartições publicas, de obras e serviços diversos,—a necessidade de dinheiro para as

despezas feitas no Reino, e para a expedição de tropas ?Tiandadas à Cayena, eram,

por si sós, outros tantos factos, que não só explicavam a maior, muito maior, pro-

cura da moeda dentro do paiz, como ainda, deviam motivar a sua sabida em grande

escala, — sem que esta fosse uma consequência, necessária ou exclusiva, da execução

do alvará de 20 de novembro, como alguns pretenderam ou affirmaram.

(1») — Aut. cit. «Necessidade de augiiieuto de seahoreagem na moeda auxiliar de prata. « Rio, 1867.
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O commercio da colonia-Brazil, sendo obrigadamente feito com Portugal, limL-

tava-se, quasi sómente, cá permuta dos géneros coloniaes pelas mercadorias, stricia-

mente necessárias, que vinham do Eeino ; e a identidade do Governo e a estreiteia

das relações económicas, em geral, da Metrópole com a colónia, dispensavam, na maio-
ria das transações commerciaes, o movimento ou emprego directo do numerário • e

quando este se fazia necessário, devia sel-o, quasi sempre, em favor do Brazil pelas

duas razões seguintes : — primeira, porque a grande parte da sua exportação con-
sistia em ouro extrahido das suas próprias minas ;

— segunda, porque, em regra, a
própria cifra das exportações do Brazil, antes de IS08, era assaz superior á das im-
portações .

— Os dados completos, que temos, e se referem ao anno de 1803, — demonstram
o resultado seguinte

:

CAPITANIAS i:\iroRT AçÃo EXPORTAÇÃO

3.015:500§000 4.670 :300$000

2.11U:400SOOO 3.284:600§000

i.78S:700SO0O 3.818:700$000

83i:600$000 1.527:7005000

652:5005000 786:9001000

27:100.5000 67:3003000

8.425:8003000 14.155:500.3000

Como se vê, o saldo em favor do Brazil é de 5.729:700$000.

O Sr. Silva Lisboa (depois Visconde de Cayrú), que foi esforçado protogonista da

aheríura dos portos do Brazil ao commercio estrangeiro, tratando da espécie, em
um de seus escriptos, publicado no mesmo anno de 1808, assim se exprimia: « Até

o presente, o nosso commercio era muito mecânico, rotineiro e apr ucado. A prin-

cipal parte consistia na grosseira compra e remessa dos géneros coloniaes para os

dous portos do Reino, — Lisboa e Porto. Póde-se, sem exageração, dizer que igno-

rávamos o commercio do Mundo »

Mas, semelhante estado de cousas tornara-se no todo dlfferente, desde que fos-

sem, como foram, abertos os portos do Brazil 3iO commercio /iure das nações ami-

gas : as importações de mercadorias começaram, cada vez, maiores e mais frequen-

tes, — e para cujos pagamentos, já não sendo bastante a exportação dos productos

do paiz, a consequência inevitável fôra, sem duvida, a remessa do próprio ouro,

como moeda universal, para realizal-os.

Além de ser o seu transporte menos custoso do que o da prata (pelo valor maior

dopriwietro, em menor peso), accrescia a circumstancia de que o ouro abundava

mais no Brazil, e, naquella época de guerras e perturbações politicas na Europa, ob-

(18) « observações sobre o Commercio Franco no Brazii, » Hio de Janeiro-
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tinha elle, na mór parte dos paizes (principalmente na Inglaterra, cora a qual ence-

támos, /-n/ueiro, um grande commercio de importação), um agio, assaz vantajoso...

Para que se possa avaliar do augmento, si não do excesso, de mercadorias

que, com a abertura dos portos, foram logo importadas, —bastará ler, com attenção,

o seguinte tópico, que a respeito se encontra no economista inglez MCulloch :

« Fomos infoi'mados por Mr. Mawe, viajante instruído e residente uo Rio de

Janeiro, durante o periodo era questão., que maior quantidade de mercadorias de

Manchester foram remettidas, no correr de poucas semanas, do que haviam sido nos

vinte annos precedentes ; e que a quantidade de productos inglezes de toda sorte

descarregados na cidade (Rio de Janeiroj fora tão grande, que não havia armazéns

bastantes para recolhel-as, succedendo que mercadorias, das mais custosas, ficavam,

semanas inteiras, sobre a praia, expostas ao ar e á toda sorte do desperdício !. .

.

« Alguns especuladores chegaram, até, a remetter patins para o Rio de Ja-

neiro ! . . .» {'')

E' certo, que, cora o fira de augineutar o meio circulante no paiz,—no próprio

anno de 1808 fòra autorizada a fundação de um banco de eraissão com séde nesta

cidade do Rio de Janeiro; mas este estabelecimento somente começou a emittir em

1810, isto é, mais de um anno depois da promulgação do alvará da sua creação.

Mesmo, com relação aos grandes lucros, que, se diz, terem sido a mira do Go-

verno na operação, importa rectificar os cálculos exagerados ou descabidos, em

os quaes alguns fundaram as suas censuras.

E' preciso saber-se que os pesos hespanhóes, comprados depois do alvará até fim

de abril de 1821, isto é, até ao fim do governo do Sr. D. João VI no Brazil, forara

12.699.785, pelo custo total de 10. 253:994$511, ou ao preçc médio de 815,22 rs.

cada um.

Depois de cunhados, o seu valor fòra 10.3-16:278|249

Resultando, portanto, a senhoreagem, captiva à despeza

da recunhagem, de 99:283$738

Ahi, temos, pois, todos os lucros, obtidos por esse Governo, os quaes, embora con-

siderados fabulosos por outros, a nós, nos parecem, apenas, relativamente insigni-

ficantes. .

.

Em conclusão, ao nosso modo de ver, a recunhagem dos pesos hespanhóes

não fòra, sobretudo, acto censurável, nem por ter em vista o grande lucro dahi

resultante, nem por ter occasionado a elevação do preço da moeda de ouro, a qual,

por isso, emigrara do paiz, — mas, por ter sido um acto isolado das disposições legaes

do systema mcnetario vigente
;

pois não se comprehende a possibilidade dos bons

effeitos dessa pretenção de fazer da nova moeda de prata um agente principal da

circulação, cunhando-a era desharmonia com a prata já existente, e semalterar conve-

nientemente a legislação sobre a moeda de ouro. O acto, como foi praticado, veio

augmentar a confusão sobre o que se devera entender por padrão monetário,

creando mais uma relação singular entre Oíí valores das moedas de prata e de

ouro, com todas .is suas consequências, prejudiciaes ao mercado. Mas, nem

pelo lucro realizado entre o valor real e o valor nominal da sua recunhagem, nem

(") Principies of Politicai EaoHomy, 4*ediç. pag. 430



pela quantidade, posta na circulação, se pôde inferir, que a nova moeda devesse

tornar-se, desde logo, depreciada. A sabida do ouro do paiz fôra uma consequência

natural das condições do coramercio internacional 'principalmente, e de outras

necessidades no exterior, aliás sabidas e patentes

Ncão basta dizer com Thomaz Gresbam, «que a moeda fraca expelliu a moeda

forte.» Não ; é mister bem attender para as circumstancias predominantes no logar

e tempo. Desde que, pela ordèm dos factos conhecidos, a prata augmentava na

circulação, no momento em que o ouro ahi rareava, o valor deste devia subir

necessariamente, mas, sem este íiicto importar, logo, a depreciação real daquella
;

queremos dizer, o ouro subira de preço na razão directa da sua escassez crescente, e

não, positivamente, como uma resultante comprobativa da prata superabundante.

Em 1811 e 1812 — Poucos, e não de grande importância, foram os actos promul-

gados nestes dous annos, taes são :

— A Portaria Regia de 29 de outubro de 1811, mandando cunhar moedas de

bronze do valor nominal de 40 réis.

Não consta que semelhante Portaria tivesse execução, ao menos no Brazii.

— O Decreto de 5 de setembro de 1812, extinguindo o banco publico, creado por

decreto de 4 de agosto de 1808 no Rio de Janeiro, para permutação das barras de

ouro existentes nesta Capitania e na de Minas, afim de evitar, que fossem remettidas

para o estrangeiro, privando, desta sorte, o Erar-o da senhoreagem de 100 réis, ou

de 277,7, em oitava, segundo fossem aquellas cunhadas em moeJas de 6$400 ou de

4$000.

Tratando-se então da creação do Banco do Brazil, — o Banco publico tornara-se

desnecessário

.

— A Provisão de 21 de outubro, autorizando a Junta da Fazenda de Minas

Geraes a dar providencias, « aíim de obviar os males da falta de dinheiro metallico,

de que se queixavam os negociantes de S. João d'El-rei, occasionada da grande

quantidade de moeda-papel (bilhetes das outras Intendências) que para alli haviam

levado os negociantes de outras localidades. . . »

— A Portaria de 3 de dezembro, ordenando que, estando verificado pelos ensaios

da casa da moeda, ser o guinéo inglez do toque de 22 quilates e de peso de 2 oitavas

e 20 grãoSi «correspondente a 3$733, segundo o valor numeral da moeda portugueza,

fosse o mesmo recebido por este valor, como a moeda metallica. . . » A razão desta

portaria foi idêntica á do alvará de 17 de outubro de 1808, retro mencionado, quanto

ao recebimento dos pesos hespanhòes com o valor de 800 i'éis.

— O Aviso de 7 de dezembro, mandando regular a 61 V2 pence por \% os

pagamentos feitos ás legações diplomáticas em guinéos inglezes.

— Em 1813 a 1817. Não encontramos disposições de lei ou actos do governo,

relativos á moeda metallica, que sejam dignos de menção. Já então funccionava

o Banco do Brazil, e todas as vistas da administração convergiam para a emissão da

moeda fiduciária.

(18) ,t As barras de ouro, permutadas pelo banco, deviam ser proraptamente reraettidas a casa da

moeda para a cunhagem, excepto aquellas que o banco fornecia às vezes ao Erano, especialmente

quando o Regente D. João, querendo distinguir o representante arràgo de alguma nação, entendia,

presenteal-o, além do mais, com o donativo de dei barras de ouro, cada urda do valor da ^005000... »
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E,n 1818

:

— O Decreto de 4 dejnlho, creaiido no Banco do Brazil uma caixa para a compra

do ouro e da prata, com o direito prioalivo de fazer o commercio e transporte do

ouro empô para esta cidade (Còríe), e podendo ter outras caixas íiliaes, sob a sua

administração, nos logares convenientes.

.

.»

— A Carta Regia de 2 de setembro, pela qual se declara, que o ouro em pó podia

ser p. ivativameníe comprado em Minas Geraes pelos administradores das caixas

íiliaes (decreto supra) ou por seus agentes e delegados, á razão de I$200 a oitava,

ou como fosse convencionado. . . ; e que os bilhetes da Caixa Central, emittidos pelas

íiliaes. tivessem curso, como moeda corrente, até serem apresentados ao Banco do

Brazil para serem pagos em moeda metallica ou notas de loanco, segundo conviesse

ao portador ...»

— A Provisão de 3 do mesmo me:, contendo as instrucções precisas a esse res-

peito.

— O Decreto de 19 de novembro, que, attendendo á falta de moeda provincial

para as transacções mercantis, mandara suspender por oito mezes, emquanto não se

realizam as saudáveis providencias, jã ordenadas ("') para o abundante gijro de toda

qualidade de moeda metallica, a exportação da dita moeda proviocial para a Bahia,

Pernambuco, Maranhão ou outro qualquer porto, fóra dos limites desta província

(Rio de Janeiro)... recorrendo os negociantes, para as remessas que pi^ecisassem, ao

meio das letras do Banco do Brazil ou d'outro3 negociantes..., sem que por este

cambio de cabedaes possa o referido Banco ou outra qualquer pessoa exigir premio

ou interesse algum dos compradores, além da necessária segurança »

O pensamento deste decreto e de outro de igual teor, que adeante se encontra, foi

ir em auxilio da conversão das notas do Banco do Brazil. cuja reserva metallica

achava-se, então, de mais a mais, reduzida. Pobre illusão, essa, de forçar a moeda

a apparecer ou ficar no mercado, por meio de simples ordens e decretos !...

Em 1819 e 1820:

— A Provisão de 13 de setemDro de 1819, mandando que as juntas da Real

Fazenda (do Norte do paiz), nos pagamentos, que fossem feitos á esta, recebessem

os pesos hespanhóes a 800 réis, e mesmo a 820 réis, não devendo, porém, emittil-os

nos pagamentos de suas despezas, e sim remettel-os á juntada Real Fazenda da

Bahia, para serem reduzidos à moeda de 960 réis. .

.

~ O Decreto de 20 de janho de 1820, prorogando, por mais um anno, e depois

delle, cmqucmto se não mandar o contrario, a prohibição de exportar moeda metal-

lica desta província do Rio de Janeiro, nos termos do decreto de 19 de novembro de

1818.

— A Provisão de 8 de agosto de 1820, autorizando às juntas da Real Fazenda a

receber os pesos hespanhóes pelos preços correntes no mercado das respectivas

províncias.

O disposto nesta provisão, bem como na de 13 de setembro de 1819, indica o

estado de crescente escassez da prata na circulação geral do paiz. Notava-se, a esse

tempo, entre a prata e o papel bancário circulante, um phenomeno, inteiramente

análogo ao que antes se dera em relação ao ouro.

(19) Dos doeumeutos oHiciatís não consta quaes fossem essas iauda-oeis providencias.,..

(20) Só foram i-evogados em 1S26!.. .

.
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— A prata, vindo a s9f, psla sabida do ouro, a mosia real do paiz, acliara-se,

logo depois, em coacarrenoia cora o papel do Bauco do Brazil ; e, emquanto as
emissões deste au.çmentavam fVicilmente, a cunhagem daquella não pudera mauter-
se nas condições da sua procura, sobretudo, sendo constantemente remettida para

saldar contas de nosso ^rnssivo no estrangeiro. Embora, ainda então, o papel bancá-

rio corresse assaz acreditado em todas as transacções, com tudo não servia elle

para taes remessas, e, consequentemente, a moeda de prata começou também por

sua vez a obter agio sobre a de papel.

— Em 1821.

Deste anno não constam actos do governo do Sr. D. João VI, relativamente á

circulação monetária, a não serem com referencia ao Banco do Brazil, os quaes,

como já dissemos, terão a sua apreciação em logar próprio.

— Pelas circumstancias da época, que ficaram indicadas (rareação dos metaes)

a cunhagem da moeda, feita de 1808 a principies de 1821, fóra em pequena quan-

tidade, como se verá da tabeliã respectiva, que adeante pretendemos offerecer.

Quanto às peças cunhadas, podemos desde já informaro seguinte:

— As moedas, lavradas nas casas de moeda desta Corte e da Bahia no período,

de que nos occupamos, foram dos seguintes valores : — de ouro — as de 6S400 e 4$,

aquellas conforme a lei de 4 de agosto de 1688, estas conforme à Ordem (") de 1747;

— de praia, as de 640, 320 e 160 réis até novembro de 1809, além das que se mandou

cunhar nos termos dos alvarás de 1° de setembro de 1808 e de 18 de abril e20 de no-

vembro de 1809 ;
— de cobre, — não só as indicadas no alvará de 18 de abril refe-

rido, mas ainda, as dos valores norainaes de 37 'i e 75 réis para representarem um e

dous vinténs de ouro, em Minas Geraes.

— Somente em 1813, é que se encetou a cunhagem das moedas de cobre de 80

réis, devendo pesar oito oitavas.

(^1) Vide pagina G retro.





CAPITULO SEGUNDO

A inoeda-papel ('). O l,° Banco do Brazil. Condições legaes e históricas dft sua existência até a sua
dissolução e liquidação. Tentativas de restauração do Banco extincto, ou a creação do uni
novo Ijanoo.

Cliama-se moeda-papel (talvez,Saais correcto, moeda de papel) uma promessa

escripta de pagar, ao portador e á vista, certa quantidade de numerário em espécie,

isto ó, na moeda real do paiz. Em principio, ou quanto . á sua natureza jurídica,

ella é um titulo de divida, análogo aos outros instrumentes de credito commercial,

taescoino: os cheques, bilhetes á ordem, letras de cambio, bilhetes ao portador,

não pagáveis à vista, etc, e, conseguiutemeute, poderia ser emissivel por qualquer

individuo ou associação particular, como se dá a respeito dos últimos.

Mas, além de instrumento de credito, essa promessa de pagamento d vista, trans-

missível, como é, pela simples tradição manual, torna-se, naturalmente, um agetue

circulante de valores,\sto é, desempenha as funcções da moe la ; e dahi a intervenção

dos poderes pablicos, por ser doutrina corrente, em accòrdo com a tradição jurídica

em toda a parte, que só ao Estado pertence o direito soberano (régalien) de bater

moeda.

O systema adoptado para a sua emissão e as condições, á que esta obedece,

variara para cada paiz, em razão das instituições que o regem e do grào de seus

progressos económicos. (^) Em certos paizes, a faculdade de crear e fazer circular

a moeda de papel é confiada a um numero maior ou menor de estabelecimentos,

acreditados ou autorizados (ó 0 regimen da pluralidade bancaria) ; ao passo que, em

outros, ella é concedida, exclusivamente, a um banco único (é o regimen da unidade

bancaria, também dito do monopólio)
;
mas, em um e em outro caso, aquella facul-

dade deve ser exercida, segundo regras ou estatutos, approvados pelo poder publico,

e sob a fiscalização deste.

— Considerada, como instrumento de credito, ella facilita a circulação ; como

substituto da moeda metallica, não somente economisa o gasto {le frai) do stock

monetário, mas também, augmenta os meios de solução e o capitai nacional circu-

lante, pelo accrescimo da circulação, além da moeda metallica existente. C)

Ella tem, mesmo, sobre esta ultima a vantagem de ser mais facilmente maneavel

e transportável, e de, pela barateza do seu custo, economizar uma grande parte da

(') fem-se acceito geralmente a distiaoção entre as expressões moeda-paptl e paoel-moeda esta,

significando a nota mconmrsivíl ou i& curso forçado, aquella o bilhete, realinente emboltavel kviat^.

Donde a necessidade de dizer, moedu ds papel, quando se tenha em mente exprimir o género, era vez de

uma só espécie.

f«) Octave Noel.

(3) Aut. cit.
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riqueza publica, que, d'outra sorte, será necessário esterilizar, convertendo-a em

meiaes cunhados para o oíHcio exclusivo de moeda.

A moeda de papel pôde ser, e tem sido muitas vezes, emittida, directamente,

pelos governos dos Estados ;
mas, em taes casos, sendo a sua emissão usada, como

um recurso extremo, para occorrer ás urgências do publico serviço, isto ó, sendo

uma espécie de empréstimo forçado, lançado sobre a população, ella circula, não em

virtude da espécie metallica, que ella substituo e promette pagar, mas, -principal-

mente, por força da lei ou Ja autoridade publica, que obriga o seu recebimento.

Emittida nestas condições, ella cbama-se papel de curso forçado, ou, simples-

mente, papel-moeda

.

Mesmo, quando emittida por estabelecimentos bancários, desde que estes

deixam de embolsal-aá visti, ella toma idêntico caracter.

Estamos certos, de que o leitor brazileiro não precisa ser instruido pelos livros, a

semelhante respeito
;
porquanto, como nação constituída, temos vivido até ngora

sob o regimen da moeda de papel.

O V Banco do Brazil

<l)

Entre as instituições creadas pelo príncipe regente D. João, logo após o estabe-

lecimento da sua residência neste paiz, está o Banco do Brazil, fundado nesta

cidade do Rio de Janeiro, em virtude e nos termos do Alvará de 12 do outubro de

1808.

Os effeitos e couseq-iencias que resultaram, directa ou indirectamente, da

execução do alvará de 12 de outubro, para a vida publica do Brazil, e nesta, espe-

cialmente para as suas finanças e circulação monetária, foram de tal ordem, que

ainda hoje perduram, e sercem de razão ou de pretexto, para difflcultar a solução

de muitos dos nossos mais importantes problemas, económicos e financeiros.

A creação de um Banco Nacional de depósitos, desconto e emissão, neste paiz,

no momento, em que se dava expansão ao seu commercio e se outorgava carta de li-

berdade aos seus habitantes para o exercício da trabalho e das industrias, ('') fora

sem duvida, um acto de boa orientação económica praticado pelo governo, si elle

•próprio não tivesse sido o primeiro a desvial-o dos seus legitimes fins, como estabe-

lecimento de credito particular, que devera ser.

Já tivemos occasião de dizer, quaes eram as circumstancias monetárias do

Brazil, ao ser aqui encetado o governo do Sr. D. João ;
— mas, para melhor eluci-

dação da matéria deste capitulo, cumpre relembral-a.

O aspecto geral das circumstancias, então predominantes, se pôde resumir no se-

guinte : emquanto de um lado, carecia o governo de avultadas quantias de dinheiro

(*) o decreto do 10 de abril <;e ISOS revogara a prohibiçao de aqui haver fabricas, manufacturas
e teares, cono maadavam as leis anteriores, então vigentes.
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•

para remetter para Portugal afim de, neste, occorrer ás despezas urgentes da guerra

em defesa do próprio território, invadido pelo inimigo, e para, ao mesmo tempo, enviar

forte expedição á Cayena e ah! sustental-a, de modo condigno, pelo tempo necessá-

rio ,
— de outro, a abertura dos portos ao commercio estrangeiro, a enorme despeza

com as numerosas repirtições publicas, então creadas, com as novas obras ordenadas,

e com os grandes gastos da Côrte, absorvendo quanto dinheiro apparecia, patentea-

ram sem demora a insulTiciencia do meio circulante, que existia no paiz.

Os expedientes, a que se recorrera para augmentar a moeda metallica, além de

censuráveis, tinham provado a sua iueíHcacia, nas circumstancias.

Os tempos, em que o í^j-ario iíeíyío recebia annualmeute milhares de contos de

réis dos direitos reaes, arrecadados sobre a producção de ouro do paiz, também

já haviam passado. .

.

Toda a receita publica, realizada era 1808, não attingira a dons mil contos de réis,

siquer.

Ao meio deíae^ conjuncturas, excogitando o principe-regente, por um processo

mais prompto, de obter a moeda, ao menos bastante, para os gastos da sua Corta e

dos seus numerosíssimos pensionistas, apreseataram-lhe aidéa da creação de um banco

emissor, a qual, por elle aceita, foi traduzida em facto pelo Alvará acima referido.

E como é da máxima utilidade bom conhecer essa nossa primeira instituição bancaria

em todas as suas particularidades, começamos por offerecer, em sua integra, a Lei

e os Estatutos da sua creação. (')

«Eu o Priacipe Regente, faço saber aos que este meu Alvará com força de Lei virem :

que atteiidendo a não iiei'njittirem as actuaes circumstancias do estado que o meu Real
Erário possa realisar os fundos, de que depende a manutenção da monarchia e o bem
coramum dos meus lieis vassallos, sem as delongas qne as difterentes parias, em que se

acham, fazem necessárias para sua effectiva entrada : a que os bilh-tes dos direitos das
Alfandegas tsndo certos prazos nos seus pagamentos, ainda que sejam de um credito esta-

belecido, não são próprios para o pagamento de soldos, ordenados, juros e pensões que
constituem os alimentos do corpo poliiico do estado, os quaes devem ser pngos nos seus

vencimentos em moeda corrente: e a que os obstáculos que a falta de giro dos signos repre-

sentativos dos valores põem ao commercio, devem quanto antes ser removidos, animando
e ijromovendo as transacções mercantis dos negociantes desta e das mais praças dos meus
domínios e senhorios com as estrangeiras : sou servido ordenar que nesta Capital se esta-

beleça um Banco publico que na fórma dos estatutos que com este baixam, assignados por

D. Fernando José de Portugal, do meu Conselho de Estado, 3Iiuistro assistente ao despacho

do Gabinete, Presidente do Real Erário e Secretario de Estado dos Negócios do Brazil,

ponha em acção os cômputos estagnados, assim em géneros commerciaLS, como em espécies

cunhadas; promova a industria nacional pelo giro e combinação dos capitães isolados, e

facilite juntamente os meios a os recursos, de que as iliinhas rendas Reaes e as publicas

necessitarem para occorrer ás despezas doestado.
«E querendo a isiliar um estabelecimento tao util e necessário ao bem conimum e par-

ticular dos povos q^e o Omnipotente confiou do meu zelo e paternal cuidado : determino que

os saques dos fundos do meu Real Erário e as vendas dos géneros privativos dos contractos

e administrações da minha Real Fazenda, como sao os diamant s, páo brazd. o marlira ea
urz.'lla, se façam p^la intervenção do referido Banco Nacional, vencendo soljre seu liquido

producto a commissão de dous por cento, além do premio do rebate dos escriptos da Alfan-

dega, que, em virtude do meu Real Decreto de 5 de Setembro do corrente anno. fui servido

mandar praticar pelo Erário Régio, para occorrer ao effectivo piiganiento das despezas de

trato successivo da minha Coròa que d'^vem ser feitas em espécies mevallicas.

«E attendendo á utilidade que provém ao estado e ao commercio do manejo seguro aos

cabedaes e fundos do referido Banco ; ordeno que logo que elle principiar as suas operações,

se haja por estincto o cofre do deposito que havia nesta cidade a cargo da camará uena
j

e determino que no sobredito Banco se faca todo e qualquer deposito judicial, ou e.^ti'a,i'idicial

de prata, ouro. jóias e dinheiro, e que o competente conhecimento da receita passado pelo

Dando estes e outi-ns rlonmentos na iiiteí;ra, temos em vista dous fins; — piumeii-o
,
— que o

leitcr aprecie nas prop.^ias f- ntes as j-h-tí^-s e -.-loíicos, em que o e:ove:-no b,-, seara os actos legislativos

e administrativos. lUTmiulsados sol.re a espécie ,• — segundo. — conservai-, completa e inteira, essa

parte importantíssima da nossa hivtoria monetária

.
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secretario da junta do Banco e assignado pelo administrador da competente caixa, tenha em
juizo e fóra delle todo o valor e credito de effectivo e real deposito, para se seguirem os

termos que por minhas leis se não devem praticar sem aquella clausula, solemnidade ou
certeza ; recebendo o sobredito Banco o mesmo premio que no referido deposito da cidade se

descontava ás partes. E outrosim sou servido mandar qus os empréstimos a juro da lei, que
pelo cofre dos orphãos e administrações de ordens terceiras e irmandades se faziam até

agora a pessoas particulares, da publicação deste meu Alvará em diante se façam unicamente,
ao referido Banco, que deverá pagar á vista nos prazos convencionados os capitães, e nas

épocas costumadas os juros competentes, debaixo de hypotheca dos fundos da sua caixa de
resfcíva; distratando d^sde logo aquelles cofres as sommas que tiverem em mãos particulares

ao referido juro, para entrarem immediatamonte com ellas no sobredito Banco publico

debaixo das mesmas condições.
« Em todos os pagamentos que se fizerem á minha Real Fazenda, serão contemplados e

recebidos como dinheiro os bilhetes do dito Banco publico pagáveis ao portador, ou mos-
trador á vista; e da mesma fórma se distribuirão pela Erário Régio nos pagamentos das
despezas do estado : e ordeno que os membros da junta do banco e os directores delle sejam
contemplados pelos seus serviços com as remunerações estabelecidas para os ministros e

oflficiaes da minha Real Fazenda e administr ação da justiça, e gozem de todos os privilégios

concedidos aos deputados do Real Junta do Coramercio.
«E este se cumprirá, como nelle se contém. Pelo que mando, etc. Dado no Palacio do

Rio de Janeiro em 12 de outubro de 1808. — Príncipe com guarda. — D. Fernando José de
Portugal. ^

«Estatutos para o Banco pulílico, estatielecido em virtude do Alvará de 12 de
outubro de 1808

Art. 1." Estabelecer-se-ha um Banco nesta cidade do Rio de Janeiro, debaixo da deno-
minação de Banco do Brazil, cujos fundos serão formados por acções ; e o Banco poderá
principiar o seu giro, logo que haja em caixa cem acções.

Art. 2.° A duração dos privilégios do referido Banco será por tempo de vinte annos : e

fmdo estes, se poderá dissolver, ou constituir novamente aquelle corpo, havendo-o Sua
Alteza Real assim por bem.

Art. 3 ° Cada um dos accionistas do Banco, assim como não pôde ter utilidade alguma
que não seja na razão da sua entrada, também não responderá por mais cousa alguma
acima do valor delia.

Art. 4.0 O fundo capital do Banco será de 1.200:000|, divididos em 1.200 acções, de
1:000$ cada uma. Porém este fundo capital poder-se-ha augmentar para o futuro por via
de novas acções.

Art. 5.0 E' indifferente serem, ou não, os accionistas, nacionaes ou estrangeiros: e por-
tanto toda e qualquer pessoa que quizer entrar para a formação deste corpo moral, o poderá
fazer sem exclusão alguma, ficando unicamente obrigada a responder pela sua entrada.

Art. 6.0 Toda a penhora, ou execução assim fiscal, como civil, sobre acções do Banco,
será nuUa e probibida:

Art. 7.0 As operações do Banco consistirão, a saber :

I. No desconto mercantil de letras de cambio sacadas, ou acceitas por negociantes de
credito nacionaes ou estrangeiros.

II. Na commissão dos cômputos que por conta de particulares, ou dos estabelecimentos
públicos arrecadar, ou adiantar debaixo de seguras hypothecf.s.

III. No deposito geral de toda e qualquer cousa de prata, ouro, diamantes ou dinheiro
;

recebendo segundo o valor do deposito, ao tempo da entrega, o competente premio.
IV. Na emissão de letras, ou bilhetes pagáveis ao portador á viita, ou a um certo prazo

de tempo, com a necessária cautela, para que jamais estas leiras, ou bilhetes deixem de
ser pagos no acto da apresentação; sendo a menor quantia por que o Banco poderá emittir
uma lettra ou bilhete, a de 30$000.

V. Na commissão dos saques por conta dos particulares, ou do Real Erário, aíim de
realisarem os fundos que tenham em paiz estrangeiro, ou nacional, remoto.

VI. Em receber toda a somma que se lhe offerecer a juro da lei, pagável a certo prazo
em bilhetes á vista, ou á ordem do portador, ou mostrador.

VII. Na commissão da venda dos géneros privativos dos contractos e administrações
reaes, quaes são os diamantes, páo-brazil, marfim e urzella.

VIU. No commercio das espécies de ouro e prata que o Banco possa fazer, sem que se
intrometta em outro algum ramo de commercio, ou de industria conhecida, ou desconhecida,
directo ou indirecto, estabelecido ou por estabelecer, que não esteja comprehendido no
detalhe das operaçõ js que ficam referidas neste artigo.

Art. 8.0 Nao poderá o Banco descontar, ou receber por commissão, ou premio, os eífeitos
que provierem de operações que se p33sam julgar contrarias á segurança do estado, assim
como os de rigoroso contrabando, ou suppostos de transacções fantásticas e simuladas, em
valor real, ou motivo entre as partes transactoras.

Art. 9.0 A Assembléa geral do Banco será composta de quarenta dos seus maiores capi-
talistas : a junta delle de dez, e a directoria de quatro dos mais hábeis dentre todos. Em
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ndo-se com um voto na di
competente pi-ocuraç.âo feita

dito numero de cinco acções

dos fundos que o constituem.

cada anno elegerá a mesma assembléa cinco novos deputados da junta e dons directores;
6 os que saliirem destes empregos poderão ser reeleitos.

Art. iO. Os quarenta dos maior^-s capitalistas que lião deformara assembli^a geral do
Banco, devem ser portu^uezes, mas qualquer portuguez que mostrar a necesstiria procuração
de um estrangeiro que seja do numero ilos maiores capitalistas, pode represental-o o entrar
na assembléa geral; e no caso de haverem capitalistas de igual numero de acções, pre-
ferirão aquelles, ou aquelle que pelos livros ao Banco, mostrar maior antiguidade na
subscripção.

Art. 11. Para que um accionista tenha voto deliberativo nas sessões do Banco, ha pelo
menos de ter nelle o fundo capital de cinco acções ; e quantas vezes tiver o dito computo,
tantos votos terá na assembléa geral, bem entendido que nunca o mesmo s jeiío. por qualquer
motivo que s^-ja, poderá ter mais de quatro votos :

.iiiM|i
-

assembléa cada cinco accionistas de uma só ni'i

a um dentre elles ; de sorte que se dons unicanioM' n

poderá um delles ter vOto, apresentando a deviíla ihmcu
Art. 12. Ajunta do banco terá a seu cargo a adiuiai

Os quatro directores serão os fiscaes das transacções e operações do Banco em geral: votarão
em ultimo logor na junta ; e todas as decisões se farão pela pluralidade dos votos, os quaes
no caso de empate serão decididos pela assembléa geral.

Art. 13. A' excepção da primeira norainata dos membros da Junta e da directoria do
Banco, que será feita pelo Príncipe Regente Nosso Senhor, todos os deputados da junta do
Banco, e seus directores serão depois nomeados pela assembléa geral e confirmados por
diploma régio, nomeando-se sempre para os ditos logares aquelles que forem sendo os pro-
prietários de maior numero de acções e escluindo-se os que tiverem menor entrada para o
fundo que constitue o Banco.

Art. 14. A assembléa geral se fará todos os annos no mez de janeiro, afim de se conhecer
das operações do Banco no anno antecedente, e prover sobre a nomeação dos membros da
junta e diríctoria segundo instituto for e razão houver.

Art. 15. A assembléa geral do Banco poderá ser convocada extraordinariamente pela
junta delle, quando ella tiver que propor sobre quaesquer modificações, ou correcções que
se devam fazer nos seus estatutos para utilidade dos accionistas, ou quando a dita convo-
cação lhe for proposta formalmente pelos directores.

Art. 16. Cada um dos deputados da junta terá a administração de um, ou mais ramos
das transacções e operações do Banco, de que dará conta na Junta ; á qual sempre servirá de
presidente por turno um dos directores, sendo relator geral das transacções e negócios do
Banco o director que houver servido de presidente na antecedente sessão e assim succes-
sivamente.

Art. 17. Os directores terão a seu cargo prover sobre a exacta observância dos estatutos
do Banco ; sobre a escripturaçâo e contabilidade dos assumptos das suas transacções e
operações e sobre o estado das caixas e registros das emissões e vencimentos das letras a
pagar e receber ; sem comtudo terem voto deliberativo nas administrações particulares de
cada um dos ramos das especulações do banco, havendo-o tão somente em junta, quando
não servirem de presidente

;
pois que então neste logar só o terão para o desempate dos

votos, não sendo estes directores, porque neste caso a mesma decisão pertencerá á assembléa
geral.

Art. 18. O dividendo das acções se pagará em cada semestre á vista pela Junta do
Banco e pelos correspondentes delia aos accionistas das Provicinas ou aos residentes nas
praças dos reinos estrangeiros.

Art. 19. Do mesmo dividendo ficará sempre em cofre de reserva a sexta parte do que
tocar á cada acção para o preciso cumulado de fundos, do qual receberão annualmente os

accionistas cinco por cento consolidados.
Art. 20. Os ordenados dos empregados da administração e Directoria do Banco, assim

corno os dividendos annuaes das acções segundo o balanço demonstrativo delia, serão estabe-

lecidos pela assembléa geral : e as despezas do expediente e laboratório do Banco serão

feitas em consequência das determinações da Junta, sugeitos á approvação da mesma
assembléa, que as poderá diminuir ou augmentar, como lhe parecer mais conveniente.

Art. 21. A Junta organisará o plano do expediente e escripturação interior e exterior

dos negócios do Banco que apresentará a assembléa geral para ser approvado.
Art. 22. Os actos judiciaes e estrajudiciaes. activos e passivos, concernentes a Banco,

serão feitos e exercitados debaixo do nome genérico da assembléa geral do Banco pela

Junta deile.

Art. 23. Os falsiflcaxlores de lettras, bilhetes, cédulas, firmas ou mandatos do Banco
serão castigados como os delinquentes de moeda falsa.

Os presentes Estatutos servirão de acto de união e sociedade entre os accionistas do
Banco e formarão a base de seu estabelecimento e responsabilidade para com o publico.

Palacio do Rio de Janeiro, em 8 de outubro de 1808. — D. Fernando José de Por-

tusal.»

Conforme se vê do Alvará e Estatutos supra, o Banco do Brasil era um banco de

depósitos, desconto e emissão, com um capital de 1.200:000$, distribuído em
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1.200 acções de 1:000| cada uma e autorizado a operar durante -20 annos, no

gozo de valiosos privilégios, taes como : — commíssões e saques do Thesouro Pu-

blico; — a venda dos géneros de estanque real, quaes eram os diamantes, o pao-

brazil, o marflm e a urzella ;— o empréstimo a S"/,, dos dinlieiros dos orpliãos e das

corporações de mão-morta ;

—

o exclusivo áe ser depositário publico das moedas,

metaes e pedras preciosas ;
— a responsabilidade dos accionistas limitada ao quan-

tum ãc suas entradas ;— a isenção de toda e qualquer penhora, puljlica ou parti-

cular, e finalmente o direito de emissão de bilhetes recebiveis nas Estações publicas,

por quantia não limitada, e apenas sob a recommendação do necessária cautela

para que jamais deixassem de sar pagos no acto da apresentação, e de não serem de

valor menor que SOS? cada um.

Mas, não obstante tamanhos favores e privilégios para sua fundação, e outras

vantagens, que o Governo continuou a proporcionar-lhe com o máximo empenho,—

o

Banco só pôde enf^etar as suas operações em 11 de dezembro de 1809, e isto mesmo,

só tendo, até então, podido realizar a somma de 100:000$000 do seu fando capital.

— Ainda em 1812, quatro annos depois de sua creação, o capital realizado do

Banco do Brazil era de 126 acções, ou 12G:0O0ÍO0O.

Já certo, porém, o Governo pela pratica, de que poderia obter do Banco o

dinheiro preciso ás necessidades do publico serviço, redobrara, agora, de esfor-

ços, prodigalizando-lhe novos favores e regalias em prol do seu engrandecimento.

Com este intuito foram successivamente promulgados :

— Alvará de 27 de março de 1811, regulando o levantamento dos depósitos

do Banco nestes termos —
« Eu o Príncipe Regente faço saber aos que o presente alvará de declaração com força

de leL virem; que Iiaveiido eu estabelecido nesta côi'te um Banco Nacional pelo alvará
de 12 de outubro de 1808, para fomentar e engrandecer o credito publico, e erigir mais
uma fonte de riqueza, facilitando-se o uso. das operações cambiaos, e dando-se assim mais
extensão e facilidade ao commercio por meio de desconto, rebates e outras transacções
próprias deste util estabelecimento, já tão adiantado nas nações cultas e illuminádas:
e tendo determinado, com o fim de augmentar-llie os capitães, que no sobredito Banco
se faca todo e qualquer Uenosito, e que tenha em juízo e fóra delle a validade e credito
de effectivo deposito o conhecimento de receita passado peio secretario da Junta do mesmo
banco, e_ assignado pelo administrador da comp tente caisa, não é conforme nem á esta
disposição que litteralmente mostra que o dep^isitario é o hanco, e não o administrador
da caixa do deposito, nem ao decoro da junta, cujos membros e directjres gozam dos
privilégios concedidos aos deputados da real junta 'do commercio, a pratica até agora
usada de se levantarem os depósitos por mandados passados sobre o administrador da
competente caixa, que só pôde ser considerado como dele-j-ado da junta do banco, sendo
antes mais adopta vel a determinação do alvará de 6 de j ilho de Í75i, na parte em que
estabeleceu qu-^ os ministros que despachassem para sé receber, ou exti-abir qualquer
deposito da junta da administração delle em Lisboa, o fizessem por via de precatórios
expedidos com as formalidades costumadas, pela semélhança de uma e outra corpora-
ção;, e porque a do banco, nao merece menos a minha real contemplação: querendo
atalhar os inconvenientes ref^^ridos, e dar á junta do banco a consideração que lhe
compele, em virtude dos privilégios que fui servidij outorgar-lhe : hei por bem ordenar
que daqui em dimte se observe sobre o levantamento dos dep.asitos feitos no banco, o
iriesmo que se estibeleceu no referido alvará de 6 de julho de 1751, assim e da mesma
forma que ali se acua detei-minado a este respeito, expedindo-se pelos Ministros que
ordenarem o sobredito levantamento os precatórios para a junt i do lianco, e sendo
cumpridos pelo director que servir de presidente, sem dependência de mais outra alguma
formalidade.

Pelo que mando, etc. Dado no Palacio do Rio .de Janeiro, em 27 de marco de 1811 .—
Príncipe com guarda.— Conde de Aguiar.

t

— Carta Régia e Aviso de 22 de agosto de 1812, promovendo e recommendando
officialmente a concarrencia de accionistas, nos termos que seguem:

«Conde de Palma, Governador, e Capitão General da Capitania de Minas Geraes,
Amigo: Eu o Príncipe Regente vos envio muito saudar, como aquelle, que Amo: Sendo
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conveniente ao commercio, aos particulares, e ao Estail'> r|no o Ii.mro do Rra/il estabele-

cido por Alvar;t_ de 12 de outubro de 1808 tenha um .i ;' >
1

i ,;.pii:il eoin

que possa vantajosamente fazer as oparações que lhe -
i !niiili:i

real presença, que um dos motivos de haverem con '

i ~ ao

seu cofre, ti'm sido a idéa do pequeno lucro que i
^m:i-,

entradas no cofre rie um (ão util. como necessário 1
.

I

' i, s oi -

cendo-se talvez das vaata^sens, qui^ poderiam colhei- ! , : ,i l. :^

seu pequeno, e insigniíieanle s:ienlicio de iaterosí;.-s. . I m , ^ r .

mercantil, pela viva circulação di^ caljedaes rsl ,i n '.
I

.
. ,

'
-

>
,

- i i ^i'udo

limite dos descontos das letras do cambio. Qn t • ..i • i
i: •••

• :•• • -i: •• -uiente

um tão importante Estabelecimento : não S('iii .
iii p i ii

i
i i >

; vas-

sallos, mas para que possa prestar ao Esiatlo ..í iii.'i..s .
-ii

i

i. ndas
reaes necessitam, aEm de se occorrer com prom|itíilao as d i

'

• -ando
por intervenção do mesmo banco os embaraços, e ditliculdad o '

'
- :u ter

disponíveis no real erário nas épocas competentes os fund j'i '; - -m-: i -s nos

diversos cofres das capitanias deste Estado do Brazil, como m,:'. . . 'iii a manu-
tenção da monarchia : Tenho resolvido fazer enirar no cofi-o '

i

^ i producto de
algMimas novas iniposiç ies orçado por aiinn em móis de cem conl< :

;
.

i-^io por espaço

de 10 annos consecutivos, confiando a admniisiração e arroe;ul:i''ai' d impostos á

Junta do Bmco do Brazil, e cedendo em lieneíicio de seus acciouisias particulares o

lucro do capital, que for arrecadado nos primeiros cinco annos, proveniente das ditas

novas imposições e isto por todo o tempo fia duração dos privilégios outorgados a este ei-^ta-

belecimento afim de que por um tal meio possam os accionistas particulares contar cbm
avultado lucro dos cabedaes, que tiverem no cofre do banco, e se pos=;a mais facil-

meale conseguir o elevar-se o fundo capital do mesmo bauco muuo além de dous mil

contos de réis. como convém ao credito, e ao esplendor de um tão util estabeleci-

mento publico, e que tanto merece a minha real contemplação: E porque concorrendo
todos os meus fieis vassallos, tanto os capitalistas, proprietários, e negociantes como os

empregados públicos, que estiverem_ em circumstancia de entrar para o sobredito

cofre sem estorvo de suas especulações commerciaes, que pelo contrario muito desejo

facilitar, e promover, e sem diminuição de suas conimodidades pessoaes, e disposições par-

ticulares, mas antes com a vantagem dos lucros resuUanies das operações do banco,

com perfeita .segurança de seus cabedaes. confiados i administração dos Directores e

Deputados do Banco igualmente intei-essados com todos os accionistas, na sua conser-

vação e prosperidade, sem duvida pôde o Banco do Brazil elevar-se muito fácil, e sua-

vemente em breve tempo a um considerável grão de força e de opu.lencia pelo con-
curso das entradas dos accionistas particulares, e das provenientes dos novos impostos,

com que sou servido auxiliar o cofre deste tão importante estabelecimento; confiando

no zelo, intelligencia, e actividade, com que vos tendes distinguido no meu real serviço,

sou servido encarij^egar-vos de solicitar a eftectiva cooperação do todos os capitalistas,

proprietários, negociantes e empregados públicos dessa capitania, que esiiverem nas

circumstancias de concorrer ao cofre do Banco, segurando-lhes no meu real nome que

serão por mim attendidos com honras e mercês os" que vanlajosamente se flistinguirem,

e se fizerem por isso dignos da minha Real Contemplação. Cumpi-i-o assim, dando-me logo

partf pel:i secretaria de Estado dos Negócios do Brazil do resultado desta tão importante

comnnssão, cujo desempenho haverei como um muito particular serviço por vós feito á

minha real coroa, e ao Estado. Escripta no Palacio do Rio de .Janeiro em 22 de agosto

de 1812.

PRÍNCIPE, CO/n niiarda.— Para o Conde de Palma. y>

— Aviso da mesma data :

« Illm. Exm. Sr.— Sua Alteza Real o Principe Reg-ente Nosso Senhor, querendo auxiliar,

o promover elficazraente a entrada de cabedaes no cofre do Banco do Brazil estabelecido ,

nesta côrte, para que possa chegar ao gráo de força, e de opulenciti, de que necessi:a:

é servido mandar expedir a Carta Régia inclusa, afim de V. Ek. solicitar o maior
computo de acções, que for possível de-.iim conto de réis cada uma, por ser muito prová-

vel que entre todos os capitalistas, pi^oprietarios, negociantes, agricultores, mineiros,

ecclesiasticos, e f inccionnrios públicos, haja ao menos trinta pessoas, a quiT.i nenhum m-
commodo faça concorrer com um conto de réis para tão util es tabelecimento, de que o pu-
blico, os par iculares, o Estado, e os mesmos accionistas, devem tirtir considerável

vantagem. O mesmo Augusto senhor é Servido mandar recommendar a V. Ex. este il^^por-

tante objecto, de cujo resultado deverá logo, e sem p>rda de t:mpo dar V. E.f. parte

por esta' secretaria de Estado: fazendo encaminhar sem demora ao cofre do Banco do

Brazil as quantias, com quê concorrerem os accionistas, que V. Ex. conseguir. Deus
Guarde a V. Ex. Palacio do Rio de Janeiro em 22 de agosto de 1812.— Coíide de Aguw-,
— Sr. Conde de Palma.

— Aviso de 13 de outubro de 1812, louvando e a,g-L\td(.cendo aos aceiouistas

que concorreram para o fundo do banco :

« Illra. e E\m. Sr. — Levei á augusta presença do Principe Regente Nosso Senhor o

oCficio n. 26 em data de .30 de setembro passado com a relação das 20 acções com que
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os empregados públicos, e negociantes de Villa Rica, offerecendo cada um uma acção
concorreram para o augmento do Banco do Brazii em virtude da carta régia de 22 de
agosto do corrente anno; e sentindo o mflsrao senhor o iacoramodo, que V. Ex. tem
experimentado na sua saúde e ficando satisfeito com a actividade e zeln que V. Ex.
se emprega nesta commissão, houve por bem approvar o prazo que lhes cencedei. para
realizarem as suas entradas por ser da sua real intenção qip ellas se façim sem vexame,
e quanto forem compatíveis, com as forças dos contribuintes

;
dia:nando-se também or-

denar que V. Ex. haja de louvar e agradecer no seu real nome ás pessoas nomeadas na
sobredita relação pela promptidão com que se prestaram ás suas reaes insinuações,

cujo exemplo espera ser imitado pelos mais habitantes dessa capitania, para merecerem
a honra da sua real consideração.

Deus Guarde a V. Er. Palacio do Rio de Janeiro em 13 de outubro de 1812,— Condi
dt Aguiar.~ Sr. Conde de Palma, »

—AlvaràAe2Q cleoutubrode 1812, estabelecendo impostos para auxiliar o banco:

« Eu o Príncipe Regente, Faço saber aos que este Alvará com força de lei virem; que ha-
vendo estabelecido nesta capital um Banco Publico por alvará de 12 de outubro de 1808,
para bem commum de meus fieis vassalos ; nao se tendo colhido até agora as vantagens
próprias de um tão util estabelecimento nacional, sem duvida em razão do p^^queno
fundo capital do seu cofre, que pelo menos deveria ser elevado a 1.200:000$, pelas entradas
dos accionistas particulares : E sendo de esperar que por este meio não só se multipliquem
as transacções mercantis, e cambiaes. e se augmente a facilidade, e extensão do giro do
commercio, e sua prosperidade, mas também se consiga facilitar-se, com mais interesse
publico a circulação dos cabedaes, que a minha real fazenda tem nas diversas capitanias
deste estado, e domínios : querendo auxiliar efficazmente o sobredito banco, e promover
o concurso de novos accionistas particulares, segurando-lhes vantajosos lucros dos seus
cabedaes postos no cofre do banco, para que o fundo capital de um tao util estabelecimento
possa chegar a muito considerável gráo de força, de opulência, e de credito, como convém
aos importantes fins de sua instituição : Hei por bem, que a rainha Real Fazenda entre
como accionista nos cofres do Banco do Brazil com o prodiicto de algumas novas impo-
sições abaixo declaradas, por espaço de 10 annos consecutivos, sem que das entradas, que
se realizarem nos primeiros cinco annos, haja de perceber lucro algum, ficando tudo o
que lhe podesse competirem proveito dos accionistas, particulares, emqtianto durar o
prazo de tempo dos privilégios concedidos a este estabelecimento, e vindo a entrar a
minha Real Fazenda na divisão dos lucros, que llie competirem como accionista, unica-
mente das quantias que depois dos primeiros cinco annos se recolherem ao cofre do
banco, provenientes de novos impostos, que sou servido estabelecer pela maneira seguinte :

I. Por cada uma carruagem, ou S3ge de quatro rodas pigar-se-ha 12$300 por anno. e
por cada uma sege de duas rodas 10.|000 também por anno. A este imposto já determinado
pela Carta Regia de 18 de março de 1801, serão sujeitos todos os residentes no Brazil
pelo numero de carruagens, e seges de qualquer denominação, e fórma, que cada um tiver
em uso, o que deverá declarar no acto do lançamento a que se proceder.

II. Igualmente se pagará por anno i2$800por cada loja, armazém, ou sobrado, em que
se venda por grosso, e atacado, ou a retalho, e varejado, qualquer qualidade de fazenda, e
géneros seccos, ou molhados, ferragens, louças, vidros, massames; por cada loja de
ourives, lapidarios, correeiros, funileiros, latoeiros, caldeireiros, certeiros, estanqueiros de
tabacos, boticários, livreiros, botequins, e tavernas, sem isenção de pessoa alguma resi-
dente no Brazil, que taes lojas, ou armazéns tiver. Desta contribuição somente ficarão
isentas ás lojas, botequins e tavernas, que actualmente já pagam para a Real Fazenda
um igual, ou maior imposto, e bem assim todas as lojas de qualquer qualidade, botequins,
e tavernas^ estabelecidas nas estradas, nos arraiaes, e capellas, e nas pequenas povoações,
em que nao haja magistrado de vara branca.

III. Forcada nivio de tres mastros se pagará por anno 12|800; por cada embarcação
de dous mastros 9$000 ;

por cada embarcação de um mastro, e de barra fora 6S400 ;
por

todas as outras embarcações de menor lote. e que não navegam fóra da barra, como
lanchas, botes, saveiros, canoas, e outros de qualquer fórma ou denominação, 4^800, em
todos 03 portos deste Estadodo Brazil, exceptuadas somente as jangadas, e. quaesquer em-
barcações destinadis a pescaria, e os botes, escaleres, e lanchas pírtencentes ao serviço das
embarcações, que já tiverem sido comprehendidas nesta imposição.

IV. Por todas as compras e vénias de navios, e embarcação de qualquer lote, á re-
serva unicamente da,^ jan2:adas, e barco de pescaria, sa pagarão 5% do preço da compra,
em todos 03 portos deste Estado do Brazil em que se effsotuar o contracto, que só será
valioso constando na escriptura p iblica, e escriptos particulares, que só podem ter logar
nos casos determinados nas minhas leis, e reaes disposições, que foi paga a meia siza
acima referida, que sou servido estabelecer, reduzindo á esta taxa a que se paga em
Portugal, segundo o § 9» do Regulamento do Paço da Madeira, e o alvará de 16 de se-
tembro di 1774 : e todos os que o contrario fizerem, e os tabelliães que lançarem as
escripturas incorrerão nas penas impostas pela lei do Reino, e pelo alvará de 3 de junho
de 1809.

V. A administração, e arrecadação destes novos impostos será feita nesta capital, e
proviacia do Rio de Janeiro pela junta do Banco do Brazil, por espaço de 10 aunos, que
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tèrão principio no 1° de. janeiro de i813, precedendo pelo que respeita aos designados
nos §1 1°, 2" e 3", um lançamento a que immediatamente procederá o juiz privativo,
que sou servido conceder ao mesmo banco, e que será remeltido á Junta, logo que seja

concluido, para proceder á devida arrecadação, sendo obrigados os collectados a remelte-
rem ao cofre do Banco as quantias, que deverem em cada um anno até ao lim de feve-
reiro do mesmo anno, e procedendo-se executivamente pelo juiz privativo, logo que for

requerido pelos agentes do Banco, contra os remissos. na"fórma estabelecida para a
cobrança das dividas reaes pretéritas, findo o referido prazo, o que se fará publico por
editaes do juiz privativo no principio de cada um aiinn.

VI. Os lançamentos serão feitos todos os anãos, e quando mais conveniente parecer;
com a especificação, e legalidade que convém, e o mais approximadamente ao da decima
que for possível. Servirá de escrivão o que mais apto, e desembaraçado for, sendo para
isso escolhido pelo juiz privativo do Banco do Brazil e receberá por anno 200S, que
lhe serão pagos aos quartéis no meu real Erário pelo producto dos novos impostos, e

no mesmo Erário será paga a folha das despezas dos lançamentos, sendo approvada pelo
juiz privativo.

VII. Em capitanias deste Estado do Brazil far-se-ha a cobrança destes impostos pelas
respecrivas Juntas de fazenda, sendo administrados, ou contractados por ellaa, em con-
formidade das minhas reaes ordens, bem como todas as outras rendas reaes, e como
mais conveniente for, devendo ser o seu producto escripturado separadament;, e remet-
tido ao Real Erário, para deste passar ao cofre do Banco do Brazil a quantia que neces-
sária for em cada um anno, afim de ae completar no cofre do mesmo banco uma entrada
effectiva de 100:000$ por anno, e assim successivamente por espaço de 10 annos.

VIII. Pela Mesa do Despacho Marítimo nesta cidade, e pelas alfandegas, ministros,
quaesquer autoridades a quem toca nos differentes portos do Estado Brazil o dar o des-
pacho de sabida ás embarcações, se não haverá por desembaraçada toda a que não
mostrar, que tem pago o imposto correspondente ao anno.

IX. A administração, e arrecadação do imposto determinado no §4" será igualmente
feita pela junta do Banco, no que pertence a esta cidade, e província do Rio de Janeiro;
e pelas Juntas de Fazenda respectivas, no que pertencer ás capitanias.

X. A escripturação do rendimento de todos estes impostos, que forem arrecadados
immediatamente pela Junta do Banco, será feita na sua respectiva contadoria, com
distincção de cada um delles, e declaração das despezas da administração e arrecadação
e no principio de cada um anno, e quando muito tarde até ao fim de fevereiro, deverá a
Junta do Banco remetter ao Real Erário os livros, dos lançamentos feitos pelo seu juiz

privativo, a conta de toda a receita e despeza, que houve no anno antecedente, e da
quantia liquida, que no seu cofre fica pertencendo á Real Fazenda, como accionista do
mesmo banco de igual quantia, não excedendo esta por anno a 100:000.§, pois que todo
o excesso annual da renda dos impostos além dos ditos 100:000§, deverá ser pela mesma
Junta do Banco remetiida ao Real Erário, durante o prazo de 10 annos, que para a admi-
nistração, e arrecadação dos ditos impostos lhe é concedido ; assim como pelo Real
Erário será remettida ao cofre do Banco a quantia que annualtnente, e por espaço de
10 annos faltar para se completar uma entrada effectiva de cem contos de réis por anno,
no caso de não chegar a este computo o recebimento, que tiver o cofre do Banco,
preveniente dos novos impostos desta província do Rio de Janeiro, de que tem a adminis-
tração e arrecadação.

XI. Será juiz privativo de todas as causas, e dependências do Banco do Brazil um
desembargador dos extravagantes da Casa da Supplicação, que me for proposto pela

Junta do Banco, o qual sendo por mim approvado, exercerá toda a cumprida juris-

dicção, 6 autoridade, que segundo as minhas leis for necessária, para por si, seus dele-

gados, e pelos officiaes que lhe forem precisos, cuidar nos lançamentos, que se devem fazer,

proceder ás execuções que Ih? forem requeridas e deferir a todas informações da Junta

ao Banco, afim de se incorporarem nelle os objectos, que pela lei de sua fundação lhe

pertencerem, e de que ainda não estiver de posse, por ser da minha real intenção,

que a dita lei se cumpra inteiramente : o mesmo juiz privativo dará aggravo de petição,

e ordinário, para o conselho da minha Real Fazenda, e terá de ordenado annual 400|,

pagos aos quartéis no meu real erário, pelo producto dos novos impostos.

E este se cumprirá tão inteiramente como nelle se contém. Pelo que mando ao pre-

sidente do meu Real Erário, Mesa do Desembargo do Paço e da Consciência e Ordens ;

Conselho da Minha Real Fazenda ; Regedor da Justiça ; e a todos os mais tribunaes, e

pessoas, a quem pertencer o conhecimento deste Alvará, o cumpram, e guardem, e guardem
como nelle se contém. E valerá como carta passada pela chancellaria, posto que por

ella- não ha de passar, e que o seu offeito haja de durar mais de um anno, sem em-

bargo da ordenação em contrario. Dado no Palacio do Rio de Janeiro em 20 de ou-

tubro de 1812.— Príncipe, com guarda.— Cowde de Aguiar. »

— Alvará de 24 de setembro de 1814, concedendo ao banco o privilegio de

cobrança executiva para as suas dividas, como si fossem dividas do Thesouro Pu-

blico :

« Eu o Príncipe Regente, faço saber aos que este Alvará com fofca de lei tifeiB, que repre-

sentando-me a Junta do Banco do Brazil, creado pelo Alvará de 12 de outubro de 1808, a
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necessidade que tinha de serem cobradas as quantias que se llie devessem, assim e do

mesmo modo com que sj cobram as dividas fiscaes, seguindo-se nas esecuções a que se

houver de proceder, os mesmos termos e gozando as sobreditas dividas de todos os privilé-

gios do que n-ozam as da minha Real Fazenda. Querendo dar mais uma prova da conside-

ração e protecção que merece este estabelecimento: Hei por bem que as dividas perten-

centes ao Banco do Brazil sejam reputadas em tudo e por tudo, como fiscaes, procedendo-se

sem difterença alguma na sna cobrança e arrecadação.

Pelo que mando, etc, etc... Dado no palácio do Rio de Janeiro a 24 de setembro de

1814.— Pi-incipe, com. guarda.— Marquez ão Aguiar. »

— Lei e Estatutos de 16 de fevereiro de 1816, creando uma caixa fllial do Bauco

na Bahia, e autorisando creal-as idênticas nas outras capitanias do paiz :

«D. João por graça de Deus Princip? Regente do Reino Unido de Portugal e do Brazil,

e Algarves d'aqnem e d'além mar, em África de Guiné, e da Conquista, navegação e com-
mercio da Ethiopia, Arábia, Pérsia e da índia, etc: Faço saber aos que esta carta de lei

virem, que attendeiido, a que o Banco do Brazil não pôde verdadeiramente desempenhar
esse nome prestando a todo o Reino do Brazil as utilidades que tive em vista no Alvará
do seu estabelecimento, e de que felizmente se acha gozando esta capital do Rio de Janeiro,

sem que hajam caixas de descontos estabelecidas nas diflerentes capitanias do Brazil, como
outros tantios ramos íiliaes do Banco Central do Rio de Janeiro, reguladas pelos mesmos
estatutos, com as alterações, porém, que parecessem necessárias ao privativo estado das

capit mias. E havendo-me representado a Junta do Banco do Brazil, de accordo com a
assembléa geral do mesmo Banco, que já se reputava -com suflicientes forças para estabelecer

na cidade da Bahia uma caixa de descontos, que muito era desejada, e lhe fora pedida por

alguns dos principaes negociantes daquella praça, para facilidade das opençõ^s mer-
cantis, extensão do comraercio e prosperidade da agricultura: Seu servido ordenar que, na,

cidade da Bahia, e successiva.neate nas outras cidades e villas deste Reino do Brazil possam
ser estabelecidas caixas de descontos que sendo Íiliaes da Caixa Central dc Banco do Brazil

existente nesta corte, se regulem pelo Alvará e estatutos de 12 de outubro de 180S em
tudo o que lhes for applicavel, como partes integrantes do mesmo Banco, e pdos estatutos,

que com esta baixam, assignados pelo Marquez d» Aguiar, do meu Conselho de Estado,

Ministro assistente ao despacho do gabinete, presidente do Real Erário, Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negócios do Brazil.

E esta se cumprirá como nella se contém. Pelo que mando, etc, etc... Dada no pa-
lácio do Rio de Janeiro, aos 16 de fevereiro de 1816.— O príncipe com guarda.— Marqice::

de Aguiar. »

« Estatutos para as caixas de descontos mandadas estabelecerna cidads da Bahia,
e successivãmente nas outras cidades e villas do Reino do Brazil, pela carta
de lei de 16 de fevereiro de 1816.

I

Haverá na cidade da Bahia uma caixa de descontos estabelecida pelo Banco do Brazil.

II

As operações da caixa de descontos consistirão nc desconto de letras de cambio, e da
terra, sacadas, ou acceitaspor negociantes de credito nacionaes e estrangeiros ou por lavra-
dores e proprietários nacionaes, bem estabelecidos, e sem privilegio algum, ou que, tendo-o,
prescindam delle absolutamente.

in

As dividas da caixa de descontos serão consideradas como dividas reaes, como já foi

estabelecido pelo alvará de 24 de setembro de 1814, que deverá ser observado em toda a sua
força e extensão de privilegio fiscal.

IV

O chanceller da relação da Bahia será juiz privativo em todas as causas, e dependências
da caixa dos descontos ; e nas outras capitanias o magistrado de maior graduação.

V

A junta do Banco do Brazil nomeará tres directores e um supranumerário para súpprir
a falta de qualquer dos tres, para a caixa dos descontos, servindo os nomeados por tempo
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de um anno, ou clc tres, como mais conveniente parecer ;i- dila Junta: sendo o giiarJa-
caixa, o g-uarda-livros, e os caixeiros, que forem necessários jjara o expediente da escriptu-
raçao, e cobranças, nomeados pelos directores, tendo uus c outros os vencimentos que a
Junta do Banco julgar próprios.

VI
'

Os directores da caixa de descontos ser.io oh-iiM ilo^ n re!|ner:^r .-is Tifnrid'idi-'S fomp-»-
tenles, e ao seu ]iii7. privativo, a etleciiva -mii ,viJ i |. n- : :í ; ,1 - ,ii p-.w , n :

- |.mi i ..s

nos cofres públicos ou a elles pertencrMii.'- . n > • ••;
, i i

. . ;,. . i,

deposito, como se acha determinado u > :i In i r - i' i- i .
- |íii-í , , i

•

cidade do tiio de Janeiro ; verilicando-s > li ;[i,nhM . , cihi.ír'. r pi i i n i , ,íl i;:iliri,e
nas outras cidades e villas em que estalielecer a eaisa de descontos n.-u tleruais C:ipitanias

,

a tavor da mencionada caixa, e bent assim o que diz respeito a3s dmlieiros dos cotres dos
Orplmos, e admuiistrat-ões de Ordens Terceiras, Irmandades e Gonlrarias.

Vil

Os bilhetes do Banco do Brazil pagáveis aos portadores, ou mostradores á vista, serão
recebidos como dinheiro effectivo em iodos os pagamentos, que ss íizerem á Real Fazenda,
e da mesma lorma se distribuirão pela Junta da l<'azínda Real da Capitania da Bahia nos
pagamentos das despezas da Capitania, e bem assim pelas Juntas da Keal Fazenda das
outras Capitanias, logo que nellas houver caixa de descontos.

VIII

Os directores (.la, caixa, de descontos darão a tres de cada mez uma conta do eslado da
caixa, c das operacíjes cio mez antecedent;, que será remettida á Junta do Banco do Brazil
peki primeira occasião que se ollerecer.

IX

O premio do rebato, ou desconto de letras será de meio por cento por mez. como se
pratica no Banco Central do ilio de Janeiro ; peio mesmo premio poderá também fazer
adiantamentos por conta de, hypothecas, sendo estas seguras, e livres de qualquer privi-
legio, ou embaraço, e sendo géneros, ou fazendas, que existam em alfandegas ou trapiches

;

nao podendo fazer-se o adiantamento por longo pra?;o, e por mais de dois terços do valor
da hypotheca, e sempre debaixo de uma íirmá acreditada.

X

Semelhantemente poderá a Junta do Banco do Brazil estabelecer caixas de descontos
nas outras capitanias do Brazil logo que possam ter logar para bem da agricuiuira, da
industria e do conimercio, regulando-se taes caixas por estes mesmos estaiutõs.'

XI

Sua Alleza Real distiugnirá, com honras e mercOs proporcionadas, os que livei-em um
maior numero de acções no Banco do Brazil e si fizerem dignos da real consideração pelos
seus novos esforços a bem do esiabelecimento das caixas de descontos nas diversas capita-
nias do Brazil, e em conformidade da carta regia de 7 de outubro de 1812, dirigida aos
governadores e capitães generaes.— Palacio do Rio de Janeiro, 16 de evereiro de 1816,—
Marquez de Aguiar. »

Em conformidade com a lei e estatutos, supra meaciouados, foi, com effeito,

installada a caixa filial da Bahia em 1818 ; e dous annos mais tarde, em 1820, uma

outra em S. Paulo.

A' estas caixas foi também ampliado o privilegio de cobrança executiva, outorgado

" pelo alvará, já citado, de 24 de setembro de 1814. (Dec. de 29 de outubro de 1818.)

— Referindo-se ao empenho do governo do Sr. D. João, em ver definitivamente

organizado o Banco do Brazil, e elevado d sua maior opulência, inforiifa o Sr. J .

.irmitage na sua Historia do Brazil:

« Grande foi no p>rincipio a reluctancia, tanto dos capitalistas brazileiros como dos por-

tugaezes,'em concorrer para esta nova instituição, e somente quando El-Rei fez saber que
concederia a commendade Christo aos priocipaes subscrip!ore =

, é que se aj mtou a soinma
necessária para começarem as operações. A avidez cora que se soliciíava esta Iisongeira

distincção, xaoven 3. alguns indivíduos, faltos dos meios necessários, a tomar o narnero

marcado de acçõ=;s, contrahindo dividas ;
acontecendo, por consequência, que aquellas fi-

cavam em deposito nos cofres do Banco para caução, e os accionistas nomiyiaes só figuravam

nas contas semestraes, dadas pela Directoria, para receberem o competente dividendo.»
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Também sobre o mesmo propósito se encontra em documento contemporâneo um
outro trecho assaz importante, não só por tornar bem manifesto o pensamento real,

que guiava o governo nesse desvelo constante em favor do augmento do fundo

capital do Banco do Brazil, mas ainda, por deixar comprovada a época primeira,
\^

desde quando começou o mesmo governo a recorrer ao empréstimo de emissões

bancarias, como o único recurso possivel, para satisfazer as despezas do Real Erário.

O documento, a que alludimos, é a < Exposição do actual estado das rendas e

despezas publicas, etc, etc. » publicada em 5 de fevereiro de 1812 por Manoel

Jacintho Nogueira da Gama, depois Marquez de Baependy, e, a esse tempo, — o

Escrivão da Mesa do Real Erário.

No referido trabalho, depois de o seu autor ter demonstrado o descrédito pa-

tente, em que se achava o Erário Publico, e haver apreciado as diversas operações

de receita mais ou menos prováveis nas circumstancias, concluirá, que o Banco

era o único recurso certo, com que se podia contar, e, por conseguinte, não se devera

poupar os meios necessários para o desenvolvimento dessa instituição. Eis as

suas palavras

:

« Quaes serão os capitalistas, que queiram pôr á disposição do Real Erário seus cabedaes
e entreter com elle uma não interrompida serie de operações, vivendo todos desconfiados
em razão da pouca ou nenhuma exacção do Real Erário nos pagamentos, ainda os mais
sagrados, como são odas letras de cambio e o dos juros dos cabedaes emprestados ? Si alguns
ainda houverem, terão estes sufficientes forças ?

« O Banco do Brazil, felizmente lembrado, e estabelecido nesta côrte, será o nosso unieo
recurso: bem conheço suas limitadas forças, e que estas mesmas se acham actualmente em
grande risco pelo abuso, que delias se tem feito : mas sendo os directores e deputados da
Junta do Banco chamados em soccorro do Estado

; sendo novamente convidados os nego-
ciantes de maior credito, tanto nacionaes como estrangeiros'; sendo promettiãas honras e
mercês aos que mais se distinguirem em suas entradas no cofre do Banco ; sendo-lhes
mostrado o verdadeiro estado da Real Fazenda, reconhecendo elles mesmos a segurança da
hypotheca que se lhes oíferece ; sendo capacitados da futura esacção, com que o Real Erário
ha de dirigir todas as suas operações e cumprir seus ajnstes

;
reconhecendo, que o lucro de

meio por cento ao mez das sommas, que adiantarem,' pôde aer muito mais considerável, e
talvez superior a 10 o/o ao anno, em razão do seu prompto reembolso, todas as vezes que
aos partic dares forem necessárias as sobras mensaes das diversas capitanias, achando-se
todas a disposição do Banco, com prazos muito sufficientes para que. até o fim delles,
possam entrar effectivamente nos seus cofres: sendo-lhes mostrada a tabeliã de todas as
operações que sãb necessárias: sendo-lhes pedida, em bilhetes do Banco pagáveis ao por-
tador delles, a somma mensal na mesma tabeliã designada ; dando-se-lhes leiras para pa-
gamento desta somma sobre os diversos cofres qu- ficam apontados e com os prazos decla-
rados

;
reconhecando elles mesmos o lucro, que podem tirar do estabelecimento do credito

dos seus bdhetes pagáveis ao portador, e a facilidade que este credito lhes dará para todas
as suas operações,— nao duvido que desenvolvendo-se o espirito de patriotismo e de.
enthusiasmo que tanto distingue a nação portugueza. a respeitável corporação dos nego-
ciantes concorra a augmentar os fundos do Banco do Brazil, para que obtenh» a consi-
deração que lhe e devida, e possa com o seu credito soccorrer o Erário, habilitando-o para
tazer em dia todos os seus pagamentos com decidida vantagem do Estado, e, ao mesmo
tempo, com lucro attendivel dos accionistas do Banco... Longe de nós, por agora, quaesnuer
outras operações que se fundem no credito do Real Erário; contentemo-nos era usar do
credito do Banco do Brazil, obtendo deste a necessária confiança, que deve ter nas operações
do Real Erário, pela religiosa observância de todas as suas transacções, sem a mais leve
sombra de dependência. . .» ' '

— Quanto a nós, muito importa guardar na memoria o intuito principal do
governo na creáção do Banco do Brazil ^ « fornecer os recursos necessários para a
despem publica »,-^or(in^nto a realização desse intuito,- qual 2^eccado original,

contaminando os actos e factos da sua existência,—foi, sem duvida, a causa, p»-tmetm
e constante, das grandes diffleuldades por que teve de passar, e do próprio descrédito
6 consequente dissolução a que, mais tarde, foi obrigado.

Fosse, porém, como fossa.a verdade ó, que com os constantes favores, e as mercês
liberalisadas pelo Governo, notadamente a concessão dos impostos, que lhe foram



prodigalisados pelo Alvará de 20 de outubro de 1812, o Banco do Brazil teve depois

subscriptores para suas acções, não somente de modo a completar o seu capital pri-

mitivo de 1.200:0001, mas ainda, para eleval-o, mesmo até ao triplo daquella

somma, como adiante se verá.

Nos termos do Alvará supra dito, o produeto dos impostos (croados para o seu

auxilio exclusivo, e por isso chamados impostos do Banco), nos primeiros cinco annos

seria todo em beneficio deste estabelecimento e dos dividendos de seus accionistas, e

nos outros cinco annos subsequentes o mesmo producto devia ser convertido em
acções do Banco, que seriam inscriptas em nome do Thesouro Real.

Diz o Sr. Souza Franco, {'') que taes impostos renderam 500:000$ no primeiro

quinquennio, e no segundo 76:000$, tornando-se, por conseguinte, o Thesom'o real

proprietário de 76 acções, correspondentes á ultima somma arrecadada.

Dados estatísticos, conformes a documentos officiaes, e constantes da tabeliã especial,

que adiante se encontra, não conferem inteiramente com a informação, que vimos de

citar, do illustre estadista financeiro ; temol-a, porém, como apoiada na verdade

dos factos, devendo qualquer divergência apparente entre esta e os dados, a que

alludimos, ser explicada em parte, porque esses dados só comprehendem o producto

dos impostos arrecadados pelo Banco, e, em parte, por não terem sido escripturadas

todas as verbas do mesmo, dentro do respectivo quinquennio.

Agora, antes de proseguir, para que o leitor possa formar desde logo o seu

juizo acerca do movimento das operações principaes do estabelecimento era

questão, durante todo o prazo da sua existência, pareceo-nos conveniente chamar

a sua attenção para os algarismos, que se contêm nas duas tabeliãs seguintes :

(6) Souza Franco, «Os Bancos do Brazil », Rio, 1S48.
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Tabeliã circumstanciada da emissão e resgate do extincto Banco do Brazil desde 1808 a 1829, e da

substituição sob o credito do Guveiiio de 1831) a 1835

BILHETES EMITTIDOS

181.:

1814
1815
1816
1S17
1818
1819
1820
1821
1822
1833
1S24
1?2>
1826
1827

DE JANEIRO

160:000$000
lOOrOOOSOOO

362:

73S:

1.032
1.745:
1.448

846:

1.600:

1.200;
3.001

2.001

1.001

y.40i:
641:

569:

:000fí000

:0008000

27.046:4503000

790::

Í2Ò'ÓÓÒ:

50:000.?000

50:000$000

PERNAMBUCO

: 000.^000

200:OOOSOOO
100:000.$000

90:

1812
1813
1821
1822
1823
1S24
1S25
1826
1827
1828
1823

BILHETES RESGATADOS

DE JANEIRO

1.200
800,

400:

900:

400:

910
2.750

OOOáOOO
OOOSOOO

9.651:530$000

PEENAMBUCO

500:0005000

D:ooo>'O00

3:noDí!000

5:000.5000

t::530S000
3:0O0S0OO

i:000.?000

i: 000^000
':000$000
1:000-000

Era circolaçao quando extinrto o Banco
Bilhetes que existiam nos cofres do Governo", e' que em 'Í.S30 "foram' entrec^ués
a commissao por parte dos accionistas afim de serem inutilisados

19.017:430$000
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(Consta do Relatório da Comraiss3,o do B:mco por parte dos accionistas o seguinte :— Terem-se
consumido 500 :

0

JO.-^O JO de notas destinadas para Pernambuco mie nunca cliegarain a gyrar, naquella
Província. ; a emissão de Minas (Jeraes se acluaya a cariío da caixa do Rio de Janeiro onde era

Do que fica exposto vè-se f|tie existia em cii-culariio

r

Pelo Rio de Janeiro, deduzida a importância do 157:190.^000 que torani queimados .. 17.627:430.4000
Pela Bahia , i.O.)O:00O.SO0O
Por S. Paulo , 300:000|00o

i9.017:430.-;000

Importância esta, que foi substituída por bilhetes do ultimo padrão do Banco, sob
o credito do Governo, nas seguintes épocas e provindas:

EP0C.\S EIO DR JANEIRO BAHIA S. P.VULO

1S30
1S31
1S32
1833
183 í

1835

3.934:70oS000

4.920:602S0,l0
6.S33:929.}000

S23:3Í7.-;000
1.031:36-i$000

3:735^900

5SG:S10|000
374:850$00a
43:S70§U00

$
56:510S000

<!

4'33:S69|000

115:200SOOO
9:S40.íOOO

s
2:.5405000

17.5i7:«57SO0O 1.063:S40$000 294:4405000 18.911:8675000

Observação — O algarismo da emissão do B.anco, em alguns annos indicados neste quadro, di-

verge do algarismo da emissão dos annos correspondentes''declarado no quadro anterior, porqiie

este foi organizado avistada escriptura.-an c nstante do Diario. em que se consideravam emittidas

as notas desde que'eram entregues :is m ; \ ií í, 1
r . <p, lhes dar destino, e aqueDe, foi organizado á vista de

trabalhos, que existiam no Thesoiii- reconsideraram emittidas as notas depois que eram
efifectivamente empreííadas nas Oii-i -

: mco: cumprindo porém accrescentar que estas diffe-

renças, que aliasse dão em poucns um k. ^ i 1 su pode ver dos quadros, não influem nò total da eaiis-

são do Banco. (Con/Sfem com os labellas do Iiiquerilo de 1859.)

No momento Dão ha mister de indagar si essas emissões annuaes do Banco guar-

davam, ou não, proporção verdadeira com as exigências do mercado, com o seu

fundo disponível, ou ainda com qualquer outra razão de prudência. O Banco, por seus

Estatutos, podia emiltir noto.s illimitadameníe, apenas com a « necessária cautela

para que ellas fossempagas na sua apresentação

.

. .»

Mas, si o contrario o fizesse, como o fez sempre, quem lhe tomaria contas ?

— Qual a pena que devia soffrer ? A lei nada dispuzéra a respeito ! . .

.

Além disso, como saber do real estado de um estabelecimento, que não era obri-

gado, por lei, á publicidade de seus actos, de suas operações ou de suas contas ? !..

.

Conhecidos os algarismos, nos quaes se patenteam as condições, favoráveis ou

desfavoráveis, em que subsistira o papel baucario circulante ; tratemos, agora, de

apreciar a vida do Banco do Brazil, de uma maneira mais circumstanciada, debaixo

de outros aspectos e relações differentes.

— Do exame dos factos vê-se que, a datar de 1813, isto é, tres annos depois de

installado, havia esse estabelecimento entrado em vias de crescente prosperidade,
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tornando-se cada dia mais manifesta a relevância dos seus serviços, não somente

prestados ao Governo, mas também ao commercio e a alguns outros ramos indus-

triaes do paiz.

« A creação de ura banco de depósitos e de circulação devia ser util ao Brazil, no
momento em que a abertura de seus portos tornara os negócios mais numerosos e mais
activos,— e os productos da agricultura, concorrendo em abundância, vinbam fornecer
carregamentos aos navio?, que começavam a entrar, debaixo de todas as bandeiras.

« Havia necessidade de uma massa mais forte do agente intermediário das permutas
;

desta sorte, os bilhetes do novo banco tiveram fácil entrada e fizeram o seu caminho na
cii>culação ; — vieram mesmo preencher iim vazio no commercio do paiz, pois as peças de
960 réis ('moecZa da praía^ não deixaram de continuar ainda por muito tempo, ao lado
daquelles. E o que é muito para notar, — o Banco chegcu a pôr em circulação bilhetes seus
em valor dez vezes maior do que o seu fuudo capital, seai que este fado excitasse recla-
mações da parte do publico.»

« Mas... ao numero das attribuições do Banco se achava posía em primeira linha nos
seus estatutos, aquella de emprestar, no caso de necessidade, fundos ao Governo (').... e

este, depois de lhe haver tomado, por empréstimo, todo o capital realizado pelos accionistas,
continuou a fazel-o, do? simples bilhetes, que o Banco oonstanfemente fabricava....»

« Organisado sob as apparencias de um estabelecimento puramente mercantil (diz um
outro escriptor), era destinado, por clausula expressa na lei de sua creação, para servir im-
mediatamente ao Governo, não só como agente em algumas de suas transacções linanceiras
de importância, mas, principalmenle, prestando-lhe o auxilio do credito próprio em cir-
cumstancias extraordinárias, em razão de gozarem as saas notas do fòro de moeda legal. ..

.

« Não obstante alguns graves defeitos de sua lei orgânica, e especialmente de seus estatutos,
çrestou ao paiz, no meu modo de pensar, mui relevantes serviços, com particularidade
á praça do Rio de Janeiro, onde a circulação dos agentes reaes simplesmente, e a
limitação do credito, de que a auxiliavam os fundos isolados, não se achavam já então
a par da crescida escala de suas transacções mercantis.. .

.

« Durante os últimos annosda residência da córte porttigueza no Brazil, fez este estabe-
lecimento consideráveis avanços ao Governo portugutz, que notavelmente o embaraçaram
na marcha de suas operações, ao ponto de fazer-se precisa a suspensão do pagamento de
suas notas, a qual começou a ter effeito no anno de 1821... » (*)

_« Reciuzido á caixa supplementar do Thesouro, que vinha nas do Banco buscar fundos
até por insinuação vocal do thesoureiro geral do Erário, esgotou seus meios e deixou de
prestar á industria os capitães de que esta precisava. »

Com effeito, de documentos offlciaes da época consta que os supprimentos feitos

80 Tliesouro nosdous annos de 1819 e 1820, por ordens verbaes do tliesoureiro-mór,

o Sr. Visconde de S. Lourenço, montaram à somma de 2.315:958.SO0O !. . . ('")

« Assim, pois, levado polas necessidades dos compromissos e transacções do
próprio gyro, obrigado a satisfazer as exigências, sempre crescentes, do Governo, o

Banco augmentou, demais a mais, a sua emissão, de maneira que, tornando-se ella

excessiva, a conseqneucia inevitável foi a depreciação de suas notas», a qual,

segundo alguns, começara logo desde o anno de 1818, e, segundo a opinião de
outros, quanto a nós melhor fundada nos factos, a datar, ou mesmo depois, de 1820.

Os primeiros baseiam o seu parecer na circumstancia única de que desde 1818
se accentuàra a sabida da moeda de prata, facto, que elles consideram como
indicativo da depreciação da outra moeda (o papel) circulante. Entretanto,
combatendo semelhante supposição, oppoem os últimos : l", que a moeda de prata
era então pouca na circulação, e a sua sabida fóra motivada pela necessidade de
fazer pagamentos no estrangeiro (pag. 23) ;

2», que, si for tomado o cambio
externo, como argumento de depreciação, ver-se-ha que este se manteve nos
extremos de 70 a 72 no anno referido, o que representa uma taxa elevada acima do

{') HoraceSay, obra cit,

(8) C, Baptista, obr. cit.

(') Souaa Franco, obr. cit.

C") Rèjat. da Com. do Inquérito sobre a crise de 18G4, pag. 13, nota.



par, e, portanto, não suffraga aquella supposição
;

3>\ que em 1818 o papel

circulante ainda não excedia de 3.632:350$, sorama, que de maneira alguma devera

ser considerada excessiva, sobretudo attendeudo-se, mesmo, á excassez da moeda

de prata ; 4°, que ainda é da levar em conta á situação de confiança, em que sa

achava o Banco naquelle tempo; bastando, a esse respeito, lembrar que, completada

a realização do seu capital primitivo (1817), fora justamente em 1818, que se dera a

elevação do mesmo capital, havendo logo tomadores das novas acções, neste e no

anno seguinte, para numero superior a 2.000 ditas, isto é, recebendo o Banco e

reforçando o seu activo na importância de 2.037:000$000.

A datar do anno de 1820, ou logo depois, sim, é razoável admittir que essa depre-

ciação se manifestasse, porque já então o estado sabido do Banco denunciava a sua

insolvência;— a emissão circulante já havia mais que duplicado nos dous ultimes

annos (1819-1820), e a taxa do cambio externo, sendo inferior ao par, mostrava

ainda tendência accentuada para a baixa que, com efifeito, continuou a dar-se.

De um balanço, publicado pelo conselheiro José Antonio Lisboa, um dos directo-

i'es, em data de 23 de março de 1821, o estado do Banco era realmente este:

CREDITO DO BANCO

Effeitos de carteira (incluidos 419:311$ de letras protestadas) . 3.302:7308000

Moeda metallica 1.315:439$000

Total 4.618: 169$000

DEBITO DO BANCO

Bilhetes emittidos na circulação 8.872:450$000

Quantias recebidas para saqyes 662:405$000

Depósitos a juros 244:842§000

Letras de Moutevidéo, a pagar 229:896$000

Dividendos por pagar e outros credores 142;035|000

Depósitos públicos 482 : 084$000

Total 10.633:7iaS000

Saldo contra o Banco 6.015:543$000

« Este balanço, observa o Sr^^Souza ErançQ^ _C") que tinha, aliás, por flm mostrar

a solvabilidade do Banco, demonstra, ao contrario, som réplica possível, que elle se

achava em insolvência manifesta. »

Em verdade, as cifras supra indicadas não podem deixar de levar á tão desfavo-

rável conclusão.

E para esse estado de cousas não contribuiu tão somente a circumstancia de o

Banco haver-se tornado uma simples caixa supplementar do Thesouro, ao qual em-

prestava quanto dinheiro recebia e quasi todo o papel que fabricava ;
— o descrédito

a que chegara a instituição fora também, em grande parte,' devido ao proceder

(11) Os Bancos ilo Brazil, cit.
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incorrecto da sua própria administração. Além da falta de ordem e m-athodo con-

veniente, que se dava na regularisação do serviço e na escripturação respectiva,

os seus directores não tiveram o tino íiuaaceiro, preciso nas circumstancias, e até

alguns delies careceram mesmo da necessária probidade. .

.

E' sabido que os fundos do Banco chegaram a ser desviados por aquelles mesmos

que tinham o dever contrario Je velar pela sua guarda e bom emprego!

Ila quem afflrme que esta fôra a causa principal dos seus desastres. ..

O Sr. Candido Baptista, escrevendo a este respeito, se exprimiu desta fórma:

« Não devo, porém, dissimular que para o descrédito deste Banco, na opinião do pu-

blico, contribuirão, talvez mais do que nenhuma outra, diversas e mui escandalosas

delapidações, occasionadas pela malversação de alguns de seus altos funccionarios,

cuja importância, quasi inteiramente perdida, absorveu cercada metade do seu fundo

capital ...»

E comtudo, pensava o autor citado, que os máos effeitos produzidos por essa

causa poderiam ser neutralisados por medidas adequadas e opportunas. . . sem
recorrer-se ao extremo expediente de dar-lhe o golpe de morte, como, mais tarde,

praticara o Governo. . . »

O historiador J. Armitage. por sua vez, accrescentara :

« Era também sabido que os directores, com os fuados do Banco, descontavam letras era
proveito próprio, o que llies era fácil praticar impunemente, porque a publicidade dessas
matérias não entrava no seu systema. Não era de esperar que uma associação assim consti-
tuida pudesse deixar de ser commodo instrumento nas mãos de um governo despótico.

Interessava ao Banco fornecer, e ao g-overno contraliir, empréstimos snccessivos empapei
moeda; e como nao se augmentasse o capital, nem se verificasse a responsabilidade rio Banco,
está papel-moeda nenlium valor real representava ; comtudo os accionistas embolsa-
vam-se integralmente dos juros sobre todo o seu importe, de maneira que os seus ganhos
erão enormes. Entretanto estes lucros e o systema de fraude adoptado nãopudiam por muito
tempo fazer face ás despezas extravagantes dos directores e dos outros empregados, llludi-
dos pelos recursos, que reputavam inesgotáveis, elles abandonaram as suas operações com-
merciaes e adoptando os hábitos da còrte, e um luxo com que a mesma nobreza não podia
competir ! Finalmente, o thesoureiro abandonou a sua familia e evadiu-se para os Estados
Unidos, levando comsigo até os fundos de uma companhia de seguros, que lhe haviam sido
confiados 1 Dos quatro directores, um declarou-se falUdo

;
mas, tendo-se prevenido em asse-

gurar para seus filhos, de quem figurava ser tutor, a principal parte de sua fortuna, conse-
guindo assim gozar de seus ganhos illicitos sem ser molestado ; outro reiix-ou-se insolvente
do commercio e nunca mais poude pagar as quantias que, a titulo de empréstimo, havia tira-
do do Banco ; e o terceiro, depois de se ter acobertado com a protecção de um ministro cor-
rupto, falliu com avultada somma, a maior pane da qual era devida ao Banco... Desta
sorte se perverteu,para fins sinistros, esta instituição, creadano tempo em que se abriram os
portos do Brazil ao commercio de todas as nações, e que tanto poderia ter contribuido para
a prosperidade do mesmo commercio, si á testa delia tivesse estado uma administração cri-
teriosa. »

O Governo do Sr. D. João VI, é bem certo, continuou sempre a mostrar-se interes-

sado pela sorte do Banco, não recusando o apoio official, que, nas circumstancias,

parecesse efficaz. IMas as consequências legitimas dos factos económicos são, em re-

gra, fataes, a despeito das resoluções contrarias dos governos, ainda os mais podero-

sos ou mesmo despóticos ! . .

.

Entre as ultimas medidas do referido governo, que traduzem o seu pensamento
de amparo e protecção ao Banco do Brazil, nas condições precárias, em que este,

já então, se achava, importa não esquecer o decreto de 23 de março de 1821, o qual,

pela importância relevante do seu contexto, ofiferecemos aqui na sua integra:

« Tendo o Bauco do Brazil contribuido em differentes épocas com extraordinários a
avultados avanços ao meu Real Erário, para suppnr as urgências do Estado ; achando-se
o mesmo Banco credor a ditferentes cofres públicos pelo desconto de letras firmadas pelos
seus thesoureiros, e pelo pagamento de despezas de obras que deviam ser feitas pelos
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duos cofres, e, consideriindo eu que nao poderá ser assaz prompto o embolso de tão con-
siderciveis quanticis pelu pi-i^l nií iiM^naçoes qiie se acham arbitradas : ^Mt-i-oírfo
au.vihar, protaijcr e firmar í' '

, de tao notória, utilidade C necessidade, para
obemcommum e particular 4. vassallos. e de tanta vantaL^em para «e' no-111 eco

P Ito p t l 1 1 1 ] l
l h l t

i M l t t 1 1 1 D c e o o
11 1 L t p 1 1 11 1 I / c o o l

bolsos do banco do brazil por se!nellianle= a dias responsareis todíx
rendas publicas de.-te Keiíio do brazil, e u me teem entrada nos diversos
colres públicos que teeiu leito transacções . , , a quem devem pertencer as
despezas de. obras por elle íeitas.

«b para augmentar os c,i [s ,! =
,

.
, :

: , . mento do que a
minha beal bazenda deve ao b, 111 - l. M-

. i>i:.- i

i Humediatampnto n.

D t 1 l 1) t t 1 1 1 l

1 1 o 1 11 l II 1
I

i 1 11 o 1

cofre do Banco, praticando-se o mesmo com diamame.s que para o tnniro se inrpm Pmi.
l 1 & 1 J lo B po 1 o l 1 1 L

1

onde tor niais conveniente, levando o seu producto a conta de credito ila iie.il 1 :./ n
l

i

« UutiMSun. sou servido ordenar que a mesma Directoria Cieral remeti i
; r

-

do banco os diamantes brutos, que nao íorem necessários para se entret r i i

labrica de lapidação estabelecida nesia Corte, e assim o pratinim pavn, ,

1 1 en l 1 1 J nt d B o í 11 1 h 1 1 1

mais convier, para ser leualmente applicado o seu prodacio ao pasj-amento da divida, da
minha Real Fazenda. Finalmente, para dar amais decidida prova de quanto desejo remover
a mais leve suspeita contra a solidez de lao util estabelecimento, tenho resolvido de racii

molu próprio lazer entrar no deposito do Banco todos os objectos de praia, ouro e pedras
preciosas, que se puderem dispensar do uso e decoro da minha Real Coroa, esperando que
os meus íieis vassallos. imitando este vieu exemplo, dêem ao mundo uma prova de que
neniium sacriflcio e custoso aos portnauezes em bem da causa publica : bem entendido, que
nao poderá o Banco exigir a commissao dos objectos depositados por semelhan;e motivo.—
«O Coade de Louzã. D. Dioso de Menezes, do meu Conselho, meu Ministro e Secretario de
L t lo d Ne o l F IP l l 1 1 1 b o o nh e t l do 1

executar, nao obstnnte quaesquer leis. ordens ou disposições em contrario. Palacio do Kio
de Janeiro, em de marco de lt>,:^l.— Com a rubrica da Sua Magestade. »

— Da leitura deste decreto resulta a prova mais convincente: 1") de que o

Banco fazia frequentemente — extraordinários e avultados avanços, não só ao Real

Erário, como, igualmente, á outras estações publicas ;—2°) de que, por taes avanços,

era o Banco credor de quantias consideráveis, cujo desembolso, importando grande

desfalque para os cofres do Banco,—havia ojcasionado, conseguintemente, a descon-

fiança contra a solidez do mesmo estabelecimealo ; — 3°) de que o Governo, na con-

sciência da sua responsabilidade por semelliante ordem de cousas, e na certeza de

precisar ainda, tudo isso não obstante, dos supprimentos do Banco, — viera em seu

auxilio, não só declarando dividas nacionaes as provenientes dos avanços feitos, como

ainda garantindo-as com o producto das rendas publicas, com a /enda dos diaman-

tes e brilhantes do Real Erário, e com o deposito da prata, ouro e pedras preciosas

pertencentes á coroa real . .

.

Não ó mister proseguir na analyse de um documento, que é, por si só, tão

claro 6 significativo. .

.

Apenas devemos confessar que, nas condições politicas e financeiras, em que

então se achava o Governo, talvez este não tivesse outro meio ao seu alcance « para

remover a mais leve suspeita contra a solidez de tão util estabelecimento » — e não

sei'ia descabido accrescentar que, si o decreto de 23 de março fôra, antes de tudo,

uma contra-prova authentica da insolvabilidade do Banco, nem, por isso, deixara

também de ser uma demonstração espontânea do real interesse, que tinha o Go-

verno, em manter a fé e as garantias do próprio credito publico.

No emtanto, para sermos completo, devemos egualmeníe não omittir : que

qualquer effeito bom, do qual o alludido decreto fosse, porç^entura, susceptível,

ficou, sem duvida, logo annuUado pelos factos subsequentes.
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Um mez depois, teve o Sr. D. João VI de regressar para Portugal (26 de abril

de 1821) o rezam as chronicas, que elle, á sua partida, mandou retirar, e conduziu

comsigo, dos cofres do Banco, toda a somma de metaes, que foi possível reunir, não

obstante a divida do seu Governo a esse estabelecimento já então exceder conside-

ravelmente a todo o capital do Banco. Além disto, todos quantos acompanharam

a Sua Magestade, reunindo a maior porção de notas, mandaram exigir igualmente o

seu troco em metal ; de maneira que o Banco vio-se agora reduzido á circumstan-

-cias, ainda mais difflceis e precárias !. .

.

Predominanilo estas, e, consoguintemente, impossibilitado o Banco de trocar o

seu papel, como dantes, acliou-se na necessidade de adoptar, em 28 de julho daquello

anno, uma fórma especial de pagamento,— a saber : o portador de uma nota de

1001 receberia : — 75§ em notas pequenas, 15$ em prata, e 10$ em cobre.

Não é preciso dizer, que este expediente equivalia á uma suspensão de paga-

mento...; e nem de outro modo fora então considerado semelhante conducta do

Banco
;

parecendo, todavia, ao publico, que antes assim, do que proceder-so a sua

immediata liquidação, que seria muito peior ,

<3)

Como sabe-se, com a volta de el-rei D. João VI, ficou o governo constituído de

novo pessoal, tendo ã sua testa o prlncipe-regente D. Pedro, — o qual, mais tarde,

(1822) tendo proclamado a independência do Brazil, formou deste um Império,

separado de Portugal.

Mas, embora mudadas as cousas politicas do paiz, as relações do Governo e do

Banco subsistiram as mesmas, sinão é, que se fizeram mais intimas, e emmara-

nhadas ...

Um dos primeiros actos do novo Governo, relativos ao Banco, foi a Portaria

de 9 de outubro de 1822, mandando « que no Thesouro Nacional se fizesse escriptu-

ração separada das transacções com o Banco do Brazil, porque, sendo este o maior

credor do Estado, era conveniente ver-se, ao primeiro golpe de vista, o estado de

suas contas ».

A' essa portaria seguiu-se uma outra de 15 do mesmo mez, em a qual « desejoso

o Governo de melhorar, quanto possível, as condições da moeda bancaria », recom-

mendara a reducção graduil das notas circulantes, — o que certamente não se fez ;

porquanto, em data de 28 de abril de 1823, nova portaria fora expedida á Junta

do Banco, em cujo contexto se lê : « Que tendo recommendado a reducção gradual

das notas circulantes, como meio de atalhar abusos commettidos e de conservar a

necessária proporção entre as notas em gyro, o fundo metallico que lhes corresponde,

e amoeda em cri^culação ; es! ranha, qae a Junta do Banco, em menoscabo da

Portaria de 15 de outubro de 1822 e contra o determinado na assembléa geral

de 17 de outubro do dito anno, resolvesse fazer emissão e empréstimos a

particulares, e declara, que a resolução da Junta não pôde ter effeito, sem prévia

sancção da mesma assembléa geral. . . »

Não precisamos dizer que, a despeito desse tom imperativo da palavra do

governo, as emissões continuaram. . . e á maior !

Mas, obedecido ou não, nos parece que a conducta do novo goveruo, procurando
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intervir, no empenho deliberado de valorizar a circulação monetária, exprimia a

sinceridade de suas boas intenções a esse respeito.

Porquanto, mesmo na cunhagem illimitada do cobre, que havia sido ordenada

com a maior actividade desde o começo do governo do Sr. D. Pedro, ainda que fòsse

ura expediente condemnavcl, a todos os respeitos ; todavia um dos intuitos sabidos,

que esse governo teve em mente, foi, não só introduzir na circulação um agente,

menos depreciado do que o papel do Banco, como igualmente, poder, por aquella

forma, ir resgatando ou reduzindo a somma circulante da emissão bancaria.

E para nada omittir de quanto resam os documentos, devemos ainda mencionar

que na Falia do Throno á Constituinte, em 3 de maio do 1823, vem lançado o

seguinte interessante tópico:— «... Consegui (e com quanta gloria o digo) que o

Banco que tinha chegado a ponto de ter quasi perdido a fé publica e estar, por

momentos, a fazer bancarota, tendo ficado no dia, em que o Sr. D. João VI

sahiu á barril, duzentos contos em moeda, única quantia para o troco de suas

notas (circulavam então já na importância de 8.872:450$), restabelecesse o seu

credito de tal forma, que não passa pela imaginação. a individuo algum, que

elle um dia possa voltar ao triste estado, a que o haviam reduzido. . .»

Sem. querermos duvidar da boa fé com que foss3 lançado um tão Usongeiro conceito

em favor do Banco ; cumpre observar, que o tópico ora transcripto, om vez de

achar-se de perfeita harmonia com os factos de então, deixa, apenas, perceber o

espirito de animação e propaganda em prol da nova ordem de cousas estabe-

lecida, e da qual, todos sabemos, fora o próprio monarcha o seu verdadeiro e

principal protogonista. .

.

Fosse, porém, qual fosse, a situação real dos seus negócios, o caso ó, que o Banco,

instado por numerosos pedidos de muitas pessoas ( como depois allegou a Com-

missão Liquidadora), que queriam ser accionistas
;

pediu ao governo imperial e

obteve, em 10 de abril do anno seguinte (1824), a faculdade de augmentar o seu

fundo capital com mais 1 .200:000,s000, correspondentes a 1.200 acções, ficando,

desta sorte, o mesmo capital elevado, como foi, á somma total de 3.600 :000,s000.

« E' notável o documento, em que o governo prestou o seu assentimento a esse

pedido; elle comprova a asserção de que nessa época já se reputavam excessivas as

emissões do Banco: annuindo á pretenção, a portaria de 3 de maio de 1824 declarara,

que a Junta do Banco ficaria, com esse augmento, habilitada não só para dar maior

extensão ás suas transacções, mas também, para recolher uma parte da eomberanto

emissão das suas notas, a que fora obrigado pela força das circurnstancias.» ('')

Estas circurnstancias de força eram, principalmente, os avanços feitos ao go-

verno, para acudir ás urgências do publico serviço ; — e como persistissem eilas, a

referida emissão, embora exuberante, foi autorisada a augmentar, e, com effeito,

elevou-se, logo depois, até quasi o duplo daquella, que então existia!

Em 1824 a emissão circulante attingira á somma de 1 1 .390:920§003, e augmen-

tando nos annos seguintes, subira a 2 1 . 574 : 920.SOOO de 1827 á 1828.

Não é preciso acrescentar, que, á cada nova emissão desse meio circulante, —
reconhecidamente excessivo para as necessidades do mercado, — elle, de mais a mais,

se depreciava em todas as permutas. ^

('^) Relat. da commissão do Inquérito cit, de iSõ9,
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E, todavia, nos parece opportuno advertir,— que, acerca da depreciação do papel

eraittido pelo 1° Banco do Brazil, não teem faltado asserções exageradas, care-

cedoras de inteiro fundamento. . .

.

Apezar de todas as facilidades da sua lei orgânica, a emissão desse Banco cir-

culara, realmente apreciada, até ao anno de 1820 ; e mesmo, depois deste anno até

o de 1825, apezar das condivões pouco lisonjeiras do estabelecimento, não fòra

tarr.anha a desvalorisação de suas notas; pois o agio da prata teve, apenas, uma

média annual, de 4 a 5 %.

Este facto é attestado pelo Sr. Araujo Vianna, Ministro da Fazenda em 1833,

nos seguintes termos: «A suspensão do pagamento das notas no Rio de Janeiro, do

anno de 1820 em deante, não produziu no cambio alteração notável; pois que ainda

era 1825 foi o cambio médio de 51 !4 pence. » {")

Com eifeito, a depreciação do papel bancário só accentuou-se, de maneira

extraordinária a datar de 1825 e sobretudo, depois que a questão, sendo levada ao

Parlamento, fòra ahi discutida, apreciada e resolvida por partidários oppostos,

como si tratassem do simples interesse de parcialidades politicas!...

Não antecipemos, porém, os factos na sua ordem successiva.

— Reunida a nossa primeira Assembléa Geral Legislativa em 1826 ; ou fosse no

intuito de regularisar melhor as condições da circulação monetária do paiz e a

situação do Tbesouro Nacional, relativamente aos repetidos supprimentos, recebidos

do Banco do Brazil ; ou fosse um pretexto procurado, como ensejo, para tomar

certas contas ao Governo ; o facto é, que a Camara dos Deputados entendeu conve-

niente occupar-se, desde logo, dos negócios daquelle estabelecimento.

A discussão encetada fòra, desde o seu começo, arde a te e apaixonada, e prolon-

gou-se, como veremos, nas sessões dos annos seguintes. O Banco, embora em más
condições, era comtudo uma associação poderosa, pela grande somma de interesses

que representava, pela influencia reconhecida das pessoas que compunham a sua

Junta Administrativa, e pelas relações vantajosas, em que se mantinha com o

Governo, sendo, como era, o maior credor do Estado, e o seu constante fornecedor

de dinheiro nas oecasiões urgentes.

Estas circumstaneias, alliadas às do interesse pessoal em jogo e ás desavenças po-

liticas de alguns preopinanies, devemser levadas em conta, para que se possa ajuizar,

com critério, acerca da orientação dos debates parlamentares, dos meios suggeridos,

e das resoluções que foram, afinal, adoptadas sobre a matéria.

Vamos extractar, resumidamente, de quanto resaui os Annaes, os factos occur-

rentes da maior importância, não só, como parte in egrante da historia do Banco do

Brazil, mas ainda, como lição proveitosa de experiência, era relação á própria his-

toria financeira do Império.

Na sessão da Camara dos Deputados, de 31 de maio ( 1826 ), fòra apresentada

pelo Sr. Campos Vergueiro a seguinte

INDICAÇÃO

« Proponho quese'nomeêm quatro membros desta Camara, e se convide o Senado a no-
mear dons, para que todos formem uma commissão, que examine o estado actual do banco,

(13) Observações ao Relat. sobre o meio circulante, abril de 1833.



e proponha as medulas lep-islativas. qnc inlsn- ccnv ^nientes a respeito : 1» do capital exis-
tente em moeda metallic.i :-2" <la dividi ' Xncional : 3" da divida dos particula-
res, ctossaria pelo grao desolvnbiUda.L iuceituado cada um dos devedores-
iodas notas em circulnçao

; õ» da di\ depósitos, capitães a vn-os. ou por
qualquer outro titulo : 6" das acções e 1 ni i .-cva. '

.

« Outro objecto principal será examinar os abusos introduzidos na administração em
contravenção da lei orgânica e as inconveniências, que possam ser encontradas na
mesma lei.

« A commissão depois deste exame proporá : i° ;v i. -

'
:

, ile que lembrar a
bem do banco actu il em harmonia com os interesses 1 ím i!. e d ) c linmfiTio
em geral :

2° um projecto de lei, que. ou prorogue o li n õs nvlhõivnaon t is
que entender, on ora-anize nni novo banco nacional, .[ ii j li [iL-incipiar o seu e-yro.
findo o prazo concedido ao b moo actual.

'

c< No caso de nova organização, segurará quanto com ella for compalivel, aos accionistas
do banco actual o poderem entrar com o valor das suas acções no novo banco.

« Paço da Camara dos Deputados, 31 de maio de 1826. — yHcokío Pereira de Campos
Vergueiro. »

As coramissões reunidas da fazenda e commercio, examinando a Indicação do

Sr. Vergueiro, foram de parecer: «que sendo util a medida, todavia ultrapassava

das atíribuições da Camara »,— e concluiram, que bastava officiar ao Governo,

para que este exigisse do Banco um balanço explicado, capaz de responder satisfac-

toriamente os quesitos da Indicação e mais estes : — « Quaes os subsidies que o

Governo dera ao banco ; quaes os seus productos e quando cessou a sua percepção

;

« Qual a lei que autorisou o banco á emissão extraordinária de notas em circulação.»

— Este parecer foi apresentado na sessão de 20 de junlio de 1826.

Da discussão do parecer, em que tomaram parte os Srs. Souza França, Maia,

Marcos Antonio, Baptista Pereira, Clemente Pereira, Lèdo e Vergueiro (autor da

Indicação ), pareceu-nos conveniente extractar os tópicos que seguem :

— O Sr. Clemente Pereira, sustentando o parecer, como um dos membros da

commissão, disse :

« Oppõe-se um illustre deputado a que se peçam estas informações ao Governo, porque
o banco pôde estar em circumstancias criticas e que se podem tornar mais perigosas, si as

informações propostas se fizerem publicas.
« Este argumento é fundado em um receio vão, porque não existe esse perigo, que se

quer figurar -,"6 tanto não existe, que consistindo todo o mal do banco na emissão excessiva

que tem feito de notas, duas ou três partes mais do que lhe é pcrmittido pela lei da sua insti-

tuição; elle. todavia, não occulta nem pôde occultar esta emissão, antes a patentêa e faz

publica nos seus balanços annuaes.
« E como pode o banco quebrar, t°ndo o seu credito garantia na divida da nação ? Poderá

esta quebrar ? Seguramente, não ; pois nem o banco. Para o banco se pôr no estado da sua

instituição e poder acabar com essa emissão excessiva denotas, o que na realidade é um mal,

á que se deve, quanto antes, pôr fim,— basta que a Nação lhe pague a sua divida.

« Accresce que o banco tem um deposito em numei:ario, quasi igual ao fundo da sua

creação, e diariamente está comprando prata que faz cunhar, para que não haja falta de

trocos. Por estas razões digo que o receio, que se oppõe á publicação do estado actual do

banco, é muito mal fundado. »

— Entretanto O Sr, Lêdo, outro membro da commissão, explanando, como elle

disse, as razões do parecer, apresentou estas considerações :

«... Que fez a commissão da fazenda, a quem esta augusta camará mandou ouvir ?

« Examinou as matérias sobre que devia recahir o exime, e conhecendo, que os aijusos

formigavam na direcção do banco : que este. vicioso em seus estatutos, tornara-se mons-

truoso pela sua administração: que tinha aberrado totalmente dos fins da sua creiçao ,

que á sombra da facilidade, com que o passado regimen tirnvi ddl^^ ns s umim;i>. que

necessitava, os setts directores tiraram pira si e xeus apamfiw' ^'^ " '
'

'
'

seguiu-se- não existir em seus cofres, não dig'> o representant.- ' ~ ,
. • ^ ii

circulação, mas nem os s^us fundos canitaes. sendo preciso «/.'<•? -
i - ' ••

' '
•

•

fizesse aeceitar uma tabeliã ircisovia de trocos, — que destruía a cs^ iici:i '^^ "'""^'^

e conhecendo o descrédito actual do papel do banco, provado pelo ííiio do moeda metali ca,

do que resulta ao governo um prejuizo horroroso, ou seja porque soffre quebra nas rencias,

que cobra, ou porque paga por mais oa objectos que compra.: conhecendo, que expiranoo,

com effeitò, o actual banco no anno de 1828, não era nem demasiado cedo para se entrar no



conhecimento de tão melindroso objecto, nem ocioso adquirir as precisas informações, para

com madureza, e circumspecção legislar a este respeito
;
persuadiu-se a commissão da

necessidade do exame indicado pelo Sr. Vergueiro. Mas, com quanio fosse vehemente a sua

convicção a este respeito, não deixou de conhecer também, que não competia ás camarás

mandar por uma commissão instituir este exame
;
porque as camarás teem a iniciativa e

formação das leis, sua interpretação, e declaração ; mas nâo teem a liscalização da economia

particular das diflerentes estações, ou repartições publicas ; tratam com as autoridades

pi-imarias, ás quaes devem pedir as instrucçòes, de que necessitarem, mas nunca procural-as

por commissões enviadas do seu seio.

< Eis a razão por que disse a commissão de fazenda, que julgando util e necessária a

medidui proposta, ultrapassava comtudo as attiúbuições da camará, e por isso propunha
que se pedissem ao governo as precisas informações sobre os indicados quesitos, havendo-as

elle previamente do banco.
« Outra razão oceorreu também aos membros da commissão de fazenda,— salvar a com-

missão mixta e as camarás do dezar de se lhe negarem no banco os livros e os cofres.

« Justificado por esta parte o parecer da commissão, responderei a alguns argumentos,

q'ie tenho ouvido expender, São os mais notáveis :—que o banco é associação privada, e que
nem o governo pôde fazer, ou mandar fazsr este exame:—que este exame pôde produzir a

bancarota do banco.
« O Banco do Brazil recebeu da nação uma ai'.ida de custo de quinhentos contos de réis :

a nação pagou tribiitos a beneficio deste banco, e ainda hoje os está pagando (bem que

podem^já ter nova applicação): conliaram-se-lhe, e com grandes vantagens, as abastadas
caixas dos orphãos, e depósitos geraes, e as administrações dos géneros de estanco, como
diamantes, e púo-brazil: obriga-se indirectamente o povo a receber as suas notas, apezar

de todas as desconfianças ; e não devem os representantes da nação e seus legisladores

saber qual tem sido o uso de tantas regalias ?

« Não devem saber, si cumpre continual-as, ou restringil-as ? Não devem conhecer, si

está illudida a confiança da nação, e ameaçada a fortuna publica !. ..

« E' associação privada : e como se olsriga aos portadore? de suas letras, pagáveis á
vista, a conformarem-se com uma tabeliã de trocos, formada á sua vontade ?

« Como se lhes negam os recursos, concedidos aos portadores de letras não pagas das
outras sociedades particulares?

« Como, já em outro tempo, mandou o Governo ímh sijndicajitc, quando assustado pelo

que se espaíhou á voz publica, afim de salval-o, como o salvou, de uma quebra declarada f

« Mas quero conceder que seja o nosso Banco genuina sociedade mercantil. Deixaria
por isso de estar sujeito ao exame requisitado, e feito pelo modo proposto pela commissão í

« Não ; a Nação não é a maior accionista deste I)anco?
« Como ella ha de saber do estado activo ou passivo de seus interesses nesta sociedade !

« Negar-se-lhe-ha o direito, que tem qualquer dos sócios dessa companhia ?

« Além de que, as operações desta sociedade são muito transcendentes e teem uma re-
lação immediata com o bem-ser da Nação, porque as cédulas íiduciaes desta sociedade estão
nas mãos de todos os indivíduos, que formam a Nação : são hoje o representante de todos
os valores, o intermédio de todas as negociações, a base de todas as fortimas ; e não devem
os representantes da Nação conhecer si a Nação está illudida, ai a fortuna publica tern
sufficientes garantias ? Deverá acaso calar-se o interresse geral diante de considerações
particulares í

« O Governo não poderá, a bem da causa publica, levar a luz do exame aos cofres do banco,
só por que elle se diz nominalmente associação privada 1 Si ha erros e abusos influentes na
ruina publica, não somos responsáveis, deixando progredir males, que devíamos atalhar ? Di-
gamos tudo , o Banco aberrou, totalmcnU da sua primeira instituição : hoje é Banco
do Governo, e não do oommercio, todas as suas transacções são com o Governo ; o governo
è que o sustenta, quem paga a enorme somma para os ejiormes dividendos, que elle re-
parte ; e sendo, como dij^^o, o Governo quem sustenta o Banco, desgraçadamente se deixa
ggrar a opinião, de que é o Banco quem suítenta o Governo !

« E haverá quem ainda diga que não devem ou não podem os representantes da Nação
exigir do Governo instrucçòes para saber como se fazem semelhantes transacções ? O Governo
paga o premio de nove ou dez mil contos de réis, somma tres vezes maior do que, os
fundos do Banco, somma, por que os accionistas do Banco não estão responsáveis, somma
que gijra sobre o credito do Governo, ou sobre o medo do povo, somma que, extrahida da
massa geral das rendas da Nação, inverte-se na verdadeira qualidade de pensão, ou tri-
buto, que o Governo exige para o Banco, e que os accionistas deste indevidamente rec?b;-m
contra o art. 3v de suas instrucçòes, que diz, creio eu : — «os accionistas do Banco, assim
como não respondem por mais do que pelo valor de suas aceõas, tarab?m não podem re-
ceber interesses, sinão na razão das suas entradas» — somma finalmente, a que só teriam
direito fundado os representantes das notas, que são verdadeiros credores do Governo, e
que, soílVendo a quebra que as notas teem, deviam perceber esse intn-esse, e ao Banco" só
pertenceria o que directamente respeitasse aos seus fundos ; e apenas se 'lhe deveria uma
commissão de corretagem, por ter elle exercido actualmente o ónus di corretor do Governo.

(1*) A tabeliã proporcional de pagamento, adoptada em g8 de iullio de ISâl, subsistiu, salvas al-
gumas excepções, até a extincçao do Banco em 18,23.
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«E nao se devora entrar uo conhecimento de tiidos esteai nianci.is ' \. f i.^ilidad'^

que os Ministros do Ibesouro acham «mamoed;i. o.'irlj < , iV -,
i

i

causa de deixarem pi-osesnir o mal. fuinndo asM m ..
: ,

, i .

para melhorarem as circumstancias do ihesoiir > . i : i
i

.
,

com achar no momento meio de sanar males sini> ri; i:..'^. p,in, >, , M,|,,-,,, ,( ,i , ,,,

fundas que abrem no corpo da iNacao.

«li nao devera a representação nacional uístruir-se dos erros jiara os corrigir eira
acerto

« kHiauto ao temor, que mostraram alcruns ibrs. deputados, ilc qn.-' pn-iíix

produzira oancarrota do Banco, nao tem tuiulamento alL-uni. O ;'\:\<<.- ,
. ,>rii

contrario, para impedir essa bancarrot.i. SI pudesse appareeer. pnr.i i
-

, i i :i ri.-i m
providencias p.ira atalhar a emissão continua de novas nulas, pr.ra imu ~ il nln- i .l^ida d''

Cioverno e para estabelecer os meios de pacal-a ; aquando difo — ,si pmle.-isn :ippar.^cer—
e porque, sendo a Nação o grande devedor do Banco, e nao podendo esta lazer uma ban-
cnrrol:i : nao pode aquelle também sollrer este terrível mal -

« Pasando a Nação ou em notas, ou metal, o que deve ao Bam-o. os stMis ar-cmnistas
soílreriao em um balanço íinal algum prejuízo nos tundos capitães pela msolvabi lidado de
alguns devedores, mas nao uma bancarota : e esse rai'smo prepuzn ? ria n,íiniii:il por-
quanto elles teem realmente triplicado esses mesmos capitães.

«Reflectirei, linalmente, para responder a alguns Senhores qu- .1 n r.mi .k ,í;i

fflaterra. querendo mostrar, que nao nos devíamos nietter com n iMirl— ,., 1.1 ^ |-iri

sirem prolicuos necessitam que os ob|ectos comparados seiam r\ 1 m' i
,

. ,1: , ^1 ,

desgracadamente, nenhuma igualdade se da entre o Banco de 1 111: i;i Icrr.i .-n; mi.i , 1 iisti-iin-

çoes e manejo, e o Banco do kio de Janeiro, mal chamado. Banco do Brazil. ludavia. estes

Senhores deviam recordar-se, oue o Parlamento inglez. ainda na liem pouco, nnuto se

occupou com o ob]ecto do Banco. (.<oncluo. portanto, sustentando o parecer da Commissao- e

votando por elle. »

O Sr. Vercjueiro^ na sustentação de stxa indicação, accrescentara;

« Dizem alguns senhores, que o banco deve ser considerado em um estado critico, e que
o exame seria perigoso por esta razão : outros, porém, asseverão que o seu estado é bri-
lhante. Eu sigo o incio e digo que a bancarota é impossível, porque o Banco tem um
abonador, que não pôde fallir, que é a Nação

;
porem ate estado brilhante^ que se inculca,

eu não posso reconhecer. Ocaso é, que não. se pxgam as notas por inteiro, paga-se uma
quantia determinada; logo o estado não é muito brilhante. Demais, a Nação é devedora : os
abusos são consideráveis, e já aqui tsem sido apontados. Para se reconhecer o abuso, basta
considerar a grande divida, muito superior ao fundo do mesmo Banco.

« Portanto, ha necessidade de entrar Messe exame, pois, si o Banco não tivesse essa
divida do Governo, o seu estado nao seria duvidoso. As notas são letras de cambio, que,
apresentadas, devem ser pagas ; e logo que o não são, ha quebra de credico: isto acontece com
qualquer casa de commercio.

« Nestes termos, coníirmo-me na opinião, que emitti, de que nem o Banco se acha em
estado de miséria, nem de prcspzridaãe ; é, nza&^is&T:^ examinal-o. »

— Votado o parecer, e na sua conformidade sendo requisitadas as informações

do Governo, este recusou satisfazel-as, como se vê do officio, lido em sessão da Ca-

mara de 28 de junlio, nestes termos :

« Illm. e Exm. Sr.— Levando á presença de Sua iMagestade o Imperador o officio, que

V. Ex. me dirigiu em data de 22 do corrente, participando, que a Camara dos Deputados
havia deliberado, que por intermédio do Governo se exigisse da Junta do Banco não sj-

mente um balanço explicado, que claramente mostre q estado actual daquelle estalieleoi-

mento, mas também, respostas satisfaclorias aos nove quesitos apontados em uma tabeliã

inclusa no sobredito officio : houve o mesmo Augusto Senhor por bem ordeii;ir-m que

respondesse a V. Ex. tão sómento sobre os quesitos, — 2" e 7°, visto que aqiielie tão

interessante estabelecimento S3 rege pelo Alvará de 12 de outubro de 180S. s?m influencia

alguma do Governo, como é da natureza de semelhantes estabelecimentos, e portanto levo

ao conhecimento de V. Ex., para fazer constar á Camara dos Deputados, que até o flm de

iSiõ o Governo ora devedor ao Banco da qumtia de 8. 26 3: 023.?793 para ct.ija satis-

fação arbitrou uma consignação mensal de 50:0)0? afim de ser pago com exacti-

dão o juro annual. applicando-Sí o que rsstar, para lenta amortização do capital, e que

havendo-se eV.ab.decido pjli .Vivará d; 20 de outubro de 1812 vários impostos, afim de se

auxiliar o dito Banco, nelle etTíotivamen te entraram õ')0;OOJn cujo lucro se /eparie

pelos accionistas pjr tempo de vinte annos, entrando mais a quantia de /(j:00:J.>,

de que a Fazenda Nacional percebe os lucros e se ião applicando ao pagamento da sua

divida, até que sa mandou entra;- no Thesourj o producto dos ditos impostos, cessando

a administração do Banco. ^ ,

« Deus Guarde a V. Es. Paço. 28 de yuiho de iS92.— Visconde de Baependi).—

.

José Ricardo da Costa Aguiar áe Andrada.»

— No parecer, que a Commissão de Fazenda apresentou à Camara na sessão de

17 de agosto do mesmo auno, sohre o Relatório do Ministério da Fazenda e o orça-
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mento da despeza publica para o aano de 1827, também se lé o seguinte tópico, com

relação ao Banco do Brazil :

« A commissão não pôde deixar de lastimar a perda da Fazenda Nacional. occasioi;iada

pelo deleixo dos ministi-os da Fazeada, que teem servido desde o anno de 1818. no que

respeita ás transacções do Thesouro com o Banco, com o qual seria hoje menor o empenho

do mesmo Thesouro, si tiverãocumprido com a lei, segundo llies incumbia.

« Bm primeiro logav observa a conimissão que, sendo estabelecidos pelo Alvará de 20 de

out''bro de 1812 vários impostos sobre a Nação Brazileira paiM, do se i annual pi-oducto

entrar -sta com md coatos de réis em acções na caixa do sobredito Banco, fazendo-se o

nao-ame"ntodesi a quantia por prestações ánunaes de 100 côntos de réis no espaço de 10

annos consecutivos, e com a condição de se partilhar entre os accionistas particulares

somente o dividendo dos primeiros 5Ò0 contos, que entrassem nos primeiros cinco annos,

percebendo o Thesouro, depois e em comraum com todos os accionistas, a competente quota

dos outros 500 contos que entrassem nos últimos cinco annos, — e determinando a mesma
lei, que, no caso de não chegar annualmente a renda dos ditos impostos nesta província a

pre'fazer'o3 ditos 100 contos de réis annuaes, os completasse ao banco a caixa do Thesouro
;

nada menos se fez do que isso ;
pois que só se entrou, por parte da Fazenda Nacional pira

aquelle estabelecimento, com 576:000§, resultando daqui, em vez de perceber o Thesouro,

desde o anno de 1822, o dividendo de 500 acções, só percebe de 76 ; e como tenham orçado a

16 °jo os lucros daq ielle est ibeleoimento, segundo consta, é a perda efíectiva do Thesouro,

por falta de comprimento de lei neste artigo, de 67 :840;> annuaes ou 271:30).^ ein quatro

annos, contando com o anno corrente, aos quaes, si accrescentarmos a quota do dividendo

proporcional ás entradas de 100 contos em cada anno de 1818 até 1822. importantes

pelo mesmo calculo de 16 % em 240:0003, veremos importar cm 511:3i308 os prejuizos

causados á Nação pela má administração da Fazenda desde 1818. nesta parte somente.

« A isto accrescjnta-se, que o mesmo banco se achi desfructaudo uma casa dos pró-

prios nacinaes, em que tem a sua contadoria e cofre, e da qual se nao acha acreditada á

Nação nenhuma renda, e está de posse de outro, em que se gastaram nove contos, para ahi

se e'stabelecer a administração do Correio, e que essa quantia não apparece encontrada no

seu credito ao Thesouro...»

— De quanto íicou dito, e acima transcripto, já se pôde, sem duvida, bem

ajuizar sobre quaes fossem as condições do Banco no anno de 1826, taato no que diz

respeito às suas operações, como nas suas relações com o Governo, — dispensando-

nos por isso de qualquer commentario.

Uma cousa julgamos nós, assaz patenteada, e é — que, pelos actos desregrados

ou abusos commettidos,— dous eram os accusados perante a Camara dos Deputados: o

Governo e o Banco, cabendo, talvez, áquelle o primeiro logar, segundo o teor dos

libellos

— Na sessão parlamentar do anno seguinte (1827) a questão do Banco poltou,

de novo, ao debate e com maior insistência.

— No relatório da Fazenda, apresentado ás Camaras na sessão de 14 de maio,

o Sr. Marquez de Queluz (ministro interino), referindo-se ao Banco do Brazil,

disse :

« ...estabelecimento, de que se poderiam tirar vantagens para a administração em
outras maos e com outros methodos, e que, mal administrado como tem sido, occasionou
os estorvos administrativos em que nos achamos e nos quaes só o Governo tem perdido,

« Pelas delapidações publicas de sua administração, logo nos princípios delia, sabemos
que o Banoo esteve abysmado e que só a influencia e soccorro do Governo o levantaram e

restabeleceram.
« Desde então estreitaram-se as relações entre ambos, e o Governo, parecendo-lhe que

o Banco não teria fundos suííicientes para continuar transacções com particulares, reba-
tendo letras que era a principal fonte de seus interesses, prohibiu-lhes, reduzindo assim
aquelle estabelecimento, verdadeiramente commercial e de circulação, ao seu banqueiro
partic liar, para fornecsr-lhe as soramas necessariii s ás suas despezas crescentes. Daqui
data verdadeiramente a quéia deste estabslecimeoto.

« A emissão de notas foi proporcional ás grandes precisões do Estado ; o credito delias
vacillara ; mas fol-se sustentando até a fatal revolução de 1821, da qual o Banco não podia
escapar, como acontece sempre em iguaes circumstaacias. . . Elie viu-se abysmado, e teria

desapparecido, si o Governo não viesse em seu soccorro como veio ; mas de que modo ?. .

.



« Por um acto despótico, ordenando que o Bano não pat;'asse aos concurrenles, pona-
dores de notas, mais do que a somma, que elle ftxou em uma tabeliã, (")dosignaiulo até ns
espécies em que esse pagamento se faria — u que era o mesmo qxic confessar a insolvabilidade
do Banco, pai-a pagar suas notas ã vista. »

« . .Chegou a desgraça a ponto de se darem ellas (as nolas) contra o ouro até cento por
cento, contra a prata a 40, e até contra o cobre a 10 e 12 % !. . . >>

— Paliando, em outra parte, do estado critico, em que via-se, ainda então, o

Governo, obrigado a despezas extraordinárias e ingentes, accrescentara o ministro :

« O Banco é o único fornecedor, mas com fundos fornecidos em notas ; além do premio
que custara ao Thesouro, spffrera o enorme rebate, em que estão as notas...

« A" vista disto, si mo é parmittido aventurar arbitrios, direi que, era minha humilde
opinião, não acho, para encher os fins que a Camara se propõe, nenhum caminho mais
prompto, do que a reorganisação do Banco. E' provável que esta medida, executada com
sabedoria e prudência, restabeleça proraptaniente o credito delle, e então a reapparição da
moeda e restituição desta ao seu verdadeiro preço serão consequências necessárias...

« Seria a primeira operação transigir o Governo com a Junta do Bnnco sobre a reducção
da divida (a divida do Estado a este) conforme dictar a justiça e a equidade, as quaea ambas
teem muito em que assentar, e para o que assistem grandes fundamentos á ambas as
partes contractantes. »

— Dissera, finalmente, o ministro :
—

« que estimava ter occasião publica de render justiça ao patriotismo, zelo e boa vontade
dos accionistas, que teem sempre composto a Junta do Banco do que tivemos (falia
ainda o mesmo) uma ultima e não equivoca prova na reducção, que espontaneamente fez a
Junta actual, do premio de seus fornecimentos, reduzindo o juro de6a4o/o... »

— Deixamos ao leitor a tarefa de comparar a linguagem usada no Relatório supra-

dito do Sr. Queluz com a do officio, anteriormente dirigido à Camara dos Deputados

pelo Sr. Baependy. .

.

Cumpre-nos, porém, bem notar a generosidade, que o Governo assignalara, por

parte do Banco em relação ao seu debito. .

.

Era sobre a fé única do apoio, dispensado pelo Governo ao Banco, que este

emittia as suas notas, as quaes elle fornecia ao mesmo Governo, como empréstimo, —
e, não obstante a verdade deste facto, o Governo se confessa penhorado do grande

desinteresse do Banco, cobrando-llie o juro de 4 o/o em vez do de 6 «/o !

Na sessão de 18 de junho do mesmo anuo ( 1827) foi approvado um parecer da

Commissão de Fazenda sobre a necessidade de conferenciar com o Ministro da Fa-

zenda e directores do Banco, no empenho de « tratar-se, quanto antes, de assentar

medidas sobre a fuudaçlo da divida publica, relativa ao Banco, e da organização

deste por uma lei. » E em outro parecer da mesma commissão, apresentado em

sessão de 27 de julho seguinte, sobre o Relatório da Fazenda, depois de ter esta ana-

lysado e comprovado os vários tópicos desse Relatório, que já deixámos acima

transcriptos, a commissão conclue também pela necessidade immediata da reorga-

nização do Banco. . . o qual ( diz ella) « tem direitos á protecção da Nação, não só

pelos males que lhe sobreviriam cora a qaéda deste estabelecimento, como pela

utilidade transcendente qae resultado desenvolvimento, que elle precura á sua indus-

tria ; cumpre, porém, regular com maior segurança a marchado suas operações

pondo-o mais à coberto da arbitrariedade de seus administradores ;
cumpre estender

a esphefa de suas transacções, circumscripta hoje aos supprimentos do Governo^

e applicar meios certos pira amortização da ingente somma que a Nação lhe deve
;

deixemos de parte os erros, que já não tem remédio.»

(lí) Vide pagina 42 retro

.
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— Na discussão do parecer de 18 de junho e das emendas, que Uie foram

oíferecidas, o deputado Odorico disse : ('")

« Eu eatou persuadido que todas as delapidações puKlicas, que teem havido na adminis-

tração de Fazenda, nenliuma equivale ao grande roubo do Banco do Urazil.— eWes (accionis-

tas ou directores) teem, por seus interesses particulares, sacrificado a Nação inteira, e, em-
quanto não for dissolvida esta companhia, nao votarei mais um real de empréstimo

;
por-

que esta companhia tem roubado o Thesouro ... A commissão encara este objecto não só

com toda a decência, mas com toda a moderação, em quanto diz {Icíi) Chamem-me re-

volucionário, que os chamarei ladrões...-»

— O Sr. Hollanda Cavalcante, embora em outros termos, revistando a historia

do Banco e o grande lucro de seus accionistas, de modo pouco licito, — não so

confirmou o conceito do deputado anterior, mas ainda, qualificou o Bunco de « ver-

dadeira Cóva de Caco ». .. e proseguindo, accrescentou : « O Governo acreditará as

notas, que aa acham em gyro, para credito da Nação ; mas não queremos mais

negócios com o Banco.»

— Fallou, em defesa deste, o Sr. Clemente Pereira, o qual, sem negar os erros

e delapidações, achou injusto o qualificativo de ladrões a todos os seus accionistas, —
julgando, ao contrario, que a maior culpa recahia sobre o governo. . . «Si o Banco

é ladrão do governo, como se disse, então não sei quem será ladrão do banco. . .»

— Em relação á matéria, foram ainda lembrados vários alvitres no correr da

sessão legislativa de 1827, notadamente, os projectos de lei dos deputados Lino Cou-

tinho, Vasconcellos e Hollanda Cavalcante. C)

(lá) Vide, liào S') a líitêgra deste importante Parecer è o Rôl. do ministro citado, mas tambtíni
Annaes respectivos da Camara (1827), tomo 3o, pags. 327 e 337; tomo 4", pags. 92, 196 e 250;
tomo 50, pags. 60 e 9?.

(•') A integra dos dous últimos projectos veai no tomo 4°, pag». i38 e 250 dos Aiinfes e são como
Seguem:

« A assembléa geral legislativa do império resolve :

Art. l.o Fica suspensa a emissão de notas pelo Banco do Brazil, emqaanto a assembléa geral
legislativa do imporio outra cousa não decretar.

Art. 2.0 O desconto das letras- de cambio de qUe trata o § 1° do art. 7o dos estatutos do banco
comprehende o das letras de terra, bilhetes da alfandega e títulos de divida.

Art. 3.t> Admittir-se-hão mais mil acções no banco.
Art. 4.0 A divida do governo ao banco vencerá o juro annual de 10 por cento,
Art. 5.0 O quinto do ouro será applicado para a amortização desta divida pela maneira seguinte;
O governo comprará com o ouro em barra as notas do banco e depois de carimbadas serão

entregues em pagamento ao banco para serem consumidas.
Quando o governo tiver de fazer compras de notas annunciará por editaes, qUe tem a quantia

de tanto era barra para a compra de notas, a qual se fará ao que por menos as der.
Art. 6.0 Eraquanto nao se estabelece outro systema de extracção dos diamantes, ê o banco

autorisado para os comprar aos mineiros nos casos e pelo modo actualmente em pratica.
Art. 7.0 o banco fica encarregado da venda dos diamantes extraiiidos por conta da fazenda

publica, e o producto liquido será applicado para a amortização da divida do mesmo banco, com-
prando-se as notas na forma do art. 5o quando esta operação possa ter logar.

Art. 8.0 A assembléa geral legislativa do império promette applicar os meios necessários para
amortisação desta divida no menor espaço de tempo, que for poSsivel.

Paço da camará dos deputados, 16 de agosto de IS27 .—Bernardo Pereira de Vasconcellos. t>

« A assembléa geral legislativa decreta

:

Art. 1.0 AS notas do Banco do Brazil, actualmente em circulação, são consideradas como
apoli es de divida nacional, que vencerão o juro annual de 4 «'^ da promulgação da presente lei

em deante.
Art. 2.° O governo fará dar um balanço á caixa do banco, procedendo immediatamente a um

dividendo dos capitães alli existentes pelos accionistas, na Túrma seguinte :

1.0 Si os capitães existentes na caixa excederem aos da entrada dos accionistas, recolher-se-lia
com este excesso de capitães o valor correspondente ém ilotas emittidas, preferindo-se que sejam
realizadas as notas de 6$, sem que primeiro o tenham sido as de k%, e assim as de 8$ e 10^. O
capital equivalente ás acções será dividido pelos accionistas.

2.0 Si os capitães existentes equivalerem aos da entrada dos accionistas, proceder-se-ha ao divi-
dendo, e com elle cessarão todas as transacções, que possam haver entre o Estado e o banco.

3,0 Si os capitães não equivalerem á entrada dos accionistas, o governo fará emittir, em notaã
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Em relação aos projectos apresentados, disse o Sr. Vasconcolios:

« Abolir já o banco é uma medida injusta e impolitica. Não é aiada chccímlo o pivizo om
que deve espirar o banco : e o governo conslitucional ivio .Ivr i' i i

• i| 'i- Ii/m .< :mii-.)
detestável governo despótico (apoiados), paivi qii.Mn u-\.< h:,\>:< I i ;

- .. v..„).,„.,.<

o banco deve existir até se completarem os viai'- iim !
-

i
i i ,

' i/ ^, [•-

dade que o banco tem faltado a muitas d:\s <!ondi.,-.-í ••.m q.i • (.> -i.-.!' ;• •
• .., .1 ; ,.„',. r ,,io

milito ; mas não procedem os seus erros das delil-T I . \ » > .d; im!j a-

do antigo governo pelo actual : um dlffere muitu .1 . .;ir.. ; i
1- !,..| . .11,, „i.ii.t r-í-

peitoá liberdade do cidadão doqne noutro tenipM. \ - , .1,-1 , 1,1 ,,,, (mi,>iii -í,i-:u i:i

dar um nao ao governo, ainda que justiça I ivo.^^e ' Su]iii..ulia-si' .jue os ilip\'h';-.>s do hanori
diziam ao governo que não queriam emprcstar-lbe o dinheiro que se Ihe^; pedia; o governo
pelo menos os mandava roculher em alg.ima dessas prisões suliierraneas das lortale/.as, e
lá jazeria o desgraçado toda a sua vida, si não tivesse bons padrinhos. K qual será o homem
q\ie arri^ique toda a sua vida e liberdade por causa dos bens, e de Kens alheios ? Qual c o
escriptor que dá preferencia a estes, quando estão em collisão c uu aquelles^ f^ram as cousas
nesse tempo em fónna, que foram presos dous indivíduos por maldizerem > banco : isto li

em uma memoria de José Antonio Lisboa. Merecem pois toda a ilesculpi os directores do
banco, apezar de seus erros e das prevaricações de alguns.

A repentina extincção do banco, na fórma do projecto do illustre deputado, causaria
outros muitos males, cuja enumeração seria longa. Quantas famílias não vivem hoje desses
dividendos do banco ? Quantas esperanças bem fundadas não vão acabar num momenlo '!

E que desordens e males ! ! ! Onde empregariam os accionistas esses capitães, que se lhos
entregavam ? Esta medida, além de outros muitos males, produziria^ o de ainda de-
preciar mais as notas do banco. Não pode pois ssr admittido á discussão o iiroj^clo áo il-

lustre deputado oSr. ílollanda Cavalcante.
O projecto do Sr. Lino Coutinho é quasi o mesmo que o meu ; mas é menos amplo e

por isso apenas se pó le olferecer algum arligo por emenda.
O meu projecto parece preencher todas as indicações . Pelo art. i" se suspende a

emissão de notas, e nisto nada de novo estabelece, pois uma igual disposição foi sanocionuda
na lei da fundação da divida publica. Pelos arts. 2", 3" e 4" eu resiituo ao banco as opera-
ções commorciaes da sua instituição e as amplio. O barco tem de existência ainda algum
tampo; te Ji de liquidar as s ias contas, cobrar e pagar dividas; parece-me, pois, que em
quanto se occupava destes objectos não seria máo que tratasse de algumas especulações que
pudessem interessar aos accionistas : mas eu não o obrigo a fazel-as, deixo tudo ao seu arbí-
trio. Esta opinião é também a do Exm. ministro dá fazenda, que ninguém pode duvi-
dar sermuiio familiarisado com os princípios económicos e iinanceiros: elle diz no seu rela-

tório, que S9 devia dar maior esphera ás operaçõ?s do banco, facilitaudo-lhe as transacções
com o corpo do commercio.

Posto que eu s?ja muito favorável ao banco, comtudo entendo que o governo lhe não
deve pagar sinão as suas acções, a importância do seu fundo legal que parece-me montar em
3 600 acções, e julgo que isto é de justiça. O banco não podia emprestar mais do que tinha,

e, posto que realmente lhe emprestasse muito mais em notas, é beni claro, que o seu valor
não vem do banco, mas do governo, que com ellas pana e se par)i. Supponha-se que o go-
verno podia hoje resgatar as notas em circulação, e com ellas pagar ao banco que as con-

sumia: o que lhe ficava ? Nada. Comtudo convirei que se declare no artigo, que si o banco
puder pagar todas as notas á vista, não tenha logar esta disposição. Eu entendo que se deve
pagar ao banco só o seu fundo metallico. mas que, emquanto vão expirar o pra:o do banco,
o governo pague o juro de 10% do dito fundo. .Vssim eu attendo aos interesses dos accionis-

tas e aos do governo: aquellas percebem um juro certo e exorbitante, pois outro não acha-

riam de igual importância com hypoiliecas tão seguras como as da nação, que nunca morre,

e nunci fará bancarota; eeste lucra os exorbitantes juros que seria obrigado a pagar da
enorme quantia de que se diz devedor ao banco.

E para retirar da circulação as notas eu applico todo o ouro e prata disponível, e

diamantes que se extrahirem, além das providencias já decretadas na lei da fundação. Logo
que se forem retirando notas da circulação o seu valor augmentará até ficar par;pois_que as

notas estão depreciadas por serem cm numero superior ás necessidades da circulação.

E que bens não resultarão ?0 governo receberá muito mais do que actualmente percebe

dos tributos : diminuirá o preço das mercoxlorias ; os ordenados chegarão para os emprega-

dos públicos, e aquelles 10 % que dou aos accionistas, equivalerão a 15 ou mais porcento, do

que hoje percebem. Concluo pois pela preferencia do meu projecto. »

do mesmo banco, a quantia que for necessária para preenche;- o valor das acçõe? para a total

quitação dos mesmos accionistas.

Art. 3.» Todas as dividas do banco, que não forem a do Estado, serão tidas como capitães

existentes em caixa, e como taes entrarão no dividendo dos accionistas.

^rt. .'1.0 Uma lei espacial regulará o pagamento dos juros do capital
_
repressntado pelas nof-aa

em circulação, o estas continuarão a ser recebidas como moeda nas ertaçoes publicas.

Art. 5.0 O ministro da fazenda apresentará á cimara dos deputados nos primeiros dias de

sessão da pi-oxima reunião um relatório circumstanciado da execução da presente lei : ficando desde

já revogados o alvará de 12 de outubro de 180S, que oreou o Banco do Brazd ne.sta còrte e todas as

mais leis em contrario.

Paço da camará dos deputados, 27 de agosto de mi,~HoUanda Camkante.-'
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— Paliaram ainda sobre a matéria alguus outros deputados; mas, atinai,

venceu-se apenas o adiamento, para se pedirem informações « ao governo sobre o

estado real do banco, segundo as especificações já feitas na sessão passada, quando

se haviam pedido taes informações. ...»

— Na mesma sessão legislativa de 1827, por occasião do projecto sobre o reconhe-

cimento e fundação da Divida Publici,—pela connexão de matérias, foi também muito

debrtida a situação e reforma do Banco do Brazil ; e tendo atinai passado o mesmo

projecto, e promulgado na lei de 15 de novembro de 1827, foram nesta tomadas

algumas providencias, constantes de seus arts. 2, 21 e 22, com relação ao papel

bancário, as quaes consistiram em mandar, quanto antes : — acertar o quantum do

debito do Thesouro ao Banco ; — applicar 6.000:000$000 de apólices de 5 »/o

ao resgate de igual somma das suas notas circulantes ; e prohibir que, de 1 de

janeiro de 1828 em deante, podesse o banco emittir notas, além da circulação

então existente.

A segunda providencia, aquella, que referia-se ao resgate, íicou sem effeito,

«por não haver quem quizesse trocar por apólices, ao par e de juros de 5 "/o, as

notas do Banco, que então compravam, a 65 e 66, as apólices de juros de 6 Vc •('") »

Em 1828, o mão estado dos negócios do Banco, continuando a preoccupar a atten-

ção dos poderes públicos, foi, na sessão de 24 de maio da Camara dos Deputados,

apresentado um novo projecto pelo Sr. Hol landa Cavalcante, pelo qual esta-

belecia:— afiança do Thesouro Nacional para as notas circulantes ; o recebi-

mento obrigatório destas, como moeda legal, nas estações publicas ;—a consignação

de fundos para o seu resgate annual até o desapparecimento da sua superabundância

do mercado, e outras medidas, que reputara opportunas, como tudo se verá

melhor do seu discurso e projecto dito, adeante transcriptos.

«O Sr. Hollanda Cavalcante: — Senhores, a fonte e causa primaria da falta de
moeda metallica no mercado da praça do Rio de Janeiro não é outra sinão a superabun-
dância de noias eniittidas pelo Banco do Brazil, que não tendo (por causas bem
sabidas) proporcionado a emissão delias aos capitães que deviam fazer face ao seu credito,

tem progressivamente deixado de pagar á vista os seus bilhetes, até um quasi desengano
de realizal-os jámais.

« Bem conhecido nos é o execra vel alvará da creaçao desse banco, que desde o momento
de sua execução presagiava a catastrophe que um dia devia occasionar á nação.

« Graças ao patriotismo brazileiro, eu ouso asseverar á esta augusta camará, que
estamos ainda muito em tempo de desviar os males que nos ameaça esse presente feito

pelo governo despótico que tanto nos dilacerou.
« A introducção de notas de credito em um mercado estreito para a sua proporcionada

emissão fez delle emigrar os me taes preciosos ; e todas as medidas que se tomarem para
a apparição desses metaes novamente no mercado, serão baldadas emquanto o seu logar
for occupado pelas notas ; renunciemos pois toda tentativa para os ter antes do progres-
sivo desapparecimento dessas notas.

« O cobre não é certamente do numero desses metaes que rivalizam a concurrencia das
notas, mas não sendo possível aos mercados circumvisinhos do Rio de .Janeiro a admissão
de semelhantes notns, forçoso é, que para conservar essas relações com o mercado
desta praça, delle faça desapparecer quanta moeda de cobre (moeda desgraçada!)
a casa da moeda do Rio de Janeiro possa emittir para facilitar as transacções do mercado
da sua praça.

« Mas esse cobre vai também obstruir os mercados visinhos, e pouco a pouco as re-
lações entre o mercado da còrte e os circumvisinhos encurtam-se, o commercio
paralysa-se e uma população considerável licará privada dos géneros da primeira necessi-
dade.

(18) Belatorios da Fazenda de 1828 e 1829 sobre a espécie.
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« o remédio pois a todos esses males não pôde ser outro sinão o desapparecimeiUo da
superabundância de notas do mercado do Riu lie Janeiro» ; e como faremos dr saiip ir.^ci-

taes notas ? E' isto a que eu me proponlio, e proponlio-me tanto mais de M'mailf",
uanto tenlio a mais firme confiança no patriotismo brazileiro ; patriolisim ^ imL.s ns

ias provado e todos os dias digno de merecer a nossa coniiança.
«Eu não me imporlarèi com o banco sinão para assegurar aos seus ai-ci -I.l^, .|iio

a nação se faz responsável pelo capital de suas acções e inieresse mercantil (l. Ua-> o

total embolso dos mesmos accionistas, —para mandar estabelecer ura exame de su.i a limni^-
tração, visto a falta de cumprimento de suas transacções, sem que do resultado desse
exame lhe possa jamais provir desfalque nos capitães das mesmas acções ; e afim de que
se possam conciliar os interesses do mesmo banco com o seu comportamento, de jus-
tiça me pareceu que os fundos que elle tem actualmente em caixa viessem de alguma
maneira apoiar a empreza do desapparecimento de notas no mercado, a que a nação se

propõe

.

« Persuado-me que uma vez que o Tliesouro Publico afiance as notas do banco,
recebendo-as como moeda nas estações publicas do Rio de Janeiro e consignando uma
boa porção de moeda metallica para um troco diário, em cuja transacção constantemente
tire da circulação ura numero determinado de notas, persuado-me, digo, que uma tal

medida, apoiada do patriotismo nacional, fará, ainda que lentamente, apparecer metaes
preciosos na circulação e desviar os males que nos ameaça o descrédito das notas do banco.

« E'bem sabido que a receita e despeza do Thesouro nesta còrte não pôde dispensar-se
actualmente das intrusas notas e, em consequência, de necessidade convém inserir alguns
artigos sobre o Tliesouro em qualquer plano para o desapparecimento das notas.»

— Concluindo o sea discurso, o orador offereceu este —

PROJECTO DE LEI

« A assemblóa geral legislativa decreta :

« Art, l.« O Thesouro Nacional afiança as notas emittidas pelo Banco do Brazil rece-

bendo-as como moeda, só nas estações publicas da prcvincia do Rio de Janeiro; e consi-

gnando desde a publicação da presente lei, a quantia de dez contos de réis em moeda
metallica diariamente para o troco das mesmas notas, segundo o preço que tiverem no

mercado da praça nesta còrte.

« Art. 2 o Uma commissão especial composta de dez brazileiros de probidade e conhe-

cimentos, nomeada pelo governo, será incumbida de um exame da administração do Banco

do Brazií desde a sua creação, ficando os actuaes administradores obrigados a prestar

todas as contas que por ella forem exigidas, e franquear todos os arcbivos da admiaiis-

tração ;
publicando o resultado de seus trabalhos pela imprensa todos os mezes até a

conclusão delles.
. ,

« Art. 3.0 0 Thesouro Nacional desde já se constitue responsável aos accionistas cio

Banco do Brazil peio valor das saas acções,' seja qual for o resultado do exame da admi-

nistração ; e pelos juros de seis por cento das mesmas acções, pagos em moeda metallica,

no 1° de janeiro de cada anno, até o completo embolso dos accionistas.

« Art. 4.0 Para penhor e hypotheca da consignação applicada ao troco serão depositados

no cofre da Caixa da Amortização, creada por lei de lõ de novembro de 1827, os seguintes

fundos :

« O capital em moeda metallica. e metaes preciosos que actualmente existem no

Banco do Brazil ; a reserva dos diamantes que existe no Thesouro Publico ;
os capitães

resultantes das dividas activas do Banco do Brazil aos particulares, á medida que se torem

arrecadando; os rendimentos do cunho e senhoreagem das moedas que de ora em aeanxe

forem emittidas ; os rendimentos de mineração de qaaesquer companhias estrangeiras no

império ; o capital de todas as rendas denominadas — impostos para o Ijanco —
:
as renaa.s

provenientes da mineração dos diamantes e do trafico do páo-brazil por qualquer maneira

que se arrecadem ; o imposto de seis por cento e.m qualquer loteriaque seextrahir no império

d'ora em deante. ,. -

« Art. õ.° Para o pagamento dos juros das acções do banco e sua amortização ncam

applicados os fundos destinados ao pagamento dos juros de seis mil conlos, que PO'"J^^Jf®
lõde novembro de 1827 foram decretados á compra ou resgate das notas do banco, ican^ao

para isso revogada a parte da citada lei em que é decretada a compra ou resgate ae laet,

''°'^t'Art. 6.0 Os accionistas haverão o juro de suas acções e a amortização delias pela

mesma fórma que os possuidores das apólices do capital fundado na lei de 15 de novemoro

de 1827, salvas as condições do art. 30. _ ,„,ri<.Ho«i npin
« .Vrt. 7." Os fundos consignados ao troco das notas do banco serão arrecadados peia

repartição do Thesouro Publico, e depois de arrecadados serão levados ao cofre ^'^^Ca.x^ d'^

Amortização em períodos mensaes ;
publicando-se de tres era tres mezes pela imprensa o

resultado da arrecadação. _ ^Amn dividas á
«Art. 8.0 As dividas dos particulares ao banco serão consideradas ^omo ama^^^^^^

fazenda publica, e como taes reduzidas a letras de cambio com prazos segundo as hypothecas

de seus contractos e differentes circumstancias dos devedores.
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« Art. 9.0 O ti"OCJ das notas do banco será feito pelos corretores da Caixa da
Amoi-tizaçcão ; e quando acontecer que a consignação diária não seja inteiramente redu-

zida a notas do banco, accumular-se-ha ao troco do dia immediato a quantia que restou

no dia antecederte ;
publicando-se pela imprensa diariamente a operação desta corretagem .

« Art. 10. Seja qual Ibr o cambio da praça, nenhuma nota será trocada por um
cambio mais baixo do parque 50 "/g ; si o cambio for de 30 a 50 «/o, o portador da nota
terá uma vantagem de 10°'o no cambio da praça ; si for de 10 a 30 "/o terá a vantagem de
5 °/o, si for de 5 a 10 °/o terá a vantagem de 3 »,'o, e nenhu.T;ia vantagem terá quando o

cambio da praça for do par a 5 ",o (abaix( ).

« Art. 11. Pica a arbiirio do governo proporcionar o contingente das differentas

espécies metallicas para a consignação diária
« Art. 12. Das notas resultantes do froco tirar-sc-hão seis mil contos de réis para en-

trar novamente em circulação, por via do Thesouro Publico, prevenindo assim o de/ícit, que
resulta da consignação das rendas, que devem fazer face ás d;spezas do Estado. O resultado

das notas trocadas será inutilizado p;)r meio do carimbo nas mesmas, que assim serão con-
.servadas em cofre separado, até serem publicamente queimadas em períodos trimestraes.

« Art. 13. O governo terá para com as notas falsas o mesmo procedimento que com ellas

tem tido a administração do banco.
« Art. 14. Da publicação da presente lei em deante nenhum pagamento do Thesouro

Publico, á excepção das ferias dos jornaleiros e do pret dos soldados e officiaes inferiows
de mar e terra, será feito em moeda metallica, emquanto o cambio das notas for abaixo
do par ; salvas as pequenas quantias necessárias aos saldos de contas,

« Art. 15. Para os pagamentos exceptuados no artigo antecedente o governo recorrerá
ao troco diário das notas ;

quando pelas entradas das difterentes rendas nacionaes não
seja provido de moeda metallica sufíiciente.

<i Art. 16. Fica desde já prohibido o cunho ou fabrico do maior quantia que oito contos
de réis diários em cobre, na Casa da Moeda desta còrle.

« Art. 17. Ficam revogadas todas as leis em contrario, como si se fizesse delias
expressa menção.

« Paço da Camara dos Deputados, 24 de maio de 1823. — Hitllanda Cavalcanti. d

Julgando-se urgente o projecto, remetteu-se á commissão de fazenda ; e, depois,

a requerimento do Sr. Paula e Souza, foi deliberado que se reunissem todos os pro-

jectos apresentados sobre o mesmo objecto, para í:obro elles dar a Commissão o seu

parecer.

— Entre os tópicos do discurso, que acima ficou trauscripto, um lia, que merece

reparo muito especial : ó aquelle, em o qual confessa o Ulustre preopinanie, que

« ó bem sabido que a receita e despeza do Thesouro nesta Curte não pôde dispensar-se

actualmente das intrusas notas..., »

E, pois, diriamoã nós : — como então resgatal-as, isto ó, retiral-as eíTectiva-

mente da circulação ? !. .

.

Na sessão de 30 de maio^ a Commissão de Fazenda representou, em requeri-

mento, a necessidade de serem pedidos ao Governo os seguintes esclarecimentos :

« 1°, de quantas acções se compõe o Banco; 2», qual a divida passiva do Governo ao

mesmo ; 3", qual a dos particulares a este ;
4o, a quanto monta a divida passiva

;

5°, que valores tem actualmente o Banco em seus cofres ; 6", que capital em notas

tem o Banco emittido ; afim de bem interpor o seu juizo sobre os projectos do Banco,

que se lhe haviam remettido para dar parecer »

Este requerimento da commissão e uma emenda addítivx do Sr. José Lino sobre o

boato de o Banco pretender trocar a swa. reserva metallica por notas, para aproveitar

o agio, provocaram uma discussão, por demais apaixonada, — a qual, si para melhor

não serviu, teve, sem duvida, o effeito. — por muitos aZmejacío, de augmentar o

descrédito do Banco e do seu papel circulante, pelas asserções feitas na tribuna par-

lamentar contra esse estabelecimento em linguagem, a mais virulenta e desbra-

gada, e por certo descabida, em assumpto semelhante !

O Sr. José Lino affirraara, pelas contas do Banco do auno anterior (1827), existir

no cofre deste a importância de mil e oitocentos contos de réis, e que a projectada

troca de metaes daria o lucro de 56 % na prata o de 120 "/o no ouro !. .

.
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— Esta pretençcão do Banco, quo, também sa disse, não ter passado de simples
boato, adrede espalhado, para armar a opiaião contra o mesmo, — fóra qualificada

por alguns deputados, de acto frandalento, roubo, transacção alwlroada, e não sabe-

mos que mais ! . .

.

E' verdade, que, já a esse tempo, oecupava a pasta da Fazenda o Sr. Miguel Cal-

mou, o qual projectava realizar, como depois fez, a extincção do Banco... (''O

— xldoptado o requerimento da Commissão de Fazenda, e levada a resolução da
Camara ao conhecimento do Governo, foi, por decreto de 3 de junho (1828), nomeada
uma commissão especial, composta do conselheiro José Caetano Gomes, Ma-
noel Joaquim de Oliveira Leão (contador geral do Thesouro), Ignacio Ratton

(membro da junta da Caixa da Amortização) e Francisco José da lí,ocha Cthesou-

reiro da mesma Caixa) — afim de examinar o estado actual do Banco, à vista

dos seus livros, papeis e cofres, etc, etc, na fórma das instrucçSes que na mesma
data foram expedidas pelo Ministro da Fazenda, Miguel Calmou du Pin e Almeida.

No preambulo do decreto se disse : « que o fim do exame era, — para que a Assem-
blea Geral Legislativa podesse tomar, com inteiro conhecimento de causa, as me-
didas que o bem publico e o credito do mesmo Banco exigem neste momento ».

— Tres dias depois de nomeada a commissão referida, isto é, na sessão de 6 de

junho, a Commissão de Fazenda apresentara ainda um parecer, em o qual, depois

de íallar com espanto do agio de 28 e 30 °/„ a que havia attingido a moeda de cobre,

e da extraordinária emissão das notas do Banco, sem proporção alguma com as

necessidades da circulação,— concluiu por um projecto de resolução, o qual, embora

fortemente debatido, ó o mesmo, que foi depois convertido no decreto de 4 de julho,

dispondo : primo, que o Banco do Brazil ficava autorizado á emittir notas do valor

de 1$ e 2|, obrigado a multiplicar as de 4$ a I2|, dentro dos limites da sua actual

emissão
;
secumlo, que o Governo repartisse, pelo maior numero possivel de estações

(comprehendido o Banco, si fosse conveniente), toda a moeda de cobre que pudesse

applicar para o troco das notas ; não sondo, porém, menos de metade do que diaria-

mente se cunhar; tertio, que a Camara dos Deputados pudesse instituir commissões

de exame, quando julgasse necessário, para conhecer o estado geral da administra-

ção do Banco e do cumprimento destas disposições.

— Não é preciso fazer a analyse dessas medidas de caracter incidente^ quaes se

contém no decreto de 4 de julho ;
— e mesmo porque, continuando em nossas infor-

mações sobre os actos e factos parlamentares da época, habilitaremos o leitor a

apreciar e julgar, por si mesmo, acerca do assumpto, nas suas diversas phases o

circumstancias.

Na sessão de 27 de junho, a Commissão de Fazenda, « especialmente encarregada

da espinJiosa tarefa (textual) de remediar o progressivo depreciamenlo, em que

diariamente tombavam as notas do Banco», apresentara longo parecer, em o qual

deixou consignados, como resultados da accumulação do papel-moeda, os seguintes :

o desapparecimento total dos metaes preciosos ; a baixa extraordinária do cambio ; o

espantoso crescimento do preço ãe todos os géneros, o o phenomeno de um agio de

(if) Quem estudar os Annaeí darjuella ípooa fioará pasmo de ver, como os homens, os factos, as pai-

xões e os erros se reprodiuem !

Neste conceito temos em vista o modo por fjue, ainda lia pouco, também fòra encarada a q\ieslao

bancaria entro nés, nas çcssões da Camara dos Deputados do líjOl a IS



— 56 —

30 % sobre o valor nominal do cobre, « que veio a ser a única moeda geral do

paiz ! . . . »

O parecer alludido, bem como os votos em separado, que a elle se referem, são

trabalhos ainda hoje dignos de ser lidos com proveito e interesse, e por isso aqui os

transcrevemos

:

PARECER

« A Commissão de Fazenda encarregada da espinhosa tarefa de remediar o progressivo
depreciamento, em que diariamente tombão as nobas do Banco, ê a notável carestia que teem
tomado todos os géneros no mercado desta Corte, depois de haver, conjunctamente cora a

illustre Commissão de Fazenda da Camara dos Srs. Senadores, maduramente examinado
assumpto de tão transcendente importância, vem dar conta do resultado de seus trabalhos.

« A commissão não julga necessário fazer o quadro dos padecimentos, que actualmente
soffrem todas as classes da nossa sociedade ; a Camara o encontrará na própria experiência
de seus illustres membros ; também não julga mister, para provar a urgência da matéria,
fazer lembrar as calamidades, que em circumatancias iguaes teem inundado outras nações;
ellas estão exaradas na historia, e a historia é o dominio do legislador.

« A extraordinária emissão de notas do Banco, que nem está em harmonia com os prin-

cipies da sciencia, nem em proporção com as urgências docommercio, prende-se ás reconhe-
cidas necessidades do Thesouro.

« O Banco, ou podendo, ou não julgando poder resislir ás ordens do Governo, que tinha
de sustentar com escassos recursos as despezas, a que o obrigava a regeneração e indepen-
dência nacional, e as de uma guerra em que elle se compromettera e de que era preciso
sahir com honra, forneceu-lhe, pouco cuidadoso das consequências, as quantias que lhe

foram pedidas, e hoje montam á crescida somma de dezenove mil contos de réis, espalhados
na circulação desta província ou antes desta cidade.

« Não é para admirar que dessa accmmulação de papel resultasse, como resultou, o

desappareciraento toUl dos metaes preciosos, a elevação extraordinária do cambio, o espan-
toso encarecimento de todos os géneros, e o phenomeno de um agio de 30 "/„ sobre o valor
nominal do cobre, que veio a ser a única moeda gei-al de^te paiz.

«c São taes as relações entre a moeda de uma nação e sen commercio. qne o crescimento
ou a accumulação de qualquer espécie circulante em uma parte delia ha de necessariamente
alterar não só todas as relações sociaes e commerciaes dessa parte com o todo da nação,
mas até desta com o resto do mundo, que com ella commercia.

« Quando esta verdade não fosse assaz provada pela experiência de tantos povos, os

males que está soffrendo o Rio de Janeiro, pela inobservância destas relações, de sobejo

o provariam. Também á vista de sua evidencia nenh ins argumentos mais são necessários
para demonstrar a necessidade de remover ou extrahir deste mercado a porção de papel
circulante que exorbita da esphera das necessidades de seu commercio; porque, a não falha-

rem todas as regras da sciencia, simultaneamente com a sua remoção irá subindo o seu

valor, e decrescendo o preço extraordinário de todos os géneros.
« Sendo, pois, este o alvo a que deviam assestar os cuidados da commissão, ella passou a

examinar quaes eram os meios que com menos gravame da Nação e com maior celeridade
podiam fazer entrar em seus cofres as grandes sommas, necessárias para solver o debito
contrahido com o banco, ou, o que vale o mesmo, para extrahir notas da circulação.

« Três são os meios que para isto se offerecem, e de que muitas nações em casos iguaes
se teem aproveitado. Tributos, empréstimos, creação de papel-moeda. Tratemos do
primeiro.

« Ao mais ligeiro golpe de vista que se lance sobre o estado actual do Brazil, por menos
que se considere a tibieza da nossa industria, ainda no berço; a debilidade do nosso com-
mercio, empolgado todo pelos estrangeiros, que regorgitam em privilégios; a languidez da
nossa agricultura, presa ainda a cegas e acanhadas rotinas, e ameaçada de repentina pri-

vação de forças : a nuUidade de nossa navegação, açoutada por enxames fie corsários ; é for-

çoso confessar que illusoria seria a imposição de novas taxas para este fim.
« Si attendermos depois á natureza daquellas que já pagamos, algumas das quaes

cruelmente affectam os ramos sobre que pesam: si considerarmos o espirito da Nação, a
idéa pouco vantajosa que por ora forma de sua situação, é forçoso reconhecer que perigosa
seria a imposição de novas taxas : porque a desesperação não soflre conselhos, nem a neces-
sidade ouve os gritos da fria razão.

« E si as actuaes contribuições não dão o resultado, que por um calculo bem fa\oravel
se devia esperar, porque a estabilidade das leis, a santidade da justiça, a tranquillidade
publica e a prosperidade geral apenas estão no horizonte da esperança, como se ha de
presumir que o augmento de tributos, sem augmento decommodos e de meios de pagamento,
possa dar um equivalente das sommas, que é preciso pagar ?

« Quem não vê qae este augmento obraria em sentido contrario dos nossos cálculos ?

Pois que, estreitando necessariamente a esphera dos consumos, exerceria uma reacção
poderosa sobre os tributos existentes ? Quem ignora que, sempre que a somma dos encargos
não é contrabalançada pela somma dos gozos, é funesto o resultado ?
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« Mas conceda-se por um motaento. que nenhum perigo haveria nas novas imposições •

produzirão ellas o pronipio remédio de que os nossos maios necessitam ? Q laps os ramos rle

riqueza nacional sobre que hao de recahir. sem risco rle atr;r/,ni-_ nu ta Ivpz d'>st.riiip a
siui força vital, e sem arrancar lasrimas de sanL'u? as províncias do bra/.il s,>m

[
opn ai-no

devastadas por disseusõe d pl H 1 1 ' 1
1

pelo luxo da còrte t A còrte não e a Nacao- e a opidffnni.-i al.cnms; mdivi.ln.w ..ía r-.? r,

íelicidadede quairo ou cinco millioes di' cid^da s.

« E que SOmma de contribuições nao spnn ivc-h^í , ri i . si cmii nllns s.' (leve preoi\,'l,Ac

um deficit de quatro ou cinco mil contos, e p:iL r .
i:^

•. ih.Kla nncjonai '

« Acommissão abandonou este meio. por ill , ri it impraticável e por tunesto.
« Seg-uia-se o dos empréstimos : e doussau m i

I mul- ua de o? realisar : lorcados e
voluntários. Tarefa inútil seria demorar-se a cninmissao em desirim^ar a odiosidadc dos
primeiros ; a Camara sabe. melhor do que ella. que. por mais densos qus sejam, o
mais bem dourados os atavios com que os revistam, por mais louca e aí;-radavel que
seja a mascara com que os apresentem, elles dei-i^am sempre enirever. que sao
impostos, e impostos cia natureza a mais ilesastrosa. iuarcuantlo ua liulia das
contribuições de guerra, empecem a cobrança dos outros imposl.í, mirram a in-
dustria, deíinham o coração, destroem os instrumentos da producção, e consomem a um
tempo recursos presentes e esperanças futuras. Voltaram-se as vistas, e os volos da
commissão para os empréstimos voluntários : foi neste valente recurso que a Inglaterra e
depois a í^rança encontraram a ancora da sua salvação : era nelle que a cummissão
julgou também fundamentar as operações, necessárias para dissipar as nuvens que toldam
o noss > horizonte, e restituir-lhe serena claridade. Feneceram, porém, os desejos da
commissão.

« Os empréstimos voluntários exigem, ou presuppoem um systema de credito publico
fundado sobre boas garantias, e mantido pela mais escrupulosa e estricta fidelidade.

« O credito, dizem os clássicos nesta matéria, é incompatível com um mal estabelecido
systema de linanças, com a Huctuaçâo ou inexecução das leis que hão de garanlil-i , com
a confusão das receitas e d.espezas que perpetuam a confusão na administração, e permittem
empregar os recursos do credito em usos que a lei proliibe. E já temos nos esse systema de
finanças claro, ajuizado, methodico e consolidado i Já são escrupulosamente observadas as
leis ? Findou a sua incerteza, ou fluctuação, cessou a confusão de receitas e despezas,delxou-se

já de englobar umas e outras para fazer delias voluntária applicação ? Já esiao bem demar-
cadas as relações das províncias com o centro da administração ? Já se pode bem contar com
a Sua necessária obediência e cooperação!' Além disto, cs empréstimos suppoem pagamentos
constantes e invioláveis : es:es s ippoem imijostos <jertos e permanentes ; mas os actuaes
nao cobrem as despezas acliuaes ; a imposição de novos para fazer face a tanios obj 'Ctos é

impossível ; como lanhar mão deste recurso ? Com que pagar as obrigações que elie e.vige ?

Com economias? Paliar em economias é illudir as dilliculdades com generalidades, é

lançar mão de um tópico que parece responder a tudo, e não satisfaz realmente a nada.
« Depois de ver assim tombar ao choque das difficuldades os dous primeiros meios

que a sciencia e o exemplo reccuumendam, lembrou-se a coininissão de recolher as notas do
Banco e subsiituir-lhe um papel de credito do governo, que circulasse em todo o império.

« Esta medida tinha uma apparencia lirilhante. visto como alliviava o mercado desta
provinda, desembaraçando-o por algum tempo daquella superabundância de notas que
haviam de gyrar no das outras províncias, e desobrigava o Governo do pagamento dos juros
que percebia o Banco.

« iMas porventura era isto remediar ou diminuir o mal, ou mudar-lhe o nome e

espaçar o campo dos estragos? Si até agora gemia unicamente o Rio de Janeiro com
as dòres da gan.;renada chaga, que corroe os germens de sua prosperidade, agora com
elle haviam gemer todas as pruvincias do império.

« Todavia si o perigo someiitd se reduzisse a dar a esta província consócios na
desgraça, a commissão, contando com o heróico caracter brazileiro, abraçaria o recurso e

proporia o plano.— Soífrei, diria ella ás outras províncias, filhas da mesma faiiiilia,

repartamos os bens e os males ; a salvação geral o exige.— Mas a commissão entre outras
mil considerações horrorisou-se vendo o campo sem limites, que uma tal medida estendia
aos falsarios de todo o mundo, ficando tão remota do centro da emissão deste p:ipel o

reconhecimento e verificação de sua legitimidade ;
horrorisoii-se, não acbaado o fundo do

abysmo que ia abrir, e podia absorver a Nação ; horrorisou-se de dar ao Governo a espada
de Alexa ndre, com a qual, cortado este nó, poderia conar todas as difllcuklades que no
porvir surgissem ; horrorisou-se da reacção que podia soffrer esta medida, pela execração
com que o publico recebe o seu simples enunciado — papel-moeda.

« Na reconhecida insuUiciencia destes meios, na falta de outros que nao apresentassem
iguaes diííiculdades, e todavia ua dura necessidade de apontar um remédio para atalhar o
progresso do mal, que pôde minar a própria existência politica da Nação, não temeu a
commissão fechar os ouvidos ao grito dos prejuízos, e somente abril-os aos da necessidade
publica. -Talvez a hypocrisia-, como costuma, descubra crimes no que o cidadão probo, o

brazileiro honrado só encontrará amor da causa da Nação.
« O projecto que se vae ler ueve a sua origem a este sentimento sagrado, único que

occupa os membros de ambas as commissões.
« A assembléa geral decreta ;

« Art. 1.0 Fica reconhecida a divida contrahida pelo Governo com o Banco até o
ultimo de dezembro de 1827 na quantia de dezenove mil e trinta e três contos, quatrocentos
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6 setenta è quatro mil 6 seiscentos réis; salvo qualquer encontro ou adcUção que de direito

possa ter logar.
« Art. 2.0 O Thesouro Nacional pa,?ará a mesma quantia ao Banco com notas deste, ou

com moeda de prata, á medida que as ifor obtendo pelas meios nesta lei apontados. Estes

bilhetes e os que se resgatarem com esta moeda nunca mais entrarão em circulação.

« Art. 3.0 Ficam consignados ao pagamento desta divida para serem vendidos em
hasta publica todos os bens de raiz urbanos e rústicos, productivos de renda com todas as

suas pertenças e escravatura, pertencentes ás communidades regulares de um e outro sexo

em tf^das as províncias do império.
« Alt. 4.0 Ficam igualmente consignados, para serem do mesmo mndo vendidos em

hasla publica com as formalidades da lei, todos os próprios nacionaes productivos de renda
esistenies nas diversas provincias do império, e assignnladamente no Pará as duas fa-

zendas de gado denominadas Arai-y e S. Lourenço ; no Maranhão a fazenda denominada
de Nazareth ; no Piauhy as trinta e tres fazendas de gado, que foram da extincta companhia
de Jesus ; em Santa Catharina as tres sesmarias doadas por João Prestes Barreto,

D.-^^nna Margarida e Joaquim Francisco de Sales; no Rio Grande de S.Pedro o rincão do
Rio Pardo, o Bujurú, que foi da viscondessa do Real Agrado, e os campos que foram do
visconde de Magé ; em Cuiabá e Mato Grosso as tres fazendas de gado denominadas
Caissara, Casalvasco e outra: no Rio de Janeiro a casa da guarda velha, que serviu de
quartel-general com o lanço iinmediato; as casas na rua da Misericórdia, o terreno da
nova cadèa, o aquartelaniento do Moura, as chácaras da Lagòa do Freitas, a fazenda do
Coi-go d'Antaem Cautagalloe todas as outras que já se mandaram vender.

« Art. .5.0 O preço de arrematações destes bens nas provincias do império, com excepção
do Rio de Janeiro, será realizado metade em notas do Banco c a outra metade era moeda
de prata nacional ou estrangeira

;
aquella pMo seu valor legal, esta p=lo corrente do mer-

cado e todo o producto será remettido ao Thesouro sem perda de tempo, ou em espécie

ou em letras, e pslo mesmi será dado ao Banco era pagamento da divida, computando-se a

moeda estrangeira pelo valor do mercado.
« Art. 6.0 Uma lei especial determinará a incorporação dos bens das communidades

regulares nos próprios nacionaes, e regulará a conveniente indemnisação da sua renda á?

mesmas communidades, de maneira que não soflra mingua nellas.
« Art. 7.0 O Ministro da Fazenda regulará a alienação dos próprios acima mencio-

nados de maneira tal, que não desmereçam de seus actuaes valores no mercado pela sua
accumulação repentina na hasta publica. »

« A commissão está bem persuadida, que ninguém haverá que estranhe a venda dos
bens nacionaes. As nações, como os particulares, teem obrigação de pagar os seus débitos ;

e não compromettem decoro ou honra, quando, no desempenho de tão louvável fim, em-
pregam todos os seus recursos. Ella recebeu capitães que não tinha, ella remiu com elles

pensões que havia contrahido, ella está no rigoroso dever ã". pagar, seja qual fâr a
solução das questões, ---si ella deve ao Banco ou aos portadores das notas, e si aquelle podia
euaittir uma tao grande somma, não garantida por seus fundos, nem por seu credito:
— quem é o autor do mal para sobre elle recahir a punição, porque nenhuma solução a
desobrigará de pagar.

« Haverá, porém, quem estranhe a venda dos bens das ordens regulares e que mesmo
capitule esta medida — ataque de propriedade, que ameaça todas as propriedades.

« Permilta-se á commissão examinar esta questão a titulo de esclarecimento.
« Por mais inviolável que seja, diz um celebre politico, a posse de um bem que vos é

garantido pela lei, é claro, que esta lei, garantindo este bam, não pôde mudar-lhe a
sua natureza.

« Não mudando a sua natureza, a lei não pôde garantir mais do que o gozo daquella
propriedade derivado dos títulos que a instituíram e fundaram.

« Qual é a natureza da propriedade que teem as ordens regulares ? Será, porventura,
como a das outras propriedades ? Aqui respondem muitos autores, — não : porque elles nao
teem mais do que a propriedade do gozo, não podendo vender nem de qualquer modo
alhear os bens ; não, porque pelos actos da fundação destes bens. assim como pelas diversas
leis da Igreja, que explicam o sentido e espirito destes títulos, só pertence ao titulado a parte
única do seu rendimento, necessário á sua subsistência

;
não, porque se não pôde reco-

nliecer propriedade absoluta no usufructuario, e um usofructuario que não tem a totalidade
do usufructo

; não, porque todos esses bens, que administram, não lhes teem sido legados
por interesse de suas pessoas, sim para serviço de suas funcções : não, porque os regulares
não cumprem e nunca cumpriram os encargos que andam inherentes a esses bens, e são
condição necessária da sua posse.

« Daqui se conclue que, assegurando a Nação o rendimento desses bens, o necessário
para a subsistência dos regulares, ou necessário para cumprimento dos encargos que soffrem
e foram impostos pelos fundadores, nem se ataca a única propriedade que os regulares
teem nelles, isto é, a do usofructo de parte de seus rendimentos, nem a propriedade da
administração dá outra parte'que lhes estava commettida ; e menos se destróe o direito,

que cada um fundador tem, de dispor de seus bens em virtude das leis, segundo a intelli-

gencia que ollas suppoem.

« Antes, porém, de mostrar o modo^e fórina com que a Nação assegurará e garantirá
todos os genero.i de propriedade, que os regulares teem ou devem ter, occorre resolver uma
questão çiue naturalmente toma a precedência.

« Pôde a Nação apropriar-se destes bens ?
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« Nenhuma lei, nenluim contracto lia qnp ]n>iv> ^ n |i i-- i
i

i i m' : \ i ,!,, ^1m''M(^ '1'

examinar si convém que uma poi'cao de minislfii. Ill i!) i,i -1,1,
, ; >i i U 1 'l^voiu

ser pagos, forme aggi-egaooes. e possuam bens. .|ii, 1 1,1,1 1,1,,;,. .1,, ,,,n,t,ni:i
independência; nenliuma lei ou contracto hn. qr.,^, í,.!. o ia ,1, 1 ; .1, l'

bens dè a um 011 muitos cidadãos o direito de creai- um .,,,
!

, 1 ; 1 ,

Estes cidadãos, portanto, legando aos reíi-iilares seuí lieos coi,, 1 , ,,,

dos ministros do culto, aceitando estes bens e estes ene imw. --.ii •• ..li uio
que a Nação por si, ou como protectora da vonLnl' -i. .hinlii .i/,'ss,i i.m .im , lo

esses actos, e de todos e3ses títulos, e as n.ivi 1, 1 m, i ,1 ,,i,,,,-:ií> nu riM^i livi is en-
cargos ou á subsistência dos regulares, que i'il:i 1,1

1
;

1 1, • ou mais ,',>nse.ii tangas
com a prosperidade publica, que deve sempre iiroval.'i ei' :i |i.ii Lit ii ! :i , .

« Quantas vezes se tem visto, nao dizemos .so a aprojiriacHõ dns l, , il ir.^s pela
maneira agora proposta, mas a sua exlinccao, porque asnacoes, ou s u m, , n.!, 1-;. ronlie-

ceram que a sua existência nao era coniucavel com a utilidade publie;i ' I, , diieuo sobre
a existência delias, tantas vezes exercuado, nao arrasta necess.iriameui,- um direito muito
mais extenso sobre os seus bons? kntre nus mesmos, e em outras 'iiocas. o interesse
nacional não conseguiu pelo exercício deste direito aextinci,-ao do commiinulades rcLíuilares

e a apropriação de seus bens ? E liavera quem o comeste a nova Nação Brazileira. e con-
teste em o momento, em que ella esta esammando as leis e os pre]uizos, debaixo dos quaes
tem vivido, e formando o novo código que deve continuar a regel-a ! E haverá quem o cliame
em duvida, nesta crise de necessidade, quando as mesmas ordens regulares, existentes no
Brazil, o reconheceram pedindo ao senhor D. João VI, eniao unico i-epresentanie da grande
familia portugueza, a dispensa das leis de mão-morta, em violação das quaes possuíram
ellas tantos bens, mercê que este piedoso rei concedeu e que ellas mesmas invalidaram, nao
cumprindo as condições com que íora outoraada ? A comnussao lana uma injuria a^ bom
senso brazileiro, si persistisse nesta duvida.

« Demonstrado, pois, que a Nação pode apropriar-se destes bens, e que nãu ataca a pro-
priedade, comtauto que salve o sentido e espirito de sua fundação, a commissão apresenta
o projecto de lei, com que .se parsuade preencher estes fins.

« A assembléa geral decreta :

« Art. 1." O Governo fará inventariar, avaliar e incorporar nos próprios nacionaes todos
os bens de raiz das commuuidades regulares de um e outro sexo, que forem produclivos de
rendas em todas as provindas do império.

« Art. 2." As mesmas commuuidades serão indemnisadas do rendimento dos ditos bens
por duas apólice 3 de renda vitalicia, que lhes serão dadas pelo Thesouro, uma das quaes
representará o total da renda annual dos prédios urbanos de cada uma delias, segundo foi

o pagamento da decima, que effectuaram em todo anuo de 1827; a outra, a renda dos pré-

dios rústicos, pelo que constar terem produzido liquidamente no dito anno para as mesmas
communidades, fixando-se o valor dessas rendas por árbitros, no caso de duvida, na confor-

midade das leis.

« Art. 3." Estas apólices são de sua natureza inalienáveis.
« Art. 4." O pagamento destas rendas vltalicias será feito aos quartéis pela Caixa da Amor-

tização da Côrtê e suas liliaes nas provindas, logo que tenham exercido, e na sua falta pelas

Juntas da Fazenda.
«Art. 5." Fica applicada ao pagamento destas rendas a parte da consignação que pela

lei de 15 de novembro de 1827 era applicada para a amortização e juro do capital de seis

mil contos de réis consignados ao resgate de notas tto Banco. E para maior segurança ficain-

Ihe especialmente hypotliecados os 57o contos de réis, que o Thesouro tem no fundo do Banco
como accionista delle ; e logo que finde o privilegio do mesmo bancc será recolhida essa

quantia na Caixa da Amortização.
« Art. 6." A lei presume de má fé, e annuUa como taes, todas as transacções que de futuro

se fizerem sobre estes bens, as quaes induzam á alienação de qualquer parte do domínio, ou

a novos encargos, desde o dia 1° de junho de 1828.»
i r 1 1

« Eis aqui a maneira por que entendeu a commissão salvar a justiça, a fidelidade, o in-

teresse publico, os direitos e o decoro da Nação, e até o próprio interesse e a moral das com-

munidades regulares.
« Salva a justiça, porque assegura a estes corpos, cuja existência não tolhe, cujas casas

respeita, o gozo de toda a propriedade que elles teeni, isto é, a do usofrucio de parte dos seus

rendimentos e o da administração de outra parte, que a seu cuidado ficou applicar.

«Conserva intactas as clausulas e pensões impostas pelos fundadores; porque nem as

extingue, nem as commuta, como leem feito os regalares, e nem desvia daquelles a quem
foi commettida a sua execução ; unicamente muda a fórma da fundação, so da-lhe outro

methodo de perceber seus productos. ,

« Salva a fidelidade por que nem um real deseja que se cercèe dos rendimentos verilicaclrs

desses bens, e manda entrar no seu calculo elementos que não podem ser rejeitados.

« Salv.a o decoro e os direitos da Xação, porque, reconhecendo os que ella tem de acahnr

do uma vez com essas propriedades morlas que roubam capitães á industria, campo a agri-

culiura, direitos ao Estado, circuiação ás riquezas, eslimulos ao commereio, o lornento as

omprezas, harmonisou de tal modo o exercício desses direitos om a lei, que garanto a pro-

priedade, que, tirando ás ordens tantos capitães inactivos, nao lhes tira a gerência de seus

rendimentos, que se lhes confiam maiores e mais sólidos.

« Salva os interesses públicos, porque livra os cidadãos de onerosas taxas com que nao

poderiam, e a Nação de graves padecimentos que soílro, e que a ameaçam, daiido-lhes o uuico
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remédio que nas actuaes circumstancias pôde maia promptamente fazer desappareoer da
circulação as matérias que a enfartam e restabelecer o necessário equilibrio entre a moeda
actual e todas as relações commerciaes e sociaes.

« Salva, finalmente, os próprios interesses dos regulares, e a sua moral, porque, consoli-
dando nos fundos naoionaes os rendimentos que tem, e apurados na época em que elles

mais subiram de valor, dá-lhes uma estabilidade e regularidade que não tinham, sujeitos a
continuas vicissitudes, e embota o buril da critica, que na analyse da sua administração
encontrava infinitas razões da immoivilidade c desordem dos ri^gulares.

« Si os beuelicios de uma tão desejada, quanto promettida paz, se ajuntarem aos resul-
tados nue destas medidas espera a com missão, a pi-osperidade arripiará a carreira veloz, com
que ha tempos vai fugindo doBraztl.

« Paço da Camara dos Deputados, 27 de julho de 1828 — .7. G. Lédo.—/, ./. da Silva
Guimarães.— /. de Rezende Costa.— M . J. de Soma França. »

VOTO SEPARADO

« Tendo concordado em quasi todo o projecto que hontêra foi apresentado à esta augusta
Camara por alguns dos meus illustres coUegas da Commissao de Fazenda, divergi principal-
mente em ura ponto que, pelo reputar da mais alta influencia para a cessação de nossos
actuaes padecimentos, entendi dever oíferecel-o em voto separado.

« Esiou persuadido que a continuação d ) Banco é prejudicial á Fazenda Publica pelos
avultados juros que esta lhe p iga, ameaça-nos para o futuro com os mesmos males que já
nos tem feito e que não interessa aos mesmos accionistas, cujos rendimentos se desfalcarão
consideravelmente, adoptado o referido plano,

« A exorbitância dos juros salta aos olhos, e não é acertado que, podendo fazel-o cessar
com justiça, continue a Nação a pagal-o.

« Não é minha intenção que os accionistas não sejam pagos de suas acções, posto que
a lettra da lei pouco os favoreça

,
quero que elles não teoham prejuízo algum, mas não

desejo que com a continuação do Banco continuem os m.iles que actualmente tanto nos
affligem.

« Kmquanto o Brazil não tiver um Ministério que, correspondendo á confiança do mo-
narcba, mereça a da Nação, muito se devem temer os abusos que pôde commetter o Banco
combinado com os ministros. E' verdade, que temos Constituição e uma lei de responsa-
bilidade, mas Constituição temos nós des le 1824. e ainda o anno passado se contrahiu com
o Banco um empréstimo excedente a i.OOOlOJOjOOO.

« Nem parece que ainda sp respeita a lei, e ministros tem havido que capricham em
ostentar desprezo á Assemliléa Geral.

« Pelo referido prrjjeoio se deve tirar da circulação o maior numero possível de notas do
Banco, e com estas será pago o Banco, com a condição de as consumir.

« Esta operação diminuindo ocapiíal, vai diminuir o juro, que talvez se reduza lanto
que preju lique aos accionistas. Soffrem estes ; mais softre a Nação obrigada aos juros das
notas que não forem retiradas da circulação.

« Parece-me, pois. evid-^nte a necessidade da abolição do Banco. E porque não é pos-
sível em nossas circumstancias substi tuir por mo^da metallica as notas do banco, e sendo
necessária s ia renovação, assento que podem fazer suas vezes cédulas emittidaa com as
cautelas indicadas no proj-^cto que ofFereço.

« A Assemblóa Gera! Legislativa decreta :

« Art. 1." Pica extincto o Banco do Brazil estabelecido pela lei de 12 de outubro de
1808.

« Art. 2. o A Nação satisfará aos accionistas do Banco a importância de suas acções, na
quantia de treze mil e seiscentos coutos de réis.

« Art. 3.» Para satisfação destas acções, serão applicados os fundos metallicos que
actualmente tem o Banco, _sua divida activa e apólices de divida publica.

« Art. 4.° Fica á opção dos accionistas o recebimento do resto de suas acções em
apólices de divida iniblica ou em títulos da divida activa do Banco.

« Art. 5." As apólices da divida publica que forem dadas em pagamento aos accionistas
serão reputadas p-lo valor que tiveram no ultimo empréstimo nacional, que se tiver con-
trahido, e vencera > os mesmos juros.

« Art. 6.° O Govern.-i cobrará a divida activado Banco, quando esta não seja prefe-
rida pelos accionistas, na lorma do arl;. 4", ou venderá os títulos delia, como melhor con-
vier.

« Art. 7.° A Nação reconhece como dívida publica todas as notas do banco em cir-
culação, e não se descuidará de quanto antes as retirar delia.

« Art. 8." Emquanto não milhoram nossas circumstancias financeiras, ficam applica-
dos para retirar da circulação as notas do Banco somente os meios seguintes:

« 1.0 Os próprios nacionaes que não forem necessários para o serviço publico;
« 2." A divida activa da Fazenda publica, que se cobrará ou venderá, como fòr mais'

conveniente. Os devedores que voluntariamente pagarem as suas dividas serão bene-
ficiados com a reducção de 10 por cento de sua total importância ;
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« 3." o producto do novo imposto projectado sobre os bens das m- 1. ii = m .u.u-
« Art. 9.° A venda dos próprios nacionaes e da divida publir.i i ,

,
, i„n|,.i

i íni-iem notas do Banco, ainda que não circulem no Ioíi'ar em que ella 1 1

[

« Art. 10. As notas do Banco havidas pelos meios art s- ,

'

,,, i
, ,.„„, .,

maior possivel publicidade.
« Art. 11. As notas do Banco serão trocail:is c^^lulií ,^nll|,

gnadas dechaacella pelo Ministro da Fazemia. iiui- dons iiieuii.r, • ,i
i n , nor

outros da Caixa de Amortização. As notas que assim houver serão uunli.
, ,,,1

a maior possivel publicidade.
« Art. 12. Cada unia das, camarás de que se compõe a ,A.ssemblca

, um
dos seus membros para assigiiar as cédulas do art. 11.

« Art. 13. Cada uai destes membros do Corpo Lesislativo pai-;i, ij, ,.,(^3^
Camara, quando esta o determinar, o numero e importância das .c in I

1 1: 1, , .
, ulò

e o Governo as notas que tiver trocado pelas cédulas e consumido. . , i,,-, 1 í, h, 1. - sorãò
consignadas nas actas de cada uma das camarás.

«Paço da Camara dos Deputados, em 28 de junho de 1828.— O deputado Bernardo Pe-
reira de Vasaonoellos. »

OUTRO VOTO SEPARADO

« Tendo divergido do parecer das commissões de Fazenda desta e daoutia Camara, vou
dar muito abreviadamente os motivos da minha divergência, reservando-os mais detalhada-
mente para o tempo das discussões.

« Desejando a Camara atalhar os males que resultam da crise da circulação, e que tanto
nos ameaçam, parecia-nie que seu primeiro dever era observara origem e causa desses males
e nunca esses males isoladamente

;
pois, embora se pudesse fazel-os cessar por momentos,

elles renasceriam talvez com mais fúria, não se extirpando sua causa.
« Nesta mesma opinião, esteve a Commissâo de Fazenda, e por isso, para poder propor

um remédio radical pediu ao Governo lhe informasse uma série de quesitos relativos ao
Banco, para cuja resolução passOu o Governo a instituir a commissâo de exame no mesmo,
e persuado-me, espera o Governo o resultado desse exame para mandar á Camara as pedidas
inibrmações.

« Faltando, pois, essas necessárias informações e dados sobre o Banco (donde proveio a
enorme emissão de papel que nos abysma), parecia-me que ainda não podia a commissâo
propor medida ou remédio qualquer bem apropriado, pois, nem ao menos, se saljc com
exactidão qual a somma ora circulante em bilhetes ; subscreveria eu, comtudo, a qualquer
medida, emoora imperfeita, si ella tivesse por íim fechar a porta á nova emissão, e então
ir tirando da circulação papel superabundante; mas subícrever á uma medida parcial, seja

ella qualquer, que não cure a raiz do mal, que antes necessariamente tenda a augmeutal-o,
parece-me não só imprudente, como contrario ás vistas e intenção da Camara, e mesmo á
opinião anterior da commissâo.

« O relatório da commissâo encara como causa da crise actual a superabundância de
papel circulante no mercado ; como, pois, não re onheceu que o primeiro passo a dar deve
ser fazer-se que nao possa haver mais esta superabundância? Não é evidente que, logo

que se tire da circulação uma somma tal de papel queponlia o restanie ao par das neces-

sidades do mercado, ha de elle, por isso mesmo que já é valioso, incitar a rep-tição de

novos aliusos da parte daquelles que até aqui os teem praticado, e por conseguinte tornar

a produzir u.ma crise nova, sem duvida muito mais pejigosa, e por isso mesmo que

já serão os recurs'-i3 mais esgotados então, pois já sao applijados agora? Não é

isto o que devemos esperar, á vista da chronica escandalosa deste estabelecimento ? Em-
quanto se permitlir á unia corporação qualquer o direito de bater moeda a seu arbítrio,

direito que nunca se deve permittir ao G 'verno, os males, longe de desapparecerem se

aggravam, e o abysmo estará sempre aberto.
« Note-se que em 1821 (segundo as contas mini,steriaes desse anno) o Governo devia ao

banco menos de cinco mil contos ; — foi então que ficou o banco com tal privilegio de bater

moeda, pois foi desde então que elle não pagou mais suas notas : aproveitou o banco, ou

tentou ao menos aproveitar occasiões e meios de melhorar os embaraços í Não pur certo
;

antes aproveitou-se das tentações do governo e apresenta-se agora como credor do governo

de mais de dezenove mil contos, is:o é, de muito mais de quatorze mil contos que então.

« E de que serviram os pagamentos metallicos que fez o governo, produi-tos do empréstimo

estrangeiro? Só para augmentar o mal; pois, dando-lhe algum credito, deram-lhe a coragem

para a immensa emissão posterior a este tempo, emissão, que só no auno passado se diz ter

sido de mais de oito mil contos.
, •

1 1

« E si mesmo agora se ignora qual a somma circulante em pripel, pois se duvida da que

diz o banco ter emittido, pois não haviam nelle as necessárias cautelas para est^ verifi-

cação, que será depois, quando o amor do lucro pelo alçamento do valor do papel incitar

mais emissão ? Dir-se-ha que não ha esse perigo, pois fica ao Corpo Legislativo o direito de

fazer exames : mas não s? vê que esse remédio é illusorio? Que quando o mal desafiar esse

exame, já será tal 7ez irremediável? Que taes exames podem nada illustrar? Que e muito

melhor prevenir, que castigar?. . .
.

« Como legislador não posso comprehender, e muito menos consentir que subsista essa

Casa da Moeda, que em tão pouco tempo tem entulliâdo o Brazil (sem o querer nem o saber)
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de tantos e tantos milhões de papel, cuja verdadeira somma só se sibirá quando sa re-
colher todo elle do mercado, pois eu duvido da sorama aííirmada pelo banco.

« Emquanto subsistir tal Casa da Moeda, nem se pôde usar da mais importante garantia
do Governo P^epresentativo, qual a de fixar annuilmente as despezas e tomar as contas, pois

o Governo peide prescindir e dispensar essa iisação o appellar para essa mina {como de
facto até o anno passado o fez) ; c nem se pkle deixar de temer nova crise, pois só em um
anno pôde haver tal emissão que produza a crise (como de facto aconteceu no anno pas-
sado, em que se emittiram mais de oito mil contos, o que produziu fjue o agio, que em 182Ò

era de õ por a nossa prata, esteja hoje de 60).
«Mas dir-se-ha. não é atrevimento e injustiça suspeitar-se assim do Governo e dos

agentes do Banco? Direi que, admittida tal hyjjotliese, eram escusadas as garantias
sociaes : e que, portanto, não sô não é atrevido e injusto o deputado que assim receia e quer
prevenir, como mesmo que é criminoso, que falta a seu juramento, si não applicar todas
as suas forças para prevenir quaesquer abusos, e evitar quaesijuer males á sua pátria,
muito mais quando este receio é fundado na historia não interrompida desses mesmos
abusos.

« Entendo, pois, que a medida deve ser radical, deve ter por objecto extinguir o Banco,
ou ao menos refovmal-o, dando-lhe o caracter de associação coramercial, e lirando-lhe o

honroso privilegio de não pagar impunemente suas letras, e delias correrem nas estações

do Thesouro como moeda.
«A par disto e conjunctamente, deve tratar-se de tirar do mercado a somma de papel

superabundante e não isolada ou separadamente, até porque, sendo todo o valor de um papel
dependente do credito, emquanto o publico receiar a possiljiiidade de nova emissão, e por
isso a superabundância, embora diminua a somma circulante, nunca prestará o necessário
credito, paralysando-se, por cínseguinte. parte doj eiVeitos da operação.

« Para applicar meios, que tirem da circulação o papel, concordo com a commissão,
que se não deve recorrer a novos impostos, não só pelas solidissimas razões por ella pro-
duzidas, como mesmo porque, cessando a guerra, estou persuadido, que sobejam as rendas
publicas, apezar de mal cobrada.-,, e mal íiscalisadas e mal applicadas : e si sobejam, e, por
conseguinte, se poderão applicar para opei-ações de credito, para que novos tributos ?

« Também concordo com ella, que se não de^e recorrer a um papel-moeda circulante

em todo o império; mas, si esse papíl-moeda fòr circulante só nesta còrte, já acostumada a
um papel-moeda, e que por isso nao ha de estranhal-o, si fòr em tal soramá que seja muito
inferior ás necessidades do mercado, e si fòr fjito com taes cautelas e garantias, que nem
seja possível a falsificação, nem possível o abuso 'lelle da parte do Governo (possível, digo,
em sentido lato), então creio que seria admissível esse recurso do papel-moeda, pois cessa-
vam todas as observações que contra si teem taes recursos, e nos poupavam a grande somma
de alguns dous milhões de juro annual, somma que podia applicar-se para extincção gra-
dual da divida; muito mais sendo empapei amortizável com brevidade e religiosidade

(como eu supponho, e julgo muito possível, cessando s, guerra). Também concordo com a
commissão, que se não recorra a um empréstimo para extirpar a totalidade do papel cii'-

culante; mas para extirpar parte delle, e para conjunctamente com a venda dos pi-oprios

nacionaes, e com alguns outros meios tendentes todos ao mesmo fim, fazer cessar logo a
actual crise, eu não encontro meio nem mais efficaz, nem mais digno de uma Nação, que é,

ou quer ser livre : a Inglaterra livre, a America d ) Norte livre, a França constituinte e

querendo ser livre (não a França desorganisada), nos estão ensinando essa carreira e

animando com cs resultados délla.

«Nem me fazem mudar de opinião os resultados do nosso empréstimo esti-angeiro,

pois sua applicação é qw^ foi desaslrosa, mas não elle em si ; antes elle nos teria poupado
a crise actual si se tivesse feito delle a applicação que convinha.

« Também não julgo impossível realizar-se ura tal empréstimo, sendo elle (como eu
supponho) nao muito grande, e si fòr proposto em todo o império, e não só na côrte, e muito
mais si o Governo ganhar a confiança publica, não só parcialmente, sendo pontual em suas
transacções financeiras, como principalmente fazendo marchar a Constituição, sendo a sua
mais vigilante sentinella.

« A' vista do exposto é claro que eu não podia concordar com os projectos offerecidos
pcda commissão, pois (prescindindo de seus defeitos de ordem, e defeitos moditicaveis na
discussão) elles nao abrangem a todo o negocio ; elles só se occupam do dia, e não prevêem
o futuro ; e demais, elles mesmos assim não preenchem seu fim, pois nao nos diz a commis-
são em que somma calcula o resultado de tal recurso (salvo si ella o julgar equivalente, o

que não posso crer) ; e si o não julga equivalente, não nos diz o meio de supprlr a lacuna.
« Accresce, tal recurso é muito moroso, suppondo-o equivalente; pois si se reconhece,

que não superabundam capitães entre nós, e que é por isso que não se pôde realizar emprés-
timos, como suppôr capitães para de repente comprarem-se bens calculados em 19,009
contos ? Muito mais, si se considerar que os bens de, raiz dão um interesse annual muito
módico, que como tal não pôde incitar a especuladores, quando qualquer especulação de
outro género dá sempre o duplo ou triplo e mais.

« Segue-se, que, ou se não hão de vender taes bens, ou se hão de vender por muito pouco,
e muito tarde, ou si se hão de vender em muito pouca quantidade, e por conseguinte em
todas e&sas hypothesos fica baldada a operação.

« Si, porém, a commissão julga o recurso equivalente, como eu acabei de figurar, mas
só limitado e como uma das quotas para o fim, em tal caso devia ao menos ella indicar
quaes outras quotas e meio se deviam applicar, e não deixar o papel circulante sem uma,
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garantia de credi o, como em t,-l l, v|„,,l, .... ,| ; . .
. devia .calcular (aomenosnppi;o=.imadamonte)a sonun , , n. . ,„,.„ ,

.

, ,ra demorasse mais s aapresentação, para tjr tempo de ,..•.!.,• - cL-t-r •-
,

I , v, montes).
« Sem o calculo desta somma, como podeivn. . '

,
,

, poderemos saber si os
saenlicios que com isso se tarao sao conip.M,^ ...

, i,..ios? Como podemos
excogitar oulro meio ou quota e sua natureza m |i .1

i
.

,
.

• mi-uiIo deva ser?
« Ainda mais accresce, que, ou eu me eiic,'.i o

i
t',i > i- , i

, :
| tiin i vcn'i prii' n-t iilo

é illusorio
;
pois, sise pagam nnnualiuente as rendas ou prod';. . _

'., '

,

'

lucra? Servimo-nos do capital sim, mas pagamos a renda ou 1 i
, ,

o que acontece ou lia de acontecer em qualquer oulra opera,. . d .
-

.
. .,

'

-

« Mas esta (dir-se-La) nos ol.iriga a uii. m .ner juro ou premio, i; . . .

'
. ,

objecções que eu já tenho proposto"e q .
' p i I.m.i |U'opor ainda dr-ii. . <

, i
,

.

raara? Isso compensará a nota do eiuiu' ,;ia .
i .reado com que t;-l ..pi,./,

i
,

taxada? E podemos suppor que ba mesmu e.-s t. dillerença 1'avoravel ao |uro, ci,m,i s,MMiei-
calcular? Eu, ao menos, não me convenço dis?o e me estenderei a tal respeito na dis-
cussão.

« E por que se quer suppor que haverá um tempo em que cesse esse juro ? Já existe lei
qu- isso nos assegure ? Não seria talvez mais consequente preceder a tal lei ao tal recurso ?

« Ultimarei minhas observações a tal respeito com esta reflexão: será conveniente, será
digno de nos usarmos de tal recurso na actual conjunctura ? SI elle viesse conjuncto o
como um dos meios de uma medida geral e radical ; si elle fosí,. t ão a liunihi n!,' e esteuso,
que fússe equivalente ou quasi tal ; si elle fosse prompto o nã , :ii .: -i n,. u^o 1'os.sc

i.llusorio, como póde-se suspeitar ao menos; talvez conviess.. ,1
i

il . .ml,, .'epois do
esgotados ou desesperados todos ou outros próprios e dignos de um i n i. i . li\r.. Ulustrada,
e julgando-s3 o mal irremediável ; mas estamos em tai caso ( Deixo á saije 'ona da Camara
o decidir.

« Direi sómentô que a causa da liberdade legal ainda couta muitos inimigos : o sys-
tema monarchico constitucional representativo ainda não tem aquella necessária conso^li-
dação, que cordialmente lhe desejamos, e que só é lillia do tempo a par da sabedoria c
justiça de sua marcha

;
que é, portanto, do nosso dever tirar aos inimigos da Constituição

jurada o uso de qualquer arma, e não dar aos absolutistas ou anarohistas o pretexto de
inorder tão santa causa, ou de envenenar os actos da Assem bléa Girai, embora puros e
justos aos olhos da sabedoria e mesmo do bom senso.

« Si, pois, é innegavel que ainda não está bem formada no império essa rainha do
universo, a verdadeira opinião publica; si ainda nã;o reina, como appetecemos, uma forte
confiança mutua entre os governantes e governados, ainda ha paixões em campo, sus-
peitas era acção, intrigas em jogo ; e ainda, finalmente, ha sem duvida inimigos da Con-
stituição e inimigos dè duas espécies, isto é, os absolutistas e os anarchistas, e para
peior, em uma época de guerra, e guerra atá agora desastrosa; será então prudente ser-
virmo-nos de ura recurso, cujo uso pode ser envenenado c tornado odioso eu detri-
mento da Constituição jurada, e sobretudo da Assembléa Geral ? Não virão logo esses
monstros, ab-isando da historia, trazendo parallelos forçados, torcendo factos, prodigali-
sando sentenças, deprimir nossj credito e semear as desconfianças e a discórdia? Mas a
grande maioria nacional é sensata e inabalável, di:'-se-hia : concordo, e por isso eu não
rejeitaria tal recurso, si elle não tivessí contra si as outras muitas objecções que expendi;
mas tendo, rejeito-o, pois não quero nem a corrupção, nem as desconfianças da minoridade
e suas consequências.

« Cumpria agora apresentar eu o projecto, resultado de minhas opiniões, como medida
peral e radical : mas, tendo eu já dito em principio, que julgava impossível haver medida
alguma bem apropriada, sem termos as informações circumstanciadas sobre o Banco, pois á

elle a fonte do mal, é claro que, não tendo ellas vindo, eu por ora nenhuma medida posso

propor, reservando-me para então.
« Si, entretanto, antes disso resolver a Camara tomar uma, em tal caso preferirei a me-

dida proposta pelo Sr. Vasconcellos, com alterações, que farei na discussão.

« Eis a minha opinião, que eu seria criminoso si não emittisse, e que é filha da minha
intima convicção, e como tal deve ser tolerada, mesmo por quem discordar delia.

—

Paula e

Sousa. »

Do exposto vê-se, que ít Conimissão, eúadsindõ os remédios que nascircurnstaucias

podiam ser eíHcazes, concluiu offereceudo um projecto em que, além de mais, se con-

tinha:—o reconJiecimento da divida do governo ao Banco ató 31 de dezembro de 1827,

na importância de 19.G33:476$600 ;
— a consir/nação de bens e rendas para o seu pa-

gamento ;— e o resgate das notas, em circulação. E como entre osbens consignados

entrassem os das communidades religiosas, addicionou logo outro projecto declarando

taes bens — próprios nacionaes, — e estabelecendo a sua conveniente indemnização.

O Sr. Vasconcellos, tendo dado o seu voto em separado, procurou sobretudo bem

salientar este fundamento : «Estou persuadido, de que a continuação do Banco é

prejudicial à Fazenda Publica. . .»
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E o Sr. Paula e Souza, fazendo o mesmo, ao concluir as razões do seu voto, de-

clarou, — não apresentar tambern um projecto, ^lovQih^- j>'lr/fnKi i,i>possivel haver

medida alguma bem apropriada, sem ter informações citi'unistáuciadas sobre o

Banco, as quaes não haviam sido prestadas, apezar de exigidas pela Camara. .

.

O projecto relativo aos beas das ordens religiosas foi mais um motivo para

tornai' a discitóòYío caZorosa e difficultar uma solução sobre o assumpto principal;

pois que, embora accoi'des os diversos'preopinantes em que, nas circumstancias, o

mal maior provinha do excesso do papel-moed i e da sua consequente depreciação,

não puderam, comtudo, assentarem nenhuma medida definitiva para fazer cessar

o mal conhecido. .

.

Uns, como os Srs. Vasconcellos, Lino Coutinho, e Paula e Souza, não

achavam remédio possivel, sem extinguir o Banco, porque, diziam elles, « em-

quanto se permittir á uma corporação o direito de bater moeda ao seu arbí-

trio... os males, longe de desap parecerem, se aggravarão eo abysmo estará sem-

[jre aberto»; — outros, como os Srs. Souza França e Lêdo acreditavam «que

seria possível resgatar as notas superabundantes, mediante os meios indicados nos

projectos, devendo o Banco subsistir, porque o mal não estava neste, e sim no

excesso de suas notas...»

— Essa discussão foi assaz ampla, occupando todo o tempo da sessão ordinária :

ainda hoje éella, sem duvida, instructiva enecessaria para o inteiro conhecimento

da nossa historia monetária e financeira, e, nesta convicção, ofíerecemos, em
seguida, diversos tópicos de alguns dos mais importantes discursos, que foram, por

então, pronunciados.

O Sr. Vasconcellos disse: Vou dar n In-. |,i,r que apresentei estr projecto
A commissão foi encarregada de remediar " liíhkI. m il, que se soífre em razão do
excessivo agio que t^em as notas do Banco, e ií-. hIc.n ;i i-uraaiissão e é uma verdade
incontestável que este excessivo agio procede de es^^r itAnoiíi d.is notas do Banco que foram
lançadas em circulação sem se attender ás necessidad^^s do mercado, pois sendo a moeda
uma mercadoria que augmenla ou diminue de valor na vazão de sua maior demanda
tinham assim decahido as notas do Banco muito do seu valor, e por este motivo se
achavam no estado em que estão, por falta de garamias do Banco, o qual verdadei-
ramente cessou de ser Banco; logo que deixou de pagar as suas notas á vista.

Ora, o depreciamento em que cahiram estas notas, como moeda, é, como já disse,
por serem excessivas as necessidides do mercado, e, por consequência, diminuíram
consideravelraenie de seu valor, e qual será orneio de isto remediar-se? Assentou tod.i
a commissão de retirar as notas da circulação: si nós tivéssemos moeda metallica.
poderiamos tirar aquelle excesso que prej idica as transacções ; mas é muito claro que nos fal-
tando este meio, (não ha moeda metallica) qual seria o out/o meio? Impostos ? Economia ?

Papel-moeda circulando em todo o império ? Não fallarei sobre estes meios porque penso
que os embaraços da sua execução estão muito bem desenvolvidos no parecer da commissão

;

assentou, pois, a commissão mixta que se tirassem da circ\ilação tantas notas quantas
podem prejudicar as transacções, ou quantas eram excessivas ás necessidades do mercado,
e até aqui tínhamos marchado de accordo ; mas houve divergência, logo que passou-se a
tratar de outras cousas, como passo a referir.

Alguns senhores queriam, que se désse já remédio sobre as notas do Banco, outros que
èste remédio devia andar connexo cora as providencias sobre o Banco, e eu fui de opinião
que não se podia efifectuar o plano de retirar as notas da circulação sem que se dessem
providencias sobre o Banco, isto porque assim o exigia o inter.-sse dos mesmos accionistas:
neste preambulo, que precede ao meu projecto, expunha ligeiramente esta opinião.

Eu_ entendia que, retirando-se da circulação dous termos das notas, como entendeu a
Commissão, seria fácil remediar-se o mal; uma vez que se effeetuem os meios que a
Commissão de Fazenda apresenta, reduzir-se-ha a divida do Governo ao Banco á terça
parte, e o juro que tiravam os accionistas de 5 ou ainda menos de 5 "/o.

Ora, que lucros podiam tirar os accionistas de terem os se is dinheiros a juro de 5 "jo
em um estabelecimento que, infelizmente, se acha desacreditado ? E não se poderia dizer
que com esta mádida nós iamos autorizar um empréstimo forçado, porque tirávamos dalli os

(a«) Vide adiante pag. 75, seg.
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capitães dos. aocioiiistag e pao-avamos o lui-o nao conv r i
, iris aquflLa que ni'--^

queríamos pagar ? Por consequência, entendia eu que o m ,|,íp podiam"" f-i/er
era pagar aos accionistas as suas accoes. o nao tarem pr.' , . que um^i vc que
o íroocrao c o pruioipai c«'parfo dos dcs v^t.rc< do Hanoo, . c^ro nacional que
por causa das desordens, do Governo sollresse o Banco : , , foram a" razõ-'S
em que concordei conjunctaraente com o lUustre deput.iil,- i i i q Souza

Demais, ainda desconfix-se e suspaita-se muito d' ;i . i ; . .r-no • chan''em-me
eiflboi-a anarchista ; si alyiiem cliamar-me anarcliista. pedii-ei qu.- nib • para a minha con-
diiota passada e presente, da tutura nao sei o que sera. mas o círio é que actualmente
ninguém dese|a maia do que eu a consolidação da monarchia constitucional tal qual foi
)urada no Brazil.

Sei que Iiomeus lia qne dizem que aquelles que se oppoem < > .\..

Governo sao inimigos do Brazil e ouerem deiTibar o *; i , , ..on^

quer derribar o Governo sao aqui'lles que du'12-eiu o Governo par.i , - ;, '
,

,-(,»,

hometi"! sao que desejam precipitar oíroverno : o í+overno iU'"'^ni o .
, [„

íiQgindo. as vezes revoluções que nao t-xistem sumo 1=11; ,1'.
. ,, . ...j,

para assim terem unia aberta e poderem enipolnar - 1 , /
,

lautamente a custa do miserável povo : e qiantos lunl^^ ,
i

,.
, <do

si nao houvesse nesta augusta Gamara quem quizesse desvi - .
! . ' ii

, ^jne
se tinha precipitado no abj^smo que elle mesmo tnua c i\

.
i

1
.

, 1

-

presta mais serviços ao Governo, aquelles q ie se prestam I; : > 1 ,
.

,
.

, ,,

do Governo ou aquelles que procuram d?svial-o do precipn io ' 1,, ,,.„,Mr,. .|ih. o
maior beneficio que se pode fazer ao Giverao e desperta]-o. e iíi.-> ^^. o que não fazem
esses agentes perversos, que nao correspondem a confiança do Momircha.

Portanto, embora me culpem de anarchista. o que sei é- qu^ continuar
o Banco no estado actual das cousas, e prej idicar aos accionistas, e querermo? a
continuação do mal qne actualmente nos afflige; entendo eu, que qualqun' medida que se
tome t>çm qua ncja acompoiíihada pela cxtznccao do Banco, sera tiiefftoa: e nao poderá
prestar o beneficio que esperamos e desejamos.

Eu penso que quem lei* o meu projecto conhecerá quanto empenho tive era fazer com
que se paguem aos accionistas as suas acções, sem mesmo duvidar da esistencia da divida
do Governo ao Banco ou da divida do Banco aos particulares : não quero que se entre
neste exame, quero o maior favor possível aos accionistas.

Bem sei que, pela lei da fundação do' Banco, os accionistas estão esclnidos deste
beneficio, porque a lei declara que ás suas acções estão sujeitas aos prejuizos do Banco:
bem sei que pela mesma lei do Banco os accionistAs não pode/ão perceber, o excessivo
lucro de 6 °/o ; mas eu entendo que, si em algum caso a Asssmbléa Geral deve dar
alguma indemnização, é no de que se trata; sera isto não se cons^gie o fim, e o pigar
aos accionistas é mesmo em utilidade publica, o que, penso, não é necessário
desenvolver.

Lembraram alguns senhores a continuação do Banco: mas, corno ha de
continuav o banco, tendo autoridade de fazer papel-moeda ? Elle tem autoridade de
fazer papel-moeda. que é recebido nas estações publicas, e. portanto, si se quer conservar
o Banco, vai-se perpetuar o mal que desejamos acabar: a mesma experiência depõe contra
esta medida.

Eu entendia, pois, que se acabasse com tal banco, que se indemnisasse a todos os
accionistas, e que se tratasse de uma lei particular para o estabelecimento de bancos:
não de um banco nacional pira todo o Brazil, mas bancos em diversas provindas, bancos
sem privilegio, porque a historia e principios económicos- te?m demonstrado que, sempre
que ha bancos privilegiados, existam infallivelniente abusos que compigo trazem os males
que temos soffrido ; por consequência, sou de opinião que o actuai banco acabe, e que
se forme uma nova lei para bancos particulares, que se estabeleçam corporações de

negociantes, etc.

E' por isto que prefiro o meu projecto ao da illustre Commissão de Fazenda.
Qualquer delles dá providencias para retirar as notas da circilação e fazer cessar

o nosso actual padecimento;' mas, a continuar o Banco, pelo qae tenho dito. parece-me
inefificaz a providencia dada pela commissão, além de perigosa. Demais, entendo eu qne a

Nação tem direito de vender os bens possuídos pelas "rdens monaohaes. esta t^m sido

sempre a minha opinião; porém não queria que a Nação lançasse mão deste recurso sinão

depois de ter esgotado todos os seus próprios nacionais : por ora entendo qu? não convém
esta medida, e entendo mesmo que ella seria perigosa, pelo que diião os inimigos do

syst=>ma constitucional ; como S5 não valeriam desta alavanca, ell^s que .julgam um crime e

conspiração contra o throno fallar dis extravagâncias do Governo ? Gomo nao julgarão

um crime e conspiração conti-a a religião o lançar mão destes meios, ainda que se

reconheça a necessidade absoluta de tal medida '? Por este motivo apartei-me da opinião da

commissão, e oífereci este projecto, que julgo merecer a prsferencia. »

« O Sr. Souza França— Esta matéria vai tomando. inlMizmenfe, uma carreira lora

da ordem, e eu o previ logo qne vi as opiniões divergentes dos Srs. depu ados.

A Camara dos Srs. Deputados não incumbiu á commissão d; tratar si aca^o se dp.vKi

extinguir o Banco ou si se devia reformar, porque, si a Camara orlenassa a Commissão

de Fazenda que apresentasse uma opinião sobre a existência do banco, sua reforma ou

total extincção, seguramente seria outra a opinião da commissão, pois que os seus
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membi'os não são tão eítupidos que, quando se tratasse do reformar o JBanco, não

apresentassem um projecto tendente a este fim ; mas a Camara não disse nem palavra a

este respsito e só disse que a commissão se encarregasse dj apresentar um proiecto que

dimiauisse o agio da moeda, qiu ameaça a bancarota na praça do Rio de Janeiro,

e a commissão fez o que devia, apráseiitaiido idéas concernentes á esta ordem que deu a

Camara. . , . ,

A commissão não tratou sobre o Banco, e s'ippoz que a sua existência nada tinlia

com o agio da moeda e com o promplo remédio que se queria dar para evitar a

bancarota.
. , , , , , , , . - ,

Eis aqui. p)is, que, vindo uma nova idea a discussão, destacada da proposição da

Camara, e, infelizmente, a questão estorvada, é interrompida á ordem sobre que deve

versar a discussão, e talvez que por isso não combinemos iientuiraa idéa a este

respeito.
A questão da existência do Banco nada tem com o agio da moeda, e uma questão

secundaria.
O agio procede da grande emissão desse papel..., e por isso a commissão perguntou

a si mesma qual era a causa do agio da moeda ? Prceiirou essa causa e leu na

historia do Banco que havia este emiitido suas nolas superiores a ssus fundos de 3.60U:000$;

que nunca a moeda tivera agio, emquanto não appareceu esta emissão de notas superior

aos fundos do Banco, e que oh. 1831 principiou a haver alguma escassez na moeda de

prata, porque, quando se retirou El-rei f». .Ii.;h, Vi, essa gente que o acompanhou,
querendo realizar suas notas e resultan-l ! um.i (l. in .inla geral de metal, fez subir o agio

a 3 ou 4 "/o, e até 1825 o Banco emittiii S.n i i:0 i.i-' :i ','.o )i_):0005 na praça do Rio do Janeiro;

e qual foi, pois, a causa desse agio, q i" p.nL ri-si\ inieiit; chegara a G7 ? A guerra.

, . ., e mais nada.
Si acaso o illustre deputado, que divergiu do parecer da commissão, tratasse da

extincção do Banco e fizesse um projecto como fez iim nobre membro da Camara dos

Communs na Inglaterra, propondo nas camarás dos deputados que se mandasse uma
corajosa mensagem ao rei Jorge III para que cessasse com a guerra da America, então

apoiaria eu a sua idéa; mas, uma vez que isto não segue, não me posso conformar com
a sua opinião.

Em iguaés circumstancias estava o Banco da Inglaterra, e não houve uma so

lembrança naquella nobre camará para que s?. extinguisse o banco.

Vamos, porém, á questão: a Commissão de Fazenda, considerando que a emissão de

notas que o (Governo fizera o Banco emittir desde o anuo de 1S25 aié o de 1828 ora de
13 mil e tantos contos, achou que o remédio era tirar da circulação esses 13.000:000$

que tinham crescido desde 18?õ para cá, para a moeda tornar a entrar no seu equilíbrio,

quero dizer, as notas do Banco apreciadas farão apparecer a mosda metallica.

Certa a commissão e certos os Srs. deputados nestes princípios, que é necessário

tirar da circulação as notas superabundantes, restava-lhes ver o meio de isso fazer-se.

Eis a segunda questão. E' necessário tirar essas notas da circulação; mas tem o

Governo metal para fazer essa op?ração ? Tem diamantes? Não; mas tem alguns
próprios nacionaes, e tem próprios de segunda ordem, que são esses bens 'que desfructam
03 frades.

O Sr. deputado reprovou que a commissão tomasse esses bens, por alcunha chamados
dos frades.... ;— quer-se que esses bens da Nação sejam desfructados pelos frades, q.uando
todos os legisladores, que teem escripto sobre este objecto, team negado direitos dc
propriedade aos frades? Quando, desde o século VIII, pelo menos, todos os reis da
christandade negaram ás corporações o direito de possuírem bens de raiz? E póde-se
ouvir isio, senhores, quando se sabe muito bem que a nossa ordenação Cní prohibe?, .

.

Eu não sou inimigo dos frades, mas quero que. vivam dos bsns do outro mundo.
Vamos agora justificar o parece.' da commissão; a commissão, repito, assentou que

o meio para^desapparecer o agio da moeda era tirar da circulação 11,000:000$, pelo

menos, e.... feito o recenseamento dos meios que estavam á disposição do Governo para
tirar o excesso destas notas e dal-as ao Banco para se queimarem, e, principiando por
ver que o Governo não tem dinheiro em caixa, era mister lançar mão de outros meios; mas
quaes serão elles ? Querem os Srs. deputados impostos ? Não, e eu sou um que já disse que,
nem õ réis de impostos; mas. supponhamos qu? a Cimara convinha em se. decretarem
impostjs; quando se realizariam essas quantias? Seria em um anno ou em dousannos?
Entretanto iria caminhando o agio, como tem caminhado.

Os empréstimos estão na mesma razão, porque não ha empréstimos fem impostos, e a
commissão tem' bastantes conhecimentos para sabe.- que impostos e empréstimos são a
mesma cousa, e que não ha de tomar dinheiro em empréstimo, sem ter um capital para
pagar os juros, e quando se realizará esse empréstimo ? Eis aqui outro embaraço; será em
um anno ?

O papel-moeda será conveniente ?

O Sr. Vasconcellos veio com um papel moeda com outro nome, e inventou que as notas
fossem tiradas da circulação por cédulas do Thesouro ; que quer dizer isto ? Cédulas do
Thesouro têm maior valor do que as notas do banco? Deixarão de ter agio? Eu pago ao
Thesouro com 400.? em notas e dá-se-me uma cédula da mesma quantia, mas como é que
na praça esta cédula pôde achar mais valor, isto é, pòr-se ao par com a moeda ? Por
consequência não dá remédio algum a idéa do Sr. Vasconcellos; ella não far. sinão
apressar a, bancarota.
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Pap?l-moeda não se qn. r. o. i| in l,
. uizes^e, devia sor |ri r i !• n .|

oSr. Pa-ila e Souza q'b- ;: , ,, lulas qie prop r \ >
,

.,'

que não sahissem do Rio I

i n
, , ; ,

|
lo s3 sulistitui^- ',. > •

i
,

notas poi- cédulas ; iski 'r:i-i,( .m - _ , -inào a li:uu-:!i--i (
i ,im

havia de subir ao ponto de qiio uma noi.i s • |,,,,'
|

|,, m u,
inais não pi-oviu o Sr. deputado outro íiicouvi-umi:.' nu,' a .'iiLnii 11,,.

|

,. .n' IíM'. uu - a

lalsificncão. . . ; — como se ha de tomar unu. m^irla d-- i MMMf. i i.iii i.'him,-ii I.
Rio de Janeiro (

I

1
.

n
,

,

I'to quer dizer que a praça do Rio d; Jane ir... i.i -i ;i i.r,. .r..! i .M i„,n,„ .1.

cruzados, até que S3 tomem ulteriores uiedidas. em |.imi,.,-i.)^ .jí..' , h.i . .1,. r, , 1: /,:ir , . . :— entretiu'o qu- o a.i^áo subirá de tal maueira. que a bancar.jta .-a^ra ui.'viln.'l ; .ai I .i

'•'

ineMior é de da r.i r--; já a bancarota.
O ill i!'1ii :mI:i não previu ique o seu projecio d.i cxlinecã i d., r.m.'. ni., la

neahuui bja luai .i.. ayio, poií qa.í a nossa qu.-'stão 'pri^icipa 1 c alailiar o i ..-mm 1 ,
. 1 •.

quo carrega so!u'e as uu:as, isl.)
i

.
.] - a , a . pa r da moe:la, e i ,l . .

. un o i . . 1. ,
- ,.nli.,.,

sabem, só s3 oblem miaoraiulu .a -ii ii. a iiundancia, e eis a ,

i a i . . i| 'i
- a ...uaii - i.

,

tratou do mal do agio s?m se em aa i.'. a o Banca, quc-i.) n" •. - -j ni' r -

particular^, pois acabando o s.' i .,; _ .
i .m o banca doi\a l , .p. avi hr. p . .m-.-

queiicia nao pr-cisiva que a ... .,;a .

.
1 •seutasse essa medida.

Nós o que tratamos e do aL-i... . . ,,<::, laii lo a responder aos saabure^ .la npp .m,-;. ..

direi que p. ao advertirão onTu in.al
: i

. lailue m cambio da Inglaterra, í|mc .'^iii a, :!o,

mais ou menos, e irá na progr.'; a i .1 agio ; e este camijio de •');•, i(uer di/,n- .pi.- para
se pagar cm laglaíerra um.i !i ;

.
, a

,
a a . é u.ister dar n<i Ri.» de .laii.Mm .s ; :

qual é a nossa divida, qiie lema- a ,a 1 _ rra í Todos -o sabem : e eoiivi em lo a i j m n I a r

o agio que intlue no cambio e nas u..,- a^ rdu-iJes externas?
Kis aqui o estado em ((iie m.s eslauius; o remédio que o Sr. dep.Uado qaei- dar, nao.-

r.Mnedio ; mas sira uma idéa des',acada, q le trata da questão — si devo oxislir o bamaj u i

si se deve reformar.
Disse-sa, )'eche-se o Banco e faea-se moeda-papel do Tlisíouro : mas llcarão as notas ao

par ' Pcis o nosso Tliesouro tem algum credito ?

Agora mostrarei como é necessário tirar um remédio do mesmo mal,e avançarei um
po la ) i',\r:i d i ordem, reformara banoo c coiiduc: iilc 20.11'^ rcnicdiar o iiial, c que c.rii nçjiiir o

li' > . (í, h.mcarotd. ; que melliorar o Banco é melhorar o mal: e eu o provo :

rai I la I
!

.-- o banco póde-se pela sua reforma duplicar o nu ijiero dos seus accÍDiíista'

o

cli. v.ii -- a - ai fuado a 7.200 contos, reiirando-se da circulação por esta opn-açã) o.do I

eji:toí, e eum a venda dos bens dos frades, 'que andarão ])or S mil canios, temos 11 mil
cautos ; isto é uma operação de dias, — que se faz em dous niezss. .

.

OSr. Lino Coutinho— Apoiado.

OSr. Souzci Pratiox — ... e para r :borar o apoiado do Sr. deputad 1, fard algumas
reflexões : os frades bentos teem 700 moradas de casas, os carmelitas (nlfjum ntíxiirro) . . .

.

devem ter outro taulo. e aqui estão 1.400 prédios, os lheresios, eto., terão ..jOÚ predi js ; ora,

isto é fallando dos prédios urbanos.
Haveadi, pois, no Rio de Janjiro .50 milh.^es de cruzados cm papel, ch ((ue to los_ se

querem desfaier, lião de os seus possuidores concorrer par est? meio a liral-os da circulação ;

e reputando os prédios uns par o atros a 4 contos de réi3, veja-s? em q lauto importa

—

Agora vamos aos prédios rústicos : todos sabem que a fazenda da Redra. é melhor il 1 que

a de Santa Cruz e do qua todas as outras fazendas ; e aqii lemos a operação realizada,

acadiudo-se ao mal do agia que cessará p3'a retiarda dell mil contos

Ei5 aq li, pois, o que tenlio a dizer: a commissão não tratni s'não do agio, nã.i se quiz

metler com a questão da extincção do Banca, e ns Srs. depatados que se fceam aparta^.o

desse oriiicipio dejuslica. trazendo sempre os exemplos da Inglalerra, por q le nao citarão

o exeniplo dessa nação sobre o negoeio do Banco I Pois o Banco de Inglaterra não p're>,je 1 o

seu dividendo da divida que o Governo devia quando a sua emissão estava na razão de 1

para 8 ?
, „ 1

,

Permilta-S3-me saliir fóra da ordem: qus fez o nosso Banca no Governo ? bmprcstou-ilie

dinheir 1 e muita moeda em metal, e disse-'.he — cíí vos dou u:n t Ui^ma qitc oiiibyjucr que

chciar hl. dc achir vai r ; :naí lias da d.tr-ma 6%. ... E agora, que o Governo nao precis.a

do talismã, o torna a dar ao Banco, isto é, dá-lhe as suas notas, e nao ss ha de respeitar o

contracto do Gaverno ? Havemos nós de ir atacar a co.ivençao leita eatre o banco e o

Governo '

Mas. dir-se-ha, o banco não podia emprestir ao Gove.uva ;- então de:ret'-se_ q ie e

nullo o empréstimo da Inglaterra ; e era justiça deeretar que miseráveis viuvas e orpiiaos nao

tivessem direito nenhum, eque os a.-entes do empréstimo de Inglaterra o tivessem
•. \ imo''

ao caso : o modo do Governo dissolver o contracto é entregar aqui o que rec-beu, e '--to nao

quer dizer que o Governo faça innovaçóes de contracto, contra o que me declaro solemne-

™^"eiÍ não tenho uma só acção no Banco e das suas mesmas notas fujo, coma o diabo

da cruz; tenho só os olhos latos no bem da minha pitria.
1^, .,„„,..5,„ f.,vo,.

O Rio de Janeiro tem 5) milhões de cruzados em notas, e os Srs. d^P'J^»^'^tnl f n a

com que desappareca este papel, declarando a bancarota, e eu me pronuncio contia a

bancarota.»
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«o Sr. Lino Coutinlio—A discassão versa sobre a escolha dos projectos ; limitar-me-hei

á esta questão, sem entrar na analyse de cada um, porq[ue qualquer de Jles é digno de ser

emendado ; o projecto da commissao não pôde passar, porque a commjssão, em vez de ir

procurar a fonte do mal, limitou-se a medidas parciaes, medidas que nao produzem o fim

desejado, e desta sorte a commissão, sei'vindo-me da mesma linguagem do illustre deputado,
embaraçou-se mais com a pedra que cabiu ao pé de nós, do que cora a mão que a atirava

;

mas, quando se não corta a mão, continua-se a atirar apedra, e as pedras então continuaram
;

por consequência todas as nossas vistas devem ser sobre essa mão que nos tem feito tanto

mal, e é o Banco que tem produzido as desgraças do Brazil, e por isso nossas vistas devera ser

de reforma ou extirpação de semelbante ciincro; do contrario é escusado procurar o remédio,

e, qualquer que fôr a medida que a commissao nos apresente, o Banco do Brazil

continuará a fazer-nos o mesmo mal: e supponbamos que o Governo recolhe a gi-ande quan-
tidade das notas circulantes e cheguemos a essas benignas circumslancias de ver apparecer
na circulação menos papel : quem nos certificará que o Banco não continuará a emittir suas
notas por suas portas travessas?

Disse-se que o Banco não deve emittir mais notas ; mas eu sei que todos os annos as tem
emittido, ainda que não seja na circulação gernl, é para fazer o dividendo desses cabedaes
imaginários, e tem estampado retalhos de papel para ir pagar 18 % a seus accionistas.

Disse-se que o dinheiro era um talismã: mas eu creio que em cousas de finanças se

não obram nigromancias e fei tiearias ; em matéria de finanças ouro ó o que é ouro, não
papel, que não tem valor nenhum, e o illustre deputado immediatamente que diz que
foge das notas do Banco como o diabo da cruz, suppõe que ellas são o mesmo que ouro : e

não é isto uma contradicção manifesta ? Quando o illusire deputado reconhece que o tal

talismã não vale cousa alguma, é aquillo que è ouro ? Uma letra equivale ao ouro, quando
o individuo tem dinheiro para a resi^atar : mas sem credito não pode valer ouro.

Portanto, não é como disse o ilíuslre deputado, que aquelles que guerem acabar como
Banco não tratam de remediar a grande emissão de notas; pelo contrario, todos sabem que o

Banco deve ser extirpado como um cancro, desde o momento que se trata de fazer tirar da
circulação as notas excessivas ; e quem é o culpado desta supn-abundancia de nolas ? Dir-
me-hão que é o Governo, concedo em parte : mas o Governo não pôz baionetas aos peitos

do Banco
;
pelo contrario, o Governo, quando pedia dinheiro, dizia: «o Governo precisa de

tantos contos, e si o Banco pôde emprestar, fará grande serviço », isto consta dos mesmos
officios que se remetteram ao banco ; e alguma vez constou que o banco recusasse dar esse

dinheiro que o Governo pedia ? Não ; estou bem certo que ainda quando o Governo não fizesse

exigência de dinheiro, o Banco, pela má lei da sua instituição, havia de ter emittido nolas
excessivas, porque a lei lhe nao marca a quota de notas que devia emittir, diz que o Banco
emittiráas notas que julgar conveniente, e nós todos sabemos o que é uma sociedade, que
sempre procura ter grandes dividendos de um capital imaginário.

Por consequência o culpado é o Banco
;
porque, além dos 19 mil contos que tem emittido

para supprimentos do Governo, tem maior numero de notas em circulação do que o
equivalente ás suas acções ; tem usado de um cabedal imaginário, e tem mettido na
sociedade esse talismã de que fallou o illustre deputado.

E' preciso acabar com o Banco e é preciso remediar a grande emissão de notas ; e duas
são as medidas que se devem t''mar : primo, tirar da circulação o exuberante das notas

;

secundo, extirpar o banco : deixemos deter banco privilegiado ; si os negociantes assentarem
que este negocio é mui bom, assim como tem creido casas de seguro, creera da mesma sorte
bancos, mas o actual não só tem acabado pelo prazo da lei, como se acha fallido, porque o
negociante qne não paga as suas letras á vista, tem fallido; e como poderemos nós, meus
senhores, estar a sustentar uma casa fallida, que não pôde remir as suas letras? Segura-
mente é levar a Nação ao precipício.

Consta-me que nessa assembléa geral do banco, houve um famoso accionista que chamou
de anarchistas e inimigos do thronoedo altar aquelles que fallavam contra o Banco, e que
queriam acabar com a Nação ; mas elles sao os que querem acabar com eJla, tocados de um
vilinteresse, elevados pela sua cegueira, não attendem sinão aos interesses dos accionistas;
mas si a nação perigar, si a náo do Estado naufragar, adeus interesses particulares, adeus
tudo...

Si esses homens reconhecessem os seus interesses, deveriam reunir-se comnosco, para
vermos o meio mais efficaz de remediar o mal imminente, e não declamar contra cidadãos
aniigosde seu paiz e da sua pátria, que querem só ver a ordem : estes são os que merecem
elogios, esão estes homens que, em vez de quei-erem um remédio' enérgico, antes querem
morrer pouco a pouco, por uma doença de gangrena.... Vamos á matéria.

Supponbamos que a conimissão se limitou a querer remediar este inconveniente do agio,
tirando da circulação o exuberante das notas ;

todavia, quando a commissão pensou que
fazia bem com essas medidas que propõe, não o fez, porque quaes são os meios que apontou ?

A commissão não se lembrou de tributos; concordo com ella.

Não se lembrou de papel-moeda, porque é máo circulando por todo o império, — e, como
disse Mirabeau, o papel-moeda é uma águia do despotismo em delirio

; mas, não se deve
tomar isto tanto á risca como a ommissão o tomou; porque creio que o Governo poderia
ajustar a emissão de 19 mil contos, e então dizer « eu vos dou um credito publico, isto é,
uma cédula minha, em logar deste papel. »

B que^é isto? Não é um empréstimo feito com esses homens, que, tendo notas em sua
mão, as vão dpr ao Governo por uma apólice ? Mas dizem :

— vão tirar-se da circulação 50
milhões de cruzados, e o commercio de todo paralysa.
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Pergunto: pelo plano da commissão, este dinheiro não .se tin ' \ ,-,v,i ,n<-!~o n-^o
diz que este dinheu-o se queimara ? O mesmo lUusire deputnd.i il. . , ^i., é un
dos meios de tazer apparecer o metal precioso, e para se lazer isl^ . . . , i consu-
mu-se as notas exuberantes í E' o unid nn ,| l,:i,só si o illusti,' J i>n::,,Io quer qu.>
entre por uma mao, e saia por outro '

i

. l iz n:,.Ia. e isto c cunlraprodncenle •

e preciso tirar o exuberante das notri--,

O illustre deputado, fallando s- i

i
,

i
pi-ios: nnck.mes " do-- b-u- d-^'-

corporações reliariosas. tez uma diaini..- ......ir . iilii«trí. ,ir.|,ni.i,|,, .r, .

queria admitlir, que esses bens nao paitem-nm .-i Mação : crp> '

-

ruio disse semelhante cousa, sonieute arnaimentnn pelo l i-!

poderiam lançar mao disto, para lazer-noí .nu-wA e si m,- , ...i ; , ,

liberaes sao inimiffos da patria.com ;< v i
--.•< bens dir-so>i>:> i""

altar e da reliffiao. e aqui estão os aiL illustre deputado • nim ,, , . ,

esses bens perienç.ain a Nacao. quana- ,1 n.,.-.,., \ -nlia necessidade iirg.-m.. , „ . , .i

«lae nao sao so os bens dos frades, os mesmus da Icí-eja podem ser vendidos.
Nao e a primeira vez que se tem visto vender-se toda a prata das itíivias. privileí-nandn

apenas os vasos sa.nrados, para sustentar a liberdade nacional, e salvar a ÍNnção de cahir
no precipício ; e quem nao dira qae pertencem a Nação esses beus dos frades, de que elles
so teem o usofructo ? Nao e por esse principio que a Camara nao votará pela venda dos bens
dos frades : toda esta Camara está bem instiniida nesta matéria. Pergunto ainda mais:
cora estas vendas pôde fazer-se o beneíicio que se quer inculcar? Diz o illustre deputado
que isto é negocio de dias e depois avançou aié dons mezes ; assim fazem os que estudam
geographia

;
viajam o globo em um dia, e vão á Asiaem um instante.

O que eu digo é, que este negocio é de consumir annos-: e como se hão de vender fazen-
das no Piauhy, no Rio Negro, e muitos outros prédios em um dia ? Depois, nós não sabe-
mos como se fazem estas vendas publicas, em que somente se favorecem os compadres ?

Todos querem engordar com os bens públicos, e disso tenho exemplos : ha um homem, que
é devedor á Fazenda publica, vendem-se-lhe os bens em hasta publica ; mas, pergunto :

.vendem-se-lhe pelo melhor preço ? Não : vende-se a compadres, e a afilhados, para quando
elles quizerem pagar, e assim se estraga um cidadão, que é devedor, para se fazer devedores
a dous outros cidadãos...

Ponhara-se, pois, estes prédios á venda, arrecade-se o seu producto, e ver-se-ha o resul-
tado disto ; e demais, póde-se fazer esta operação de um golpe ? Não : — e eu creio que o
resgate das notas deve ser feito com a maior rapidez, porque si fòr feito parcialmente, não
se remedeia o mal, e cresce o agio por força, e isto é o mesmo que um incêndio, em que é

melhor não se deitar agua em pequena porção, 'porque tem-se provado que pequena quanti-
dade de agua augmenta mais o incêndio, e para o extinguir é necessário uma grande porção
de agua ; assim, o resgate dessas infames notas do Banco não pôde ser feito sinão de um
jacto.

Por consequência concluo o meu discurso dizendo que é preciso acabar com o Banco,
porque tem acabado a lei da sua creação, e que pelo seu cfescredito são precisas medidas pre-
videntes, tirando uma grande somma de notas que abundam na circulação, e que estas

medidas não podem ser parciaes, e que nem o methodo que a commissão aponta é praticá-

vel; que se deve fazer a operação de um golpe de mão, e ver o meio por que o Governo se

contracta com esses homens, que teem esses 19 mil contos em notas.

Lembra-me outra idéa a cerca dos bens dos frades, que me ia escapando : si não
convém acaso tomar esses bens dos frades e pagar-se-lhes todas as rsndas...? »

«O Sr. Ledo — A commissão procurou conciliar o remédio do mal com uma medi-

da radical, e tem-se dito que a medida da commissão não é radical, porque ?e assentou que

a raiz do mal está na existência do Banco, e a commissão assentou que estava na super-

abundância de notas
;
por consequência dirigiu o seu fito a diminuir esta superabundância

de notas, e não a destruir a existência do Banco, apezar de que tivesse em vistas o apre-

sentar um projecto de reforma sobre o Banco ;
porque está persuadida que nas circumstan-

cias do Brasil não se pôde dispensar a existência do Banco, porque nao se cortam assim

hábitos inveterados.
Os senhores que dizem que esta medida não é radical, deverão lembrar-se de aconteci-

mentos anteriores, e eu vou provar que a superabundância das notas é ornai que se neces-

sita atalhar; para isso apenas farei a historia do progresso do cambio e dc agio.

Até 1820 a emissão de notas do Banco não excedeu a 4.200 contos, o cambio com
Inglaterra era de 67, e o papel corria ao par da prata, e nao só se via este phenomeno com a

prata, mas com o ouro.
, , 40

No anno de 1826 era a emissão de 10,000 e tantos contos e o cambio desceu a 48 ;
e no

anno de 1827 foi a emissão 19.000:000$, e o cambio desceu ao estado em que esta. Ao mesmo

passo que se faça a diminuição desta superabundância de notas, ha de decrescer o preço

dos géneros, e tiido buscará oseu verdadeiro equilíbrio.
, , .

Não quero sustentar que a medida da commissão seja aquella que deva produzir um

effeito rápido, antes sou de. opinião que não deva passar o projecto da commissão nem outro

qualquer, mas que se devem remetter todos á uma commissão para apresentar ura

plano, porque nenhum dos apresentados reúne aquilloque se deseja.

Agora mostrarei que o projecto do Sr. Vasconcellos não remedeia o mal, e apenas

attende ao interesse dos accionistas do Banco. B que temos nos com o interesse dos

accionistas i Deverá ser o único objecto que nesta casa nos interessa ? E de suppor que nao.
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Diz o Sr. Vasconcellos qiie a exorlútancia do premio é exlraordinavia, que pede a

iiisliça que nos dispensemos destí pagamento, mas não sei si esta é a justiça, que deva

legulai- as decisões desta Camara... A Nação não tinha dinlieiro, e o Banco lhe Ibvnece i

esfes capitães ; e devemos nós aproveitar-nos destas circumstancias, e dizer— não vos

pigamos? ^
Disse mais o Sr. deputado Vasconcellos: — reformando-se o Banco, diminuindo-se esta

superabundância de notas, cessam os interesses dos accionislas — ; mas, qnando se ov-

ganisou o Banco, contava-se com a desordem do Governo com o Banco ? .]á se contava que

a sua emi,:são havia ser superior a tudo quanto aconselha o bom senso ? Não, de certo :

os accionistas contavam em ter lucros reaes. e nus. diminuindo essas notas, não fazemos

mais do que reduzir o Banco aosMi venlíd-ii-o i^stad^j ; mas poderemos nós emitiir um
papel igual á emissão das no'as do Banco, e IVr/.ermos tão snmenle uma emissão' parcial

que deva esiender-se só a província do Rio de Janeiro < Isto quer dizer que o mal pese

sobrj a província do Rio de Janeiro, e que não sollVam nnda as outras províncias. Não,

a Camara, admiltindo uma tal substit\iição de papel, deve determinar que elle gyre em
todas as províncias e não deve deixar sollVar só a província cio Rio de Janeiro.

Faz-se uma emissão parcial de papel de G ou 7 .000 lOÕlJ;-; ; mas. pergunto ; adquirirá

esta nova moeda maior credita do que o papel do Banco f Si adquirir maior, então cahe em
maior desprezo o resto das notas do Banco, e qual será o rrs lUado dessa omissão parcial,

e qualé a providencia que os senhores darão ?

Proponho o adiamento desta ina'eria, e ((ue lodos os pro.jectos vão á commissão, que

veveudo-os, apresente um novo projecto ; e não continuo o meu discurso, porque reservar-

me-hei para o caso de não passar o adiamento. >>

« O Sr. Cunha Mattos :— Senhores, nós temos consumido um tompo preciosissimo nesta

discussão, que se poderia ter evitado! A culpa não é nossa, mas sim de um ou dous agentes

do Governo, que muito mal dirigiram o leme do Estado.
E' bem provável, que si o primeiro ape.ite do Governo, a que alludo. se conformasse

com a opinião, emittidti por esta augusta Camara, de se procederão conhecimento do estado

em que sí achava o Banco noanno de 1826, não teriim apparecido as desordens em que
agora estamos enredados, nem a divida nacional leria chegado á uma soninia immensa que
talvez nenhum de nós pôde calcular ; a culpa, já disse, não ó nossa : olla procedeu da admi-
nistração, ella procedendo ministro do Thesouro, qtie se oppoz a que com etleii o se dessem no

anno de 1826 as mesmas providencias, os mesmos passos que se app' içaram no anuo de 1823.

Naqiielle anno, senhores, disse-nos o ministro que o Banco era estabele cimento parii-

calar, e por consequência não podia o Governo entrar na indagação de seus fumlos, ao mesmo
passo qu j nesse anno de 1826 o mesmo Governo tinha toda a ingerência no Banco, ingerên-
cia que sempre teve desde o principio de seu estabelecimento.

E' mui bem sabido donde procederam as desordens do Banco, como se augmentaram,
de que procede a crise em que nos achamos : e quem foi o primeiro que abriu este volcão,

cujas chammas a todo o instante ameaçam devorar-nos. E' necessário conhecer que o Banco
não principiou a decahir no conceito publico no anno de 182.5, como aqui se disse : já no
anno de 1820 ou 1821 corriam vozes de que elle estava alluido, que os seu"? directores não
administravam com fidelidade, que o Governo contribuía para o seu descrédito e que
a queda deste estabelecimento havia de arrastar a quéda do Brazil.

Senhores, um Targini ou Visconde de S. Lourenço teve a habilidade de illudir a um
ministro de Estado, que só via as cousas pelos olhos de seus agentes, e á maneira dos mi-
nistros dos príncipes asiáticos, queria que o soberano estivesse posto para conservação da
excelsa magestade do throno, para que melhor se respeitarem as suas vontades, e para que
todo o povo prostrado por terra adorasse as mais insulsas e abusivas opiniões de seus
cortezãos

.

Targini foi quem seduziu ao ministro Thomaz Antonio de Villa-Nova Portugal, para
que deixasse correr os administradores do Banco á rédea solta, peiunittindo que os mesmos
administradores extrahissem capitães, precisos aos cofres do estabelecimento, a ô % de
commissão, para os darem aos pa:'íiculares a 24 "/o de juro ao anno ! Procedimento atroz,

procedimetito criminoso, que abriu a chaga cancrosa contra que presentemente lutamos.
Atrás destes abusos vieram muitas quebras de má fé.

Eu me lembro de um certo Jusé Luiz Alves, e de outros senhores, que não sei si no dia
de hoje sao condes, marquezes e fidalgos, e trazem -nais placares e medalhas nas suas ca-
sacas, do que um quaker tem de botões em seus vestidos. (Rimdas. Apoiados.)

Es'.es senhores, pais, foram os primeiros que, protegidos por Targini, conduziram o
Banco ao estado em que se acha e extorquiram da Nação Brazileira sommas enormíssimas
que nunca pagaram, nem pagam, nem talvez pretenderam pagar.

Este mesmo Targini foi quem, com o maior despotismo, e pela maneira mais atroz,
])rocedeu contra dous negociantes, por declararem que o "Banco eslava nas circumstancias
de fallir, foi o mesmo que fez com que se desse commenda a outro negociante, por
dizer que o Banco não estava fallido, e por trocar dous ou tres contos em bilhetes por
moeda de prata : foi o mesmo que deu habito de Christo, e da Conceição, ou cousa que
o valha, a homens que andavam enganando a vários cidadãos para metterara dinheiro de
prata no Banco com a vista de também entrarem nas ladroeiras de muitos que lá se
achavam.

Este mesmo Targini fez uma tratada mui celebre quasi á minha vista, tratada, que
merece ser conhecida, pela sua originalidade.



Um nefí'Ociaiile chamado Thomaz Pereira do C:i-li'> Vimna, morador na rua Direita
pouco abaixo do Banco, em um sabbado de manh i.

i

, .
>

; h i conrerencià de Tlioraaz
Antoni ) de Villa Nova com a me^a do Theso^u-o,

i

l aisfro, com quem tinha in-
tima amizade, que corriam boatos desagradáveis .m ),i i ,, ,ji,o o Banco editava nas'cir-
cumstancias de fallir, e que muita gente"concorria a irucar as sua5 notas por melaas pre-
ciosos.

Thomaz Antonio, duvidando rioquo lhe dis-:e nquelle nea-ocianle, ficou meditando sobre
a'frumas ulteriores deliberações ('MI fallo em deUbn-acões, porqne rquelle n- :ocia nte lhe
pediu que desse immedialaí providencias); nins. Piiti-a iido ihilli a iir,ui'i)o Si , 'Piír^Miii. dis-
se-lhe Thomaz Antonio « oli ! Sr. Tai--ini en l-nlio noii.Mas de (|Ui^ h \ m nln' "iMnd.''con-
currencia de povo ao Banco para trocai' bilhei.es, e que s- descoiiUa d<: seu ri'ed""ilo,— é isso
verdade ?« Ali

!
senhor, Ih? respondei Targini, tal cousa não acontece ; isso c ialso ; o Banco

eslcá com o maior credito possível l Qiiei' V. Ks. ver entrar no Banco neste mesmo ins-
tante 50 ou 6'J contus de reis em pi\aia / „ Thomaz Antonio, que era homem muito temente
a Deas (nniitas risacla"). . . que não só cria nestas, mas ainda em petas muito maiores,
deixou-se illiidir por Targini. o qual, naquelle mesmo instante, entrou no gabinete de
Thomaz Antonio, escreveu bilhetes a Samuel Philips e a Guilherme Young para por si e
seus amigos levarem logo 59 ou 60 contos de réis em prata ao Banco ; isto veriíicou-se em
um momento, e sem perda de tempo o astuto thcsoureiro-mór foi dar noticia desta entrada
ao enganado ministro ; accrescentando que era inabalável o credito do Banco do Brazil.

Com estas e outras manhas, e estratagema é que o Banco foi caminhando para o in-
feliz estado em que presentemente se acha,.

O segundo golpe terrível, que o Banco experimentou foi nas vésperas da saliida de S. M.
1* idelissima, o Sr. D. João VI para Portugal.

Todos esses homens que o acompanharam, e que tinham accumulado immensa fortuna
em bilhetes correram ao Banco com avisos para que esle os trocasse por metaes preciosos :

e o certo é que os metaes preciosos foram conduzidos para Portugal em cofres bem seguros ;

são factos conhecidos por todo o mundo ; e não ha homem algum, ainda da classe mais in-

digente, que não saiba que esse conde... esse conde... não me lembra agora o nome...

Algumas vo!cs— Conda de Paraty.

O Sr. Cunha Mattos — Sira, o Conde de Paratj', levou uma burra (não viva, mas de
ferro, em todo caso não faz mal a explicação), carregada de dinheiro, dinheiro despro-
porcionadamente tirado do cofre, porque havia muita^ outras pessoas qne tinham direito

de exigir do Banco alguns capitães em troca de suas notas; mas deu-se áquelle por ser o
Conde de Paraty, e os desgraçados cidadãos hrazileiros que não foram para Portugal
ficaram expostos á uma bancarota, como aquella á que nos achamos sujeitos na crise

actual.

O terceiro golpe do Banco do Brazil foi essa incalculável emissão de notas, por causa

da malfadada gaerra, que se tem feito a Buenos Aires.

Eu ouvi hontem fallar em bens nacionaes. Não posso conformar-me em tudo com o

parecer da illustre comm.issão ; não posso conformar-me inteiramente com o que deseja o

nobre deputado o Sr. HoUanda Cavalcante, nem me pos?o em tudo conformar com o que

pretende o nobre deputado o Sr. Vasconcellos ; ainda que conheço que todos elles apresen-

taram algumas idéas mui boas ; idéas que devemos aproveitar fazendo de todas ellas um
amalgama para tirarmos o sueco que fòr melhor. Mas é necessário que ainda diga alguma

cousa a esse respeito.

O projecto da illustre commissão falia em bens nacionaes. Ai tes de lançarmos raao

dos bens iiacionaes é preciso conhecermos a sua importância. Nós sabemos pelos papeis e

tab?Uas, que vieram com os orçamentos, que com efíeito existem em varias províncias

muitos bens nacionaes. mas estarão elles avaliados pelo seu justo preço? •

Também ouvi fallar a respjito das propriedades das ordens religiosas; e por fortuna

nossa não houve uma só pessoa nesta Camara que duvidasse de que a Nação, nas circum-

stancias em que se acha, tem todo o direito de lançar mão dos bens dos mosteiros de um e

outro sexo. Não só tem autoridade de o fazer, mas ainda pôde lançar mao de todos os

vasos sagrrados.

A historia antiga e a moderna, e a historia sagrada e a protana, nos mostram que

muitas vezes se lançou mao desss recurso, quando ás nações chegaram ao deplorável es-

tado a que se acha reduzido o Império do Brazil. Estes meios são justos, porque com elle se

salvam as nações nas crises que as ameaçam.
. .

. A Nação tem direito de lançar mão delles em circumstancias menos imperiosas ao que

aquellas em que nos achamos.
» i

Eu posso mostrar, que em tempos menos críticos do que aquelles em que actualmente

nos vemos, a Nação portugueza lançou mão dos bens de ordens religiosas :
mas contento-

me em mostrar que os bens dos templários estiveram poi algum tempo incorporados d.

corôa, até que delles se formaram as dotações dos cavalleiros da ordem de Cliristo
;
servir-

me-hei do exemplo dos bens dos jesuítas, incorporados á corôa no tempo do br. u. Jose,

e dos bens dos mercenários do Pará. no tempo da Sra. D. Maiua I.
j„,i„„

Os mesmos bispos desde o século VI alienaram muitos bons pertencentes a sociedades

religiosas ainda para se converterem em objectos profanos, e tanto isto 6 assim, que nob

todos sabemos que as chamadas decretaes de Izidoro o mercador foram feitas tao somente
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para se tirar aos bispos o direito delles alienarem os bens das casas religiosas; isto é facto

conhecido por todos os senhores q le teem luzes de historia ecclesiastica.

Na Inglaterra os bispos fizeram alienações dos bens i-eligiosos, acciimulados desde o

tempo do celebre monge Agostinho: e os seus successores lançaram mãos dos capitães dos

mosieiros de S. Be ito e das coagre.sações dos cónegos regrantes.

Agora, vou apresentar uma reflexão fobre matéria, de que muito pouca gente tem

noticia: eu vi a minuta ile um projecto de decreto para a secularisação desses bens no

tempo do Sr. D. João VI, pi-incipe religioso ; e talvez se puzesse em e.xecução, si esistisse

outro ministro, que não fosse Thomaz Antonio.

A elle devemos o não se acharem no dia de lioje convertidos em commendas os conventos

do Carmo e de S. Bento para se dar uma ao Sr. Conde de Paraty. a outra ao Sr. Mai-quez

de Louió, etc.

E si esia idéa se renovasse no dia de lioje, não haveria muitos Srs. marquezese condes,

e ainda mesmo alguns senhores desta casa, que não teriam duvida de ficar comendo dos

bens religiosos?. . . • i .

O ftm a que a illustre commissão se propunha no seu projecto a respeito dos bens reh-

siosos era util por ser para desempenho da Nação; en retanto eu penso que não convém

ítor ora fazei- uso delles, sem teniarmos outros meios menos estrondosos, reservando aquelles

fundos para oocasião mais apartada.

Fallou-se na estincção do Banco
;
opponho-mc á sua absoluta cxtincção; mas desejo que

haja uma reforma que deve s?r feita lançando bases de um estabelecimento seguro, e com
agentes que não sejam prevaricadores, como os que já serviram, que não têm rei, nem roque,

e que causaram immensos males' ao império. Destruir de uma vez o Banco não é possível,

sem risco !

A propriedade chamada dos accionistas parenQ-mc ttma ladroeira; como e possível que

um accionista de ura banco sem credito e sem capitães vença o juro de 18 "/o década acção?

Na Inglaterra contentam-se com 3 ou 3 ;4 e entre nós 18 o/o ! Dir-me-hão que este dinheiro

é sua propriedade, que é dinheiro a que estão obrigados e das acções que alli metteram !

Si elles tivessem meios de pagar as nutas, teriam razão! Mas permitta-se-me perguntar a

estes Srs. accionistas si, no caso de uma crise faial, teriam meios de satisfazer todas estas

notas? Pergunto, teem elles em cofre fundos metallicos iguaes ao valor das suas acções?

Creio que não. .

.

— Pallou-se em impostos, eu não convenho na idéa de impostos, e penso que nenhum
Sr. deputado está porella. Fallou-se em empréstimos; todos nós sabemos oomo se consu-

miram estes empréstimos. Quaes foram os. fructos de nossos sacriflcios? Nenhum.
Fallando-se em papel-moeda, já um illustre deputado disse mui bem, que o Banco já é

uma casa de papel-moeda, e não é outra cousa, nem eu o posso ter debaixo de outro ponto

de vista.

Emiim, conformo-me em tudo com os sentimentos da Camara, não desejando-lhe tomar
mais tempo ; e que voUem os projectos á commissão. . .»

« O Sr. Rezende Costa — Sou de voto, que os projectos vão á Commissão de Fazenda,

e como membro da commissão, quero expôr os motivos pelos quaes estou a respeito do
Banco de diíFerente opinião das dos Srs. deputados.

No anno de 1807 os rendimenios da Fazenda no Rio de Janeiro montaram a 825: i46§523

;

passou-se a Còrte de Lisboa pára o Brazil e no anno de 1808 com a remessa das pro-

víncias, subiu a receita deste anno a 2,297 : 904*^099, e como estes rendimentos não che-
gavam para as grandes despezas que eram precisas, foi necessário o estabelecimento dó Ban-
co, sendo a causa primaria os suppriraentos á Fazenda publica realizarem-se sem delongas
os fundos que se achavam em diftereates partes: permitia-se-me que lêa o decreto da sua crea-

ção. (Lê.)
O banco fez supprimentos ao Estado, e como não tivesse aquelle progresso que convinha,

promoveu-se com premio, e o seu credito chegou a tal ponto, que as suas notas eram prefe-

ridas ao mesmo metal ; até que deputados malvados e ladrões públicos o puzerão em tal esta-

do de ruína, que tornou-se necessário, para tranquillisar os espíritos, o decreto do Sr.

D. João VI de 23 de março de 1821, em que se declaram como dividas nacionaes os suppri-
mentos feitos pelo Banco a difiCerentes cofres públicos e a elle responsáveis todas as rendas
publicas (lo reino do Brazil: — 4,594: 092.?5o6 era o total que se devia ao Banco no mo-
mento do regresso do rei e da Còrte para o reino de Portugal.

A provinda do Rio de Janeiro então ficou só sustentando a grande despeza pela nossa
independência, obrigada a pagar 4000 homens de tropas em Montevideo ; e não sendo s iffi-

cientes as suas rendas, foi supprida e auxiliada pelo Banco, cuja divida no anno de 1822
chegou a 6,701:299§176, sendo tanto mais necessários esies supprimentos, por cessarem
inteiramente os das pr vincias, que desole 1811 atél82l haviam contribuído com 13,977:3655201
a saber: Bahia 4.8l9;l3l$õ09 , Pernambuco 5,867:928|803 , Maranhão 2.447: 22 1$429,
Minas-Gei-aes 221:547ig722 , Ceará 103:921.$028, Parahyba 115:000$, Piauhy 60:883í|930.
S. Paulo 12:881$880, Kio Grande de S.Pedro 16:133§233, Alasròas 2:4741810.

Cessando, pois, este grande supprimento, que deita a trinta e tantos milhões de cruzados,
foi preciso para a nossa independência o empréstimo á Inglaterra, e os auxílios do Banco
que chegaram em 1826 a 11.758 :801|6~6 e em fins de 1827 a 19,033 :474.'$600 perten-
cente a este ultimo anno 7,276:672^924. devendo, comtudo, notar-se que em fins de 1824,
antes da declaração da guerra actual, com a qual prodigiosamente cresceram os suppri-
mentos do Banco, se limitavam estes a 32 contos de réis mensaes com a província Cisplatina;
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sendo 20 contos para a força de terra e 12 para a marinha, isto em consequência das ordens
expedidas pelo Marquez de iMaricá, quando presidente Uo Thesouro ao Visconde da Lacuna
—exigindo contas quf inteiramente se ignoravam, do esiado act lal da sua receita e despe.rà
aniuiaes e estado da sua divula, que se soube então ser esta de 300 contos, e haver naquidlas
um deficit annual de 240 contos pouco niais ou menos,

Permitta-se-me agora, que compare as despezas do nusso aoverno com a dos Esladoa-
Unidos da America, que aqui se considera como o modelo dos governos em economia e
perfeição.

Nós Unhamos em 1826 uma força de terra de 26,225 homens de tropa de linha, e em
1828,—i8,923 e uma força naval de 87 embarcações : os Estados Unidos nunca liveraiu uma
força superior nem igii.il á nossa, sendo de 26 mil homen d« linha a maior q^^e tiveram
em 1777, anno de sua independência. . . Em junho de 1812 declararam a guerra a Ingla-
terra ; e em 16 de março daq elle anno contrahiram uin empréstimo de 11 milhões de
doUiirs ; em fevereiro de 1813 outro d« 16 milhões ; em agosto de 7 1/2 milhões de dollars

;

em 1811 de 20 1/2 milhões : era 1815, de 18 milhões 452,800 dollars, fazendo o computo dè
78 milhões de dollars ou 156 milhões de cruzydos; alem disto o presidente do Governo foi

autorizado a emiltir not.is do Thesouro vencendo 5 1/2 por cento annual^ente, e com effeito
em 3 annos emittiram-se 36 milhões e 168,794 tio.lars Nós, com as rendas
do Rio de Janeiro, e com os supprinientos do Banco principalmente, conseguimos a nossa
indepe idencia ;

não é do Banco q le nos vem o mal, e sim da enorme emissão de notas
procedida da guerra : e a este respeiío muito bem discoirea q Sr. Ledo: não tinhamos outros
recursos, ou impostos, ou empréstimos; e ; não é para lastimar que tanto se choramingue
quando o total de toda a divida passiva do in.perio monta, quando muito, a 50 milconios ou
125 milhões de ci-uzados, sendo que os Estados Unidos, tão económicos, e sensatos, em pouco
mais de 3 annos e com quasi iguaes forças gastaram mais de 200 milhões de cruzados !

Concluo, portanto, que ts projectos voltem á Commissão de Fazenda, para se tomarem
medidas sobre a emissão de notas, e tratar -se da reforma do Banco, que julgo necessária, por-

quanto pelos exames a que agora se procede, se achou na caixa dos descontos, segundo dizem,
a falta de 520 e tantos contos. (^')

Este é o meu voto. »

« O Sr. Hollanda Cavalcante — Dous são os meios que descubro para remediar
03 nossos males provenientes da superabundância de notas na circulação do mercado,
e veem a ser, pagar o governo a sua divida ao Banco e fazer que elle com esse capital recolha
as notas que se acham na circulação, ou tomar o Governo a si a administração do Banco
cora as mesmas dividas que tem, e com as mesmas notas. Eis aqui dous pontos por onde pôde
ser encarada a matéria.

Vamos á hypothese em que o Governo pagasse a sua divida ao Banco e o deixasse em
plena liberdade para tirar da circulação as notas; a esse respeito apresentei um projecto

aos membros da commissão e mostrei como podia isto ter logar : vamos agora examinar os

inconvenientes que possam haver.
Supponhamos que a divida do Governo ao Banco é de 19 mil contos em papel

;
porque

em metal não a póds o Governo solver nem a isso se obrigou, pagando-lhe com essas

mesmas apólices tiram-se as notas da circulação ;
mas, pergunto eu, não era isso uma

operação forçada ? Puis o individuo que recebeu a nota foi com a condição de ser realizada

a metal ou com a condição de ser realizada a apólices do governo ? Para isso preciso era

outra providencia, e devemos attender que o Governo, por privilegio concedido ao Banco,

deve acreditar as suas notas.
Pôde o Governo dizer,— daqui a tanto tempo nenhuma estação publica recebe notas do

Banco,— daqui resultaria que todos concorreriam ao Banco para receber metal (jelas notas

que possuíssem, ô não tendo o banco metal com que resgatasse as notas, o que resultava ?

Uma bancarota : si a Camara quer, decrete esta medida, mas esta Gamara tem muita

sabedoria para conhecer o que é ou não proveitcso ao império. .

.

Sem entrar em outras considerações, direi uma cousa que é de muita altenção : a

administração do Banco não nos póda merecer conhança alguma, deixemo-nos de reformas,

com taes elementos não se pôde reorganizar o Banco ; nada, nada dc reforman de banco ;

os males que nos tem causado este estabelecimento fazem que elle mereça ser cortado pela

raiz, embora de hora em deante se ci-eem novos bancos, é necessário extirpar o mal, o mal

está em ponto que só o ferro e o cautério o podem curar.

O meio, pois, de pagar o Governo ao Banco e deixar a administração no seu pé era nao

só um meio foi-çado, mas até uma bancarota. O outro meio, pois, que ó chamar o Governo

a si toda a administração do Banco, permittir a seus accionistas odireilo de sua proprie-

dade e rsconhecer que ha de pagar aquillo que lhes pertence, e aos possuidores das notas

garantir-lhes o paeamento cias notas, q le em boa fè receijeram, é de absoluta necessiaade, e

basta lembrar-nos de que isso vai dar confiança a todas as pessoas interessadas no papel,

que é um credito, um valor, e. c-mbora se pei cam centenas de milhões, o credito publico se

restabelecerá, porque elle é a principal mola da conservação dos Estados, e a principal

mola da sua felicidade, e quando nós tivermos de encarar perigos á vista do credito publico,

a balança deve pender a favor do credito

(21) Venceu-se o adiamento, para que fossem os projectos reinettidos á Commissão de Fazenda,

marcando-se o prazo de oito dias.
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Eu devo dizer que 03 dados que nos apreseata essa commisScão de exame devem me-
recsr-nos creditr), ainda quo não ssjxm exactíssimos, comtudo e i incliuo-rae a dar-llies
credito, porq ie a commissão examinou os assentos do Banco, onde psiá lançado quanto alli

se tem emittido : um bilhjte que se emiita, é lançado em assento. (22)

Não podendo, pois, deixar de nos merecer fé o relatório dessa commissão, persuado-me que
com effeito existem em circulação os 21 mil contos, de que ella nos falia gúada pelos as-
sentos do Banco, e, caso houvesse descuido da commissão no exame a que procede i, não
podia envolver elh uma somma considerável. Demais, tolos os mais bilhetes que não se
acharem conformes com o livro, não são pagáveis, e são tidos por falsos ; bem sei que poderia
haver da parte d^s adminisiradsrss má fé, duplicando o numero dos bilhetes ; mas, quando
isso aconteça, esses bilhetes que apparecereui serão reputados falsos ; si alguns ha. . . são
mui poucos, e não são bilhetes de grandes quantias, e si os houver, os directores, que os
assignaram, são de quem se poderá naver o seu valor, portanto não deve haver tanto receio
de uma grande perda da Nação.

Vamos á outra causa qne apresentou o Sr. bispo do Maranhão : disse o illustre orador que
nós vamos tirar os meios aos accionistas de receberem os seus capitães; muito respeito aos
conhecimentos do Sr. bispo nesias materiaes, mas perdoe dizer-lhe, está agora enganado.

Como é que os accionistas hão de irh:iveros seus capitães do Banco, si elles devem ao
Banco t Quando elbs não pagam suas dividas, poderão teruireito a haver seus capitães? Que
direito teera os accionistas q lando ha uma divida de uma emissão de notas que o Banco não
resgata e nãopio-a? Como querem ser embolsados í Si querem ser p.igos, devem também
pagar, mas elles não pigam, e então o Govei-no, qu3 é o fiscal destas transacçoas, tem direito
a suspender os seus capitães e hypjihecil-os até ser paga a divida publica.

Mas os accionistas não team direito nenhum a ir procurar se is capitães, porque é ne-
cessário primeiro que as notas do banso sejam todas pagas, 03 fundos dos accionistas não
são dividas, são capital hypothecado, e elles nãoteem direito a hiver um real, emquanto
houver uma nota emittida, e isso não é p?queno favor ; era necessário um privilegio, como
o que teve o Banco, para que se não houvesse desses capitae, e dos proprietários das acções
o excesso das notas em circulação, mas elles hão de ser responsáveis pslas suas acções e não
teem direito a ellas, emquanto se dever ao p tblico uma nota; e eis aqui como o projecto que
apresentou a commissão não é atacante a este respeito.

Agora fallarei sobre o ataque aos conventos, em que o Sr. bispo do Maranhão fallou,
e devo dizer que pela minha parte tranquillise-se o Sr. bispo, que de certo emittiu a este
respeito idéas mui boas, mostrando as difficuldades que haveria nessas vendas, fazendo a
comparação dos b^ns e dos males qiie dahi resultariam, e eu também nãoapprivo tal me-
dida

; mas isso não é contra o projecto, porque na segunda discussão pôde supprirair-se este
artigo, e eis aq li que o Sr. bispo deve fic.vr tranquillisaclo.

tíu sustentarei com todas as forças que não se vá bolir com as propriedades dos regulares
e próprios nacion tes ; a Nação tem por ora muitos meios ; a estes próprios dos regulares tem
a Nação direito, e, segundo suas instituições, hão de reverter para os fundos nacionaes, e em
tempo competente lançar-se-ha mão delles seg;u\do os interesses nacionaes

;
mas, para o

nosso mal actual não precisamos de ir tomar uma medida . tão perigosa, e não supponho que
a Camara se incline a ella, nem a achi fácil de se realizar; muitas pessoas tenho eu visto
mesmo na Còrte que poem muitas duvidas sobre a quem pertençam estas propriedades, e si

na Còrt?, aonde ha maiores luzes, ha estes prejuízos : o q'ie deverá haver nas províncias ?

Quanto mais que essa operação vai complicara administração, e não vejo qie o seu fructo
possa fazer-nos bem. é co isa mui pequena, que pouco alliviará o mal ;—será tirar um pote de
agua de um poço..,.»

« O Sr. Cunha Mattos — O exemplo do resgate do cobre na Bahia tem uma grande
analogia com o objecto da presente discussão, 0 as "azões que aqui se produziram foram,
que seria melhor que a Nação carregasse com a grande quantidade de cobre falso, que por
infelicidade nossa inundou a província da Bahia, do que fazsr a desgraça de immensos
particulares !

Mas, não pos?o de maneira a'guma conformar-me com a idèa de qiie a Nação pague
aquellas quantias que fn-am o ^teníivamente roubadas ao Banco; eu digo ostensivamente,
p^r^ue houve varias pessoas que nrjs;noia.'ara est-is roubos, segundo é fama publica.

Como é posivel que a Nição Bcazileira vá piigar, por exemplo, contos de réis que
foram roubados por esta ou aquella pessoa ? Será isto dj justiça ? Como é possível que a
N-ição Brazileira pague uma quantia horrorosa de contos de réis dados por empréstimos,
ou por letras, ou por outro q lalquer mo;b, a homens que estavam fallidos de credito, ou a
homens que ao depois quebraram dí má fé ? De tudo ho ive, como é bem conhecido por
muitas pessoas no Rio de Janeiro.

Não se acham agora patentes 05 roubos Xeitos ao Banco ou, pava melhor dizer,

á Nação? Aquelles q^ue roubaram ao Binco não são bsm conhecidos? Aquelles que que-
braram de má fé nao são conhecidos ? Aquelles que fizeram essas extorsões (podemos

(a2) Vide pagina 7G.

(23) Vide nos Ariwjs parlamentares (leste aniiJ e d_o S)gjiato a importantissima discussão sobre

este ponto especial— te/is das ordens regulares... pois nao foi a nossa mente transcrevel-a neste trabalho.
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dizer extorsões cavillosas) não são conhecidos i São : elleg andam á nossa vista com as
caras deslavadas.

Eis as considerações e os justos motivos pi-ir cpie enii^mlo a'X:ii-ão Brnzitpira não
deve pagar assim á carga cerrada todas as flivi.l;.^ r.:>'»- .. in Ir.-. V.in ,•..•!! ,vi.!..-«:

pagvie, sim, muita embora, tudo o mais, par i i v. .
> : .

i .s

está ameaçando todos os dias á uma fatal cri-.' ; i:í . .
. ;

.; ,
;

tudo isto em linlia recta, cm marclia. que con\.'iii ;i ,
, , .l,. u

i
, i...

'

'

Si com effeito, se det?rn"iinar um prazo cei l
i

: i .1
1 r . , ,, .

.

|. iuaniento destas
notas, excluindo as que não se reputarem verda '. -.r..,. .. ,

,. ji: . -, r . ,(,.' nós.
Eu, por exemplo, tonlio dous on tres con lo-

1
i. )- om n. m .1 ~ i 1. 1 m/o ; recebi-as dos

cofres do Estado : e não sei si são falsas ou v.r.ladjiias : .su]ii oulianii is
, que sou dos últi-

mos em ir resgatar as minhas ncitas. e que adiante do mim foi ouira pessoa com algumas
de idêntico forma:o, assignaturas e numoro, lu i de liear sem resgatar as minhas 'í Hei de
perder o meu dinheiro ? Isto é uma injusiiça, poique eu não Ciuilíeco as n,tas que tenham
sido falsilicadas pelo Banco na sua emissão! ! Não fallarei mais solàre este negocio, porque,
como disse, não tenho nenhuns conhecimen:os de linanças; todavia, concordo inteiramente
com a cpinião do illustre deputado o Sr. Vasconcellos, por me parecer a melhor, ou a única
que vai aquietar os ânimos de innumeraveis capitalistas, innumeraveis negociantes, e
innumeraveis pessoas que se julgam arruinadas, no caso de não serem reconhecidas pela
Nação todas as notas que andam em circulação ; bem entendido, que eu excluo os GJ coutos
de réis infamemente roubados por esse hemem sem vergonha que....; os fundes roubados
por esses directores fallidos ou de má fé. que dispuzeram dos capitães do Banco a favor de
outros tão indignos como elles ! Estas quantias sejam pagas pelos taes directores, e todas
as outras fiquem a cargo da Nação, já que o nosso Governo, em tudo imprevidente, pelos
factos de Targini e de alguns ministros, levou a Nação ao abj smo. em que quizeram se-

pulial-a.
Esta é a minha opinião.»

— Não proseguiromos na tarefa de extractar os inuumeros di.-3Cursos, feitos na

sesscão legislativa da Camara dos Deputados do anuo .le 1828, com relaçcão aos negó-

cios do Banco cio Bra:il, por duas i-azões : a prirneiro, que nas transcripções, já

feitas anteriormente, se encontram elementoii bastantes de elucidação e de critério,

que halnlitam o leitor a decidir sobre os pontos • controversos : ^segunda, que o

trabalho de trauscripção, restante a fazer, daria matéria, não para a parto coíjí-

plementar de um simples ctpitulo, mas para formar um in-foHo volumoso.

Durante o correr da discusscão, a que nos temoj referido (sesstlo do 24 de

julho), foi remetlido á Camara dos Srs. Daputados o relatório da commisírão e.special

encarregada do exame do Banco, o qual, com um balanço que ihe vinha annexo,

fora do theor seguinte:

P.F.r.ATOalO D.i. COIIMISS.Ã.O BE FAzn>ÍD.V EXCARREOADA DO EXAME DO I3ANC0

Illm. e Esm. Sr.— \. eommissão encarregada do exame do Banco do Brazil, não
obstante o assíduo trabalho a que.se tem dedicado sem interrupção, para com brevidade

apresentar ao Governo de S. M. I. todos os esclarecimentos que nas suas instrucções

lhe foram designados, a respeito do actual espado daquelle estabelecimento, tem considerado

que a muita acceleração em objecto de tanta monta podia de alguma maneira prejudicar

a exactidão do seu relatório, e é por isso que ainda não pôde apresentar de uaia maneira
satisfactoria o trabalho que fòra confiado ao seu cuidado. Todavia, havendo íinalisado

a contagem do dinheiro e mais fundos existentes no Banco, conjunctamente com os deputados

encarregados das diversas caixas, tem a honra de levar á respeitável presença de V. Es.

o balanço incluso, extrahido no dia 30 de junho e assignado pelo deputado Caixa Geral do

Banco, a c.ijo cargo ficam os mesmos fundos. Pelo dito balanço n. 1 se mostra existirem no

Banco as seguintes quantias, a saber: em ouro nacional 19:671$390 indicados na lettra {a),

em moedas de ouro inglezas 4:800§ (b), em moeda de prata nacional 209:06iS640 (c),
^
em

pesos e meios pesos hespanhóes remettidos ao Banco 1 .549:821ãõ00 (ã), em pesos hespanaoes
comprados pelo Banco por diversos preços 9:225$405 (e), e em cobre Í4:436S027 (f): o que

tudo perfaz- a importância de 1.807:Oi5.S992 em moeda metallica. Mas, como tivesse logar

o bem notório acontecimento do suicídio do Fiel da Caixa dos Descontos no dia 8 do

próximo passado mez dí junho, e nos seguintes se tivesse procedido a um inventario

judicial do que existia na dita Caixa, a eommissão entendeu que não devia de modo algtim

confundir os fundos geraes do estabelecimento com os que diziam respeito áquella Caixa,

por isso mesmo que aquelle funesto acontecimento era uma forte presumpção do seu

mão estado, o que convinha tratar era separado. E' por esta razão que a eommissão tem a

honra de levar á respeitável presença de V. Ex., nos documentos juntos, uma liei
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demonstração do dito inventario, sendo o n. 2 tudo quanto a junta administrativa do Banco
mandou classificar como pertencente ao mesmo Banco ou util á Caixa, importando em
leiras e dinlieiro a quantia de 652:451S359 e meio rs,; — o ri. 3 denota o que também se

achoi, masqie ajunta considera como duvidoso e dependente de ulteriores averiguações.

Tudo o mais que alli se inventariou são portarias do Banco, conliecimentos do Tliesouro,

mero= títulos e documentos de diversos em deposito e que nem representam valores, e funilos

do Banco, nem deviam existir naquella Caixa, á qual compete outras differentes

attribuii;ões. Segundo ns e\ames até agora feitos na escripturação geral, deviam existir

naquella Caixa 1.545; 657?790.

E' por ora tudo quanto a este respeito tem podido conhecer a commissão á face do
inventario judicial, que llie foi presente, e dos exames e averiguações a que tem
escrupulosamenie procedido. Quanto, porém, á emissão das notas do Banco, a commissão
só pódo por ora dizer que dos livros e assentos do Banco consta terem-se emittido desde
a sua creacão até o presente 28.866:450$, das quaes se tem consumido 7. 2c) l:õ30$000,

esisiindo por consequência 21. 574:920|00t), das c[:ia.e? se acliam recoliiidas aos cofres do
Banco, segundo o balanço de 30 de Junho n. 1, 1,6L0:S84.>000 (m) e as mais em gyro.

Quanto ao exame e exacta averiguação de todos estes objectos e dos mais que foram
determinados nas instrucções, a commissão tem já bastantemente adeantados os seus

trabalhos e irá continuando nelles sem interrupção, até que possa apresentar a V. Ex.
um relatório com que a mesma se persuada ter preenchido os fins para que foi nomeada,
e espera ter a satisfação de o fazer com a brevidade que for compatível com tão

complicada e laboriosa tarefa.

Díus guarde a V. Ex. Rio de Janeiro, 21 de julho de 1828. — lUm. e Exm. Sr. José

Bernardino Baptista Pereira, Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda
e Presidente do Thesouro Publico. — Jost; Caetano Gomes.— Ignacio Ralton,— Francisco
José da Rocha.— José Antonin Lisboa.

^iV. J)— Balanço da Gai.va Geral em .90 de junho de 1S28

DEBITO

Importe do saldo do miz passado. 3.241 :467$575

Importância recebida no presente mez :

Caixa da Remissão, n. 28
Cofre do Deposito Publico, n. 29

124:0661000
100:726$22õ

3.466:259P00

CREDITO

Importância despendida no presente mez:

Despezas geraes, ns. 43 a 45, 47
Letras pagas, n. 46
Dividendos pagos, n. 48

589.?640

4:045S998
4:9:34>773 9:568P11

Saldo distribuído

Notas do Banco
3.388 moedas de 4$ de ouro nacional com o premio de 18 "/o

Moeda de ouro nacional do deposito..
Dita de 1.000 soberanos inglezes a 4|800
Dita de prata nacional
Dita de dita carimbada
Peças de ouro, prata e jóias

1.549.143 pesos hespanbióes a 1§000
1.357 meios ditos a §500
9.547 pesos de differentes valores
Moeda de cobre -

Créditos e clarezas
Uma letra em execução •

Moedas falsas •

1

1..610:884§000 (m)

3.466:2591800

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1828.— Manoel Lopes Pereira Bahia.
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Remettidas estas peças à Commissão encarregada do projecto de lei, sobre os
negócios do Banco, esta, depois do necessário estudo, apresentou, por sua vez, quasi
ao termo de ser encerrada a sessão legislativa, o parecer e projecto que adeanto
seguem :

do Ba
A Coinniissílõ l^sp.ci;^l .'iL-n vre-n ilo ri->.i.vU) de Lei lendente

; inales

*!5ão de
_,«amedo I^M,.^ r" H,' I

.
^..,u,, í,,

,

„ \ uski Camara, cmher.-. ,|Uo, apezar dos
abusos cia Adm ni i-^ i r;HM i d.^^t^- l.^l i' i-.im ' n i

, í n a nilestos do mesmo Uelatofio) a prin-
cipal razão .lu ,.iepi-eoKi...o>u,,. d.

,
.

-
, gi'aiide emissão delias em circulação pelos

eaiprestimos do Governo; emi-í
i

i

,

|i
i

i P.-nha cessado, conUiula a produzir qa-andes
male?, por lalta de providencias i:i amortiza(-ão.

A Commissão julga pois ilc m;ii'>r ury-iiMa a ilecrolaô.. .!.> fiinl.i-: pu-.i :.!ii..r' i.-:..-;i,->

destas notas. Na indagação dos meios para esta amorti i

'

]

podendo a Nação desonerar-se do juro destes emprésin
i» , J

dores, nada seria mais proveitoso 'do que esta subsin .
.

,,,,

paga taes juros, -virá acreditar esta operação e amorli s-
i ,,,, uiJo-

pendeniemente de outros; esta substituição será sftu uiissão de
bilhetes de confiança nacional . A Commissão não oi!>

i : lu i, : :
, [ , ; nãiVesti-

vesse convencida de que as actuaes notas do Banco em cirr !

'

. , muno tampo,
um verdadeiro papel-moeda, e um papel-moeda, que exige d i ir '. jverno um juro'
não destinado, a quem o acredita. Forçada pois a Commissã i u

i -priiMianie medida'
chama em seu abono os Storeks, os Ricardos, e os Says, ea bi^hin,, papel-moeda d';i

Prússia, e mesmo da Rússia.
Não são estas ainda todas as idéas arriscadas, que a Commissão v;ii emiltir ; ella não

teme murmurações, segura de sua consciência, encara o melhor desempenho de uma tão
árdua tarefa, o serviço de sua Patria, e arreigamento do systema por esta livremente pro-
clamado, e jurado : e por isso a Commissão propõe também novos impostos. As rendas
publicas do'Brazil são sem duvida sufficientes aos encargos do seu Cíoverno, mas o estado
actual do Credito Publico exige novos impostos. A Nação envolvida em clespezas extraordi-
nárias, carece, mais que nunca, de credito; grandes empréstimos teem sido decretados, e
certamente elles não serão contrahidos com vantagem, si os capitalistas não conhecerem
que a Nação se sacrifica, a par de suas necessidades. Talvez não seriam estes os únicos
sacrifícios que de nós exigem as circuuistaucias do Brazil, mas não é aqui o logar de os
dizer.

A Commissão não se compraz também com as loterias : mas no meio de tantos emba-
raços, ella não duvidou de rícorrer a esta maneira de contraliir um empréstimo, para pro-
ver á amortização do papel em circulação.

A Commissão Cunda-se essencialmente nos meios apontados para o remédio ao deprecia-
mento das notas do Banco; mas ella não julgou fóra do objecto algumas medidas subre o
estado actual do Banco : entretanto ella assignalou com um asteristico (') todos os artigos
que tinham relação a este estabelecimento, indicando assim á alta sabedoria da Camara o
arbítrio de tratar deste negocio, conjuneta ou separadamente das outras medidas propostas.

Eis os singelos e resumidos sentimentos da Commissão. A urgência da matéria, a
escassez de meios adequados para remediar tão graves males, e a certeza finalmente de que
esta Augusta Camara pela sua sabedoria muito pôde concorrer para a correcção de idéas,
sem duvida imperfeitas, são os estímulos que a animr m no desempenho de tão árdua
tarefa.

PROJECTO DE LEI

« A Assembléa Geral Legislativa decreta :

Art. L* Continua a existência do Banco do Brazil até a época, em que se completar 20
annos contados do dia em que teve cem acções em Caixa, na conformidade de seus Esiatu-
tos ; fica porém suspensa toda e qualquer nova transacção que possa influir para mais ou
para menos no seu actual fundo

.

Art. II.' A Assembléa Geral do Banco conjunctamente com o Governo nomeará uma
Commissão mixta de Agentes em numero igual de parte a parte, e com ordenados que a

mesma Assemlaléa assentar, destinada á liquidação, e arrecadação de seus fundos, e espe-

cialmente á liquidação da divida do Governo (segundo fòr de direito,) e bem assim conti-

nuar nas operações encetadas.
Art. III. • A. Nação afiança as notas do Banco, que se acham em circulação, as quaes

continuarão a ser recebidas como moeda naquellas Estações Publicas, em que até agora
se aceitavam.

Art. IV. * Ficam exclusivamente hypothecadas ás Notas em circulação:

1.0 A divida doGovernoao Banco.
2.0 Os fundos metallicos pertencentes ao Banco, e suas Caixas Filiaes.

.3." A divida dos particulares ao Banco.
4." Finalmente, todas as quantias, que constituem o Credito do Banco.
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Art. V. " O Banco por via da Commissão Mixtá, de que ti-ata o Art. II, cuidará logo

em amortizar a sua divida de notas circulantas, pela maneira seguinte:

1, " Inutilisando, quanto antes, por via de carimbos, todas as notas que se acharem
em seus cofres, á excepção das que pertencerem a depósitos, quantias a juros, e dividendos
feitos, e ainda não pagos, e bem assim os valores d'outras quaesquer quantias, que s>ia de
prompto obrigado a pagar.

2. ° Inulilisindo igualmente todíis as nolas resultantes de arrecadação de quaesquer
fundos, que entram nos cofres era consequência de cobranças da divida activa, ou liqui-

dação de suas opjraçõís antecedentemente encetadas.
'
3 o Finalmente, resgatando as notas, que restarem na circ ilação depois do pngar a divida

do Governo cora os fundos que tiver. em seus cofres, esgotados os quaes íica o Governo
responsável pelo seu resgate.

Art. VI. * Dsbaiso dos mesmos princípios será feita á liquidação das Caixas
Filiaes.

Art. VII. O Governo pagará quanto antes a sua divida ao Banco, com bilhetos do

mesmo Banco, substituidos na circulação por meio d? papel de confiança Nacional ;epai'a

este fim :

1.0 Será creado, fundado, e reconhecido, como divida Publica e escripto no Grande
Livro delia, o capitai que se conhecer dever o Governo ao Banco.

2.° O Governo nomeará uraa Commissão de sete Membros, a quem será confiado n

pi-ocesso da factura, e emissão do Papel de Confiança Naci^)nal, c sua substituição ás Notas
do Banco em circulação, lista Coniraisíão regular-se-ha (no que fòr possível) em snis

traballios, pela Memoria posihuma de David Ricardo, impressa em Londres no annu
de 1824, c?m o titulo de — Plano para o Estabelecimento de um Banco—, e dará conta de

todas as suas operações ao Corpo Legislativo, a queni fica competindo a demissão de seus

Membros, e paga de seus serviços.

Art, Mll. Ficam consignados á amortização do referido Papel de Confiança Na-
cional :

1. " A extracção de uma Lotsria de tà mil contos de réis, ficando a cargo do Governo
o seu plano, e divisão de sua esiracção, com condição de que os prémios serão

pagos em Apólices de Renda, da natureza das estaljelecidas na Lei de 15 de novembro
de 1827, ficando suspensa a extracção de toda outra loleria no iixipjrio, emquanto esta não
íinalisar.

2. " O Imposto de 2) por cento annualmente sobre os Rendimentos de tod is as Ordens
Religiosas, Irmandades, e Confrarias, que não forem destinadas ás Casas de Expostos,

Orphãos, e Hospilaes de Caridade.
3. ° A duplicação do Imposto do Sello.

4.0 A duplicação do imposto sobre as .\guas ardentes de consumo, e qualquer outro,

que haja de estabelecer-se sobre os vinhos, e bebidas espirituosas.

5.0 0 Imposto (nas Cidades maritirnas sómcute ) do Sello sobre lodis os papei«,

que representarem valores : como letras, créditos e recibos, pago na seguinte pro-
porção: os papeis de um crat > de réis para menos pagarão 100 rs., e o? que forem
dahi para mais 500 réis, por cada conto de réis, sob p:na de nullidade dos mesmos
papeis.

G." A cobrança de toda a divida activa da Nação, q ic não tiver sido paga (até á data
desta lei) dous annos depois do seu vencimento.

7.0 Finalmente a venda de qualquer Próprio Nacional, que foi.' decretada pelo Corpo
Legislativo.

Art. I.^. listes impostos cessarão logo que for inteiramente resgitad ) o papel de
Confiança Nacional: o Governo dará os R'^ginaentos para a sua boa arrecadação; e

destinados á Dotação da Caixa da Amortização, conjunetamente com os fundos men-
cionados no artigo antecedent;. ficam applicados em sua totalidade ao juro, e amor-
tização das Apólices pruvenientes dos prémios da lotiria, e á amortização do Papel
d.! Confiança ; sendo o juro das .-Vpolices 5 por cento, e 1 de amortização, e 3 por
cento para amortização do Papel de Confiança, destinando-se para a execução desta operação
parti das Rendas da Alfandega da Còi-te, quando as consignadas no artigo antecedente
não sejam suíTicientes.

Art. X. Logo que o Governo tenlia pago ao Banco o que lhe dever, não applicarã as
Notas deste a despsza alguma do Thesouro Publico, sinão depois de reduzidas a moeda
pelo Banco, até que os seus fundos sejam intairament; esgotados.

Paço da Camara dos Deputados cm 10 de setembro de 1825.— ./. Lino Conlinho.—
Lui: Paulo dc. Armijo Bastos.— .4. F. dc P. c Jlollanã-i, C^walcinti di Albuquerque. »

— A sessão legislativa de 1828 encerrou-se sem se ter votado deliberação

alguma á-ierc.i da moeda circulante, eao aspe 'to de coiiliQua e prolongada incerteza,

— as cousas caminharam de moI a peior.

Ao iode abril de 1829, as uotas do Banco soflfriam esta depreciaçcão : 40 V"

contra o cobre, 110 "/o contra a prata, e 190 "/o contra o ouro.
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« O cambio sobre Londres estava a 23 ponce por 1$000.

« No dia seguinte (2 de abril) foi aberta a assembléa geral extraordinária, e na

falia do throno se leu o seguinte tópico :

« Convoquei extraordinariamente esta assenrblca por dous molivos ; o primctfo, a
inesperada noticia de que estavam a chegar tropa? estrangeiras e iramigrados portuguezes,
que vinham buscar asylo neste império ;— o segundo, os negócios da P^a^enda cai geral,
e, com especialidade, j arranjo do lianco do Brasil, que até agora não tem obtido desta
assembléa medidas efficazes e salutares,., e muito lamento ler a necessidade de o
recommendar i^ela quarta te i á esta assembléa ! . . . »

— Sobre este tópico final, advertiu o deputado Lino Coutinho, em uma emenda
ao voto de graças :

« A Camara dos Deputados não tem fechado os olhos a tão grandes e avultados des-
perdicios... nem d'outra sorte se comportou a respeito dos negócios do Banco, esse estabe-
cimento, que, util para com outras nações, foi, deígraçadamente, para nós a principal fonte
da miséria publica !

« A Camara, na primeira sessão da presente legislatura, com afinco e solicitude exigiu
do Ministro da Fazenda informações veridictis e seguras, para sobre ellas estabelecer um
razoável exame dos tércs c haveres de um tal estabelecimento ; mas qual não foi o sMi
pasmo, quando este ministro mui categoricamente se negou ao seu pedido, com o frívolo
pretexto de que o Banco era um estabelecimento particular, uma casa de commercio,
sobre a qual aquella Camara não tinha o direito de exame e de reforma !

« Novas requisições. Senhor, si fizeram e sempre com igual resultado, até que na sessão
passada, concorde o novo Ministro da Fazenda com os sentimentos da Camara, se come-
çou a cuidar do projectado exame e reforma do Banco : e, si nenhum resultado appareceu, á
escassez do tempo, enão ao descuido desta Gamara, se deve isto aitribuir... »

— Na sessão de 4 de abril (dous dias depois de aberta a assembléa), fôra apre-

sentado e lido perante a referida Camara um relatório especial e proposta do Mi-

nistro da Fazenda (Sr. Calmon), cuja integra foi a seguinte:

« Augustos e digníssimos Srs. representantes da Nação.

« A depreciação das notas do banco do Brazil, tão prejudicial aos interesses do Estado,
quanto nociva ao desenvolvimento da riqueza publica, tem occupado a attençao da Assembléa
Geral Legislativa nas duas ultimas sessões. Em ambas—a superabundância, ou excessiva
quantidade das notas em circulação— foi reconhecida e havida como causa da mesma depre-
ciação ou do agio das espécies metallieas, da baixa do cambio, ou encarecimento de todos os

géneros, do augmeiito de alguns ramos da despeza nacional, daafllicção do nunierosas famí-

lias, do apuro dos empregados públicos e da miséria particular.

« A lei de lõ de novembro de 1S27, prohibíndo novas emissões da parte do banco, e auto-

rizando o resgate de seis mil contos, pelo menos, das notas circulantes, teria minorado, si

não remov'ido aquella causa, si o meio indicado para a compra, ou troco das mesmas notas

não falhasse na pratica; sendo, como foi, impossível vender apólices ao par, e a juro de

5 o/o, nos termos do art. 22 da referida lei. E desde que não foi exequível a providencia do
resgate, a da prohibiçãode emittir de novo iião pôde bastar de per si para reprimir a

maligna influencia da superabundância já existente, e reconhecida.
« Dtirante a sessão próxima passada, a assembléa geral teve occasião de observar, que,

apezar de achav-se estacionaria, havia seis ou oito mezes, a quantidade das notas em circu-

lação, nem por isso deixava de progredir a dilíículdade do troco, a alta do agio, e a baixa

do' cambio. E não se havendo tomado, antes do encerramento da mesma sessão, medida al-

guma legislativa que remediasse efficazn.ente a causa do mal, era de esperar, e temer que elle

progredisse e se exasperasse,
« O Governo, apercebido da imminente calamidade, occupou-se, em tempo, de medidas pre

ventivas. Com audiência do Conselho de Estado, passou a comprar notas do banco, para

serem retiradas da circulação, conforme o § 1° do art. 21 da citada lei de 15 de novembro,

declarada pelo decreto de 20 de agosto do anno próximo passado ; e como demonstra o docu-

mento n. 1, conseguiu vender em dezembro do mesmo anno, e em janeiro do corrente até a

sornma de 1,931:6003 em apólices vencendo juros do 6 «/o, as quaes produziram, ao preço de

65, 1.2õ7:490.j, que já foram em parte, e brevemente serão no todo entregues ao Banco, depois

de carimbadas. Ao mesmo tempo o governo procurou interessar a junta directora do Banco

na operação de tão urgente resgate ; consentindo para este fim sómenta na venda do metal

existente em seus ccfres, e exigindo a promessa de um verdadeiro auxilio e intervenção na

empreza de remiraté quatro mil contos em notas. Os documentos de ns. 2 a 6 conteera a cor-

respondência havida a este respeito entre o Thesouro e o Banco.

(2*) Souza Franco, obr, ciiaUa.



- 80 -

« Finalmente, desde o mez de outubro do anno findo, o Governo resolveu não remetter,

como até hoje não tem remettido. valor algum em letras de cambio desti côrte para a de

Londres, ou para fóra do império
;
providenciando sobre o exacto, e necessário^ pagamen-

to dos empréstimos brazileiros e portus-uez. contrahiJos em Inglaterra da maneira que será

patente á Assembléa em occasião opportuna.

« Posto que estas medidas sustentassem o cambio a 30 durante os dous últimos mezes

do anno próximo passado, não puderão, comtudo preencher, por mais tempo, o fira a que se

propunham :e o Governo viu com magoa a inefficacia dos meir>s á sua disposição para suspen-

der a torrente do descrédito do papel do banco. Em simma. o agio, que, em janeiro de

1828 er-a para o cobre — prata — e — ouro — de 20— 48— e 100 "/o, chegou agora a ser de

40 i[Q _ ig:) ; e o cambio, q'ie se achava então a 32 1/2, baixou até 20 e apenas se con-

serva hoje a 23.' como se pôde verificar á vista do documento n. 7, eisto quando a massa de

notas em circulação, longe de haver sido aug-mentada, tem, ao contrario, soffrido alguma

i-educcão, pelo resgate começado.
« Na opinião do Governo este phenomeno è ainda o eftei to necessário da mesma causa, ha

muito reconhecida, e actnalmente aggravada por algum excesso na importação,— pelo der-

radeiro esforço do commercio de esTavos,—pela forçada emissão da moeda de cobre,—e pelo

máo esito de especulações alimentadas pela guerra, e maliogradas pe'a paz.

« O documento n. 8, jiiostrando o rendimento annual da alfandesa desta Côrte, desde

janeiro de 1825 alé 26 de março do corrente, deixa ver no anno de 1828 em relação ao de

1827 um augmento de renda de 1.7T5:352§757, qne suppõe um excesso de importação no valor

de 11.836:000$; sendo calculados todós os direitos a 15 "jo. e não contando com os extra-

vios, e avaliações favoráveis ; quando, por outro lado. o documento n, 9, apresentando o

rendimento annual do consulado d'' sahida, durante o mesmo periodo. somente mostra no

anno de 1828 em relação ao de 1827 um angraen to de renda de 80:928?577. que suppõe um
excesso de exportação no valor de 4.046:0005; sendo os direitos arrecadados d^ 2 "/g. B não ó

de presumir que os géneros extraviados, inclusive pedras e mptaesprecio<ios, possam encontrar

facilmente a differenca de 7.990:000?, que apparece em favor da importação.

« O documento n. 10, que fontém a tibella annual do=i escravos importados nesta Côrte,

desde j:ineiro de 1820 aié 26 de março do corrente, attesta que entraram neste porto em
1827 o numero de 29,787 escravos; que em 1828 foi i entrada de 43,555; e que nos primeiros

tres mezes, ainda incompletos, deste anno temos já recebido 13,159.

« O documento n. 1 1 mostra, que a Casa da .Moeda desta Côrte, estabelecida em 1703. tem
cunhado, desde a sua abertura até 23 de março deste anno, 7.875: 181$4I3 em moeda de cobre:

a saber: desde o seu estabel;cimento até o fim de dezembro de' 1825, 2.633:5293850; e do
principio de janeiro de 1826 até 23 do mez pissado 5,211:6.545563.

« São estas as circurastancias que teeni, fora de duvida, tornado as do Estado mais difficeis

do que eram ha quinze mezes passados. .\o interesse partic'i'ar, e ao lempo. comp°^e remediar
o mal. que provém da demasia na importação de genems e escravos; e só ao Corpo Legis-

lativo pertence remover o que resulta de um cunho pernicioso, destruindo a causa que o faz

necessário.
« Quando o Governo carecesse de outra demonstração, a dolorosa experiência dedo'is

annos seria sufíioiente para indicar a urgente necessidade de uma medida heróica na crise

em que nosachamus.

«O relatório da commissãode exame, inslituida pelo decreto e instrucções de 3 de junho
do anno p\ssado, satisfizendo cora a pissivel exactidão dos quesitos feitos pela Camara,
sobre o estado do Banco, fornece ao mesmo tempo os esclarecimentos precisais, para que. de
uma vez se reconheça a necessidade da saudável interferí^ncia do Corpo Legislativo na admi-
nistração e negócios daquelle estabelecimento ; e para que não se duvide, por ura momento
mais, de que é impossível remediar, sem sacriticio do Estado, o mal proveniente de uma cir-

culação sem credito. O relatório acha-se impresso, e subraettido á consideração da Assembléa
Geral; e os membros da commissão, que o tpresentara ra, são dignos do reconhecimento
publico, pelo zelo com qne serviam, e pelo trabalho que venceram.

« E', portanto, inquestionável, que a causa primaria da calamidade actual ó a superabun-
dância das notas : cumpre retiral-as da circulação qnanto antes. E não devendo esperar-se
que o Banco realize tão custosa operação, cumpre que o Estado a faça ; pois que o Estado é

devedor do Banco, e o credito nacional, que não pdie su=ífcentar-se em • utras bases, que não
sejam a justiça e a boa fé, acha-s^ altamente compromettido na circulação do mesmo Banco.

« O Governo, convencido da solidez das razões ponderadas, não pôde deixar de deplorar a
natureza dos meios, que se apr?sentam, como óbvios e eTicizes, para a operação do resgate
das notas depreciadas. São estes: l".contrahir u-n empréstimo em metal, que baste á compra
da somma de notas, emprestada pelo Banco ao Governo, applicando novas rendas para o seu
lento pagamento; 2°. converter as notis e n papsl-moeda de diverso padrão, que circule por
todo o império; consignando novos capitães pira o seiígndual resgate; e S'-', vender bens
nacíonaes, e impòr pesadiis taxas, cujo i^roducto possa; em breves annos, solver a divida do
Governo ao Banco.

« E pois que o sacrificio é necessário, e que é forçoso, nas circurastancias presentes, lançar
mão de algum dos indicados meios, o Governo, persuadido, como está, de que o priraeiro nem
é perigoso como o segundo — nem tão gravoso como o terceiro — : e outrosim penetrado da
necessidade de providenciar sobre a administração, e liquidação do Banco do Brazil ; afian-
çando a circulação das suas notas ; garantindo 03 seus depósitos e proporcionando aos seus
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accionistas um lucro razoado : tem reaolTido fazer, e de ordem deS. JI. o Imperador tenho
a honra de apresentar a seguinte

PROPOSIÇÃO

« Art. 1.* — O Banco do Brazil sera administrado por uma coniinissão de 7 membros,
quatro dos quaes s°i'ã(> nomen.los pplo GovíTho. p tres pela Assembleia Geral do mesmo Banco,
II. ra iKu-ia de votos. O Governo eseolhei-:i o president'^' da commissao dentre os nomeados- ca
referida assemblea (b^smnav-lhes-ha as sivu i fica -õss mensaes que devam vencer. Logo que
a comraiss:io in^t :i 1 laui for. co?=;:u'm'i i,.m? r<<

i r:Mi5nccões do Banco.
« Art. 2.'-'— A c.ramií-;'! >:nl:nnii^: '

'
,
- vá i nc^ssantop -r-lirar da

civeiilii-ai. as noins i[ue pirlor In ver. no Banco, m, -,-.u fundo
la II 100, ou próprio, ijur v<.'u.ler:i >•] — era veriiu- a quan-

tidade das notas, que circulim. subsii. iu.íl.-:ií [nr outrns r!e \u<\' •
: por

dous dos seus memhrijs ; 3" — em liquidar todas as eonl is do iMnr,, , p i , i i,- ; l i rnim ;
• a

que pertence a divida do Governo; 4"— em concluir as op -m r i .j.. i: .n one
se acharem pendentes: ,5» — era arrecadar as divnlas .ictivns d>. Uihí-i o s i i isin/ 'r -is!

passivas. loâ'o que liquidadas sejam; e 6° — em examinar o estado das caixas íihaes da
Bahia e b. Paulo, cuidando na immediata liquidação de ambas-

« .Vrt. 3.0—0 Governo dara as instruccôes_necessavias a comniissão administrativa, e
decidira as duvidas, que occorrerera na esecuçao do :u'tie'o precedente.

« .'trt. 4."— A Nação afiança as actuaes notas do Banco do BraziL e as que lhes forem
substituídas, para que possam circilar, e sejam recebidas, como moeda, nas estacões pu-
blicas, que ora as recebem, ate que se]am devidamente resgatadas ; ficando desde )a hypo-
thecadas ao seu prompto resgate—todo o tundo primitivo do Banco, o seu fundo de reserva,
—o fundo metallico próprio existente em seus cofres, a divida do Governo que liquida fòr,

a divida dos p3rticulares ao Banco -e tudo o mais que constituir credito do mesmo Banco.
Os depósitos exi-s tentes no Banco ficam igualmente afiançados pela Nação.

« Art. 5.0—A divida do G^verno ao Banco, assim antes, como depois de liquidada pela
commissão administrativa, vencerá de ora em dianie, até que seja solvida, "juro annual de
um porcento, que será en tregue pelo Thesouro publico á referida commissão, para dividil-o,

no fim decadi semestre, p?los respectivos accionistas.
« Art. 6.0—A commissão administrativa d irá mensalmente conta dos seus trabalhos ao

Governo, e submetterá innualmente á Assembléa G-^ral Legislativa o relatório doestado,
em que se icliar o esta bele-ii mento administrado. 15 logo que a commissão tenha concluído
a liquidação do B.mco, arrecadado o seu credito. satisf>itoo seu debito, e rem.ido as suas
notas, dividirá o «aldo que houver pelos accionistas, » será dissolvida.

« Art. 7.°—O Governo fica uitorizado para coiitr i 'i ir nm empr-stimo em moeda de ouro
ou prata, equivalentes a tres quintos do ca lital da sua actual divida ao Banco. Este empre-
siimo será applicado excl isi am^^nte á compra d^is notas do mesmo banco, que se acham em
circulação, segundo o valor que ellas tiverem no merca lo em relação á moeda cora que devem
ser compridas E tidas as notas que 'ssim forem havidas, serão, depois de inutilisadas,

entregues em pagamento da ref-^rida divida á commissão administrativa do Bmco para
guarda 1-as.

« Art. 8.0—A compra das notas no mercado, e a inutilisação. e pontual entrega delias

á commissão administrativa, ficara a earffo da Junta e empregados da Caixa de Amortiza-
ção, creida nesta Corte pela lei de lõ de novembro de 1827: sendo para esse fira entregue

pelo Thesoiir ' puiilic' á referidi junta todo o producto do mencionado empréstimo, á pro-

porção que o fòr arrecadando. A escrinturacão ila receita e despeza deste empréstimo será

feita em 8^pa"ado de qualquer outra da Caixa de Amorlizaçãi.
« .irt. 9.0—O producto do erapre«tirao, autorizado pela presente lei. não poderá ser dis-

trahido por causa ou pretexto algum, da applieação indicada no art. 7o, debaixo da pena
imposta aos que dissipam os bens públicos ; nem as notas do Banco, que forem havidas com
o mesmo producto, poderão ser. debaixo da referida pena, applicadas a outro fira que não
seja o definido no citado nniso;

« kvl. 10 (i"ompete á Camara dos Srs. Deputados propor e fornecer neste artigo e

seguinte os subsidiou necessários, ou a renda extr.aordiaaria bastante para o pagamento
annual dos juros, e len'a ainoitiza-ão do p.-opost > empréstimo)....

« Rio de Janeiro, io de abril de IS29.—Miguel Calmon ãu Pin e Almeida. »

A proposta do Governo teve parecer das commissões, na sessão de 23 do mesmo

mez de abril, qual abaixo :

« As commissões reunidas de Fazenda e Banco examinaram a proposta do Governo
junta, e entendem que pôde ser convertida em projecto de lei, da maneira que se segue :

« Paço da Camara dos Deputados, 23 de abril de 1829.»

COMO EMEND.4. Á PROPOSTA DO GOVERNO

« A Assembléa Geral Legislativa decreta :

«1.0 Fica extincto o Banco do Brazil, craado pelo decreto de 12 de outubro de 1808, e

todos 03 seus privilégios.

A» 6
•
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« 2.0 A Nação aliança todas as notas actualmeníe em circulação, as quaes contiauarão
a ser recebidas, como até agora, nas estações publicas, até que sejam resgatadas.

«3.0 A assembléa do Banco, com assistancia do procurador da Fazenda, que terá os votos
da lei, nomeará uma commissao de seus accionistas para procederem á prompta liquidação,
verificação e conclusão de todas as suas transacções activas e passivas, e de suas caixas
flliaes, até final divisão de seus interesses.

«4.0 O Governo nomeará uma outra commissão composta de tres membros, os quaes
mereçam a sua e a publica confiança, e lhes marcará as gratificações que devem vencer,
danao parte ao Corpo Legislativo.

«5.0 Será objecto commum das commissões, e o primeiro na ordem de seus trabalhos,
o inventario geral de todos os haveres do Banco, a liquidação da divida do Governo, e a
verificação da caixa dos depósitos públicos e particulares. Concluídos estes objectos, ces-
sará a commissao do governo, e continuará a do Banco nos assumptos da sua particular
competência.

« 6.0 Será também objecto commum destas commissões, a verificação das notas em
circulação: para o que o Banco nomeará vinte dos seus accionistas, e o Governo dez cida-
dãos que mereçam a confiança publica, para assignarem, dous por parte do Banco, e um
pela do Governo, as notas de novo padrão, que hão de ser substituídas ás actuaes. A' pro-
porção que se forem assignando, as commissões farão a dita substituição, precedendo os
necessários annuncios e convites ao publico. Com estas notas se entende o determinado no
art. 2o.

«7.0 Dos fundos metallicos e em notas, que se acharem no Banco, serão deduzidas as
sommas necessárias para preencher a caixa dos depósitos públicos nas espécies constantes
de seus respêctivos termos. Este cofre será entregue ao depositário que o Governo nomear,
na forma das leis existentes.

«8.0 Com o resto dos fundos metallicos do Banco, a sua commissão comprará imme-
diatamente a somma de notas que lhe corresponder pelo agio do dia, as quaes serão
carimbadas, como de costume, e guardadas em caixa, juntamente com os fundos achados
em notas, para serem verificadas conforme o art. 1(3, e depois queimadas.

«9.0 Liquidada a divida do Governo, si esta sobrepujar á emissão actual do Banco,
constante de seus registros e actas, ou verificada pela operação do art. 6o, o Governo
pagará este excesso ao Banco em apólices da renda consolidada pela lei de 15 dc novembro
de 1827, e pelo seu valor nominaL Si, ao contrario, a emissão circulante fòr maior do que
a divida do Governo, a Commissao do Banco extrahirá immediatamente da circulação o
excesso deprehendido.

«10. A Nação se obriga ao pagamento das notas que ficam na circulação, hypothe-
cando-lhe todos os seus haveres e rendas, até sua final amortização.

«11. Este pagamento será feito resgatando annualmente e queimando a quantia
infallivel de 5 "/o do seu total. O Corpo Legislativo somente, e segundo as circumstancias,
poderá alterar esta disposição. O resgate das notas será feito pela Caixa da Amortização,
e á metal . Com as notas resgatadas seguir-se-ha o determinado no art. 8o.

« 12. A Assembléa GerarLegislativa decretará impreterivelmente, á vista dos orçamentos,
os fundos permanentes com que se ha de fazer o resgate do artigo antecedente. O desvio
destes fundos para qualquer outro fim será considerado como dissipação dos dinheiros
públicos. Estes fundos serão cobrados pelo Thesouro publico, e logo transmittidos á Caixa
da Amortização.

«13. Ficam desde já consignadas para este fim todas as propriedades nacionaes dispo-
niveis, e as que por ora desfructam as ordens regulares de um e outro sexo, procedendo-se
desde já ao seu inventario, e opportunamente vendendo-se a porção que o Corpo Legislativo
annualmente decretar.

« 14. As ordens regulares que gozam dos ditos bens receberão apólices intransferíveis
de renda consolidada, fazendo-se a conta aos prédios urbanos pela decima do ultimo semes-
tre, e aos rústicos pelas suas avaliações.

« 15. As duvidas que se suscitarem entre as commissões do Governo e Banco, nos
objectos de commum attribuição, si forem, de natureza administrativa, serão decididas
peio Governo, si contenciosa, por árbitros na forma das leis.

«16. A Commissão do Banco fica responsável por qualquer desvio que fizer, ou emprego
a beneficio seu. de quaesquer sommas que liquidar e receber, e logo que cessar a respon-
sabilidade do Banco por causa da liquidação da divida do Governo, e especial obrigação
da Nação ás notas em circulação, fará o primeiro dividendo pelos seus accionistas.

«17. O Governo fica desde agora pagando ao Banco o juro de 6 °/o do valor primordial
das suas acções, até saldar-se com elle pelos meios dos arts. 9o e 10.

« 18. As commissões e a Caixa da Amortização submetterão ao Corpo Legislativo, logo que
se achar reunido em sessão ordinária ou extraordinária, o estado de seus respectivos traba-
lhos. A Camara dos Deputados instituirá, no principio de cada sessão, commissões de exame,
tiradas do seu seio, para verificar estes relatórios. A commissão do Governo dará todos os

mezes contas ao Governo dos seus trabalhos, e este os fará publicar pela imprensa.
« 19. Fica permittido aos accionistas do Banco, por espaço de um anno, a contar desta

data, trocarem as suas acções por apólices da renda consolidada ao par, e a juro de 5 «/g.

Os accionistas devedores ao Banco não poderão gozar desta faculdade.
« 20. A Caixa da Amortização substituirá as notas laceradas que se lhe apresentarem do

novo padrão, por qualquer dos meios que em virtude das entradas que nella se fazem lhe

seja mais opportuno, dando contas ao Corpo Legislativo.
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« 21. Aniuialmente, durante a. liquidação do Banco, ae reunini a assembléa geral delle,
para examinar e liscalizar, a conducta de seus commissionados, podendo suljítituil-os eni
todo ou parte, eonfortno merecerem. Será também convocada extraordinariamente, quando
a commissão julgar necessário.

«Paço da Camara dos Deputados, 2^ de abril de ISÍQ.—./". (í. /. .' .— /,. /'. I'( dí-
ceUos.—j. Lino Coutinho.— P. de Arat/jo Lima.—A. F. dc P. I! r, .

, , , ,/.;

Albuquerque, vencido quanto à venda dos bens das ordens,—./.. </: \r:rj. y; í
'

- .—
/. de Rezende Costa.—J. J. da Siloa, Guimarães.—M. ,/. dc Souza Kranra. ,'

Como se viu, a proposta do Governo principiara, crcando uma commissão, que

devia proceder aos actos de liquidação gradual das operações do Banco, para, afinal,

chegar, indirectamente, à própria extincção do estabelecimento.

As commissões, era seu substitutivo, preferiram logo estabelecer, no seu pri-

meiro artigo, a extincção do Banco e addicionai', depois, as providencias, que

deviam decorrer daquella disposição radical. ..

Embora a proposta e o parecer das commissões, acima trauscriptos, versassem

sobre matéria, jà assaz debatida nas tres sessões legislativas dos annos anteceden-

tes, — suscitaram, todavia, nova e muito importante discussão, na qual uão só

foram revistos, mais uma vez, os princípios e factos conceraentes. como ainda,

foram igualmente jogados muitos doestos e invectivas entre os illustres parla-

mentares, segundo o calor, ou os interesses do momento

Não esta em nosso propósito transcrever, ou analysar quanto se passou na re-

ferida discussão, que, começada na sessão extraordinária da Assembléa Geral, pro-

lougou-se ainda por grande parte da sessão ordinária, terminando, finalmente, pela

approvaçãodo T^voiecto (emendado) das commissões de Fazenda e do Banco, o qual,

também approvado pelo Senado, fôra, mais tarde, promulgado na lei de 23 de se-

tembro de 1829, cuja integra daremos mais adiante.

Da notável discussão do anno de 1829, havida na Camara dos Deputados, apenas

trasladaremos para aqui os trechos de alguns discursos, preferindo entre estes os que

conteem factos e circumstancias de maior relevância acerca das questões debatidas,

6 não as tiradas de pura íheoria ou as amplificações da costumada rhetorica.

«O Sr. Souza França— Um Sr. deputado fallou approvando indirectamente o

espaçamento desta questcão,' e motivou seus argumentos com a falta de execução a respeito

das íeis, que se tinham publicado em ordem a melhorar o ágio, e remediar nossas circum-
stancias : e então disse o Sr. deputado, que o ministro, faltando ao cumprimento das leis

tinha empeiorado nossas circumstancias; por([uo, si acaso o Governo tivesse retirado da
circulação as notas pelo empréstimo que se llie decretou ;

que si acaso se i ivesse mandado por

nas estações competentes o dinheiro de cobre para os trocos, terinm melhorado nossas

circumstancias : e que por isso se pronunciava contra a proposta do Governo.

Cuido que o Sr. deputado está firme em uma idéa. em que eu também estive, e em que

também está firme o Sr. ministro, isto é, que a superabundância de notas é a causa dos

nossos males.
Esta idéa, quedêfendi o anno passado, hoje para mim não é base para discorrermo?

desta maneira. Vou dar as razões ; primeiramente, não sei si o ministro cumpriu, ou não

inteiramente as leis : mas supponhamos que as tivesse cumprido, que se tivessem trocado

por apólices de renda as notas, e s3 tirassem igualmente da circulação; nada melhoraria a

nossa crise. Estou firme, que não é a superabundância de notas, quem faz a baixa

do cambio e a subida do agio.
A primeira razão é, que o troco das notas por apólices não angraenla a prata nem

augmenta o ouro, não se faz sinão trocar papel por papel, e eis aqui como aquell v medida

não é influente para o agio. As causas, pois, que eu reputo influentes, as que eu tenbo assen-

tado serem causas principaes, são: primeira, a falta de pontualidade de pagamento densas

notas : ellas tinham credito, por isso que diziam — A assembléa do Banco pagara a

vista, etci. , ..

(25) Em Appsnãpx do co.p!tulo, ainda faremos a transcriprSo de alguns tópicos mais iuiportantes de

discursos proferidos sob-e a matéria, e addiciouareraos outras iniorma';oes.

(-6) Refere-se ao Sr. Vasconoeilos.
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Lembro-me que, quando se êmittiram as primeiras notas do Banco, eu e muita gente
tinharaos tão pouca confiança, que nem as levávamos para casa ; e iramediatamente que
as recebi, fui direito ao Banco, para ver si com eífeito as trocavam por dinheiro, e até que
assentei, que se pagavam pontualmente, e dísde então principiei a deraoral-as em casa.
Não era, pois, a certeza que eu tinha, de que havia dinheiro no Banco iguala emissão das
notas, mas a certeza da pontualidade de seu pagamento, que me fez ter nelias credito.

Portanto daq li concluo que a impontualidade no pag-amento das notas é a primeira
causa do depreciamonto.

A segunda causa éa falta de garantia : porque, quando eu tenho ura devedor que não
me paga prompt imente, e q ie demais conheço que não tem bens para pagar-me, julgo per-
dida a ninha divida e a dou com 50 de rebate.

Por consequência a falta de garantia éa segunda causa deste depreciamento ; os
accionistas não respondem sinão pelas acções que metteram no Banco.

A terceira causa é a escassez da moeda : si acaso não houvesse esta escassez com essas
outras causas, se teria conservado oagio mais baixo ; mas, como a escassez da moeda tem
sido immensa, eis aqui uma causa para o depreciamento dessas notas.

A quarta causa é a crescente demanúa da moeda, porque as grandes negociações
feitas para a Costa da Africa teem feito desapparecer o melai, e talvez que, si não houvesse
esta cau^ía, o agio se conservasse no mesmo punto em que antes estava; e decerto, si o
commercio do Rio de Janeiro não fosse tão grande e tão extenso, as notas do Banco não
valiam já nem cinco réis , ....

Insiste o Sr. ministro, que a causa do depreciamento das notas é a sua superabundância,
aggravada com outras causas : mas eu nãu sou desta opinião : as causas sáo estas q ,e acabei
de referir ; e, si acaso a importação é hoje muito maior, a exportação deve ser igual ; julgo
que nenhum homem haverá que vá passar fundos para a Kuropa. s ilvo si lá estivessem com
a corda na garganta por falta de dinheiro, porque do contrario não hão de passar
fundos a 24.

O anno passado os negociartes fizeram expedir 25 embiroaçôes para a Costa da Africa,
cada uma com a lotação de 45 mil pesos, e este anno dizem que chega a 30 embarcações
com 60 mil pesos cada uma

;
por consequência, si não houvesse essa demanda de moeda,

estaria talvez o agio a 20 ;
mas, emquanto não acabar o commercio da escravatura, o agio

não pôde abaixar.
Eu fui da opinião, que se adoptasse a proposta do Governo nal^ parte, pelas razões que

já aqui ponderei : — ainda que o Governo tivesse á sua disposição 18.000:001$, ainda que
tivesse um banqueiro, que lhe fornecesse todo o dinheiro necessário, o Governo não devia
pagar já a divida ao Banco; porque, emq ianto existir o commercio da escravatura, ha de
existira demanda da prata, e isto transtornaria as transacções do dia »

Continuara o orador, oflferecendo outros argumentos, em favor da emenda sub-

stitutiva da commissão, e concluiu declarando, que votava, de preferencia, pela

mesma.

. «O Sr. Lino Coutinho — Disse o Sr. ministro da fazenda no seu singelo relatório,

que as nossas desgraças dependiam do grande depreciamento das notas do Banco ; e

pensa que, obstruída a fonte donde essas notas haviam sabido, isto é, q le, extincio o banco'
e tiradas da circulação as ditas noias. tudo ficava sanado, e o Brazil rico e feliz ; mas
quanto se enganou o Sr. mi:iistro da fazenda, apezar dos seus grandes conhecimentos
sobre semelhante matéria !

Elie aponta, como causas principaes do gr:inde depreciamento das notas, a sua exube-
rante emissão, o excessivo augmento da importação estrangeira, e finalmente a enorme
fartura e circulação da moeda' de cobre na província do Rio de Janeiro; mas perdôe-me
que ainda segunda vez lhe diga, que encarou com vista muito curta a causa do deprecia-
mento das notas e principalmente o depreciamento repentino de um anno para cá

;

porque, sendo a sua causa sobremaneira composta de outras muito differeutes, não se
podia, nem se devia unicamente apresentar tres, a meu ver, das mais pequenas e fracas

;

que o grande e repentino depreciamento das notas neste anno não dependeu da excessiva
emissão, a prova é que, queimando-se neste mesmo tempo para mais de 1.001:000$,
pelo menos, o dito agio cresceu, e cresceu muiio, em vez de diminuir, e o premio do
dinheiro subiu, o que prova diminuição de moeda real ou fictícia no circulo das transac-
ções; também o excesso da importação estrangeira não é tão grande neste anno, como
figura o Sr. ministro da fazenda, visto que os dados em que elle se estriba, são os dos direitos
da alfandega ; e esses dados são falliveis ; porque, tirados os direitos, que pagam os
escravos nas alfandegas de 24$ a 25$ por cada um. o resto, que deve indicar a importação
estrangeira, é peq eno ; e ella, a meu ver, não excede muito a dos outri s annos.

A grande importação de 60 mil escravos nestes últimos 15 mezes, sendo toda feita por
nacionaes, não pôde prejudicara província na balança do commercio

;
por isso que qualquer

saldo que possa haver a favor dos armadores, não será tirado para fóra do impeno, como
siippõe o Sr. ministro da fazenda, pelos negociantes estrangeiros, e elle, pelo contrario, fica

dentro oom a extincção da escravatura neste anuo.
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Porém damos de barato que a importação e<itran^eira seja excessiva ; como é que
dahi pôde vir o maior depreciamento das notis. uma voz que o eatra-geiro não empregue
o seu saldo a favor em m^taes preciosos para » conduzii' ? l^iuanto mais as noias esiiverem
depreciadas, tanto menos o es rangeifo s -rá tentado a comprar metacs preciosos por um
preço exorbitante, s Ivo em alguma critica circunvstancia para o levar

;
porque a perda é

inevitável nos logares da Europa, aonde lor vender seus melaes.

Além disto, uma nação nunca salda sti:\s coutas todos os annos com as outras
com quam coramercia

;
porque nem a-s!:!i : i i: muitos dos particulares ; suas

transacções de deve cie haver, continuam par i -i os saldos a favor fossem sempre
levados pelo importador, nenhuma praça eorn;,

,
, devedora : o excesso de impor-

tação em vez de fazer mal, antes, a meu ver, t^m i it ' al-um bem : provocando elle íima
maior quantidad»^ de dinheiro para se comprar, om vez de fazer desvaler as notas do Banco,
as íaria mais apreciáveis pela mesma maior domiinda.

Si assim tenho fallado sobre a falsidade das duas primeiras causas apontadas pelo
Sr. ministro, nao posso, senhores, dizer o\itro tanto a respeito da moeda de cobre, que, não
sendo moeda verdadeira, e meltida na circulação ás mãos cheias, como se tem l^eito nestes
últimos annos, não pôde deixar de ter muiio concorrido para o depreciamento das notas
circulantes.

Porém, torno eu a perguntar, serão estas tres causas tão pequenas as únicas e

verdadeiras causas do agio que ora teem as notas do Banco ? ISfão de certo ; outras
muiias e mais graves são as que produzem um semelhante flagello. O pouco credito que tem
tido o Governo passado e ainda tem o presente, os embaraços e desordeus internas e externas
emq ie se tem visto o Brazil ultimamente, pela má gn-encia dos péssimos administradores,
e de inexpertos e inconsiderados diplomatas que leem feilo fiuotuar o credito publico, a
falta de execução de algumas das leis de Fazenda que já foram feitas com vistis de remediar
o mal que hoje nos ape"rta, e por fim a grande sabida de metaes preciosos para o commercio
da escravatura na Africa Oriental, que tudo se faz com prata e.ouro, e a venda de oito mil
contos de apólices da divida consolidada, que ultimamente se tem feito, — foram as causas
principaes do grande depreciamento das notas

Ninguém acredita ainda neste governo, que todos os dias pratica actos de arbitrarie-

dade e vont ide absolota : que a cada passo falia em revoluções, era anarchia, e que nos

ame iça indirectamente por suas falias ministeriaes com o cepo antigo. A prova de falta

de credito do governo temos nós bem clara no insignilicante preço por que se tem
vendido suas apólices, ainda mesmo por notas de um banco desgraçado, sem garaniias

e hypothecas, dando-se mais valor á uma letra não paga e sem juros, do que a apólices do
governo com j'!ros de 6por cento : tudo devido aos ntossos administradores e os celeberrimos

diplomatas, que t^nos tido a desgraça de conse,"var nas côrtes estrangeiras, intromet-

tendo-seem negócios políticos de Por;ugal, esposando a sua causa, como si própria tora,

e compromettendo a neutralidade de Inglaterra : o que tem posto o Brazil em uma crise bem
melindrosa, e da qual, por infelicidade nossa, ainda não estamos de todo desassombrados, a

crise de desavenças e desorden-i com algumas das potencias européas, que não devíamos
conhecer sinão pelo coramei'Cio ; e nestas circumstancias, que esperava o Brazil sinão

peioramento na sua fazenda, abaixamento de cambio, e elevação do agio, nodiaheiro

circulante? E o qi:e é que vimos ha seis mezes atrás? Inglezes, francezes, portuguezes,

emfim todos os estrangeiros assustados, e temendo qualquer rompimento próximo, deman-
dar-^m metaes preciosos, fosse qual fosse o seu preço, pago em notas do Banco, e esta

gra de demanda de moeda metallica chegou ao auiíe mais vergonhoso que se tem visto,

mas logo que melhores e mais agradáveis noticias nos vieram, que vimos nós lambem ?

Augmenlo do cambio, diminuição no agio, conseq vencia necessária de tal ou qual tranquil-

lidade de espirito nos agentes do commercio.
Si encaramos este negocio, pelo lado da administração interna, também não pode-

mos deixar de contessar, ' que ella pelos seus desperdícios, e prodigalidade, e pelos

seus desarranjos era matéria de reforma, por aposentadorias graciosas, se tem desacre-

ditado, e desse seu descrédito, como já mostrei, tem vindo o depreciamento do dinheiro

fictício, que hoje circula no império, ou, mais exactamente fallando, na província do Rio

de Janeiro. ^ , i

Tendo fallado da primeira parte da proposta do Sr. ministro da fazenda, aquella da

extincção do Banco e providencias a respeito, agora tratarei da segjnda, aquella do

empréstimo estrangeiro para com elle se resgatarem as notas em circulação. Nunca esperei,

Sr. presidente, q le um ministro da Fazenda, cujas luzes tanto se tem preconisado, sern ter

bem reflectido sobre a conveniência ou desconvenlencia, que havia em tirar da circulação

todas as notas do Banco, sem haver bem ponderado os nossos recursos internos para ir

tirando da circulação, annuaimente. o excedente das notas, até chegar ao par, se quizesse

desembaraçar das diffic ildades hnanceiras, pedindo sem mais nem menos, como principal

remédio, um empréstimo estrangeiro ! .

Assim, fácil é ser ministro da fazenda : porque, nao tendo dinheiro e nao se que-

rendo cailsar em achar modo como elle lhe pôde vir sem sahlr da própria casa, ou sem

damniUcar o Estado qtie administra, c lidaria de promover um empréstimo, e quando

este -e acabasse, outros, e assim por diante. . .

O empréstimo, ceoliores. ainda quando estivéssemos em m..lh&res circumstancias,

seria de -rave peso para a nação ; qutmto mais quando devemos immeusos milhões a Ingla-

terra e Portugal, que tanto nos custa a pagar. g •

i i

O governo qne accumula empréstimos sobre empréstimos, se torna por hm insoivavei,
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reduz o Estado a nada possuir próprio, porque tudo fica hypotliecado ás dividas contraliidas,

e se torna semelhante ao pai de família incurial e pródigo, que consome e gasta hoje o seu e

o alheio, deixando a sua descendência em miséria e ainda com o enorme peso das dividas

contrahidas, que devem ser pagas.
Si assim íVn-mos caminhando, á semelhança desse pai degenerado quantas maldi-

ções nílo teremos dos nossos descendentes, a cujo cargo, além da penúria e miséria,

íicará o pagamento de todos os nossos desperdícios t Todos os economistas sabem
que um empi-estimo contraindo pelo Estado deve ser tal, que a geração presente, que com
elle se remediou e se salvou, o possa pagar e solver : porque foi élla quem delle se utilisou,

e nós não nos devemos afaslar de tão justa theoria si não quizermos sjsr mãos.
Que precisão tem o Brazil de um empresúmo tão forie e estrangeiro ? Será porventura

para de repente tirar da circulação todas as notas existentes ? Si assim pretende o Sr.
ministro da fazenda, que graves prejuizos se não seguirão de um tal expediente, como já,

ponderou o illustre deputado que me precedeu ejn Jallar ? Que diflerença não fará isto nas
iransaceõ?s publicas e particulares, de perda para os que devem, de proveito aos seus

credores, porque o que devia hoje um conto de réis em papel, isto é, quatrocentos mil réis

em prata, amanhã tem de pagar o mesmo conto de réis em moeda de metal precioso ? E
sabe o Sr. ministro da fazenda si se pôde também tirar impunemente do circulo actual do
commercio desta província, e assim repentinamente, vinte mil contos desse mesmo dinheiro
íicticio ? Não vê elle, que, ainda que introduza a metade desta quantia em metal, grave
diminuição haverá na renda publica, e o mesmo no producto do commercio de agentes
particulares? Tudo isto, considerou a commissão, ella viu que não se deviam res.^a-

tar as notas existentes, sinão por uma prestação successiva e annual e por isso

rejeitou m íwiíne a 2-' proposta do ministro da fazenda, aquella do empréstimo, e tratou,

ao contrario, de estabelecer rendas permanentes para semelhante operação politica a

financeira.
Resumindo o que tenho dito neste discurso, concluo que as duas propostas do ministro

da fazenda não desempenham o que exige o monarcha, e as circumstancias pedem
;
que .o

seu relatório, sobremaneira breve e succinto, não nos deu aquelles esclarecimentos detalhados
e circumstanciados, que o mesmo monarcha na sua falia nos assegura que seu ministro
daria, n que finalmente a commissão, conhecendo que a primeiraera admissível e necessária,

a adoptou, e reduziu a projecto de lei, quando desprezou a segunda.
Comtudo, si pararmos só nas providencias sobre o Banco, o negocio fica.no caminho, e

nem se tem feito grande cousa para evitarmos o desastroso futuro, que nos aguarda. . . .»

« O Sr. Ministro da Fazenda (Cahnon) — Tem-se entendido, dentro e fora desta Ca-
mara, que a proposta quer extinguir o Banco desde já, pois que manda suspender todas
as suas transacções: e para isso 'fundam-se no art.' 1", combinado com o art. 6» da
mesma proposta.

Ao contrario, eu digo e declaro que a proposta, respeitando a lei que funadra o Banco,
muito de propósito omittiu a idéa de sua extincção, e não quer que elle se dissolva antes
que expire o prazo de 20 annos que lhe permitte aquella lei.

Mas que diflerença ha (dizem) entre fazer cessar as transacções e extinguir ? Ha muita:
o banco pode parar em seu commercio, e todavia existir. Quando isto não pudesse ser de-
monstrado por princípios, bastaria a experiência domestica para o provar.

O Banco do Brazil não tem sido examinado por duas vezes ? E por duas vezes não teem
parado as suas transacções ? E não existe elle ainda? A suspensão das suas transacções é,

pois, uma medida temporária e necessária, durante a sua liquidação, e o exame apro-
fundado que convém fazer no seu estado actual.

Esta liquidação, que tem sido aqui taxada de violenta, é tão legal, quanto ella não po-
deria ser omiitida sem offensa das leis.

Não está próximo a findar o prazo da existência do banco ? Está. E si elle não fòr pro-
rogado por outra lei, qual deve ser o comportamento cia companhia que o tem formado ?

Liquidar-sc antes de dissolver-se : isto é matéria, de que tratam as leis geraes do império;
isto teria logar ainda em tempos ordinários; isto, emfim, succederia ainda quando cir-

cumstancias imperiosas não obrigassem ao governo e ao Corpo Legislativo a interferir, como
tem feito, e deve fazer nos negócios do Banco do Brazil.

Que quer dizer (exclamam outros ) a divisão do saldo que houver, pelos accionistas,
sinão que o Banco fica extincto ? E' verdade que o art. 6» da proposta manda fazer aquella
divisão ; mas de que saldo se falia ahi ? Que divisão é esta ? Por saldo, entende-se o
excêsso que possa haver no credito, comparado com o debito do Banco; e nunca se deve
entender ou reputar come saldo o fundo do Banco ou o seu capital primitivo.

E a divisão de que se trata é a desse saldo, e não a do capital do Banco.
E quando se verificasse de/ícú, em vez do saldo, que outro fundo haveria para cobril-o

sinão esse mesmo capital ?

Como portanto se podia entender que a proposta o mandava dividir ?

Si pois. o fundo primitivo do Banco deve existir ainda depois de feita a divisão, e

dissolvida a commissão ; o Banco deverá também existir, si a lei da sua creação o não
extinguir antes, ou si esta lei não fôr prorogada.

Isto posto, eu não posso nem devo concorrer para que passe o art. 1" das emendas
da commissão : artigo desnecessário e injusto.

Ha porventura quem duvide da existência da lei da sua creação ?

Não tem o Banco 20 annos de privilegio '?
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Que interesse resulta de encurtar o pequeno prazn que 11-.,^ iv^sl i
'

Creio que isto e tão obvio que não -vale a pena ilo > pr . 'ii^rio c argumentos.
E n'^sta occasião, em que se trata de estinec i" .l-i do meu dever de-

clarar ;i Camara ou antes antecipar d^sde já, o que -lo.

Eu eítou e')i|\.Micido de ,1 lii^n/il, ii!Uit'i ir.i' '^-^ > pódc Iiojo pros-

'•-'i i •"{ -i^iíi ^ . M .,. assim.
))u-.'i i.iiiis em 1-^:, -i! -in.' ^> '

:
. i- • .1, B'mvm :i,Mual :

eiiiiuciei a uiuilia opiiiuiu : li/. prõ|L'c.io< c|iie. :uuil:( - mnis
anilhos : porem mleh/.menie no decurso df ilous .-hm; ,\e.

relorma, e creio lirmemente que o actual Bancou > i
, i 'Ua

:i Iniuidacno proposta, e o exame aprotVmdado do mi cimis.-!;:] i' -s p 1
1- :iic á

i'vid.'ii,'i:i ijiieo Banco não esta lallido, como eu creio.
'111, 10. desprevenidos os espíritos e reconquistada a confiança perdida, cumprirá

(_uid:ir-s ' iMii aproveitar o seu fundo, e alguns outros elementos para a sua reorganização
e reiorma.

Antes disto, senhores, ou nesti momento, julgo cs;a empreza impossível e temerária,
si não perigosa.

Não nos illudamos, senhores, a verdadeira moeda corrente do Rio de Janeiro, sem
fallar de outras províncias, é o papel do Banco, e o ouro e prata, assim estrangeira, como
nacional, e até mesmo o cobre, teein hoje tomado o caracter de mercadoria.

Muito embora as leis existentes mandem o contrario, ellas não teem vigor em presença
das necessidades da vida e da marclm, ir.-^iíiiv d da nature/.a.

Sendo isto assim, não se pôde r- j^ i:
; i

i
-

i n doutrina do arii.-.> «lupítão.

O Banco do Brazil era obrigarl :

[

'
i vi^ta o valor noiíilii;)! d,-- suas notasem

moeda corrente, mas esta obrigação, om ri;.:o, o.sa, e esse dever era exequível quando as

suas notas não passavam de notas de Banco.' e não tinliam outro caracter que o de letras

do commercio ; porém hoje, que as suas notas constituem a moeda corrente do paiz, como
obrigal-o a pag.ir o valor nominal delias em ouro ou prata, que agora circulam como
género, ou mercadoria ?

E ainda que se queira sustentar esta obrigação pelo que respeita á prata de cunho
nacional, como sustental-a a respeito do ouro ou prata de cunlio estrangeiro ? Fiquemos,
portanto, certos, senhores, que o Banco não poderá se." obrigado a pagar suas notas integral-
mente em metal, sinão quando ellas recol.)rarem a sua perdida natureza de leli-as, ou
quando (o que vale o mesmo) os metaes voltarem á circulação com o caracter de moeda cor-
rente. Isto não se poderá verificar sinão por meio do resgate proposto.

Estas razões, que servem para sust;ntar a doutrina do artigo, servem igualmente para
destruir a emenda offereeida, segundo a qual o Governo fica autorizado a tomar a si o metal
existente no banco pelo seu valor natural, lima tal emenda é equivalente a um esbulho;
ella olTende ao direito de proprierlade.

O Banco recebeu em 1825 nni i jiMo le somnia de pesos pelo preço, então corrente, de 1§
por cada um, conserva-os, coi.i i o , ,< r, - ria qualquer outra mercadoria, pelo espaço de 3 ou
4 annos : esta mercadoria é !io| - iiim \ ,i lirtsa no mercado, e mesmo para o Banco tem
hoje o maior preçO' que lhe resulta do empate e da conservação por tanto tempo: como
obrigal-o hoje a vendel-a pelo mesmo preço por que a comprara ? Além disso, senhores, não
temo Banco o indisputável privilegio de' commerciar em metaes preciosos ? Não lhe será,

pois, licito fazer uma operação commercial desta natureza ?

Emftm, não é possível que passe nesta Camara a emenda que combato : e o governo pela

sua parte se recusaria a tão violenta medida. (-^)

A' vista do que tenho ponderado julgo que se deve approvar a emendada commissão,
uma vez que se supprimam as palavras — agio do dia— e immediat.^.mente ; — suppressão
que requeiro, não pelas razões aqui expendidas, mas pela experiência que tenho, e que
determinou o governo a omittir aquellas palavras no artigo da proposta. Si ellas passarem,
a operação não corresponderá ao íim que se tem em vista: si a commissão do Banco for

obrigada a vender pesos ímmediatamente, e pelo agio do dia, posso annunciar á Camara
que os pesos hespanhóes existentes no Banco serão vendidos por mui pouco ; deixemos á
discrição e zelo da mesma commissão o modo e occasião de effectuar uma venda vanta-

josa : demos, finalmente, á mesma commissão o arbítrio de dizer — não quero — quando
se lhe apresentar alguma proposta desarrazoada, filha da coalisão ou de conluio da parte dos

compradores.
E por isso entendo que taes palavras devem ser substituídas pela palavra—opportuna-

mente,—que se acha na proposta.

Trata-se dá reducção do juro da divida do Banco, conforme o art. 5" da proposta, 6

17 das emendas da commissão.
Principiarei por dizer que, quando se redigiu a proposta, occorreu também a ideada

tomar-s6 para base do juro o capital primitivo do Banco: mas, refleetindo-ae que tanto

(27) Refei-s-se :i uma emenJa do Sr. para f|iie os l"unJ...=! raetallicos fossem dados ao governo
pov notas ao par, o qual os venderia pelo agio do dia para carimbar notas existentes. ..
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«valia, pelo que respeita á reducção, adoptar essa base ou a outra do capital da divida,

asseotou-se q 16 esta uLtima devia sjr prefarida
;
porque a fixação de um juro, em caso tal,

importava um recouhecimento da mesma divida, e era, para assim dizer, uma garantia de

mais.

E com eíTeito dar 6 por cento sobre 3 600 contos, é o mesmo que dar 1 por cento

sobre 21 .000 contos, desprezando fracções.

Também se meditoa na mesma occasião sobre a justiça da projectada reducção ; e

entenden-se que pela doutrina dis novações ninguém duvidaria da legalidade, com que
ella podia ser feita, e do justo litu'o que havia pai-a uma tal medida.

Um Sr. deputado, que aliás ,tem-Sá decUu-a do con ra a reducção, acaba de demonstrar
quanto se pôde fazer, e quanto é licito fazer mediante a novação de um contracto.

Si o direito romano prescreve outra 'coasa, não sei nem posso saber, porque devo

declarar á Gamara que não sou muito forte nesse direito romano, que umas vezes é despre-

zado nesta casa como gothico, e outras vezes é invocado como o padrão acrisolado, por

onde se deve medir toda a justiça.

Nem com eíFeito era de esperar que uma lei do imperador Justiniano tivesse acautelado

a espécie do Banco do Brazil em 1829.

Entretanto contiuúa-se a dizer que o governo foi injusto, e que ha manifesta injustiça

na reducção do juro.

Pela minha parte declaro que desprezo todo o odioso que se tem querido lançar sobre

mim.
Eu não ignorava o que havia de árduo na empreza em que me vejo empenhado ; conhe-

cia a opposição e a barreira que deveria encontrar, os prejuízos com que deveria lutar,

os interesses particulares que deveria chi car ;
emíim, os riscos que deveria correr.

Todas estas considerações, porém, não afrouxaram o meu patriotismo, nem diminui-
ram a minha coragem.

O amor que tenho ao meu piiz foi superior a tudo.
iJuas injustiças sãi attribuidas ao govsrno nesta questão; a saber: a — da interfe-

rência nos seus n-gocios e a— da reducção do juro da sua divida. Para mostrar que não
ha iuj isiiça alguma nestes dous actos, passarei a examinar a natureza e indole dessa

sociedade chamada Banco do brazil: a natureza e circumsi anelas deste devedor, cha-

mado o governo, e a natureza e q lalidade dessa divida, chamada do banco.
O que é, senhores,.o Banco do Bi-azil ?

E' porventura uma simples sociedade mercantil?
E' porventura uma companhia, que se propuzesse a especular por conta e risco dos

seus sócios ?

E' porventura uma sociedade ordinária que esteja sujeita ás leis communs do im-
pério ?

B', finalmente, uma companhia, que possa ter o nome de sociedade, verdadeiramente
particular ?

Não,
O Banco do Brazil foi expressamente instituído para fazer supprimentos ao Thesouro

publico, para saro auxiliar do credito do Estado, e para emittir moeda, que deveria ser

acceita, como foi, e é ainda, em todas as estacões publicas.
O Banco do Brazil, desde o seu estabeleciaiento, identiticou-se com o Thesouro Nacional,

e ficou desde logo inteiramente ligado com o governo.
Sem fallar nuS seus privilégios, perguntarei agora qual é a sociedade particular ou a

companhia de comm-rcioque te,, ha sido creada para lins tão impurtantes e tão alheios do
trato inercantil ? Qual a sociedade meramente particular que tenha sido investida de lantos

privilégios e de atiribuições tão delicadas e transcendentes, como, entre outras, a de fazer

moeda?
Isto basta, para que de uma vez se conclua que o Banco não é essa sociedade par-

ticular, que se quer tigurar, e que o Corpo Legislativo tem o direito indisputável de lhe

pedir contas, e de int rferir nos seus negócios.
Si este direito não é fundado nas leis ordinárias, é certamente fundado na lei que nos

obriga a sustentar o crediti- do Estado e promover a prosperidade do Brazil e a extirpar um
mal que ameaça a nossa pátria. Vamos á natureza e circumstancias do devedor do Banco.

Quem é esse devedor, contra o qual se allega a inexorável obrigação de pagar exorbi-
tantes juros e usuras ; contra o qual se deseja applicar todo o rigor das leis communs, e

até das romanas, e contra o qual se tem gritado — injustiça, injustiça ?

E' o governo ou o Estado, quero dizer, é esse benéfico e generoso devedor que creou
o Banco á custa do seu próprio credito — que deu gratuitamente aos accionistas do Banco
o dividendo annual do juro d 500:000$— que deu"grat,iitamente ao Banco a própria casa
em q le elle assentou, e ainda conserva o seu estabelecimento — que pagou casas e salários,

além das commissões competentes, e até mesmo da indevida commissão dcl c> adere aos
seus agentes em Inglaterra — que fez cunhar na casa da moeda desta corte mais de dous
milhões de pesos peitencentes ao banco, sacriflcando-se a perder em favor do mesmo
banco mais de 360:- 00$ de senhoriagem ou difiereuça de valor— que tem fornecido ao banco
— mais de 900:000,? em cobre, sem agio ou premio algum, entretanto que o banco nos
supprimentos metallicos que fazia á Cisplatina, ca.-regava sempre o agio e o premio do
dia — que finalmentt tem susientado o banco em todas as suas crises,..

E é contra um devedor desta natureza e revestido destas circumstancias, que se deseja

allegar a lei commum ? E' esse o devedor que se pretende coUocar na posição iaexoravel de
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lim devedor qualquer? Não será, diíHoil calcular as perdaa que o EsSado tem soffrido paia
beueíioiar ao banco, seu credor ; esta^ perdas chegam á somina de milhõí?s.

Passemos á natureza ila di\ ida chamada do banco. Como Coi crea ia e consátuida essa
divida ? O banco forneceu dinheiro ao Th-souro ? Não. O Tlies.iuro foi suppri lo \>elo banco
com papel ou notas quo se diziam p-i-avel. a vi-'::, qr..- •• .< i.. ..vim; isto e, o lianco em-

que Sfe reclama? K esta a divida qiio a-xe p-i: .!' ::m j.ru lae.oravel? Uesen-anemo-ncs,
senhores, o banco emprestou ao lisiado o próprio credito do Estado; o banco aào em-
prestou dinheiro; o banco emfira, tem rigin-oso direito á uma coramissão de banco, ou
a um premio moderado, e nunca a um juro ític < ia<'xoi' v. I.

O juro, s gundo os princípios da rigoros;:

que se tenha recebido. Estas reflexões basi ,,e

tem propagado. Peço á Camara que medite s

e ella certamente achará que as questões qu i. i:: vv au :;iu' s ikhj
|
lmIbiu sli- d. ci:iiaas

pelas leis existentes, nem pe as romimas. São espécies novas, são casos estraordinarios,
que exigem medidas também extraordinárias... »

« O Sr. Lino Coutinlio — Não me admiro de ver os homens mudarem de parecer
de um dia para outro, porque sapicntis est miUare concilium. Honiem, quando aqui
avancei que a proposta do governo acerca do banco era differente da bas- rln

], ,.,y.: io da
commissão de fazenda, que decretava de ' prompto a extinci.^ão do bam- -i-

meira o não declarava expressamente, fui combatido com vigor por algun-
e entre elles com especia idade pelo Sr. Ledo e o Sr. ministro do imp^n . m-
que amhos queriam a mesma cousa cora diflerente desenvolvimento, isto c. a exuitcçau do
banco, e até se reclamou a leitura da pmposta do governo que assim diz — íinal.— Divi-
dirá o saldo que houver pelos accionistas e será diss Ivida.

Assentado, pois, este precedente, entrou em discussão o !<> artigo da proposta do
governo com os l», 3° e 4» do projecto da c inniissao como emendas, e fallando então
o Sr. minisiri da fazenda, disse que não duvitlava approvar as entendas da coniniissão, ou
os tres relerid:is artigos, por serem idênticos ..o primeiro da sua proposta com peq lenas alte-

rações, e ellas consisliam iia idéa de qu'^ o governo nom 'asse maior numero de comniissa-
rios do que aquelles que fossem p 'la parte do Kanco, q:ie tanto a uns como a uutros, o governo
desse gratificações, idéa que eu tinha victuriusamente comijatido, escudado na justiça e na
razão.... mas agora ouço que elle se oppõe ao 1" articp do projecio da comiuissão que decreta
a extincção do banco 1 . .

.

B como agora se diz que a proposta do governo não quer acabar com o banco, e só sim
que pretende meiter nelle uma administraçã i mixta de inventario, liquidação e divisão, eu
mostrarei (mudando as líuardas), que a di a proposta do Sr. ministro da fazendo logo no
primeiro artigo nada mais fez do que acabar com o diio banco, o que mais claramente amda,
se demonstra no s^u referido artigo 6». Lèa se o primeiro arti jo da proposta do Sr. ministro

da fazenda, e expliquem-me o que quer dizer— oBi.nco do Brazil será administrado por

uma commissão de sete membros e. logo que a commissão for installada, cessarão todas as

transiicçòes do banco?
Como é que exisie banco, quando todas as suas transacções cessam sem exceptuarmos

uma só? Tanto faz dizer «cessam todas as transac','ões do banco», como dizer «o banco fica

extincto, acabaram-se tod-s os privilégios», porque estas tres proposições sao idênticas.

Depois, a prop':ista do governo manda invenla.dar, liquidar os leres dj banco, e dividir o

saldo final, si o hoiiver, pelos seus accionistas, e cniio se pôde fazer tudo isto, si o bauco
continuar a existir cora os seus privilégios, e por conseguinte com todas as transacções

que estes mesmos privilégios lhe concedem ?

Isto é contradictorio, e isio é novo inteiramente em semelhante matéria, e eu bem desejo

ver um semelhante phenomeno po^to em pratica.
Para qualquer casa de eommeroio se poder inventariar, liquidar e dividir, é preciso,

primeiro que tudo, pôr ponto em todas as suas transacções : porém, dizem; esta necessidade

não mi ita com o banco, qiie pode continuar a s-r banco, com uma administração de iaven-

tario, liquidação e divisão! E que quer dizer— logo que a divisão fòr feil.u a administração

será diss lívida?— Ficará existimio porventura "esse banco, quando se tiver dado a cada
accionista oqie lhe houver de pertencer? Porém responder-s—ha talvez, que estes mesmos
accionistas, tendo o seu dinheiro, poderão junfcar-se de novo e formarem, por assim dizer,

um novo banco.
Sim, senhores, elles o pod-^m tazer; mas isio é uma nova sociedade, um novo banco par-

ticular, e nunca o antigo lianco naciona', creado pelo decri-to de 12 de outubro de í'6')i-

Teuho desta sorte "ínosi rado, que a proposta do governo mui expressanient-i declara a

extincção do banco, e que o Sr. ministro da fazenda, que lionlem approvava os ar:s. 1",

3 6 4" do projecto da commissãc co : p q .euas alt-rações por ser.m de donirina idên-

tica ao primeiro artigo de sua proposta, hoje mudou de p..recer. e diz que naica íoi de s ai

intenção que o banco fosse extmcto já e já, e que nem o primeiro arti,u'0 da proposta do

governo decreta expressa ou virt ialmente semelhante cousa, não obstante assmi o entender

todo o mundo, e a mesma assembléa do banco !.,..»

pr si i 1 notas que cii

c uno m eda no pag;
constituída está na i

;-a:iienio d:,

classe das

1 o Estado, recebendo-as
er q le uma divida asíim

' á essa esiricta juatiça
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« o Sr. Clemente Pereira — Toda a qnéstão reduz-se a ver si convém contrahir um
empréstimo de metal, dentro ou fóra do império, para com o seu producto retirar da
circulação o excesso de notas do Banco, como propõe a proposta do governo: ou si devem
adoptar-se antes os meios offereoidos nas emendas da commissão?

Eu serei semjDre de opinião que o systema de occorrer ás urgências publicas por meio
de empréstimos, tora dos casos extraordinários, em que elles se fazem indispensáveis, é

ruinoso : e o maior mal que na minha consciência se pôde fazer hoje ao Brazil, é seguramente
o de continuar a oneral-o com npetidos empréstimos.

O exemplo do que se contrahiu em Londres desanima com effeito a votar por elles : é

iodd vi;i, necessário reconhecer que nao podia deixar de ter logar na época em que se man-
dou contrahir, porque o Brazil achava-se'a braços comos inimigos da sua independência,
cumpria sustentar esta, e era absolutamente impossível achar dentro do império com a
promptidão que a urgência do caso exigia os dinheiros necessários para occorrer ás grandes
e inevitáveis despezas daquelle tempo : em circumstancias de igual natui-eza todos os eco-

nomistas aconselham empréstimos, mas hoje nossas circumstancias são outras, e por isso

protesto votar sempre, emqnanto estas não mudarem, contra novos empréstimos.
Para o caso mesmo de que se trata, julgo desnecessário um novo empréstimo: temos o

de seis mil contos decretado pela lei de lõ de novembro de 1827. destinado privativa e ex-

clusivamente para retirar da circulação valor igual em notas do Banco, que se acha na maior
parte por contrahir.

Deixando por isso a questão da conveniência do novo empréstimo, pois que temos de-
cretado um de que podemos lançar mão, devera ser unicamente objecto de deliberação a
conveniência de se mandar contrahir em metal, dentro ou fóra do império, a parte do
mesmo empréstimo, que se aclia ainda por contrahir. Eu vou chamar a questão a este ponto,
e espero poder mostrar, que é mais conveniente contrahil-o em metal do que em notas.

Tem-se attribuido geralmente o depreciamento das notas quasi exclusivamente á sua
superabundância, e daqui se tem querido concluir que retirada da circulação a porção que
superabunda, o mal cessará, porque o metal ha de vir occupar o seu logor.

Esta opinião é com elleito apoiada nos princípios que ensinam os melhores economistas
da Europa ; e lá são estas theorias perfeitamente exactas, por ser certo que, todas as vezes
que os bilhetes dns seus bancos abundam com excesso, os metaes preciosos se recolhem aos
cofres dos capitalistas; mas as nossas circumstancias são muito diversas, e de uma natu-
reza especial ; e é sobre o conhecimento destas que convém calcular o remédio : o nosso
metal não está aferroliiado nos cofres dos nossos capitalistas, como talvez se pensa, fugiii

para fúi'a do império : cumpre fixar bem as idéas sobre esta circumstancia : e logo que se

tiver meditado nella se concluirá que da falta de metaes, ainda mais que da superabundância
das notas, tem nascido de necessidade o apuro em que nos adiamos.

Para provar esta minha proposição, rogarei aos Srs. d':'piitados que teem sido observa-
dores do tempo em que começou e cresceu o depreciamento das notas do Banco, que declarem
si não é verdade, que este teve principio em 1821 por occasião da retirada da corte do Sr.

D.João VI para Lisboa ; e por que ? Porque a demanda dos metaes preciosos foi nessa época
extraordinária, por ser este o meio que se oíferecia mais prompto ás pessoas que tinham de
acompanhar a corte, de levarem comsigo saus capitães, avaliados em grandes sommas. E'
este um facto que ninguém ignora.

Junte-se a este saque o grande cabedal em moeda de ouro e prata, que, antes e depois
da referida época, sahiu annuálmente para o commercio da Asia, por muitos annos, de
summa importância na praça desta corte : e como estes metaes sahiram para nunca mais
entrarem, fácil é de ver a grande diminuição dos mesmos, que estas sabidas devem ter occa-
sionado.

O commercio da escravatura por outra parte, manejado com extraordinária actividade
nestes últimos annos, tem tirado igualmente á esta còrte avultadas sommas.

Mas isto não é tudo : as demandas de metaes preciosos para remessas de fundos aqui
retidos á espera de melhor cambio são tão continuadas e tão fortes, que excedem, a todo o
calculo, as quantias que por este caminho teem sabido e estão sahindo diariamente para fóra
do império : e assim devia acontecer nec3ssariamente, porque o estrangeiro, não achando na
comprados productos do paiz um valor equivalente para exportar o resultado dos fundos
da sua importação e não lhe sendo favorável o cambio, é forçado a recorrer ao expediente
de trocaras notas do Banco, agente único por que vendeu as suas mercadoria? por metaes
preciosos a todo o custo : e a consequência necessária é o facto, que ninguém iguora, de
sahirem por todos os paquetes inglezes, sem fallar em outros navios, grossas quantias, cuja
importância total ninguém pôde avaliar exactamente, ainda que alguém a tenha querido
avaliar em 50.000 pesos por paquete.
Nem se diga contra" isto, como já disse, que os metaes preciosos, si teem sabido por uma

porta, devem ter entrado por outra: porquanto, supposto seja c^rto que nos primeiros
annos alguma prata entrou, convidada pela boa vontade que lhe oíTerecia o mercado, a sua
entrada nunca esteve na proporção da sabida : e ha 'muito tempo que aquella tem cessado
absolutamente : nem podia deixar de ser assim pela natureza das cousas

;
por ser de plena

evidencia que os metaes do estrangeiro só podem vir como género por especulação mer-
cantil, na qual seguramente psrderia hoje o negociante que a emprehendesse, visto que nao
pôde achar para exportar em troca sinão notas depreciadas, um cambio desfaviíravel. me-
taes por alto agio ou productos do paiz por um preço tal, que nenhum lucro lhe podem pro-
metter em final resultado.

A' vista dos factos que tenho produzido, e que ninguém me poderá contestar, segue-se
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necessariamente que não pode haver iv^ta i-.r.n-in.-i:i .'.:>ii metallicos accumulados e
guardados

;
e, a íalta destes, por cou- ^

i . - om grande parte o ex-
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tirando, o nosso mal. Inníe de se minorar, mais «•> :i-.t nar-. !. <•
: •'f. .i • "ute neces-

sário para as transacções de todas as necessidades, [iin i- ..-vi., ,, :
, i , sinãoodas

mesmas notas.
h sobre estes princípios que proponlio a conveniência d .
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, , eur iliu- nm metal
a parle, que se aclia ainda por verilicar. do einpresl imo er.. i 1 - n i
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, u.- I:. de novemiu-o
de 1627, como meio que servira para se retirar da circuLuMn ,is im.i.is q le superabundam. e
de introduzir nella, ao mesmo tempo, os melaes preciosos de ^ue carecemos, como seia
reconhecida a impossibilidade de contrahir no império esie empréstimo em metal, demons-
trada íica. por isso, a necessidade de se contrahir tora.

Nao entrarei na questão oe que o empréstimo contra liid ' lori s-u-a inus ruinoso :

nao so porque ]a muitos lilustres deputados mostraram coni pi i am .nt.. • - 'ím mais van-
ta|oso eoiitrahir-se lora. mas também porque, no caso em qu ' u..- im lii . :i primeira
questão deve ser a maneira leais elfiraz de s«e-urar e m dleeM .

. n-. , ii .
, piíiilic i. que se acha

compromeotido. e todas as mais considerações dev.o.i w- , i riameute.
Muitas cousas se tem duo por occasiao da preseni ': . a que eu nao posso deixar

de responder, e pelo menos combaterei certos prinL ijn. m .i i.i /.un mais notáveis.
Disse um Sr. deputado que o primeiro passo paa-a u i-esiali d cuaeato doei'

.

Mo p :!ilico

era conduzir-se o governo de maneira que merecesse a conaanca da,s pe - i ^ uu
de tratar com elle.

Eu roTO ao lUuscve deputado que aponte os factos, si akuns tiua. ]<" > .
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' o

governo tenha faltado a Dontualidade dos seus pagamentos : e qa.' lani.iii
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SI ]a alguma vez deixou .o governo de pagar os piros da .ia, r os

contrahidos dentro ou tora do império ? De certo nao se po 1 ; p .
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que não existem, e todavia diz-se que o governo deve tratar de .a.To li i
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em cumprir sua palavra nos pagamentos! E nao c certo que agora mesmo acaba o go-
verno de realizar a venda de uma grande porcao de íundos ? E como o poderia consegair
SI os negociadores nao tivessem conlianca no credito do governo ?

Disse-se mais. que o governo tem perdido a conhanea da j\aeão. porque em sua con-
ducta tem mostrado não querer a Constituição, protegendo homens amigos do absoluiiíuio,

e deixando de empregar os Iiberaes.

O Sr. Vasaoncellos— Apoiado.

O Sr. Clemente Pereira,— O Sr. deputado mesmo, que acaba de dizer apoiado, acaso

poderá citar factos com que prove tão odiosa proposição ? Não : e eu digo ao Sr. deputado
que isto são idéas suas. levantadas sem ter fundamento, em que íe apoie, uuicarnente

para desacreditar os ministros »

— Elucidada a matéria, como suppomos, pelas transcripções, que acima ficam,

resta-nos dar a integra dessa importante lei, resultado final obtido, apoz uma

discussão, que occupou o nosso Parlamento, durante quatro sessões legislativas ! . .

.

« Art. 1.0 O Banco do Brazil, creado pela Lei de doze de outubro de mil oitoceatjs e oilo,

continua até o dia onze de dezembro do corrente anno, em que termina o prazo, que lhe

concedera a dita lei, começando porém desde já a sua liquidação.

Art. 2." A Assembléa Geral do Banco com assistência de um Procurador da Fazenda
nomeado pelo Governo e que terá os votos da lei, nomeará uma Commissão do seus ac-

cionistas para proceder á prompta liquidação da verificação, e conclusão de todas as suas

transacções activas e passivas até a final divisão de seus interesses, dando outrosini i_as

necessárias providencias para a prompta liquidação das Caixas liliaes da i^aliia o

S. Paulo.
Art. 3.0 O Governo nomeará uma outra Commissão composta de tres membros, e lhes

marcará as gratificações, que devem vencer, dando parte ao Corpo Legislativo.

Art. 4.» Será o objecto commum destas Coramissões o inventario geral de todos 0.3

haveres do Banco, arrecadação de todos 03 torculos, chapas, e utensis da fabrica das noias

da estampa actual, a liquidação- da Divida do Governo, a verificação da Caixa dos Depósitos

Públicos e Particulares, as transacções das Caixas filiaos de S. Paulo e Bahia rela-
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cionadascom o Governo, o a verificação da? notas em circulação, ãs quaes deverão ser
' substituídas por outras de novo, e melhor padrão.

A-t. 5." Para a assignat ira destas nutiis a Assembléa do Banco nomeará vinte de s^us

accioiíi tas, e o Groverno dez cididãos. dos quaes assignarão cada ama das noiaa, dous por
parte do Banco, e ura pir parte do Governo. A' proporção q'ie se forem assignindo. as

Commissões farão a
,
referida sulistituioão, precedendo os necessários annuncios, e convites

ao p iblico. Gonclciidos estes objecti)9, cisará i Coramissão do Governo, e continuará a do
Banco, nos assumptos de sua part c:ilar competência.

Art. 6." A emissão das notss novas, q le nao for unicamente feita, e applicada para
êste fim, será considei'ada crime de moeda falsa, e seus autores e cúmplices, punidos com o

rigo. das penas, em Direito estabelecidas contra tal delicto. Nas mesmas incorrem os que
emittirem notas do velho padrão, que exceVlam os termos marcados no artigo 22 da Lei de
15 de novembro de 1827, e no Decreto de 4 de julho de 1828, que muito deve ser attendido na
operação da substituição.

Ar, . 7." As duvidas, q'ie se suscitarem entre as Commissões do Governo e do Banco nos
objectos de oommum atli-iiiuição, si forem de natureza administrativa, serão decididas pelo
Governo, si de natureza contenciosa, definitivamente por Árbitros.

Art. 8." A Nação aliança as actuaes noias do Banco do Brazil, emquanto não forem
subsiiiuidas, e depois, as do novo padrão, para que possam circular e ser recebidas, como
moeda, nas Estações Publicas, que ora as recebem, até seu completo resgate.

Art. 9." Dos fundos inventariados do Banco separar-se-ha o que constitue a Caixa de
Depósitos Públicos, e Partioilares, nas espécies constantes ileseus respectivos termos, para
ser e itregue ao Depositário, que o Governo nomear, na fórma das L^is existentes.

Art. 10. Liquiiiada a Divida do Governo, si esta sobrepujar a emissão aci uai do Banco,
já verificada pela operação do Artigo quinto, o Governo pagará este excesso ao Bmco em
apólices de renda consolidada, segundo a Lei ile 15 de, novembro de 1827, e pelo seu valor
nominal. Si ao contrario a emissão circulante for maior do que a divida do Governo,
a Commissão do Banco extrabirá immediatamente da circulação o excesso depre-
hendido.

Art. 11. A Nação se obriga ao pagamento das notas, que ficam na circulação, hypothe-
candò-lhe todos os seus haveres, e rendas até sua final amortização.

Art. 12. liste pagamento será feito, resgatando, e queimando annualmente a quantia de
cinco por cento do lotai das noias em circu ação no acto de sua liquidação. O resgate será
executado pela Caixa da Amortização, e as notas resgatadas serão carimbadas, e guardadas,
para serem verificadas pela Commissão instituída pelo artigo vinte, e depois queimadas.
O Corpo Legislalivo. segundo as circurastancias, poderá alterar o quanlltitivo desie resgate.

Art. 13. A Assembléa Geral Legislativa decretará impreierivelraenie, á vista dos
orçamentos, os fundos permanentes, com que se ha de fazer o resgate do anigo antecedente,
os quaes serão cobrados pelo Thesouro Publico, e logo transmittidos á Caixa da
Amortização.

Art. 14. Estes fundos, e os do artigo dezoito não poderão ser distrahidos, nem por
causa, ou pretexto algum applic^dos a outro fim, ainda que de Despeza Publica, sob a pena
imposta aos que dissipam os Bens Publicos.

.A.rt. l.j. Kicam desde já consignadas para este fim todas as Propriedades Nacionaes,
que não forem precisas ao serviço da Nação, devendo ser aforadas, ou vendidas como
melhor convier.

Art. 16. O Ministro da Fazenda na próxima sessão dará conta á Assembléa Geral do
estado destes bens, e ella decretará á vis a deste quadro a porção, q le se deverá vender,
ou aforar.

Art. 17. O Governo fica autorizado para vender a metal, dentro 0!i fóra do Império, a
somma em apólices, q le necessária for para completar o empréstimo de seis mil coutos de
réis em notas do Banco, decretada pela Lei de quinze de novembro de 1827, entendida pela
Resolução de 2 J de agosto de .828.

Art. 18. O prodiicto deste empréstimo será entregue á Caixa de .Amortização para ser
todo appUcado, 'desde logo, ao resgate dos bilhetes do Banco, havendo escripturação
separada na diia Caixa. O Cominissario, ou Coramissarios desta venda perceberão uma gra-
tificação proposta pelo Governo, e approvada pela Assembléa Geral Legislativa.

Art. 19. O Governo pagará ao Banco o juro de seis por cento da di.idá que no acto da
liquidação se verificar exceder a emissão circulante, a que fica responsável, conforme o
artigo quinto, co.itado da data em que expirar o dito Banco ata o dia, em que elle saldar-se,
conforme o artigo dez.

Art, 20. As Commissões do Governo e Banco submeiterão ao Corpo Legislativo, logo
que se ache reunido em sessão ordinária, ou extraordinária, o estado de seus respectivos tra-
balhos. A Camara dos Dep rtados instituirá no principio de cada sessã > uma Commissão de
exame tirada do seu seio para verificar estes relatórios, e todas as operações determinadas
nesia Lei. A Commissão do Governo dar-lhe-ha todos os mezes contas dos seus trabalhos, e
este as fará publicar pela imprensa.

Art. 21. Emquanto não estiver liquidada a divida do Governo ao Banco, e existir a
respo isabilidade do mesmo Banco ás notas em circulação, que somente cessa pela execução
completa do artigo quinto, não se poderá fazer dividendo de quaesquer de seus fundos apu-
rados. Cessando porém a dita responsabilidade, deverá ter logar o dividendo.

Art. 22. A Commissão do Banco fica responsável por qualquer desvio, ou emprego, que
durante o tempo da sua administração fizer em beneficio seu, ou de qualquer das
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dStoT*
liquidar, e tiver a seu cargo. A infracção deste artigo fica sujeita ás penas

Art. -23. Anmialmente, durante a liquidação do Banco, se reunirá a As^sembléa Qpraldelle para examinar, e fiscalizar a cnnd- cta dos seus c'->minissionados. podendo suhs iiuil-csem todo, ou em parte, conforme merecrem. Será também convocada extraordinariamentequn ndo a ( ommi.ssao julgar necessário, para o que fica nesta parte prorogada a disp..siçãò
rela ti va a Lei de sua creaçao.

«- r o f v

Art. 24. Ficam revogadas todas as Leis, Alvarás, Ordens, e mais Resoluções emcoq trario •

»

A lei de 23 de setembro, peloseu art. !<>, tendo adiado a dissolução do Banco
para o dia 11 de dezembro, época em que íiiidava o seu privilegio de 20 aunos,
— determinou, não obstante, que desde logo cessassem todas as operações, e o esta-
belecimento entrasse era immediata liquidação.

Consequentemente, foram nomeadas, sem demora, as duas commissões, unia por
parte do Governo, e outra por parte do Banco, para darem execução às disposições

da lei.

No desempenho de suas funcções, depois de muitas duvidas e embaraços, para
cuja solução foi mister recorrer ao próprio Poder Legislativo, e depois de muitos
e.xames, era que só o Thesouro despendeu cora as suas comnussões a quantia de

33:561$, verificou-se que a emissão circulante era de 19.017:430 (^'*) dos quaes, feita

a substituição, dei.xaram de refluir na somma de 105:4ti3,i000.

A divida do Thesouro, que o Banco elevara a 19.189 i83|, ficou reduzida na li-

quidação a 18.301:097$. n E como a Nação garantia (art. 8° da lei) sob a liypo-

theca de seus haveres e rendas, até a sua final amortização, as notas do Banco

extincto, emquanto não fossem substituilas pelas do novo padrão, e, depois, estas,

para que pudessem circular; — segue-se que as mesmas notas tomaram desde então

o caracter perfeito de papel-moeda do Thesouro, sob cujo regimen temos continuado

até hoje ...

Para resolver as múltiplas difflculdades, sobrevindas á marcha da liquidação, foi

também mister recorrer, ás vezes, ao juizo arbitral e a decisões administn.tivas do

Governo, e reconhecendo-se por ultimo a impossibilidade de levar o negocio ao cabo,

dentro das instrucgões por que se regiam as commissões, foi em 1834 (^'^) votada uma

resolução legislativa de 3 de outubro, autorizando a findar a liquidação, mediante

composição amigável entre os interessados. Para este lim foram expedidas pela

Regência as instrucções de 13 de janeiro e a autorização de 3 de fevereiro de 1835;

e em data de 3 de abril seguinte foi, com effeito, lavrada a concordata final, sendo

esta assignada pelo Ministro da Fazenda e os commissarios nomeados pela assembléa

geral do Banco, a qual ratificou-a igualmente em data de 11 do supradito inez, como

tudo se contém nos documentos abaixo transcriptos:

INSTRDCÇÕES

Art. 1.» Os commissarios por parte do Governo são autorizados para de comm.um
accordo com os que forem legitimamente nomeados e delegados por pane do Banco, pro-

porem, estipularem e aceitar^-m todas as clausulas e condições, justas e razoáveis, que

tenderem a terminar as contendas já suscitadas e que ainda porventura se possam suscitar

(28) Souza Franco, obr. cit.

(29) .\.ut. cit. ibidem.

(30) Esta lei mandou egualmente dividir os fundos apurados, existentes no Banco e nas caixas

filiaes, pelos accionistas, segunJo as acções de cada um, e que o governo marcasse praso detinitivo

para substituir as notas do itlhopaárâo pelas do novo.



— 94 —

entre o Thesonro Nacional, e a Companhia do mesmo extincto Banco, sobre a liquidação

da divida do Governo.
Art. 2." Reduzidas a escripto as condições e as clausulas, que forem estipuladas, e

accordadas, entre uns e outros commissarios, e par todos assignadas, serão levadas ao
conhecimento do Governo por intermédio do Ministro e Secretario de Estado dos Negócios

da Fazenda, para haverem a approvação, com que possam ser reduzidas, á elTeito.

Art. 3." Si o Governo outorgar a sua approvação pura, e definitivamente a todas as

condições e clausulas apresentadas, então, na conformidade delias, se lavrará no livro

das actas o contracto da composição do Governo com o Banco assignado por todos os com-
missarios de uma e outra parte.

Art. 4.' Deste contracto lançado no Livro seestrahirão duas cópias authenticas assig-
nadas também por lodosos membros de ambas as commissões, das quaes uma será remet-
tida ao Governo, e a ontra á commissão da liquidação do Banco por parte dos accionistas.

Art. 5." Achando o Governo que o contracto fòra concluído e escripto na conformidade
das condições e clausulas, que approvara, e ordenando por conseguinte que elle seja inteira-

mente cumprido, — com o recebimento desta participação, lançada na respectiva acta, se

haverá por ultimado todo o trabalho da commissão.
Art. 6.'^ Si o Governo, approvando al,^umas, desapprovar uma ou mais das referidas

condições e clausulas apresentadas, tornarão as commissões a discutir e convencionar
entre si, sobre o que fòr approvado, e darão parte do resultado ao Governo, para se segui-
rem os ulteriores termos na fórma destas Instrucções,

Art. 7.0 Si o Governo desapprovar todas as propostas, condições, e clausulas, só pode-
rão entrar os commissarios em nova convenção, si assim lhes i'or expressamente determi-
nado; aliás a commissao, e todas as suas attribuieõès se darão i)or estinclas na fórma do
Art. .5."

Também se haverão por desapprovadas no todo as ditas condições e clausulas, si o

Governo dentro de 30 dias não der alguma decisão a respeito delias.

Art. 8.» Para o expediente desta Commissão inixta do Governo, e do Banco haverá
um livro privativo, aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo actual Presidente da
Commissão liquidadora por parte dos Accionistas, e nelle se escreverão as Actas das
sessões, expondo-se clara e circumstanciadamente quanto nellas se tratar, e subscriptas

por todos 03 jnembros da mesma commissão.
Art. 9.0 Este livro, de]:)ois de findo o trabalho da .commissão, será reeolhidoao Cartó-

rio do Tribunal do Thesonro Publico Nacional, donde a commissao liquidante por parte

dos accionistas poderá haver as certidões que lhe forem precisas.

Art. 10. Os commissarios por parte do Governo haverão das commissões liquidantes por
parte do Governo e dos Accionistas todas as informações e documentos necessários para
sua illnstração, e melhor expediente.

Manoel do Nascimento Castro e Silva, do Conselho de Sua Magestade o Imperador,
Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda, e Presidente do Tribunal do
Thesouro Publico Nacional, o tenha assim entendido, e faca executar. Palacio do Rio de
Janeiro, em 13 de janeiro de i->3õ, decimo quarto da Independência, e do Império.— Fran-
cisco de Lima e Siíva. — João Bráulio Muniz. — Manoel do Nascimento Castro c Silva.

DECRETO

A Pv,egencia, em Nome do imperador o Senhor Dom Pedro Segundo, Querendo pôr em
pratica a autorisação que foi dada ao Governo pela Assembléa Geral Legislativa no art. 3°

da Resolução de 3 de outubro de 1834 para fazer uma composição com a Administração do
extincto Banco do Brazil, que termine todas as contendas entre o Thesouro Nacional, e a
Companhia do mesmo extincto Banco ; Ha por bera ordenar, que o Ministro e Secretario de
Estado dos Negócios da Fazenda, a quem especialmente encarrega desta Commissão, esti-

pule, concerte, e conclua, sendo possível, uma composição com a sobredita Administração
do extincto Banco do Brazil, que expressa, positiva, e elíicazmente, termine todas as conten-
das, ora pendentes, e que ainda porventura se possam suscitar entre o Thesouro Nacional e

a Companhia do mesmo extincto Banco: escolhendo, e propondo, aceitando, e respeitando
quaesquer clausulas, e condições, que se oíTerecerem, conforme lhe parecer justo, para que
tal composição definitivamente se ajuste e realize a reciproca vantagem da Fazenda Na-
cional, e dos accionistas; e fazendo lavraras actas necessárias do q^ue assim se estipular

e contratar para ter desde logo o seu devido efleito, e prompta execução, ficando sem effeito

o Decreto de 13 de Janeiro do corrente e estincta a Commissão nomeada pelos anteceden-
tes de 12 de dezembro passado, e 8 de janeiro também do corrente.

O mesmo Ministro o tenha assim entendido, e faça executar com os despachos necessá-
rios. Palacio do Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1835, 14" da Independência e do Império,
— Francisco de Lima e Silva.— João Branlio '^La.aiz.— Manoel do Nascimento Castros Sitva.

CONCORDATA

A Regência, em Nome do Imperador o Senhor Dom Pedro Segundo, Ha por bem approvar
e confirmar a composição celebrada entre o Ministro da Fazenda, e os commissarios da
Assembléa Geral do extincto Banco, datada de hoje, e que baixa com este decreto.
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Manoel do Nascimento Castro e Silva, do Consollio do Sua Masçestado Imporial Minis-
tro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda o Presidente do Tribunal do Tlie-
souro Publico Nacional, o tenha assim entendido, o faça executar com os despachos ne-
cessários.

Palacio do Rio de Janeiro, em 3 de abril de 1835, .decimo quarto da independência e do
Império.—Francisco de Lima e Silva.—João Bráulio Umúz.—Manod do Nascimento Caslro
e Silva

.

Composição celebrada entre o Governo e os Commissarios do cxlínclo Bancado Brazil

Aos tres dias do mez do abril do anno de mil i.íi.-.nmh m i-í!....-.
-

., ..•,,.(,. ^
muito leal e heróica cidade do RiodeJanon i

. ^
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Thesouro Publico Nacional, estando preseni. - . [lici.
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mento Castro e Silva, do Conselho de Sua > ;
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da Estado dos Neií-ocios da Fazenda,, e os s : i> , \i \ 'u
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Bomtempo, José Gonçalves Pereira Duarte. ^1
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Alves Pinto, Commissarios do Banco, por pari-- ..(..! ;i.vi ,í..m.|:, ,. ..,„.,| ...,.,',,c".

mente autorizados para fazer a composição, ((.ic t.rala o arliijo ii-rci-ir,. da r<'v, ,| ura,,
tres de Outubro de mil oitocentos e trinta e quarto, alimdeque por cila so lerminein Iodas
as contendas entre o Tliesouro Nacional, e a companhia do exlincto Baneo do lii-a/il,' a.

saber : o Exm. Ministro pela Regência, eja nome do Imperador o Senhor Dom Peilro
Segundo, por decreto de tres de fevereiro do corrente, e os ditos senhores por paríe dos
accionistas, pelas actas da Assembléa Geral do mesmo Banco de vinte e dous de janeiro e
dezesete de fevereiro também do coi-renle: jior elles foi níiifurmemente accòrdado e
resolvido, que na presonl.' ruxw.-nr:,,,, ?r

, ,
1 1 ii^

;^ ^ •iii, e reduzissem, aregulare bem expli-
cita exposição, os div.r - ! 1

:
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le entre si tem accòrdado, concluido, o
firmado nas duas com i

: >
i-i

,
,! .,.,.15 de quatorze e vinte oito dc marco, que

ora licam guardados a r. li iv i

,
> a avia ria, do G^-ibunal do Thesouro Publico Na-

cional, com as alterações eai que por ultimo se aocordou, afim de poder dar-se á compo-
sição a mais prompfca, e effectiva execução, que cumpre ter a bem cominum dos interesses
do Thesouro Nacional, e do Banco, da maneira que definitiva, terminante, e irrevogavel-
mente se ajustou ; o que em consequência de tal accordo, e resolução se effectuou da ma-
neira seguiu lie :

Art. 1.0 Que a emissão das notas do antigo padrão feita pelo Banco seja con-
siderada pelo seu total valor escripturado no Banco èm globo, e não por classes de valores,
e que assim se regule para liquidação da substituição,

Art. 2." Que as sobras do papel proraptificado, o\i o saldo que resta substituir ao
publico será entregue pelo Banco ao Governo, ficando o Banco inteiramente desonerado
de toda a responsabilidade próxima ou futura sobre o objecto da substituição, e todos os
seus bens, e haveres livres e desembaraçados para o reembolso dos seus accionistas.

Art. 3." Que da quantia de oitocentos e oitenta contos duzentos e oitenta e nove mil réis,

existente na Caixa da Amortização e na sua Filial da Bahia, proveniente da venda dos me-
taes preciosos do Banco, soja considerada como substituída para reverter aos cofres do
mesmo Banco, toda, ou parte delia, que á vista da conta final houver de perfcencer-lhe na
conformidade da Lei.

Art. 4.° Que os cento e sessenta contos de réis de conta do Thesouro Publico existentes

na Caixa de Amortização, provenientes do resgate jjor ella feito das notas do antigo padrão
sejam também considerados como substituidos, e portanto á disposição do Governo.

Art. 5.° Que o custo do papel do novo padrão circulante se lance á cargo do Governo o

do Banco, em iguaes partes.

Art. 6.° Que" as quinhentas acções existentes no Banco pertencentes ao Governo, cujo

computo entrou no iíanco por virtude do Alvará de vinte de outubro de mil oitocentos e

doze para augmento dos fundos do Banco, sendo os lucros provenientes em proveito dos ac-

cionistas particulares, sejam entregues ao Thesouro Publico pelo seu integral valor de ura

conto de réis cada uma acção, deduzindo-se o que o mesmo Tuesouro Publico ja tem re-

cebido pelos dous dividendos de capital, a que o Banco tem procedido, sendo a impor-

tância destes dividendos considerada pelos valores inscriptos no Banco, para com tal

consideração se prefazer o saldo no pagamento integral dos quinhentos contos de réis ;

ficando insubsistente, e de nenhum etteitó a sentença que a este respeito se proferiu a favor

do Banco na extincta Casa da Supplicaçao.
Art. 7.» Que o Governo cede da reclamação julgada pelos Juizes árbitros i-clativa as

faltas de contas de venda, e mais documentos concernentes aos géneros de Monopólio Real,

remettidos pelo Banco, ou seus Agentes nas Provindas do Brazil, aos seus Agentes em
Londres e Lisboa, calculada a dita reclamação por estimativa em quatrocentos e vinte contos

novecentos quarenta e seis mil e setenta e dous réis, e que em consequência fica insubsistente

e de nenhum vigor a Sentença arbitral a este respeito proferida a favor do Governo : o

Banco inteiramente isento de qualquer responsabilidade, e a liquidação deste objecto a

cargo do Governo para reclamar do Goveriio Portuguez.
. . _

Art. 8.0 Que o Banco cede absolutamente da reclamação que fez, e ainda pende de decisao

arbitral sobre o juro composto, a que se julgava com direito de exigir pelos juros não pagos

nos respectivos semestres, conforme as estipulações dos contractos havidos entre o Thesouro
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e o Banco, ficando este somente ootn direito de haver os juros siraplices provenientes dos ca-

pitães emprestados ao Thesouro, conforme o iiilgamento a r<>speito.

Art. 9.0 Q !eos juros da divid-i do Tiíe^ouro ao 3 i loo sejam cintados até o dia 11 de de-

zembro de 1829, em que finalisou o prazo da saa existência, terminada assim a divergência

que havia a respeito.

Art. 10. Que, devendo, na conformidade da Lei de 23 de setembro de 1829, ser pngo o

saldo que a conta demonstrar a favor do Banco, fm apólices da Divida Publica da Caixa da
Amortização pelo seu valor nominal, com oj iro de seis por cento em moeda corrente, desde

o dia, em que Analisaram as operações do Banc\ seja esta irap irtancia dos juros pasa em
prestações, passando o Theso iro letras a vencer nos prazos que se convencionarem. Si

porém, pjlo contrario, a emissão sobrepujar a divida do Governo, tendo por isso o Banco de

•reiirar o excesso da ci^culaçã na conformidade do artigo decimo da mesma Lei, preferirá

uasoraraaque houver de ser queimada, a quantia em notis do novo padrão existentes na
Caixa Filial da Amortização da Bahia, proveniente da vendi dos metaes preciosos do Banco.

Art. 11. Q le a q lantia de ll:1.5õíi5036 proveniente de 6:4õ0| importe de um Precatório

passado a favor do Banco contra o Thesouro," de pirte do fretamento do Navio — S. José

Americano — 4:2665036, importância de quatro letras contra o Arsenal do Exercito protes-

tadas por falta de pigamenio, e 410.|, resto de duas folhas decretadas, passadas a José

Antonio Monfiro, depois de leg 'Imente verificada a exisieiicia da divida constante destes

títulos, e que ainda não se acha paga no todo ou em parte, será paga com effeito «m apólices

pelo valor nominal, ea difterença deste pagamento ao real será indemnisada p°lo Thesouro
ao Banco, em dinheiro corrente, accrescendo aquella importância de 11 : 156 -.036 os juros

vencidos das quatro letras do Arsen 1 1 proiestadns, que serão incluídas nas apólices.

Art. 12. Que se elimine do debito da cont-i do Thesouro ao Banco a pircella de

5:0375, proveniente de 4.000 oitavas de onro em pó, a titulo de ter entrado na Casa
da Moeda para reverter em espécies cunhadas ao Thesouro, por hão apresentar o Banco
documento que prove o allegado.

Art. 13. Q le a divida de 64:0^4^477. que se calcula dever o Governo á Caixa dos
Descontos da Cidade da Bahia, proveniente do erapresiirao feito para o resgate da
moeda de cobre, em virtude da lei de 27 de novembro de 1827, será accrescida á conta
geral da divida do Governo apresentada pelo Banco, ceiendo este os juros não pagos
pelo Governo: e, quando a divida esteja reduzida á menor somma daquella calculada,

fica o Banco obrigado a repor ao Thesouro a differença em moeda corrente ; ficando sem
eífeito o contracto que ho ive sobre este empréstimo.

Art. 14- Q le o Governo dará immediatamentf providencias para qne se proceda desde

já ao exame, verifi 'ação e conferencia das notas do :intigo pa Irão substituid is. existen es

na casa forte do Baiico, e. finda a confM-encia, passarão os c »fr = 5 em que ellas se acham
para a Caixa de Amortização, fi^amlo d^pend^^nte somente da d.dibe-ação do Poder
Legislativo, a que pertence, o destino ou consunio de taes notas.

Art. 15 Qne lodo o pap^l em branco existente no Bmco. que estava destinado para
nelle se estamparem noias, será remelUdo com o seu inventario para o Thesouro Publico.
Quanto, porém, aos sobejos do papel do antigo » «ctiial padrão, que no Banco existem
inutilisados por diversos motivos, inclusiva os 36 5 i0> d> ma is promptificados, e bem
assim aqu>^llas notas de maiores valores, cuja emissão foi su=]iois i p .r ordem do Governo,
serão immediataraeiite que-madas n< presença das Com m issõ-s qu > tizerem a conferencia,

com toda a Dublicidad? e formalidade do estylo, inutilisan lo-se da mesma maneira aS
chapis e utensili js da estamparia, á excep;ão dos torculos, aos qua^s o Banco dará o

destino que lhe convier.

Art, 16. Qne, concluída por esta maneira a composição absoluta e terminantemente
entre o G 'verno eo Banco para produzir os seus effeit^s immediatamente logo que se

verifique â liqudaijão final da substituição, e se demonstre o importe total da divida
do Th»souro ao Banco, na conformidade da conta geral já apresentada pela commissão
dos accionistas á do Governo, não se admitta. a príte.i;to algum, de qualquer das suas
partes, mais reclamação ou exiijencia al?nraa que destrua o i alt Te qualquer dos pontos
accordados e definitivamente convencionados, e que, ainda quando haja de occorrer a uma
das partes a necessidade de alguma explicação on. mpsmo nova conveni-ão sobre qualquer
ponto qne porventura sobrevenha, nunca se pn enderá q le por isso se ali°re a composição
geral e terminante, que fica feita e que jamais poderá ser por maneira alguma pr j idícada.

Art. 17. Que esta compasição s^ja valida e religiosamente se cumpra por amlias as
partes, havendo-se desde ja por suppridas quaesquer solemnidades que mais devessem
intervir, ai por acaso algumas lhe faltarem, e se ido reduzida a dons 'utographos,
assígnados p^-los sobreditos, qae por parte do G >verno e do Banco convencionaram e

concordaram no qu? fica exposto nos artigos antecedentes, se dará a cada uma das partes
o seu autographo para seu titulo.

Em testemunho do que e para constar se lavrou a presente convenção, em duplicata,
escripta por João .Maria Jacobina, official-maior dar secretaria do Tribunal do Tlioso iro

Pubhco Nacional, assignada pelos sobreditos Rxm. Sr. Manoel do Nascimemo Castro e

Silva e Srs José Maria Velho da Silva, José Maria Bomtempo, José Gonçalves Pereira
Duarte, Manoel Gomes de Oliveira Couto e Domingos Alves Pinto, e sellada com as armas
do Império. S eu. José Maria Jacobina, official-maior da secretaria do Tribunal do
Thesouro Publico Nacional, a escrevi.— Estava o sello.— M'-tvoel do Nascimento Castro e

Silva.— José Maria Velho da Silva.— José Maria Bomtempo.— José Gonçalves Pereira
BxM/rU,— Manoel Gomes de Oliveira Couto.— Domingos Alves Pinto,
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OFFK-IO

Illm. e Exm. Sr.— A commissão liquldadova do Banco, por parte dos accionistas,
tendo convocado a assembléa yeral do mesmo, qué hojo teve logar, e sendo um dos mais
interessantes objectos que se levou ao seu c-oubeciraento a composição concluída com
y. Ex. por parte da Regência, eni nome do I luperaiior, no ília 3 do presente niez, e o
ajustamento das contas db Thesouro Puijlico Nacional com o Banco, tecliadas no dia (>

do mesmo, e havendo a mesma asscmblca dado uuaniini;'mente a sua pl -na approvaç;\o a
todos os artigos da referida composição e coutis, deliberou .|uc se lavrasse declaração
da sua approvação, assignada por todos os )iienibros nuo loi-mai-aia a mesma as^emblca
geral, cuja declaração tem esta commissão a honra de levar á pi'efença de '\'. ICx.,

juntando aos gratos louvores da assembléa o reconhecimento, ipi.' penhora em |iarticular
a commissão, que mais immediatamente te\c occasião de reconhecer e apreciar os
honrados sentimentos e natural urbanidade de V. Ex.

Deus guarde a V. Ex. Sala das sessões da assembléa do extincto Banco do Brazil, em
11 de abril de 1835.— lllm. e Exra. Sr. Manoel do Nascimento Castro e Silva. iSIinistro

e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda. Presidente do Tribunal do Thesouro
Publico Nacional.— /osc Maria Velho da Silva.—Jose Maria Bomtemp^.— Jose Gonçalves
Pereira Diiarte.—Domingos Alves Pinto.— Manoel Gomes de Oliveira Couto.

A assembléa geral do extincto Banco do Brazil, reunida na fórma da lei no dia 11
de abril de 1835, a quem foi presente a composição etlectuada em 3 do corrente mez, na
conformidade do art. 3" da lei de 3 de outubro de 1834. entre o lixm. Sr. Manoel do
Nascimento Castro e Silva, Ministro e Secretario de Estado dos Nogocios da Fazenda,
autorizado para a dita composição por decreto da Regência, em nome do Imperador o

Sr. D. Pedro II, de 3 de fevereiro do presente anno, e José Maria Velho da Silva, José
Maria Bomiempo, José Gonçalves Pereira Duarte, Manoel Gomes de Oliveira Couto e

Domingos Alves Pinto, commissarios da assembléa geral do Banco, autorizados também
pelas actas de 22 de janeiro e 17 de fevereiro do corrente, ass'm como a conta parcial

e geral, fechada em 6 do corrente mez, de iodas as transacções havidas entre o Governo
e o Banco, que totalmente terminam a liquidação deste estabelecimento ; dá a s la inteira

approvação ás referidas composição e contas, a as reconhece e dá como irrevogavelmente
terminadas: não podendi a ass?rabléa geral do Banco deixar de tributar ao Exm.
Sr. Ministro os seus respeitosos e sinceros agradecimentos por este relevante serviço

prestado ao Brazil em geral e aos accionistas em particular.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1835.— Como presidente, ./'ost' Miria Velho da SiIva.—
Domingos Alves PintT, secretario.— .Tose Antonio da Si/cu Maia.— Aufouio de Siqueira,

e Morais.-—/hitonio José Gonçalves Pasto.— O cones-o .íosc Biax ihi i'o<iii.—M niud ./»

de Souza Castro.— Constantino da Costa Silva.— Manoel Lopes Pereira ////mw,— Thomé
Ribeiro de Fana.— .Toaquim Valério l'avares.— M-moel .José Fcrii,,,,'!:^ r, ,u.:,<i rae^

José Teixeira de Lira.— Bominçjos Alves Ferreira Leite.— .losc Maria llomteuip).— Jouo
Franco Ferras — Antonio José Pereira de Almeida.— Bernardo Antonio da Silveira.—
José Varella de Moura.— Antonio da Costa Silva.—Manoel Corrêa de Aguiar.— Lni;
Henrique Ferreira de Aguiar,—José Ribeiro da Fonseca.—Antonio José de lírito.—

José Rodrigues Salgado —Luis Jo ê Alves Jacotinga.— Antonio de Saldanha da Gama.—
Viocntr, Ferreira de Sampiio.— José Thmna: de Oliveira Barbosa.— .Tosé Jeroniimo

Pereira de Mesquita.—João Ricardo lÂnia Cardoso .— Antonio Alves Machado de Carvalho,
— Jo.^c Antonio de Almeida.— José Bento Alves de Andrade Bastos.— Trineu Evangelista

de Sou:a.—Franci.-cj de Paula da Silra.—A. rogo de José Moreira Barbosa, por falta de

vista, Joaquim Valcri i Tavares.— Antonio Barroso de Almeida.— José Gonçalves Pereira

Duarte.— Manoel Gomes de Oliveira Couto.

(A)

— A liquidíição e dissolução do Banco do Brazil foi assumpto da maior contro-

vérsia, não só antes da lei, que assim o determinou, como ainda muito tempo

depois.

— Logo, em uma das sessões da Camara dos Deputados do anno df 1830, o

Sr. Martim Francisco qualificara o acto de «manifesta ingratidão da parte do

Governo, em cujo serviço, principalmente, elle arruinara o seu credito. .
.

(^') »

(31) Souza Franco, Obr. cit. Confere :
—

A. 7

J. Aniiitage, Hisl. do Brazil, 2ovol., pag. 1001.
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Esse illustL'J pafUunentar lizera mesmo iia occasião ('-) um discurso, todo arru-

ioado, para demonstrar a nenhuma razão de ser da lei de 23 de setembro de 1829,

e a necessidade de restaurar o banco extincto...

O Sr. Candido B. de Oliveira, que foi Ministro interino da Fazenda em 1839, e

depois senador do império, em sua obra — Systema Financial do Brazil —
, publicada

era 1842, também externara, a respeito, o seguinte conceito :

« Entre todos os desacertos commettidos pela administração publica do Brazil

nesta matéria, antes o depois da abolição do Banco, eu considero o facto desta abo-

lição o mais grave, por suas funestas consequências para a industria do paiz, e o

menoa justificável nas circumstancias, em que elle se consummara. . .»

Ao publicar o seu pequeno livro «Bancos do Brazil» em 1848, o Sr. Souza Franco

emittira egualmente a sua opinião sobre a matéria, nos termos que seguem :

« Não é objecto de questão que, sendo indispensável às praças commerciaes um
banco de depósitos e descontos, e mais de um ás da ordem do Rio de Janeiro, llie

devera ser muito sensivel a falta desse, mesmo insuíliciente, que tinha ; porém ó

algum tanto mais di/ficil julgar da, possibilidade de o sustentar e reorganisar, e do me-

recimento do acto legislativo, que o deixou dissolver-se.»

« Seria mister retrahirmo-nos à época em questão, bem apreciar todos os embara-

ços que se oppunham, e oppunha a própria direcção do Banco e pessoas do ;;commercio

ás medidas, que o acreditassem no mercado, e não perder de vista o atrazo dos co-

nhecimentos financeiros em que jazia o Brazil. Os documentos de 1812e 1821,emesmo

de 1829 e 1830, são a este respeito provas mui convincentes.

« A opinião dos proflssionaes, continua o Sr. Souza Franco, c que se deveriam

ter tentado mais meios de conservar e reformar o Banco do Brazil. ..»

Com relação aos bons serviços do Banco, prestados ao Governo, accrescentou,

todavia, o mesmo Sr. Souza Franco:

« Si o Thesouro Publico teve os cofres do Banco sempre abertos para occorrer

ás suas precisões urgentes, e difficeis de satisfazer por meio de empréstimos na praça,

em razão da falta de capitães, altos juros e nenhum uso dos fundos públicos,

que de 1827 em deante é que começaram a ter uso, — compensou estes favores

com a cessão do direito de emittir papel, que foi a principal fonte dos fundos do

Banco. E como era este mesmo papel que o Banco emprestava ao Thesouro e pelo

qual lhe fazia pagar ojuro de 6 "[o ao anno até 3 de maio de 1827 e o de 4 "[o de en-

tão em deante, não podem estas operações ser consideradas sob outro ponto de vista,

que o de mais vantajosas ao Banco que ao Thesouro.»

Esta ultima consideração é, sem duvida, da maior procedência
;
pois é facto

sabido, que fôra, principalmente, dos bons negócios com o Governo, qué provieram,

para os seus accionistas, (apezar das condições más do Banco durante grande

parte da sua existência) os grandes dividendos annuaes, cuja importância déra, po)'

acção^ o seguinte resultado :

Em 1810

» 1811

» 1812

10$283

30|680

40$665

(32) Vide Appendice.
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Õ0.S986

96$717

l;]7s;140

1S9.S1507

118.SS30

171 $804

107.SG47

101,s082

1Õ8S510

119S805

163$S78

163S157

126S621

Ifi9.s869

173S329

187$õ67

178S927

Além deste dividendo liquido por acção, receberam ainda os accionistas um
juro ou honus do fundo de reserva, cuja quota era de 5 % sobre o valor desse fundo,

o que tudo se poderá verificar melhor da tabeliã, que se enrontra á pag. 34—35

retro

.

Dissolvido e liquidado definitivamente o Banco, a distribuição do capital dera

também quasi 90 "/o do valor nominal das acções emittidas.

— Era vista da exposição narraiiva, que até aqui temos feito acerca do Banco

do Brazil em todas as suas diversas phasss e condições ; em vista das informações

preciosas, contidas nos pareceres o juizos diíferentes, emittidos nas discussões parla-

mentares, e cujos tópicos mais importantes deixámos trauscriptos ; em vista ainda

da linguagem das próprias cifras, e dos conceitos, a esse respeito externados por

indivíduos contemporâneos competentes ; nos parece desnecessário adduzir, de nossa

parte, qualquer opinião ou commentario ulterior,— sobre o acerto ou desacerto do

acto legislativo, que mandou extinguir aquelle estabelecimento.

— Conforme se terá observado, ao principio, e durante muito tempo, o Banco

teve no Governo não só o melhor fregue:, mas também o seu alliado e protector

mais decidido ; depois, o Governo tendo mudado inteiramente de conducta, e in-

tervindo directamente para a sua extincção, quando a divida publica ao Banco era

quasi igual à responsabilidade deste pela sua emissão circulante ;
— este facto deu

causa, para que se dissesse, que a consociação do Governo com o Parlamento, no

intuito de extinguir o Banco,— fòra principoLnente motivada, por não haver outro

meio melJior de liquidar t3ima.Tiha. divida !.... Dir-se-hia que o devedor procurara

livrar-se do credor exorbitante , dando-o á morte !

Não levantaremos, agora, esta versão da época, nem para aflirmal-a, nem para

negal-a

.

Apenas, neste ponto, diremos : — que a necessidade de ura ou mais bancos

nesta e noutras praças do paiz já era então facto reconhecido por aquelles mesmos,

que promoveram a extincção do loiico existente, quando talvez fosse mais pru-

dente havel-o reorganizado sobre melhores bases ; — e que, com o facto da sua cx-

Em
» 1814 .

» 1815 .

» 1816

»

» 1818

» 1819 .

»

» 1821 .

»

»

» 1824

?> 1825 ,

» 1826

1827

1828 .
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tincção, nada mais se obteve, do que a substituição das notas circulantes poF outras,

denominadas do moo •padrão^ tão incouversiveis como as primeiras : — o cambio

continuou a peior, e o agio dos metaes a subir, de mais a mais. .

.

Como resultados immôdiatos, — eis tudo. (*)

() o leitor nos terá, certamente, julgido prolir.o ou minucioso em excesso , na resenha analytica
dos factos é condições do nosso primeiro banco de mnissão; fizeiuol-o com propósito de/iberado : para

-

que ficassem patentes os traços principaes dfessi período inicial da historia da moeda fiduciária no
paiz, sem cujo conhecimento não se podejn apreciar, com critério e justiça, as condições ulteriores do
meio circulante nacional, mesmo na presente situação, em que ora nos achamos.

Cumpre desta vez também advertir, que fazendo a transcripção de numerosos discursos e pare-
ceres, concernentes â
emittidas ou os alvitres
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CAPITULO SEGUNDO

Propostas do Governo para a creação de novo banco. Discurso e projecto do deputado Martim
Francisco com o fim de ser restabelecido o extincto banco. Projecto da commis&âo especial do

melhoramento do meio circulante, e discursos do deputado Calmon a esse respeito. Insuccesso do

2» Banco do Brazil, creado por lei de 1833.

Apezar dos grandes desastres do \° Banco cio i?)-«;t7, que deixaram uma impressão

profunda no espirito publico, todos os homens práticos e os principaes dos nossos

estadistas continuaram, não obstante, a reconhecer que a existência de instituições

bancarias era cousa indispensável, nas circumstancias, para facilitar as transacções

do commercio e industria no paiz.

Quando na sessão legislativa de 31 de maio de 1826, o deputado Vergueiro fez

uma primeira «indicação para se mandar proceder a exame e informações acerca do

estado daquelle primeiro banco»,— sustentando a referida indicação, o seu autor

não deixou, desde logo, de accentuar:

«Que, devendo findar dentro de dous annos o prazo da instituirão (o banco), ei-a de

necessidade absoluta tomar-se arbítrio antecipado sobre o modo por que seria conser-

vado,— ou prorogando-se ou substituindo-se por outro. . .»

Nas discussões parlamentares, que se seguiram nos annos de 1827 a 1829, foi,

mais de uma vez, demonstrada a necessidade do Banco para o paiz, muito embora

fosse elle reformado, completamente, quanto aos modos da sua administração,

operações e privilégios.

Neste ultimo anno, tendo sido votada, como já sabemos, a lei da sua extincção

;

tão convencido estava o próprio governo dos inconvenientes que a execução

do fj.cto devia trazer (ainda que fosse este, no momento, necessário), que,

mesmo antes da promulgação da lei referida, o ministro da fazenda apresentou

logo, na sessão da camará dos deputados dé 28 de agosto, uma proposta para a

creação de um novo banco, nas condições, que então lhe parecera de melhor ga-

rantia e- conveniência... a qual, pelo seu valor histórico, damos em seguida.

Augustos e digníssimos senhores.

Devendo cessar no dia li de dezembro do corrente anno todas as operações fio Banco

do Brazil, estabelecido pelo alvará de 12 dp outubro de 1808 ; e sendo conveniente a or-

ganização de outro banco de circulação e deposito que facilite e promova as transacções do
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commercío, e os progressos da agricultura nesta còrte e nas provincias, onde possa ser

vantajoso o mesmo esíabílecimenlo: O governo imparial tem resolvido fazer, e de ordem
fie S,' M. o Imperadoi- tenho a honra de apresentar a seguinte

PROPOSTA :

Art. 1." Poder-se-ha estabelecer na Í3òrte e cidade do Rio de Janeiro iim lianco de
circulação e deposito com o capital de 10.000:000j. divididos em acções de 2.)0S cada uma.

Art. 2.° O valor das acções será entregue á companhia que se propuzer a fundar o

hanco em deus pagamentos iguaes, a seis e doze mezes, contados do dia da assignatura
das mesmas acções ; devendo ser o 1° realizado da maneira seguinte: ''/lo ©ni moeda na-
cional de ouro ou prata, '/i o em moeda de cobre do cunho desta còrte, e °/i „ em notas do
extincto Banco do Brazil : e o 2° da maneira seguinte: em moeda de ouro ou de prata,

'/lo em moeda de cobre do cunho desta còrte, e ''/,„ em notas do referido extincto banco.
Na falta de moeda nacional de ouro ou prata, a companhia poderá receber em pagamento
harras ou moeda estrangeira de qualquer destes metaes, pelo preço que tiverem em relação
á mesma moeda nacional.

Art. 3." As operações do banco limitar-se-hão:

1.0 Ao desconto de letras de cambio ou papeis de credito mercantil, realizáveis a
curtos prazos e firmados ou endossados por pessoas de reconliecido credito;

2.0 A emissão de notas ou bilhetes pagáveis ao portador na moeda corrente ou em
barras de ouro ou prata, e em moeda estrangeira pelo valor do mercado

;

3." Ao deposito de quaesquer alfaias e espécies metallicas, medianiie a commissão dei
por cento

;

4.0 A' abertura de contas correntes com os particulares que lhes coníiaremseus capitães,
havendo e pagando juros recíprocos ;

5.0 Ao recebimento de dinheiro a juros, com ajuste de prazos para a sua restituição
;

6.0 A compra e venda de metaes preciosos em barra ou em moeda de cunho estrangeiro.
Art, 4.0 O banco será administrado por uma junta directora, nomeada pela assembléa

dos seus accionistas. Os estrangeiros poderão ser membros desta junta, comtanto que não
formem a maioria delia.

Art. 5.0 O banco começará as suas operações, logo que tenha em caixa a 5" parte do
capital que deve constituir o seu fundo.

Art. 6.0 O banco poderá estabelecer caixas filiaes para suas operações naquellas i^rovin-
cias do império, onde o julgar conveniente.

Art. 7. o O banco não fará empréstimos ao governo sem autorização especial da assem-
bléa geral legislativa, com a sancçao do imperador.

Art. 8.0 O banco gozará dos seguintes privilégios : l.o De que nenhum outro banco será
estabelecido por lei; 2.° De que os seus bilhetes ou notas pagáveis ao portador serão rece-
bidas em Iodas as estações publicas desta còrte e das provincias, onde existirem as suas
caixas filia es ; 3. o De que os falsificadores das suas notas ou bilhetes incorrerão nas
lienas dos fabricadores de moeda falsa :

4.o De que poderá receber jupos na razão de 6 por
cento aoanno ; e 5.

o De que as suas acções possuídas por estrangeiros não serão sujeitas a
sequestro, ou represálias, no caso de guerra entre o Brazil e as nações dos respectivos accio-
nistas.

Estes privilégios durarão por espaço de vinte annos, contados do dia em que o banco co-

meçar as suas operações.
Art. 9.0 Em compensação dos privilégios concedidos no artigo precedente, o banco

obrigar-se-ha: 1", a entregar á Caixa da Amortização da divida publica, depois de carim-
badas, para não entrarem mais em circulação, tantas notas do extincto Banco do Brazil,
quantas receberem pagamento das suas acções, conforme o art. 2o, havendo em troco apó-
lices.de divida, ao par, que vencerão o juro annual de 3 por cento, pago pela mesma Caixa,
e serão amortizadas a arbítrio do Corpo Legislativo ; e 2o, a passar de umas para outras pro-
vincias, ou destas para fóra do império todos os capitães ou géneros que lhe forem para
esse fim e.its^egues pelo governo, percebendo somente metade da commissão, que fòr de
estylo commercial em ca^ostaes.

Art. 10. A junta directora do banco publicará annualmente uma exacta conta do seu
credito e debito

; ficando todos os seus membros sujeitos ao rigor das leis por qualquer
omissão que nisso haja ou por qualquer fraude que se descubra e justifique na administra-
ção do mesmo banco.

Art. 11. A companhia que se encarregar da fundação do lianco, organizará cuidadosa-
mente os seus estatuto.', marcando o numero de accionistas que devam formar a sua assem-
bléa annual :>definindo as qualidades e a responsabilidade que devam ter os membros da sua
junta directora e todos os seus empregados ; regulando a sua administração interna, e a sua
eseripturação e contabilidade ; fixando a proporção que deverá inalteravelmente guardar-se
entre a emissão de suas notas ou bilhetes, e o seu fundo capital ; e tomando todas as cautelas
que a experiência acouselbar como tendentes a corpoVar a regularidade, a manter o credito
e a promover a prosperidade do mesmo banco.

Os estatutos serão apresentados ao governo, quarenta dias antes daquelle em que o banco
houver de começar as suas operações, para que sejam examinados e inteiramente approvados,
e, depois, levados á final approvação da assembléa geral legislativa.

Paço, 28 de agosto de Í829.— Migud Calmon ãu Pm e Almeida.
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Na sessão parlamentar de 1830, nova proposta do governo foi aprosentada

pelo Sr. Marquez de Barbacena, então ministro da fazenda, sobre o estabelecimento

de um banco, acompanhada de uma outra, para o fim de serem modificados alguns
artigos da lei de 23 de setembro de 1829. nestes termos:

Augustos e Digníssimos Srs. Representantes da Xaeão.

H.tvendo a lei de 23 de setembro i] • j (r uT.i I- >i
|

> i _ luh uto das notas do Banco
e sendo a circulação da? notas uma d -

i

in. |.i -
. i

,
,^ i, ii in-oroso cambio que pesa

solireesta província, mister é que oPoJ I , _ i i
.
- >

-•
i r : ,| anio ant -s da circula cfiò

semelhantes notas, que nos impõem um Iniiiio.i,. j n , i^n,! iil,,^ iiola
differença de cambio. Si um tribiin.) desta jialiu-e/.:i i'--- l-i!, i :,,!-im i

'

i
,
~ -ti

. :J inniH
e a desgraça seria geral : mas todos aquolles que ex.i:v, ., ,

, i i ,,t n,,!,,

o preço nominal de seus ppoduclos e serviços acham i,u ; . .... ,. -1 -...i..,. ,. .„ „„.„„.<
perfeitamente o equilíbrio entre o valor de tudo quanto conipi-i ni •]. tud.. (|ii;ihto viuidmi.
O tributo recahe em máxima parte sobre o Thesouro e em tni:ilií| ns .^mpi-oLMdos
públicos. Qual será a consequência de um estado tão violentu í Mima iiiiiin.r;! lidade. po[i|uo,
como diz o provérbio, a fome nao tem Ifi. lím tnes circiimstaiici:is. a lei mais ulil, mais
urgente será arjuella que livrar o povi. Ciiut:!! e pro^'incia da circulação do papel,
porque melhorando a sua sorte melli r 1 i u i

1 :a.Mue seus costumes. Sobre a urgência e
obrigação de retirar as notas da circulici.i. piMiirndo a crer que não ha duas opiniões
nesta Camara e que estamos todos convencidus que o devemos lazer quanio antes. A duvida
só pôde consistir no meio pratico de o conseguir.

Apoiado na experiência e exemplo das outras nações, sustento que o meio mais seguro,
mais prompto e menos dísijendioso, será o estabelecimento de um novo banco nacional
com certas e determinadas garantias que salvem toda a possibilidade de aljuso. São tão
recentes os que se commetteram nesta Capital, que nao estranharei qualquer agastamento da
Camara só ao ouvir a palavra— banco— ; mas, si os bancos existem em algumas nações sem
abuso, por que não acontecerá o mesmo entre nós, aproveitando o bom exemplo, as boas leis

que a este respeito nos dão a França e os Estados-Unidos da America?
O Banco de França resistiu ao despotismo de Bonaparte, a duas invasões do inimigo,?

á occupação. por longo tempo, da capital, sem haver até hoje o menor abuso, diminuição de
crédito ou de proveito. Suas acções teem subido ao alto premio de 99 por cento, seus cofres

estão cheios de metal, e a Nação e o Governo tiram constantemente um prodigioso beneficio

daquelle estabelecimento. O banco dos Estados-Unidos salvou o Governo das dilUculdades
em que estava com a divida publica, e seu credito se fconserva illibado. Havendo publicidade
na administração e fiscalisação da parte do Governo e das Camaras, ainda que algum abuso
procure introduzir-se, será infallivelmente repellido ou reparado pelos ataques da imprensa
livre. Temer em xim Governo constitucional, com. liberdade de imprensa e reunião annual
das Camaras, a repetição dos crimes que tão impunemente se commetteram na administração
do banco extiiicto, é o mesmo que temer as almas do outro mundo. Em toda a parte os

bancos pagaram grandes sommas, e prestaram grandes serviços ao Governo, em remuneração
da graça ou privilégios concedidos: entre nós foi o Governo quem pagou sornmas enormes,

quem cedeu de seus direitos, quem atacou os alheios, só para dar aos accionistas do Banco
muito dinheiro, muitas honras e mercês, e, o que mais é, até muitos motivos de queixa no
ajuste linal das contas. E' summamente injusto attribuir á instituição dos bancos aquelles

defeitos e abusos que só foram filhos da ignorância, da imraoralidade e da fraqueza de um
Governo arbitrário, e de administradores irresponsáveis. Emprestar grandes sommas a

pequeno juro só o podem fazer os bancos, porque os prémios que tiram dos capitães de-

positados e do g.yro de suas notas, compensam esuoerantemente o sacri lcio que fazem no
empréstimo sem juro ou com elle moderado, em pagado privilegio qne nenhum Governo
prudente jamais' concedeu de graça. Si, pois. devemos retirar quanto antes as notas da

circulação, e si o único meio de conseguir um empréstimo para esse fim, e á moderado
premio, é pela instituição de um banco, claro está, que este ultimo motivo bastaria para

aconselhar imperiosamente a creação de um banco nacional: mas accresce que a utilidade

dos bancos, quando bem administrados, é geral ; o Governo e os particulares, e o nego-

ciante e o lavrador, o pobre e o rico, todos acham recursos, todos augmentam seus proveitos

ou diminuem suas perdas pela cooperação leal e honesta dos bancos. Decidido que haja

banco, segue-se estabslecer qual será a sua organização, para evitar abu.=os, e qual o premio

que deve caber á Nação pelo privilegio que concede. Os Estados-Unidos da America tomaram

a quinta parte de interesses do banco, entrando cora apólices a pequeno juro, em logar de

moeda. A Luiziana foi associada, por metade . Na maior parte dos paizesos Governos nao

tomam interesse. O celebre David Ricardo, financeiro de primeira ordem, e que demonstrou

praticamente a solidez da sua theoria, fundado no grande principio que os Governos não

devem arrematar, mas,sim.administrar todas as suas rendas,pretende que os bancos nacionaes

sejam arrematados por conta do Governo, sujeitos, porém, á fiscalização da Camara dos

Deputados para acautelar abusos. Mc. Culloch; não podendo, refutar os princípios de Ricardo,

mas reconhecendo que a opinião publica não estava ainda disp^-sta a ter .sobre a adminis-

tração de bancos tanta confiança no Governo como nas companhias particulares, pretere que

o banco seja estabelecido por uma companhia de vários capitalistas, pagando, porem, pelo seu

jn-ivilegio quasi tantos prémios, como o Governo poderiti retirar da administração directa

,
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Si o povo inglez ainda desconfia da ingerência do Governo ua administração dos
bancos, que deveremos esperar de qualquer outro ? O meio termo, lembrado por Mc. Gulloch.

parece resolver a questão perfeitamente, porque concilia o interesse do Thesouro com o

respeito devido á opinião publica, que é sempre a maior de todas as autoridades, porque não
cede a ninguém. Para evitar os ab isos da administração, será precisa uma l?i org-anica do
banco, epara conhecjrquem maior vantagem offerece ao Thesouro. será preciso estabelecer o

cmcirío. Quanto á lei orgânica, oGoverno já offereceu uma proposta em Agosto do anno
passido, que não f'>i ainda discutida. Na liscus^aa daquella proposta ou de qualquer outro
project.o que se apres MUe, e p ir3 -'e preferível, eu oferecerei (si me fôr perraittido) as
em 'ndas ou observaçõ iS qineitender n:'cessarias, para que fiquem em harmonia os tres

actos legislativos que o Governo solicita : creação do banco, systema monetário, e melhora-
mt-nto na fundação da divida, porquanto nenhuma destas medidas isoladas, mas só reunida-,
podem produzir o beneficio immensode extinguir a moeda falsa e retirar da circulação o

pap?l-moeda,_e a moeda fraca de cobre, prata c ouro. Quanto ao concurso, é evidente que o
Governo o nao pode excitar e promover, emquanto a organização do banco e as vantagens e

obrigações da companhia não ibrem conhecidas.
A' vista das razões expendidas, o Governo não só entendeu que devia solicitar a dis-

cussão da mencionada proposta, mas também que, para o íim de obter as vantagens do
indicado concurso devia fazer, por additamento, como ora faço, de ordem de S. M. o Im-
perador, a seguinte

PROPOSTA :

Artigo único. O Governo fica autorizado para conceder o privilegio, que a lei houver
de outorgar para o estabelecimento de novo banco, á companhia que offerecer maior van-
tagem e garantias, e que fòr mais de accordo com o interesse nacional.

Rio, em Iode junho de 183').— Marques dc Barbacena.

Augustos e Digníssimos Srs. Representantes da Nação.

Todo o devedor de boa fé, que não pôde pagar de uma só vezo total de sua divida, esti-

pula pagamentos, e satisfazendo n elles na fórma e tempo estipulado desempenha o seu dever.
Esta regra geral para os particulares, é igualmente applicavel aos governos, com a

differença,porém, que a respeito destesé mister maior cuidado e circumspecção na liquidação
da divida e fórma do pagamento, porque qualquer falta no cumprimento das estipulações pôde
influir no credito e prosperidade nacional. Assim, quando uma nação, no fim de uma justa re-

volução ou guerra, não pôde pagar de iima vez a seus credores, deve o Governo procurar im-
mediataments verificar ã sua divida, separando o capital, dos juros vencidos, e estipular a
fórma do pagamento daquellas quantias na proporção que pede a natureza de cada uma,
e segundo as faculdades do Thesouro.

É' muito para louvar a boa fé e generosidade com que a passada legislatura se prestou
a fundar a divida publica, garantindo o pagamento in integrum de quanto devia, tanto ao
Banco como aos particulares : mas algumas condições estabelecidas para esse pagamento
não corresponderam na pratica ao interesse nacional, que os legisladores tanto desejaram
promover.

A lei de 15 de novembro de 1827, mandando vender apólices para comprar notas do
Banco, obrigou o Thesouro a contrahir um empréstimo com o juro de 10 "lo para pagamento
de outro, que só vencia 4. Felizmente o mal não se estendeu á grande somma de 6.000:000í§.

como a lei queria, mas unicamente á de 1.257;490S, que o Thesouro pagou ao Banco. O
art. 17 da lei de 23 de setembro do anno passado encontrou nesta Capital invencível obstá-
culo na execução, e eu espero merecer a approvação da Camara por haver suspendido as dili-

gencias em paiz estrangeiro, segundo permittia o citado art. 17.
Foi feito o anuuncio para a venda das apólices a metai, e ninguém houve que tivesse

bastante desembaraço para ofterecer o baixo preço que necessariamente aconselhava ou im-
punha a condição de ser a venda a metal, sendo aliás o pagamento do juro e amortização
em papel.

Accresce que, não havendo declaração do metal para a venda das apólices, podia cada
um mutuante escolher a prata, ou ouro ou cobre, como bem quizesse ; e então encontraria
o ministro a maior difficuldade na aceitação das offertas, visto que cada um dos metaes
tem differente agio e consequentemente daria differente preço no lanço oftereeido. Como,
porém, nenhum mutuante podia ter em caixa todo o metal que exigia tamanha transacção,
era necessário compral-o, ou antes ou depois da arrematação. No primeiro caso expunha-se
a fazer o desembolso sem a certeza do emprego, e no segundo a comprar por alto preço, a
que subiria o metal preferido, logo que se publicasse a venda das apólices. Assim, tudo se

reuniu a favor da Nação para se não fazer no império a venda ordenada. Devia o ministro,
em rigorosa obediência, negociar a mesma venda fóra do império, porque a lei expressa-
mente assim o mandava ; mas, estando tão próxima a reunião das Camaras, pareceu mais
acertado retardar por quatro mezes aquella negociação, do que precipitar uma ordem, que,
na minha consciência era contraria aos interesses da Nação, e merec?ria, consequentemente,
grave censura, embora não houvesse crime, e ficasse salva a responsabilidade.

Os empréstimos em paiz estrangeiro, sendo acompanhados de medidas que façam subir
o cambio na occasião de verificar o pagamento dos juros e amortização, sem duvida seriam'
de maior utilidade ao Brazil, mas no estado actual do cambio triplicariam a nossa des-
peza e nossas difficuldadea . Os arts. e 11 da citada lei de 23 de setembro garantiram o pa-
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ganieuto das notas em circulação, e o art. 19 íixou o |«rode (i o/^ para a quantia que no act
pnus=!

1 Lm
nem ti'al):

i desia

Sa hquidacao
considera a qii:i m , i i

' u .

momento em i| .

L na verdad'' ^ ;

obrieviçao de pMuui- :is n i

çao. gozassem os accionisu
grande bsnehcio sem risc

de contas.
Comtudo uma declarai,-.-

em consequência de ouu-as disposii-.

Fazendo estas observações, o" M - , n
forma do pagamento ao Banco e os r u :

-

Este augmento de despezas na loriua dn p ,

aos partictdares. Todos sabem que hagraui: > >i
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A razão e a justiça aconselham que uma ijei-i'.'U;i j-u.ildu
pagamentos, quando não houver contraclo expi-esso (|ue a pi
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lenho a honra de apresentar a seguinte

!••
.
í;.-" d;i AMii d -procia-
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ni'-ii-oncia no ajuste linal
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o augmento de despeza na

•
:
i<l) qicmto

ia,',.-ndo

; - om iiapel.

b.-leciJa om todos os

•ar.

de S. M. o Imperador,
5sa alti-

ordens

troposta:

1. » Pica sem efíeito o art. 17 da lei de 23 de setembro de 1829. que autorizou a venda
de apólices a metal.

2. " Fica igualmente sem efíeito a completa execução do § 1° do ar'. 31 d;i lei de 15 de
novembro de 1827. que autorizou o troco, por apólices.' de G.tíiOOiO 1 - n i= 1) Banco.

5. " A totalidade das notas do Banco em circulação , será abuii:i í i
in is do Banco

em crédito do Governo desde o dia 23 de setembro do 1820, em qu.' i loverno licou

obrigado ao pagamento das referidas notas.
4.0 As notas do Banca do novo padrão tei-ão, além das firmas da commissão, o sello do

Thesouro, e serão recebidas como moeda, e na f )rma designada nos arts. (i" e 7».

5.0 Os talões das notas serão depositados na Caixa da Amortizaoã'i. a quem pertence
o seu resgate. Emquanto não se puder verificar a primeira part > il.i il i

-
p 'Si c:] i do ,irt. 12

da lei de 23 de setembro de 1829, o Thesouro publico entregará mensiliurni i ^l.i Amor-
tização a somma de 50:000$ em notas do Banco, pai-a o fim determiuudu n,' s,-L'iiiid:i parte
do mesmo artigo.

6. " O pagamento de soldo aos officiaes, ordenados, côngruas, tenças, e pensões
serão feitos nesba corte e provincia, metad» em metal, metade em notas do Banco.

7. " Igualmente os pagamentos que s? fizerejía em todas as repartições fiscaes desta côrte
e provincia serão metade em m?tal, metade em notas do Banco.

O Ministério da Fazenda iixará por editaes o dia em que devem começar_ taes paga-
mentos, comtanto que entre a publicação do edital e o começo do pagamento, haja um inter-

vallo, pelo menos, de trinta dias.

Rio, i" de junho de 1830.— Marqitaz ãc Barhaotiut . (^^)

Na mesma sessão legislativa de 1830 foi' também, pelo deputado Martim F.

Ribeiro de Andrada, offerecido um projecto de restabelecimento do banco, cuja ne-

cessidade sustentou em longo discurso, como tudo abaixo se vê:

O Sr. Ribeiro de Andrada — Senhores, a lei de 23 de setembro de 1829 dissolveu o

Banco do Brazil creado pela de 12 de outubro de 1808: podia a legislatura dissolvel-o ? Re.s-

(33) O objecto desta seguada proposti chegou a ser convei-tiilo n.i lei de S de junho de 1831, como
segue : «A Regência Provisória, em no>ne do Imperador o Peulior D. l''edro II, faz saber a todos os
súbditos do império, que a Assembléa Geral decretou e ella s.anccionou .a lei seL;uinte :

Art. 1.0 Fica sem etleito o art. 17 da lei de 2.i di sete nbro do ls-»,i, ^jue autorizou a venda de
apólices a metal.

Art. 2.0 Fica igualmente sem eSeito a o.Dinpleta execução do s i' do art. 21 da lei de 15 de no-
vembro de 1827, que autorizou o troco, por ap.jlice.s . de 0.000:000$ de notas do banco.

Art. 3.0 A totalidade das uotas do Banco eoi circulação será abonada nas contas do Bí.nco em
credito do Governo desde o dia 23 de setembro de 1S2J, em 'jue o mesmo Governo licou obrigado ao
pagamento das referidas notas.

Art. 4.° Os talões das notas serão depositados na Caixa da .\,'ii'ii ti • i' ni, a que m pertenc« o seu
resgate. Emquanto não se puder verificar a pri leira parte da di<i. 12 da lei de 23 de
setembro de 1829, o thesoureiro da Alfandeg-a da Cúrte entre^ >

nt-; á Caixa da Amor-
tisacão"a somma de õOlOOO-; en notas do Banco, para o lin det n m i i n i _ na Ia pa rte d o mesmo
artigo, e o da Alfandega da Bahia á Caixa Filial da Araortiz içã , .lã ...U pruvincia 10:000í>, até se

preencher a quantia determinada na lei do orçamento.
.Art. 5.0 Os depósitos que existiam no banco e que pelo artigo da referida lei de 23 de setembro de

1829 se mandaram entregar ao depositário qu; o Governo nomeasse, passarão do poder de_ que n esti-

verem com todos os outros feitos posteriormente á dita lei, para a. Caixa da Amortização, onde se

farão de ora em deanle semelhantes depósitos, constituindo o premio delles dotação da mesma Caixa. »
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pondo — .sim. O legisladoi' o havia creado. O legislador podia destruil-o ; o legislador lhe

havia assignado um tempo certo de duração, este tempo havia expirado, e expirado com
elle havia também sua existência: devia a legislatura estinguil-o ? Respondo —não, eeste
— não— será verificado, subraettendo ao escalpello da mais escrupulosa critica as razões
allega,das para destruil-o.

Pvimelra. va,zS,o: Os povos saturados de metaes não tcem necessidade de bancos.— Os que
repetiram semelhante proposição foram meros plagiários de alguns economistas ; mas a dou-
trina não é verdadeira no mundo das idealidades, e muito menos no mundo dos pheno-
menos.

Antes porém de entrar era samelliante questão, eu perguntaria a meus honrados collegas:
um Estado com todo o viço de saúde e de íbrça, um Estado inflammado pela novidade
de esp9cu!ações, e que já tem trilhado grande espaço do campo commercial, tem
porve.itura os capitães precisos para fertilísar todos os canaes da riqueza publica ? O
homem do myopismo mais absoluto responderia seguro, não ; a vejha Inglaterra, que passava
par saturada de riqueza, mostrou na ultima crise de 26, que o naoera. Si pois nós carece-
mos de capitães, como deixaremos de crear fiduciários, uma vez que estes sejam fundados
em obrigações valiosas ? Esta simples consideração basta para fazer ver que não ha muitos
povos saturados de metaes.

Mostrarei agora que a proposição não é verdadeira á priori, porquanto, ab?trahindo da
noção de bancos, teahonellaa consider.ir somente duas entidades, isto é, metaes, quanti-
dades finitas, — homens, quero dizer, paixões ou desejos humanos, q lantidades intensivas,
indefinidas, indeierminadas, e por conseguinte não sujeitas á lei de espaço e nem ao circilo;

de onde se segue que, como o desejo de possui'" a riqueza não tem limites ássignaveis, qual-
quer que seja a riqueza possuída, sempre os desejos do homem cobiçarão ainda mais : segue-
se ainda desta curta analyse, que em taes scieacias ha elementos extensivos que alteram e

modificam as verdades económicas mais reconhecidas, e que o pretendel-os reprasentar por
formulas algébricas, como fez Canard, é o erro mais palmar que se pôde commetter.

A' priori, não ha quantidade de metal que possa satisfazer a ardente sède do homem
em possuil-a.

Para provar á posteriori que não ha povo saturado de metaes, e que os bancos
não appareceram na época da pobreza, mas em um grão já adeantado de riqueza da
sociedade, será mister que eu lance um rápido golpe de vista sobre a historia do liomem
desde o berço da sua vida social até á ereação dos bancos.

Supponde, senhores, uma horda que abandona a vida nómada, para tornar-se
estacionaria e agricultora. Cada individuo, reconhecendo que os fructos espontâneos
ofterecidos pela natureza não bastam ás suas necessidades, vê-se forçado a cultival-os, e,

porque a experiência ensina a todos que o traballio de um só homem não dá um
producto completo para a sua subsistência, dividem-se os trabalhos e permuiam-se os
productos ; esta mesma permuta tem um termo, e vem a ser. quando productos supérfluos

a uns não são necessários a ouiros, e deixando de ser trocados deterioram-se com
sensível perda daquelle que os produziu ; desta estagnação de permuta nasceu no homem
social a idéa de moeda. Que vem, pois, a ser moeda? Um producto preferido a outros
pela necessidade maior q le delle se tem, um producto admiti ido pelo uso para servir de
instrumento dos escaimbos, um producto que se possa subdividir, e pela subdivisão
formar ura valor igual áquelle que se pretende comprar.

Foi debaixo deste ponto de vistd que os povos da Abyssinia admittiram por moeda o
sal, os de Gambia o ferro, os mexicanos, ao tempo da conquista, grãos de cacáo, os povos
de algumas partes da Africa e da Asia uma concha, os lacedemonios o ferro, os romanos
o cobre : mas, quando taes moedas se tornaram abundantes, deixaram logo de ser
preferidas e depois foram desprezadas, ou pela sua corruptibilidade ou pelo seu grande
peso e seu mui diminuto valor comparativo. Então entraram a figurar como moeda os

metaes nobres: sua raridade, e por conseguinte, seu grande valor, sua incorruptibilidade e

sua divi.sibili lade lhe haviam grangeido essa preferencia. Até aqui vós não vêdes
instituição alg ima que dê idéa de valores de confiança hoje i itroduzidos : e todavia
parece que era occasião de creal-os, porque todos os povos careciam de metaes nobres.

Não é, pois, a não saturação de metaes que crea os bancos; outras são as causas de
semelhantes estabelecimentos, como passo já a desenvolver.

A actividade humana tinha, já lertilisado grande porção de cada um dos canaes da
riqueza publica, o commercio e á indusiria tinham já dado agigantados passos: em uma
palavra, os povos já se achavam em um gráo mui adeantado de prosperidade, quando os
judeus introduziram o uso das letras de cambio: esta invenção, que sem duvida fez

época nos annaes do commercio, por haver simplificado suas operações, diminuído as
despezas do transporte do dinheiro e preservado o commercio de riscos inevitáveis, roubou
de mais os capitae-i. á sacrílega cobiça dos governos. Vós sois chegados por ella á ereação
dos bancos, porque seguramente é pequena a ditferença entre uma nota de prazo
determinado e outra cujo prazo depende da vontade do portador.

A' vista, pois, do exposto, é o progresso da riqueza que os funda, são os erros do
Governo ou da administração dos bancos que os arruinam, assim como é a sabedoria
de uns e de outros que os conserva e faz prosperar.

Meditai, senhores, sobre os bancos de Génova, de Veneza, de Amsterdam, de
Ptotterdam, de Hamburgo e de Londres, fundados em diversas épocas, e sobre o credito

o'j publico ou particular, ou mercantil, e vós vos convencereis das causas de sua ereação,
e da .sua ruina ou de sua prosperidade. No nosso foram os abusos do poder ou os erros
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administrativos da adminislração que obrigaram a legislatura transacta a extinguií-o,
quando ella devia cingir-se a extirpar taes abusos por meio do sabias reformas, è
conserval-o.

Segunda razão:— TT.''" ' ; -.•,..> r.rilcii.
me, seniiores, um bane- - > . i,,

. Si o Governo tinlia nel j,,'

porque senão pódo dai- \oril;ijL UM ,|,iq

obedece ; 2°, porque um Governo con - ,1,.

suas despezas: si oGovernoIhe liavi i. h._
gistura deviaanniquilal-us: SI o Gdv •

I
.

, . n,,

tinha nelle uma ingerência i.i''TI'!i- i ... ••m miuiue^i i ,.|,|,. .
,• .

. .......

nomicas que regem semelhant..- -I ,'[. i:i [itos: ella ilevia r.' .
|. ' r iir

uma associação, estimulo o m:M , :„•;.,„ . . imlustria <> «lo c .i.t. 1 ihi

circulação. Ora, esta participa.M.i ilii I r iverno nos In.!= . ..-i..;; iivui-.-s e
privilégios concedidos não mudaram a essência e n;. mi, quando muito,
excrescências parasiticas. que extirpadas ter-lhe-li i

.

Terceira razão:— Si o Banco não existira, o Gur, . , ,,,/, kío na c-xrrcira das
guerras dispendiosas, e na vereda de criminosas pi-i.d.xi.iUiliíh-.s. Xc, ,^uc respondo, queiuii
Governo capaz de golpear a propriedade cijllectiva, muito mais capaz seria de atacar a in-
dividual. Sabeis, senhores, o que autorizou estes golpes do Governo ? Fni o silencio do Corpo
Legislativo, e a nenhuma opposieão delle a actos dignos do mais exemplar castigo . Porven-
tura será também culpado o Banco nos empréstimos estrangeiros e nacionaes que o Governo
contr.ihiu ?

Quarta razão:— Que se pôde esperar de um estahclecimento onde os seus f]erc7itcs são os

prinoipaes autores do extravio de se^is capitães^ E por que í Poi-.| i.. a L i .1 .-iia creação
pecoava na parte amais vital, quero dizer, não tinha uma legisl:i.-.. . |ri:.l iijiropriada :

por que razão a legislat\n-a transacta não deu essa legislação, "e c mu í jioz termo
a roubos escandalosos? Por que razão preft>riu como máo architecta, a ac<;;io.l.' demolir á
gloria louvável de reparar ? Eu ignoro os motivos desta faita. Estes roubos, porcin, pratica-
lios por alguns dos seus administradores, ameaçavam quebra ? Creio que não : porque, lendo
II ultimo lialanço da commissão vejoqu? são mui inferiores aos seus fundos de reserva.

Quinta razão: — O banco cmittiu uma somma que não tinha proporção com a snahy-
pot/ífca. — E quem foi causa dessa emissão ? Lêde as portarias do Marquez de Queluz e

outras de outros ministros da fazenda, e vós conhecereis os autores de tantos males: tinha
o Banco força para desobedecer á rigorosa lei das bayonetas ! E'-me penoso dizer, que a le-

gislatura puniu na victima os crime.s de seus algozes, e cerrou os ouvidos aos gritos da
justiça e da generosidade, reclamando a conservação do Banco e boas medidas legislativas

que seccassem a fonte de tantos abusos. '

,

Sesta razão : — Baqui se seguiu que as notas, sem proporção com a liypothcc v, não pu-
deram ser realizadas á vontade do portador. Si, como demonstrei, o Governo foi o primeiro

motor deste mal ; si desde 1818 elle faltou o o pagamento do premio de s'ia divida, e aos

ajustes que com o Banco havia contrahido pela lei de sua creação : si desde 1824 pro.grediu

no inaudito systema de fraude, forçando o Banco a emissões violentas, a cUe competia tle-

fendel-o e segural-ò no meio de uma crise, obra de sua má fé.

Na historia dos liancos e da desgraçada ingerência dos seus Governos, não são raros estes

acontecimentos: lançai os olhos para os Estados Unidos da America Septentrional e para a,

Inglaterra: a 1*, guinda talvez pelos mesmos principiOs que dii-igiram a legislatura passada,

derribou o seu banco, e os mesmos homens que haviam sido os mais obstinados em sua

ruina, tornando a si do passo vertiginoso que haviam dado, foram logo depois os mais te-

nazes na creação de outro : amestrada de longa data na sciencia da riqueza e nos meios

de proraovel-a, não só escudou o seu. mandando que as suas notas fossem recebidas como
metaes e obrigando-se ijorellas, mas até. quando o Banco, sahindo victorioso ila crise, qui/.

realizal-as em dinheiro, a camará dos conmiuns não consentiu por longo tempo, até que
elle sa saturasse dos metaes preciosos necessários.

Dir-se-ha que a Inglaterra abriu com semelhante passo o abysmo que cedo ou tarde a

deve tragar? Que ! a Ingli terra está a perecer ! Que tremor de terra, que convulsão da

natureza tem de engolir essa ilha f.imosa, fóco inesgotável da liberdade, das artes, da in-

dustria, do commercio e cta riqueza? Não, senhores, não vos assusteis: ella ainda floresce

para eterna in.sti-ucção do mundo ; em um glorioso silencio ella procura cicatrizar as cliagas

que lhe fez a ardente febre de uma guerra prolongada : ella desenvolve todos os géneros de

industria, e lavra todos os sulcos dí prosperidade humana com o vigor de enérgica moci-

dade, e importante madureza ds um povo envelhecido no caminho da riqueza: esperemos

que do mesmo modo ella corrija os defeitos da sua carunchosa legislae^To.

Sétima razão :

—

Biqui se seguiu, o necessário depreciamento das notas, o que devia

forçara Camara a destruil-o.— Seguia-se pelo contrario a necessária e justa obrigação

de escudal-o. O Governo, que o havia precipitado ém um abysmo, devia por principio de

eterna justiça arrancal-o desse abysmo, cércal-o com a sua força, abonal-o com o seu cre-

dito, e' responder por tudo de que fòra talvez o principal autor.

Oitava razão :— I):i.qui se seguiu que as notas, ^jara poderem ser 'permutadas pelo cobre,

perderam do seu valor nominal, e por conseguinte tornara precisa a cxtiiicçao de um esta-

belecimento já de Pd-) inanido. — Não : seguiu-se sóniente a seguinte triste verdade, e

vem a ser: o poder, que teem o Governo e os legisladores, quando de mãos dadas cuidam era

desacreditar, sobretudo, si as opiniões por elles emiitidas teem de dirigir povos inteira-
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mente verdes na sciencia conimevcial. E sem duvida, senhorps, a nossa moeda de cobre,

ganhando um agio na permuta com valores de confiança, é e será sempre um facto único

na historiado nosso paiz. Como a nossa moeda de cobre, quenao salda a balança de com-
mercio, que nenhum curso tem nos diíTerentes mercados do mundo ; uma moeda de diffe-

rentes typos, dilíerentes pesos e diííerentes, íins : uma moeda, que só tem liypotheca do Go-
verno, que acabara por não poder hypothecal-a : Analment", uma moeda privada de quasi

todas as qualidades que dão eiListencia á. uma semelhante entidade, — poderia ganhar com
valores fiduciários hypothecados por um capital raetallico, pelo interesse commercial em
mantel-os e pela enorme divida do Governo, a não serem as opiniões erróneas dos gover-

nantes e a boçal credulidade desgovernados?
Para vos convencerdes ainda mais desta verdade, recordai o passado governo de D. João

VI: elle tinha dado golpes de morte no malfadado Banco, e o havia forçado ao offerecimento

de uma tabeliã aos seus credores e todavia o cobre nada ganhava: notai de mais, que na
época da emancipação, o Governo, não cunhando a quantidade de cobre hoje cunhado, alli-

viando o Banco de despezas antes forcadas, impedindo novas emissões e aconselhando o des-

apparecimento de notas pequenas, teve a gloria de conservarem circulação os metaes no-
bres e de manter as notas ao par com o cobre, e quasr ao par com a prata, e de conservar
o cambio entre 52 e 55, e tudo isto no meio do choque das paixões as mais corrosivas, e du-
rante a crise terrível da independência e da liberdade legal.

Dissoive-se a Constituinte; apparecem e succedem-se ephemeros Governos mais ou menos
anti-nacionaes, contrahem-se empréstimos, cunlia-se o cobre em uma quantidade nunca vista,

porém sempre inferior á dissipação e prodigalidade de taes administradores, duplicam-se os

golpes á liberdade e propriedade dos cidadãos, o dinheiro foge ou se enthesoura : duplicam-se
e íriplicam-se os golpes dados ao Banco, desacredita-se de todo este estabelecimento, e por
um phenomeno extraordinário nos annaes do commercio, apparece a moeda de cobre va-
lendo mais que as notas. Quereis uma prova mais evidente de que o Governo é o autor
destes males ?

Nona razão : — Scguia-sc daqui, fncdmcnte, que o Governo tornoií-se devedor de tema
enorme somma, divida contrahida. cm valores inteiramente desaereditadcs. — Ao que re-

spondo que uma tal divida é o justo castigo dos violadores da lei moral : um Governo que
havia faltado a todos os ajustes que sem p u:lor e s°m pejo se havia apoderado das fortunas
de tantos cidadãos, e se havia contentado com a simples confissão de sua divida e longínqua
promessa de indemnísação, sem a menor applícação de uma renda : merecia bera o ver-se
emmaranhado nas mesmas redes que desapiedadampnte tinha urdido. Será, porém, verdade
que ás- notas do Banco tivessem inteirameiiie perdido a validade de suas obrigações ? Creio

que não, porque com ellas o Governo fez a guerra do sul : porque ellas ganham 30 e 35 sobre

o credilo do Governo, como elle próprio t^m exijeriinentado na venda das suas apólices.

Decima e ultima razão : — Com qur dir :itii o Hanco exige juros, ou ii-emio de fuaí votas,

eUe que não piga aos portadores dcUas í — (Juereis saber ò direito ? Consultai a lei da sua
creaçào ; ella tinha estabelecido um pi-emio em favor das suas espécies circulantes, por em-
préstimos ou descontos ponhamos, porém, de parte a lei : quer o Governo que o Banco
realize as suas notas em espécies metallicas ou pague um premio pelas não realizadas ?

Restitua o que deve, e tudo se fará.
A' vista de todo oexposioe das razões victoriosas, com que combati a extincção do

Banco, devia elle ser conservado, proteirido e reformado, e não dissolvido, como foi, pela lei

de 23 de setembro de 1829.
Antes de entrar na analyse desta lei, examinarei as vistas da legislatura nas sessões de

28 e 29. Em ambas, a Camara se havia pronunciado pela extincção realizada em 29. Nesta, o
Governo consti_tuiu-se violentamente devedor da Nação e continuou a ser do Banco, no caso
de ser a emissão das notas inferior á sua divida : na sessão, porém, de 28, a Camara pareceu
mostrar mais boa fé, applicar.do para o pagamento desta divida a importância dos bens das
ordens religiosas : esta boa fé, porém, era somente apparente, como passo a demonstrar.

Si a Camara esiava persuadida de que taes bens piertenciam á nação, devia primeiro ex-
tinguir as ordens, como fez a Constituinte franceza, de>'olvero3 bens delia ao Estado, proce-
der á sua venda com o maior proveito, e applicar o seu prodncto ao pagamento do que devia
ao Banco : mas conservar as ordens, suppol-as tacitamente proprietárias desses bens, ar-
rancal-os para os vender e depois constituir-se devedora da sua importância, é a medida
mais inexplicável, contradictoria e impoliiica que a historia das nações tem oíferecido.

Ainda hojeé uma questão entre os publicistas, si a propriedade collectiva é tao valiosa
como a pnrticular ; felizmente a decisão em matéria tão delicada não é precisa por agora.
Si a Camara propendia em conceituar a propriedade collectiva não valiosa, que inexplicável
contradicção a obrigou a conservar as ordens, a reconliecel-as como proprietárias, ou
apoderar-se dos bens delias, sem seu conseniimento ? Si estava, porém, persuadida do
contrario, como se não pejara de golpear e violar uma tal propriedade ? Um poder como o
legislativo, escudado na opinião e força nacional, prefere sempre o nobre vigor do leão ás
artimanhas e astúcias da raposa.

Na Constituinte da França, a legislatura, conforme 'com os seniimentos do povo em abor-
recer o clero e ordens religiosas, como a classe mais inimiga da reforma começada, deu-lhe
o garrote de morte, e arrancou-íhes todos os bens ; o Brazil estava nas mesmas circum-
slancias ? As ordens se haviam, porventura, opposio ao systema jurado e professado pela
Nação ? Pelo contrario, ellas se haviam subraettido a tudo, e até algumas vezes contri-
buído com seu contingente

;
reputavam os brazileiros os bens das ordens propriedade

nacional? Pelo contrario, respeitavam como propriedade sagrada; eu já não fallo da
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expulsão de pobres famílias íoreiras, que ieruim do ir mciuligar dc porta om porta o pão
para os seus innocentes c desgraçados lilhos

;
logo, semelhaiito"passo era, além de iiUDolitico

:ittí mesmo clamoroso.
l-assarei agora a mosti-ar qui' i-Ups n:ui pvi^i^nrb.MMam (ins ,',NMViiiiit-n= pnn que a

legislai ura os destinava. Diri^i. •.••!, «• ••. -.
>ic-i das

1'oiormas roliffiosas. intLMiiii, 1 I
• !

1 des^o
paiz por Ilaliain, e oUn vos ii;. , (bram
enriquecer os parati tas do pi-; Ip- io-
riadores allemaes soln-e a rc •

, , ,|m, .:(,,, o

bens toram. ou dotar a:? no\a- . . : .M '--

que haviam contrdjuido a mi< .
i . ^

IS vistaí para alusvoi-ia .].,

1 !iii'i',\sse tirou o hiStadn <l:i ,.['. ... ,,,

s..!rioiite de locupletar 'V^
.

-
i

anuitavdes a experiência ih'- a mi;'. - :iu--< , n. :i n .; npi,

observância das leis. a d>-ia|' i

.

. ,
, aioeda Iraca que

pairaria os bens dos ti-ades. con;
:

m -aram os novos
domínios daqiiella nacao. vos l :í _ .

.
, .ii^ pi vi^alirlade

da pequena ou ner.hiima entrad:i d.' i ' \ U'.- rõ\':r^ iln l;,.. .;..| !,:, ' ,..

prova mais convincente: do empi-esiua i
: , i.>M'lia's. :i,s^oailia i - .r

a.pplicado em pagamento da divida a ^ i . i . -j a [naniia cnirou ' i-

paraçao da despendida om <h;oí piai], raii-, . lu-.i -i* jirodiiraliilíid : •• ..

cessão torça da lillin '1:> MM,-e-: i.bi le. l;iive/, j.ara .1 .nr.iv . .•! i . •
i

i | ..i„

lisura desmesurada. i'\ l.i:''|a ' II. a i- 11. ivanienio ;h) l.,,i!iri ,- mu li i.i ^ .< .•aai.i nmi,'-!

hm uma palavra, o baiU" u. Xap-I.-^ uao tavo no i_.o">aiai.. ii.ip. .! 1 1 a uo mu m mir' ,i lu.ii^

encarniçado, do que o do l.L-azil no sen Cioverao.

Passarei agora a analyse da lei ds 2.3 de setembro de e nella vos convencerei de
que a legislatura passada, approvando semelhante lei. arraiuou no coração da classe
proprietária a triste convicção de que ella navia, ou aberrado dos verdadeiros pi-incipios
económicos e luridicos. que regem s-melliantes matérias, ou embicado no caminho da
traude e da ma te. sem o suspeitar.

Art. i.o— Continua o banco do Biaazd at.- 11 ae. dezeinbro do ls2!). prazo concedido
pela lei de sua creaeao.— Pela lei de I.. .i- n.r..-i,;i.r.. 1. m.- . ivi.> ]iodia lazer mais emissão
alguma : pelo art. 21 Ja lei que o ex' I _ . . . a:ao. pcdos accionistas, do
dividendo dos fundos apurados, emi|aii; . ,, n , ,

•

j
..,i i

. iida.de do banco as noias
em circulação, responsa lalidado que s.- p - a a j a a a lu pi . , a ex :'cnra/i do arl .

:>": ura.

como era de esperar este arligo nao teve. e nem lao cedo podi; '•)• eomiib i ' x.noi.- i- i

:

neste caso. que vem a ser o art. 1"? A resposta e lacil : o artiiío. Irida- a li i.u urm
dos homens de honra, quer dizer : o Banco esta extmcto. desde o diaom ipir p,i- -.iiireioiuida

e puldicada a dita lei. porquanto elle esta inlubido de emittirale mesni o ilividendo ile

quaesquer dos seus lundos apurados. Ora. como e possível que os leíisladores ile 1^2'J

cerrassem os olhos para nao ver que em semelhante artigo transluzia a mais ver-

gonhosa decepção e o mais conhecido dolo ;

Os arts. 2" 6,3"—tratam da creação das duas commissões do Banco e do Governo, que
devem proceder á proinpta liquidação, verificação e conclusão das suas transacções activas

e passivas, etc.— 0 3o artigo dá mais ao Governo o direito de determinar as gratificações

que deve vencer a cómmissao por elle nomeada: quantos eaã.in - ib^-o ;: artiao^: X.i-.se

marca um tempo certo para o final complemento de i-n.i.
:

,'.i!a,,.
; ! a.iar.i.

despoja-se do direito de determinar o quantitativo dessas a .
m; .a i

.

.

i
, mo

seja obrigado a communical-o : e por ultimo ellas sao mensa. -. -ja la.l ^ r.nr, ^. r moa
indemnidade concedida no final complemento de seus trabailios ; o ipie quei- di/.ei-, em bom
portuguez, que terão de durar por uma eternidade : acaso a legislatura ignorava o que
lizeram as commissões instiluidas para a liquidação das contas das extinetas companliias

de Pernambuco, Maranhão e Pará ?

O art. 4"— declara as funcçoes das commissões, etc. ;— determina a_ verificação das

notas em circulação e sua substituição por outras de novo e mellior padraaj.— Eu reservo

minhas reflexões sobre as novas notas para artigo mais competente.

O art. õ"— encarrega a assignatura das novas notas a 20 homens por parte do Banco, e

a 10 por parte do Governo :— o art. 6" impõe uma pana áquelles que emii tirem novas, sem
applicacão para o hm determinado na lei; e igual pena aos que emittirem as do velho

padrão,' quando excederem os termos marcados no art. 22 da lei de 15 tie novembro de

1827 e uo decreto de 4 de julho de. 1828. Como desculpar tanta contusão c tantos erros !

Iirnorava a legislatura que a execução compete a um ou a mui poucos: tres jiessoas não

eram suflicientes para assignaturas das notas Si eram bnstantes. que mister havia de .30 í

Si acaso se temia uma emissão superior ou diversa do fim indicado na lei. responsabilisar

os nomeados por si e por seus fiadores não era o primeiro e só dever do legislador ? Por

ultimo, como se não viu que ampliar o numero dos escolhidos era abrir a porta a impu-

nidade, pela dilficuldade ipie ha eni castigar um grande numero, particularmente no_ nosso

paiz, onde as leis, por via de legra, são recommendaçoes sem força, e sua execução um
milagre dos mais raros í

. O art. 70— manda decidir as duvidas que ocoorrerem entre as duas commissões, pelo

Governo, si forem de natureza administrativa, e por árbitros, si de natureza contenciosa.

Si as duvidas nascerem do Governo, nao posso atinar como sejam estas da natureza admi-
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iiistrativa ;
porquanto entre o credor e o devedor a única duvida qus pode luiver deve

versar sobre a validade dos titulos que verificam a divida do capital e dos juros ; ora.

esta é simples questão de facto ; existem ou não existem os titulos, são ou não verdadei-
ros ; si unia das partes aquiesce ás exigências da outra, está resolvida a questão : si pelo

contrario, então ella se torna contenciosa e no estado d-; ser decidida pelos árbitros. No !•>

caso, o Governo nada lem que decidir ;e no 2", é injusto privar o Banco do recurso a todos

os outros meios da lei, quando eile se julgar lesado pelo juizo dos árbitros.

No art. 8°— a Nação afiança as notas do Banco antes da substituição e depois as do
novo padrão.— Por este artigo Jesapparece o banco ; as notas são valores por que responde
o Governo. Este novo instrumento dos escaimbos, destinado a supprir as espécies metallicas,

muda inteiramente a natureza, não é mais um valor preferido, porque nada de real o

hypotheca : todo o seu valor depende da confiança do Governo que o emittiu ; não é um
instrumento da escolha dos cambiadores, é só, sim, um instrumento, que lhes foi imposto,

bom grado, máo grado seu.

Em consequência da introducoão violenta deste novo papel-moeda, todo o mundo deixa
de permutar seus productos emquanto pôde, e delles se não desfaz sinão quando seguro do
prompto emprego de um tal papel, donde resulta que os escaimbos. tendo por só estimulo

a necessidade, fazem desfallecer a prodiiccão o igualmente a desanimam.
Este simples golpe de vista dispensa-me de encetar o detalhe dos outros vicios resultantes

da incerteza de sua proporção com as necessidades da circulação, dos riscos da falsificação e

da variação do valor monetário. Em uma palavra, o novo papel é a peste circulante,

segundo a engenhosa lembrança de Mirabeau.
Passando em silencio o art. 9", por dizer respeito á caixas dos depósitos públicos e a

particulares, cujo pagamento nas mesmas espécies recebidas é da rigorosa obrigação do
Banco, entrarei na analyse do art. 10, pelo qual se ordena que, sendo a divida do Governo
superior ás notas emittidas, receba o Banco em pagamento deste excesso ajjolices da renda
consolidada, segundo a lei de 15 de novembro, e pelo seu valor nominal.— Aqui commetteu
o legislador a mesma falta que o Banco : não realiza as notas e nem paga os juros delias,

motivo pslo qual o extinguira ; mas que pôde tentar o fraco contra o forte ? Nada. só lhe

resta o soflrimento e a resignação.
A razão de um tal procedimento é manifesta: com esta transubstanciação de notas velhas

em outras de novo padrão, escapa o Estado á accumulação dos juros, embora solfram os

accionistas, entidades infinitessimaes na balança dos governantes ; todavia uma tal medida
6 ainda de pequena monta, quando comp:irada com a compensação do excesso em apólices

de renda consolidada, segundo o methodo acima enunciado. Como é possível que este

excesso deixe de ganhar os tanto por cento, que as apólices em venda perdem no mercado
Paciência, o legislador teimou em negar ao Baaco até essa ligeira compensação a tantos
sacrificios e tantas perdas.

Pelo art. il—a Nação se obriga pelo valor das notas que ficam em circulação, hypo-
thecando para isso tidos ns seus haveres, rendas, etc.— Este artigo, reduzido á expressão
mais simples, quer dizer litteralmente o seguinte:— a Nação as não pagará tão cedo, por-
quanto as suas rendas actuaes são menores que zéro, vistaa superioridade de suas despezas;
e as futuras estão ainda na massa dos possíveis.

O art. li;— determina o ponto do pagamento e encarrega o resgate á Caixa, por alcunha,
de Amortização.— Ora, havendo- eu acima demonstrado a impossibilidade de etlectuar este

pagamento, vem a ter a mesma validade que o antecedente.
Pelo arli. 13— a assembléa legislativa tem de decretar os fundos permanentes, com que

se ha de fazero resgate.— Mas, como os fundos ou rendas actuaes não chegam para as
despezas, é de crer que nada decretará; pôde somente acontecer que sejam distrahidas
algumas rendas, como acontece á consignação da alfandega, que dota a Caixa da Amor-
tização ; então teremos a simples deslocação da divida, quero dizer, o Estado mudará de
credor.

O art. 14— impõe penas aos que distrahem os ditos íundos dos fins para que são
applicados ;— mas, como estes são nenhuns, ao menos por ora, é de crer que ninguém
incorrerá nas mencionadas penas.

Quanto aos arts. 15 e 16 — Duvido que hajam propriedades nacionaes não precisas ao
serviço publico e em estado de se aforarem ou' venderem, e por isso talvez possa afiançar
que o Ministro da Fazenda não terá de dar contas do estado de semelhantes bens.

Os arts. 17. segs.— autorizam ao Governo para vender a metal, dentro ou fora do império,
a somma em apólices que necessária for para completar o empréstimo de 6,OO0:OO0>, etc,
—e mandam entregar este producto á Caixa da Amortização para ser applicado ao resgats
dos bilhetes do Banco, etc.— São passados já bastantes mezes, e eu não sei que uma tal

venda nem ainda tenha começado ! Eu paro aqui, porque o que tenho dito deve convencer-»
Yos da impossibilidade de subsistir uma tal lei.

Senhores, um Estado novo deve ter txlo o tento e deve viver em contínuos sustos, si por
acaso teiu de embicar na carreira dos empréstimos, eo Brazil ainda mais particularmente :

porque, desacreditado pelos continues erros commettidos em sua administração financeira,
nunca poderá achar capitães á sua disposição sem o doloroso sacrifício de avultados
prémios.

Quanto melhor fòra restabelecer e reformar o banco, crear e applicar-lhe uma renda
que bastasse ao pagamento dos juros e á gradual amortização, do que llie deve o Governo,
e fortifical-o pelo accrescimo de novos fundos 1

A paz è a cessação do vergonhoso trafico de carne humaua estagnou capitães, arran-
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, ,,u prejuízos, o eu estou oerto, que vossa fria razOio vos
subministrará acertaiKií m,. i x ,m;. los que corrijam as imperfeições do meu trabalho. Eis o
que eu desejo, para leUcidadc da minha pátria.

PROJECTO DE LEI

«Sobre O restabelecimento e reforma do,Banco do Brazil.»

Titulo I

Art. i." O B.mcodo Brastil creado pela lei de 12 de outubro de 1808 e extincto pala
de 23 de setembro de 1829, é restabelecido pela presente lei, debaixo da denominação de
Banco do Império do Brazil, e. durará por espaço de 20 annos contados do começo de suas
operações.

Art. 2.» Findos estes, dissolver-se-ha si o poder legislativo não permittir a sua conti-
nuação ou o não constituir de novo, segundo melhor convier aos interesses da associação
e também da sociedade brazileira.

Art. 3.1 Será o seu fundo capital :

§ 1.0 O de 3.600:0008, parte existente iias caixas do banco, parte existente nas caixas
ftliaes de desconto da Bahia e S. Paulo, parte em poder dos agentes do mesmo banco nas
differentes praças de commercio do império e estrangeiras, e parte emprestada ao Governo.

§ 2." O de 4.000:ÚOO§ mais, que o Banco Nacional poderá receber em acções de l:000'j

ou meias acções de ÒJOJOÚO.
Art. 4.0 Não entram no fundo capital do referido Banco Nacional :

§ 1.0 Os acoumulados ou reservas, que se conservarão em cofre separado_ para fazer
face aos actuaes e fntaros prejuízos, e continuarão a accumiilar-se pela deducçao da sexta
parte do dividendo annual.

S2.o As 500 acções do Governo, que serão descontadas ou abatidas em sua divida, logo
depois de liquidada esta.

Art. õ.o Para maior segurança da mencionada divida e seus jin-os, applicar-se-ha
uma renda disponível, ou crear-se-ha nova, que baste ao pagamento da sua gradual
amortização e juros, debaixo dos princípios e restricções que serão lembrados na lei da
creação e appíicação da dita renda.

Art. 6.0 Depois de concluída a liquidação da divida do Governo, conclusão, que não
deve transpor o termo de seis mezes coutados da data da pulílicação da presente lei,

perceberá o Banco Nacional de então em deante somente os juros de 3 ÍJ, os quaes serão de-
duzidos da renda creada ou disponível, e o resto delia será applicado para pagamento da
annuidade.

Titulo II

.\rt. 1.0 O Banco Nacional receberá as entradas ou acções para a formação do novo

capital em espécies metallicas nobres e em notas do Banco, isto é, metade em espécie de ouro

e prata, na proporção de tres partes de ouro e uma de prata, e a outra metade em notas.

Art.' 2." Todas as notas que receber em virtude :

§ 1.0 Das referidas entradas,

§ 2.0 Da renda annual applicada para amortização e juros da divida do Governo,

§ 3.0. De particulares em pagamento de suas dividas e juros devidos, — serão resgatadas

é consumidas pelo fogo á porta do Banco, e publicamente em dias marcados pela admi-

nistração para conhecimento do publico. O mesmo se praticará com as notas laceradas,

as quaes porém devem ser indefectivelmente substituídas por novas.

Art. 3." Este resgate e queima deve cessar, quando o fundo metallico do Banco

Nacional estiver para as notas emittidas, como um para tres na còrte, como um para

dous e meio na Bahia o outras grandes praças do commercio du império, e como um para

dons em S. Paulo e outras praças menores, si para o futuro se houverem de crear

caixas de "desconto, como requer o augmento do commercio e industria nacional.
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Art. 4." Esta proporção nunca poderá ser alterada para mais, sinão por decisão
da assembléa geral do Banco, e isto só no caso de notório augmento de credito, e de
grande superioridade das entradas sobre as sabidas das espécies ou vice-veraa. Este
augmento ou diminuição de notas eniittidas será i3ropoi'cional ao das entradas.

Art. 5.0 O Banco recolherá e fará, sem perda de tempo, desapparecer da circulação
todas as notas do valor de-íO§, inclusive, para baixo, porquanto os bilhetes do valor de
50$ são os menores determinados pela presjnte lei.

Art. 6." Toda. e qualqier pessoa, nacional ou estrangeira, pôde concorrer com
acções ou meias acções para formaçãj do novo capital, e da mesma sorte que os antigos
accionistas, responderá unicamente pela sua entrada e terá direito a uni credito pro-
porcionado.

Titulo III

Art. 1." As operações do Banco Nacional, que devem ter começo imraediatamente

depois de liquidada a divida do Governo e de applicada renda sufficiente para a gradual
amortização e juros, consistem:

§ 1.0 No desconto mercantil de leiras de cambio, saccadas ou acceitas a curto prazo

que não devem passar de 61) dias por negociantes di! credito, nacionaes ou estrangeiros, que

se acharem incluídos nas lisias semestraes organisada s c approvadas pela assembléa
geral do Banco Nacional, como se dirá ein titulo competente.

§ 2.0 Na reforma das mesmas sempre a curtos prazos, quando os negociantes acoei-

tantes e saccadores forem da qualidade dos referi dcs no paragrapho antecedente, e os

prémios delias regularmente pagos.

§ 3.0 Na commissão dos cômputos, que arrecadar por conta de particulares e dos
estabelecimentos públicos, ou que adiantar por conta dos primeiros a prazos certos

debaixo de segura hypotheca de propiúedades solidas, e de fácil venda, e sufficiente para o

pagamento do capital adiantada e sua commissão.

§ 4.0 No deposito geral de toaa o qualquer peca de prata ou de ouro, diamantes, di-

nheiro, etc, recebendo na época da entrega o competente premio, segundo o valor do de-
posito .

§ 5.0 Na emissão de letras ou bilhetes pagáveis ao portador, ou á vista, ou em prazo
certo de tempo, com a necessária cautela para que nuaca deixem de ser pagos no acto da
apresentação, sendo a menor quantia emittida em letras ou bilhetes de 50ÇU0O.

§ 6.0 Na commissão dos saques por coiiia dos particulares ou do Thesouro Publico, afim
de realizarem os fundos que mostrarem ter em paiz estrangeiro ou nacional remotos.

§ 7.0 No recebimento de toda e qualquer somma que se lhe offerecer a juro da lei,

pagável a certo prazo em Ijilhetei á vista ou á ordem do portador.

§ 8.0 Na commissão da venda dos géneros que são moQopolio do Estado, si o Goyerno
entender que é do interessj nacional encarregal-a ao Banco, e esta que é do seu acceital-a.

§ 9.0 Nos empréstimos' feitos ao Governo debaixo de segura h.ypotheca de uma renda
disponível ou nova, que baste ao pagamento da amortização do capital e juros convindos,
depois de consentidos pela assemljléa geral do Banco e approvados pelo corpo legislativo.

§ 10. No commerciodas espécies de ouro e prata :— comtanto que em consequência delle

o Banco Nacional se não intrometta em outro algum ramo de negocio, conhecido ou desco-
nhecido, directo ou indirecto, estabelecido ou por estabelecer, que se não ache comprehen-
dido em alguma das operações mencionadas nos diílerentes paragraphos deste artigo.

Art. 2.0 Não poderá porém descontar ou receber por commissão ou por premio os

efiéitos provenientes de oparaeões commerciaes, ou contrários á segurança do Estado, oti de
rigoroso contrabando e vedados pela lei, ou suppostos de transacções iantasticas ou simu-
ladas sem motivo ou valor real, entre as partes transactoras.

Titulo IV

Art. 1.° Toda a penhora ou execução, assim fiscal como eivei, sobre acções do Banco,
é nulla e prohibida ; não se entende, porém, esta isenção ou favor aos rendimentos e divi-

dendos das acções.
Art. 2.0 Os bilhetes ou notas do Banco Nacional continuarão a ser contemplados ou

recebidos como dinheiro em todos os pagatnentos feitos aò Thesouro Publico, e pelo mesmo
serão igualmente distribuídos no pagarnento das despezas do Estado.

Art. 3.0 O Governo se obriga a nao fazer alterações nas espécies metallioas nobres
nacionaes.

Art. 4.0 Obriga-se igualmente a fazer cunhar na Casa da Moeda, isto é, a converter

em espécies ou em barras,— as pinhas, barras, espécies de metaes nobres vindos de outros

paizes ou das províncias do império, e também o ouro era pó, que pelo Banco lhe forem
enviados para esse fim, sem outra alguma despeza ou direito mais do que o de 2 "/o em
paga da fabricação. •

_

Art. 5." Todo e qualquer deposito judicial, ou extrajudicial de prata, ouro, jóias e

dinheiro, que em outro tempo se fazia no cofre do deposito nesta Gôrte a cargo do muni-
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cipio delia, hoje extinclo, continuará, a ser no Banco, recebendo esto o mesmo nrnniio nii.^ no
deposito do capital se descontava ás partes, e o conhecimento da receita pa<< <'l i |. -
tai-io da junta, e assignado pelo administrador da respectiva caixa, terá eiu

i

,1,1
todo o valor e credito de effectivo e real deposito, para podorem seguir---' -inc
pelas leis do império se não devem praticar sem aquella clausula, sofemnnl:. i -

: t.-/.a.

Art. 6." Os empréstimos a juros da lei, que pelo cofre dos orphãos autitraineuie sé
faziam a particulares, continuarão a fazer-sa unicamente ao Banco, e o mosmo, quanto aos
feitos pelas administrações das ordens terceiras e irmandades, por consentimento voluntário
das mesmas, pagando o Banco Nacional em um e outro caso á vista, nos prazos conven-
cionados, os capitães emprestados, e nas épocas de costume, os competentes juros debaixo
(Ia hypotheca dos fundos de sua caixa de res9rva.

Art. 7.0 Todo e qualquer outro favor ou oonc^^ssão, todo e qualquer oiiiro privilegio,
toda e qualquer remuneração de serviços, estabelecido em favor ou do Banco Nacional, ou
dos membros da sua junta e directores, pela lei de sua creação, pelo alvará de 20 de ou-
tubro de 1812, ou por outras quaesquer leis, alvarás e decretos, quo não estiverem cora-
prehendidos nos artigos antecedentes deste titulo, ficam revogados pela presente.

Titulo V

Art. i.° A assemblóa geral compõe-se da totalidade de seus accionistas, ou residentes
da Côrte e província do Rio de Janeiro, qu que pelo menos ahi se acharem na época de
taes reuniões.

Art. 2.0 Nenhum accionista ausente pôde nella ser representado por procurador,
Art. 3.0 Para que a assem bléa esteja constitr.ida legalmente é mister que contenha

pelo menos 60 membros, os quaes na fórma da presente lei tenham direito de votar.
Art. 4,0 Os accionistas cora menos de tres acções, e que na fórraa do artigo seguinte

não tiverem feito escolha de um representante, teem direito a discutir toda e qualquer ma-
téria sobre que houver de decidir a assembléa, porém nunca voto deliberativo.

Art. 5.0 Votam na referida assembléa todos os accionistas de tres acções ; votam igual-

mente aquelles accionistas que por competente procm-ação se mostrarem para isso auto-
rizados pela escolha que delles fizeram accionistas, cuja somma de acções for igual a
tres.

Art, 6.0 Todo o accionista que tiver tres até 12 acções terá um voto; de 13 até 22

dous votos ; de 23 até 32 acções não poderá ter mais do que tres votos.

Art. 7.0 Não votam na assembléa geral e nem podem occupar cargo algum da admi-
nistração do Banco os accionistas que forem devedores ao Banco de quantias iguaes ou su-

periores ás suas entradas ou acções.
Art. 8.0 A qualidade de estrangeiro não inhabilita o interessado na associação de

tomar pane, representar, defender" e votar sobre os interesses que nella tem, e nem de

occupar os cargos que pela assembléa geral lhe forem conferidos.

Art. 9.0 Reunidos os accionistas ou membros da associação quo teem o direito a votar,

elles procederão : 1° â nomeação de um presidente,— 2o á de um_ secretario. A nomeação e

exercido de um e outro durará por espaço de um anno, e será feita na época da reunião

do mez de janeiro de cada anno.
Art. 10. Estas nomeações serão feitas ou por acclamação unanime dos votantes, ou

por escrutínio á pluralidade absoluta de votos, segundo melhor aprouver aos accionistas

reunidos. Tanto o presidente como o secretario podem ser reeleitos.

Art. 11. Feito isto, a assembléa geral está legalmente constituída, e em estado de

entrar no exercício de suas funcçoes.
Art. 12. Haverá um livro intitulado — o livro das actas da assembléa, — no qual serão

lançadas pelo secretario e assignadas pelo presidente, depois de lidas e approvadas pela

assembléa, todas as decisões por ellas tomadas em matarias de sua competência.

Art. 13. A assembléa reunir-se-ha ordinariamente :

§ 1.0 No primeiro dia de trabalho do mez de janeiro do cada anno : l", para nomear
o presidente e secretario

;
2o,' para tomar uma resolução definitiva sobre matérias que na

fórma da presente lei ^stão a seu cargo
;
3", para conhecer das operações do Banco no anno

antecedente, e da contlucta dos empregados em sua administração; 40, para nomear os

membros da junta e da directoria do anno corrente; 50, para organizar a lista semestral

dos negociantes ou capitalistas, acreditados pela confiança publica, por sua propriedade e

capitães.

§ 2.0 No ultimo dia de trabalho do mez de junho: lo, para conhecer das operações

do Banco no semestre findo, e da execução de suas ordens sobre matérias de sua compe-

tência, antecedentemente decirlidas; 2o,' para alterar, corrigir, augmentar ou diminuir o

numero d s negociantes ou capitalistas incluídos na lista ou tabeliã semestral antecedente
;

30, para assistir e approvar o processo e conclusão do balando do semestre findo.

§ 3,0 No ultimo dia de trabalho do mez de dezembro de cada anno : 1", para conhecer

da execução de suas ordens, das operações do Banco e da conducta dos empregados em todo

o anno ;
2o, para assistir e app.ovar o processo e conclusão do balanço geral do anno,

Art. 14. A assembléa geral reunir-se-ha extraordinariamente:
i.o Por convocação da Junta do Banco, quando tiver de propor modificações ou

correcções, accrescentamentos ou alterações, que se devam fazer a presente lei, as quaes,

A. 8
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depois de discutidas e admittidas pela assembléa ge .'ai. devem ser levadas ao conhecimento

do poder legislativo para esle appro-var ou rejeitar, tendo, porém, origem o conhecimento, a

approvação ou rejeição de taes propostas na Camara dos Deputados, — ou quando tiver de

levar ao conhecimento da assembléa geral empréstimos pedidos pelo Governo, e para os

quaes é mister o convénio delia e a approvação do Poder Logislativo.

§ 2." Por convocação da mesma Junta, resultante de assumptos empatados em suas

sessões, ou de propostas feitas por qualquer accionista para accrescentar, modiftcar ou

corrigir a presente Isi, ou de avisos sobre negociantes ou capitalistas incluídos na lista,

CUJO credito se acha vacillante, ou '^ue se suspeitam fallidos ; no primeiro e segundo casos,

para os fins mencionados no § 1» deste artigo ; e no terceiro caso, para escluil-os ou

riscal-os da lista, si a assmíbléa geral os conceituar valiosos.

.\rt. 15. Qualquer accionista pôde fazer por escripto á Junta do Banco os avisos ou

propostcis do artigo antecedente, e em gera-l levar ao conhecimento da referida Junta tudo

que julgar conducente ao maior augmento e prosperidade da associação.

Àrt. 16, Nos balanços semestraes e annuaes, a assembléa geral do Banco porá em
pratica o tit. õ° do Alvará de creação do Thesouro do Rio de 28 de junho de 1808, na parte

que Uie é applicavel
;
suspenderá os empregados omissos ou culpados, e procederá contra

elles na forma da presente lei, perante autoridade judiciaria competente.

TUnlo VI

Art. 1." A Junta e Directoria do Banco compõe-se de sete membros, isto é, de quatro

vogaes. que serão os caixas, e de tres directores.

Art, 2." Sua nomeação é feita á pluralidade absoluta de votos psla assembléa gerai,

(lue os escolherá dentre os mais nabais e acreditados dos accionistas residentes na Còrte e

Provincia do Rio.
Art. 3.0 A assembléa geral lhes fará passar o competente diploma, escripto pelo

secretario e assignado pelo presidente.
Art. 4." Nenhum poderá recusar-se, salvo no caso de notório impedimento, qual o

de moléstia.
Art. 5." A duração do exercício dos membros da Junta e Directoria é de um anno,

podem, porém, ser reeleitos.

Art. 6.0 A Junta será presidida sempre por um dos directores, começando pelo

primeiro em votos, seguiiido-se o iramediato, e assim progressivamente na presidência ;
e

sendo relator o presidente que acabou. Na prime-ira nomeação, porém, será relator da
Junta o director immediato ao que teve maior numero de votos.

Art. 7.0 Nas eleições dos vogaes ou caixas, e dos directores nomear-S5-ha um por

cada vez : e. quando se não possa obter a maioria absoluta requerida, votará segunda vez a

assembléa sobre dous dos que tiverem maior numero de votos ; o mesmo se praticará na
nomeação dos presidenie e secretario d i assembléa geral, quando a assembléa entenda não
dever escolhel-os por acclamação unanime.

Art. 8.0 As decisões tomadas em Junta serão á pluralidade absoluta de votos ; os

direct-ires votarão em ultimo logar, e, no caso de empate, será o objecto da votação levado ao
conhecimento da assembléa geral, para esta decidir. O presidente da Junta nãotem\oto.

Art. 9.0 Haverá sessão da Junta duas vezes por semana, isto é, no segundo e penúltimo
dias de trabalho de cada semana ; haverá também um livro competente das sessões, rubri-

cado pelo presidente da assembléa, em que se lancem cora toda a clarpza, ordem e methodo
as resoluçõJs tomadas, as quaes serão escriptas pelo relator e assignadas pelo presidente

da Junta e mais vogaes delia. Este livro servirá por um anno, depois do que será guardado
no archivo do Banco.

Art, 10. A Junta terá a seu cargo a administração dos fundos constitutivos do Banco,
e os directores serão em geral os fiscaes das Iransacçõjs e operações do mesmo Banco.

Art. li. Cada um dos deputados terá a administração de um ou mais ramos das
transacções e operações do Banco, de que dará conta em junta para esta prover o que julgar
mais acertado ou conveniente ao bem da administração.

Art. 12. Os directores terão a seu cargo prever sobre a exacta observância da
presente lei ; sobre a escripturação e contabilidade dos assumptos de suas transacções e

operações, sobre o estado das caixas, registros das emissões e vencimentos das letras a
pagar e receber. Não poderão, porém, tomar resolução alguma sobre as administrações
particulares de cada um dos ramos das especulações do Banco, e só sim propor suas idéas

em junta sobre taes matarias, a qual decidirá á pluralidade de votos, ou, no caso de empate,
os levará ao conhecimento e decisão da assembléa geral.

Art. 13. Tanto os membros da Junta como os directores são responsáveis pela sua
omissão, má gerência ou extravios, que houverem em cada um dos ramos de suas adminis-
trações do modo que será prescripto no tit. 10 desta lei.

Tíhclo Vir

Art. 1.0 As diffeientes caixas do banco continuarão, como antes, repartidas e a cargo
de cada um dos membros da Junta.
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Art. 2.0 Toda a caixa t_Ta (lualro cliavos, o serão olaviciilarios d.^llas os referidos
quatro vogaes.

Art. 3." Porj.odo d.p -ii .„ rxi.-ivio que houver cm riuahjuer das caixas mencio-
nadas, responderão em i.rii,hMi-o l-;:ir

. s h.Mis do respectivo lhesouroiro, e, não cheffando
estes, os Ijens dos outro- iri^s r l;i v u- iln l i s.

Art. 4.0 Os lieis sã » d:i tsc ilha o iifiue i.-;io jnc-in, .
(,i lando passarem a servir

thesoureiroi de um anno para o uno subsoq;,, i, i:
, -ii^. nomeados também pelos

segundos.
Art. 5." Si o dcficu ou extr.iyio de quabiuor J;is ciiixas for proveniente de roubo

praticado pelo liel, ou de omissão e descuido do mesmo, r. spouderão por elle em primeiro
logar os bens do iiel, na íalta, os do respeofivo thesoureiro, e não chegando estes, os bens
'pio-ratcb dos clavicularios

.

Art. G.o O guarda-livros responde pelas omis.sOes no exereicio do suas occupaç.Ões, e
pela veracidade e exactidão dos balanços.

Titulo VIU

Art. 1.0 Cada um dos membros da Junta e Directoria do Bancô Nacional receberá
no fim de cada anno, em remuneração dos seus trabalhos e desvelos pelo bem da asso-
ciação, a indemnidade de 2:4008000.

Art. 2.° O guarda-livros receberá annualmente, e do modo alé o presente praticado,
1:6005000.

Art. 3." Todos os demais ordenados dos empregados da Administração e Directoria
do Banco, continuarão do modo por que se achavam estabelecidos pela asscmbléa geral
antecedente, e podei-ão ser augmentados ou diminuídos pela nova assembléa geral do
Banco Nacional.

Art. 4.0 As despezas do expediente e laboratório do Banco serão feitas, como antes,
em consequência das determinações, por escripto, da Junta, assignadas pelo presidente e

sujeitas á approvação da assembléa, que as poderá augmenlar ou diminuir, segundo
julgar mais conveniente.

Art. 5.0 A Junta continuará com o mesmo plano do expediente e escripturaçâo
interior e exterior dos negócios do Banco, que se acha approvado pela assembléa geral
antecedente ; não se descuidará, porém, de levar ao conhecimento da nova assembléa geral,

para sua approvação, aquellas reformas e melhoramentos que a experiência e novas luzes

adquiridas mostrarem como conducentes á mais clareza, exactidão e methodo.

Titulo IX

Art. 1.0 O Banco Nacional cuidará com toda a eíTicacia na cobrança e arrecadação
das diversas dividas de particulares, provenientes de letras protestadas e de , escripturas,

e na prompta liquidação dos desfalques encontrados na caixa dos descontos.

Art. 2.0 Cuidará igualmente na compra de meiaes nobres na Capital, e por meio de
seus agentes nos outros portos e cidades internas do império, e naquellas praças estran-

geiras em que a abundância da mercadoria prometter mercado mais favorável, afim de os

fazer cunhar, e deste modo proporcionar a somma das espécies metaliicas nacionaes, á

somma dos escaimbos, sempre regulados pela riqueza do paiz, e pela industria crescente

dos seus habitantes.
Art. 3.0 O Banco na reforma de letras sacadas ou aceitas por negociantes ou capi-

talistas nacionaes ou estrangeiros, incluídos nas listas semestraes, e cujos prémios tiverem

sido regularmente pagos, nunca annuirá a quarta reforma, sinão mediante o pagamento
da decima parte do principal da letra descontada, e assim progredirá nas domais reformas

que successivamente se pedirem.
Art. 4.0 O Banco pagará. o dividendo das acções em cada semestre avista, pela Junta

e pelos seus correspondentes, aos accionistas residentes nas outras províncias do império,

ou em praças de reinos estrangeiros, quando estes não tenham na Côrte procuradores

bastantes legalmente autorizados para semelhantes recebimentos.

Art. 5.0 Do dividendo geral subtr.vhir-se-ha a sexta parte, que se guardará em um
cofre de reserva para os fins" mencionados nos arts. 4o do tit. lo e 3o do tit. 4o, e deste

fundo accumulado perceberão os accionistas annualmente 5 % consolidados.

Art. tí.o Os actos judiciaes e extra-jiidiciaes, activos ou passivos, concernentes a

negócios do Banco, serão feitos e exercitados, debaixo do nome genérico da pssemblea geral

do Banco do Brazil. pela Junta delle.

Titulo X

Art. 1.0 Toda a omissão da parte de qualquer empregado do Banco no exercício de

suas obrigações, será punida com a destituição, para sempre, do emprego que occupava, e

inhabilidade para occupacão de outros.
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Art. 2.» Toda a omissão que reduadar em pi-ejuizo da associai;ão será, além da pena
determinada no artigo antecedente, punida com o equivalente do prejuízo causado para o
mesmo Banco.

Art. 3." Toda a contravenção á presente lei será punida naquelle que commetter
com a destituição do emprego que occupava no Banco, com a perda, por dez annos, do
direito da votação, sendo accionista, e durante o mesmo tempo com a inhabilidade para
servir qualquer outro emprego desta associação. No caso de reincidência, será punido com
as mesmas penas por todo o tempo de duração deste estabelecimento.

Art. 4.0 Si a contravenção consistir na emissão de notas superiores á proporção
guardada pelo art. 3° do tit. 2'', e não alterada por decisão da assembléa geral ua lorma
do art. 4" do mesmo titulo, os que as emittirem, além da pena imposta pelo artigo prece-
dente, serão castigados com as penas decretadas pela lei contra os falsos moedeiros.

Art. 5.0 Si a contravenção consistir na não-substituição de notas velhas por novas,
quando esta seja requerida, o que assim fizer indemnisará o dono do valor das suas notas
laceradas, e ficará, além disto, sujeito á pena imposta pelo crime de furto.

Art. 6.0 Si, porém, a contravenção consistir no desvio de qualquer somma dos fins da
associação, decretados pela presente lei, e emprego da referida somma em beneficio seu, o
que assim obrar, além das penas por dez annos declaradas no art. 2" deste titulo, e da
restituição, em dobro, da somma desviada do seu emprego legal, ficará também sujeito á
pena imposta pelo crime de furlo.

Art. 7.0 Si a contravenção versar sobre o deficit ou extravio, em qualquer das caixas
do Banco, além da responsabilidade declarada nos arts. 3o e 50 do tit. 70, e das penas
impostas por todo o tempo da duração do Banco no art. 3° deste titulo, será o originário
delinquente castigado com a pena decretada pela lei contra os dissipadores ou extravia-
dores dos dinheiros públicos.

Art. 8.0 Si o deficit ou extravio do artigo antecedente for encoberto por falsos ba-
lanços, onde appareçam addições phantasticas ou suppostas, o guarda-livros respondera em
commum com o originário delinquente pela somma extraviada, e incorrerá, demais, na
pena imposta aos extraviadores dos dinheiros públicos.

Art. 9.0 Os falsificadores de letras, notas, cédulas, firmas ou mandatos do Banco
serão castigados com as mesmas penas que os criminosos de moeda falsa.

Titulo XI

Art. 1.0 O Banco Nacional do Brazil fica debaixo da salvaguarda e protecção do corpo
legislativo.

Art. 2.0 Para tornar esta mais effectiva, poderá a Camara dos Deputados, quando
entender necessário, nomear uma commissão de sete membros, a quem encarregue o conhe-
cimento e exame do estado do Banco Nacional, á vista dos competentes livros de sua admi-
nistração, e mais documentos nesta existentes, e apontar as reformas e medidas mais pre-
cisas á rectificação dos abusos nella introduzidos e mais conducentes ao seu progressivo me-
lhoramento, joara, á vista de tudo, resolver o que acharem mais acertado e conveniente, e

fará isso principalmente quando os negócios do Banco Nacional se acharem em circumstan-
cias criticas, ou quando a Nação duvidar da segurança ou fundo metallico que hypothecao
seu papel, dos instrumentos do commercio e a porção da propriedade privada de cada um.

Art. 3.0 A creação do Banco Nacional não exclue o estabelecimento de associações
particulares de Banco,

Art. 4.0 A presente lei é o acto de reunião e sociedade entre os antigos e os novos
accionistas do Banco Nacional do Brazil, e forma a base do seu estabelecimento e da
sua responsabildade para com a Nação.

Art. 5.0 As associações particulares e independentes do Banco Nacional, que para o
futuro se formarem, não são obrigadas á observância da presente lei, e só sim á dos esta-
tutos dados, e approvados pelos seus societários.

Art. 6.0 Ficam revogadas todas as leis, alvarás, decretos e resoluções contrarias á pre-
sente lei.

Paço da Camara, 7 de junho de 1830. — Ribeiro de Andrada.-»

Este longo projecto do Sr. R. de Andrada não chegou, siquór, a ser discutido.

Entretanto na sessão de 11 de junho do referido anno (1830), as commissões re,

unidas de constituição e de commercio, tendo apresentado o seu parecer sobre a pro-

posta do Governo para estabelecimento de um novo banco, concluíram, que ella

fosse adoptada, era todas as suas partes, como projecto de lei.

— Escrevendo a respeito das propostas ou projectos de creação de novo banco,

disse um historiador contemporâneo :

« As recommendações do imperador acerca da organização de um banco nacional

encontraram ainda menos atteação do que nos outros casos. Quatro projectos foram
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apresentados : um já offerecido por Calmou em 18-29 ; outro pelo Marquez de Bar-

bacena, quando Ministro da Fazenda; — outro, mais largamente desenvolvido, por

Martim Francisco, e finalmente o quarto, proposto por doas membros da co>nmissão

do meio circulante e apresentado pelo deputado Ledo. Todos os projectos foram

successivamente rejeitados pelos deputados, que estavam desanimados pela péssima

conducta havida na administração do extiacto banco, de sorte que nenhum desejo

tinham de que tão depressa so organizasse outro C').»

Estejuizodo autor acha-se, sem duvida, de perfeita harmonia com os factos

da época.

Porquanto na sessão da Camara dos Deputados de 18 de outubro daquelle anno

(1830), sendo levantada esta proposição preliminar: « crear-se-ha, ou não, um
banco ?.. . » Depois de largamente debatida, sendo posta a votos, venceu-se, que

não houvesse banco nacional, apenas, contra o voto de 1 1 deputados ! . .

.

Noemtanto, as condições monetárias do paiz continuando a oderecer o mais

desagradável aspecto, sobretudo devido ao excesso da moeda de cobre, que se havia

tornado o instrumento geral da circulação em todo o império, era natural, que a

discussão dos meios tendentes a melhorar semelhante situação também continuasse

a occupar, de preferencia, a attenção da Representação Nacional. Com eftVito, na

sessão legislativa de 1831 appareceram novos projectos e alvitres neste sentido;

e na de 1832, proseguindo-se no mesmo empenho, foi apresentado, a 18 de junho

na Camara dos Deputados, um projecto da commissão especial do melhoramento do

meio circulante, o qual, se propondo abranger toda a matéria, continha não só dispo-

sições relativas á reorganização da Casa da Moeda, á fixação de novo padrão

monetário, ou o jjrepo dos metaes amoedados, á circulação do ouro em pó, etc.

mas também, consagrara as bases geraes precisas, para a creação de um banco

nacional de emissão ...

Foi longo, e assaz importante, o debate levantado na Camara dos Deputados,

por occasião de discutir-se o projecto da commissão dita, conjuntamente com uma

emenda substitutiva do Sr. deputado Pires Ferreira.

Dentre os diversos e importantes discursos, que se encontram nos Annaes Parla-

mentares acerca da matéria, e dos quaes ainda informaremos ao leitor em outra

parte, pareceu-nos conveniente lazer, desde já, especial menção dos que foram

pronunciados, em 1832, pelo Sr. Miguel Calmon.

Na sessão de 5 de outubro :

O Sr. Calmon— Pelo que tenho ouvido honfem e hoje, reconheço que é sorte minha
ouvir sarcasmos, e até injurias, sempre que bratamos de bancos. Quando, na qualidade de

ministro, fui obrigado a tratar da liquidação do banco cxtincto, fui victima da sanha e

atra-bilis de al.g-uns de seus accionistas
,
que alé fizeram escrever uma « verdade sem. rebvço »,

para o flm único de calumniar e injuriar o ministro.

Ho)e que, na qualidade de deputado, trato da creação de um banco novo, sou, jimta-

mente' com os meus illustres coUegas da commissão, victima não só dos desaloros (segundo

me con.sta) de alguns accionistas, mas também, dos sarcasmos e injurias de quatro Srs.

deputados, que teem atacado o projecto. Dos taes alguns, á quem me refiro, esperava eu isso

e ainda peior, porque elles sempre coherentes só querem o banco que se extinguiu ou outro

igual,— e farão crua guerra a qualquer novo banco que não possa .servir,—como aquelle,

para tantos lucros ! Mas dos Srs. deputados, confesso que não esperava tanto. Nada disto,

porém, acobarda a commissão: desde o momento, em que esboçou este projecto, ella se

resignou, senhores, á combater a horrivel sombra do defunto banco dentro desta Camara,
— e fora delia preparou-se para Uitar com dous interesses, que, apezar de infames, teem-se

(34) /. ArmUage'j— Historia do Brazil.
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tornado, por cauísa da nossa negligencia e erros, mais fortes ou maiores do que muilos
presumem. Eu fallo do interesse dos usurários, que devem oppor-se á qualquer instituição

que possa emprestar dinheiro a menor juro que o de 2 "/o ao mez: fallo também do interesse

dos íalsificadores, passadores e introductores de moeda falsa de cobre, qne devem bater-se,

corpo a corpo, contra qualquer instituição ou projectj que tenha por fim acabar com a sua
industria, e pôr termo á fraude e ao roubo de que são réos. E não duvide a Camara, de que a
usura, e a falsificação da moeda possam crear luíeresses na sociedade: cousas mais im-
mundas, posto que não tão immoraes, tsem originado e consolidado interesses. Temos o

exemplo disto nos Chiffmiers de Pariz.

Chiffbnier, senhores, é um esfarrapado, que anda pelas ruas, de sacco ás costos e bastão.
A apparição do cholera-morbus, aconselhando como medida sanitária, a purificação de

Pariz, obrigou a policia a mandar limpar e acabar com os monturos. Os ckiffoniers, gri-

tando contra a medida que ia destruir a sua industria, ou o seu interesse, ajuntaram-se em
milhares, quebraram as carretas da limpeza, bateram-se em defesa dos monturos, e o sangue
correu em Pariz

!

A commissao, pois, está preparada para ouvir e soffrer tudo por amor do bem publico,

que é a estrella que mais brilha aos olhos de seus membros, e o interesse único que elles

julgam nacional. E bem que me seja sensível (dil-o-hei sempre á Camara) ouvir sarcasmos
e indignas allusões, pronunciadas aqui como razões e argumentos para se combater o pro-

jecto, declaro pela minha parte que despresarei tudo quanto não for dito com razão, e com
lógica : aos sarcasmos responderei com despreso, e os despreso dentro desta casa e fóra

delia. Apresentem argumentos que a commissão responderá; mas argumentos (appello

afoitamente para o senso da Camara) não são essas parábolas dos dous amantes, do
negociante fallido, e outras historias que se teem aqui contado.

Limitando-me porém ao adiamento proposto, eu entendo, que não convém
approval-o. Os motivos allegados pelo illustre deputado que o propôz, são: —
1", inconveniência de applicar-se para o novo o fundo capital do extincto Banco ;

— e

2°, perigo de ser o governo accionista do mesmo Banco ;— ora. sendo certo que se pôde
supprimir qualquer dos artigos do projecto, que versam sobre taes objectos, sem que se

olTenda, ou destrua o todo do mesmo projecto: é evidente que ao illustre deputado cabia
antes requerer em tempo aquellas suppressões, do que propor o adiamento de todo

o projecto. Si outro não é o motivo, julgo que os dous allegados são insustentáveis.
Cumpre, que esta discussão continue, e que tomemos alguma medida efficaz

contra a circulação da moeda falsa de cobre, que tanto amofina o commercio e asri-
cultura das nossas províncias. A necessidade de melhorar esta circulação é urprentissima :

a Camara tem, por mais de uma vez, reconhecido essa necessidade. Si o meio lembrado
pela commissão, no projecto offerecido, não é perfeito : si elle tem (como a mesma com-
missão não desconhece, senhores), si elle tem alguns defeitos, inseparáveis talvez de nossas
cireumstancias graves e difficeis, cuidemos, por meio de um debate moderado, lógico e

trnnquillo, de reparar taes defeitos, e de fazermos ao Brazil todo o bem que de-
sejamos.

A commissão nada mais quer, do que ser illustrada pela sabedoria nacional : cada ura
de seus membros dará os esclarecimentos que os Srs. deputados exigirem, e cederá de sua
opinião logo que outra melhor ss apresente. Tal é a boa fé com que eu e os meus dous
illustres collegas entramos na arena.

Accrescentarei, senhores, que o negocio que nos occupa, nãoé negocio ou questão politica,

onde pôde entrar o espirito de partiio e o capricho : ao contrario, é um assumpto pura-
mente administrativo, mas grave e diflioil, porque interessa á massa da nação. Haja pois a
maior calma, sangue frio e circumspecção neste debate. Vá para longe de nós essa espécie
de cnlor ou azedume que tenho, com al-;uma surpreza da minha parte, observado em alguns
dos Srs. deputados.

Voto contra o adiamento.
( Posto o adiamento â votos foi rcjeitaio, e dtyns de mais alguma discussão, o mesmo Sr.

deputado continuou : )

Cabendo-me, agora, a vez de fallar sobre a matéria do art. 1" do projecto,
pois que o adiamento não passou, eu começarei por declarar ao Sr. deputado, que
acabou de orar, que os membros da commissão não são, felizmente, daqaeiles que teem
algum acanhamento em tomar a palavra; todos elles faliam, e contam fallar muitas vezes
sobre o projecto que organisaram. Si eu ainda não tive a honra de submelter minhas
opiniões ao juizo da Camara, deve essa falta ser aitribuida a quem propoz o adiamento e

outras questões incidentes que nos roubaram o tempo, e não a mim, que desde hontem tenho
a palavra sobre a matéria. E pois que finalmente posso usar delia, eu passo á sustentar o
art. lo do projecto.

Neste artigo trata-se da — creação de %un Banco Nacional que deve durar p:>r 20 annos
Permitia a Camara que antes de fallar da necessidade ou utilidade deste estabelecimento
nas cireumstancias em que nos achamos, eu aponte asi-azões que moveram a commissão á
propor o Banco em questão.
A commissão foi encarregada pela Camara de offerecer uma medida, p:vra

o melhoramento do nosso meio circulante'. Devia sej pois o seu primeiro cuidado
atteuder bem para a natureza de^se meio circulante, cujo melhoramento se lhe incumbia
Causas, que não nos cumpre agora averiguar, obrigaram que se emittisse, por meio do
Banco, muito papel, e, por meio da Casa da Moeda, muito cobre. O papel, por ser excedente
ás necessidades do mercado, por ter uma hypotheca duvidosa, por ser irrealizável, por ter
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Quanto ao primeiro arbítrio, a commissão assentou que, além do gravissimo mal nus
resultaria de arruinar-se, ou pelo menos, alterar-se uma grande parte da fortuna publica
e privada, si acaso promovêssemos a passagem rápida de uma circulação fraca, para uma
circ ilação /"ortfi,- não seria possível que pudéssemos agora, ou por novos impostos ou por
empresámos, obter os fundos precisos para começarmos, desde já, o resgate de 20.000:000$
de papel e de mais de 18.00'):OOOí3 do cobre, pela inór parte falsificado !

Quanto ao segundo, a commissão achou que este seria, relativaments áquelle, o arbítrio
mais seguro e o mais vantajoso, como ss demonstrará quando for discutido o art. 10 do
projecto. Mas, por ventura seria possível que, pela simples reforma do padrão monetário,
conseguissemos a volta dos metaes preciosos para a circulação, conservando-sj nesta a
massa existente de papel e cobre ? Não, de certo, senhores. E como obtel-a ? A com-
missão julgou que regulando por lei os pagamentos., e fazendo entrar nestes uma parte
daquelles metaes, juntamente com outra parle dos actuaes, ou de novos agentes da cir-
culação, conseguir-se-hia o lim do segundo arbítrio. Enãoseriam bastantes (persuntará
alguém

) para o desejado melhoramento do meio circulante estas duas únicas medidas de
— reforma do pidrão e lei de pagamento ? Pôde résponder-se que sim : mas a commissão.
senhores, atiendendo ás circumstancias em que nos achamos, isto é, por uma parte á

variedade dos agentes de circulação nas diversas províncias; donde resulta a diíTerença
entre os respectivos valores monetários, e consequentemente a existência de câmbios entre
ellaa, e por outra parte a necessidade de uniformisar o meio circulante em todo o império,
nivelando quanto ser possa o valor do dinheiro em todos as províncias, e dando .ao com-
mercio e industria um instrumento de circulação invariável, seguro e g^ral ; entendeu que,

além das duas referidas medidas, era absolutamente preciso crear um estabelecimento que,

tendo por base o interesse publico eo pariicnlar, estreitamente ligados, pudesse ao mesmo
tempo, por um lado, destruir aquella variedade fornecendo a todas as províncias um meio
circulante de igual natureza, e acabando com os câmbios de umas para outras, e por outro

lado, satisfazer aquella necessidade, dando movimento rápido aos capitães circulantes, e

servindo, para assim me explicar, de moderador do valor monetário nos differentes mer-
cados. Semelhante estabelecimento, senhores, nao pôde deixar de ser um banco nacional,

organizado segundo os princípios adoptados pelo congresso dos Estados Unidos no seu

acto de 10 de abril de 1816. E eis aqui, como, por uma série de raciocinios. cuja

resenha acabo de fazer, a commissão re3olveu-s=^ á adoptar a idéa da creação de um
Banco para o fim de melhorar o nosso meio circulante. Muito se tem declamado nesta

casa, desde 1829. contra o est ibelecimento de um novo banco. Sei quanto é dolorosa a

recordação do extincto Banoo do Brazil, o até reconheço que a sombra pavorosa desse

deiuncto banco, pairando aqui sobre nossas cabeças, tem influído muito nas passadas e na

presente discussão.

Mas, apezar de tudo, como deputado e brazileíro, julgo do meu dever atacar

desculpáveis prejuízos e fallar com franqueza a favor de uma instituição, que seria

em qualquer tempo utíl, e que presentemente é indispensável para a reforma da circulação

que o Brazil inteiro reclama. Um banco nacional ou publico, senhores, estabelecido de-

baixo dos auspícios de um governo representativo, não é, nem pôde ser perigoso, como
qualquer banco instituído debaixo das vistas de um governo absoluto. Si alguns economistas

teem exagerado este perigo, outros nem por isso deixam de aconselhar o estabelecimento

de bancos, e não é para admirar que as opiniões §e dividam a tal respeito, quando é

certo -que todas as ínstituii'ões teem seus paneryristis e seus detracto-es._ Tcdivía,

ainda mesmo aquelles que são pouco affeícoados a oper.icões bancarias, não deixam

de reconhecer as muitas e cra.K^s vantagensqu? re5u'lam d ' exis encia de bnnco> puliUcos

ou nacionaes, em aerai. E para chamar a discussão á pontos determinado?, e evitar decla-

mações e divagação da parte dos illustres adversários do projecto, eu vou oponlartres

vantagens substanciaes e incontestáveis. A primeira consiste em augmentar-se a riqueza

publica pela conversão, em capital productivo, da mór parte du metal precioso que serva
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improductivo de agente da circulação. E em prova disso temos, enti'e outros, o exemplo
da Escossia.

O relatório feito á camará dos communs, em 1825, prova que, montando o meio circulan-
te daquelle paiz á mais de ti'6s milhões sterlinos, apenas gyra alli meio millião em moedas
de ouro e prata; pois que as notas dos bancos públicos substituem a dsmais moeda. B á
esta circumstancia devem 03 eseossezes, segundo a opinião de Mc. Culloch, uma boa parte
da sua actual prosperidade commercial, industrial e mesmo agricola. Nem podia ser outro
o resultado do emprego de dons milhõas e meio de metal precioso (que, como moeda, nada
produziam), em machinas, abertura de canaes, amanho de terras, e outras emprezas
úteis. A segunda vantagem de um banco nacional consisti em igualar e sustentar o mesmo
valor monetário em todo o paiz, oraemittindo e retirando as suas nota?, conforme for a
necessidade do mercado, ora movendo facilmente os capitães circulantes de um logar para
outro. Disto, senhores, temos, entre outros, um bello exemplo (que oxalá seja imitado por
nós ! ) na vasta extensão dos Estados Unidos, como logo mostrarei, por isso que tenho
ainda de fallar do banco daquelle paiz. A terceira vantagem consiste em poder o banco—
mobilisar capitães íixos ou bens immoveis, por meio de avanços, debaixo das garantias que
a propriedade ofiíerece. Em prova disto podemos allegar talvez (sem ir ao estrangeiro )

o exemplo desse mesmo defunto banco, que, apezar da sua desordenada administração,
não contribuiu pouco para o desenvolvimento da agricultura, e o commercio desta rica pro-
vinda, O proprietário de um valioso prédio sempre acha firmas, que lhe procuram avanços,
com que augmenta sua força productiva.

Taes são as vantagens que prometti apontar : 8 espero que os honrados antagonistas
do projecto se dignem combatel-as e provar que nenhum bem pôde resultar de um Banco
Nacional.

Teria logar o responder aqui áquelles senhores, que se teem pronunciado a favor de
Bancos Particulares ; mas como é provável que haja emenda nesse sentido, eu reservo para
então tudo quanto poderia agora dizer contra bancos taes. Si pois um banco nacional ou
publico é em qualquer paiz um estabelecimento vantajoso, eu ouso affirmar á Camara que
no estado actual do Brazil ou, em particular, para o fim de melhorar o nosso meio cir-
onlante, o banco projectado é absolulamente necessário. Em outra occasião, senhores, eu
tive já a honra de provar — que o cobre não devia continuar a servir de moeda; e que o
nosso meio circulante não podia ser melhorado sem que o cobre voltasse a servir de troco.

Esendo certo— que o cobre é infelizmente o único agente da circulação era quasi todo o
império,— e que não se pôde aftasiar ou retirar delia um agente sem que se lhe substitua
outro, está claro, que uma vez adoptada a idéa de melhorar o meio circulante nas provín-
cias, forçoso seria emittir nellas — ou metaes preciosos — ou papel — em quantidade que
bastasse paraserri/' de moeda, como o cobre indevidamente servia.

Ora, quanto a metaes preciosos, tiremos dahi o sentido ; não ha com que havel-os. E
quanto ao papel, como emittil-o com segurança e prudência ? Rogo á Camara que reflicta e

attenda á esta circumstancia. A emissão de papel-moeda é mil vezes mais perigosa que a
emissão de notas por um banco devidamente organizado e soffrivelmente bem administrado.
E daqui vem, senhores, que para evitar-se. no estado actual, a introducção em todas as
províncias de um papel-moeda, que tarde ou nunca seria remido, que seria falsificado im-
punemente, que seria emittido sem escrúpulo nem regra, necessário é o estabelecimento de
um banco, por tempo determinado, cujas notas, aliás realizáveis e garantidas por um fundo
metallico, nao serão falsificadas sem reclamação da parte de tantos interessados, nem
quando sejam, recahirá a perda sóm^-nte sobre o Estado.

Além disso, o nosso meio circulante não se poderá dizer melhorado, emquanto o
valor monetário não fôr o mesmo e igual em todos os ângulos do império, salva
unicamente a despeza do movimento ou transito. Com este nivelamento acabará essa fatal

existência de câmbios de umas para outras províncias, existência que tanto embaraça as
especulações licitas, quanto se presta ás iUicitas. E talvez seja este nivelamento uma das
nossas primeiras necessidades ! Como, porém, realisal-o ? Por mais que se diga, senhores,
nem o governo de per si, nem bancos particulares poderão conseguil-o. Só uma associação
grande, animada pelo interesse individual, de mãos dadas com o publico, não influenciada
por considerações e prejuízos locaes, obrando debaixo de um plano concertado e reflectido,

tendo a faculdade de levará uma província que necessitar aquillo que sobrar era outra, e

conservando, por esse meio, e, pela prudente emissão ou remissão das suas notas, o equilí-
brio do valor do dinheiro em diversos pontos : só uma associação tal poderá conseguir o
desejado nivelamento. Eis aqui, senhores, razões, e razões solidas que provam a necessidade
do banco proposto para o fim, que desejamos conseguir.

Pode haver quem julgue que o inconveniente da não substituição do cobre por notas,
odia ser bem remediado, estendendo-se a todo o império a circulação do papel doextincto
anco, que gyra sôniente nesta província.
Não escapou essa lembrança á commissão. mas ella estremeceu, senhores, á vista dos

males que se lhe antolharam, e que serão produzidos aqui, si acaso houver quem insista ec
semelhante idéa. Pôde haver egualmente quem diga que o nivelamento desejado seria
também obtido por meio de bancos particulares. Não o acrediteis. Em tal caso, cada um
banco, além de obrar no sentido do interesse local, não teria meios para manter o valor
monetário fôra do seu dlstricto, nem mesmo talvez dentro delle. Não se devendo, pois,
separar da idéa da creação do Banco Nacional, o proposto fim, para que dève ser creado,
isto é, para melhorar ou auxiliar o Estado no melhoramento do meio circulante actual,
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pevsuado-me ter provado, quí não só á muito utll,como necessária a sua instituição nas
circumstancias em que nos achamos.

E, por ventura, os arginientos e razões que tenho produzido a favor de. um banco
nacional, são apenas fundados em mera theoria e em princípios abstractos sómonte ?

Não: ellas teemjáo sello d,:. |.ri's o ! • -'•nr:»'-... .! • mais feliz experiência. E
para deraonstral-o, eu vou fai'

E' geralmente saiúdo qu.- i juir a sua independência,
achou-se inundada de j).yjt'Z-í;i . r.iiMa.'s iiroi-iosos haviam
abandonado o campo da oirciilarao, >| i i qi; ^ a 11...^ ,. mais
ardentes patriotas, desejosos de rem .

i i ,, . .a . ;,>m!ií, ,1 . ,|e

um banco, em 1791. Este banco, apez i -
; .[ i' a i i u's

preciosos e 3/4 de títulos de dívida, miliji- c .m;'. ... aaa , . ^ a
sua extincção em 1811 foi reputada por muitos (comu diz Loyl.ei') la

embora nao se realizasse a agourada bancarota geral, em viriuif laa

os bancos particulares prestaram naquella ciúse. Emtanto, depoi* 11 1 a
experiência, que mesmo o partido mais hostil ao banco .li- l i a .n, .m a
creação de novo banco. Nesta época, a circulação, l.ein que ua. |. 1

la. .rada, acliava-se
aindaem péssimo Estado, e o novo banco (tendo um fundo : . a ,; . dollars, c sendo
o Governo accionista pela 7a parte desse fundo) foi insi inu I a .

. |..:a la^aniraar o com-
mercio, industria e artes do paiz, conio principalnien i

I
M 1-

, nvio circulante da
união americana, restituindo os metaes preciosos a .

' a 1 aia. !.. o valor mone-
tário nos differentes Estados e destruindo os câmbios .j 1 o 1

- a . la ^ , a jiara outros, como
succede entre nossas províncias. E tem elle, senhores, Lajiis-'yui'! . ta . -irando íim? Eu aqui
tenho o relatório feito no 1" de setembro do anno próximo passado, pelos directores do
Banco Americano. Vè-se claramente, que aquelle estabelecimento, não obstante a parte

que nelle tem o Governo : 1°, goza de opinião e credito em toda a Confederação
;
2°, acha-so

no estado mais florescente : e o", preencheu amplamente o lirn da sua instituição.

Um só facto, além de outros que poderia allegar, vai provar aqu.^lla boa opinião e cre-

dito. O banco estabeleceu, em 1817, somente 18 caixas ílliaes em dilTerentes logares, mas
tantos foram os requerimentos para a installação de novas caixas, que a direcção, á vista

de 38 petições de diversas cidades, foi obrigada aestabelecer mais uovecaixas ; eno momento
em que se fazia p relatório, existiam no banco para cima de 30 requerimentos novos de dis-

trictose cidades, pedindo mais caixas. Tal é a favorável idéa que os ainericanos fazem de
um Banco Nacional.

Quanto ao seu estado florescente, prova-se com o seguínts : O banco tem um fundo de

reserva de 1.750,000 dollars, que equivale a 25 "i de todo seu capital : tem outro fundo des-

tinado a fazer face ás perdas, o qual, á vista da estimação ou calculo destas, acha-se com
uma sobra de 309.000 dollars; linalmente os seus lucros, depois de feitas as reservas e

despezas do custeio, dão um dividendo de 1 "jo-

Pelo que respeita a ter preenchido o seu lím, isto, senhores, está provado da manei^ra a

mais evidente e honrosa para os legisladores americanos que tal idéa conceberam. Sinto

faltar-me o tempo para referir aqui todas as passagens relativas a este objecto e servir-me

da linguagem do relatório, cuja leitura recommendo. Limitar-me-hei a dizer o que julgo

bastante.
Antes da creação do novo banco, o meio circulante nos Estados do Sul, papel-moeda

irrealizável e depreciado, os particulares pagavam a mais oppressiva das taxas com a exis-

tência de uma circulação fallida ; — o commercio entre os estados, e mesmo entre as cidades,

achava-se peado e languido por causa da fluctuação ou instabilidade do valor monetário

;

e o governo, sem poder applicar ás despezas de um Jogar as rendas que cobrava em outro,

achava-se embaraçado no meio de receitas e sobras nominaes. Hoje, porém, ou depois das

operações do banco, o meio circulante, uniforme e geral, conserva-se apreciado em todos os

pontos da União ; desappareceram os câmbios entre os Estados e cidades. O commercio tor-

nou-se activo, prospero : e o Governo tem conseguido, pov meio do melhoramento das finanças

particulares, a consolidação do credito publico ou nacional. Emttm, senhores, o tanco dos

Estados-Unidos resolveu ó grande problema que lhe fòra proposto, e graças á sua influencia

e maravilhosa acção,-a America do Norte offerece aos olhos do mundo o phenomeno de haver

um só valor monetário em todos os pontos de um paiz tão vasto 1

Nada mais direi, em presença deste facto; nem abusarei por mais tempo da

attenção e bondade da Camara. E como parece-me ter provado pelo raciocínio e pelos

factos que a instituição de um banco nacional, nas actuaes circumstancias do Brazil, nao

só é util, como absolutamente necessária, votarei, como vuto, a favor doart. 1".

Na sessão de 8 de outubro :

O Sr. Calmon —Sou outra vez obrigado a fallar : i», para sustentar ainda a matéria

do art, 1" do projecto; 2", para combater a emenda que autoriza o estabelecimeiuo de

bancos promnciacs ou particvlares ; e 3», para responder ás oujecçoes teitas pelos sen n.^i es

que se oppoem á instituição de um banco nacional. Procurarei ser breve: e si o nao 101,

desde já reclamo a indulgência ''a Camara. _ ,

Quanto ao l», já em outra occasião observei, que a commissao satislazau.l.. ao seu man-

dato, offerecera no projecto em discussão o plano, que julgara mai? canvemeuta para me-

lhorar o nosso actual meio circulante, composto de papel depreciado .^m duas provincias,_e

de cobre taraber depreciado em todas as outras. Então disse (e forçoso e repetil-o) que, nao
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sendo possível resgatar o papel, nem praticável e justo remir o cobre, até que um e outro,

reduzidos ao estado em que deveriam ficar, permittissera, a circulação dos metaes preciosos;

era mister, para que estes circulassem de novo, e se conseguisse o único verdadeiro melho-
ramento da nossa circulação : 1", estabelecer novo padrão monetário; 2°, regular por lei os
pagamentos ; e 3°, ci'ear um banco p iblicoou nacional, para realizar o plano e coiisegiir a
desejada melhoria, sustentando aquelle padrão, e facilitando sem gravame do Estado e

vexame dos particulares a verificação daq"elles pnganientos.
Então disse também (e creio tel-o provudo com razões e exemplos) que um banco nacional

ou publico era em geral um estabelecimento ntil a qualquer paiz, porque augmentava a
riqueza da nação, sustentava sempre igual o valor monetário, e mobilisava capilaes flxos :

e que em particular ou no actual estado do Brazil, era um tal banco necessário, porque ia

fornecer am agente commodo, geral e seguto.para substituir o cobre que é preciso desmo~
iietizar , e ia acabar com os câmbios entre as províncias, por meio do movimento rápido
dos fundos. E na mesma occasíão, eu rognei aos honrados adversários do banco projectado,
que se dignassem combat=r e d estruir os princípios que enunciei então e acabo de lembrar
agora. Mas até tste momento, senhores, não tenho ouvido de certo, nem argumento, nem
razão que os combatesse e destruísse. Até me^mo (o q'ie_é notável !) não se quiz tocar
ainda em taes olajectos. Como que se receia entrar na questão da utilidade ou necessidade
do banco. Com effeito, quando responder, como tenho promettido, as objecções aié agora
feitas ao prrjjcto, a Camara reconhecerá, pela natureza delias, que o debate mais importante,
isto é, aqueííe que devia haver sobre a utilidade, tem sido preterido; e que os illustres

adversários teem mais declamado, do que argumentado. E mostrando, também na mesma
occasião, que a coramissão se havia esmerado era apresentar á Camara o pl ino, que tivera

por melhor, eu roguei igualmente aos senhores que o combatiam, houvessem de offerecer

o:itro; na certeza de que seria para mim o magmis ApiUo, aquelle que indicasse uma
medida para melhorar a circulação actual, sem diíficuldade, sem gravame ou sacriflcio, e

sem alteração alguma. Escuso dizer que nenhum outro plano foi ainda offerecido : mas
quanto á indicação de medida, sinto dizer q ie dous i lustres deputados acabam de
fazel-a. E quaes porém são as medidas indicadas? O primeiro Sr. deputado, declarando
que queria ser o Apollo, lembrou que seria sufflcient.e para remediar tudo, fazer executar as
leis, que mandam resgatar as notas do extincto banco e vender os metaes delle. Mas, para
mostrar quanto esta medida é inefficaz e íUusoria bastará dizer que ainda quando fosse pos-

sível haver sobras ou impòr 7-iovos tributos, como seria mister para se começar aquelle res-

gate, na razão de 5 %, conforme a lei de 1.5 de novembro de 1827 ; nem mesmo assim o

Sr. deputado, que parece ter-se esquecido do cobre (aliás maior flagello que o papel), conse-
guiria a volta dos metaes preciosos á circulação ou o melhoramento que deseja. O outro

Sr. deputado indicou, como a mais terminante e elTicaz medida, a seguinte : resgatar
o cobre á 600 réis por libra. Custa-me ouvir ainda lembrada uma í éa, que já me
parecia batida e abandonada. Um resgate de cobre falso (como é mais de 2/.3 do que se avalia
em circ ilação) é uma medida, além de atrozmente injusta, immoral, absurda e comp'eta-
mente inefficaz para o melhoramento em questão. A ninguém cedo, senhores, em desejo de
livrar o me i paíz da calamit sa praga da moeda falsa, que tem obstruído todos oi canaes
da circulação e empecido o desenvolvimento da riqueza nacional. Mas, por isso mesmo
que eu desejo o bem, e não a desgraça do Brazil, é que me opponhoe me opporei a todo
projecto, que tiver por base resgatar cnbre e deixal-o como moeda na circulação. E não se

allegue aqui o resgate feito na líussia. Deixemos de imitar o governo autocrático daquelle
império, governo, que em sua illusoria omnipotência, tem necessidade de transigir com
abusos e crimes, como é costume nos absolutos. Nós, ao contrario, fortalecidos pelo go-
verno representativo, não carecemos de premiar falsos moedeiros : falíamos á razão
publica, e esta nos justifica e anima. Demos, que boa fosse a medida indicada ; q-ie faria

o Sr. dpputado da massa do papel? E como (o que mais é) como, deixando o cobre depois de
resgatado, com o caracter de moeda, conseguiria gyrar o ouro e a prata, e melhorar o

meio circulante ?

Não se havendo pois destruído os princípios allegados a favor da creação do banco, nem
se tendo offerecido até aqui outro plano, ou novo modo de resolver o problema proposto á
commissão ; só por isso, quando outros motivos não tivesse, sustentaria, como ainda
sustento, o art. 1" do projecto.

Tratarei agora do segundo objecto, isto é, de combater a emenda, que propõe o estabe-
lecimento de bancos provinciaes ou particulares. Si o illustre autor da emenda concorda
na idéa de que o estabelecimento bancário é util para a reforma da actual circulação;
então espero que elle não duvidará preferir a creação de um banco publico e geral á
instituição dos bancos que propõe; estou que sim, uma vez que se lhe prove quanto aquelle

é efflcaz, e estes illusoríos para a verificação da mesma reforma.

Que um banco nacional tem os meios de disseminar em todas as províncias um só agente

de circulação, — de sustentar em cada uma delias o mesmo valor monetário,—de destruir os

câmbios ora existentes de umas para outras, — de facílit;ir o raovimenio dos fundos, — de
obrar de um modo uniforme, sem atiender a prejuízos, ou interesses locaes, etc; creio ter

já mostrado em outra occasião. Poderio fazer outro tanto os bancos provinciaes? Não, re-

dondamente não Desde que o agente da circulação, emittido por elles, não for transferível

de uma província á outra, não será possível conseguir-sa a primeira vantagem do

banco publico, nem tã i pouco as outras qtie tenho indicado. Cada um delles será_ influído

pelo interesse peculiar do seu termo, districto ou província, e dahi a falta de unidade na
acção, dahi a divergência nos meios de obrar, dahi talvez a hostilidade entre elles.
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bancos na Inglaterra. Eu farei liojj, senlunvs, a r.-s m ha u ~ i;i l i.^t iça da pi'ngr>:ssiva fallen-
cla dos mesmos bancas, ou do numero de suas banca rotas.

Joplin no seu ensaio on banki.ng attesta, em presença do relatório feito ao parlamento em
1821, que em 30 annos haviam faílido perto de 300 bancos provinciaes ; e (|ue sTi no jm-iodo
de 1810 a 1S16 foram declaradas 147 banca rotas d^s ditos ban.^ i^
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Culloch attribue a estes bancos as crises coramerciaes de 1792 a 170:í, d 1 i I -ir,, ~- ^ ls25
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muitas fortunas. E, posto que o illustre Sir II. Paraell s^ja de opinião lav jravcl a s;inidlian-

tes bancos, isto ap?aas tem dado logar a que outros economistas lastimem que tivesse elle

empregado tanto talento em sustentar uma espécie de paradoxo.
Senhores ! A perigosa tendência dos bancos provinciaes inglezes é tão patente, que o par-

lamento cuida em reprimila. Já em 182(5, pelo estatuto 7" de G. IV, determinou-se que
nenhum destes bancos pudesse sacar por menor quantia de 50 Ib. st. ; e, além desta, outras
pèas lhes foram postas. Taes medidas, porém, não são ainda bastantes : os melhores eco-
nomistas inglezes (cuja autoridade é a este respeito mais valiosa que a do celebre e mui erti-

dito J. B. Say) assentam que o meio único di prevenir o perigo ea fraude, tão communs
naquelles estabelecimentos, é— obrigar cada um (na occasiâo de levar ao timbre ou sello as
suas notas) a prestar em fundos públicos, uma liança i^ual ao montante do papel que
emittir. Mas quem não vè que este meio importa quasi uma prohibição indirecta de bancos
provinciaes

!

Si, como fica exposto, tem sido perigosa a praticados referidos bancos em Inglaterra,

que poderei eu dizer acerca dessa pratica na America do Norte ?

Muito de propósito deixo de referir agora a historia lutuosa dos bancos provinciaes nos
Estados Unidos, pára que não se presuma que eu quiz pintar o quadro em morte-còr, liraitar-

me-hei a aífirmar que, á vista mesnio dos escriptores americanos, aquella historia é a da
corrupção, da fraude e do escândalo.
Um Sr. deputado, que esteve naquelle paiz e se aclia presentí, pude ceriiiiear o q'.ie lhe

aconteceu com um destes bancos, installado e dias depois q'iebrado. E uão julgo preciso

lembrar á Camara, que. sendo a Inglaterra e a Amenca do Xorte os paizes onde é geral e

mais força tem o systema de bancos provinciaes ou partioularjs, os seus exemplos, ou os

factos allegados. são contingentes, ou de todo o peso, e mesmo seui replica.

Para mostrar agoi-a, quanto á parti—que taes bancos são perigosíssimos nas circum-
stancias actuaes do Brazil — bistará p?rguutar: l'\ qual será o eifeit' provável de auturi-

zar-se uma companhia em cada cidade ou villa ou província para emittir dinheiro-papel
no estado em que nos achamos de imraoralidade commercial,atte5tada por tantas bauca rotas

fraudulosas e o não pagamento de tantas letras, e a notória impunidade de trapaças do

commercio, garantida pjr tanta chicana e corrupção forense : e 2", qual será o resultado

da confusão, desor lera e fraudes a quedará logar entre as províncias, e, móraiente no campo,
a variada circulação de diflerentes notas de diversos bancos, ao estado de pouca ilkisfcra-

ção e nenhuma pratica a respeito de >im tal raeio-circulante ?. .

.

Estas considerações não carecem de maior desenvolvimento, nem eu temo passar por

exagerado em avançar—que si estabelecêssemos bancos provinciaes ou particulares, abri-

ríamos larga porta a um novo crime, talvez igual ao do cobre falso, e converteríamos a

circulação do império em uma horrorosa BabeL
Julgo ter demonstrado que o objecto da emenda é inefllcaz para o melhoramento que de-

sejamos, perigoso em qualquer paiz e perigosissimo no nosso. Voto, pois, contra ella.

Resta-me tratar do meu ponto, isto é, de responder ás objecções feitas á instituição

do Banco Nacional.

Todos os argumentos até aqui produzidos contra o art. !<>, que propõe a creação do

banco, reduzem-se a dous principaes : 1», é anti-constitucional crear um banco: 2«, o

banco novo ha de ser tão fatal como o extincto. Creio, porém, que, á vista das victoriosas

respostas dadas pelos meus dous illustres coilegas, sobre a pretendida inconstitucio-

nalidade do banco, a Camara deve estar convencida de que o estabelecinienio proposto como
querque seja consid^írado, commercial ou fmancial. nem ataca ou restringe a industria par-

ticular, pois que não tem por base privilegio algum: nem exorbita ou infringe as



attribuições da assembléa geral, pois que esta pôde, como lhe aprouver. lançar mão de todo
e qualqiíer meio licito que julgar conveniente para melhorar a circulação e promover a ri-

queza nacional. Em verdade, senhores, si ura banco publico destruisse (e já se provou que
não) a industria particular ou indiviíluil, cujo elo.u-io ó feito pelo Barã > Ch. Dupin, o mesmo
se poderia dlz?r de qualqun- outra sociedade. Mas não será grande absurdo o querer annul-
l;ir;issim o principio de associação, que éo mais poderoso agente da riqueza e prosperidade
das nações ?

O segundo argumento foi aqui insufflado pela sombra pavorosa do banco que me parece
vel-a no zimbório deste salão. Trazer o exemplo do defunto banco, para que não se estabeleça

um novo, é o mesmo que suppòr o estado de hoje igual ao de então, o que seria gravissimo
erro.

Estafóra de duvida que a liberdade de imprensa, o jury, a maior illustração adquirida
nos últimos oito annos, a reunião annual do Corpo Legislativo, os debates da nossa tribuna
parlamentar, as sessões dos conselhos geraes e sua acção administrativa, tudo emfim con-
fcribue para que a atmosphera em que hoje respiramos, seja mui diíTerente daquella em
que viveram os homens do banco extincto. Isto é tão evidente, e disto resultam tantas garan-
tias para a boa administração do nòvo banco, que seria ociosa qualquer demonstração. Mas
os illustres antagonistas do projecto teem commemorado aqui para combatel-o ascatastrophes
de alguns bancos anti.iíos : entretanto que teera calado os bons resultados de muitos outros.

Os de Hamburgo e xVmsterrlain, que datam de séculos, os actuaes de França, Irlanda, Es-
cossia e Estados-Lnidos não servem para exemplo ! Somente se allega aqui Law e mais
Law !.

.

Lembrar-s^ a historia do banco de Law. na França para combater a creação
de um banco no Brazil de 1832, é o mesmo que contar a historia da monarchia de
Babylonia para empecer a creação de unia monarchia constitucional : tanto valera
allegar a historia dos incêndios para oppòr-se á idéa de uma- illuminação. E todavia,
senhores, é esta a lógica de que se tem usado nesta casa: ainda ninguém provou (como
já observei em outro logar) nem |:)or principies, nem por factos, que ura banco nacional
seria nocivo entre nós, ou não preenchf^ria os lins que de taes associações tem-se constan-
temente derivado. Alguns se contentam com dizsr-vos em grita : — O banco ha de arruinar
o Brazil:— a nossa liberdade fica «m perigo;— o Governo ha de servir-se dos fundos do
banco:— o Corpo Legislativo mesmo, por uma resolução, apoderar-se-lia dos seus cofres.

Emiim, uma palavra do ministro da fazenda aos nossos cortezãos é quanto basla para que
lhe seja entregue todo o dinheiro !!!... Eis aqui as proposições que com grande pasmo tenho
ouvido em ar de argumentos contra a instituição de que se trata!

Isto, senhores, é pura declamação, é o sic volo sem verniz algum de razão 1 E como se de-
monstrou aruiua do Brazil. e o perigo da liberdade ? Por meio de raciocínio ou de exemplos
de outras nações ^ Não. Como, pois?... Gritando-se ! ! E quem não vê que a valer o ai'gu-

mento de provável abuso do Governo, e até da Assembléa Geral, melhor será então que nada
façamos, e que, cruzando os braços, voltemos para as nossas casas !. .. Quem não vê mais
quanto é gratuita a supposição a respeito dos cortezãos, futuros directores do novo banco!
IJm facto que ha pouco se passou ante nossos ollios prova o contrario.

Targini, como é sabido, mandava buscar dinheiro ao banco por uma ordem ou bilhete
escripto á lápis, e o dinheiro vinha para o Thesouro ; o ex-Ministro da Fazenda mandou
buscar 500:000.S, que pertenciam ao Estado, por uma portaria legal, e o dinheiro não foi en-
tregue. Deixando, porém, de occupar-me de argumentos, ou declamações deste género,
passarei a responder a certas objecções que podem ter produzido algum efleito no animo
de quem nos ouve.

E' a primeira : — O banco não aproveitará ao commercio e industria, nem diminuirá a
usiira, porque somente descontará aos amigos e afilhados.— Tal era a pratica do extincto
banco ; é, porém, de esperar que o novo pratique o mesmo ? Quem poderá hoje receiar a
continuação de tamanho escândalo ? A simples relação dcs sacadores, impressa semanal-
mente, seria um correctivo efficaz ; e nos estatutos do banco podem caber aindar outros
remédios contra o patronato.

E' a segunda :— O u?o das notas do banco, além de inseparável do abuso, é inexequível
mormente nas províncias do norte.— Pelo que respeita ao receio de abuso, é argumento
banal e nullo, porque prova de mais: quanto, porém, á inexequibilidade, estou que o Sr. de-
putado a quem me reliro engana-se completamente, quando julga que todos os proprietários,
negociantes e industriosos do norte verão o banco através do mesmo prisma ou vidro de
que se serve. Naquelies em que a razão própria não puder obrar, terá algum valor a pra-
tica e o exemplo dos mais esclarecidos, todos, creio eu, preferirão notas de Banco que hao
de gyrar como dinheiro, ao uso de saccos, e pesadas massas de cobre falso. As fixas, usadas
já no commercio de Pernambuco, etc, teem servido de bom ensaio para a circulação (muito
mais commoda) do papel. Pf-rmitta, pois, que eu duvide da inexequibilidade que apregoa,
mesmo na sua província de Pernambuco.

E' a terceira objecção:— O banco projectado é chimerico, tem um fundo imaginário, como
seja o das notas inutilisadas.— Já se' disse que o projícto indica para fundo do novo
banco, não só o montante das acções do exti .cto, mas também a somnia de notas inuti-
lisadas ou recolhidas na Caixa da Amortização: emais a quantia de 600:000S do Governo,
e finalmente o producto da subseripçao que se manda abrir. Onde está, pois, a chimera?
Chimerico não seria o projecto, ainda quando só contasse para fundo com aquelle que hou-
vesse de dar a referida subscripção: sel-o-ha muito menos, quando além desta, tem em
vista outros valores que se indicou. Mas para que dissimular !. .. A chimera achada pelo
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Sr. deputado, a quem merelipo, assenta toda nas palavras—notas inutilisadas. Deixando de
responder á comparação leila jior ell-- em ;í uolas e letras velhas ou paças—compa-
ração que só podia sahir de quem coiil' - : p i;» '-i.inoda com letras dc> cambio, limitar-
ine-h<'i a declarar aos senhores que ^ >;MÍocto. que a disposição do' § 2» do
art. 4'^ mandando iubMituii- n m;.

í
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que dantes corriam. Si o papel-moeda ucceito nas estações publicas li um valor chimerico'
então procede a objecção a que respondo.

Observarei pur fim, que o illiistre deputado, que reputou chimerioos os fundos do novo
banco, é o mesmo que, logo depois, esbravejou contra o direito que havia para se lançar mão
dos fundos (que já não são^chimericos) do" banco extincto.

Vamos á quarta objecção:— E' um estellionato o apoderar-se a Camara dos fundos do ex-
tincto banco, que se acha em liquidação.— O autor desta objecção não a pôde sustentar nom
com razão nem com factos.

Principiarei por lembrar que uma boa parte daquelles fundos pertence, como já disse, ao
Estado, e que pelo art. 5° do projecto deixa-se ao arbítrio dos antigos accionisías o entra-
rem, ou não, para o novo banco, sem que lhes faça violência. E, posto que pelo § i» do citado
art. 4°, entrem elfectivamente para este todos os fundos do extincto, seria, como é, muito
injusto qualilicar-se uma tal disposição de estellionato. Ninguém disputará á Camara o di-
reito de tornar productivos quaesquer capitães, que por eflei^todas leis se achem mortos em
cofres públicos; uma vez que preste as necessárias garantias áquelles que direitj tiverem,
como em verdade as presta no caso em questão pelo art. G'- do projecto. Até aqui a razão

;

allegarei factos.

Si a proposta applicação dos fundos do estincto banco é agora estellionato, então
grande estellionato fui a venda aqui decretada (e também pelo illustre deputado) dos metaes
do banco ; e grande estellionato foi também a disposição da lei do orçamento, mandando
applicar 200:UOO$ do cofre do deposito publico á compra de apólices. Julgo ter dado uma
resposta conveniente.

Passemos á quinta objecção ; — E' anti-constitucional applicar-se por 20 annos um
imposto (como faz o projecto), que deve ser votado auuualmente.— E' mister, senhores, muito
má vontade para se fazer uma objecção como esta.

Porventura a Assembléa Geral, applicando um imposto a favor do banco, despoja-se
da faculdade de poder votar cada anno, o mesmo ou outro, comtanto que seja equivalente em
producto? Acaso pensa o Sr. deputado que a applicação de uma renda a certo e determinado
lim obriga a conservação do mesmo imposto ou direito, que produz a remia applicada ?

Tanto não vale esta objecção, quanto nós t?mos factos em contrario. Com efleilo, niuiio in-

constitucional teria sido o decreto, que applicou os direitos da provedoria extíucta da saúde
á Caixa de Amortização que t;m de durar 30 annos ou mais. Teria sido igualmeiiie iucon-

siitueionai o outro decreto, que applicou os impostos da extincta mesa da insp?cç;'o da Bahia
ao pagamento do empréstimo e resgate das cjdulas (por occasiao da rcniiss ^iL' do cobre), cuja

operação tem de durar longos annos.
Segue-se a sexta objecção : — E' perigoso que o Governo seja accionista, e influa nas ope-

rações do banco.— Confesso, senhores, que a acção dos governos tem sido quasi sempre no-

civa ás associações, cujo fim particular é estender o coramercio, aperfeiçoar a industria e

promover transacções lucrativas. Mas. quando se trata de uma sociedade, como a do banco

proposto, que se destina principalmente a melhorara circulação, isto é, a ingerir-se no

negocio mais vital para a nação, a influir poderosamente na fortuna publica e particular, a

emittir dinheiro; então, não sómente a razão, como um grande exemplo, aconselham que,

em vez de arredar-se, approsime-se um pouco mais a acção do Governo. Escuso declarar que

o Governo nessa hypothese não é sómente o Poder Executivo ;— o Legislativo de maos dadas

com aquelle tem igual, sinão maior acção. Perigoso e até absurdo seria (segundo a expressão

de Lord Liverpool) dar-se a qualquer capit ilisia, ou mesmo a qualquer trapaceiro a faculdade

de emittir dinheiro, como infelizmente acontecerá, si, por falta de uni banco publico, a

necessidade de mais commoda circulação der nascimento a bancos particulares. E", pois,

evidente a razão para a influencia do Governo, e certamente no interesse da sociedade. De-

mais, temos um exemplo , e de que nação ? Do_^ livre e do invejado governo dos Estados Uni-

dos. O Capitólio americano, cujos actos sao tao acceitos, dá o exemplo de influencia, e com

saciedade, da Federação no Banco Nacional, e certo estou de que quem olha para a America

do Norte, como para o modelo doa governos aperfeiçoados, não recusara o seu exemplo

nesse caso...

Ahi vai, finalmente, a sétima objecção ; — O projecto deprecia o papel actual,
_
augmen-

tando-o, e deixa o cobre como dantes, não prevenindo a sua falsificação. Quanto a primeira

parte, direi que o papel-moeda existente nesta provinda e na Bahia nao pode ser augmentado

ppla emissão das notas do novo banco. Attenda o Sr. deputado, a que me r.-liro. que estas

notas, b^m que devam correr como moeda, sao, tolavia. reulizaveis, ou devem ser trocadas

em metal e papel-moeda, como actualmente faz o banco de Lisboa._ Creio que bas ara esta

simples observação. E pelo que respeita á .seg uida parte, notarei a Camara quanto e con-

tradictorio o a\itor desta objecção: quando quer sustentar a necessidade do resgate do cobre,

allega que o projecto vai arruinar a fortuna daquelles que teem grandes sommas em cobre,

cujo valor monetário desapparecerá, e quando quer provar a. inutilidade do projecto, allega
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que o cobra íica como dantes, e não se acautela a sua falsificação !! Tenho, porém, como certo,
que todos quantos tiverem lido com imparcialidade o art. 10 do mesmo projecto não hesita-
rão em afflrmar que a actual moeda de cobre ficaquasi reduzida a troco, e por consequência
remediada, pelo modo mais heróico e seguro, a sua ulterior falsificação.

Não me lembro, senhores, de outra alguma olijecção. Resta-nie apenas rogar á Camara
que me releve a extensão com que fallei, e declarar que coniiiiúo a votar a favor do Banco
Nacional.

O projecto sobre o melhoramento do meio circulante ficou em terceira discussão

na Camara dos Deputados, sem que, até ser encerrada a sessão de 1832, se tivesse

tomado deliberação alguma relaiioatnente á sua matéria.

Em vista do que, fòra, como sabe-se, convocada, extraordinariamente^ a assem-

bléa geral legislativa, para o fim de tomar medidas tendentes ao prompto melho-

ramento da nossa circulação monetária, maximè, tendo em consideração a neces-

sidade de occorrer. . . &o progresso cZos wjaZes provenientes da ruinosa moeda de

cobre, que na maior parte constituía então o meio circulante do império. . . São pala-

vras da Falia do Throno^ com que, em 10 de abril de 1833, foram abertos os trabalhos

da referida assembléa

.

Logo na sessão de 12 deste niez foi apresentado á Camara dos Deputados, pelo

Sr. Araujo Vianua, Ministro da Fazenda, um relatório circumstanciado, sobre o

objecto da convocação ; e submettido o negocio á commissão respectiva, esta, tres

dias depois, lia perante a mesma Camara o seu parecer, concluindo por um projecto

de lei, que, nas circumstancias dominantes, ella reputara inteiramente justificado.

Este ultimo projecto da commissão fôra formulado, como emenda ao projecto

vindo da sessão do anno anterior, e que havia ficado em terceira discussão, como

já o dissemos, — talvez, no intuito de abreviar a sua passagem na Camara dos

Deputados.

O art. 2° do projecto de 1833 continha o seguinte:

« Crear-se-ba no Rio de Janeiro um banco de circulação e de deposito, com a de-

nominação de Banco do Brazil, o qual terá caixas filiaes nas províncias, e e.xistirá

por espaço de vinte annos, contados do começo de suas operações.

»

(Seguiam as demais disposições concernentes, em vários artigos.)

Aberta larga discussão sobre a matéria,— appareceram ainda varias emendas, e

mesmo, novos projectos substitutivos ; mas, tudo isso não obstante, foi a discussão

encerrada, e o alludido projecto votado, ainda dentro da reunião extraordinária da

Camara, na sessão do dia 26 de abril, supra referido.

Enviado, porém, á commissão do redacção para o fim de harmonisal-o com as

emendas adoptadas, — ao ser apresentado, novamente redigido, alguns depu-

tados o denunciaram, como se achando totalmente alterado, ou contrario ao vencido

;

e daqui, levantando-se séria e tenaz discussão, a consequência foi — ter sido rejei-

tada a redacção, e voltar ainda o projecto, para ser redigido de novo por uma

commissão especial, para este fim nomeada.

Acceita e votada a sua redacção, e remettido o projecto ao Senado, aquelle

soffreu ainda alli novas e importantes emendas, do que resultou dar-se a fusão

das duas Camaras, as quaes o tendo adoptado, em sua fòrma definitiva, na sessão

de 14 de setembro, foi, logo depois, convertido e promulgado na lei de 8 de outubro

de 1833.

A lei de 8 de outubro começa por fixar um novo padrão monetário, dando á

uma oitava de ouro de 22 quilates o valor de 2§;500 ; e as suas outras disposições



jirincipcws, que intei^essam ao nosso objccio, coustam do lig-eiro ti'an5iuii[>to, qno
damos em seguida : C')

— « Art. 3.° Estabelecer-se-lia na cidade do Rio de Janeiro um banco de

circulação e deposito cora a denominação de Banco do Bncil, o qual existirá por

espaço de vinte ânuos, coutados do courèço de suas operações. »

— O seu capital podia ser elevado até 20.000:000,s, divididos cm acções de

lUOí?, que seriara pagas em metaes preciosos...

— O Governo seria accionista de 40.000 acções, cujo pagamento seria realizado

era prazo indelinido, cora os fundos designados na lei, taes como:— os capitães

pertencentes á Fazen la Publica, existentes nos cofres do banco extiucto ;
— o

producto dos impostos denominados do Banco ; — o producto de contractos para

mineração dos terrenos da Nação ;
— o producto do imposto do sello, e o producto

da taxa annual de 2S, sobre donos de escravos, /íaiíiíaníes das cidades e villas...

— A lei regulara o modo e condições em que as acções podiam ser subscriptas,

nomeando o Governo os próprios commissariús
, encarregados desse serviço. .

.

— Recebida a somma de 4.800:OOuS por conta das acções subscriptas do Banco,

se devia proceder à eleição da directoria, a qual seria composta de 25 membros,

cinco dos quaes não seriam eleitos, e ií//i de nomeação livre do Governo, mesmo
não sendo accionistas

!

— Os 25 directores elegiam dentre si o seu presidente ; e todos elles, excepto o

presidente, deviam servir ssm direito a emolumento algum . .

.

— A directoria podia fundar caixas fúiaes do banco nos logares convenientes.

— Era mister um nuraero de 50 accionistas, representando nunca menos de 1.000

a:ções, para poder-se convocar um ajuntamento geral dos accionistas para fins

relativos ao banco !. .

.

— Os directores eram obrigados a apresentar relatórios circumstanciados aos

taes ajuntamentos geraes...

— Incumbia ao Bane:, além de o\xtvo:i privilégios^ ou obrigações: 1°, os depósitos

públicos e particulares de dinheiro, metaes, jóias, papeis de credito de qualquer

natureza, sendo gratuito o deposito do dinbei/o, e recebendo 1 por cento pelos

objectos que houvessem de ser entregues na mesma espécie depositada; 2o, a guarda

do cofre dos orphãos, recebendo o seu dinheiro por empréstimo a 5 por cento
;

3",

o movimento dos dinheiros da Fazenda Nacional de um logar para outro do império

sem carregar comraissões por esse serviço
;
4», o serviço da substituição do papel do

Governo por notas suas, recebendo por isso a prestação annual de 5 por cento do

seu total, para cuja realização ficavam desde logo applicados certos rendimentos e

productos marcados na lei
;
5», apresentar mensalmente ao Governo um relatório

de seu movimento total — actíxio e passivo, e, além disso, ura balanço í.nnual, para

serem enviados à Camara dos Deputados nas épocas devidas das suas sessões.

— O banco não podia : 1) comprar apólices da divida publica, nem emprestar

somma alguma ao Governo, sem autorisação do Poder Legislativo, sob pena do ser

extincio, e de perda da divida ; 2) negociar, directa nem indirectamente, em cousa

alguma que não fosse em letras de cambio, ouro, prata, ou na venda de bens

hypotheoados por dinheiro emprestado, ou em «ríí^ros provenientes de seus prédios
; 3;

Vide no Capitulo III, .Secíão 2s n5.o sO a integra da lei, mas também, outros factos, '(ue

occorreraui na sua discussão

.
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receber mais de 6 Vo ao anno de seus empréstimos ou descontos, sob pena de pa-

garem os contraventores o tresdobro dos valores dos objectos da negociação; 4)

possuir prédios, além dos necessários para sua accommodação e bom expediente de

seus negócios, ou os que viesse a, adquirir inevitavelmente em pagamento de dividas.

— O banco era obrigado a pagar á vista, em ouro ou em prata, qualquer nota,

letra ou obrigação sua, sob peua de pagar 12 °/„ ao anno aos portadores, até plena

satisfação e pagamento. .

.

— As suas notas ditas entrariam na receita e despeza das estações publicas, nos

logares em que houvessem caixas do mesmo banco.

— O Governo se obrigava à cunhagem gratuita de toda moeda necessária para uso

do banco. E tanto o mesmo Governo, como qualquer das Camaras, se reservavam o

direito de nomear commissões de exame nos livros e operações do banco ; e verifl-

cando-se acaso que a lei estava sendo violada, seria o negocio remettido ao Poder

Judicial, afim de, provada a violação, ser julgada dissolvida a companhia do banco.

— A lei não impunha limite á emissão do banco ; e nem, ao menos, declarou-a

subordinada — , nem ao seu fundo capital, nem á sua reserva, nem ao desconto, nem,

finalmente, ao total máximo, a que podia chegar em circulação effectiva. .

.

Não é mister analysar todas essas disposições, que acabamos de citar, e outras

que omittimos, algumas visivelmente exdruxulas, da lei de 8 de outubro de 1833,

para descobrir ou julgar dos motivos, que obstaram a organização do 2" Banco do

Brazil. .

.

Bastaria attender para a obrigação de pagar em metaes o valor das acções

subscriptas, — tratando-se de um paiz cujo meio círcwZawíe consistia, então, somente:

de notas do extincto Banco, — de moedas de cobre, em grande parte falsificadas, —
e de cédulas ou conhecimentos emittidos pai'a troco deste, — para ver-se logo a

inexequibilidade do objecto, que o legislador teve em vista.

O Governo, ó certo, poz em acção todos os meios e expedientes, de que dispunha

para facilitar a organização do Banco, mas tudo fora debalde
;
porquanto os maiores

obstáculos, uns vinham de varias disposições da própria lei, e outros, das circumstan-

cias aetuaes do paiz, as quaes não podiam ser transformadas ao arbítrio de nenhum

Governo.

— Para avaliar-se do modo por que procedeu o Governo no empenho de ver fun-

dado o segundo Banco do Brasil, transcreveremos ainda para aqui o decreto de 25

de novembro de 1833, com as Inslrucções que lhe foram annexas, creando e regu-

lando commissões especiaes em todo o império para o fira de agenciar acções, repre-

sentativas do fundo capital do novo banco.

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 1833

A Regência Permanente, em Nome do Imperador o Senhor D. Pedro II, tendo em
vista a prompta, e boa execução da lei de 8 de outubro de 1833, na parte relativa ao esta-

belecimento do novo Banco do Brazil, decreta que o presidente do Tribunal do Tbesouro na
província do Rio de Janeiro, e ús presidentes das outras províncias nomepm as commissões
secundarias, de que trata a mencionada lei, nos log ires de cada província, que julgarem
convenientes para o bom desempenho dos fins designados no art. 7o e seguintes, as quaes,

e a que já existe creada nesta capital, se regerão pelais instrucções, que com este baixam,
assignadas por Candido José de Araujo Viinna, do conselho do mesmo Augusto Senhor,
Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda e President? do Tribunal do The-
souro Publico Nacional, que assim o terá entendido e fará executar, expedindo para esse

fim os despachos necessários. Palacio do Rio de Janeiro, em 25 de novembro de 1833, duo-
décimo da Independência e do Império.— Francisco de Lima e Silva. — João Bráulio Mo-
nie, — Candido José ãe Araujo Vianna.
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Instrucções a que se refere o Decreto de 25 de novembro de 1833

1.0 A commissão já creada nesta Capital por Decreto de 22 de outubro de 1833, em
virtude da disposição do art. 7o da Lei do dilo mez e amio. e aquellus, que houverem de
ser creadas em vários outros pontos do Império para o mesmo Um, na lorma do Decreto
desta data, designarão d'eutre setis membros dous para tomarem a sou carfro o cofre das
subscripções, tendo cada um a sua chave e servindo iim delles d"' thesoureiro.

2." Durante o primeiro mez depois de installail:i< r . !'!;:-;,"ies, terão estas sessões
regulares duas vezes por semana, ao menos, e dahi ,s vezes em cada mez, o
que farão annunciar por editaos, 011 folhas publicas. \ - íuintes sessões se fará
abertura das inscripçoes para sócios, recebando-se , pessoas, que se propu-
serem entrar na associação do Banco do Brazil, com a ilei.i,i;iKi.:ãv> do numero de acções
por que preteudem subscrever, sendo rubricadas pelas mesmas p-ssoas ou seus procuradores
as respectivas inscripções, as quaes serão lançadas em uma folha.

3 " No lim de cada mez todas as commissòes creadas torada Capital rámetierão á com-
missão iastallada nesta a folha original das inscripções, que f u-em tendo lou-ar, assignada
pelos respectivos commissarios, guardando em seu poder uma cópia delia ; o. esta commissão
transmittirá com a mesma regularidade, em lista geral, a apuração de taes inscripções ao
Presidente do Tribunal do Thesouro.

4." A commissão da Capital, logo que pelas inscripções feitas conheça que poderá
realizar-se a subscripção necessária, alim"de preencher o fundo inicial fixado na Lei para
o começo das operações do Banco, abrirá subscripção para as acções na forma prescripta
pela Lei, e fará aviso ás outras commissões para o mesmo fim. As commissões procederão
no trabalho das subscripções de uraa maneira aualoga ao que aciii:a se prescreve para as
inscripções : isto é, durante o primeiro mez, contado da abertura das subscripções, farão
sessões ao menos duas vezes por semana, e dahi em deanle duas vezes por mez somente ;

com a differença, porém, de que, além da folha das subscripções, que será rubricada por
cada um dos subscriptores, receberão estes conhecimentos das quantias por elles entregues
aos commissarios por conta das respectivas subscripções assignadas pelo thesoureiro, e outro
commissario claviculario, e dé que, além da folha original, mensalmente remettida aos
commissarios da Capital, enviarão uma cópia ao Presidente do Tribunal do Thesouro, até
que a commissão da Capital dê por concluidas as subscripções.

.5." Logo que se declare aberta a subscripção para as acções do Banco, o que se f.ará

constar por editaes, ou folhas publicas, a commissão da Capital convocará os sócios in-
scripios para se reunirem em assembléa geral na mesma Capital, na fórma prescripta na
Lei, afim de proceder-se á installaçao da administração do Banco. Somente serão consi-
derados membros da assembléa geral aquellas pessoas que apresentarem os respectivos co-

nhecimentos de acções par ellas subsoriptas ; e a assembléa não poderá deliberar emquanto
não houver um numero de subscriptores tal, que a totalidade das acções subscriptas seja

igual ou maior do que o fundo inicial fixado pela Lei para o começo das operações do
Banco.

6. " Si, durante as inscripções. algumas das pessoas inscriptas como sócios do novo Banco
se propuzerem entregar aos commissarios do logar, em que se houverem inscripto, ou aos

de qualquer outro logar, quantias destinadas para o futuro pagamento das respectivas

acções
;
quando haja de verificar-se a subscripção, o commissario thesoureiro as receberá

em deposito, dando os competentes conhecimentos assignados por elle e o outro commissario
claviculario, e fazendo-se nestes as necessárias declarações.

7. " O presidente de cada uma das provincias facilitará ás cõmraissôes respectivas, por

todas as maneiras a seu alcance, o bom desempenho do importante fim a que sao destinadas,

dando-lhes, si preciso fôr, accommodação em algum edifieio publico, rendo possível, para

as suas sessões, ou para a hoa, guarda do producto das subscripções, a pedido das mesmas.
Rio de Janeiro, em 25 de novembro de 1833. — Candido Joíi de Araujo Vianna,

Referindo-se á organisação do 2'' Banco do Brazil, o Si\ Souza Franco observara:

« Em 1833 chegou a ser promulgada a lei de 8 de outubro mandando crear um

banco, ao qual concedia importautissimos privilégios ; mas não poude ser levado a

effeito pela razão principal da participação e influencia, que nelle vinha a ter o

governo. Estava ainda fresca na memoria de todos a e.xtincção do Banco do Brazil,

attribuida principalmente ao governo, e era, como ainda não deixou totalmente de

ser, opinião admittida, que a intervenção directa dos governos é fatal a estes esta-

belecimentos. »

— No relatório apresentado ao Parlamento na sessão do anno seguinte (1834)

o ministro da Fazenda exigira, como correctivo das dificuldades, encontradas na

organisação do Banco,— as medidas que seguem: 1% um credito de 4.000:000$ em

fundos públicos internos, afim de preencher de prompto o fundo capital, por que a

A. 9
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nação devia subscrever
;
2*, autorizar-se o pagamento das acções subscriptas pelos

particulares, a metade, ao menos, em metaes preciosos e a outra metade no papel

circulante ou em fundos públicos, internos, ou externos, a um preço dado, a 65 "/o

por exemplo, para os fundos internos ; 3=^, permittir-se ao Banco o desconto, sem

limitação de preço, de todos os papeis de credito, não excedente do prazo de

seis mezes de vencimento, ficando os de maiores prazos sujeitos á taxa da lei, a

saber, 6 V».

Todas estas medidas não passaráni das paginas do relatório, que as continha.

No anno de 1835 já não era mais ministro o Sr. Araujo Vianna, que havia

promovido a passagem da lei de 8 de outubro de 1833, e o Sr. Castro e Silva, que

então occupava a pasta da Fazenda,— era, sabidamente, de idéas oppostas.

Este ultimo ministro disse positivamente em seu relatório de 8 de maio daquelle

anno: «Os meus sentimentos a respeito da creação de um banco já são bem

conhecidos ; — minha opposição tem sido, não porque eu desconheça suas van-

tageas e sua utilidade para conseguirmos o grande fim de melhorar nosso meio

circulante, mas sim pela convicção, em que sempre estive, da sua inexequibilidade

nas circumstancias actuaes, já pelas vicissitudes em que ainda nos achamos, e já pela

recordação da historia escandalosa do extincto... . »

«... Dos papeis, que vos serão presentes, conhecereis que apenas teem apparecido

promessas de 196 acções em todo o império. » (^")

E aqui damos por finda a historia do 2° Banco do Brazil, ou antes, das tentativas

da sua creação...

(36) Do Relatório da Fazenda de 1833 consta, 'lue as acções, realmente subscriptas, não excederam de

171 era todo o império.



CAPITULO TERCEIRO

Difficiildades crescentes da circulação monetária. Emissão illimitada de cobre. A discussão parlamentar.

O novo padrão monetário de 1833. O resgate do cobre. O papel-inooda do Governo.

Sendo assaz considoravel o conjuncto de factos, que formam a matéria deste

capitulo, dividil-o-liemos em duas secções: a primeira contendo os factos, que

se deram no governo do Sr. D. Pedro 1 (regente e imperador), e a segunda os

que se deram no governo da Regência (em nome do Sr. D. Pedro II) até ao

auno de 1835.

PRIMEIRA SECÇÃO

( De 1821 a 1831

)

Regressando El-rei D, João VI em 26 de abril de 1821 para Portugal, ficou o

Estado do Brazil confiado ao principe D. Pedro, na qualidade de seu Regente.

Si muito precárias eram, sem duvida, as condições politicas do paiz nessa época,

difflcillimas eram igualmente, sinão mais precárias, as condições economico-financei-

ras, em que o principe-regente teve de encetar a sua administração. Mesmo quando

lhe sobrassem actividade, e tino e perspicácia, indispensáveis ás circumstancias, ainda

assim, muito duvidamos que elle tivesse sido capaz, já não dizemos, de satisfazer,

mas ao menos de obstar as pretenções e exigências, irrequietas e imperlinenles do

espirito faccioso, que então impulsionava, consciente ou iuconscientemente, movimento

intensivo á marcha inevitável dos successos políticos, que depois se realizaram...

Não está, porém, em nosso propósito occuparmo-nos dessa ordem de factos, por

maior que seja o valor que elles tenham aos nossos olhos, e apenas adduziremos:—que

todo o tempo da regência do Sr. D. Pedro (dezeseis e meio mezes) caracterisou-se pela

agitação de interesses encontrados entre o Reino do Brazil e o Reino de Portugal

(que pretendia a recolonização daquelle) e por perturbações intestinas, cujo

desfecho, todos sabem, foi o de ser, definitivamente, proclamada a independência

nacional, em 7 de setembro de 1822.

Por outro lado, os factos e os documentes históricos são accordes em accusar as

péssimas circumstancias financeiras, que predominavam, ao começo do governo

do Sr. D. Pedro I... Sem recursos no Tbesoui"o,sem rendimentos bastantes a arre-

cadar, provenientes dos impostos (e estes, quasi e.»cZKò-iDos da provinda do Rio de Ja-

neiro, porque a mor parte das outras ou nada rendiam ou davam destino ás suas

rendas, conforme as ordens do governo de Portugal),— o único recurso fácil que
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porventura lhe restara para acudir ás urgências do serviço publico — fôra

recorrer a empréstimos do papel-moeda do Banco do Brazil,— como já tinha sido

meio sediço, durante todo o governo de seu augusto pai.

Mas, como já vimos no capitulo antecedente, a esse tempo, já não tendo o

Banco fundo metallico bastante para acreUiar as suas notas e, cada dia mais

escasseando no mercado as moedas de ouro e de prata, o agio destas continuou a

crescer progressivamente, e dahi a quasi annullação daquelle recurso pecuniário,

a que o Governo podia ainda soecorrer-se.

O próprio Príncipe D. Pedro, descrevendo ao seu augusto pai, em carta de 21

de setembro de 1821, o estado tristíssimo em que se via, á falta de dinheiro para

as necessidades do serviço publico, lançara o seguinte conceito:

« Logo que o Banco, o tísico Banco, que é o meu thermometro, estiver, como

o dinheiro, exhausto (que para isso não faltam quatro mezes, pelos passos gigan-

tescos com que elle marcha para a cova aberta pelos seus delapidadores) ; elle de

todo já não tem nem ouro, nem prata, e só tem algum cobre que se tem cunhado

depois de fundir-se (e este tirado de algumas embarcações), que tem arrumado,

para intermediar com o bom : por consequência, como não tèm credito nem cousa

que o alcance, os seus bilhetes valem muito pouco ou quasi nada... » (')

Deste pequeno tópico, que ahi fica transcripto, se pôde, sem grande esforço de

reflexão, julgar das condições monetárias do paiz !..

.

Entretanto, para remediar a esse péssimo estado financeiro e monetário, o qual

não melhorou e antes teve razão para aggravar-se, ao menos, nos primeiros tempos

depois de proclamada a nossa independência, as medidas tomadas pelo governo

do Sr. D. Pedro, quasi que somente consistiram nas seguintes :

1^, continuar na fabricação de moedas (em somma relativamente insignificante)

de 6|400 e 4|000 de ouro, conforme ao mesmo padrão dos tempos coloniaes
;

2*, comprar pesos hespanhóes para recunhar com o valor de 960 rs.
;

3*, elevar o valor da moeda mineira pelo carimbo
;

4^, augmentar a cunhageni da moeda de cobre, em quantidade excessiva, para

correr na circulação, não como simples moeda divisionária ou de trôco, mas como C^)

moeda de curso illimitado
;

S'^, consentir e, mesmo, autorizar expressamente que o Banco do Brazil conti-

nuasse a emíttir papel-moeda sem nenhuma condição de garantia real, para ser em-

prestado ao próprio governo, mediante juro estipulado. ..

Muito pouco se podia esperar das trez primeiras medidas, acima indicadas
;
e, de

facto, foi, principalmente, com os recursos obtidos pela effectividade áãs dms ultimas,

—a cunhagem do cobre e a emissão de papel bancário,'— que se procurou prover aos

numerosos serviços e urgências do Estado,—durante todo o reinado do Sr. D. Pedro I.

Veriflca-se, mesmo, dos actos officiaes (leis, projectos, discursos parlamentares,

decretos, avisos, etc; da época, que todos elles só se referem, em regra geral

ou quasi exclusivamente, às condições e circumstancias daquelles dous únicos agentes

da circulação. .

.

(1) J. Armitage, Hist. do Brazil.

(2) O facto era tanto mais estranho, quanto o Alvará fie 17 de fevereiro de 1603, que regia a ma-
téria, e não fòra revogado, s6 autorizava o emprego da moeda da cobre até a quantia de um
tostão ou 100 réis!...
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<l)

A cunhagem do cobre, empreg-ada como recurso financeiro, começou logo a datar

de maio de 1821, e, aiudu que fosse iiituitivi) que a grande somina de moeda lida-

ciaria, já circulante (papel do Banco), augm(3ntada agora com a de cobre, sem atten-

ção ás necessidades do mercado, viria constituir mais uma razão de mal para as

condições mouetarias do paiz ; o cei to é, quo o Coverno, mandando proceder á refe-

rida cunhagem na maior escala possível, nio>t:Mra-< ^ ;,-.s-',i'/! do qne semelhante

recurso seria igualmente profícuo, como ,-h'l/fo,;i mc^a^ ,Iõ mci,. . írct/Zffnfe, illudia-

do-se sem. duvida, por ver que o cobre cunhado era preferido uas transacções (tevo

mesmo grande agio) ao papel baucirio, que circulava.

A Portaria de 6 de setembro de 1822, dirigida à Casa da Moeda desta Capital,

mandara proceder ao fabrico e cunhagem do cobre com a maior brevidade, « u-aba-

lhando-se mesmo nas horas da tarde, e na maior porção, que fòsse possível. »

Seguiram-se áquella Portaria as d3 9 e 26 do mesmo mez e outras ordens e re-

com.mendações expedidas pelo Governo, umas providenciando sobre a cunhagem activa

do cobre uas Casas da Moeda desta capital e da Bahia, e outras, remettendo engenhos

dc cunhar para as províncias de S. Paulo, Goyaz e Matto-Grosso, onde, sabidamente,

se fabricaram moedas daquelie metal com a metade do poso, que deviam ter em re-

lação ao seu valor nominal ; isto é, uma libni de cobre, devendo produzir então,

depois de cunhado, a importância de 2$560, as repartições monetárias dessas pro-

víncias por vezes tiraram delia a de 3$520 !

Mais adeantc teremos occasicão de analysar os factos concernentes à esta espécie,

e então se verá o se'm'numero de inconvenientes e desastres, que essa cunhagem exces-

siva de cobre trouxe á circulação monetária, em geral. Entretanto, paraque, desdejà,

se possa avaliar do modo irregular eillegal, com que era executado semelhante serviço,

bastará adeaniar, que «em 1828 apprehenderam-se, como falsas, em consequência da

sua imperfeição, moedas de cobre, fabricadas em 1822 no próprio estabelecimeuto

monetário do Kio de Janeiro, como consta do livro 1" de Registro,— no qual também

se acham termos de apprehensões de moedas, jw^í/afZas /"«fcas, apezar de fabricadas

nas casas monetárias desta Corte, da Bahia e de S. Paulo !.. . C*)»

A Assembléa Constituinte, convocada e reunida em 1823 ( 3 ie maio ), não teve

occasião de occupar-se da im.portante questão da moeda nacional.

— A Constituição Politica, outorgada á Nação pelo Sr. D. Pedro I, em data de

25 de março de 1824, enumerando, no sou art. 15, as attribuições da Assembléa

Geral Legislativa, estabeleceu, como § 17:— « Determinar o peso, valor, inscripção

e denominação das moedas. . . »

Importa, porém, saber, que o primeiro reinado findou, sem que fosse votada lei

alguma a esse respeito, não obstante as circumstancias desse período reclamarem-

na, como uma das providencias da maior opportunidade.

Nem ao menos preoccupou-se o Poder Legislativo daquella época de regular

melhor, ou de fixar o padrão monetário, — dando ao ouro e à prata um valor

legal, — certo e único, nas suas relações.

(3) Azerudo Coutinho, Estudo cit . sobre a moeda de cobre.

(••) A. Coutinho, Obr. cit.
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Tudo continuou no mesmo estado de confusão, —que a esse respeito jâ se notava

no paiz, desde os tempos coloniaes.

« Continuaram, pois, apezar da Independência, as nove relações, que entre as

moâdas de ouro e de prata em circulação antes existiam, a saber : — Entre o ouro

nacional ou de 1$600 a oitava e a moeda de prata provincial 1:13,473 ; — para a da

Consulta e Ordem do Conselho da Fazenda de 1747 de 1:12,412, e para a moeda de

prata do Alvará de 1809 (sobre pesos hespanhóes) de 1:12,5. Entre o ouro pro-

vincial ou de 1$760 por oitava e a moeda de prata lavrada nas casas provisórias,

de 1 : 14,821, — e daquelle para a moeda de prata determinada pela Consulta citada

de 1:13,653, — e para a do Alvará de 1809 dito — 1 : 13,75. As relações da moeda de

ouro introduzida pelo despotismo em 1748 (de 162 grãos) ou de 1$777 Vg rs., com as

tres diversas moedas de prata referidas, eram de 1:14,97, — 1:13,79,— 1:13,888 (=).»

E' certo, que as Cortes Extraordinárias e Constituintes da Nação Portugueza haviam

decretado em 1822 uma nova lei regulando a matéria, a qual, segundo a data,

devera também vigorar no Brazil
;
cumpre, porém, advertir, que a citada lei não

chegou a ser mandada executar nesta parte do Reino Unido. (")

Quanto à fabricação de moedas de ouro e de prata, á que atraz alludimos, sobre-

leva acerescentar que a amoedagem do ouro de 1821 a 1824 inclusive, déra apenas

uma média annual de 130:038$500 (a média dahi por deante até 1831 fôra apenas de

23:803$885,8) ; e que o lavor médio annual da prata fôra também naquelle periodo

de 70:321$3õ0 (de 1824 até 1831 desceu a 41 :420|382,5), E é fácil de ver que, nas cir-

(5) Azereão Coutinho. Obr. cit.

(8) O teor (la lei supradita foi leste : — Dom João, por Graça de Deus e pela Constituição da
Monarchia, Rei do Reino Unido de Portugal. Brazil e Algarves, d'aquem e d'além Mar em Africa,
etc, etc. : Faço saber a todos os raeus Súbditos que as Cortes Decretaram o seguinte:

As Cortes Geraes Extraordinárias e Constituintes da Nação Portugueza, attendendo á necessidade
de fazer entrar em circulação a moeda de ouro, a qual presentemente não corre, por se achar o seu
valor legal muito inferior áquelle, que lhe corresponde como género; igualmente querendo evitar as
fraudes a que daria logar o livre gyro da moeda roubada e cerceada, Decretam provisoriamente o
seguinte :

1.0 O valor actual do marco uo ouro, reduzido a moeda, é a quantia de cento e vinte mil réis.

Portanto, as moedas de ouro de quatro oitavas, que até ao presente tinham por Lei o valor de
seis mil e quatrocentos réis, terão o valor legal de sete mil e quinhentos réis ; e as duas oitavas, que
valiam tres mil e duzentos réis, correrão pelo valor de tres mil setecentos e cincoenta réis.

2.0 De todas as moedas de ouro, que ate ao pi-eseute se teem cunhado, sómente seião recebidas no
Thesouro e nas diversas repartições liscaes, as raoedns de duas, e quatro oitavas ; e tanto estas, como
aquellas, que de novo se cunharem, serão sempre recebidas por peso nas referidas estações. Os Re-
cebedores íiscaes ficarão responsave'S pela falta do peso da moeda de ouro, que entregarem, quando
esta falta exceder a um grão por oitava.

3.0 Toda a moeda de ouro, que entrar no Thesouro, e se achar com falha maior que a de um
grão pnr oitava, será remettida á Casa da IVIoeda para se fundir.

4.° Toda a moeda de ouro de duas e quatro oitavas, que se achar com falha de mais de um grão
por oitava; e toda a mais moeda de ouro, tenha ou não o seu devido peso, que por qualquer pessoa
for levada á Casa da Moeda, será nella recebida por peso, na razão de mil oitocentos e setenta e
cinco réis por oitava.

5.0 O valor do ouro era moeda, que, na conformidade do artigo antecedente for levado á Casa da
Moeda, será pago em boa moeda de ouro de duas e quatro oitavas, ou em moeda de prata, si o
portador a quizer receber. Quando este pagamento se nao puder logo realizar, se passará ao por-
tador um recibo com as clarezas necessárias, afim de que por seu turno receba um valor igual ao que
houver entregado,

O Governo fará regular esta operação de maneira, que os pagamentos se façam pela ordem das
datas das entregas, ou recibos, e que de nenhum modo se embaracem os trabalhos da Casa da Moeda.

6.0 Moedas de ouro sómente se lavrarão de duas e quatro oitavas, com os cunhos ultimamente
abertos para as moedas destes pesos, emquanto se não determinar o contrario.

7.0 Será franco de entradas nos portos do Reino Unido de Portugal, Brazil e Algarves todo o ouro
e prata em barra. A introducção da moeda estrangeira, que não for Ouro ou prata, é absolutamente
prohibida.

8.0 Quanto á introducção da moeda estrangeira de ouro e prata, observar-se-ha a legislação
existente.

9.
o Kica revogada qualquer legislação na parte em que contrariar as disposições do presente

Decreto. Paço das Côrtes em 5 de março de 1822.
Pelo que Mando a todas as Autoridades, a quem o conhecimento e execução do referido decreto

ertencer, que o cumpram, e executem tão inteiramente como nelle se contém. Dada no Palacio de
ueluz aos6 de março de 1822. — El-Rei Cora Guarda. — José Ignacio da Costa.
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cumstancias economieo-financeiras do período, essas quantias de meíaes preciosos

amoedados ev^m sobremodo insigniíicantes. . . C)
De maneira que, começando em 1821 a augmeutar, de mais a mais, as emissões

de cobre e de papel, — e com ellas a depreciação do seu valor, — logo, desde o
anno seguinte de 1822, fez-se patente, que a pouca moeda de ouro e de prata, ainda
até então circulante, começara agora por desapparecer no todo da circulação,

— ficando esta inteiramente alimentada pelos dous agentes depreciados, acima ditos.

Este estado de cousas ncão tardou a produzir as suas perniciosas consequências

— primeiro, nesta Còrte e Província do Rio de Janeiro, e nas da Bahia o S. Paulo,

onde corria o papel-moeda, — e, depois, generalisadas á todas as demais, á me-
dida que se llies ia introduzindo a moeda de cobre, em quantidade excessiva...

Em 1824 a necessidade de dinheiro em espécie metallica, por parte do Governo, ha-

via-se tornado imperativa, e nadifficuldade de obtel-a no paiz, e porque a moeda deste

já entcão não servia para satisfação de despezas no exterior; foi resolvido que o Estado

recorresse a um empréstimo externo. Obtido este, com o seu producto se visavam

os seguintes p,ns alternativos : — « si fosse concluído o Tratado de reconhecimento

da independência pelo Governo de Portugal, — grande parte do empréstimo deveria

ser applicado á indemnísação da propriedade da coroa portugueza e da propriedade

privada do Sr. D. João YI, existentes no Brazil, — no caso de ura rompimento

das negociações encetadas, deveria ser uma parte do empréstimo, applicada à

acquisição de armamentos e mais munições belli3as; — e a outra parte restante, «

riielJwrar as finanças do Brazil, principalmente pagando em metal ao Banco,

quanto fosse possível, do debito do Governo, afim de poder este estabelecimento

reduzir a somma de suas notas circulantes e, deste modo, melhorar-se a circulação

monetária e o cambio externo...»

O empréstimo foi, com effeito, realizado na Praça de Londres, na importância

real de £ 3.000.000, sendo 1.000.000 cá taxa de 75 % em agosto de 1824,-6

2.000.000 á taxa de 85 % em janeiro de 1825.

Entretanto, tendo havido demora na conclusão do Tratado com T^ortugal, — das

sommas recebidas em Londres, retirada apenas a quantia de í 600.000 que foram, de

O No Governo do Sr. D. Pedro I foram cunhadas moedas de ouro de quatro oitavas= 6$ÍOO,

e de 2 1/2 oitavas = i.<< e moedas de prata de 'jr.O (patacão) na razão de 12S rs. = 1 oiiava, guar-
dado desta sorte, e como ]:\ n dissemos, o mr-snio pnji-ão m-inftario dos tempos coloniaes.

Eá este respeito obs«rva n-!i e.\-|.r-vd..r .i:> ii-svi Cr.sr» Moeda :

« E' para admirar iH" . , , das moedas de 6Í5400 e 'ifi, e Ião

notórios os males que can . . . " - • . ..iir.i de i^ijOO e a de prata de 12% p.Jis.

não se deteninnasse que a iin i'l -jo >
l a iq^a-l.a^ ,ii-m.,í ,< [i\i'nS'' idêntico v-alor, abaixando-so, a.,

mesmo tempo, a relação entre os dous luetaes, o que em 5 de marco de 1822 se tinha em Portugal

feito. . .»

« E' sabido que o valor real da moeda é igual ao da unidade ao metal puro multiplicado pelo peso

da liffa e pelos millesimos de lino.
« Em virtude deste axioma monetário e mesmo financeiro, si a moeda de 4 oit,avas do titulo de

916 1 3 valia líjóOO, a de 2 1,2 oitavas, cora o titulo de 907, valia 3$360.
« Fazeudn-se, por^m, cin nlar esta ultima por -5$, é incontestável que se lhe dava um maior valor,

e é claro qup fila exp^lluia da ciiriilarão a de liSiOO, obrigando-a a procurar emprego fóra do paiz:

o que se H ri i i]n n l.i i i

,.i i< ,i i d : pr i ta para o ouro fosse, nao a que existia, mas a geral-

« Owi.i i . • ii li. • ! I 'ir as cartas régias de D. Pedro 11, mandando fabricar

com o „. ,
,

I _ .rã-.s d.=s^e metal com_o_tnqu.. de _0.''il7 e o valor de

lS'jlJl). |-.;il',l, < )(1 11)11 '.Ml IS 1|.. lllM . 11.

« .V;< iiiaeJas de 4-, labncaJas dapois .Ia m.'.'fiewlencia n.l.. -'xp-ia.ii ,i~ m .-,< ^iirK

como lembravam, pelo excesso da senhoreagem, os tempos de Luiz \IV e de outros reis, que, por

despóticos, tanto abusaram da moeia...» (A. Coutinho, A moeda de cobre ea subsidiaria.)
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facto, remettidas ao Banco do Brazil ;
— o restante total fôra, quasi inteiramente,

dissipado em missões diplomáticas, e especiaes, na Europa, e na compra de equipa-

mentos navaes e militares, — logo depois, applicados á essa guerra, desastrada e

impoUtica, que o Sr. D. Pedro I declarara ás Republicas Unidas do Prata.

E assim foi despendida, póde-se dizer, inutilmente, uma sorama metaliica im-

portante, que, si tivesse sido reservada para os misteres da situação monetária do

paiz, poderia, sem duvida, tel-a melhorado consideravelmente.

Referindo-se á esta ordem de factos e à respectiva situação monetária do paiz

em 1826, um nosso historiador contemporâneo deixou escripto o seguinte juizo :

«Um empréstimo de f 3.686,200, valor nominal, contrahido em 1824 pelo

Marquez de Barbacena, então Felisberto Caldeira Brant, tinha sido todo despendido,

e seis milhões de cruzados se havia cunhado em moeda de cobre, emittida pelo quá-

druplo do seu valor intrínseco. Dez milhões de cruzados de notas se havia tomado

por empréstimo ao Banco jd insolvente; recurso este, que o ministro não podia

justificar por precedente algum... O valor das notas desceu na proporção de sua

maior emissão ; o agio dos metaes preciosos subiu na razão directa, e o publico

supportou todas as perdas que de tudo isto resultaram, ao mesmo tempo que o

Governo pagava juros sobre esses mesmos empréstimos ! Si a administração, em
logar de se ter valido das notas do Banco, tivesse empregado papel propriamente

seu, a garantia do publico teria sido a mesma, houvera evitado o pagamento dos

juros e o agio sobre metaes preciosos provavelmente teria sido menor, porque este

papel teria circulado em todo o império. . . f)»

Por decreto do Governo de 12 de janeiro desse anno (1826) é que foi levantada

a prohibição da sabida de moeda metaliica desta Corte e Provinda do Rio de Janeiro

para as outras províncias do Império, ficando conseguintemente revogados os decretos

de 19 de novembro de 1818 e de 20 de junho de 1820, que assim o haviam ordenado.

O decreto referido de 12 de janeiro começa por estes termos: «Havendo cessado

os motivos pelos quaes se suspendeu a remessa da moeda metaliica. . .»

Neste ponto, a mente, que teve o Governo na promulgação do ultimo decreto,

não parece muito explicita
;

pôde mesmo autorizar a duas supposições inteira-

mente diversas.

Sabemos que os decretos de 1818 e 1820, ora revogados, tiveram por fim evitar

o desapparecimento da moeda de ouro e de prata, que por então começara a mos-

trar-se escassa nos mercados do Rio de Janeiro.

Dahi por deante, esta situação da moeda metaliica não melhorou ; ao contrario,

foi sempre de mal a peior, a ponto de ter desapparecido completamente da

circulação nesta praça.

Ora, isto posto, pensamos que a razão fundamental do decreto de 12 de

janeiro pôde ser interpretada de dous modos: — ou o governo entendeu que,

não havendo então mais moeda metaliica circulante, não havia também motivo

actual para continuar prohibida a sua exportação ;— ou então entendeu, que o cobre,

agora cunhado sem peso nem conta, constituía, na realidade, verdadeira moeda metal-

(8 j X Armitage, Hist. do Brazil, pag. 163. Sobre este tópico cumpre advertir, que o papel bancário
dito só circulava nesta Corte e Provincia do Rio, e nas da Bahia e S. Paulo, onde havia caixas
liliaes, e em alguns logares de Minas Geraes, mais era contacto com esta praça do Rio.
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Uca ; e que, como já fosse o mesmo abundante nesta pi-ovincia, era de conveniência

ser exportado, não somente, como meio de aug-mentar o seu valor nesta praç;i, mas
ainda, para o fim de i/c)icrali:.al-n, como moeda de curso iUimitado, pór todas as

partes do Império !. .

.

Somos propensos a admittir a segunda hj'pothese, e isto por duas razões, prin-

cipalmente: a primeira, porque, de facto, fora crença dos homens de governo da

época, que o cobre amoedado podia e devia augraentar de quantidade para occorrer

às urgências do Estado, como "um recurso financeiro, bom e legitimo, crença, que tor-

nou-se melhormente fundada, quando se viu que aquella moeda chegara mesmo a

obter agio sobre o papel circulante; a segunda, porque, mais tarde, tendo apparecido

escassez de cobre na circulação desta Corte e Província do Rio de Janeiro (escassez,

aliãs ficticia, como veremos adeante), o Governo egualmente prohibiu a sua expor-

tação, do mesmo modo que outr"ora liavia feito, com relação á moeda metullica de

ouro e de prata.

Fosse, porém, como fosse, o certo é, que, á medida que o cobre amoedado euchia

a circulação de cada provinda, a pouca moeda do prata que aiuila restava em algu-

mas delias (sobretudo nas mais distantes do norte), dèsapparecia a olhos vistos, e

aquelle ficara sendo, por toda a parte, a moeda geral exclusiva I

Não precisamos fazer por nós mesmos a critica dessa situação aviltada, á que

haviam chegado as condições monetárias do paiz ; assaz e de sobejo, encontramol-a

feita, e com o melhor critério, em escriptos particulares e em peças officiaes rela-

tivas, do período em questão.

Nos limitaremos, portanto, a abrir espaço aos juízos e pareceres diversos, emitti-

dos sobre o assumpto, por aquelles que, para fazel-o, tinham, sem duvida, a maior

competência.

A discussão pai-lamentar

Já vimos anteriormente que, aberta a nossa primeira Assembléa Legislativa em

1826, esta tratou, desde logo, de verificar as condições do Banco do Brazil, cujo

papel, circulando como moeda, perturbava a vida económica do paiz, pela depreciação

crescente, em que então se achava. Agora vejamos, também por sua vez, o que se

passou com relação á moeda de cobre, cujas reformas legislativas e a discussão con-

cernente tiveram logar, as mais das vezes, parallela ou conjv.nctamente com a pró-

pria questão bancaria.

Ainda que menos apaixonada, do que a do negocio do Banco, a discussão parla-

mentar sobre a moeda de cobre, não foi menos longa, nem menos importante, e a

sua leitura é indispensável para obter-se o conhecimento inteiro das idóas e foctos,

que predominavam na época em questão.

O mal era reconhecido e confessado de todos ; e no emtanto perdeu-se muito

tempo e muito trabalho, antes que houvesse a possibilidade de adoptar-se uma

solução ! . .

.
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Na sessão da Camara dos Deputados de 20 de maio daquelle anno

:

O Sr. Lino Coutinho — E' incalculável o damno, que tem soffrido a riqueza publica
e particular com a grande quantidade de cobre amoedado, que presentemente .ff.yra no
commercio do Brazil. O Governo fazendo cnnliar, e emittindo uma tão desproporcional
cópia de moedas deste metal, mostrou que desconhecia inteiramente a sua natureza, ou
abusou deste recurso, que aliás poderia s?r de ^'^'ande vantagem; convidando directa-
meale os nacionaes e estrangeiros a levantar fabricas occultas pai-a cunhar moeda;
bastando para prova desta nssersao o notar-se, que uma libra de cobre custa dezoito vinténs,
e cunhada produz o valor de SSjOOO.

E' esta desproporção enorme entre o valor intrínseco deste metal, e o que elle recebe
do cunho, que convula os homens miseráveis a íazevem um trnfico tao ruinoso para o
Estado. Por tal motivo na bahia .indam em svro mais de 4 milhões em cobre amoedado
desta maneira, e existem nas viUas cireiíinvis-nli.-w, <? no< snn.u-i.ios <la .'.Tpitnl maume-
raveis officinas occultas. onde se tali:'i -;i li' I = rta uma com
dinheiro cunhado : e ha razoes bem lund >

; -
' . uns muitas as

que trabalham neste género de industria [i; - n i-ju II i pl^v hiri,-. mas em todo
o Brazil.

E' preciso portanto que o Governo tome medidas muito enérgicas para remediar este
mal : do contrario enriquecei'-se-hao estes ladroes nacionaes. e es:ran?>Lros. e aquelles,
que tendo um conto de reis em semelhantes rno -iliií d.- .•ilu-f, supiioem-se irossiur na reali-

dade a quantia, que ellas representam, ^
i , i,. ,[,5 posse tia vigé-

sima parte deste valor, e ainda a menos. !. I

I

I

1 M als-um sacrihcio,
quetienha alguma perda, e que esta per i -

n ini i inii ^s para evitar outra
maior.

Todas as nacoes policiadas quando paga 1 sentam uma espécie de
pejo fazendo semelhante pagamento: e so a n:< '

•
in) experimenta ver£'onha,

quando entrega dinheiro neste metal. Nn 1

j

iindo .se da um troco em
cobre, embrulha-se em papel, e pede-s? ]'•-• il de que nada vale: e enti'e nos
pagam-se contos e contos de reis. em sem m <?inse sentir peio algum. Eu nao
digo que não hija cobre em circularão, ni > 1 ns bons economistas, que so se

admittisse o suííiciente para trocos. < '[H.- u im 1 ]iL-ri]i entre o valor in-
trínseco, eo representativo das nn' >

' - .
~

:
, d 1 -] i"mosem gja-o fosse

reduzida á uma terça parte, eu dis=; ; .| . 1 1
o<i[\ nnma muito além do

^que se faz mister paracommodo das u-an-.n .- m u^m ut,,-.

Nós devemos alarum dia atalhar os gravíssimos males, que procedem de semelhante
falta de systema monetário, e si difterirmos o remédio, que de prompto se carece, si nao
acudirmos já a este mal tao transcendente, o trabalho sera incomparavelmente maior e
talvez se não possa resarcir a perda da Xaç.ão.

Os indignos especuladores continuam com progresso espantoso a cunhar moeda de
cobre, e os estrangeiros levados do sórdido interesse, introduzem no Brazil e espalham
pèlo commercio barricas e barricas dest? dinheiro; e o que será daqui a dez annos ?

Succedeu na Bihia uma anecdoia muito celebra. Um mercador de ferragens comprou
umas barricas introduzidas por contrabando, na persuasão de que continham géneros do
seu commercio, e quando as abriii. achou que esiavam cheias de cobre cunhado.

Que succedeu ? O vendedor
. não as p!-oi:'in' .u m i i*. p u-.pn n.Ão ignorava o que lhe

poderia succedei-, e o comprador licou com o pi m! j 1 t •]• ini-r 1 . in -le graça.
Por esta maneira qual será o result;id > 'l i pn pouo > lí-mpor' i;»uaí será o fim da

riqueza publica e particular da nossa Nação !

Eu já disse que por este errado systema, admittido para ruina do credito nacional, uma
libra de cobre que custa no mercado dezoiro vinténs, produz 2-> em chapas cunhadas, este
enorme interesse sobre o capital necessariamente convidn e excita a procurar um tão
ruinoso e criminoso trafico: é portanto sobre e^te p<rito c|u»ilMpnios chamar as nossas
attenções; é á origem do mal que devemos applic u' r.-iu ili i elíic icissimo e antes que
com o desprezo se torne insuperável...

Ha uma lei muito antiga, -que ordena que nenhum pagamento se faça em cobre, uma
vez que passar de um tostão: porém como pndei-á ser hoje cumprida esta determinação?
Que proporção ha entre o cobre ea prata, em circulação ? .São pois necessárias promptas. e
poderosas medidas para atalhar o progresso deste mal tão grave, e uma das píovidencias,
que, ao meu ver, podem contribuir para este fim, é que fáz o objecto deste projecto, que
offereço á approvaçao da Gamara.

PRO.TECTO DE LEI SOBRE .V MOEDA DE COBRE

A Assembléa Geral Legislativa do Império decreta :

1.° A moeda de cobre seja de hoje em deante de 40 rs.. 20 rs., 10 rs. e.5rs.
2.0 A moeda de 40 rs. terá de peso seis oitavas e meia de cobre, a de 20 rs. a metade

deste peso, a de 10 rs. a quarta parte, e a de 5 rs. a oitava parte.
3." As casas de moeda, depois da publicação desta, não emittirão mais dinheiro de

cobre na circulação, excepto aquelle, que de novo cunho se deva dar em troco pela moeda
fraca de cobre que actualmente corre.
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Todo o individuo, que possuir a actual moeda fraca, a levará, depois da publicação
I caso contrario, alimdesta, ás casas de moeda, onde' as houver, on ás

de receber o seu eqxiivalente na i -ri n. .•

5. " As casas de moeda, ou j

indivíduos, que lh'a api'eseiu,n

cobre cunhadas na fórma do j i-! , .

e nem descerão abaixo de 800 rs. iVni ;-

sinão como moeda de cobre.
6. " A lettra das apólices será da ni j n -i:':

Fazenda de tal, ou tal provinda, pagai-l ,i i

Estas apólices serão estampadas como :^

pelos tres officiaes mais graduados da r .

oiHras pelo thesoureiro e escrivão .\ '

'

se|am cortadas em diversos tnH
O Governo garantirão pagam- '

7. " O Governo dará as pr-
serem remettid:i? ás diversas pi^vinci i.-..

8. ° O individuo, que possuindo semellian
espaço de 18 me7/'s depois da publicação iles

art. 5°. ficará com ella como si tosse simples
delle como bom lhe parecer.

9. ° O Governo porá annualmente ã disposição das casas de moeda, ou Juntas de
Fazenda, uma prestação até o pagamento das anolioes.

10. Esta prestação nas província^:,

menos de dez contos de réis, bera c

-

outras porém será de metade; mas - einpre em m
aíim de tirar da circulação duas tero i-

:
- moeda de cobr(

difEcultem os trocos.

11. Finda esta transacção, a Assei
diminuir a grande desproporção, que
ciosos, e aquellas de cobre.

12. Nas províncias, que não tiverem Casa de Moeda, a Junta de Fazenda se entenderá
com as daquellas, que tiverem taes oílicinas, e que licarem mais perto; aíim de submi-
nistrarem o cobre novo para ordenada troca, remetteado-lhes o velho, que será de novo
cunhado, e segundo suas transacções, estas Juntas se debitarão umas ás outras.

13. A matéria de semelhante lei será em pleno vigor até que um novo systema mo-
netário para todo o Império estabeleça regular e extensivamente a lorraa. o peso, o valor

das moedas, segundo o prego aciual dos metaes. 'Camara dos Deputados, 20 de maio
de 1826.— Josó Lino Coutinho

.

tas de Fazenda,
xo designada.
ebendo a moeda fraca, enlreíj.arao aos

quantia recebida em moedas novas de
'ices, que não excederão o valor de 2iJ.

de semelhante natureza não correrão.

e : — A Casa da Moeda, ou a Junta da
nte desta a quantia nella consignada.—
porém em menor formato, assignadas
nas províncias onde a houver!^ e nas

i-^ i
: encadernadas em livros, donde

verificar nas suas entradas.

cm semelhantes apólices, e

de cobre a não entregar no
' n sm eq\iivalonte na forma do

: o poderá vender a peso, ou usar

a moeda frar

!e Janeiro, B

ibléa Legislativa tomará novas medidas, para mais
ainda assim fica entre as moedas dos metaes pre-

Combatendo o projecto do Sr. Lino Coutinho :
—

O Sr. 'Vergueiro — Quando me oppuz á precipitada discussão deste projecto, foi

para que a Camara pudesse meditar sobre elle, pois eu já tinha em vista a sua insulli-

ciencia e as contradicções era que labora; agora porém. i p-^rder com elle

algum tempo, mostrarei que deve ser rejeitado, bem persun
i

lando se pre-

tende curar um symptoma proveniente de vicio geral, ou na -
- lira ou se pro-

duzem maiores males, emquanto se conserva o mesmo vicij.

Duas razões se produziram para apressar a discussão ' comprovar a.

sua necessidade; que são, evitar o fab.-ico da moeda falsa na i -la circulação

a grande massa da moeda fraca d* cobre.

Agora accresce a frequ^a.-j. pulilicidade de fabricas d:- mo-yda ..d-a na Babia...
Mas como é possível, ipi" .1 1-1 ' • comm?ttara tão graves delictos impunLMiii>nte ?

Pois os magistrados vend-- 4 ,
. ,i--ã mente se fabrica 'esta moeda falsa, q)ie tanto ataca

a riqueza nacional e o cr di''i p iida' >. sem o qual não pôde persistir uma nação, não
terão obstado a tão espantosos .delictos ?

Si com effeito existe o que pond3rou o illustre autor do projecto e outro nobre depu-
tado da Bahia, forçosamente se deve proceder contra estes empregados, que não punem
taes indivíduos, porque o castigo é o meio de remediar este mal.

Vejamos agora si podem ter este efléíto os que se pr-.põo no ))rojecto. Emquanto ao

pretérito, nada pôde o projecto remediar, porque os crimes estão commettídos ; e em-
quanto ao futuro, não faria mais do que passar a outras mãos ou a outras opjrações,

aquella cri.miuosa industria.
A moeda de cobre de 40 rs. por seis oitavas e meia, posto que mais forte que a

actual, ainda o seu valor intrínseco é menos da metade do nominal e por consequência

ainda convida á falsitícacão ; esta m > -1 1

^
' dove sabstituír á terça parte da moeda de cobre

actual e os outros dous terouí ^ <
r ,udos por padaços de papel, que nada valem

;

e por isso convidam ainda ma\^
"íu me explico melhor. Pret-" : ^ n^M.v -t-, i.r.u--.^' ; Mrar .la rircnla.-ão esta

grande massa de moeda fraca, m - ' i:-aa de

cobre ainda fraca e dons íerço= '

intrín-

seco da moeda actual, com o da jn > .
,

,

moeda actual tem maior va
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A granáe massa de moeda de cohre é na verdade um mal; mas examinemos de ondi'

elle provém para cural-o completamente : ninguém gosta de receber cobre e todos o

recebem, havendo lei que só adniitte uma pequena somma nos pagamentos
;

qual é a
causa disto? E' porque não apparece ouro, nem prata; examinemos, pois, o que fez des-
apparecer est?s metaes preciosos.

O Brazil é hoie duas ou tres vezes mais rico do que era, ha 20 annos, quando circula-

vam grandes somma? de melaes preciosos, ninguém o pôde duvidar; logo, não podemos
attribuir o seu desapparecimento á declinação de riqueza.

Parece-me que não se pôde encontrar esta causa sinão em uma das nossas mais
úteis instituições: todos sabem que fallo do Banco.

Si o Banco tivesse guardado a devida proporção das suas notas com o seu fundo me-
taUico, só teria resultado delle utilidade ; mas a extraordinária abundância de notas,
enchendo o commercio, fez que ellas tomassem o logar de moeda ; o desapparecimento
desta fez subir o valor dos metaes prooiosos, e desde então tornou-se a moeda objecto de
commercio, sendo depois cheio pelo cobre d vaeiío (juo disto resultou.

A somma das notas tem augmentado ijr -Mv im miI >, porque o Banco, ha muito
tempo, não desconta letras e só negocia com d rii.'sn u-,, 1,'ublico. que lhe está devendo
22 milhões, e não recebendo delle os juros que ,icc;iniuia au capital, divide pelos accio-
nistas^ este lucro não recebidi), o que o põe na necessidade de accrescentar por anno a
emissão das suas notas em uma grande quantidade, e deste modo vae sempre crescendo a
somma das ditas notas.

Si o Banco não deixasse de cumprir as condições da sua instituição, isto é, si não
deixasse de trocar as suas notas e guardasse a proporção destas com o seu fundo metal-
lico, não teriam desapparecido os metaes preciosos da circulação e seria até impossível a
itttroducção desta grande massa de moeda de cobre.

E' pois no Banco, onde deve prine,ipiar a cura dos males monetários que softremos,
e depois veremos o modo de occorrer a inundação do cobre: e tanto mais necessário é

reformar os seus abusos, quanto delles, pelo depreciamento das suas notas, que se teem
tornado verdadeiro papel-moeda, provém o cambio de 40 por cento, que temos contra nós
nas praças da Europa. Este mal é tão visivel, que, t^ndo-se calculado nas Cortes em
Lisboa, o valor do ouro cm 1?800 na Europa, aqui vende-se em pó a 2S e a mais, para o

mandar para lá. Serão tão loucos os negociantes, que queiram fazer este negocio com
perda ? Não, elles não perdem, porque dão notas do Banco pelo ouro e as notas do Banco
valem muito menos do que representam.

O projecto é além disio destituido do calculo, que devia preceder-Ihe ; trata-se nada
menos de recolher toda a moeda de cobre, sem se saber em quanto monta essa raoeda e sem
se applicarem os fundos necessários para a sua amortização.

Seguramente ha muitos milhões de moeda de cobre; oillustre autor do projecto quer
que se cunhe em moeda forte o valor da terceira parte da moeda existente, o que importa
bastantes milhões ; mas não nos diz onde havemos de ir buscal-os, sendo necessário que
elles appareçam, para que se cunhe a moeda, e se distribua dentro de 18 mezes, conforme
o art. 8».

O art. 6o diz, que as apólices sejam pagáveis ao apresentante; logo, é necessário, que
estejam promptos os fundos precisos para pagar também as apólices, que hão de importar
os dous terços do valor da moeda actual

;
porque os proprietários delias nao se descui-

darão de apresental-ar, e não devem ser enganados.
O art. 10 ordena o pagamento em moeda miúda de prata; para isso é necessário

apromptal-a e fazer que não desappareça.
No art. 11 se diz, que, linda esta transacção, a Assembléa tomará novas medidas para

diminuir ainda o valor nominal da moeda.
Eis aqui outra inconsideração ; ainda depois ha de haver uma reducção desta moeda

que se manda cunhar, e ainda não é esta a uliima, pois fica sujeita a outra alteração,
quando se fizer o systema monetário : puis que é então que, conforme o art. 13, se deve
regular e estabelecer a lorma, peso e valor das moedas: por consequência, vem a ser todo
este trabalho supérfluo, que não é de tão pequena consideração.

Para cunhar milhões de cobre emprega-se muita despeza, muito tempo, muita mão de

obra, e todo esse tempo, toda a mão de obra licam perdidos, pois o cobre, uma vez

cunhado, não torna a servir.
Tenho, portanto, mostrado que o projecto é incoherente em todas as suas partes, assim

como prematuro, e que por isso se deve desprezar, e nem tratarmos de semelhante objecto

sem primeiro examinar todas as causas que teem produzido estes males.
Eu peço licença para ^em outro qualquer dia apresentar yma indicação, afim de se

proceder a um exame do estado actual do Banco, causa, pelo que me parece, ao menos a

mais influente de semelhantes males: este exame é da mais alta consideração e segura-
mente deve ser o principio de todos os nossos trabalhos a este respeito ; — indicarei também
que se convide ao Senado para mandar alguns dos seus membros que, juntos aos desta

Camara, componham uma commissão, para que-oste negocio se trate entre ambas as Ca-
maras com o desvelo que requer matéria de semelhante natureza. (^)

'
(9) Vimos no capitulo segundo que o orador fez a indicação, a que allude,
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Sustentando o seu projecto, o Sr. Lino Coutinho oxpenileu larganionto as suas

idéas sobre a matéria, e de seu discurso ainda transcrevemos :

O Sr. Lino Coutinho — E' uma
culai-es forma a viq::eza d.i nacao, e -

Todo aquelle ecvenio, «lue cm cii-cui

nominal, ou Iraca, e ).irinciii.i Imi^n

selvagem, que nao cuiila do tutiu-.

valor do numerário (jue possue. Di

O Governo, que de semelhante m
maior pobreza, da qual ao eleprns

Si o Governo tivosse so 'h- fii-

manobra era lucraiiva. jiusl.. .| i

-

Iraca, para pauar oom 1(J ai|i.:i! -

receber estes mesmos 10 [iw leu 4:,

caiação, e a fineza? De certi que :>

O dinheiro e como o sannne
saliindo do coração e eorrembj 1-

do Governo com um valor nonu
para o Thesouro Publico com o 1

havendo convidado alem disto a

vil do ganho, que lhes ollerece

moedas de semelliante natureza;
se acha delias

" ' '
'

'

1 ':os ixirti-

pubhca.
' moeda

Niante ao
II.' presente o

M-ao !. .

.

• se arro|a cm

'
. que a

i/.ondo-a
' depois a

••'
'

'•' " a cspe-

usar deala paridade
), que,

novo a elle: si elle sabe
moeda fraca, volta ao depois
I. e com a mesma l'ra!|Ueza,
e aos estrantreirns, pela coluça
cunli; ididas.

Nação
interes-
quálido

li-' lid i. e 'IS iinsiTaveis
iibando-o as escondidas,
40 e tantos por cento, e a
learoln. o mauu" flagello

(| i!'' b ( ;ieerca de
I. -

. .\ II M) - ^
1 ^ . deputa-

• ••' in-ii!:ii-'jencia do
II. i|iic «e (jiíer inculcar

; olhassem pouco mais
limos de consequências,
I. que a refoi'nia do cobre
l- .-.luv. niiid.-i .,.i:„Klo

de modo que, em poucos ti

inundada. Todos os Governos, que por iirn

ses, ou por urgentíssimas necessidades leem emitlido moed
mais bem instruídos, ou cessando a urgência, pretendem s:

moedas, que haviam sido introduzidas, teem coubecido sempre
de gyro havia mais seis tantos da quantia primitivamente pn

succedeu na Prússia, ua Sardenha, etc. . e succedera sempre em :

os logares. Si esta doutrinae applicavel as moeiias construi

prata e o ouro, com quanto mais razãii n;io deve sra resp 1

'

que hoje faz a nossa pobreza e a polire7,:i il>i b.^iod ' f O ilinie

e dinheiro, pois que omelal, de que ell •
l 'il v ni ' apres 11 ,1 1

com a prata, unidade de todos os s'-i í l e - - ,, li t

valor tal, que raette horror : nao se em.. .

i .
i. 111 . iiu-:! .jini

o Governo vai emittindo, a torto ea iiir- ji >>. ^em p^n. e .ni' ni

cidadãos, como os estrani;'eiros. lazem da sua partemuilii hí.ik. n
Não se conhece, torno a dizer, ? ina • papel e cobre ; o . in' i e-i.i n

prata não sei a quantos; continuando neste and.ir. i r. ni - ! :i

dos povos. E' preciso quj quanto antes rMnnii. i.. 1
e

semelhante moeda fraca : porque daqui podem r -
1

1

1 l ;
.

dos teem iallado nesta e em outras sessões pree,. I 1
~

, _ ;

projecto e mesmo leem dito, que não descobrem :i Li-;iii.le pL- . i-

acerca de semelhante reforma : sim. si os honrados membro
para deante e não se limitassem, p n- assim di/.er, a ilous

j:

veriam, que a matéria do projecto e ur-;eiite e urceniKsima : viTiai

nada tem com o systeraa monetário^ em iterai. j..>;i|ii.'m hiMe ir i

seja bom, não e dinheiro, porque nao conserva hm; !
;

'
' e. m sl 1 n le ,, ,1,1 ,1 iiii.ln.i.'. que

é a prata ; veriam,que esse dinheiro pode e deve -
1

1
1 i

; e . ii r -1 ~. i, mi! ( i-ei hei l.^ . e um
systema geral de moeda ; e que em medicina . n e - 1- Hi n e-' 1

[i
1 el : le, ;;iiiii,is

vezes abandonamos a cura da enfermidade pn '1 e .i '
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Symptoma, que por sua vehemencia pode acarr. -i- :> n. 1
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le.eei 11 iie beenie,

que, quanto mais demorarmos esta medida. Iu..im m •.•.n.- : •
'<> .l-n .m ., rvn.-hu

etanto maior o prepiizo do Estado, querendo tirar d ' ee ee 1 e. r \, . -
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r, im,-

lado nas províncias por loni;a s°rie de annos ; pois q ee - '
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'

1

e ^ - n 1-

ro fraco emittido por um lioverno, seaeba aecrescidn 1 1 e 1 - - .m.
i

11 o-

res de moeda. Ningu?m, pois, duvidara, a não ser |i i-i ui;, , .
.

. 1.. 11 .
,ie

matéria. Mas veiamos agora si o projecto por mim ollerece l
i

1 - ih
:

e .; .1
. .| me

propuz, sem acarretar maiores inconvenientes ao Estado, die -u . ;
ci-

dade se experimenta algum, sempre que se pretende tirar daen. .i e ee.i eie.n., iih.ni-

tidade de moeda fraca, como comnosco succede presentemente. .Vkuri^ .'ms. dcp iijiiiá. eeiuo

já acima disse, argumentaram contra a sufficiencia do projecto ^ eu bem lonire de o querer

inculcar como obra prima, me limitarei a mostrar a sufliciencia delle. para preencher o íim,

a que me propuz: primo, de tirar da circulação uma terea pari : de dinheiro d<' c^bre actual,

porque se aâo pôde tirar mais ao presente, emittindo essa me-nei i r e
;

; ! (
im

1 ..are no\o.

mas forte e não tão fraco, como o que actualmente corro, e jr
.

1 - 1 > -
1

' aiigos do

projecto ollerecido ; sccimr/o, de pagar as outras duas parlei 1
'
11- i

i iiliiu e em prata

miúda e de uma maneira mais suave aoerario publico, por vi 1 de p.-.i.e a is jp ,iices pagá-

veis cada anuo, cora quantia determinada a certas provincies. para jiarcial amortização

dessas mesmas apoiíces, como se vtí dos artigos C/cMj. \e|amos agora o que se tem dito

acerca desta doutrina particular do projecto.

Acaba de avançar o honrado membro, que eu, pretendendo tirar o cobre fraco da
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circulação, continuava a emittii- outro, que ainda não era forte e verdadeiro, pois que a

moeda de cobre de 40 rs., por mim indicada, tendo seis oitavas e tanto de cobre, ainda não
era correspondente ao preço da libra de cobre em cliapa, vendida no commercio :— onde viu

o honrado membro uma moeda de cobre, que fosse moeda forte ? Creio, que elle quer, que
aconteça entre nós o mesmo que entre os lacedemonios, isto é, que seja preciso um carro'

para conduzir 4§000 em moeda de cobre ; um semelhante dinheiro, nunca foi con-
siderado como dinheiro genuino ; todas as nações o teem emittido pela necessidade

destroços ; mas o teem emittido em pequena quantidade e com um peso, que se approsime ao
seu valor real, como metal no commercio, para evitar a fraude e astuto desejo de os parti-

culares o cunharem, pelo g-rande lucro, que disso tiram, como está acontecendo -no Brazil,

onde uma libra de cobre, que importa em 360 rs., depois de cunhado, vale 2$, 3| e 4$...

Continua elle, que o projecto, pretendendo tirar uma moeda fraca de metal,

introduz outra fraquíssima de papel, que vale muito menos que' o cobre, o que por isso

convida mais os particulares e estrangeiros a falsificarem esta espécie de moeda.
Mas haverá tamanha facilidade e tão pequeno custo em estampar apólices compli-
cadas, como ha em se cunhar cobre com um simples torno e um cunho ? De certo que
não : as apólices, sendo pequenas e tendo maior mão de obra, o lucro não será tamanho, que
convide a estampar, e nem a facilidade será tão obvia ; mas diz o illustre impugnador do
projecto — o seu autor quer tirar da circulação dous terços da moeda de cobre actual e não
estabelece o comoou quando e os fundos para pagamento desses dous terços de cobre, visto

que as apólices devem ser pagas : — que o projecto tora feito sem calculo prévio, sem saber

a quanto montará os dous terços de moeda de' cobre, que se pretende tirar da circulação.

Mas o que tem o conhecimento prévio da ijuaatia deste numerário, para se tirar os dous

terços í Quando um individuo levar lOO-S de colire fraco á Casa da Moeda, esta lhe dará
um" terço em moeda forte e dous em apólices, e assim quando um milhão de indivíduos, e o

Império todo tiver dado o seu cobre fraco, se achará em circulação uni terço de cobre forte e

dous terços de apólices, sem sabermos previamente o montante do numerário, que devemos
reformar : a força dos meus argumentos consiste em procurar si é precisa ou não esta refor-

ma; sí ella se pôde fazer sem sacrificio e si este não será menor agora do quedaqui a alguns
annos, quando o Impsrio estiver todo obstruído com o dinheiro de cobre 'i Ainda assim con-
tinua o honrado deputado : — o projecto não marca um fundo para o amortizamento dessa
enorme quantia de apólices, qje se devem emittir, e onde se irá buscar esse dinheiro ? — E*

verdade, que eu não crio uma caixa própria de amortizamento com rendas peculiares, porém
indico no projecto, que o erário todos os annos ponha em cada província certa quantia
marcada na mesma lei, para com ella se ir amortizando as ditas apólices

;
porém respon-

der-se-ha o que é dez contos de réis para a província da Bahia, si todos levarem juntos as

suas apólices á Casa de Moeda, para serem embolsados ? A lei não ordena, que se paguem
as apólices todas em um anno e nem essa hypothese é possível : o pagamento é parcial

todos os annos e é assim que entre nós se tem feito com a divida publica : aquellas apóli-

ces, que primeiro forem apresentadas, emquanto houver dinheiro dos dez contos, serão pa-

gas : e quando tarde, seus donos esperarão para o anno futuro, sem comtudo experimenta-
rem damno, pois que as apólices devem ter um pleno gyro como moeda. Tenho respondido

aos argumentos, que pouco mais ou menos se emittirão contra a sufficiencia do projecto e

guardei de propósito para o fim o que o mesmo honrado deputado mais aqui tratou, e vem a

ser o—estado do Banco. Disse elle, que eu havia posto a origem da falta de moeda de metaes
preciosos na grande emissão de cobre falso e fraco, mas que elle pensava vir unicamente do
Banco

;
que o Banco era instituição salutar, que devia promover e augmentar as riquezas

publicas, mas abusando de seu regulamento, havendo introduzido milhões e milhões de notas

muito acima do seu fundo real, estas haviam feito desapparecer da circulação a moeda dos
metaes preciosos :e isto para fazer face á grande divida, em que o Governo está para com
elle, e para dar maiores interesses aos accionistas. Não ha duvida que o Banco,
emittindo ás cegas notas além dos seus fundos metallicos e e^quivando-se de rece-

lael-as, para dar metal, como era da sua obrigação, tem perdido o credito, e suas notas,

que deviam ser olhadas como representantes da moeda forte e boa, se acham hoje olhadas
como dinheiro papel, isto é, dinheiro, que não tem valor nenhum ; e ninguém é tolo, que
troque as suas moedas de metal precioso por um oitavo de papel rôto e sujo, sem valor

intrínseco : e cada um que por desgraça o recebe, trata logo de o gastar ou fazer sahir,

guardando debaixo de sete chaves as moedas de metaes finos ; mas será essa.a única causa
do desapparecimento do dinheiro de prata e ouro ? O cobre falsificado não estará na mesma
razão dessas notas sem valor ? Qual é o homem, que quererá trocar a sua moeda de ouro ou

prata, com um cobre tão vil e aladroado ? Demais, os metaes, como qualquer outro pro-

ducto da terra, podem ser mais ou menos abundantes em certos tempos e em certas circum-
stancías : muitas minas. se teem esgotado, porque ellas não são perennes, e então basta, que
o ouro e a prata se tenham tornado mais vasqueiros para se quebrar as relações estabelecidas

entre a prata e diversos metaes preciosos, e e por isso que eu julgo, que, pelo menos de século

a século se deve reformar o systema monetário de -qualquer nação, segundo o estado então
das relações metallicas ; além de que o peso da balança do commercio, as guerras, etc,

podem fazer correr as moedas metallicas de um logar para outros.

Não : não é só o Banco arruinado do Brazil. que é a causa única da pobreza do nume-
rário de metaes preciosos : o vil dinbeiro de cobre, si não é maior, é igual causa de uma
semelhante peauria ; e por isso é sobre elle também que devemos dirigir nossos cuidados.

Emum, assaz tenho fallado e respondido aos argumentos que se teem produzido contra o

projecto e mostrado a sua utilidade : si elle não passar, appello para o soífrimento de maio-
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res iiifoi-tunios qua então no3 obrigavd afazer aquillo, que disctn-sos e maios ainda om
Ijnncipios nao teem podido persuadir ; ainda temos tempo de errar, porque a morte não está
absolutamente iiuminente, mas não quereria sollror, de companhia, com os que são nor-
tiiiazes.

'

Proseguindo a discussão :

O Sr. VaSCOncellOS — Eu sou rm tudo cnnfr.vm^^ ••Ain o iUnsli-r d^-uiii ad.i r, Sr. Vpi- -nei-
ro ; e por isso tenho «jue o |)- >l ^

:
.

,

'

" ,'
.

que o Império está inundudo
culaçilo o ouro e prain. ; v

os estrangeiros a 1'alsilica l-> ,i, -
, jj-, iuhm'!-. c i.o, não

remedeia ornai, como se propõe. A u\oi-i... .urt de 'cobro cunhado não provém
somente da desproporção entre o valur ii;;. laal, que presentemente tem : 6 o
resultado também de outras cinías.

Além do numero de no'.' - 'i
^

, :
,> i',:'.- .1 \ -ii,.)-

ro, além da relaxação das :i i ,
^

,

de que se usa no 1'abricn d:; '

:

. , 1,^

'

o pesadíssimo ijuinlo, que [> .
, , ,^ - n . n ,

. s/i ò
quialn. porém doas terços, ; , . , ;

. -
: , Uo oiu'0

sem a deducção das despezas, . i , i ,^ : ,
!

;,
i

, - ^
.

, ,[,.^ sotruudo
o pfssinio methodo u-ado n:: :

- ... c i ^
i

i r : i .ii i i i- . \ciu a" nin-
guém levar o ouro á Casa r. pei-aei-o

; e, com.j i.M.,MÍ.hi:. ím c.uumercio a
sua circulação antes d:- ani -se ao estrangeiro, que ordiuariamente o paga
com o cobre falso, que iuip lo.

Sim, ninguém duvida d.i ^ .
... i

,

j
i.-iaçâo da chamada moeda de cobre, fabricada

entre os est-rangeií-os, e tal é o desleixo das autoridades, que, sendo frequentiissimo este
commercio illicito, e tao ruinoso, não me consta da apprehensão de uma só barrica de tal
dinheiro.

Lembra-me de haver lido em vários periódicos de Londres, que na alfandega de Per-
nambuco rodavam barricas, qiieiauitMS vezes se desmanchavam avistado povo lodo, e entre-
tanto não consta de uma s i a).>pvehensã':i.

O cunho das moedas é tão imperfeito, que tenho visto algumas vpvdndeiras, que pare-
cem feitas a picão : quando fui membro da junta da justiça de Uii' - r nppareceram
lá umas moedas, que pareciam falsas, e procedendo-se a exame, adi i - i~ e verdadei-
ras. Sendo, pois, tantas as causas do inal, como pretende o illustre ;iiinir d,, pi -iiecto cural-o,
applicando só á uma um remédio, e um remédio tão imperfeito !

O papel-moeda é reconhecidamente muito inferior ao cobre, porque este tem um valor
qualquer, e aquelle nenhum, e por isso acontecerá que decaia muito mais, com incalculável
prejuízo dos especuladores, e principalmente dos empregados, que vão receber os seus orde-
nados era tal moeda ; pois, ainda que recebam um valor nominal, correspondente aos seus
ordenados, o sen valor intrínseco é muito inferior, pelos rebates, que esta moeda ha de sof-

frer. os quaes são sempre proporcionaes ao seu descrédito.

E poderá algum de nós duvidar, que no estado vaciliante da fé publica se desaprecie
consideravelmente o papel ! ...nada de papel, é o ultimo termo da alteração da moeda.
Eu ainda digo, e continuarei a dizer, que é necessário saber-se o cobre que ha em cir-

culação, para se tomar uma tal medida, e si o illustre autor do projecto não o calculou,
fez o projecto sem as informações necessárias.

Quanto é que elle applioa para o amortizamento das apólices uns pi'ovÍBcias maiores !

Só iU:OUOS. Ora, é claro que com essa quantia não se poderá reunir por loiíiios annos o

cobre existente nessas províncias : as apólices, tomando o seu logar, licarão por todo esse

tempo sujeitas á falsificação, e si ha tantas notas do Banco falsas, que correm só nesta pro-

vinda, o que S3 não deve esperar dessas apólices, assim espalhadas por todo o Império ?

Quando se chegasse a remir as apólices emittidas, haveria outro tanto mais de falsas;

em consequência achar-nos-hiamos em peior embaraço do que o actual.

Para a medida ter algumã uúlidãde seria ueessario que se pudessem pagar as apólices

em pouco tempo antes de dar aso á falsificação, o, para isso é necessário um calculo prévio

do dinheiro que se quer remir, para saber-se, si podem haver-se os fundos para isso neces-

sários ; e creio que a Nação não está em estado de contrahir uma divida tão enorme, inuti-

lisando todo esse dinheiro de cobre que existe, para o substituir promptamente por outro.

Por fim em toda a Nação deve haver uma dada quantidade de moedas para as transacções

sociaes : esta quantidade é proporcionada ás posses da sociedade : ora, sendo raro o

ouro e a prata no Império, e reconhecendo o illustre autor do projecto, que o cobre cunhado
não é moeda, e muito menos o papel, que elle pelo projecto se propõe introduzir, não sei

de que moeda quer que use a Nação Brazileira. . . E' pois manifesta a insufficiencia do pro-

jecto, além de quo envolve aljsurdo, como me parece ; e por isso voto, que não passe a se-

gunda- discussão.

O Sr. Souza França— Eu voto contra o projecto, apezar da '

'(idade, que

a principio nelle se me antolhou, e que se desvaneceti depois il m todas as

suas relações. Quem chama moeda ao coldre cunhado exprime uni:' "i que nao

corresponde á realidade: porque moeda, segundo todos entendem ,é luiu"
j

r
.

' ie metal pre-

cioso, lavrado em certa fórma ou cunho, cujo valor intrínseco é geral nas nações civilisa-



— i44 —

das, com pequenas differenças de mais, e menos ; e que nada tem do arbítrio da lei sinão
a senhoriagem, ou feitio da moeda, por conta do Estado que a fabrica, a qual reverte em
perda de quem a dá, ou de quem a recebe, segundo as exigências commerciaes, e premio
do cambio de nação á nação ; e dessas qualidades não è acondicionado o cobre cunhado,
onde a senhoriagem, ou feitio, ou, em uma pala vra, o valor nominal excede excessivamente
o valor intrínseco.

E', portanto, o cobre cunhado uma pura medalha em sua natureza, a qual nocommercio
interno das nações representa pequenos valores de consumo diário ; e nas grandes trans-
acções de commercio apenas serve para prefazer os grandes cômputos pela representação
das quantidades fraccionarias que nelles occorram. I):iqui vera, pois, que ninguém enthe-
soura cobre cunhado ; e que tel-o falso, ou verdadeiro, pouco importa á fortuna do possui-
doi', que nelle não faz consistir a representação do seu capital de reserva.

Fazer, pois, um sacrificio, e sacrilicio de milhões, em perda do Thesouro Nacional para
retirar da circulação o cobre que ainda não superabunda, porque eu vejo queelle corre sem
rebate, é de certo impolitico. Tem-se dito que corre muita moeda falsa de cobre : eu conve-
nho nisso, mas o remédio é pôr o Governo da sua parte os meios de descobrir os delinquentes,
que a fabricam, e castigal-os. Demais disso, eu não posso alcançar como por esta operação,
que a lei pretende pôr em pratica se pode recobrar pelo Thesouro toda a moeda de cobre
velha. O território do Império é extensíssimo

; nao ha cidadão tão indigente, não ha mo-
rador tão longínquo de povoado, que não tenha alguma moeda de cobre: como se ha de satis-
fazer, pois, a respeito destes, a indicação da lei l

Por outra parte, pretende-se que o Thesouro pague á Nação o desfalque, que lhe causou
com a emissão desta chamada moeda de cobre, em que o valor intrínseco é excessivamente
menor do que o nominal ; e não se tem em conta que o proprietário desse Thesouro é a
mesma Nação, a quem se pretende indemnisar; e que, si por uma parte é aqui indemnisada,
vem por outra parte a ser lesada com a contribuição necessária que os cidadãos hão de
fazer ao mesmo Thesouro, para supprir esse deficit.

Supponhamos por um pouco, que o cobre, por sua abundância e falha soífre em
excessiva de valor intrínseco, em comparação do nominal, vem a ta) desprezo, e barateza,
seu gyro um rebate de 50_ por cento ; em tal caso o que .se segue ? E' que todos os
cidadãos perdem na proporção de seus teres

;
pois adraittido o principio, como se deve ad-

niittir,que ninguém enthesoura a chamada moeda de cobre, e só lem aquelle, que occasio-
nalmente lhe vem á casa, segundo a correnteza de suas transacções ; o que nunca será sinão
em parte minima dos seus capitães, pouco damno dahi se segue a cada um dos cidadãos de
per si; pois, suppondo que o maior dos capiíalistas tenha purventura 2:0005 em cobre, per-
dia então 1:000$ e os mais na proporção, até á mais remota parte do Impjrio, e aqui temos
que sem necessidade de empregar uma operação positiva, _e directa, ficam todos os cidadãos
cto mesmo Império in^lirectamente quotisados na proporção de seus teres, para supprir a um
empenho do Thesouro Nacional, que, na hypothese do projecto, se pretende solver por
meio de uma operação complicada em sua pratica ; e que porventura pôde ser mui prejudi-
cial, além devexaliva.

Tem-se dito que a abundância do cobre tem feito desapparecer da circulação os metaes
preciosos amoedados, e subirem de valor: não é assim. A causa por que tsera desapparecido
esses metaes preciosos da circulação, é outra mui diversa; o quinto do ouro, esse tributo
impolitico, que pesa sobre a classe dos mineiros, quando ha muito devera estar reduzido, é
que t3m feito sahir barra fóra todo o producto das nossas minas em bruto, por meio do fácil
contrabando, que lhe facilita a venda e exportação.

Si o nosso governo mais avisado jjrocedesse a muito tempo, assim como o fez o governo
de Hespanha, reduzindo o quinto do ouro, ou os 20 "jo que paga o mineiro a .5 "/o somente,
ou ainda menos ; teria o Thesouro ptírcsbido maiores vantagens na exacção desse tributo,

que hoje nada rende ; e a Nação teria muito ouro amoedado, cujo gyro faria abater de preço
a moeda de prata trazendo-a a pardas notas do Banco, como sempre esteve, quando havia
mais abundância de ouro amoedado, antes que os espaculadores se voltassem a leval-o todo
das nossas minas em bruto para as nações estrangeiras ; no que perdemos esse impolitico
quinto, que se não paga ; a senhoriagem da moeda, que se não fabrica; e o representante
de valores reaes na circulação, que induz um cambio desvantajoso ao nosso commercio com
as outras nações, pelo valor nominal, a que tem subido a moeda de prata no nosso
paiz.

Concluo, pois, que a lei não terá utilidade real, e voto que se não trate delia.

O Sr. Rezende Costa — Pelo Alvará de 18 de abril de 1809, se ordenou que a
moeda de cobre chamada antiga, cujo valor especifico era o duplo da que se emittiu no
anno de 1803, que valia 40 rs. passasse a gyrar por 80 rs. e semelhantemente por 40 rs.

a de 20, e a de 10 por 20 rs. A abundância, que havia de ouro e prata motivou, que se

cunhasse pouca quantidade o em alguns annos como nos de 1816 e 1818, nenhuma se cunhou:
as circumslancias do Thesouro, os acontecimentos políticos da revolução de Portugal, que
deram motivo a passar-se áquelle reino o Sr. D. João VI, lizeram também que a sua corte
e os que o acompanharam, apurando os seus bens em numerário, o transportassem a Por-
tugal ; daqui resultou a grande escassez, que logo se notou, e que obrigou o Governo a lançar
mão deste recurso, pela necessidade de fazer face ás indispensáveis despezas, cunhando-se
do anno de 1820 a 1825 a quantia de 2.215 :000S000.

Não com o lucro enorme allegado pelo illustre preopinante Sr. Lino Coutinho, o qual'

diz, que uma libra de cobre, que custa 300 e tantos réis produz; 3^00; porquanto, uma libra



— 145 —

^"'P" ' H ^Oi^s., vindas . a Ind-.t..rrn. .!•••
. M las. que depois do cunhadas va.^.u

lí,3b0; a nianufaoiurada no r I r, .
, . produz -14, no valor de i§<60.

_
O actual ministro da (azen.Li (n u,

,
,

, ao emendar esta dosigiialdado,
tazendo que se cunhassem, cm n |io(;ií\p1 noi-foição

Se^undo o projecto de 1 ! /, . -r, I ,,, -

l

',

,
,, ,0 i-,.,' c,;,^ tem do

peso 6 1,2 oitavas, e produz <
:

> ; . ^ ,, ,,,,
i

, ,1 .1» o preço a 3Ò0,
desafia igua mente a íalsilicn. :. , I

:
.
- ndo i-i.almente

inadmissível a emissão de ap ii o^ ^ , , ,,. .vics das Casas di-
Moeda, que são mais susceptivois do ú,|. • Ku-a com o publico ;'

como se evidencia com o exemjdM - M , ... Minas Geraes para o
resgate do ouro nas casas de permula,

,

,,
,

,
. iini,am no mesmo ouro

causaram o maior desgosto aos pov<is ji.Na lahiih ai-.i p iianto f(;raiu cassados.
Respondendo agora ao que disse o illusti-e deputado o .Sr, A^ercueiro. sobre o "lianoo.

não é, como elle pensou. O Governo se tem esforçado sempre para^sustpnlar o credito dò
banco ; e tem-lhe pago todos os juros, que lhe devia até o lim d.) .n nu o

1
assado, licanilo-lhe

só restando cento e tantos contos de réis; e a meu ver, alli > xi^' 1,1 nai, d.- òi | ,/ hiÍUmm-s
em numerário ; com elles, e c diii os auxílios, que l!io proslar . > 1 ,,

, r 1 . ;
>

1 m,, , -
1 r 1 n i,,s

os males, de que se receia o illustre deputado, e também 11,1 . . ,1 , i|iian 1" rlruaa a';

notas do banco papel-moeda.
A' vista do que, parece-me, que não tem logar o projecto do Sr. Lino Coutinho

O Sr. Costa Aguiar — S maior parte dos honrados membros, que teem falhulo
contra o projscto em questão, reconhecem a existência do mal. que ora se pretende ata-
lhar, e confessam, que a immensa massa de moeda de cobre, tem concorrido em grande
parle para o desapparecimento do ouro e da prata ; atacam porém o mesmo projecto na maior
parte dos seus artigos, e dizem que elle nao preenche os fins, para que foi feito, e que cou-
seguintemente não deve passar á segunda discussão.

Eu pelo contrario votarei para que elle passe ; não porque me conforme inteiramente com
parte da sua doutrina, mas porque as circumstancias, em que nos achamos, demandam
quanto antes providencias, que atalhem a gravidade do mal, e que por uma vez ponham
côbro á infame introducção por contrabando da moeda de cobre, assim pelos esirangeiros
como por todos aquelles, que clandestinamente se empregam com tanto menoscabo da lei, e

prejuízo publico, no fabrico de semelhant? género.
'Que a moeda de cobre não é propriamente uma moeda, mas para assim dizer, uma es-

pécie de bilhete de confiança, q ie representa uma porção de prata muito diminuta para ser
cunhada, e que só deve servir para aquelles trocos, 'que pela sua pequenez não i>odem ser
satisfeitos com moeda de ouro e prata, é esta uma verdade, de que ninguém duvida.

Que a emissão dos bilhetes de um bancj qualquer, não sendo proporcionada com as
necessidades da circulação, e com a medida da confiança, que em tacs oslalielccimentos se

tem, é uma das poderosas causas, que muito influem para o desappai-oi ani-iii 1 d.is valores
raetallicos : é também outra verdade, de que ninguém duvida, e desL r . aila,!!-mo Ua muito
tempo conhecida pelos grandes males, que tem causado.

Os bancos da Escossia, por não haverem seguidos adoptado esta proporção, tem sido em
certas épocas forçados a pagarem em Londres age-tes, cujo único emprego consistia em
procurar-lhes dinheiro, que custando 2 ",'0 por esta operação, se evaporavam logo em muito
pouco tempo. O banco mesmo de Inglaterra em circumstancias iguaes tem sido constran-
gido a comprar barras de ouro e prata, a fazel-as cunliar em moeda, á medida que as

pagava, por causa do alto preço, por que compravam taes barras, para occorrer ú grande
quantidade dos embolses que delles se exigiam. Law na "França, ou o seu .sj-slema bem
conhecido, serve ainda para comprovar os graves males, que se seguem pela falta da devida
consideração na emissão dos bilhetes de um banco, debaixo dos princípios estaiielecidos ;

e eu muito poderia accrescentar a este respeito, si não temesse apartar-me da ordem, c do
estado da questão.

Applicando agora todos estes princípios ao nosso banco, é em verdade innegavel, que

a excessiva emissão de suas notas tem enchido o commercío, como disse um honrado
membro, mas é por outra parte também insustentável, que só esta causa tenha influído para

o desapparecimento dos valores metallicos: outros motivos teem igualmente cooperado

para isto, elles são bem conhecidos por todos, que estão ao facto dos negócios políticos desde

o anno de 1821.
A estagnação do commercio, occasionada pelos factos occorridos em muitas das nossas

províncias, em consequência das commoções, em que se tem achado : o desleixo e o aban-

dono do antigo governo, que nos regia; a falta de fé, e de confiança publica em todas as

transacções, em que elle teve parte'; a excessiva emissão da moeda de cobre, pois que,

segundo é publico, desde 1820, a(ié ao anno de 1825 o governo fez cunhar 2.215:0_00§ ; e a

excessiva introducção de tal moeda pelos estrangeiros, e por todos, que entre nós a teem

fabricado clandestinamente ; todos esies factos tem feito desapparecer os valores metallicos,

porque, é preciso olhar para as cousas como ellas são, e para os factos, que se seguem das

suas causas que sendo as mesmas devem sempre produzir ídenti''os resultados.

A moeda, que muita gente chama numerário, é uma mercadoria, cujo valor se estabe-

lece segundo as regras communs ás outras mercadorias, isto é, se eleva em razão da

necessidade, que se tem desta mercadoria combinada com o seu ollerecimento. Os princí-

pios da economia politica não teem mudado, nem mudarão, elles são sempre os mesmos;

A.. 10
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a fatalidade t^m sido ignorai-em-se em certas épocas e em muitas, talvez mui acinte-

mente.
A sonima dos trocos, que se fazem em um paiz, esig3 um cnHo valor da mercadoria

moeda, qualquer que ella seja. Todos os dias vende-se em um Kstado mna c>rta quantidade
de cousas, isto é. um certo valorem gados, comlju.stiveií. moveis, imuioveis, et"., todas estas

vendas reclamam e pedem o uso diário de um certo v.ilor em numerário, poi' isso que é por
esta somma de nume:ario. qu3 pnmeiramiuite as cjusis sí trocam, para se trocarem depois
por outros objectos.

Ora qualquer que seja a abunda icia ou a raridade do numerário, como se tem necessi-

dade d? uma cena somma para consum noi- ou fazer todas as trocas, o numerário augmenta
eni valor á medida que dimiiuie em i|u i'iti I;m|. . « diminue em valur. á medida queaugmenUi
em quantidade. .A.s necessidades '\ > •

]'. nl • .< e\i.L:em um agente, c ijo valor iguale o que
vale aquella porção de numero r: lu- im.-s existia. O nunifr.iri". qualqu-r que seja

a sua massa, igualará sempre es \ il ir.

li' portan o um erro o dizer-se, que augmenlando-se a massa do numerário, se augmenta
a mas^a dos capitães de um paiz ; ponjuj um capital náo consisls em uma somma de dinheiro,
mas sim em valores consagrados ao consumo reproductivo, e que se acham saccessiva-
mente debaixo de differentes formos, liemois ilislo, o ouro e a praia, como todas as outras
matarias, cujo todo formam as riqu"/. i- d uma nação, não são úteis á esta, sinão até ao
ponto em que nao excedem as nece-^i lii l -í. ^jup se tem destas mercadorias.

O escesso do que é preciso, occ isio laudo mais offerecimentos destas mercadorias, do
que a demanda ou exigência, que didl i lia, avilia, ou abaixa o s mi valor tanto mais, quanto
o offerecimento que delia se fiz. for maior. Por não serem bem conhecidos estes princí-
pios, tem-se preíendido sustentar, que o numerário, o i a moo:la é a medida dos valores.

... Nós podemos sim nprscior o \alor dos ciosas; mas não medil-o. isto é. com-
paral-0 com typo invarinvel. e c uib-N id i. pn- | oc n não ha. Uma braça, uma miltia, uma
légua são verdadeiras medidas, p ,i-,jiie me ap-c^^Mitãm sempre a idéa da mesma
grandeza em todos os logares, (mde sj usarif-stis lu ^lidas: mas quando se diz. que este
género ou aquelle vale. por exemplo, tantas moe las de p/ata na China ou no .Japão, eu não
posso formar uma idéa precisa desti género dado, p >r isso que estas moedas de prata valem
eflecti vãmente menos aqui do que nesses paizes. Tudo quanto podemos fazer á este respeito,
se reduz a avaliarmos as cousas, quero dizer, a declararmos que tal ou tal cousa vale pouco
mais ou menos tanto, como esta outra, em o momento, e em o logar em que estamos, sem
podermos determinar qual é absolutamente o valor de uma e de oíítra.

Si pois não é possível íixar e determinar o valor de ura metal, como poderemos (ixar e

determinar o valor relativo dos metaes preciosos, que servem de moeda f

A meu ver, e no de abalisados economistas seria isto uma preteução vã, e a experiência
ensina, que o valor de dous metaes é sempre variável nos troces feitos destes dous ditos
enlre si. Bastará lembrar o que aconteceu na França antes de 1785,edepois desta época,
em que se diminuiu um decimo sexto da quantidade ds ouro contida em um luiz.

Na Inglaterra, onde em 1729 se havia estabelecido o valor relativo da prata e do ouro
na proporção de 1 para l.Õ 1/4, depois que a prata principiou a ser mais procurada do que
o ouro, já pela introduccão do uso das baixellas de prata, e já pela maior extensão do
commercio da índia, que fez procurar mais a prata do que o ouro, por isso que no Oriente
aquelle metal vale mais do que esto ; na Inglaterra, digo, no íi.m do século ultimo, já a
prata não tinha o mesmo valor relativamente ao ouro, e estava na proporção de 1 para
14 3/4 ; e hoje, segundo Humboldt no Ensaio politico sobre a nova Hespanha, é na França,
e em muitas partes da Europa, como 1.5 i/2 para 1 ; na China, como 12 á 13 para 1 ; e no
Japão, como 8 á 9 para 1

.

Eu tenho sido forçado a entrar em uma raiuda elucidação de todos os princípios
expendidos, porque julguei do meu dever não deixar passar algumas proposições,
que aqui teem sido avançadas

; conheço, que ha muitas theorias em economia politica, e
que cada um dos honrados membros adoptará de certo o systema, que julgar mais consen-
tâneo ás suas idéas, e ao seu modo de encarar as cousas, e os efieitos delias deduzidos:
entretanto eu expuz. e exporei sempre com a franqueza, que me é própria, os meus princí-
pios e idéas, que tenho sobre tão interessante matéria; e folgo de que esta é também a
maneira de pensar de muitos conspícuos economistas modernos.

Si pois, como disse, são tantas as cousas, que poderosamente influem para o desappa-
recimento dos valores m?tallicos; si desgraçadamente, além destes motivos, accrescerem os

factos aqui denunciados, por alguns dos illustres Srs. deputados da Bahia, da existência de
muitas fabricas de canhar cobri, algumas das quaes já teem sido descobertas ; si a todos
estes factos também accresce a excessiva introducção da moeda de cobre por contrabando,
do que creio se não nóde duvidar, como então é possível, que nós não façamos cargo
desde já de atalhar "tantos males e de cortar pela raiz a origem destes males? Con-
venho na necessidade do exame dos negócios do banco, lembrado por um honrado membro
e eu muito folgarei que o illustre deputado apresente á este respeito a sua indicação
que será por mim apoiada ; mas pretender guardar para então o remédio, que já hoje, si

fosse possível, deveríamos dar, não me parece attendivel.

O mal continuará e crescerá de dia em dia : e seremos nós mudos espectadores de tal

ruina e de tamanho mal ? Não, senhores, járaais votarei nessa sentido.

Cortemos o mal pela raiz; si o projecto não está bem concebido em muitos dos seus
artigos, o q ie já disse admittia, passe apezar disto, para a segunda discussão : alli serão
emendados esses artigos, ou serão supprimidos aquelles, que convier. iMatar porém á
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nascença, como se di^ vulgarmente, um projecto, cuja,nalcna aliás ó reeouliecida di^-nada
prompta retoi-ma, nao me parece conveniente ; e si in , I v u . ,i,,cr, não me parece airoso
a esta Camara. ^

.

Só deste modo atalharemos, qu into em nó? cabe, u ' -mm ::iirh , > lo mal : de outra lorraa
crescera ainda muito mais a introdiicção por contraband' i .

. :li mi i^enero e succe-
der-nos-ha em muito maior excesso, o que já aconteceu á iin, r ,

:
: i i.ln qukndo quiz

retirar da circulação a moeda fraca, q^e se havia einittido '
•' e ao rei da

Prússia quando quiz também tirar da circulac,-ão, debaixo d- imm ; . pideu Ephraim a
moeda fraca que havia obrigado a Saxonia li receber; e ouiros mujt.js exemplos, que deVo
de ponderar para não me tornar mais extenso.

Taes são as razoes, que me forçam á votar que este projeclo passe á se^^'u^da discussão.

O Sr. Paula e Souza — O objecto desla lei creio que é remediar tres inconvenienies.
segundo 00 Srs. deputados teem expendido. O nrinieiro e remediara pobreza dos cidadãos,

e

por consequência da Nação, porque o cobre não é dinheiro, não é nada. O segundo é cuníiàr
outra moeda para facilitar a? transacções comnierciaes, etc ^.

Este projecto parece-me que vai contra a pobreza do Kslado. pori|iie arranca da cir-
culação uma porção de dinheiro, e não a substitue c«im o :um : ; iipi'.> ab a - , a sommade
moedas de cobre é acima de 20 milhões, o que talvez u . :

i
. / ,ni iUusire

deputado diz que só aqui, em cinco annos, se ciniUn '
, :.:\: ^ i. jii lao ((ue se

tem cunhado na Bahia e Pernambuco, faz mais de 2i.> jíiUIi .m >. ,,[„> <[< 'c.i.ic .-^vningeiro e a
moeda falsa.

Ora. o_ que faz o projecto ? Tira da circulação 20 milhões de cruzados ? Este lundo de
quem é? E'do Thesouro, e por conseguinte delle deve sabir, e assim Uca o Thesourocom esta
divida ; e o que fará elle deste cobre ? Eu não sei para que sirva : porque não se ha de
fundir, visio que não paga a despeza da fundição, e por conseguinte lica perdendo 20
milhões de cruzados, e requer outros, que deve emittir.

Aonde está esse dinheiro? Elle precisa não menos de 40 milhões de cruzados, vinte
que licam perdidos e vinte para moeda, que ha de emittir de novo

;
por conseguinte, é pre-

ciso que haja uma lei para, ao primeiro ponto de vista, poder-se apromptar fundos sulTi-

cientes.

Diz o honrado membro, que se pôde introduzir o cobre dando dous terços em papel,
que nada vale sem um prompto amortizamento, como acontece em Portugal, e por isso

era necessário que a mesma lei marcasse fundos rea.es, certos e infalliveis.

Eu concordo que se facilitam mais as transacções commerciaes por meio dos bilhetes,

do q\i2 com o cobre, suppondo, porém, que os bilhetes tenham credito.
Emquanto á substituição cia outra terça parte por um cobre alguma cousa mais forte,

poderá ser conveniente para evitar o furto do cunho, mas não evita tudo, porque o cobre
em chapa custa 300 réis, e deste modo anda por mais de 800 réis, e fica mais de 200 «/o de
lucro, e o commercio, que rende 50 °/o, já interessa muito

;
portanto, não deixarão de fabri-

cal-o do mesmo modo.
Parece por isto que o projecto nao desempenha bem o seu lim : mas acho que, não ob-

stante isso, elle não deve ser desprezado, porque contém algumas idéas úteis
; mas passar

para a segunda discussão, e então se emendar o q'ie se achar ser vicioso.

Além"dos inconvenientes que apontei, ainda ha outro, porque, ainda que se reme-
diasse o mal do cobre, não havia de haver cousa que o supprisse, e passando esta lei,

fazia com que não houvesse dinheiro nas praças, porque mesmo agora, existindo tanto

cobre, não ha trocos.

Era necessário que entrasse prata : mas esta julgo que nunca entrará, sem se estabelecer

que ella deve ter o mesmo valor entre nós, que tem em toda a part» : e por isso a com-
missão de fazenda deve fazer com que o ."eu projecto tenha em vista todo o systema mo-
netário e todos os meios de evitar os inconvenientes.

Apóz um grande debate, de cuja orientação não será difficil ajuizar, peles trecJws

que ficaram trauscriptos, decidiu-se, em accordo com o parecer da comi.iissão espe-

cial, que, antes de qualquer votaçcão deSnitiva, fossem pedidos esclarecimentos ao

Governo. . . E aqui findou o trabalho da sessão legislativa de 1826, sobre a luateria,

aliás considerada de solução inadiável ! . .

.

Por parte do Poder Executivo, a medida mais importante do anno de 1826, rela-

tivamente ao cobre circulante, íol o Aviso circular de 31 de julho, dirigido às Juntas

de Fazenda nas províncias, — « para que em nenhuma das Estações publicas se

recebesse moeda falsa em pagamento do que se devesse á Fazenda Nacional, e, nem

em caso algum, se fizessem pagamentos aos credores do Estado em taes moedas, sob

pena de responsabilidade dos thesoureiros, almoxarifes, recebedores e pagadores, que

o contrario praticassem. .. »
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Os termos deste Aviso são por si sós bastante significativos, de modo a dispensar

todo e qualquer commentario
;
ejuntando-se um pouco de reflexão à sua leitura,

achar-se-lia mesmo, que o breve conteúdo do supracitado Aviso vale um capitulo

inteiro da nossa historia monetária, com relação á época, a que elle se refere...

Com eífeito, o menos, que delle se pôde deprehender, é, que nas próprias es-

tações publicas do Estado se pagava e i^ecebia, então , em moeda falsa ! . .

.

No anno de 1827, entre as medidas tomadas pelo Governo acerca da moeda^

encontrámos, primeiro, o decreto de 3 de março, prohibiudo a exportação do cobre

amoedado, nos termos que se seguem:

« Reconhecendo que a grande falta de moeda de cobre, que actualmente se

experimenta nesta Capital e embaraça o povo nas transacções mais ordinárias

da vida, procede das remessas enormes que para fóra da Província fazem espe-

culadores que abarcam por interpostas pessoas quanto cobre entra ua circul ição:

Hei por bem, querendo occorrer áquella falta, prohibir a exportação da dita

moeda, renovando as ordens existentes a este respeito, antes da publicação do

Decreto de 12 de janeiro de 1826. »

O disposto neste decreto exige, sem duvida, uma explicação, por parecer, à

primeira vista, que elle se mostra em contradicção com os factos, anteriormente

especificados, soljre o excesso do cobre circulante; em logar, porém, de dal-a, por

nossa conta, ainda desta vez, preferimos que o leitor aprecie e ajuize, por si

mesmo, do acto do Governo nas circumstancias, em vista das informações officiaes,

que adeante ofFerecemos.

No Relatório da Fazenda, apresentado á Assembléa Geral Legislativa, com data

de 14 de maio, o respectivo ministro, fazendo um ligeiro esboço das condições

monetárias do paiz, a datar de 1808, adduziu, com relação ao período anterior á

nossa independência, entre outras, as considerações seguintes:

A braços com os inimigos da nossa independência e falto de meios, que o Banco já
fatigado mal podia forn^ícer, lembrou-se o Governo de contrabic, dentro ou fóra do
Império, um empréstimo do tres milhões de libras esterlinas, o qual, com effeito, se

consummou em Londres nos fins de 1824 e começos de 1825.

Julgo-me dispensado de fazer a complicada historia desta volumosa negociação, porque
a Camara a tem nos documentos que lhe são presentes.... O que não posso, porém,
omittir é, que esses numerosos milhões consurairam-se no curtissnno periodo de mezes.

Consumidos estes fundos tão depressa, (applicados. como foram, a matar de um
golpe dividas do Thesouro e a empregos improductivos) e crescendo as necessidades
publicas com as despszas da guerra actual, viu-se o Governo obrigado a carr?gar de
novo sobre o Banco, que, não podendo emprestar fundos metaliicos, tem feito uma
considerável emissão de notas, reoonhecidamenta desproporcionada... A depreciação delias

era consequência natural.
E porque a guerra continua e os especuladores desconfiam da sorte do Banco, e as

notas deste não circulam nas outras provindas, e o saldo entre as importações e as
exportações commerciaes parece desfavorável ao nosso paiz, e esta pi-ovincia está inundada
das notas, como única moeda circulante, e de que todos os possuidores se desejam
desembaraçar : por todos estes motivos, digo, chegou a desgraça a ponto de se darem ellas

contra o ouro até cento por cento, contra a prata a quarenta, e até contra o cobre a
dez e doze !

Desta mesma moeda de cobre a escassez chegou a ponto de ver-se o publico
embaraçado nas suas transacções familiares, até para haver as cousas necessárias á vida,
e o Governo foi obrigado a fazer uma emissão espantosa de moeda de cobre sem nenhuma
proporção com as regras financeiras, só para aclidir á tão urgente necessidade publica.
Esta desapparecimento do cobre era natural, pela sua crescente procura, uma vez que tinha
elle agio tão grande sobre o papel, a outra moeda circulante.

E porque o interesse, que achavam os commercin ntes era exportar o cobre para as
outras províncias, os desafiava a fazerem remessas de centenas de contos de réis, foi o
Governo obrigado á uma nova medida violenta, de prohibir temporariamente a exportação
da dita moeda. Tão provado é pela experiência que um abysmo prepara «ufcro I



— Durante os traballios parlamentares,, o importo nto assumpto ilo meio cir-

culante, sobretudo na parte relativa á moeda de cobre continuou a preoccupar

a attenção da Camara temporária, como se havia dado no anuo antecedente.

Na sessão desta, de 27 de agosto, foi pelo deputado Ferreira de Mallo apresen-
tado um projecto de lei mandando cunhar uma moeda de cobre especial para correr

só e exclusivamente nesta Côrte e província do Rio de Janeiro. Segundo o autor do
projecto, esta medida era indispensável para, nas circumstancias, « impossibilitar a

sahicla do cobre, o qviOi\, dizia elle, tem desapparecido de entrenós, com grande

espanto, apezar das ordens que existem para não sahir o cobre para tora deste

porto ».

Este projecto foi rejeitado, como alias o merecia, logo na sua primeira

discussão.

Entretanto a questão da moeda de cobre, reclamando cada dia uma solução,

pronipta e efflcaz, maxime, pela circumstancia sabida, de que em varias provindas

era, guasi toda falsa, a moeda circulante daquella espécie ; resolveu a Camara dos

Deputados, á requisição da sua commissão de Fazenda, reunir-se em sessão secreta,

para, de accordo com o Governo, deliberar, sem demora, a esse respeito.

A sessão dita teve logar em 26 de outubro de 1827, na qual o Sr. Calmon, na

qualidade de relator, leu o seguinte :

A commissão de Fazenda via o officLo do vice-pvesideiile da província da Bahia,
enviado á Camara pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda, e a
representação feita por Antonio Vaz de Carvalho, Francisco Belens, Francisco Ignacio de
Serqueira Nobre e José de Lima Nobre, negociantes da mesma província, que seoflérecem
á contribuir para a extíncção da moeda falsa de cobre, que por fatalidade alli circula
em manifesto damno do commercío e do Estado.

Os refMÚdos negociantes compromettem-se a mandar vir da Europa, por sua conta e

risco, 800.000 arráteis de cobre coriado segundo os modelos, que lhes furem dados, comtanto:
1", que não paguem direitos de entrada

; 2", que lhes seja comprado pelo preço de 610 réis

o arrátel
;
e3°, que o pagamento deste preço se faça, entregando-se-lhes no fim de cada

semana metade da moeda, que for cunliada.
E. assim presumem, que, sem gravame do Estado, poder-se-ha verificar a extíncção da

moeda falsa, trocando-a por nova e legal, dentro de um prazo determinado, na cidade, nas
\illas e povoaçõ-s da província.

A commissão, não podendo, por falta dos necejsaríos esclarecimentos, interpor juízo

algum sobre a bondade económica do plano ofterecido pelos representantes, e deixando
á dexfcerídade do Governo o exame de semelhante objecto, quando seja mister para a

operação, que se deseja, recorrerão arbítrio de ajustar com alguns capitalistas o forneci-

mento do cobre, que deva ser cunhado ; passa a tratar da necessidade de se adoptar,

quanto antes, uma medida legislativa, que embarace, pelo menos, o progresso do mal, que,

já ha dous annos, soflre a Bahia pelo curso e prodigioso augmento d? moeda falsa.

Tanto, quanto pôde jidgar a commissão á vista dos papeis, que lhe foram presentes,

aquelie mal é gravíssimo, e parece ter sido o resultado de duas causas igualmente pode-

rosas : 1^, a notória fraqueza da moeda de cobre, que se eraittia na província com o cunho

de legal: 2^, a indiscreta medida, que tolerou, ou autorizou o recebimento da moeda falsa

nas repartições de fazenda, e o pagamento dos empregados e mais despezas publicas na

mesma moeda:
Aquella pelo excessivo lucro, qne ofterecía, excitou a falsificação, assim no estran-

geiro, como dentro do paiz.
Esta, pela indirecta legitimação, que dera, animou aquelks, que dantes se empre-

gavam, e que depois mais cuidaram no fabrico da moeda falsa.

Estas causas i-eunidas á publica e escandalosa impunidade, que de um tal crime tem

havido, como por ostentação, na cidade da Bahia, deram enfim a natureza de moeda

corrente á um vílissimo cunho, que ninguém julgana digno de circular entre um povo, que

se adiasse no berço dacívilisação, sem contacto algum com as nações cultas do mundo.

A' Camara foram ti-azidas algumas amostras desse cunho ; e tem que haja chthcui-

dade em crer. que elle gvre em uma província do Império, o facto e, que, npo so corre,

mas até abunda no mercado da Bahia : tendo já produzido alli um agio forte, encarecido

(10) Pelo 4ue refere-se, em especial, ao papel -moeda, já informá.nos .lo leitor no capitulo precedente.
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os géneros, entorpecido a marclia do commercio interior, embaraçado as transacções do
exterior e excitado, por íim, a inquietação, que acompanha ssmpre a falta de confiança.

Semelhante estado de cousas é calamitoso, e reclama do Corpo Legislativo uma pro-
videncia immediata.

A commissão reconhece, que a mais efíicaz de todas as providencias ao alcance do
Poder seria a reforma total do nosso cunho do cobre, dando-se-lhe mais algum valor

intrínseco, restituindo-o á natureza de simples troco, e despojando-o do caracter de moeda,
que lhe tem sido emprestado pelas circumstancias difliceis, em que nos temos achado.

Esta reforma, que serviria de começo ao melhoramento, aliás urgente, do S3'Stema

monetário do Império, acabaria ie uma vez com a falsificação do nosso cobre amoedado.
Mas, reflectindo por uma parte na lentidão, com que se realizaria aquella reforma,

que, além de assentar em um plano ma,is vasto, exigiria, neste momento, sacrilicio de
avultadas somraas ; e por outra parte na imperiosa necessidade de acudir-se de prompto
á província da Bahia, onde o mal em questão se aggrava de dia em dia, a commissão
entendeu que devia recorrer a outro arbítrio, que, posto não fosse tão efficaz, todavia
pudesse minorar a gravidade daquelle mal.

O arbítrio consiste em fazer cessar, ou desautorizar a circulação da moeda falsa,

prohibindo a sua entrada e sabida nas estações publicas e sujeitando ás penas da lei

aquelles que a acceitarem como moeda.
E sendo certo, como a commissão presume, que a justiça nacional não soífreria hoje,

que se votasse ao rigor das leis, ou á uma perda irreparável a propriedade de numerosos
cidadãos da Bahia, que possuem moeda falsa, recebido na casa da Fazenda e outras
repartições publicas, em pagamento de seus ordenados, e mercadorias, parece também
certo, que o Estado deve, á custa de seus cofres, resgatar agora todo o cunho falso corrente,
muito em)iora se faça efiectiva depois a responsabilidade da autoridade, ou auto-
ridades, que, dispensando nas leis, e talvez menosprezando o interesse publico, toleraram,
ou ordenaram a inaudita circulação da mais vil das moedas.

O resgate vem a ser, pois, no pensar da commissão, o meio único, pelo qual poder-
se-ha conseguir o fim de fazer cessar a circulação, tão prejudicial, da sobredita moeda.
Nem se diga, que este meio, sem o da reforma geral do nosso cunho, é um mero palliativo.

Graças á imperícia, ou á impudência dos falsos labricadores da Bahia, a moeda que sahe
dos seus tomilhos é conhecida pelo trato somente ; e não haja medo, que alguém ouse
recebel-a, desde que o seu gyro for declarado criminoso, e que a Fazenda, e o Banco e o

Corpo do Commercio sejam obrigados a rejeital-a.

Igualmente pensa a commissão que o resgate proposto deve ser extensivo ao cobre
verdadeiro, ou legal, que tem sido cunhado e emittido pela Casa da Woeda da Bahia,
porq'ie, sendo como é, fraquíssimo, poderia dar, como tem dado. um grande motivo á falsi-

ficação. E pelo que resp?ita aos sacrifícios de fundos, que demanda toda a operação do
resgate, constando á commissão por pessoas entendidas, que a somma total da moeda de
cobre, assim_ falsa como verdadeira, actualmente em gyro, é superabimdante no mercado
da Bahia, nao poderá montar a mais de 3 1/2 a 4 milhões ; a mesma commissão se peirsuade

que com os capitães indicados no projecto, que tem a honra de suhmetter ao exame da
Camara, conseguir-se-ha a mencionada operação, sem que falte ao commercio e mais usos
da vida o mencionado troco.

Eis o

PROJECTO

A Assembléa, elo., resolve:

Art. 1." O Governo fará trocar por moeda de cobre do cunho desta Còrte, e por
cédulas emittidas pelo Thesouro, toda a moeda de cobre que actualmente gyrana Bahia :

devendo realizar o dito troco dentro de um termo breve, assim na cidade, como nas
villas e povoações daquella província.

Art. 2.0 Para esse fim, o Governo poderá: 1", dispor das sommas que ora existirem
no cofre da mesa da inspecção da Bahia

; 2», applicar até 200S em cobre do cunho desta
Còrte, que serão fornecidos pelo Thesouro Publico e debitados á casa da Fazenda daquella
província ; e 3", contrahir um empréstimo de 100 a 300:000.5, também em cobre, do cunho
desta Còrte, ou em notas do Banco, com as condições que julgar mais favoráveis, e com
hypotheca, para o pagamento do capital e juros, nas rendas da Alfandega da mesma
província.

Art. 3." As cédulas que emittidas forem, deverão ser impressas, numeradas e enca-
dernadas, e assignadas competentemente, e correrão como moeda de cobre dentro da pro-
víncia somente ; devendo ser amortizadas annualmente pela respectiva casada Fazenda na
razão de um vigésimo do seu valor total, pelo menos.

Paço da Camara dos Deputados, 26 de outubro de 1827.— M. Calmon du Pin.—Manoel
José de Souza Frcinça.— /. G, de Ledo.— N. P. de C. Vergueiro.—J. B. Baptista Pereira.

Posto que fosse secreta a sessão, em que se fez a leitura do relatório e projecto

acima transcriptos, feito o que,— decidiu-se que a discussão da matéria tivesse logar

em sessão publica.
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Na discussão da matei

O Sr. Baptista Pereira— \n
produzido contra o 1" ru-li^j- i d r

Camara, que a cornmÍ9íiru:i ,1,.

B;ihia. mui clrira iiie n (. d<y, — i| i m ii^ ,

lotai dn niis.so cunho de coUi-t'. (ju.- i

prog-resso do mal.
Si, pois, atteadormosa lues ra/.i lo^, caliii':i

que, em vez da proposta medida, s^' lorme un
Senhores, a crise é pei-igo>a, o mal está i

tidão indispensável a b^in niodiiar e execuln
tanto, a adiniitir ado.iti-ina i]:-^.' p i ;:i -

i lii

i'ra que se aclia a proviíwia d.i IíhIikí.

Liis^e mais o Sr. \'a>c u\.-, |; ,^,u^ .< v., .

intrinseco: esse é o d.si^U-riit n ,.,

\ :i Inr Yona!, este sempre será rela 1 1 \ :i -u t mu ;

n i'''VÍi alisoluto e positivo: qur- h.ij i. ,, .
i

a iiii'dida que l'or menor o inhTessi', iMMin. {

eni Inglaterra, aonde o cunho, depnis da ultima :

palmeule o do halfiicva, ella não deixa de í

obrigailo a retirar da circulação a moeda lalsa

maior do que a emiltida.
Os principios do honrado momliro são luniiuMí.

attendendo á magnitude do mal e a necossida l.-

bem certa que essa doutrina que o philosoplio i"

sao para execução, (|uando as cousas se acliam n

verdade pratica muitas vezes esiá bem distante d;

rado membro, que o crime continue;
tão malfadado o Brazil para deixar de

a ' exame de arg-umentos. qtie se tem
a se discute, cumpre que oii lembre á

].ari'cer á proposta dos nenrociantes da
'

i'
1
'das .ís lir.ividencias, seria a reforma

"P" '. I"
"' " ' a. : ni remédio qua embarace o

> argumeiito do Sr. ^asconcellos, quando quer
no\ i> cunho.
1 tiliimo estado, e o remédio não sollre a leií-
niii novo syslema monelario :

' •, in. i, |„ir-
• ai tendermos ás considera v.g

\ eri ilor

jamais
porque
porque

niora, e toi

de parte,
Ml gabineteIV' liind.i .laii.iuiilo 1

eus eixos ; aloiu d.- que ell i saiie que ;i

egras especulativas: nem receie o hon-
tenho melhores esperanças ; pois não supponho
tim dia honrados ministros e presidentes, ou que

alei não se execute, por faltarem os principios de honra e dever, que todo o empregado pu-
blico deve ler deanle dos olhos.

Um outro illiistre membro fez uma emenda propondo que os pagamentos se fizessem em
prata entrando eai cobre só a quantia de 320 réis

;
pergtmto eu, aonde ha prata, si nem

cobre temos ?

Fique essa moeda falsa, coniinue ella como provincial; oh!... o honrado mem-
bro não reflectiu na latitude do perigo, a qtie uma tal medida nos poderia levar; não
observa elle, que, adinittida tal lembrança, seria infinita a quantidade de moeda 1'alsa e o

seu ultimo res iltado a inteira rnina dessa província ! Seja qtial for a pratica da China, que o

honrado membro allega : eraquanto a mim, não desejarei voltar á primitiva e d.Mx:ir um
invento, qtie é obra da civilisação dos povos ; e de quantas dillicubi ido-, qii Mil i, ri-r ií,

quanto entorpecimento ás transacções diárias, não é consequência ; i

i

-
i "S

metaes ? Reprovo, pois, taes idéas, bem como a de punir os falsilica l
' i:^o

contaminado, que a prudência dieta transigir com elle : quando ip liuh c i, a
i

,ç im rra

a execução da l-ei : hoje, porém, cumpre gcmvr c pagar. .

.

Ao projecto da conimisscão de Fazenda foram offerecidas Tarias emendas, o que

occasionou novas razões para estemJer-se o respectivo debate
;
mas, comtudo, pare-

ce-nos, que, desta vez, houve propósito, melhor assentado, de chegar à uma solução;

— pois que, dentro de trinta dias, foi a matéria discutida e adoptada em ambas as

Camaras, e, em seguida, promulgada na Resolução de 27 de novembro, como

abaixo se segue :

Tendo a Assambléa Geral Legislativa resolvido : Prhno: que o Governo laça trocar

por moeda de cobre do peso, valoV e typo da que è cunhada nesta 0>vi'-. p-i i'-ilul.i =

emittidas pelo Thesouro, toda a moeda de cobre que actualmente g>ra n '
i '

'
da

Bahia, devendo realizar-se o diio troco no termo mais breve possível, .i--:
' ,

b/,

como nas villas. e povoações da província. Necunrfo .• que pai-a ess- limo w.>.-,.m- i.---,..

1°, dispor das sommas existentes no cofre da Mesada Inspecção da Bahia, pr- 1\ t-n ient.r d^c

impostos que se cobravam por ella : 2^, applicar até duzentos contos de reis na inoed.\

de cobre declarada no art. 1", que serão fornecidos pelo Thesouro, e delatados a Casa da

Fazenda daquella província ;
3», contrahir um empréstimo de cem até trezentos contos

de réis, com as condições qae julear mais favoráveis, e com bypotheca, para pagamento do

capital e juros nas rendas da Alfa,ndei;a da proviíicia, e no producto dos impostos que

se cobravam pela Mesa da Inspecção, licando applieados de ora em deante, ao relendo

empréstimo, cujo capital e j ros será arnoftizado e pago pela .Tiinta da Fazenda, emquanto

\ não for estabelecida a caixa niial d-terminada na lei da fundação, a qual pertence esta

\ operação. Tertio.- que o Governo determine a formuladas cédulas, q'ie houver de emittir

V para circularem como moeda dentro da província somente, e serem amortizadas pelas

^ repartições declaradas no art. 2° ; recebendo a Junta da Fazenda as cédulas estragadas, e
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substituindo por novas as que inutilizar. Quarto : que, findo o prazo que se marcar para o
troco, a moeda de cobre da província lique sem valor. Quinto : que a moeda de cobre, tro-
cada na forma acima determinada, seja fundida e aproveitada pelo modo que melhor
parecer ao Governo : Hei por bem, sanccionando a referida resolução, que ella se observe,
e tenha o seu devido cumprimento. Miguel Calmon du Pine Almeida, do Meu Conselho,
Ministro e Secretario de ICstado dos Negócios da Fazenda, o tenha assim entendido e
faça executar, com os despachos necessários.
Palacio do Rio de Janeiro, em 27 de novembro de 1827, da independência e do

Império.

Para a sua execução baixaram as instrucções que se encontram abaixo (")•

{!') Damos aqui a integra destas peças, pelo seu valor histórico, pois, mediante as qu.ies foi,

iMa vez primeira, emittido o papel-moeda do Thesouro. E não só as cédulas, que alei mandou emittir,
mas também, os simples conhecimentos (na falta daquellas) circularam na Bahia, durante muitos annos,

moeda !.

.

Decreto dc 4 ãc dezembro ãc 1827

Cumprindo fazer executar com acerto e brevidade o meu imperial decroto de 27 de novembro
deste anno, que autoriza o troco e resgate da moeda de cobre que actualmente circula na Província
da Bahia, em <ír.avissimo darano do comraercio, e publico interesse : Hei por bem nomear a José
Egydio Gordilho de Barbuda, Presidente da mesma província, a Antonio Vaz de Carvalho, Pedro
Ferreira Bandeira e Joaquim José do Oliveira, para que na qualidade de coramissarios immediatosdo
Governo, e com prudência, zelo e actividade, que delles espero, executem o referido decreto, confor-
mando-se ás instrucções que com este baixam, assignadas por Miguel Calmon du Pin e Aln eida, do
Meu Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda, Presidente do Thesouro
Nacional.

O mesmo ministro assim o tenha entendido e faça executar, com os despachos necessários.

Palacio do Rio de Janeiro, em 4 de dezembro de 1S27, 6» da independência e do Império.

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.

Miguel Calmon du Pin e Almeida.

Instrucções aos oommissarios immeãiatos do Governo para a execução do Imperial

Decreto de 27 de novembro de IS27

§ 1.° Os commissarios cuid.-.rão desde logo em contrahir, na cidade da Bahia, o empréstimo autori-

zado pelo art. 2" do Decreto de. 27 de novembro deste anno, podendo: l», contrahir o dito em-
préstimo no seu todo, ou só em parte (como tiverem por melhor, á vista das circumstancias) da
mesma moeda, que deve ser trocada ou resgatada ; e 2°, estipular o juro annual, e annuidade para a
amortização, que mais conveniente lhes pnrecer.

§ 2." Sua Mafcestade Imperial, confiando muito do zelo e discreção dos commissarios, deixa á. sua
prudência afixação da somma do referido empréstimo, autorizando-os para que possam marcar entre

a máxima e miuima indicadas no decreto, aquella que lhes parecer sufficiente.

§ 3.° O contracto do empréstimo entre os commissarios e os capitalistas ou companhias que se

propuzerem a contrahil-o, será conforme ao modelo —A— lavrado pelo escrivão da Fazenda da pro-
víncia, e assignado pelos commissarios e mutuantes. Uma duplicata desse contracto será depositada
na Casa da Fazenda da Bahia, e a outra o será no Thesouro Publico.

§ 4.0 O capital do empréstimo será dividido em acções de 400.-Í, e cada um mutuante receberá dos
commissarios títulos de divida pelas acções com que entrar. Todavia em um titulo poderá reunir
muitas acções.

§ 5.° Cada um titulo de dívida será conforme o modelo —B— escripto por pessoa idónea esco-
lhida pelos commissarios e assignada de appellido por elles.

O mutuante, a quem for dado o titulo, assignal-o-ha também logo abaixo dos commissarios. Estes
títulos poderão ssr transferidos de uns a outros possuidores por meio de escriptura publica, e em
presença de duas testemunhas idóneas.

§ G. " Si os commissarios realizarem uma parte do empréstimo na moeda fraca que deve ser trocada
e outra na moeda forte ou notas do Banco, e estipularem por isso differente juro, deverão em caso tal

distribuir os títulos de divida em duas series, cada uma das quaes terá particular numeração, sendo a
primeira composta daquelles cujo capital vença maior juro.

§ 7.0 Logo que os commissarios tenham arrecadado o producto do empréstimo que contrahírem, e
as sommas que existiram nos cofres da Mesa da Inspecção, cuidarão em tomar as medidas convenientes
para que possam realizara operação do troco, assim que receberem desta Côrte o dinheiro e cédulas,
que o Thesouro lhes fornecera.

§ 8.° O troco ou resgate será de antemão annunciado por editaes do Presidente da província em
todas as villas delia. Nestes editaes dever-se-ha declarar: l», em que dia principiará o troco, e o
prazo dentro do qual será impreterivelmente feito, em cada uma cabeça de comarca

;
2°, que findo o

dito prazo, ficará sem valor toda a moeda que trocada não for, e absolutamente prohibida a sua cir-

culação : 3°, que, todavia, os seus possuidores poderão apresental--a a certas autoridades, das quaes
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Na mesma sessão legislativa de 1827, e antes de ser votada a lei de 27 de novem-
bro, que acabamos de mencionar, duas outras já haviam sido votadas, sem
duvida alguma, do maior interesse e alcance, não somente para as finanças do

paiz, em geral, mas ainda, pelas suas disposições especiacs, tendo em vista o

melhoramento do nosso meio circulante : nos referimos á lei de 26 de outubro,

regulando o imposto do quinto sobre o ouro e o seu gyro em pó ou em barra,— e

á lei de 15 de novembro, que reconheceu e fundou a divida publica nacional.

haverão o valor do seu peso como metal ; e f|\ift, aonba.lo -> (.'rmn dos 30 dias, toda a moeda não
trocada, que apparecer, ficará sujeita ao ngor das leis s^ilii'!^ nincd:i i.ils.i.

E para que se preencha o fim do S 30, attoiíta a convciifin i:i 1: I
! II .11 ' .•,1.111 n.. 1 v,. .

dovilissirao cunho que a tem inundado, os com missa nos 11 1 nu 1 n 1
1 i>

fornecer-lhe-hão os capitães necessários para a compra, GIM '

|
i .11

. . .a.

§ 9.0 E porquanto depende das circuinstaticuas locaos 1 1
. ,1-

nação do prazo em que se deva fazer o troco da mobila, >ir' M i si i i. .
1

^
, <..\in

rocommenâar aos commissarios, que, tendo em considera.;ao as dis'aririas r iu .i\;i\.
I :i Ima.laucia

da moeda resgatavel nos districtos e comarcas, hxe n coiii a devida cn'cuiiiS|iecçã 1 o |ii-a/.o .|U.^ mkus
breve lhes parecer entre 5 e 30 dias, lioando entendido .|U(i os dias do prazo, qn.x lixurpm, d, \-.n-ão

ser successivos ou seai interrupção alguma.
§ 10. Os commissarios deverão assistir (podendo distribuir entr.- 1 .< !i .

.v, ,|,. n i ,im . . mu
pelo menos se ache presente) ao troco da moeda, e tomarão as I 1 1 i 1 1 r . : 'm-a
que se evite a contusão, e guarde a ordem, decidindo peromptor;;i n u:

1 ;o: , ,

i u lis-

tões que possam occorrer p'úr occasião do troco.
§ 11. Os mesmos commissarios arbitrarão as quotas eui metal e eai ceJulas que dr\.-'i,. 1 i-iitrar

em cada pagamento, por troco a cada um individuo.

§ 12. Sua Magestade Imperial autoriza os commissarios para que possam nomear de entre as
pessoas mais idóneas, em cada uma das outras cabeças de comarca da província, tres sub-commis-
sarios, que verifiquem nellas a operação do troco; guardando, além do outras que lhes sejam d.adas,

as disposições dos dou^ paragraphos precedentes.
§ 13. As cédulas que do Thesouro Publico forem remettidas serão contra-assignadas por dous

commissarios, antes de serem emittidas.

§ 14. Toda a moeda de cobre que for trocada durante o prazo, ou comprada a peso depois delle,

será arrecadada era logar seguro, designado pelos commissarios, e depois de verificado o seu peso,

passará immediatamente a ser fundida, e o metal vendido em hasta publica. A fusão e venda serão
dirigidas pelos commissarios.

§ 15. Sua Magestade Imperial autoriza, igualmente, os 'commissarios para que e.\ijam de quaesquer
autoridades ecclesiasticas, civis e militares, toda a assistência ou cooperação da que possam neces-
sitar para o mais breve e cabal desempenho da sua comraissão : Havendo o mesmo Augusto Senhor
por muito recommendado ás referidas autoridades o prompto e immediato cumprimento das ordens
que receberem da parte dos mesmos commissarios.

Palacio do Rio de Janeiro, era 4 de dezembro de iS27.— Sliguel Calnion du Pin e Almeida.

Modelo A

Nós abaixo assignados F., F., F. e F., commissarios immediatos do Governo, _ encarregados

pelo decreto de 4 de dezembro de 1827 e instrucções que o acompanharam, da execução do Imperial

decreto de 27 de novembro do mesmo anno, que autoriza o troco da moeda de cobre, actualmente

em gyro nesta província da Bihia, temos resolvido, em virtude dos poderes que nos loram outor-

gados, contrahir, como com etteito contrahinos, com (F., F., etc, ou a companhia conhecida pela

firma etc, ou com os directores da caixa, etc.) um empréstimo de ;
debaixo das seguintes

condições: la, etc .. E por eUa forma nos obrigamos aos estricto cmi primento das reteridas

condições, na sobredita qualidade de commissarios do Governo.

Bahia de eto.

Modelo Ti

Bahia de 182.S. Titulo de div

N la ou série, si isto for mister. Valor.

Os abaixo assignados F., F., F. e F., encarregados pelo decreto e instrucções d

de iS-il, do contracto e realização do empréstimo autorizado pelo decreto de 27

mesmo anno; declaramos que F. (ou a companhia, etc,. ou os directores, etc.)

(tantas) acções de 400$ cad., uma para o referido empréstimo, e que edectivameiif

(ou delia, ou delles) recebemos a sojnma de... pela qoal lhe passa nos o pi-eseut.-

debaixo do N (e série si a houvor); á vista do qual pjdera c.jhr.ir o jiii

que lhe será pago por seaiestre e annuidade de para amoru/açao do c.ipil.

igualmente pago na Thesourana da Casa de Fazenda desta provincu. .
eiiijuanto esta

a Caixa Filial de Amortização : em fé do que lhe lize iíos passar este, que assignai.io

appellidos; devendo ser também assignado pelo mutuante

Bahia de de 1825.



- d54 —

— A primeira destas leis tevo por objecto principal aniniar a miaeração do ouro,

que se achava quasi abandonada, sobretudo, ao que se pensava, pelo enorme tributo

da capitação, que até eutão vigorava, da taxa de 20 "/„. sobre os exploradores.

— A sua integra é a que se encontra em iwia infra ('-).

A segunda das leií referidas, tendo ordenado a liquidação da divida do Governo ao

Banco do Brazii, mindara logo applicar a somma de 6.000:000$ (art. 21) das

apólices a emittir, à compra ou troca de notas circulantes do mesmo Bmco, accres-

ceiitaudo que : « taes notas não torna.nam mais à circulação, nem o Banco poderia

emittir outras, de novo, de modo a augmentar o capital existente em notas até

essa época. »

— Como é intuitivo, o pensamento do legislador em tal caso fôra con-

correr, deste modn, para que a depreciação do pnpel-moeda se tornasse menos

sensível ou, ao menos, não continuasse do maneira tão progressiva.

Infelizmente, por defeito das próprios dispoii(,ões da lei, que não estavam de

inteiro accordo com as circumstancias (como já vimos no capitulo segundo) ,e?,\.e pen-

samento do legislador não pou le ser executado com o desejado effeito

Não lendo provado, bastante efficazes, as medidas tomadas pela Assembléa Legis-

lativa e pelo Governo em 1827, a qv.e^tõo do cobro voltou, de novo, ao Parlamento

na sua sessão do anno seguinte.

Em 22 de maio o Sr. Lino Coutinho lia na Camara dos Deputados esta indicação:

« Indico que esta Camara convide ao lixm. ministro da Fazenda para que,

unindo-se à commissão de Fazenda, possam tomar medidas certas e seguras acerca

da falta de moeda di cobr j e o seu grande agio que hoje sobe já a 30 %.»
A indicação feita era tanto m iis notável, quando nella se affirma a falta de

uma moeda, que, além de ser cunhada em quantidade excessiva, fôra ainda muito

accrescida com a introducção da falsa, como todos confessavam ! Entretanto o facto

constante da mesma indicação era patente...

li' certo, que a grande necessidade, que, a principio, começou a sentir-se nesta

Corte, fôra motivada, não tanto pela falta daquella moeda, como principalmente,

por causadas travessias, que achava o cobre em atravessadores, que viciam desse agio,

— palavras textuaes do deputado Souza França ; mas, depois, essa necessidade, aqui

6 em varias províncias, tornou-se mesmo real e notória, por outras circumstancias.

Com effeito, — para explicar a crescente procura do cobre concorriam então,

além das travessias, a que alludimos : — de um lado, ter sido o Banco do Brazil

privado de emittir mais, uma nota siquér. na circulação, a datar do fim do anno de

1827 ; e de outro, o desapparecimento, a esse tempo, total da moeda de ouro e de pra-

ta ; — de maneira que só restara então, para attender ás exigências maiores do mo-

(12) Art. 1.0 O imposto do quinto sobre o ouro fica. rerluzid o a cinco porcento, e continuará a ser

arrecadado na lórma das leir existentes. Exceptua-se o ouro extrahido pelas conipanliias estrangeiras,

que continuarão a pagar o que constar das condições, com que as companhias foram admittidas.

Art. 2." O ouro em pó circulará como mercadoria nas cornare is de mineração actual , até a quan-
tidade de dez oitavas ; e o ouro em barras em todo o Império uma vez que contenham o peso, quilate,

anno 6 casa da Fundição, ou Moeda, em que forem fundidas.
Art. 3." As barras de ouro, pertencentes á Ftzenda Nacional, serão vendidas em hasta publica

Art. 4.0 Ficam abolidas as casas de permuta.
Art. 5.0 Ficam revogadas todas as leis, e ordens em contrario.



— 155 —

vimento económico, essa mesma moeda de cobre, :ipe:?ar de todos os seus defeitos

e da sua própria falsificação.

Sobre a indicação do Sr. Lino Coutiulio, foi lido na sessão de 23 de maio este

parecer :

A cora missão de Fa/v3iula, para da
Lino Coutinho, precisa dos segiiint-s i,

trocos das nolas por colu-e no Thesonr.. . i;

notas pequenas de 4? a 1.0§; 3", a qu
Entretanto entende a conimissão- qu -i

empregue todos os mei.is ao seu alçam-..'. -

auxilial-o oojn as medidas legislativas, (|ue ii

Paco da Camara dos Deputados. de n
B. Jiaptisla Pereira. — J. dc Rezeude CoM
Paula e Sou:a.— IÍ. P. dc Vcc^cvicctlcs.

o seu parecer sobre a indicacã do Sr. deputado
1.1 :,ll -r:!.- nos

J. da Silm Guimarãcí:.— J.
dc Soma França. — F. dc

Posto logo em discussão, nesta disse o Sr. HoUanda Cavalcanti :

Eu e^toii certo, que os meios reaes da extincção deste mal não são para so fundar
instantaneamente; assim como creio que não é muito faeil fazer desapparecer o agio desta
moeda em todo o Brazil.

Eu trago o projecto que prometti apresentar a este respeito (' ruas conheço que a medida
própria para remediar este mal nasce da relaxação do Governo, que continua, e não sei até
onde chegará.

Cada nm de nós sabe o que lhe acontece aqui com o troco do cobre : as folhas publicas
o dizem ; Síbe-se que o Governo abriu um troco no Thesouro: todos sabem o que lá acontece ;

um homem de gravata lavada lá não vai trocar, porque expõe-se a levar murros e soccos
para ter de cobre, e os atravessadores concorrem em gi-an.|e numero.

Não sei si serão boas as minhas idéas, não se ci:iiu;ri 1.' c hí muito eoniniigo as mediílas
extraordinárias ; mas a necessidade e salvação do puliiie.i p niuii jin que se tomem nie.lidas

extraordinárias, e que a Camara declare que as pessciK iine n\. rcni mais de wm e.iiu.." de
réis de moeda de cobre aferrolhado em sua casa, .sio niiiiiii: s da .mu^ i iniiiíira. as~im r. nio

o homem capitalista que compra grande porção ile farinha a uia a i.-r.' -1 lia
;
(a . lu ^ua .asa;

o cobre é hoje considerado, como a farinha, género .[a iii-nn ira ii..c 's^;.! nl.'. . p ua ir

buscar este cobre aferrolhado levantem-se as garantias e.Tisn luei.ina.. -; e la.-am-s.- piaicessos

suramarios ; tome-se esta providencia momentânea e particular no lUo de .I.inoiro : fiça-se

effectiva a prohibição de sabida do cobre : evite-se a extraordinária expoi'iaçã.j de cobre que
se faz para as outras províncias.

E não venham allegando ataques de propriedade : males extraordinários exigem remé-
dios extraordinários, além de que, quando a salvação do publico exige, o direito de proprie-

dade lhe está sujeito : em circumstancias criiicas temos o direito de lançar, mão dessa

propriedade.

— Os poucos trêclios deste discurso dão matéria, para cada um ajuizar quanto a

situação do weio circM^anfe se havia tornada realmente emtiaraçosa, sinão afflictiva!

— Na sessão de 6 de junho o Sr. Baptista Pereira, tendo obtido a palavra para

negocio urgente, leu um seguado parecer, o qual coucluia por uma proposta

de resolução, como aqui se vê :

-A. commissão de Fazenda, depois de haver conferenciado com a da Camara dos Srs,

Senadores sobre a indicação do Sr. Lino Coutinho, relativa ao agio do cobre, que lunlo vexa

os habitantes desta Capital, mormente aclasse indigente, entendeu que entre outras cíuisas,

que muito teem concorrido para desviar o cobre do seu verdadeiro destino e eloval-o

com espanto ao agio de 28 a 30 porcento, phenomeno bem raro na historia monetária, so

apresenta tomando o primeiro assento a extraordinária emissão das notas do lianco, sem

proporção alguma com as necessidades da circulação.
Concordaram as commissões que em matéria de semelhante transcendei!

-

i i

.

. n- .|.i ' se

acham ligados Governo, Banco e prosperidade publica, nenhum espaço seria a - -

,

•
m

acertar—em uma medida radical, que provesse de efficaz remédio o al.\
!

- 'los

antolha
; como, porém, a crise actual urge por instantânea providencia, enleni. ran aa ajm-

missões que, emquanto proseguem em concertar um plano geral a tal respeito, muito con-

viria submetter à consideração da Camara a seguinte :—

('3) Não encontramos nos Annaes o projec*o alludido.
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RESOLUÇÃO

A Assembléa Geral resolve :

Art. í.° O Banco fica a\itorizado a emittir notas do valor de 1| e 2| dentro, porém, dos
limites de sua actual emissão.

Art. 2.0 Estas notas, para maior facilidade de sua emissão, serão assignadas por dous
directores ou deputados indistinctamenta.

An. 3.0 O Governo fará distribuir pelo Banco e estações, que mais convenientes julgar,

metade de cobre que diariamente for cunhado.
Alt. 4.0 A Gamara dos Deputados poderá instituir commissões de exame, quando

julgar necessário, para conhecer do estado geral da administração do Banco e do cumpri-
mento da presente Resolução.

Art. 5.0 Fica derogada a legislação em contrario.

Paço da Camara, 5 de j mho de 1828.— /. J3. Baptista Pereira. — J. G. Ledo. — J.

de Rezende Costa.— M. J. de Sorisa França.— F. de Paiãa e Souza, com restriccões.— J.

.7. da Silva Guimarães.— B. de Vasconoellos

.

Na discussão :

O Sr. Cruz Ferreira — Com o remédio proposto pela commissão nada se conclue em
beneficio publico; ornai tem chegado ao seu auge, e estes bilhetes pequenos irão ainda
augmental-o.

Aos grandes males, grandes remedias ; muitas vezes só o ferro e o cautério podem curar
chagas inveteradas.

liiuvoto contra tudo isso.

O Sr. Vasconcellos — Eu preciso de alguma fórma responder ao Sr. Cruz Ferreira ;

porque entendo que o illustre dpputado não deu atleaeão ao que diz a commissão; e é

preciso não deixar passar um argumento contrario, porque pôde fazer muiio mal.
A commissão não propõe que se augmente o capital, o ill istre deputado confundiu

capital com numero de notas ; e depois de ter feito esta confusão accrescenta que na sua
economia politica estes bilhetes pequenos veem a fazer o mesmo mal que soffremos com os

que actualmente gyram no mercado.
Quando uma nação tem grande quantidade de moeda metallica, então só se devem

emittir bilhetes grandes, porque esies servem de ordinário para as transacções do alto com-
mercio ; mas nessas circumstancias não estamos nós; não basta ler o que dizemos
economistas, é preciso fazer a devida applicação.

Nós não temos troco para as notas que existem ; devemos acudir com alguma medida,
e lançar mão daquillo que está ao nosso alcance.

O Sr. Lino Coutinlio— Primeiro que tudo parece-me que se deve decidir si esta
base, que a commissão adoptou, isto é, a emissão de pequenos bilhetes, é boa e ha de
remediar o mal ; sobre isto é, que deve haver já discussão.

E si eu posso fallar um pouco sobre a maieria, digo que esta base não remedeia o mal
do agio do cobre

;
porque, si agora se está pagando por uma nota de 4$ ,3 patacas e

meia. o agio ha de ir continuando assim, conforme forem as notas ; elle ha de continuar e

a maioria, ou não, das notas não faz descer este agio.
Eu estou lembrado que o ministro respectivo informou á esta Camara que o agio é tanto

maior quanto maior é o numerário de cobre que se cunha, e quando se tem prohibido a ex-
portação deste cobre !

Isto para mim e contradictorio: augmenta-se o cunho da moeda de cobre, não se exporta
o cobre para fóra, e o cobre desapparece, e o agio augiiienta-se !!!

Não sei como se possa explicar este phenomeno, só si se enterra o cobre, porque de outra
sorte não se pôde explicar.

Mas eu creio que ninguém no Rio de Janeiro está inteirado dos motivos porque augmenta
o agio ; o Ministro da Fazenda diz que elle não sahe para fóra, e eu digo que sahe, porque
não ha paquete inglez que não leve de 100 a 200 contos de réis de cobre ; de outra sorte não se

pode explicar isto, só si teem lançado o cobre dentro de algum poço...
A meu ver estes bilhetes pequenos não remedeiam o mal : a meu ver o único remédio

que ha, ainda que momentâneo, é o das moedas provinciaes, porque assim o cobre não sahirá
do Rio de Janeiro, porque a moeda que correr no Rio de Janeiro não valerá na Bahia,
em Pernambuco e outras províncias ; não vejo outro remédio.

Verão, que logo que sahirem notas de 10 tostões, ha de haver agio para as notas de iO
tostões, e assim por deante...

O Sr. Vasconcsllos — Quando uma nação tem a desgraça de ficar, como ficou a
Nação Brazi.eira, por desacerto de seus péssimos ministros, não se pôde curar em um
momento: uma profunda chaga não se cura com facilidade; é preciso trabalhar pouco e

pouco para ir remediando os grandes males.
Que se ha de fazer, á vista de uma emissão de notas do Banco, que monta a mais de

vinte mil contos ? Que se ha de fazer, si excedem extraordinariamente ás necessidades do
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mercado, como prova o excessivo preço de todos os géneros comprados à notas, e como so
ha de repentinamente tirar da circulação essas notas ? Não se fonsidpra que deste modo so
vai abrir um outro abysmo, vai-si' cnusiu- i. ir.in-inrn i :i .| ! ,1 oní todas as for-
tunas e sobre isto é líreciso md ni r : s ^

i ,,, ],-, frando
depreciamento das notas, e si = • d r m. r •••m :i - ••••.r. = contractos^ pagá-
veis em moeda forte, o qu.' vi nli '

,i
^

i i [•,,. 1,1,1 n., ,j
j..

.

[
r - i-.irar í.'.

.

Disse-se que a moe.l;, ..viin i 1 1, p ,r isso quo nfio s:Mi,- do l;.o de Janeiro, nãò"teril agio,
mas ella tornar-se-lia t n, x li , . , papel, e os géneros iia pfimeira necessidade aiigu.en-
tarào igualmente de pr. r,., :i [. 11. p h.mo da vileza tio nieial.

Disse-se que o cobre sliIio, opor isío 0 papel b.i de ter o mesmo depreciamento que ora
tem; mas a commissão preparou intennaraente um remédio, que, pensa, perora serã
muito prolicuo, e vem a ser : — emittir notas mais pequenas de e 2$ para facilitar o
troco: mesmo isto, é um grande beaelieio presentemente. .

.

O Sr. Lino Coutinlio— Disse-se que o mal é grande e que só hábeis médicos podiam
salvar a Nação do estado de abatimento a que tem chegado, pelos disperdicios e erros dos
ministros ; hoo op'is, hic labor cst : o que eu duvido é, que tenhamos desses hábeis médicos:
quando chegarmos á essa questão direi o que entendo.

Agora, porém, somente tratamos do remediar nioineni aneameiite o niai que softre o povo
do Rio de Janeiro e era geral o do Brazil por falta desse vil numerário de cobre ; e o que eu
digo é, que a base tomada pela coramisíão não desempenha o que se quer : porque, assim
como as notas de 4> e 8.-? teem um grande agio, quando apparecerem essas notas de 1§ ha
de haver o mesmo agio.

Eu vejo que na Bahia acaba-se de fazer o resgate da moeda falsa por dinheiro bom
do Rio de Janeiro e por cédulas, e no momento em que se deram essas cédulas appareceram
com o agio de 15 %. .

.

Desenganemo-nos ; embora se faça a moeda-papel em bilhetes pequenos, o agio ha de
acompanhar sempre essas notas, e a pobreza continuará a estar no mesmo vexanie, porque
quando se apresei! tar uma pequena nota para comprar tira género, hão de recebel-a segundo
o preço por que se recebem as grandes noias e ha do ser sempre considerada como diniieiro
papel; é tal a desgraça actual, que esse mesmo vtl dinheiro de cobre tem hoje um valor
tamanho, como o ouro e a prata.

Disse o meu illustre amigo que, fazendo-se uma moeda provincial acoumulava-se metal e

que, sendo esse metal tão vil, necessariamente devia soflVer no mercado o mesmo de-
preciamento que ora teem os billietes do Banco, e que por isao os géneros continuariam na
mesma carestia; mas, creio que seja assim: lodo o homem gosta mais de ter4§ em cobro
porque sempre tem um valor inirinseco, que 4.S em papel, que sempre se reputa como um
papsl sujo ; e daqui concluo que o cobre ha de tsr mais valor do que as notas desapreciadas.

Por consequência, si se accumular cobre no Rio de Janeiro por via dessa moeda provincial,
os géneros hão de diminuir alguma cousa no mercado.

Esta pois é a única medida para remediar momentaneamente o mal que soffre o povo do
Rio de Janeiro em consequência dessas infames notas

;
porq le o remédio para males tão

gravíssimos não se dá em uma hora : é mesmo necessário muito tempo para evitar essa
cómmoção geral que se pôde desenvolver.

O Sr. Vasconcellos— O illustre deputado pódt mandar a sua emenda para se impri-

mir conjunctumente com o parecer.
Entretanto devo explicar ao honrado membro o facto que avançou relativamente á pro-

víncia da Bahia.
Disse o Sr. Lino, que na Bahia no mesmo dia, em que appareceram essas cédulas para a

compra do cobre falso, soffreram inmiediatamente o agio de lõ "/o! isto é muito natural,

entra até na ordem das cousas ; mas as operações erradas do Govern,» são a causa e prin-

cipio desse grande agio.
Emittiram-S3 cédulas extraordinárias de 10$, e sendo ellas applicadas para facilitar as

transacções, seguiu-se que passaram a ter agio; demais, ordenou o Governo que nos paga-

mentos 'á Fazenda Publica só se recebesse a quarta parte em cédulas, o que equivalia á

dsclaração do pouco credito,' que deveria merecer essa moeda; daqui, pois, é que resultou

o agio de que se queixa o illustre deputado.
O Governo devia einittir cédulas de mais pequeno valor; não o fez e sobre isso recusa

recebel-as nas estações publicas ? Não é isto uma banca rota, não é um crime do ministro i

Os males veern do Governo, e não da lei, em que ainda não achei defeito.

O Sr. H. Cavalcanti— O Sr. Lino Coutinho disse muito bem. ([ue, diminuindo-se o

valor desses bilhetes, não se diminuía o agio, e que ;i3 pessoas opulentas sao as que teriam

mais facilidade nos trocos, e os desgraçados ficariam em peior esiado...

Portanto, emquanto se não retirar da circulação grande quantidade de notaq ; e emquanto

o Governo não disser que é fiador desse papel, não haverá confiança ; nao se sabe ainda si o

Banco fará banca rota. e si o Governo tomara a si o pagamento dessas notas : tudo isio causa

muita duvida, e per esta razão é preciso que o Governo acredite este papel,

E' verdade que ua lei da formação do Banco está isto providenciado: mas a lei tem sido

alterada, o sempre é lei feita no tempo despótico : é preciso uma lei dos representantes da
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Nação que declare que o Govei-no é responsável por todas as notas emittidas, e então haverá
conflança nesse papel.

Vamos agora á maneira de o tirar da circulação;

Isto não é tão difficultoso como se pinsa, e esta mesma Camara já deu uma providencia
que prova o que acabo de dizer.

Mando:i-se contrahir uin empréstimo, e não apparecendo confiança no Governo, vend'=ram-
se apólices a 65; mas porventura o que é a p;rda de 1 ou 2 milhões para a tranquillidade
da Nação ?

Nós devemos tirar as notas da circulação, aind i que para isso façamos novo empréstimo:
jà se fez um de 3 ou 4 milhões, e não teremos credito para fazer outro ? Devemos de certo
mpndar contrahir o empréstimo na Europa, para com esse metal tirar da circulação essas
notas, pois estejamos certos de que todos os remédios serão improfícuos emquanto não tirar-

mos da circulação o pa|iei que inunda o Império.

Também temos o itro remédio : cm vez de se cunharem 10 contos de réis em colire,

cunhem-se cincoenta, e façam-se trocos. E' verdade, que a inundação do cobre será depois
i^-ual á dos bilhetes... e.....

O Sr. May — Eu me d;claro altamente contra o parecer da commissão : que diz o
parecT? Aponta como remédio ao imnieiiso papel do Banco que já existe uma nova cir-
culação de bilhetes novos de um, dons e tres mil réis (aqui o Sr. sjcretario explicou ser só

de um e dous mil réis ).

Ora bem...., que nome darei á esta nova emissão de papel ? Chamar-lhe-hei terceiro

papel do Brazil : p-rque, havendo o papel do Banco que existe e circula em í" logar, e as
apólices da Caixa da Amortisação em 2" logar. estes novos bilhetes propostos pela commissão,
veem a ser \im terceiro papel, que para maior vergonha nossa vai circular, depois da nossa
Constituição, e em virtude de uma lei nossa....

E que quantidade desse papel sê propõe ? Vinle mil contos.

Ora, senhores, e para que? Nós temos em circulação bilhetes de vinte mil réis até
(juatro mil réis, e dizem que para as transacções diárias se precisam bilhetes de um e

dous mil réis, porquanto geralmente se desconfia no mercado do papel-moeda, que
existe '. !

Mas, quem des-onfiade quatro mil réis, também desconfiará de um e dous mil réis em
papel novo.

Si com effeito os bilhetes menores, que houvessem, fossem de trinti ou vinte mil réis, e se

apresentasse hoje a necessidade de papel pequeno, eu não leria duvida em admittir momen-
taneamente alguns contos de réis da nova emissão pequena : mas, havendo bilhetes de doze,

dez, oito, seis e quatro mil réis, que vem fazer o papel proposto pela commissão ? Vem fazer

o mal existente ainda maior.
Ha quinze annos, quando se tratou de fazer circular no Rio de Janeiro os bilheles do

Banco de trinta mil réis para baixo até quatro, meu collega Jacob Frederico Torlade Pereira

de Azambuja representou, em uma saijia memoria e com vivas còres, ao Sr, rei D. João VI,

os males que dahi se seguiam ; e proph.nisou a queda do Banco, e as difficuldades nas
transacções ordinárias da vida: mas os Srs. de Baependy e Targini, desculpando-se um
com o outro, trouxeram-nos a este mal : que diria Torlade si ouvisse fallar em bilhetes

de um e dous mil réis? Não reconheceria nisto a mão do Sr. de Baependy ?

No correr da discussão, appareceu na sessão de 7 de junho mais uma reclama-

ção contra o cobre falso, feita pelo Sr. Vasconcellos, receioso de que elle não in-

vadisse a proTincia de Minas Geraes.

Proseguindo o debate, sobrevieram diversas emendas, requerimentos e indica-

ções, o que levou os oradores, algumas vezes, a desviarem-se do assumpto ou

questão principal. Mas, como em geral toda a controvérsia referio-se, deste ou

daquelle modo, ás condições do nosso meio circulante, julgamos conveniente ainda

continuar na transcripção de alguns trechos concernentes.

Apreciando a execução da lei de 1827, que mandou trocar o cobre falso da

Bahia, disse o deputado Lino Coutinho:

O anno passado, nós trabalhámos com a maior Uígencia para remediar o funesto mal
da moeda de cobre falso na Bahia, e finalmente passou uma lei para se resgatar esta

moeda.
Este resgate foi-se pôr em pratica na Bahia com instrucções do Governo ; man-

daram-se 200 contos de moeda de cobre do Rio de Janeiro e 300 contos de cédulas, das

quaes a menor era de lOÇ ; demais, mandou-se contrahir um empréstimo desta mesma
moeda falsa de cobre no valor de 300 contos de réis ; este empréstimo de moeda de cobre
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Finairaente esta Camara pediu esclarecimentos para conhecer as transacções que havia
entre o Governo e o Banco;—desgraçadamente foram negadas, e então o Ministro ria Fazenda
disse que não podíamos tomar contas ao Banco, o a,té teve a ousadia de arvorar em
crime aquillo que era nosso dever ; o auno passado propui^er.uri- =< ,,-iv,,j ,l,ivi,las. e
nunca li vemos esclarecimento? ; e que fez eaião a C imara dos De|i 1 1,1.,-' >• ..,„... .•nd.. ijiie

o mal era da grande emissão de notas, determinou que se tirassea, , i, mus ,[, ii.,i:,s

circulação : mas, por desgraça no=sa. o mesmo ministra, tirado d > ii m i,.. ,íii.. imha
ouvido as nossas razões, e que linha concorrido para essa mesma lei, deix<ui de a
cumprir.

Portanto, como disse o illiistre deputado, sl este Governo não se nacionalisar. por
assim dizer, e não olhar para as p:'imeiras necessidades do povo brazileiro, em vez de fazer
essas reformas de tii^ar emp.-egaclos e metler empre.-ados. irenios a peior

Este projecto trata de remediar a difficuldade dos trocos
;
mas, me parece que

este projecto' não drsemp.Miha o lim a que se propoz. (,»iic quer dizer uma nota
de 1$ í Isto não remedeia o mal: o desapreciameuto ila-: nní ,^ ,laia do dia em que
eilas deixaraai de se pagar á vista ; dahi provém o

,
ágio ,1 , i .ur '. L i-o, si queremos

curar o mal, devemos procurar a .sua causa. Qual é eila í Slmh ihnn.la , a superabundância
de notas em circulação ; pois tirem-se essas notas da circulação, ou destina-se porção de
cobre para se trocar no Thesouro.

Estes dous meios remediariam a desgraça, em que se acha o Rio de Janeiro; mas uma
nota de dez tosiõís não produ.^ bíuelicio "algum.

O Governo ha muito dn-err. ter dado providencias para evitaresta crise : mas, longe de
as dar, embaraçou que o Corpo Legislativo as desse ; não tirou da circulação as notas,

como se lhe mandara, e quem é o causador de tudo isto ! Tambam não sd porque não se

cunha mais cobre; é verdade qie quanto mais .se cunha, mais de^apparece ; não ha
paquete que não leve deli,' boa parção

;
logo, o remédio seria cunhar uioeda provincial,

que não sahiria para tora.

(li) Em relação ao resgate do cobre da proviíicia da Bahia, tambam .se lên j relatório do Ministro

da Fazenda, aiiresentado as Camaras desse anno de IsáS:

« O Govjrno lei npromptar e remetter para arpiella província a soinraa de 200:00 tí; e;n moeda
de cobre, cunhada nesta C,-'irte. e u de 300:0110..-; e-n cédulas de lO.s. 50.3 e lOOí ; seudo as duas

primeiras classes remissiveis em oito mezes, a toi-ceira em iti e n ..juarta em£í. »

Também aa discussão atTirmado pelo deputado Lino Coutinho. ,pie «|feiOec2i^ ãe cobre falsa foi

mandada receber por ordem expressado celebre Marrji/c: de Q".elu:, ex-preamm da Bahia.
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O Brazil, senhores, chamado aurífero, hoje nem cobrifero é
;

papelifero se deverá
chamar.

Portanto, voto contra o parecer, porque não preenche os fins a que nos propomos.

O Sr. Vasconcellos — Quero explicar qual íoi a mente da commissão.
A commissão reconheceu que o mal provinha da emissão extraordinária de notas, muito

excessiva ás necessidades do mercado, e q le o remédio prompto era retirar da circulação
tantas notas, quantas eram desnecessárias ; esta medida porém está ligada com a existência
ou a não existência do Banco, e com outras muitas providencias que precisam de muita medi-
tação, e mesmo de varias informações ; tanto assim, que na ultima conferencia as duas com-
missões decidiram que o negocio do remédio geral ficasse adiado, até que o ministro apresen-
tasse o orçamento do anno futuro e o seu relatório ; mas a commissão, attendendo á neces-
sidade que havia de facilitar os trocos, entjndeu que fazendo-se esses bilhetes de líj e 2$ faci-

litar-se-hia o meio de trocar os bilhetes, propondo, ao mesmo tempo, que dn cobre que se

cunhar seja remettido metade para as estações publicas, que o ministro julgasse mais
próprias para fazer o troco.

O Sr. Paula e Souza — Quero addicionar mais uma explicação que é de necessidade,
e é, que, ainda que a commissão quizesse propor este remédio geral, era-lhe impossivel
fazel-o.

Nós pensávamos, que os relatórios nos pudessem fornecer os dados necessários ; mas os

relatórios são tão mancos que não nos dão dados alguns, e o orçamento não nos diz nada
a respeito do Banco ; só nos diz que a divida do Banco é de dezenove mil e tantos

contos
A Camara é testemunha de que a commissão ajDresentou seus quesitos, e o ministro,

vendo agora que não pndia dar solução a eiles. instituiu essa commissão de exame sobre o

Banco, mas o ministro devia ha muito tempo ter feito isso, o que só poderia escapar a um
homem de todo ignorante, sem a menor noção de administração : como este ministro em
seis mezes não previu a crise em que estamos ?

Dirá que não estava autorizado : mas, si então elle não se julgava com o poder de
instituir essa commissão, como agora se julga com o poder de o fazer ?

Ou então espera que a Camara seja o seu tutor ?

Quererá que a Camara não tenha outro oflicio sinão andar ensinando ao ministro o

caminho que deve tomar ?

A Camara dos Deputados, desde 1826, tem querido dar providencias a este respeito,

pedindo esclarecimentos ao Governo : respoi-.deu-se-lhe que o Governo não podia dar in-
formações, não se lembrando que o Banco deixara de ser casa particular, desde que
se lhe ordenou que não pagasse as suas notas aos particulares, e ficou uma casa fallida ;

mas emfim a Camara não podendo resistir, fez o que estava ao seu alcance, e em I8li
ordenou que s? tirassem da circulação seis mil contos de notas ; e tircv. o Governo essa

quantia da circulação ?

Ou já o Governo nos tem dito que não cumpriu essa lei ?

Saiba o Brazil que não pôde ter prosperidade emquanto o seu Governo não for

constitucional, e emquanto os ministros não quizerera ter harmonia com as Camaras....
(Muitos apoiados.)

O Sr. Cruz Ferreira — Os bancos foram instituidos para animaram a industria e

o commercio, e, segundo a doutrina dos melhores escriptores, nunca devem emittir notas

pequenas que fazem desapparecer o metal ; devem ter sempre em caixa fundos suíficientes

para trocarem as notas, em cuja emissão se deve guardar a devida proporção ; estes são
os principies geraes dos melhores escriptores : desçan-os agora á nossa questão.

Qual é a causa do excessivo agio que nos afflige ?

E',sem duvida, a grande emissão de notas sem proporção com as necessidades do
mercado, e menos com os fundus do Banco para as trocar; daqui provém todo o mal.

Logo, emquanio não for tirar da circulação essa immensidade de notas que inunda
o mercado, e realizar proniptamente o que ellas áizi;m pcc(/ar-se-ha á vista, serão remédios
que nenhum effeito hão de produzir.

A« apólices que propõe a commissão vão ter o mesmo deprsciamento das notas de oito

a doze mil réis, que vão produzir um outro mal, vão fazer desapparecer o pouco cobre que
temos e augmentar cada vez mais o agio de uma moeda fraca.

Eu confesso que a matéria é melindrosa, e demanda não vulgares conhecimentos para
se dizer alguma cousa com acerto : mas, como tenho lido meia dúzia de economistas, direi

a minha opinião.

O único remédio que temos, é a extincção do Banco _/á e já ; reconheça a Nação, como
divida sua, as notas da circulação ; e emitta-se em seu logar papel-moeda.

O Sr. Baptista Pereira — Aprisentarei as razões em que se fundou a commissão,
para approvar essa medida, e procurarei destruir os argumènios que se produziram conira

essa rc'sol ição. Viu a commissão que, sendo urgente o negocio proposto na indicação,

urgente era apresentar o sen parecer, mas conheceu igualmente que a profundidade do mal
não permittia-lhe propor um remédio que de prompto acudisse e sanasse o mal pela

raiz. Que restava, pois, á commissão? Sem duvida restava-lhe propor uma medida que
atalhasse a progressão do mal, e de algum modo o remediasse, até que com melhores dados
pudesse apresentar uma medida efficaz, que curasse o mal pela raiz.
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Eu passo a ler o projecto. (Leito art. 1
Todos sabímos quo a caus i principal d i agio é o desapreciauionto das notas do Banco,

consflque'icia iiifallivel da nenhuma pi- ipop-ão que ho ive na saa emissão cora as nec-s-
sidadis do merca. lo, e com os fundo? .lo li i nco para realizar o seu valor em metal. Este
agio se tem feitj mais sensivál p •! is diin- ili p1 •-; ([ue achamos nas transacções domes-
ticas ; é isto o que mais flagella o pov 1 > i;i > I" .1 meiro.

Logo, devera a coinniis^ião pr-ipòr. . niri |.;- um meio de facilitar essas trans-
acções E qual é a medida q le pi-up.i,- ;i commissã v? PiMp. i

• ,>!
I

i : l-, que so
emittam bilhetes de um e do IS mil réis, dc-itro da actua' c ' lianco ;

2», que se augmentem os bilhetes de quairo mil réis. ]i'^'i;
: „, duas

vantagens : P, augmentando-ss q numero íU bilhetes de 4111 i- . , , teriam
elles mais o agio de 8%. como actualmente. te.Mn, o 1 o cobre d seor;. 1 ^

: faci-
litam-se com os bilhetes de um e dous mil réis as transacções diárias, em que nos vemos
embaraçados pela falta de trocos, E são pequenas vantagens ? E' pouco remediarmos
já esse mal — a falta de trocos ?

Disse um Sr, deputado que esses bilhetes iriam augmentar o agio; como? Si cUes
se emitiem dentro da actual emissão ãe notas do Banco ^

Disse mais o me^mo Sr. d3putado — acabe-se com o banco, e tudo se remedeia; — mas
como se remedeia ? A commissão, já diss", não apresenta este parecer como remédio
único, apresenta-o emquinto não forma um plana, com o qual se cure o mal pela raiz;
por ora este é o único meio que temos, muito se faz em palliar ; curar pela raiz, demanda
mais tempo e mais meditação.

Disse o mesmo Sr. deputado, que todos os economistas clamara contra a eraissão de pe-
quenos bilhe es de banco, como causadores de um gran ie agio, e porque fazem desappa-
recer a moeda da circulação ; assim é, essa ê a opinião dos economistas ; mas é preciso
aitender ás nircumst ncias do paiz em que escreveram, contrastal-as cora as do Brazil,
e ver si são as mesmas para então seguir á risca opinião dos economistasi.

Quem não vê, que, escrevendo esses economistas em paizes, como a Inglaterra e a
França, não se pôde fazer es-acta applicação de sua opinião ao Brazil, que^ se acha em
differentes circumstancias ? Alli torna-se perigosa a emissão de pequenos bilhetes, porque
ha metal em circulação ; aqui o não ha. e nem essa emissão de pequenos bilhetes é a unica
medida que propõe a commissão.

O Sr. Paula p. Souz^ — Si hontem esta discussão não tivesse tomado certa direcção,
era muito fácil o vencer-se este p'oj>cto, emendado ou tal qual está. •

O objecto da questão nao é mais sinão achar os meios de facilitar os trocos, e não
sobre agio que as notas padecera : tanto é assim, que a commissão reonheceu e disse muito
positivamente que o meio único de fazer desapparecer semelhante agio não era ouiro sinão

sacar do mercado uma quantidade sufficiente de notas proporcional á sua superabundância,
e que todos os mais meios a este respeito eram illusorios.

A commissão, porém, viu que isto não era por ora muito fácil, porque dependia de

planos muito sérios,, embora alguns Srs. deputados_ julguem fáceis estes planos.

A commissão lembrou-se de apresentar este prijecto, como uma medida momentânea, e

com elle alguma cousa já se lucra
;
porque, quando um particular vai comprar um género

cora o dinheiro-papel, o dono carrega-o por um preço muito maior do que está o agio do

dia : si o agio está a 25, elle carrega 3) ou 4 ) "/o sobre o género ; e daqui concluo que o agio

sobri as notas miúdas, que todo o mundo sabe que está a 8 %, desapparecerá, e ellas ficarão

ao par.
Até agora os mineiros que levam géneros, carregam mui to cobre para as suas despezas,

e deste modo não o levarão, mas sim o papel.

Portanto repetirei, que esta medida é sómente para facilitar os trocos. A moeda provin-

cial também f.icilitaria os trocos, porque nao sahiria para outros pontos, mas todas as pro-

víncias que teem transacções com o Rio de Janeiro nãi teem outra moeda que levar sinão

o cobre ; por consequência esta medida também será illusoria e não fará mais que facilitar

05 trocos nesta provinci i ; e a istJ accresce, que esse cobre é mais custoso de fazer, e cora

o papel é mais fácil o troco.

A discussão tomou hontem outra direcção, e um illustre deputado desenvolveu as suas

idéas sobre o estado do agio actual, increpou a Asssmbléa Geral, e fez o quairo doestado do

Brazil,

E' preciso, portanto, ainda que de relance, impugnar semelhante doutrina: a Assembléa

tera feito tudo q lanto está ao seu alcance a bem da Nação, e espera ainda tiral-a da des-

esperação em que está, si for coadjuvada pelo Governo, e presumo que os Srs. deputados

convirão no q le eu digo.
j ^-v -t - j

Estava installad\ a Assembléa Geral, quando o Brazil contrahiu perto de fiO miinoes ae

empres imo estrangeiro ! E note-se que tal sorama pelo cambio actual excede muito a 100

milh)es, H] quanto d-via o Brazil em ls23? Talvez pouco mais de 20 milhões, h, porque

tantos milhões se emprestaram? Por comprar nossa independência de uraa na^ao muito

mais fraca" que nós, e Dara esperdiíar !
, , , a

As indemnisaçõ-s que nos ped 'm as nações estrangeiras, pr-^cedidas da ignorância, ao

nosso ministério, ignorância que nós reconhecemos nr sessão secreta do anno passado montam

a muito mais de 20 milhões de cruzados : e tem nisto culpa a Assembléa ? A divida do banco

também anda por 50 milhões de cruzados ; e teve nella parte a Assembléa ? Foi por eiia

autorizado o Governo para contrahir esse empréstimo ? Era élle necessário, ou tem sido ao

X. 11
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menos, justa a sua applicação ? O Brazil, devendo perto de 203 milhões de cruzados (consi-
derando-se o estado do cambio) em pouco mais de quatro annos ! E será a Asssmbléa cul-
pada? A. Assembléa fez o que estava ao seu alcance: fechou os olhos a estes males, não quiz
q lestionar si se p^dia salvar a N.ição sem es-ieí sacrifícios, mas vi'i que a dignidade na-
cional e?tava compromat ida e sanjoionou estas dividas : e q lem sabe si a Asserabléi será
censurada pela posteridade? Mas nada era mi-is g orioso do q le sustentai' a fé publica.
Em o anno ái a Assembléa, anciosa de saber das relações do Governo com o Banco,

pediu esclarecimentos ; o Goverao não quiz, teimou e obstinou-se ; e q le podia fazer a
Assembléa ?

Si nesse anno dc 1823 o Governo tivesse feito o que agora fez, viria o Brazil a soffrer

es la divida externa ? Não.
Comtudo, essa divida externa, não havendo este grande agio e estado de carestia na cir-

culação, e não havendo guerra, não era nada.
Em o anno de 1827, vendo-se que não se podiam ter as informações sobre o Banco, proje-

etou-se a lei da lundação da divida p iblica, e deste modo iudireotamente se quiz remediar
o mal: destinar im-se seis mil contos para tirar bilhetes da circul;içãoe determinou-se que
o Banco não pudesse emittir mais bilhetes ; mas nesta lei faltou uma claus.ila, de que
a Assembléa pudesse instituir commissõ'S de exame no Banco, porque todo o mundo
sabe q'ie ess is especulações do credito devem esiar debaixo das vistas do Corpo Legisla-
tivo ; isto é o que faz o Parlamento Inglez, e na França ha uma commissão de inspecção
da Camara dos Deputados

Ora, o ministro não p'jude pôr em execução a operação de tirar da circulação os seis mil
contos em bilhetes : mas o credito do nusso Govrno é tal presentement?, que não se pôde
comparar com o de tempo anterior, porque as apólices para o deficit compraram-sea66, quando
os bilhetes do Banco estavam a 50 e tantos : e eis aqui uma grande differença.

O Governo, porém, si reconhecia a gravidade do mal. devia na primeira sessão pedir o
remédio, mas não nos disse nem uma palavra ainda; não nos mostrou os defeitos da lei, para
se remediarem, e elle o devia fazer, assim como o fez a r^sp^itj da alfandega.

Portanto qual tem sido a marcha da Assembléa ? Elia tem marchado com circumspecção,
e que mais poderia fazer, sem os necessários esclarecimentos e coadjuvação do Governo? Ella

tem tratado com preferencia deste negocio ; p^diu ao Senado coadjuvação por meio de
duas commissões, e estas commissões teem-se reunido de noite e de dia a tratar seriamente
deste negocio. O que mais pide fazer a Assembléa ? O mal do Brazil, por esta pequena his-
toria, não vem da Assembléa : ella tem direito á confiança que a Nação lhe lem conferido e

de que ella gosa, e si não houvesse o Corpo Legislativo em exercício, ver-se-hiam os

hdtrores em que ficava submergido o Brazil.

Os males todos nasceram do Governo, fizeram-se empréstimos sem necessidade, e,

como disse o ministro o anno passado, evaporaram-se sem deixar sombra.

A divida não é nada para quem entende de credito publico ; o que é preciso ê, que os

nossos ministros sejam homens capazes desse emprego, q le conheçam que ser ministro é

para a utilidade ào publio e não para a do individuo, e si não ha homens com
forças para es e desempenho, então é, que o Brazil, desgraçadamente, quer um systema que
não póie sustentar; mas esta hypoti ese não é admissível : o Brazil tem feito maravilhas; nós
aind i não temos gabinete, os ministros não teem um systema; e si ellfs se hão de occupar só
em desp ichar. então não eram precisos, porq e um ufficial-maior faria isso: os ministros
devem reconhecer a necessidade da força moral que não teem, e que a força physica, longe
de a dar, com efficaciaa pi'ocura tirar ; elles se enireteem com pequenas cousas, e no^ fazem
apresentar ao publico um espectáculo visivelmente extravagante, isto é. disputar si devem
os ministros se;- recebidos nesta casa, por dous oa seis deputados, querendu-se que a Camara
recue do que é do seu regimento...

O minist;'0, que isto propoz, não apparece aqui ha dias, mostrando o seu dissabor !...

Nes'a po=iição critica em que nos achamos o mal é grande, mas outras nações teem
estado em peiores circumstancias e se teem salvado, não lendo á testa do Governo, como
nós temos, um monarcha corajoso e amigo das instituições liberaes.

E comi então não nos havemos de salvar? Bastava, embora os nossos ministros fossem
medíocres, que se reconhecesse no Governo a constitucionalidade; tudo se remediava,
porque o Corp > Legislativo do Brazil (façamos-lhe justiça) tem dado provas de quanto
procura a publica felicidade ; não temos tido ministros, é desgraça ! ! !

Si tivéssemos um ministério constitucional, era esse remédio obra de um dia, porque,
como todo o mundo vè, não ha medida alguma que o Corpo Legislativo não tenha tentado
para consolidar o credito publico, firmar o systema, e dar aos negócios uma marcha
diíferente da que até agora teem tido ; mas os ministros nada fazem, com cousa alguma
se importam.

Eu na commissão tinha sido de differente opinião, porque queria que este mesmo
meio, que o projecto apresenta, de facilitar os trocos, fosse pela emissão de bfhetes do
Thesouro, emitlidos pela Caixa da Amortização, e a razão era, pai'a que estes bilhetes
gozassem de mais credito, pela sua novidade, como também, para evnar o juro deste
equivalente, que c niinúti a pagar-se ao Banco; mas os Srs. deputados da commissão
dissbram que era mais demorado este meio, por consequenci i, cedi da minha opinião; mas
me parece que se deve addicionar mais uma cousa e cuido que a commissão está conforme
çommigo, que é : — ordenar-se igualmente ao Banco o multiplicar os bilhetes de 4§ a
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12$, poi-que, si o aosso liin é lacilil;u' irocos. do^io niodo se faeilitain niai- emesmo talvez que diminua o agio dos billiele? miúdos.
Por consequência, concluo que, approvando-se o' parecei- com este addilamento nó=

teremos o lim, que e facilitar os trocos.

«Bem como, a multiplicai- as de 4>? a 123 p:ira sjmpi-e ti-ocar as notas maiores noi-
menores, quando se lhe exigu-j bsm entendido, dentro da actual emissão — PauU
e Sousa. »

O Sr. Clemente Pereira— Si eu não visse o mão uso, que o Banco tem laito do
cobre que lhe manda o Thesouro para os trocos, fechando a porta ao povo e oppoudo-llie
baionetas, ao mesmo tempo que abi-e uma outi-a portn para servir aos seus afilhados e aos
cambistas, votaria pela creação de casas de trocos. Mas a experiência tem me convencido
do quanto é infrucbifera tima lal medida.

No Thesouro, quando o M nistro da Fazenda .iljriu um Iroco p:n-a r. ivhMliar o mal,
era tal a concurrencia d s cambistas, que nenhum en li ,1 i

ji li;; mi rir: : - rnavam uni.à
columna cerrada e só elles se aproveitaram daquelle Ir (

!; :(i:hl;i h i\ r:i <|!i m vote pelas
casas de trocos, estando geralmente reconhecido que ileil i^ ui uliuin pr'i\i'il.i tiraopovo,
e só os c.imbistas se aproveitam? Disse-sj, que os empregados públicos, re 'ob^ndo o seu
ordenado em cobre, o irão vender; como é isio possível? O maior empregado terá
6.000 cruzados, e os mais teem 400;, 2O0.>, etc, e quanto irão receber em cobre ?"

Ninguém diz que se lhes pague tudo em cobre, paçue-se-lhes uma pane. que é o que o
Governo está já fazendo.

Será possível que o empregado que recebe 70á ou SO.5 em cobra o vá vender a p .pel,

e amanhã precise um par de sapatos e vá comprar cobre para os pagar, e para despezas
miud IS, quando elle sabe que o sapateiro lhe diz: sendo em cobre são tres patacas, sendo
em papel, quatro e meia; — e, podando comprar mais barato, ha de querer comprar mais
caro? Disse-se que isto era uin privilegio á uma classe; mas também já se mostrou que
isto não era privilegio, mas sim uma justiça aos empregados, e um modo de se lhes
augmentar seus ordenados, pois que também é a única classe que não tem tido augmento.
tendo aliás muito pequenos ordenados.

Como esteja a dar a hora, não me demorarei muito.
Disse o Sr. Vasconcello-s que, si houvesse demora no pagamento desses empregados,

haveria augmen'o no agio, b'm co no alguma commoção ; o !Sr. deputado está enganado,
no Thesouro espera-se, pira fazer-se pagamentos, que saia o cobre do cunho. O agio ha
de augmentar, emquanto for preciso mandar cobre para o Rio Grande e Santa Catharina.
Concluo, pois, votando pela emenda do Sr. Lino Coutinho; supprimam-sc essas casas de
trocos, porque a experiência nos mostra que delias nenhum melhoramentc resulta.

O Sr. Almeida e Albuquerque — Direi que se vão augmentar as despezas por conta
da Fazenda Nacional: ha de haver encarregados, hão de vencer ordenados, e não se lhes

ha de dar por esta operação de trocos m?nos de .5 >; j, o que no fim do anno vem a ser

uma desr.ieza extraordinária. Eu c.iido que com esta operação ha de haver muita confusão.

Estabelece-se uma moeda pequena e determina-se" um troco para esta moeda, que é o

mesmo que dizer — desacredita-se esta mesma moeda.
C)mo este papíl ha de espilhar-se, espacialmente pelos mais necessitados, a a/Iluen-

cia ha de ser muito grande, e é e-^ta mesma concurrencia de pessoas que ha de desacredi-

tar este papel que se quer crear; esta mesma concurrencia ha de embaraçar e difficultar o

troco ; par mais ca^as que se hajam de estabelecer para este fim, que está bem entendido,

não podem ser tantas que absorvam com as despezas, que com ellas se hão de faz^r, a im-
portância do cobre que se der a trocar; com este methodo nós veremos que o cobre ha de

encarecer muito mais do que tem sido, e isto de estar constantemente grande concurso do

pessoas em taes casas, ha de trazer comsigo muitos males e muitos embaraços, que todo o

mundo vê á primeira vista : por consequência, este methodo é muito mais ruinoso, do que o

até aqui seguido, além de despender a Fazenda Publica.

Eu approvaria ant-s a emenda do Sr. Lino Coutinho, ainda que não acho que se deva

lançar mão delia, e só a approvaria em relação a este projeco: a emenda diz que se pague

em moeda de cobre aos empregados; eu não iria com esta opinião porque esta moeiaseja

mais forte que as notas, pois que o que se devia que or, é, qne se fizessem correr es'as

notas pelo seu valor nominal, e, uma vez qne se diga que ellas devem ser trocadas {com

perda) em c bre. está entendido que esta outra moeda é mais forte : mas. por uma outrn razão,

que é preciso que haja uma igualdade enire todos os cidadãos, porquanto, quando se irata

do pagimento de uma cousa^que se compra ou vende, todos os indivíduos teem odireito de

elevir o preço conforme a moeda com que se lhes paga ; o que não acontece ao empregado

publico ou ás pessoas que não podem elevar os seus ordenados.

O empregado publico não tem autoridade de dizer que o Governo, por lue pagar em
moeda mais fraca, deve augmentar o seu ordenado, e o sapateiro, que faz um par de sapatos.
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quanio p?de 2.5, pôde augmentar o preço quando sabe que lhe pagam em moeda fraca, pois
quer prefazer a somma que ha de pagar pelo agio ; mas o empregado não pôde dizer —
como me pagam em moeda fraca, o Governo deve-ms dar mais: e por isso que se reputa a
moeda de cobre mais forte que as actuaes notas do Banco, j ist) seria, que com ella se pa-
gasse aos empregados.

Eu já disse na ultima síssão que attribuia o crescimento do agio da moeda de cobre á
maior emissão desta moeda, e estou ainda nesta persuasão: um nobre deputado disse que
isto era irap js-ivel; isto é muito fácil de entenaer.

Eu já íiz ver outro dia, que. havendo muita emissão de cobra, ha muitas pessoas que
largam os seus oíiicios para viver de cambiadores : si se tivesse considerado semp.-e a
mo da de cobre como pequena moeda, necessária só para ajustamento de contas, e para as
pequenas compras, era escusada uma tão- extraordinária emissão; mas ella é tal, que con-
vida a muita gente a largar o seu emprego para ir comprar para revender ; ora, nós sabemos
bem que esta operaçã > de comprar para ravender traz oomsigo certa demora que faz des-
appareoer por algum tempo esta moeda, que existe nas mãos dos monopolistas, além de que
nós sabemos que esta moeda sahe para fóra da província, não só para as provindas do norte,
mas para as cio sul.

As províncias do sul trazem para aqui constantemente os saus géneros e não precisando
levar géneros do paiz, levara moeda ; e as do norte, posto que não trag.un destes géneros, as
pessoas interessidas s ibem muito bera conduzir daqui para fóra; portanto, quanto mais se

iizer de moedi, lanto mais crescerão interesse dos cambiado/es e este mesmo in eresse
creará novos empreheudedores deste mo lo de vida, e com a moeda em suas mãos o agio ha
de crescer; isto são cousas demonstradas.

Não se deve suppôr que o Thesouro possa cunhar tanta moeda de cobre que faça, para
assim dizer, uma inundação — eu fallo da sua emissão relativamente ao que devia ser,

e não se deve tomar tudo no extremo; todas as cousas t^em seus limites.
Concluo, que este methodo de querer que o Governo estabeleça casas de troco, é preju-

dicial, porque estas casas não se estabelecem de graça; e é prej idicial o proj?cto, porque
esta moeda é a mais fraca, que actualmente existe, e eu já disse era outra occasião, que
as notas do Bauco na sua origem representavam uma moeda forte ; e parece-me que o
resultado desta operação ha do ser igual ao resultado da rêsolução a respeito da Bahia

;

pois esta providencia é prima-irmã daquella, e ha de causar os mesmos males. ..

.

O Sr. Vasconcellos — O illustre deputado, penso que se equivoca quando julga que
descrédito de letra é o mesmo que descrédito de papel-moeda ; os bilhetes grandes ou
pequenos do Banco se haviam de desacreditar, logo q le o Banco deixasse de satisfazer á
vista estas letras ; elles nao tinham outro apoio sinãodo credito do Banco, isto é, sinão a
promessa de que o Banco satisfaria as suas notas á vista; eis aqui qual é o fundamento
destas letras, e como estas letras foram-se adraiitindo nas estações, isto é, como a quan-
tidade era muito grande, dahi veiu a sua depreciação e a verdadeira razão do des-
crédito das notas.

O Banco podia ter, por exemplo, 20 notas sómente, e estarem desacreditadas, uma vez
que as não pagasse, e ter um milhão delias e estarem acreditadas, uma v^z que as pagasse.
A commissão examinou esta matéria com toda a attençao, que merecia a sua impor-

tância, e reflectiu primeiro, que entre as notas grandes e pjquenas existia o agio de 8 %, e

que augraentando o numero de bilhetes pequenos acabava este agio; eis aqui qual foi a
intenção da commissão, talvez a mesma, que o Ministro da Fazenda bem recommendou ao
Banco para que fizesse gi-ande numero de bilhetes pequenos e os lançasse na circulação, reti-

rando um capital igual era notas grandes.
Esta medida serve para diminuir gi-andemente o agio: mas a commissão reconhecendo

que era melhor reduzir mais os bilhet?s, deliberou que seria muito conveniente para acabar
com este agio haver bilhetes de 1$ e 2?, que diminuiriam cons'deravelmente a demandado
cobre, donde vinha a resultar ÍL'ual diminuição do agio.

Os iilustres deputados que teem fallado nesta matéria teem-se generalisado, e o illustre

deputado o Sr. Almeida e Albuquerque chegju a avançar, que, quando havia pouco cobre
não havia agio e q le por haver m iito cobre é que existia esie agia, e que a ab indancia do
cobre era a causa do agio: o ilhstr^ deputado considerou isto quando não havia o agio, e

quando as notas não eram emittidas era tão grande ab indansia que excsdiara as necessi-

dades da circulação ;
quando havia a prata e ouro no mercado, e não olhou a questão por

outro lado... ; é regra certa, que o preço das cousas augraenta ou dirainue na razão da sua
demanda, isto era, o que o illustre deputado devia considerar.

Como ha muitas pessoas que querem trocar cobre, daqui resulta a depreciação do papel,

e uma vez, pois,que se facilitarem os trocos ou que o cobre seja repartido por diversos logares
para facilitar este troco, necessariamente ha de diminuir o agio, sinão de todo, ao menos
em parte.

O illustre deputado considerando a despeza destes troo^s, disse que não havia mister es-

tas casas de troco, e disse mais, que o Banco embaraça estes trocos; mas a emenda do
Sr. Paula e Souza previne tudo.

(^^) Cunhava oito contos por dia na Casa da Mop.da desta Cortei
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Si o Governo não tem difí-ilo para fazer o Banco entrar nos seus deveres, a emenda do
Sr. Paula e Souza, que prehro ao artigo, previne iodas as difficuldades, com que o illustre
deputado quiz at->rrar aC;tmnra-

Si o Governo e tao fiaco. que nSo pode prevenir os abusos do Banco, são desnecessárias
leis. é perdido o n. sso trabalho.

Dib^e uni illast e Jeinn.nl. (jm.- o meu'< nnií 1:i,-il ^ |im- ,i- a ^ .-mM-i-ijado'' públicos eni
c->bie

, i.ias l-ii.. lotiilH is > ii.i.. s.- i.. ^i- •
,

•• • •• ais do que ao que a
expei-i.aicia tei.i nuisliad . : a .'Xj. ri :

. que o actual Mi-
nistro da l-a,:eiiiia SUS]. l i:<pn., > no Bancn. subiu o
Ei^io a 3o quan.Jo pia \ la .luN lioLM- , .Ml - . ,>

:
.

; , ,
, .i,, não pôde haver

duvida alyaiina ; e a-oi-a al enda-se .p:.- .-i- i .| •. |. o empregado pu-
blico que recebe o síh oiaU-nado em .

^
, i

,

i
,

, . P,tado actual das
cousas, naa manda p ira circalaca . .. c l.ro. i .aihla us l,,,h,.!,.,, .„,!a ra/.ão de que os
bilhetes e moeda mais deiireciada.

Eu so approvo o art. 3'\ redigido na lorma da emenda do Sr. Paula e Souza, c, a não
passar, será melhor (jue não passe o proiecio : deixe-se crescer o agio e não se dê pvovidoncia
alg )ma, porque o pagamento dos empregados em cobní ha de laz?r crescer extraordina-
riamente a depreciação dos bilhetes.

EnceiTado, finalmente, o debate sobre a resolução proposta pela commissão do

Fazenda, foi a mesma adoptada na Camara dos Deputados, e, logo depois, também
no Senado, — sendo, conseguintemente, promulgada pelo decreto de 4 de julho, cuja

integra já ficou transcripta á pagina 5.5 do capitulo anterior.

Comparando-se as disposições desse decreto com as do projecto da resolução, á

pagina 156 retro, se verá, que este foi votado, quasi sem modificação alguma, não

obstante o longo debate, que houvér provocado

— Na sessão da Camara dos Deputados, de 14 de junho, íoi lido este parecer :

A commissão de Fazenda examinou o officio do ministro e secretario de estado dos
negócios da Fazenda, datado de 7 de junho do corrente, acompanhado dos officios do Presi-
dente da Bahia, que mencionam as difficuldades e circiiinsiancias do resgate da moeda falsa

de cobre, autorizado por decreto de 27 de novembro do anno findo.
Destes documentos se conclue que o Governo nomeou uma commissão composta do

presidente e tres negociantes daquella provinda, á qual debaixo de instrucções dadas encar-
regou de conirahir o empréstimo declarado no referido decreto, e de executar a necessária
operação do resgate.

Depois de ditliculdades, que o presidente diz tivera que vencer, para poder efiectiiar a
totalidade do empréstimo, e que lhe absorveram todo o tempo decorrido desde janeiro a
aliril do corrente, realizou apenas a cota de iOO:000§ com a caixa filial da Bahia pelo
juro de 6 % e annnidade de 5 : com estes fundos e com os que do Rio de Janeiro lhe

ioram transmittidos em moeda de cobre, principiou a operação do resgate, marcando para
esse eíleito 30 dias consecutivos na cidade, 20 na villa de .Jacotinga, e 1-5 na dos Ilhéos e

Porto Seguro.
Mas tal foi a aíiluencia de cobre falso, que, excedendo todos o? cálculos, em breve

consumio as sommas adquiridas e app'icadas ao seu resgate e os lálhetes di Thesouro, que
se deviam dar ás partes juntamente com as cotas em numerário ; e crescendo cada vez mais
esta aíiluencia a pmto 'de já em 13 de maio subir de 1.200:030â tómenle na cidade da
Bahia e suas immediações, achou-se a commissão no dificultoso embaraço de nem ter

moeda nem bilhetes.

Em tal caso, diz o presidente, que lançou mão de uns maços de bilhetes que, não
sabe como, existiam na Ju ata da Fazenda, e por seu próprio motu e omnipotência creou

300:000$ de, papel-moeda e os emittiu para a circulação, accrescentando em officio de 14 de

maio que nem ainda esta mesma somma fora bastante para fazer face á affluencia do cobre

falso. A consequência natural desta operação e de outra não menos desastrosa, recommen-
dada pelo Governe, de não receber nas estações publicas pagamentos effectuados m intcgrum
nas mesmas cédulas que mandara emittir, produziu descrédito de ambos os papeis, falhas

de todos os cálculos, e embaraços na circulação.

O ministro da Fazenda, assustado da emissão, chama perigoso o que se abalançara o

presidente da Bahia, e desejoso de acautelar os embaraços em que está a província, e os

prejuízos que ameaçam o Thesouro Nacional, exige que a Assenililéa Geral Legislativa delibe-

re:'io, solire o modo de extrahir da circulação os referidos bilhetes; 2", si as cé-

dulas emittidas pe o Governo devem correr, como moeda, e ser recebidas nas repartições

publicas, e ou',rcsim. si devfm ser resgatadas na mesma meeda de cobre ou em razão do

seu valor; 3°, que se autorize o Governo para fazer cunhar moedas de Ute 20 réis na Casa

da Moeda da Bahia, para auxiliar a Junta da Fazenda daquella província com algumas



reméssas do cobre cunhado nesta côrle ; e, íiiialment?, para estrahir loterias que facilitem

oprompto resgate das cédulas em circulação.

A' vista do qie, entende a commissão que, em presença da vesolução de 27 de no-
vemliro de 1327, nenhuma neces-:ida le h i dí novas medidas le2:islativas para os objectos que
o minis*tro m*ínciona. p )rquanto ella o autorizi: l". para m:iniar s lííiciente quantidade da
cédulas do Thesoaro. e nas attribuiçõas do Governo está emíndir, o i os s.'us ou os erros

de seus d4eg'ados
;

2", para qii"- estas cédulas corram coma mosda provincial
; S". para fazer

cunhar na Bahia a p )rção de cob.'e que mats f)r necessária pai-a facilidade da circulação,

inhibindo somente que se cunhe de outro peso, valor e typo, q'ie não seja o do Rio de Janeiro
;

e 4", finalmente, porque na lei de 15 de novembro de 1827 estão lixados os meios para a

amortização.

Paço da Camara dos Deputados, 14' de junho de 1828,— /. G. Ledo.— Manoel José

(li Sniza França.— /. de Rezende Costa.— /. B. Baptista Pereira.— Paula e Souza,—
B. P- de Vasoomellos.— /. /. da Silva Guimarães.

O offlcLo do ministro da Fazenda, a que se refere o parecer supra, fôra do teor

seguinte:

Illm. e Exm. Sr. De — ordem de S. M. o Imperador remetto a V. Ex., para levar

ao conhecimento da Camara dos Srs. Deputados, os quatro inclusos officios do presidente
da província da Bahia sobre o resgate ou troco da moeda de cobre, autorizado pelo decreto
d 3 27 de novembro findo.

A commissão encarregada do mencionado resgate, pelo decreto e instrucçõea juntas
por cópia, depois de haver esgoiado todos os fundos applicados para o troco, lançou mão
de bilhe es impressos, e passou a emittil-os com o valor das cédulas, que daqui foram
para aquella província.

Falharam, como era possível em tal operação, todos os cálculos feitos.

O Governo, não poden.'o dei.^íar de ver c nn ma^-oa a perigosa emissão dos referidos

bilhetes, e devendo acautelar desde já os embaraços em que vai achar-ss a circulação da
Bahia, e prevenir efficazmente as aiflLculdades e perdas que ameaçam o Thesouro Publico,
julga-se na necessidade de soliciiar em taes cireumst incias, que a Assembléa Geral :

1.1 Delibere sob"-e o modo pelo qual cs referidos bilhetes devam ser quanto antes
retirados do gyro commercial :

2. " Declare (e é medida urgente), si as cédulas emittidas correrão como moeda, ssndo
como taes recebidas nns repartições publicas, e deve ido ser pagas ou resgatadas pelo
Thesouro na mesma moeda de cobre ou na razão do seu valor ;

3. " Autorize o Governo a fazer canhar moeda de cobre de 10 e 20 réis na Caso da Moeda
daquelli província p;ira auxiliar a Junia da Fazenda da mesma província com algumas
remessas de cobre amoedado, e para fazer extra hir loterias que facilitem o prorapto resgate
das cédulas em circulação. O que V. Ex. fará presente á Camara dos Deputados.

Deus Guarde a V. Ex.— Paço, em 7 de junho de IS28,— Miguel Calmon du Pin e

Almeida.— Sr. José Antonio da Silva Maia.

Da confrontação dos dous docuoaentos acima transcriptos resulta um caso, assaz

notável: emquaato o Governo Imperial recorria á Assembléa Geral por medidas

urgentes que acautelassem, desde já, os embaraços. . . e prevenissem efflcazmente

as difflculdades e perdas que ameaçavam ao Thesouro Publico ; — a commissão de

Fazenda, apreciando os factos occurrentes muito ao euvez, fôra de parecer, que

« nenhuma necessidade havia de novas medidas legislativas para os objectos que o

ministro mencionara !...>•>

Seja, porém, como fosse, na sessão de 18 de julho, sendo dado para discussão o

alludido parecer da commissão de Fazenda,— abriu-se novo ensejo para um longo

debate, o qual se tornou, a muitos respeitos, realmente instructivo, pelas idéas e

factos enunciados pelos vários oradores,

O Sr. Souza França — O ministro da Fazenda, tendo mandado resgatar o cobre falso
da Bahia em execução da lei que o mandou resgatar, viu-se embaraçado: viu que as cédulas
pelas quaes se resgatava o dinheiro, ou as cédulas que se davam aos portadores, continham
prazo ci^rco de 6, 8. 12, 16 e 24 mezes para a sua amortização, mas consultando a lettra da lei

viu que lá não havia taes prazos, e que a amortização das ced ilas era em tempo indefinido ;

viu mais, que entre o cobre que se tinha resgatado, segundo a mesm^i lei, havia algum cobre
legal, ou ames cobre tirado da Casa da Moeda, cujo cu iho se podia aproveitar, e querendo
proceder de accordo com o corpo legisla ivo, talvez, na execução da lei, deu a entender, que
desejava que a Camara o desembaraçasse para poder obrar.

Esta Camara mandou á commissão este negocio, e a commissão de fazenda vendo que com
effeito as cédulas tinham sido emittidas com exorbitância da lettra da lei, porque marcou-
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s;! prazo para a amorlizaeão, diz que, coraquaiUo a lei nfio lenha marcado esie wazo não lia
niedida a lomar sobre este negocio ; os 300 contos rju> o nunisu^ri anlecessor do actual tinlià
einiiUtlo em cédulas con\ prazo devem ser p:ic:o<? rei inen t,^ uest^st nrn .-.-k: iiorniie isto
convém no caracter d.-sias ced.dns : nperir.i,. .1. .. .

„ i,,:,' .u:.'n.len a com-
iiiissao, qne nao poilui auloriznr ; i i.i

,

^1 r , r .
,

I Pm, e como
na., houvesse motivo :l-,,nj:isti!, cn 1., n.

,
- :,n -i, i . rr .-^ M.r do actual

para juandar araortizir as^ced-il.is eia t.'-ni|io, c..;ili\i ;i lei .[n.. aulnn/. u ,i ...iiii^ão das mes-
mas cédulas, jul-rou ijue nã.i havm medida al^ um:i, a tomar, e que se deve dizer ao iiiitiisiro,
em resposta ao que elle propõe, isto me<mo

; pois que a ei ha de soexecut-ir, e que este'
excesso de se pagarem prazo t-isse religiosameaie observado, e que si se havia de pa"ar
daqui a (lous om ires annos, paeasse-s^ |a .

°

(^)aanto n, segunda duvida, do cobre que ell^ julga que se poderia aproveitar, a commissão
responde, que. na Bahia, de nenhuma maneira ; p Tque vai comrao respeito da mesma lei,
]iorque a lei mandou que se recolhesse to lo o cobre : pôde ser possível que houvesse pnlre o
col)re falso cobre verdadeiro, mas entendeu que havendo muito. .., "não havia inconve-
niente, que o ministro o mandasse para qualquer outra província ; e todavia eu não daria
de conselho ao ministro que tal fizesse, porque para isso era preciso uma medida legis-
lativa

O Sr. Lino Coutinho— Não sei porque fatalidade neste caso do dinheiro da Bahia
lenho sempre proph Hisado, e as minhas prophecias (eem sido certas, poslo que nunca se
tenha at endido áquillo que tenho dito sobi-e semelhante negocio.

Desde qne se abriu a Assembléa, na primeira sessão apresentei um projecto para remo-
ver este mal que es'ava imminente: não se fez caso deste meu projecto, nãò se tratou disto.

Eu disse e prophetisei então, que o negocio em pouco tempo havia de tomar uma tal
fig'ira que não teríamos depois remédios certos para applicarmos a tanto mal : no outro
anno verificaram-se as minhas prophecias, e então se gritou por soccorro á Bahii : coni
effeito soccurreií-se votando-se uma lei, e foi então que eu aqui disse q e o coiire da Bahia
não se podia resgatar stnão com 4 milhões e meio, perto de 5 milhões; não se fez caso do
que eu disse, e fez-se o calculo que com 800:C00>? se podia resgatar todo o dinheiro da
Bahia.

Nesta questão, aqui se tratando das cédulas, disse eu, que eram precisas cédulas pe-
quenas, que as grandes cédulas haviam de soífrer grande agio, entretanto não se esteve por
isto. E l até queria cédulas de 4.-í, e o illustre deputado o 8r. Vasconcellos queria cédulas
de 8 tostões ; lizeram-se cédulas de 25$. Eu mesmo fui que disse ao illustre deputado o Sr.

Calmon, então minist:'0 da Fazenda, que eram precisas por f.rça cédulas mais pequenas, o

que as cédulas de 25} não se podi-iui cunformar com as necessidades do pobre: ás minhas
instancias fizeram-se cédulas de 10$000.

Depois, eu disse que estas cédulas deviam correr como dinheiro, porque como dinheiro
é que se tinham recebido por cobre: entretanto, appareceu uma provisão, declarando que nao
se receberiam no Thesouro Publico est sced lías sinão na razão da terça ou quarta parte.

O que se seguiu daqui, é, que todo o homem, desconliado já do papel pintado, des-
confiou ainda mais quando viu que aquelle papel pintado não tinha valore entrada nas
estações publicas sinão na proporção de 1/3 ou 1/4: tudo isto teve grandes males e tem
levado a Bahia ás portas da morte !

Vè-se o cobre com mais vai ir do que o ouro e prata, porque as cédulas não têm valor

nenhum; ninguém as quer receber, e a pobreza geme sem poder haver cobre para poder
compr ir os géneros necessários para a vida ; tudo é uma desordem.

Eu que sabia disto, no principio desta sessão disse nesta casa que era preciso dar
promptos remédios a est^s males; respondeu-se-me que já se tinham dado providencbis,

que S3 fizesse o minisiro cumprir a lei. e si elle a não cumprisse, fizesse-lhe a accusaçao

:

esse mesmo dep itado que disse isto, hoje elevado a ministro, manda pedir esclarecimentis

á Camara, elle mesmo, que naquelle logar (apO'>tando para o lado direito da, mesa) voci-

ferou e disse que a lei ..stava feita, e que não devia a Camara mandar dizer sinão —
cumpra-se a lei— ;

agora manda pedir estes esclarecimentos, estas providencias ! Por qua

não cumpre elle a lei?

Desgraçadament», tudo quanto tenho dito acerca da Bahia tem-se verificado. Mas
estamos nós nas circumstancias de dar providencias a estes males? Que é p -is que propõe

o ministro da Fazenda? Propõe cédulas para se ir resgatar esse dinheiro.

A commissão diz que estas cédulas não devem ser com prazos, visto que o ministro pas-

sado exorbitou da lei: de fact", o ministro exorbitou, porque não sei como, não mandando
a lei que tivessem prazo as cédulas, o ministro da Fazenda marcou pra os de 6a 24 mezes.

Pergunto eu. como poderá a Bahia, cujas rendas chegam a quatro milhões, pouco mais

ou menos, os qua es to los se sas'ara nas suas despezas precisas e nos differentes saques do

Rio de Janeiro, pagar em 24 mezes 300:000$ de cédulas com o credito de leirns pagáveis?

Pergunto mais. estes homens que já team .300;OJO§ em cé lulas, agora indo estas outras

cédulas sem prazo, quando existem 300:000^ com pr-zo, deverão gozar de um certo privi-

legio, quando o dinheiro que deram é tão falso como o dos últimos ? Isio é uma desigual-

dade e uma injustiça. o a i a i-i->

Por outro lado me vejo embaraçado, porque estas cédulas montarão em 2 . OtJ
J

•
OOO.5,

e quando é q ie a Bahia pôde pagar este dinheiro com o prazo de 6, 12, 18 e 24 mezes ?

Senhores, isto não pôde ser, eu fallo seriamente, não me sei decidir ; por um lado

a impossibilidade de pagar, por outro, a injustiça de uns terem o seu dinheiro no fim de
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tal prazo, e outros não, embaraça-me verdadeiramente ; e quem é que nos tem posto neste

embaraço? O Ministério transacto, porque, si não tivesse marcado prazo, si tivesse man-
dado só as cédulas e não exorbitasse da lei marcando prazo, a nação pagaria quando pu-
dessa.

E quem é que tem promovido este grande agio das cédulas? A provisão do Thesouro
do Rio de Janeiro, q')e mandou que elias não fossem recebidas nas estacões publicas como
dinheiro, como devia ser.

Eu não posso, nem sei que haja algum Sr. deputado que possa marcar o caminho que
podemos t mar; por um lado, embaraça-nos a inj istiça e a desigualdade, e por outro o

descrédito das cédulas, porque a Bahia não pôde pagarem 6, 12, 18, 24 mezes 2.0iiO:000$

de cédulas ; mas eu, em todo o caso, ainda que a provincia não pudesse pagar no prazo
prefixo, ao menos, para não mostrar injustiça, queria que se pagassem todas as cédulas
com prazo. Isto é o que posso responder emquanto á primeira parte.

EraquHnto á segunda, de fazer sahir a moeda de cobfe, acho muito impolitico, acho que
é irmos desmanchar aquillo mesmo que tínhamos feito, porque me tenho sempre declarado
contra a medida que fez sahir esia moeda do gyro, não sendo falsiíicada, porque a moeda
de vintém, 10 rs. e 5 rs. é em tudo e por tudo" iguala do Rio de Janeiro ; mas as outras
não são assim.

Amoeda verdadeira de quatro e dous vinténs, cunhada na casa da Bahia, trooou-se pela
do Rio de Janeiro, por isso mesmo que é mais fraca ; e como é que agora vamos desmanchar
o que fizemos, e fazer sahir para a circulação outra vez es as moedas de quatro e dous
vinténs, que são mais fracas ? Is o de modo nenhum ; era dar azo aos falsificadores a
começarem com maia methodo a f,ibrical-as de novo.

Eu bjm disse aos membros da commissão do resgate que estas moedas d<A vintém, 10 rs. e

5 rs. nao s? deviam resgatar, porque não eram falsificadas, mas daq li foi unia provisão
para que toda a moeda de cobre fosse resgatada para se mandar para Minas; não sei

por que especulação ou por que causa a mneda de viniem da Bahia foi mandada para Minas,
não S:-i para que fim,. , Mas, com effeito, sou de parecer que saiam C^) eslas moedas de vin-

tém, 10 rs. e5rs.. mas não as de dous e quatro vinténs; nem sou de parecer que se man-
dem para as outras provindas : para que é, que s- mandam para as outras províncias?
Já estas províncias nos fizeram constar que não tinham dinhr-iro de cobre s.ifEinente

para seus ga>itos ? Quem é que disse á commissão que as províncias das Alagòas ou
Sergipe precisavam do cobre falso ou fraco da Bahia? Queira Deus que, sahindo o cobre
para estas províncias, não volte á Bahia, e comecem de novo os fabricadures de moeda
a emi'til-0..

.

Portanto, esta moeda não deve sahir dalli. E, sendo tres os quesitos, e sendo tres as
respostas da commissão, declaro-me pela primeira,— que as cédulas levem prazo, embora
fique desacreditada a provincia e não pague no tempo competente: em segundo logar,

q le esse cobre não saia sinão de vintém para baixo, e nunca de dous e quatro vinténs;
em terceiro logar, que se mande cassar já e já semelhante provisão, que diz que as
cédulas não entrem nas estações publicas sinão na terça ou quarta parte, porque,
como o Governo as deu como dinheiro, também como dinheiro as deve receber, porque é

uma malversação da parte do Governo dar 100$ em cédulas, e não querer recebel-as sinão
na terça parte.

Agora, emquanto ao que se deve fazer daquelle cobre. Não sei si na B^hia ha officinas

para estender as chapas; a que alli Ijavia, esiend a-as mui desigualmente; como este

cobre não pôde ser fabricado, deve ser fundido em barras e vendido ao commercio, e

com este dinheiro póde-se então comprar algumas dessas immensas cédulas. Este é o

meu parecer.

O Sr. Vasconcellos —Vou responder á duvida em que o ministro da Fazenda entrou
sobre a resolução de 27 de novemliro de 1827, porque o seu aniecessor tinha emittido,
em vez de cédulas com a natureza de papel-uioeda, letras pagáveis a 6, 12, 18 e 24
mezes. O actual ministro da Fazenda en rou em duvida si devia continuar nessa
emissão, e vendo q le ella não lôra feita na fôrma da lei, e que não se podiam
emibtir semelhantes letras, perguntou ao corpo legislativo, como ha de satisfazer essas
letras cmittidas pelo seu antecessor? Eis aqui a questão. Já o illustre deputado o
Sr. Lino Coutinho mostrou os erros que commetieu o ex-ministro da Fazenda ne«ta
operação, e sem duvida a elle se devem todas as desordens que teem havido na Bahia,
em virtide da sua desgraçada operação, mas não se trata dos males que estão feitos,

trata-se de prevenir outros.

O Sr. Lino Coutinho mostrou que as cédulas não se podem continuar a emittir sinão
com prazos, pois que o cobre que está resgatado com os vales foi para se lhe darem
cédulas, referindo-se ás que estavam emittidas, isto é, ás letras pagáveis de 6, 12, li
e 24 mezes, e. si hoje emittirmos cédulas diflerentes daq iellas outras, ha a Injustiça que
lembrou o illustre deputado; e como a uns se ha de pagar a prazos de 6, 12, 18 e

24 mezes, e a outros se não hão de fazer os pagamentos da mesma forma, sendo que as
circumstancias são as mesmas? E poderá a Camara duvidar desta desigualdade? Ella
salta aos olhos.

(") A expressão sahir, de que se Serve o orador, significa — voltar á circulação, e refere-se ao
facto de as moedas ja estarsm r$colhidas por ordem do Governo.
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o raiiiisti-o da Fazènda omittiu as cédulas illegalniento. mas não devia a illusti-o
coramissão tratar dos meios de satisfazer essas letras?....

Tudo isto é illegil, e por is^o no me i ])ar 'cor disse, que se déssc a essas cédulas
a verdadeira uatirezi que lhes .lá a lei. |):iri que posíim entrar nos pagamentos
pubhcos. decL:iraiulo-s9 a ^ minis;ro da l<'a/.>Mi(la que oli-e-v.- a lei, e que derogue essa
celebre provisão do Thpsouro i| i ' ,11 . m ,

• ir, Jas eedulas ; mas que determine a
maneira por que devam enti- >

Assim se ia dar algum
|> 14 ue todos sabemos que á impossível

pagar-se 2.500:000-; com os i •

;

'

, r../.>r õ. ppocurnr tlar alsa 11 eredito
a essas cédulas, lazendo-as r. / i:r r ,, l,. i,, , ,

1 ; mi ^ isto
precisa de explicação l-gislativaí l> iu.i .- •,: .

i •/, o
seu antecessor, quí tudo fci mal IMI

.

^
.lUisar

a Bahia e ao me?mo tempo cunipi r 1

'
,

, .i nstro
Jalvez emiilisse as cédulas a pr ./ « i. .

... 1, - ; ,, ;., , ,
1,. .,- ,, , , ., .-x-

ministro qae não podia fazer I 1— I : mi: :!
i ^ ' 1} i.r.-

;
I miii' pu:! --,1- .l<'-|i'/.as

eslraordinarias ? Como se p^ l- l.i.^ pi-^ a n , u 1 i i
.

' _\iiii'-, éo
meio de dimiriuil-o : o credito nàu se aaquire sinãu p igainl.. ji np u i ininili' a sua divida, o

com es o pr ne l monto o ministro, loa-e de tlar creJil 1 .1^ ._> inl i-, t,irou-lh'o na sua
origem, na 1 as I 17. mio receber nas estacões publicas.

li na.) se liaiil.r.iu o ex-m;nistro qu- tendo emiitido taeí céiiiil,a< a prazos, que o corpo
legislativo havia de prevenir estas arliitrarie lad s : \'in%l i.le e. que o corpo legislativo
ficava em perfeita ignorância, si o aelu;il niiuis r.i não remettesse este negocio á
Camara.

Entendo, pois (visto s^r impossível o paganienl-i i.i-^s l. i
is. pira o que não estava

o ministro autorizado, nem peia lei do orçauent.i n m n In v -
I i, ile,-,ta Camara, que

não lhe dava meios disponíveis com que satisíi /; ^-^ s.-i
i i- mi;- s^as illf-gaes), que,

declarando-se que estas ceaulas corressím cuiao pap 1-uio la na pr-ivincia da Bahia, se

lhes daria algim cr.dilo e seria cMnpjnsar esse mal que resultou da promessa do
ministro. Queria mais que se declarasse ao ministro da Fazenda que seria muito bom
que estendesse áquelia província a ultima resolução que tomou a Assenililéa Geral, isto é,

que emittisse cjdulas de 1$ a 2^}, para facilitar os trocos.
Quando aqui sí tratou da matéria desta resolução, muito clarmiente se mostrou que

havia de causar grande mal na Bahia a emissão de cedulis ,i;rand s trocadas par cobre,

e como haviam de fazer as suas f incçõe; estas cédulas de 10 j ;i lOO j í lí' bem clttro, que os

males que estão acontecendo foram prophetisados e infelizmente se realizaram, porque
naquella província umã peça de GjiOJ em ouro se troca por 17 patacas de coln-e : isto

mostra bem o erro da op-ração e a falta de previdência no ministro que executou a
resolução, e é preciso fazei- uma declaração, que o corpo legislativo não teve parte alguma
nesta operação, porque querer que cédulas de 10> até iOOj façam as f incções do cobre é a
cousa mais extraordinária q le se tem visto, é uma descoberta nova ; mas emlim passe, passe

o que não devia passar, e declare-se aos ministros que as funcções do corpo legislativo

não consistem em fazer leis para não se executarem ;— iiue trilhem a verdadeira estrada da
felicidade publica, para que, tri!handn-a, possam os povos obbel-a.

Quanto á o ura parte relativa ao cobre falso, digo que se emiita aquelle que estiver nos

termos da lei, o que tiver o cunho do des:a còrte. Entendo que deste modo se não prejudica

a pi-ovincia da Bahia nem se altera a disp jsição da hd ; a cummissão quer a este respeito que

o cobre não se emitta mais na Bahia, mas que p jssa circular nas outras províncias, e que
resultará daqui? Os fabricadores de cobre falso ua Bahia cunharão cobre para as outras

províncias, e isto já acoatecíu em Minas Geraes, nessa parte que confronta com aqaella

província. Sobre isto é necessário uma providencia do corpo legislativo, e deste modo
como q-ier a commissão ver-nos-hemos, em pnico t^mpo, na necessidade de fazer para
todo o Bi-azil aquill . que é necessário fazer para a Bahia.

Esta é a minha opinião.

O Sr. Liuo Coutinho — O illustre deputado membro da commissão, que se propõe

defender este parecer, cabe em algumas cont.-adicções, porque diz que a justiça é^raandar

observar a lei, independente do erro do agente do poder que a entendeu maj. Concordo

que sim, que Sf^ja justiça mandar observara lei, n:..as não segundo a aberração do agente

do poder; e, pergunto, será justiça conhecer-se ;i aberração do agente do podn- e dizer-se

que continue esta aberração ? A commissão para ser coherente devia dizer que se

cassassem essas cédulas qu- levaram prazos contra a lei e se dessem novas cédulas, na

fórma da lei; mas apoiar uma exorbitação da lei, isto é uma injustiça manifesta, é

contradicção, e nem o illustre deputado pó le delia livrar-se.

Mas, diz o illustre deputado, a commissão nada responde aos quesitos do presidente

do Thesouro: diz que obre na conformidade da lei: mas quem ler este parecer achara

semelliante cousa? Certo que não: a commissão descí-u a hypoiheses partic dares, d -sceu

aos quesitos do presidente do Thesouro, e tamo não manda sómenie executar a lei, que

declara a medida sobre o cobre: logo, a commissão não diz unicamente, q le se execute

A commissão respondeu muit^. mal, e de alguma maneira vai desfizer aquillo que tínha-

mos feito: pela lei do resgate do cobre determiaor.-se que se recolhesse todo aquelle cobre

que circulasse na Bahia, ainda mesmo que fosse cunhado na Casa da Moeda, por nao

ser do mesmo typo do do Rio de Janeiro, e como se suppoe, que homens que tinham cobre
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do Rio de Janeiro, o fossem levar á casa do resgate, para receber o mesmo cobre? Não se

vê que isto é impossivel ? E como então diz o illustre deputado, que se recolheu todo o
cobre ?

Para a casa do resgate não ealrou nem uma moeda de 40 réis que fosse do typo
d ) cobre do Rio ds Ja leiro, entrou todo esse q le a lei mando'i e itrar ; e corno quer a com-
missão mandar sahir esse mesmo cobre, e p ra onde? Não é para eive dnr na Bahia,
mas nas outras províncias, como si essas provindas fossem casas di desp-jo

Ora, bem se vê que isto é uma providencia muito má, e por conspqusncia a commissão
desceu a p i rticularidades, e si ella c mbeoeu q le não era preciso responder aos quesitos
do ministro, dissesse qii' não havia mais do q le executar a lei; mas o ministro quer
que a Camara resolva certas q estões, e p >r consequência, á vista do que se tem feito, e

á vfista do q'ie se vai fazendo, deixaremos as co'is is como vão, e respon leremos — cum-
pra-se a lei? E' neces ario descer a partic ilaridades, dizer o que os ministros devem
lazer, já que elles não querem obrar por si; diga-se ao G )verno que, ou se ha demandar
tirar aquMlas cédulas que t?em prazos, o i entlo estas que forem, hão de levar também
prazos, emhora fique desacreditada a província

Por consequência, ;iclio que se devem mandar novas cédulas nesta conformidade, e
depois disso deve cassar-se esta provisão do Thesoaro e faz^r-se que as ceOulas entrem nas
estações publicas, porque essa provisão foi acausa do des;ipreciamento das mesmas cédulas,
e deve-se dizer ao presidente do Tlieso iro que mande sahir o cobre de 20 réis para baixo,
porque destas moedas nao ha falsificação, são do mesmo peso e typo das do Rio de Ja-
neiro.

O Sr. Ferreira França — Paliarei primeiramenie sobre o que sí deve fazer a respeito
das ced das que teera prazos determinados, cédulas contra a lei, conforme se lem acabado
de dizer, e o meu parecer era, que fjssem trocadas por cobre, que fosse daqui no tempo
mais breve que pudesse ser, e a maior quantidade q le pudesse ser; que não se mande
só de uma vez, mas que vá se mandando sempre, atétrocar-se todas.

Sou de parecer lambem que se mandem ced das para se darem por esses créditos que
lá_se deram na Bahia; mas per^-unto atrora uma cui-a: essas cédulas não vencem juro?
Não teera prazo dentro do qual se hão de remir? Kn'ão,si ellas são taes que nunca se hão
de remir por dinheiro, nao sei como é isso

;
pois eu devo a fulano de tal uma qua tia,

6 não hei de dizer quando lhe hei de pagar nem o premio que ella venc^ ? Como éisso?
Emfim, não posso es'ar por isto; mas o que eu digo é, q le é necessário dar-se um

premio, e necess;iriamenle esse premio ha de ser estipulado de certo em certo tempo;
ainda mesmo que s^jam as cédulas consideradas como um fundo qiie nunca mais se pôde
rehaver, devem tados os anni.s haver um premio, de outra sorte, ellas hão de ser desapre-
ciadas.

Fallare isobre as cédulas pequeninas.
S'-nhores, q 'ando isto se det-'rminou para o Rio de Janeiro, disse-se que era uma expe-

riência, a qual experiência não sei si se devera fazer, pois que os visinhos que a tinham
feito, creio que não se tinham dado muito bem; mas emíim fez-se, e agora, antes da
cousa estar em experiência, quer-se o mesmo para a Bahia ! Eu peço muito que não se
mande tal, e dou outra razão; pois si na Bahia cusa trocar-se q latro vinténs em cobre, não
ha de custar a trocar-se cédulas de l.-S e de 2j? O papel-moeda quanto mais pequeno tanto
menos vale.

Assim, quem quizer cobre, ha de pagar o seu premio, e eu peço perdão á Camara por di-
zer que cédulas de 10^ nunca se deviam ter mandado : e ainda que outras pessoas, que teem
tanto Juízo como eu, si não teein mais, dizem o contrario, nem por isso me cingirei á sua
opinião ; não approvo sinão cédulas de grande valor.

Devo dizerque a Casa da l\í >eda da Bahia cunha pouco, mas cunha moedas pequeninas
de 20 réis e 10 réis, e não v=>jo razão alguma para que o cobre de bom cunho se recolba.

Dizem alguiis senhores que as fabricas coniin laram a trabalhar, como si fossem bons os
40 róis e bons os 80 réis ; e eu. atiend-ndo á j istiça. deixaria que elles continuassem nesse
género fie vida. porque, si o Governo faz mneda faUa, porque o particular não ha de fa-
zel-a ? Sempre ouvi dizer que o caranguejo pai dizia ao caranguejo filho: — não andes para
trás

; mas elle não deixava de andar assim. . . Perdôe-se-me comparar cousas grandes com
cousas pequeninas, porque de cousas pequeninas aprendemos as grandes e até aprendemos
do falso o verdadeiro.

l''allarei de outra injustiça, que eu não sabia e que o Sr. Lino Coutinho apontou,
e '.que o Theso- ro do Rio de Janeiro tinha debit.ido a Bahia em 300:000$; mas quem
ha de pagar essas cédulas, ha de ser a Bahia ou ha de ser o Rio de Janeiro ? Si ha de ser
a B.ihia, como então o cobre falso, que estava na Bahia, veio para o erário do Rio de
Janeiro ? E demais, não e tudo a mesma Fazenda Publica ? Pois ha uma Faze ida da Bahia
e outra Fazenda do Rio de Janeiro.!., a Fazenda do Rio de Janeiro não é a Fazenda da
Bahia ? Por q le razão a Casa da Moeda do Rio de Janeiro, qu:^ cunh i o cobre com o lucro de
9') %. ha de ter ess? lucro sobre a Halúa ? Portanto não se lhe deve nada, e si é preciso fazer
algum pagamento, faça-se com essa moeda de cobre lalso, e é escusado, que se mande
dizer, que o cobre não presta, e vá para e-sas outras províncias : porq\-e, si é falso, não
se deve ma idar.

Paliarei sobre outra cousa: tenho estado muito ancioso por saber como hei da mandar
400$ a minha mulher para fazer os seus gastos; fallei ao meu companheiro o Sr. Dor-
mund, que tem um hospede que vai para a Bahia, mas diz que não pôde levar, porque lh'o

tomam, e o Sr. Monteiro de Barros também está nas mesmas circumstanoias ; de modo qtie.
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estou obrigado a procurai- os meios de vioLu- as leia, e, si me 1'ossi possivel, eu as violara ; c
eis aqui, porque eu peco muito í esta Camara fi io mando snlm- ouiil a or lem quo deleniiinou
que não fosse cohre cunhado no Rio do Jan^^iiM \y.\v.i i li iiiVi

: ii ii > ii |ii-;í;o nv ri'lirar

cora a rainha propri idade para oiid^' riic [i n-e ' i-. u i . |. . .
.

; m . ,i:,'u riila-i' para
a minha casa ? Não sei a razão poi- quo o .-oIil- in.i i , na . . ,i t

.

. |n I -ciii'f.i, que
se proliiba o ganho de.= S"S tantos p jr cenl.o... Ivi |ieoo iior nnut.. a \'. hl\., qiudra
propor si qualquer, que tem seus i'uO-i para maudar a sua mulher, deve pedir iiceaca...

O Sr. Calmou — Todos são previdentes depois do facto, todos podem ser hoje pro-
phetas, e todos sabem Tieste momento, como se devia executar acenadameute o presents
decreto.

Eu appello para a boa fé e para a consciência de cada um dos membros desta Camara

:

eiles que digam fancamente qual seria o génio sublime, e qual o homem previdente, que
pudesse ter executado, sem perigo de falha, um decreto coaio este.

Ainda bem, que alguns Srs. deputados (que não são suspeitos era desculpar ao cx-ministro
da Fazenda) já reconheceram quanio ei^a difhcil a exec ição de ura decreto, que _pa=;sou aqui
sabemos como... quero diz r, mais por philantropia, do que por justiça, maispor condes-
cendência do que por convicção, nao fallando da pressa que foi mister haver em negocio
tal.

Por mais que hoje se affirme, e i sempre negarei que este decreto livess'^ passado
aqui na certeza de que na Bahia circulavam tres mil contos de moeda falsa: si al-
guns senhores oflereceram taes cálculos, ouiros senhores os combateram : além de que, relle-

ctiado-se na somma dos fundos applicados pelo decreto á operação do troco, seria absurdo
presumir que a Camara tivesse em vista o resgate de ião euorme somma de moeda falsa.

Verdade é, que a qiantidade de cé lulas era indeterminada; mas porventira a quan-
tidade doa findos marcados para a s la amoriização não deveria limitar uu determinar a
sua emissão? Vamos ao que agora tanto se censura, isto é. á execução do decreto.

Posto que eu tenha feito propósito, de não responder a diairibes, accusações
vagas e recriminações gratuitas, qu? se façam aqui ao ex-ministro da Fazenda,
comiudo eu nunca soffrerei que. passe em silencio qualquer arguição que importe violação
de lei ou da Constituição, e muito menos, que se queira imputar hoje ao ex-minislro os

males actuaes da Bahia: que sem razão ! E por que, j istos e generosos, não partilharemos
todos essa imputação, si alguma ha, á vista do decreto! E como foi e-ste executado pelo
Governo? Dil-o-hei.

Primeiramente trabalhou para calcular a somma circulante do cobre falso. Informa-
ções de autoridades, memorias de pessoas sisudas e pareceres de outras, levaram o Governo
a crer que não chegaria a 800:000^. B q e fez, á' vista dest-i calculo? Mandou (como
determinava o decreto, e com muita e muita promptidão) 200:000$ em cobre e :300 em
cédulas; e deu ordem para que se contrahisse o empréstimo de outros 200 ou 30ú:000i>000.

Não l»llarei da demora, que houve em realizar-se a operação: basta que lembre
as ordens terminantes expedidas pelo ex-ministro e que correm impressas ou são

presentes á Camara. Não lhe era dado laz-r mais de tão longe, nem occorrer im-
mediatamente aos incenvenientes que se apresentassem no decurso da mesma operação,

na-cidos das circumstancias do momento. Começou emfim a opn-ação e só muitos dias

depois do sei começo, presentiu a r.ommissão e muita gente mais, que a massa do cobre

ia muito além da calculada, e que os meius para o resgate eram inideq lados.

Desde então ficou tudo transtornado, e lòra necessário lançar mãode q iaiquer medida.
Podia o es-ministro. para que os ca culos não falhassem, adivi..har qual a somma de cobre

falso? Podia o ex-ministro suppôr que se não contrahisse (como todos esperavam, e como eu

mesmo esperei) o empréstimo de :300:0D)$. completa e vantajosamente?
Passemos á suppusta violação do decreto.
Diz-se que o ex-ministro, em vez de papel-moeda, emittiu letras a prazo = . exorl)itando

da lei. Primeiramente devo lembrar que o decreto mui de propns.to não ih .-iarou ipie o

resgate se fizesse por meio de papel-moeda, no seu rigoroso sentido, e somente ti-d uuu que

esse feito por cédulas que corressem como moeda.
Ora, desde que o ex-ministro emittiu cédulas, ou (como lhe querem chamar) letras, po-

dendo ser estas recebidas como moeda , está claro, que satisfez á lei. Com effeito, eu não

esperava ouvir aqui que uma letra ou cédula, que podia correr como moeda, fosse uma
simples letra e nada mais que uma letra; isto é, que não tivesse a natureza do papel-moeda.

Disse-se mais, que o ex-ministro alierou o raethodo da amortiz içao, estabelecido no

art. 2°, ordenando o pagamento das cédulas a prazos. Não o entendo assim.

O art. 2" declara que o empréstimo que se contrahir será amortizado e pago pelas

rendas da Allandega, etc. : mas não declarou nem determinou, como e por quanto se fana a

mesma amortização; e pois ficava ao arbítrio e interesse dos mutuantes, ou as cindiçoes do

contracto, o estipular muito livremente o comoe o quanto. Competia, pois, ao ex-mmistro

estabelecer nestecasoo methodo da amortização ? Não,
Quauto, porém, ás cédulas emiltidas pelo Governo, ordenou o art. 3'^ que lossem amorti-

zadas pelas repartições declaradas no art. 2°, isio é, pela Junta da Fazenda ou c.uxa hlial

da Amortização, q lando tosse creada.

.

Mas como se faria essa amortização ? Qual o peu methodo ? O decreto nao o declarou ;

e por isso competia ao Governo estabelecel-o.

Ora, sendo certo que do methodo da amortização depende muito o credito de qualquer

papel fiduciário, o Governo entendeu que devia preferir, como mais esperançoso, o methodo
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do pagamento a prazo, ao metliodo de flsar 10 ou 20 % pai-a amortização annual. Eis aqui,

pois. a razão por que o ex-ministro assim obrou.
Lêa-se altentamente o decreto, e ver-se-lia que não ha exorbitância nem violação da

parti do executor.
De que servia purém ('liz um Sr. deputado), pr imefter pagar a prazos, sem esperança de

poder p:fgai- í Dico i|ue havia toda a t-sp rnnça, que o piigam 'nto de 300:000S no decurso
de dous annos tosse nuiito pos-ivel, e sem duvida possível á uma província como a Bahia

Outro Sr. depuiado, querendo coucedn' q\ie o pa,yam-..to a prazos influísse no credito,

das cédulas, accrescentuu que o ex-]iiinisti'o di'slizei'a com os pés i' que tinha leito com as

mãos, ordenamti) que as mesmas cnlulas fjssein recebidas na razão de 1/3 ou 1/4 do paga-
mento que S3 fizesse. Foi para poJer touiar esta medida saluiar, isto é, para evitar

quj só corresse pap^l e não metal, o, conseguintemenie, que os empregados públicos,

as rendas da província e o preço das cousis se alterassem e soffressem pardas consi-

deráveis : fui, digo, para evitar UÍo graves males, q le o ex-ministro preferiu o methodo do
pagamento a prazos, querendo dar com este m-ihodo credito bastante ás cédulas, e para que
pudessem soffrer aquella restricção no seu gyro ou circulação, sem que ficassem absoluta-
mente depreci idas

; pois era de esperar que o" credito proveniente do pagamento a prazos,

houvesse de neutraiisar a acção do descrédito proveniente da reslricçao no gyro.

'I"ambem fui censurado, por consentir na emissão de cédulas de 1U$ para
_
cima.

Deixo a quem entende da^tas matérias a luinha justificação : e limilo-me a conjurar á
Gamara para que não admitta a opinião, aqui appàrecida, de se emittirem na Bahia cé-
dulas de um e dous mil réis.

Triste Bahia, si para Ibrera taes cédulas, e infeliz Bahia si quaesquer cédulas que
agora forem no val'U' d.' ii.illMcson mais, não forem quanto antes resgatadas por meio
de um empréstimo nu a .-usia dc quaesquer sacrifícios.

O interesse que tenlio e devo ler por aquella província, obriga-me á esta declaração:
perdòe-me a Camara este provincialismo.

Cingindo-me agora ao parecer, devo dizer que importa muito resolveras duvidas que
tem o ministro.

Não me importa a mim. que o actual ministro dissesse, quando deputado, que as du-
vidas do ex-ministro da Fazenda estavam resolvidas na lei. tíu não tiro rcvanchc, eu sou
justo e só atteiido ao bem da minha palria.

Enteado, pois, que se deve resolver tudo de uma vez, e habilitar o Governo para obrar
convenientemente.

Não achando, porém, no parecer todas as resoluções que julíro necessárias, sou de opi-
nião que volte ácomraissão para o reformar, ou que seja aqui emen lado. de modo que o

Governo possa fazer pôr em circulação a moeda verdadeira, que foi recolhida de envolta com
a falsa, possa trocar immcdia;amente por cédulas os impressos que lá andam no gyro, possa
remetter alguma moeda de cobre para a Bahia e fazer cunhar alli quanta puder, etc.

Tal é minha opinião.

O Sr. Castro e Silva — Nada direi sobre essa providencia do Thesouro Publico, que
mandou receber no erário da Bahia a 3^ pane das cédulas nos pagamentos : pedi a pala-
vra sómente para referir um facto acontecido na minha província, e que tem toda a ana-
logia com o presente.

O Ceará, exhausto de recursos pecuniários, lançou mão dessa emissão de cédulas, sendo
o seu valor até de 400 réis.

Estas cédulas eram recebidas nas estações pablicas, como moeda, e nem por isso
gozaram de credito ; e vendo-se os empregados públicos mui prejudicados nos seusordena-
dos, pois as cédulas logo no se i prn cipio sofí'^reram a depreciação de um rebate de 10 a
20 por cento, req leraram para receberem seus ordenados, metade em cédulas e metade em
dinheiro, e a Juuta da Fazenda, adiando justa a sua representação, ordenou que nos paga-
meriios nas estações puldicas se recebesse na mesma conformidade do pedido dos empre-
gados, e o descrédito cont^inuou, a pomo de rebaterem-se as cédulas a 30 e 40 por cento.

A capital do Ceará licou como em sitio : todos os géneros subiram ao duplo, e as
embarcações que alli tocavam nada vendiam, porque a moeda que gyrava no mercado era
somente as cédulas, e foi por certo eíte mal um dos maiores fiagelíos que aquella capital
softreu ; e inundaudo-se agora a Bahia co.m dous mil contos de cédulas, sem duvida softrerá
o mesmo inal que soffreu o Ceará !.. .

Esta augusta Camara, portanto, á vista deste facto, que acabo de referir, resolva na
sua sabedoria, como julgar mais conveniente...

Depois de vários outros discursos, julgando se a matéria inteiramente esclare-

cida, venceu-se, afinal, que as moedas de 5 a 20 vè\%, resgatadas na Baltia, voltassem

à circulação, e nesta cocformidode sendo redigida a proposição e enviada ao Senado,

foi alli igualmente approvada, e mais tarde promulgada no decreto de 26 de agosto

de 1828, o qual ordena : — que do cobre arrecadado na província da Bahia, em
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conformidade com a lei de 27 de novembro de 1827, sejam restituídas á circulação as

moedas de 5, 10 e 20 róis, ('"), qne forem vjfdcvleira^i

.

. .»

A resolução constante do decreto de 26 de agosto olTerece ensejo para mais de

uma consideração. En primeiro logir, ella p-)c a descoberto a orientação,

pouco criteriosa, que o? poderes públicos seguiam, no intuito de melhorar o

estado do meio circidantc, plirase, t intas vezes repetida nos discursos e n'outras

peças officiaes da época ! Com efteito, attead mdo ao clamor geral da popiilavã-) o

das autoridades da província da Bahia, a .\s>emliiéa Geral Legislativa havia vetado

eo Poder Executivo promulgado noanao anterior uma lei especial, mandando trocar

e retirar da circiílação a enorme quantidade de cobre falso que corria naquella

província. Em execução da lev (beí)i ou, laã rejalnia) já se havia, recolhido uma boa

paefe da referida moeda ; — m is, eis qae uma nova resuh';.!,, mesmos poderes

públicos mandara agora restituir à circulação esse cobre, tido e havido por falso, e,

como tal, resgatado o recolhido !. . . Em segundo logar, a supradita resolução serve

de aviso aos legisladores e homens de governo, de que não basta decretar, ainda

no melhor dos intuitos dobem publico ; o que importa, antes de tudo, é, que as me-

didas decretadas correspondam ao meio, ao tempo, às condições e às circumstancias

predominantes do momento.

Para completar as nossas intbrmaçíies, ilaiuos aqui mais tres pcQas officiaes, relativas
ao assumpto, dous decretos do Governo, e um otficio da Mesa da Camara dos Deputados, dirigido ao
mesmo . líil-as :

Decreto dc ^9 da fevereiro de 1S2S

X Devendo prudentemente rece'ar-se que, depois de feito o resgate ia moeda de cobre, que circular

na província da Bahia, desappare;a em pouco te npo a nova moeda do mes ao metal, que e uittida for,

6 falte por isso o troco necessário para as transacções; do comiuercio interno: Hei por ben, desejando
acautelar d'ante-mão aquelle perigo, fazer extensiva á referida provinda^ da Bahia a disposicilo do meu
mperial decreto de 3 de março do auno próximo passado, que prohibiu a e.xporlação da moeda de
cobre.»

Deci eto dc 17 de julho de 1828

« Permitte a exportaçiio da moeda de cobre legal (desta Corte e Província do Rio) para a da Bahia,
não obstante as ordms em contrario, até á quantia de 1 . 0JO : 009,$ )00 sòmente,— pela extraordinária (alta,

que ha naquella província, pira occorrer ás transicroes ainda mais ordinárias da vida, pelo resgate

da enor/íK; somma ãe moeda falsa, que infeliziueate alli circulada...»

Officio da Camara dos Deimtados

« Illm. e Exra. Sr Foi presente ã «^sta Camara o oíhcio de lo do corrente, em que \ E\. nao oo

expõe a duvida, em que entrara por occasiao da re nessa de a )vas ee lolas pai i u rc^sito i-j c _,\..^ iM^-^

da D ovincia da Bahia, na cont iimidade do dereto Ic 27 de niveudi j d,i anu. p.s.-al , o. ... praz-,'-
r . . , , , , , _ ..T , .1,. ....... ....Kit..i,A .1,^ íi .r-riíerno,

ta;iibem
m-arcados para pa^a nent s das que antecedentemente
ou SI o citad ) decreto deve ser entendido pelo art. 2idalei de

pondera a necessidad ; de se alterar o art. 4° do mencionado cecreto, afim de t.iíei->e entrii noí.. ..ente

e u circulação aquella poroao da uioeJa recolhida, que pelo seu cunao, pe» e \ ,u .i Su ccnai ...ual a

desta Corte: sobre o quesju autorizad i a respondera V. Ex., quanto ao N punt ., qoe a Ca ,,a.a entende

não pode:'fim conter se aelhantes prazos as cédulas que agora se remetteiem, iie. a di , - ,
.lUa

continuem na circulação as qu3 tee n sido emittidas com os sobreditos prazos, as .i-. ,

-^u

ser recolhidas e substituídas por outras, reservando a Camara para uaia lei postei i .. - i -

iadisp'!asavel para o rese-ate de taes ce lulas ; quanto ao 2°, — jul-a a Ca i.a. a qa.. n._
'i*'

para tazer circular nova neate todas as ai le las que se acliare ii il- íi^u . . : . |

er-

teitas e leuaes as desta capital en typo, canh > e \nl.3r. e pai i .| r
,

-

transacções entre os habitantes d.aqaella privmei', cunvi.ij ni it- m..
, , i .

e que ja i5assoun> Senado, pela quil seniinlaa m-tt-r e !i cai^mi i
,

. -
.

que se acharem arrecadadas. Devo ale a distj d claiar a \ . L\. q e
sir õ

mara muito convaniíute le nbr ir a ) G >vera 1 le b. M. o Inpeiilj. .u.v...., ^ j,„„

dispost)aa provisãj di Tnesiuro, que estabeleceu a pr
)
p jrça 3 com que a-

.

-d ..las i-e%eria,n ser

aceitas nas estações publicas. Oque tenho a honra de participar a \ . Ex.. pa.aqa.; su .a a., c^u.ieci-

mento do mesmo Augusto Senhor.- Deus guarde a Y. Ex. -Paço da Camara dos Deputado^; em

21 de julho deiS-2S.-/csáCffl,-!osPs,-wad5.U««wZaron-«.-Sr. Tosé Bernardino Baptista Pereira.»
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No caso sujeito o erro dos poderes públicos não esteve, de certo, em mandar

recollier a moeda falsa circulante ; mas em tel-o feito, sem deixar, em seu logar,

moeda verdadeira bastante, e em condições convenientes.

Quanto á moeda, recolhida como falsa, o único destino legitimo seria a sua des-

monetização.

E' certo, que o decreto de 26 de agosto mandara voltar á circulação as moedas

que fossem verdadeiras. . . Mas, seria o caso de interrogar : como assim ? Pois não

foram todas ellas recolhidas, por serem falsas Só pelo facto do recolhimento pelo

Governo, dera-se tão util metamorphose ? !

Não ; a verdade fôra outra :— recorrendo-se à emissão do cobre, como moeda de

curso illimitado, nem, ao menos, se guardou da parte do Governo o dever rigoroso de

emittil-a segundo um padrão de valor uniforme ; ao contrario, differente em cunho

e em outros signaes extrínsecos, o cohre legal emittido tinha peso diverso em varias

províncias ; de maneira que o reputado falso, assim o era muitas vezes, não por conter

um valor real menor ou por ser de cunlio menos perfeito,— mas, exclusivamente,

por ter sido introduzido na circulação por indivíduos particulares, ou pelo contra-

bando do estrangeiro.

E, pois, sendo o Governo quem agora o introduzia, elle tornava-se tão bom e

verdadeiro, como o. . . falsificado, já existente, do próprio Governo. .

.

A verdade deste asserto, já o leitor terá verificado das informações que anterior-

mente ministrámos sobre a matéria, e ainda aqui lhe oíferecemos uma nova contra-

prova no seguinte documento parlamentar :

« Requeiro que se recommende ao Governo o tomar em consideração o

despacho da Junta da Fazenda da provinda de Minas Geraes, acerca do recebi-

mento da moeda de cobre nas estações publicns, transcripto no n. 174 do Universal

(periódico daquella província) ; assim como, a maior promptidão em medidas

enérgicas, que vedem a introducção do cobre falso naquella província,— Monteiro

de Barros. » C**)

Ao que accresceutou o Sr. Cunha Mattos :

« Eu peço que neste requerimento do Sr. Antonio Augusto Monteiro de Barros

seja tomada em consideração a minha província
;
sinão, acabou, morreu. .

.

« A moeda de cobre que corre na minha província é muito pequena, tem muito

pouco peso, ella não tem a metade do valor. Si a moeda de Goyaz for considerada

falsa em Minas Geraes, a minha província acabou : eu offereço isto à consideração

da Camara, e espero que não se considere como moeda falsa a moeda de Goyaz ; si

acontecer o contrario, ficará para sempre arruinada aquella província.

« Posso afiançar, que em Goyaz já não ha ouro. Em Goyaz não ha prata nem

diamantes, apenas ha o cobre do Thesouro : remette-se em cada mez um conto

de réis em chapinhas pai-a aquella província, onde é reduzida a quatro contos de

réis. E' com este dinheiro que se paga a todos os empregados, eesse mesmo dinheiro

sahe para a provinda de S. Paulo e para a de Minas Geraes. Quando eu vim de lá

gastei daquelle dinheiro pelo caminho e o Sr. Miranda Ribeiro é testemunha disso,

porque marchei alguns dias em sua companhia, e sabe que todo o cobre que eu

gastava era cunhado em Goyaz. Em Minas Geraes corre este dinheiro sem

(15) Sessão da Camara dos Deputados de 19 de seteiubro de iS2í,



— 175 —

repugnância em todas as transacções; entre os liabitautes das proviucias faz-sc o
troco de cobre cunhado uo Rio, Minas ou Goyaz. Os sol.iados de Goyaz, que estão

destacados nos julgados de Araxá e Desemboque da província de Minas e fronteira

de Goyaz e S. Paulo, não cobram uo rej^istro sioão dinlieiro cuuliado em Goyaz.

« O que hão de fazer os filhos da pobre província de Goya7,, si o dinheiro que
recebem em pagamento não corre fóra da província ? Que lião de fazer os

particulares com aquelle dinheiro, que pissa todo para Minas e S. Paulo ? Si esto

dinheiro não for admíttido nessas províncias, adeus pobre Goy iz !

« Até o dia de hoje ninguém duvidou receber esta moeda. Como se hão de tomar
medidas para que não corra este dinheiro nas provincias de S. Paulo e Minas Geraes,

si essas provincias já teem um immeuso cabedal delle? O commercio de ouro de

Goyaz já acabou. Já acabou o tempo da sua riqueza. Lá não ha iliamautes, não ha
gado, não ha cousa nenhuma, e os habitantes hão de morrer de fome, si o dinheiro

não correr fóra da província ! Todos os fornecimentos se compram sempre com
aquelle dinheiro e nunca se duvidou reeebel-o nas transacções entre os liabitantes

das provincias limitrophes. Façam-se bons cunhos
;
emquanto os não houver, hão

de apparecer falsificadores, hão de apparecer em Pernambuco, hão de apparecer na

Bahia, hão de apparecer uas Alagoas e hão de apparecer em Minas Geraes ; porque

reduzir um couto de réis de ciiapinhas a quatro ou cinco, é um grande interesse,

muito superior a qualquer outro género de negocio ! »

Não obstante tamanho empenho, revelado nas discussões parlamentares e em vá-

rios expedientes do Governo dos annos anteriores, principalmente nos dous últimos,

para melhorar as condições do meio circulmite,—estas não podiam ser peiores, ao

começar do anno de 1829 ;
— haviam mesmo chegado a um extremo, donde fóra

mister tomar outra direcção differente, sob pena de ruína incalculável dos interesses

públicos e privados de toda a Nação.

O Governo, comprehendeudo a gravidade das circumstancias, resolveu convocar

uma reunião extraordinária da Assembléa Geral Legislativa, afim de serem adop-

tadas, sem mais demora, as medidas de prudência ou de energia, que o caso

exigia.

Alierta a sessão legislativa extraordinária no dia 2 de abril fóra, sem demora,

apresentado à Camara dos Deputados um relatório especial do Ministro da Fazenda,

acerca das condições monetárias do paiz, concluindo aquelle por uma proposta do

Poder Executiúo, no intuito de melhorar a péssima situação, á que as cousas haviam

chegado

.

A discussão, que a esse respeito seguiu-se, é o histórico mais completo que,

certamente, se poderá obter ácerca de tão importante assumpto, na época em

questão ; ella absorveu a sessão legislativa extraordinária e a mór parte da ordi-

nária do anno supradito.

Mas, como toda a controvérsia, e os projectos ou alvitres lembrados e discutidos

tiveram, como ponto de partida, regular definitivamente o negocio do Banco do BrazU,

pareeeu-nos de maior acerto occuparmo-nos de toda a espécie no capítulo especial,

em que já fizemos a resenha Jvstorica daquelle estabelecimento ; e por isso, remet-

tendo para ahi o nosso leitor, — pouco teremos, agora, de ainda mencionar dos

respectivos trabalhos parlamentares.
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Pelo que toca, em particular, à moeda de cobre, a despeito dos males patentes

da sua circulaçrXo, a cunhagem e emissão da mesma continuou em não pequena

escala, valendo-se novamente o Governo desta mediJa,como um hom recurso para as

urgências do momento !...

— Na sessão de 29 de agosto (1829) o Sr. José Lino apresentou um reque-

rimento á Camara dos Deputados, reclamando providencias contra o cohrc falso que

abundava na província do Pará; e na mesma occasião, o Sr- Yasconcellos fazendo

pedido idêntico era favor da provincia de Minas Geraes, justificara o mesmo

pedido nestes termos :

Ha dias protestei neste auijasto reciafco, que não deixaria de requerer de dous em dous
dias a V. Ex. para lembrar ú. ill istre comniissão de impostos e rendas publicas, a proposta
do conselho geral da provincia de Minas Geraes sobre o cobre faho, e nintcuein rae accusará
de esquecido. Hoje. porém, outra é minha intenção: venho rognr á esla augusta Camara se

dij-ne alliviar a ill islre ci;mmissão do imicenso peso de inierpòr o s?u parecer ; o meu
requerimento é, que se irapriraa a pr jp ista e sedisci.ua indepeiidentemente de parecer da
commissão; e quan lu assim mio se vença, c ontinuarei, Sr. presidente, a clamar, a pra-
guejar a sorte do conselho geral de i\íin:is ; continuarei a guardar o meu grande principio
— clama nc cesse<, exalta voccm tuam quasi tuba.

A razão me favorece, e o liem publico exige o deferimento que peço. Desde que em
abril se installou a Assembléa G^i-al. tenln í^em interrupção pedido que se discuta a
proposta mencionada para obvinr o mal do cobre falso que c rc ila na provincia de Minaa
Geraes; minhas repetidas supplicas não teem sido favoraveluiente acolhidas pela illustre

commissão; tanto, quí ainda até o presente o seu parecer é desejido.
Noticias daquelJa provincia sobre o cobre falso não podem agradar!

augmenta-se o cobre falso : já se recusa a venda de muitas mercadorias a troco do tal

cobre, e grande confusão principia a apparecer...

Como se deprehende do trecho acima transcripto, os males do cobre falso con-

tinuavam a ser denunciados, como dantes ;— mas também, segundo parece, — já a

esse tempo, o Parlamento e o Governo estavam inclinados a contemporisar com a sua

circulação, talvez mesmo, pela imposdbilidade de separal-o do verdadeiro

ou de substituil-o por outra espécie melhor de moeda, nas circumstancias !

"A este propósito, lê-se no historiador J. Armitage :

« Ainda em 1829 recebia-se esse cobre para pagamento de qualquer quantia

pelo triplo do seu valor iatrinseco e circulava livremente em todas as províncias

do Império. Os habitantes só olhavam para o valor designado pelo cunho, sem

reflectir que, fundida a moeda, não teriam no valor do metal nem um terço do

importe por que a haviam recebido. Impossível era que esta illusão continuasse

para sempre ;
todavia, ella offerecia um mel) que ajulava o Governo atirar-se dos

embaraços em que se achava, e elle o adoptou, attendendo pouco aos effeitos ruinosos

sobre o valor relativo da proprie lade . Quasi todos os ministros, desde a indepen-

dência, se haviam prevalecido deste recurso em um termo limitado ; mas estava

reservado ao temperamento audacioso de Calmoo o quadruplicar a somma que haviam

cunhado os seus antecessores. Durante os annos de 1828 e 1829, perto de 6.000 contos

de réis desta vil moeda foram cunhados e lançados na circulação, unicamente como

meio de alliviar o Governo de compromissos pecuniários, em que se achara...»

Relativamente ao mesmo objecto, ainJa se encontra no livro Sysiema Finan-

cial do Sr. Candido Baptista de Oliveira o seguinte juízo:

« Quando a ruinosa depreciação do p^pel-raoeda parecia occupar exclusivamente

a attenção geral, um outro mal do mesmo género e de caracter aindu mais nocivo

havia affectado a circulação monetária, e crescia não preseniido sob os auspícios

do próprio Governo, cuja imprevidência inJesculpavel lhe dera funesta origem...

« O facto capital da admissão do gyro lUimitado da moeda de cobre, auxiliado
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pelas uovas e copiosas emissões da mesma, feitas pelo Governo, produziu a couse-

quencia inevitável de ser a moeda de prata, que restava ainda em circulação nas
províncias em que o papel do Banco não gyrava, expellida promptamente pela concur-

rencia daqueiroutra, em razão da grande disparidade de valor real entre as duas

diíTerentes espécies metallicas
; visto que, sendo o valor legal da oitava de cobre

amoedado, 10 réis, e o da prata de 128 róis, dahi resultava a relação de 1 para 12

Vio entre os valores do cobre e da prata amoedados, quando a relação effectiva

indicada pelo mercado era proximamente de i para 40, isto ó, 1 oitava de prata de

ãe fino, equivalente a 40 oitavas de cobre puro ;. .. e. . . ganhava o Thesouro a

diílerençado valor real do cobre para o nominal, com que era amoedado, deduzido o

insignificante custo da mão d'olDra, isto é, cerca de 200 7o, sendo a libra de cobro

amoedado no valor nominal de l;5280, ao tempo em que o seu preço no mercado do

Brazil regulava por cerca de $500 (papel) ! . . . Ficou, pois, a circulação monetária

em toda a extensão do Brazil reduzida assim aos mãos offlcios do dous agentes

bastardos (moeda de cobre e papel-moeda), disputando entre si, nos legares em que

concorriam juntamente, o campo da circulação, do qual, por uma singularidade

própria deste género de combate, devera assenhorear-se o mais fraco contendor ; e

é fácil de presumir, que ao papel-moeda coubera a honra da Victoria, cuja differença

de valor nominal para aquelFoutra moeda subiu em íaes circumstancias ao máximo

de 40 Vo, isto é, 140| (papel), equivalentes a 100$ em moeda de cobre.

« Por outra parte, o irresistível incentivo de um lucro certo e avultado dou

origem á fatal introducção no mercado de grande quantidade de moeda falsa de

cobre, fabricada clandestinamente no paiz ou importada de fóra, especialmente da

America do Norte, e a providencia dada pelo Corpo Legislativo (1827) autorizando o

resgate da imperfeitíssima moeda falsa, que primeiro se mostrara na província da

Bahia,—foi remédio menos próprio para curar esse mal, do que para dar-lhe mais

corpo e tornal-o contagioso às outras províncias, como os factos subsequentes, mais

que muito, o confirmaram. , .»

Voltando ainda ao Poder Legislativo, resta dizer, que a sua principal medida,

votada no anno de 1829, foi a lei de 23 de setembro, que mandou extinguir o Banco

do Brazil, da qual já demos anteriormente noticia assaz circumstanciada.

Dos actos, exclusivamente emanados do Poder Executivo (decretos, avisos,

ordens), com relação ao meio circulante no mesmo anno, — nada mais houve*

que mereça ser indicado, pela sua relevância especial, ou pela sua importância

geral, como documento histórico.

Em 1830, a questão monetária continuou a preoccupar seriamente a attehção do

Governo e do Corpo Legislativo.

Logo cedo, foram apresentados na Camara dos Srs. Deputados nunca menos

de tres projectos, relativos à circulação dos metaes : — um do Sr. Calmon, isen-

tando a moeda estrangeira de ouro e de prata e o ouro em barra e a prata em

pinha, dos direitos de entrada e consumo em nossas alfandegas ; — e os dous outros

dos Srs. José Lino e Rebouças, ambos elles considerando de nenhum effeito os

decretos, que prohibiam a livre circulação ou exportação das moedas brazileiras, de

qualquer metal, entre as diversas províncias do Império.

A. IS
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— o projecto do Sr. Calmon fóra, logo depois, convertido no decreto de 10 do

setembro daquelle anno.

A questão especial do cobre falso, circulando com sciencia e consciência do

Governo, foi também de novo levantada, na sessão da mesma Camara de 12 de

junho, a propósito de um requerimento do Sr. deputado Pereira de Brito, que

reclamara providencias enérgicas contra o grande numero de machinas de cunhar

cobre falso existentes em Pernambuco,— onde, dizia elle, « são proprietários de taes

machinas os mesmos encarregados da sua apprehensão e destruição.»

O autor do requerimento accentuou o facto do não serem jamais punidos os fal-

sificadores, mesmo quando apanhados no delicto, e que, como consequência, « Per-

nambuco estava cheio de moeda falsa, e a prata ia-se sumindo, aponto de já ter um
agio de 25 % — quando antes estava ao par. . .»

Não sabemos à que época se referia o orador nessa sua phrase — quando antes;

porque, de ha muito, que a prata em Pernambuco, como em geral em todo o paiz,

havendo rareado no mercado, tinha, consegui ntemente, um agio crescente, quer

em relação ao cobre, quer em relação ao preço ordinário dos géneros.

Damos em seguida o alludido requerimento e os trechos principaes da sua

discussão ;

Requeirò que se recommende ao Governo enérgicas providencias sobre o grande numero
de machinas de cunhar dinheiro de cobre, que existe na provinda de Pernambuco, onde
publicamente se diz que são seus proprietários os encarregados da sua apprehensão e

destruição. — Pereira da Brito.

Sustentando-o, disse o seu autor :

Eu fiz este requerimento em consequência das noticias que tive da minha provincia, e

porque se dizia que algumas autoridades eram sócias deste crime ; em dias de dezembro
e janeiro foram apprehendidas duas machinas de cunliar cobre falso, cujas machinas exis-

tiam em uma casa defronte da do Ouvidor, sem que f ssem presentidas por elle; não digo
que o Ouvidor fosse complice ; um honrado official miliciano foi quem pôde apanhar estas

machinas, e achou moedas, que já estavam promptas a ser cunhadas, e dous indivíduos que
se achavam trabalhando nellas também foram presos ;

depois de tudo isto, é que o Ouvidor
procedeu ao corpo de delicto e remetteu-o para a Relação, e depois não sei o que se passou

;

nós temos nesta casa tres dus >mbargadores daquella Relação,que muito bem sabem que foram
apanhados aquelles dous individues, e que a nenhum se fez nada, porque se dizia que eram
machinas de um senhor de engenho, e isto foi bastante para não serem punidos os com-
plices. .

.

Por consequência, devem-se remediar estes abusos
;
sejamos ou não obedecidos, o que

nos cumpre, é melhorar este mão systema de justiça.

Já no tempo do presidente José Carlos .\Iayrink;se sabia que um caldeireiro fazia moeda
falsa ; coustou-me que se tinha mandado ao juiz de paz que cuidasse nisso, e assim ficou. .

.

O que sei é, que Pernambuco está cheio de moeda falsa, a prata vai-se sumindo, a ponto
que já em janeiro deste anno andava a 25 "/o, quando antes, ella andava ao par : si não se

derem providencias, a quanto não subirão cambio, principalmente havendo estes embaraços
para haver a reforma, que tanto se deseja ? !. .

.

Continuando a discussão:

O Sr. Lino — Ha cinco annos, que se tem tratado de remediar este negocio do cobre,

eu fui o primeiro que fallei sobre este remédio de tão grande mal ; porém elle tem
continuado, e os fautores de moeda falsa teem ido em augmento, e o Governo é o
culpado de tudo isto ; o Governo foi o primeiro a falsificar a moeda de prata, e depois
passou a falsificar a moeda de cobre

;
desenganemo-nos : quando o pai é mão, o filho é máo,

quando o mestre é máo, o discip ilo é máo, quando o governo é máo, seus delegados são
luáos. Como não ha de haver esta falsificação, si o Governo ganha com ella 2$400 em cada
uma libra e quem deisará de falsificar o cobre que custa 400 rs.

,
para fazer 2|800 : si o

Governo é o primeiro a dar este exemplo de immoralidade, como não haverá quem o queira
imitar ?

O anno passado, oex-rainistro da Fazenda mandou vir, contra a ordem desta Camara,
uma grande machina dé oito balancetes para cunhar cobre, e depois fallou-se muito por



— 179 —

eu diíèi' que, o Brazil estava cobrifero, que já não era o Brazil auriforo. . . mas isto mesir.o
confirma o Govei-no maadaado vir, contfa o que esta Camara deterraiuou, essa macbina,
qu3 custou S0;000?. .

.

Quem c que tem lavorecitlo aos falsiliradore^ .' São os delegados do governo.
Na Bailia di2ii-se (| 'e d cnniin in^biui- dn pol icia era quem proteuia ob cunliadores do,

cobre; por iss). Iriv. u !•• \» ii'->- f-i iiic-ulofcs. de moeda, .|n:il f-.i (mui l. ' N':i.-> foi <>

dono do5 cunbos, foi un, '
l.' .juc Uuba ul" i r.i l>;(

1 r ]'•!' 'luiii- piiu-is.
este, que tinha sid • -.i 'imI. morreu, e o ih.uo nipi... i..-n|u.- d- si- . -Ih.'

escapula: portanto, sendu .dl--, jui .'.irni.idos o in-otepidus. não \ry< rcni.-dui miki'. .-icibar

com a niosda de cobre, como SC fez com o Banco: iiKimUindo-se ' yuardar as chapas do
cunho desse malfadado Banco, guardem-se tambcn esles cunbos do cobre.

O Sr. Carneiro da Cunha— E' uma v.-Ma f., - .lií!,'

Coutinho : mão pai, máí lilho, máo í,'-overn'i, ii .i, - il f L- nl ;

mesmo que acabo de ouvir, ainda não iiouv.- i mmi^ al MH! m, , i

ser o commandante da policia intercs^ajl i m -^ -
:

:i, iiii.ii '

aehou-se moedas por cunharem uma ra- a. m
| -i- di-i.i d.^.-r,!!

i

com 600§ a um e iO0>} a outro, que era o --.ai- •'n i, i [~t ,1,, , laia

A casa eítava á vista do minisiro. que IihiI-mu -alui di>iM. n lo

escrivão, por ser seu consócio neste nepocin; si os ministros sã

ctores da lei, como se ha de guardar respeito ás leis !

Parece que o Governo quer plantar a immoralidade, quer ver si assim faz retro,i:radur o
Brazil, quer cmpobrecel-o, quer escravisal-o . E" preciso que o Governo, tendo visto baldados
todos os seus jirojedos, obra de Ijoa fé e tómc novas medidas para remediar lodos estes
males, porque áquclles, que quizerem estabelecer a justiça e a ordem, tudo será b:ildado, si o
Governo não quizer obrar de boa fé: diz elle, que quer ; mas é em palavras, ponpie continua
da mesma sorte ; não vejo melhoramento nenhum, taido fica em esperanças .. .

Eu sou capaz de concordar com tudo quanto o Governo quizer ; mas não vejo que elle

queira cousa ijoa. ,

,

O Sr. Pires Ferreira —Senhores, com providencias paruculares, dadas paia males
geraes, pouco se remedèa : deve-s? fazer o que p?de o liem d: t idos, o o a opinião geral
da Gamara: que se estanque já a continuação destema! do excessivo cunho do cobre ... o
por isso ollereço :

A Assemblca Geral Legislativa resolve :

Artigo único. Fica exlincfo desde jii o actual cunho dj cobre em todo o império, revo-
gadas todas as leis, decretos e mais resoluções em contrario. — (nTtasfo Pira Ferreira,

Eâte pi-ojecto foi substituído por um outro, mais desenvolvido, que o mesmo

deputado oíTereceu na sessão de 7 de agosto, precedeudo-o de vários considerandos

acerca das condições monetárias do paiz, qual abaixo se vé :

Considerando que a actual moeda de cobre é falsa, mercantilmente fatiando, poi'

isso que o seu valor nominal é mui supei'ior ao valor corrente nos mercados da Europa do
metal de que é fabricada

;

Considerando que esta difTerença de valor é a causa primordial da fabricada fur-
tivamente no império e da importada do estrangeiro, e que nem mil forças que sc

levantassem poderiam comer o natural des'>jodo homem em melhorar ce fortuna, a, vi^ta Af.

unia especulação tão fácil e lucrativa, e que ao mesmo lempo lhe segura a impunidade
no estado actual da administração da justiça;

Considerando que, além desta moeda de colire circulante em todo o império, gyram
igualmente nas províncias ao sul do rio de S. Francisco as notas do Banco que, por não
serem convertíveis á vontade dos portadores e serem maito superabundantes ás necéssidadds
do mercado, soíTrem um agio excessivo no troco da mesma moeda fraca de cobre

;

Considerando que estas" mordas, alterando o padrão dos vahn-es — a moeda de ouro—, a
tem feito retirar da circ dação e reduzido a senéro commercial. por isso que ninguém
a daria em pagamento pelo sea valor real na presença de outras moedas de muito
menor valor

;

Considerando que a existência destas moedas — cobre e notas— são a causa da allã

proporcional no mercado do preço do todos os géneros, por isso que a mercadoria solie do
preço na razão do menor valor da moeda em que c paga

;

Considerando que a circulação de tão fracas moedas muito prejudicam aos empregados
públicos, por isso que os seus ordenados não sobem na razão do depreciamento das moedas
em qie são pagos, e, peio contrario, os géneros do seu consumo soflVem uma alta

correspondente, e muito diminuem a receita publica nos direito? das alfandegas, por
isso que estes recahem sobre valores pautados sem attenção á progressiva liaixa do valor

daquellas moedas :

Considerando que. sendo a posição das províncias ao norte do rio de S. Francisco,

relativamente á moeda circulante, difFerente da das provindas ao sul do mesmo rio
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diversos devem ser os meios de providenciar os seus perniciosos eífeitos, por isso que nas
primeiras só circula a moeda de cobre, e nas segundas cobre, notas do Banco e cédulas do
Governo, ainda que não geralmente

;

Considerando que, só a retirada das actuaes moedas fracas do mercado poderá fazer

apparecer a moeda de ouro— o padrão dos valores — pela sua commercial tendência a
nivelar-se por todos os mercados, quando não é embaraçada pela presença de moedas
falsas

:

Considerando ao mesmo tempo que, si a substituição repentina destas moedas fracas,

por outra parte, ainda quando possível fosse ao Governo, transtornaria a fortuna dos
cidadãos devedores, por isso qu-* seriam obrigados a pagar em uma moeda mais forte do
que aquella em que tinham contractado ; a sua continuação e progressivo desapreciamento
arruinariam igualmente os cidadãos credores, por isso que seriam obrigados a receber
em pagamento uma moeda mais fraca do que aquella em que tinliam contractado,
e, por consequência, que só uma retirada lenta e segura poderá evitar extremos tão
prejudiciaes ;

Considerando que, tendo a Camara já eliminado da despeza publica o custo das
chapinhas de cobre, e da receita o perniciosíssimo cunho desta moeda, é preciso substituir

quanto antes a falta desta moeda circulante para evitar que, sendo ella mais demandada
no mercado do que as notas, estas não percam ainda mais do seu actual valor ; ou por outra,

que se retire da circulação uma igual porção de notas para conservar-se o seu actual
equilíbrio com a moeda de cobre

;

Considerando que esta providencia, de per si só, não curaria o mal presente, emquanto
existir na circulação uma moeda de cobre de tão fácil e lucrativa falsificação, como a razão
de accordo com a experiência o convence, e, portanto, que só a reducção da actual moeda
de cobre ao seu verdadeiro valor, isto é, a quarta parte do seu valor nominal, poderá
evitar a sua furtiva fabricação e introducção no mercado : e, por consequência final, que
duas são as quantias necessárias ao fim- desejado : a primeira para pagar as notas que se

devem retirar, e a segunda para pagar a differença do valor corrente da moeda de cobre do
valor real a que deve ser reduzida :

Considerando que, ainda quando ã nossa receita chegasse para a amortização de
uma certa quantidade de notas, não pôde supprir com certeza a differença do valor da
moeda de cobre circulante em todo o Império,

Considerando que o pagamento desta diflerença por meio de apólices com vencimento
de juros, como propõe o Governo, além de ter a natureza dos empréstimos forçados,
sobrecarregariam a Nação com mais essa despeza de juros

;
e, não sendo por outro lado

convertíveis á vontade ílos portadores, não podiam supprir a falta, que necessariamente
havia de experimentar o mercado com a ausência de uma tão grande parte do valor da
moeda de cobre circulante

;
e, por consequência, que não pôde ser adoptado por offensivo

dos direitos dos cidadãos e nocivo á mesma Nação

;

Considerando que o systema monetário, proposto igualmente pelo Governo, além de
ser inexequível emquanto ás moedas de ouro e prata, não só por falta da matéria prima,
como porque esta desde logo seria afugentada com a presença das acluaes moedas fracas,

tem demais o defeito de dar á moeda de cobre um valor nominal ainda muito maior do que
o seu valor real e, por consequência, de estimular a sua falsificação

;

Considerando que, si nas províncias ao norte do rio de S. Francisco um papel fi-

duciário e provincial, tanto quanto baste para cobrir a differença do valor da moeda
de cobre e nessa qualidade recebido nas repartições de fazenda da mesma província, com
uma consignação certa e constante para a sua annual amortização, e firmado por uma
comraissão de negociantes que fiscalisem a sua emissão e amortização, para sanar a
suspeita de abusos do Governo, pôde preencher o Hm desejado ; um papel fiduciário e

particular nas províncias do sul, era que elle já existe, sobrecarregando o, mercado, mais
aggravaria a sua condição, e estorvaria o seu commercio de província á província, pela
falta de um meio geral para os seus retornos e, por consequência final, que diffe-

rentes devem ser os meios de que a legislatura deve lançar mao para prevenir o futuro
desastroso que nos aguarda ;

Considerando ainda mais. que o projecto de generalísar as actuaes notas do Banco
pelas províncias em que ellus nao tinham gyro legal, além de equivaler á uma retirada
repentina das mesmas e, portanto, sujeito aos inconvenientes acima apontados, tem de mais
a mais o de confundir as notas pagáveis ao portador em prata, nos termos da lei, com
as notas substitutivas da moeda de cobre

Tendo, finalmente, observado a q^ieslao por todas as faces ao meu alcance, e con-
siderando que a peior que se apresenta é a conservação do actual estado, e do pro-
gressivo incremento do mal

; por todos estes motivos offereço o seguinte projecto de lei.

E, desconfiando de mim, mormente em matéria tão melindrosa, requeiro que se nomeie
uma commíssão especial, afim de que, depois de maduramente examinar a conveniência
ou desconveniencia do mesmo projecto, dê com urgência o seu parecer, com as emeudas que
tiverem logar :

A Assembléa Geral Legislativa decreta :

Art. 1.0 Fica extincto o actual cunho da moeda de cobre.
Art, 2.0 Tres inezes depois da publicação desta lei, em cada uma das províncias do

Império do Brazil, o valor da moeda de cobre em circulação fica reduzido á quarta parte
do mesmo valor, isto é, a moeda de 80 réis fica valendo 20 réis e a de 40 réis 10, e a de
20 réis 5, e nada as que houverem de 10 réis e õ réis.
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Art. 3.0 No mesmo prazo de tempo determinado no artiço antecedente, o Thesouro
Publico na Còrfce e as Thesourarias de Fazenda nas províncias r>'.' K i-nii tini \ a uioeda
de cobre que os seus possuidores llies apresentarem e, depois do r >

i . i
>

i
i

i
, ir.niarão

a entregar, pagando-lhes immediatament- a differença do valor
i

i
1

1 i- om
que ficara, assim como, o valor das moedas de 10 réis c r i 11:1111 1 hm da
circulação.

Art. 4.» Este pagamento será feito nns províncias do norte, inchisive a Bahia, com
um papel iiduciario, de padrão novo e de difficil lalsificacão. tendo por titulo— confiança
publica — , e com a indicação, em lettra de mão, da provinfn ;i nw pu-lon^^n-, o da
espécie da moeda que representa, sendo primeiro assignado por m;! ! < ' r. ^ .iii|,i--':j:idos

maiores das respectivas thesourarias, e igualmente por um do>; < : s jiro-
prietarios de reconhecida probidade, que a esse lira nomear o pi,-i,i . ii-

,m c .i,-:, lho,
e na còrte e províncias ao sul da Baliia com um papel na forma acima o cora e inilicação]
em lettra de mão, de —províncias do sul — e da espécie de moeda que representa, sondo
igualmente assignado por um dos tres empregados maiores da Thesouraria de Fazenda
da Còrte e Província do Rio de Janeiro e por um dos tres negociantes proprietários que
o presidente do Thesouro houver de nomear.

Art. 5.0 Esta commissao dos tres empregados maiores das thesourarias e dos tres
negociantes proprietários fica encarregada de íiscalisar a exactidão dos pagamentos, e
responsável como extraviadores da fazenda publica por toda e qualquer emissão de papel
fiduciário que não tiver por fim o resgate das cédulas do Governo em circulação na
Bahia, o pagamento da differença do valor da moeda de cobre circulante, e a substituição
do papel fiduciário que annualmente se achar dilacerado.

Art. 6.0 A esse íim haverá um livro em que se lançará por extenso na pagina á
esquerda todas as quantias que o thesoureiro recsber desse papel fiduciário, já assignado
pelos membros da commissão, sahindo com o seu quantitativo em algarismos numéricos

;

lançando-se na pagina á direita as quantias que sf emittirem, com declaração do motivo,
isto é, si em pagamento ou por substituição de outras já dilaceradas, e sahindo igualmente
com o seu quantitativo em réis, em umi columna á direiía. Estes assentos serão
assignados por tres membros da commissão e pelo mesmo thesoureiro.

Art. 7.0 Em outro livro e peia mesma fórma lançar-se-ha o quantitativo do papel
fiduciário que se der a cada um dos membros da commissão para a sua assignatura, o

qual será assignado pelo que o receber e pelo fiel da caixa das notas em branco; e igual
assento se fará na pagina á direita, logo que o entregar assignado.

Art. 8.0 Este papel fiduciário será recebido, e com elle pago em todas as estações
publicas na razão de 10 "/o das quantias que houverem, de pagar e receber, e nos
pagamentos das transacções particulares, como as partes o tiverem convencionado, ou
estylo for das praças commerciaes em que tiverem' contractado.

Art. 9.0 Todos os annos, impreterivelmente, será amortizada a decima parte deste
papel fiduciário, e queimado publicamente, depois de feito o competente assento do seu
quantitativo, o qual será igualmente assignado na Corte pelo presidente do Thesouro e

nas províncias pelos respectivos presidentes.
Art. 10. Das sobras da receita da fazenda publica, depoisd e prelevadas as respectivas

despezas forçadas, será applicada a quantia de 2.000:000| para a amortização das actuaes
notas do Banco, as quaes, logo que entregues á sua conimissão mixta e delias creditado
o Governo, serão queimadas publicamente.

Art. 11. O Governo fica encarregado de fazer apromptar este papel fiduciário e de
repartil-o pelas thesourarias das províncias, conforme suas exigências, assim como de ter

em consideração os serviços prestados pelos membros das conimissoes.
Art. 12. Ficam revogadas todas as leis, alvarás e decretos, que se opponham á

execução da presente.

Paço da Camara dos Deputados, 4 de agosto de LS30 — Gervásio F ifes Ferreira.

Anteriormente á apresentação dos projectos do Sr. Pires Ferreira, havia o

ministro da Fazenda submettido á consideraçcão da Camara dos Deputados ( sessão

de 1 de junlio ) tres propostas do governo sobre o meio circulante, a saber :

a 1», estabelecendo um novo padrão da moeda metallica (ouro, prata e cobre)

o seu peso, typo, valor e outras condições da respectiva cunliagem
;

a 2^, autorisando a creação de um novo Banco ;

a 3», revogando o art. 17 da lei de 23 de setembro de 1829, e dando providencias

sobre o papel bancário circulante, etc. etc.

Segundo se depreliende dos Annaes da Camara dos Deputados, esta não deu anda-

mento immediato á primeira das referidas propostas, não obstante a relevância

manifesta da sua matéria ; e quanto ao destino parlamentar, que tiveram as

duas ultimas, prseumimos que o leitor jcá terá encontrado informação bastante no

Appendice, que ajuntámos ao capitulo antecedente.
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A proposta, relativa à cunhagem da moeda metalliea, fora fundamentada e

concebida nos termos seguintes :

PROPOSTA

Augustos e digníssimos Si'S. representantes da nação.
Um governo sabio e prudente deve procurar com todo o esmero evitar grandes ou

repentinas variações de cambio, porque taes variações arruinara o commercio e industria
nacional, e consequentemente diminuem ou estancam as fontes da renda publica. As
pequenas variações provenientes da mai.or demanda de letras ou metaes, ou de inesperado
bloqueio ou guerra, são de fácil reparação. A prudência e perspicácia dos negociantes
restabelece mui depressa o perdido onuilibrio. Nenlium meio |ioérm se conhece para evitar

as grandes variaçõí-s, sinão a estabilidatle do meio circulante, visto que o cambio por via

de regra, nada mais c do que a medi la ou pi-oiinri-f: > r\i-i,'iU ' ^ iilr.' i>s Aulores do meio
circulante de uma p:ira outra praça. Quando as mo^ il is iiii/i:illii';i,=i s.m. íl ii ips em valor,

0 cambio se limitaás despezas de transporte e a(.i jurud' cnpitul. As.sini como a estaln-

1 idade dos câmbios depenrle da estabilidade do mkmo circulante, assim também adest>
depende do valor das moedas que devam ser cunhadas com determinado peso e quilatí

correspondente ao valor intrínseco dos metaes. A seg-irança das especulações do commer-
cio, o ))om preço nos productos da industria nacional, a tranquillidade do cidadão
sobre sua su lisistenci.i , não se poderão jámais coustguir sem um liom systema monetário,
Sim um padrão metallíco a que tudo se refira. Todos '

sal.iom que o papel realizável á von-
tade do portador é o meio circulante mais estável, mais Iaci 1 e menos dispendioso : mas
como a — conãitio si qua non— para aquellas vantagens c o troco eflectivo em moetla
com determinado peso e quilate; s?gue-se que a base da circnlação e finanças de qualquer
paiz consiste em um bom systema monetário, e por isso indispensável me parece que a
nossa reforma financial, ou o meio para consolidar o nosso credito, deve começar pelo

vantajoso estabelecimento daqtielle systema. Alg imas nações, é verdade, em momentos
de a puro e desgraça emiltir.im cobre, bronze ou ierro : mas, em profunda paz, e no pai/
do ouro, só o Brazil apresenta o desgraçado phenomeno de jjagamentoa legaes em moeda
de cobre.

A Inglaterra escolheu o ouro para t.ies pagamentos, a França escoUieu a prata, e

púde-se dizer que para qualquer das duas nações parece indifferente a escolha do m^tal,

visto que nenhuma dei. as extral.e das suas minas a matéria prima de que usa. Nós,
porém, q'iè possuímos minas de ouro, que agora produzem mais do q e nunca, devemos
incontestavelmente es'abelecer o pagamento legal em barras e em moedas de ouro. O
cunho do ouro em Inglaterra é inteiramente á custa tio governo; na França paga-se
25 centésimos por cento, mas todos os economistas são de aceordo que pelo cunho da
moeda se deve pagar tanto quanto baste para cobrir as despezas do fabrico. Deste modo
se evitam as perdas inúteis da Inglaterra, aonde é indiffn-ente fundir barras ou moedas ;

e os lucros appar^ntes ou ruinosos de uma senhoriagem excessiva que altera o cambio
como acontece no Brazil. Sendo urgente a necessidade e mui grandes as vantagens de
um bom systema monetário, mas desconfiando e i da própria capicidade, pedi, e S- M. o

Imperador" houve por bem fazer a nomeação de uma commissão de pessoas intelligentes que
organizassem o pro.iecto do niesmo systema. Já tive a honra de distribuir pelos legisla-

dores a exposição fundamentada das opiniões da commissão ; e parece-me que não podia
adoptar melhor e.xpedí-nte yara fiz'^r conhecer seu distincto merecimento.

A conamissão segnio principalmente as opiniões de lord Liverpool e Mr. Mongez,
opiniões aaoptadas e approvadas p^las d ias nações mais entendidas em numi-matica.
Talvez algumas p'SSOas sed izidas pela perfectibilidade de certas theorías rejeifm a

idéa de absoluta imitação ; mas a Camara em sua sabedoria- julgará sem duvida mais
prudente e acertado contentar-se com a introducção de um systema monetário já experi-

mentado do que expor-se ao perigo de innovaçõês. E' melhor retardar por algum tempo
a acquisição de um beneficio ou perfeição incerta, do que arriscar-se, por sedactores
raciocínios, a perder um beneficio tão certo quanto justificado pela experiência de muitas
nações.

O governo convencido destes princípios e da utilidade da reforma do nosso systema
monetário oíTerece a seguinte

PROPOSTA.

Art. 1.0 Não poderá ser fabricada moeda alguma de ouro, sinão com este metal na
lei de 2i quilates.

Art. 2." O remédio ou tolerância na lei acima especificada é de de grão fino

para mais ou para menos. •

Ji»,

Art. 3." A tolerância no peso será de oito grãos por marco para mais ou para
menos.

Art. 4.0 Um marco de ouro de 22 quilates terá o valor de 102S100, e será cunhado
no valor que for determinado pela Assembléa.

Art. 5.0 Uma moeda de ouro do valor de 8^ será denominada — Imperial de ouro.-r
Haverão meios imperiaes e quartos de imperiaes.
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Ari. 6.0 Toda a moeda de prata será fabricada com èste metal na lei de onza
dinheiros.

Art. 7.0 A to erancia na lei especificada uo artigo antecedente será de '/ji, de dinheiro
de fino para mais ou para menos.

Art. 8.0 A lolerancia no poso será de IG grãos por marco de prata também para
mais ou para menos.

Art. 9.0 O marco de prata de lei de onze dinheiros valerá 6§82G,C rs., e depois de
cunhado, terá o valor que a Assembléa fixar.

Art, 10 Uma moeda de prata do valor de 800 rs. será denominada — Imperial
c',e prata ;

— fabricar-se-hão tamliem meios impsriaes, cjuarlos de imperiaes e oitavos de
imperiaes.

Art. 11. Tanto para o ouro como para a prata, o metal empregado para a liga
seiá o cobre puro.

Art. 12. Uma libra de cobre puro será cunhada no valor que a Assemblóa esta-
belecer,

Fabricar-se-hão com este metal moedas de 40 rs., de 20 rs., de 10 rs., e de 5 rs.

Art. 13. A tolerância no pesi para as moedas de cobre será de 230 grãos em libra
para mais ou para menos.

Art. 14. Uma das faces, tanto nas moedas de ouro como nas de prata, terá a effigie
do Imperador coroada de louro, e por baixo desta a éra, tendo á roda a legenda —
Pedro I. P. G. D. e U. A. imp. constitucional e defensor perpetuo.— No reverso estarão
as armas do Brazil, e por baixo destas o valor da moeda em números árabes, tendo á
roda a legenda— Do império do Brazil.

Art. iõ. A effigie nas moedas de ouro olliará para o lado esquerdo do espectador, e
nas de prata para o direito.

Art, 16. As moedas de cobre terão de um lado, no centro a coroa imperial cei'cada
das 19 estrellas em campo azul com a legenda — Pedro I. P. G. D. e U. A . imp,
constitucional e defensor perpetuo.— No reverso um ramo do café e outro de taljaco, no
meio dos quaes estará o valor das moedas em números árabes, tendo á roda a legenda —
Do império do Brazil.

Art. 17. A íorma da serrilha, diâmetro e espjssuras das moedas serão determinadas
no regimento da Casa da Moeda.

Árt. 18. O ministro da I'\azenda fica encarregado da execução dos artigos prece-
dentes, fazendo publicar por editaes, com antecipação de tres mezes, o dia em que come-
çará o gyro da moeda.

Art. 19, O mesmo ministro fará igualmente publicar tabeliãs que mostrem o valor
das moedas actuaes em gyro, em relação á nova moeda ; e bem assim outra tabeliã, que
mosire a depreciação mensal das notas do Banco, desde fevereiro de 1822 até o dia era
que começar o gyro da nova moeda.

Art. 20. Todos os pagamentos por compras ou dividas contrahidas depois da emissão
da nova moeda serão feitos em ouro. As dividas anteriores serão igualmente pagas em
ouro. mas com o desconto correspondente ao valor das moedas ou notas, segundo for indi-
cado pelas tabeliãs, de que trata o artigo antecedente. Pvio, em 1 de junho de 1830.—
Marquez de Barbacena.

Com relação aos trabalhos parlamentares do anuo (1830), a que nos vamos refe-

rindo, cumpre ainda notar que, tendo sido convocada e reunida a Assembléa Geral,

extraordinariamente, no dia 8 de setembro, na falia da sua abertura, enive os motivos

enumerados da sua convocação, se encontra: — « 1) Um prompto e efflcaz remédio

para meliiorar, quanto antes, a circulação do papel-moeda e da moeda de

cobre ;
— 2) A organização de um Banco Nacional. »

E, em verdade, devemos crêr, que de taes objectos procurou seriamente

occupar-se a Camara dos Deputados ; porquanto em sua sessão de 2 de outubro

seguinte foram lido? e mandados imprimir o longo parecer e voto em separado,

que adeante seguem:

A commissão encarregada (''*) de propòr á esta Augusta Camara uma medida geral

para o restabelecimenio do meio circulante, vem apresentar-lhe o resultado de seus tra-

balhos. A commissão reconhece que objecto de tamanha magnitude mal pôde ser tratado

com pressa, como demanda a crisa monetária em que nos achamos ;
todavia, ella se abalança

(19) Esta commissão pediu para este seu traballio a cooperação dos negociantes João Martins
Lourenço Vianna, Ignacio Ratton e Francisco José da Rocha «tidos e havidos nesta pi-aça por
homens entendidos na matéria e amigos do bem publico, reconhecendo que na execução das leis

financeiras muitas vezes apparecem inconvenientes fúra do alcance das theorias, os quaes a pratica

reíleotida pódc prever e acautelar ».
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a aventurar um plano, cujos defeitos serão talvez grandes, mas que hão de parecer descul-
páveis a todos aquelles que meditarem nesta matéria, possuidos de sinceros desejos de
curar radicalmente um mal tão ruinoso á prosperidade publica.

A situação actual do nosso meio circulante reduz-se, como é de todos sabido, a moedas
fidviciarias, geral e variadamente depreciadas, em relação á moeda geral de ouro ou prata,

á excepção de Pernambuco e do Maranhão, em que a prata ainda parece disputar, mas iá

em retirada, o campo da circulação, invadido pelo cobre. A este mal accresce outro ainda
mais pernicioso: tal é a introducção fraudulenta em os nossos mercados de uma enorme
quantidade de moeda falsa de cobre, sobretudo nas províncias do norte, onde a espe-
culação estrangeira e a immoralidade de alguns nacionaes teem estraordinariamenie
alimentado tão escandaloso abuso. A insólita difterença de câmbios entre esta praça e as

da iSuropa, e a variedade dos mesmos entre as províncias do império, são um eífeito natural,

mas desastroso, do péssimo estado do meio circulante ; mal este certamente grande, pelos

embaraços, em que põe o Governo na administração publica, e que não é favorável ás

fortunas dos ciaadãos, que persistem em uma continua oscillação. Daqui vem, que nós
apresentamos o singular e melancólico espectáculo de uma nação abundante em recursos,

um povo cheio de patriotismo e de amor da liberdade, e um Governo reduzido á borda de
uma bancarota, pela falta de xim meio circulante de geral credito em todas as partes deste

império.
A commissão põe de parte as causas e os erros que deram nascimento aos nossos

males, e que teem continuado a dar-lbe o corpo que ora tem. O mal existe; e poucos são
os assumptos que tenham uma maior connexão com a policia de um Governo, e mais vital

relação com a saúde do corpo politico. Cuidemos pois, e cuidemos seriamente, do remédio,
si não queremos espôr-nos a maiores e sempre mais crescentes embaraços, e talvez a males
irremediáveis. A commissão prescinde também de considerações estranhas ao plano que
adoptou definitivamente ; e passa a fazer a exposição dos princípios sobre que o tem baseado,
reservando para_ depois a analyse dos arbítrios, que não approva, mas, porventura, bem
aceitos na opinião de muitos.

Resgate do cobre

O primeiro trabalho da commissão ácerca deste objecto foi conhecer o mal em toda
sua extensão, indagando qual era a quantidade de cobre existente na circulação, e qual
a quantidade de pnpel. Felizmente chegou a resolver este problema com sufficiente appro-
liraação, já pelos dados fornecidos pelo Governo, já pelas informações de pessoas enten-
didas na matéria, que ella consultou, e com especialidade os membros da commissão
externa, que prestou á commissão desta Camara a mais proveitosa e leal coadjuvação. E'
assim que ella se persuade não existir na circulação mais de dezoito mil contos de réis em
cobre, a saber:

Cunhado nas casas da moeda do Rio de Janeiro, S. Paulo, Matto Grosso
e Goyaz 13.000: 000$000

Cédulas e vales da Bahia pelo seu cobre 2.000:000$000
Em moeda falsificada .3.000 :000$000

18. 000: 0001000

Levando mais avante as indagações a este respeito, procurou a commissão saber em
?ue relação estaria o valor total das moedas de cobre de 80 rs. (a que mais convida á
alsificação) com o restante da moeda de cobre de fabrico nacional de 40, 20 e 10 rs.; e veio

a conseguir por novas informações dadas com a miudeza e exactidão, que só na Casa da
Moeda do Rio de Janeiro se haviam cunhado para mais de sete mil contos desia espécie.

Sabendo, por outra parte, que o cobre de contrabando consta todo desta moeda, pela razão
de ser mais lucrativa no seu fabrico, concluio a conimissão que o valor total das moedas de
cobre superiores a 40 rs., ó provavelmente de dous terços do cobre circulante, não compre-
hendidas as cédulas da Bahia.

Determinadas estas bases, occorrerão duas questões preliminares de não pequena
importância:

1. a Devo pagar-se o cobre pelo valor nominal ?

2.a Deve o resgate do cobre preceder ao do papel, ou o deste ao daquèlle, ou de
ambos simultaneamente compassado ?

A commissão, depois de maduras reflexões e de consultar de novo a opinião de
pessoas entendidas e animadas de um verdadeiro zelo pelo interesse publico, entendeu
que a moeda de cobre, bom que toda falsa pelas bem sabidas razões, tendo sido sua emissão
um empréstimo forçado e sem juros feito pelo Governo, devia ser paga pelo valor nominal
dos títulos promissores deste empréstimo, que são as mesmas moedas, apezar do grande
numero de títulos falsificados, a que deu logar o desregramento do mutuante, porque o

contrario seria uma bancarota fraudulenta. Entendeu igualmente, que o seu resgate ou
pagamento devia ser immediato para fechar de uma vez este manancial de corrupção e de
immoralidade, e livrar a Nação do imposto annual de 2.000:000$ ou mais a favor de estran-
geiros, que collocam o furto a par da industria ; e que não deve ficar na circulação mais
que a porção necessária no pequeno mercado para trocos

;
porque o cobrõ nunca deve ser

moeda, pela variação continua de seu valor, que por isso mesmo convidará sempre o con-
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trabando. Mas entendeu também que ao mesmo passo devia começar-se uma gradual c

crescente amortização do papel actual, substituinao-se-lhe outro, que sirva de represen-
tante geral dos valores em todo o império, e remivel á vontade do portador. Em conse-
quência destes princípios, a commissã) adoptou:— ()ue a totalidade da moeda de cobre
lie cunho nacional deve ser tirada da circulaçtão por duas difterentea operações, devendo
na 1* ser recolhida toda a moeda do dito cunho de valor superior a 40 rs.. o ;is ooilulas e
viiles da Bahia, dando-se em paganieato aos portadores letras a prazn de 1^ .

I nn zes:

na 2"^ substitiuindo-se a moeda de valor abaixo de 40 rs ,
inclusiva, por iiuki hk'..,! i de

novo cunho, logo que esta se promptilique, dando-sc, entretanto, áquella um;i hiaitarão
no seu curso para obstar á falsificação.

As letras a prazos pareceram á commissão tiíulos preferíveis a quaesquer outros,
uma vez que de prompto nem haviam meios pecuniários, nem talvez conviria a iutroducção
repentina delles. Por esta conversão do cobre em tilulos fiduciários embolsáveis em épocas
determinadas, dá-se a estas letras um valor certo, fixado pelo tempo de seu prazo e pela
taxa do desconto do mercado: taxa que não pôde ser excessiva, porque estas letras teem
as garantias que a commissão propõe no seu projecto de lei.

Amortização do papel

Pelos exames anteriormente feitos e pelos dados fornecidos pelas commissões liqui-

dantes do extincto Banco, sabe-se com a desejada approximação que existem na circulação
18.000:000$ em moeda papel, dos quaes çyram na Bahia 1.090:000.? e 300:000$ em
S. Paulo.

O papel-moeda é certamente um dos principaes estorvos, que encontra o Brazil na
prosperidade de suas finanças e de seu commercio. Todo o mundo sabe que, si a moeda
real entrar na circulação, não só as despezas baixarão em uma razão muito maior que as
receitas, como, que todo o equilíbrio couimercial e das varias relações soclaes se restabe-
leceria ; mas todo o mundo sabe também, que esta moeda-papel nem se depreciou pelo ináo
estado do Banco, onde teve sua origem, nem continúa no depreciamento pelo seu excesso
actual na circulação. Este depreciamento em relação á prata explica-se pela incerteza de
sua realisação, pelo curso forçado, que se lhe deu sob a iinica garantia do Governo,
reduzindo-se a recibos de um empréstimo forçado ; e em relação ao cobre, explica-se pela
differença de demanda destas duas espécies de moeda, sustentada pelas constantes,
necessárias e forçosas remessas de cobre para as provindas, e que cessará inteiramente
com o restabelecimento do meio circulanle. A" visia destes princípios, assentou a com-
missão que era necessário extrahir da circulação este papel, fixando invariavelmente as

épocas desta operação sob garantias mais seguras ; e. como o seu gradual depreciamento
data desde 1825, pareceu-lhe também que nada podia fazer de melhor que fixar para sua
amortização um prazo igual áquelle em que elles se depreciarão, indicando ao mesmo
tempo os meios certos de sua solvabilidade nos ditos prazos. E' assim que a commissão
adoptou o seguinte principio:— Que as notas do extincto Banco, hoje a cargo da Nação,
sejam amortizadas dentro do prazo de cinco annos, a saber:

No lo anno 2. 000: 000^000
2° » 2.500:000^0
3° » 3,000:0005000
40 » 3.500:000$000
50 » 4.000:000$000

15.000;

E como faltem ainda 3.000:000$ para preencher a totalidade provável desta cir-

culação, serão estes extrahidos nos intermédios destas épocas pelo Governo, com os productos

que a commissão assignala no projecto de lei. Por este meio, si bem manejado for, pôde

o Governo conseguir grandíssima vantagem.
Agora é chegada a commissão ao ponto da difficuldade, á pedra angular de seus

trabalhos e ao alvo do desfavor ; mas ella não teme ir de encontro a opiniões, bem que

respeitáveis, quando se trata dfe bem servir á Nação, uma vez que tem em seu abono a

certeza dos factos, sobre que decorre a evidencia arithmetica dos resultados, e o salutar

conselho dos bons exemplos.
A commissão examinou os diíTerentes meios, que se ofTereceram para conseguir os

seus fins, e conheceu a insufíiciencia de uns e a impossibilidade de outros. Retirar

bilhetes e o cobre da circulação na proporção de 1.000:000§ annuaes de cada uma destas

espécies, condemnava o Brazil ainda por 18 annos aos soífrimeotos nascidos destas

espécies depreciadas, e não poderia exercer sobre o cambio sensível diff'erença : contrahir

um empréstimo metallico estrangeiro para com elle comprar notas e cobre pelo preço do

mercado, além de sujeitar-nos á usura estrangeira, e aggravar a necessidade ja penosa

de remessa de fundos, seria uma bancarota simulada, e não produziria lucros que com-

pensassem os prejuízos da primeira operação, porque tanto as notas como o cobre

subiriam instantaneamente, aquellas ao par, e este a 50 ou 60 % do seu valor nominal.

Fazer este empréstimo por loterias, seria mister suppôr a p?ssibilidade de vender no

momento aos amadores deste jogo 600.000 bilhetes de ÕOoaôOrs., o que ninguém poderá

affirmar ; além de não ser conjugavel com a moral publica dar-se novos estímulos a

estes contractos aleatórios, que destrôem o gosto dos trabalhos úteis. Nestas circumstancias
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decidiu-se a commisâão por uma operação de credito que no espaço de cinco annos
pudesse dar resultados seo:uros, elevando o cambio a um melhoramento sensível, mas
progcesBlvo, e c istando á Nação o menor sacrifício possível. Para obter estes fins outro
remédio não encontrou, que o de consolidar esta dívida, e vender as suas apólices com um
interi^sse razoável.

Senhores, é pela consolidação de suas dívidas que as duas principaes nações do
globo, e as mais amestradas na matéria, asseguraram o seu credito, deram fomento á sua
prosperidade, e chegaram á uma completa organização de seu systema financeiro. O
Brazil está nas circumstancías de tirar grande parti-lo do seu credito, comtanto que
francas e leaes sejam as baies em que elle se firme. A crise em que estamos é lamen-
tável e extraordinária; o remédio deve ser heróico para ser proveitoso. Meias medidas não
fiirão mais que aggravar os nossos padecimentos.

Mas, estabelecido este principio, restava ainda decidir si estas apólices seriam ven-
didas á uma companhia esirangeira que nos f)rnecesse os dinheiros nos prazos conven-
cionadns, ou a um biincn nacional que se incumbisse, a menor premio, e com sacrifícios
menores, de retirar i ^ dua- moedas liduciarias que tão fortemente entopem os canaes da
lelicidade p iblic a A .

, .n, m ^o, calculando tamljem a necessidade de facilitar as opera-
ções do commerr-i'i, liiijiuiiiir a elevada taxa do dinheiro, proteger as emprezas úteis,

de^eiiv,.!- a i iWuUria. aeabar com o cambio enli-e as diversas provineias do império, e
me- iii , , 1

I ! ,11, L',,l|ie no deste com as praças da Europa, fructos que só se poderão conseguir
de ]! ;i iH () estabelecimento de um Ijanco, e íle mais a mais, assustada com a
dol.uní.i e.qiei-i-Micia dos empr-slimos passados; decidiu-se pelo banco, mas pelo banco
assentado sobre as verdadeiras bases do credito, e convenientemente organizado, para que
ú faculdade de prestar relevantes serviços á Nação reúna a impotência de prejudical-a
com seus abusos. Si houvessem as de con rahir um empréstimo es rangeiro, teria a Nação
de supportar uma despeza annu il dc 10 sobre 27.00-);00J$, importância presumível do
papel e do cobro que se d-v. r ;,:Mr, - ijue equivale á quantia de 2. 700;000§ : — coutrahido
com o Banco, esta mesm i nii i n i > p/"le por elle ser feita com a despeza annual de
1.080:000?, ganhando a N i- i . a,i:i lalment- 1.020.000Í. diflerença assaz attendivel.

Nem nos assuste a consideração, de que se innundaria o nosso mercado com tão
grande porção do rendas publicas em sua circulaçã .. Estas rendas, si a experiência das
outras nações não nos engana, serão um novo meio de augmento da fortuna individual e

nacional. A França que só depois de lamentáveis erros abraçou este principio, dá-nos hoje
um testemunho incontestável de seus sal ilares eITeitos: a sua divida de d. jus mil milhões
de francos chegou, é verdade, a quatro mil e quinhentos milhões, mas a França não tem
deixado de prosperar em uma proporção ainda maior, e um gcande numero de f irtunas se tem
creado com as rendas nacíonaes: a nação é m is fsliz do que nunca fòra, o credito publico
subio ao mais alto gráo de confiança, e o mesmo governo que em 1815 vendeu rendas consoli-
dadas de 5 "o a 51 1/4, negociou rendas de 4 em 1830 a 102 por cento !

Para conseguir porém que as operações que a commíssâo propõe não falhem na execução,
mister foi estabelecer meios seguros que dominassem desconfianças e contingências creando
uma renda especial, fácil na arrecadação, e que ao mesmo tempo não gravasse sobrema-
neira os contribuintes. A comraissão não teme que a nação se dòa deste augmento de
imposição quando se trata de allivial-a por outra parte do enorme peso de muitos males,
dos quaes nao é ainda o maior a contribuição annual que pagamos á Inglaterra nas
reme sas por conta de nossa divida, e a qiae nos impõe despoticamente a actual differença
do cambio.

Tem a commíssâo acabado a sua tarefa: eJla vai apresentar o projecto que fez, como
pôde e como entendeu melhor,

A Assembléa Geral Legislativa decreta;

CAPITULO I

Do resgate ãa moeda de cobre

1. " O cunho da actual moeda de cobre cessara desde a publicação da presente lei.

2. " A totalidade da moeda de cobre ora existente na circulação de cunho nacional e da
valor nominal superior a 40 rs. será recolhida, dentro do prazo de dous mezes para cada
província, nas estações designadas pelo governo.

3 ° Os portadores desta moeda receberão por indemnisação letras de iguaes valores e a
prazos de 18 e 2-1 mezes, sacadas pelos portadores e acceitas pelos thesoureiros das províncias.
Estas letras não serão menores de 20$ nem maiores de 200g0tD0.

4. " As moedas desta espécie que apparecerem na circulação depois de lindo este prazo
serão consideradas como moedas falsas.

5. '^ As outras moedas de cunho nacional de 40, 20, 10 e 5 réis correrão pelos valores
acluaes, mas entrando unicamente nos pagamentos até a importância delSOOO.

C).^ O governo mandará fabricar com a possível brevidade e onde mais commodo for a
quantidade de moeda de cobre de novo cunho que julgar conveniente para com ella resgatar
a parte das moedas velhas de cunho nacional que ora ficam em circulação.

7.° A nova moeda será do melhor cunho possível e de dimensões taes, que o seu valor
nominal não se afaste de 20 % sobre o seu valor intrínseco e custo do fabrico, e será dividido
em espécies de 10 e 20 réis.
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8. " No resgate da moeda de cobre na fórma detorniinada peloart. 2" fioam coraprehen-
didas as cédulas e valles emiltidos na Bahia.

9. ° As letras, de que trata o art. 3°, poderão circular livre e geralmente nas provindas
respectivas, como letras de cambio, fazendo-se as transferencias pelo meio do endosso.

Da amortisaçno ão papcl-riwcãa

10. As notas do es ti neto banco, hoje a cargo da nação, serão amortizadas dentro do
prazo de 5 annos, a saber:

No l-) 2.000:0003000
2° 2. 300: 00W»)
3" ;;.ooj:ooosi.oo
4" 3.500:000í000
5" 4.000:000,<000

11. As notas que na llnal apuração das contas do governo e dito banco excederem á
quantia de 15.000:0)0? qne se mandaram resgatar no artigo antejedante, serão retiradas da
circulação pelo governo nas épocas que mais opportunas parecerem, dentro porém do prazo
determinado.

12. As letras e as notas resgatadas serão queimadas em publico pala .Junta da Caixa
da Amortização, precedendo avisos do din, logar e hora em que so ha de eflectuar a
queima,

C A.PT Tf LO III

Dos inc,iosp:i,ra effcctuar o resc/atc do cobre e do paj)d

13. Para o pagamento das letras mencionadas no art. 2", e para o resgate da? notas
do art. 10, o governo contrahirá com o banco nacional um empréstimo equivalente, pagan-
do-lhe em rendas consolidadas a quantia que delle receber,

14. Para o pagain'n:o do j iro e amortização deste empréstimo ficam consignados:
1. " O fòro de 40 réis por braça das marinhas d^^sta cidade, desde a ponte da Cidade Nova

dobrando pela Saúde até ao largo do Moura ; o dé 2) réis por braça em os outros diíle-

rentes logares, e o de 2 '
"/o geralmente por occasião de vendas.

2. " Um por canto sobre o valor de todas e quaesquer meoadorias e de qualquer deno-
minação que entrarem nas alfandegas do império, por equivalente do sello, marcas, capas
e bilhetes que alé ago;'a pagavam e que ficam por este modo extinotos.

3.0.Um quarto porcento ao mez de armazenagem e gjarJa nas alfandegas, solire ditos

valores de quaesquer volumes que nella entrarem,
4." Os impostos existentes sob a denominação de impostos a favor do banco do Brazil.

carregados de 20
.5." O imposto de 1§500 por dia de ancoragem de todas as embarcações nacionaes e

estrangeiras, menos as do commercio de cabotagem.
6." O imposto d* 40 réis, por medida de vinho, que das alfandegas do império sa-

litrem para o consumo, e o de 8J réis, por diia de licores e outras quaesquer bebidas
estrangeiras.

7 ° O imposto do sello de cada folha dos livros principaes do con mercio, e o de um
millesimo do valor de todos os outros titulos de commercio e letras de câmbios nacionaes e

estrangeiros,

CAPITULO IV

Bo banco nacional c suas basa

15. O governo fica autorizado para coniractar com qualquer companhia nacional ou

estrangeira o estabelecimento de um banco nacional debaixo das seguintes bases:

1 o O capital do banco será de 20 a 24.000:000.?, dividido em 200.000 acções de 120b

cada uma.
.

2.0 A sua duração será de 20 annos, podendo ser prorogada si assim convier. Esta-

belecerá caixas liliaes nas provindas onde lhe convier.
3.0 O valor das acções será recebido na proporção seguinte: um sexto em notas do

extincto banco, dois sextos em letras do resgate do cjbre pelo valor do mercado tres ssxtos

em moeda nacional ou estrangeira de ouro e prata.
4.0 O banco, pelo privilegio q".e recebe, emprestará ao governo nas épocas mareadas as

sommas necessárias para o pagamento das letras do cobre e notas do extincto banco, ou Iara

elle mesmo os resgates determinados, entregando ao governo os titulos remidos, e recebera

em seu pagamento apólices de renda consolidada ao par, não excedendo o seu juro e amorti-

zação a 4 annual.
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5,0 As notas do novo banco serão recebidas uas estações publicas em todas as provincias
onde houverem caixas flliaes.

6. " As casas de moeda do Brazil cunharão, livres de senhoriagem, e somente pagando-se
da mão de obra, os metaes de conta do banco.

7. ° A administração do banco será de metade e mais um de accionistas nacionaes.
8. " As suas notas serão pagas á vista pelas caixas que as emittirem: e desde o mo-

mento em que assim deixar de praticar perderá o seu privilegio. Perdel-o-ha também no
caso de emprestar quaesquer quantias ao governo sem expressa autorisação do corpo legis-

lativo, assim como perderá as quantias emprestadas.
9. ° Encarregar-se-ha de fazer sem premio algum todos os pagamentos e recebimentos

que lhe incumbir o governo, seja dentro ou fóra do império, inclusive as remessas para
pagamento da divida externa.

10. "Ficará sujeito á uma commissão da Camara dos Deputados, que annualmente
examinará suas operações e seu estado.

11.0 Pfincipiará as suas transacções logo quê tiver a metade do seu fundo total.

CAPITULO V

Disposições gemes

16. O governo marcará a época em que deve começar, tanto a primeira como a segunda
operação do resgate do cobre, em cada província, dando as precisas ordens, para que
ambas sejam feitas com aquellas cautelas e exacção que demanda o interesse publico.

17. A moeda de cobre de cunho nacional, que ficar em circulação, terá livre curso em
lodo o império.

18. Emqnanto não for decretado e eílectuado o novo systema monetário, as moedas de
prata e de ouro, assim nacionaes, como estrangeiras, serão recebidas nos pagamentos legaes
pelos valores designados em uma tabeliã que o governo publicará, servindo de padrão na
sua formação a moeda de prata de 960, e admittindo-se entre ouro e prata do toque da
nossa moeda a relação de valor médio entre as indicadas no nosso mercado.

19. Os pagamentos na provinda do Kio de Janeiro serão feitos em notas doextincto
banco, em moeda de ouro e praba, entrando esta em cada pagamento na relação do valor
annualmente amortizado para o valor circulante a cargo da Nação.

20. As notas que gyram na Bahia e em S. Paulo serão resgatadas no 1" anno: no
Rio de Janeiro preferirão no resgate as de menor valor.

21. O producto da venda do cobre tirado da circulação e daquelles próprios nacionaes
cuja alienação fòr decretada, será applicado para as despezas da moeda de cobre de novo
cunho, e para a amortização das notas, que ficam a cargo do governo.

22. Os fundos decretados para o pagamento do empréstimo autorizado pela presente
lei serão depositados na Caixa da Amortização, devendo para esse fira fazer-seem separado
a sua arrecadação.

23. O governo íica autorisado a fazer aquella operação de credito que julgar proveitosa
para realizar o resgate do cobre e notas, no caso de que se não organize ó novo banco na
fórma decretada.

24. O governo fica igualmente autorizado para estabelecer ordenados ou pensões ás
pessoas, que ficarem lesadas na applicação á nação das rendas comprehendidas no § 2" do
art. 14, cap. 3".

25. O governo fará organizar e publicar nas capitães das provincias tabeliãs authen-
ticas, que mostrem annualmente desde 1825 até á época do restabelecimento do meio circu-
lante, qual tem sido em cada província a relação do valor entre este e a nossa moeda de
praia. Por ellas serão regulados os contractos de compra e venda feitos dentro daquelle
período.

Paço da camará dos deputados, 30 de setembro de 1830. — J. 6f. Ledo. — Candido
Baptista de Oliveira.

Esclarecimentos dados pela Casa da Moeda sobre o cobre

Cobre cunhado na Casa da Moeda da corte, desde a sua fundação em 1703 até ao pre-
sente (1830) 12.507 :186$9ô6

(Em moedas de .50, 75 e 80 réis 7.300 :000$000.)

Cobre cunhado em S. Paulo 113:925$210
Dito em Goyaz 208:740^50
Dito em Matto-Grosso 97:2õ9$980

12.927:1131006
Cédulas do Thesouro na Bahia 2.022:818|220

14.949:931$226
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Voto em separado do abaixo assigiiado membro da commissão especial para o
melhoramento das moedas circulantes

Tendo-me sido_ negada a leitura do parecer organizado pelos outros dous membros da
commissão, para á vista dos fundamentos em que o baseavam, saber deliberar-mc sobre a
conveniência, ou desconveniencia do j)rojecto de lei, que se apresentou á minlia asaignatura
e pondo de parle o desprezo que ae fez, sem a menor discussão, do meu projecto sobre a
matéria sujeita, e que aliás fòra julgado objecto de deliberação e mandado imprimir para
entrar em discussão; á vista do parecer de uma illustre commissão, restrinjo-me a levar á
consideração desta augusta Camara as i-azões que me obrigaram a não concordar com o projecto
oírerecido, seguindo, para esse fim, a ordem numérica dos artigos em que discordo ; a depois
expenderei o meu voto.

Pelo art. 2" determina-se a retirada tão somente da moeda de cobre do valor de 80
rs., e deixa-se na circulação as de 40 e 20 rs., que sendo de valor nominal muito superior ao
valor do metal de que é fabricada, e portanto de muito interesse á sua falsificação ; é evidente
que esta continuará em damno da nação, a despeito de todas as leis cobibitivas, mormente
no estado actual da administração da justiça. Embora se diga que o fabrico dessas moedas de
menor valor é mais dispendioso: esta razão, porém, provaria tão somente, que os falsificadores
não terão interesse ip-ual ao da falsificação da moeda de 80 rs.; mas não, que deixariam da
fabrical-a, tendo aliás tanto interesse em fazel-o, e sendo-lhe mais fácil cunhal-a em chapas
finas de cobre de que abunda o commercio, como a experiência o tem feito ver nas grandes
provindas da Bahia e Pernambuco.

Pelo art. determina-se que o valor das moedas de 80 réis, que se retirarem da cir-
culação seja pago aos seus proprietários em letras pagáveis a 18 e 24 mezes, o que além da
ter contra si a experiência das cédulas emittidas pelo governo na Bahia ; além de ser um
empréstimo forçado, sem vencimento de juro algum, e por tanto oflensivo dos direitos dos
cidadãos, tem de mais o inconveniente de não serem convertíveis ou recebidas nas estações
publicas : e portanto sujeitas, desde logo, á uma perda no mercado de 30 a 40 «/o do seu
valor, pelo premio do prazo e do risco da verificação do seu pagamento, cuja perda reca-
hindo tão somente sobre os seus aotuaes possuidores, mostra evidentemente a injustiça de
semelhante medida.

Pelo art. 5° se determina, que as moedas de cobre, que ficam na circulação, entrarão
somente nos pagamentos atê á quantia de 1^000. A que estado de miséria ficarão os
devedores, a maioria dos cidadãos, sendo obrigados a pagarem seus débitos, em uma outra
moeda, triplicadamente mais forte, do que aquella em que conti-actaram ? Será preciso mais
do que esta medida, e a do artigo antecedente para pôr o Brazil em uma geral commoção ?

Eu me horroriso á vista do fúnebre quadro que se me antolha.
Pelo art. 6» se autorisa o governo a mandar fabricar onde melhor convenha, a quan-

tidade de moeda de cobre de novo cunho que julgar sufíiciente ao resgate da moeda que
fica na circulação : não combinando porém esta medida com a rápida retirada da actual

moeda, como cumpre, para estancar o contrabando ; a havendo na Casa da Jloeda desta
corte grandes appiírelhos para o seu recunho, é evidente que a medida proposta, além d«
morosa, é portanto inefficaz; além de dispendiosa e por consequência gravosa á nação,
deixa ao governo arbítrios indefinidos, incompatíveis, com o systema constitucional.

Accresce que não se fazendo essa nova moeda de graça, restava indicar no apuro em que
se acha a nação, os meios a esse fim necessários sem sobrecarregal-a de uma tão aocre-
scida despeza.

Pelo art. 9° se determina que as letras, de que trata o art. 3», podem circular nas res-

pectivas províncias como letras de cambio, mediante o desconto do mercado : sendo porém
essas letras negociáveis pela natureza do contracto de letras de cambio a sendo o seu des-

conto marcado pelo commercio na razão da sua maior demanda ou offerta, é evidente a

ociosidade de semelhante disposição.
Pelo art. 10* se determina que as notas do extincto banco serão amortisadas __pelo Banco

Nacional, a cuja operação se procede pelu art. li até á quantia de 15.000:000$, no prazo

indicado de 5 annos, ficando a amortisação das notas restantes no valor de 3.000:000| pouco
mais ou menos, a cargo do Governo para o que se applicam, pelo art. 21, o liquido da
venda de cobre tirado da circulação, e o dos próprios nacionaes cuja alienação for decre-

tada, e aliás se não indica : como porém um dos privilégios do banco, pelo § 5° do art. 15 e

o de serem as suas notas recebidas como dinheiro, por isso que são convertíveis, pelo § 8", a

vont ide dos portadores ; e um dos principaes fins da sua instituição, ainda que não decla-

rado no projecto, e por isso manco, seja o desconto de letras commercíaes, e seja do inte-

resse do banco augmentaras suas transacções, segue-se evidentemente ; 1», que as notas do
exiíncto banco perderão esse mesmo valor que actualmente têm na presença das do novo
banco; e 2», que o interesse do banco sobrecarregando o mercado de mais papel fiduciário,

maior alteração promoverá no preço dos géneros commerciaes, maior embaraço á appa-

rição no mercado das moedas metallicas, e maior probabilidade de que o banco suspenda os

seus pagamentos, como praticou impunemente o extincto banco.
E que lei poderá affiançar a abolição, decretada no paragi-apho 8» do art. 15, de um es-

tabelecimento, em cuja existência interessarão os poderosos e os protectores dos seus

agentes ? Diga-o a experiência do antigo banco.
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Accresce que deixando ao Governo a amortisação de uma não psquena parte do total das
mesmas notas, a medida, como parcial, não preenche plenamente o flm desejado, além
de s^r incerta pela condicional da realização do novo b;inro declarada noart. 22, e estre-
mamen te arriscada, p?la aiUorisação indefinida que pelo raesrao artigo se dá ao Governo
para fazer no pt-iraeiro annoa operação de credito que julgar necessária para o rssgata de
coiíre e notas. Está longe da minha compre liensão, à que ponto seria estirada uma tal

autorisação, e que fins tjriam : esta augusta Camara melhor o conceberá para decidir da
sua conveniência.

Pelo art. 15 se autorisa o Governo a contractar com uma companhia nacional ou
estrangeira o estabelecimento de um banco, e pelo § 7" se determina que a sua administração
seja de metade e mais um de accionistas nacionaes: pondo de parte a inexequibilidade desta
disposição, sendo a companhia estranieira, e riscando da memoria a lembrança do escossez

Law, Airigindo o banco nacional do Paris, perguntat-ei com o conde Raguet á esta augusta
Gamara, si seria prudente autorisar o governo para alterar, ao seu arbítrio, os pesos e

medidas ? E si não seria maior imprudência conceder á uma sociedade comraercial o direito

de alterar o valor das moedas, com a livre emissão, e contracção de suas notas fiduciárias ?

A resposta a estas simples perguntas decidirá da conveniência ou desconveniencia do
projecto

.

Pelo art. 14 se determinam diversos impostos para pagamentos dos juros e amor-
tização dos empréstimos do banco, regulados a 4 % pelo § 4" do art. 15; e sem reflectir

cousa alguma sobre o englobado da cota dos juros e amortização que de per si faz ver a sua
irregularidade: sem reflecUr igualmente qu9, montando os empréstimos do banco, para o

resgate do cobre e das notas em mai- de .SOiOOO?, e portanto o seu juro e amortização em
mais de 1.200:000.$, e os impostos lembrados, e que não são contra a íei, não podena chegar á

quantia necessária ; 1'acil é de ver: 1° que o direito de 2 ?i detsrminado no § 2° art. 14. á

contra os tratados; por isso que. jamais se poderá entender, como e:(uivalente do sello,

marcas e bilhetes, um tão forte direito dc 2%; 2» que as marcas e bilhetes, além de sefem
ura artigo insignificante, sãoemolumentos de braçagera, de que sem injustiça não se poderiam
privar os respectivos oíficiaes : 3" que o arbítrio deixado ao G ivernopelo art. 24. para esti-

pular ordenados ou pensões aos empregados prejudic:idos, é arriscado além de oiTensivo das
atirib iiçoes desta augusta Camara ; e 4" que supposto o direito de 1/2 "/o como equivalente

do s 'Ho, como tenho proposto em um projecto que se mandou imprimir, ainda que interes-

sante á fazenda publica, não é de receiar que seja reclamado por se combinar com o inte-

resse do commercio ;
todavia, póde-se ailiançar as suas reclamações, á vista de um tão

grande direito, como n de 2 % proposto.

Não é menos 1'acil de ver, que o direito de 40 rs, por medida de vinho, e de 80 rs. por
medida de licores ao sahir das alfandegas, determinado no paragrapho Q". comquanto heui

entendido fo=se em these, é, todavia, uma evasiva para illudir a fé dos tratados, que os
governei coniractautes não deixarão de reclamar e sustentar.

Graças sej-im dadas aos nossos negociadores. c[ue ntarão os braços ao governo, para não
poder melhorar a receita nacional neste e outros artigos, como mais nos convinha no apuro
em que nos achamos.

Não é menos evidente, finalmente, que sendo o imposto a favor do Banco do Brazil, o

imposto directo, a alguns respeitoso mais irregular e desigual, e cuja receita mais tem vexado
os povos, o seu au^^mento na razão de 20 " o f-m geral off'ende ainda mais 3 justiçi distribui-

tiva e a igualdade devida na partilha das contriliuições.

Pelo mesmo art. 15 S5 determina a creação de um banco, até a quantia de 24.000:000S.

Apezar porém dos d-téitos radicaes de um semelhante estabelecimento, talvez eu votasse a
favor, si fosse com a condição de não principiar as suas operações sem estar recolhido nos
seus cofres o fundo capital proposto o a vrificação da sua existência.

Pelo art. 18 se deteruiina que, emqnanto não houver um novo sy^tema monetário, as

moedas de prata e oura, assim Uíicionaes como estrangeiras, serão recebidas nos pao:amen'03
legaes, pelos valor s designados em uma tabeliã p iblicada pelo governo, servindo de p idrão

a mo^da de prata de 960 rs. ; e ao mesmo tempo se determina que entre o ouro e a prata
de lei se admittirá a relação do valor médio dessas espécies no no-so mercado : como porém
a relação entre o ouro e a prata de lei é differente da relação entre o ouro e a prata amoe-
dada cíeste império ; e no mercado se observe uma constante variação nestas relações ; está

lora do meu alcance a utilidade e possibilidade de se attender nas repartições fiscaes, a
estas relações que o commercio estabelece conforme a maior demanda e offérta do ouro

e da prata : assim como, a intelligencia do artigo, si outro éo sentido de seus illustres

autores.
Pelo art. 19 se determina que os pagamentos, nesta provinda do Rio de Janeiro, serão

feitos em notas do exlincto banco e moeda de ouro e prata, na relação do valor das notas,

amortizadas em cada ann i, para o valor circulante a cargo do governo : como porém não
se indica uma formula legal para se conhecer essa relação e no espaço de um anno grande
variedade haverá nessas relações; e, por outro lado, não se aponta quem dará esta formula
ou tabeliã que fixa a formula dos pagamentos, é evidente que esse artig-i, por vago, indeter-

minado e de impossível execíição, daria logar ás arbitrariedades dos fiscaes do governo, que
pelo contrario cumpre acautelar.

Tendo apresentado as razões por que não me conformo com o projecto offerecido, resta-

me apresentar o meu voio sobre a matéria sujeita ao exame da commissão : tendo porém
curado quanto está ao meu alcance em melhorar a receita publica, um dos dons ramos do •

verdadeiro systema de finanças, com os diversos projectos que tenho offerecido a respeito;
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e tendo já exposto pelo projecto n. 1S3, a minha opinião sobro a forma de se effectuar a
amortização das notas e cobre, resta-me tão sóments leval-o de novo á consideração desta
augusta Camara e offerecer, quando elle enlrar eni discussão, algumas emendas substitutivas
suppressivas e additivas, que unia melhor reflexão e conselho de pessoas eut?ndidas na
matéria e amigas da felicidade do Brazil mo te:m suggerido, o npoiare sustentar as que
houverem de ser oíTerec idas em utilidada publica.

Paço da Camara dos Deputados, 2 do outubro de 1830. — Gervásio Pires Ferreira.

Depois de alguma discussão sotre a matéria constaute dos pareceres, acima

mencionados, se resolveu, que os difTereutes projectos, offerecidos sobre o melhora-

vientodo meio circulan/c, fossem todos novaiiiente sujeitos ás commissões, para que

estas, reconsiderando os alvitres propostos, sugerissem o que lhes parecesse de

melhor ou de mais conveniente, nas actuaes circumstaucias.

Consequência dessa resolução, foram apresentados novos pareceres nas sessões

da Camara dos Deputados, de 4, 11 e 25 de novembro, quaes adeante se léeni:

A la e 3>i con\mi3são de fazenda, a quem foram presentes os diversos projectos sobre o
melhoramento das moedas circulantes, oífereeidos por alg ais dos Srs. deputidos. afim de
apresent:ir, depois delles refu ididos, um que correspondesse á expectação publica, e aos
patrióticos sentimentos desta augusta Camara, tem a franqueza de declat-ar que, comquanto
nao considere irremediável eni tliese o mal que afflige á Nação, todavia dependendo qual-
quer me.lida, de q'ie a commissao lançasse mão, de novos sacrifícios da parte da Nação e

de uma liei execução da parle do governo ; observandn por outro lado quo os factos recen-
temente appai-ecidos da compra de chapinhas de cobre para cunhar moeda, quando em
geral tanto se clamava contra esta medida, e esta augusta Camara já tinha eliminado da
sua receita e despeza na lei do orçamento ; do armamento vindo de Londres, quando a nação
descançava no regaço da paz ; do empréstimo de 400.01)0 Ibs. st. para finsillegaes; da
conservação de alguns empregados, e despacho de outros, conheci lament? inimigos do
systema constitucional j arado, e sobretudo, a desconfiança geral da existência de uui
ministério secreto, ale n de ostensivo e constitucional, tem despertado soiiremaneira a
desconfiança dos p'ivos sobre o actual ministério; ella não se anima a projiur medida alguma
nas actuaes circumstancias, teadenie a exigir novos sacrificios da Nação com o receio de
que elles sejam por má direcção desviados dos seus verdadeiros fias. ou convertidos em
damno c1os'me'!mos povos o de suas garantiis. Si'os factos não jnstilicam este receio, a
coinmissão se persuade que pslo menos nunca será tachada de ter concorrido directa ou
indirectamente para sobrecarregar os seus constituint-^s de impostos que além de atacarem
a sua 3 bsistencia hajam de nutrir as dissipações do governo ou possam converter-se em
damno de suas liberdades.

Paço da camará dos dep itados, 4 de novembro de ISjh — '.í. P. FcrrcirA. — Vas-
Goncdlot.— -V. N. Castro e Silva.

Voto do deputado Amaral, membro da 3»- commissão de fazenda reunida á l^^,

sobre a circulação monel;aria

Reclamando as actuaes circumstancias do Brazil providencias da puiHedo Corpo Legisla-

tivo, que melhorem o estado dt-precia lo em que se acha a circ ilação monetária ; e con-

vencido eu deq'ie si na presente sessão se não tomarem algumas medidas a semelhante
respeito, as difficul lades crescerão, e por conseguinte, maiores e infalliveis serão os

sacrificios que para o futuro serão precisos fazerem-se ; e vendo por outra parte quanto é

necessária a circumspecção dos meios que concorram sem muito risco para o melhoramento
da crise actual, os quaes apoiados era exemplos de outras nações em circumstanci.is quasi

idênticas possam assegurar o pretendido melhoramento, muito principalmeme quando o

governo tem abusndo da confiança nacional, e quando o Corpo Legislativo tem de ser

reunido mui proximamente, cujo intervallo será sufticient? para esclarecimento dos eflfeitos

das medidas provisórias que se tomarem, para então fazereni-se sacrificios taes que a

Nação tire as convenientes vantagens
;
por isso sou de opinião que se adopte o seguinte:

A Assembléa Geral decreta:

1.0 Fica extincto o cunho do cobre em todo o império, e o governo debaixo da maior
responsabilidade tomará as medidas necessárias para obstar a introducção de tal moeda do

estrangeiro e o fabrico da dita falsa.

2.0 Todos os empregados públicos do Rio de Janeiro receberão seus ordenados em
papel do banco C0;[i o accrescimo de 10 "oe os da Bahia cora o do 5%; os prets da tropa e

miudezas serão pagos em cobre ; e para o qus, o governo fica autorisado a descontar pelo

agio do dia a somma decretada.
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3. * O governo tomai'á as peovidencias necessárias para que, quando o Corpo Legislativo

ache'coiive''tiieat3 recunhai- a actual maada de cobre, todas as provincias estejam sufflciente-

mente montadas a este respeito.

4. " O governo Jica autorisada a contrahir dentro do império um empréstimo de

3.000:00).$ noniinaes em notas do banco, dando apólices da divida fundada pela maneira
designada na carta de lei de 15 de novembro de 1827, cuja venda será feita em lotes e

como melhor convier.
5.0 A' proporção que o empréstimo se contrahir, serão carimbadas as ditas notas,

ficando inutilisadas e guardadas no archivo da Caixa da Amortização, e a importância

será logo acreditada á divida do banco, fazendo-se constar á administração respectiva.

6." iSsta operação será feita na presença de dous deputados e um senador, por no-
meação de suas respectivas Camaras.

7.0 Ficam creados e applicados para a amortização e juros do dito empréstimo 03

rendimentos abaixo, que serão entregues á Caixa da Amortização.

§ 1.0 Um por cento do valor das fazendas que entrarem nas alfandegas por equivalente

do sello.

§ 2.0 Um quarto por cento de armazenagem sobre os valores de quaesquer volumes que

entrarem nas ditas alfandegas.

§ 3.0 A metade do fòro das marinhas, cuja administr ação fica a cargo das camarás
municipaes, as quaes ficarão com a outra metade para as suas despezas.

8.° As cédulas emittidas na Bahia, em conformidade da resolução de 27 de novembro
de 1827, serão retiradas as de valor dè 200í;, parte de maior quantia,_que existe no cofre da
dita provincia, do accrescimo das rendas do corrente anno, e serão carimbadas e guar-

dadas.
9.0 Os vales passados em consequência do resgate do cobre falso na dita provincia.

existentes em mãos dos particulares, serão consolidados na fórma da lei pelo valor da

praça, e cuja operação pertence a sua caixa filial.

10. O ministro da fazenda nos primeiros dias do mez de maio próximo futuro, dará á

Camara dos Deputados um relatório circumstanciado do resultado destas medidas, com as

observações que convenientes forem.

Paço da Camara dos Deputados, 11 de novembro de 1830.— Manoel Amaral.

SEGUNDO PARECER

As commissões l" e 3» de fazenda em desempenho da tarefa que lhes foi imposta por
esta augusta Camara, sobre proposta dos meios de melhorar a circulação monetária, depois

do mais serio exame, apresenta á mesma Camara as suas reflexões e o seu parecer a
respeito ;

esperando que mereçam ser tomadas em consideração, e que a sabedoria da
Camara resolverá o mais conveniente aos interesses da Nação.

A providencia legislativa, que manda dispor dos metaes preciosos que se acham em ser,

pertencentes ao extincto banco, para resgate de suas notas ; a que applica ao mesmo resgate

o fundo superabundante na Caixa da Amortização : o cumprimento do artigo da lei de 23 de
setembro de 1829 ; e finalmente a execução da lei do orçamento,—afiançam desde já o

progressivo augmento do credito das notas do banco, não convindo mesmo ao interesse

geral uma repentina mudança a tal respeito : parece portanto áa commissões que nenhuma
outra medida pôde, por agora, propôr-se ; e que ao governo cumpre, na observância judiciosa

dos expendidos, concorrer para a realização de nossas esperanças.
As commissões apartando as suas vistas deste objecto, fixam a sua attenção na enorme

circulação da fraca moeda de cobre, e não podem sem horror entrar no abysmo a que nos tem
arrojado uma administração imprevidente, pródiga, e, poderia dizer-se, anti-nacional ! Os
males provenientes teem pesado sobre a Nação e a teem constantemente exposto a maiores
soffrimentos.

Necessário é pois lançar mão de remédio prompto, e mais efíicaz
; qualquer menos

meditado pôde aggravar o mal, e medidas palliativas pouco aproveitariam em tal caso.
A suspensão do cunho da actual moeda já é um beneficio, e está decretada ; mas isto

não basta quando a immoral idade e oonnivencia de mãos dadas arrojam continuamente
esta peste na circulação. Deve pois destruir-se por uma vez, e por uma medida ef&caz, a
raiz da planta que produz fructos tão funestos ; esta fraca moeda deve desapparecer e com
ella os crimes que desafia.

As commissões porém, comquanto reconheceram a urgência de acudir de prompto a
este ponderoso objecto, receiam tudo de medidas precipitadas, que podem augmentar o mal,
fazendo apparecer embaraços na execução, e estremecer o credito da circulação nas
differentes partes do Império.

O peso e valor da moeda corrente de cobre não á o mesmo em todas as provincias

;

como sem prévio conhecimento de quantidades e qualidade pode calcular-se o valor
intrínseco, e aquelle que deve emittir-se até o par do seu corrente? Ainda outras objecções
obviasse apresentam á consideração das commissões. que induzem a espaçar até á próxima
sessão legislativa qualquer medida, servindo este curto prazo para obter as informações

,

que esclareçam, e possa a Assembléa Geral apresentar com segurança o pretendido
melhoramento, podendo desde já iniciar alguns meios do prevenção.
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Além de que a execução das medidas tomadas para a retirada de notas da circulação
influirá de certo no seu credito, e por consequência no agio entre as mesmas notas e a dita
moeda de cobre (si não desapparecer de lodo), e por conseguinte, até a reforma desta moeda,
sô ha que receiar o progresso da falsilioacão.

As commissões julgam indispensável remerliar-se desde já 03 males que padece a
província da Bahia por efleito de sua circul 1

'i mi ii.'t:iri i ; por isso proporá os meios que
lhes p ireoM'am oppoptunos e adequados ás .,1 - 1 1^. Tambim não puderam deixar
de atteiuln- á sorte dos pmpregados p:iljli<-o

.
.1 - i

1 nados soflVera tanta diminuição
quaiitii i' II ilepi-eeiamento da moeda em qne s io

i'
i. -s. o por isso ollerece á consideração da

Cama[-:i n filie. lio |)i-ovisorio que lhes parece do lusliç.a.

O iniwi-nn, sMihijces, marchando no camiulio da Constituição e da lei, forte com a
opiai:! I ]vililie I

f eom a sua nacionalidade ; fazendo só por isso desapparecer receios, e

ganhando a confiança que é mister, prop irará a estrada para todas as reformas úteis e

facilitará os meios de credito, sem o qual toda a operação linauceira se torna desastrosa :

ai do governo, ai da prosperidade publica, si as nossas esperanças são mallogradas 1

Portanto as commissões propõem :

1. "
I

s.. i-r ., ' I • Governo, exercite por todos os meios legaesa sua autoridade a
ciimivllii' i eni[ir j : 1

>- .1 4uem cumpro vigiar e pnnir os falsificadores ou inlroductores
de 111" I' i ilsii. .'Ill- iriN'u I u.b> esta fiscalização não só a todas as autoridades judiciarias,
com ' ii,i'i. iii as ailministrativas, sob a mais rigorosa responsabilid :\de.

2. " i,iu 1:1 próxima sessão legislativa, e logo no seu começo, informe áesta augusta
Caniar;i ij lal a quantidade das moedas de cobre cunhadas nas differentes províncias do
ImpOL'in.
Em ( iris'qiiencia do expendido propõe o seguinte projecto :

A Ass,.iubléa Geral Legislativa decreta :

Ai-l. 1.0 O Governo fica autorizado a dar as providencias necessárias, afim de veri-

ficar-s:- ([uanto antes a substituição das notas do Banco, na fórma do decreto de 4 de julho
de 1S28, fazeudo-s^ esta providencia extensiva á caixa filial da província da Bahia.

Art. 2." Os vales ou ficas q ie foram dados aos particulares nas províncias da Bahia,
Sergipe e Minas Geraes, pelo cobre falso que se retirou da cireulação, serão resgatados por
apólices de divida publica, e o pagamento dos j u-os e sua amortização serão feit'js nas
respectivas caixas filiaes ou jijntasde Fazenda.

Art. 3." Os empregados públicos, tanto militares, como civis, que não percebem
emolumentos, e cnjos soldos e ordenados não excedam a 1:0130? por anno, receberão uma
indemnização de 10 "/o nacòrte e província, e de -5 % na província da Bahia, emquanto
existir o aíio superior a estes.

Art. i." Para verificar-se a operação do melhoramento da circulação da moeda de
cobre licam desde já estabelecidos os impostos seguintes :

§ 1." Um por ÍO)ad vilrrcm sobre t idas as fazendas despachadas nas alfandegas do
Império, cimo equivalente do sello e capas que por esta lei ficam abolidos.

§ 2.« A armazenagem de tolas as fazendas que forem recolhidas nos armazéns das
alfandesas na razão de '/.,, % de seu valor por mez, depois dos primeiros 3) dias de sua
entrada'.

§ 3.'J O fòro dos terrenos de marinha, exceptuados aquelles que as camarás munioipaes
reservarem para coinmodo e serventia publica, sendo estes aforamentos feitos em hasta
publica, perante o Thesouro nacòrte, e nas províncias pjrante as respectivas administrações
de fazenda : e os fóros cobrados pelos coUectores da Decima, na fórma da lei de 27 de
agosto de 1830.

§ 4." Cinco por cento da renda de qualquer natureza, que sejam pertencentes á
fundação de mão morta, morgados e vínculos, com exce-pção das casas de misericórdia,
hospitaes e casas de iastrucção, os quaes depois tios respectivos lançamentos serão
igualmente arrecadados pelos collectores da decima urbana.

§ 5.° Cinco réis por tonelada sobre todas as embarcações até tres mezes depois de
haverem fundeado no porto, findo cujo prazo cessarão da pagar : exceptuam-se deste
imposto todas as embarcações empregadas no commercio de cabotagem.

Art. 5.0 As sommas provenientes serão nesta corte e província recolhidas á Caixa
da Amortização, e nas províncias aos cofres das juntas de fazenda, aonde existirão em
deposito até sua legal applicaçao.

Art, 6.0 O Governo dará as instracçoes e regulamentos necessários á eífectiva execução
da presei.te lei, informando de tudo á Àssembléa Legislativa, logo que se ache reunida
na futura sessão.

Art. 7.0 Ficam revogadas, etc.

Paço da Camara dos Deputados, 25 de novembro de 1330.— Duarte Siloa.— G. Pires
Ferreira.—Manod Amaral.—M. N. Castro e Silva.

Não pieteudemos analysar, ou fazer commentario sobre o teor dos documentos,

que acabamos de transjrever ; e todavia n5o pelemos deixar de ob.iervar, que nas

suas rações e considerandos muito transparece, além do mais, o espirito manifesto

da discórdia ou, a falta de reciproca coafiança, que, na verdade, existia entre o

Corpo Legislativo e o Poder Executivo. ..

A. 13
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Porque, sabida esta pouderosi circuaistaaci i, já uão admira, que a adopção das

melhores medidas sobre a grande questão do meio circulante, apezar de urgente,

não podesse ter tido logar.

De facto ; não obstante ter sido este um dos fias da confiocação exiracrdinaria

do Corpo Legislativo ; e não obstante a convicção de todos acerca da urgência de

uma boa solução, — o caso é, que nada fora proficuamentc adoptado a semelhante

respeito, — procedimento, que serviu de razão ou de pretexto, para que na falia do

encerramento dos trabalhos parlamentares, viesse consignado este interessante

tópico :

« iVIuito sinto, com tu lo, ( faUa o imperador) que no tempo da sessão ordinária,

que durante o da extraordinária e o da prorogação, não pudesse ter lido lopar o

decretar-se o melhoramento do meio circulante, que tantos males causa ao Brazil

em geral e á esta província em particular...»

Não tratando de uma ou outra medida de mero expediente administraiico, — as

poucas resoluções legislativas, que foram promulgadas no anno de 1830, acerca do

meio circulante, não passaram das seguintes:

— O decreto de 10 de setembro, isentando a moeda estrangeira dos direitos de

importação, conforme já o dissemos à pagina 178.

— O de:reto de 7 de dezembro, ordenando que os fundos em metaes, existentes

no Banco do Brazil e nas suas flliaes, que nao pertencessem a terceiro, fossem postos

à disposição da Caixa da Amortização para serem por ella empregados no resgate

das notas do Banco do antigo padrão, ainda em circulação, etc.

— Outro decreto da mesma data, ordenando egualmente, qu3 os fundos da

sobra, existentes sem destino, na Caixa da Amortização, fossem convertidos em notas

do Banco do antigo padrão, circulantes nesta província (Rio de Janeiro), procedendo-

se a respeito destas, na fòrma dos artigos 12 e 20 da lei de 23 de setembro de 1829

( lei da extincção do Banco).

— A lei de 15 de dezembro referido (lei do orçamento ) a qual em seus artigos 31

e 35 dispuzera deste modo :

Art. 31. Não são comprehendidas na receita orçada:

§ 1-°

.§ 2." A importância da moeda de cobre.

Art. 35. Aí sobras da receita da quantia de 2.163: 173$006 serão applieadas ao

resgate das notas do Banco, na fórmi da lei de 23 de setembro de 1829, que o não

prorogou ; e o resto, às cédulas da Bahia e referidas notas do Banco em partes

iguaes, emquanto por acto legislativo se lhes não der mais amplo desenvolvimento.

Nenhum dos dous decretos de 7 de dezembro chegou a ter a devida execução.

E é quasi escusado ac^rescentar, que aquellas disposiçõ3S da líi do orçamento

também não passaram de simples lettra morta: a despeito do disposto na lei, o cobre

continuou a ser empregado, como elnmnto ordinário da receita; e quanto ao

mais,— bastaria lembrar qu3 as medidas ordenadas se referiam ás sobras da

receita,— couza puramente imaginaria naquellá época...

Nos tres mezes de governo do Sr. D. Pedro I em 1831, — isto é, até ao acto

da sua abJicação em 7 de abril, não consta, que fosse praticada medida alguma

miportante, com referencia ao assumpto, de que nos occupamos.

/ Assim, pois, ao terminar do mesmo governo na época dita, o meio circidinte na-

cional consistia de : — a) notas com cwrs? forçado, emittidas pelo extincto Banco do
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Brazil, e, agora, maniladas circular sob a g-arantia dos haveres o bem da Nação
;

— moedas do cobre, cunh adas Ic /n/ o\\ i/l,',/alinenic, sem peso nem conta certa, e,

em grande parte, falsificadas ou iutrodiuidas pelo contrabando ;
— i) cédulas do

Thesouro Nacional, emittiil is para o troco do cobre falso na província da Baliia

(lei de -27 do no\-einbro de 1S;27)
;
— oj conhecimentos e vales, emittidos com idêntico

flm, na falta das cédulas referidas.

De metaes preciosos, quasi nada mais apparecia na circulação.

Em relação á sua quantidade, póle S3 razoavelmento calcular o meio circulante

de então, em cerca de 40.000:000>;, assim distribuídos :

— Papel do Bmco e?:tiaeto

— Cédulas da Bahia . .

SEGUND.-V SECÇÃO

(De 1831 a 1835)

19.017:430s000

1.493:000s000

20.507:430$000

13.000:362»
5.000:000$000

38.507:794280

— Cobre (eraitlHo legal mente de 1821 - 1831).

— Cobre falso ('cft^ciíírtí/oj ......

— O resto, ou díffereuça, para a importância total, supra indicada, — seria

representado por ccdulai o notas falsas, que também havia, e pela rara moeda do

prata, porventura, aiata existente no paiz.

O cambio e.\teruo, cuja taxa inferior em 1821 havia sido de 48 1/2 ds. = l.SOOO,

ficara, agora em começis de 1831, entre 22 e 20 l/2ds.= 1$000.

— Deixamos ao leitor o ajuizar dessa situação monetária, que nos foi legada

pelos governos da primeiro reiaado !. .

.

A Regência, em nome do Infante Sr. D. Pedro II, começou o seu governo, ao

meio de circums'.ancias subi lamente embaraçosas I

O primeiro reinado havia existi lo, ou antes, /irtwirt paisadi^, sem ter, ao menos,

dotado o paii das leis ou reformas or^^-anicas, sobre as quaes devera assentar a

ordem publi:a, a união das províncias o a garantia eflectiva das liberdades

individuaes !

Com relação aos interesses economico-financeiros, quasi se pôde aífirmar, que elle

marchara somente de desastre em deuistre ; de modo que as niàs condições subsistentes

não eram daquellas que podessem sor melhoradas por uma simples mutação politica,

qual se havia operado com a abdic ção espontânea do Sr. D. Pedro I.

A Regência tinha convicção plena de taes condições, e também da responsa-

bilidade immenía, que tomara a seus hombros.



— 196 —

Mas, para aquelles, que teem a experiência dos negócios - públicos, não será

novidade dizer, que, em numerosos casos os governos não fazem aquillo que mais

se requer ou que se reputa meZ/ior, porém somente, aquillo que ^jorfew, dentro dos

limites estreitos, que os meios e recursos do momento permittem ou facultam.

Como governo patriótico, digno deste nome, a Regência muito devera empre-

hender e realizar, tanto em politica como em finanças
;

mas, nas circumstancias,

a sua conducta tinha que subordinar-se à possibilidade do meio e dos meios.,,.

Referindo-se á esta situação inicial d-o governo da Regência, dissera um escriptor

imparcial :

« A tarefa imposta a elles ( memljros da Regência) fôra com relação ás finanças

do paiz, onerosa em extremo, por causa do estado actual do meio circulante
;

o credito do Thesouro, tanto dentro como fóra do paiz, achando-se em maré muito

baixa, — os titulos da divida intern;» a 45 % no Rio de Janeiro, e os da externa a

47 em Londres, — o cambio entre os dous piizes havia baixado até á taxa de 19 ds.

por mil réis, — e o Thesouro ficara quasi vazio.

« Tal ei-a a triste pintura, que a Regência e as Camaras tinham deante de si :

ellas, porém, metteram mãos-á obra, com boa vontade e esforço, e por meio de

frugalldade, cortes nadespezi e perseverança, as cousas começaram logo a mudar

de aspecto. » C)
Deixando de parte a acção e serviços da Regência, pelo que diz respeito á poli-

tica e á administr.ição geral do paiz, para tratar unicamente do objecto próprio de

nosso presente estudo ; — vamos revistar quaes as medidas principaes, que, com

relação ao meio circulante, foram emprehendidas e realizadas a partir do seu go-

verno.

O primeiro acto, que se nos offerece para indicar, ó o decreto do 19 de maio

(1831) revogando os anteriores, que haviam pi'ohibido a sabida do cobre, nestes

termos :

« Reconhecendo a impoiitica mídida tomada pelos decretos de 3 de março de 1827

e 29 de fevereiro de 1828, de prohibir a s ihida da moeda de cobre das províncias do

Rio de Janeiro e Bahia ; accr^scendo não terem sido taes decretos approvados pela

Assembléa Geral Legislativa : A Regência Provisória do Império, em nome do Impe-

rador, Ha por bem derogal-os
;

permittindo a franca exportação da sobredita

moeda. José Ignacio Borges, do Conselho de Sua Magestade o Imperador, Ministro e

Secretario d'Estado dos Negócios da Fazenda e Presidente do Thesouro Nacional, o

tenha assim entendido, e faça executar com os despachos necessários.

Palacio do Rio de Janeiro em 19 de maio de 1831, 10° da Independência e do

Império. »

Medida, realmente ac3rtada fôra esta
;

pois, apenas promulgada, isto é, « com a

livre salada do cobre par.i as províncias, observa o Sr. A. Coutinho, começou logo

o agio do cobre à descer, quando até ahi tinha de continuo subido, apezar de,

só em 1828 e 1829, se ter cunhado nesta Corte a somma de 6.000:000|, e do muito

cobre falso, que entrara do estrangeiro. » f ')

— Aberta a Assembléa Geral Legislativa, na sessão de 4 de junho foram apresen-

tadas pelo ministro da Fazenda duas propostas do Poder Executivo, — sendo

J. Sturz, « Statistical Notes on Brasil», London, 1837.

(21) Azeredo Coutinho, Obr.cit. sobre amoeda de cobre no Brazil.
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objecto da primeira, o resgate da moeda de cobre (que, como jà sabemos, Iiavia

inundado o paiz) ; e o da segunda, a suspensão, por 5 aunos, do pagamento dos

juros e amortização dos empréstimos externos, para applicar as somnias, arbi-

tradas annualmente para aquelle fim, ao resgate da moeda referida.

— Esta segunda proposta do governo, apenas acabada a sua leitura, excitou, logo,

o mais vivo debate, sincão indignação, bem accentuada. na Camara dos Senhores

Deputados

!

E, ainda que o seu objecto tenha m.aior ligação com a historia do nosso credito

publico, do que com a da circtdação monetária, pareceu-nos, todavia, conveniente

transcrever para aqui alguns tópicos da discussão inicial a semelhante respeito,

não somente, pela connexão das matérias, mas ainda, para não deixar o nosso

leitor na ignorância da deliberação do Corpo Legislativo sobre uma proposta de

caracter tão radical e de tamanho alcance.

— Lida a proposta, o Sr. Montezuma, obtendo a palavra, disse:

Que, apezar de que o regimento da casa não dava direito para se discutirem as propostas
do Poder Executivo, sem que passasse um certo intei-vallo e sem que ama. commissão désse
acerca delias o seu parecer, elle se via obrigado a representar a necessidade de que fosse
discutida esta proposta com a maior brevidade possível: que nas nossas circumstancias
actuaes não podia apparecer cousa mais irapolitica do que a referida proposta (apoiados), e

que a noticia da sua apresentação iria arrebentar na Europa como uma bomba que havia de
assustar a todos ; dizendo-se alli geralmente que o governo revolucionário (como lhe hão
de chamar naturalmente) não quer mais cumprir os contractos; que todos os homens in-
teressados nos fundos públicos haviamde ficar, de necessidade, outros tantosinimigosda nova
ordem de cousas no Brazil, á qual não poderá acoatícer maior infortúnio do que a chêgada
á Europa da noticia sobre a suspensão pedida, sem que conste ao mesmo tempo a dispo-
sição da Camara dos Deputados, de cumprir religiosameate a fé dos contractos
(apoiados geralmente), pois que, si o governo transacto tinha aié então algum partido, com
uma noticia destas, quasi todos lá se declarariam 'a seu favor...

Referiu que, chegado ha pouco tempo da Europa, elle mesmo sabia e tinha presenciado
o horror e desprezo com que se fallava, das nações americanas, que não satisfaziam a seus
contractos, e insistiu sobre a necessidade de que a decisão da Camara acompanhasse a noti-
cia, que o paquete, que estava próximo a partir, havia de levar da referida propos ta; pois, jâ
que o ministro até nisso fòra impolitico, apresentando hoje uma proposta que poderia
ter ofFerecido oito dias antes ou depois da sahida do paquete, para dar tempo a que o negocio
se decidisse e pudesse communicar-se a decisão de tudo para a Europa ;

cumpria á Camara
empregar os meios para remediar os males que dahi podiam provir.

Pediu, finalmente, á Camara que convidasse a commissão a apresentar, quanto antes, o
seu parecer, para que constasse na Europa que a Assembléa Geral Legislativa do Brazil
não tinha intenção de quebrar seus contractos, e antes estava no firme propósito de os satis-

fazer com maior religiosidade do que 33 fazia no tempo do antigo governo (apoiado geral-
mente), quando havia desvarios, que deixaram de existir, do que augmentaram considera-
velmente os nossos recursos.

Decidindo-se na conformidade da reclamação feita pelo Sr. Montezuma, o pi'e-

sidente da Camara nomeou para a commissão especial, que devia tomar em consi-

deração a proposta, o mesmo Sr. Montezuma e os Srs. HoUanda Cavalcanti e

Manoel Maria do Amaral

.

No parecer, que esta commissão apresentou, concluirá ella pela rejeição da

proposta do governo, não só por consideral-a incompatível com a dignidade de um
povo justo e livre, mas ainda, por ser eminentemente impolitica nas actuaes

circumstancias, e mesmo desnecessária.

Encetada a discussão sobre o parecer :

O Sr. Gunlia Mattos — Nunca duvidei das boas intenções e acrisolado patrio-

tismo do Exm. Sr. Ministro da Fazenda, ora presente; todavia não posso deixar
de dizer que a sua proposta causou um estremv^cimento universal na cidade do Rio de
Janeiro. O povo, 03 capitalistas, os commerciantes e interessados no commercio, e final-

mente aquelles a quem importa a conservação de propriedades avultadas, ficaram todos

asauistados por se persuadirem que á face do mundo inteiro se ia declarar uma banca-rota.
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Ests é o facto, e por mais puras q:ie tenham sido as intenções de S. Ex., é certo, que
todo o corpo do commercio se aterrou e ficou agi adissimo, suppondo que as apólices da
divida publica tinham de soflrer deprecianipnto incn'culavpl e terrivel, assim como as
mesmas notas do Banco, que nos iam envolver nas maiores calamidades.

As casas ingl^zas, q ie maiores capitães poss em em notai do Banco, fi;eram grandes
compras de assucar, segundo é con-tante, para se livrarem das ditas notas, as quaes
todos receiavam que fossem em descrédito, aic licarem St>m valor algum. As apilices da
divida publica teem sido garalments oíferecidas á venda, e ninguém as quer comprar, de
maneira que, dentro de br^ve espaço, de sabl)ado até hoie, desceram a 60 : e assim mesmo
o preço é nominal, porque não ha quem as queira ; e todos os possuidores delias andam
inquietiísinios, por temerem que não se llies ha de pagar i s seus Juros.

O Sr. Ministro quer csrtamente uma 'cousi, que nós dos queremos. \cm a s^r : a
extincção desta infame moeda de cobr?. qus anda espalhada por todo o Brazil. Nada ha
mais justo ; mas eu entendo que é mais fácil o remédio do que p>'usa o Sr Ministro,
exijam-se embora 20.000:000:? para o resgate da diti nio 'da. Elie mesmo diz qu» 10.' 00:' OOS
são resgatáveis pelo valor do próprio meial, e que faliam outros 10.030:000$, os quae?
se poderiam resgatarem cinc) annos. Toda a divida que vem, pois, a carre ar sobre a
Nação, são 10.000:000.?, e não é tamanha esta somma, qne a Nação seja obrii^ala a
suspejuler o pagimento dosjuros de sua divida, pod ndo-se applicar-lhe outros meios.

Não nos lembremos, po:- maneira nenhima, de suspender o pagam''nto da
nossa divida externa ! Não vamos angmentar a desgraçada lista das nações da
America, que não gozam do menor credito, e sfio até olliadas com horrur. como
deslit lidas de boa fé, si é, que na Eurcpa não chegam a ser tratadas de barbaras!
Quae< serão os resultados desta medida, de não pairar os juros e amortização dos nossos
empréstimos ? Creio que os mais tristes e deploráveis, que se podem apresentar á consi-
deração humana !

Si nós vimos que, só por diíTerença do ajuste de certas quaptias, a respeito do paga-
mento das prezas france/.as. o almiran te Roussin entrou pela barra do Rio de Janeiro
com morrões accesos, e em linha de b;.talha; o que acontecerá si dissermos a todo o
mundo, que não queremos pagar aquiTo que estamos obrigados pelos contractos que
fizemos, e que devem ser observados religiosamente? O qu3 resultará daqui? Repito
de novo. .

.

Parece-me ver já represálias, por uma parte, sobre o nosso commercio, e por outra, a
occupação militar talvez de algum ponto do império, para segurança dos immensos capitães
quo devemos á Inglaterra. A falta di pagamento da nossa divida externa traz comsigo
outra consequência, que é,— ficarem os inglezes persuadidos que não estão seguros os seus
capitães que existem no JBrazil. Deus nos livre que se convençam desta idéa ! Deus no5
livre q\ie chegue á Europa a noticia desta proposta, sem que ao mesmo tempo vá acom-
panhada da opinião contraria da Camara dos Deputados.

Nós todos nos pronunciamos, ao menos eu assim o entendo, todos nos pronunciamos
abertamente contra a proposta, assim como, nós todos estamos convencidos, apezar disso,

do acrisolado patriotismo do Sr. Ministro. Elie se lembrou deste expedieme, mas a sua
lembrança foi infeliz, assim como muitas que en tenho tido: porém, nas circumstancias
presentes não podia occorrer-lhe uma idéa mais trisie, calamitosa e desordenada, que vai
comprometter o mais possível a nação brazileira, porque si approvassemos semelhante
proposta, não faríamos mais do que autorizara verificação de um i banca-rota.

Nós devemos mais do que nunca s iste tar o nosso credito ; lembrsmo-nos do que disse
a commissão : a grande crise acabou já, os nossos grandes males já passaram : por conse-
quência, vamos colher os fructos dos victoríosos acontecimentos de 7 de abril, vamos-
consolidar a Nação Brazi.leira, vamos adquirir credito, apresentando-nos, como homens
de bem, que sabemos conservar a fé dos contractos e ajustes feitos comos estrangeiros

Mostremos ao Brazil, que as apólices da divida publica estão seguras, que o pagamento
dos juros não entra em questão de duvida, que se hão de pagar, e que nunca haverá
fallencia ; e façamos conhecer aos estrangeiros que a divida externa ha de satisfazer-se da
maneira por que o Governo se comprometteu, e a Nação se acha obrigada.

Repetirei huje o que disse na sessão anterior o Sr. Ferreira França. Venda-se essa-

prata, que está sobre a mesa, vendam-se as nossas casacas, os nossos adornos, as nossas
proprii-dades. fiquemos o mais reduzidos, que for possivel, vendara-se as baixellas e as
terras publicas, mas não deixemos de pagar aos nossos credores. Não nos aconteça o que
aconteceu á Guatemala, México, Colômbia, Peru, Chile. Bolívia, Buenos-Ayres, etc. Deua
nos livre disso. ., A proposta é perigosa, e deve ser r,=jeitada ; é prejudicial e contra a nossa
honra e boa fé !

A Nação Brazileira é talvez amais feliz do mundo, pela facilidade que tem para pagar
as suas dividas, a qu.al não possue nenhuma outra nação, e nao me intimida por isso o
futuro, quando está passada a época perigosa. Si- tivermos juizo, saremos muito felizes

(apoiados) ; todos os recursos nacionaes serão desenvolvidos, teremos industria e commer-
cio, que aos prestarão meios superabundantes para satisfazer os nossos ajustes.

Voto pelo parecer, da commissão.

O Sr. Ministro da Fazenda disse : Que o seu fim nas duas propostas tinha sido o
apresentar um plano para o resgate das moedas ds cobre : e por isso a primeira proposta
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para os ) iros e amortização do empréstimo : lalia. contra a qu;il elle minisiro sempre se
pronunciara, eqiie dera em resultado uma divida interna consolidada na Caixa de Amor-
tização de Í3.UU0:000>. dos quaes apenas se aproveitaram l.lOOiOOOs para o resgatadas
notas do Banco, quando o hm principal da instituição da Caixa lora o diio rescate.

Ponderou que. não t:ndo ura Kstado outro meio de pasar as suas dividas, sinao com
taxas, ou com empréstimos, no caso de nao ler sobras : os quaes amlms nao sendo admissí-
veis, lhe occorrera o expediente de suspender por algum temp a o pacameiUo da divida
externa, alim de se livrar de uma divida interna, muito on='rosa para o pavo. qual era a
differença do valor nominal do cobre ao intrínseco, e extincta esta que losse, continuaria o
pagamento da divida externa, coir.o d'antes

;
que não 'considerava banca-rota esta suspensão

de pagamento, como fizera a commissão, porque não era caso estranho e nunca visto, que um
devedor qualquer, achando-se embaraçado nas suas transacções, chamasse o seu credor c

dissesse o embaraço em que estava, e que não lhe era possível continuar a pagar em dia ;

mas que, passado c rto prazo, continuaria a pagar, logoqu^ se viss^ livre do apuro em que
se achava ; e isto era muito differente, do que tinham praticado os governos da Colômbia,
México e de outros Estados americanos, que em logar de se entenderem com os credores, não
lhes deram satisfação alguma, nem fizn-am convenção com ell's. mas deixaram de pagar,
quando lhes_ pareceu, o que haviam contraetido; qu- elle tinha propost), que se entrasse
em convenção com os credores, que se explicassem os motivos, e referissem os embaraços
que soífre a Nação por causa do meio circulante falso q le a aíTlige e que se augmenta de
dia em dia, o qual fazia necessário um prazo de tantos annos para a Nação se desemba-
raçar deste flagello, afim de poder continuar a pagar ; que elle achara isto tão bem e tão

natural, que nunca julgou se pudessem tirar dahi as consequências que tiraram os mem-
bros da commissão, as quaes, si elle julgasse que podariam verificar-se, n; o teria apresentado

semelhante proposta. Parec?u-lhe que devia lembrar á Camara (
apezar de a suppôr bem

inteirada de tudo que é relativo á moeda de cobi-e ) que o cunho des'a moeda cessa do
lo de julho em deante, segundo a lei de 15 de dezembro de 1830, e que o Governo até aqui

se tem supprido com aquella porção que fòra comprada no anno passado e centra a qual

compra não só a Camara, mas elíe ministro muito se tinha queixado, e sem embargo deste

soccorro e do cunho falsificado, que sempre cominúa, o Governo se tinha visto na precisão

de fazer com o agio do cobre a desp.^za de 29, 30 e 50:OOOS, como constará dos balanços.

Declarou que, apenas apparece.ssem meios de fornecer annualmente 2.000:000-?, que se hao
de consumir na operação do resgate do cobre, elle mesmo pediria a sua proposta e a

rasgaria, supplicando perdão á Camara de a haver apresentado.
Passando a responder ao Sr. Cunha Mattos, disse : l", que não sabia si o dito senhor

tinha sido alguma cousa exagerado na pintura do estremecimento geral causado pela

proposta, p ás que não tinha feito abalo nem na cidade do Rio de Janeiro, nem mesmo no

corpo do commercio, e apenas teria chegado a um ou out '0 neirociante ingb-z, si e que tal

estremecimento teve logar ; e que só era possível que es: remecessem em Londres ts possui-

dores das apólices quando lá chegasse a noticia, e mais ninguém : 2". que as apólices da

divida fundada não tinham tido alteração de preço desde o dia da ap-esentaçao da proposta

até hoj-e, e tinham descido anteriormente, como de necessidade havia de acontecer, em
cons-q-iencia da subida do cambio, porque era sabido que o valor das apólices estava na

razão inversa da oscillação do.cambio'; 3», que não podia haver receio que deixasse de pagar

a-, sua divida aqudle que primeiro queria pagar uma, que lhe causava grandes embaraços,

para depois poder melhor satisfazer a outra, o que aconteceria mesmo a i|ualquer particular,

parecendo consistir unicamente a differença em que a commissão tinha julgado mais urgente



— 200 —

pagar a divida externa, e elle ministro, o resgate do cobre,— estando, comtudo, prompto a ce-
der, si a Camara o julgar tarnbeni assim

; 4», que não vinha muito a propósito, com perdão
do Sr. Cunha Mattos, a allusao feita de ter entrado o almirante Koiissin no porto do Rio de
Janeiro com mecha accèsae bala atacada para reclamar as prezas

;
porque este procedimento

não l'oi devido á falta de satisfação de ajustes feitos, mas a idéa, que o G-overno francez tinha,
de um governo fraco e covarde, como era o do Rio de Janeiro antes do dia 7 de abril
(apoiados); pois, si o Governo fosse outro, logo que lhe constou pelas folhas publicas que o
almirante tinha ordem de entrar com apparato hostil, ter-lhe-hia vedado a entrada,
mandando-lhe intimar fórado [.orto que retrocedesse (a2)nados) ; que si devessem receiar-se
violências de forças estrangeiras, pela falta de pagamento da divida a súbditos estran-
geiros, então teria de estar-se em contínuos Sistos, pelo facto de alguns logistas ou
taverneiros deixarem de pagar as suas dividas aos negociantes inglezes ; não sendo este,
portanto, um argumento capaz de persuadir ou convencer e que até não devera ter apparecido ;

5", quí, além da s-itisfação á< reclamações das prezas ede outras requisições pecuniárias de
que eile ministro fallara no s?n relatório, havia outms embaraços financeiros que não tinha
referido; e que nada era mais facil do que dizer que havia summa facilidade em remediar
este deficit de 10.000:000? para o resgate da moeda de cobre, etc; mas o que elle ministro
queria era, que lhe indicassem os meios, e elle deixaria a gloria da descoberta a quem o
fizess.?, contentandii-se com dar-lbe execução

;
S", que também concordava em que se devia

consolidar a Nação, depois de haver ganho o grande triumpho do dia 7 de abril, mas que
não sabia como esta, consolidação dependesse do pagamento da nossa divida externa, e em
que pudesse prejudicar á consolidação a proposta feita por elle ministro, para convidar os
coutractadores do empréstimo a um novo contracto e ajuste; 7°, que não era difficil afir-
mar que 10.000 :000§ era uma cousa insignilicante, mas tcrnai-os effectivos, tinha grande
difficuldade, si não tinha impossibilidade.

Julgou mais dever informar á Camara, que um dos coutractadores dos empréstimos
externos tinha feito máo uso da conliança que nelle se poz

;
porquanto, vencendo-se o

pagamento dos juros em o í" de abri), elle escreveu em 5 de março que tinha veadido
20.000 Ibs. st. das apólices que estavam depositadas no Banco, como caução do pagamento
dos juros e amortização dos referidos empréstimos, e isto quando sabia que estavam
em caminho as i-emessas, as quaes 20.000 Ibs. st. foram veudidas a 56 , com grave
prejuízo da Nação, que não precisava fazer est? sacrifício antes de se poder saber si as
remessas chegariam a tempo ; acorescentou que estava, comiudo, persuadido que as remessas
não tinham cheg ido a tempo, porque, segundo os últimos avisos, a Bahia tinha mandado
apenas 5.571 Ibs. st. , faltando-lhe remetter 64.423 Ibs. st., e duvidava que pudesse fazer
mais remessas, porque uma província que, para acudir ás suas despezas, se viu obrigada a
cunhar mais cobre, apezar da ordem que tinha em contrario, de certo não poderia comprar
leiras para fazer as remessas da sua quota.

Pernambuco linha remettido 27.724 Ibs. st., faltando 32.276, e desta província não havia
noticias desfavoráveis nem as esperava ter ; mas, a ser o contrario, se apresentari;i m iguaes
embaraços; que a Parahyba remettera 4.374 Ibs. st.; o Maranhão apenas 6.000 Ibs. st.,

vindo a restar 44.000 Ibs. st.; que além destas sommas existiam 1.534 quintaes de páo-
brazil, assim como, 70 marcos de ouro, 200 e tantos quilates de diamantes brutos e 124 ditos

lapidados, que foram do Thesouro.
Concluiu, que reconheceria a ínsuCficiencia da proposta e tudo o mais que se quízesse,

quando se apresentasse outra qualquer providencí;i para resgatar 10.000:000$ de moeda
de cobre, á tirar-.se da circ ilação, o que julgava indispensável

; mas, si a Camara entendesse
o contrario, então convinha revogar a lei de 15 de dezembro de 1830, na parte rela-

tiva á prohibição da continuação do" cunho da moeda de cobre

Depois de um largo debate, em que foram revistadas, em grande parte (pró e

contra), as condições e a historia de toda a nossa divida externa, e as circumstancias

financeiras do paiz em geral, — foi, afinal, encerrada a discussão ;
— e posto a votos

o parecer da commissão, foi o mesmo approvado por 59 votos contra 23.

— No correr da sessão legislativa, cujos factos vamos mencionando, ainda appa-

receram novos alvitres e discussões incidentes, sobre a matéria em questão
;

mas,

isso não obstante, e a despeito das solicitações por parte do governo, do qual,

ainda na sessão da Camara dos Deputados de 27 de jullio, C'^) foi lido um oíHcio

(do Ministro da Fazenda), coramuaicando haver o Governo suspendido o cunho do

cobre, e accrescentando, que, « attenta a depreciação da moeda-papel e a escassez

dos ordenados dos empregados públicos, solicitava providencias da Camara acerca

(22) Dos Annaes desta Camara consta que na sessão de 23 de julho supradito foram apresentadas
pelo deputado May— a bases para remediar a allvvião de moeãa-papel e de cobre -p, as quaes foram re-
mettidas á commissão especial do meio cú-culanle Nada porém podemos dizer sobre esse trabalho,

porque a Fua integra não se encontra nos ditos annaes.
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do assumpto e do melhoramento de systema monetário, sobre o que tiulia já o Go-
verno feito duas propostas, que uão haviam sido discutidas ainda... » ; o facto ó,

que nenliuma lei ou resolução cliegou a ser votada definitivamente.

As poucas medidas legislativas, que foram promulgadas em 1831, — referentes ao
assumpto, tiveram por llm, — ca facilitar a morosa liquidação do Banco do Brazil, que

então proseguia, ou regular certos actos e factos, concernentes ao mesmo; taes, por

exemplo: — !), a lei de 8 de junho, que revogou ou moiilieou algumas disposições

vigentes sobre a venda de apólices a metal, ou a sua troca por nolas do Baneo,

etc. (") ;— 2), o decreto de 28 de novenihio, ,iuí>>riz;indo a Junta Administrativa do

Banco a pagar o dividendo de 1829 aos acciimistas. que o uão haviam recebido, etc.

— Um outro acto legislativo, que importa mencionar, pela sua connexão com a

matéria da moeda, foi a resolução de 28 de novembro dito, autorizando a livre circu-

lação do ouro em pó (depois de pagos os direitos devidos), como mercadoria, em todas

as províncias, onde houvesse mineração ; a sua integra se pôde ver à nota infra. {^'*)

Em 1832, continuou o Governo a solicitar do Parlamento as medidas indispensá-

veis para o melhoramento do meio circulante.

O Ministro da Fazenda (Sr. B. de Vascoucellos) em seu relatório de 8 de maio

procurou salientar a urgência do remédio, pela exposição franca do raáo estado, em
que se achavam as condições monetárias do paiz. Desse importante relatório

julgamos opportuno transcrever os tópicos que se seguem :

«Continua a liquidação do Banco, havendo já na circulação 12.371 : 258$ de

woías cio novo pacírão, reputando-se em pouco mais de um terço desta somma as

circulantes do velho formato.

« O agio das notas pela moeda de cobre havia descido de 36 a 18 e 17 % , já em
virtude da subida do cambio nesta praça, que suspendeu ou escusou as especulações

que com essa moeda faziam, eaj^jorfancío-a para as províncias do norte, e já feia

multiplicação de notas de wn a doze mil reis (o que ao iVliuistro sempre pareceuum

meio opportuno de reduzir tão desastroso agio ),

« O Governo havia prohibido a iutroducção da moeda de cobre, procedente de

Buenos-Ayres e Montevideo.»

— Mas, acerescenta o relatório citado: « Tal era a necessidade de numerário era

varias províncias, que em Matto-Grosso a Junta de Fazenda co:nprou a 1$500 a libra

(23j Vide Appendice a^i Cap. 2o, pag. 105.

do Imperador, sancciona e manda executar a seguinte Resolução

Art. 1.0 O ouro em pó em qualquer quantidade, que seja, depois de pasos ns direitos devidos,

correrá livremente como mercadoria em todas as provincias, ondeliouver iiunernçao.

Art. 2.0 O ouro em pó, pagos os direitos devidos, será acompanbad^i de uma cédula ouguia, a

qual conterá as cautelas necessárias para não servir para mais de uma parcella.

Art. 3.0 As Intendências e casas de fundições serão as repartições competentes p.ara o recebi-

mento geral do imposto marcado no art. lo. Além destas casas haverá em_ cada parocliia ura thesou-

reiro e um escrivão da escolha da Camara Municipal respectiva, os quaes serão recebedores e dsoae3 do
referido imposto, nas parochias onde não houverem Intendências.

Art. 4.'-' Os ofBciaes das Intendências, os thesoureiros e escrivães parochiaes, se regularão por

instruGções do Governo, as quaes devem acompanhar a presente Lei. Os thesoureiros e escrivães paro-

chiaes vencerão 1 % do imposto do ouro, que receberem.
Art. 5.0 As companhias de mineração, ou outros quaesquer mineiros e negociantes, que presen-

tarem ou,ro em pó nas Intendências, não serão obrigados a fundil-os, salvo querendo, co.ntanto que

satisfaçam o imposto, que por lei estiver marcado.
, j- •, „

Art. 6.0 Ficam sujeitos ás penas impostas aos contrabandistas e extraviadores de direitos os que

passarem de umas provincias para outras ouro em pó, não sendo acompanhado de competente guia,

na qual mostre haver pago o imposto respectivo.
Ficam revogadas as Leis em contrario.» -

i -t«— Em data de 14 de fevereiro delS32 foi expedido Regulamento para a prompta execução aesta

Lei (vide Coll. das Leis de 1832).
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de chapas de cobre para cunhar ! Em taes condições, não deparando com meio mais

prompto, o Governo decidiu-se a man lar cunhar moeda de cobre, sobretudo, porque

as notas do B inco não gyravani nay províncias, que era mister soccorrer. . .»

« No mercado já não apparecia nem ouro nem prata.

« Felizmente (diz ainda o Ministro) as circumstancias melhoraram. O cambio, que

o Governo actual achou a 22, achava-se a 33, íiizeudo uma d ffarença de 60 por cento

a nosso favur »

— Paliando das casas de fundição de Minas Geraes, Gojmz e Matto Grosso, elle as

considerara, como HH??as, «visto que ninrjuem levará alli o seu ouro, em quanto sub-

sistir o actual sijstema monetário de 1|500 por uma oitava de ouro de 22 quilates,

havendo quem dê muito mais po • toda a parte.»

« Duas moedas fiduciárias diversis, mas ambas igualmente depreciadns, papel

e cobre, — eis os agentes das tiansacçõ s commerciaes no mercado do Brazil : uma
irrealizável, tem um curso forçido e uma incerteza de resgate, e, apenas, gyra na

província do Rio de Janeiro ; a outra, tem um valor nominal, quádruplo do seu valor

inlrinseco, e circula em todo o Império.

« Daqui resulta uma fluctuação necessária de valores, e desta íluctuação um
prejuízo incalculável, não só ao Estado, como aos particulares, um cambio sem

equilíbrio, etc.

« Urgente é retirar o cobre e resgatar o papal irrealizável. Para o cobre só ha um
raeio prompío : éas»a retirada /o<a? por meio de operações de credito. Pagamos

annualmente (prosegue o mesmo ministro) ura tributo de mil contos de réis ou

mais ao estrangeiro corruptor e corrompido, que introduz em nossas províncias uma
somma igual de cobre cunhado, afóra a contrafacção de nossos próprios conterrâneos !

« E' imlisponsavel : uma Casa de Moeda, um Banco e um bom sijstema de amor-

tização, om quaesquer medidas adoptadas ! »

— E depois de fallar das reformas e complementos necessários à Casa da Moeda

e á Caixa da Amortização, — accrescentou finalmente: « Tendo dito que é preciso

um Banco, não me accusois de contradictorio. A lei de setembro de 1829 extinguiu o

Banco do Brazil, creado em 1808: foi o meio de acabar uma fonte de abusos e males

irremediáveis. Hoje, quero um Banco para outros fins : facilitar o credito nas rela-

ções estrangeiras e internas, etc, etc »

<3)

O novo padrão monetário

Passando agora a rever os trabalhos legislativos doanno (1832), — veriflca-se que

esses foram de natureza assaz importante, e ainda que venham incompletos nos

Annaes Parlamentares, faremos a resenha de quanto nos foi possível obter.

Começamos pelo projecto, que na sessão d^e 18 de junho foi lido pela com-

missão especial do meio circulante, ao qual addicionaremos, igualmente, os

incidentes mais dignos de nota, qut sobrevieram á respectiva discussão.

A commissão especial encarregada de propor a esta augusta Camara medidas
conducentes ao melhoramento do meio circulante, depois de haver maduramente pen-
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sado sobra esta objecto, toni a lioiu-a de oirerecei' á sua pMideivu:ão o seguinte projecto--

de lei:

A Asseinblca Geral decreta :

Art. 1.» O CoviMio li.-n :miI H-iz.ub- j,:t,M n. .-i- .-i C-iv, , U, . ,1,. .1 nviro
com as lMv;is ;m:ii'1iÍii I ~. !V,i-M, i , i !;-, •

'
'

,

O pessoal '''--Ir i..|;.!m>!'-iMIIi •!!'.. •[:• !:. I
.

novo i'egiuii';ii- ; [) :r;i^ ' i Ji
. / i-n: - i

:

de 160$, sei-á de ora riu ', ]'
•

i:
! -.ia nol ri '

' tiii 1(">

moedas, livi-es de siiili- ikí.> .i :

2. * O marco de pr:il:i:io lii-iK. d - lo 1;' ..i.- 1 1 12 ».u d.- |n ;i li '

•
.

• ii»

pela relaçã 1 medi i qui.- se acliur ler cm. iiie^iil para o ouro '

quem mais conime:'CÍam-s ; ndilioioiíamlo-so ao valor iiun

senboria^era, depuis de auioedaLlo . Klle será dividido íh. ,

100 réis.

3. * A moHla de ouro, em relação á de piMta, si ra d ' oi-:í i-m deante a moeda le__;al d»
Império. A actual moeda de cobre servirá de Ir, co á moe la de prata.

Art. 2. o As velhas moedas de G^tíO. qu>.' tiverem o p,^s.> da loi. sei-.io recebidas pela
valor nominal de lO-Jí ; e as outras nicedas de ouro ou de praia, nív innai-s ('U . sU-a n geiras,

serão i 'distmctameate recebidas pelo valor relativo, q.ie com csias cun^ rvarem uo
mercado

.

Art. 3." A rend i publica será paga em todas as ja-ovincias ão Império, ;i excepção
do Rio de Janeiro, um quarto pelo meiícs em niucda forte na conformidade ily nnvo
systema monetário, e tres quartos na moeda legal actualmente corrente; com a dillerença

que os rendimentos da.? alfandegas e mesas do diver.sas rendas começarão a ser assim pagos

do i°de Ja; eiro de 1833 em dea"nie ; e as rendas a cargo dos collectores, de 1 de julho do
mesmo atino

.

Art. 4." Na? avaliações dos preços correuies por que se pagam direitos e impostos,,

ter-se-lia atíenção á dillerença de valor entre a moeda furte e a corrente, na quota em
que esta vai ser substituída por aqaella, ficando a cargo do Goverao adop'.ar o methoda
que melhor se preste á execução da fó ma de pagamen os acima prescriptos.

Art. 5.0 O pagamento dos ordenados, soldos e pensões será feito de 1 de jullio de

1833 em deante, era todas as províncias do Império, excepto a do Rio do Janeiro, um quarto

em moeda forte na conformidade do novo systema monetário, e tres quartos na moeda
legal ora correntj. Em todcs os outros pagamentos haverá attenção á quota da mueda-

forte que nelle entrar.
Art. 6.0 O Corpo Legislativo determinará annualmonts na lei do orçamento a alte-

ração qae for mister fazer-se na fórma acima prescripta para os pagamentos nas estações

publicas. Ouirosim, destinará das sobras das províncias as quantias necessari;i_s na Bahia,

para resgate das suas cédulas e vales, e cm todas para as habilitar na acquisição de meio»

para a forma de pagamentos aqui determinada.
Art. 7.0 Fica applicado á amortização das notas do estincto banco, desde o 1" de

julho próximo:
1.0 O rendimento annual dos impostos sobre as lavras de onro.
2.0 O rendimento da decima urbana, esteudenilo-se a demarcação a duas léguas

além do termo actual nesta Corte e na villa real da Praia Grande, ficando exceptuados os

engenhos e fabricas de aguardente, e o de uma segunda decima em todos os prédios de

mão-morta.
Art. 8.0 Os fundos metallicos do extincto Banco, que -restam ainda en-i ser, ficam a

disposiçãodo Governo, como avanço para as despezas da reorganização da Casa da Moeda,

e recunho da moeda forte, que deve cooperar na execução d: s arts. 3" e õ", ficando sem

vigor a lei que estes fundos mandou venderem hasta publica.
. .

Art. 9.0 O Governo fica autorizado a fazer uma composição com os accionistas ao

extincto Banco, afim de pòr-se um termo á liquidação da divida da Nação, tomando por

base para isso os trabalhos já concluídos a este respeito.

Art. 10. Ficam extinotas de ora em deante as casas da moeda que existem no

Império, além da que é mencionada na presente lei, e bem assim to las us casas de tuncliçao

ora existentes. ,

Art. 11. O ouro em pó poderá circular livremente nas províncias min.-iras, paganao

os 5 o/o no acto da exportação para fóra do Império, ou na Casa da Moeda, qu.inao a

for levado para ser reduzido a barras ou moedas.
« Art. 12. Fica autorizado o Governo a contraclar com qualquer sociedacte anonyraa

a creação de um banco nacional no Rio de Janeiro, debaixo das seguintes bases:

O fundo capital po lerá elevar se a 20.000:000?, admiltin lo-se acções por conta do

Governo até á importância da 5-'' p.irte do seu valor.

2. a A maioria da administração será composta de nacionaes, sendo nella o uovemo
representado por um agente seu. .

,

3. ^ A durarão do Banco será dc 20 annos, contados d*- sua primeira operação b.ancarua.

4. ^ As suas notas promissórias serão realizavds á visi.a, e o interesse do auuieiio

dado ou tomado a premio, e o do desconto das letras não será maior de 9% ao anno.

5. a O Banco se encarrecará de tirar da circulação, demro de um prazo razoável, e

com o menor ónus possível da Nação, as notas do exiiucto Banco e as cédulas e vates aa
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Bahia que ainda existirem, devendo ser indemnisado por esta operação dentro do prazo
do seu privilegio.

6. a A. Casa da Moeda cunhará gratuitamente toda a moeda, não só de ouro, como
de prata, segundo o novo systema, para uso do Banco.

7. ^ As suas notas serão recebulas como moeda legal nas estações publicas.
8. =* Fará gratuitamente ao Governo o movimento de fundos, de que este houver

precisão.
9. a Podei-á crear caisas filiaes nas províncias em que taes estabelecimentos possam,

ser de utilidade ao commercio, e nessas as suas notas serão recebidas, como moeda legal.
10.

_
Logo que tiver entrado em suas caixas a 5^ parte do fundo capital, o Banco

poderá dar cnmeço ás suas operações.
11. Não fará empréstimos ao Governo sem autorização da Assembléa Geral Legisla

tiva. sob a pena de não serem reconhecidos e pagos pela Nação.
12. A Camara dos Deputados e o Governo poderão quando julgarem conveniente

instituir commissões de exame para ver o estado das operações do Banco, e logó que este
se achar alcançado em 20% do seu capital, dar-se-hão por findos os seus privilégios.

Paco da Camara dos Deputados, 17 de junho de 1832.— Baptista de Oliveira. — /.
G. Ledo.

Emenda substitutiva ao parecer da cominissão sobre a moeda de cobre, etc.

A. x\ssemb!éa Geral Legislativa decreta:

Art. 1.0 Fica estinctoo cunho da actual moeda de cobre.
Art. 2." O Governo Uca autorizado a cunhar moeda de cobre de 40, 20 e 10 rs., .tendo

a primeira 12 oitavas de peso, a segumla 6, e a terceira 3, e servindo-se a esse fim da
machina de cunhar moeda do inglez Sbiers, que já tem contractado.

Art. 3." O Governo fica igualmente autorizado a mandar vir,q\ianto antes, da Inglaterra,
10.000:000$ de notas, como as actuaes do novo padrão, divididas em classes de 1$, 2.3, 5?,

10§, 1.5§, 20§, ÕO.5 e 100.$, substituindo-se as palavras—Banco do Brazil—pelas palavrás

—

Império do Brazil — e as palavras — o thesoureiro da Junta do Banco do Brazil—pelas
palavras—o Thesouro Publico do Brazil—e snpprimindo-se as palavras— á vista,—e as
finaes— Rio de Janeiro.

Art. 4.0 O Governo fica também autorizado a mandar vir immediatamiente da Ingla-
terra trinta mil arrobas de chapinhas de cobre, próprias para uellas se cunhar as moedas
declaradas no art. 2", remettenclo a esse fim os fundos necessários.

Art. 5.0 .V act'ial moeda de cobre do valor de 80. 40 e 20 rs. que tiver o peso, a
primeira de 8 oitavas, a segunda de 4 e a terceira de 2, continuarão interinamente a ter
curso legal pela metade do seu valor : todas as outras deixam de ser moedas.

Art. 6." Este curso legal findará logo que o Governo tenha moeda do novo cunho
para substituir a moeda actual, e assim o decretar.

Art. 7." No espaço de tres mezes d:?pois da publicação desta lei, que o será até
por editaes, em cada uma das províncias do Império, o Thesouro Publico na Corte, e as
juntas de fazenda nas províncias, receberão toda a actual moeda de cobre que os seus
possuidores lhe apresentarem, fazendo assento, depois de carimbadas, as que estiverem
no caso do art. 5" em um livro, a esse fim destinado, não só do valor das moedas que
ficam fóra da circulação, como da differença do valor á que ficam reduzidas as moedas
declaradas no mesmo art. 5",— para lhes serem pagas, dando- se-lhes a esse fim as cautelas
necessárias.

Art. 8.0 Este pagamento será feito pelas juntas de fazenda, ou thesourarias das pro-
víncias com as notas decretadas no art. 3°, as quaes terão em lettra de mão o nome da
provinda em que forem emittidas, e serão assignadas por um dos tres empregados maiores
das mesmas thesourarias, e por um dos tres negociantes, proprietários de reconhecida probi-
dade, que a este fim nomearem os presidentes em conselho das províncias, e na Corte o
Tribunal do Thesouro.

Art. 9.° Esta commissão dos tres empregados maiores das thesourarias, e dos tres

negociantes proprietários, fica encarregada de fiscalizar a exactidão dos pagamentos e
responsável, solidariamente, por toda e qualquer emissão que não tiver por fim o resgate
das cédulas do Governo, em circulação na Bahia, da moeda de cobre que fica fóra da circula-

ção, e da differença do valor, a que fica reduzida a declarada no art. õ", e da substituição das
notas que se dilacerarem..

Art. 10. Estas notas serão recebidas em todas as estações publicas na razão de 8 "/o

das quantia sque se houverem de pagar e nos pagamentos dos contractos particulares, como
as partes o tiverej^ contractado.

Art. il. Todos os annos impreterivelmente serão amortizadas, e queimadas publica-
mente estas notas na razão de 8 0/0 das que se tiverem emittido depois de feitos o compe-
tente termo e assentos, que serão igualmente assignados na Côrte pelo presidente do Thesouro,
e nas províncias pelos seus presidentes.

Art. 12. Os seis membros da commissão, encarregados da assignatura e fiscalização

da emissão e amortização destas notas, terão cumulativamente a commissão de 1/8 °/o sobre
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o valor total das notas emittidas, .

serviço ptiblicn

.

Ai-t. 13. l-ar,i am-jL-l i/.;i>Mij .1

Íiroducto da iiiu.'i|a ijo r'''iL- > í

orem precisos a ;nlniini:.;iiM/:, . p i

Art. 1-1. Estes propno^ : :; .

3e 4 aunos, e o seu pi-udu, , . - r

Art. 1.-,. Além do pi-o.ln, Li

O Governo tera em consideração este serviço, como um

la- notas licam de_sde .|á apphcados especialmente, o
r.-iu-a da circulação, e o dos próprios naeioiíaes que não

1
--. todos

i i.ii^ 10 o/o de
. lo oxtiucta de

I ^ íiih.r ,le um escravo
airaaiueato, a quantia
quantia de 15§. o que

Ali 1.1 I la M, s,u 1 t Mp. p _ ,n
I ,

,,

em servu-f na- .a-iad.-.. viUas e povoad.is de mais de lOU casas e

annual de 1>. m qua i n <r dous a quantia de 9s, o que tiver tros

tiver quali-u a qua ntia de 22? eo que tiver cinco a quantia de 30§ ; observandô-se esta
progressão para cmn us que tiverem maior numero.

Art. 17. bjstes impost)s s^rao arrecadados por coUectores ua couíornudade das instruc-
ções de 14 d^ laneiro de Íb32.

Art. 18. Ficam revogadas todas as leis em contrario.

Paço da Camara dos Deputados, 17 de junho de 1832. — G. P. Ferreira.

Na I'"* discussão do projecto da commissão e do seu substitutivo:

O Sr. Montezuma disse : «que os dous projectos unliam por lim estabelecer d'i^s
moedas lalsas. o dar aliiaimas bases para o estabelecun^^nto de um banco- quf as moodas
que se queriam subsumir eram talsas. pareoeu-Uie e liem se via do pro|acto- que man-
dava addioionar ao valor n uninal oO"/o (-") de seahoriaçem, quando convinha que a Cmiara
ficasse cijavencida de qu: o m-io de substituir moeda talsa, e meio circulante iraco. não
era cuuiiando outra moeda Iraca. do que n^císsa riament devia resultar hcar a N'ação
desesperada de nao ver hm aos seus inales,— obscrcando que o Corp:> Leaislativo wio Uie^
dava r^mcdio ^maj p'la ontiiiiicir- 'O r/iv inc,-;,nos males: parecenao-lhe qui em tal cn«o
convinha mais que a Naeao continuasse a sdlrer aquelles a que ja se tinha sujeita lo com
uma espécie de resignação.

Quanto as bases para se lormar um binco. como a idea exarada no proji^cto era
a de ver no Brazil um banco nacional, por ]ulgar-se uteis, estabelecimentos desta na-
tureza, nrincipalinenre para nacoes, que estão nas circumstancias em que nos achamos,
para quem a instituição e creacao de i.m banco sempre tem sido meaida de salvação,

—

elle orador nao teria duvida em votar pelo proiecto, si a. illustre commissao tivesse apro-
fundado mais a matéria, do que havia íeito. — como que receiand ) que seria impossível
crear um banco nacional no Brazil. quando o orador, longe de ter este receio, mlo-ava ser
isto possível, desde que a sua adminisccacao infundisse no espirito publico o grao de con-
fiança que e essencial a semelhantes creacoes ; e ain la mesmo, adir.ittida a livpofchese de que
o Governo, pelas circamstancias em que se achava ou poilesse achar-se, nao oíTerecesse

este grao de coníianea: porqii? em tal ciso na orpauizaoao do próprio banco nacional,
podiam ser preveniaos os mcoaveaientes. e salvas ;odas as difficuld ides . . . »

O Sr. Rebouças — Se opple ao projecto da commissão, emquanlo, á imitação do que
se praticara na revolução de França em 26 de junho de 1794, queri i, estabelecer uma só

casa de moeda no Brazd, o qa? não só iria excitar os receios de muitas pessoas, mas seria

até inútil, porque no Rio de .Ja íeiro não ha tanto ouro e prata, que possa servir de ele-

mento a um systMiia monetário
Acha. qne estabelecendo o projecto a senhoriagem de .5"» (conforme a explica-

ção dada pelo lUustre membro da commissão), e dando ao mesmo tempo ás peças de (5S400

o valor de 10$, estava em contradicção comsigo mesmo, e até com a delinição dos valores,

porque, sendo em phrase económica valor a relação de uma cousa a respeito de outras, e

estabelecendo-se no projecto esta relação em referencia ao valor intri iseco, e ao valor no-

minal, ou ao valor nominal, abrangendo o valor intrinseco, em relação á moeda corrente na
Europa, não se abtendera á grande alteração qn - havia aaqa.dla mo-da. havendi nações, que

eraittem moeda com senhoriagem, e outras, qne não. .aiiia. a Rússia e Inglat rra

.

Faz ver mais, que o maior valor, que se prel.L'a'lia dar ás peças de 6S400, i i de en-

contro ao que constantemente tem mostrado a experiência, lembrando queFelippe IV mandara
reduzir a libra franceza a oito onças de prata com quatro onças de liga. crendo que por este

modo illudiria, no que se enganara, porque ellas não corriam por mais de oito_onças, e é o

que aconteceria com as nossas peças, que, embora se lhes desse o valor de 10,$, não tendo em
relação com as outras cousas o valor sinão do ouro em relação ao valor do mesmo m^etal,

ou ás moedas do mesmo metal que se cunham na Inglaterra, que constituem o padrão do

valor comraercial, de nenhum modo corriam pelo valor nominal

(28) O Sr. Leão advertiu que na, base segunda do projecto havia um erro de imprensa, devendo ler-so

5 "/o e não 50 %

.
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Disíe mais, qu9 saai procui-ir 'x3 ii|.l i
; oíIlmmIioí. t:u-ia lançar mão do quea.expe-

Tiencia nos tem provado, á vista d j i \ i -.íi u - • i i i K'!! I ,i \ 'is males que nos teem resultado:
1", da S3 haver dado ás moedas d ' is um vai > . (| u <• irrespondia ao das peças de
è?100, de modo que, quando havii :i

, ,11 I ím, i i r|; |ir.x'io5_, ninguém se lembrara de
fazer moe l is falsas da r)|100, mas alu 1 m Inr i ;u; -us nlo de t -r cunhado moedas de 4$; 2°, de
se darem aos pesos hespanhúes o uo-;-,o 1: mli 1

',1 iil l ois. ( mu o que até na circulação geral do
commercio desmereceram muito, i.ui^qu ' n mliu doí |i.'S is lioípanhóes caracterisava aquella
moeda, como moeda mais universil anula, do qui3 a de ijuro de qualquerdos paizes do mundo,
e mesmo do Brazil; e o cunho de '.'uj réis, que aq\ú se ihes imprimiu, fez com que ella não
servisse sinão para nós, por não [íí mais o carac:oristlco de moa lauos outros paizes, ondeé
até recebida com receio de que tenha alguma liga e a s.ia prata não seja tão p -ra como a
dos pesos hespanhóes ; 3", de se ler cunhado moeda de cobre, cm que lura tão grand;' o es-

cândalo, que não foi possível meio de impe lir o impulso d; a contrafazer, de maneira,
-que as leis sã j objecto do zomb;iria e a moeda falsa um objecto de lucro infame e indigno
não |á dos pnl.res, mas dos ricos e es rangeiros q le as introduzem.

Mostrou mais, que era inu il lixar o valor de IO.5 para as peças de GjlOO, porque, sendo a
moeda de ouro e prata un ge.iero, o seu valor não era arbitrário, mas estava em relação ás
cousas, oscillando continuamen te no mercado, seuundo a sua maior ou menor demanda, o
<que ainda melhor se veria altendendo-s a ipie. apr/ar da actual baixa (ou subida em outra
accepção do ouro ou prata), o cobre se tcn >,. iscrv nlo sem alteração pelo uso que tem, o que
aconteceria á qualquer outra moeda. ]inji>'l.

1
or v iMplo, si elle tivesse o rnesmo uso e fosse

^eneralisado, como era de justiça, a t 'do o ImpeciL», porque, sendo debito nacio ial, delle

devia participar ; ficando então a moeda de cobre reduzida á de ferro de Lycurgo na Lace-
demonia, attento o seu peso e dilficil transporte, o que s^ria desde já uma reforma para por
Eieio delia se proporcionarem as ouiras reformas,.até se chegar á reforma complet i, sabendo-
se qual a importância do valor nominal da moeda de cobre existmte na circulação, e para
prevenir o grande inconveniente da falsilicação e introducção de moeda de cobre, que não hão
de sef remediadas sinão daudo-se ao cobre um valor correspondente ao que teem as cousas
BO commercio.

Passando a fallar sobre o projecto d) Sr. Pir.es Ferreira, acha nelle algumas cousas, que
lhe não pareceram boas ; mas, como iratava da moeda de cobre, gravíssima moléstia de que
a Camara devia occapar-se, entende, que devia entrarem discussão

Foz ver que, não seudo possível fazer uma moeda fjrt', por falta de elementos,
pois não tiahamos para isto a nev.'S5aria abundância de metaes preeio os, não se devia
fazer uma moeda fraci, qual a que propunha a commissão

;
pois não pass uva de xima

tafularia e lux i monetuno funesto a Nação, que seria onerada, sem precisão, das despezas do
custo de uma machina de gran e valor, do emprego dos braços neeessarios, aprcexto de ele-
mentos, que a coramissão qmeria tirar do Banco

;
que era inútil dar o valor de lOjí á peças de

6>iOO, como propunlia a c onuiii-^ão, porq le tal vai ur não era arbitrário nem dependia da
vontade do Guverno : ali;is. e u I

i-a r ibe lo.^j conviria antes dar-lhe o de 100, 300 ou 500, resul-

tando antes daqui incalcn la vis inconvenient es, grave perda ao T besouro, porque quando as
-peças estivessem no eomniei-ci ia mais de 10?. o Thesou-eo não adiaria quem lh'as vendesse
por esse preço ; quando estivess m a menos, não conviria também ao Tbesouro compral-as por
lOJ, de maneira que em ambas as hypotheses o Tbesouro S3 acharia em grandes embaraços.

Pelo que respeita ás pi'oviucias, fez ver que, não havendo nellas ouro e prata bastante
para se pagarem os direitos na proporção estabelecida no projecto, di Ificul tar-se-hia sobre-
maneira a arrecadação, e o Governo não poderia arrecad.ir o producto das imposições dos
contribuintes, d'oiide a necessidade das execuções, c apuro consequente, era que se achariam
o Tbesouro e respectivas juntas de f izenda para fazerem as suas despezas.

Deelarou que não era contrario a que se resgatasse o cobre, mas que isto ficasse para
depois, porque a Nui-ãr, iiã 1 jiodia fazer esta operação já, sem grave dispêndio e creação de
ura imposto, o qu' 'i ir.aiia a nm empresiino (porque empréstimos são pagos sómeite com
impostos), apezar d 'pi |! ia mip irnção do oníis que pudesse resultar á Nação do estabe-
lecimento de um iiii|i st ' pui evse lini, com aq ;elle que a Nação paga a favor do estrangeiro
e de iadividuos prevarica lu-cs que iat 'o luzem na circulação todos osannos dons o 1 tres

milhões de moeda fiisa ( . ipi- nãj leria chega lo ao estado em que hoj; se acha, si nos
annos anteriores se iionvess on tiniado provid 'ncias) : chegar-se-h ia ao cjnhecimeiUo que a
imposição que hi je paga é muito mais p:'3a ia. alem das desordens e incommodos que havia
nas províncias, em conseque';c a do cobre falso, e do tempoque gasta em coutar esta moeda

;

Jiiales estes, aos quaes cumpria dar r médio, e o que se não podia fazer sem reduzir a moeda
•de cobre a um valor ta', que tirasse aos traficantes o interesse que lhes resultava da
falsificação.

Notou que, apezar dos males que resultam da fraqueza da nossa moeda de cobre, a
commissão, em logar de se fazer cargo de propor medi la" para os remediar, queria levar
ao ouro e á prata o mesmo vicio proporcional, s un remediar os males causados pela moeda
fraca, f izendo assim mais duas moedas fracas : com a dillerença, porém, de que, sendo o
«obre um producto immenso dos paizes estrangeiros, que se pude adquirir á vontade,
sempre haveria elemento com abundância para sustentar quantas fabricas pequenas sé
-quizerem occupar na sua falsificação ;— entretanto que. a abundância do ouro e da prata
não estava na mesma razão
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Fallou também conti' ipphoaçao dos fun-Ios ox-stenttí
no Bmco, parec3aihi-lh> ni.^lnli ariutiMni. poi- leiide>' .i

i-,;
„.

existe, e que de i -hl- '
i . i !•••< t»:,

| .< ,l ,« .» t,\i,.-t,% . . j . .. . .
*

arbítrio, sem q-i- 1; rn '.<•>;
. .|n - ^ 1 iv:i procedendo, se eouh , - i {„«,i^.

iicarão píl-íencfll l
i :. \ i . -:l ..iu>l K.

Dií^se 111
I I

I ,

do CObi-O ! '
I

!
!

' i
:•'-!:,

> ' -r^'. . /: , ]; :

lucrasse II-' : i [< r.'. . n [, ;l i • !,, r,
, I , ,i , ,, ,,-,„„ .

que a Na":l". 4:1 ^ ''ir ' _ - ,\ .c
^

1
i

.

parte, fdsa II
1

I I ,1
eraittiria o Governo, o ri^in- -

1 n.i . m , 1 , . n, : i. ,:
,

,

' -r |, n- :
-

,
I

. .-1 , . , , , j , . , |

,

. e somente para as ?riii;e-' i
;

1 :i -i i -s. ^ ,: , .-.|,
;

,1 ., : ,

falsificação: ponpu nm-uem ajli:ii-Ki r-m 1 1 iiri, :! r 1,. 'iln t ,|. |< ,, m.,,.,, , [p.
devia resultar da lalsidoacao , lo mu d: iOJ.N : :ri.! I

. .il-im. |,,,:|.,..q.,.

nascer da emissão de pap.-l-nioeda. cu i.pn.-i ;i i' •» [•.:•., n .j i,. >..). ...;>...! . ;..

absolutame t 1
|

1 U i l j 1 .

menores abusos se praticassem, e q:ie loss: ao mesmo tenipn mem-n ,li<;p,>ndi'i^'^ p-"">

a Nação.
Para mais apoiar a urcíncia de medidas sobre n mo,^dn. de cobi-e o i-o!,n,-i,. ^,,0

opinião contra o projecto da eomraissao. lembrou que ntr ih.ip n 1 n nii .ii ,! mu , .

. se déssí o valor de as moedas de 0-:4J). mas todo^; ,
i m ,ni p . -1 ,

, . , , ,,,.,1

que a Nação softre. em consequência da moe la de coiii' . .1 4:1 il n 1 ^
moeda de cobre, mas por s^r uma moeda fraqiiisína,!. r .Mxi tn ^.

..
, ,

introducçao e falsiiieacao.

Concluiu votand 1 conlra o projecto da commissao e a lavor oaqnoUe do Si- Pires
Ferreira, porque tratava da in leda de obre e com bases que. sen lo inelhovadns e '0't;-
gidas ou emendadas, podiam apresentar uma melhora a este resneito. qualquer que tosíe-

O Sr. BapUsti da Olívaira di3-,e — Q le se reserrara para filiar na seírnnda dis-
cussão, mas via-se forcado a explicar a maneira por que a ommissao unha assantado
que devia cumprir a obrigação que lhe lura imposta, visto que ala- ins membros da casa
tinham combatido o pmiecto. talvez porque o nao tivessem lido ou pensado hem sobre
cUe; que a commissao especial eucarrea ida de propor a Camara medidas c:>nducentes
ao melhoramento do meio circulantj tivera em vista : i". remediar o mai da moeda d^^

cobre, para o que se lhe oílsreceram dous meios : um. a emissão de papel-moeda : e
outro, um forte einpr.'st imo : meios estes, que a Camara bem sabia que eram synonimos.
e equivaliam a um crande empréstimo, com cu|o producto. reduzido a, moeda lorte. se tirasse

da circulação a moeda de cobra : mas que a commissao. por mais que encarasse este
obj cto por todas as suas taces. nao pudera resolver a questão por este modo. poraue nas
nossas circumstancias. e a falta de raeios. que tem a Nação presentemente, mesmo talvez
para occorrer as necessidades do dia, nao achara que pudesse passar simoihante idéa ;

em consequência do que adiara a resolução do problema, apresentando meios preparató-
rios para se conseguir este fim, sendo estes meios a creação de um padrão de valor, isto

é, um systema monLMario, — o estabelecimento de uma forma de pagamento em que entrasse
par uma quota a moeda forte,— e a creação de ura banco. Qus, em verdade, poderia
dizer-se que era pouco, porque não se remediava o mal do cobre : mas não se attendia a
que, uma vez estabelecido o Banco, o Governo podia ser autorizado para fazer um contracto
com o mesmo, para se recolher a moeda de cobre, emittmdo o Governo ao mesmo tempo
moeda forte.

Fez mais algumas reflexões, para mostrar que o valor nominal da moeda não alterava
o valor intrínseco delia, s^ndo arbitrário o dar-se-lhe o nome que se quizesse....

O Sr. Piras Fárrjíra — Censura a commissão, porque, tendo sido encarregada pela

Camara de propòr remédio á moeda de cobre, apresentou um projecto incluindo duas
cousas inteiramente diderentes, que vinham a ser — o estabelecimento de um systema

monetário — e a cre.ição de um banco, — ambas impraticáveis, e não só inúteis, mas preju-

dicialissimas ao Brazil.
Disse que. sendo — systema monetário — marcar o valor das moedas correntes, e não

havendo forcas humanas que pudessem dar á moeda um valor superior áquelle q le teem nos

mercados da Europa, adoptado o projecto qae dava o valor de 1 a cada p^ça de 6s40(),

seguir-se-hia ao Governo um prej iizo extraordinário, quando pjla alta do cambio a moeda
diminuísse de va'or. além de que animaria a fabricação da moeda talsa.

_

Propoz-se a mostrara contradicção do systema seguido pela commissão, esiab decendo

5 por cento de senhoriagem
Pronunciou-se também cjntra a idéa de ficar a_moeda de prata, servm in smii Mito de

troco á moeda de ouro, não sabend) que applicaçao teria immensa í| in ati i id - de i'ra_ta

que se tem cunhado
;

parecendo ao nobre orador que o systema mon .an ' d i c uumissao

deveria ter tido em vista não só regalar o preço do oiro com atteiiç i,
'

i
> - a

•
'lur nos

mercados da Europa, mas lambem o da prara, e nunca, deforma alguma, exclair a prata do

curso commercial.
, ^ . ,. ,

No 3° artigo achou in| isto exceptaar-se a província do Rio de Janeiro, alem de tne

parecer impossível o poder fazer-s? nas províncias o pagamento de 1/4 dos direitos em
rno3da forte, porque havia uma falta absoluta desta moeda.
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Proiiunciou-se contra a creação de um banco, não só porque o Governo tinha difficul-

dade de fazer as suas despezas ordinárias, e por isso não poderia entrar com 4.000;000$,
5a parte do fundo do mesmo banco, como dizia o § i" do art. 12, mas até, porque era
conhecido o perigo de taes estabelecimentos, que quasi sempre acabavam por se tornar
insolvaveis : accrescendo a isto que o fim desse estabelecimento, que, segundo o§ 5" do

art. 12, era — retirar da circulação as notas do extincto banco — não era de urgente
necessidade. — depois que as mesmas notas, tendo o uso que lhes deu o coramercio, foram
também para algumas províncias, razão principal da baixa do seu agio, além da muito
poderosa, da diminuição do consumo do Rio de Janeiro, e do grande valor dos géneros colo-

niaes peías presentes circumstancias da Europa.
Achou excesso de philantropia, o quarer-se fazer a despeza de 1.120:000|, como avanço

para o estabelecimento da Casa da Moeda, para cunhar gratuitamente moeda para o banco,

não achando de modo algum que fosse compensada esta despeza com o gratuito movimento
de fundos, que se podia fazer para Londres ou para as províncias por meio de letras de

cambio.
Fallou tambsm : 1°, sobre a dificuldade de instituir commissões de exame, apontando

como exemplo o tempo que tem levado a liquidação do Banco
;
2°, o perigo de se ter accumula-

das grandes sommas, de que, si não este, outro Governo, poderia abusar contra as nossas

liberdades ; 3", sjbre os prejuízos que tinham tido alguns negociantes pjuco experientes,

que entraram cora seu dinheiro na caixa filial da Bahia, apontando abusos que tinham
havido na entrada das acções para o Banco do Rio de Janeiro, e a má applicação que
tiveram os dinheiros do mesmo banco, como se viera a conhecer depois da morte do

thesoureiro Lopes. .

.

Passando a fallar sobre a sua emenda, disse que as suas bases eram geralmente co-

nhecidas, mesmo pelos outros projectos que já tinha apresentado na Casa, e vinham a

ser : 1° exlinccão e reiirada da circulação da actual moeda de cobre, quanto antes;

2" reduzir o seu valor nominal a um valor correspondente ao valor real deste metal nos

mercados da Europa, porque de outra forma era impossível prevenir a falsificação
;

30, appUcar os meios necessários para a amortização; pois, tendo reconhecido que os meios

apontados quec do empréstimo, quer do banco, ambos exigiam o estabelecimento de um
fundo para pagar os juros e amortização, para o que seria necessário estabelecer uma
imposição corrispondénte ;

julgara melhor que os 2.400:000$ que a Nação pagaria pelo

juro de õ por ceuto e amortização de 1 por cento dos 40.000:0005, emque se orçava o valor da
moeda de cobre em circulação, fossem immediatamente applicados á amortização do

mesmo cobre, com o que em breve ficaria a Nação alliviada deste peso

Disse mais, — que, elevando o projecto da commissão o preço nominal da m-oeda

de ouro a 2?500 por oitava, isto é, a 160í cada marco, ficava a prata na razão de 1 por 15, e

não de 1 para 1(5, como estava nas prjças commerciaes para com o ouro.

Não duvidou em que o seu projecto tivesse contradicções, não julgou que isto fosse razão

bastante para se approvar o da commissão, o qual o nobre orador esperava vjr sustentado

com razões essenciaes.

Não pôde descobrir o fim e utilidade do estabelecimento do banco de deposito para a

moeda de cobre em que fallara o Sr. Hollanda, pois taes bancos sempre tinham sido

instituídos para deposito de moeda de prata e ouro, cujo valor é menos sujeito ás oscillações,

e não de moeda fraca, qual o cobre que circula entre nós.

Pediu que a commissão declarasse de onde o Governo havia de tirar 4. 000: 000$ para ser

interessado na .5=^ parte do banco, cujo estabelecimento a mesma commissão propunha, não

acreditando o orador que a Camara', á imitação do Governo transacto, queira carregar

de impostos o povo brazileiro para sustentar o banco, cuja utilidade e fim nao podia até

descobrir, a não ser talvez o de centralisar as fortunas dos cidadãos brazileiros das

províncias, já que, pelo clamor geral, não era possível continuar a c?ntralisar a admi-
nistração.

, , , ,

Concluio ponderando os perigos que deviam resultar da accumulaçao de grandes

sommas, no estado convulsivo, em que por ora se achava o Brazil,— e que votava contra

o parecer da commissão, por inútil e prejudicial, e a favor da sua emenda.

O Sr. Ledo — Informa que, tjndo sido a commissão especial nomeafa para apresen-

tar medidas condicentes ao melhoramento do meio circulante, e tendo ella conhecido, peio

exame a que procedeu, que tolos os projectos tinham sido, 0:1 menoscabados, ou refutados

ou desprezados, propuzera o estabelecimento d" um banco, como remédio único, que podia

abraçar todas as espécies sem ir de encontro á opinião da Camara.
Não quiz responder ás observações que se haviam feito contra o projecto, reser-

vando-se para a 2* discussão, e notara somente que era inexacto dizer-se que se queria

sacrificar a quantia de 1.120:000$ para se estabelecer a Casa da Moeda, bastando para

refutar este argumento que se tivesse em vista a disposição do art. 5" do projecto da

commissão.
Quanto a dizer-se que havia contradicção no projecto, ainda estabelecida a senhoriagem

de 5 por cento, declarou que a commissão, tendo procurado a relação dos valores entre o

ouro e a prata, vira que 16 marcos de prata eslavam valendo um marco de ouro, ô por

isso estabelecera esta base.

Fez ver que a verdadeira questão que devia aer considerada, era — si devia tratar-se
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011 não, do resga te do cobro — o qi

cum^lancias não permilliaiu a ini

futuiM pai-a pagar o cnbre, e poi-

reme lio mais convenienle para a

systema monetário, consaaianeo c

de um banco que possa S3rvir|:iira

Ferreira, que, além de conter lu ii:

vales para retirar a moeda de coiv

Camara dos Srs. Deputados, si deli

1^-
1

>
i
ili;ara qtij não : porque as nosí.is eir-

I v í pesadas sabre a geração presente o
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ivcl, a creação
' p;do Sr. Pires
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:

, pipel-moeda ou
iiai.-ao. iiK-dida e;ia, que Suna pauco airosa á
mão no anuo de 183^.

O Sr. Hollanda — Entende, que para prevenir o prejuízo q i^ r '<n!i ir Nação
e aos particulares do rapidi melhoramento d:i meio' eirc i la u t , .

l unai- '(inverno
onerado com uma dividi, eno.-m \ s 'ri i mellifu- roiii-ar o c .br ^ .1 i cíl'-i|,i ,i , p.- ia-ii de
bancos de deposito era iodas a=i províncias, onde os p jssui lore- d^'.i i m l i , i

j i. .,silassom,
recebendo um papel representante do seu valor, o que muilo r;wi in :i n i ,i ,

l i- i i
^ nTÕes das

províncias, onde não circula o iiapal, lican lo os posiuidoi-i.'? >! > -

'

uina
pequena despeza a favor 'los mesmos bancos.

Não acha que o esiali:^lecimeiit) de mu banco nacional i
i,^.:

i i,' :::ipaiivel com a
felicidade publica, mas que, nas actuaes circunistancias. a leiqu.' d 'i< riumasse, não teria
execução; além de que um lianco nacional era um nbjectõ d- ! i\ ,i hd.i Ic entro as pro-
víncias, por terem a 1 unbran.-a do que houvera a respeito do exdnclj

O Sr. Rezende — Pondera a neo;sidade de remediar os males pro\eniente3 da circulação
da moeda de cabre, principalments nas província? do norte, que nenhuma vanlagem
colheram da suspensã" do cunho, que antes animou mais os falsilicadores e introductores
desta m ^eda, a ponto de no anuo de 1830 se terem despach ido na alfande.-a de Pernambuco
10 ).000 libras de cobre, em 1831 — 3o.).O )0 libras, além do cobre amonlado que o Lv-ítrangeiro

introduz, e do qaal haviam entrado ôJOÍOO;) de Hamburgo e outros purios. p .iicos dias
antas de o orador vir p.ara o Rio de Janeiri; sendo tão má a iinilidul' d) cobre
falso de Pernambuco, qus não pôde siquer resistir ao carimbo, como se \ i.i, de umas moedas
que elle orador mandara á Mesa, e do que resulta estar alli o cjbre do lli j do Janeiro
S °/o acima do de Pernambuco.

Disse mais, q le os negociantes de gros?o trato, possuídos da idea de que alguma medida
a este respeito seria adopt ida n^ste anno pelo Corpo Legislativo, cuidaram de pôr fóra de si

toda amoeda falsa q\ie tinham nos seus cofres, recebendo unicamente o cobre cunhado no
Rio de Janeiro, do que resultou darem-ss punhaladas nos homens do loja, que a não
queriam receber, e apparecer de repente um grande vasio na circulação da província, em
consequência de lodos os negociantes terem mandado a moeda falsa para o Pará. etc.

Reconheceu que a Camara tinha de laborar com graves inconvenientes na decretação
das medidas que se devem tomar para remediar este flagello, mas nem por isso lhe pareceu
que ella devesse deixar de adoptar as que pirecessem inais próprias para se conseguir tão

desejado lim, porque o malé grave e pede promptos remédios ; devendo a Camara, na coUisão
de dous males, escolher o menor.

Oppôz-se, porlanto, á opinião daquelles senhores que queriam a rejeição de ambos os
projectos, porque, sendo innegavel a utilidade de um systema monetário, o urgente a necessi-
dade de remediar os males da moeda de cobre, os ditos projectos se não excluiara um ao
outro, e deviam ambos ser objecto de deliberação, tratando-se, porém, desde já, daquelle
apresentado pelo Sr. Pires Ferreira, emendados os defeitos que pudesse ter

— Proseguindoa discussão, o Sr. Costa Miranda oflerecen, como eiiundo, o pro_

jecto seguinte :

Art. 1.0 Fica extinoto o cunho da actual moeda de cobre.

Art. ^.0 O Governo licaautorisado para estabelecer casas de moeda tão sámsnte para cunhar
cobre nas províncias onde ainda não ho iver este estabelecimento.

Art. 3." No espaço de tres mezes da publicação desta lei, que se fará por editaes em
todas as cidades, villas e povoações de cada uma das províncias do Império, o Tiiesouro

publico na Côrte e as Thesourarias de Fazenda nas capitães das províncias e as camarás
municipies das cabeças das comarcas receberão todas as moedas de cobre em circulação,

que lhe forem apresem adas em viriude da presente lei, entrega ndo-se aos concurrentes as

cautelas necessárias para serem indemnisados.

Art. 4.0 O Governo também fica autorizado para, desde a publicação desta lei, mandar
carimbar nas mesmas estações em que se receberem as ditas moedas aquellas que tiverem

o seu devido peso. a saber: —80 réis oito oitavas, 40 réis quatro e 20 réis duas, afim de

que estas entrem novamente em circulação por metade do seu valor, entregando-se destas

aos concurrentes pequenas quantias, em relação á que cada um euiregar.

Art. 5.0 Findo o referido prazo do art. 30, todas as moedas de cobre, cujo peso

corresponder ás do artigo antecedente, correrão, de envolta com as carimbadas, por

metade do seu valor, e as demais, que não tiverem o seu competente peso e não foram

recolhidas, serão consideradas moedas falsas e, portanto, sujeitas ás disposições da lei em
taes casos.

A. 14
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Art. 6.° Todas as moedas falsas que forem recolhidas, logo que estejam montadas as
macliinas nas casas de moeda mencionadas no art. 2°, serão refundidas e reduzidas a
moedas provinciaes de 40 réis. 20 réis e 10 réis. tendo a primeira oito oitavas, a segunda
quatro e a terceira duas, cujo typo será peculiar de cada província, afim dn se arredarem
da circulação as moedas referidas no art. 3°, sendo estas também convertidas em moedas
provinciaes.

Art. 7." O Governo fica igualmente autorizado a mandar imprimir vales de 1§, 2$,

4$, 45500, 6>, 6§500, 8$, 8$500, iO.$, 10$õOO, 50$ e 100$, até á quantia de 10.000:000$,' cuja
iuscripção será — Bilhete de cobre— o Thesouro Nacional do Império do Brazil pagará
em cobre a quantia de valor do prpseme vale — accrescentando-se manuscripto— pro: incia tal — a quantia por exienso---e tres assignaturas, a saber: as do inspector,
do thesoureiro e contador das respectivas thesourarias das provincias, tendo em muita
consideração a fórma dos ditos vales, para que não facilite o abuso e immoralidade.

Art. 8.0 Os concurrentes serão pagos de suas respectivas quantias em deposito com
as mesmas moedas por metade do seu valor, que cada um tiver entregado, com o seu
devido peso, pi-eenchendo-se tanto a dilferença do valor das ditas moedas, como o total

das que deixam de gyrar por falsas, com os vales consiantes do artigo antecedente,
entrando estes em circulação, como moeda legal de cobre.

Art. 9.° Na discussão da lei do orçamento a Assembléa Geral destinará das rendas
geraes da Nação uma quantia annual para a amortização destes vales na razão de 10 "/o,

e ao mesmo tempo, imporá sobre todas as ptovincias do Império uma taxa para esta
despeza.

Encerrado o debate, foi o projecto da commissão especial approvado para passar

á 2* discussão, por 42 votos contra 27 ; e nesta :

O Sr. Baptista de Oliveira disse : Que na qualidade de membro da commissão, fazia

ver que a nova organização proposta pela cnnimissão para a Casada Moeda do Rio de Janeiro
nada mais era do que a realização do projecto, que mui sabiamente havia concebido o Go-
verno, quando em 1829 contractou com um macliinist.i inglez a reuiessadas macliinas neces-

sárias para esse flm, as quaes já se achavam nesta Gõrte.como intento não só de melhorar
um estabelecimento, cujos defeitos se podiam calcular pela antiga data da sua creação, mas
muito principalmente, antevendo que um tal estabelecimento, convenientemente melhorado,
deveria cooperar efflcazmente no futuro melhoramento do meio circulante.

Quanto ao systeraa monetário, cujas bases faziam parte da doutrinado art. i", fez ver:

1." Que. propondo a commissão o marco de ouro de 22 quilates, computado no valor

nominal de 160S, como padrão do novo systerna monetário, não teve em vista altera.r o
valor da moeda, por isso que o antigo systeina cahiu em inteiro desuso, e as moedas que
representavam já não tinham o curso legal ; mas tão somente fixar por uma maneira
commoda para os cálculos, e muito adaptiivel ;'is subdivisões conhecidas deste padrão, uma
escala razoável, pela qual se houvessem de regular os encargos pecuniários da Nação dentro
dos limites da renda publica.

2.0 Q:ie a commissSo mandara avaliar o marco de prata de 10 a li dinheiros pela
relação média que houves^^e de ter este metal para o ouro no mercado, por isso que era pre-
ciso que o Governo tivesse a faculdade de corrigir qualquer desvio sensível, que a mencionada
relação, uma vez estabelecida, haja de sofiVer da parte das fluctuações do commercio: e

que, quanto ás subdivisões do marco de prata em moedas de 1$, 500, 200 e 100 rs., esta

divisão era a mais própria para se obterem os valores intermédios, e ao mesmo tempo, a
mais simples

:

3.0 Que a commissão propunha a moeda de ouro para moeda legal, em relação á de
prata, a exemplo de outras nações, como a ingleza, reconhecendo a impossibilidade de
terem curso simultâneo as moedas de ambas estas espécies

;
entrando, porém, a prata

naquelles pagimentos em que não possam ter logar as moedas de ouro: e que a actual
moeda de cobre era considerada, como troco da de prata, por isso que a commissão não
tinha em vista tiral-a já da circulação.

Passou depois á fazer uma breve historia do meio circulante do Brazil, sobre-
sahindo nella as seguintes observações ; 1», que desde o reinado de D. Manoel até o de

D. Pedro II o valor nominal do marco de ouro variou de 40$ a 96$ ; e que neste ultimo
reinado foi estabelecida a moeda principal de ouro e de prata no Brazil, augmentando-se
10% no valor nominal do marco de ouro e de prata, fixado pelo regimento da Casa da
Moeda de Lisboa : sendo creada para o cunho des a moeda as Casas da Moeda da Bahia
e do Rio de Janeiro, a 1=^ em 1694 e 3.2'>- em 1703 ; 2^, que só na Casa da Moeda do Rio
de Janeiro, desde sua creação até o anno de 1830. isto é, no espaço de 125 annos, se
cunharam 212.000:000$ em moedas de ouro — 1(3.137:000$ em moeda de prata, sendo
15.400:000$ em patacões de 1810 em deante— e 12.502:000$ em moeda de cobre, sendo, quasi
em sua totalidade, do anno de 1820 em deante.

Desta ultima observação concluiu o mesmo orador, entre outras cousas, o seguinte —
que a idéa de destinar-se o ouro para moeda legal uenhuma novidade faria em os nossos
usos, pois que até o anno de 1810 a moeda de ouro fòra de facto amoeda legal.

Disss que a razão da conservação de uma só casa de moeda era de simples intuição e

vinha a ser : para que houvesse na moeda a maior conformidade possível ; sendo esta a
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pratica de todas as nações, porque mesmo em Portugal, paiz pouco adeaulado neste ramo,
havendo uma casa de moeda no Porto, e outra em Lisboa, se abolira aquella, o fòra con-
servada esta, sendo isto também praticado pela Inglaterra, França, e por todos os paizes
civilisados.

Declarou que o nobre orador talvez se decidisse -mais para o i ,le uma
casa de moeda em Minas Geraes, porque, sendo alli grande o prodi, Mtar-se-
hia assim o seu transporte para mais longe, mas reconhecia (iu<; n ,

- .liiUcul-
dade por ora em se estabelecer alli uma casa de moeda, oníreianto ipi • a ao lli j de Janeiro
com facilidade se poderia montar no pé necessário para produzir o Um.

Disse mais, que o Sr. Rebouças não entendera bem o projecto, porque in-opondo a
commissao que o ouro tenha logar forçadamente nos pagamentos, ol! • n : . ^^.,\ \ i saliir do
mercado, podendo a praia entrar somente nos pagamentos até a ; 'S que a
Camara podia augmentar, si assim o entendesse conveniente, ma^ sempre
destinada para os pequenos pagamentos. Accrescentou que a seuli . . _ iivldiaera
duas partes, sendo uma o pagamento da mão de obra, e outra um que a
commissão não estabelecera a senhoriagem para pagamento da mão de obra, aliás justa,
porque o ouro está sujeito ao imposto da õ «/o, que equivale a esta senho- iagem ; entretanto
advertiu que, si a Camara quizesse estabelecer, podaria não se oppor

O Sr. Ledo :— Respondendo ao discurso proferido pelo Sr. Rebouças, disse, quanto i,

pergunta—giíaZ a razão de empregar a oommiaõ.o tão grande soinnia na compra de
machirias, para estabelecer zima casa de moeda no Rio de Janeiro—((ue a coramissão não
mandara comprar machinas, mas propunha que fossem empregadas as machinas já com-
pradas pelo Governo, que existiam no Rio de Janeiro, tendo vindo por um contracto cele-
brado entre o Governo e um inglez

;
que este contracto fòra presente á commissão, cujo

único empenho era estabelecer uma casa de moeda, de maneira que, si não for igual ás qiie

esistem nas nações que mais apreciam as suas casas de moeda, rastrêe ao menos por esta
perfeição. Fez ver que era innegavel a necessidade de estabelecer uma casa de moeda e
mantel-a sobre um pé mais digno da sciencia e conhecimentos modernos, porque todos
confessavam que a Casa da Moeda do Rio de Janeiro, existente ha mais de um século, á
imperfeita nos seus trabalhos, e no pessoal, porque é administrada por pessoa que pouco
conhecimento tem dos objectos inteiramente relacionáveis com a moeda, e no material,
porque nella ainda estão em uso machinas mui imperfeitas, que exigem miiito iralialho,

emprego não menos considerável de tempo e braços, e grande consumo de niatnuaes
;

inconvenientes estes, que ficariam removidos pelas novas machinas mandadas vir pelo

Governo, que, segundo informações quê tinha a commissão, eram, si não as melhores, ao
menos, de uma perfeição approximada ás mais usadas na Europa.

Pareceu-lhe que não podia subsistir a objecção de que o firojecto era revolucionário,

porque extingue todas as casas de moeda no Brazil, conservando uma só no Rio _de

Janeiro, não só porque o nobre orador não sabia o que isto podia ter com a revolução,

como porque na Inglaterra, onde se cunha ouro e prata para fornecimento de quasi toda a
Europa, havia uma só casa de moeda, e assim também na Allemanha, França, Rússia e Itá-

lia, sem que, todavia, aquelles que as haviam estabelecido, fossem taxados de revolu-

cionários.
Accrescentou, que a moeda deve ser perfeita e unilorme em peso e qualidade, o que não

é possivel, havendo multiplicidade de fabricas
;
que a commissão nenhum interesse tinha em

que ella se estabelecesse no Rio de Janeiro ou na Bahia, inclinando-se, poréni, mais a favor

do estabelecimento delia na província de Minas Geraes, porque, sendo província aurífera,

daria maior facilidade a ser immediatamente reduzido a moeda o ouro que se extrahisse

das minas.
Quanto á. pergants.—qual a razão de a commissão ter procurado a relação dos metaes com

os mercados da Europa, e não com as ãiffertntes provindas do Brazil — ves^ionám que a

commissão não podia ir procurar esta relação entre os mercados das diversas províncias

e o do Rio de Janeiro, mas entre os grandes mercados da Europa que mais commerciam
com o Brazil, sendo ordinariamente Londres o mercado que dá o typo para esies olijectos;

em consequência do que, a commissão fòra buscar a relação de valores eutre o mercado de

Londres e do Rio de Janeiro, procurando, todavia, um meio termo ;
porque, sendo a relação

dos valores da pi'ata por exemplo de um para 15 na Inglaterra, e nos Estados-Unidos de

um para 16, e havendo alguma differenca nos outros paizes, e dando estas differenças um
resultado médio approximativo a 16, a commissão, para evitar fracções, se cingira a

relação de 1:16.
, j

Quanto á pergunta — gM<i2 seria a razão da tafalaria da maroar-se ura valor a mucd-t--

respondeu, que— si tafularia se podia chamar o procedimento da commissão, ella tmna

asati-sfação de nesta tafularia haver seguido homens com extraordinários conhecimentos

sobre a matéria, recommendados pelos seus escriptos e bem conhecidos pelo Sr. i^,eoouças.

Referiu que, quando n^ Inglaterra se tratara da reforma do systema moneterio, diversos

systemas-se haviam apresentado, sendo um o de lord Peei, que queria restaurar o antigo

valor da moeda : e outro de Prince, que offerecera as mesmas Ijases que a comrai=3ao,

isto é, de conservar o papel na circulação, e de cunhar uma moeda com valor correspoa-

dente ao mesmo papel ; havendo ainda no anno passado um escriptor muito celebre, cujo

nome não occorria ao orador, o qual muito lamentara, tratando de tazer um exame sobre o

systema monetário da Inglaterra, e offerecendo argumentos convincentes,— o nao ter a In-

glaterra adoptado o systema de Prince.
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Lembrou que Say dizia que a Inglaterra adoptou o peror dos systema?, que, abalando
todas as relações sociaes, fòi'a util somente á uma classe de pessoas, sendo até um phe-
nomeno o ter podido conseguir o elevar o seu papel ao par da moeda, o que fòr.i devido
a muitas circumst meias extraordinárias, que então occorrcram na Inglaterra, e que não se
dão no Brazil por ora.

Continuo'1 dizendo que deixava ás pessoas intelligentes o decidir si era verdadeiramente
lafularia, impostura, ou mesmo al)surdo, o querer-se fixar o valor nominal da moeda, ou
si isto não era antes uma necessidade p\ra o nosso systema de impostos, e regularidade
da contabilidadií : que, sendo o valor das peças no mercado superiora 6§400, a commissão
lhe dera o valor de iO>, tomando por base o cambio par de 43, nascendo-lhe algum escrúpulo
nesti parte talvez de ter fixado um cambio muiio alto, porque, fazendo-se a addiçào da
senhoriagem ao cambio de 43, ficava este elevado a 44 e meio, que era rauiio alto, e poderia
produzir grandes desordens, como mostrava a experiência no Rio de Janeiro, que sentia já
um grande abalo por se ter elevado o cambio a 40.

Pelo que respeita á pergunta

—

qual a razão por que sc cunharia ouro sem senhoriagem e
prata com cila, julgando-se que deste procedimento resultaria que a prata ficaria no mer-
cado e o ouro sahiria,—fez ver que isto não teria logar, uma vez que esta medida ia
acompanhada de outra—de serem os pagamentos legaes feitos em ouro, porq le isto faria
conservar na circulação o ouro necessário para estas transacções ; e que, quando o ouro
sahisse, daqui não resultaria mal algum, porque deixaria productos em troco, entretanto
que ficava sempre a prata, que necessitamos para as transacções do mercado e para tirar-
se o cobre, que tanto aJllige a Nação.

O Sr, RebDuças :— Depois de agradecer a consideração que o Sr. Ledo dera ás suas
perguntas e aos seus diminutos conhecimentos fez ver que os exemplos produzidos de
outras nações a respeito do estabelecimento de uma só casa de moeda não serviam de
argumento para deverem irailar-se no Brazil, não havendo mesmo analogia alguma entre
O que aconteceu naquelles paizes e o quo se pretendia fazer entre nós, porque lá as casai?

de moeda foram estabelecidas para cunhar moeda forte que tivesse acima do valor real
dos meiaes sómente o preço do trabalho do fabrico; entretanto que entre nós se pretendia
dar á mesmo moeda um valor acima do valor real do metal, que nem correspondia ao
preço do trabalho, nem ao valor venal da circulação, havendo sómente a difterença de
que não se provava a utilidade que resultaria da reducção das casas de moeda á uma só,

liem que esta reforma fosse aconselhada pela necessidade, devendo ella antes despertar o
ciúme de umas para outras províncias, que considerariam esta reforma, como um principio
de centralisação, hoje atacado por todos os modos.

Dis^e leiais, que nao procedia a razão de que se devia conservar uma só casa de moeda
para que as moedas iodas sejam uniforines, porque, quando havia uma casa de moeda em
Portugal, outra na Bahia e outra no Rio de Janeiro, todas cunhavam moedas do mesmo
valor, quilate e cunho, sem que alguém se queixasse de sua diversificação, nem que dahi
rJSuUasse mal algum

Notou que o projecto nem ao menos conservava proporção do ouro para a praia e da
prata para o cobre

;
porque, si se conservasse estíi proporção, a demanda do mercado deci-

diria qual dos nietaes devia servir de padrão do valor.
Observou nesta occasiLO, que longe de vir a ser o oui-o o padrão dos valores, sendo

cunhado sem senhoriagem, ao mesmo tempo que se esiabelecia na prata, além da differença
de mais de 50 %, a senhoriagem de 5%, vindo assim a moeda de ouro a ser mais forte que
a moeda de prata,—esta, e não a de ouro, viria a ser o padrão de valor, como provava a expe-
riência da Inglaterra, França e Allemanha, onde, sempre' que o ouro foi mais forte que a
prata, ou a prata mais forte que o ouro, sahiu da circulação o ouro e vice-versa, ficando
assim servindo de padrão de valor á moeda mais fraca.

Continuou, mostrando que era inútil estabelecer o valor da moeda em relação aos dos
paizes estrangeiros, porque, quando os estrangeiros levassem de entre nós os nossos metaes
nobres, ou seja em pagamento, o i em troco de mercadorias, hão de sempre regular-se pelo
valor real, e si se tinha em vista estabelecer as relações dos valores entre as mais pro-
víncias e a do Rio de Janeiro, a relação que estabelecia o projecto não era exacta, sendo
por exemplo, muito maior o valor do ouro na Bahia, em relação ao da prata, por ser mais
procurado para obras de ourives, etc, e podendo ser maior ou menor nas outras províncias,
segundo as suas circumstancias.

Quanto ás machinas para a Casa da Moeda, disse que lhe parecia que ainda não estava
feita a despeza, mas apenas a encommenda, não se tendo a Assembléa Geral compromettido
ao pagamento delia mediant? a sua approvação.

Repetiu os argumentos, produzidos em outra sessão, contra o emprego dos metaes do
Banco, parecendo-lhe que daqui resultaria grande descrédito, e igualmente, de se não tra-

tar de i-emediar o mal da moeda de cobre, o que fazia persuadir ao povo, ou que a Assem-
bléa Geral achava que o remédio ao mal era superior a todas as forças, ou que ella era
indifferente aos males da Nação, occupando-se antes em peiorar o mal, procurando reduzir

gradativamente o ouro e prata ao estado calamitoso a que se acha reduzido o cobre, cujo

pequeno valor intrínseco, em relação ao valor nominal, era a pi-incípal causa dos males que
a Nação soffria, porque muito promove a introducção de moeda falsa estrangeira, e a sua
falsificação no paiz, que tem tido logar até na Inglaterra, como constava do relatório de'

um deputado da Camara dos Commuus, apresentado em 1815, não acontecendo assim na
França, onde a senhoriagam do cobre é pouco mais ou menos o dobro do valor real, donde
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concluiu que o mal que a Nação soiYria, provinha pi-inoipalmcnt.- da diílercnça cnliv o
valof real e nominal da moeda.

Votou contra o projecto, e p.ira i|U.^ ir.itn-,-' da dismns.lo do um dos dous projectos
que tratavam de remediar o mal di nio I ,

, .^i-o. adopiando-se a medida, que mais
consenianea parejesse com as ciLvuiasiancia^ dn IíimzíI.

a um da d.

rima oiitr.

[uaesq ier I

O Sr. Baptista de Oliveira — Tomei a palavra
projecto em discussão, na parte somente que rí-spoit;

padrão monetário, afim de, na qualidade de raemlu"o d

Camara sobre os elementos que ella deve ter em visl t

problema.
Cora?çarei por combater novamonlo uma propo<i.-f

alguns de meus coUeías. nin <]ri~ iiua-^s-iinda nolla i-

sido já mui bem contr a .m-I i d i : ,i <,iber : — q le ri-

circulação, devem ter s.mh mu n u-ji-ter d^» nieiM-ad u-

1

de valor nominal arhitrai'io.— () valor noniiii:il ,i/

de prat i de cei l.i lei, tomado oiimo padrão de '

que uma esc;ila, pela qual se tornam comp;!r .\ i

e serve |) u- este modo ao governo, que a tem (1
;

maior exactidão, e em todas as combinações
]
" i< i . i - , i < -h k u-:n

nctivas e passivas. Commumcnte, uma vez estili
I idi

|

_ , i-:

os particulares a adoptam no trato mercantil, ma ^ i h> -m ii i mmui n :

com os u os naci.maes, como ac >ntec ^ •
•••• •. • ., • d • - <

mais, que a pratica de dar-se au p:i li':i,. in.ii iu', l',,; ;

ecoiiumistas levianamente c^isurarn. t;i - m !>-- '
i

;
: .

tempus bariiaros, é, pelo contrário, um::, ii:: | iri ;
n: ,!-,.,|.

:
i:,

civilisação moderna.
Nas moedas gregas e romanas apenas se doseobrom ::1l:i!^

lliants idéa : e mesmo nos começos da no,-a civiiisaçã.j hm] / : ::

em relação ao peso : sirva de exemplo a libra mfrleza, ou ant''s :i \\

tempos desta monarchia. e suas sob-denomin ições ; o que linji' |.

linguagem, indicava então o peso da prata desse mesmo nome. e

levarei mais longe a demonstração da conveniência de uma pratic.i
;

por todas as nações cultas,

E', portanto, indispensável a fixação de um padrão monetário no

para fallar sobre a nialeri.a do
á fixação do vabn- nominal do
cimmis,;:'! •). cliani:ir a auenção da
m r.?; l:i.;:l 1 d.'-i ' i m i :. irt:i ntissimo

i;: nesia cas» por
::p'zar de haver
e..mo agentes da
nem a um padrão
peso de ouro, ou
eo:,sa c mais do

. acções deste todo ;

^tigios de seme-
da era calculada
•/:! dos iirimciros

eralmenl- ;::! .pl:.d:i

sentido, que venho
parr usos dode explicar, aíim de servir de typo ás transacções do Gover

commercio.
Passarei a-íora a mostrar a conveniência de alterar razoavelmente o valor nominal

do antigo padrão monet irio, na forma proposta em uma emenda por um dos meus collegas

da coiiimissão. em attenção ás nossas circunistancias.

Anteriormente ao anno d^ 1810, a nossa moeda legal er:: •^n- ' ^1 • :ili, , :iio

marco não amoedado era recebido na Casada Moeda pelu]:r' 1
" - k . .| pus

de amoedado no valor nominal de 102í;400 ; cabendo, por e .:: , : : . ::
i ; -

:

;
-o

de quatro oitavas o valor de 6S400. O par do cambio entre as n .s-;:>s pr:i ::<; e ,i de
Londres era então de 67 1/2 pence por 1$000.

No anno de 1810, o Governo fez c inhar os pesos fortes hesjjanhóes no valor nominal
de 9oO i'éis, valor notavelmente superior ao que devera ter tal moeda, em relação ao
padrão estabelecido.

Daqui v^io que a moeda de prata, em razão de ser relativamente mais fraca,

espelliu do nosso mercado toda a moeda de ouro, e o par de cambio para Londres desceu

logo a 51 pence por 1§)00.
Donde se segue, que semelhante operação valeu tanto, como alterar o padrão monetário

de modo qu^ a peca"de G^lOO vii^sse a correr nominalmente por S^OOO.
para o melhoramento

s 'S. |ulií'0 muito in:'onven ient''

in-ata, ist^i e. de j- !:
i

--:

: I-, :l|:icãO do Caml_)ln-|.: :• ;: .,1.

í' ei :::ii:i rcio fel ias ao caiii''! >
u "

i
'. -

Ibn-eiites praças do Br:i/i! = :

1)00 elemento que lhes -ei \

dizer a renda do Estada. :: i .
•

Teiido-se agn-a em vista, nas mxlidas
circulante, cli:imar a circulação n pLi. s

|

duccao do antia'o valor nomin::! -

de qu'itr i oit-ivas. ou o que vale u: ::

1. " Porque oscontractos e liMa-:ii- o s

médio, an la por pouco mais de 3ii n;is dill

velmente aff^ctadas por tao i;ran le :ilter:Lea

2. ° Por.pie a renda ]3uljlic.

reduzida em um i razão mui lorte, sem que p;-ir outra part- as de-p

decrescer do mesmo modo : o que traria ao Governo senos embaraços
seus encargos, como passo a demonstrar.

Segundo os dados que lemos, pode-se orçara renda publica urdinai

de 12.0)0:OUO.S, no estado actual do nossomeio circulante : ora, sabe-.-,-

de imposiça'1 e quisi ein totnhd ule ad valorem, 'Sto e, ([ue a i> .
i

augmento-dos preços, e por conseguinte com a elevação do \alor n-i:

são avaliados, o vice-versa: logo, snpoon lo c-msl:iiití ]io.- ,il-iim i -:ií:

da nos-a industria, adn.ittido o par a 51. ii:i i- ;:
'

I -
i

-

forte; e servindo-nos do cambio de 3J. cimo : 'j - ' :i i

,

>

partimos para orçar a renda publica em 12.0 i ).iJJii<, ' -
-

:

' •

'

de 6.60'kOOO?. Por outra parte, as nossas despezas ordinaiu^ a umpni

lo meio
repro-

•. terina
= tavora-

I ri : I :i : ImOUte
: ; le:::-. -^sem da
ira satisfazer aos

no valor nominal
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cionada.cam a particularidade, porém, que mais de 6.000:000? daquellas são nominalments
invariáveis, quaesquer que sejam as fluctuações de valor na moeda, pois que se empregam,
no pagamento de ordenados, soldos, pensões e juros da divida interna; portanto, ao caso
que vimos de figurar, subtrahida esta somma da renda publica, ficariam apenas 666:000$,
quantia manifestamente in suficiente para occorrer a todas as outras despezas, entre as
quaes só o pagamento dos juros e amortização da divida externa monta a mais de
2.500:000.5 ao par de que se ti-ata, isto é, o de 54.

Dir-me-ha alguém que eu suppuz no meu calculo a renda annual constante, havendo
toda a razão para consideral-a progressiva e por tal modo, que na época em que o meio
circulante haja de ser completamente forte, que é também aquella para que eu discorro, o

deficit, que acabei de mostrar, será sobejamente superado pelo incremento assim obtido.

El' convenho neste augmeiito rápido da renda publica, em razão do aspecto esperançoso
da ncjsa industria; e confjsso mesmo, que, dada melhor esacção em as nossas estações

fiacaes, ella paderá duplicar-se dentro de dous ou tres annos.
Mas, convirá porventura á uma nação como a nossa, destinada pelos recursos

immensos de que a natureza a favoreceu para emparelhar-se um dia com as nações mais
poderosas, empregar as suas rendas quasi em totalidade na manutenção do pessoal de
sua administração ?

Não devemos acaso empregar sommas consideráveis em fortificar os pontos mais
importantes do nosso littoral. exposto a ser insultado ainda por um inimigo fraco ;

pois

que algumas obras militares, que temos neste pjenero, são verdadeiros espantalhos
que, ou não bastim, ou não satisfazem o seu fira, ja em razão doestado de ruina em que
se acham, já mesmo pelos defeitos de sua construcção ?

Não será ainda de mister levar a nossa marinha ao pé que demanda a importância
desta força para uma nação disseminada por uma extensa costa ?

Não temos, finalmente, que cuidar na abertura de estradas, canaes, etc, e, em uma
palavra, que fazer muitas outras despezas, que todas conspiram para o augmento da
nossa força e civilisação ?

Eis o emprego que eu julgo dever dar-se ao augmento progressivo de pendas, com que
se me pôde objectar.

Tornando a atar o fio do meu discurso, digo que tão pouco convém dar-se á nossa
peça o valor nominal coi rente no mercado, isto é, o de i2|800, termo médio, ou

que vale o mesmo fixar o par do cambio a 33, — ,— porque bem que semelhante alte-

ração esteja de accordo com quasi a totalidade dos contractos e das transacções com-
merciaes da presente época, todavia ella traria comsigo o forte depreciaraento desordenados,
soldos, pensões e juros da divida interna, na razão de mais 1/3 do seu valor, tomando por
termo de comparação a nossa moeda de prata, ou o par de 54.

Depois dessas considerações, julgo que a alteração, que melhor pôde satisfazer os fins que
se tem em vista, é aquella que se afastar igualmente dos extremos que venho de ponderar :

tal é o valor nominal de 10.$ dado á nossa peça de ouro, donde resulta o cambio par
de 43 ^/jd ou 43 . Com effeito si procurarmos o meio arithmetico entre o par de õ4 corres-
pondente ao valor de 8§ e o par de 33 ""/loo correspondente ao valor de 12^800. acha-
remos 43 *'/ioo quasi coincide com o de 43 ^/j^ correspondente ao valor de 10?;000.

Em virtude desta alteração os ordenados e as outras despezas nominalmente
invariáveis soffrem o pequeno depreciamento de '/.^ do seu valor em relação ao par de 54.

Quanto ao effeito que ella tem de produzir sobre as transacções do commercio. c impre
notar que, devendo entrar nos pagamentos a moeda forte somente na razão da metade,
sendo a outra metade preenchida como papel do Governo na fórma projectada; suppondo
para este o cambio de 30, que não é certamente baixo em taes circumstancias, o cambio
eÉFectivo será nos primeiros tempos o meio arithmetico entre o de 30 e o de 43 ^1 io> 'sto é,

36 ^/lo ; e por este lado devem ficar satisfeitos aquelles dos meus coUegas que desejam
dar á peça o valor nominal de 12$, pois que o par correspondente a este valor seria o de 36.

Voto, portanto, pela emenda do meu coUega da commissão, e que têm por objecto
fixar para a oitava de ouro de 22 quilates o valor de 28500.

Eu me proponho a.sfora á rebater o valente argumento, com que hontem o meu digno collega
da commissão, que discorda nesta matéria da opinião dosdous outros memliros, julgou-nos
completamente desalojados, segundo as suas próprias palavras, da trincheira em que nos
havíamos feito fortes. Disse elle, que os nossos cálculos tendiam a provar, quando muito,
um beneficio quanto ás despezas iniernas, resultante do padrão de valor que adoptávamos ;

mas que tal beneficio desappareceria inteiramente, si houvéssemos mettido em conta o
custo annual da divida externa, pois que era evidente, que por esta maneira elle seria

nominalmente maior, excedendo mesmo a nossa expectação.
Responderei ainda ao meu digno collega com os factos e com a linguagem dos números.
Supponhamos que o nosso meio circulante é em totalidade moeda forte, hypothese que

nos tem servido nos cálculos anteriores : e não comprehendo, para mais simplicidade,
na expressão numérica das quantias, sinão as centenas de contos ; teremos os seguintes
resultados:

Ao par de 54 as despezas com o.pessoal e divida interna
montam a 6.000:000$, que' ao par de 43 Vi o

equi-

valem a ! 7.500:000$000

Differença a favor do Thesouro 1.500:000$000
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Ao par de 5i, o custo annaal da divida externa monta a 2.500-OOOSOOO
DUO a 43 -/i o dito 3.100:03:)$000

Differença contra o Thesouro fiOOiOJOíJJO

Logo, segundo o padrão que sustentamos, ,?anha. a Nação, neste caso, 900:0)0$: e
portanto, ainda desta vez não podeiuos ser desalojados da nossa forte trincheira.

O Sr. Oalmon — Acha m-se era discussão o art. l°comoí ]i n-ur mi!i s corrospondentes
do projecto e a resolui-ão oíT.^recida, como iMneiula por um ill : . lii Bahia, redu-
zindo á metade de seu valor toda a moeda de cobrt act ; ^ -;i resgatar pelo
preço de tUO rs. a libra, e coiiserVaudo-a. co;iv i nir h^, 1

1
,

.i; 'cão.
Em precedentes discussões eu já tive a honra 1 :

; '"iiá

opinião sobre este oijjecto ; mas como o illu-i :

agora mesmo em querer provar a conveni i

:

a responder-lhe tamliem a;4'ora mesmo. Perinn i. . ^ ;. n,. i ,| .
i \ jr.

como aliás desejava, da matéria do artigo, eii íal le pniueu-u da i.-mo , namentè
que, emquanto se acham frescas na memoria daquelles qne uns o r- i, rincipios
allegados pelo honr;ido deputado, eu mostre quanto aquellas são i e estes
inexactos.

Já em outra occasião eu affirmei — que todo o mal que soílriamos por causa do raeio-
circulante actual, não provinha de que o cobre cunhado tivesse excessivo valor intrinseoo,
porém sim de que 6 cobre cunhado fosse recebido como moeda, ou deixnsRo de s rvir somente
para troco. Receiando aljusar da bondade com que a Camara me ouvin, 1 , ^^nlão a
indicar ligeiramente os principios. em que se Urinava aquella pro|iO- : uno pelo
discurso que ohonrado autor da eraead;i ac:ibade fazer, vejo qiie lae- |.;mi.,|- í. apezarde
óbvios e communs a lodos os economistas, forn m despresados por elle e [w oui i-o Sr, deputado
que orou no mesuio sentido, peço licença á Camara para reproduzir auora.com mais
algum desenvolvimento, tudo" quauto já disse, ou para entrar em uma analyse que me
parecia muito desnecessária.
Em verdade, senhores, tenho certo acanhamento, ou quasi que mo >

i i\ i i

.i ^.le

occupar a attenção da Gamara com a repetição de principiou eoonomic '

. ,
:

i
j i

sabidos, e que (perdòe-se-me a expressão) constituem o b-a-ba de econoini.i íí iji .

Eu vou pois mostrar:— 1». que o cobr>- não deve nem pôde servir de íi^ ãv/ - — >". que
emquauto servir de moeda, ou não fur limitado a s-n'vir de troco, o seu cunho será sempre
contrafeito, ou falsificado por nacionaes e estrangeiros — e 3". que a resolução ou emenda
oflerecida envolve em si uma medida contradictoria, .ruinosa e injusta. Longe de mim, o
querer, quando assim fallo, censurar as inienções do meu honrado collega pela Bahia;
ao contrario eu conheço que elle deseja, tanto como e:i e como a Camara, remediar com
acerto e justiça o mal que nos resulta da falsificação do cobre. A única differença que ha
entre mim e elle consiste em que eu acbo niâo o meio que elle reputa bom. Tratarei do
1» objecto — que o cobre não deve servir de moeda.

Para demonstrar esta verdade sou obrigado, senhores, a lembrar aqui as qualidades
requeridas pela razão no metal que deve servir de moeda. Estas qualidades consistem —
em ser de um valor intrínseco qvasi invariável — em ser divisiccl — e em ser ^3,-í/(ti7.

O melai, que reúne estas qualidades em mais perfeição, é o ouro. O seu valor é tão pouco
variável, que :— 1°, segundo Humboldt, tendo entrado depois da descoberta da America,
10 vezes mais ouro, do que d'antes entrara para o mercado do mundo, a depreciação deste
metal, em vez de seguir a razão de i para 10, foi apenas de i para 4, isto é, um alqueire de
trigo que (por exemplo) valia 1 oitava de ouro, passou a valer somente 4 e nã_o 10, — 6 2», á
vista dos melhores cálculos feitos na E iropa e America do Norte a variação do valor do
ouro é pouco sensível (talvez) de 10 em 10 annos. Que o ouro presta-sj a ser dividido em
moedas de differentes valores, todos nós sabemos. K que o ouro é portátil, ou de fácil

transporte, contendo grandes sommas em p^qteno volume, também ninguém ignora.

Depois do ouro, senhores, o metal que mais reúne as qualidades monetárias é a prata.

O seu valor intrínseco é igualmente tão pouco variável qne :— l'\ spgundo o sábio já citado,

havendo entrado, depois da refèrida descoberta, 46 vezes m.ais prata do que d'antes entrara
para o mercado, a sua depreciação em vez de ser na razão de 1 para 4ò, foi apenas de 1

para 16 ; isto é, 1 libra de ouro vale somente 16 de prata, e não 46, — e 2'\ conforme os

cálculos a que já me referi, sabe-se que é insignificante a variação do valor da prata nos

diversos mercados do mundo. Que este me:al pôde ser dividido e:n moedas de diflerentes

valores, e que estas são portáteis, ou com alguma facilidade transportadas de um logar

para outro, é facto de geral experiência.
Depois do ouroe da prata, senhores, o metal que segue é o cobre. Das qualidades mone-

tárias de que temos tratado, este metal apenas tem a de ser divisivcl; qualidade que aliás

écommura a todos, e ainda ao mais vil dos metaes. Quanto porém ás outras, e que sao as

maisessenciaes, a saber — valor quasi invariável e porlabilidade — nao existem certa-

mente no -cobre. O seu valor intrínseco não só é muito variável de um paiz para outro,

como também dentro do mesmo paiz. Rogo á Camara, ou ant-s áquelies senhores, que

jule^am que o cobre pôde servir de moeda, que attendam á esta circumsiancua.
_

O economista Storch afflrma que o cobre valia, ao mesmo tempo, era 1 etersbourg .-jU,

em Hamburgo 57. em Stockolmo 69 e em Paris 100 : isto é, que uma libra de prata

compra va nos indicados logares o numero de libras de cobre que se contem naqueUes
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algarismos. Affirraa maLs, que na Rússia, ou dentro do mesmo paiz,ocobre no espaço de

53 annos variou da 50 a 135; isto é. qne uma libra de prata, q:ie comprava 135 Iil)ras de
cobre, passou depois a comprar 50 sóme it?, e lioj • 57 Qu? este metal, s?ncio cunhado,
não c poi'í itil, prova é a difficuldade que se enconira em transportar grandes e pe-ados
volumes, contendo insignificantes valores.

E á vista disto, senhoras, é manif sta a razão por que o ouro e a prata, conservando o

m^^smo valor em todos os ângulos do orbe civilisadi), são designados pelo litiilo de mct.ics

2)rcrioxos.e servem, de moeda emtodos os paizes. com pref rencia ao cobre. E pai-a q ic sfja

mais intelligivel a apjjlicação, que devo fazer das qualidades moneiarias de qui^ tenho
fallado, lembrarei também nesta oc;asião a relação de valor que ha entre os referidos

melaes.
Por cale lios exactos, feitos na Europa e na Amerira (como se pôde ver no relatório de 5

de dezembro da 1830, apresentado ao senado dos líst ulos-Unid is), o ouro está para a
prata na razão d; 1 para lõ.8(> — ou (pode dizer-se tamb^n) de 1 para 10, is o é, iinia

iilirade onro compra, ou é igual vilor a 16 libras de prata. Esta relação é constante

e coramum á todos os paizes civilisados, e apenas varia de uma para 15,86 — e para 16 ;

variação que é de mui pouca monta.
A relação da prata para o cobre é porém vária e inconstante, como o valor deste metal.

Na Rússia, por exemplo, esta relação sej-nniln Stovch. é d'» 1 para 57 ; sendo por conse-
quência a rehição do r.'iro para o cnlu-e, c inn de 1 |!nr:i sri3

; isto é, 1 libra de oura ou
16 de prata, cimprim 853 librai d' c b--'. ]'. i:\ I ii-n. |,di) valor monetário de onça
de ouro, a relação desle metnl |iar:i " c. bi-' de 1 |i;iri 'Jol 1/2; relação que é bem
diversa da qne existe na Rússia . o

i p nl ' ianiinMii di^er-M') nos outros paizes.

Por mais indilTerentes ou miniicios is que tenham parecido cs princípios que acabo
de desenvoUvi', bem contra a minha vontaile. eu

j ilgo, q le elles são necessários para
a demonstração das proposições de que me liz cnrgo. Com efleito, senhores, si a
moeda é e deve ser (na phriS' vulgar) a m ilida í\n^ valores, está claro que o valor

intrínseco delia d^ve s>r qnanio fm- p 'S ivel inv inn, !. outro lado, si a moeda
como mediila, deve ser ur.i instrum-nt) que p-v-- i ib, il ni levar-se á qualq ler parte,

onde o exigir a necessidade ilo roaini 'reie. e-ta fambeni claro, que é essencial nella o ser

portátil. M.is, pelo qa" lica dil-. ri:-i:< l o- |ir 'vado não só, que o valor do cobre é niui o

varia vel e in^aanstanle, ma ^ ba m b nii i| n " ^ a p '
= 0 e volume, pouc) valioso, torna-o de mui

diííicil tr.an = port^. 1". as=iiii p r' e ia-' be- d^ •! nons trado a minha primeira proposição de
que — oe''lu'Hnãe p/nl--, n.an d-'\- -v-vir d' innaln.

Pasíari a- u-a a ibainMis ra i- a -a.Lain-ba, i| e julgo mais importante, a sabT, que —
emquanl. , ibr í a-vir de > ba, <, i riãa 1'

.r limitado á sei-vir de troco, será sempre
falsifieado por naci'ma<'S o e,~irangi,'iros. Vuv ser bem eu t-^ndido, cumpre, senhores, que
apartando-me da nomenclatura "p irauT^nte scientifica. e i declare q le, entendo aqui

por — moeda — aquella que é legal, ou aquella que pôde ser dada em pagamen'o oos

tributos e imposto^, e ser oflVrecida para satisfação de t^idos os contractos legae^. E eu
entendo por — troco — aquillo q le somente se deve darem j)aganiento, quando este nao
pôde ser feito na mais pequena moeda de prata, ou na moeda de meKjr valor. De sorte

que seja moeda í;ynoninio de o iro ou prata, e troco synonimo de cobre. Isto posto, vamos á
demonstração da 2^ proposi-ão.

Si o cobre fjr considerado como moeda, é evidente que elle será offerecido. e entrará
absolutamente em todo e qualquer pagamento. Mas como o seu valor intrínseco é variável,

segundo já foi provado, de um paiz iiara o nn. e até no mesmo paiz ; e s 'U valnr

monetário deva variar na mesma razão, de maneira que a supposta moeda po.^s .
valer

mais em um bigar. e menos em outro, é também evidente, que fará conta cunbal-a aqui
e emiltil-a alli : por exemplo, quando o col re servia de moeda na Rússia, s gundo o

economista já citado, com uma* libra de pra a poilia-se comprar em Paris 100 libras de
cobre, c inhal-o em dinheiro russo e ir t- cal-oem S. Pe'ersbourg por 2 libras de prata,

visto qae nesta cidade o cobre v.ilia 50, oon-o já se disse, E q lem resistiria, senhor as, a
tão grande l:cro? Temos pois, que em theoria, a falsificação é inevitável : vejamos, sina
pratica o tem sido.

Na Rússia, onde o cobre serviu de moa la. fui tal a fabricação de falso cunho, si não
por nacionaes, sem duvida por estr.a ng 'iros qae, segundo a au'oridade do Conde Munioh,
quando semelhante nionla foi remida aclmu-.^e ,.tri[ilo d;i que linlia sido cmhada pela
Casa da Mo.ala. Entre nós. senhores. e=cusado (.> diz r, que pela mesma razão — de servir
o cobre iiiueda — o seu cunho não só 6 c intr.af^ito por ináos consldadãos . nossos, ou
por numerosas faln-icas dentro do Império, riias também oé em mui tos logares da bíuropa
€ da América do Norte. E" constanie q"c nava s enrojièos e americanos trazem barri de
cobre cunhado, com que compram nas cidades do nos^o li'oral os valiosos produc os do
Brazil E' também escusado lembi^ar que, o precipitado e inal aconselhado res2'a t do
cobre fal?o da Baliia . mostrou que. em l"gar da somn a de G00:000§ que se calculava
existir iiaqudia província, acharam-S' mais de 2.()f'0:000,§000. E como será possível
evitar essa falsificação, emqu.anio o cí)bre servir de moeda?

Eu vou offerecer aos senhores de opinião contrcoria a prova de que não é passível.
Segundo a relação de valor enire o oiro e prat.i e o cobre, ds que yi lalleí. não será
exagerado diz 'r-s; que s^p^V] . comprar uma libra de c.ilire em Líverpoo |>nr ISo ; ci:;. i-m
Stockolmo por 185, no Ilavrepor 190. em llamburjo por 195, em Pet-rsba r,j ]inr ^l^e em
New York ou Baltimore por 220. Entr^ nós, senhores, a libra de cobre cunhado vale
1S289

! Ha portanto um lucro exorbitante, que convida a comprar a chapa naquelles
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trazel-a para o Brazil. Si o csli-

; iiao sar.lKim pouco. Se-uivlo o (
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também os nncioii
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Creio ter provado q -e. emquamo o cobi
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falsificar-,
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o(i rei.? no
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i

seu ralor intrínseco — e vou provar que esta inaudita ] '
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. i- i
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estrangeiro o falsificasse e introduzisse em nossos portos, porque nenhum lucro acharia
em compral-o por 200 e emittil-o pelo mesmo valor : mas aconteceria infallivelmente, que a
moeda assim cunhada, apenas sahisse das nossas casas de moeda, seria fundida e vendida
em chapa?, no mercado, pelo preço de 600 réis, que vem a ser o médio provável entrenós,
como fica dito. Ver-se-hia reproduzida em cobre a celebre tèa de Peaelope ; e sem duvida
aquelle.5 que hoje (alsilicam, ou tratam de cunhar, passariam então a descunhar. No
segundo caso, isto é, quando se mandasse cunhar uma libra de cobre por ôOO réis, não só
o estrangeiro continuaria a fabricar moeda com proveito seu, e prejuízo nosso, pois viria
dar-nos por 600 aquillo que lhe havia custado 200, mas também a falsificação poderia
continuar nas provindas, onde o cobre tivesse o valor rainimo: por exemplo, si a libra se
vendesse em Pernambuco (como seria mui possível) por 300 réis, faria conta falsifical-o

alli, emittil-o por 600 réis, em outra província. Tenho, pois, demonstrado que a proposição é
absurda. Eem prova de que é antí-ecoMOiHíca, bastará lembrar que, sendo o valor intrinseoo
do cobre igual ao do ouro e da prata, guardada a relação de que já fallei, isto é, valendo
uma libra de ouro o mesmo que 16 libras de praia, e que Sõ3 libras de cobre na R issia,

e 934 na Inglaterra ; e devendo o Estado que admittir a opinião de cunhar moeda de oobre
com valor intrínseco, comprar com as indicadas quantidades de ouro ou prata as quanti-
dades de cobre também indicadas; é evidente, que seria mais económico e util cuihar
antes uma libra de ouro, ou mesmo 16 de prata, do que 934 de cobre : não se gastaria
tanta mão de obra, não se consumiria tanto tempo, nao se empregariam tantas machinas,
e prestar-se-hía ao commercio e industria um meio-ciroulante mais valioso e de fdcil

transporte.

Resta-me, agora, demonstrar a minha terceira proposição, a saber — que a
emenda do Sr. deputado é em si contradictoria, ruinosa e injusta. Digo que é
contradictoria, porque, tendo por fim, segundo sustenta o seu illusti-e autor, pôr termo á
falsificação do cobre, a emenda vai, ao contrario, alimentar e sustentar a mesma falsifi-

cação, não somente fóra, como dentro do Império. Com effeito, senhores, a emenda
reduzindo o cobre actual á metade do seu valor, e mandando-o resgatar, deixa-o, todavia,
correr, como d*antes, com a qualidade de moe-la, e sem limitar, por modo algum, o seu
gyro. Mas eu creio ter provado que, emquanto o cobre servir de moeda em um paiz, a sua
falsificação é inevitável, por causa do lucro que a variabilidade do seu valor offerece aos
falsificadores. Eu me explico melhor : a emenda quer que o cobre fique na circulação como
moeda, á razão de 640 réis a libra. Ora, pelo calculo que eu acabei de fazer, está claro
que o estrangeiro, podendo comprar aquelle metal á razão de 200 réis a libra, continuará
a cunlial-o para o introduzir aqui á razão de 640 réis. E mesmo deniro do Império,
senhores?, aquelles máos cidadãos, que já teem machinas de cunhar, mon adas, e em
actividade, como é notório, posto que não percebam, talvez depois da diminuição que a
emenda propõe, os lucros exorbitantes que d'antes obtinham, todavia acharão mais conve-
niência em continuar a cunhar, ganhando menos, ou lucrando somente a differença que
vai de 40J (que é, pouco mais ou menos, o preço actual do cobre em Pernambuco) a 640,
do que a abandonar, ou destfuiras mesmas machinas que para mais nada serviriam.
Tenho, pois, mostrado que a emenda é contradictoria.

Disse demais, que ella era ruinosa : vou proval-o. Sem remediar o grande mal que
resulta da falsificação do cobre, pois que o deixa ficar como moeda, a emenda, propondo
o resgate de todo elle, obriga a Nação a contrahir e pagar uma divida enorme. Pelos
cálculos do ex-Ministro da Fazenda era 1830, vê-se que as nossas casas de moeda teem
emittido perto de 16.003:000?. A' vista do exemplo da Rússia e do que já vimos na Bahia,
e em presença da fácil, constante e impune fabricação e introducção de ci>bre falso nO'

Brazil, eu não serei exagerado, senhores, si avaliar em 48.000:000.$, ou em 120 milhões a
quantidade de dinheiro de cobre em circulação. Seria, pois, necessário, para resgatar
metade, oberar a Nação com uma divida de 60 milhõ.ss : mas para que ? Para melhorar
o meio-circulante ? Não ; elle continuará, como d'ante3, fraco, incommodo e susceptível de
ser oontrafíito. Para pôr termo á immoralídade, á fraude, ao roiibo publico da falsifi-

cação ? Menos ; esta irá seu caminho, como d'antes, e como já demonstrei. Logo,
senhores, para que tamanho sacrificío ! Emfim, si tão fatal medida passasse, nós teríamos
daqui a do is ou tres annos de fazer segundo resgate, e de contrahir outra dívida, e

quando este seg.mdo fosse (como seria forçoso) igual ao que hoje se propõe, teríamos
daqui a quatro ou seis annos de fazer terceiro resgate, e de contrahir terceira divida ; e

assim iríamos, senhores, de resgate em resgate e de divida em divida, até que nos
abysmassemos de todo!...

Julgo ter provado que a emenda é ruinosa. Resta-me provar que ella é injusta.

Pondo de parte a injustiça flagrante de resgatar-se cobre falso, e de premiar assim
aos criminosos fabricadores e passadores de moeda falsificada, que aliás cumpria
punir, a emenda é, absolutamente, injusta, quando quer que o Estado faça uma
despeza improductiva á custa das gerações futuras, a q iem se vai incumbir o ónus de
pagar ou amortizar a divida enorme, que exige agora o resgate proposto. Cora que
direito, senhores, nos queremos livrar de um mal presente á custa de nossos filhos e netos,

que hão de vir, e que em nada concorreram para o nosso actual soffrimento, e que nada
aproveitaram do premio dado hoje a falsificadores e contrabaadistas ? Basta isto, para
ver-se que a emenda é manifestamente injusta.

Concluirei, senhores, declarando que o remédio que a Nação espera, com toda a razão,
de seus representantes, contra a circulação da moeda falsa de cobre, que em verdade vai

corroendo, e alterando a fortuna publica e particular: digo,— que o remédio do mal que
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soffi-emos, nao deve ser palliativo ou chimei-ica, nem conu-arlictorio, vuhioso e injustu
Outra deve ser a medida, senhores

; eu darei cm tempo minha fraca opinião sobre ella.
Pop ora, já fatigado, limito-me a votar contra a emenda.

Eis-no3 chegados a discussão do are. que é còrao a pedra angular do proiocio para
melhorar, segundo as nossas circumstancias, o actual meio circulante. Traià-se nada
menos do que— de íixar um novo padrão monetário — e regular os pagamenloa nas
estações publicas.

O artigo, que se discute, lixa o novo padrão no valor de 2> por oitava de ouro de
22 quilates ; e a emenda que tive a honra d- mandar á mesa, eleva aquellc valor a 2$500.
Para sustentar a matéria em geral do artiiio, e a doutrina particular da emenda, eii passo
a submettej aojuizo da Camara as razões pelas quaes me parece:—1", que é necessário lixar
novo padrão monetário ;—e 2°, que é mais conveniente dar á oitava de ouro o valor de
2§500, do que o de 2.^000

,

Antes, porém, de m oslrar a veracidade destas |,r..i>--='.-.-. p-rniili-» a Camara que ou
comhata de passagem duas opiniões emitlidas ii.?^; - - , í . : das quaes seus
honrados autores teem continuado a 1'allar. a iirini: ,

— p ii . i
i do valor do ouro

éuma Chimera ou absurdo, pois que o preço .1' ( m i, ; i ,l i lei, e sim do
mercado, s — Não ha duvida, senhores, que .

i uri,,. - ^ . . '
,

, Uule de qualquer
prodacto. a sua utilidade e demanda, é quc-ia i ,

i i : ,i , l.ste principio, em
tudo verdadeiro, sendo applicavel ao preço a.is tamb.Mn o é em
relação ao ouro.

Entretanto, quando se trata do ouro, não com m sim como moeda, islo

é, como medida convencional de valores—medidu im o governo ou admi-
nistração económica das nações, e até mesmo, nu s ,

vil;- -
,

:

i inl. muito
util para o commercio e transacções de toda a especio, em: r aquelle
principio. E", pois, ao ouro comomoeda que a lei pode , :

licando,

embora i ao mercado dar-lhe o que de mais ou de meno8d, \ .i ir, i liimera e

absurdo fatal haveria, si acaso a lei, em vez de lixar o pa U'a j in .,1 j
,

1
1 i segundo o

qual deva o Governo receber e pagar nas suas estações, o obrigasse a eslar pelo padrão ou
valor, que o mercado quizesse,ou houvesse de fixar cad.i dia, conforme o pcojeciodo honrado
deputado á quem me refiro. Uma compra e venda simulada pode con-ti( ii' ii > i" o

preço ou valor do mercado ; e daqui, senhores, quantas fraudes e roubos ' n .

pagamento da renda publica, e nos contractos com o Estado! Daas ou i i 's

colligadas poderiam arruinar as nossas finanças. Para se entrar (p^r ut

1:0Ú0.^ para o Thesouro, quando a oitava do ouro valia á-í, talvez na véspera -l i jia^
,
,, uto

apparecesse valendo como 8:5!,.. E talvez se fizesse a manobra inversa, quaiulj se

tratasse de receber do Thesouro. .

.

E', portanto, no arbítrio ou opinião do illustre deputado, onde ha, não só absurdo, como
até uma fonte perenoe de immoralidade.

E' a segunda opinião — « que se deve mudar absolutamente o ncsso actual systenia

monetário, adoptando-se o methodo mais philosophico de se marcar somente o i^eso ^ qui-

late do ouro ou da prata, e deixal-o correr, como moeda, pelo preço do me ' ' •
— '

.
= t^

opinião, senhores, firma-se também na theoria scientiflca do preço e valu

que se queria apoiar a opinião antecedente. Nada seria, em verdade, mai
,

que o estabelecimento de um tal systema. cuja bondale theorica é inne^ ^

la-

tada por excellentes economistas, inclusive o illustre Say.
Mas, senhores, este systema é um bom e hrilbante dcsiaeratvm : está no caso do

desarmamento geral das nações cultas e da illimitada liberdade do commercio, ha tanto

tempo, concebida e aconselhada por eloquentes e esclarecidos estadistas. E_' certamente um
óptimo arbítrio : mas porque aspira talvez ao sempre diflicil óptimo, não tem sido ate

hoje posto em execução por governo algum illustrado.

O systema monetário das nações mais cultas tem sido apn-feiçoado, cora pequena

differença, nestes últimos 25 annos. e, posto que a opiniã:. emittida pelo Sr. deputado, a

quem me refiro, já então fosse . prezada e geralmente sabida, nem por isso os govern s de

Inglaterra, França, Estados-Unidos, Paizes Baixos, etc, quizeram a<loptal-a. Ninguém

dirá que a mór parte dos citados governos seja inimiga de reformas uteis, e mui to menos,

ignorante em matéria de administração: o seu exemplo, portanto, deve sei- de algum peso

para nós, q ie mal podemos ter pejo de nos confessarmos noviços aluda.
_

, *• .

Observarei mais, que as opiniões que tenlio combatido, além impraticáveis,

seriam perigosas no nosso paiz. Impraticáveis pela deserd ou e .
.n, 1,1. ,

ai í'"'

a receita e despeza do Estado; todo o systema de nossa inii ,

forçoso distribuir de novo os tributos e modiftcal-os: to l i
''^

dada-
escripturação nas estações publicas, e mesmo nas casas particul 1

i'e> ,i ,01
1

- r ""j jj'

emfim, a linguagem de .réis passaria a ser de oitavas, grãos, etc que e sem "
,

muito mais complicada ; e póde-se com facilidade alterai a hnguapm fommum f

Que o diga a França com os seus grammas, metros, etc. lanto ô certo qu»^

povo não entende de filigranas scientificas, nem des iblimidades da economia P5l'tica- .-

É são perigosas, porque, mediante a indicada difficuldade pratica, os enganos, e arti-

manhas dos trapaceiros se multiplicariam impunemente; a ma fe tomaria o log^"^

dade, e a corrupção tornar-se-hia geral. Nao ha exageração no que digo. iguai peiri^o

correria o paiz onde a moralidade commercial tivesse as mais solidas garantias : e quaes
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são estas, ou quaes os correctivos que temos contra a fraude ? Não ha entre nós, nem
apedra negra ào stock exchinge de Londres, onde se inscreve o nome daquelle q'ie altera
o preço corrente, nem a pena se ver i e certa contra a, forgerij, falsificação de letras e

firmas, nem oking's banch, ou a p-isão para aquelles que não pagam o que devem, etc...
E bem pôde ser queda falta destas e oulras disposições a immoralidade tenha ganho tanto
terreno no campo do nosso commercio !

Cumpr3-mtí agora trat ir da questão principal, e demonstrara minha primeira pro-
posição, a sab.n- — que é necessário fixar novo padrão monetário accommodado ás nossas
circumstancias.

Já em outra occasião, eu u-eclnrei á Camara, que o meio único de melhorar a
nossa actual circulação era «chamar de novo para ella os metaes preciosos», que ha-
viam desapparecido : e que « estes não voltariam », sem que piúnieiro fosse — ou res-
gatado o papel e cobre — oi alterado o padrão monetário. Decha-ei mais, que a Assembléa
Geral na escolha enire estes meios, devia, quanto a mim, preferir o segundo: porque o
primeiro, além d» impossível, era ruinoso ;— q\iando o s?gundo, além de praticave', era util.

Em pi-ivu da impossibilidade do primeiro, será siifficieute allegar o facto, s-ibidn por todos
nós, d> que não lemos sobras, nem r -curso algum de pr^mptopara encetar proveitosamente
a remissão do pap^l. que aliás tende a apreci;rr-se : e muito menos, para realizar de uma
assentada o indiscreto e injusto resgate de tanto cobre falsilicado.

E quanto á ruioa, que traria o mesmo arbítrio, é. senhores, muito evidente. Não ha
duvida il' que a pisíugMn rapid.i de um i circulação firte para outra fraca ou vice-versa
ssja indiffn-ant" á classe product Ta e industriosa da Nação: tanto imporia ao lavrador
vender uma arr ba ile as^ucar pirií^, quando Oígeneros de seu consumo se acham baratos,
como ven el-n \u-)í- l<. (p lan bi os mesmos g^-neros custarem o dobro do que valiam. O mesmo
se pôde dizer daquelle que exe-cita qualquer industria ou vive de jornal.

N:i Pensilvânia, por exeiupl i. um acto da sua Assembléa (ainda quando Colónia
ingl^za) enfraqueceu a circulação, niiindand i que 5 schillings de prata valessem 6; dahi
resultou q le os genpros fia Euriipa foram importados na razão de 1/6 mais caros; porém
os geuerosda Colónia foram expo'.-(ados também ennarecidos na mesma razão.

Mas, senhores, aquella passagem sendo verificada sem dar-se lempo para que expiremos
centrados existentes, e paraque o Estado s^ previna ácerca de suas rendas, longe de ser in-
differents, produúrá de certo perdas consideráveis, e um f?c/!Cií destruidor. Eu me explicarei
«ai po icas palavras.

O praço das cousas e dos géneros é sempre relativo á moeda em que se realiza a
compra e venda dos mesmos géneros. E assim, quando meia onça de ouro valer no
mercado (como na act'ial cii"cu''açã fraca) a quantia de 12SS00, o preço de uma ari-oba de
café será (por exemplo) de -IS ; e quando meia onca valer (como na antiga circulação forte)

a quantiade ft?400, o preço^la arr jba ser;! de 2>;000.

Es e principio, senhores, é verdadeiro e certo : e, siemum ou outro caso for alterado ou
modificado pela coucurr^ncia do ge ler o, p sua utilidade e demanda, uma tal modificação ou
alteração será momentânea e p ss.ageira, visto que o movimento do commercio restaura
sempre todo o equilíljrio accidentalraente perdido. Disto S3 segue necessariamente:—
quanto aoscontractos existente»—que quem tivesse comprado, durante a circ dação fraca,
um escravo por 4''0§, spria obri-ado a p i gar, si voltássemos á circulação forte, a quantia
tleSOO.-S: o que equivale a grandíssima perda: e — quanto ao Estado— as rendas publicas,
cobradas ad valorem ou solire o pi eco dos géneros, ficariam reduzidas á metade do seu vilor
nominal, o que equivale a nm deficit destruidor. E' verdade que um artigo de lei pôde
acautelar aquella perda, salvando os contractos anteriores : mas quem não vêque semelhante
artigo ,-,eria ao mesmo tempo ura pomo de discórdia e um manancial de demandas e

questões entre credores e devedores ? E como se evitaria o deficit í Só haveria um meio
(poisq le a despeza é, o i fixa oi indispensável), porém um mno odioso e fatal, o de — au-
gme itar e talvez dobrar os impostos actuaes. isto é, obrigar os contribuintes e principal-
mente os lavradores, a concorr iein c >ra maior cópia do s^u saor para a s'istentação do
Estado, que, em tal cas', mostraria nao protegel-os. E pois, que tudo isto seria ruinoso,
parece-me ter provado que tambein oé a passagem, ou salto da circulação de hoje para a
antiga, segundo a qual meia onç i de ouro valia GyíOO Nem este receio de raina, senhores,
é inspirado por uma simples theoria: ao contrario, temos um exemplo de Nação culta que
o jusiifica.

Em consequência da parada de pagamento do Banco de Inglaterra, e de maior emissão
de suas notas, estas depreciaram-se. de sort' que em 1814 uma libra esterlina em metal
continha 148 grãos de ouro. quando uma libra em papel ou nota somente valia ou continha
108 grãos de ouro Tratou-se de remediar o malqu'^ r.^sultava desta circulação, depreciada
a ponto (le soífrer um rebate de 33 "/o, com pouca differença. Dor;S meios, como entre nós, se

apresentavam — ou resgatir opap^l o i alterar o padrão. Os eo uiomistas dividirara-se na
escolha. A escolha de lUcai'do pronunciou-se pelo primeiro, e a opinião dos lords
interessados em receber suas rendas em moeda forte, e de Mr. Peei e outros na Camara
Baixa decidiram o parlamento a adoptal-o.

Com effeito, resgatou-se o papel do Banco e saltou-se para a circulação forte. Qual
foi, porém, o resultido?

Si iclair e outros economistas, que propunham antes alguma modificação no padrão, o
liaviam prognosticado. Todos o- contractos foram alterados'^ e os devedores pagaram 3S %
de ma.s : as taxas e productos fixos e lançados auQ-mentaram-se na mesma razão: emfim,
.& fortuna parácular soffreu uma perda tão considerável como a de ura terço do seu valor.
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Ainda hojo dura o clamor contra a adop.ão daqu.U. m-lulno. Ha pouco, li na-, "-.zbti*uma petição feita e assiçiia. :i .m num,-..-', m,mi, „ ,1, •
r-y-oia»

e fabricantes, instando pírani I n ,

' W^AJt^^^^^l"': negociantes

monetário : o que deveras (no-, l . , , , , . ^ V «...rl ,f'rt '

'

|u|S^^Ll;^^:nfnXa^,^^^;'(p^

Tendo assim provado que o primeiro arbítrio - re-;,ie do papel e cobre -é imposíivel
e ruinoso, íioa também provado que o segundo, a — altoracão do padrão— é ulil d ri-s)
que evita a demonstrada ruina : e de r, eé ao rae,,no lempo p.-aticavòl bastará' embíàr
que, sem perda nem mcommodo ou dUliculd .de alguma, p6de ser ordenado e realizado
por um artigo de lei.

Passarei agora a demonstrar a ininha segund v proposição, a sabor : - que ó conveniente
dar a oitava de ouro o valor de 2>;oOO — conlorm^ roquT a ein.-uda

A declaração feita pelo meu eoll 'ga da com mi-^-; l... 'te a emenda (o Sr Mon-
tezuma), serve de victoriosa resposta ao Sr. .i 1:

.
1 . ,,

,
,

\ iiR-obcrenciV da minlia
parte, e do outro meu coHega que defend^ a .m ,

i
1 / ^ i

; , ,,1 i Oliveira).
Reunidos em commissão, nós declarám os n .^- i, .|,, i cada um se reservou o

direito de offerecel-as ao juizo da Camara, na discn^são do projecto; ó justamente o que
temos íeito, e nada mais. '

Vamos á questão. A emenda eleva a 2S500 o valor da oitava de ouro, qu.-> o proii^do
lixa em 2.$. As razões em que se funda a doutrina desta emenda, e 0^ inos
sobre que ella assenta, foram bije mesmo submettidos á consideràçãr. <

meu honrado collega que a susteíiia; ssria temnidade em mim prei. 1: u-
alguma cousa ao discurso que elle, hábil eoino é em sciencias exa.f , -

. 1 de
pronunciar nesta casa.

Limitar-me-hei. portanto, a recordar que, sendo o cambio, entre a nossa ultima
circulação metallica (depois do cunho da prata de PiiO réis) e a circulação ingleza de
ãi dinheiros por 1§, equivalente a 8$ por peça de ouro, ou a 2.s por oitava deste ir.otal

;

e que, sendo o cambio entre a nossa actual circulação fiaca de papel e de cobre e a
circulação ingleza, por mui provável termo médio em todo o Império, d.? 33 '

. dinheiros
por 1§, equivalente a 12^8');) por peça, ou a 3^200 por oitava de ouro : é evidenie que a
emenda, lixando o cambio de -13 dinheiros, equivalente a 103 por peça ou a 2-55')J poc
oitava, adopta um quasi justo meio termo.

Esta recordação, senhores, serve para mostrar logo á primeira vista, que o deficit da
renda publica que houver de resultar da alteraçã.o proposta, ha de ser necessariamente
maior, segundo o artigo do projecto, que adopta um estremo, do que segundo a emenda,
que segue o termo médio. Isto posto, passarei a responder ao meu honrado collega que
com tanto calor tem defendido a doutrina do artigo.

Principiarei por observar á Camara (jue o collegi a quem me refiro concorda comnosco
em que — é mister alterar o padrão monetário, ou que seria ruinoso voltarmos agora
jjara a circulação do antigo padrão, cujo cambio era de Gl dinheiros, equivilenio a
t)S400 por peça ou a i§600 por oitava de ouro; — e, desde que cunvem nisso, eii estou, que
elle não duvidará chegar-se para a opinião dos outros seus collegas, assim que reco-
nhecer, como espero, que ha maior ruina ou maior deficit, si for approvado o artigo, do
que si passar a emenda.

Ha pouco, mostrou-se pslos cálculos apresentados que a renda publica actual, orçada
em 12. 000: OOO.j; pelo cambio de 30 até 33, ficaria reduzida a menos de 7.000 :U00.§, si fosse

arrecadada peío cambio de 54, que o meu coUtga defende ; e mostrou-se ao mesmo tempo
que, sendo a despeza publica pela maior parte fixa, e não diminuindo na mesma razão da
renda, haveria necessariamente um grande deficit.

Mas, senhores, o meu illustre collega não duvida affirmar que este deficit é imaginário!

E como o prova? Argumentando sobre um dado falso e sobre um louvável desejo, como
a Camara verá

.

A nossa renda publica é derivada dos direitos de importação — exportação— e (seja

assim chamada) — imposição interior. Os da primeira e segunda classe sao cobrados ad
valorem, isto é. sobre o — preço corrente no mercado ; — e os da terceira sao lançados e

arrecadados em quantias fixas. Os da primeira classe ou de importação renderam no anno

de 1830-1831 a quantia de 4.9J0:0J0§, e os da segunda ou de exportação, inclusive o dizimo-

e outrcs impostos dos géneros que os pagam no embarqu', p^\o preço no mercaao, ren-

deram 1.400:000$; segue-se que. muito além de ^j.,, ou bem perto de delia e cobrada

ad valorem. Como, pois, alterado o valor da moeda, deixará de haver grandíssima

diminuição na renda ? Assim pensamos nós, que defendemos a emenda.
_ • •

i

Mas õ meu illustre collega, para debilitaresta demonstração, que é clara e irresistivei,

recorre, primeiro, á circumstancia — de que a alta ou baixa do preço dos géneros tiaiia

um limite além do qual não podia passar;- e segundo, a que — os direitos de importação»

são calculados pela pauta das alfandegas, e teem por isso a natureza e índole tte renaab

invariáveis. .

Quanto ao primeiro, direi que aquella circumstancia nao vem ao caso .
nus temo^

factos que explicam melhor do que as theorias: basta que 03 géneros nao soflram «o nosso

mercado uem maior alta, nem maior baixa do que teem soítrido nos últimos lu annos,

para que procedam, e sejam valiosos todos os cálculos a favor da emenda, ii., quanto a<J'
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segundo, eis aqui, senhores, o falso dado em que o meu collega se firmou. Não é exacto
dizer-se que a cobrança de direitos pela pauta dá á renda a qualidade de invariável ; ao
conirario, a pauta varia conforme o preço dos géneros no mercado ; e isto em virtude dos
tratados e estipulações que nos ligam cora outras nações.

A avaliação da pauia actual, organizada no meu Ministério, teve, como deve ter por
base— o termo médio entre os preços do paiz productor e do nosso mercado

; accrescentando
aquelle termo de mais 10 °/o para colirir a importância de fretes, seguro, etc. E', portanto,
claro que, uma vez alterado o preço no nosso mercado, a avaliação altera-ae também, e o
direito cobrado sobre ella alterado será. E com uma pauta calculada ao cambio de 25 a 30,
poderia continuar, já não digo ao de 54, porém mesmo ao de 43?

Corrigido assim o engano em que estava o meu collega, fica desfeito o seu grande argu-
mento • c (o que mais é) até fica patente o.equivoco em que cahira, quando disse—que, tendo
de pagar na alfandega 100$ de direitos, o Tnesouro lucraria mais, si aquella somma fosse

paga em peças pelo valor de 8$, do qu? em peças pelo valor de 10$; pois que no primeiro caso
daria 12 peças e meia. e no segundo apenas 10. E com isto quiz o meu collega provar que pelo
artigo entraria mais ouro para o Thesouro, do que pela emenda!... Sem se lembrar, que,
sendo o valor do género alterado segundo a moeda, aquelles 100§, seriam 100.$ quando a peça
valesse 8|, e seriam 125, quando eUa valesse lOS; resultando em ambas as hypotheses, entrar
o mesmo numero de peças, ou a mesma quantidade de ouro para o Thesouro.

Está, creio eu, demonstrado que haverá grande diminuição de rendas : vejamos si o
haverá nas de-spezas.

A despeza publica, senhores, é feita, ou com o pessoal do serviço e divida publica—ou com
o material do serviço. A primeira classe coniprehende os soldos, pensões, tenças e orde-
nados, 6 I) pagamento da divida interna e externa; e a segunda classe tem por objecto

a compra de géneros para os ars-naes de guerra, marinha, obras publicas, etc.

A primeira, ou com pessoal e divida, é despeza fixa, que deve ser verificada em réis, e

que de modo algum se altera com a alta, ou baixa do preço dos géneros; e esta despeza,
senhores, eleva-se a perto de 3/4 da despeza geral.

A segunda, ou com o material, é porém despeza variável, que se resente da oscillação do
mercado, e que é maior ou menor, segundo for o preço dos géneros. Si pois 3/4 da renda
deve diminuir, e 3/4 da despeza deve permanecer a mesma, é evidente o deficit.

Mas o meu illustre collega, que não quer ceder, recorre ainda — primeiro, ao lucro que
haverá nas remessas, a cambio mais elevado, para o pagamento da divida externa— e se-

gundo, á necessidade de alterar todo o systeraa dos nosíos ordenados, soldos, etc, regulando-
os segundo o trabalho e outras circumstancias, corrigindo a superfluidade de alguns, etc.

Pelo que respeita o primeiro, responderei, que esse lucro desapparecerá quando for com-
parado com a perda, que em tal caso haverá com o pagamento aa segunda.

Eis também, senhores, o louvável desejo em que o meu collega firmou o seu argumento.
Como antes de feita a alteração, que julga necessária para reduzir a despeza, quer o meu
collega que se diminua a receita? ...

Entretanto eu vejo neste louvável desejo uma ingénua confissão de que, era verdade, não
convém que taes ordenados sejam pagos, segundo o artigo, pelo cambio de 54 ; embora o
meu collega insista por outro lado era dizer, que não se deve prejudicar a classe dos em-
pregados públicos. Eu também a estimo e sympathiso com ella: mas não vejo em que a
emenda a prejudique.

Primeiramente obs rvarei, sem receio de ser contestado, que a sorte dos empregados
públicos tem melhorado muito depois que gozamos do governo representativo : houve
augmento nos sokb s do exercito e marinha : e a Assembléa, com mão bemfeitora, tem elevado
todos os ordenados em attenção (note-se esta circumstancia) á depreciação da moeda, e
alta no preço das cousas ; e por isso i»mos professores de primeiras lettras com 600§ de
ordenado : lentes das academias de medicina, direito, etc. com 3 e 4.000 cruzados cada
um ; officiaes de fazenda amplamente dotados pela lei que organizou o Thesouro

;
magis-

trados, a ponto de perceberem, logo q le se publique o código, quatro, seis, oito, e talvez mais
mil cruzados de ordenado; officiaes das secretarias de estado e das províncias, com hono-
rários pingues; emfim, toda a classe, como affirmei, acha-se melhorada. Eo que faz a
emenda, apezar disso ? Manda pagar os ordenados, que hoje são pagos ao cambio de 33, pelo
cambio de 43 ! Isto é, augmentar-lhes os ordenados já augmentados.

Por outra parte, não vê o meu collega. que seria injusto que pagássemos aos nossos cre-
dores internos, ao cambio de 54, o juro de uma divida contraliida ao cambio de 25 e 30,
quando muito? Eiles devem esperar, e eu cordialmente lhes desejo, esse grande beneficio

;

mas não acho económico, nem justo que isso tenha logar agora com enorme sacrificio

da Nação.
Deixemos ao tempo, ao augmento da renda publica pelo progresso na producção, e ás

operações do Banco Nacional o leyito melhoramento do meio circulante; e então não só o
Estado poderá pagar a sua divida interna, ordenados, etc, como os seus credores terão
direito a receber um juro em dinheiro forte — do capital emprestado em dinheiro fra-
quíssimo,

A' vista do que tenho dito, senhores, não cessarei de repêtir, que, tanto quanto o meu
honrado collega, eu sympathiso com todos os empregados públicos, e desejo augmentar e
consolidar o credito publico, porém que, devendo igualmente sympathisar com a grande e
numerosa classe dos nossos contribuintes, e desejar algum allivio dos encargos que sobre
elles pesam, não sou de voto que passe o artigo, ou que se fixe o padrão no valor ae 2| por
oitava de ouro.
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Com effeito, quem ha de fornecer o dinheiro preciso para tão generosos pagamentos ao
cambio de o4? ííeni duvida aquelles que já contribuem cor» ynuito, e não aquelles que com
a lettra e espirito da Conslituiçao, concorrem com quasi nada para as despezas publicas,
gozando alias de toda a protecção social.

O nosso defeituoso e banal systema de imposição é, e deve ser, um poderoso argumento
para que nao tomemos medida alguma que exija nm auçmento do tributos, emquantò não
se realizar a urgente e prompta distribuição das taxas publicas por todas as classes da
sociedade, secundo as faculdades de cada cidadão. Neste momento qualquer accrescimo iria
pesar, naturalmente, sobre os lavradores e fabricantes de assacar, que no referido anno de
1830-1831 pagaram de dizimo e subsidio 1.845:000S, e sobre os plantadores de algodão que
pagaram 1.051:000.$, e sobre os productores de café, que pagaram 576:000$, afóra o direito de
consulado de .^ahidalE isto, senhores, ao mesmo tempo que ha fazendeiros nos arredores ou
apouca distancia desta Capital, donos de prédios nisticos mui valiosos e rendosos, que não
pagam um ceitil: pois que vendem no mercado, onde não se cobra dizimo de consumo,
todos 03 seus productos. .. ; e ao mesmo tempo, que os ricos proprietários de armações dó
pe_scaria, onde empregam de 50 a 300 escravos, depois da abolição do dizimo do pescado,
não contriliuem com um real siquer 1 Seria longo, si quizesse apontar outros defeitos e des-
igualdades clamorosas...

Tenho dito bastante para sustentar a emenda, que fixa o padrão no valor de 2§500 por
oitava de ouro ; e voto por ella.

Ainda que tivesse sido assaz importante a discussão, relativa ao novo padrão

monetário, á creação de um novo banco e ao resgate, total do cobre circulante,

na sessão legislativa de 18.32, como se pôde bem ajuizar das transcripções feitas
;

— a solução de taes assumptos ficou, todavia, pendente de futuras deliberações

do Corpo Legislativo

.

Como legislação concernente, promulgada naquelle auno, temos a indicar:

— A resolução de 6 de julho, autorizando o Governo a mandar receber ouro

na Casa da Moeda desta Corte, posto que desacompanhado de guias, para o reduzir a

barras ou moedas, cobrando-se os respectivos direitos.

— O aviso de 1 de outubro, declarando que a moeda nacional importada de uma

para oviras provindas do Império é isenta do 1 estabelecido no § 2» do art. 51

da lei de 15 de novembro de 1831 e de quaesquer outros direitos.

— As disposições da lei orçamentaria de 24 de outubro, constantes dos artigos

30 e 94, como seguem :

Art. 30. O Governo fará substituir desde já as cédulas o vales, em circulação

na proviucia da Bahia, por notas do novo padrão, prescrevendo a divisão de valores,

que devem ter, para facilitar as transacções, e dando á respectiva Junta da Fazenda

as instrucções necessárias para a substituição, que será feita com a precisa segu-

rança e circumspecção,

Art. 94. E' livre o curso e gyro de ouro ea; pó nas proviucias, que o

produzem, seja qual for a sua quantidade, e, quando ellas não tenham pago o

competente direito, poderá ser manifestado na Casa da-iNIoeda, para ser reduzido

à barra ou à moeda, pagando, no primeiro caso, o direito respectivo, e no segundo

o mesmo direito e o de senhoriagem. (")

Como matéria connexa, também indicamos aqui a lei de 24 de outubro, declar,indo o premio

ou juro legal do dinheiro pela fórma seguinte:

«Art.. 1.0 O juro ou premio do dinheiro, de qualquer espécie, será aquelle as partes

convencionarem.^
prova desta con^^enção é necessária escriptura puhUca, ou particular, não bastando

""\rt.%1^tnd^;Tguirf"rc^^^ em jui.o a pagar juros que não fossem taxados por

convenção, contar-se-hão a seis por cento ao anno.

Art. 4.0 Ficam revogadas as leis, e disposições em contrarip.»
mnio 1S26,- Esta lei teve a sua origem em um projecto offerecido ao senado em 13 de maio de ib^o.
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No aano de 1833, o Goverao e o Parlamento mostraram-sa sem duvida

resolutos a chegar á uma solução final na debatida questão do íHe:o circulante,

pelo modo por que já informámos ao leitor, á pagina 126 retro, — e agora vamos
ainda fazel-o mais completamente, em vista dos actos ofíiciaes e dos f.ictos que

adeante serão mencionados.

Logo em data de 8 de janeiro o Governo publicou um decreto, pelo qual nomeara

uma commissão de pessoas entendidas « para discutir os meios mais promptos e

efficazes, de curar os males da situação monetária » ;
— sendo o desejo do Governo

(são termos do decreto) « obter e offerecer aos representantes da Nação dados seguros

sobre os quaes marchem em questão de tanta magnitude ».

Para a commissão referida foram nomeados : Ignacio Ratton, Francisco José da

Rocha, João Martins Lourenço Vianua, José Antonio Lisboa, Henrique Riedy, Jorge

March, e Carlos Backer.

Ao exame e estudo da commissão foram submettidos quesitos, adequados ás

condições, pelo Ministro da Fnzenda (Candido J, de Araujo Vianna) ; e satisfazendo

ao encargo tomado, os membros da mesma apresentaram, com efifeito, diversos pa-

receres, que ainda hoje são trabalhos de valor, como outros tantos documentos

históricos da nossa vida publica. Esses pareceres correm impressos ; e não os

damos aqui nas suas integras, para não tornar o presente trabalho em extremo

prolixo

.

Antes de ser votada qualquer resolução legislativa, foram também expedidos

pelo Governo a ordem de 4 e o aviso de 12 de fevereiro, dando « providencias

directas no sentido de ser apprehendida a moeda falsa de cobre e ser ella immedia-

tamente cortada e inutilisada. . .
('-') »

DuviíJamos muito, que taes ordens tivessem tido real execução, além domais,'

pela razão poderosa de que cousa muito difficil fôra então separar o cobre falso do

verdadeiro, como em outra parte já tivemos occasião de notar.

e cuja, iategra também consignamos nesta nota, — como liomonaocm ao pensamento de liberchiãs

contractiííd, que o mesmo consagra. Eil-o:

PROJECTO DE LEI

« A Assembléa Geral Legislativa decreta o seguinte:

1.° E' permittiJo a todas as pessoas dar e receber dinheiro, notas do Banco, ou outros quaesquec
capitães moveis, de empréstimos com os juros ou prémios, que ben lhes aprouver estipular entre
si, seja para dentro ou para tora do Império, e com a mesma ampla liberdade que a respeito do
cambio marilimo fôra já concedida pelo alvará de 5 de maio de 1810.

3." Estas convenções, qualquer que seja a quantia dos capitães, e a quota dos juros ou prémios
estipulados, devem constar por escripturas publicas, ou escriptos particulares ; sem que se adraitta
jamais a simples prova testemunhal.

3. ° Na falta de convenções escriptas, a taxa legal dos juros, quando estes se devam calcular
em juizo pela móra dos capitães retidos indirectamente, ou ainda fructo de bens immoveis, que
conforme o direito .se hajam de reâtituir, será daqui em deante de seis porcento em cada anuo.

4. " De negociante a negociante, em todo o caso, que o exijam em juizo, independentemente
de alguma estipulação, contar-se-hão sempre os sobreditos seis por cento da taxa legal a respeito
dos recebimentos e desembolsos de capitães, que reciprocamente houverem entre elles, conforme o
geral costume das praças de commercio bem reguladas, salvo si houver convenção escripta em
contrario.

5. ° Ficam, portanto, revogadas a ordenação do liv. 4" tit. 67, alvará de 17 de janeiro de 1757,
e o de 30 de outubro de 1793, emquanto são oppostos á presente legislação.

Paço do Senado, em 13 de maio da 1823.— Francisco Camei,-o cie Campos.»

(^') Também por decreto de 29 de março se marcou o dia 15 de maio, como tcnno, para a substituição
definitiva das notas do Banco, do velho padrão. Esse decreto, bem como outros posteriores, nao
tiveram, porem, a execução prevista, sendo repetidamente prorogados os prazos daquella substituição,
ainda por muitos anãos.



Convocada extraonlinariamme a Assembléa Geral Legislativa para o dia 10 do
abril, fora o seu objecto ou fim eaxAí.síuo-íi atar-se do meio circuJante, sogundo se vó
da própria falia da sua abertura, concebida nestes termos :

Augaslos e Dignissiraoa Setiliores Represontrtnteg da Noção :

.
A Reg-cncia. em nome do Imperador, tend.. -.-.x rMÍ.|.>r.«.-. •.

. .i lude de occiUTcr
com providencias legislativas ao progresso d-- i i il j.r

,

i

. ' ,;iiosa moeda de
cobre, quo na maior parte conslitue o niei • > ,ii ' ,|.

i annuindò de
outra parte, ás instancias do Conselho Geral dl \\-><\<\^r.< ,i , |:.||í:, i unou o expediènU-
de convocar-vos extraordinariamente para vos occiij ir ,

, , . -pccialidade de medid-is
tendentes ao prompfco melhoramento da nossa circular > . m ,n i -ia.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios d:. 1 a.'.';id.i voí exporá oin'nin'<ianoi:i-
damente o que cumpre levarão vosso conhecimento sobro ol.iecio do ii„|,,.ri mkíi

Augustos e Digníssimos Senhores Representantes da Na^ão, a ];
- nrM . . in n 'm

Imperador o Senhor D. Pedro 11, confiando mui lirmeniento nas vossas p i ti iutisnio,
lisongèa-se de antemão com o mais feliz resultado do passo que ac:i lia do dar

.

Está aberta a sessão.

Francisco de Lima e Silva — José da, Costa Carvalho — João Bráulio Moni:.

— Dous dias depois de aberta a Assembléa, o Ministro da Fazenda apresentara

à esta o seguinte relatório especial sobre o meio circulante ;

Augustos e Digníssimos Senhores Representantes da Nação ;

O decreto da vossa convocarão, e a falia do tlirono assaz vos instruíram já doâ
motivos, e do objecto da presente sessão extraordinária.

Eu venho, porém, de ordem da Regência, em nome do Imperador, expòr-vos mais
circumstanciadamente o estado da questão em que vos ides occupar, e olierecer-vos infor-
mações, que vos sirvam de auxílio para resolvel-a, oom a brevidade e acerto, que a
Nação espera da vossa sabedoria, e patriotismo.

Promptas medidas, que vedem em nosso raerc:ido a introducçSo, e £r,yro da moeda
falsa de cobre, eis o que se reclama geralmente de todas as províncias do Iniperio.

Mas vós não ignorais, senhores, que semelhante mal é inherente á natureza dessa
mesma matéria, que culpáveis erros revestiram entre nós do emprestado caractor de agente
da circulação : quero dizer, que a moeda de cobre não é sómente niá emquanto for

susceptível de falsificação; ella será sempre um grande mal, todas as vezes que tiver o
fôro de moeda, quaesquer que sejam aliás o seu peso e fói'ma.

Aos inconvenientes da circulação do cobre como moeda legal em lodo o Império veem
juntar-seos que são próprios da circulação do papel em algumas províncias, cujo credito quasi
que é sómente sustentado pela simples utilidade, que prestn, como meio de permutação.

E' por isso, senhores, que o assumpto, que vai occupar-vos, não pôde deixar de ser

muito mais amplo, e de maior transcendência, do que á primeira vista st afigura.

Cumpre tirar ao cobre o caracter de moeda legal, ou, mais precisamente, desmone-
tisal-o : e ao mesmo tempo dar ao papel circulante uma garantia, que o torne menos
dependente das oscillações do mercado, até sua final amortização.

A Regência, em nome do Imperador, sempre solicita em cooperar comvosco, quanto
permittera suas faculdades, a prol dos interesses nacionaes, julgou corveniente crear uma
commissão encarregada de discutir o objecto em questão, afim não só cte sondar a opinião

do publico a tal respeito, mas muito principalmente, de procurar-vos_ por este meio um
cabedal de informações acerca de factos, cuja apreciação vos será indispensável em
semelhante assumpto.

Esta commissão, composta de pessoas recommendaveis, pertencentes quasi em totali-

dade á classe dos commercíantós, ou dos proprietários, entendidas na matéria, e animadas

do sincero desejo de bem servir á Nação, correspondeu mui satisfactoríamente ás vistas

do Governo pela promptidão, e esmero, com que desempenhou a importante incumbência,

que lhe havia sido commettida, com excepção apenas de um de seus membros, que

nenhuma parte tomou em tão patriótico serviço.

Vós achareis, senhores, nas peças annexas o resultado de suas investigações (- )
;_e bem

que ahí appareçam algumas divergências de opinião sobre vários pontos da questão, vns

colhereis, comtudo, da massa destes trabalhos grande cópia de úteis informações, c ao

arbítrios sensatos.
Por outra parte, eu puz todo o desvelo em proceder ás averiguações que me pareceram

essenciaes na matéria, de cujo resultado passo a dar-vos conta.

A questão, que se me oífereceu como primordial, foi saber com a possível approximaçao

a importância da moeda de cobre, e a do papel actualmente em circulação.

(28) Já declarámos á pag. 22i retro o po-que deixamos de dar OS pareceres da eommissão dita,

cuio resultado melhor tora, aliás, aproveitado no presente relatório do mmistro, e no parecer quo

sobre o mesmo dér^^ a commissão do meio circulante.

A. 15
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Para esse fim ijassei a indagar escrupulosamente : !<>, qual foi a quantidade de cobre
cunhado em as nossas casas de moeda desde a época da fundação destas ; 2", qual foi a
importância da emissão do papel circulante, inclusive as cédulas da Bahia, até o anno
lindo ; 30. quaes, fiaalmeni », teein sido os câmbios annuaes entre esia praça e a de
Londres, desde o anno d' 1821 até 1832?

Vós achareis, senhores, no quadro demonstrativo (A) a solução circumstanciada
desies que^ii.os, e da questão geral que me h.ivia proposto resolver. (^'')

Vereis alii que a moeda de cobre cunhada na Casa da Moeda da Còvie monta a 14.605
contos, e que a cunhada na B ihia, S. Paulo, Matlo Grosso e Goyaz não e.x;cede a 2.000
cor.tos ; o que faz ao lodo 16.605 comos de coi^re legalmente emittido.

Vereis semidbaiitemen te qiie a circ-ulação das notas do e.'ítincto Banco nesta pro-
víncia, na Bahia e em S. Paulo, segundo a emissão, sobe á quantia de 16.855 contos ; e que
as cédulas da Bahia montam ao valor de 1.490 contos; o que ao todo faz a somma de
18.345 contos.

Foi, pois, a emissão legal da moeda de cobre e de papel— d:i importância de 34.950 contos.
Notareis também, á vista do mesmo quadro (2»), que o nosso meio circulante conservou-se

evidentemente acreditado até o anno de 1825, pois que ainda nesse anno o cambio sobre a
praça de Londres foi de 51 d., sendo já a massa de papel circulante nesta praça excedente
de 11.000 contos: e vós não ignoraes, de outra parte, que o desapparecimento dos metaes
preciosos nas províncias data do anno de 1827. do qual em deante começou a manifestar-se
também em dlfferent^s pontos do Império a moeda, falsa de cobre.

E' com o auxilio destes dados, de c )uibinação com as indicações do cambio médio em
duas dilFerentes épocas, a saber : nos anmis d" 1825 e 1832. quí se chegou, por um calculo
simples, ao conhecimento da nossa circulação monetária effecliva na importância de
40.000 coutos entre cobre e papel, da qual, deduzido o valor de 34.000 contos da emissão
legal de uma e o itra moeda (dando para p?rdas 950 contos), vem a differença de 6.000
contos, que i-epresenfca em totalidade a moeda de cobre falsificada.

Est ' resultado, que a muitos parecerá abai.xo da realid ide, é na minha opinião ainda
exagerado, attentas as dilliculdades de introduzir fraudulentamente, ou mesmo, de fa-
bricar dentro do paiz, tão grande quantidade de moeda de cobre, no espaço de tempo
para que discorro.

O calculo, a que me refiro, não tem certamente a exactidão mathematioa, por ser

impossivel conhecer, e apreciar com justeza todos os elementos, que teem relação coma
questão ; todavia, si bem reflectirdes que nelle se empregaram os dados mais essenciaes,
convenientemente modificados em razão de atiendiveis circumstancias, que facilmente se

deixam ver, não duvido, senhores, que lhe deis o assenso, que elle merece na minha opinião.

Gumpre-me agora fallar-vos dos meios, que se ollereoem como mais recommendaveia
para operar o melhoramento da nossa circulação monetária.

•V coinmissão, que menciouei, tratando da moeda de cobre, decide-se pela substituição
desta por um papel-moeda resgatavel dentro de prazos, e circumstancias determinadas;
condições estas, a que deve lambem sujeitãr-se o papel, q le actualmente circula. Este meio
se afigura na opinião commum ser o mais prompio, efíicaz e menos dispendioso, para
cortar de um golpe os males provenientes da circulação da moeda de cobre. Entretanto
elle tem contra si as seguintes objecções :

1. a O papel necessário para l'azer-se a mencionada substituição, quando mesmo fabri-

cado seja dentro do Império, exigirá pelo menos seis mezes para ser promptiflcado^ e distri-

buído pelas provindas, e talvez outro tanto tempo, para se eftectuar a substituição ; o que
pôde dar logar á uma forte introducção de cobre falso, que necessariamente será attrahido
pelo incentivo da mesma substituição

;

2. a Suppondo ser de 20.000 contos a somma em moeda de cobre que tem de ser sub-
stituída por papel, deixando o resto para o uso dos trocos, a massa de cobre, que por
esta maneira tem de pir-se em movimento, sobe a mais de 480.000 arrobas, peso este

equivalente á carga de 80 embarcações de cabotagem do porte médio de seis mil arrobas, ou
de 60 mil bestas do porte de oito arrobas : o que já dá uma idéa bem sensível da morosidade,
e despezas iniciaes da operação

;

3.^ Uma vez feita semelhante substituição, resta ainda o grave inconveniente das
oscillações de valor, que devem necessariamente acompanhar ura papel, não realizável á
vontade do possuidor, conservando-se assim em fluctuação as fortunas particulares e a
renda publica

;

4. * Levada a offeito a amortização das notas do extincto banco, a cargo do Governo,
na fórma já decretada, isto é, á razão de 5 "ó, e fazendo-se extensiva esta amortização
ás ce lulas da Bahia, e ao novo papel proveniente da substituição do cobre, ter-se-ha uma
despeza annual, que, addicionada ao custo da nossa divida interna e externa {não compre-
hendendo o empréstimo portuguez), prefaz uma somma maior de 5.000 coutos; o que dará
nascimento a um deficit annual de dous a tres mil contos, na supposição mesmo de ele-

var-se a nossa renda publica a 15 000 contos (A).

Outro meio se apresenta, o qual, ao que me parece, conduz indirectamente a um
resultado mais satisfac orio, e que naila custa á Nação; e, comqianio elle não seja bem
acceito na opinião de alguns, não leixa por isso de ser vantajosamente adaptável á uma
administração, que busca dirigir-se pela combinação dos principios da sciencia económica..

Em resumo, o que se continha no quadro A está dito nestes tópicos, e por isso omittiraol=o.
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i lute é sem duvida aubordinal-o desde já a um
no de escali invariável para regular as suas

; il'spezas publicas : e ao conimercio para
in hariiumia com osactuaes encargos do
ivum depois aore litar o papel circulante
ix;iruma fórma ilo pagamentos nas es-

i i
' II' a actual moeda de cobre, até que ella

Eis, >;'nli>.r -í,
1

i|
: -

I

,11 as operaçõei? do meio, de qne vos fallo. EsUi idéa não
é para \u-; i!..\a

;
••11

.
l./m a| pa.-cci.lo ]ior vozes nas v.« * .lií.-icsões sobre tal assumpto:

e o Goveruo ua sessão de 183U vos apreseiiiou iim:i hr
, a reorganização do svs-

tema monetário, tendo em vista o mesm.. Ihii. o
j ,1.)S mesmos prineipios

E' pois, aprovei tando-nie das luzes, qu.' a vnssa r axniado sobre a matéria
que eu me aventuro a indicar-vos aquelles arliiu-KK.

i
;

nr ,-, i,i e .ndiK-entes para
levara eifeito semeliiant.e idca, com o desejado exilo ; laes ^.i ~ ' >^

1. ° Tomar para padrão legal de valores a nossa moeil,, . n^í"). computada
no valor de 10$, d onde resultará tlxar-se o cambio pir inia . ^ dialh iros sterlinos
a 43 d. -/j I),

e admiitir o curso legal de quaesquer moedas de ouro e do prata, assim na-
cionaes como estrangeiras, debaixo de valores lixados pelo Governo em relação ao padrão
estabelecido, emquaato se nao reorganiza o nosso systema monetário

;

2. ° Fazer eflecliva desde já a amorlização das notas do estincto banco, fixada por
lei na razão de cinco por cento, tornando' esta mesma amortização extensiva ás cédulas
da Bailia, e tirar annualraente da circulação as notas, e cédulas de menores valores.

3.° Determinar que os impostos no acto da importação e exportação sejam pagos
integralmente em papel, a saber: notas do extincto banco, ou cédulas da Bahia nas re-
spectivas províncias, ou em metaes preciosos, na razão do padrão estabelecido ; e sómente
nesta ultima espécie, nas províncias, em que não gyra o papel,

4.0 Admittir por ora a moeda de cobre no pagamento dos outros impostos na razão de
1$280 por libra.

5.0 Autorizar o Governo para regular o pagamento aos funccionarios públicos
quanto á espécie de moeda, na fórma que permittirera as rendas arrecadadas : e outrosim
para reorganizar a Gasa da Moeda da Còrte (única que deve existir no Império) da maneira
que julgar mais conveniente, cunhando-se ahi, entretanto, sómente moedas de ouro de quatro
oitavas, isto é, as de 6$400 sem que se imprima nellas o valor nominal corres-
pondente.

6.0 Acabar desde já com o imposto de 5 por cento sobre a mineração nacional.
Não temais, senhores, que a fixação de novo padrão monetário importe uma alteração

na moeda legal, alTectando por esta maneira os contractos ; os metaes preciosos, a que
tal padrão se refere, não teem presentemente curso livre no mercado, e por conseguinte

nenhuma relação com as transacções de hoje, pelo contrario a alteração do antigo padrão
monetário será tanto mais justilicavel, quanto ella mais se approximar do estado presente

das cousas. Tãii pouco deveis receiar que falleçani o? metaes preciosos para os pagamentos
exigidos nesta espécie; o comniercio, aquém isso intere>sa. os fará promptamente
apparecer eni quantidade sufficiente. Bani tamoem de vossa imaginação qualquer

escrúpulo ácerca da desmonetisação gradual da moeda de cobre
;
pois que injustiça seria,

e mesmo um procedimento absurdo, que o Governo pagisse aos particulares, como moeda,

aquillo mesm'.' que lálhes tem comprado como mercadoria.
Os dons meios 'indicados são de natureza tal, que a pjssoa que bem se penetrar da

efficaeia e vantagens de um delles, certamente excluirá o o itro. Eu. porém, comquanto

me haja decidido"pela conveniência do segundo, consultando sómente a minha opinião, não

duvido convir na adopção de um terceiro meio, que, participando das vaniagons capitães

d.^ cada um dos dons apontados, mais se accorde com a opinião comnium a tal respeito,

cuja força deve influir poderosamente no bom, ou máo êxito das medidas, que hajam de

ser tomadas solire o obj-cto em questão. Eu conciliaria estes meios da maneira seguinte:

1.0 Emittindo cédulas em troco sómente de 10.000 contos de moeda de cobre (inclu-

sive asactuaes cédulas da Bahia), amortizáveis annualuiente na razão da renda produzida

pelos fundos públicos, que possam ser comprados pelo valor desse mesmo cobre desmone-

tisado, e eftectuando semelhante troco nas cidade? e viUas mais consideráveis do Império,

segundo um rateio razoável em relação á sua importância commercial, excepto na pro-

víncia do R,io de Janeiro.
, , ,

2.0 Fixando o padrão monetário e admittindo o curso legal dos metaes preciosos

da maneira que já expendi, e tornando ao mesmo passo eíTectiva a amortização das notas

do extincto banco na razão já decretada.
3.0 Estabelecendo uma fórma de pagamentos das estações publicas, na qual os

metaes preciosos entrem ao menos por metade : e limitando os pagamentos na actual moeda

de cobre .ao máximo de 1$, até que se organize o novo systema monetário.

Por este modo co..seguir-se-ha tirar da circulação uma quantidade de cobre sufficiente

para desembaraçai- o nosso mer.ado de moela tão imperfeita e mcommoda deixando

mais livre o caminho á entrada dos metaes preciosos, sem que por outra parte a Nação

venha ser gravada com um accrescimo de despeza proveniente de tal operação, ii.

obfcem-se ao mesmo tempo a vantagem capital de licar o
.

nosso meio '^''^c^l*'}*^ «'1'^°'-

dinado a um pxdrrlo legal de calores, e a condições determinadas, ate que no fim de um
prazo já sabido se ache completamente reg
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Cumpre-me aqui anmmciar-vos, senhores, que nesle momsnto trabalha uma com-
missão creada pelo Governo na reforma do nosso defeituoso systeraa de pesos e medidas,
e conjiinctaraenfce do systema monetário : e cujos trabalhos eu espero apresentar-vos com
brevidade. E' só depois de reorganizado o systema monetário, acuando-se já domiciliados
em o nosso mercado os metaes preciosos, que poderá, facilmente instituir-se, e vingar
entre nós um banco nacional, o qual virá dar a ultima demão ao melhoramento do nosso
meio circulante, impriraindo-lhe o caracter, que é somente próprio da circulação mantida
pelo credito de taes estabelecimentos.

Devo, finalmente, lembrar-vos, senhores, que, quaesquer que sejam as medidas que
julg-.rdes em vossa sabedoria mais acertadas acerca da moeda de cobre, estas não poderão
sortir \odo o seu effeito, si na combinação delias não entrar, como elemento indispen-
sável, um prudente arbítrio dado ao Governo, para leval-as á execução com a celeridade,
circumspecção e segredo, que demandam a natureza do olijecto e o império das circum-
stancias : e, si, por outra parte o mesmo Governo não for convenientemente habilitado para
prover opportunamente, como melhor julgar, á sustentação do nosso credito externo,
quando este haja de resentir-se de semelhante operação.

Augustos e Digníssimos Senhores Representantes da Nação, as considerações geraes,
que venho de expòr-vos, chamando a vossa attenção sobre os pontos cardeaes da matéria,
contribuirão, ao menos por esta maneira, jíara facilitar o util emprego de vossas reco-
nhecidas luzes em um objecto tão intimamente ligado com os mais immediatos interesses
da Nação toda.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1833. — Candido José dc Aravjo Vianna,

Sobre O relatório do Ministro, foi apreseataJo esto parecer e projecto í

A commissao éspecial encarregada de examinar o relatório do Ministro da Fazenda,
e os trabalhos a elle annesos da commissão creada pelo Governo, sobra o melhoramento do
actual estado do nosso meio circulante, apresenta á Camara o seu parecer a tal respeito.

A commissão examinou escrupulosamente os trabalhos da commissão externa, de
que o Ministro faz menção no seu relatório; e nota, que sendo todos os seus membros
inteiramente accordes acerca do resgate da moeda de cobre, apresentam, todavia, cinco difFe-

rentes pareceres sobre o modo pratico de semelhante operação, o que evidentemente mostra,
si não absoluta impraficabilidade de tal medida, o montão, ao menos, de difficuldades, com
que ella tem de lutar na execução, e, o que ainda peior é, a incerteza acerca do seu
bom êxito.

A commissão, seni negar o devido elogio a esses trabalhos, em que transluzem a boa
fé, e oa sinceros desejos, que animaram seus autores, de bem servir á Nação, decide-se
antes pela opinião, que com precisão emitte o Ministro no seu relatório sobre o objecto

em questão, a saber : que o resgata da moeda de cohre è de manifesta inconveniência,
sem que por outra parte fundado seja, em justiça; já em razão de quasi impraticabilidade
da operação attestada pela divergência de opiniões daquelles mesmos que a sustentam,
e por não conhecer nos actuaes possuidores da moeda de cobre direito algum para que
o Governo delles receba pelo valor fiduciário tal moeda, a qual, já em suas mãos, o no pró-
prio gyro, tem tomado o caracter de mercadoria.

A commissão, pois, julgando a Gamara cabalmente informada neste assumpto pelo
relatório apresentado pelo Ministro da Fazenda, dispensa-se de entrar em maior desen-
volvimento a tal respeito : e propõe, como medida capaz de satisfazer ás necessidades da
Nação, e de preencher ás vistas do Governo, a conclusão do projecto de lei que se acha
em discussão, para creação de um banco nacional, ao qual oíferece a seguinte emenda,
que lhe parece justificada pelas circumstancias actuaes :

Art. 1.0 A moeda de cobre actualmente em circulação será adraittida nas estações
publicas até á quantia de somente, em cada pagamento, e as moedas de ouro ou
praia nacionaes ou estrangeiras serão também recebidas na razão de 2§ por oitava
de ouro de 22 quilates.

Art. 2.0 Grear-se-ha no Rio dô Janeiro um banco de circulação e de deposito, cora
a denominação de Banco do Brazil, o qual terá caixas filiaes nas províncias, e existirá
por espaço de vinte annos, contados do começo de suas operações.

Art. 3.0 O seu capital poderá ser elevado até vinte mil contos, divididos em
acções de cem mil réis, cuja subscripção terminará dentro do prazo de tres annos.

Art. 4.0 A administração do Banco do Brazil será conliada a 25 directorés, que
deverão ser accionistas ; cinco nomeados pelo Governo, e os outros pela assembléa do Banco.
Os directores escolherão d'entre si,e á maioria de votos, aquelle que os ha de presidir.

Art. 5.0 O Governo será accionista de quarenta mil acções, cujo pagamento realizar-
se-ha em prazo indefinido com os fundos seguintes :

1.0 Os capitães pertencentes á Nação, ora existentes nos cofres do extincto banco
;

2.0 O producto dos ijnpostos creados pelo alvará de 20 de outubro de 1812;
3.0 O producto dos contractos que por esta lei fica o Governo autorizado a celebrar

com individuos, ou associações nacionaes ou estrangeiras, par a a mineração de terrenos
da Nação em todas as províncias do Império, exceptiiados os diamantinos da comarca
do Serro

;
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4." O producto do imposto do sallo, quo fica por esta lei extensivo a tuJos os pap-is

c documentos constantes liolla junta ;

5.0 O producto .1;, i.^ i .nuual de 2=; papa pelos habitantes das cidades o
villas, era razão de ca.i

.
: Uas po^iuido além do numero do dous, s?ndo solteiros

os proprietários, e do . sju.l , casados.
Art. G." As acções .lo li.mcu do Bi-azil seião pagas em barras, em iiioinlas de ouro,

ou prata nacionaes ou esti-mgeiras, na turma do que fica estabelecido no art. 1".
Art. 1.0 As notas do Uanco do lirazll serfio divididas na razão de i$, 2,$, sendo

a mínima de 1^000 .
^

Avt. S." As notas serão todas do mesiíio padrão e só dillerirSo entre si pelas
assin-naturas do presidente, c directores das caixas que as emittirem. O seu srvro sa
limitará às províncias a que perlenoerem as mesmas caixa^;.

Art. 9.0 Elias s:rão recebidas como moeda em i >
I k . ações publicas.

Art. 10. As notas do Banco do Brazil serão r i: . portador em metaes pre-
ciosos na lorma estabelecida para o pagamento da^ i

>

Art. 11. O Banco do Brazil não poderá empresi.u >in,u\:.: aliíiima ao Governo sob
pena de extincção do Banco, o perda da divida, licando, (.na i .ia. n ilir.Mto salvo aos accio-
nistas para demandarem os membi-os da directoria -

i

' I) n. rom contrahido o
empréstimo, e cobrar-se-hão pelos seus bíns.

Art. 12. O Banco do Brazil não poderá comprar apoliies da divida publica, q-ial-
quer que seja sua natureza.

Art. 13. O Banco do Brazil encarregar-se-ha de sulistituir por notas suas todo o
papel do Governo actualmente em circulação no Rio de Janeiro, Bahia e S. Paulo,
recebendo, por isso, a prestação annual do 5 por cento do seu total, para cuja realização
ficam desde já applicados :

1.0 A quantia que for designada na lei do orçamento para esse llm
;

2.0 O dividendo das acções do (!..v. rnõ:
3.0 A somma dos producios meru hnia.i. í im~ §§ 2o, 3", lo e 50 do art. 40, depois

de preenchido o pagamento das nic?iii:is :iiv."..'s do Governo,
Art. 14. O Banco do Brazil encaia-i':^ai--si'-lia tamb?m :

1." Do deposito da caixa dos depósitos públicos e particulares, assim como do cofi'0

dos orphãos

;

2.0 Do movimento dos fundos públicos de um logar para outro do Império, sem quo
por isso perceba commissão alguma.

Art. 15. O Banco do Brazil não descontará nunca a mais de 6 por cento ao anuo.
Art. 16. Depois de findo o prazo marcado para a subscripção das acções, apresentará

mensalmente o Banco do Brazil ao ministro e secretario de Kstado dos Negócios da Fazenda,
na Corte, e aos presidentes nas províncias, pelo que respeita a suas caixas filiaes, um ba-
lancete de todas as suas operações realizadas.

Art. 17. Os balancetes mencionados no artigo antecedente serão enviados á Camara
dos Deputados, no principio e no íim de cada sessão, na Còrte lielo ministro e secretario do

Estado dos Negocio da Fazenda, e nas províncias aos conselhos garaos, a cujo conheci-

mento os devem levar os presidentes das mesmas.
Além destes balancates, apresentar-se-ha no fim do cada anno o balanço geral do

Banco.
Art. 18. Cada uma das Camaras, assim como o ministro e secretario de Estado doa

Negócios da Fazenda, deliaixo de sua responsabilidade, poderão nomear commissões de exame

do estado das transacções do Banco, seu capital em caixa e sua emissão. O Banco prestara

todas as informações necessárias ao completo conhecimento de taes objectos, mostrando

seus livros, ou documentos concernentes ao estado das contas do Banco com casas particula-

res, associações, ou individues.
Art. 19, A directoria do Banco tomará todas as medidas necessárias para que as

notas sejam do melhor padrão e de um papel competente.

Art. 20. O Governo cunhará gratuitamente toda a moeda necessária para o uso <io

Banco do Brazil, para o que, fica autorizado a reorganizar a Casa da iMoeda no material e

pessoal delia, dando parte á Assembléa, para ser approvado.
n,,

Art. 21. As moedas de ouro de 6S400 continuarão a ser cunhadas sem que nellaj 93

jmnrima o valor nominal.
, . -«noi

Art. 22. Pica desde já abolido o imposto de 5 porcento sobre a mineração nacional.

Art. 23. Ficam revogadas todas as leis em contrario.

Paço da Camara dos Deputados, 15 de abril im.^ Monte^uma.— Calmon Ba.

ftista de Oliveira, i^")

Na discussão aberta (sessão de 22 da abril) sobro o parecer e projecto acima tran-

Bcriptos, foram ainda offerecidos aos mesmos diversas emendas, prolongando-se o seu

debate- até á sessão de 26 de abril, em que o projecto foi adoptado definitivamente.

(30) Não addicionamos a ía&e"a iKi.-a o imposto cio ^.iVo, porque, sem alteraç_ão alguma, i idêntica

£(116 O leitor encontrará annexa á lei de 8 de outuljro, que se acba a pagina líoa.
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Apresentada a redacção na sessão de 29 desse mez, foi ella arguida de conter

disposições contrarias ao vencido, e isto deu logar á nova discussão, assaz calorosa, e

á nomeação de uma commissão especial para redigir o projecto. A reilacção definitiva

foi approvada jà nos primeiros dias da sessão ordinária, e remettida ao Sen ido,

teve entrada no seu expediente na sessão de 23 de maio, do teor seguinte :

A Assembléa Geral Legislativa decreta:

Art. 1.0 Na receita e despeza das estações publicas entrarão o ouro e a prata em barras,
ou e:n moedas nacioiíaes ou estrangeiras, a dous mil e quinbentos réis por oitava de ouro
de vinte e dous quilates.

Art. 2." As moedas de meia onça de ouro continuarão a ser cunhadas, sem que nellas

se imprima o valor nominal.
Art. 3." Fica desde já abolido o imposto de 5 ",o sobre o ouro minerado por nacionaes.
Art. 4.0 Estabelecer-se-ha na cidade do Rio de Janeiro um binco de circulação, e de

deposito com a denominação de Banco do Brazil, o qual existirá por espaço de vinte annos,
contados do começo de suas operações.

Art. 5.0 O seu capital poderá ser elevado até vinle mil contos de réis, divididos em
acções de cem mil réis, que serão pagas em metaes preciosos na fórma fixada no art. 1°.

Art, 6." O Governo será accionista de quarenta mil acções, cujo pagamento se realizará
em prazo indefinido com os fundos seguintes:

§ 1.0 Os capitães pertencentes á Fazenda Nacional, ora existentes nos cofres do extincto

banco.
§ 2.0 O producto dos impostos estabelecidos pelo Alvai-á de 20 de outubro de 1812.

§ 3.0 O producto dos contractos, que por esta Lei o Governo fica autorizado a celebrar
cora indivíduos, ou companhias nacionaes ou estrangeiras, para a mineração dos terrenos da
Nação em todas as províncias do Império, exceptuados os diamantinos do Serro Frio.

§ 4.0 O producto do imposto do sello, que fica por esta lei extensivo a todos os papeis e

documentos constantes da tabeliã junta.
§ 5.0 O producto da taxa annual de dous mil réis, paga pelos habitantes das cidades e

villas em razão de cada escravo nellas possuído, além do numero de dous, sendo solteiros os

proprietários, e de quatro sendo casados.
Exceptuam -se os escravos menores de 12 annos e maiores de 60.

Art. 7.0 Qualquer dos accionistas do extincto banco poderá subscrever, para que os

capitães correspondentes ás suas acções ora existentes em deposito par;i. hypotheca das notas

actualmente em circulação sej.im comiuutados em acções do Banco, que p ir esia lei se esta-

belece. Com declaração, porém, que tal remoção não se fará eftectiva, sinão depois de

installada a directoria do Banco, para serem esses capitães entregues a seus respectivos

caixas ou thesoureiros, e que os dividendos dos lucros desse capital hypothecado não sei'ão

sujeitos á referida hypotheca.
Art. 8.0 Será livro a qualquer individuo ou companhia subscrever até duas mil acções,

e não mais. Os pagamentos das subscripções serão preenchidos respectivamente pelos

subscriptores no logar, em que subscreverem, e nos períodos seguintes : na occasião de

subscreverem pagarão trinta mil réis de cada acção; seis mezes depois de subscreverem,
pagarão trinta e cinco mil reis ; e no fim de doze mezes da época da subscripção, pagarão os

restantes trinta e cinco mil réis de caila acção.
Art. 9.0 As subscripções serão abertas na cidade do Rio de Janeiro, debaixo da

superintendência de cinco commissarios nomeados pelo Governo, e de tres comniissarios
da mesma sorte nomeados em cada um dos outros logares, onde mais convenientemenje
se puderem realizar taes subscripções. Esses commissarios receberão uma compensação
razoável pelos seus serviços respectivamente, e serão indemnisados das despezas feitas;

o que tudo será pago pelo presidente e directores da Companhia do Banco por conta dos

fundos do mesmo Banco.
Art. 10. Finda a subscripção em cada logar, os commissarios mandarão tirar duas

cópias delia, uma das quaes remetterão ao Ministro de Estado da Fazenda, e a outra

guardarão, enviando o original aos commissarios na cidade do Rio de Janeiro.
Art. 11. Recebidas as subscripções originaes (ou cópias delia, em caso que os originaes

se tenham perdido, desencaminhado, ou demorado), os commissarios na cidade, do Rio de

Janeiro procederão immediatamente a tomar uma conta de taes subscripções.
Art. 12. Si acharem subscriptos mais de dezeseis mil contos, os sobreditos commis-

sarios deduzirão das maiores subscripções a somma de tal excesso, de maneira que nenhuma
subscripção será diminuída, emquanto houver uma maior. A reducção, porém, não se prati-

cará nos logares, onde as subscripções recebidas não excederem de duas mil acções, nem
fará descer desse valor as subscripções de qualquer logar.

Art. 13. No caso que a somma total das subscfipções recebidas nos diversos logares

não chegue a dezeseis mil contos, as subscripções continuarão abertas, até o preenchimento
da referida somma.

Art. 14. Os commissarios depositarão em logar seguro os metaes recebidos dos

subscriptores, para serem entregues no mesmo estado, em que foram recebidos, ao presi-

dente, directores da Companhia do Banco, ou á sua ordem, logo que lhes for exigido, depois
da organização do Banco.
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Arfc. lo. Logo que os comraissarios dos diversos lograres tiverem recebido a somraa de
quatro mil e oitocentos contnií do rói"? por oonta dn^ subwipíò^s para as accõ-s do Bai.co
(afora as acções com

• . ..„. .. ..•i.unissariosdas sul.soripcões na cidade do
Rio de JaivMi-o o t.n- i foUng periódicas impross-.s' em cadaum dos locares, oa b

; f.ito (si tantas folhas lá se pnblicarem).
marcando dia, e lo.., ...

, 'a-i-iro com a antecipação, p. lo mono»,
de noventa dias, para s - i.i-uc- .i.r a i,,res ; e a eleição assim foita scM-ã
legal. O Govei-no noineara cinco du- , ,.sta vez não sejam accioniUas.

Art. 16. As pessoas desta sonr ..-vão os pnmeiròs directores do
Banco, passarão a eleger um dentro ou.

. .'.-oendo tues empregos até á
expiração da primeira segunda-feira do u, s-guinte, em que se farão
novas eleições e nomeações. Desde logo niu-iarão as "pei-ações do
Banco na cidade do Rio de Janeiro ; noi: ros e serventes necessários
para o expediente dos negócios do Banco; dai--lliõs-li:t.> :is compensações de seus serviços,
que forem razoáveis, e exercerão as mais atiribuiçôes coinpeicntes a laes cariíos.

Art. 17. Os accionistas do Banco e seus successores serão uma corporação com o
titulo de—Presidente, Directores e Companhia do Banco do Brazil—e como taes ficam
habilitados para possuírem, e administrarem os capitães do Banco, seus rendimentos o
acquisições, com as restricções abaixo declaradas, o igualnaMito ji.i-a estabelecerem os
regulamentos convenientes ao regimen interno da o^urporacão, não sendo couirarios
ás leis.

Art. 18. O numero de votos, a que os accionistas terão direito para a votação dos
directores, será regulado pelo numero de acções, que possuírem, nas pronorções seguintes:
por uma acção até duas, um voto ; por cada duas acções, nã ox,-..,i, n.i, , d .Ir?, um voto

;

por cada quatro acções acima de dez, e não excedendo 1- ;
<• cada seis

acções acinií. de trinta, e não excedendo de sessenta, um -ões acima
de sessenta, } não excedendo de cem, um voto

;
por cada ..

, cem, não
excedendo de lento e cincoenta, um voto ; p r cada doze aocuo.., .icma do . omoj e cincoenia,
e nao excedenao de duzentos e dez, um voto; porém nenhum individuo ou companhia terá
direito a maior numero, que trinta votos.

Art. 19. Depois da primeira eleição nenhuma acção, ou acções darão direito de voto,

si o accionista nãi as tiver possuido por espaço, pelo menos, de tres mezes anteriores ao dia
da eleição. Sómem.e os accionistas que estiverem tora do Brazil poderão votar nas eleições

por procuração.
Art. 20. A admii.istração do Banco será encarregada a 25 directores, tirados dentre os

accionistas, dos quaes cinco serão nomeados pelo 'Governo, e vinte eleitos pelos outros
accionistas. Os directores escolherão dentre si, á maioria de votos, aquelle que os ha de
presidir.

Art. 21. Para que a directoria do Banco possa deliberar é necessário a assistência de
sete membros, comprehcidido o presidente, ou aquelb^ que suas vezes lizer por nomeação
assignada do seu punho aos casos de moléstia, ou de outro qualquer impedimento.

Art. 22. Os directores não terão direito a emolumento alíum, porém marcarão uma
compensação ao presid.^ntti pela sua continuada presença no Banco. Nenlium director do
Banco do Brazil, ou de alguma de suas caixas filiaes, poderá ser director de oulro banco;

e, si algum fizer o contrario, cessará o seu emprego na direcção do B .nco do Brazil.

Art. 23. Os directores do Banco estabelecerão uma caixa filial em cada logar, onde

possuir-se mil acções, e em quaesqun- outros logar^s, q le julgarem a propósito, dentro do

território do Brazil, sob os regulamentos, que julgarem convenientes e não forem contrários

ás leis.

Art. 24. A reunião de cincoenta accionistas, pelo menos, cujas acções não sejam

menos de mil, poderá em qualquer tempo convocar um ajuntainenio geral ilos accionistas,

pira fins relativos ao Banco, declarando por duas folhas publicas o objecto da mesma
convocação, pelo menos tres mezes antes.

Art. 25. Os dividendos dos lucros do Banco serão pag..s por semestres. Si algum accio-

lista tiver faltado ac pagamento de alguma parte do suas acções, na parte, que taltar,

Derderá o beneficio de qualquer dividendo anterior a tal pagamento.

Art. 26. Os directores apresentarão em ajuntamento geral dos accionistas os relatórios

íircumstanciados. que forem necessários á boa informação dos mesmos accionistas.

Art. 27. Findo que seja o termo da duração do Banco, ser-lhe-ha permittido usar do

;eu nome para íinal liquidação dos negócios, e ajuste de contas do mesmo Banco, e para

•enda de seus bens, e dividendos de seus capitães, porém não para outro qualquer lim, nem

lor um periodo maior de dons annos depois de findo aquelle termo.

Arfc. 28. Não poderão Banco possuir prédios além dos necessários para sua accomrao-

cacão, e bom expediente de seus negócios, ou os que lhe houverem sido empenliados, ou

í>rem por elle adquiridos em satisfação de dividas anteriormente contraiudas no curso ae

sias transacções, ou adjudicados, ou comprados em hasta publica em consequência tle sen-

tenças alcançadas pelas sobreditas dividas.
v,..oot,,.

Art. 29. Não poderá o Banco comprar apólices da divida publica, nem «rap estar

s.mma alguma ao Governo, pena de estincção do Banco, e peida 'l'"^''^.''*-'''"'^^;
'"'J^';;^'

olireito salvo aos accionistas, para demandarem os membros da direciona, que houverem

efectuado o empréstimo, e cobrar-se-hao pelos seus bens.

Art. 30. Não poderá o Banco directa, nem indirectamente negociar cousa alguma

qie não seja em letras ae cambio, ouro ou prata, oa na venda de bens hypotheoados por
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dinheiro emprestado, e não remido ao tempo devido, ou em artigos provenientes de seus
prédios ; nem poderá receber mais de seis per cento ao aiino de seus empréstimos, ou
descontos. Pena de pagarem os contraventores o tresdobro do valor dos objectos da nogo-
ciaçcão, metade para o denunciante, e outra metade para a Fazenda Nacional.

Àrt. 31. O Banco gratuitam?Tite se encarregará dos depósitos públicos, e particulares de
oupo e prata, ou papeis de credito de qualquer nalui-eza, assim como do colre de orphâos.

Art. 32. O Banco do Bi-azil não deixará de pagar á vista, em ouro ou prata, qualquer
de suas notas, letras ou obrigações, uem de entregar promptameute as quantias recebidas
em deposito em qualquer das suas caixas; pena de pagar juro de doze por cento ao anno aoT
possuidores de taes notas, letras, ou obrigações, ou ás pessoas, que tiverem direito ao levan-
tamento de taes depósitos, desde o dia, em que se lizer o pedido até plena satisfação e
pagamento.

Art. 33. As notas do Banco serão divididas na razão do 1$, 2|, 5f!, sendo a minima do
mil réis. Elias serão do melhor padrão, e de um papel competente, e só differirão entre si

pelas assignaturas do presidente e directores das caixas, que as emittirem.
Art. 34. As notas do Banco do Brazil entrarão na receita e despeza das estaçõas

publicas nos logares onde houver caixas do mesmo Banco.
Art. 35. O Governo cunhará gratuitamente toda a moeda necessária para uso do

Banco do Brazil ; para o que fica autorizado a reorganizar a Casa da Moeda no material
e pessoal delia, dando pane á Assembléa Geral, para sua approvação.

Art. 36. O Banco do Brazil fará o movimento dos dinheiros da Fazenda Nícional
de um logar para outro do Império, sem carregar commissões, nem pedir abatimento em
razão da difíerenca de cambio.

Art. 37. Os dinheiros do Governo serão depositados no Banco em todos es logares,
onde o mesmo Banco tiver Caixas; salvo si em qualquer tempo o Ministro dá Estado da
Fazenda ordenar o contrario, devendo em tal caso apresentar á Assembléa Gsral as razões
que tiver para essa determinação.

Art. 38. O Banco se encarregará de substituir por notas siias todo o papel do Governo,
a saber : as notas do extincto Banco actualmente em circulação no Rio de Janeiro, Bahia
e S. Paulo, e as cédulas em gyro na Baliia

;
percebendo por isso a prestação annual de

cinco porcento do seu total, para cuja realização licam desde já applicadas

:

§ 1,0 A quantia, que for assignada na lei do orçamento para esse fim ;

§ 2.0 O dividendo das acções do Governo
;

§ 3.° A somma dos productos mencionados nos §§ 2°, 3°, 4° e 5° ao art. O", depois de
preenchido o pagamento das acções do Governo.

Art. 39. O Banco apresentará mensalmente ao Ministro de Estado da Fazenda um
relatório da quantia de seu fundo capital, das dividas activas, dos dinheiros depositados
no Banco, das notas em circulação e dos metaes em caixa; e aléir disso, anuualmente, o
balanço geral do Banco.

Art. 40. O mesmo Ministro enviará esse balanço á Camara dos Deputados, assim
como aquelles relatórios, no principio e no fim de cada sessão.

Art. 41. Cada uma das Camaras, assim como o Ministro de Estado da Fazenda pode-
rão nomear commissões de exame para inspeccionar os livros e examinar os trabalhos do
Banco. Todas as vezes que de taes exames se conhecer que esta lei tem sido violada, o
Governo ou qualquer das Camaras Legislativas, por intermédio deste, remelterá o negocio
ao Poder Judicial, Si a violação se julgar provada por sentença, que se torne e.xequlvel,

ficará dissolvida a companhia do Banco,
Art. 42. Si dentro do prazo de tres annos não puder o Banco ter começado suas opera-

ções, por falta do complemento das subscripções, ou pagamento das acçõss para seu fur.do

capital, então poderá esta lei ser por outra lei derogada e julgada sem eíTeito em tudo
que respeita ao Banco.

Art. 43. Ficam derogadas as leis e disposições em contrario.

Paço da Camara dos Deputados, 20 de maio de 1833.— Antoiíio Paulino Limpo áa

Abreu, presidente.— Cassiano Spcridião de Mello Mattos, 1* secretario.— Bernardo Beli-

sario Soares de Souza, 2» secretario.

No Senado ainda soffreu o projecto importantes emendas ; e como a Camara do!

Deputados não tivesse querido aceital-as, propoz ao Senado, e este acquiesceu, n

meio de uma fusão de ambas as Camaras, para o fim de cliegar-se, mais prompta-

mente, á uma deliberação final sobre matéria de tanta relevância, Realizou-se, con

effeito, a reunião da Assembléa Geral em 9 de setembro (1833) e em seis sessõíS

successivas teve o projecto com as alludidas emendas, depois de promiscuamen^e

discutido pelos deputados e senadores, a sua votação e redacção definitiva, qual le

contém na lei n. 59 de 8 de outubro do mesmo anno, cuja integra é:

A Regência Permanente, em Nome do Imperador o Senhor D, Pedro Segundo : Fiz

saberá todos os súbditos do Império que a Assembléa Geral decretou, e ella sanccionoia
lei seguinte :

Art. 1.0 Na receita e despeza das èstações publicas entrarão o ouro, e a prata p



=- 233 ~

barras, ou em moedas naclonaes ou estrangeiras, a dous mil o nuinlicnlos réis nor oitwa
da ouro de vint.^ e do is quilates.

Art. 2." As moedas de meia onça de ouro continuarão a soi> cunhadas, sem .que nellas
se imprima o valor nominal.

Art. 3." lístnb'leoer-se-ha na cidad.i do Rio de Janeiro um hanco de circulação, e
deposito coma denominação de Banco do Jjrazil, o qual existirá por espaço de vinte aunos.
contados do começo de suas operações.

Art. 4.0 O seu capital poderã ser elevado até vlnie mil contos de róis, divididos cm
acções de cem mil réis, que serão pagas cm metaes preciosos na fórma lixada no artigo
primeiro.

°

Art. 5.0 O Governo será accionista de quarenta mil acções, cujo pagamento se roallzarú
em prazo indefinido com os fundos seguintes

;

§ 1.0 Os capitães pertencentes á Fazenda Nacional, ora exisleules nos cofres do oxtincto
banco.

§ 2.0 O producto dos impostos estabelecidos pelo alvará do 20 il.^ i-y\i-,hy , ,b
§ 3.0 O producto dos contractos, que por esta lei o Govei-no lio,- > v\:'h:-:w

com indivíduos, ou companhias uacionaes ou eslr.-uigeiíus [.ara a . rr.Mio>

da Nação em Iodas as proviacias do Império, exceptuados os diaiii,- ,

-
, ;-o l''rio.

§ 4.0 O producto do imposto do sello, que fica pjr esla lei extensiv,. a i-ilu^ .-í papeis o
documentos constantes da tabeliã junta.

§ 5.0 O producto da taxa annual do dous mil réis. paga pelos habitantes das cidades
e villas, em razão de cada escravo nellas possuído, alem do numero ilo doní sondo solioirus
os proprietários, e de quatro sendo casados. Exc,'pt'iam-se os osci-a ,

=; ni ii .r s ilc ilo/o

annos, e maiores de sessenta.
Art. 6.0 Será livre a qualquer individuo ou companhia subscrever a;

'

'iii mil ae^-ãos,

e não mais. Os pagamentos das subscripcões serão preenchidos respeclivaniome ]ielos sulj-

scriptores no logar, em que subscreverem, e nos períodos seguintes: na occasião de subscre-
verem pagarão trinta mil réis de cada acção ; seis mezes depois de suljscreverem pagarão
trinta e cinco mil réis ; e no íim de doze mezes da época da sabscripção. pagarão os
restantes trinta e cinco mil réis de cada acção.

Art. 7.0 As subscripções serão abertas na cidade do Rio de Janeiro, debaixo da super-
intendência de cinco commissarios nomeados pelo Governo, e de tres commissarios da
mesma sorte nomeados em cada um dos outros logaros, onde mais convenieii lemeiii > se

puderem realizar taes subscripções. Esses commissarios receberão urna miiai eã.)

razoável pelos seus Serviços respectivamente, e serão indemnisado? das de-p. ,
^ i iin: o

que tudo será pago pelo presidente, directores e companhia do Bancn. i..a' . ^ a i il •)

fundos do mesmo Banco.
Art. 8.0 Finda a subscripção em cada logar, os commissarios mandarão firar duas

cópias delia, uma das quaes remeiterão ao j\Iinisti'o de Estado da Fazon-i i, a -luira

guardarão, enviando o original aos commissarios na cidade do Rio de Janeiro.

Art. 9.0 Recebidas as subscripções origina.es (ou cópias delias, em caso que os originaos

S9 tenham perdido, desencaminhado, ou demorado), os commissarios na cidade do Rio
de Janeiro procederão immediatamente a tomar uma conta de taes sul)scripçõ -

Art. 10. Si acharem subscriptos mais de dezeseis mil contos, os sobreditos commissarios

deduzirão das maiores subscripções a somma de tal excesso, de maneira que _nenl!uma

subscripção será diminuída, eraquanto houver uma maior. A reducção, porem, não se pra-

ticará nos logares, onde as subscripções recebidas não excederem de duas mil acçoos, nem
fará descer desse valor as subscripções de qualquer logar.

Art. 11. No caso que a somma total das subscripções recebidas nos divor-- 1 j .i -
,

,: >

chegue a dezeseis mil contos, as subscripções continuarão abertas, até o pr.' ueuinr ai a l.i

referida somma.
Art. 12. Os commissarios depositarão em logar seguro os metae,'; recebidos dos siiii-

scriptores, para serem entregues no mesmo estado, em que foram recebidos, ao iiresidoiite,

directores, e companhia do Banco, ou á sua ordem, logo que lhos lor exigido, depois da

organização do Banco. , . , ,

Art. 13. Logo que. 03 commissarios dos diversos logares tiverem recebido a somma de

quatro mil e oitocentos contos de réis por conta das subscripções para as acções do Banco

(afora as acções, com que entra o Governo), os commissarios das subscripções da cidade do

Rio de Janeiro o farão publico, ao menos por duas folhas periódicas imprsss^is em cada iim

dos logares, onde as subscripções se houverem feito (si tantas folhas lá se publicarem), mar-

cando dia, e logar dentro da cidade do Rio de Janeiro com antecipação, pelo meaos.^ (le

noventa dias, para se proceder á eleição de vinte directores; e a eleição assim leita .^eia

legal. O Governo nomeará cinco directores, ainda que por esta vez não sejam accionist is.

Art. 14. As pessoas desta sorte eleitas e nomeadas serão os primeiros directores ao

Banco, passarão a eleger um dentre elles para presidente, e exercerão taes ompre- '» .ue

á expiração da primeira sègunda-feira do mez de janeiro próximo seguinte, em >\
a^ lar;,..

novas eleições, e nomeações. Desde logo começarão elles, e continuara/) .a -
iM a- ^ i

Banco em a cid.ide do Rio de Janeiro; nomearão os offieiaes, caixeiros e '

' \
sarios para o expediente dos negócios do Banco, dar-lhesdiao as compeniaçu -i i^->

.
i-

vicos, que forem razoáveis : e exercerão as mais attribuioões competentes a taes cargas.

Ari. 15. Os accionistas do Banco e seus successores serão uma corporação coia o mato

de—presidente, directores e companhia do Banco do Brazil—e como taes licam nai.iiuauos

para possuírem, e administrarem os capita.es do Banco, seus rendimentos e acqmsiçjes,
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com as restricções abaixo declaradas ; e igualmente pa,ra estabelecerem os regulamentos ao
regimento interno da coi-poração, não sendo comrario ás leis.

Art. 16. O numero de votos, a que os accionistas t^rao direito para a votação dos dire-
ctores, será regulado pelo numero deacço.^s, que possuírem nas proporções seguintes : por
uma acção até duas, um voto : por cada duas acções, não excedendo de dez, um voto

; por
cada quatro acções acima de dez, e não excedendo de trinta, um voio; por cada seis acções
acima de trinta, e não excedendo de sessenta, um voto; por cada oito acções acima de
sessenta, e nao excedendo de cem, um voto ;

por cada dez acções acima de cem, e não
excedendo da cento e cincoenta, um voto : por cada doze acções acima de cento e cincoenta
e nã,o excdendo de duzentas e dez, um voto

;
porém nenhum individuo ou companhia terá

direito a maior numero que tiúnta votos.
Art. 17. Depois da primeira eleição nenhuma acção, ou acções darão direito devoto,

si o accionista não as tiver possuído porespaço, pelo menos, de tros mezes anteriores ao dia
da eleição, síóments os accionistas, que estiverem no Brazil, poderão votar nas eleições por
procuração.

Art. 18. A administração do Banco será encarregada a vinte e cinco directores, tirados
dentre os accionistas, dos quaes cinco serão nomeados pelo Governo, e vinte eleiíos pelos
outros :'ccionistas. Os directores escolherão dentre si, á maioria devotos, aquelle, que os
lia de presidir.

Art. 19. Para que a directoria do Banco possa deliberar, é necessário a assistência de
sete membros, comprehendido o presidente, ou aquelle, que suas vezes fizer por nomeação
assignada de seu punho, nos casos de moléstia, ou de outro qualquer impedimento.

Art. 20. Os directores não terão direito a emolumento algum, porém marcarão
uma compensação ao presidente pela sua continuada presença no Banco. Nenhum
director do Banco do Brazil ou de alguma de suas caixas liliaes poderá ser director
de outro Banco ; e si algum fizer o contrario, cessará o seu eraprtgo na direcção do Banco
do Brazil.

Art. 21. Os directores do Banco estabelecerão uma caixa filial em cada logar, onde se

possuírem mil acções, e em quaesquer outros logares. que julgarem a propósito dentro do
território do Brazil, sob os regulamentos, que julgarem convenientes e não forem contrários
ás leis.

Art. 22. A reunião de cincoenta accionistas, pelo menos, cujas acções não sejam menos
de mil, poderá em qualquer tempo convocar um ajuntamento geral dos accionistas para fins

relativos ao Banco, declarando por duas folhas publicas o objecio da mesma convocação, pelo
menos, tres mezes antes.

Art. 23. Os ilividendos dos lucros do Banco serão pagos por semestres. Si algum accio-
nista tiver faltado ao pagamento de alguma parte de suas acções, na parte que faltar per-
derá o b neficio de qualquer dividendo anterior a tal pagamento.

Art. 24. Os directorjs apresentarão em aj intarnento geral dos accionistas os relatórios

circumstanciados, que forem necessários á boa inforioação dos mesmos accionistas.
Art. 2õ. Findo que S'>ja o lernio tia duração do Banco, ser-lhe-ha permiitido usar do seu

nome para final liquidação dos negócios e ajustes de contas do inesmo Banco, e para venda
de seus bens e dividenda de seus capitães, porem não para outro qualquer fim, nem por um
período maior de dous annos depois de find') aquelle termo.

Art. 26. Não poderá o Banco poss úr pi-edios além dos necessários para sua accommo-
dação e bom expediente de seus negócios, ou os que llie houverem sido empenhados, ou
íbrem por elle adquiridos em satisfação de dividas anteriormente contrahidas no curso de
suas transacções, ou adjudicados ou c.unprados era hasta publica, em consequência de sen-
tenças alcançadas pelas sobreditas dividas.

Art. 27. Não poderão Banco comprar apólices da dívida publica, nem emprestar somma
alguma ao Governo, sem autorização do Poder Legislalivo

;
pena de extincçao do Banco, e

perda da divida, ficando, todavia, o direito salvo acs accionistas para demandarem os

membros da directoria, que houverem eftectuado o empréstimo, e cobrar-se-hão pelos
seus bens.

Art. 28. Não poderá o Banco directa, nem indirectamente, negociar em cousa alguma,
que nao seja em letras de cambio, ouro ou prata, ou na venda de bens hypothecados por di-

nheiro emprestado, e não remido ao tempo devido, ou em artigos provenientes de seus prédios
;

nem poderá receber mais de seis por cento ao aiino de seus empréstimos ou descontos ;
pena

de pagaremos contraveii tores o tresdubrodo valor dos objectos da negociação, metade para
o d-ínuncianie, e outra metade para a Fazenda Nacional.

Art. z9. O Banco se encarregará dos depósitos públicos e particalares, de dinheiro, ouro,

prata, jóias, e papeis de credito de qualquer natureza, sendo gratuito o deposito do dinheiro,

e recebendo nm por cento pelos objectos que devem ser entregues na mesma espécie

depositada. O mesmo Banco se encarregará do cofre dos orphãos, recebendo por em-
préstimo o dinheiro, que nelle existir, ou houver de entrar, a cinco por cento a
beneficio dos orphã^^s, fazendo grat litamente a guarda de tudo o mais que pertencer ao
mencionado cofre.

Art. 30. O Banco do Brazil não deixará de pagar á vista em ouro ou prata qualquer das
suas notas, letras ou obrigações, nem de entregar promptamente as quantias recebidas em
deposito em qualquer de suas caixas

;
pena de pagar juro de doze por cento ao anno aos pos-

suidores de taes notas, letras ou obrigações, ou as pessoas que tiverem direito ao
levantamento de taes depósitos, desde o dia, em que se fizer o pedido até plena satisfação,

pagamento

.
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,

^^}- '^^"^^^ do Banco serão divididas na razão de 1$, 2$, 5á, sendo a mínima
de mil reis. KUas sei-ao d.', melhor a, U-ão. um papel competente, e só ditlerirâo enire

P''l;i-^ ;i^ML' ,:.iii'M~ 1- ' - caixas, que as eraittireni.

j"
i

'"«ceita e dospeza das estucões puliliiMs

' " '
'
moeda necessária para o uso do Banco

do bra/.il
;

I

.

i!
1

I
i

:

I

li Casa da Moeda no material o pessoal
delia, (Inivl (nri-- V--.mi • • .vação.

Art. lii. (! liuii.u .i... LiM.,i i,,.s dinheiros da Fazenda Nacional doum logar para outro lio Iiuii.jrio, ieia oacic-ar commissões, nem pedir abatimento cm
razão de dillerença de cambio.

Art, 35. Os dinheiros do Goverao serão depositados no Banco em todos os logares onde
o mesmo Banco tiver caixas

; salvo si em qualquer tempo o Ministro de Estudo da Fa-
zentla ordenar o contrario, devendo em tal caso apresentar ã Assemblóa Geral as razões,
que tiver para essa detei-minação.

Art. 30. O Banco se encarregará de substituir por noias suas todo o papel do Governo,
a saber: as^iotas do extincto Banco actualmente em circulação no Rio de Janeiro, Baliia
e S. Paulo, e as ceduliis em gyro na Bahia, percebendo por isso a prestação animal de
cinco por cento do seu total, para cuja realização íicaiii desde já applicauos :

§ 1." A quantia, que for designada na lei do orçamento para esse lim
;

§ 2.° O dividendo das acções do Governo
;

§ 3.0 A somma dos productos mencionados nos paragraphos segundo, terceiro, quarto
e quinto do art. 5°, depois de preenchido o pagamento das acções do Governo.

Art. 37. O Banco apresentará mensalmente ao Ministro de Estado da Fazenda um rela-
tório da quantia do seu fundo capital, das dividas activas, dos dinheiros deposiiados no
Banco, das notas em circulação, e dos metaes em caixa; e alem disso, anuualmente, o ba-
lanço geral do Banco.

Art. 38. O mesmo Ministro enviará esse balanço á Camara dos Deputados, assim como
aquelles relatorii^s lu) principio e no lim de cada sessão.

.\n. 39. Cada uma, das Caniaras, assim como o Ministro de Estado da Fazenda, poderão
nomear commissões de exame para inspeccionar os livros e traballios do r,:iiic . Tud is as

vezes quede taes exames se conhecer que esta lei tem sido violada. - '
•

i
i

> ^| i
-l ilía-

das Camaras Legi lativas por intermédio deste, remetterá o ne'^"r, I ,

r
\ : ,

,1.

Si a violação se julgar provada por sentença, que se torne exeqia ,
I. iom : i il!--.|.i.la

companhia do Banco.
Art. 40. Si dentro do prazo de tres annos não puder o Banco ter começado suas opera-

ções por lálta de Complemento das subscripções, ou pagamento das acções para seu fundo
ctipital, então poderá estalei ser por outra lei dercgada, e julgada sem elleito em tudo o

que respeita ao Banco.
xVrt. 41. Ficam derogadas as leis e disposições em contrario.
Manda portanto ás autoridades, a quem o conhecimento, e execução da referida lei per-

tencer, que a cumpram, e façam cumprir e guardar tão inteira n i-oi o- !i I
r i,i :it.

O Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda a faça impr -
'

'

no Palacio do Rio cíe Janeiro aos 8 dias do mez de outubro il .

da Independência c do Império.— Franoisco dc Lima c íiilisa.— ' ilra^j-': M '
.—

Candido Joié de Araujo Vtanna.

Tabeliã para o iinpo.sto do sello

Taxas

Indicação dos documentos Especificação

Réis

Í De papel ordinário $02i)

« papel Hollanda $'>iO

j ... . » papel bastardo ,

•'^0()0

ciai / «papel real ;
$080

» papel imperial $100

De iO$000 $010

« iOS abé Õ0$000 $020

» .50.S até iOújúOO ^'lO

Recibos, contractos,

rendamentos até o '

lor

(Bilhetes de despacho ^$010

Papeis forenses não especificados í
cho e loterias.

Bilhetes de loteria

Papeis forenses especificados j$040
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/ Ministros dos tribunaes. , ,

Cartas dos ministros se- \ Desembargadores das Relações 4§000
culax-es e ecolesiasticos.

j Ministros ecclesiaslicos, provisões i

i Vigários geraes

j

2-?400

Í Director 1O5O0O
Lentes e secretários 4:>000
Grao de doutor 2.5100
Bacharéis i .^.p-.^

Todos os professsores de instrucção publica ! i

^$"00

/ Rendimento annual até 300$000 1$000
OíTicios de justiça e Ta- Dito de 300$ até GOOíOOO 2,S00O
zenda. j Dito de 600§ até 1: 0005000 3§000

[ Dito demais de liOOOSOOO 4|000

Alvarás, ou cartas de mer- i Assignados pelo Imperador 4í>000
cés e privilégios.

j Dito por outra qualquer autoridade l|600

Í Oratórios e capellas 20§000
Interstícios, secularisações e mudanças 12§Õ00

í Pessoas que tenham a renda annual
Matrimoniaes } de 100§000 $040

( Em geral 2$ 100
Todas as mais não especiíicadas 1$(300

/ Até o valor de 500S000 $100
1 De 5005 até 1:000$Ò00 $200
\ » 1:000S até 2:000S000 Í|100

Letras de cambio { >> 2:000$ até 3:000|000 S600

i » 3:000$ até 4:000$000 S800
( » 4:000$ até 5:000.^000 1$003
\ » mais de 5;000$0d0 1|200

j Até o valor dc 100$000

j

^-..r.

Leiras da terra, acções,
Todos os docume,n^ ^

bilhetes de credito, apol ''ii^^.^^f
lices de sfiííuro i

» 200? ate 400$000 ip080uces ae seguro.
^.^qo^qqq g,00

l >. mais de 1:000?000 $210

Palacio do Rio da Janeiro, 8 do outubro de 1833.— Candido José de Araujo Vianna,

Como parte complementar da lei supra transcripta, foi logo depois publicada a

provisão de 18 de outubro contendo o seguinte :

Art. i." As moedas de ouro e de prata, nacionaes ou estrangeiras, sarão recebidas nas
estações de Fazenda pelos valores nominaas marcados na seguinte tabeliã, em coníbrmidado
com o padrão monetário fixado no 1" artigo da lei de 8 de outubro de 1833, e adoptada
entre o ouro e a prata a relação de valor indicada na mesma tabeliã.

Uma oitava de ouro igual a 15 "j^ oitavas de prata do mesmo titulo

Penoraiaaçuo das moeJas Peso

Oit. grãos.

Moedas dc ouro

Peç«, Brazil ou Portugal 4 oits.

{ A meia peça em proporção
)

Moeda de quatro mil réis, Brazil 2,18 gr.

Soberano, Inglaterra ( ^, e 5 em pro-
porção ) 2,16 »

Águia, Estados Unidos
(
4" e !í em pro-

porção ) 4,60 »

Peça de 40 francos. França (20 frs.

era do. ) c. 3,43 »

Onqa, Hespanha
( \ em proporção ).., 7,31 »

0,917

0,900
0,870

Valor nommal
corresp,

10S030

5$02d

5?5õ5

12$033

8S825
17$830
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Moedas di: prata

Patacão, Brazil; Piaslm, Hespanlia,
México, Perii, Chile, Estados Argen-
tinos ; DoUai\ Estados Unidos do
Norte ( 4- e "4 eni proporção

) 7 ,5G 1S-\V)
2 Patacas^ Brazil (1, -í-, 'í do pat. em
proporção) '. 5 o.S?5 fiSOtl

Cruzado novo, Portugal 4,9 0.017 -íiSGO
PcQa dc 5 francos, França (4-, 1, 2

frs. em proporção) . T 6,03 O WO i>;iOO
Shilling, Inglaterra (2 e õ em pro-
porção ) i,,iO 0,020 mo

Art. 2.0 As moedas, cujos valores não vão designados nesta tabeliã, serão taniliem rece-
bidas nas referidas estações, mas somente no caso de serem acompanhadas de n-uias da
Casa da Moeda, por onde conste authenticamente o seu peso. t^iquo e valor nomfnal cor-
respondente. O mesmo se praticará a respeito das moedas, cujo poso e titulo se acharem
inferiores aos que na tabeliã lhes correspondem.

Art. 3.» O ouro em barra, e a prata em pinha, serão recebidos nas mesmas estacões
mas somente naqiielles pagamentos, em que estos metaes hajam de entrar por quantias nfio
inferiores a cento e sessenta mil réis, o que em pezo equivale a um marco á.- mini d •

vinta e dous quilates, ou quinze e cinco oitavas marcos de prata de onze dinlieir,,< ; \ , ,,| ^

ser neste caso acompanhados estes metaes de guias da Casa da Moeda, por <m '

,
,i: - ,,

seu peso, toque, e o valor nominal correspondente, feita a deduccão neste do um n-u <o,
pelo custo de afinação e moedagem

.

Rio de Janeiro, em 18 de outubro de LS33 ,-^Cci/7idido Jose dc Arcii/Jo 1' iaiDict.

Era trabalho anterior, que tivemos occasião de publicar sobre a matéria, pare-

ceu-Dos prudente observar a esse respeito, como se segue: (^')

« Nenhuma disposição da nova lei autorizara o Governo a amoedar a prata.

« Entretanto, cunharara-se depois moedas desse metal com os valores de 1$200,

1800, §400, !7200, e $100 com os peses de 7 1/2, 5, 2 1/2, 1 1/4 oitavas e, finalmente,

com 40 grãos, que não correspon liam exactamente com a relação legal do valor

estabelecido na provisão de 18 de outubro.

« Também entendeu o Governo que, pai^a completar ou antes encher as lacunas

da sua reforma, devia estabelecer, como fez, por simples portaria, uma senhoria-

gem de 61/4 "/o no ouro e de 15 1/5 7o na prata.

« A insufflciencia, ou a improflcuidade da reforma monetária, que se teve em

vista, se manifesta das simples disposições encontradas e ineíRcazes, que venlio de

referir.

« Ora, no mercado não appareciam metaes preciosos, por preço abaixo do seu

valor legal amoedado. Como, pois, podel-o adquirir para a sua amoedagem, tendo

ainda de elevar-Ihe o custo de mais de 6 1/4 para o ouro e 15 1/5 para a prata ?!

« Além disto, dizia a lei, que as moedas estrangeiras de ouro fossem recebidas á

razão de 2|500 por oitava, e entretanto, observa Azeredo Coutinho, ex-provedor da

Casa da Moeda, para tornal-as nacionaes, exigia-se uma senhoriagem de G 1/4 "/o

!

« Parece, pois, que se não queria circulação monetária com typo nacional.

« E haveria probabilidade de fazer, com tal expediente, entrar na circulação a

moeda estrangeira ?. .

.

« Si a moeda nacional fòra da circulação expellida pelo dominio do cobre,

entraria a moeda estrangeira no mercado, quando invadido polo papel?, , .

.

« ^ De certo que não: a experiência já estava feita.

(") Vide A, Cav£\lcanti, A Befonnix Monetária, TKío, iS?L>
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«Na época da independência, a média da relação entre o ouro e a prata sendo

de 1:12,5 uo paiz, qaando na Europa era geralmeute de 1:15,5, explicaria a prompta

saliida que se deu (quando outras muitas causas não houvessem coutribuido) do nosso

ouro, ainda então restante nas províncias. Veio depois o cobre, cuja relação legal

com a prata, devendo ser de 1:12 C^), era geralmente de 1:40 ; isto é, uma libra da-

quelle metal, comprada no mercado por $400 (e até por $320) valia, depois de

cunhada, 1$280 ; e dahi um lucro de 157 % no seu troco pela prata e, conseguinte-

mente, a expulsão completa desta ultima moeda !

« A reforma monetária de 1833 visara um remédio de taes circumstancias, todos

sabem ; nada. porém, conseguiu, por ser inadequada ; ou antes, por não ter bem

comprehendido o alcance preponderante das mesmas circumstancias.

« O mal-estar continuou, como dantes, e, para obstar o descalabro, que a falta

do meio circulante traiia ao desenvolvimento da vida nacional, sobretudo na ordem

financeira, o legislador viu-se forçado a recorrer ao papel do Thesouro, como sendo

a moeda mais fácil nas condições do paiz »

Como elementos indispensáveis de boa critica acerca da reforma monetária, de

que vimos de fallar, ainda offerecemos era seguida a integrado parecer da com-

missão do Senado com um voto em separado, e da representação, que, em contrario

ao projecto da Camara dos Deputados, fora dirigida ao mesmo Senado pelo com-

mercio desta praça do Rio de Janeiro.

A REPRESENTAÇÃO DO COMMERCIO

Augustos e Digaissimos Srs. Representantes da Nação— Os abaixo assignados, nego-
ciantes nacionaes desta praça, profundamente magoados, não só pelo espirito que transluz

na lei ultimamente adoptada pela Augusta Camara dos Srs. Deputados, relativa á moeda
de cobre e um novo Banco Nacional, mas também pelas incalculáveis desgraças que a sua
execução necessariamente deve trazer aos mais caros interessas da Patria, seu credito,

socego e bem-estar, veem perante este Augusto Senado representar respeitosamente por si e

em nome de todos os commerciantes deste vasto Império o que se lhes offerece dizer a tal

respeito, para que, achando este Augusto Senado as razões altendiveis, como esperam,
se digne usar do poder repressivo que a Constituição prudentemente tem depositado no
seio cie tão sábios varões que o compõem.

Na bem fundada convicção que vos, senhores, constantemenie anhelaes pela felicidade

do Brazil e de todos os que vivem sob o amparo de suas leis, irão os supplicantes expondo
em linguagem franca, mas respeitosa, os immensos daranos que se antolham, sendo
sanccionada a referida lei, certos de que a vossa alta sabedoria supprirá as lacunas e as

faltas que possaes encontrar nesta representação, cuj i clareza vos será sem duvida mais
agradável do que si concebida fosse em termos de estudada eloquência.

Convocado extraordinariamente o Corpo Legislativo, em consequência da representação
feita pelo Conselho Geral da Provinda da Bahia, em que pedia remédio contra os males
que causava o cobre em cifculação, e em que deu bem a conhecer de quanta gravidade os

considerava, quando chegou a declarar que, a não ser attendida a sua representação,
tomaria mediclas adequadas para a sua Provinda; exultaram de prazer os supplicantes
á vista da promptidão com que a Regência em nome do Imperador se dignou attender
áquella representação, julgando próximo o momento em que devia apparecer algum remédio
efficaz curando aquelle flagello, commum a todas as províncias do Império

;
porém, mal se

tinha encetado a discussão a este respeito na Camara Electiva, que os supplicantes des-
animaram, avista da opinião alli dominante de projectar-se curar o mal com outro mal
ainda peior, como seja a desmonetisação repentina do cobre, aggravando ainda mais o
desgraçado estado do nosso meio circulante com um novo Banco Nacional, baseado em
principios inadmissíveis.

B' notório que foram as urgências do Estado que obrigaram e de alguma fórma
justificaram o ruinoso systema de emittir-se mais moeda de cobre do que a que fosse

(32) Comparando-se o preço legal da oitava de cobre a 10 rs. com o da prata a 12? rs.

(3J) Vida AjJ2je;iáÍ!;8 deste capituio, onde se eaooutrará una parte importante da discussão havida,
prinoipalmente, aq[uella que teve logar na Asserabléa fteral, de 9 a 14 de setembro de 1833.
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recursos para aeudir áo mal, pela razão natural da salvação própria; e quando nenhumas
sobras apparecerera para as despezas communs do Império, que vasto campo não se apre-
sentará para os desordeiros e ambiciosos ?

O dinheiro fiduciário, que compõe hoje quasi todo o meio circulante do Brazil, é sem
duvida uma calamidade publica, da qual todos os que habitam sentem os funestos effeitos

na proporção de seus teres:—é pois do dever, e obrigação de cada um concorrer com a
sua quota para remedial-a e não é de crer que haja algum tão insensato, que nao se

sujeite antes, e de bom grado a isso do que a correr imminente perigo de ver alterado o

socego publico pela banca-rota nacional.
Abalisados escriptores ainda não estão de accordo sl os abusos, que geralmente com-

mettem, e que sempre podem commetter associações de grandiosos cabêdaes accumulados
como os Bancos, recompensam os benefícios, que das mesmas resultam em facilitar o
gyro do commercio.

Os supplicantes entendendo que nisso, assim como no mais, não ha regra sem
excepção, sendo ruinoso para um paiz aquillo, que será util para outro, e vice-versa, incli-

nam-se comtudo a crer, que um Banco-Publico seria de muita utilidade em um paiz
novo, e escasso em cabedaes como este, mas só o seria á vista de um bom Código de Com-
mercio devidamente executado.

Tres intoleráveis defeitos encontram os supplicantes na lei actual para a formação
do novo Banco Nacional, a saber:

1.» Ser o Governo accionista; 2." Limitar-se-lhe o premio dos descontos; e 3." Con-
ceder-se-lhe o privilegio nas execuções contra seus devedores. O primeiro destes defeitos no
exlincto Banco deu causa á primeira desordem nomeio circulante, porque a não ter sido o
Governo accionista, o Banco não se teria atrevido a emittir notas sem garantia alguma,
além de toda a proporção ao seu cabedal; e seus empregados a abusar da confiança que
nelles pozeram os outros accionistas seus sócios de uma maneira tão espantosa como
fizeram, e nem teriam, apezar de serem taes abusos públicos e notórios, podido conseguir
as suas repetidas reeleições contra a vontade dos accionistas honrados, e contra o inte-

resse do mesmo Banco, e tão pouco se teria visto o extraordinário phenomeno de que sendo
o Governo o máximo devedor do Banco, chame seu, e disponha como tal, do resto dos
fundos metallicos daquelle estabelecimento, propriedade exclusiva dos seus credores além
de infinitas outras irregularidades de igual natureza, supérfluas a numerar por serem
geralmente conhecidas.

Debalde se pretendera tirar parallelos theoricos daquillo que obrou o governo dos Estados
Unidos da America, em entrar como accionista para acreditar o seu Banco: as nossas leis,

os nossos costumes e a nossa moral são diflVrentes, e nem projectara então a Camara dos
seus Deputados de ajustar c jntas com os credores da Nação pelo meio de uma banca-rota
nacional : bastam símente estas CLrcuins';ancias para que o effaito fosse aqui diametral-
mente opposto, si o Governo tivesse qualquer ingerência no novo Banco.

O segundo defeito consiste em limitar-se-lhe o premio a 6 "/„ ao anno, quando o

da praça está geralmente a 12 ; facilitando assim aos que fossem influentes no novo
Banco a tirarem o dinheiro dos cofres ao primeiro premio, e cora elle rebater letras na
praça ao s?gundo, como praticaram muitos dos directores do extincto Banco onrique-
cendo-se sem correr riscc algum por via daquelle monopólio, em grande prejuízo da
praça, pois mettiam depois nas caixas as idênticas letras sem as endossar, e sem (pie na
escripturação do Banco possa apparecar outra cousa sinão que aquelle estabelecimento
estava servindo a praça com os seus descontos a meio por cento por mez, qtiando de facto

só servia a meia dúzia de usurários velhacos, que com esse monopólio lucraram duas e tres

vezes mais que o Banco, dono do cabedal, e que corria todo o risco da operação.

A grande quantidade de letras protestadas por falta de pagamento, existentes no
extincto Banco, attesta sobremaneira aquelle abuso, que não poderia ter tido logar sL ao
Banco fosse permittido descontar aos prémios correntes na praça.

O terceiro consiste em conceder-se a um estabelecimento daquella natureza privilegio,

que não seja commum a todos os negociantes, porque além de ser contrario ao espirito da
Constituição, abre a porta a innumeraveis abusos, e dá uma superioridade intolerável de
condição, a quem já a tom de sobejo pela grandeza de seu cabedal accumulado.

Será possível, senhores, que tão depressa se tenham esquecido os immensos males, que

nos vieram de idênticos defeitos na formação do extincto Banco, que mesmo antes de ser

elle liquidado, já se queira formar outro semelhante ? Será assim perdido o que nos ensinou
a experiência de mais de 20 annos com numerosos exemplos, passados debaixo de
nossos olhos ?

Eis em summa, Augustos e Dignissimos Srs. Representantes da Nação, os defeitos

mais salientes, que os supplicantes"encontram na lei, que acaba de passar na Camara dos

Srs. Deputados, e que toca á vossa sabedoria profunda e patriotismo decidido rejeitar, ou

emendar de maneira, que salveis o Império das calamidades que inevitavelmente o

ameaçam, no caso de que a mesma seja sanccionada ssin alteração, não se atrevendo os

supplicantes a indicar algumas idéas que lhes occorrem para se executar eficazmente o

resgate do cobre, para não offenderem ao vosso nobre orgulho, ou roubar-vos a gloria que
justamente vos deve resultar de tão relevante serviço.— E. R. M.

(ãssignavam esta representação 110 negociantes ãestapraqa, do Rio de Janeiro.)
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PARECER DA C0MMI3SÃ0 DO SENADO

A commissão de fazenda examinou cora a devida aífenção o decroto quo vgío daCamara dos Deputados com data de 22 de maio do cor.en te, contendo enMuarenta e (rosartigos a fixação do vabr, com que devero. entrar na receita e despeza das os acòos p ibl ckso ouro e a prata em barras ou em moedas nacioiíaes ou estrangeiras, a dous mioquinhentos reis por oitava de ouro de 22 quilates, e o estabelecimento de ura banco decirculação e de deposito com a denominação de Banco do Brazil
Igualmente examinou o relatório sobre o melhoramento do raei.. r;.',-ub ii,» nnresantadoaAssemblèa Geral Legislativa pelo Ministro e Secretario de 1- "'eiosda

Fazenda logo no principio da sessão extraordinária do corrente : h vlodos
pareceres, que sobre o mesmo objecto deram os membros da commisí.i

, decreto
de 8 de janeiro deste anno, e achou em todos estes trabalhos iudiea l-s u> Hu ios mais
promptos, e efficazes, para serem removidos com a possível brevidade os inconveni.-ntes
progressivos do actual estado . do meio circulante, cujos perniciosos ofloitos se fazem
sentir em todo o Império, mormente pela falsidade da moeda de cobre, sem offensa, mas
antes com accordo, e respeito aos priucipios da sciencia económica em matéria tão d'ifficil
e espinhosa, escolho em que teem naufragado quasi todos os Estados, e pomo de discoi-dia
entre os mais abalisados economistas.

Não duvida, ou antes reconhece a commissão do fazenda as grandes vantagens, que
ss obterão de um banco com as clausulas

' exaradas no decreto, fazendo-se pequenas
alterações em alguns dos seus artigos para ver desapparecer nossos males, e embaraços
monetários ; mas duvidando, e até parecendo-lhe impossível moralmente, que se possa
conseguir de prompto nas actuaes criticas circumstancias em que nos achamos, um tal
estabelecimento, se persuade a commissão que ficando delle dependente o melhoramento
do meio circulante tão geralmente reclanxado, e para que foi convocada extraordinaria-
mente a Assembléa Geral, seremos levados de rojo ao abysmo, quô se acha aberto pela
moeda fraca e falsa, ora em circulação, mormente a de cobre, cuja introducção augmen-
tará espantosamente dia a dia, muito antes que o projectado banco possa fazer as suas
transacções. Portanto, julgou a com.missão ser indispensável apresentar o decreto vindo
da Camara dos Deputados com alterações, substituições, e additamentos, que fossem neces-
sários, para em um só todo, em uma só lei se achar prompto remédio ao presente mal
que sentimos em resultado da moeda fraca, que vergonhosamente circula no Império,
e ao mesmo tempo, a fixação do nosso systema monetário, e a creação de um banco.

Reconhece a commissão, que estes tão diliiceis, c complicados objectos melhor
seriam tratados em dous differentes decretos : mas o tempo urge ; o clamor dos povos
redobra ; o mal se aggrava de dia a dia ; é indispeneavel que a Assembléa Geral se

decida sem delongas, pelo que for mais conveniente á Nação Brazileira.

Não espereis, senhores, que a commissão de fazenda vos apresente idéas novas e de seu
próprio cabedal, já a respeito do mais efiicaz e prompto remédio, para nos libertar do
actual meio circulante, já para a fixação do systema monetário do Império, já para o
estabelecimento de um banco. O decreto que veio da Camara dos Deputados; o relatório

do Ministério da Fazenda, os pareceres dos me;i3bros da comraissâo escolhida pelo

Governo, e o que alguns beneméritos cidadãos teem publicado pela imprensa, sobre tão

vitaes ol3ject'is, serão os guias da commissão de fazenda, competindo-lhe somente o

pequeno merecimento de apreseniar-vos em um todo, para a vossa discussão, o seguinte :

A Assembléa Geral Legislativa decreta :

Arti. 1." As moedas de ouro, que de novo se cunharem,^ terão por padrão uma moeda
de ouro de 22 quilates, e o peso de quatro oitavas.

Art. 2." Nas moedas de ouro de quatro oitavas de peso, e nas suas subdivisões, que

de novo se cunharem, somente se declarará o peso e o titulo do ouro, sem designação de

seu valor nominal.
Art. 3.0 As moedas de prata, que de novo se cunbarem, terão por padrão uma moeda

de prata de li dinheiros, com o. peso de oito oitavas, sendo cunhadas, e as suas subdivisões,

com a designação sómente do seu peso e lei, e sem declaração do seu valor nominal.

Art. 4.° A relação dos valores entre o ouro de 22 quilates, e a prata de 11 dinheiros

será dê 16 para 1, como declara a lei de 4 de agosto de 1688. _

Art. 5.0 As moedas de cobre, que de novo se cunharem, terão também por padrão uma
moeda de cobre puro com oito oitavas de peso, no valor de 40 rs., seguindo-se nas suas

subdivisões o peso, e valor que lhes competir, e designando-se em todas as moedas de cobra

o sen peso. e valor nominal. .

Art. 6 o Emquanto pelo resgate da moeda fraca de ouro, prata e cobre, ora em circula-

ção, pelo credito dos bilhetes fiduciários, cédulas ou notas, e pelo estabelecimento do banco

não voltarem á circulação, como é de esperar, as moedas de metaes preciosos, reguladas

Delos padrões, que ficam estabelecidos, taes moedas naoionaes, bem como as estrangeiras e

as barras de ouro e prata, serão recebidas e dadas em pagamento nas transacções activas e

passivas das estações publicas, e nas dos particulares entre si, pelos preços que as partes

convencionarem, ou pelo preço corrente do mercado- não havendo accordo.

Art. 7.0 O Governo fica autorizado para fazer todas as reformas que julgar indispensáveis

no pessoal e material da Casa da Moeda desta Còrte, que sera única do Império, afim de

que as moedas nella cunhadas sejam perfeitas e conformes aos padrões adoptados e as

A. 16
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inacripções, typo, remédio e tolerância que a lei marcar, dando parte de tudo á Assembléa
Geral, pan a sua approvação,

Ari. 8." O ouro e prata, que os particularês levarem á Casa da Moeda, para serem
amoedados não serão sujeitos a direito algum, a titulo de senhoriagem, ou outro qualquer ;

seus donos porém pagarão as despezas de mão dobra, que será de doua por cento quanto
ás moedas de ouro, e seis por cento q ianto á prata.

Não será admittido cobre de particulares para ser cunhado, pois que somente o Go-
verno o poderá lazer debaixo da mais estricla responsabilidade, dentro dos limites da
metade do cobre, que actvialmante anda em circulação, e que somente será admittido em
pagamento para ajustamento de contas, não excedendo a cinco por cento em cxda trans-

ucjão. No lim de cada anno o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda apresentará á

Assembléa Geral uma conta particular sobre o estado, e trabalhos da Casa da Moeda, para
seu exame e conhecimento.

Ari. 9." O Governo fica autorisado para resgatar, ou comprar, toda a moeda de cobre,

que circula no Brazil, pi'incipiando pela de 80 réis, e passando gradualmente ás outras de

menor valor, até o seu total resgate, que se deverá fazer pelo mesmo valor com que pelo

Governo foi emittida a moeda de cobre, que se acha em circulação, a saber : de mil du-
zentos e oitenta réis por cada uma libra de cobre, tendo-sè a devida atlenção ao cobre

especial de algumas províncias, para ser remido segundo o valor da sua emissão.
Art, 10. Esse resgate ou compra se fará em cada uma das províncias, dentro do mais

curto espaço de tempo que for possível, eque não deverá exceder a dous mezes depois da
publicação, que na província aonde estiver a Gôrte deve fazer o Ministro e Secretario de

Estado dos Negócios da Fazenda, e nas outras províncias os seus presidentes.

Art. 11. O Minis'ro da Fazenda na província do Rio de Janeiro, e os presidentes das
outras províncias, ouvido o conselho, escolherão pessoas babeis e de credito para formarem
commissões, quantas j tlgarem necessárias para o bom andamento de ião impjrtante ope-
ração, segundo as distancias e o calculo da circulação monetária, preferindo para este lim

as camarás municipaes, si assim lhes parecer mais conveniente.
Art. 12. Estas commissões se regularão pelas instrucçõ?3, que lhes der na província,

em que estiver a Côrte, o Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda, e nas
outras províncias os seus presidentes, ouvido o conselho.

Art. 13. As commissões nomeadas poderão chamar as pessoas que julgarem precisas,

para as ajudarem, e assalariar os operários, que forem necessários, sendo toda a despeza
feita p -Ias Tliesourarias das províncias. O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da
Fazenda na còrte enas outras províncias os presidentes em conselho, arbíirarão as grati-
licaçõe=;, que devem ter todos os empregados nestas commissões, ainda mesmo os verea-
dores das camarás municipaes, dando parte á Assembléa Geral, para a sua approvação.

Art. 14. Findo o termo marcado para a apresentação da moeda de cobro de oitenta
réis, que será improrogavel, todas as que ficarem sem ser apresentadas só poderão circular

pelo vaior de quarenti réis. e us donos das moedas de cobre dp oitenta réis, q le forem apre-
sentadas» para r> resgate á vista da cautela, que deverão receber do thesoureíro e membros
da cnmmissão do resgate, no acto de apresentação para seu título, .serão pagos da impor-
tância declarada na cautela com moedis de cobre de oito oitavas de peso, ou proxima-
mente no valor de quarenta réis cada uma, até á metade do valor da entrega que fizeram:
no pagamento desta metade poderão entrar as mesmas moedas de cobre do valor de
oitenta réis. que mais perfeitas forem reconhecidas pela coramissão, para gyrarem pelo
valor de quarenta réis cada uma, não obstante o valor de oite ita réis nellas marcado em
quanto não houver quantidade s ifficiente de nova mo'da de cobre, segundo o padrão esta-

belecido para as substituir. Para o pagamento da outra metade do valor entregue em
moedas de cobre fraco, serão dadas a seus donos cédulas assignadas pelo thesonreiro e

mais membros da commissão de resgate, cujas cédulas, sendo consideradas como divida
nacional, poderão entrar em todos os pagimeitos, e transacções da fazenda p iblica, como
moeda corrente, em quanto não forem remidas pelos fundos a esse fim destinados.

Art. 15. Estas cédulas, ou notas fiduciárias, serão para facilidade das transacções,
de pequenos valores, sendo o minimo de mil réis, e o máximo de cem mil réis.

Art. l6. Acabado o resgate da moeda de cobre de oitenta réis, e findo o prazo conce-
dido para a circulação desta moeJi, que d''ve ser impreterivelmente o marcado para a sua
apresentação na fórma do art. 10, passar-se-ha ao resgate do cobre de quarenta réis,

procedendo-se semelhantemente, e fazendo-sj os necessários annuncios, para ficar redu-
zido ao valor*de vinte réis, segiindo-se o resgate das moedas de vinte réis, que virão a
ter o valor de dez réis e por ultimo as de dez réis que ficarão com o valor de cinco réis.

Art. 17. No resgate da moeda de cobre serão sepiradas todas as que claramente forem
reconhecidas falsas, ou pelo seu muito diminuto peso, ou pela visível imperfeição do cunho.
Os portadores de semelhante moeda só terão direito a receber trezentos e vinte réis

por cada uma libra de tal cobre.

Art. 18. Findo o resgate de toda a moeda fraca dê cobre na fórma dos artigos ante-
cedentes, reconhecendo o Governo que ha suíTicientes fundos para ulteriores operações,
se dará principio ao resgate de toda a moeda fraca de prata, começando-se pelas que correm
com o valor de novecentos e sessenta réis, para se seguirem as de valores menores, e pra-
ticando-se o methodo estabelecido para o resgate da moeda de cobre, com a differença de
que por cada uma libra de prata do valor actual de novecentos e sessenta réis por oito,
oitavas de peso, e de onze dinheiros, com que foi emittido, se deverá entregar ao portador,
findo o prazo marcado para o comparecimento, a quantia de quinze mil trezentos e sessenta
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reis, a sab^r: meUde em praia do novo cunho e metade em cédulas declaradas no art 14havendo nas províncias attenção ao t^mpo necessário para se enviaren á Casa da Moe i i'as moedas fracas de prata, para ser^m coavc.tidxs em nova moeda forte peYo padrão o'nbeleoido e voltarem as províncias para se marcar um maior prazo do tempoZ^v^^^
pagamento em moeda nova de praia da metade d .v .l .1, .,, ..,1., r,ac'^irpraU ver lU^cando-se porem logo o pag-amcato da outra ., UM ,, 1 „ , u u urez a Hwl«
radas no art. 14, e dando-se cautelas, ou -.•M.l:,. . „ i,, ^da ,n?nh fi^^^^^

arbSò.^"'"
^^"^'^"-^^

^
^

:
' ' ' " u,..la forrno ^.o

Art. 19. Findo o prazo marcado para o recebimento da actual moeda fraca dc prata de
novecentos e sessenta reis, toda a nue licar só podei-á ser dada em mí-amenlo nelo valor de
oitocentos re_i3 por cada uma, tèndo oito oitavas de peso, ou a doioini) e oiínoentos réis
por libra, nao havendo accordo em contrario.

Semelhantemente se procederá a r.^speito das outras mo d is fi um^ .1. do valor
de seiscentos e quarenta reis, seiscentos réis, trezentos c vime r^^s I [•.'rni.ns reis cento <•

sessenta réis, cem réis, e oitenta réis, tendo-se atlençào aos posos cada uma classe e aos
valores com que foram emiuidas, para se calcular quanto se il-vc pa-ar por libra de cada
uma classe.

Art. 2a. Concluído o resgate da moeda fraca de prata, passar-se-ha ao resn-ate da
moeda fraca de ouro, segnuido-se um methodo semelhante ao estabelecido para ol-es-alo
da moeda traça de prata.

Art. 21. As cédulas propostas no art. 14 seivão consideradas como titulos provisórios,
para serem depois troca ias, precedendo os competentes annuncios, por oalra quali^iad.' do
papel liduciario mais difficil de ser falsificado, ficando o Ministro e S>crei;ii'i > «1 llsi.i lo dos
Negócios da Fazenda, encarregado de o mandar apromptar com a possiv.d i r.m^l nl.>, ou-
vindo a este respeito e a todo o mais, que julgar conveniente para o U'>m cmio í\c lao
importante operação, a Junta da Administração da Caixa de Amorlisação.

Art. 22. Os moedeiros falsos, os introductoVes de moeda falsa, os fa)>ricadores de notas,
cédulas, papeis liduciarios do Banco ou da Nação, de qualquer natureza, ou denominação,
que sejam, serão punidos com o dobro das penas estabelecidas no CodiKO Criminal aos fal-
silicadores de moeda falsa com o accrescimo do trabalho em galés.

Art. 23. As cédulas, ou papeis liduciarios que entrarem na circulação pelo resgate da
moeda fraca de cobre, prata e ouro, terão por especial hypotheca ao seu pagamento :

§ 1.0 O producto dos impostos estabelecidos pelo alvará de 20 de outubro de 1812.

§ 2." O producto dos contractos, que por esta lei fica o Governo autorisado a celebrar
com individues nacionaes ou estrangeiros para a mineração dos terrenos da nação em todas
as províncias do Império.

§ 3.0 O prod icto do imposto do sello que fica por esta lei extensivo a todos os papeis e

documentos constantes da tabeliã junta.

§ 4." O producto da taxa annual de dous mil réis pagi pelos habitantes das cidades o,

villas, em razão década escravo nellis possuido, além do numero de dous, sendo solteiros,

e de quatro, sendo casados. Excepluam-se os escravos menores de doze annos, e os maiores
de sessenta.

Art. 24. Quando esta hypolheca não seja sufficiente para se amorlisar pelo menos a
importância annual de cinco por cento do total valor nominal das cédulas, o i ]):inei3 lidii-

ciarios postos em circulação pelo resgate da moeda fraca de cobre, prati. e our i em iodo o

Império, o Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda apresentará na Camara
dos Deputados a compstente conta da falta que houver, indicando os meios que lhe parecerem
mais adequadi s, alim de que a Ass?mbléa Geral haja de occorrer c~>m as indispensáveis

providencias, para de nenhum modo se deixar de praticar a amortização eslaljelecida do

cinco por cento pelo menos em cada um anno.
Art. 25. O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda fará as passagens

de umas para o itras províncias das q iantias destinadas para esta amortização, como for

mais conveniente, recorrendo á interv -nção do Banco, logo que este so achar em exercício,

e dando de t ido parte á Assembléa Geral em tempo competente.

Ari. 26. E' o art. 4" do decreto.

Art. 27. E' o art. õ" do decreto, coma alteração de ser o capital do Banco de dezcseis

mil contos de réis, supprimindo-se o art. 6" do decreto e ficando contemplados os meios

propostos no art. 23
Art. 28. E' o art. 7° do decreto, sapprimindo-se as palavras — para hypothcca das notas

actualmente em circulação.

Art. 29. E' o art. 8» do decreto.
>> 39. » » » 9" >. >>

>> 31. » » » 10. »

« 32. » » » 11. >>

» 33. >> » » 12. >>

» 34, » » » 13. «

» . 3.5. » » « 14. » >. . . n
» 36. » » » 15 do decreto, supprimindo-se o que respeita <}.à acções ao Governo»

» 37. » >> » 16. »

» 38. « » >' 17. >.

» 39. » » » 18. »

» 40. » » » 19. »
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Art. 41. E' 0 art. 20, siipprimindo-se o que respeita ao Governo.
» 42. * * 21 do decreto.
» 43. * * 22 » »

» 44. » » 23 » »

» 4o. » » » 24 » »

» 46. » » 25 » »

» 47. 26 »

» 48. 27 » »

» 49. 28 » »

» 50. * 29 » »

» 51. 30 »

» E2. 31 » >>

» 53. 32, suppi'imindo-3e a pena arbitrada, e substituindo-se— pena de ser
julgado fallido.

Art. 54. E' 0 art. 33 do decreto.
» 55. 34 » »

» 56. 35, supprimindo-se o que respeita á reforma da Casa da Moeda
no art. 7°.

» 57.
» 58. 37 » »

» 59.

redacção do art. 38.

Art. 60. E' 0 art. 39 do decreto.
» 61. 40 » »

» 62. 41 » »

» 63. 42 » »
)» 64. 43 » »

Paço da Gamara do Senado, em 29 de maio de 1833.— Marquez de Baepandy.— Marquez
de Maricá.

VOTO SEPARADO

, "O abaixo assignado, membro da commissão de fazenda, diíTerindo em opinião de seus
iilustres collegas sobre algumas medidas, que elles offerecem, como emenda ao projecto
vindo da outra Camara para melhoramento do meio circulante, não occultará ao Senado o
embaraço que experimenta em dar um voto separado. D'um lado teme estar em erro não
concordando com pessoas, cuja superioridade de luzes reconbece, e neste caso desejaria
calar-se ; mas d'outro, também reconhece que o dever imposto pelo Senado a cada membro
de commissão quando a encarrega de qualquer exame, é expor francamente sua opinião acon-
panhada das razões, e principies em que a funda, porque o principal objecto das commis-
sões não é indicar simplesmente o que se deve fazer, mas expender as razões por que approva,
rejeita, ou emenda qualquer proposição submettida ao seu exame.
Em taes circumstancias, prevalecendo no abaixo assignado os sentimentos do dever á timi-

dez pela desconfiança de sua capacidade, toma a desculpável resolução de expor quaes
sejam os meios em sua humilde opinião mais próprios para melhorar o meio circulante, e

satisfazer aa reclamações das províncias mais gravadas com o triplicado mal de papel-
moeda, de cobre, e de falsificação constante e progressiva de umas e outras moedas.

O abaixo assignado, ajudado pelos trabalhos admiráveis da commissão externa creada
elo decreto de 8 de janeiro, e aproveitando-se da experiência das outras nações, ofterecerá
ifterentes projectos á consideração do Senado: 1." Para evitar immediatamente o contrabando

do cobre, e pôr termo á inquietação geral de algumas províncias ; 2.° Para estabelecer
padrão de valores, e systema monetário ; e 3.° Finalmente, para creação de Bancos.

Havendo varias nações experimentado igual desordem, e depreciação em seu meio cir-

culante, e conseguido por boas leis restabelecer o credito e confiança levando em curto
espaço de tempo os titulo'3 de sua divida ao par, e acima do par, assim como o cambio com
as nações estrangeiras a pequenas variações, filhas unicamente de causas independentes do
meio circulante; permittido é esperar, que com igual systema de justiça, e boa fé consegui-
remos o mesmo resultado, porque em realidade nenhuma dessas nações (proporções g iarda-
das) tinham maior riqueza, ou menor divida do que actualmente tem o Império do Brazil.
(a) Os Estados Unidos da America do Norte ficaram individados em 1790 na espantosa quan-
tia de 63.300 contos (b), e sua receita ainda em 1791 não excedia a 3.520 contos (c). Ho)6
pôde-se bem dizer, já não devem cousa alguma. A França, que t; nta difflculdade encontrou
em 1815 para contrahir um em,prestimo a 52 1/2, pôde fazer outro em 1828 a 102 1/8. Tal
foi a confiança que soube inspirar nos capitalistas da Europa pela exactidão de seus paga-

(a) Vaja-ae o mappa de Malt-Brun, no flm.

(b) Digest by Gordon a pag. 804, edição de 1827, calculando o doUar a 800 réis e despresando
fracções

.

(c) Sybort á pag. 254, edição de Paris em 1820.
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Esta confiança ó tamanha na Inglaterra, quo apezar da geral persuasão que será

impossível o pagamento integral da sua divida, os bilhetes do Thesouro naquolle paiz
apenas vencem o juro de 2 1/2 por cento. Toda. e.tas nacòos, poróm, consignaram quantia
effectiva adequada 6 constante para o The^our;- s iii--rr,M- exactidão os contractos,
ou promessas leitas pelas leis, que consolidni- .- ' o restituiram o meio cir-
culante aos metaes preciosos, sem o que por i = palavras, e bons desejos
perde-se o credito cada vez mais, e promova--.

- uoa-rota nacional. Do que
serviu a lei para amortisaçcão annual ile 5 ]> • moda I De cousa alguma.
Não teve cumprimento, nem podia ler, pm-

, ,i pôde haver amortis.a-
ção. O abaixo assignado, antes pois de oUer , . --n melhoramento do meio
circulante começa pela declaração mui po-^ii

,

, _ , , r receita com a despeza
e haver além disto quantia certa e desUnad.í [suv aiii,..n,ai;.uj do papel-mooda ò cédulas
do cobre, escusado será pensar em melhoramento de moio circulante, ou em credito,
6 confiança no Governo.

O abaixo assignado reconhece quanto assusta a idéa da imposição de algum tributo, o o
risco a que se expõe qualquer representante da Nação de perder a popularidade, e ató soílVer
calumnias, propondo ou sustentando a imposição do novo tributo, porque o povo em geral só
considera tributo aquella quantia que paga em moeda directamente aos coUectoros do The-
souro. Mas nem por isso deixará de insistir para bem do mesmo povo e progressiva felicidade
do Império, na urgente necessidade de augmentar nossa receita, certíssimo de que a prasento
sessão se não acabará sem que a Camara dos Srs. Deputados desempenhe tão sagraao dever
para livrar a Nação da enorme contribuição, que ora paga, de cento por c;nto em quanto
consome. Nenhuma Nação resistia a tão violenta contribuição si fosse geral, mas ella pesa
na proporção indicada unicamente sobre os empregados públicos, incluindo neste titulo os
militares e ecclesiasticos, porque todos os outros procuram levantar o preço de seu trabalho
ou producto ao nivel do cambio, e supposto o não consigam perfeitamente, sempre diminuem
a perda. A classe dos negociantes, mais feliz que as outras em quanto ao commercio in-
terno, porque pôde estabelecer perfeito equilíbrio, fica tão exposta a riscos, e variações no
commercio externo, e sofFre tanta diminuição no consumo, que nenhuma outra classe clama
com mais vehemencia pala estabilidade do meio circulante. Si pois todas são victimas de
pesadíssima contribuição pela differença do cambio, e da qual se podem livrar por meio da
outra dez vezes menor, paga ao Thesouro, e destinada unicamente para amortizações do
papeie cobre, desapparecer deve do Corpo Legislativo qualquer duvida a semelhante respeito.

O abaixo assignado tem insistido muito nesta matéria, porque reconhece quanto ó lisongeira

e seductora a opinião contraria, devendo por isso ser combatida com toJa a força pelos
homens intelligentes que amam a sua pátria, e sabem avaliar em que consiste a honra nacio-
nal. Isto posto, entrará na questão principal.

Dous grandes males chamam toda atteução do Poder Legislativo: i.° Inquietação vio-

lenta em algumas províncias pela innundação da moeda de cobre, com geral desconfiança
de sua falsidade, o que torna difficil, e ás vezes impossível a compra diária dos géneros de
primeira necessidade; 2.° Cambio contra nós, e com frequente, e grandíssima variação,

como necessariamente deve acontecer, quando ao erro já commettido de falsificar a moeda
e emittir papel, se ajunta algum receio, ou probabilidade de commorões populares.

O remédio para o' primeiro mal (innundação de cobre) devendo ser immediaio, o abaixo
assignado não encontrou uma só palavra a tal resp^^ito no projecto da outra Camara, e se

persuade que ella entendeu que o Banco bastaria para aquelle fim. O abaixo assignado não
concebe como um estabelecimento, filho inteiramente do credito e confiança publica, possa

formar-se quando não existe nem esse credito, nem essa confiança. A histori i do Banco
dos Estados Unidos, cujos estatutos serviram de padrão para o actual projecto, de cer^;o uao

convida a um só accionista. Aquelle Banco creado em tSlij começou suas operações em
1817, e tantos embaraços encontrou nos primeiros tres annns. que o seu divi lendo não

excedeu em termo médio a31/2 por cento. Cresceu depois de .5 a 7, mas o termo médio durante

13 annos e meio, findos no 1° de julho de 1S30. foi de um e oitenta e oiu centésimos (d).

Ora em um paiz como este, aonde os fundos públicos offereeem um lucro certo de 12 por

cento, haverá quem se atreva em boa fé a especular em bancos ?

Não parece possitel. Com .tudo o abaixo assignado admitte a possibilidade da creaçao

de um Banco, segundo o projecto da outra Camara, mas neste caso será preciso ao menos

o prazo de um anno para o Banco recolher os fundos das difFerenies províncias, receber

notas de Londres, e dar instrucções ás caixas filiaes para melhoramento do meio cir-

culante.

O projecto mesmo parece admittir o prazo de ires annos. E não é provável que algumas

províncias, como por exemplo a Bahia, exasperada com tanto solfriraento, porque a fome

não tem lei, rompa em desobediência manifesta retiraudo o cobre .Ia circulação por alguma

providencia illegal, e que achando-se uma vez bem. prescinda da.-Vssemblea Oeral Legisla-

tiva, que não attendeu á Representacao do Conselho 1'roviucial ?
.

Louvores sejam dados ao Conselho Provincial da Bahia, que soube evitar o rompimento

com sua proposta, a qual não teria tão completo successo, si a noticia di convocação,

extraordinária não fosse levada tão rapidamente por um navio mglez, noticia de que o

mesmo Conselho, e todos os amigos da ordem e da legalidade tiraram o melhor partido.

(d) Quarteley Review, december, 1S30, á pag. 524.
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Mas admitta-se ainda, que as píoviaclas esperarão tranquillas mais dons ou trea annoS,
como teem esperado sete, pela salutar providencia legislativa ;— qual será eatretníito o au-
gmento da introducção da moeda de cobre ?

Só na ultima semana de abril foram appreliendidas 5 fabricas do moe:'a de cobre nesta
cidade. Si pois o Banco, no caso de formar-se, não púde evitar as desgraças que ora soffrem
as províncias do Norte : si a d<^mora de providencia, ainda quando as províncias
se conservem tranquillas, pôde levar a tal ponto o augmento da moeda de cobre, que a
bancarota seja inevitável; urgente, e urgentíssima, é,— outra providencia legislaiiva. e a
providencia "só pôde ser efficaz fu2.endo correr a moeda de cobre pelo seu valor intrinseco, e

tornando consequentemente impossível o contrabando dos particulares.

O cobre circ ilante no Império é todo, ou cunliado pelo Governo com autorisação da
Assembléa Legislativa, ou pelos particulares nacionaes e estrangeiros que o imitaram tão
perfeitamente, que não é fácil distinguir uin do outro. O cobre reconhecidamente falso,

ou de tamanho, e peso inferior ao do Governo, é mui pouco, havendo desapparecido da cir-

culação pela unanime rejeição do povo.
Dada a necessidade de retirara moeda de cobre nctual da circulação, como ninguém

ousa negar, é evidente que todo o meio directo, ou indirecto, que lomar o Poder Legislativo

para aquelle fim. sem primeiro inderanisar os possuidores em boa fé do cobre legal, ou per-

feitamente semelhante, commette uma fraude sem exemplo nos governos conslitucionaes.

Nos governes absolutos, tem-ss visto o monarclia declarar bancarota, negar as dividas con-
trahidas, ou reduzil-as á metade, e menos ; mas nos governos constitucionaes, aonde os

legisladores são representantes do povo, como roubar seus constituintes ?

E roubo seria não pagar o cobre legal, ou perfeitamente similhante, que o publico em
boa fé recebsu das Thesourarias do Império. Q uindo um particular honrado não pôde
satisfazer a seu credor por inieiro, estipula pagamen os, e si nos contractos houve consi-

derável usura da parte do credor, ou calamidade inesperada, e para a qual não concorreu o

devedor, muitas vezes consegue este. não só o perdão do juro, mas até de uma parle do capi-

tal. Isto mesmo acontece com os governos.
Os Estados Unidos, conseguida a sua independência, em cuja lucta foram obrigados a fazer

contractos demasiadamente lesivos, e tanto que o Thesouro passou algumas letras de 100

dollars por um recebido em prata, achando-se na impossibilidade de pagar por inteiro o

capital e usuras, mas não querendo soffrer a infâmia de negar a divida, tomaram o meio
termo de dar títulos p?lo capital, e titulos pelos prémios vencidos, concedendo o venci-
mento do juro de 6 por cento unicamente aos dous terços do capital. A Assembléa Legis-
lativa do Brazil também, conseguida a sua independência, e não podendo satisfazer as

dividas anteriormente contrabidas, mandou que as dividas até 1826 fossem pagas em
apólices com o juro de 5 por cento.
Em realidade nenhuma das duas nações pagou suas dividas por inteiro, mas os credo-

res se mostraram satisfeitos, e deviam estar, porque taes dividas corriam na praça com
mui considerável di^sconto. O abaixo assignado, á vista de taes exemplos, psnsou por
algum tempo, que igual expediente se devia seguir no resgate do cobre, dando acs porta-
dores um quarto em moeda de cobre, e tres quartos em apólices. Advertindo porém que
uma tal propriedade está dividida em pequenas porções e grande part? em mãos de gente

pobre e necessitada, que no interior de algumas províncias faltaria meio circulante e

que as apólices seriam mal recebidas, decide-se inteiramente pelo resgate, dando aos

poi-tadores um quarto em coore, e tres quartos em cédulas. Para tornar, si não impossí-
vel ao menos muito arriscada a falsificação das c;'dulas, entende o abaixo assignid", que
o seu gyro deve ser provincial, e o Governo autorísado para a frequente substituição. E
porquanto a peculiar cii-cumstancia da algumas províncias exige que a amortização das
cédulas seja em uma mais rápida do que em outras, entende mais o abaixo assignado, que
do total destinado para amortização das cédulas deverá o Poder Legislativo fixar annual-
mente a quota pertencente a cada província sobre proposta do Ministro da Fazenda.

Havendo a outra Camara proposto differenies contribuições para preencher as acções
do Banco, entendeu o abaixo assignado, que a applicação de uma parte daquellas contri-

buições para o resgate do cobre é de utilidade maior, e mais immediata, ao mesmo tempo
que nem levemente offende a prerogativa da outra Camara sobre imposições. Na tabeliã
para o imposto do sello se accrescentou—conhecimento de navios, e gazetas—que havia
esquecido, e desnecessário parece dizer, que não pôde admittir-se a abolição do imposto de
5 por cento sobre c ouro, quando justamente nos occupamos do augmento da receita do
Império. Debaixo destes princípios o abaixo assignado oííerece o seguinte projecto, espe-

rando que a rapidez com que pôde ser executado, a nenhuma despeza, que presentemente
exige, a impossibilidade de contrabando, e a facilidade pratica de execução sem depen-
dência da Casa da Moeda, o tornam digno da ajjprovação do Senado:

Art. 1.0 Todas as moedas de cobre actualmente em circulação serão resgatadas.
Art. 2.° As moedas de cobre cunhadas pelo Governo ou introduzidas na circulação

por contrabando, mas tão semelhantes áquellas, que se não possam distinguir umas das
outras, serão pagas pelo seu valor nominal.

Art. 3.0 As moedas de cobre conhecidamente falsas serão pagas a peso na i-azão de
240 rs. a libra.

Art. 4.0 Todas as moedas de cobre serão apresentadas ás Thesourarias das pro-
víncias, e nos logares indicados paio Governo onde mais commodo seja, no prazo de
60 dias coQtados daquelle que for marcado para começar o resgate.

Art. 5.0 Cintado o cobrs do ave. ?o será carimbado, e todo o cobre do art, 3o cortado.
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Art. G." Os portadoras da moeda de cobiú coiitomplada no arl. 2° receberão o mesrao
cobre depois de carimbado, que constituirá a quarta parte do sen papam.'nto elleciivo :

e pelos tres quaito=i restantes receberão cédulas, que correrão nas provincius unicamente
em que forem ouiitlidas.

Art. 7." Os por. adores da moeda de cobre, de que trata o art. 3'\ receberão unica-
mente cédulas.

Art. 8." Estas cédulas serão íIí 1$ até lOOç, o para seu pagamento Uca ospi^cialmenlo
hypothecado o producto do sello eítalielroido na tabeliã junta a esta lei.

Art. O o A quantia pertencente ;i c:ul i lUMv.ucia p:uM pagamento das cédulas será
lixada annualmente pelo Corpo L"gisl;; livo s,,iiro |n- ii)i)^ia do Minisiro da Fazenda, dando
contado total rendimento da oonti'iliuu;;i.j miji i-ui :\» art. 8", e da divida lluctuanto do
cobre,

Art. 10. Findo o prazo estabelecido para a entrega da moeda de cobre em cada pro-
víncia, correrão todas as moedas mencionadas no art. 2^, quer estejam carimiiadas, quer
não, pela quarta parte do seu valor nominal, isto é, correrão as moedas de 80 rs. por
20 rs,, as de 40 rs, por 10 rs. e assim jior deante.

Art. 11. Todas as moedas, de que trata o art. 3", serão depois daquoUe prazo appre-
hendidas, e tomadas pelo Fisco por perdidas ; e os portadores incursos nas panas dos
introductores de moeda falsa.

Art. li. Nos pagamentos legaes, e em todos, quando não houver estipulação em
contrario, poderá admittir-se moeda de cobre até á razão de 5 % '^^ quantia
do pagamento.

Art. 13. O Governo dará as instrucções, e ordens necessárias para que a presente
lei seja executada com a maior brevidade e segurança possíveis ; e as cédulas (cio cobrí
serão substituídas ao menos uma vezporanno.

Tabeliã para o imposto do sellq

I\PIC.\ÇA0 DDS DOCUMENTOS

Í Papel ordinário. . .

.

>. de Hollanda.
Livros de escrípturação judicjal e commercial.v » bastardo

J » real

\ » imperial

il0$00O
Recibos, contractos, arrendamentos até o valor de? 108 até SOáOOO.,

.

'õOS até lOOSOOO.

.

Bilhetes de despacho
iFapeis lorensss não especifi-

Furo, bilhetes de despacho e loterias ' cados
iBilhetes de loterias

IPapeis forenses especificados.,

ÍMinisiros dos Tribunaes
Desembargadores d is Relações
Ministros ecclesiasticos, pro-

visores, vigários geraes

Cursos Jurídicos e Escolas Medicas

/Director

l Lentes, secretários.

'Gráo de doutor
•jBachareis.
ní Todos os professores de in-

strucção publica

Officios de Justiça e Fazenda,

/Rendimento annualaté 300âõ00

^Dito de 3005 até GOOSOOO

•,)Díto de OOOS até 1 :OO0SOOO. . .

.

(Dito de mais de LOOO.iOO), . .

.

Assignado pelo Imperador....

Assignado por qualquer auto-

ridade •

(Oratórios, ou capellas

Bulifti pontifícias, e as de seus delegados, ílnt^e^r.tidos.secularisaçõo^^^^^

Alvarás ou cartas de mercês e privilégios.

$020
S040
S0G3
$oso

mo
iíOlO

S020
$040

80 10

$010
S040
$010

lOSOOO
4á00il

25100

10$0.)0

45000
25400
1§000

ISCO)

l'>000

2$000
MÚW
4>000

43000

IJtiOO

20.S00O

12$00Q
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Peasoaa que tenham a renda

\ annual de 100$000 $040

Matrimoniaes ,Em g^eral 2$400
[Todas as oessoas não especi-
- ficadas./. 1$600

/Até o valor de 500$000 |100
De 500$ a l:000$00a , . . . $200
\Do 1:000$ até 2:000$000 $400

Letras de cambio .'De 2:000| até 3:000$000 $600
iDe 3:000$ até 4:000$000 $800
[De 4:000$ até 5:000$000 1$000
\De mais de 5:000$000 1$200

Conhecimentos de navios Cada um $400

SAté

o valor de 100$000 $040
Todos os documentos commer-

ciaes não especificados $040
De 100$ até 200$000 $060
De 200$ até 400$000 $080
De 400$ até 1:000$000 $200
De mais de 1:000$000 $240

Gazetas Cada pagina $010

As perdas, que uma Nação experimenta em seu commercio esterno pela fluotuação dos
câmbios são grandes, e proporcionadas ao vicio do meio circulante, mas as perdas e

desordem, que soffre nas relações internas ainda são maiores, e de mais consequências.
Nos governos constitucionaes a estabilidade do meio circulante é o objecto de maior
cuidado do Poder Legislativo, e com razão, porque sem aquella estabilidade, nem a
industria, nem o commercio, se podem promover com regularidade e boa fé, nem os orça-
mentos da receita e despeza são susceptíveis de qualquer sombra de exactidão. A
historia mostra que as Nações mais sabias, cessando a circumstancia que as obrigara a
recorrer ao perigoso expediente de falsificador de moeda ou emittir papel não realizável

á vontade do portador, todas voltaram ao padrão metallico, retirando quanto antes da
circulação o papal-moeda, e os metaes depreciados. O ouro foi preferido em umas para
padrão de valores, em outras a prata. Entre nós parece que indubitavelmente deve ser o

ouro, porque temos a matéria prima. Em todas foi preferido o toque de 22 quilates para
o ouro, e de 11 dinheiros para a prata, nem é possível no estado actual do mundo civi-

lisado, e commercial, alterar presentemente estes padrões sem receber grave injuria, e

summa desgraça. Nas relações de um para outro metal, na tolerância quanto ao quilate,

e peso das moedas, ha píquenas differenças, mas tão pequenas que não perturbam a esta-
bilidade do meio circulante, nem, consequentemente, promovem frequente alteração nos
câmbios.

Na França o ouro é para a prata, como 1:15, !4

Na Inglaterra 1:14,3
Nos Estados Unidos, segundo os ensaios da Casa da Moeda

em Londres , 1:15,9
Em Portugal pela lei de 4 de agosto de 1688 1:16

Este padrão portuguez, reunindo a vantagem de igualar com a insignificante diífe-

rençade decimaes aos padrões das primeiras Nações do Mundo, de não mudar a moeda de
conta, nem o nome e usos, a que a Nação está, acostumada em todas as trans-
acções, deve ser o padrão de valores do Império do Brazil. Nenhuma senhoriagem deve
haver no cunho das moedas, para que estas conservem entre si a mesma relação, que
existe entre os metaes preciosos, de que foram feitas. Os pariiculai'es, ou companhias,
que mandarem prata ou ouro á Casa da Moeda para ser cunhada, pagarão á despeza
do fabrico, na razão de um por cento para o ouro, e de tres por cento para a prata,
ficando a quantidade, e pureza dos metaes sem a menor alteração. Emquanto o papel-
moeda não for retirado da circulação, ou não chegar ao par, todas as moedas de
metaes preciosos devem necessariamente correr como moeda, e segundo o valor diário
estabelecido na praça. Nenhuma autoridade humana pôde fazer o contrario e por isso o
i» artigo do projecto vindo da outra Gamara para regular o preço da oitava de ouro
deve ser supprimido, substituindo-se aquelle artigo ,pelo novo projecto, que regula o
systema monetário. E como em qualquer mudança que se faça no meio circulante, ainda
mesmo de mau para bom, ha sempre alteração e grave prejuízo nos contractos feitos,

entende o abaixo assignado, que tal prejuízo deve ser acautelado. Debaixo destes princi-
pies o abaixo assignado tem a honra de ofTerecer o seguinte projecto para estabelecer
o padrão de valores ou systema monetário, e fórma de pagamentos.

A Assembléa Geral Legislativa decreta

:
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Do systema monetário em geral

Art. 1." O ouro de 22 quilates é o padrão fixo de todos os valc-cs.
Art. 2.0 Gunliar-se-ha na Casa da Moeda ouro, pratae cobre.
Art. 3.0 O titulo do ouro será de 22 quilates, e da prata 11 dinheiros do fino o

cobre,— puro. '

Art. 4.0 A base dosysiemadas moedas em valor, será em peso i.LMial á do ouro
para prata, como 16 para 1, e da prata para cobre, como 40 para 1

.

Bo peso e subdivisão das moedas

Art. 5.0 As moedas de ouro serão de peso de 4 oitavas, do duas, do uma, e do meia.
As moedas de cobre serão do peso de oito oitavas, de quatro, c de duas.

TITULO III

Do remédio ou toleraJicia

Art. Q.° O remédio da liga, ou toleraacia no titulo, será nos cunhos de ouro, 2/1000
do valor da moeda ; nos de prata 3/1000 do valor da moeda ; em ambos os meiaes,
para mais ou para menos.

Art. 7.0 A tolerância no peso será, nos cunhos de ouro 4/1000 do peso da moeda,
por excesso, ou falta ; nas de prata 6/1000 nas moedas de oito e seis oitavas

; 10/1000 nas
moedas de quatro e de duas oitavas

; 14/1000 nas de uma e de meia oitava, por excesso
ou falta. Nos cunhos de cobre não haverá tolerância por falta, mas sim por excesso até
2/100 de peso da respectiva moeda.

Art. 8.0 A fórma, cunho, inscripção, e denominação das moedas, serão objecto de
um programma, que o Governo proporá a diversos professores de bellas artes, afim do
que o Corpo Legislativo escolha e approve o cunho, que lhe agradar.

Art. 9.0 Fica supprimido o direito designado pelo nome de senhoriagem nas moedas
;

os particulares porém que mandaram ouro, ou prata para ser cunhada na Casa da Moeda
pagarão de mão de obra um por cento do ouro e tres por cenio da prata, (pie serão
recebidos á parte na occasião da entrega por inteiro das moedas cunhadas.

Art. 10. O Governo fica autorisado para fazer todas as reformas que julg:ir indis-

pensáveis no pessoal e material da Casa da Moeda, para que as moedas cuntiadas sejam
perfeitas, e em relação ás disposições prescriptas na presente lei.

TITULO IV

Bo meio oireulante, e fórma dos pagamentos

Art. li. Emquanto o papel-moeda não for retirado da circulação, ou não chegar ao
par, todas as moedas de metaes preciosos, tanto nacionaes como estrangeiras, correrão

como género, segundo o seu valor diário estabelecido na Praça.
Art. 12. As dividas anteriores da Fazenda Publica, activas ou passivas, serão pagas

calculando-se o valor que tinha no tempo da estipulação a moeda expressa, ou tacitamente

convencionada.
Art. i3. O artigo antecedente é extensivo ás estipulações entre os particulares, quando

elles expressamente não tenham já determinado, ou determinem para o fuluro o contrario.

Art. 14. Para a fácil e pronipta execução dos arts. 12el3 da presente lei, o Governo

mandará calcular, e fazer publicar mensalmente tabeliãs do agio da m eda. ou desconto do

papel, desde o anno de 1825 inclusive até o presente; e assim por deante.

Art. 15. Para a amortização do papel-moeda serão appliciulos os fiindos seguintes :

§ 1.0 O producto dos impostos estabelecidos pelo alvará de 20 de outubro de 181^.

§ 2.0 O producto dos contractos, que por esta lei o Governo fica autorizado a celebrar

com indivíduos, ou companhias nacionaes, ou estrangeiras, para a mineração dos terrenos

da Nação em todas as províncias do Império, exceptuando os diamantinos do Serio-Prio.

§ 3.0 Oproducto da taxa annual de 23000 paga pelos habitantes das cidades, e villas

em razão de cada escravo nellas po-suido.

§ 4.0 A quantia que for desÍM'nada na lei do orçamento para esse fim.

Restahelecida a confiança entre os credores da Nação pela fiel execução do art. 8° do

primeiro projecto, o pelo 15 do segundo; acautelado pelos arts. 12, 13 a 14 o prejuízo, que
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poderia liaver no pagamento 4as dividas contrahidas quando o meio circulante era de
pap?l e cobre deprecido

;
consíg 'ida, finalmente, a estabilidade do mi^io circulante pelo

gyro de nielaes preciosos, segundo o novo systema moneiario, mui fácil será reduzir as
difFerenças de caml^io ao minimo possível, assim como, as despjzasna passagem de
quaesquer fundes uma á oui.ra extremidade do Império pela circulayão de papel
realizável em ouro, ou prata á vontade do portador. E' então que muito convém, e que
tudo conspira para a formação do Banco. Oahjixo assignado esiá plenament; convencido
da utilidade dos bancos, e mais ainda do perigo a que sua instit nção expõe as nações
quando todas as providencias não são lomadas para evitar abusos sempre fáceis, e tentadores
em quem pjde por algum tempo, e com mais ou menos successo, dar a um pedaço de
papel o valor uma barra de prata ou de ouro. O abaixo assignado reconliece qu-" taes

providencias são pos?iveis, como bem mostra o Banco de França. Elie resistiu ao
despotismo de Bonaparte, e a duas invasões do inimigo, que por longo tempo occ ipoua
capiíal, conservando inieiro credito, e com tanto dinheiro era seus cofres, que não achou
emprego para todo nestes últimos annos. Bancos da Escócia também resistiram á crise

financeira de 1825, sem haver um só que faltasse ao pagamento metallioo de suas notas,
quando na Ingliterra f. ram tão innumeraveis, e fataes as bancarotas de muitos bancos,
tiiialmeneo Banco dos Estados-Unido? contribuiu mui eíflcazmente para retirar da
circulação o papel do Governo. Reunindo todas aquelias providencias, q je preservaram
eites bancos de abuso, permittidoé suppor que também se não commetterão no Brazil. Si
a r ceita e despeza do Império estivessem em equilíbrio, o abaixo assignado votaria
decididamente pelo systema escooez, e permissão fraca para bancos, sem nmhum género
de privilegio. Havendo porém considerável deficit, e podendo o privilegio concedido á uma
companhia fornecer dinheiro, e serviços úteis á Nação, como bem lembra M'culloch, e o
exemplo dos Estados-Unidos conlirma, não duvida c abaixo assignado que o Governo seja
autorizado para conceder o privilegio á companhia que ofl'erec?r maior vantagem, e

melhor garantia prestar do desempenho de sua promessa. Em nenhum caso porém terão
Governo sociedade com o Banco, ou qualquer género de intervenção, além da que lhe
compete conjunctamente cora as Camaras para liscalizar cada qual o procedimenio do
Banco. Também em nenhum caso se fíirá amalgama do novo Banco com o extincto, porque
a honra do Corpo Legislativo deve estar empenhada na liquidação do antigo Banco, e na
restituição aos accionistas do que é seu. Os accionistas soffrem o maior prejuízo na
e tagna^ão de seus capitães desde 1830, e sem notável demência não parece provável que
voluntariamente deixem segunda vez aquelles capitães sujeitos á vontade do Governo, ou do
Poder Legislatii o, q e pode retardar a liquidação e entrega no fim do prazo da segunda
companhia, tanto quanto agora tem retardado com a primeira.

Os artigos do prujeíito da outra Camara copiados dos estatutos do Banco dos Estados
Unido? são bons, mas não bastam. Alguns ha ossencialissimos naquelles estat itos, que
esqueceram no projecto, e devem ser incíuidfis, como por exemplo; o Banco Americano
deu pelo seu privilegio mui considerável quantia além de se encarregir de retirar o papel
do Governo da circulação. A permissão de se receberem as notas do Banco nas esiações

publicas não foi absoluta por todo o tempo do privilegio como manda o art. 34, mas só

emquanto o Congresso não mandasse o conirario, ou o Ministro da Fazenda no intervallo
das sessões. Assím é indispensável accrescentar estes dous artigos. O § 1° do art. Q" deve
ser supprimido, porq ie os capitães pertencenies á Fazenda Nicional ora existentes nos
cofres do extincto Banco não podem ter outra applicaçâo, que não seja a sua liei entrega
aos Ci'edores do Banco por cònta dos pagamentos, a que o Governo está obrigado. Qualquer
outro procedimento é contra a justiça, é contra a dignidide nacional. O Poder Legisla-
tivo CO istituiu-se devedor ao publico pelas notas do Banco, em consequência de não
poder pagara es:e de contado quanto lhe devia. Nenhuma razão de queixa haverá si o
pigamento se fizer com a exactidão e brevidade p ssi»el; mas, si longe de preencher essa
indispensável condição, houver retardamento, ou diminuição de pagamento ; si, em logar
da applicaçâo do que está nos cofres do Banco ao pagamento de seus credores, for applicado
para especulações de commercio, ou quaesquer o tras, haverá injustiça e abuso de força.

O abaixo assignado, aproveitando-se dos mesmos estatutos, que mereceram a appro-
vação da outra Camara, offerece as modificações, suppressões e additamentos, que exigem
a differença dos dous paizes, e a circumstancia essencial de não ser o Governo sócio
do Banco.

A Assembléa Geral Legislativa decreta:

Art. 1." Estabelecer-se-ha na cidade do Rio de .Janeiro um Banco de circulação e

de deposito, com a denominação da Banco do Brazil, o qual existirá por espaço de 20
annoí contadus do CiSmeço de suas operações.

Art. 2." O seu capital poderá ser elevado até 16.000:000?, divididos em acções de 100$,
que serão pagas em meiaes preciosos.

Art. 3." S?rá livre a qualquer individuo ou companhia, subscrever até 2.000 acçõeí
e não mais.

Os pagamentos das subscripções serão preenchidos respectivamente pelos subscriptores,
no logar em que subscreverem, e nos periodos s='guintes: na occasião de subscreverem
pagarão 30$ de cada acção ; seis mezes depois de subscreverem pagarão 35§ ; e no fim de
12 mezes da época da subscripção, paga^^ão os restantes, 3õ.S de cada acção.

Art 4." As subscripcòes serão abertas na cidade dò Pvio de janeiro debaixo ' da
superintendência de cinco commissarios e de ires em cada um dos outros togares, ondç
mais convenientemente se puderem realizar taes subscripçõeg. Esses commissarios reos-
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barão uma compensaçixo razoável pelos seus serviços respectivaraenlo, e serão indemnisados
das despezas f'itas.

Art. 5.0 Finda a subscripção em cada lop-ar, ^^s citiimissai-iAs mand ivâo lirar diias
. cópias dflla, uma das quaes remeiterão ao M. i ; i

; : ,
i « r , lula, o a oulra

guardarão, enviando o original nos comiaisín f

Art. 0." Recebidas as sabscripçõ,'s orii.'in . que os origi-
naes se tenham perdido, desencarainliado, .i

. n:i ri-àade do
Rio de Janeiro procederão immedia aiii.Milr. n i . ,

Art. 7." Si acharem mais de Ki.no i.
i > i-, irão das

maiores subscripções a somma de tal . a. .- . i,
i ;iasar:i

diminuida emquanto houver uma maior. Are lu -.-
: i:'a'i u u ; i,.gares

onde as subscripções recebidas não e-^codereia de á.Oi '
, ira do6cer desse valor

as subscripções de qualquer logar.
Art. 8." No caso que a somma total das subsci'i|i - , : i; nos diversos locares

não chegue a 16.000:000$, as subscripções coniinuarã j uijci iai ;iL lu-eenchiraento da rcle-

rida somma.
Art. 9." Os commissavios depositarão em logar seguro os metaes r;cebidos dos sub-

scriptores, para serem entregues iio mesmo estado em que forem re,;eljidos. ao iiresidend',

directores, e companhia do Banco, ou á sua ordem, logo q\ic lhes for e\i-'ikli d ' P 'is 'ia

opganisação do Banco.
Art. 10. Logo que os commissarios dos dillerentís logareí liveroni re,,'.^hiil" n - uinia

de 4.830:000? p-r conta das subscripções para as acções do ]'.mu- '. ,mi,imi > i.s

subscripções na cidade do Rio de Janeiro o farão publico, ao m ,
ri, ;

.

i

.

;

i
-

dicas, impressas era cada um dos legares, onde as subserif I; - - •

'

tantas folhas lá se publicarem), marcando diae logar dentro 'Ij ' i la I" I • i;i ' -
l ';! -

com a antecipação pelo menos de 90 dias para se proceder ú eleição de 25 dirdctjres, .j .i

eleição assim feita será legal.

Art. 11. As pessoas desta sorte eleitas e nomeadas, serão 03 primeiros directores do

Banco, passarão a eleger um dentre elles para presidente, e exercerão laes empregos até

a espiração da primeira segunda-feira do mez de janeiro próximo seg linte. em que^^e

farão novas eleições e nomeações. Desde logo começarão elles, e coniinuarão as op raç.'.,»s

do Banco em a cidade do Rio de Janeiro: nomearão os officiaes, caixeiros e serventes

necessários para o expediente dos negócios do Banc^; dar-lh^s-hão as conip='nsaçõe3 dos

seus serviços, que forem razoáveis; e esercerão as mais aitribaiçõis competentes a taes

cargos.
Art. 12. Os accionistas do Banco e seus successor.iís serão uma corporação com o titu.o

de — presidente, directores e companhia do Banco do Brazil— e como taes íicam habili-

tados para possuírem e administraremos capitães do Banco, seus rendimentos e acquisiçoes

com as restricções abaixo declaradas; e igualmente par,, estabelecíi-em os regulamenios

convenientes ao regimen interno da corporação, não sendo contrários as lei^.

Art. 13. O numero de votos, a que os accionistas terão dir-ito para a '

i

directores, será regulado pelo numero de acções que possuírem, nas propoi -- - -

por uma acção até duas, um voto; por duas acções não exced-^ndo de de/., airi >
'.':

i

'r

quatro acçõ ^s acima de dez e não excedendo de 30. um voto; por oito acçõe^i acuua 'o' ';

não excedendo de 100, um voto; por lO acções aciii.a de 100 e não exceden.lo <lo !o(i. um

voto: por 12 acções acima de 15 J e não excedendo de 210, um voto
;

porem nenhum inui-

vidUQ ou companhia lerá direito a maior numero que 30 votos.

Art. 14. Depois da primeira eleição nenhuma acção ou acções d ir'o .iir ao lyto,

si os accionistas não as tiverem posiuido por espaço, pelo menos, de ires a. •,"/=! i et a-io.eí ao

dia da elnição. Somente os accionistas, que estiverem no Brazil, po.ieiao v 'i ai' nas elei-

ções por procuração. . , i . ,

Art. 15. A administração do Banco será encarregada a 25 directores tirados denti

a

os accionistas. Os directores escolherão dentre si ã maioria de votos aquelle. que os na

de presidir. - . ,

Art. 16. Para que a directoria do Banco passa deliberar, é nejeí^ar. ;
a

|

'

^

sete membros comprehendido o presidente, ou aquelle que suas v.= ze-. ii.' r. |; r "
'

assignada de seu punho nos casos de moléstia, ou de o'itro qual
;

i;m' inip'''iiai 't '.

Art. 17. Os directores não terão direito a emolumento algum, porem marcara.' uma

compensação ao presidente pela sua coniinuada presença no Banco.

Nenhum director do Banco do Brazil. ou cie alguma de suas caixas fihaes, podeia sei

director de outro Banco; e si alguém fizer o contrario, ce3'ará o seu emprego na ciireccao

do Banco do Brazil. .,. , t t .

Art. 18. Os directores do Banco estabelecerão uma caixa filial em cada lo, ai onue

se possuírem 1.000 acções, e em quaesquer outros logares. que julgarem a propósito, cieniro

do território do Brazil sob os regulamentos, que julgarem convenientes, e nao lorem con-

trários ás leis.

Art. 19. A reunião de 50 accionistas pelo menos, cujas ac;Õ3S não sejam menos de

1.000, poderá em qualquer tempo convocar um ajuntamento geral dos accionistas para

lins relativos ao Banco, declarando por duas folhas publicas o objecto da mesma con^c-

cação pelo menos três mezes antes.
.

~.

Art. 20. Os dividendos dos lucros do Banco serão pagos por semestres. =5iaigina

accionista tiver faltado ao pagamento de algu.nx parte das s-ias acções, aparte qu- lAiiai

perderá o b$neficio de qualquer dividendo anterior a tal pagamento,
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Art. 21. Os dirèotores apresentarão em ajuntamento geral dos accionistas os relató-

rios circumstanciados, que forem necessários á boa informação dos mesmos accionistas
Art. 22. Findo que seja o termo da duração do Banco, ser-lhe-ha nermittido usar' do

seu nonae para final liquidação dos negócios e ajuste de contas do mesmo Banco, e para
venda de seus bens, e dividendos dos seus capitães; porém não para outro qualquer fimnem para um periodo maior de dous annos, depois de findo aquelle termo.

'

Art. 23. Não poderá o Banco possuir prédios além dos necessários para a sua
accommodaçao e bom expediente de seus negócios, ou os que lhe houverem sido empe-
nhados, ou forem por elles adquiridos em satisfação de dividas anteriormente contrahidas
no curso de suas transacções ou adjudicados, ou comprados em hasta publica, em conse-
quência de sentenças alcançadas pelas sobreditas dividas.

Art. 24. Não poderão Banco comprar apólices da divida publica, nem emprestar ao
Governo mais de 400 contos sem autorisação do Poder Legislativo, pena de extincção do
Banco, e perda da divida, ficando todavia o direito salvo aos accionistas para demandarem
os membros da directoria, que houverem efiectuado o empréstimo, e cobrar-se-hão pelos
seus bens. ^

Art. 25. Não poderá o Banco directa, nem indirectamente negociar em cousa alguma,
que não seja em letras de cambio, ou da terra sacadas, ou acceitas por negociantes ou
proprietários de credito : em ouro, em prata, ou na venda de bens hypothecados por
dinheiro emprestado, e não remido ao tempo devido, ou em artigos provenientes de seus
prédios

; nem poderá receber mais de seis por cento no anno de seus empréstimos, ou
descontos, pena de pagarem os contraventores o tresdobro do valor dos objectos da nego-
ciação, metade para o denunciante, a outra metade para a Fazenda Nacional.

Art. 26. O Banco gratuitamente se encarregará dos depósitos públicos, e particulares
de ouro, prata, ou papeis de credito de qualquer natureza, assim como do cofre dos
orphãos.

Art. 27. O Banco do Brazil não deixará de pagar á vista em ouro, ou prata, qualquer
de suas notas, letras, ou obrigações, nem de entregar promptamente as quantias recolhidas
em deposito em qualquer das suas caixas ; pena de pagar juro de 12 por cento ao anno,
aos posanidores de taes notas, letras, ou obrigações, ou ás pessoas, que tiverem direito ao
levantamento de taes depósitos, desde o dia em que se fizer o pedido até plena satisfação,
a pagamento.

Art^. 28. As notas do Banco serão divididas na razão de 1, 2, 5, sendo a minima de
l.$000. Elias serão do menor padrão, e de um papel competente, e só defferirão entre si
pelas asíignaturas do presidente e directores das Caixas que as emittirem.

Art. 29. As notas do Banco do Brazil entrarão na receita e despeza das estações
publicas nos logares, onde houver Caixas do mesmo Banco, emquanto a Assembléa Geral
Legislativa não mandar o contrario, ou o presidente do Thesouro no intervallo das
sessões.

Art. 30. Em remuneração do privilegio e benefícios concedidos ao Banco pagará elle
ao Thesouro Nacional (tanto) em tres pagamentos iguaes, a saber: o primeiro no fim de
dous annos, o segundo no fim de tres, e finalmente o terceiro no fim de quatro annos
contados do primeiro dia em que o Banco deu principio ás suas operações.

Art. 31. O Banco Nacional fará o movimento dos dinheiros da Fazenda Nacional de
um logar para outro do Império, sem carregar commissões, nem pedir abatimento em razão
de difiérença de cambio.

Art. 32. Os dinheiros do Governo serão depositados no Banco em todos os logares,
onde o mesmo Banco tiver Caixa: salvo si em qualquer tempo o Ministro de Estado da
Fazenda ordenar o contrario, devendo em tal caso apresentar á Assembléa Geral as razões
que tiver para essa determinação.

Art. 33. O Banco se encarregará de substituir por notas suas todo o papel do Governo,
a saber : as notas do extincto Banco actualmente em circulação no Rio de Janeiro, Bahia,
e S. Paulo, e as cédulas em gyro em qualquer província, percebendo por isso a prestação
annual de 5 "o do seu total.

Art. 34. O Banco apresentará mensalmente ao Ministro de Estado da Fazenda um
relatório da quantia de seu fundo capital; das dividas activas; dos dinheiros depositados
no Banco ; das notas em circulação, e dos metaes em Caixa; e além disto annualmente o
balanço geral do Banco, sendo tudo impresso e publicado.

Art. 35. O mesmo Ministério enviará esse balanço á Camara dos Deputados, assim
como aquelles relatórios no principio e no fim de cada sessão.

Art. 36. Cada uma das Camaras, assim como o Ministro de Estado da Fazenda,
poderão nomear commissões de exame para inspeccionar os livros e examinar os trabalhos
do Banco, á excepção dos que forem relativos a contas particulares de cada individuo com
o Banco. Todas as vezes que de taes exames S3 conhecer que esta lei tem sido violada,

o Governo, ou qualquer das Camaras Legislativas, pelo intermédio deste, remetterá o nego-
cio ao Poder Judiciário.

Si a violação se julgar provada por sentença, que se torne exequível, ficará dissolvida

a companhia do Banco.
Art. .37. Si dentro do prazo de tres annos não pnder o Banco ter começado suas opera-

ções por falta de complemento das subscripçoes, ou pagamento das acções para seu fundo
capital, então poderá esta lei ser por outra derogada, e julgada sem effeito em tudo que
respeita ao Banco.

Art. 38. Ficam revogadas as leia e disposições em contrario.
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o abaixo assignado reconhece que tem sido demasiadamente extenso, e talvez abusado
da indulgência e favor do Senado, mas nao achou outro meio para satisfazer tão impor-
tante tarefa, parecendo-lhé que em matéria similhante deveria oxpender mui circum-
stanciadamente as razoes, por que rejeitava alguns artigos do projecto vindo da outra
Camara, assim como aqucllas, em que fundava os artigos, que de novo propunha .

Querendo o Senado, a exemplo da outra Camara, comprohonder todas as medidas sobro
o meio circulante em uma só lei, e não em tres, como o abaixo assignado propõe, os 15
artigos do projecto sobre systema monetário substituirão o 1» e 2o artigos do projecto da
outra Camara, que além. do defeito apontado de pretender regular o valor dos raetaes
preciosos, quando ha na circulação papel-moeda, esqueceu fixar as relações da prata e
ouro entre si: os 13 artigos sobre resgate do cobre supprirão em seguida o silencio da
outra Camara sobre oobjecto principal da convocação extraordinária ; e Viualmente acabará,
com os estatutos, emendados, para a croação de um Banco.

Eis, senhores, quanto coube em minhas faculdades. A sabedoria do Senado dará a
estes trabalhos à perfeição que lhes falta.

Paço do Senado, 3 de junho de 1833. — Marquez de Barbacena.

Quadro comparativo da renda e divida dos principaes Estados da Europa e
America, extrahido de Malt-Brun, nas épocas indicadas á margem: com a
receita orçada, e divida interna e externa fundada do Império do Brazil.
Em 3 de junho de 1833.

1823 Rússia {^') 132.000,000 460,000,000 Renda para a divida 1:3,48

1830 França.. 391,600,000 2,i:,9,3'í4,000 » » > 1:5,51

1829 Inglaterra 470,72>,8S0 8,138,000,000 » > 1:17,89

1826 Hespanha 52,500,000 1,600,000,000 >: » » 1:38,01

1820 Portufral 21,600,000 64,000,000 » » » 1:2,98

1829 Paizes Baixos 64,734,400 1,520,000,000 ,> » » 1:23,42

1827 Dinamarca 16, 000,000 108,000,000 ,> » » 1:6,75

1825 Nápoles 33,600,000 200,000,000 » » » 1:5,95

1827 Suécia 16,800,000 80,000,000 '» » » 1:4,76

1821 Prússia 60,000,000 330,000,000 » » » 1:5,50

1822 Estados-Unidos da Ame- . ,

rica 39,490,813 186,818,000 » » . 1:4,73

1833 Império do Brazil, or- ^ „
çado 33,465,000 08,199,500 » » » 1:2,04

<4>

Resgate total do cobre

Emquanto na Camara dos Deputados se tratava dos differentes pareceres e pro-

jectos, relativos ao melhoramento do meio circulante, e de que já temos dado

noticia circumstaneiada ; o Senado, a seu turno, também se occupava de um projecto

seu com igual intuito, ainda que limitadas as suas vistas somente ao resgate total do

cobre circulante, condição sine ^ua, nenhuma outra lhe parecia offerecer razão de effi-

cacia.

(3*) O ealculo é feito era cruíados.
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Discutido, conseguintemente, e votado no Senado o alludido projecto, fora ello

enviado á outra Camara, em cujo expediente figura na sessão de 8 de agosto, do

teor seguinte :

A Assemblca Gei'al decíeLa 1

Art. 1.» Todas as moedas de cobi-í-, ora em circulação neste Impéi-ío, serão compradal
ou resgatadas pelo Governo ao preço de 1§280 por libra, tendo-se attenção ao cobre especial

de algumas províncias, para ser remido, segundo o valor da sua emissão.
Art. 2.'^ As moedas de cobre, conhecidamente falsas, serão cortadas e pagas a peso

na razão de 240 réis a libra. O conhecimento da moeda de cobre (also se regulará ou pela
visível imperfeição do seu cunho, ou por conter diminuição da 16' parte do peso com que
foi emittida.

Art. 3." Este reS;,''ate, ou compra, se fará em cada uma das províncias no mais curto

espaço de tempo, que for possível, e que não devera exceder a dons mezes depois da publi-

cação, qne deve fazer o Ministro da Fazenda na província, onde estivera Còrte, e nas outras

os seus respectivos presidentes.
Art. 4.0 O Ministro da Farenda na província da Còrte, e os presidentes das outras

províncias escolherão pessoas hábeis, e de credito, para formarem comraissõas de tres mem-
tjros cada uma, quantas julgarem necessárias para o bom desempenho de tao importante
operação, segundo as distancias e o calculo da circulação monetária.

Art. 5." Estas commissões se regularão pelas instrucções. que lhes der na província em
que estiver a Còrte o Ministro o Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda, e nas outras

os seus presidentes.

Art. G." As commissões nomeadas poderão chamar as pessoas que julgarem precisas

para os ajudar í-m, e assalariar os operários que forem necessários, sendo toda a despeza
feita pelas Thesourarias das províncias. O Ministro da Fazenda na proviucia da Còrte, e nas

outras os seus presidentes arbitrarão as gratificações que devem ter os empregados nesias

commissões.
Art. 7." Os donos das moedas de cobre á visti da cautela, que lhes devem dar os

thesoureiros e membros das commissões do resgate, com declaração do peso das que forem
entregues, receberão também por peso todas as moedas, que se a&harem boas, depois de
carimbadas, indicando o carimbo o seu valor, que será a quarta parle do actual.

Art. 8.0 Para pagamento dcs tres quartos restantes, e do preço das moedas falsas

resgatadas na forma do art. 2o, receberão os portadores cédulas, assignadas pelo thesou-

reiro e mais membros do conselho do resgate, e pelo inspector da Thesouraria da respectiva

província, ou por um official da mesma Thesouraria, por elle nomeado.
Art. 0." Estas cédulas correrão unicamente na mesma província em que forem emit-

fcidas ; e, sendo consideradas como divida nacional, poderão circular e entrar era todas as

transacções e pagamentos, como moeda corrente, emquanto se não remirem pelos fundos a

esse fim destinados.
Art. 10. A somma pertencente á cada p-ovincia, para pagamento das cédulas, será

annualmente fixada pelo Corpo Legislativo, sobre proposta do Ministro da Fazenda, dando
conta do total rendimento das conli-íbuições destinadns para o mesmo paK'araento

Art. 11. Estas ced das, ou notas fiduciárias, serão de pequenos valores, p ira faci-

lidade das transacções, sendo a minima de 500 réis e a máxima de 100§QOO.
Art. 12. Findo o prazo estabelecido, q le será íraprorogavel para a entrega da moeda

de cobre em cada província , correrão quer estejam carimbadas quer não, todas as moedas
boas, pela quana purte do seu anúgo valor nominal.

Art. 13. Nos pagamentos legaes, e em quaesquer outras transacções, não havendo
estipulação em contrario, ninguém será obrigado a receber em moeda de cobre mais de

5 "/o da somma total do pagamento.
Art. 14. O Governo nã poderá faz;rcinhar moeda de cobre sem Ipí que o determine,
Art. 13. Todas as moedas de cobre conhecidamente filsas, depjís do prazo marcado

para sua apres°ntação, serão apprehendidas e tomadas pjr perdidas.
Art. 1(5. Os fubricadore5 e introductores de moeda falsa serão punidos com a pena de

galés, pelo dupio do tempo de prisão, que no Código Criminal está designado a cada um
destes réos, e o dobro da m ilta correspon lente, metade para a camura ra inicipal do districto

e a outra metade para o apprehensor ou d^n inciaiite, além da perda da moeda achada e

dos (bjectos destinados ao fabrico, para a Fazenda Vacional.
Os traflcanies e troçado.-es da mo^da falsa incorrerão nas penas ímpDstas poresfca lei

aos introductores da mesma moeda falsa.

Art. 17. Os fabricadores, falsilioadores e introductorei de notas, cautelas, cédulas e

papíis liducíarioi da Nação, de qualquer qualididee denominação que sejam, serão punidos
com a pena de galés pelo duplo do tempo de prisão imposta no dito Godigo aos réos desta

natjreza e do dobro da mult i correspondente, além da perda das notas e papeis achados, e

das macbinas e utensílios destinados a esse fim.

O producto d stas mu tase dos objectos apprehendidos terão a mesma applícação, que
está decetada no ariigo antecedente.

Art. 18. O Governo dará as instrucções e ordens necessárias para que a presente lei seja

executada com a maior brevidade e segurança possíveis; e as cédulas destinadas ao resgate

do cobre serão substituídas ao menos uma vez por anno.
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Art. 19. U(ua_lei espacial desigiai-á 03 fiuvlos necessários pavão resgate e naíramenfj
das cédulas, que vao substituir ao cabrj oin circulação.

Paço do Senado, om 6 de agosto de im. — Bcnt) Biy,-o:o Pe,'ci,-% n •â=;i,l,.ntfl _
L. J. Duqui-EsU-Mla Fartado d: Mcndonç.t,, lo secrátario.-Z.tij Jos' dc Olivci,-a
2" secretario,

<'<',

~ Este projecto teve ampla discussão na Camara dos Deputados, durante a
qual II13 foram offerecidas varias emen las, 2^a>'ciacs e substitudoas

; sendo, poróm
approvado em sua votação íiiiaU aiu la que modiflcado em algumas das disposiçOas

primitivas, — teve que voltar ao Seuado com as emendas, na sessão do 17 do
setembro, — e considerado alli matéria urgente, entrou, sem demora, na ordem dos

traljalhos.

Posto que as emendas feitas ao projecto tivessem sido abertamente comba-
tidas por alg-uns senadores, venceu-se, comtudo, qu3 fossem as mesmas approvadas,

em vista da necessidade inadiável de uma resolução legislativa, sobre o resgate

do cobre

.

A differença entre o projecto primitivo do Seuado e o adoptalo com as emendas

da Camara dos Deputados será ficil de ver, cotejando-se aquelíe com a lei n. 52 do 3

de outubro, que aqui vai trauscripta :

Llil N. 52 DE 3 DE OUTUBRO DE 1833

Art. 1." Os possuidores dí moeda de cobre actualmeuie era circidação poderiio
r:'Colhel-a nas Thesoiirari ls provinciana. {^'^) recheado ahi celulai. qu^ rspresentem o valor
das quantias recolhidas em razão do peso legal, co,m que foram emittidas paio Governo,
egyrim nas províncias, deduzindo-se cinco por cento para a Fazenda Publica.

Art. 2.0 Esta operação terá logar dentro di prazo de dous mezes, que correrão do dia
em que em cada uma das províncias for marcado pelo Governo, ou por outras aiibiridados

em conformidMde das instrucções do mesmo Governo.
Durante este prazo, e outro igual consecutivo, os possuidor?3 d:is o ' liil > - j. -i,

i

realizal-as nas respectivas Tliesourarias na moeda de cobre legal, que i-rpie^ •!.! i m .

Art. 3.0 As cédulas dadas em troco da moeda dfí c bre recolhida nu- Th-ja n i ai :

-

serão admittidas como moeda nas es ações publicas das respeciivas provinci:is.

Art. 4.0 O Governo fica autorizado para reforuiar as cédulas dilaceradas, estabe-
lecendo os seus valores de maneira que facilite as transacções.

Art. 5.0 Findo o prazo dos dous mezes, mircado era cada uma das províncias, que
será improrogavel, ninguém será obrigado a receber era mo°da de colire. tanto nos

pagamentos legaes, como em quaesquer outras transacções, si.não até á quantia do mil réis,

salvo havendo estipulação em contrario.

Art. 6.0 A m.ie la de cobre falsa será cortadn, e entregue a qnera pn-tencer.

Art. 7.0 Jiilg r-se-ha falsa, e corao tal sujeiía a tidaí a> dispo-ições a rosp^Ho, a

moeda de cobre q le for visivelmente impn-felta em ?eu cunho, ou qu» liver do menos a

oitava parte do peso, com que foi legalmente emiltida nas different s pru iiiciys,

Art. 8-" Os tabricadores, e introductores do moeda falsa serão [.mil s ,i li ]n-imeira

vez com a pena de galés para a Ilha de Fernando pelo duplo do 10:1]. 1
> n i-

<
>, que no

Código Criminal está designa.da para cada nra deste=i crimes; e na> m iJ ;i;i:is serão

punidos com galés perpetuas para a mesma Ilha, além do dolu'o da mulfa.

Art. 9.0 Na mesma pana incorrerão os Calsi licadrir:'s. inii-oluctire . e filsificadores de

notas, cautelas, cédulas, e papeis fiduciários da Najão ou do Banco de qu.ilq ler qualidade, e

denominação que sejam. ' _

Art. ÍO. Ficam, revogadas todas as leis em contrario, e para a execução da presente

o Governo dará as instrucções, que forem necessárias.

(33) Vide no Appeudici o discurso do Sr. Barnardo da Vaseoacallos, pronunciado sobre a

matéria.

(36) Loo-o em data de 30 de setembro expediu o Goverro ordem á Casa da Moeda para fjUe fossem

recebidas em deposito quaesquer quantias, de cobre que fossem a p resentadas, daudo-se aos portadores

conhecimenlos á rs.zío de 1.Í2S0 por urau libra, — « emquanto nao sub.a á sancçao a. meJida

adoptada pela Assembtéa Geral Legislativa sobro a substituição da moeda de cobre por ceauias...»
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Para a execução da lei de 3 de outubro baixou sem demora o regulamento

de 8 do mesmo mez, cujas disposições também damos em seguida, para que fique

completa a nossa rezeulia legislativa, a respeito dessa matéria, por sem duvida, uma
das mais importantes, e que sobreleva bem conhecer, na historia monetária do

paiz.

REGULAMENTO

Art. 1.0 O inspector da Thesouraria de cada uma das províncias designará nella
um logar apropriado e commodo para fazer o recebimento e o troco da moeda de cobre ; e
fará sem demora apromptar quanto for necessário para o expediente, tomando a seu
cargo toda fiscalização sobre este objecto.

Art. 2.0 No logar designado haverá um tiiesoureiro, o qual será o jnesmo da
Thesouraria, não havendo inconveniente, encarregado desta operação acompanhado dos
ofi&ciaes da Thesouraria, que necessários forem para o coadjuvarem, e fazerem a respectiva
escripturação, e com os operários precisos para o expediente do trabalho braçal.

Art. 3.0 Além destes empregados o presidente da província, e do Tribunal do The-
souro na Còrte, nomeará oito pessoas i'esidentes na capital, que sejam de notória probidade,
e publico conceito, afim de assistir, uma por semana, ao troco da moeda de cobre, e

authenticar coma sua assignatura a escripturação relativa.

Art. 4.0 Logo que tudo estiver prompto, e se tiverem recebido as cédulas para o troco,

o inspector da Thesouraria designará o dia, em que deve começar a operação ; e o fará

constar pelas folhas publicas, e por editaes em todas as povoações da província, cum a
antecipação conveniente, a qual não excederá á um mez.

Art. 5.0 A operação, e expediente deste troco se fará diariamente por espaço de seis

horas consecutivas, desde as 8 horas da manha até as 2 da tarde ; aviando-se os portadores
da moeda com a possível brevidade, sem se admittir jámaís a pretexto algum a escolha, ou
precedência entre elles. Para manterá tranquillidáde, e boa ordem o inspector pedirão
auxilio, que preciso for, ao juiz de paz, ou a qualquer autoridade policial do districto.

Art. 6.0 Não se admiitírá ao troco porção alguma de moeda de cobre, cujo pezo

total seja inferior a uma libra ; e qualquer que seja o peso apresentado, deverá conter um
numero exacto de libras.

Art. 7.0 Os portadores da moeda de cobre a apresentarão acompanhada de uma nota,

que contenha o nome do dono, ou apresentante, e o valor nominal correspondente, calculado

na razão de mil c duzentos e oitenta réis por libra, em todas as províncias, que não forem
as de Matto Grosso, Goy az e S. Paulo, porque nestas se fará o calculo na razão do valor

nominal que corresponde á cada libra conforme o peso legal com que nelias foi emittida tal

moeda, isto é, na razão de dous mil e quinhentos e sessenta réis. Não será porém objecto de
indagação a identidade da pessoa indicada por dono, ou apresentante: nem servirá de
motivo para recusar-se o troco a falta de exactidão na declaração do valor, a qual ae

emendará, estando errada.
Art. 8.0 A moeda de cobre assim apresentada não soffrerá mais que as seguintes

averiguações: si é moeda de cobre ;
2* si em totalidade tem o peso declarado na nota do

portador. Feito isto, o thesoureiro receberá do portador a moeda averiguada e lhe entregará
o equivalente em cédulas; completando as quantias com moedas de cobre legal, quando o

não possa fazer com cédulas do menor valor. Nas províncias porém de S. Paulo, Matto
Grosso, e Goyaz se verificará além do sobredito, si a moeda apresentada é, ou não pro-
vincial; e não será admittida ao troco a que for de peso superior áquelle com que foi

emittida na província.
Art. 9.0 As cédulas para este troco serão das quantias de 1$, 2-5, .5$, 10$, 20$, 50$ e 100$,

authentícadas com a assignatura de duas quaesquer daquellas oito pessoas, de que
trata o artigo 30 ; e entregues ao i-espectivo thesoureiro, a quem se fará delias a com-
petente carga.

Art. 10. Quando aconteça não serem bastantes as cédulas remettídas para o troco, o
inspector da Thesouraria fará supprir a falta, interinamente, com conhecimentos dados ao
portador, os quaes serão depois trocados por cédulas, logo que estas sejam remettídas.

Art. 11. Si porém sobrarem algumas das cédulas remettídas do Thesouro depois de
concluído o troco, serão cuidadosamente guardadas na Thesouraria em cofre de tres chaves,
das quaes terá uma o presidente da província, e na Corte o presidente do Tribunal do
Thesouro, outra o inspector, e outra o thesoureiro: e serão applicadas sómentè á sub-
stituição das dilaceradas, sendo estas carimbadas, e recolhidas ao mesmo cofre para se
conferirem, e inutilisarem perante o respectivo presidente.

Art. 12. Da operação do troco da moeda de cobre se fará uma exacta e regular
escripturação em um livro para isto destinado e rubricado pelo inspector da Thesouraria,
contendo especificadamente o dia da operação, o nome do dono, ou apresentante da moeda

;

o peso desta, e o seu valor nominal ; a deducção deste na razão de cinco por cento, e o valor
das cédulas emittidas e a moeda de cobre legal dada em demazia na conformidade do
modelo junto (A). Chegada a hora de acabar o trabalho diário, se balancearão as entradas'
e sabidas, e se fechará a conta do dia, como indica o mencionado modelo.
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Art. 13. Ao passo que o troco da moeda de cobre íor tendo legar, se irá lazondo ,>

apartamento da que nao liver o i)>so marcado na lei ; e se porá cm «uarda separadiínionio
até se lhe dai- o destiii j conveuieiUe

; ficando a demais destinada para a realização das
cédulas, na lórma do art. 2» da lei.

Art. 11. Findo o prazo marcado para a troca da moeda do cobre, o oquivalente da
deducção dos cinco por cento entrará em cédulas para o cofre da Thesouraria como receita
extraordinária.

Art. 15. Desde que se começar a operação do troco, o inspector da Thosouraria cuidará
em dar as providencias e tomar as :ii,'di.l;;í . u,-. -ii -,^ ^ ]i;ira so eftectuar a realizarão
das cédulas no tempo, e pelo modo dpci.M I > lei.

Art. 16. Cada uma das Thesour:iri - , ,1. e devidamonto eircumstan-
ciada, desta operação do troco ; e' liiulo-^ n-;

,
, . nviará um balanço contendo a

totalidade das operações concluídas.

Art. 17. Findo o prazo dos dous mezes marcados para o troco da moeda de cobro, não será
esta recebida nas estações publicas sinão até á quantia da mil róis, e depois de examinada
e reconhecida por verdadeira na torma do art. 7» d:i l-»!. .\s .adulas dadas em iroco da
dita moeda serão admibtidas somente nas estações pnii,!

i

:
- r ij. -otivas províncias.

Art. 18. O inspector da Thesouraria habiliiinM i
; í Fiscrics com os meios

necessários para verificar a moeda de cobre, ipie (lc^4.• \v 'm ^iiMuie for dada em paga-
mento á Fazenda Publica, e para inxitilisar a que nao íoi- legal na fórma dos arts. tí" e
7" da lei.

Art. 19. Emquanto se promptiUcam as cédulas destinadas para o troco da moeda do
cobre, fica permittido desde já aos possuidores desta moeda leval-a á Thesouraria respe-
ctiva, onde, procedendo ás verificações declaradas no art. 8", receberão do thesoureiro
conhecimentos em fórma da quantia verificada, e entregue, nos quaes se declarará o
numero de libras, e o valor nominal correspondente, feita a deducção dos cinco por cento
na formada lei. Não se dará, porém, conhecimento de quantia inferior a cem mil réis.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1833.— Candido José da Araujo Vianna,

Diário do troco
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O papel-moeda do Governo

Oannode 1833 foi, certamente, /ecít7 em matéria do legislaçio monetária.

Acabamos de fazer menção de duas importantes leis. por uma das quaes fôra esta-

belecido am novo padrão monetário, e autorisada a creação de um grande Banco

A. 17
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Nacional dô emissão, — e conforme à outra, se devera resgatar o excessivo cobre

circulante, para reduzil-o á quantidade necessária, como simples moeda de troco.

Entretanto, temos ainda para indicar um terceiro acto legislativo, não menos

importante, — o decreto do 1° de junlio do mesmo anno, pelo qual se mandou

substituir, definitivamente, as notas do extincto Banco do Brazil (ão velho e do novo

padrão) por notas de outra estampa, pagáveis no Thesouro Nacional.) — isto é, por

papel-moeda do Governo.

Eis o decreto :

Art. 1.0 O Governo fica autorizado para detevmírlar o prazo» íindo O f(iial, deixarão
de circluar, como moeda, e de ser trocadas ou substituídas, as notas do velho padrão do
extincto Banco do Brazil.

Art, 2." O Governo mandará abrir para a substituição das actiiaes notas do novo
padrão outra estampa, que contenha em logar das palavras : O thesoureiro da Junta do
Banco do Brazil .. as seguintes .. No Thesouro Nacional.., e em logar das .. pagará á
vista .. as seguintes .. se pagará: havendo attenção em tomar todas as medidas sobre a
qualidade do papel, perfeição da chapa, seu deposito e outras quaesquer cautelas, indispen-
sáveis para evitar abusos.

Art, 3.0 Ficam revogadas as disposições em contrario.

Dizemos, que foi o decreto de 1" de junho de 1833, que mandou emittir papel-

moeda do Governo, e vamos dar a explicação deste asserto.

A primeira vez, que teve logar a emissiío de cédulas feita pelo Thesouro, tendo

/ curso de moeda fiduciária, fòra no anno de 1827, em virtude da lei de 27 de novembro
' desse anno, a qual assim o determinara, para o fim exclusivo de resgatar o cobre falso

na província da Bahia. Uma das disposições dessa lei rezava: « O Governo determine

a formula das cédulas que houver de emittir para circularem, como moeda, dentro

da província sômente. . . »

P^oi, com effeito, realizada (1828-1829) essa emissão para o fim indicado, e a

sua importância circulante subiu á somma total de 1 .490:000$000.

DepoiS) extincto em 1829 o Banco do Brazil, é também certo, que pelo art. 8" da

íespectiva lei, a Nação garantiu as notas circulantes desse Banco, que deviam ser

trocadas por outras de novo padrão, devendo estas e ss anteriores ser recebidas

nas estações publicas, até o seu inteiro'resgate. Dessa disposição legal resultou ficar

o Thesouro responsável pela importância de 19.017:430$ de notas do extincto Banco.

Finalmente, acabamos de ver, que a lei de 3 de outubro de 1833 mandou rea-

lizar o resgate do cobre circulante nas diversas províncias, dando-se em troca aos

portadores — cedulás áo Thesouro, as quaes, segundo o art. 3" dessa lei, seriam

admittidas, como moedas nas estações publicas das respectivas provindas.

— No emtanto, cumpre attender;— primeiro, que a emissão das cédulas, feita para

o troco do cobre, em virtude das leis de 1827 e de 1833, não passava de um expediente

de occastão, isto é,de simples recUrso temporário, para eífectuar o alludido troco,

—

mas, ficando ao Governo a obrigação de recolher a quantidade de cédulas, porventura

emittidas, dentro de prazos limitados nas referidas leis,—e sem que houvesse, nem da

parte do legislador, nem da parte do Governo, o pensamento de emittir o papel, para

ficar na circulação, como moeda de curso forçado
;

segundo, que, com relação às

(37) Em accordo com o disposto nsste decreto, fo! expedido o de 4 de Junho, fixando o d.a ultimo
do mez de julho seguinte, como termo fiual da substituição das notas do Banco extincto. Esse ser-
viço da sttbstituição das notas fôra, porcím, muito moroso, e durou muitos annos, como atraz já se
disse; — em mais de uma vez, o Governo teve, mesmo, de nemittlr parte das notas já recolhidas;
e.os prazoâ foram successivamente prorogadoSj de manéira que, sóraente om 1841,4 que o Ministro da
Fazenda declarou conoluida toda a operação.
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notas do Banco extiacto, também se evidencia, que a intenção do legislador fòra dar
fiança do Estado ás notas circulantes, até que fossem ellas resgatadas, o que, so

suppoz, não demandaria muito tempo, desde que a lei ordenara o dito resgate na
proporção de oVo annualmente. E tanto é verdade, que tal fosse a intenção do

legislador, que, ató se tendo mandado substituir as notas então circulantes por

outras de novo padrão, estas foram igualmente estampailas, como mias do Boneo,

apezar de este já achar-se extincto

.

— Mas, no decreto do 1" de junho, o leitor deve ter notado, — o teor da dispo-

sição apresenta um caracter muito outro: aqui, não só se manda substituir as notis

circulantes do Banco por notas especiaes do Thesouro,— como ainda, que nestas so

diga : — em logar das palavras — pagará à vista. . . as seguintes — se pai/ard, só-

menfe, o que importava ordenar — a emissão de papal-mocda, isto ó, a emissão do

um titulo fiduciário, sem prazo certo do pagamento. Logo, segundo o nosso modo
de ver, — é da execução do alludido decreto, que propriamente começou entre nós o

emprego do papel-moeda do Thesouro, como meio circulante nacional, qual temos

tido, até ao presente.

Já não ha vantagem actual em discutir o acerto da medida, que no referido

decreto se contém ; bastará dizer, e ninguém contesta, que ella se impunha nas

circumstancias, porquanto, além de outras razões attendiveis, o Governo carecia,

então, de outro meio para tornar effectivo o prometo resgate do papel bancário

circulante, pelo qual se havia responsabilisado, hypothecaudo os haveres c as ren las

da Nação.

— E todavia, o decreto do 1" de junho sahiu ainda falho e incompleto ; elle

parece só ter tido em vista a substituição das notas bancarias, com circulação nesta

província do Rio de Janeiro, e, em quantidade assaz limitada, nas da Bahia e de

S. Paulo,— quando tudo indicava a necessidade de um meio circulante nacional para

todo o paiz, desde que o cobre, que fazia occasionalmente esse officio, já não podia

nem devia continuar, como tal, na circulação. .

.

Si não havia a possibilidade de termos a ^noe.^.a real ; houvesse, ao monos, uma

moeda fiduciária, de valor legal uniforme, para todo o paiz, emittida sobre a base)

do credito publico.

Veremos adeante, que assim 96 fez mais tarde, com a promulgação da lei

n. 53 de 6 de outubro de 1835'.

— Muito pouco ha que dizer dos actos e factos occorridos rio auno de 1S34

com relação ao objecto especial do presente estudo.

Toda a actividade do Governo fòra nesse anno, principalmente^ absorvida em ex-

pedir ordenSi em attender reclamações e em dar providencias, acerca da execução

das recentes leis de 3 e de 8 de outubro do anno antecedente. Não cançaremos a atten-

ção do leitor Com a leitura de tão volumoso expediente
;
mas, para formar-se uma

idéa do mesmo, bastará lançar ligeiro olhar sobre O conteúdo das tres provisões,

que vão em seguida, todas datadas de um só dia.

PROVISÕES

Candido José de Araujo Vianna, presidente do Tribunal do Thesouro Publico Nacional

i

telido em vista accelerar a operação do troco da moeda de cobre por cédulas, em confor-
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midade do que dispõe a lei de 3 de outubro de 1833, resolveu em tribunal o seguinte :

1°, Que a substituição da moeda de cobre seja feita nas estações competentes, metade de
cada quanlia por cédulas, e a outra metade por conhecimentos, que com aquellas são
i-emettidos do Thesouro ; 2", Que na emissão das cédulas se faça attenção a que em cada
substituição as cédulas diflerentes valores entrem em numero igual, quanto ser possa

;

e pelo que respeita aosconhecimentos impressos, aquelles, que vão sem designação de valor,
serão destinados para completar os cômputos das quantias apresentadas ao' troco, não
preenchidas com as cédulas, e oa outros conhecimentos

;
para o que se farão no modelo

que acompanhou o regulamento de 8 de outubro de 1833 as devidas alterações
; 3°, Que os

conhecimentos de valores determinados, a saber, de quinhentos mil réis, e de um conto,
possam circular, sendo recebidos nas Estações Publicas pelos seus respectivos valores com
assignatura da parte que os entregar ; 4". Que, findos os dous mezes marcados pela lei para
terminar a operação do troco, se começará a remir os conhecimentos emittidos pelas cédu-
las, que forem successivamente remettidas do Thesouro, começando primeiro pelos conhe-
cimentos não circuláveis ; 5". Que, no caso de não bastarem as cédulas enviadas na pri-
meira remessa, para occorrer ao troco no prazo dos dous mezes, na razão acima estabele-
cida, proceda-se a fazer a substituição por conhecimentos na totalidade das quantias apre-
sentadas : e quando os conhecimentos impressos, e remettidos do Thesouro, ainda não
cheguem, suppra-se esta falta por outros, podendo ser impressos na prc.incia respectiva na
fórraa daquelles

; 6°, Que no decurso da operação do troco o inspector fará substituir por
cédulas e conhecimentos na forma acima dita, a moeda de cobre existente em cofre na
Thesouraria respectiva ; ou em outras estações fiscaes, na parte excedente ás necessidades
dos pequenos pagamentos : para o que será abonada aos thesoureiros a difler 'nça entre o
valor nominal dá mesma eo liquido resultante da operação do troco em conformidade da
lei e regulamento. O que participa ao inspector da província de... para dar-lhe a devida
execução.

Thesouro Publico Nacional, 4 de fevereiro de 1834.— Candido Jose de Araujo Vianna.

Candido José de Araujo Vianna, presidente do Tribunal do Thesouro Publico Nacional,
tendo em vista a prompta e cabal execução da lei de 3 de outubro de 1833, e regulamento
relativo, resolveu em sessão do mesmo tribunal: l", que o inspector de cada uma das The-
sourarias das províncias do Império dè as providencias, que precisas forem, a bem da
execução do decreto de 29 de janeiro ultimo, nomeando o thesoureiro e mais homens, que
devam coaajuvar a este na operação do troco da moeda de cobre nos pontos marcados pelo
presidente para semelhante lim

; 2", que das cédulas, e conhecimentos remettidos pelo
Thesouro á cada uma das ditas Tbesourarias faça o inspector respectivo uma razoável dis-
tribuição entre as estações cread is para o troco na província, guardando-se na Thesouraria
os talões, donde as cédulas devem ser cortadas, e também os dos conhecimentos, quando
não convenha distribuil-os encadernados; advertindo-s3 que as cédulas serão primeira-
mente assignadas na Capital, como recommenda o regulamento de 8 de outubro de 1833,
sendo uma assignatura na face, e outra no verso

;
.3°, que o prazo de dons mezes marcado

pela lei para Analisar o troco na Capital de cada província expirará ao mesmo tempo em
cada uma das referidas estações; e que, findo este prazo, todo o cobre recolhido nestas
estações será immediatamente transportado á Capital da província, ou a qualquer outro
logar seguro, e também o mais próprio para o embarque nas províncias litoraes. O que
communica ao inspector da Thesouraria da província de. . . para sua devida execução.

Thesouro Publico Nacional, 4 de fevereiro de 1834.— Candido José de Araujo Vianna.

Candido José de Araujo Vianna, presidente do Tribunal do Thesouro Publico Nacional,
em virtude do decreto de' 29 de janeiro próximo passado, resolveu em sessão do mesmo
Tribunal o seguinte: l", que na villa de S. Salvador dos Campos se estabeleça uma estação

do troco da moeda de cobre por cédulas, em conformi dade do que dispõe a lei de 3 de
outubro de 1833, e o regulamento de 8 do mesmo mez e anno, e mais ordens a tal respeito;

2", que a commissão alii creada, para promover as subscripções para o novo Banco, seja

incumbida de dirigir e fiscalizar a mencionada operação, nomeando para esse fim um
thesoureiro, os escrípturarios e mais homens precisos para coadjuvar aquelle, com os

vencimentos que julgjr razoáveis, durante o tempo que assim estiverem empregados; 3», que
a operação do troco tenha começo depois do dia marcado pela Thesouraria desta província,

com a qual se entenderá a commissão sobre tudo que diz respeito áquella operação :

4», que cada um dos membros da commissão assista uma semana por seu turno á operação

do troco, authenticando com a sna assignatiira a eseripturação respectiva ; 5°, linalmente,

que aquella commissão fique autorizada para fazer todas as despezas occasionadas por
tal operação, como sejam a promptificação de uma .casa segura e própria para. semelhante
fim, e os gastos com o expediente relativo aos trabalhos de que se trata, para o que a
Thesouraria da província porá á disposição da mesma os fundos necessários. O que com-
munica á referida commissão, esperando do patriotismo e luzes dos seus membros o mais
exacto desempenho em tão importante incumbência.

Thesouro Publico Nacional em 4 de fevereiro de 1834.— Candido José ds Araujo
Vianna,
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Das tres provisões, que ahi ficam transcriptas, se poderá bem avaliar da natureza
e modos do serviço, que foi mistér emprehender e realizar, para o resgate do cobre
em todo o Império.

— Para executar a lei de 8 de outubro de 1833, ua sua parte relativa á Casa da
Moeda, declarando extiacta a da Bahia, e única, a do Rio de Janeiro, baixou
também o decreto de 13 de março, dispondo :

Art. 1.0 A Casa da Moeda desta Capital será a única do Imporio, ficando extincta a
da Bania.

Art. 2.0 Haverá na Casa da Moeda, além da Provedoi-ia. as seguintes offlcinav a da
Ferraria, a da Abriçao, a da Afinação dos metaes, a da Fundição, a das Fieiras e a
dos Cunhos.

-
Provedoria é a repartição por onde se expedem todos os ncíocios relativos

a Casa da Moeda, e terá os se-uintes funccionarios: um crovedor, vm escrivão dous
escripturarios ajudantes deste, um thesoureiro, dous fieis de 'balança, um porteiro' e um
continuo.

Art. 4.0 Ao provedor compete a direcção e fiscalização geral no pessoal e material da
todas as estações, de que se compõe a Casa da Moeda, e propor ao Trilmnal do Thosouro
quaesquer meios que julgar conducentes ao aperfeiçoamento das mesmas.

Art. 5." Ao escrivão, auxiliado pelos dous escripturarios seus ajudantes, compete fazer
a escripturação da receita e despeza, da conferencia e registro da entrada dos metaes, e
das ligas, dirigindo o expediente que lhe é relativo, o qual substituirá o provedor nos
seus impedimentos, sendo também substituído por um de seus ajudantes, em caso seme-
lhante, nomeado pelo provedor para esse fim.

Art, 6.° Ao thesoureiro compete responder por todos os valores, que entrarem para a
Casa da Moeda, tanto em dinheiro, como em géneros, e fazer as clespezas do laboratório;
entregando no principio de cada mez, na estação competente, a sua conta do mez ante-
cedente .

Art. 7.0 Aos fieis dè balança compete fazer o provimento das moedas, que se fabricarem;
reprovar as que não tiverem o peso marcado na lei, pesar os metaes, todas as vezes que
passarem de umas para outras oíHcinas, ou se receberem na Provedoria, e ter a seu cargo
a guarda e conservação das balanças.

Art. 8.0 A oÊficina da ferraria é destinada para fabricar as machinas e utensílios

necessários para a Casa da Moeda : comprehende as oíHcinas de ferreiro, torneiro, e

serralheiro ; e terá um mestre, que será também, machiuista, um ajudante, que fará as
suas vezes nos seus impedimentos ; e os officiaes que forem julgados precisos pelo provedor,
um dos quaes substituirá o ajudante nos seus impedimentos, sendo nomeado pelo
provedor.

Art. 9.0 A officina da abrição é destinada para abrir os cunhos, sellos, ponções, etc;
terá um primeiro abridor, e um segundo, que fará as vezes do primeiro, quando impedido,
e mais quatro officiaes. um dos quaes fará as vezes do segundo abridor nos impedimentos
deste, sendo para isso nomeado pelo provedor.

Art. 10. A officina da afinação dos metaes comprehenderá: l^- e 2^ casa de ensaio;

sendo a primeira destas incumbida a um primeiro ensaiador com um ajudante ; e a

seg inda a um segundo ensaiadoi- com o seu ajudante. Estes ensaiadores e seus ajudantes

trabalharão conjunctamente, no que respeit:i á manipulação ou afinação preparatória dos

metaes, no laboratório da officina ; sendo o t;abalho dirigido alt 'rnativamente pelo primeiro

ou segundo ensaiador, e na falta destes, pelos respectivos ajudantes, 'sado regulado este

serviço pelo provedor.
Art. 11. .Al otflcina da fundição e destinada para fundir os metaes que entram para a

Casa da Moeda, e terá um mestre e quatro fundidores, íazendo um destes as vezes do

mestre nos seus impedimentos, por nomeação do provedor.

Art. 12. A officina das fieiras é destinada para laminar, cortar, limar, serrilhar, e

branquear os metaes que teem de ser cunhados, e terá um fiel com um ajudante do

mesmo.
Art. 13. A officina dos cunnos é destinada pára cunhar as moedas e tera um guaraa-

cunhos, um cunhador e um ajudante deste.

Art. 14. Haverá uma casa forte para se guardarem os cofres, os quaes terão tres

chaves, semio clavic darios o provedor, o escrivão, e o thesoureiro ; e haverá também ura

armazém para se recolherem nelle os gensros do laboratório. Tanto este, como a casa

forte, estarão a cargo do thesoureiro.

Art. 15. Crear-se-ha um gabinete destinado para unn cilL^ec^lo le moedas nacionaes

e estrangeiras, oade também serão avchivil>s o=. i^i {'.õ-^ d r>
.

m • lidas do Império.

Art. 16. Haverá njste estabelecime-ito u-n < ins-lh . .
n

,
i a d-nominaçao

de conselho d? mslhoramanto da Ca, a di M .3 la, p.l-nU. - -i n-mbras, que serão

pessoas de reconhecida aptidão r-m scieacias phy^icas. ph.v= c >-.a ithematicas, e parti-

cularmente em chimica. liste coa.ellio se reuiuri regulannenl? no começo de cada anno,

para examinar o estado dos apparelbos, machinas. e pro.-ssas da (,asa da Moeda :
sendo

presidido por um dos seus membros, com assistência do provedor, e lara um relatório

sobre taes averiguações, que será dirigido ao Ministro da Fazenda : também haverá sessões
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extraordinárias, todas as vezes. que o provedor o convocar, por ordem do Ministro da
Fazenda, afim de o consultar sobre qualquer objecto de melhoramento dos trabalhos deste
estabelecimento.

Art. 17. Os vencimentos dos empregados da Casa da Moeda serão regulados pela maneira
seguinte :

Provedor, dous contos de réis 2:OO0$OOO
Escrivão, um conto de réis 1:000.§000
Thesoureiro, um conto e duzentos mil réis 1:200;5000
2 Escripturarios ajuduntes do escrivão, a seiscentos mil

réis cada um, um conto e duzentos mil réis 1:200§000
2 Fieis de balança, a seiscentos mil réis cada um. um conto

e duzentos mil réis i:200SO0O
Porteiro, seiscentos mil réis 600§0U0
Continuo, quatrocentos mil réis 400§000
Machinista mestre da ferraria, oitocentos mil réis 800§000
Ajudante do dito, quinhentos mil réis 500$000
l» Abridor, oitocentos mil réis 800$000
2" dito, seiscentos mil réis C00$000
4 Officiaes da abrição. a quatrocentos mil réis cada um, um

conto e seiscentos mil réis 1:600$000
1° e 20 Ensaiador, a oitocentos mil réis cada um, um conto

e seiscentos mil réis 1:000$000
2 Ajudantes dos ditos, a quinhentos mil réis cada um, um

'conto de réis 1:000$000
Mestre da fundição, oitocentos mil réis 800$000
4 Fundidores, a quinhentos mil réis cada um, dous contos de

réis 2:000?000
Fiel de fieiras, oitocentos mil réis SOOiJOUO

Ajudante do dito, quatrocentos mil réis 400§000
Guarda-cunhos, oitocentos mil réis 800|000
Cunhador, quinhentos mil réis õOOiJOOO

Ajudante do dito, quatrocentos mil réis 400.S000

Oa demais operários precisos para o expediente das otlicinas serão ajustados pelo
provedor, com salários correspondentes ao trabalho, e segundo a necessidade do serviço o
exigir.

Art. 18. Os empregados da Casa da Mopda servirão somente pelos decretos de sua
nomeação, independente de outro algum diploma ou titulo.

Art. 19. Fica em vigor o actual regimento da Casa da Moeda, em tudo que não se

oppuzer ao presente decreto, e emquanto não for substituído por um regulamento especial.
— Candido José de Araujo Vianna.

— Revendo os trabalhos parlamentares do anno de 1834, vamos também adduzir

as poucas informações, que pudemos colher dos documentos respectivos. No Rela-

tório da Fazenda, apresentado ás Camaras em maio, disse o Ministro :

« Apenas sanccionada a lei de 3 de outubro de 1833, que autorisou a substituição

da moeda de cobre por cédulas, deram-se com proraptidão todas aquellas provi-

dencias, que se julgaram conducentes para o mencionado fim. Concluiu-se no ultimo

do próximo passado ( abril ) nesta província o troco da moeda de cobre ; o qual teve

logar durante o prazo dos dous mezes marcados na lei. Na occasião, em que teve

começo o troco na Capital, flzeram-se remessas de cédulas para todas as províncias

do Império, nas quaes já tudo se achava predisposto para isto, com o fim de formar

esta operação quasi simultânea em toda a extensão do Império, como era necessário

para que nenhum raáo eflfeito produzisse nas relações mercantis entre as províncias :

e supponho que já estará em andamento na mór parte delias.

« Cumpre também dizer-vos que entre outras providencias tomadas sobre este

objecto, foi a mais importante, fazer começar a substituição da moeda de cobre dando

aos portadores desta a metade da quantia devida em cédulas, e a outra metade em

conhecimentos circuláveis debaixo de certas condições, os quaes serão remidos por

cédulas, ao passo que estas se forem promptificando. Este arbítrio, senhores, não

era somente util ; vós o julgareis mesmo de urgente necessidade, si attenderdes à



- 263 —

irremediável morosidade no fabrico das cédulas, pois que, em quatro mezes de atu-

rado trabalho, contados dos primeiros dias do próximo passado novembro em deante,

foi sómente possível promptificar-se pouco mais dedous mil contos. »

— O Ministro relatara, igualmente, as providencias tomadas acerca da fundação

do Banco Nacional, autorisado na lei de 8 de outubro (1833), consistindo taes

providencias, ató eutão, na nomeação de commissões ospeciaes nas diversas

provindas, em correspondência com a Commissão Central desta Còrte, para o flm

de agenciar subscriptores de acções, na fórma das instrucções expedidas.

Na sessão da Camara dos Deputados de 31 de maio fora, pelo mesmo
Ministro da Fazenda, apresentada uma proposta, regulando a cunhagem da moeda

metallica, como abaixo se segue:

Augustos é Digníssimos Senliores Representantes da Nação.

Sendo evidente a necessidade de completar-se a reorganisaçuo do nosso syslenia
monetário, cuja base haveis já sabiamente estabelecido com a lixação do novo padrão
legal : eu venho da parte da Regência em nome do Imperador oilereoer, para esse lim, á
vossa consideração a seguinte proposta :

Art. 1.'^ O peso. titulo e valor das moedas de ouro, de prata e de cobre nacionaes serão
regulados da maneira fixada ua seguinle tabeliã;

PF.SO DAS MOEDAS TITL-LO DO METAL VALOR Li;r.AL

COKRliSPONUliNrt:

10 uietal no os-l

1
tado de pure^aj

Art. 2.» A relação do diâmetro á espessura destas moedas será a que mais conve-

niente for para dar ao cunho a maior belleza possivel : tendo-se attenção que os diâmetros

guardem também relações determinadas com o palmo, ou a vara.

Art. 3.0 As moedas de ouro e de prata não trarão estampadc o valor nominal

correspondente: nas de cobre porém se gravará o seu respectivo valor: o contorno de todas

as moedas dos tres differentes metaes será guarnecido de uma serrilha.

Art. 4.0 As moedas de ouro, e de prata terão na lace a eíiigie imperial, com a era

por baix.0, e circumdada pela seçuinte legenda— Pedro II, imperador do Brazil — e no

verso as armas do Império : com a dilTerença porém que a effigie das moedas de prata

será voltada em sentido contrario ao que se houver de adoptar a respeito das moedas de

ouro. As moedas de cobre terão na face o valor nominal e.?tampado dentro de uma corua

de louro ; e no verso a éra circumdada da legenda — Império do Rrazil.

Art. 5.0 A tolerância nas moedas de ouro será 2/1000 na liga, e 4/1000 no peso:

nas moedas de prata 3/1000 na liga, e 6/1000 no peso: em um e ouli-o caso para maxs, ou

para menos. , j /

Art 6 o Das moedas de ouro e prata fabricadas por conta de particulares se deduzira

no acto da entrega um por cento do respectivo valor, ou, o qiie é o mesmo pagarão as

partes de fabrico na Casa da Moeda o valor de um por cento de qualquer destes metaes

depois de amoedados.
, ^ , ,-,,.„

Art. 7 o A moeda de cobre não poderá ser labricada por conta de parlicv lares, e o

Governo só o poderá fazer tendo autorisação expressa do Corpo Legislativo para quantias

detenninadas.^_^^
pagamentos legaes, em que haja de entrar moeda de ouro, ou clc

prata, a moeda de cobre só poderá ser recebida até á quantia de cem mil réis, em cada

pagamento.

Rio de Janeiro, em 30 de maio de 1834.— Candido José de Aravjo Vianna.
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Esta proposta do Governo não teve o devido andamento.

Mas, em vista dos factos occun-entes, tornando-se opinião geral, que as

ultimas reformas monetárias eram deficientes e incapazes de satisfazer aos re-

clamos das circumstancias, novos projectos foram offerecidos com esse intuito

durante a sessão parlamentar á que nos referimos ;
— sendo para notar, de prefe-

rencia, o da commissão mixta, nomeada para o âm de occupar-se do melhoramento

do meio circulante, o qual foi lido na sessão de 5 de agosto, dispondo, além do mais:

1 . ° Que a moeda de cobre retirada da circulação fosse reemittida pela metade do

seu valor

;

2. " Que fosse consignado o producto de certos impostos para amortização das

cédulas emittidas para o troco daquella moeda, etc. etc.

Esse projecto da commissão mixta, com as emendas que lhe foram offerecidas,

foi objecto de discussão ampla e animada, ainda que delia apenas se encontrem

pequenos resumos nos respectivos Annaes.

Cumpre accrescentar, que á execução da lei de 3 de outubro, sobre o resgate

do cobre, sobrevieram sérias difflculdades, umas provenientes da falta de pequena

moeda para as transacções ordinárias, outras da especulação, que se poz logo

de intermeio, e ainda outras, — dos defeitos da própria lei ou dos modos da sua

execução.

Um dos maiores embaraços proveio de que muita gente se recusara a receber

as cédulas (sem a menor garantia) em paga do cobre levado a troco, e o Governo

não dispunha de outra moeda, nem mesmo do novo cobre cunhado, em quantidade

bastante, o qual era em geral preferido por ter obtido, desde logo, agio no mercado,

quer sobre as cédulas ditas, quer sobre o papel bancário, ainda circulante.

Nenhuma medida legislativa chegou, porém, a ser adoptada para remover os

obstáculos supra ditos, durante o anno a que nos referimos.

Como facto histórico sobreleva, finalmente, fezer especial menção de uma por-

taria do Ministro da Fazenda (Castro e Silva), datada de 28 de novembro, da qual

se vê que o presidente do Ceará havia mandado carimbar e reemittir na circulação,

pela metade do seu valor, a importância de 48:000? de cobre, que já se achava

recolhido naquella província.

Este procedimento, aliás reprovado pelo Ministro, serve, todavia, para comprovar

a carência do meio circulante na época de que se trata. Eis a portaria :

Manoel do Nascimento Castro e Silva, presidente do Tribunal do Thesouro Publico
Nacional, tendo presente o officio do presidente da provincia do Ceará, de 16 de outubro
próximo passado n. 20, pelo qual participa ter o seu antecessor posto em pratica a delibe-
ração por elle tomada em conselho (communicada já ao Thesouro por officio de 26 de julho
ultimo, n. 12) de mandar carimbar a quantia de 48:000$ de moeda de cobre, e emittil-a
na circulação por metade de seu valor, medida que, não obstante estar fora das attribui-
ções do Governo da provincia, agradou ao povo, que reclama se carimbe todo o cobre legal
que existe na Thesouraria, recolhido em virtude da lei de 3 de outubro de 1833 ; responde
ao mesmo presidente, em cooformidade da deliberação tomada em sessão do Tribunal, que,
não cabendo nas attribuições do Governo a approvação, ou autorisação de uma tal delibe-
ração, somente consentida pela força das circnmstaucias, e competindo privativamente ao
Poder Legislativo dar valor e typo ás moedas, cumpre que mais se não continue com a
medida acima requerida, até que a Assembléa GeraJ, a quem s--rá presente este negocio,
resolva em sua sabedoria o que julgar conveniente. Quanto á remessa de cédulas, que exige,
não tendo até hoje o Thesouro recebido participação alguma do estado do troco do cobre edo
mais que respeita á esta operação, impossível é calcular exactamente a somraa em cédulas
necessária ; todavia pelo primeiro paquete que daqui sahir serão remettidos mais 100:000$000.

Thesouro Publico Nacional, em 28 de novembro de iS3i, — Manoel do Nascimento
Castro a Silva.
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No anno de 1835 achara-se à frente dos negócios da Fazenda Publica o
Sr. Castro e Silva, cuja competência financeira era, então, reconliecida g-ernlmenta.
No exercício do cargo, elle revelou-se, com effeito, n i altura desse conceito ; e como
nenhuma questão mais importante liavia a resolver na ordem económico- financeira,

do que a do meio circulante nacional, o illustre Ministro procurou dedicar-se á ella

cora os esforços do seu saber e da sua actividade.

— Por decreto do 8 de janeiro nomeou elle uma commissão de pessoas enten-

didas, para coUaborar no empenho de uma boa solução, como se vê :

« A Regência, em Nome do Imperador o Sr. D. Pedro II : Considerando a

imperiosa necessidade de occorrer com medidas legislativas ao estado de variação,

e descrédito do meio circulante era todo o Império, motivado por causas remotas,

e aggravadas por falta de prompto remédio ; e convencida de que a Assembléa Geral

Legislativa na próxima sessão não deixará de occupar-se deste objecto: Ha por bem,

certa do patriotismo e conhecimentos dos cidadãos Francisco Cordeiro da Silva

Torres, José Antonio Lisboa, e Manoel Alves Branco, nomeal-os para em commissão

tratarem deste importante assumpto, e proporem ao Governo o que jiUgarem con-

veniente a flxar o meio circulante, e o seu credito, para ser tudo levado á consi-

deração da mesma Assembléa. »

— Aberta a Assembléa Geral Legislativa, apresentou o Sr. Castro e Silva bem

elaborado relatório acerca das condições financeiras do paiz. e neste, sob o titulo de

« Meio circulante » procurou ao mesmo tempo estudar as questões concernentes á

moeda nacional, segundo os factos e o critério das circumstancias.

Desta parte do sobredito relatório transcrevemos :

Acerca do meio circulante, em geral

Não é poasivel, senhoras, que deixeis continuar a vacillação, e descrédito em que
se acha a circulação: papeis tduciarios de distincta origem sem amortização fixa ou
eventual, e sem mais credito que a garan lia quejhes dá a boa fé nacional, com ágios

entre si, segundo o credito que merecem á populpçao, e distinctos em frente das espécies

metallicas a ponto de soíTrerem essa perda, em alguns logares, na competência da moeda
fraca e depreciada de cobre ; semelhante meio circulante, digo, apenas pôde reputar-se

moeda-papel — e ainda a sua variedade o torna menos próprio a preeuclier as iuncções

deste tão fraco meio de supprir a falta de verdadeiros valores na circulação.

O mal, que nos trouxe o excessivo cunho da imperfeita moeda de cobi-e. e sua cmise-

quente emissão falsa, accumulou aos embaraços já existentes tantos ou tr. .pn'. ,i inoaM nda

a total ruiua de nosso credito, provocou da_ Assembléa Geral Legisl:iM ,,i inii,i - . ai l i pi. .

em verdade, não foi mais do que um pahiativo ao mal; — tal 1'jí a in <l>- A 1- uin i-o

de 1833, a qual, permittindo, á i-oiitadc do possuidor, o troco da sua ni.ii il.i de c .iire, por

cédulas circuláveis, deixou ainda como legal aquella moeda, limitaudo sónienteo seu g\ro

nas estacões publicas, pelo mesmo valor munmal • • • • •

Apezar de tarefa de tanta magnitude estnr já affecta ao vuss>.> illusirado zel >, e

mesmo tendo sido encetada em ambas as Camaras da Assembléa Gei-ol Le,u'is!,. tiva,^ ouso

repetir-vos a urgência de acudirdes, com um rem.=dio radical, propri i extinguir de

uma vez este cancro, que dilacera as entranhas do Estadu...

Qualquer que seja o meio circulante de um povo. para liirurai- como n'n.í inercad.uMa

commum, equivalente ao valor de qualquer ob|ecto ilc tmca ou eni i^t i
,
i-. . >~ ui l-

mente necessário, que aquelle meio circulante tenha p'ir liase uiu nu m n in-io

fixo, fundado elle mesmo na equivalência das dillVTenies edas lie i\ O"!!-! i.
<

morine

o valor relativo dos metaes, de que são fabricadas, na upiuiã" tti-al .lu- p \ - i.ilis.mos

com quem. mantém relações.

Si, constando o meio circulante de espécies metallicas. com... poi- . ...mplo. ouro,

prata e cobre, algum povo se lembra de ele\ar .pi.ilrpier d. -l is L.sjicnes a. u i valor

exagerado, em relação áquelL' qre Ibe dáo outi'os p .s. ece que estes, achando

entra si, por um valor muito menor, o metal exi^ r:i ' -
a leval-o ao raercaao,

que lh'o paga por muito maior pi-eco, e como represeiuc n '
niesin- mercado os valores ue

todos os ob?ectos commerciaes, em breve será eile o regulador ae todos os pagamentos e de

todos os valores, que desde logo deixam de ser reaes, e tornar-ae-hao todos nominaes ou



- 266 -

imaginários: embora o povo imprevidente que adoptou tal medida deixe de cunhar essa
fraca moeda, o ganho seguro que ofterece a fará entrar por contrabando por todas as
avenidas do paiz, como infelizmente nos tem acontecido com a nossa fraca moeda de
cobre, e tem acontecido a outras nações, com notável mal e quasi irreparável damno.
Apontarei um exemplo que prova de facto a enorme perda de valor exacto que semelhante
circulação nos causa aqui mesmo no Rio de Janeiro, onde menos so' tem ella introduzido.
No dia 31 de março o preço médio de uma moeda de quatro oitavas de ouro foi de 12.S em
notas do Banoo (e com pequenas alterações o tem sido em todo o corrente anno), e o
desconto da moeda de cobre por notas do Banco de 6 % termo médio. Isto posto, teremos
que 12-j78l) obteve quatro oitavas de ouro, ou que 10 libras de cobre (a 1S280) equivalem á.

uma moeda de quatro oitavas de ouro ; o cobre encontra-se no mercado, com pouca
differença, a 400 réis a libra; logo, o- importador, por um valor de 4| que introduziu,
exporta quatro oitavas de bom ouro, e a massa da riqueza nacional soífre a perda
que resulta. .

.

Si o meio circulante consiste em moeda-papel, já se vê que o seu valor não passa de
imaginário, e então pôde affirmar-se que não existe um typo real de valores em circulação,

e só na concurrencia dos metaes nobres poderá então estabêlecer-se a differença ou agio
nas transacções feitas por meio do papel-moeda.

Si, porém, a circulação for preenchida por notas promissórias, ou moeda fiduciária,

o seu valor não é outro mais do que aquelle que possa adquirir segundo as garantias que
oftereça o acto promissório de seu troco ou pagamento em valores reaes, seja á vista,

ou em tempo definido. Tanto mais próximo e exacto seja o embolso de taes notas, em
moeda forte, quanto mais o seu valor se approximará ao real daquella moeda, e então a
circulação pôde dizer-se perfeita, muito principalmente si a emissão das notas promissórias
não exceder a exigência das transacções ou o movimento dos mercados.

Tudo quanto concorra a expellir da circulação a moeda forte e de valor fixo, em
relação áquelle geralmente recebido, expõe a riqueza publica á uma íluctuação e incon-
sistência, insupportavel na vida social.

Fundado, porém, um systema monetário como convém, e, segundo a sciencia, nenhum
inconveniente, antes vantagens, se encontram na circulação de notas promissórias, regu-
lada escrupulosamente a sua integra, ou substituição em prazo curto, ou á vista. Pelo
contrario, o credito publico soffrerá as consequências dos effeitos moraes que devem produzir
no animo dos possuidores a incerteza da realização dos valores nominaes que recebem, e que
não deixarão de ser considerados fictícios.

Concluo, portanto, que deve a circulação ter por base a moeda forte, e esta um
systema em harmonia com os outros geralmente aceitos, e que a circulação pôde então ser

auxiliada ou ampliada por notas fiduciarjas, cujo valor será tanto mais ao par daquella,
quanto mais seja garantida a sua realização, como fica dito.

Volvendo ào nosso estado actual de circulação, encontramos nelle uma massa de
papíl fiduciário, de diflerentes origens (contando as cédulas do troco do cobre) que pôde
orçar-se em mais de trinta mil contos: esta moeda, e o cobre arredou a moeda forte,

como devia esperar-se, e sem uma medida em grande escàla, não poderemos sahir doestado
assustador em que se acha a nossa circulação. Cada medida conducente a restabelecer o
credito do papel, e approximal-o ao valor da moeda forte, será a mais profícua: não julgo
impossível o remédio, e sim difficultoso de conseguir. Firmado o systema. monetário
extinguam-se as dillerenças existentes entre o papel em circulação

;
seja este papel reputado

promissório e estabeleça-se uma certa amortização; consiga-se legalmente a sua concurrencia
ao par, ou approximadamente da moeda forte, e desde logo, ou em um tempo dado, o nosso
meio circulante ficará desassombrado de ameaçadoras crises.

Dentre as diíTiculdades, uma se antolha sobre todas terrível, e vem a ser—a instabilidade
dos negócios públicos : é ella que retarda a medida capital que sem duvida poderia concorrer
poderosamente para a verificação das condições apontadas, e mesmo igualar o credito
das notas ás moedas de ouro, ou prata ; esta medida, como sabeis, depende da realização
de um Banco Nacional.

Fixada, porém, a confiança, com a ordem e tranquillidade ; respeitada a lei, a proprie-
dade e a segurança individual ; unido o povo brazileiro pelos laços naturaes e de sua insti-

tuição, todo o bem pôde conseguir-se, procurado com affmco e patriotismo ; e vós tereis

então bastante forca moral para aperfeiçoar e levar á execução a lei de 8 de outubro de
1833.

" ' '
.

_

Não posso, ainda neste logar, deixar de rogar-vos que acabeis por uma vez a circulação
absolutamente da moeda de cobre : qualquer palliativo a este mal não pode deixar de aggra-
val-o, dentro de mais ou menos tempo.

Sobre a execução da lei de 3 de outubro de 1833

Confesso-vos, senhores, que nenhum dos objectos que tenho de apresentar-vos me ha
sido tão penoso, como o de que vou tratar. Desejava offereoer-vos um quadro exacto, ou
pelo menos conprehensivel da operação do troco da moeda de cobre

;
mas, senhores, sem

os convenientes dados, com falta de esclarecimentos a respeito, mal posso desempenhar a
tarefa que me havia proposto, e apenas me é dado exhibir na vossa presença o estado
actual deste negocio, e os conhecimentos que delle tenho podido colher.
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Tratando-se de executar a lei, apparecerão desde lo-o difficuldades r.iais ou nienooattendiveis: a prompt.ficaçao immed.aia de uma (ão avultada sonima de cédulas/sondo
o valor min.mo de iml re.s, e o máximo de cem. foi uma du. mais dilliceis a vencer edevendo a retirada do cohre da circulruno (I,^ín::m- nolli,^,. ,,,],. vazio as nrovinoW^
cujo meio circulante constava de tal Ma. ,1., i ,- - ,, imvihVicão tol-il í«
suas transacções, ou pelo menos d:, ox.u.

,
, . ^ .-elirados da circulação

e nao sappndos por ouiro?, amda qu,. lu
, . !

.

;
r-rirada douiua somma

de va ores subsUtuil-a por outra : isto |,,r,, - ^ <>mn qu.ntia sulliciento
a encher o vácuo, que deixaria lu na oirculu,-:V. r i.r.das. Isto. porém, não
aconteceu: as províncias receberam p:ira > u- .. ui;!:i .|iuintia de cedu'as tão
limiiada para a substituição, que.' em alLrui)ia<, - iii.;ir;:i i lo d i' nved i cm cVi-ouh-
ção, e mesmo 1/7 da eftectivamenle rec.."Uiiil:i: . v.t.í.i.I.* ..si-i .•-••rc! r liodiail i

com a profusã,o de conhecimentos, quo soviani s Jí- 1 1
• u i.;. - p,.;- , : n l,, ,| -u roinèi-

ter-se em seguimento, e se continuavam a pi-onqn iiic : i , ; K t
, 1 1 ,i l> ^

; ,, ,,,,,, i,,Joí
temos sabido, ou presenciado nas proviuoias. 1 <

i ^

A desconfiança tornou-se geral, as cédulas não apresentavam uma garantia do reali-
^

zação em valores reaes, nem mesmo promissória: os conheciinoutcs, só circuláveis, sendo
do valor de 500$ e de i:0O0:J, deixavam a maior parte das sommas inuleis d oir.àila.-ão,
e atjuelles cahiram desde o seu começo no maior descrédito, rm c'>u^r,^ii.'ur\À ,lj i;,, .1 , i,'

tralacção, logo experimentada, e ficaram inúteis á circula^^ã i. Imm . m., .jn, !,, •

,, ,, i-
.,

,

da estagnação de todas as transacções verilicou-se e as mcsina- l ou las |, riiln- .'xii i-i-

raentaram. Neste estado de apuro, cada província foi lanraii.la
i iim .u-lnirM m ii; m

menos nocivo: o Pará e o Maranhão emit tiram cédulas piM i un , .
; 1 .rn,! mliihi i ^ iiM

i \ i Ua
os conhecimentos de 500$ e de 1:000$ em outros de |i

i

x -
; C aia a Maranha ,

reduziram a moeda de cobre, aquellaá metade, e esta a .juaria |..iia ,1 , -.ai! \ ilra.- iiaii,,i,,i.

O Governo constantemente reprovou todas essas medidas exorbitaut s a lai : , r.,n.\\í n-ó
reconhecesse a illegalidade de taes actos, hesitou de chamar :i nsiiaasalnUilola a^s;ls

autoridades, pela gravidade do negocio, e consequências, que previa. Ua aimuliar mádidas
que se diziam de salvação publica, julgando de mais prudência roserval-o ao vosso
conhecimento.

E a tal respeito, senhorès, não sirva de exemplo o Rio de .Taneiro, onde a moeda
de cobre não preenchia as funcções do meio circulante, e sim de troco, ou de uma merca-
doria appetecida nas províncias, onde tinha consumo: a circulação do Rio do Janeiro
constava em geral de muitos milhões de notas do Banco, além de outros recursos auxilia-
res, como apólices da divida publica, letras, etc.

A' vista do desfavor com que foi encetada a operação do troco, os propriotaria^ da
moeda de cobre não puderam vencer r repugnância de o apresentar, la na ida a;; aia ai'^

precisar de seu recurso, e necessitando n'outro dia aquillo mesmo de qu - lia| > -a da- 1 a . nd i
i ai.

A necessidade mesmo continuou o gyro do cobre, indispensável ás trausaci.-aas Ni-Laiu -\ o

que, dando estima á essa moeda, ainda mais vigorou a sua indispensavol civtulacaa nas
compras e vendas miúdas e diárias, não só do valor abaixo de como ainda ile oatro qual-

quer; pois que as cédulas de 1§ foram tão escassas, que provincias houve onde- (na primeira
remessa) mal chegaria uma para cada 160 pessoas

A primeira remessa em cédulas para as provincias, além do Rio d.» Janeiro, foi

de 2.078:000.$: o cobre, que devia suppor-se, não em circulação, mas anri^sentad >. não
podia calcular-36 em menos de 15 a 20 mil contos: como com tão diminutas sommas con-

tinuar a satisfazer-se á circulação e ás mesmas necessidades da vida, vedando a correnteza
do cobre abaixo de 1§, e sem este valor ser suflicientemente supprido !

A urgência de occorrer, senhores, com medidas legislativas a( meio circulante,

reclamado tão instantemente por todo o Brazil. não pôde deixar do tocar o illustrado e

reconhecido patriotismo de seus dignos representantes ; . e eu confiadaraen te espero que, a

par de qualquer medida que vossa sabedoria houver de apresentar, figure a total exliucção

da moecla de cobre, como radical cura deste flagello, que não deixará de prosppruir. uma vez

que remédio forte não o extirpar de todo. A lei de 3 de outubro de 18:^.3 não o podia

conseguir deixando ainda legal na circulação esta moeda, 8(> com exce]itual-a das receit^as

e despezasdas estações publicas, e deixando, outrosim, ainda legal a sua rapre-r-niaaãa.

até á quantia de mil réis, em cujo gyro bem pôde presumir-se a caiaina i d_" il-ans

milhões em todo o Império.
Papel promissório de um valor abaixo de mil réis, não pôde admittir-se eiu v. r ,ada ;

mas a circulação abaixo deste valor poderia ser satisfeita por um metal nobre ate certo

minimo, o qual pôde sem risco preencher-se em moeda de cobre, só destinada a representar

as fracções, ou pequenos trocos.
, r i-

Não ouso aventurar os arbítrios que podereis preferir em resultado do vossas ladigas

e elocubrações. segundo a gravidade da matéria : mas seja-me licito aventurar uma i.iea,

porventura aproveitável.
A' vista do cobre recolhido, e que poderá reeolher-se, segundo as noticias oas ]iro-

vincias, não excederá a 10 mil contos, valor nominal, de que. pelo valor de 1>,2»0 por

libra, pôde tirar-se em resultado a existência de 7.812,500 liL>ras deste metal, o qual

transportado, e vendido na Europa, dará em rssuUado uma quantidade de prata, que

depois de cunhada em pequenas espécies de valor abaixo de mil réis, sera suíliciente a

satisfazer todas as precisões da circulação, podendo ser segundo o novo padrão monetário a

moeda mínima de 100 réis, deixando então o cobre para representar, como ja disse, os



- 268 —

pequenos trocos, a amortizando-se, ao mesmo tempo, uma igual somma de cédulas,
provenientes do mesmo cobre, com aquella prata cunhada, sob instrucções do Governo.

Em todo o caso exclamo de vós, senhores, um destino qualquer á esta somma em
deposito : urge dispor deste capital ameaoa-lor, e que pôde ainda invadir o campo estragado
de nossas liiianças : o triste exemplo do Pará, onde já foi de novo derramado este flagello,
o extravio de mais de 26:000| do deposito na Bahia, e o roubo em S. Pedro do
Sul, são motivos mais que sufficientes para que o Governo reclame de vós uma medida
prompta, qualquer que seja.

— O Ministro dera, juntamente, conta á Assembléa Legislativa dos factos

concõi-nentes ao Banco do Brazil extincto, e à pretenção da ser creado um outro nos

termos da lei de 1833. Quanto ao primeiro, informou haver-se concluído a sua

liquidação, mediante composição amigável das partes interessadas, cujas bases e

clausulas (vide pags. 95 a 97) offerecera ao conhecimento da Assembléa ; em relação

ao segundo, declarou ter não só activado os trabalhos preparatórios, antecipados

pelo seu antecessor, como ainda, nomeado uma commissão para o fim de examinar

a lei da sua creação e propor as medidas, que julgasse necessárias, — apezar

da « convicção, em que elle ministro sempre esteve, da sua inexequibilidade nas

circumstancias actuaes. . . »

Até então, somente se houvera conseguido promessas de 196 acções em todo o

Império

— Tamanho empenho, revelado pelo Ministro, em achar prompta solução para

as difficuldades do meio circulante, foi correspondido e secundado por parte do Corpo

Legislativo. Na mesma sessão (8 de maio) em que fora lido o seu relatório, a que

alludimos, requereu o deputado Dias de Toledo que se nomeasse uma commissão

especial para tratar do meio circulante, á qual fossem enviados todos os projectos e

pareceres existentes a esse respeito.

De conformidade com o requerimento foram eleitas, não uma, mas duas

commissões, para o fim indicado : a 1^ composta dos Srs. Baptista de Oliveira,

Souza Martins e HoUanda Cavalcanti; — a 2^, dos senhores Veiga Pessoa, Barbosa

Cordeiro e Muniz Barreto.

Na sessão de 3 de junho, a 1» destas commissões apresentou, e entrou logo em
discussão, como matéria urgente, o seguinte parecer e projecto :

A commissão especial encarregada de propor medidas legislativas que melhorem o

estado actual da circulação monetária em todo o Império, havendo dado a este objecto toda
a attenção que demanda a sua importância, julga que nas actuaes circumstancias convém
adoptar-se as seguintes medidas :

A primeira é fazer-se uma substituição geral dos diversos papeis de credito que actual-
mente circulam no Império, por um só papel de padrão uniforme de mais perfeito fabrico,

afim de que não possa ser falsificado tão facilmente como o que actualmente circula ; a ex-

ecução desta medida torna-se agora fácil, visto a Camara estar já informada, pelo relatório do
Ministro da Fazenda, que acabam de chegar ao Thesouro as primeiras remessas das notas de
novo e mais perfeito padrão, fabricadas em Londres por ordem do seu antecessor, e em
quantidade suflicien te para o mencionado fim. Convinha, igualmente, que uma parte deste

papel pudesse circular em todas as províncias do Império para facilitar as transacções
mercantis das mesmas províncias, e fazer desapparecer as grandes differenças de cambio
que actualmente existem; e a commissão para isso julgou acertado determinar, que as

notas de cem mil réis para cima pudessem circular em' todo o Império, ficando restricto á
cada província o gyro das que (ives?em menores valores.

A segunda providencia, que a commissão lulgou conveniente adoptar, foi estabelecer

um fundo prugressivo, que sirva de garantia para amortização do papel-raoeda, epor isso

assentou que fossem applicados a este fim os impostos comprehendidos no a rt. 5° da lei de 3 de
outubro de 1833, emquanto não fosse creado o novo banco, assim como o valor real dispo-

nível da moeda de cobre actualmente recolhida ; e determinou, que a importância desses

impostos fosse empregada annualmente na compra de fundos públicos, para assim formar
um fundo de amortização por meio da accumulação dos juros ao capital. Esta disposição

tem a duplicada vantagem de promover o credito dos nossos fundos, e de inspirar a confiança
no papel-moeda pela amortização garantida por esse fundo, que crescerá rapidamente pela
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accumulaoão dos juros ar, capital, sem diminuir a quantidade do papel circulanlo, nem
alterar o seu pr- -o m -v nlo, como aliás succederia, si acaso fosse ordenado um resiraie
parcial todos os i ,i n

,

FiiiiIiiieiiU-
.

.
Mi,

:

, acoordou. q'!? era niislor reduzir a ni nada de cobre, nu,.
actualmente circula. ^

:

'

„- „irl . ,.lor intrínseco,
' ' I ', qua diaria-

Uvida publica
' " '

I

r 111 aos unMnbros
. luais c Mumi i,,-, ['.11 , irnuM ni- iios oneroso ã Nação,

do que o proposto, que vem a ser.— lixar-se um prazo smUcientemente espaçoso, depois do
qual a moeda de cobra não devo mais cu-cular smã.. nor metade dosou valor actual,
lista medida, que a primeira vista parece oil' n i

- '

; nacional, por isso que manda
receber o cobre por um valor menor do m r,:io tem na realidade na. la de
iníqua, nem pode prejudicar muito áquelles n tra a disposição da lei de do
outubro de 1833, tiverem amontoado -i-amlo

;
in suas mãos para especula-

rem com o publico, em consequon. i:i ,!asal lo , sendo a época
fixada para esta alteração de val-i o

i "ontão a moeda
de cobre ser recebida nas estaçoa^ \< lolicas. - p^io seu valor
nominal ;_é consequência, que o di-.-ipr.-ç.í ,{< .•.•ii;v m rc. i . j i la.-asivel e gradual
á proporção que se approximar o lei-mo aprazado para a mudauça do seu valor; e por esta
sorte a perda ficará repartida entra todos aquelles por mãos de quem houver de íryrar a
moeda de cobre dentro do prazo lixado, e na proporção ila mai n- o i menor quantia desta
moeda, que conservar em seu poder. Esta perda gradu.il, eí| i

a. ^!
, se deverá consi-

derar como um tributo suave, por meio do qual licará ra-_ u'r.inde parte da
divida nacional, equivalente á metade da moeda de cobro i| i.ia circula. Por
outra parte, logo que tal medida seja adoptada, os falsiiic oi o.- a arao desanimados,
advertidos, que os seus lucros vão diminuir, e mesmo acaliar totalmente, logo que se appro-
xime o termo fixado ; e cessarão de introduzir a moeda falsa, que, além disso, não poderá
ser mais recebida, sinão até á quantia de 1$000.

Não obstante este resultado, que parece quasi infallivel, a coramissão reconheceu a ne-
cessidade de emittir-se outra moeda de cobre de cunho mais perfeito, que pudesse olTerecer
ao publico maior garantia contra as falsificações, e oppuzesse ainda maiores obstaeulog
aos contrafactores, e por isso autorisou o Governo a recunhar a moeda aciualmente reco-
lhida, em conformidade com o novo systema monetário até a quantia de 4.0Ui):0Ú0^; e .i

emittil-a á proporção que fosse cunhando. Desta sorte, dentro em dous annos, que poderá
durar o recunho, veremos a moeda de cobre substituída por outra mais perfMta e inteira-
mente removido o peri.ío das falsificações, que tanto^mal ha produzido á Nação.

Em conformidade com estas idéas, a commissão julga haver satisfeito a confiança da
Camara, apresentando o seguinte projecto de lei, que julga conveniente adoptar-se: (^')

A Assembléa Geral Legislativa decreta :

Art. 1.» O Governo fará substituir toda a moeda-papel que actualmen l" •
nania no

Império, a saber: as notas do extiacto banco, antigas cédulas da Bahia, e a, .1 da- alli-

mamente emittidas em troco da moeda de cobre, pelas notas fabricadasem l.oudros.

Art. 2.0 As iustrucções, que o Governo houver de expedir para realizara substituição,

guardarão as seguintes bases :

1.0 A numeração e assignatura das uotas de menor valor que cem mil réis serão

feitas nas respectivas províncias, a cujos limites ficará circumscripta a sua circulação, A

(38) Antes do projecto supra da comiiiissão, na sessão de 16 de maio havia sido apresentado pelo

Sr. Raphael de Carvalho o projecto seguinte :

« O nosso meio circulante ficará regular si se conseguir amortizar o papel pnr \>m modo insen-

sível, assim na circubição como no valor delle por modo, que nem o Tlios airo Piihlien ii.Tiai. e nem a

Nação experimente sacrilicios e.xtraordinarios .

, ,

A lei de 3 de outubrode iS33
(
cujo fim foifazer desapparecer o colir-; ). tu a 'l ar cr-ílil i ,ia papel

que se substituiu áquelle, consente, que as cédulas sejam recebidas nns . sla^.ies ,iniilic as. r aiai jnoe.la

nacional. Todavia, ella não prohibe, que es.se papel seja recebido sómente ate cei ta quantia deter-

minada
; pelo menos e)la não toca nisso. _ , ^ j . » -

As apólices da divida publica, esses créditos sagrados, sao compradas pela Caixa da Amortização

não pèlo seu valor nominal, mas pelo real, isto é, pelo preço corrente da praça.

O Thesouro Publico Nacional todos os annos vende os metaes preciosos que pessue assim amoe-

dados, como em bnrras. pelo seu preço corrente.
, . , „ , '

. j ,00-, 1 - „
A Ordenação, liv. 4o, tit. 21, revogada em parte pela lei de 3 de outubro de ibSS, estipulava a ma-

neira dos pagamentos nas estações publicas.
, . , „ , . , j ,00o

FazenSo reviver esta Ordenação, e harmoaisando-a com a lei de 3 de outubro de 1833, e com-

binando-as comas duas operações mencionadas, afim de fazer de todas juntas uma so operação, o

papel irá desapparecendo insensivelmente da circulação, e o seu valor tomando um movimento de

ascensão progressivo até tornar-se negativo o premio da moeda preciosa.
^ ^

O Thasõuro Publico, não querendo receber o papel, liem I oi^ ' ^t • le- oa-.M ao- a pe,
. •

m
dá-lhetoda a consideração e credito, pois desta rejeição n i -

r -a t r '

i

1
.

1

|

a todos ; e por uma consequência também necessária, a moe i
1 a -

'

'

isso que ha de ser muito orocurada, pelo menos no primeir ) o, i . . .
's

praças estrangeiras, que, 'era vez de arripiar-se, tornar-se-ha 111 US lav o- i'. 1 a
^ t

^ 1, V,
'

1 „, n^-rir,

As rendas geraes sendo de 12.000:000$, e sendo o depreciamento medio do P;'^*' « " '"'^^ "
línòl

de 50 por centS relativamente á prata, veremos desapparecer da circulação, no lo anno, pelo menos,
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assignatura consistirá em uma simples rubrica, que deve acompanhar a designação da
província onde as notas teem de circular.

2.0 As notas de cem mil réis e as de maiores valores, depois de rubricadas e nume-
radas na Còrte, serão distribuidas pelas províncias, podendo gyrar em todo o Império, sem
mais requisito algum,

3.0 O trabalho da substituição e escripturação relativa será commettido na Còrte e

província do Rio de Janeiro, à uma comraissão composta de cinco membros, e nas pro-
víncias a commissões de tres membros da nomeação do Governo. Os membros destas com-
missões farão a assignatura das notas distribuídas entre elles por classes, e o Governo
lhes arbitrará gratificações em relação ao trabalbo de cada uma das commissões, assim
como aos escripturarios e mais agentes que os coadjuvarem.

Ai-t. 3." O producto annual dos inrpMtos, cujo rendimento se acha applícado no
art. 5» da lei de 3 de outubro de 1833 para o novo Banco, e a importância daquelles que
anntialmente forem estabelecidos por lei para amortização do papel-moeda será desde ja

empregado em fundos públicos, cuja renda tenha o mesmo emprego, afim de se formar um
fundo accumulado, destinado para amortização do papel na época determinada pelo

Corpo Legislativo, e devendo este fundo ser entregue ao novo Banco, logo que elle se rea-
lize.

Art. 4." Os fundos, do que trata o artigo antecedente, estarão a cargo da adminis-
tração da Caixa da Amortização.

.Art. 5." Do primeiro de janeiro de 1837 em deante ninguém será obrigado, tanto nos
pagamentos legaes, como nas transacções particulares, a receber a moeda do cobre legal que-

actualmente gyra no Império, sinão por metade do seu valor nominal, e sómente até á
quantia de mil réis em cada pagamento, de sorte que as moedas de 80 réis serão recebidas no
valor de 40, as de 40 réis circularão no valor de 20, e assim das outras de menor
valor.

Art. 6." O Governo fica autorisado para recunhara moeda de cobre recolhida em
virtude da lei de 3 de outubro de 1833, até á quantia de quatro mil contos, em conformidade
com o novo systema monetário.

Art. 7." A moeda rec\inhada será empregada em fazer a substituição da moeda de
cobre que actualmente circula, sendo esta recebida á razão de 640 réis a libra, podendo a
nova moeda ser emittida pela Fazenda Publica em pagamentos de mil réis, á proporção que
for cunhando.

Art. 8.0 O restante da moede de cobre actualmente recolhida, e aquella que se houver
de recolher, e não for necessária para o recunho autorisado pelo art, 5", será pelo Governo
apurado, como miií conveniente julgar, devendo a sua importância ter a applicação desti-

nada no art. 3" desta lei.

Art. 9.0 Para a execução do art. 5" fica o Governo autorisado para fazer collocar no
edifício da Academia de Bellas Artes da Còrte o novo systema de machinas, cuj i, acqui-
sição foi contraclada pelo mesmo Governo, podando fazer para esse fim todas as despezas
necessárias, incluindo-se nestas os últimos pagamentos que se está devendo ao machinista
na fórma do contracto.

Art. 10. O Governo fará cunhar em moeda nacional toda quantidade de ouro em
barra ou em pó, que entrar para o Thesouro Publico Nacional.

Paço da Camara, 16 de maio dê 1835.

—

Baptista ãe Oliveira.—' Souza Mai^tins,—^
Antonio Francisco de Paula e Hollanda Cavalcante da Albuqtcerqice,

3.000:000$, a despeito de todas as oscillações ; e em dez annos talvez jp ném conhéçamoíí premio ou O

depreciamento em a nossa moeda.
Si attendermos, que as pautas das Alfandegas foram feitas em tempo da moeda forte, quando

ainda se ignorava a epidemia do cobre e papel, conheceremos, que os impostos lioje sao mais
leves de 50 porcento, que d'antes; e que, cobrando esses impostos na moeda, em que elles foram
calculados, a Nação certamente não será ajígravada de imposto algum para a amortização do papel.
Convencido destes principios, submetto á deliberação desta Augusta Camara o seguinte projecto:

A Assembléa Geral Legislativa decreta :

Art. 1.° O imposto geral será pago todo em moeda forte, admittindo-se de troco sómente as fracções,

que nao houverem daquella.

Art. 2.0 Esta,moeda forte será trocada por papel, a quem mais der, marcando-Se para este fim

prazos certos, e immudaveis, publicados por todos os ângulos das províncias, pela primeira vez sómente.
Art. 3.0 Todo o premio que resultar deste troco formará o valor amortizado, sendo as CedulaS

que o representarem carimbadas e recolhidas a um cofre privativo de tres chaves, das quaes uma terá

o inspector da Thesouraria, outra o tliesonreiro e outra o presidente da província.
Art. 4.0 A operação do artigo antecedente será feita sm sessão aberta dos membros das Thésou-'

rarias, coai assistência do presidente da província, e á portas abertas para o publico.
Art 5. o Haverá um livro privativo para nelle se escreverem os termos da amortização, assigUadoS

pelo presidente da província e pelos membros deliberantes das Thesourarias.
Art. 6.0 As Thesourarias São obrigadas a publicar pelos periódicos os valores trocados e amor-

tizados.
Art. 7.0 Ficam revogadas todas as disposições em contrario.

Paço da Camara dos Deputados, 13 da mala de 1835.— Baphael de Carnalho. »
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— Varias emendas foram offerecidas ao projecto da commi<são, e dentro
essas, mencionaremos aqui a do Sr. Alvares ^ilachado, concetnda nestes termos ;

A Assembléa Geral Legislativa decreta:

Art. 1.0 O Governo fará substituir toda a moeda papel que aclualiuento circula no Im-
pério, a saber: as notas do extincio Banco, aati-as cédulas da Bahia, e aí? codiilas ultima-
mente eimttidas em troco da moeda de cobre, e pelas uotas lal)ricadas em Londres.

Art. 2.0 As instrucções que o Governo houver de expedir para realizar a substituição
guardarão as seguintes bases:

'

1. ^ Additiva. As notas novas, logo que seinm reciMiid.as no Thesouro. ser.ão lançadasem carga ao thesoureiro geral, e quando reinf^Mol:i<; dilVerentes commissõe'; do troco
serão Igualmente lançadas em carsa ás mesma-

, d.i sua responsabilidade, aid
ultimar-se a conferencia final.

2. a A numeração e assignatura das notas de iiií-u.n- valor de 100-5 serão feitas nas
respectivas províncias, a cujos limites licará cii-eumscripta a sua circulação. A assiirnatura
consistira em uma simples rubrica, que deve acompanhar a designação da província onde
as notas teem de circular.

3. =» As notas de 100§ e as de maiores valores, depois de rubricadas e numeradas na
Còrte, serão distribuídas pelas províncias, podendo gyrar em todo o Império sem mais re-
quisito algum.

4." O "trabalho da substituição e escripturação relativas p^^rii .--r.i:;! 1
1

i 1 .. n > f r;,»

e província do Rio de Janeiro, a uma comniissão composta do .-pir

vincias á commissão de tres membros de muiioação do Governo, n
missões farão a assignatura das noias disiriliuidas ontre ellos p,u- .1 :

. ^ ;
,

arbitrará gratificações, em relação ao traballio década uma das coiíiinis,ues, a^.sim como
aos escripturarios, e mais agentes que os coadjuvarem.

Õ.a Additiva. Os possuidores de papeis, que se devem substituir, que o.'? não leva-
rem ao troco dentro de seis mezes, perderão iU o/„ do seu valor, passado esse período, e
mais 10 o/o por cada tres mezes de demora, ficando sem valor algum, passados 25 mezes
depois de lindo o primeiro prazo de seis mezes.

6.1 Additiva._ Os papeis recolhidos, em virtude da substituição, serio carimbados cora
a palavra — Inutilisado— e golpeados de modo que cada parte tenha o siirnal do carimbo,
e depois de emmassados, segundo suas qualidades e valores, serão remettidos ao Thesouro
Nacional, para conferencia com a remessa das notas novas.

Arts. 30 e 40 do projecto— supprimam-se, e em seu logar o seg iinte:

Art. 3.0 Todo o cobre legal, actualmente circulante, será recolhido, para ser emittido
outra vez, debaixo das seguintes regras:

1. » O cobre cunhado na razão de 1S2S0 a libra será emittido pela metade de sou
actual valor nominal, e para isso será carimbado, de sorte que as moedas de 80 reis liquera

com o valor de 40 réis, designado pelo carimbo, as de 40 com o de 20, e as de 20 com o de 10.

2. '^ O cobre cunhado na razão de 2â56) a libra será emittido pela quarta parte de
seu actual valor nominal, e nessa proporção carimbado.

3. ^ O cobre cunhado em outra qualquer razão a libra, que não sejam as acima designa-

das, não será mais emittido na circulação.
4.* Os possuidores do cobre recolhido receberão em seu pagamento tanto do cobre ca-

rimbado, quanto produzir o cobre que recolheram, depois de reduzido ao valor nominal,

designado pelo carimbo, e o restante em notas de IS e 2$, abatidos os 5 "jo a que são oiiri-

gados pela operação do troco. Aquelles, porém, que forem possuidores de cobre que nfoi d^^ a

entrar na circulação, receberão tão somente notas de 1$ e 2$, abatidos os .5 1,.

Art. 5.0 O Governo marcará o prazo, dentro do qual se deverá faz^r a substituição

do cobre, mandará apromptar os carimbos necessários, e dará todas as providencias e in-

strucções convenientes para as despezas necessárias.

Art. 6.0 Findo o prazo marcado para a substituição, toda a moeda de cobre que exis-

tir na circulação, sem ser carimbada, nao terá mais valor algum, nem será mais reputada

moeda.
, 1 . >

Art. 7.0 A moeda de cobre não será recebida, sinão até á quantia de l.>, tanto nas

estações publicas, como nas transacções particulares, sendo uullos todos os contractos

feitos em tal moeda, que escedei-em á dita quantia. .

Art. 8.0 A Nação reconhece, como divida sua, o valor das notas que por esta lei

se manda emittir, e se obriga á sua infallivel amortização. Estas notas correrão como

moeda em todas as estações publicas, e transacções particulares.
, . j t^j„

Art. 9.0 Ficam desde já applícados para esta amortização : í", o producto ae %oao

cobre que tiver sido recolhido, o qual, depois de cortado, sera vendido pelo Governo do

modo o mais vantajoso, amorlizando-se era cada província tanto de notas quanto produzir

o cobre nella recolhido
;
2», o producto annual dos impostos applícados para o novo Banco

pela lei de 8 de outubro de i833, emquanto se não estabelecer o dito Banco, na razaD do que

cada prcvincia produzir; 3», a quantia que annualraente se íixai- na lei do oiçarDento.

Art. 10. Na amortização das notis, que se deve fazer annualmente, se
P^f ic^J^a o

mesmo que fica disposto na base 5^ do art. 2» desta lei a respeito dos papeis actualmenté

circulantes.
Art. 11. Ficam derogadas, etc.

Paço da Camara dos Deputados, i» de julho de 1835.-- 2?, Álva^-es Machado.
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Na discussão:

O Sr. Maciel Monteiro — Senhores ! Depois da isolemne discussão, que acabou de
occupar os nossos espíritos, e das impressões que todos experimentámos, mui diflicil me
será expor com frieza e sequencia :is idéas que me suggeriu a meditação do artigo em
questão; e tão transcendente eu reputo um tal objecto, que, apezar da elucidação a que tem
chegado esta discussão, eu julnuei, comtudo, nao dever occultar á esta Augusta Camara
os meus sentimentos a esse respeito.

Senhores ! Não é certamente o meu desígnio entrar em o desenvolvido exame da dou-
trina deste artigo ; mas eu não me posso abster de a considerar debaixo da triplicada rela-
ção, commercial, financeira e politica. 15, com effeito, por pouco que se reflicta sobre o estado
actual do nosso comm ?rcio, i irçoso será convir que (abstrahindo das circumstancias natu-
raes que tolhem o seu andamento e progresso) a causa mais poderosa, que se antolha', da
sua fraqueza e acanhamento, éa extraordinária variedade dos agentes da circulação em as

diversas províncias do Império
;
porquanto, sendo o meio circulante apedra angular em que

assentam todos os cálculos mercantis, e sendo este por extremo variável, segundo as provín-

cias, e a peculiaridade da mesma província, é por extremo difficil, si não impossível, calcular
os resultados prováveis de qualquer transacção commercial. Demais, sendo um principio
conhecido na scíencia, que os capitães procuram sempre um emprego mais lucroso e con-

forme ao desenvolvimento da riqueza publica, é claro a todas as luzes, que muito deve pros-
perar o commercio ínter-províncial com esta medida, que estabelece a uniformidade dos
agentes circulantes, permiltindo á cada província o poder saldar em numerário corrente as

transacções em que porventura possa estar empenhada, quando assim lhe seja conveniente

ou vantajoso.
Emfim, a uniformidade do cambio com o estrangeiro, a que forçosamente se dirige este

artigo, não pôde deixar de produzir, mercantilmente fallando, os mais vantajosos eíTeitos,

estabelecendo em todos os pont >s do Império uma certa igualdade commercial mui favorável

a todas as especulações que se houverem de realizar; igualdade aliás, que muito deve contri-

buir para o progresso rápido das nossas relações com o estrangeiro.
Pelo que respeita ao nosso estado financeiro, as vantagens desta medida são da mais

sensivel evidencia; porquanto, sendo a garantia a mais vital do nosso actual systema de

governo o fixar annualmente as imposições do Estado, muito deve contribuir para a regula-

ridade e bom lançamento das respectivas taxas a uniformidade do meio circulante ; visto

que até hoje tem sido impossível á Assembléa o calcular com aproximação o quantitativo

comparado dos tributos em cada província do Império.

Si á esta succinta analyse accrescentar-se que a diversidade da moeda em que são pagas
as nossas contribuições tem concorrido em grande parte para se não tomar exactas contas

aos ooUectores públicos, frustrando-se por tal guiza a saudável disposição da Constituição,

quando autorisa ao Corpo Legislativo para chamar á responsabilidade os agentes superiores

da Administração, — obvia deve parecer a conveniência do artigo que se discute.

Quanto á utilidade politica desta disposição, eu limitar-me-hei a ponderar á esta Augusta
Camara que, si tempo houve em que as nações do globo ou as fracções de uma mesma nação
só se ligavam mutuamente pela necessidade da defesa commum, hoje, muito pelo contrario,

os vínculos formados pela reciprocidade de interesses, e pela vantagem das relações commer-
ciaes, são de certo os mais fortes e estreitos que unem os povos de todo o mundo; sendo in-

questionável, e portanto e\identissimo que a união e confraternização dasnossas províncias
muito dependem das suas relações mercantis; união aliás, que eu encaro como garantia
única de prosperidade deste vasto Império, e que por isso entendo que muito convcm fomen-
tar e entreter pela igualdade nos valores monetários, e pela actividade e estreiteza de todas
as transacções inter-provinciaes.

Destas breves considerações eu me vejo autorisado a estabelecer, que a disposição
deste artigo é uma medida da maior vitalidade e interesse para o Brazil

;
entretanto, como

na sessão precedente nm nobre deputado, cujos conhecimentos eu reconheço nesta matéria,
mas cujas opiniões eu não esposo neste caso, submetteu á consideração da Camara algumas
objecções tendentes á rejeição do artigo, força é, que eu as confute, parecendo-me, como de
facto me parecem infundadas, ou ao menos, capciosas.

Disse o nobre deputado, que a doutrina deste artigo é injusta, por isso que facilita ao
devedor do Rio de Janeiro a comprar fundos, por exemplo na Bahia, onde o cambio se

acha a 31, e satisfazer com elles obrigações contrahidas ao cambio de 38 na praça do Rio
de Janeiro, donde p irece resultar uma perda real para o credor. Mas eu notarei ao nobre
d-^putado que figurou esta hypothese, que do momento que passasse a lei, os fundos da
Bahia (isto é, o papel) immediatamente subiriam, e tenderiam a nivelar-se com o papel
m P^io de Janeiro, visto que, por uma natural consequência desta medida, devia desappa-
recer a desigualdade de cambio, que hoje ainda se observa; sendo, portanto, evidente, que os

especuladores da B;ihia não teriam tanta simpleza, que renunciassem um tão grande bene-
ficio em favor dos do Rio de Janeiro...

Além disso, para que o argumento procedesse,- seria preciso primeiramente admittir,

que os credores do Rio de Janeiro estavam inhibidos de especular neste objecto ;
porque,

assim não sendo, a procura de taes fundos faria elevar immediatamente o seu respectivo
valor. Demais, no actual estado de osciUação e incerteza, em que se acha o valor do nosso
meio circulante, quem» se dispõe a confiar a outrem os seus fundos, calcula com todas as
eventualidades a que elles estão sujeitos, e por isso de antemão se indemaiaa da qualquer
perda provável.
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Emíini, M-i nl,

,

exacto o argumento do nobre deputailo, ello ÍH>nloria
toda a su. r .sobre que repousa, allonla á pequena diirTonçá q.,e hano canil ^.

,

,

. ,1o rs,-:,:-,!. . p .vtn,';,,-!^ > ,la hAiix com Londres ; dilVc-

se tinta' M ^ !
disposição do arlÍRO de quo

- "
-

,
1'iociirando sempre os grandes

mercuios, I

. teríamos Ue ver, por issomesmo, acciiiMuLu-,
. m, unir do valor ou depreciar-se,

e portanto, produzir um gr........ ....,] s.do ou. todas as fortunns
Lu devo ponderar ao .nou l„.nra

! jo se não pó,lo sustentar razoavol-
luen e a necessidade do med.l..

i,,;,.!,,'. numerário o sobro o conimorcio em
geral, visto que a sua conliecMa i ,- fairc, laisses moi allcr—...

Por virtude mosum do p.ia procurara sempre o logar em que
sejam mais bem reputados, apa

, ,o:n-e-vs. -ui svmptomas da sua baixa,
tpso facto, cessaria a sua u-aus,

,, rapidamonto se ma-
nifestaria o movimento invers.. ,,„^,.^, nos valores cor-
rentes no Império. Alem disto - ,,3 „ ;;,pt„ extremo que
suppoz realizar-se, e do qual don\.': :w m.|;::„í:i .,|

, i ; r o-miias esse
facto, digo eu, já existe verificado, e as suas couscqu-jiici is na

. jàito é
bem patente a todos que a praça do Rio de Janeiro é aquella - .rrão'de
papel, e que, adoptado que fosse o artigo, nem por isso o aeai -

,

, ,

, .pia ser
muito considerável, sob pena de licarem as províncias sem um in n . úe ou cuIíi-lIo o que 6
hypothese absurda. . i

Finalmente, senhores, si esta objecção é fundamentada, ella milita também a respeito
das outras espécies de moeda, inclusive as ilo ouro e prata, e, levado o argumento a este
ponto, apparece sem réplica a sua improcedência.

O mesmo nobre deputado, oppoente á doutrina do artigo, insistiu fortemente, e com a
sagacidade que lhe conheço, sobre a facilidade de falsificar-se o papel de que se trata, am-
pliando-se o circulo da sua correnteza. Mas eu respondo ao meu honrado collega, convi-
dando-o a examinar com attençao as amostras do novo papel, que hontem appareceram na
casa ; isto feilo, elle será obrigado a convir, que. quando mesmo não houvessem outras van-
tagens na adopção da moeda proposta, pelo simples tacto da substituição, ella seria extre-
mamente profícua á Nação, visto que, si ao novo p ipel .lao so pórle dai' o caracter de infal-
sificavel, nao se lhe pôde, ao menos, recusar aquidie de mui ilifQcil imitação.

Estou mesmo persuadido que, a não ser o mestre da fabrica (orja'' não seria pos-
sível, pelas cautelas observadas a tal resp?ito), ninguém mais couse.íuima imital-n. Demais,
eu vejo na Inglaterra e na França g:yrar uma massa immeusa di- pa]i 1 ,|.^ . i- iliio. o nem
por isso, coasta-me que se tenham feito sentir os resultados a que o hunrad i liapaiailo pare-
ceu chegar.

Senhores! Sí a medida é boa, adopteraol-a, premunindo-nos contra o abuso, que
delia se possa fazer

—

utile per inutilc non viciatxr.

Emíim, eu ainda farei uma reflexão ao nobre depuiado, e é, que permittindo ,o artigo ;i

circulação geral somente das notas de maior valo'' que '•m luil r-i^. p-r in-i n^-smo tem
acautelado a sua falsificação; visto que, segundo aíTiiin n',,, . - r

, xarainado
a matéria, a experiência convence de que as notas de

^ j

ipie mais
se falsificam,— não só por circularem nas maos das pi!-,s.;:is m nos

1 1
1 u-i l ad i<. r-ono tam-

bém, por exigirem menos attenção no exame da sua trai.snuisão.

Senhores, não vos horrnriseis com a circulação do papel em todo o Império ; notai que
um papel garantido e acreditado é o único meio próprio para a circulação de um grande
povo ; reflecti que, si o papel (tal qual eu digo) tomar o logar dos metaes nobres, estes me-
taes serão outros tantos capitães, que, empregados producti vãmente, irão fructíficar osca-
naes da nossa nascente industria, multiplicar os meios de subsistência e augmentar a nossa

riqueza publica.
Aqui seja-me licito submetter á vossa attenção a opinião de Smith e Ricardo a tal res-

peito : talvez que a autoridade de tão illustres nomes possa produzir no vosso espirito a

convicção do que expendo. (Là duas passagens de Smith c Ricardo sobre a convenioicia de

svbstituir o papel aos metaes.)

Supposto não tenha eu a honra de pertencer a íllustre eomraissão, autora do projecto,

seja-me, comtudo, permittido justifical-a da increpaeao, que lhe fez o nobre deputado a

quem me tenho referido, quando accusou-a de não haver príjposto á Camara uma medida
completa, um remédio heróico para curar o mal de que se trata.

Senhores, tanto no corpo physico como social, as moléstias chronicas e de longa data,

s6 cedem aos meios brandos e aturados : e disso mesmo temos uma prova irrecusável na

historia das finanças das outras nações. Com elleito, si consultarmos á Inglaterra sobre os

meios que empi-egou nas diversas crises monetárias de qu" fn victima, veremos que outro

não foi o systema por ella seguido, não só quando o reeeio de uma guerra estrangeira no

século passado abalara o credito do se i papel, como também, no projectado incêndio de lord

Gordon, e na ultima crise que e^perime i tara o se i tianco, principal alavanca
,
que move o

seu commercio, a sua industria, e a sua ))olitica interna.

E' preciso, senhores, que nos oonven^am is do que um mal de tanta duração e tão geral

não pôde ser extirpado com violência e de salto: d-bellar-lhe as causas e moderar-lhe os

effeltos, é o que está tão somente debaixo da nossa alçada.

Quanto á precipitação de que a commissão foi censurada, apresentando o projecto sobre o

desgraçado estado da nossa circulação, eu devo dizer que nenhuma outra mataria ofTerece

A. 18 -
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aos meus olhos maior urgência e necessidade : e desconhecer o Corpo Legislativo esta verda-
de, é, até certo ponto, autorisar as provincias a attentarem contra a Constituição do Império
e expor o Brazil á uma violenta e inevitável conflagração.

Senhores, attentemos seriamente para as necessidades do Brazil, reflictamos nos factos

sucoedidos no Maranhão e Ceará, e obstemos que no seio mesmo das assembléas provinciaes

os espirites turbulentos, sob frívolos pretextos, se arrojem a transbordamentos perigosos,

como se verificou na minha mesma província, e onde, felizmente, taes pretenções foram
repellidas pelo patriotismo de alguns membros.

Não terminarei, senhores, sem dizer duas palavras a respeito do estado ^agressivo, em
que fallou um nobre deputado...

Na verdade, conhecendo eu que a perfectibilidade é a primeira faculdade do homem, não
posso deixar de reconhecer e acompanhar o progresso da razão publica.

Quanto, porém, á innovações das nossas instituições, eu declaro que muito me conformo
com o pensamento do sábio chanceller F. Bacon, quando diz, que o melhor reformador é o

tempo, porque reforma lentamente.
Em todas as cousas, senhores, ha um termo, que convém adoptar, entre o progressivo e

o regressivo:

—

Inter utrumque tcne, in media tutissimus ibis.

Voto a favor do artigo.

O Sr. Maciel Monteiro ( pela acr/jinda re:; ) — Quando eu tive a honra de fallar

pela ultima vez nesta matéria, ainda não tinha sido submettida á consideração da Camara
a emenda substitutiva do nobre deputado o Sr. Vasconcellos, e por isso não me foi possível

então exprimir minha opinião sobre a sua doutrina.
Eu peço, pois, licença á Camara para fazer algumas reflexões sobre esta importantíssima

matéria, fazendo-me cargo igualmente de defenderes artigos da illustre commissão, ao meu
ver injustamente n lacados, e de desenvolver e illustrar a doutrina da emenda additiva, que
tive a honra de offerecer á Sabedoria da Camara. Todas as vezes que se reflectir cora attenção
sobre a emenda do nobre deputado de Minas Geraes, dever-se-ha conhecer a sua inconstitu-

cionalidade e inconveniência. Com effeito, qualquer que seja o desejo de desligar os braços
ao Governo para boa execução desta interessante medida, visto que debalde tentar-se-ha
prevenir todas as occurrencias e estorvos, que podem difficultar a marcha da operação em
questão ; todavia nunca se poderá sustentar, em face da nossa Constituição, que, sem uma
manifesta preteriçãc dos seus princípios e dos seus dogmas, nós estejamos autorisados para
substabelecer, para delegar, o poder que temos de fazer as leis com o concurso dos outros
dous ramos do Poder Legislativo ; e o que quer a emenda, a que me refiro, sinão autorisar

o Governo para fazer a lei do meio circulante e do Banco 1

Sr. presidente ! E' preciso que sejamos mais circumspectos quando se trata de objectos

de tanta magnitude : é preciso que nao nos dispamos, nós mesmos, daquellas attribuições,

daquellas prerogativas que nos pertencem, e cujo exercício aliás nós nao podemos delegar
ao Governo, visto que, segundo o estatuido na Constituição do Império, a elle só compete
expedir os decretos e regulamentos necessários para boa execução da lei. Além_ disto, si a
Camara julga não ter os meios necessários para poder emendar a sua legislação ; si ella,

composta de capacidades brazileiras, não se julga habilitada para conceber e desenvolver
uma medida tão transcendente,— como pôde suppôr uma tal habilitação em os membros da
Administração, cujo complexo de luzes deve ser menor, do que aquelle que reluz neste

augusto recinto ?

Sr. presidente! Em os paizes constituídos e adeantados na pratica do nosso governo,
todas as medidas desta ordem são sempre iniciadas pela Administração, mas são ellas sem-
pre elaboradas, discutidas e aperfeiçoadas pelas camarás legislativas. Entre nós verifica-se

o contrario : nós queremos iniciar,—e attribuir ao Governo o direito de desenvolver, aper-

feiçoar, adoptar e executar. Uma tal marcha presuppõe uma negligencia na pratica do
nosso systema de governo, que não, sem muita injustiça, se nos poderia attribuir.

Demais, eu peço á Camara, que pondere bem na medida, em geral, e no systema de
uma tal emenda, e que decida, si uma certa incomprehensibilidade não ressumbra em sua
doutrina, e si, ao mesmo tempo, nao succederia uma total subversão na nossa ordem de
administração financeira, uma vez que o ministro, encarregado da grave, da espinhosissima
tarefa, que se lhe quer conferir, não comprehendesse atiladamente todo o desenvolvimento,
toda a extensão de uma tal medida ?. . ..

Destas vistas geraes, Sr. presidente, que eu acabo de lançar sobre aemenda em questão,
parece-me poder concluir que ella nao só é inconstitucional, como incomprehensivel, peri-

gosa e subversiva da ordem financeira; muito embora o seu nobre autor, em quem aliás eu
reconheço sobejos talentos na matéria e mui acrysolado patriotismo, pareça enxergar nas
suas disposições grandes vantagens e beneflcios. Isto posto, eu vou entrar em uma succinta
analyse da doutrina de alguns artigos, e verei si posso demonstrar á Camara os vícios que
nelles distinguo, e que, no meu entender, tornam a emenda em questão inadmissível e

dignada rejeição da casa.
No prinieiro artigo estabelece o nobre autor da emenda a substituição do papel e do

cobre; mas da sua doutrina claramente se deprehende, que o papel continuará a ser pro-
vincial, o que contraria a idéa de generalisação dos meios da circulação em todo o Império

;

eu terei para deante occasião de tocar nesta espécie, e por isso passarei a contemplar a
tedacçãò do art. 2", que me parece não dever ser adoptada.
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Com efteito. este ai-tijro dispõe, que o cobro será substituído nelo valor do niorc.ido, o aomesmo tempo d.z, que o Cxoverno iixará esse valoi- logo que a Km principio a ter execuçãoDaqui se colhe que este artigo envolve dous prnioipios oppostos e l.elliíerante^. duas enti-
dades que_ se coníbatem e ,se destroem : porquanto, o. tab lecendo pnmeirameuio quo a
substituição seja teitap^^Io valor do cobre nn raereado. m;u. abaixo/manda que o Governo
marque qual deve ser tal valor, c -nio si ueaso este não tosse de sua natureza variável
contingente, fortuito e determinado por um tropel de circumstancias imprevisl.\9 c refra-
ctárias a todos os cálculos humanos.

Além disto, eu devo ponderar a Camara, que. .levendo a oper,ação da substituição elfe-
ctuar-se em uin lapso de tempo assaz considerável, ecmo bem bontom observou um nobro
deputado quelallou nesta questão, ao meu ver, , ci > lo.t i <:<-:u-\,\:u\e e atilamento, adop-
tamlo-se esta disposição teremos, que a serie .1 1:

,
,

.
^ ,,;o. da moeda de cobro

vira a tornar-se inlinita. — e por isso mesmi>. i -um . portanto inadmissível a
doutrina da emenda

; vHto que, ou o Governo vu-m, ,, ,;í;us do que recebeu, ou os
particulares viriam a receber menos do qiie eatreLai\ini.

Quanto ao art. O', eu o dividirei em duas parles ; na primeira aulorisa-se o Governo
para manter o valor do meio circulante : na se.iíunda rstahelece-se o meio do se obter esto
lim, e ciíra-se elle em retirar o mesmo Governo da circulação a quantidade necessária, nos
pontos em que a moeda haja de depreciar-se. Sobre a primeira parte do artiiro direi, quo
uma tal doutrina económica nos faria recuar alirnns séculos ainda atrás de Colbcrt ou
Turgot; porquanto, sendo o valor da moeda, como a Camara toda sabe, e eu jã tive occasião
de lembrar-lhe, essencialmente variável e subordinailo duma multidão do causa'; mercan-
tis, e inapreciáveis, toda a pretenção em lixar e maraer osle valor se me antolha, como
uma verdadeira litojjí» /ínanccica, e, no meu entender, se resolve om o pvojeeio que a
alguém pudesse oociipar, de fazer, por exemplo, parar o movimento da if^ri-a .

Sr. presidente, uma tal doutrina, além de contraria e infensa aos e nie . , los ir;,,,,.

da sciencia, é também impraticável e damnosa á circulação moneiai i . . i t. iisãi, l.--

escaimbos, o em ultima analyse, á producção. E' impraticável, porque nào S'^ da ao (àoveriio,

e nem se pôde dar regra alguma por onde elle possa conhecer e medir o esc 'sso de nurnc-
rarioque no mercado possa regorgitar ; donde resultaria necessariamente que o Governo,
vacillante sempre entre aidéa de mais e de menos, nunca se animaria a adeantar um passo
na operação, ou a adeantal-o, seria para precipitar-se no abvsmo que uma lal dis[iosirao

faria abrir debaixo dos seus pés. ]í' damnosa á circulação " monetária, :i a i
; -

' • las

trocas, e á producção
;
por isso que iria pôr o valor do numerário em uma pt í'

,

-

ção, produzida por causas accidentaes e independentes da natureza das co isas : ilamia i i,

aliás, que, podendo diminuir ou augmentar pela simples vonlade do Go\erii<', li -i -ia.

desalentar o espirito de especulação e produzir o decrescimento das (raças. ,. uma notável

diminuição na producção, que só se desenvolve, só prospera, quando a l i nã i si> entro-

mette a regulal-a, e quando ella caminha livremente no vasto cam])o das emprezasl
Sr. presidente! Não tenhamos a pretenção frivola de querer regular o valor das

moedas no mercado: deixemos que tal ordem de phenomenos seja somente inlbboieiada

pelas leis immutaveis da natureza : visto que a experiência de todas as nações demonstra
irrefragavelmente que todas as vezes que os governos teem levado a mão a um tal ohjecto,

sempre se teem arrependido da sua irreflexão e imprudência. E' preciso que aprendamos a

ser circumspectos em a historia dos males alheios; e é sem duvida isto o que, a meu ver,

dá ao Brazil uma grande vantagem sobre as outras nações antigas do irlobo.

Seja-me permittido fazer ainda uma observação : é sabido entre nóa.que antes da safra

(
que aliás varia em época e productos nas diversas províncias do Brazil ), o numerário, não

tendo grande emprego, diminue de valor: supponhamos que o Cíoveruo entende que deve

tirar uma certa porção da circulação ; pergunto eu. chega da a safra e aujmenlaila apro-

cura do — numerário, não feriamos uma Ijvusca e mai pern mmo? i a 1 leraçá > n-< vaf n- das

unidades monetárias ; alteração, que leria de alTectar muitas f i tanas e jiriiilii.Mr um \ irdento

estremecimento nos mercados do Império^ Ninguém o duvidará: mas bonteni ea i-isa

alguns oradores que fallaram naquestão, entenderam que o Governo, pela (b"itrin i do ar-

tigo que eu combato, ficava autorisado a emittir novas espécies de valores no meroad"
,

.\ - im

não é ; mas eu devo confessar que, admittido o principio que reprovo, melhor sei ía q o

Governo fosse autorisado para taes emissões : porque ao menos, podendo fazer o mai, po-

del-o-ha também corrigir. Uma tal doutrina é, ao meu ver, insustentável, e por isso não

pôde mereceras sympathias e approvação da casa.

Eu me poderia muito estender ainda sobre este ponto ; mas parece-nie haver dito bas-

tante para fazer sentirá Gamara os vicios e as inconpruencias de uma tal emenda. O queeu

deploro, é. que ella fosse apresentada por um nobre deputado, a quem se não põdc recusar

uma alta capacidade, e com o qual muito eu desejaria estar de accordo em matéria de tanta

importância e arduidade.

Pelo que respeita á segunda parte do artigo, eu devo declarar que. quando mesmo se

pudesse manter o valor do meio circulante, nunca, ao meu ver, seria o meio efficaz a retrac-

ção de unia porção do mesmo, por estar convencido de qee, s,', ,,nr iit^ios indirectos se

poderia chegar a um tal fim : lVuc'ilicar os canae- da n .ssi iadii.ai-ia nicii.ien e :
aproveitar

todos os recursos naturaes do nosso importante paiz : laeilitar a ]i 'naina e o curso dos

valores de toda a espécie ;
promover a concurrencia illimitada nos noss s m n-cados: nao

estorvar a producção por meios onerosos; garantir os contractos legitimamente ellectuados ;

estabelecer um reííimeu de ordem e de racionalidade, "is, quanto a mim, as medidas

próprias para ma;nter o valor do nosso meio circulante, e dar ao Brazil aquelle b'rao
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de prosperidade financial que elle deseja, e que todos nós lhe queremos dar por diversos
meios.

Acerca do art. 8», direi que não me parece assaz explicito, quanto ao destino que se
deve dar ao cobre : e a entender-se. corno eu o entendo, elle oflerece uma Iacina conside-
rável, visto que não dá applicaoão .ilguma ao colire recolhido em virtude da lei de 3 de
outubro : por isso que elle >ò se refere á 1'ulura substituição designada no art. 1°.

A' vista desta succinta analyse, que acabo fie submetter á vossa consideração, parece-
me haver provado os vicios da emenda de que me occupo, e confiadamente eu espero que
a Camara saberá pesar taes inconvenientes, e ao mesmo tempo rejeitar uma medida
que, pela omnipotência que confere á Administração da Fazenda, tenderia a erigir, como
hontem já foi observado, uma verdadeira dictadura linanceira.

Tratando do projecto da illustre commissão, eu não cansarei a attenção da Camara,
recordando-lhe todos os argumentos que em outi-a occasião eix produzi, para demonstrar
a conveniência das suas disposições : mas, como se tentasse de novo abalar a solidez
destes mesmos ar^^umentos, sempre direi, quanto ao primeiro artigo, que eu encaro a
generalisação e uniformidade do papel, como uma medida de interesse capital; não só
porque ella tende a aplainar as difliculdades da circ:ilação dos nossos valores, e facilitar
a tendência dos capitães em todo o Império, o que é sempre de grande utilidade para a
industria, como porque ella se encaminha a unir cada vez mais pelos vínculos das
relações commerciaes as diversas províncias do Império, separadas hoje umas das outras,
não só pelo espaço natural que as divide, como também pela diversidade de sua moeda-
papel, e mais particularmente pela completa falta de relações reciprocas.

Quanto ao art. 3", eu continuarei a encaral-o, como summamente importante e util,
porquanto elle estabelece um systema de amortização que me parece assaz vantajoso,
emguanto que dá mais uma garantia ao papel-moeda, ao mesmo passo que não aggravà
as imposições destinadas a este fim, e nem determina o lançamento de outras. Accresce
a tudo isto, o tender esta medida a elevar o preço dos nossos fundos públicos, augmentando
a sua procura e garantindo o seu credito por meio da confiança, que deve inspirar uma
operação desta ordem, autorisada pelos poderes políticos.

Cabe aqui, Sr. presidente, responder a algumas objecções, que foram hontem produzidas
de novo contra o projecto da commissão : a primeira é, que a substituição, não podendo
passar além de 30.000:0008, e havendo na circulação 60.000:000$, dahi resultaria que
30.000:000$ viriam a representar 00.000:000$., o que, a veriflcar-se, produziria uma
fortíssima alteração nas unidades monetárias e uma horrivel fluctuação em todas as
fortunas.

Eu lamento, Sr. presidente, que o nobre deputado que assim discorreu não se ache
presente, afim de me dar os necessários esclarecimentos sobre as premissas de um tal
argumento; visto que, por mais que eu examine a questão, apenas alcanço que a
circulação do papel no Império (constando dos 19.000-.000$ do Banco, por que o Governo se
responsabilisou, mil e tantos contos das cédulas da Bahia, e 10.000:000$ de troco do cobre)
não passa ao todo de 30.000:000$ : devendo-se ainda notar que, quando mesmo houvesse na
circulação a exagerada somma de 60.000:000.$, ainda assim a conclusão do nobre deputado
não seria exacta; por isso que nunca, ou em caso algum, 30.000:000$ poderiam substituir
60.000:000$, sendo apenas parcial e não total a substituição naquella hypothese. Do que
acabo de dizer deve-se inferir que os inconvenientes attribuidps ao projecto da commissão
não são, siuão apparentes, não se devendo verificar o abalo das fortunas, que parece
tanto temer-se...

Sr. presidente! Eu demorar-me-hei ainda a examinar ura outro argumento, e vem a ser,

—

que a província de Minas, sendo devedora ao R,io de Janeiro e devendo fazer-lhe remessas,
ficaria prejudicada com o nivelamento do cambio, que traria necessariamente uma baixa
no preço dos seus produotos.

Analysemos esta proposição : em primeiro logar direi que, sendo o Rio de Janeiro
devedor á praça de Londres e tendo de fazer-lhe remessas, em virtude de uma tal theoria
ficaria o Rio de Janeiro prejudicado com a alta do cambio. Mas, Sr. presidente, quem não
vê a falsidade de um tal principio ? Acaso poder-se-ha sustentar razoavelmente que a praça
da Capital do Império venha a soffrer prejuízo pela elevação do cambio ? Porventura não é

de primeira intuição que, tanto mais alto estiver o cambio, tanto menos teremos nós de
pagar ao estrangeiro, e tanto mais suaves serão os sacrificios que houvermos de fazer para
solução dos nossos empenhos ? Mas a província de Minas Geraes tem de vei: diminuir o
preço dos seus producios, diz o nobre deputado.

Sr. presidente, é preciso observar que o preço das mercadorias é sempre subordinado ao
estado do cambio, o qual é o tliermometro regulador nesta matéria, e que é tão indiflerente

vender um género por uma somma de oito unidades fracas, como por uma de quatro, em
unidades fortes na razão dupla.

Demais, quando mesmo os géneros de primeira necessidade houvessem de decrescer em
preço na província de Minas, uma tal diminuição traria comsigo uma baixa nos salários,

e nas despszas de producção, e consequentemente, um maior lucro, uma maior producçao, e

um indispensável incremento n:i massa geral da riqueza publica.

Um tal argumento, Sr. presidente, me parece fallivo e ínconcludente o, portanto, não
pôde diminuir a força da doutrina que eu defendo.

Quanto aos princípios da rainha emenda, eu observarei que tive o maior cuidado
possível em disciúminar tudo quanto me pareceu matéria essencialmente legislativa

daquillo que ae me figurou, como puramente regulamentar, afim de que nem ao Govei-no se
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conferisse atlribuição alguma legislativa, onere esta Cam:ira descesse a estipular obioctcscomprehenchdos no domínio :l.< .,1

:
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medida a moeda de cobre ci
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^
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-
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Posta a matéria a votos, foi o projecto approvado, com a emenda do Sr. Maciel

Monteiro, sendo rejeitadas ou prejudicadas as demais.

Nos Annaos da Camara dos Deputados não encontra-se esta emenda do Sr, M.
Monteiro ; mas veritica-se do seu discurso e das declarações do voto, que damos á

iiQta, que ella mandava proceder á novo resgate da moeda de cobre, por modo di-

verso do que fora adoptado na lei de 1833, O
Também deixamos de dar os treclios de outros discursos, mais importantes,

profcidos sobre a reforma monetária de 1835 naquella Camara, porque os seus re-

feridos Annaes se acham falhos a semelhante respeito. Todavia, do modo por que

foi explanada a mateiia pelo Sr. Maciel Monteiro, bem se poderá ajuizar, em
grande parte, das opiniões principaes, controvertidas ou sustentadas no debate.

Na sessão de 27 de julho foi lida e approvada a redacção do projecto, como

segue :

A Assembiêa Geral Legislativa decrata :

Art. 1.0 O Governo fará substituir toda a moeda papel, que actualmente circula no
Império, a saber : as notas do extincto banco, antigas cédulas da Bahia, e as cédulas ulti-

mamente emittidas em troco da moeda de cobre, pelas notas fabricadas em Londres,
x\.rt, 2." As instrucções, que o Governo houver de expedir para realizar a substituiçiXo,

guardarão as seguintes bases :
^

1. ^ A numeração e assignatura das notas de menor valor, que cera mil réis, serão
feitas nas respectivas províncias, a cujos limites ficará circumscripta a sua circulação, A
assignatura consistirá em uma simples rubrica, que deve acompanhar a designação da
província, onde as notas teem de circular.

2. * As notas de cem mil réis, e as de maiores valores, depois de numeradas e rubri-
cadas na Corte, serão distribiiidas pelas provincias, e sem mais requisito algum poderão
circularem todo o Império.

3. ^ O trabalho da substituição, e escripturação relativa, será commettido na Cône, e

província do Rio de Janeiro, á uma commissão composla de cinco membros e nas pro-
-vincias a commissões de tres membros da nomeação do Governo. Os membros destas
commissões farão a assignatura das notas, distribuídas entre elles por classe, e o Governo
lhes arbitrará gratificações proporcionadas no trabalho de cada uma das commissões,
assim como, aos escripturarios e mais agentes, que os coadjuvarem.

Art. 3.0 Os impostos applicados pelo art. 5» da lei de 8 de outubro de 1833, para o

novo banco, e os que annualmente forem estabelecidos por lei para a amortização do papel-
moeda, serão empregados em fundos públicos. Igual emprego terão os seus respectivos juros

afim de se formar de tudo um fundo accumulado, destinado para amortização do papel-
moeda, na época que for determinada pelo Corpo Legislativo. Este fundo será entregue ao
novo banco logo que elle se realize.

Art. 4." A administração dos fundos, de que trata o artigo antecedente, fica a cargo
da Caixa da Amortização.

Art. 5.0 Os possuidores da moeda de cobre legal, que ainda circula no Império,
poderão recolliel-a ás Thesourariaa da Côrté'e provincias, em conformidade do art. 1° da
lei de 3 de outubro de 1833, e em troco receberão notas, de que trata o art. !<> da pre-
sente lei.

Art. 6.0 A operação de que trata o artigo antecedente será terminada„dentro do
prazo de 45 dias, contados daquelle que for marcado na Côrte pelo Ministro da Fazenda, e

nas provincias pelos seus respectivos presidentes.

Art. 7.0 Toda a moeda apresentada nas Tliesourarias para troco, que se achar com-
prehendída na disposição do art. 7» da mencionada lei de 3 de outubro de 1833, será

tomada por perdida.
Art. 8.0 Uma vez concluído o prazo estabelecido no art. 6", ninguém será obrigado,

tanto nos pagamentos legaes, como nas transacções particulares, a receber a moeda de

(33) _ Declaro que votei contra todas as emenclas offereciJas ao projecto da commissão do meio
circulante, fendo por fim o resgate da moeda de cobre, e especialmente, contra a emenda do Sr. Maciel
Monteiro, que é approvada ; e íiaalraente contra a adopção do mencionado projecto assim emendado,
— Baptista de Oliveira.

— Declaro que votei contra a adopção do projecto acima mencionado.— Rodrigues Torres.

— Declaro que votei contra a adopção do projecto do meio circulante. Paço da Camara dos Do-
putados, 23 de julho de 1S3}. —Raiyliuel de Carvalho.

— Declaro que votei contra a emenda do Sr. Maciel Monteiro, pela qual se manda proceder a i^rti

Rovo resgate da moeda da cobro. Paço da Camara, 22 de julho de 1835.— Muni; Barreto,
rr Pectí^ro í^ue n^o adoptei O projecto, Ut tiupra,— Mxmi:: Barreto,



=- 279 -

cobre legal, sinão por motade do seu valor nominnl, e sóniuiUo atá ú fiuanlin do mil rOis om
cada pagamento. '

Art. 9.0 A moeda de cobre recolhida em virtudo das disposições acima, o tod:i
aquella que existir ern deposito em consequência de leis anteriores, será vendida onde
melhor convier aos interesses nacionaes, o o sou producto terá o mesmo dosiiiio (lue i.s
tundos applicados ao Hanco do Brazil.

'

Art. 10. O Governo lica aul u-isiul . a ounh i r .oo.Mla de cobro atí á somma do quatromu contos, cm coníormidade coin o novo s\ si ,111:1 m. .mn.i i-io.

Art. 11. A moeda da cola-,- asVnn .-uniu
I -.n -.ii-a para substituir a nue existir na

circulação, e que estiver na lonn:! ^la l -i.

.
Art. 12. O Governo dar.i

1
...!....••:

1
n-, ;, ,.s para que o troco da moeda do cobro

seja exe'cutado pontualinent- " ,'
1

, ,1 1 ,.

Art. 13. Ficam revogada,^ i>_Mla^a< I 1^ .•,u i-ouirxirio.

Paço da Camara dos Deputados, em ^4 de julho do 1S3j.— 7. Correa Pachcoo,—
Rodrigues Torres, — .1. p. Limpo dc Abreu.

Remettido o projecto ao Senado, ainda sorTreu alli novas emendas, que assaz

alterai'am o pensamento da Camara Temporária
;
mas, tendo sido aquollas acceitas,

aflnal, por e§ta ultima Camara, subiu o mesmo á sancção e foi promulgado na —

LEI N. 53 DE 1835

Art. 1.0 O Governo fará substituir pelas notas mandadas estampar pelo decreto de
1" de junho de 1833, âs notas do estincto Banco, as antigas cédulas da Bahia, as cédulas
ultimamente emittidas em troco da moeda de cobre, e os conhecimentos ou quuesquer outras
cautelas dadas em logar de umas e outras cédulas.

Art. 2." De todas as notas novas receliidas no Thesouro se fará carga ao thesoureiro
geral, com declaração dos seus valores por classes e.successivamente, aos que as receberem
até á sua effectiva emissão.

Art. 3." Todas as notas que o Governo julgar necessárias para a substituição serão
nj Thesouro numeradas por classes e valores e distribuídas pelas Thesourarias da Còrte e

províncias, onde serão assignadas por um dos commissarios; para esse (im nomeados,
naquella pelo Ministro da Fazenda, 9 nestas pelos, presidentes das províncias.

Art. 4.1* A substituição será feita nas Thesourarias da Côi-te o das províncias o nas
estações que o Ministro da Fazenda julgar necessárias, começando desde o momento em que
nellas se receber qualquer porção do novo papel-moeda, preferindo-se em cada província e

na Curte: i», os conhecimentos e quaesquer cautelas emittidas por falta de cédulas; 2", as

cédulas, e ficando as notas do extincto Banco para depois da substituição, tanto do papel

como do cobre.
Art. 5.0 Na Còrte o Ministro da Fazenda e nas províncias os Presidentes alYixarão com

rascada antecipação o dia em que se ha de ultimar a substituição de cada espécie de papel,

depois do qual o respectivo papel só será trocado com o abatimento de 10 „ no me/, imme-
diato, e outro igual abatimento em cada mez que se seguir, licando sem valor algum no lim

de dez mezes.
Art. 6." O pap?l recolhido será no mesmo acto golpeado e depois remettido ao The-

souro, onde será balanceado e afinal queimado.
Art. 7.0 Os possuidores e os depositários da moeda de cobre legpl. que ainda circula

no Império, a levarão ás Thesourarias da Cõrie e províncias ou csrações para esse lim

designadas, em conformidade do art. 1° da Lei de 3 de outubro do 1833, onde, não sendo

conhettua falsa, lhes será paga com o abatimento de 5 % em notas, ou em moeda de cobre

marcada, não excedendo esta á metade. A moeda conhecida falsa, será cortada c entngue

ao portador.
Art. 8.0 Da moeda de cobre actualmente em deposito e que se receber no novo troco, o

Xjoverno fará quanto antes marcar a punção somente, a emíltída no líío dc .laneiro com o

valor de 80, 40 e 20 réis em algarismo, para ser dada em troco, reduzida á meiado do seu

valor nominal.
Nas provindas de Goyaz e Matto Grosso, na falta daquella moeda, será marcada e dada

em troco, pela quarta parte do seu valor nominal, a moeda nellas emiuida, não podendo

correr fóra das mesmas províncias.

Art. 9.0 O troco da moeda de cobre começará logo que houver moeda marcada e notas

promptas para a emissão. Na Còrte o Ministro da Fazenda, e nas províncias os Presidentes,

fisai-ão com rasoada antecipação o dia em que o troco da moeda de cobre deva concluir-se.

Art 10. Findo o prazo para o troco da moeda de cobre, só correrá a marcada que por

meio delle tiver sido emittida ; licando todas as mais de neuhum valor, e esta mesma so

continuará a ser admittida até mil réis em cada pagamento, negando-se acção em juizo a

toda convenção em contrario.
.

Art. 11, Nos quatro mezes depois do prazo destinado para o troco, será admittiUo nas

estações delíe o troco da moeda de cobre aoyamente emittida pela dc papel que oorror e desta,

peÍa'de cobye que se maada emittir,
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Art. i2. A Nação reconhece como divida publica o valor das notas que por esta lei se

manda eraittii- e se obrina á sua infallivel amortização.
Es( :s notas correrão em todo o Império, lanto nas estações publicas como nas transac-

ções pnrticulnres;.
^

Art. l i. Ficam appiicados á amortização do papel-moeda :

1. " Desde o 1° de julho de 1836 em diante cs impostos destinados a um novo Banco pela
lei de 8 de outubro de 1833.

2. " O producto da moeda de cobre recolhida e que se recolher, restante do troco, sendo
vendida depois de cortada ou fundida.

3. " A sobra da renda geral no fim de cada anno financeiro.

Art. 14. Todos estes v;ilores serão entregues á Caixa da Amortização, que os empregará,
e successivamente os seus

.

juros, em fundos públicos, até que a lei determine a maneira com
que hão de ser effeclivamenle empregados na Luiiortixiição e destine os mais fundos neces-
sários para a mesma.

Art. iõ. O Governo fará estampar um.i ii .rçío de notas de feitio differente das que
actualmente se manda emittir. par.i com ellas substituir a classe ou classes em que começar
a haver falsas.

Tanto estas notas de prevenção como as que sobrarem da actual emissão, serão deposi-
tadas na Caixa da Amortização.

Art. 16. O Governo fica autorisado a arbitrar gratificações ás pessoas empregadas na
execução desta lei, e a fazer todas as despezas necessárias, e nos seus regulamentos dará
as providencias adequadas á boa execução da mesma.

Art. 17. Ficam revogadas todas as leis em contrario.

São ainda do anno de 1835 os seguintes actos, relativos ao nosso assumpto:

— A lei de 30 de outubro, nutorisando o Governo, independente do disposto uo

art. 20 da lei de 23 de setembro de 1829, a queimar todas as notas do extiucto

Banco, substituídas em virtude da mesma lei, e bem assim, as do novo padrão, que

sobraram depois de feita a referida substituição.

— O regulamento de 4 de novembro, expedido para a execução da lei de 6 de

outubro, do teor que segue:

Regulamento para a execução da lei de 6 de outubro de 1835

CAPITULO I

Ntimeraçã^o das notas

Art. l.»;Este serviço sevá feito no Thesouro Nacional pelos seguintes empregados :

1 director, com a gratificação mensal de 170S000
1 ajudante do dito lOOSOOO
4 fieis do director, cada um 66>000
1 escripturario 83S000
Chefes de secções de numeração, cada um 66|000
Numeradores, a 5 réis por nota que numerarem.
1 continuo que servirá de porteiro 33$000

Qualquer outro vencimento que tenham pela Fazenda Nacional os nomeados para
este Serviço, cessa em quanto nelle estiverem empregados, menos o dos aposentados.

Art. 2." Cada secção da numeração terá um chefe e 20 numeradores, e haverá o
numero de secções que o presidente do Thesouro determinar, sendo chefe da secção de
numeração das notas de 103 e dohi para cima, o seu ajadante.

Art. 3.° O director, escriplurario, chefes de secções, numeradores e continuo, serão
nomeados pelo presidente do Tribunal do Thesouro ; o ajudante e lieis do director, o
serão por esíe, com approvação do mesmo preside)ite.

Art. 4.° Ao director compete a inspscção de iodos os trabalhos da repartição, e lhe
serão subordinados todos os empregados delia. Os chefes de secções inspeccionarão, debaixo
das ordens do director, os trabalhos da respectiva secção.

Art. 5." O director, por meio do seu ajudante e fieis, receberá do thesoureiro geral do
Thesouro Publico, em virtude de ordens do inspector geral do mesmo Thesouro, a pedido
do director, as notas que foreni necessárias para a numeração, o depois de contadas, as irá
entregando aos chefes das secções, para as distribuírem pelos numeradores, passando uns
e outros recibo em protocoUos, os chefes das secções ao director, e os numeradores aos
respectivos chefes.
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Art. 6. Os chefes das secções não entregarão a um numerador mais de um volume d -

500 notas por cada vez, eaem que o entregue numerado, nào o encarregarão de outro.
Art. 7.0 Haverá na repartição os cofres que for<-m precisos para a jiuarda das notas á

cargo do director, o qual terá uma das cliaves delles, e as outras o s(-u ajudante e lieis.
Art. 8.» Findo o expediente do dia, os chefes de s.^ccoes entre.irarâo ao director os

volumes de notis que se houverem numerado ; os não concluidos serão recolhidos a um
dos cofres de que o director terá uma chave e as outras os chefes de secçòes.

Art. 9.0 As notas de cada valor serão numeradas em series de 1 a 100.000, quando as
classes excederem deste numero, e nas outras, até ao máximo onde chegarem, loudo por
cima do numero a desig-nação da serie, deste modo—1* S.—2* S. O talão de cada nota
terá o mesmo numero delia, e a designação da serie por baixo.

Art. 10. O diíeotor fará numerar as notas de cada valor na proporção que lhe for
indicada pelo inspector geral, ir;í ontregando á direcção de assignatura da Côrte o
provinda do Rio de Janeir o > on- i: i N. para as Thesourarias das outras províncias,
conforme as ordens que recelior il i ine^m ' inspector ; e este as mandará remetier a miúdo
(quando se offerecer via segura) pai-a qu as operações da numeração, assignatura <•

substituição, se pnssam fazer sinniltaueamente, tendo em vista que as primeiras remessas
se componham de notas maiores, (le mistura com as de pequenos valores, para que postas
logo em circulação facilitem as transacções miúdas, e se retirem da circulação os conhe-
cimentos.

Art. li. As remessas serão acompanhadas de guias assignadas pelo director, em que
declare a quantidade de volumes, e de notas, os seus números, series, e valores, a impor-
tância das de cada valor, e sua somma total. Outra igual guia reraetterá á Contadoria de
revisão, onde será guardada, e feita a competente escripturação. As guias irão numeradas,
tendo as de cada provinda sua numeração especial.

Art. i2. As notas que se remetterem para a direcção de assignatura, na Côrte, irão

pegadas aos talões nos seus respectivos volumes ; as que se remeti. v.- i
;

ir:i a- pr 'v;n,-ia<;

serão cortadas dos talões, e emmassadas em volumesdeSOO, e depo;-
das serão remettidas á disposição dos inspectores das Thesouran,
ordens do presidente do Thescuro. e da guia do director, cobrand"-" i'

•' '

e serão guardadas nos cofres das mesmas^Thesourarias; os talões irão para a i^aixa ^la Auu.r-

tisação, onde se guardarão com oa que ficarem das notas cortatias para a substituição do
papel e troco do cobre, na Côrte e província do Rio de Janeiro.

Art. 13. Todo o recebimento e entrega das notas pelo director e seus ajudantes será

escripturado pelo escripturario desta directoria em livros próprios, pelo modo exempli-

ficado nos modelos ns. 1 a õ, sendo as entregas legalisadas com recibo de quem receber

as notas.
Art. 14. O director, á proporção que se forem iiiutilisando as notas, as irá mandando

marcar com o sinete de — Inutilisadas.
Art. 15. No primeiro dia de cada semana, o director enviará ao inspector geral um

mappa que demonstre a quantidade de notas de cada classe de valores, e sua uniiortancia

em réis, recebidas do thesoureiro geral, e remettidas á cada uma das est. 1

assi-

gnatura desde o principio da operação, as que se numeraram na semana aní i
i as

que ficaram em ser numeradas, por numerar, e inutilisadas, e as que ac aii i
i r .

aim-

viarem-se, tudo de modo que se apresente o estado da operação desde o priaei[)io delia, e

o progresso que teve na semana antecedente. (Modelo n. 6.)

Art. 16. O director e seus ajudantes, e os numeradores, são responsáveis pelo custo de

23 réis de cada nota que estragarem, e pelo valor das que se extraviarem de seu poder.

Art. 17. Finda que seja a numeração, se tomará conta no Tliesouro Publico ao

director e em presença do Tribunal, do dito director, e d.i da assignatura, e substituição

na Côrte e seus adjuntos ; se procederá á queima das notas inutilisadas. lavrando-se de

tudo os competentes termos, em duplicata, archivando-se um na secrettria do Tribunal,

e remettendo-se outro á Caixa da Amortização, onde será guardado.

CAPITULO 11

Assignatura das notas

Art. 18. A direcção deste serviço, na Côrte e provinda do Rio de Janeiro, será na

casa que para isso se acha preparada no edifício onde está a Caixa da Amortisação,

debaixo da inspecção de um director, qu- será o inspector da mesma Caixa, servindo em
seus impedimentos o contador da dita. e como adjuntos, da classe dos proprietários e

negociantes respeitáveis, os membros da junta administrativa da sobredita Caixa ;
e haverá

para o seu expediente um thesoureiro, q latro ajtidantes do dito, um primeiro escripturario,

um segundo, um porteiro e um continuo.

Art. 19. O director e seu substituto, b--m como os membros adjuntos, nao L^eceberao

por esta commissão estipendio algum: mas o Governo terá muito em consideração, e

como relevantes, os serviços que nella prestarem.
iv r

•

Art. 20. Um dos adjuntos, por turno diário ou semanal, ou como lhes lor mais

commodo, terá, emquanto durar o processo da assignatura, uma das chaves dos cotres

onde se guardarem as notas novas antes e depois de assignadas ; e quando principiar a



— 282 —

substituição deverá"ter também uma das chaves de todos os cofres que servirem nèsta
operação; e terão por dever assistir á abertura delias quaado principiarem os trabalhos, e
igualmente ao balanço que diariamente deverá preceder ao seu encerramento.

Art. 21. O thesoureiro e mais empregados serão nomeados pelo presidente do Tribunal,
os ajudantes do thesoureiro serão por este nomeados, e approvados pelo mesmo presidente.

Art. 22. O thesoureiro vencerá uma gratificação mensal de 200S, os seus ajudantes
de 100§ cada um. o 1" escripturario 100|; o 2° 66$, o porteiro 40§ e o continuo 33|,
cessando qualquer outro vencimento, na fórma do art. l"'.

Ari. 23. Os assignantes das notas serão pessoas de notória probidade: na Côrte e
província do Rio de Janeiro serão nomeados pelo presidente do Thesouro, e nas mais
províncias pelos presidentes, lendo preferencia os que se prestarem gratuitamente a este
serviço, o qual lhes será tido pelo Governo como relevante. Os empregados de repartições
estinHas que também se quízerem prestar, perceberão, além do seu ordenado, uma
gratilicação de tres réis por cada assiguatura ; os aposentados e particulares receberão,
querendo, cinco réis por cada assignatura, tendo preferencia aquelles indivíduos, que em
outro tempo fizeram este serviço gratuitamente.

Art, 2i. As notas terão uma só assignatura, no claro interior da frente, dentro da
tarja, sendo de nome inteiro, e com o signal de que costume usar o assignatario.

Art. 25. O thesoureiro desta direcção, por si e pelos seus ajudantes, receberá do
director da numeração as notas numeradas, e as distribuirá pelos assignatarios, segundo
as ordens que receber do director, o qual terá cuidado em que cada um delles assigne
notas de um mesmo valor, e sendo possível da mesma serie.

Art. 26. Os assígnataríos, quando receberem as notas, assígnarão recibo, que lhes
será restituído quando as entregarem, e terão a mesma responsabilidade do art. 16. Os
recibos serão impressos, com os claros necessários, que serão cheios por um dos escri-
ptiirarios.

Art. 27. O inspector geral do Thesouro participará ao director a quantidade, e valores
das notas que de preferencia se devem assignar: para, na Côrte e Província do Rio de
Janeiro, serem empregadas successívaraente nas diversas substitituições de cédulas, cobre,
e notas do extincto Banco, tendo em vista que na l^^ substituição se ha de emittir
relativamente á maior quantidade de notas de IS e2§000.

Art. 28. Concluída a assignatura das notas que tiverem de ser empregadas em cada
uma das operações, se formarão listas dos seus números, series^ valores e assígnataríos,
como mostra o modelo n. 11, as quaes serão assígnadas por todos os ditos assígnataríos,
e remettidas ao Thesouro Nacional e á cada uma das Thesourarias provínciaes, onde
serão encadernadas e guardadas pelos thesoureiros, para servirem ao exame das notas
circulantes. Pelas listas remettidas ao Thesouro Nacional se formará atinai uma lista

geral, que será impressa e distribuída pelas províncias.
Art. 29. Finda que seja a assignatura total das notas, o thesoureiro ficará com dous

ajudantes, que servirão emquanto durar a substituição de que trata o capitulo seguinte,

CAPITULO lU

Substituição do papel

Art. 30. Esta operação, no município da Côrte e na província do Páo de Janeiro,
será feita pela mesma direcção da assignatura de que trata o Capítulo II, com o mesmo
thesoureiro e dous ajudantes, e mais dous empregados para receberem das partes o papel
circulante, e dar-lhes em troco as notas novas : serão escolhidas para este mister pessoas
peritas no conhecimento do papel verdadeiro, e vencerá cada um delles a gratificação
mensal de 100$ e mais 30§ para quebras, na forma do art. i".

Art. 31. Um dos adjuntos presidirá este acto, e na sua falta presidirá o director, ou
o seu ímmediato.

Art. 32. A substituição terá principio logo que estiver assígnada uma quantidade tal

de notas, que possa ir alimentando diariamente o troco, ao passo que ellas se forem
assignando, e principiará: 1", pslos conhecimentos, e quaesquer cautelas emittidas por
falta do cédulas; 2", pelas cédulas, procedendo editaes do director, afíisados nos logares
públicos, e transcriptos repetidas vezes nos j^eriodicos.

Art. 33. Concluída a assignatura de uma somma em notas igual á que se emíttíu em
cédulas, e a dos conhecimentos que ainda se não hajam substituído, o director o parti-

cipará ao presidente do Thesouro, e por ordem deste annunoiará, na fórma declarada no
artigo antecedente, com antícipação de seis mezes, o prazo em que deve terminar o troco
de valor por valor igual: do qual prazo em deante o respectivo papel só será trocado
durante 10 mezes com o desconto de 10 "/o em cada mez, até ficar sem valor algum, na
fórma do art. õ' da lei.

Art. 34. A substituição das notas do extincto Banco será feita pela mesma fórma
determinada no ariifco antecedente, depois que houver terminado a dos conhecimentos e

cédulas, e o troco do cobre, e que se houver assignado a somma de notas necessária para
se dar principio á rias notas do Banco.

Art. 35. A substituição das notas do extincto Banco será dividida em dous prazos

;

o 1" para as notas de IÇ a 50| ; o 2° para as maiores de 50|, podendo principiar o segundo



prazo antes de findar o primeiro, si já estiver nssitrnada a somnia necessária para ostc o
para se entrar no 2", não liavendo in.MMvoni, II',..

Art. 36. O thesoiireiro enireirar.i ' aos trocadores, cm notas novas, as
quantias que lorem necessárias |.:;r no fim do expedionta do cada dia. os
trocadores, em presença do dire. l ; ;

. estiver de turno, cntreiíarão .ao
thesoiireiro o papel recíbid.. d'<

|
,vas que sobrarem do troco, do

maneira que todos os dias liqi,
> adores.

Art. 37. Os. trocadores, in_n .p; ^ ;
. clarão 'um golpe do tesoura no

papel que houverem recebido .l is
:

, . ,,„ „ sU^eíe de—Inutiiisado— assim o entregarão ao tli.-s m, :, erdadeiro, o no caso do
duvida recorrerá aos talões .1,.- s i,

. ão : respondendo os tro-
cadores pelo valor das noias ; s,, ; ,

, . . - .s, as quaes serão cortadas
na fórma do artigo seguinte.

Art. 38= O papel falso que viri- i r . ,
; ; _ , cortado pelos trocadores em duas

metades, dando uma ao portador ( >: .
1

i ,: . i;;lsidado ), para com ella poder
justificar que é verdadeiro (si assim o .jin. u 1. ; i

;

'

, .|H. ae entregar ao portador
será a infei-ior da nota, conliecimenlo, ou o .lul i .'ador lançará o numero
delia que se achar (si o nãotiver)na parte su|i, ri

.
• est? entregue ao tliesoa-

reiro, findo o expediente do dia; e na iiljuhIi-. i,
, Mo o sinete de — Falsa.

Art. 39. O papel falsificado será pago pelo va Ir i ou .| le foi eraitlido (ou
pelo da nota, cédula ou conhecimento "de menor \ it

|
I

. o -ja possivcl conhe-
cer-se o verdadeiro), e com elle se praticai-lo mesip.n, (('.i a roo, ,i . úilso se dispõe no
artigo antecedente, lançando demais o trocador, na nietaalo 4110 . uliouai' á parte, e na que
licar, o verdadeiro valor, ou aquelle por que foi trocada, niarcando-se (a que ficar) com o
sinete de — Falsificada.

Art. 40. Findo o prazo da substituição, 03 portadores do papel falso om falsificado

perdem o direito á reclamação, e o papel será queimado com as solemnidades prescriptas
no art. õO.

Art. 41. Os talões das notas novas serão guardados na Caixa da Amortização.
Art. 42 Para a guarda dos valores a cargo do tbesoureiro haverá colrt-s de ti'es

chaves, das quaes terá uma o director, outra o tliesoureiro, e a outra o membro adjunto
que estiver de serviço.

Art. 43. O tbesoureiro guardará em cofres distinctos : i". as notas novas ainda não
assignadds, recebiilas do direcior da numeração ; 2", as assignadas

;
3", o papel subsiituido;

e 4°, o papel falso, falsificado, e o novo que acontecer inutilisar-se, o qual será nes^e caso

logo marcado com o sinete de— Inutiiisado.
Art 44. O tbesoureiro e trocadores são responsáveis pelos valores que tiverem a seu

cargo. O tbesoureiro é responsável pelos seus ajudantes.
Art. 45. As operações desta direcção serão escripturadas pelo modo que vai exem-

plificado nos modelos ns. 7 a 12, devendo todo e qualquer recebimento de valores lega-

lisar-se com a assignatura de quem os receber.
Art. 4â. No principio de cada sjmana, o director remetierá ao inspector geral do

Thesouro Publico Nacional um mappa que demonstre a quantidade e valor das notas

recebidas do director da numeração na semana antecedenio. as ili-lnli lidas p^-lns assiuna-

tarios, as recebidas destes, as emittidas em cada uma das suo mao-M ,
o-; quo poi' al-am

motivo se inutilisaram, as que ficam em caixa, ea qaantida.i ,
,

'

.
i .

oipi I m- ul mti^

substituído, tudo de modo que se apresente o estado das opor n; l. I - o iiniu-ipi.i doUas,

e o progresso que tiveram na semana antecedente. (Modelo n. lo.)

Art. 47. O papel substitiido será entregue pelos tro;:adores, classificado pelos seus

valores, e assim será escriptarado e guardado, fa/.endo-sa diariamente um mappa, como
do modelo n. 14. Findos os prazos^de cada substituição, em jiresença d.) Trihunal do

Tliesouro, do director, adjuntos, e dos mais empregados, será q i-Mm:id.> - an loirar |i ililico

com os seus talões, lavrando-se termo, em duplicata, desse a 1 n .
[mI ^ 1

~ reverá por

extenso a quantidade e importância do papel de cada classe v il .r l i 11 I
.

i l .--o um
dos ditos termos na Caixa da Amortização, e o outro na seerciaria do .IH " Tr

1

>

.

Ari. 48. Nas províncias os presidentes, precedeado iiit'o'aiiai:a > il ^s la-i 1 r
1
as

Thesourarias, nomearão os directores, e seus ajudantes, lliosoureu-os e inaK inii; . olos

necessários jiara eflectuar as operações da assignatura e sulistituirao. ilo um lo-i l ,iiiar..'o

ao disposto neste capitulo e no antecedente, relaiivamente a dir. r- io da a-.sr_n:i ura .í

substituição na Còrte e província do Rio de Janeiro, dando parte ao ja^-rl n o . I n - .uvo

das gratifcações que arbitrarem ; devendo taes empregados ser pessoa^ ii.. i - la a r oía,, ura,

e tendo ém vista que as alterações accidentaes, a que a necessidade ob.-igue, oiirreçam as

garantias indispensáveis em taes operações.
. .„ 1 1

•

Art. 49. O papel actualmente circulante no Império, de que trata o art. !« da lei,

só poderá ser substitiúdo nas capitães das províncias, onde foi cmittido, por ser nellas

que existem os talões para a conferencia guardando-se na sua substituição a precedência

determinada no art. 4" da mesma lei.

Art; 50. Findas as substituições dos diversos papeis nas províncias, os inspectores das

Thesourarias remetterão (com os seus talões) ao Thesouro Nacional, nao so os substituídos,

como os conhecimentos, e cédulas que se acham em ser, de sobra do 1» troco ao cobro, e ani,

depois de balanceados, serão queimados, com as solemnidad\s do art. 4, .
lavrando-s3 aesse

acto os competentes termos, em duplicata, dos quaes se remettera um a Caixa da Amoi?

tização, e o otitpo será. archiyado n?, secretaria do Tritjunal,
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CAPITULO IV

Bo troco da moeda de oobre

Art, 51. Esta operação, no município da Còrte, far-se-ha na Casada Moeda, e será
presidida pelo provedor da mesma Casa, sob a direcção do inspector geral do Tliesouro, e

nas provindas soba direcção do inspector da Thesouraria respectiva; sendo presidida nas
capitães (menos a do Rio de Janeiro, que não será ponto de troco) por um empregado
publico de nokoria probidade e publico conceito, nomeado pelo presidente ; nos ouiros
pontos de troco das i>i-ovincias será presidida pela autoridade, ou pessoa que o mesmo
presidente designar. Os presidentes do troco não perceberão gratificação alguma, mas o
Governo terá em muita consideração, e como relevantes, os serviços que prestarem nesta
commissão.

Art. 52. Os pontos de troco nas diversas províncias serão os mesmos, em que se fez

o determinado pela lei de 3 de outubro de 1833, ou os que o presidente, consultando o
inspector da Thesouraria, julgar necessários para a commodidade publica, sendo todavia
os menos que for possível.

Art. 53. Em cada um dos pontos de troco haverá um thesoureiro e um escrivão,
nomeados pelo director, com approvação, na Corte, do presidente do Thesouro, e nas
províncias, dos respectivos presidentes. Nas capitães das províncias será thesoureiro o
mesmo da Thesouraria, si nisso não houver inconveniente, e escrivão, um dos empregados
da Thesouraria.

Art. 54. Na Còrte o presidente do Thesouro, e nas províncias os seus presidentes, arbi-
trarão graliticações razoáveis ao thesoureiro e escrivão do troco, dando parte os pre-
sidentes das províncias ao do Thesouro, para resolver o que lhe parecer conveniente.

Ari. 55. Si a affluencia de coneurrentes ao troco exigir que o thesoureiro e escrivão
sejam coadj ivados em suas obrigações, os directores nas capitães, e os presidentes da ope-
ração nos outros pomos, providenciarão opportunamente.

Art. 56. Para o trabalho braçal, os presidentes do troco, de accordo com o thesoureiro
e escrivão, chamarão os operários que forem precisos, a quem arbitrarão salários
razoáveis, precedendo approvação do director nas capitães.

Art. 57. Logo que da moeda de cobre, recolhida em virtude da lei de 3 de outubro de
1833, estiver escolhida e punçada (como já se ordenou peb) Thesouro ás Thesourarias) a que
tem de ser de novo emittida em conformidade do art. 7" da lei de 6 de outubro do corrente
anno, e houver assígnada uma quantidade de notas novas que por calculo razoável for
bastante para principiar o troco de cobre na respectiva província, o director da operação
fará distribuir essas notas e cobre punçado pelos pontos do troco com as seguranças coa-
venientes, e logo que ahí chegarem, e estiver tudo preparado, o presidente do troco, por
editaes aííisados nos logares públicos, annunciará o dia em que principiará o troco.

Art. 58. Os portadores da moeda de cobre a apresentarão acompanhada de uma nota
com o nome do dono ou representante, e o valor apresentado.

An. 59. Amoeda de cobre levada ao troco será examinada, e, sendo legal, será paga
aos portadores pelo seu valor nominal (de<;conlados 5 %) em notas e cobre punçado,
não excedendo este a metad? ; e a que for conhecida falsa, se lhe dará um córte quanto
baste para mais não correr, como moeda, e se entregará ao portador, sem desconto alg m.

.Vrt. 60. A moeda levada ao troco, que for de 80, 40, e 20 rs. em algarismo, emittida
no lUo de Janeiro, será logo punçada com o novo valor ; a outra, posto que legal, será
cortada do modo determinado no artigo antecedente para ser remettida á Thesouraria na
fórma do art. 67.

Art. 61. Não se admittirá ao troco menor quantia do que 1Ã200 em moeda legal, nem
maior que não seja muliipla de §200, afim de poder ter logar o determinado no art. 7o

da lei, e se evitarem fracções menores de 10 rs na deducção dos 5 "lo-
Art. 62. Nas províncias de Qoyaz e Matto Grosso, na falta daquella moeda emittida

no Rio de Janeiro, será também punçada, e dada em troco pela 4^ parte do seu valor
nominal a moeda legal nellas emittida. como determina o art. 8» da lei, não podendo correr
lóra das mesmas províncias ; a moeda que foi emittida nas referidas duas províncias de
Goyaz e Matto Grosso, e nas de Minas e S. Patilo, poderá ser trocada em qualquer deilas,

e na do Pará a de Goyaz, e Matto Grosso somente. A antiga moeda punçad^antes do
primeiro troco será trocada pelo valor com que ficou depois de punçada ; a que 3Pj)unçou, e

eniittiu nas províncias do líaranhão e Ceará depois do primeiro troco, será ora trocada
pelo valor com que foi emittida depois de punçada, a saber: por metade a punçada no
Maranhão com a lettra M do lado da esphera, e pela quarta parte a punçada do outro lado
sobre o algarismo;, e a punçada no Ceará com uma estrella sobre o algarismo com
as lettras ClíARA, por metade do dito valor nominal.

Art. 63. Da operação do troco da moeda de cobre se fará uma exacta e regular escri-

pturação em um livro para isso destinado, contendo especificadamente o dia da operação,
o nome do dono ou apresentante da moeda, e o valor nominal, com distíncção da legal e
falsa, a deducção dos 5 "/o, o valor das notas o do cobre dado em troco, tudo na con-
formidade do modelo n. 15 ;

chegada a hora de acabar o trabalho diário, se balancearão
as entradas e sahidas, e se fechará a conta do dia, oomo indica o mencionado modelo,
transportando-se o resultado ao Livro de Receita e Despeza. (Modelo n. 16.)
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Art. 64. A operação a expediente desso troco se fará diariamente poi- . si. .1 • m .

lioras consecutivas desde as 9 da manhã até as 2 da tarde, aviando-so aus iwruidòres d imoeda, com a possível brevidade, sem se admittir jamais a nrotexlo aliíum a ésoolha oii
precedência entre elles. Para mm.er n. tra Mvulli.ta^de c boa ordem, o pre>ídè ik- do r.jco
pedira o auxiho da lorça pnbli. :;. ,|.. -

^

Art 65. Depois que estiv. r - ,,âo do troco em toda a província pelo
espaço de tempo que razoave n.. i

, se poder trocar a maior parte da moeda
de cobre em circulação, o Mm.si,-,, - òrte. e os presidentes nas pr..viucias
fixarão o dia em que aeve hndav o Ir, i.ar elles possa depois ser prorogado.

Art. 6b. Quando pelo pi-ocesso
; reconheça que não s.-râo basiantes as

notas para o troco em algum dosp.jn ,ue delle as pedirá ao director com a
necessária antecipação, e lhe serão iinnio 1il>Li m- :i remetiidas com as Sfsruranças conve-
nientes

;
no caso, porem, .le nao chegarem a tomp.\ se darão aos portadores caui^^las não

circuláveis, extrahidas do livro de talão, numeradas e ruln-icadas pelo presidente do mesmo
troco, as quaes, logo que cheguem as notas, sor? r^~, ! i i 'Hi '

'

:s.
Art. 67. Concluido que seja o prazo, tera 1 _ o determinado

no art. li da lei, fiados os quaes o presi.l
, .lúnamente ao

director as notas e moeda piinçada que
:

i .nl' cortado os
carimbos e os livros da escripturação : e depois J ii. í.. '..nuiua l. p ,,i Thesouraria, o
inspector delia remetterá ao Thesouro Nacional poi- via se/ura. ecom a possivel brevidade
as referidas notas e carimbos, e farão guardar pelos thesoureiros das Thesourarias o
mencionado cobre, até que o Thesouro Nacional determine o destino quo se lhe deve dar,
remettendo um quadro explicativo do resultado da operação em toda a província.

Art. 68. Toda a despeza com a operação do troco será feita pelo producto dos õ °/o
deduzidos do cobre trocado, e escripturada com a conveniente distincção.

CAPITULO V

Disposições diversas

Art. 69. Quando não bastarem os empregados quu por este regulamento se dão para
as diversas operações de que nelle se trata, e quando sobrem, o presidente do Thesouro na
Corte, e os presidentes nas províncias, nomearão interinamente os que for.^m necessários,
ou demittirão os supérfluos, arbitrando vencimentos, razoáveis aos nomeados.

Art. 70. Os vencimentos dos empregados, e as mais despezas que se lizerem com as
diversas operações na Corte, e nas capitães das proviíu-ias, seivão jiagas e abonadas nas
Thesourarias á vista de folhas assignadas pelos directores, e feit is p".los escript a-arios e

em virtude de despachos dos chefes das Thesourarias, sendo toda essa despeza escripturada
com a necessária distincção de ouira qualquer a cargo das mesmas Th 'sourarias. Os
vencimentos, e mais despezas qu ' se íizerem nos pontos do troco de cobre fora das capitães
das províncias, serão pagas nos mesmos pontos pelos thesoui-Mi-Lis ti- .co, em virtude de
ordem do presidente delle, e á vista de folhas processn I .

< |, 1 .s . - ru .'-.

Art. 71. Os livros que hão de servir nas rei- .'i i - ..|. -
- ^ r:i > rubricados e

encerrados pelo inspector geral do Thesouro naCòrt ', |" 1 iM-ji c!.ji' ^ las Thesourarias
nas provindas, os quaes poderão dar commissão a qualju ^r .,'inpi-egadn para o fazer, quando
o não possam.

Art. 72. Os directores das diversas operações na Còrte e os presidentes e inspectores

das Thesourarias nas províncias, darão parte ao presidente do Thesouro Nacional de todas

as occurrencias extraordinárias que nellas houver, solicitando delle as providencias que

dependam do Governo. O mesmo observarão os directores e chefes das mesmas operações

nas províncias para com os respectivos presidentes.

Art. 73. Finda que seja cada uma das diversas operações, se encerrarão as contas dos

livros delias, e nelles se lavrará um termo geral de encerramento, referindo-se á operação

inteira, em que se relatem por extenso os resultados finaes delia, remettendo tudo assim

legalisado ao Thesouro Nacional.
Art. 74. Os empregados nomeados em virtude deste regulamento serão demíttidos pelas

autoridades que os nomeiam ou pelos superiores destas, quando llies parecer que elles não

cumprem como devem as suas obrigações, e são responsáveis pelos prejuízos que por sua

omissão causarem á Fazenda Nacional.
_

Art. 75. Nas diversas operações de que trata este regulamento serão aproveitados os

empregados de repartições estinctas, que forem aptos.

Art. 76. O juiz que tomar conhecimento de alguma nota suspeita de falsa, do padrão

das que ora. se vão emittir, logo que ella- for competentemente .examinada .
e rec.nhe uda

falsa, dará disso parte ímmediatamente ao Ministro da Fazen Ja na C.i- .., n;.s pro. ;n-

cias aos presidentes, e estes ao dito Ministro, remettendo uma ilescriprao deila c-ni-nao o

seu valor, numero, serie, e assignatura, e as difler-m-as mais sensíveis que as dis in-u_i-

rem das verdadeiras do mesmo va^or; e o dito Ministro, presi lentes, e juizes mandarão

annuncíar logo pela imprensa, e por editaes essas diffrenças, para conhecimento do publico,

emquanto se não realizar a providencia do art. 15 da lei.
, , .

Art. 77. Quando a estampa e o papei da nota forem, ou parecerem verdadeiros, e so

haja duvida na assignatura, ou numero e serie, neste caso se remetterá a nota ao Thesouro
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na Corte, e Thesourariai? nas províncias, e dahi ao Thesouro, afim de se conferir com
o talão; e acliando-se que é verdadeiras? restituirá a seu dono; mas, si não obstante ser

verdadeira tiver algum defeito que a possa tornar duvidosa na circulação, se dai'á ao dono
o seu valor, ficando a nota em deposito no Tliesouro, para ser amortizada em tempo
competente ;

quando, porém, se reconheça falsa, será restituída á Thesouraria donde tiver

vindo, procedendo-se conforme ao art. 76.

Art. 7íí. Os chefes das estações publicas, a que for alguma nota falsa, a farão appre-
hender, na fórma da circular de 2S de novembro de 1834, e remetter com o portador em
custodia ao juiz competente, para proceder na conformidade dos arts. 76e77,

Art, 79. Os rendimentos que o art. 13 da lei applícou á amortização do papel-moeda,
escripturar-se-hão era separado nas Thesourarias, e ficarão em reserva, até que o

Thesouro Nacional lhes dè o destino determinado no mesmo artigo, não podendo por motivo
algum ser dístrahidos para outros fins, sob pena de stricta responsabilidade dos que o

contrario determinarem, ou consentirem.
Art. 8'J. A sobra da renda geral de que trata o § 3° do art. 13 da lei se entenderá,

depois de pagas as despezas geraes próprias do anno financeiro, a principiar do corrente.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1835.

—

Maíiocl do Nascim&nto Castro e Silva.

( A este regulamento seguiam-se, appensos, vários modelos para a respectiva escriptu-

ração da entrada c sahida das notas, e para a receita e despeza do troco do cobre. )

Excede os intuitos do presente trabalho, o analysar agora, como parecia oppor-

tuno, as boas razões da reforma monetária de 1835, e as consequências vantajosas

que seriam de esperar para a ordem económica e financeira do paiz.

A sua controvérsia no Corpo Legislativo tornou-se, sobretudo, insistente acerca

de dous pontos : 1) Sobre declarar-se o resgate total do cobre, obrigatório, em vez

de faculiatioo, como Iiavia sido disposto na lei de 1833, e sobre o seu troco ser

feito, ou em notas com o abate de 5 »/o, ou em moeda de cobre redusida (no valor),

não excedendo esta á metade ; 2) Sobre as notas do Thesouro terem circulação

geral, em vez de circiilação limitada á cada provinda, como á muitos parecia mais

conveniente.

Sem querermos analysar os argumentos, ôntão adduzidos, prò e contra, somos de

parecer que, nas circumstancias, foi de melhor aviso, ter a maioria das Camaras

adoptado, de preferencia, as duas primeiras hypotheses, como se acham consa-

gradas na lei.

Agora, para fechar o presente capitulo, seja-nos licito fazer a transcripção

ábjuiso critico, que, com relação á essa reforma monetária de 1835, foi elaborado

por um dos nossos financeiros da época, o qual nos merece grande peso ( sem com-

tudo liar, como procedentes, todos os seus considerandos ) ;
porque, á sua competência

reconhecida em taes assumptos reúne a qualidade de haver tomado parte princi-

palisshxia no projecto e na discussão da alludida reforma, como membro, que era»

de uma das commissões do meio circulante da Camara dos Deputados*

Referimo-nos ao Sr. C . Baptista de Oliveira ;
— e eis aqui as suas palavras :

A nova administração, que succedeu na direcção dos negócios do Thesouro (refere-

se ao Ministro Castro e Silva) áquella, cujos trabalhos venho de descrever (allude ás
reformas monetárias de 1833), era a menos asada certamente, em razão da discordância de!

seus princípios e das tendências que recebera das circumstancias, para bem comprehendeí
a extensão do plano iniciado por aquelToutra nesta matéria ; e tão pouco, para proseguir
com fidelidade na obra de aua completa execução.

Não maravilha, pois, que o Governo então, não satisfeito com as providencias dadas
pelo Corpo Legislativo sobre este objecto, se propuzesse obter deste na sessão de 1835 uma
nova medida autorisando segundo recolhimento da moeda de cobre, cuja importância na
circulação, depois de effectuada a primeira operação do í9'oco facultativo da mesma por
cédulas do Thesouro, elle estimara numa somma gratuitamente exagerada, sem pro-
duzir alguma boa razão que se désse a tal presurapção um gráo de probabilidade tolerável.

A Camara temporária, tomando este objecto em particular consideração, encarregou
uma commissão especial composta de três de seus membros ( um destes o autor ) de occu-
par-se novamente desta matéria e de propor sobre ella as providencias que julgasse necessá-
rias. Esta commissão especial, api-eciando devidamente as necessidades reaes da círculaçãò
monetária no estado em que a haviam collocado as medidas postas anteriormente em
execução, apresentou um projecto encerrando varias providencias judiciosamente combi-
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papel, eram elles a vigorosa expressão do uiii:i

parto; e a commisgão teve o mérito de bem •

diversas exigências por um modo simples, eu-.— Este proiecto foi adoptado pela Gam:i ri
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estado o projecto á Camara vitalícia, ahi recebeu a nl .i ,
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sua deformidade, adoptando-se, entre outras emendas I Hl :i , nu !,i.i.-,
, i.,,!,,,,

de generalizar a circulação do papel-moeda ( pensamos i/iUiruncntc o cjnirarío ) cui iodo
o Brazll, sem distincção de valores.

Ora, sendo a classe dos menores valores aquella que dá geralmente accesín á iniro-
ducção de papel falso na circulação, como a razão o indica e ò conlinua ; i'\|rri,Mi."a dV
todos os bancos ; a respeitável maioria da Camara vitalícia não pi-r. ; ; .

-
, , ;; ,

,

resultado immediato dessa emenda seria, de uma parte, multiplicar a^ . h ,
,

-
:

, |
i ,j

falsificadores do papel-moeda na razão de 1 para Í8 (rcfo^-sc ás js ,
, , j

e por outra, ampliar os mãos efCeitos da realização dessa fraude em iini:i
,

,,

mesma razão • isto é, em outros termos, a tantativa de introduzir na cin-

nota falsificada pôde, na bypotliese de que se traia, ser operada em is dji id-

eias; e quando em uma só destas ella surta eITeito, todas as omras ficam alleci.i ij^ 'i,,,.,i,m,.

mal.
O projecto assim desfigurado, revertendo á Camara temporária, recebeu ahi a final

approvação ; havendo votado contra a sua adopção, apoiados por pequena mas' illustrada
minoria, os seus próprios autores, como que repellindo um mortstro. cuja paternidade •

repudiavam. E' este mais um exemplo que durament:- mostra a incompetência dos corpos
collectivos para trabalhos systemalicos, especialmente sobre matérias que demandam o
concurso de conhecimentos proflssionaes

Muito de propósito desci á origem do facto da generalizaç:! i in li i i':jMÍnada da
circulação do papel-moeda, com o fira depor em evidencia as ciI•cum^' mi i

< m. .tiros que
o determinaram, convencido como estou da necessidade urgente dc osic "I

| t . tomado
novamente em muito especial consideração pela Legislatura, a. qual, insuaiida já pela
experiência do passado, não deixará sem duvida de modilicar siiljsiancialmeatí a le-is-

lação respectiva, pondo-a em harmonia com os princípios da sciencia, c.-uno requer o
interesse publico.

Levada á execução essa lei de que venho de fazer a circiimslancíad i lii-( .ri i. ;< -l iu

a importância total do papel-raoeda circulante á somma de o.j mil conio.s : d.i .| a! e.'ica

de 30 mil contos eram anteriormente representados pelas notas cireitlanies d.) extincto

banco e cédulas provenientes da operação já eftectuada sobre a moeda de cyljro
(
'"').

— Com a lei de 6 de outubro de 1835 e o seu regulamento, acima transcriptos,

terminamos nós aresenlia dos actos dos poderes públicos, relativos ao meio circulante

nacional, que tiveram legar no primeiro dos períodos^ era que dividimos a respectiva

matéria.
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SyStom Financlúl do BrAitt, S. Petersburgo, ISí,**!





APPENDICE

AO

CAPITULO TERCEIRO

Emendas do Senado, modificativas do projecto da Camara dos Deputados, estabelecendo o novo

padrão monetário de 1S33. A sua discussão na Assemblêa Geral. Discurso do Sr. B. de Vascon-

cellos, sobre o resgate do cobre.

No intuito de mellior liabilitar o leitor a julgar das emendas substitutivas, feitas

pelo Senado na proposição vinda da Camara dos Deputados, fixando o novo padrão

monetário e autorisando a creação de um Banco Nacional, — daremos aqui os arti-

gos priucipaes, em que aquellas emendas se contêm, as quaes, todas ou quasi todas,

foram rejeitadas pela Assemblóa Geral reunida em fusão.

EMENDAS ADOPTADAS NO SENADO

Primeira — Suppressão do art. 1» do Projecto.

Foi rejeitada pela Assemblêa Geral.

Se^Mwda— Substitutiva do art. 2° do Projecto, contendo a referida emenda

dez artigos, como seguem :

Art. 1 .» As moedas de ouro, que de novo se cunharem, terão por padrão uma

moeda de ouro de 22 quilates, e peso de quatro oitavas. Nesta e nas suas subdivi-

sões, em duas e uma oitava, se designará somente o peso e o titulo do ouro, sem

declaração do seu valor nominal

.

Art. 2.0 As moedas de prata, que de novo se cunharem, terão por padrão uma

moeda de prata de 11 dinheiros do peso de 8 oitavas ; nesta e nas suas sub-divisões,

em 4, 2, I, e % oitava, somente se declarará o seu peso e lei, sem designação do

seu valor nominal

.

Art. 3.0 A base do systema das moedas, em valor, será em peso igual à de

ouro de 22 quilates para a de prata de 11 dinheiros, como 16 para 1.

Art. 4." O remédio da liga ou tolerância no titulo será, nos cunhos de ouro, 2

millesimos ; nos de prata, 3 millesimos, e, em ambos os metaes, para mais ou para

menos.

Art. 5." A tolerância no peso será, nos cunhos de ouro, 4 millesimos do peso

da moeda, por excesso ou falta ; nos de prata, 6 millesimos nas moedas de 8 oiU-

A. 19
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vas, — 10 millesimos nas moedas de 4 e 2 oitavas,— 14 millesimos nos de 1 e de 'i

oitava, por excesso ou falta. Nos canlios do cobre não haverá tolerância por falta,

mas sim por excesso até 2 centésimos do peso da respectiva moeda.

Ari. 6.» Emquanto o papel-moeda não for retirado da circulação ou não chegar

ao par, C) todas as moedas do metaes preciosos, assim nacionaes como estrangeiras, e

as barras de ouro ou prata, correrão como género, e serão recebidas e dadas em
pagamento nas transacções activas e passivas das estações publicas e particulares,

pelos preços que as partes convencionarem, ou pelo preço corrente do mercado, não

havendo accordo

.

Art. 7." Para aprompta e fácil execução do artigo antecedente, o Governo man-

dará calcular e fazer publicar semanalmente tabeliãs do agio da moeda, ou desconto

do papel.

Art. 8.0 A fôrma, cunho, inscripção e denominação das moedas, será objecto de

um programma, que o Governo proporá a diversos professores de Bellas Artes,

afim de que o Corpo Legislativo escolha e approve o cunho que lhe agradar.

Art. 9.0 Os particulares poderão mandar à Casa da Moeda ouro ou prata para

ser cunhado, pagando, todavia, as despezas de mão d'obra na razão de 2 "/o no

ouro e6 % na prata, que serão recebidos à parte, na oecasião da entrega por inteiro,

das moedas cunhadas.

Art. 10. O Governo fica autorizado para fazer todas as reformas que julgar

indispensáveis no pessoal e material da Casa da Moeda desta Corte, que será a

única do Império, para que as moedas cunhadas sejam perfeitas, e conformes ás

disposições prescriptas na presente lei ; fazendo outrosim assentaf, quanto antes, e

pôr em estado de efectivo serviço a machina de laminar e cunhar moeda, encom-

mendada pelo Governo ao inglez Alyers, — dando parte de tudo á Assemblóa para

a sua approvagão.

Esta emenda foi rejeitada em todos os seus artigos.

— Quanto ás demais emendas, approvadas ou não, pela Assembléa Geral, e

especialmente, as que se referiam ao estabelecimento do Banco Nacional ;—fácil será

conhecer da sua mateíia e importância relativa, confrontando-se os respectivos arti-

gos da lei, à pag. 232 e sõg* com os do ptojecto em questão, cuja integra também se

encontra á pag. 230.

A DISCUSSÃO NA ASSEMBLÈA GERAL

ô êf. Paula è Soufea— O artigo está mal íedigido ; elle diz que o ouro s a prata,

tanto nacional como estrangeira, entrarão a 2!põ00, quando se entende muito bem, que os

autores deste artigo tiveram só em vista o biii^o ; potque não é de presumir, que elles

montassem também a prata a 2|õ00, aem que, ao menos, se determinasse o quilate da

mesma.
Demais, a moeda estrangeira que tiver quilate diverâo da nossa lia de ser admittida a

2$500? Não me parece de justiça; porém, como a Assembléa Geral já decidiu que se não

admittissem sub-emenãas, é de crer, que esta doutrina seja reprovada. Como não tive parte

na discussão da lei, seja-me licito discorrer alguma cousa sobre a matéria: estou persua-

dido que o primeiro passe que se precisa dar em qualquer systema que tenda a melhorar

o nosso meio circulante é fixar o novo padrão monetário ; visto que este valor, que antiga-

mente tinha o ouro, se depreciou. íPor causa, do grande susurro, não foi possível ouvir o

illustre orador.) Resta, porém, saber qual será esse padrão, que necessita de uma base.

C»') respeito desle artigo, perguntara o Sr. Feijó : -^QvLepar é este, si o projecto tira o valor legal

,da prata e do ouro ?... Sem se flxar um valor qualguer á oitava de oaro, creio que nuaca se poderá saber

quando é que o papelMtíi ao par. ^ ,
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valor.- Vemos, pois, em primeiro logar, os metaeS P-^f
'í^o^

"l""^

valor igual, e todos sabem, que o mesmo metal cunhaao tem mais valor, do que

^"^
EmTegundo, não declarando o artigo qual será o toq-,e da prata, "«ra a sua relação

com o ourSde 22 quilates, impossível será fazer «'V
^^'^^'"«J

P 'P^'}'''"^" prata nac.^

ou estrangeira, como acima mandão mesmo arf^-o. P''«scmdindo des as fai.a e om^^^^

sões, que poderiam ser corrigidas com outra redacção, que a
P-^^'* ^^"^'^^ •''^"'^^'7°!*
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Deve prevalecer a suppressão feita pelo Senado.
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Nenhum poder humano é capaz da fixar o valor dos metaes preciosos, quando ha na cir-
. dilação papel moeda c cobre debaseado. Pretender, pois, em taes circumstancias fixar o
valor do ouro por uma lei, seria o mesmo q ie pretender por lei regular os dias de chuva,
ou os gráo3 de calor e frio em cad i dia. O absnrilo da pi-etenção é identic", mas o resul-

tado das duas leis seria rn^i dilterente. A que se publicasse regulando a chuva e o frio,

não perturliaria o curso das esiações: ellas seguiriam as leis da natureza, sem a menor
contemplação com as disposições da Assembléa Geral, e toda a perda seria a do tempo da
discussão e a da despeza da impressão. A lei fixando presentemente o valor do ouro a
2?500 a oitava, também não fixaria nem cambio nem valor dos metaes, tudo seguiria o
curso determinado pela opinião publica da praça. Para as transacções futuras a lêi será
completamente nuUa, mas nos contractos, anteriormente feitos, causará damno irreparável
a todos os credores.

O meio circulante, senhores, depois de mui dolorosa experiência, consiste hoje,

entre as nações mais civilisadas, em metaes preciosos e papel realizável á vontade do
portador. Ha perfeito accordo sobre o toque da prata e ouro, destinados para moeda, e só
pequenas difterenças de alguns decimaes na relação de um para outro metal, bem como,
na tolerância da liga e cunho, que nem affectam á estabilidade do meio circulante, nem
influem consequentemente por si só nos câmbios.

O Governo que se lembrar de alterar estas relações entre os metaes preciosos, estabe-
lecidas pelo consenso g-ral do mun lo comniercial, seja diminuindo o valor intrinseco das
moedas, mas conservando o mesmo nome e valor de couta, seja conservando o valor
intrinseco, duplicando o valor de conta, commelterá o maior crime, o maior des-
propo<:ito, porque, sem conseguir o pretendido lucro no primeiro caso, nem estabi-

lidade do meio circulante no segundo, fará a própria ruiaa de seus súbditos, promo-
vendo talvez commoções, etc, etc. Qualquer nação pôde, sem duvida, no principio de sua
or,?anização, dar ás suas moedas de prata e ouro o valor de conta, que bem lhe parecer, e

tão indifferente seria dividir a oitava de ouro em ;IS600, como em 2|500 ou S.^SSOO. Mas,
uma vez escolhido o padrão de valores, e de accordo com as principaes nações do mundo,
como acontece entre os systemas monetários do Bi-azil, Estados-Unidos, França e Gran-
Bretanha. estabelecido e fomentado o commercio reciproco com todas estas nações, havendo
contracto entre nacionaes e estrangeiros sob a fé das leis existentes

;
qualquer disposição

alterando o meio circulante, e com mais ou menos tendência a produzir effeitos retroactivos,

é injusta, é inadinissivel . Façamos uma comparação do que se passa entre França e

Ingí:iteri'a. O ca mbio entre a-; duas nações, não havuudo enti-e ellas papel-moeda, e sendo

as moedas de pr i ta eouro do mesmo quilate, conservando-se depois de muitos annos, com
notável estabilidade, tem sido de 25 /rs.. variando de aLui s decimaes, isto é, uma libra

sterlina de 20 schiUings valendo 25 francos de 12 dinheiros e alguns decimaes.
Supponhamos que o parlamento mandava agora que a libra sterlina, conservando o

toque actual, tivesse o valor de conta ou fosse dividida em 40 schilings, — qual seria o

resultado dessa lei ?

Em primeiro logar todos os credores perderiam a metade da sua propriedade, recebendo

em pagamento com o nome de 40 schiUings a mesma porção de ouro, que se chamava 20, ao

tempo do seu contracto.

Em segnndo, o cambio com a França desceria pelo menos a 12 'A em logar de 25, e

como não ha papel-mo^da entre aS duas nações, a estabilidade do meio circulante tornaria

a apparecer, tendo, porém, duplicado para sempre o valor de todos os objectos de consumo,

e arruinado os credores, como justamente aconteceu na Áustria, quando se estabeleceu o

Banco.
O artigo em discussão, mandando que a oitava de ouro de 22 quilates, qi'e ^em

o valor de 1^600 desde 1694, passe a ter o de 2§õ00, conservando-se ainda em circulação o

papel-moeda, não só proiluzirá os males apontados para a Inglaterra, e verificados na
Áustria, mas muiios outros, filhos da continuação progressiva da fluciuação dos valores.

A estimação e valor do papel-moeda é r?gulada por causas independentes do Poder
Legislativo : a confiança publica funda-se mais na crença da boa lé do Governo, do

que na realidade dos recursos da Nação, e, para dizer tudo em poucas palavras, até o

capricho e terror pânico teem ás vezes tão decidida inflnencia no valor do papel-moeda,

que a sua variação não é susceptível nem de calculo, nem de limite, e consequentemente

os metaes preciosos que se compram ou vendem a truco desse papel devem seguirá mesma
ou maior variação, porque os negociantes são os mais habíis nos cálculos de segurança.

O resultado, pois, entre nós será perda para os particulares, descrédito para a Nação eo
Governo.

E na verdade, quem se atreverá a entreter relações de commercio com uma nação,

cujo Poder L-gislativo, sem cui lar de retirar o papel e cobre da circularão, sem consignar

quantia effectira, e adequada para amortização da sua divida, contenta-se com a mudança
nominal do valor de conta, elevando de láôOO a 2S500 a oitava do ouro, sem alterar o seu

quilate, medida, que em seus péssimos eíFeitos corresponde á conservação do nome com a

alteração do quilate e peso !

A debaseação das moedas é geralmente considerada, como o delirio do despotismo, e,

graças ás luzes do século, ninguém ousa mais propor, ou praticar tão funesto expediente.

O recurso ao papel-moeda só é permittido em circumstancias de apuros quando se trata

de sustentar a honra ou a liberdade nacional. Passada a crise, é o principal dever do

Corpo Legislativo retirar aquelle papel da circulação, consignando quantia certa, constante

e verdadeira para sua amortização gradual. Ora, esta quantia, havendo, como ha, entre



— 293 —
nós um dcficu considerável nao se pôde obter sem a imposição de al-um tributo oqualquer qup Mie s >ja recebera o povo mui c nsideravel diminuição no trilmto. nno elfi

lira eutao de cinco, tem agora chegado a 100 íi, em tudo q ianto con-
pagaiido desde 182.

some í

Si, pois, a fixação do valor do ouro não s
alterando o valor il ^ v n t >^ ^

I
.

i m' i

cebem damiio gra \ :

todos ; si, finalaif

tinuará do mesuiu u, ,

fixação do valor Jo .mu-". l i^.mi I^ ,í

Aproveitemos, senliores, a lição da .

nossa divida fluctuante, estabeleçamos '[f

de papel e cobre, e não vimos coma in >

augmentar a fluctuação esistent.e, e oiilrei

do norte.

Eaiquanto a oitava de ouro v:il'»r. oomo
ao Thesouro por 2$5n0, qu < l •

' 'i

lei, no eslado actual, p ;

cumstancias, como neci^^-

descendo o valor do o .i-

todos ouro ao Tbes iiu-..

mui considerável |- i ; .

Medidas ha, i
,

,

circumstancias, "produzir alfiiiin.. •.. • i

artigo para fixação do valor dv .

i

demonstrado, que so pioiluzirá :ii li

verdadeiro. O artigo não pódi^ pas-n-. ,

selhada pelos princípios da. scieucia, pela
approvação hoje da Assembléa Geral.

í obtém, portiMO os negociantes o produo.tor 's,

i,ou ai| lellu disposição; si os credores re-
1 Mio; SI O Thesouro perde mais do que

. le que tanto n "S qu. ixamos, cdu-
liléa Geral, q^uo passe tal artigo do

in circulação I !

11 por outras nações, fundemos a
> illiciente para iíradual amortização

, . ali ração nominal do valor do ouro
31- por mais tempo a desordem nas províncias

presentemente vale. 3$100, ninguém a levaríl
comprarão papel e pau-arão cora elle. A
:"rreilamente ndla. Melhoramlo as cir-
elhorar, peua do fazermos bancarota. o

li I a menos de 2>;500 a oitava, levarão
então obedecida, causando, porém,

1 ntes, podem, comtudo, em certas
mas a que se propõem no presente

1 o cobre em circulação, já está
menor apparencia de b.-m real o

^i,ii| .' >são ti justa, indispensável e acon-
experioncia das nações, e, espero cu, pela

ias das pro-

de

O Sr. Calmon— Sr. presidente, tenlio de fazer observar
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do primeiro nobre orador,que, ailniittindo a necossnliio 1 ~o rolbrmaro padrão monetário,
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argumentos, em virtude dos quaes se' decidiu a votar pela suppressão do artigo. O nobre
membro disse que o projecto não satisfaz as necessidades actuaes. Disse elle : fixou um
padrão arbitrário, não attendeu aos câmbios antigos, não seguiu um termo médio, e
ninguém levará ao Thesouro moeda de ouro pelo preço de 10>, quando ellas correm no
mercado a 12>000.

O amor da Patria me foi primeiro inspirado pela casa em que nasci, pelas arvores que
primeiro vi. pela minha provincia, e pelo Brasil todo. Quando, porem, na Assembléa Geral,
quando em uma ou outi-a Camara, tratamos de questões vilães ; de facto, me maravilliou
muito, que uin illustre memliro apresentasse cálculos só para o sul, e desprezasse os mesmos
a respeito de tantas províncias do Império !

O honrado membro disse que os pmjr.otisias da lei erraram quando não seguiram um
justo meio termo: eu vo'i prox u- - sei-iiu uiu justo meio termo. Quando pela primeira
vez foram cunliadas a- i

!
- '

' < ~ -le ja-ata. foi realmente alteradoo cambio, que até

então existia entre os i i p , , ^ i
/ - lirnannico : pois o cambio entre o peso portu-

guez e a moeda esterlm,' ..n :i '

<, 'm''. =0 cunhou no Brazil o peso deSPGO ; e como
quando ha moeda forte e ii-acii. :í ci - tu m i -x| i Uir a f^rte do mercado, então o cambio-
par estabelecido veio a serde '>\ n.n. d,. iiT '

, : e leinljrarei a Assemliléa Geral, que todas as
transacções commerciaps de lioje |:!iuc' i j'ímI rao d ilU ru- do e]Mjca de IS 10. O cambio existente
ao tempo em que a lei foi elaborada na (_arna,r:i tlo^ Deputados era de 33 ds., termo médio, e

então, devendo a Camara adoptar uma medida que se julgava necessária, que era fixar-sea
mo<>da de conta,— o que devia seguir ? O termo médio entr.' os dous extremos do cambio
existente, antes que começassem as calamidades publicas no Brazil. Ora, entre o cambio
de 54 e o cambio de 33, achou a commissão esse cambio, approximadamente igual áquelle,
que corresponde a 2ç>500 por oitava de ouro, e, pois, vista a questão debaixo deste ponto,
examinada como deve ser, a Camara dos Deputados seguiu um justo termo médio.

Mas disse um honrado membro: todavia esse termo médio não c igual ao actual
;
eu,

ahi peço pjrdão para dizer-lhe, que está enganado, quando figurou que o termo médio do
cambio era 29; pois nas demais províncias, á excepção d» tres, é superior a 32 : e porventura
em medidas desta natureza só devemos attender ao bem de tres ou quatro provincias que
não soflrem tanto, cora exclusão) das vantagens que hão de resultar ás provincias do norte ?....

Si o illustre orador attendesse á cris- cm quo estamos, si faliasse, como membro da
Assamblóa, Geral, de cerio ell-- nao a vançaria ipn? o termo médio do cambio era o de 29; eu,
fallando como representante da Nação i-m peral, digo que o termo"médio era sim de 32, e que
quando a Camara fixou a oitava d>^ ouro a 2S500. procurou evitar grandes calamidades.. .-. . e

seguiu um justo termo médio. Si, porfcauto, esta razão é a que obriga o nobre membro a
votar pela suppressão do artigo, eu lhe peço, que corrija a sua antiga opinião; e si a minha
reflexão tem algum peso, vote pelo artigo.

Agora, Sr. presidente, occupar-me-hei de outro honrado membro, cujas opiniões eu
respeito, cujos princípios em administração devem ter tanto peso na Assembléa Geral,
quanto elle se tem mostrado hábil nas matérias de finanças.

Disse o nobre orador e também outro, a quem já respondi, que o art. 1°, que sa

quer supprimir, é até um artigo inintelligivel, e inexequível : examinemos estas proposições.
Eu vou ler á Assembléa Geral o artigo tão recriminado : diz elle (leu) : logo não se pôde
mesmo pela simples leitura do artigo entender que a oitava d? prata entra também na razão
de '2S50l> ; eu chamo simplesmente a attenção grammatical pa ra a questão, não careço da
attenção lógica nem da liermeneutica ; raa-s eu sei donde resultou a duvida, ella está
em que os nobres oradores, que atacam o projecto, quererão talvez insistir na necessidade
de flxar-se dous padrões, para o ouro, e para a prata; e tanto mais acredito que esta é

a razão das objecções feitas pelos nobres oradores, quando ouvi a um delles dizer que era
necessariii fixar-se a relação entre a prata e o ouro. Ora, comiiatendo eu esla pro|,osição,

mostrando que não é exacta, e que, sendo isto marcado, fica absurdo : provando eu isto,

ficará claro o artigo.

Basta fixar o valor do ouro, para que o valor da prata fique essencialmente subor-
dinado ao valor fixado para o ouro. Sr. presidente, o ouro é de todos os géneros conhecidos
aquelle que menos variação soífre no mercado, quanto ao seu valor intrínseco; ao
contrario, a prata é mais sujeita a estas variações em razão dos usos, que se lhe dá,
pois que tem maior consumo do que o ouro : por consequência, como a sua demanda pôde
softrer alteração, assim também ella varia de preço. Sendo, como é, incontestável que o
valor do ouro é quasi fixoe o da prata muito mais variável: está claro, que quem fixar ao
mesmo tempo o valor do ouro e da prata terá em muitas circumstancias ordinárias da
vida duas moedas correntes, urna a disputar com outra. Querer fixar o valor do ouro e o
valor da prata, concomitantemente é, de certo, o mesmo que fixarem-se por uma
lei os dias em que deva chover ou fazer sol E, portanto, demonstrado, que não
é possível fixar-se simultaneamente o valor do ouro e da prata, está claro, que a Camara
dos Deputados não errou quando calou o valor da prata, e occupou-se só do ouro. Si me
encommendassem uma traducção livro do artigo em questão, eu faria desta maneira (leii).

Todo o mundo sabe, que no marcado ha sempre ujiia relação entre o ouro e a prata,
relação variável, e por isso concluirei também, que toda a pretençao de fixar-se o valor
entre o ouro e a prata, de 1 pcira IG. é irrisnria, e pode ser de teirivel consequência ; e

para evilar este mal, é que se deve evitar também esta relação
Agora cumpre-me responder a duas obj cções, que ainda me faltam, do mesmo nobre

orador : — « ninguém terá confiança em uma Nação que por um rasgo de penna altera o

valor das moedas » ; esta proposição enunciada por esta maneira deve fazer uma impressão
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terrível na Naçcão, e é em verdade o siprnal de um alarma geral ; mas esta proposição, ouo,
destacada e isolada, produz este efleito, s-ndo oxamiiiada, entretanto, ao chirfio .!a
sciencia económica, se conhecPi';i que oUa iifio tom valor algum.

Sr. presidente, tanto e it i mi :»m p . ,1 , loi para íixar o valor das mercadorins
quanto e impotente também, pa-i ii.iu- >;il.,ros tias moedas , ,

Quando foram alterados lU';,,,! í Foram, porventura, alterados ãtí 18i(»?
Nao : em_ 1810 houve uma L-i, -lu.. , .epiado alterou o valor da moeda do eonta ; ?u já
expliquei, quando se cunh-u |>..s,> 1 r.panhol por $9(50, e quando, por um erro ato
irrisório, se dobrou o valor á > .imlio ,b. cobre : mas de então para cá houve aliruma lei
que alterasse a moeda « Foi lecunb:..!;, a moeda de cobf,- Não: akimia lei alterou os
valores, de que se trata aRora. e qu- i rb a i, it.mio ou a 'campo? Não. Quem
produziu, portanto, quem fez esta al r a.i n

. ,
i ciroumslancias. esto movi-

mento commercial, esta ordem do imiii ln, ,,„,. ,1, í , aram. Ml- oxplicamos com exacti.lã.).
Si, pois, os valores ncão foram alterados poi- uma lei. si ine.smo não ha. quem possa
alterar os valores na opinião do nobre orador, como é. que se ha de deixar de ter con-
fiança em uma Nação, porque ella pretende alterar os valores da sua moeda ?

.... Concedendo mesmo, que alteramos esses valores, quando, cm verdade, com relação
á receita e despeza, eu entendo que o art. 1" vai lixal-a, e esta alteração produzisse alarma;
comtudo, só seria censurável, si acaso ella ferisse os interesses particulares, si acaso todas
as convenções do Estado fossem postergadas ; — mas é isto o que succeile ?

Não ; eu mostrei já, que a divida publica contraliida. de Í J mil .vou.. q em apólices a corgo
da Caixa da Amortização, não é divida contrahida nos tean- , n ' a = ,, ^rl. i" é íjeneroso,
porque vai pagar a 33 a divida contrahida a 2',i;eaqui tenío-, ração de valores, si
acaso ha no art. 1°, pelo lado da divida publica não pusu r-a a

i
a: a-ora pelo que

respeita a outro ramo, — a despeza do pessoal, que ó dos er,i|na L -a pa' i;,-,,-,, estes, não
digo que sobejamente, mas estão convenientemente aquinhoados ; a \ a

i a i m dado or-
denados com mão larga, e isto pela razão de haver moeda depre' a a , í. r .mao, si acaso
fosse condemnada esta moeda, estou que não se ollenderia aos seu iiii a . sses; mas, longe
de condemuar-se, ella é augmentada de valor pelo art. 1" da lei, porque e.sse artigo suppòi
um cambio de 43 : logo elle é em abono dos empregados públicos.

Que mais alteração de valores pôde haver no art. 1" ?

Dos valores do mercado, que em verdade vão ser alguma cousa alterados. Mas não se vè
que a differença irá augmentar as rendas, em beneficio publico? Não se postergam nossas
obrigações, não se illudem contractos, não oílendemos interesse algum ; como, pois. quem
obra assim, como a Nação que legiula nesse sentido, pôde dar ansas, a que alguém presuma
que lhe faltará a confiança ?

Não vejo, portanto, a razão disto.

Outra proposição do mesmo nohre orador :« não liaverá meio eirculanie reíi.abele-

cido, emquanto houver papel-moeda na circulação». Esta proposi. aã,., sr.
i
a-^ai , é

tomada também em these mui geral, digo até certo ponto, porqu ai -
i . . ,

c n

papel-moeda, só de per si, em razão de sua utilidade ou convemenai,! a- )i , i la-se

sustentado ao par do ouro e prata sem garantia alguma; disto ba mais da um exeaijilo,

e eu citarei o dessa colónia da Hollanda ao norte do Gram-Pará, onde o papel-moeda é pre-

ferido a quaesquer pesos ou onças de ouro : pôde, de facto, haver uma circulação solida

por meio do papel
Todavia, quer a minha hypothese, quer a geral do nobre orador são modificáveis

pelas circumstancias, e variam geralmente : e eu só referi o exemplo, para provar que o

papel pôde ae per si conceituar uma boa circulação :— pois que eu sou o primeiro a não
acreditar muito na circulação do papel, em todos cs casos, era todos os governos, ou em
todas as circumstancias.

Em regra, a circulação do papel não convém, mas também não convém, que as

opiniões contra a circulação do papel sejam aqui apreseniadas isoladamente, visto como
o papel-moeda, ainda que não seja realizado, podo sustentar-se.

Si o papel-moeda é depreciavel. podemos, todavia. sus;en(al-o, pelos fins a que elle se

destina. Eu não apresentarei na Assembléa Geral |irc.posiç'"">es desta ordem, isoladas : ou
que o papel-moeda de per si só constitue uma circulação excellcnte. ou que o papel-moeda
oião presta;— são opiniões extremas, que nunca a Asserabléa Geral lia de ouvir de

mim. E para responder aò nobre orador, que enunciou esta o|'iiiiào. basta ijue eu me
dirija ao projecto que veio da Camara dos Deputados: esse projeci não jiresuppoz que as

moedas de ouro e prata concorressem simultaneamente com o papel-moeda que actualmente

circula, pelo contrario aoha-se no projecto, que uma das obrigações do Banco é tirar essa

papel da circulação.

Ora, quem substitue a circulação do papel-moeda por notas realizáveis á vista, conforme

o projecto que veio da outra Camara, isto é, do artigo que incumbe ao Banco a substituição

do papel-moeda por notas suas realizáveis,— não apresenta, de certo, a contradioção, que o

nobre orador suppoz que havia no projecto •

O Sr. Hollanda Cavalcante — Não tenho esperança de dizer aqui nada de novo, encm
talvez de converter pessoa alguma á minha opinião, mas jula-o-nie obrigado a sustentar um
projecto, que desde que elle foi apresentado na Camara sympathisei com elle ; é um pi-ojecto

que eu não julgo de pequena monta: eu o entendo até, como um projecto restaurador da

paz do Brazil
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Principio por duvidar da denominação que se dá a este projecto: eu o considero como pro-
jecto de melhoramento do meio circulante; a Camara dos Deputados deu-lhe outro titulo,
'— chamoii-o projecto do Banco, e pela maneira por que Ibi emendado no Senado, ainda pôde
ter um outro nome

Não é possível melhorar o meio circulante sem estabelecer-se uma base; toda a vez, pois,

?ue não for reconhecida esta Mnidade, não pôde haver nenhuma reforma no meio circu-
ante, sabendo-se que os males da circulação se derivam da variação da unidade existente.

Este 1" artigo não é mais do que o reconhecimento da unidade, á que devem referir-se

todas as moedas do Império do Brazil Era possível hoje chamar a unidade da
circulação a 1§600, como havia dantes no Brazil i porém é mais conveniente o padrão
estabelecido no artigo 1°. Si se estabelecesse que a oitava de ouro de ^2 quilates valesse 1$600,
com essa unidade podia-se uniformisar todas as rjoedas: nisto não hr /eria injustiça alguma,
uma vez que se verificassem os pagamentos segundo os valores da época em que se contra-
ctaram

;
portanto, qualquer que seja a unidade que se estabeleça para a uniformidade da cir-

culação, ella é exequível; mas teriam de haver muitas reclamações, e convindo á Assembléa
evitar quanto for possível taes colisões que iriam parar no fôro judicial, entendo que o

padrão de 2$50'J é que pôde evitar essas questões.
Eu confesso que não estou muito pelos cálculos que se fizeram, porque principiou-se pelo

máximo valor do ouro de 2^ até 4? para se procurar o termo médio, e o ouro primeiro
que estivesse a 2$000, esteve a 1:?600, e acho, demais, muito difficil de fazer-se este calculo
e nem se pôde tirar uma consequência exacta, com relação ás 18 províncias.

Mas, Sr. presidente, o padrão de2$500por oitava de ouro é sem duvida a unidade que ha
de trazer menos embaraços na execução : em regra, segundo o estado do nosso mercado nós
devemos considerar, primeiro, os contractos públicos, isto é, entre a Nação e os particulares,

depois, entre simples particulares ; nós não teríamos nenhum prejuízo a fazer aos credores
públicos elevando a unidade a 2$500 por oitava de ouro, porque, embora nós tenhamos con-
tractos anteriores á nossa independência, os possuidores das apólices, tanto nada teriam a
reclamar, que até hoje teem recebido os juros e a amortização, ao preço de 3S e de 2§500.

Mas, dizer-se-ha, é também uma injustiça, — porque a Nação tem recebido dividas valendo
a oitava de ouro mais de E^SSOO. Mas'observem os nobres oradores que na época, quase fez

o contracto, a pessoa que o fez não contava com esse clamor publico ; attenda-se mais, que,
segundo o padrão de 2$500, vinha a ser o cambio sobre Londres de 43, segundo o termo
de comparação ( e actualmente está o cambio a 40 ou 41), e parece que é uma injustiça que
o devedor venha a pagar mais do que aquillo que deve.

Observem aquelles senhores, que são tão rigorosos, que não se oppôz até agora nenhuma
reclamação, e nem se haveria de reclamar, poi-que também alguns, que contractaram ao
cambio de 29, teem sido pagos por mais, e fica uma cousa compensada com outra.

Mas disse-se: a soinma das despezas publicas vai certamente augmentar, isto é, tem
de haver-se dos contribuintes maior quantidade de tributos, do que aquelles que actual-
mente se exig:em delles para pagar-se aos credores públicos.

Sr. presidente, essas contribuições que se vão haver da massa geral da Nação em
beneficio dos credores públicos traz comsigo grande vantagem ao credito publico, e sobretudo
á estabilidade da circulação que vale muito mais do que este sacrificio. Eu tenho dito

muitas vezes que a Nação deve ser sempre generosa para com os seus devedores
e deve ser sempre pontual para com os seus credores. Quanto aos cálculos do em-
pregado publico, já nmí bem lhes respondeu o nobre orador, que me precedeu: mas eu
ainda direi, que os empregos públicos não são da propriedade de alguém, e toda a vez que
a Assembléa quizer, pode augmentar ou diminuir o sulisidio aos serventuários da
Nação, o que não significa que eu seja de opinião contraria, á que se pague bem aos

empregados : quem paga bem tem a vantagem de escolher, ou tíe deitar fóra aquelle que
não desempenha as 1'uncções que se exigem delle....

Demais, Sr. presidente, si se não estabelece este padrão, eu digo que não se dará
remédio ao meio circulante A emenda do Senado ao 2o artigo parece que estabelece
um padrão monetário, eu vou mostrar que não estabelece, e responderei ao argumento de
um nobre membro ácerca da recriminação que fez de não ter o artigo fixado a relação
entre o ouro e a prata ; esta relação está fixada segundo a demanda dos differentes

géneros, e a lei não é, que a lia de marcar.
Disse-se, que cunhando-se a moeda de 4 oitavas de ouro, e de 8 oitavas de prata, que a

sua relação é como de 1 para 16 ; eu penso que não. Si se estabelecessem estas
moedas na circulação, poiler-se-hia mudar a denominação de réis para a de pesos, e era

necessário ver-se a relação que existira em dado tempo, para se conhecer a actual relação.

Nós temos que uma peça de ouro de G$400 representa 4 oitavas de ouro de 22 quilates,

mas si compararmos a relação entre a moeda de ouro com a moeda de prata, nós veremos
ue a relação é de 1 para 12 '/» : logo o ouro desappareceria. . . D'aqui a necessidade
e estabelecer um paarão, porque as nossas moedas antigas de ouro e prata não estão

mais em relação legal de valor, estão na rejação de 1 para 12 '/j,— e esta relação ha de
fazer que seja excluído o ouro da circulação, e a prata ha de ficar

Concilio, pois, que a primeira medida que se devia tomar para se melhorar o meio cir'

culanteera estabelecer uma nova unidade da circulação... Por ultimo, eu devo declarar que
julgo tão interessante á Nação este projecto, que por mim é a medida mais salutar que
tem apparecido, e eu quero que sobre mim recaia todo o odioso que houver a semelhante
respeito, assim como digo, que si elle não passar, não se melhora o meio circulante.
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o Sr. L. Cavalcante — Como alfruns senhores teem posto em duvi la a rodaccão

do artigo, eu o tornarei a ler C/cíí;.

iu. ^...aj

Pareoe-me que ag ara está i .i-aUa a duvida do dous nol-res oradoros, q-o quizr>ram eni.-n-
der que se dizia ãSoOO p-or melai, sem se declarar si era ouro ou prata. Noto-so mais. nuo o
artigo, alem de lixar somente 2s300 por oitava de ouro, também não exciue a' entrada do
cobre; salvo si uma lei laaml > r <i cónlr.iri^.

Do modo por que esta.
^ lo, parece-me que não lia remédio sinuo

approvar o artigo : ellas i- valor aos metaes, m;i8 flxar a relaçã.)
entre a prata e o ouro: mar ,,,te entre os ,lous metaes. quo constan-
temente variam entre si, e a , m.m j .,^ í, , ,,e pôde admittir; é isto o que a lei n.âo
podrf mandar, porque o comnu rcM lem lainliem a sua soberania para faier que o ouro
valha mais do que n praia, conlorme a neces>ulade. Pelas emendas do Senado a moeda
hcacom o nome de oitavas, é u lUesim* que si lieass/m cb:imando-se róis: reis não é vaior. é
um nome que se dá á uma certa mueda, assim como se podia chamal-a franco, lui:,ctc.:
mas a lei marca um valor quando diz, que haja uma relação entre a praia o o ouro.
como é a de 1 para 16.

As emendas do Senado dão um nome div- r : . .i , i
- querem que ella se chame oita-

que
110 Thosouro se fará em oiiavas
rqua em oi' ra emenda quor-s-
!i! ^ ' orrcnte... Si a lei decre-

it ivas de ouro e não em
iiltava a impossibiliilade
lo algum ao Governo ou
não .stá em discussão,

i'idrão: si se sup-
I I não se q'ier isto :

alguns
alguns

vas de ouro; mas fica-se em du'
de ouro ou em réis: ora, ente ide-

que o Governo marqae tenipuraria
tasse que toda a contabihda I

réis, não se poderia achar c

de se tomar conta nas Th(

-

ao Thesouropira marcar e^a
mas ó preciso fallar nella pai' .

primir este arb. 1", não ha )..i.lr;i

as moedas veem a ser como um a-

declara o modo por que as no; as do iiaiiLaj >

ouro de tal conta...; quando pelas emenda. I

Não se diga que chamar róis á uma cert i , - .

certa quantidade e deu-lhe o nome de réis. < -
i

.
io a,

nome de oitavas de ouro ; o nome de réis im i ,
.

>
,

A outra questão principal é saijer si .'ím
,
a a i i . convém;

honrados membros querem que a moeda sej ' i .i ' ra .
l aaa, isto é,

querem que a oitava de ouro valha iviois auia i . •
•

: si olharmos
metaes que temos em circulação, vai. i, ai- a :

. - . preciso procurar
um termo médio entre os dous niei i ^ pr i i

-
i u licamente o do

valor antigo do ouro, vamos prot-Ji >•!•
i

|

.• . i , ... . ., . arigar os devedores a

pagar em ouro uma cousa que receb ' ai I! . ík í, ,i a i .
i> ^ le o la/.er injustiça: da

mesma forma, si nós qitizermos oUmí .... ma., .ar.i!,, i te de uma ou daas provín-

cias, não escollieremos o //ifiO £C7-,ao a' ,,,.'. ..,( a i laij 11. d i lUaizil; a moeda de Minas ó,

por exemplo, muito fraca ; e si nós lixarmos o |ia.h'ã < m.jiieiario iia razão <-m que está hoje o

cobre, temos de o lixar muito baixo ; quando é de notar que algumas províncias teem

outra .moeda mais alta : parece-me, pois, que o padrão lixado pelo projecto é um meio pro-

porcional.
Teem-se trazido aqui os cainhi.is estrane ii' j.ara

,

drão monetário; eu entendo que ...s câmbios . si i-, .i ar n .

pois estadeve ser os c.ia tract,os até agora Í.mí .s .r.r.. i ;..\.

uns com outros; os contractos do Governo com as uaçoes
moeda estrangeira; logo á absolutamente indiUerente que
de 43 ou de 6l) ds .

.

'. . . ,^

Alguns nobres oradores teem dito que a Nação- deve pagar a todos com generosidade;

a Nação não deve aproveitai-se, com u detrimento dos seus credore» ; mas deve-se notar

que nós somos procuradores da Nação e devemos determinar o que for justo : so devemos

fazer generosidade do que é nosso, a não do que é da
Disse-se, que alterar o padrão é o mesnua qa.- i'alsili

a mesma cousa, si se manclasse pagar em v,, ... ,

valor mais baixo, o que occasionaria prejuiz -
i

.r a I

Disse ura nobre senador, que nã.) se [

' '

'

na circulação ; isto é uma venlml : ma-
com que o papel fique acreditada, 'a |. .r r,,-,

com estes priucipi. s. a conseq aem ia j...

accordo com as regras da sciencta.
. , ^

Mas supponhamos que o artigo não chegasse a produzir a vantagem de retirar o

papel-moeda ; - dahi não se seguia logo, que elle devesse cahir, pode produzir algum

outro bem ; e por isto eu voto pelo artigo.

O Sr. M. de Baependy - Todas as nações teem reconhecido a necessidade de uma

moeda. "para facilitar suas transacções, servindo de medida ou padrão de valores . a

proporção de sua riqueza e civilisação, foram sendo abandonados os primeiros géneros

escolhidos para servirem de moeda, até que se i-correu aos metaes preciosos, h"Je em d^
geralmente adoptados para padrão dos valores : o ouro e a prata, tendo .""«^^«^ "f^
grande valor em pequeno volume, como género de commercio : tendo assaz dureza para

. bem do quantitativo do pa-
: ai ser a base de tal lixação ;

<: ..s particuhires, e os d.'Stes,

1 ligeiras hão de ser pagos em
ixe, a esse respeito, o padrão

moeda. Em verdade seria

I la quantidade recebida eni

I

.-, i. i. '.lures.

I lela. .1 . eiaqitanto houver papel-moeda

lem nuda cmtra o artigo • o artigo faz

i , não será mais papel-moeda ; e conlorme

não é contra o artigo, o qual esta de
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resistir ao attrito em suas continuas passagens de uns a outros possuidores : tendo a
necessária maleabilidade para receberem a fórma, e as impressões, que se lhes
quizessem dar, e tendo finalmente a qualidade de se poderem dividir em pequenas
porções, não podiam deixar de ter a preferencia na escolha do género, para servir
de moeda eati'e as nações civilisadas : não bastavam comtudo estas qualidades : con-
vinha também que o seu valor, como género, a não ser fixo e inalterável, fosse, pelo
menos, muito pouco variável e em épocas consideráveis. Esta preciosa qualidade, que se
reconhece no ouro, e na prata, é o que o Senado desejou respeitar, de accordo com todos os
mestres de economia politica, de administração e do credito publico: em contrario do que fez
a Camara dos Srs. Deputados que propoz o augmento do seu actual valor, elevando cada uma
oitava de ouro de 22 quilates a 2§500, ou fazendo um augmento de 5G lí por cento relati-
vamente ao valor de 1$600, por oitava de ouro de 22 kilates, geralmente reconhecido entre
todas as nações, e que tem servido de longo tempo para a designação do cambio par entre
as mesmas nações. Esta alteração parece que só poderia ter logar, primeiro que tudo, — si

cora etfeito o ouro como género tivesse obtido um tal augmento de valor entre as nações com-
merciantes ; e em tal caso conviria talvez ser abandonado, ou privado do officio de moeda, es-

colhendo-se outro género de um valor mais estável, ou pelo menos não susceptível de tão
grande alteração ; mas, conservando-se o valor do ouro sem alteração attendivel, e sendo por
todos hoje em dia reconhecido, que é fóra do alcance das leis o estahelecimento dos valores
dos géneros, por sóment? depender das reciprocas precisões, e conveniências dos que os pos-
suem ; é em verdade difficil o descobrimento dos motivos, que deram causa á uma tão
grande alteração da moeda, proposta no art. i" do projecto. Os exemplos dos Governos,
que em seus apuros teem recorrido á alteração de suas moedas, já augmentando o valor,

já diminuindo o peso, já mudando o Ivilate, não podiam de modo algum servir de norma nas
nossas circumstancias, antes nos deviam tornar cautelosos, para não cahirmos nos grandes
embaraços, e males, que soflreram todas as nações, cujos Governos lançarão mão de um tal

recurso : outros, portanto, devera ser os motivos, que fizeram abraçar este expediente. Pela
discussão tenho reconhecido, que a Camara dos Srs. Deputados se persuadiu, de que o

melhoramento do nosso meio circulante, para o que foi convocada extraordinariamente a
Assembléa, como exigia a tranquillidade publica, e reclamavam as provindas do Império,
dependia, única e privativamente, do estabelecimento de um Banco de circulação e de
deposito

;
que este se nao podia sustentar sem um novo padrão de valores das nossas

moedas, padrão tal. que facilitasse a vinda dòs metaes preciosos, como era de esperar da
regra geral — de affluirem os géneros das praças, onde tem baixo valor, para aquellas em
que teem maior valor : e para se regular na fixação ou escolha desse novo padrão, se

recorreu ao exame do cambio médio destes últimos annos entre as praças principaes do
Império e as das nações estrangeiras. Persuadida, como está a Camara dos Srs. Depu-
tados, que do estabelecimento do Banco nos virá sem duvida o melhoramento do nosso
desgraçado meio circulante, era bem natural, que procurasse saltar por todos os embaraços
e escolhos, que se oppuzessera ao seu plano, e que se allucinasse confundindo o cambio par
com o cambio corrente, e até se lembrasse de ter o supremo poder de fixar um cambio
inalterável, como tenho com espanto ouvido a alguns Srs. Membros da Assembléa Geral.

E' verdade que, passando a dar-se a uma oitava de ouro de 22 quilates o valor de 2$500,
como propõe o art. 1°, emquanto não houver nova lei em contrario, se ha de logo

estabelecer um cambio par entre as moedas das diversas nações, muito diverso do
actual cambio par, o qual com a nação ingleza é de G7 'A por 1$000 ; mas o cambio
corrente sem duvida lica^á fóra do alcance da lei, e deverá referir-se ao novo
cambio par, ou para mais, ou para menos, como se referia ao antigo cambio par,

cessando por consequência a pretendida vantagem de termos um cambio fixo. Quanto
á esperança da aílluencia de ouro e prata para o cofre do projectado Banco, de vinte

mil contos de réis de fundo capital, uma vez que se augmente o valor dos metaes
preciosos, estou persuadido de que só tem por fundamento os bons desejos : o interesse dos

particulares donos dos metaes preciosos é quem os ha de mover ; e havendo entre nós

empregos mais productivos dos capitães disponíveis, tanto nacionaes, como estrangeiros,

quaes os das apólices da divida publica, e o das caixas económicas, sem os riscos já
experimentados doextincto Banco, em que o Governo teve toda a influencia, achando-se os

accionistas até hoje privados de seus capitães ; é bera de esperar, que o projectado Banco nao
passe de um bello ideal, não sirva para o melhoramento do meio circulante, e somente seja

causa do ruinoso augmento do valor da nossa moeda de ouro e prata, com notável prejuízo

das transacções jiublicas è particulares. Convém lembrar-nos das diííiciildades, que se

encontraram no estabelecimento do extincto Banco em tempo, em que o nosso meio cir-

culante era de ouro e prata, e em tempo de prestigio ; sendo necessário abrir o cofre das graças
para obter accionistas, e até a recorrer-se a imposições a favor do cofre do Banco, sendo o

dividendo relativo a quinhentos contos de réis de taes imposições a favor dos accionistas

durante o prazo do estabelecimento: !embremo-nos de que o resultado de tantos sacrificios

não passou de tres mil e duzentos contos de réis, e lembremo-nos de que, a braços com
perto de vinte mil contos de réis de notas do extincto Banco, e com outra tanta quantia de

cobre fraquíssimo e falso, tendo desapparecido a moeda de ouro e prata, será um impos-
sível moral, a realização do projectado Banco com vinte mil contos de réis em prata e ouro,

e muito menos a sua conservação, si com elle se quizer tirar da circulação o nosso actual

meio circulante, ainda mesmo que se dê ao ouro e á prata um valor muito maior do que o

proposto no art. 1°. Não sou contrario ao estabelecimento de um Banco, antes muito o

desejo; mas, persuadido, como estou, de que o projectado não se ha de realizar, e muito
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menos servir para o melbovíimp.nto do moio ciroulant,'. quo vcclama proranta'! o priíciroc
providencias, não posso

j

Banco, mas se'

augmento do va'

tal recebida em
nos dos males, cluii i|u

i

.

fraca de cobre, quejá Imii i - i ,,)

moeda de ouro, nem ih >,i ! . l i
,,, .

alterou o valor da mnoda d •
i

> |.r..,i

liespaalioes com o valor de 'J.ir^,. pi

tidade de metal ao!peso meiallh >i -I u- s i

que se experimentou veia da m i l.i-i m íi'

sendo fraca, como a que já e:i-i';il iv.t.
1 hi

dendo o mesmo áesta moeda Jf pr ii i, .1

nosso unico meio circulante, (mr ^ r< i. i

Finalmente, terminarei insisiniiic > >

estar persuadido do que sein.' i li 1 n ;

>
, . i

sideráveis males : e si, p irvenl ,i- ;
1

de 56 U por cento da nossa m ' 1

seriam aplainados, seria estab.-L ciii.i o l; 1 i r-i. .

extincto Banco,— de boa vontade coneordaria,
de 22 quilates o valor de 2òõOO, como se propõe
o valor da oitava de ouro a quatro, oito. dez
podermos promptamente pagar toda a nossa divida iut

^uiu u ait. lo. Greo-sfl eml)ora o proj.ctado
pelo benado

; e muito nrincipaiinente sem o
I iramos pôr a nossa moeda forte de ouro, como
-'s, na caieiT.ria de mo.vla fraca : lerabremo-

- " - ' '^'"i- duplicado o valor ila moeda
'

1 ver nu nunca altorou o valor da
-ora so preti^nde, nem mesmo
ntft haver recunliado os pesos
l'eso era equivalente en» quan-
^ de 320 r^. cada uma : o mal

unia tal moeda provincial, que,
liação a moeda do ouro, succb-
^ notas do Banco se tornaram n

1
) fiuo a fraca moeda de praia.

' \alor dos meiaes preciosos, jior

M- adoptado, sem nos causar con-
d'^ que com o augmento proposto
embaraços, em que nos vemos,

;'• 11- I livrei do cobre o das notas do
-se i uma oitava de ouro
esejaria que se elevasse
im o por tão fácil meio,

lorna, c emprehender as
muitas obras publicas e melhoramentos de que necessita o Império : mas como'isto seria in
admissive!, contentar-me-hei com sustentara supprcssão do arf. 1« do proicclo da Camara
dos Si-s. Deputados.

O Sr. Borges — Como na Camara a que tenho a honra de pertencer venceu-so a sup-
pressão deste artigo, cumpre-me apresentar em Assemlil/M ('•- r il, b.M , as razões que me
levaram a dar o meu voto por esta suppressão. Não id n

1 m i ^ dissertações sobro
economia politica; porque bastante já se tem di'o a ;

: |. ;

• ,; ,|iie a solução, que
nos occ ipa actualmente, deve ser íiíha da expei-ienci 1 - 1 -i - 1

I

Quer-se, como diz o nobre orador, estalieleoei' o svhioiu < ,11 1 .1. !mL'i,oni o pre-
tendeu, nenhuma representação appareceu sobre isso ;—cm I 1- ^ li iro mal
que actualmente causa o meio circulante que temos no Iiri;> .-i d I: i d :

. uda-se em
remediar um mal que affecta a todas as classes datixdí-dad : . I: ~ i- r.'-.i|vi(bi

sinão com remédios que se possam verificar, e não com tÍ!rMii-i:i- ib> , n-i 1 :
i L, 1' i^^n

digo em geral : não posso, pois. comprehender, conv> s p .s-,i 1- n :' li 1 i 1

.na
este art. 1" ;—estarei em erro, e desejarei que os nobr-vs (irailni-es do n] inifi • o inUMi ri mo
façam mudar ; por ora, ainda não ouvi razões que mo oonv -nçam,— declarando desde já,
que para mim é indifferente que se supprima.ou não. o artigo...

Um dos nobres senadores, que hontem contrariou o artigo, e que sustentou a sup-

pressão, desenvolveu um argumento que para mira é do inuiío )io^ii. oUo disí ': Cíinio ó ],rií-

sivel estabelecer o systema monetário, lixando este icid; !-' - in o r n o n -
,

[
m

com outros agentes depreciados ? Mas não pediu ao- d -o, ,. n,
.j > il,

,
la

esta duvida, e dissertou solire theorias de economia pid o o ;i ... iln : . ,..ik... n. »i p - r •• -
.
o

respondido com firmeza e segurança, que a lei eni que~diu ikoo se uiipanlia pieseumm -nlo ;i

existência de toda a concurrencia do novo padrão cc in outros a.u^entos da circulação.

Uma proposição destas assim emiitida com tanta segurnnça. e ouvindo-se a outros distiactos

oradores dizer, que isto não é lei do estabelecimento ile um Banco só, mas ura remédio para

o melhoramento do meio circulante, fez-me quasi votara favor do artigo...

Vendo, porém, a lei. nel!a não se encontra cí usa iionhiiina por onde se diga que é

lei de melhoramento do meio circulante, tudo encontro na lei. menos isto; apenas no

art. 38 ha uma disposição que diz (h>0, ma*' desta não sc conclne o que disse ura nobre

orador.
Entrando agora na questão. pernúUa-me a Gamara que lhe faça algumas observações a

este respeito. Tem este pro.jectado Banco de realizar a vista 20 mii contos <\- papel do

Governo : c como poderá se hal.ulitar para as suns outras transaeod, omh
1

o commer-

ciaes, rebate de letras, compra de mot ies, eic. ! Xão soi : mas i-Oi
•

n
1

>
r sposta : o

Banco não emitte só os 20 mil contos, emii te -10, 00, ,S 1, c, não s-'.. pu-.- 1- -, 0 o papel do

Governo, como para fazer as suas operações bancaes;— mas sendo asii.-n, o iianc > ha de ter

uma emissão muito grande. .

.

Não é só este o inconveniente, lia ainda outros. A lei diz, que, Jogo que o Banco

tenha 4. SOO contos, principia as suas operações : com 4.800 contos, como poderá iirar 20

mil da circulação ? Respondor-se-ha, não retira todos os 20 mil contos, retira certa parte;

mas, em tal caso, ha de haver a existência de bilhetes do Banco realizáveis á vista, e

bilhetes 'do B mco depreciados.
Falla-se em retirar o papel do Govonin pr,,- mo,,, do novo ri inr.i : m' = nnde-fica o cobre?

Não é o cobre, as-ente da circulação ,, ,!:
.

!
' - d -- ••• >.> o cobre, como

agentede circulação no Rio de Janeim. ^
1

! i

i;
, , o

;

i 00 menores de dez.

tostões ? Si acaso se considerou assim. 1» in : ma^ .1 1 a uoo i oo.i-n p r.. Itio oe Janeiro:

desconhece-se que o agente de circulação da Bahia « o cobre
;
que tudo o seu papel e em



muito pequena quantidade em relação ao cobre ? Deaconhece-se que o agente de circulação
em Pernambuco é cobre? Responderei aqui ao nobre orador que diz que a circulação em
Pernambuco é de prata, porque nas estações publicas paga-se em prata; admira que um
empregado do Governo esteja em s •raelliante eiTo; nas estações publicas, as despezas são
feitas, metade em prata, metade em cobre: o agente da circulação, porém, é o cobre ; as
transacções individuaes não são sinão em cobre : e saiba mais o nobre orador, que para
ter estes pagamentos metade em prata, tem feito o Governo Provincial uma violência aos
contribuintes, que a compram para este fim ; não se compram os objectos em prata, compra-
88 prata para fazer os pagamentos que o Governo exige

;
logo o agente da circulação é cobre

e não outra cousa: e si nós temos por agente da circulação o cobre, como é que se esquece
de dar um remédio ao mal do cobre ? Nada inteiramente se encontra no projecto, que
melhore a nossa circulação.

Nós temos 18 províncias : em cada uma delias lia differentes agentes de circulação ; em
cada uma delias ha diíTerente agio, tanto com as praças estrangeiras coroo de uma para
outra : e um dos embaraços que traz o projecto é buscar o preço minimo aos câmbios em
certa época, quando o papel estava mais depreciado; consideruu-se o cambio da praça do
Rio de Janeiro para Londres para se dar o preço de 2!?500 á oitava de ouro. Um dos nobres
oradores já mostrou que era indiíTerente que fosse 2-5, 6$ ou 8$; mas não é tão inditle-

rente ; nós temos 18 províncias, e o preço de 10| por 4 oitavas de ouro não convém á
nenhuma, nem ninguém me poderá mostrar que convenha

;
porque ninguém ha de comprar

uma peça de ouro no mercado por 11^600 para levar ás estações publicas por iO$000. Diz-se
Que neste preço se attende aos contractos do Governo e transacções do dia; mas seme-
Inante cousa não tem lo^ar, e ainda não o- vi demonstrado.

Concluo dizendo que a emenda que o Senado fez é melhor que o artigo. Não digo que
vá melhorar a nossa circulação, como queremos, porq ie o mal que mais nos aggrava é o

cobre ; e o único remédio a dar é resgatal-o pouco a pouco ; indeninisar a seus possuidores :

custar-nos-ha sacrifícios; mas para curar uma calamidade que está affi^ctando a todas as
classes dos cidadãos não se pode prescindir de sacrifícios. E é com este projecto que nós
havemos de responder á Nação que de uós espera um remédio á sua calamidade? A
Assembléa Geral em sua sabedoria decidirá.

O Sr. Araujo Lima — Farei mui breves reflexões. Tenho observado que sequer dar
como certo que neste primeiro artigo trata-se de estabelecer o padrão monetário; isto,

porém, é inexacto. Diz o artigo que o ouro e a prata sejam recebidos em pagamento nas
estações publicas; estabelece, pois, dous metaes para serem offereoidos; e isto destróe
inteiramente a idéa de padrão de moeda, ou está contra as idéas de um bom systema mone-
tário, segundo os princípios da sciencia. Muito estimei ter ouvido um honrado membro, que
sustei! :i ^1 ,iiliL'i>. ili/M- que é iii"'essario um padrão, ou medida de valores, e que um só
met.il I

II . jllii Im ]i,r:i cs^c liiii. Rec' nheço a verdade destas duas proposições, e

com . ii I

i'
,1-111 .1 li.iiir l io iiii mbrd que lhe dii;a, que elle destruiu o artigo que

prete 1 iM í.s niir. Si um sm iu d'-ve ser escolhido para padrão d ^ valorei, como
admiti - i'lle a pratu em coiicurrencia com o ouro? Varianvlo estes dous m'=taes de valor, e

senrl I livre offerecer em pagamento um ou outro, qual será a medida dos valores? Um
co itracto. feito em um tempo que o ouro tem um valor relativamente á prata: e calculado
sobre essa relação que off-reçe o mercado, será preenchido satisfactoriamente, quando,
mudadas as r.'lai;õ^s desl.es dous metaes, o d.'vedor offereça não aquelle que se teve em vista

ao tempo que se comrihiu a obrigação, mas o outro, que menos lhe custa? Não quero dizer

que, escolhiilo um metul, este sej i, invariável em seu valor; mas além dessa alteração que
resulta da n;il uv/. i .l.is rnusas, áecresce a outra, que resulta da comparação entre os dous
metaes, e é isiooijuese Lmu querido evitar com a fixação de um só metal para padrao;mas
é c que se não cun-ejue com a disposição do artigo que dá a liberdade de ofterecer um dos
dous metaes. Estabelec r um pa-.lrão monetário quer dizer: reconhecer um só metal para
ser oflerecído em pagam 'ntos. não devendo os outros ser admíttídos sinão nos trocos; mas
logo que o devedor tem a liberdade de apresentar ao seu credor um ou outro metal, des-
truída está toda a idéa de padrão. Elle escolherá,, no momento da satisfação da sua divida,

o metal que mais conta lhe fizer ; eo credor, que no momento em que se firmou o contracto
contava com um metal, acha-se illudido nos seus cálculos, vendo-se obrigado a receber
outro ; e isto, note-se bem, não em virtude da alteração natural dos valores, porque emflm
os metaes, como os outros géneros, estão sejeitos á e.ssa variiçâo, mas •sim em virtude da
lei, que o obriga a aceitar o metal que se lhe oíferece. Deixando, portanto, o artigo a
libn'dade de off«recer ouro ou praia, não se digx que elle fixa o padrão monetário; isto

seria desconhec 'r int eiramente os princípios da sciencia.

Nem S' acha dest? modo determinada a contabilidade nas repartições publicas. Quando
se achar em uma conta de receita a quantia de 100.$, podendo esta ser satisfeita pelo

contribuinte em ouro ou em prata, sabe-se, porventura, que valores repr^s^ma aquella

quantia de IW-^? O que S' diz das estacões publicas, ap'ilica-se igualmente aos contractos

entre particulares : ocam jío será regulado pela moeda corrente, e esta fundada na per-
missão da lei, será ou de um ou de ouliro metal, se.gundo o curso do commercio, e deste

modo desapparece essa medida geral que tanto se apregoa. Si se reconhece a necessidade
de se admittirem dous metaes para pagamentos, adopte-se muito embora esta disposição ;

mas não se diga que se estabelece um padrão monetário ; tanto mais quanto ninguém se ha



— sol-

de iUudir com essa palavi ã poin,,o?:i, pois que o interêsse particular é bem avisado oara se
deixar enganar. .. . .

Não se difra que o imli- m ;

-. lo, Hnia rrz que declava-se o valor do o'ir.> o deixa-s.-
o da praia, para ser rr- .

n
,

,
.

, ,„ estiver par:i c<.m anuo l,- me ai
E indiHerente que se i ,,„ oiuvo melai : o que imiMpl-i íiK.m-
é, qual dos metaes d-- os; que ae ad,.pie o ouro. c-mo Va/. o
proieclo, para p.'mcii:.h. , ,,,, |,„ ,, ra, uma vez dado o xalor de um 'se
conhecer o do outro: isio u;.u la,- 411. seja .oasiaerado, como padrão, o melai osoolliido nar-i
o calculo, desde que ambos sejam recoubecidos iguaes pela lei, e possam ser i-ualnientc
offerecidos. Não é deste modo, que se entende o que ó pndrão do valores.

A' vista do artigo, pergunto: qual será ,1 > i 1 , im,-o a prata e o ouro? Ser.i do 1

para 16? Será de 1 para 12, como é ultimai:
, le Ibc der o mercado? Quando

se discutiu esta matéria na Camara dos De; > i intorniar-nie sobre a intol-
ligencia que se poderia dará esta parte do ; , : . - me respondeu, que era de t
para 16, relação geralmente reconhecida, e aijai nu-smo já o ouvi. iMas não o declarando
o artigo, e nem autorizando elle ao Governo para o fazer, não dará isto occasiâo a
milhares de duvidas na execução ? Kstá o Go>eruo autorizado jiara fazèr essa declaração
não sendo expressa esta faculdade? E porventura a relação de 1 para 16 é tão wral quo
não admitta opinião em coulrario? Leiam-se as tabeliãs que ahi vem nos escriptorcs quo
tratam desta matéria. .

.

Sendo assim, poderão Governo, sem uma aiitori/ncào expressa, declarar essa relação?
Eis outra duvida que apresento. Si, porém, • 1

' 'e\e ser a do mercado, então ha
a necessidade de tabeliãs, para ser a prato 1 ,

li temos que a censura, que se
tem feito ao artigo das emendas do SenaJ '. estabelecer, recabe igualmeule
sobre o artigo que os hoi.rados memliros snst ík.i m .

Contra a emenda do Senado f rniou-se um argumento que pareceu ter feito alguma im-
pressão: disse-se que, si passasse, veríamos reduzidas as nossa ^ rendas, de doze mil contos
a beis ou sete mil; que do mesmo modo ficava aFazcnd Pn!.l;.:. r ivada com os ordenados
e pensões; e que os particulares se sentiriam preiu-li rictos anteriores.
Si acaso fosse verdadeiro o principio cm que assem, -'ria na verdade
bastante para rejeitar a emenda do Senado: pon'-: o principio é
falso, e em consequência ni nhunia força t em as il] Funda-se todo
o argumento em qne, passando o ariigo do Senado, i- 'e ser regulados
sobre moeda forte ; e quo i:ior esta dev ni-se ca leu In- géneros. Mas,
senhores, é isto verdade ? Quem adniiile hoje a convoii: . 1,. que faça passar
de repente de um estado de moeda fraca para um es a\l.i de li.o. oa ioi l.- í .\ão tenho eu sus-
tentado, não temos todos nós que defendemos esta opinião, admitiido a necessidade 'ie

uma moeda fraca ainda por muito tempo ? Como, pois, dizer-se que quer-se elevar

a moeda ao seu valor primitivo? Que se ha de fazer da moeda fraca, que está nas nossas

gavetas ? Que providencia se dá para que ella desappareça ? O cobre ahi fica ou na sua
própria espécie, ou em papel que o represente; o papel lerá de s»r desapreciado, por isso

que o Banco, de que se esperam milagres, não o ha de poder recolher todo, e assim haverá
no mercado um papel acreditado, e outro desacreditado: eraquanto houver um meio cir-

culante desta natureza, elle determinará os valores; é portanto por elle que se regularão

os contractos; e isto em qualquer hypothese, ou a que eu sustento, ou a que sustentam os

meus adversários, apezar desse prodígio com qup ell's conlam. Si, ju-js. p.,i- mo . la fraca é

qu»^ se hão de, ainda por muito tempo. r. L iil i
; t i ; :í , o,, a.s con-

tribuições hão de diminuir, por isso q.. II r:i!i entra

nos cofres públicos, deve resentir-se àe- 1
a a i - 1

a :,
.

• -lae R.--

nos apresenta a cada psso, fez-se o contra.rio il - ju u..- o .nr.' ..os Vm.I lacto el--

vou-se a moeda: a l'i produziu a alt.M-ação dos valoi^es, a Fa/.^i la Pmdíca ficou gravada, e

os particulares preiudicados ; mas alli mandou-se real Jii nte coi. 1 ar por moeda forte: e nós

nada propomos que se assemelhe com isto; ao contrario, queimemos que continue ainda por

tempos a moeda fraca, e que só o commercio e o curso natural das cousas restabeleça o

preço natural, e que isto não seja por effeito da lei, o que será sempre desastroso: é. por-

tanto, tendo mesmo em vista o que aconteceu na Inglaterra, e para evitar 03 males que a!li se

sentiram, que nós não queremos que se toque nesta matéria, porém sim. que tudo seja obra

do tempo por meio de medidas indirectas que nos dêem um bom resultado. Sf^ndo. portanto,

falso o principio, que se fiinda na adopção de uma moeda forte, cahe por terra todo o ar-

gumento de prejuízo da Fazenda Publica: os valores, sendo os mesmos, as rendas continua-

rão do mesmo modo; e quando no decurso de muitos annos se restabeleça o verdadeiro

preço das co isas, o aua-mento da iuilustria não fará sentir essa mudança, que será tanto

mais salutar, quanto m"ais lenta e gradual.

Um honrado membro reconheceu a força dos raciocínios que tenho expedido, e pre-

tendeu responder-me: e para isso expoz a sua theoria: elle foi o unico que se propoz a

isso e na verdade achou-se era grandes embaraços. Disse ede que com effeito a n.oeda lorte

não se pôde susientar na presença da moeda frnc. r r-,. q ip. s;an :o a quantidade da

moeda proporcionad . ás necessid.-des do mer- ' m : que, uma vez

que a emissão da moeda não excedesse a
'T' 7

recolhendo a fraca, e assim r.gulan lo a opera, - do de perfeito

meio circulante. Óptima theoria na verdade, m i» v..n,.. c uihe.-e-se que a

moeda fraca expelle da circulação a moeda forte ; e, ao mesmo tempo, quer-se que esta, sendo

emittida se^^undo as necessidades do mercado, se conserve na presença daquella, havendo
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tempo para i'ècollier a fraca, a qual, em attenção a isto, deve respeitar o hospede, que elle
ja lançou para longe de si ! A difficuldade está em conservar essa moeda forte, emquanto
existe a fraca : á proporção que aqiiplla for apparecendo, ella desapparecerá no mesmo
momento. Ainda que a lei a obrigue a enirar na circulação, esta não terá a força de a con-
servar : e oftereço para exemplo a província de Pern.-imbuco : alli entr.i-se" com metal
precioso nas estações publicas ; e entretanto a moeda fraca é que regula as transacções ; sobre
ella é que se calcula : a violência, pois, da lei não faz sinão sobrecarregar os contribuintes,
que, vendendo era moeda fraca, pngam á Nação em moeda forte. A operação, portanto, do
honrado membro encontrará todas as difficuldades que se tem apontado; e a objecção
acha-se de pé.

O que faz a elevação do ouro a 2iS500 é uma alteração de valores, e nada mais : em
prova disto não tenho mais do que expor o processo ordinário por que se estabelecem os
ágios. Eu supponho por um momento (e c a hypothese mais favorável que posso conce-
der) que desapparece inteiramente o agio actual, e que o ouro corre no mercado indineren-
temente com o papel, recebendo-se um bilhete de dez mil réis ou uma moeda de quatro oita-
vas de otiro pelo mesmo valor. Como o ouro sempre tem um valor intrínseco, que falta ao
papel e ao cobre, o devedor, e em geral qualquer pagador, dará de preferencia a moeda fraca
em logar do metal precioso, o qual ha de querer conservar. Esta operação, muitas vezes
repetida, ha de augmentar a oílerta da moeda fraca; e que ella se ha de repetir, e por
todos que teem de fazer pagamentos, é fácil de conceber : não é isto uma simples supposi-
ção, é o resultado da experiência em taes casos, e o que o interesse dieta a cada um ; pois
que quem pôde entregar moeda fraca, nunca se deixa flcar com ella para dar a boa e forte.

O vendedor, que observa que se accumula uma quantidade excessiva de moeda fraca, e que
a moeda forte não lhe vai ás mãos apezar de a lei a tornar igual ao agio que havia, levanta
immediatamente o preço do género, para deste modo receber ura premio sobre a moeda
fraca, que é a única que se lhe oíferece ; e assim ou elle contenta-se com o pi-eço antigo,
dando-se-lhe moeda forte, ou exige um maior, pagando-se-lhe em moeda fraca. Ests è o

processo ordinário do agio; e por esta maneira veremos que, elevando-se o valor do ouro,

ha de se elevar igualmente o valor de todos os géneros, e na mesma proporção, sem que já-

mais se possa conservar uma jnoeda a par da outra. Em quanto, pois, se conservar no mer-
cado a moeda fraca, a elevação do ouro não produzirá outro effeito sinão alterar os valores;

e em consequência não só se torna inútil esta medida para o fim que se quer, mas ha de ser

suramaraente prejudicial pela alteração de lodosos contractos anteriores, e pelo transtorno
de todos os valores. Assento, pois, que não podemos ainda legislar sobre alteração da moeda

;

e tanto mais, quanto o próprio mercado não nos oflerece dados certos para isso.

Que base tomou a commissão para fixar em 2.§õ00 a oitava ? Tomou o termo médio en-

tre dous câmbios. — o que corria ultimamente, e o de vinte e quatro. O calculo é exacto

quanto ao resultado, dados aquelles termos ; mas pergunto eu : deve este calculo ser fundado
em termos tão incertos? eu me explico. Si o anno passado se tratasse de lixar esse valor,

tomando-se estes dous termos, o resultado seria o mesmo? si tratássemos disso, ha dous
annoSj seria o mesmo? Um termo seria constante, que era o primeiro : mas o segundo — o

cambio do anno passado, o de dous annos, e de hoje,é o mesmo ? E' claro, á vista desta

observação, que o resultado seria dilterente : deverá, porém, a fixação do valor legal do ouro
depender do estado sempre vacillante do cambio, e do momento em que se legisla, ou deverá
depender de dados mais certos ? Entt-etauto, senhores, a linguagem seria a mesma ; dir-se-hia

o anno passado, e ha dous anrtos, o mesmo que agora se diz : nós não alteramos o valor : nós

não fazemos mais do que declarar na lei o preço corrente do mercado ! Como, pois, dizer-se

que o valor de 25500 é o verdadeiro e natural, quando cora os mesmos principies se diria

outra cousa o anno passado, e ha dous annos? Hesponda-se-me á esta observação. Os dados,

portanto, em que se funda este calculo da commissão, sendo fundados nas circumstancias do

momento, não nos dão a idéa verdadeira e necessária para esta fixação : e é esta uma
nova razão, que tenho, para reprovar o_ artigo.

Concluo, pois, que esta não é a occasiao própria para se legislar era semelhante matéria,

c voto contra o artigo, como inútil por um lado, e perigoso por outro: não ha seme-
lhante padrão raonetario. que S3 nos quer inculcar; não raelhora o meio circulante, ao

contrario, tem de conserv:ir-se em a mesma proporção, sim, mas em uma razão mais forte,

qual é a que vai de iS600 para 2$õ'-)0 ; alteram-se os valores na mesma proporção, e em
consequência os contractos, e faltam-nos todos os dados para uma legislação sobre este objecto,

a qual, devendo ser firme e estável, e tão permanente quanto o permittem as cousas hu-
manas, não deve depender de circumstancias tão particulares, como as em que nos achamos,
e que, entretanto, são as únicas, que deram elementos para o calculo da commissão. Voto,

finalmente, contra o artigo, e em favor da emenda do Senado.

O Sr. Montezuma— Um digno membro disse (foi a primeira objecção á que eu já.

respondi) que as nações que tinham lançado mão do-recurso de alterar o valor das moedas se

tinham acliado era criticas circumstancias, e dahi a necessidade de fazerem, depois, grandes

Sacrifícios: e nessa occasião o mesmo orador accrescentou, que não fossemos mesquinhos, que

então, no caso de se adoptar este principio, era vez de elevarmos a 2$500 o valor da oitava de

ouro. devíamos elevar a 4|, a 8S e até 105. Esie methodo de argumentar sem duvida lançoij

um ridículo tremendo sobre a proposição do próprio orador, e de certo fez impressão na casa»

não só, pela força que pôde ter um methodo de arguiuentar de semelhante natureza, como
pela pessoa que o disse. . . Mas permitta-me o nobre orador que também lhe diga, que tal me-
thodo de argumentar não é próprio desta casa ; e que aquillo que em administração se pôde



dizer justo ate quatro, já não sojn \n<ío o i

que o preço dito vai ap'proxiiu;ir-A .|.. v;il.

não se segue, qne o i-esuliail^j il

concluir cousa alguma
Disse também o nobre orarior

Camara dos Deputados para ia/.ei- i;

razão sinão a impossibilidade d.'

fazer bem á nossa i;iLlastria Simh i

medida capaz de consegnil-o. En i -i-n r

dos membros da comiu'issfi,o. nem m:i

si acaso nós boje decretássemos que •
- m i;, /, i

22 quilates no valor do 0,^400, o r,.,i i ,1 > <
,

também, não se estabelecer meio iiÍl iiíi ,;
:

Outro nobre orador a quem iuu;i ím.hi > uv.iw.. ;
;

...

da Camara dos Deputados, que não se em-ava pre> i\ie;neni,'

monetário: eu perguntarei ao nobre orador, si ello deseja
Si acaso a sua resposta for aCfirmativa, catão fai-M miti-n
melhorar o meio circulante sem estabelecer um padrão nienè
valor intrínseco para servir de meio circulan
em contradicção

;
porque deseja o melhoramento

Como havemos de continuar na anarchia em <

sua propriedade ; nesta oscillação, como é possiv.d q n-' luiji iiflmin > r.,'i"*J

Pois não sabe o nobre orador que umadas g^•ande^ vaiii i->'iis ,, !

,

do valor? E como é possível fixar o meio cireutanie, ^t-- >:i|,r, im,-
i i ,i i

, i,,.,! '^'i

chamava «o grande problema» sem se estabelecer um pailrao niM,,'i ni) ^

'"^^

Eu iião quero avançar nesta casa que o padrão monetário estabelecido pela Camara dosDeputados ha de ssr um padrão eterno, as cousas humanas não podem ser' estáveis •

por consequência, o que nós devemos desejar, c aquillo que mais probabilidade tiver do
melhoramento.

!
Ml '

;
em ROííiuido log.ir, si nós prov.irmo.í

1
I I aetual, equc isto ó fazer um bem, j:V

'

1

n'l;mto, taiabom não se pódo d;iiii

a investigar os motivo.'! que leria a
.

./.ellequenosnão linhamos outra
e por outro lado, como n.ão podiamos

ua banco, procuramos aquelle meio. comodo^ue taes nao for.am as intençOes nem
mas estou persuadido que,
'Ijialro oitavas de ouro dè
abelecev-sc o Banco, mas
-sas linanças.

combatendo o projecto
esiabelecer-se um systema
lhorar o melo circulante?
rguuta: como pudorá ello

>rio, uma unidade que tenha o
íssim, então o nobre orador está

do meio circulante

Não vim aqui sustentar partido, nem o projecto do Banco ó objecto de partido : si fòra
por esemplo, uma questão politica, então podia-se dizer que 'o espirito de partido err
que nos induzia a votar, por este ou aquelle modo ; mas a matéria, que envolve o;
interesses de todos, nao pôde ter espirito de partido.

Disse o nobre orador, « si eu tiver 4 oitavas cie ouro chamando-se G$400, e tiver essaí
4 oitavas de ouro chamando-se outra cousa, hei de, sem duvida, tei' no mercado t

mesma cousa: ora, si isto é assim, fica respondido o ariiumeiito do primeiro' nobre
orador ; e respondido igualmente o argumento do mesmo orador que impugnou este
objecção °

O padrão do Senado é uma moeda de 4 oitavas d nu;- . i], j^» , ( . .

i

utilidade pratica que resulta dahi ? Peco ao nobi'e ora i u- ijti"
i = ..ue

de saber-se que o padrão da moeda brazileira é 4 oitava? d '.m- i d- _.;g

dizer, que a cousa ficará no mesmo; as transacções mcieiaii-:
I

.
i

\ ,

,

mesma desordem ; nenhum conhecimento pratico r,vnll i 'l^' ? at Ur ir
l n-.-i

que esta proposição tivesse utilidade, seria neces^an • • n i
i, i

esta lei, passasse outra, onde se dissesse «osemprc. ,
- -

, ,1^,

22 quilates »: quando se fizossea lei do orçamento. .Ic- ^.

fazem a renda nacional brazileira»: seria neeessacio ii,
: cuidasse

de estabelecer ordenados aos funcelonarios publicos se di • -iloiraperio
terão meia arroba de ouro, os deputados terão tantas an-- , lu-e procuro
mais algtima cousa para mim...) e a mesma cousa a respeii . d ,- n

; , cegados. Em-
quanto, pois, não se fizer isto, eu quero que V. Ex. me diga. como se ha do fazer a con-
tabilidade nas repartições publicas í E' preciso marcar alguma cousa : e não se tendo feito

isto, eu peço perdão á Assembléa Geral para dizer, que a propus;';ão é demasiadamente
abstracta, não é própria do nosso século s

Também se accusoii a Camara dos Deputados de não estabelecer a relação entre o ouro

e os outros metae.s : eu hontem já dei alguma idéa sobre istoj já disse que não me parecia

absolutamente necessário uma lei, onde se determinava o padrão monetário, fixar a relação do

Ouro com os outros metaes, e tanto mais, quando ha uma commissão ad /joc encarregada de

examinar todos os valores em todos os paizes da Europa, para dahi deduzir-se o meio

termo. „ , ,

E' exactamente aquillo que tem acontecido era todas as nações : nos Estados-Unidos em
1832 se fez um comité sobre esta matéria, e allí facilmente se estabeleceu a relação de 1.5 e 6íõ

millesimos de prata para 1 de ouro. relação, que si nós adoptássemos, teríamos a moeda de

prata pelo valor redondo de 1S209, ficando a relação do nosso ouro e da nossa praia exacta-

mente fixada em 15 e G décimos, que vem a ser a quantidade absolutamente próxima á dos

Estados-Unidos.

A commissão, porém, não podia trai ar desse objecto, s-m que o Corpo Legislativo

fixasse o padrão, porque isto era um dos dados, que devia-se ter para estabelecer a relação

entre as"moedas ;
motivo, que fez com que a Commissão não apadrinhasse um projecto que
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appareceu na occasião da discussão, embora trazendo alguns dados sobre a matéria; a com-
missão assentou que esse projecto não era susceptível de uma solução, dadas as circum-
stancias que acabo de dizer.

O meu illustra coIlHga il.i
(

' i rii:i;M, ih>^ Deputados e representante pela província de
Pernambuco, combatendo honiHui o in-ojrcto, disse: «eu não vejo que vamos alterar o
valor». Ora, elle avançou est:i piMposicàu, suppondo que a nossa intenção era alterares
valores; pelo coutrario, nós estamos ti-abalhando para que de maneira alguma se alterem
os valores : si o meu honrado coUega quer que se alterem os valores, eu sou contra elle, eu
não quero lançar mais essa calamidade sobre a minha pátria; eu quero dar um ponto fixo

aos valo"es, e, segundo coUigi do seu discurso, é, que nós ainda não estamos preparados para
alterar valores; quando eu digo, que nada de alteração de valores, e por issoé, que queremos
desde já aproveitar o que está feito. Havemos nós, porventura, de andar todos os dias, por
assim dizer, com as propriedades ás costas ? Havemos todos os dias amanhecer, pergun-
tando como está o cambio? Que perda sofFri? Ou havemos de dormir, e acordar, tran-
quillos, de que este pouco que se tem é real ?

O que eu quizéra, é, que nós resolvêssemos o problema a respeito da moeda, que devemos
ter para regulador.

A commissão diz: padrão monetário é a oitava de ouro de 22 quilatas, a qual vale tanto; por
consequência, como todas as cousas se devem referir a esse padrão monetário, é evidente, que
elle é inalterável em sua natureza. B como é. que se ha de alterar a oitava do ouro de 22
quilates, calculada em 2.t)500 ? De fórma nenhuma : podem-se alterar os valores das cousas
em referencia ao padrão monetário, pode uma casa, ou outro qualquer obiecto, alterar o

valor para mais ou para menos : porém o padrão monetário para todo o Brazií é inalterável.

Até hoje, é verdade, que não havia este padrão monetário, ha esta ou aquella moeda: si a
lei antiga determina que o valor da prata para com o ouro seja na razão de 1 para 16,

não determina, porém, a sua base ; mas agora, fixada ella, como é que se considera impossivel

termos a estabilidade de um padrão? Variam os objectos, que se compram com esta

ou aquella moeda; mas não a moeda em si. Os senhores, pois, que teem pretendido
contrariar o artigo, teem tomado a causa pelo effeito ; teem-se dirigido ás cousas, e nao ao
padrão monetário, porqus este é invariável : o meu pensamento, pois, é justificar o principio

de que o padrão monetário estabelecido pela commissão é invariável, e, portanto, sobre o

qual se podem regular todas as operações.

lintro a'jora, Sr. presidente, na questão de saber, si acaso era melhor que nós dessero.os

o valor de 6S400 á 4 oitavas de ouro. ou substituíssemos esse valor pelo de 10$ dado ás mesmas
4 oitavas de ouro : eu fiz este calculo, e peço á Assembléa Geral, que o pese bem em sua

sabedoria.
Sendo lOS iguaes a 4 oitavas de ouro de 22 quilates, segue-se que 1$ é igual a 28 grãos e

8 décimos, ou que 28 grãos e 8 décimos de ouro compram uma cousa, que valha mil

réis : mas sendo 6^5400 igual a 4 oitavas de ouro, segue-se que mil réis é igual a 27 grãos e

7 décimos. Logo, haverá interesse em importar os metaes preciosos, no caso de 4

oitavas de ouro serem iguaes a 10?, para o Brazil ; visto que 28 grãos e 8 décimos de

ouro de 22 quilates valem 1| ; e como p.ira importar metaes preciosos é mister exportar

os nossos géneros, segue-se que as nossas exportações augmentarão, e com ellas a

nossa industria e agricultura. Mas julgo necessário o desenvolvimento da proposição que

avancei, eo farei mostrando como se pôde dar a affluencia dos metaes preciosos : eu tenho

por sxsmplo, café : o preço, pir que o comprei n<i mercado, ê de 4$ a arroba; pagos os

direitos, e mais despez:is, íica-me a 4:i;8ii0 posto na Europa ; mas no mercado da Europa, para
onde dirigi o meu café, não pude alcançar mais que 4.'g por arroba

;
perco, por conseguinte,

SDO réis em arroba .: mas, procurando meios de importar aquelle meu cabedal, achei na
Eurupa um género que importado elle no Brazil (o qual pôde ser ouro) me dá não só o

lucro dos 800 réis que perdi em arroba, como aquelle que eu devo ter em relação aos meus
capitães empatados e o risco que soffreram ;

donde, é evidente que, apezar do prejuízo que

solfri na compra e venda do café, eu tiro um lucro da operação que fiz : é isto verdade, ou

não?...
Aqui temos nós, que os metaes preciosos tomarão aquelle logar que devem occupar na

circulação, em razão de que tudo depende do mercado da Europa : logo, o que se segue é, que

quem compra metaes preciosos para os enviar á Europa, compra-os quando estiverem baratos,

mas, quando estiverem caros, nao;— então levará géneros, e trará os metaes, visto que na
Europa os acha mais baratos ; e por conseguinte, a importação desses géneros, sem duvida,

augmentará aproducção e riqueza do paiz.

Mas pela mesma razão, e ao contrario, si acontecer, supponhamos a hypothese, que o

ouro se ache valendo muito pouco, isto é, de s jrem necessários 43 grãos, para obter mil réis,

o que se se^ue, é, que se exportaria o ouro para a Europa, sendo, em tal caso, importados
para o paiz os géneros europeus.

Eis aqui porque razão disse, que nós tínhamos necessidade absoluta de tomar por base

os 2§500 para a oitava de ouro, afim de melhorarmos o nosso meio circulante : com eíTeito,

si adoptarmos o padrão de 2.?.500, eu quero que se me mostre, porque, dess? modo, se não
podem reter no Brazil os metaes preciosos : quando, do contrario, sabemos que, todas as

vezes que se estabelecesse padrão de 6$400 por quatro oitavas de ouro, os metaes preciosos

desappareceriam, como em outro tempo, que sahíram em grande abundância para a Asia.

Sr. presidente, isto que eu acabo de dizer a respeito da necessidade de se adoptar o

padrão de 2$500 por uma oitava de ouro, ê justificado, não só pela experiência, como pela
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opmiap dos homens vei-sado^
,

n
: , .liua-me. Sf. prosiaonto, que loia o qi.o di/um escnptor celebre da I„_ ,, ao seu pai/.; diz elle - No voiuado do

Eduardo III em lo44, o prc,
, Casa da Moeda, o pago cm pratii, ova dn

12 hbras e iO sliilhngs
;

e. l
, . , ,n,nitoa até o primeivo anno do reiundo

de Henrique VIII, em (;iue ciu-ua a li. ra. [,-,ie calculo, (lcii)q\xe tão celebro homoiu lez,
e, ou nao, appUcavel as nossas circumslauoins ? (/cííJ.

Note bem a Assembléa Gei-al : Sainl-Clair lallava a respeito das circumstancias do
seu paiz, como si íallasse d;is nossas ! . . . . E demais, elle sustentava mesmo esto nrinciuio,— quanto mais baixo foro prcç.o do nosso padrão, otc

_
Por consequência, desde que nós obtivermos um preço certo no ouro, de neeessidado

nos o obteremos para os nossos géneros.
No passo dado pela Camara "dos Depn! ' • procurou ella ? Elevar o valor

nominal, embora augmentasse o preço .1 uas para que í Para melhorar o
nosso meio circulante. E o que é que se m'^ -.e o padrão monetário de GSIOO ?

Fazer-se o contrario daquillo que se piv'l.M,
, vamos, por consequência,

cominetter ura grandíssimo absuiM- : . r é voltar atrás, e em nuo
tempo?! Hoje. senhores, nao c p ; ,, ! E' querer o maior dos
absurdos! O mesmo Saint Clair di.^s :

. , . , ,sto exactamenlo applicado
ao nosso estado actual, porque toj js os j;einíi-ús so aolui.m ou elevados preços. E então
havemos de abaixar o preço do ouro, para tornar a restabelecer o vahr real dos
géneros. . . -

Sr. presidente, eu anles de citar as palavras nui >r, -Iodarei á Assembléa Geral,
que não faria commentario, mas apanas eií ir - , i

: > , nira mostrar, o como elle.

julgava perigosa semelhante lei, consider.i n i -
i

k
i

'rho,— 7ião pódc deixar de
ser um i-oítôo, etc.— são as próprias palavia ;. \ lo si-u a. -lu m faz taes ponderações; é
Saint Clair, quem fallava deste modo em circumstancias iLleaucas ás nossas

Eis aqui quaes sertão as circumstancias, a que nos reduzimos, si restabelecermos o
padrão monetário de quatro oitavas de ouro em G.s-lOO !

Depois destes dados, como quer a Assembléa "Geral, que eu duvide um instante em
votar pelo artigo que fixa o padrão monetário da oitava de ouro em 2.^500 ? De nenhum
modo !

Creio, pois, senhores, ter justificado a opinião da Camara dos Depuiados, o quo tive

fundamento bastante para votar pelo primeiro artigo do projecto ; o que ainda tenho toda a
razão, para votar agora por elle.

O Sr. Maro[ue2 de Caravellas disse — Que no estado actual, c emquanto também
servissem de meio circulante papel e cobre, o qua iorçosanienl» durara por muito tempo,
por mais lisonjeiras, que sejam, as esperanças dos 2:ra.ndi's ro^iilLid-is du novo Banco a
este respeito, nada mais era lUusorio, do que esse padr ) > ^

i
- • n >

• iin) por uma
oitava de ouro de 22 quilates : porque, devendo todo o iKiaim . ;

i
. í l,i invariável,

para poder servir de termo de comparação, impossível ..la .
lyi'- •> í il * .aniMn-vasse essa

essencial qualidade, concorrendo com uma moeda Iraca e de v.if.ir lao vacillanie, como a

de pap;l. E depois de desenvolver este princ^nio, ofterecendo varias vctlcxoos sobre a

mobilidade e repentinas alterações dos valores das moeJas Iracas, o sobre a necessária,

infallivel influencia, que ellas exercem nos valores > lu-eco; dí^ todo^ os -•.,,.r,,<. :ii,|iliran-

do-as ao novo valor do ouro, e apresentando os s-us l- í;:,: la.i- :iv' m. -m,, .
!
v. m -ao

cambio estrangeiro; concluiu, que, com inianli mu. • |iiv i i
mu
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somente o peso e quilate, isto e, a quantidade do metal de que c lormada a niueda, havia

seguido um principio muito luminoso de Economia Politaa, ree.Mdieeendu que ».inente
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ouro e a prata - uma vez que, apresentando um systema monetário, cumpria pariu- de uni

valor, e era esse, assim como a indicada relação, o mais constante no mercado geial

do mundo civilisado, com mui pequenas differenças

O Sr. Marquez de Barbacena - Sr. presidente, amigo das instituições bancarias

desejando vel-as estabelecidas no meu paiz, não só na Capital do Império í^a^ainda em todas

as cidades e grandes villasde cada província, nao posso, comtudo, votar a favor do Banco

tal nnal está nroDOSto no artiso em discussão ; sou mesmo obrigado a fazer-lhe decidida,

e franca 01 DoS Em minha humilde opiniã os Bancos são o instrumento mais próprio,

mais SdeFo^so,' m para pcom^over a industria, o commercio e a riqueza ou a

iuímoralidade, e o transtorno^ das fortunas e a desgraça das nações, segundo suo, bem ou mal

instituídos, bem ou mal administrados.

&. .. 20



— 306 —

Para que os Bancos desempenlaem os grandes lins, que desejamos, duas condições
são essenciaes que precedam, e que acompanhem o seu estabelecimento. A primeira
é, que haja plena confiança nacional sobre a fidelidade de sua administração ; sem isto

não se acham accionistas, não pôde haver fundo, não ha Banco. A segunda é plena
segurança contra a possibilidade de abusos, venham elles de que parte for : porque,
sem que_ exista essa segurança, a instituição dos Bancos torna-se em instrumento do
mal, e nao do bem, são verdadeiras machinas infernaes contra a fortuna dos particulares.
A segurança, senhores, contra os abusos, contra a tentação poderosa de converter um
pedaço de papel em barras de rirata e ouro é mui difficil de conseguir-se nas companhias
de bancos inteiramente particulares, e mais diflicil ainda, nas privilegiadas, ecomtudo
não deixa de ser possível, sirva de exemplo o Banco actual de França. Quanto, porém,
á confiança publica nas companhias em que o Governo for interessado, e tiver parte na
administração, iaso é impossível, absolutamente irapossivel : donde segue-se que, faltando
as* duas bases essenciaes para a formação do Banco, logo que o Governo seja interessado,
todos aquelles que como eu desejam o estabelecimento dos Bancos, devem necessariamente
oppor-se ao que vem proposto no artigo em discussão, porque sua principal base, longe de
favorecer, dilficuita, torna impossível, os estabelecimentos desta natureza.

Ricardo, esse homem eminente na sciencia económica, foi o inventor de um Banco Na-
cional, cujos fundos fossem fornecidos pelo Thesouro Publico, cujos directores fossem todos
da nomeação do Governo. Em theoria não se pôde conceber um melhor plano ; lendo Qufal-
lando. nenhum projecto offerece tamanho beneficio, e a tão pequeno custo, como o Banco de
Ricardo, mas, na pratica, seria o contrario. Mas aquelle profundo economista, que a todos
excedeu na appUcação pratica dos preceitos da sciencia para adirecção dos próprios negócios,

e por isso fez uma fortuna colossal em poucos annos, bem previu as difiiciildades da execução
do seu planu, quaes seriam os riscos a que exporia o Governo e a Patria, si porventura o
estabelecimento do Banco, tal qual concebera, fosse adoptado pelo Parlamento. Assim,,
apezar de ser muito instado pelos seus amidos, não se atreveu a imprimir o projecto, menos
ainda a sustentar aquelles princípios no Parlamento, onde o seu voto era do maior jpeso

em taes matérias. Seus amigos o publicaram depois de sua morte, e recebeu então o
acolhimento, ou a censura imparcial, que merecia. M' Cullock, egrégio professor de economia
politica na Universidade de Cambridge, fazendo justiça ao merecimento do pla-no, e
querendo evitar o odioso de parecer desconfiar da moralidade do seu Governo, disse, com-
tudo, que taes eram ainda os prejuízos do povo contra a boa fé dos Governos, prejuízos
bem desculpáveis, por frequentes abusos de variada natureza, que seria imprudente esperar
nesta época que o banco de P,,ícardo pudesse gozar da confiança publica ....

Lembrou, como expediente mais util, e menos arriscado, que o privilegio do Banco fosse

concedido á uma companhia particular, dando ella ao Governo em retribuição do
privilegio uma quantia quasi igual á que o Governo ganharia, si o Banco fosse privati-
vamente seu. Desta maneira, concluiu M' Cullock, a nação não fica privada dos beneficies

de um banco, terá nelle plena confiança, e o Governo terá também quasi igual proveito,

sem os incommodos, e riscos de se envolver na administração do estabelecimento.
Kste parecer foi abraçado pelo Senado como o meio termo mais razoável, e rejeitou con-

sequentemente a idéa de um Banco associado com o Governo.
Si na Inglaterra, senhores, si nesse paiz clássico da liberdade, onde o Governo goza

da maior confiança pul)lica nacional e estrangeira, sobre o fiel desempenho de seus contractos,
si lá mesmo (digo eu) não se crê possível haver bastante segurança contra os abusos do
Governo na administração de lim Banco, como se poderá conceber que haja segurança, que
haja confiança em qualquer outro paiz ? O Senado desprezou as novas theorias, nao quiz fazer
experiências em finanças, e preferiu d opinião de M' Cullock á de Ricardo.

Disse um nobre orador, que o Banco proposto pelo Senado não offerecia garantias, era
um outro Banco ãe Londres ; mas permitia responder-lhe, que se engana. Todas quantas
garantias se conhecem, para que os bancos nao commettam abusos, estão reunidas no
projecto do Senado. As garantias consistem unicamente na publicidade das transacções do
Banco, na inspecção constante do Governo, na liscalização das Camaras, e tudo isto foi

expressamente determinado no projecto do Senado. Compai-ar, pois, um tal Banco ao Banco
ãe Lo7idres é desconhecer a principal base de cada um. O Banco de Londres é principalmente
fundado em segredo : a extensão de suas transacções não chega ao conhecimento do Governo,
ou do publico. Que digo eu? nem mesmo de seus accionistas. São chamados para receber o
dividendo, mas não para tomar conhecimento da administração; delia só conhecem os dire-
ctores, dos quaes o principal quasipódereputar-se vitalício. Este profundo mysterio conservou-
se desde a instituição do Banco até o anno passado, em que a Camara dos Communs, por
occasião de conceder,ou negar, a renovação do privilegio, nomeou uma commissão especial
para examinara administração do Banco. A commissão procedeu com a maior circumspec-
ção. imparcialidade e acerto. Seu immenso relatório foi publicado em agosto' do anno
passado, e desde então rasgou-se o denso véo, que encobria osabusos do Banco. Entre outros
appareceu a terrível crise de i825,que alguém nesta aasa avançou ter sido a consequência de
se retirar o papel-moeda e as pequenas notas da circulação, quando, em realidade, foi o

resultado da ambição e precipitação dos directores do Banco. Em 1823 fizeram elles

com mui reprehensivel imprudência uma extraordinária emissão de notas, adiantando
capitães immensos aos banqueiros das províncias, os quaes, a seu turno, e para acharem
emprego a tantos capitães, facilitaram empréstimos para todo género de emprezas, e sobre'

todo género de hypothêcas. Os mesmos directores no anno seguinte com mais reprehensivel
imprudência comprimiram a circulação, diminuindo os descontos, e retirando as notas, o
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Mas, na enumeração de tantas consequências, ha de o meu nobre amigo ao menos convir

que a cópia deve ser semelhante ao original, e que o Banco do Brazil deve ser precedido

e acompanhado daquellas medidas, que deram solidez e credito ao Banco Americano.
Ora, como o Banco proposto nada tem de semelhante ao .Vinoricano, sinão na palavra
— interessado com o Governo — é evidente que o exemplo não iiroced", e fácil será fazer

o contraste da lei americana e da lai proposta, para verificai- a mnilia asserção, quero

dizer, que, citando o exemplo dos Estados Unidos, faz-se o contrario do que elles

fizeram

.

O Congresso Americano, em primeiro logar, liquidou suas contas com todos os credores,

consolidou a divida publica por meio de apólices com vencimento de juro e amortização,

consignando quantia effectiva para uma e outra cousa. Em segundo, eftabeleceu o padrão de

valores e systema monetário de accordo com o senso commum do mundo comniercial, e

retirou da circulação o papel-raosda. Em terceiro, instituiu um Banco, combinando sua

organização de maneira que facilitasse a entrada dos accionistas, promovendo ao mesmo

tempo o maior credito possível dos fundos públicos. Os accionistas entraram com uma
parte em metal precioso, e outra parte em apólices. O Governo, porém, so entrou com

apólices ao moderado juro de 4 por cento. Não esqueceu ao Congros:=o receber tres milhões

em paga do privilegio, apezar mesmo de ser sócio, nem cousa alguma, qua pudesse inspirar

confiança e segurança. A Assembléa do Brazil, porém, não tem toda sua divida, fundada,

não tem feito os pagamentos estipulados, nem os pôde fazer; parque onde ha deficit, nao

pôde haver amortização, salvo por meio de empréstimos. A inundação de papel-raoeda

e cobre continua, e consequentemente, sendo variável o valor dos metaes preciosos, ninguém

entrará com eiles para o novo Banco. Em summa, na lei americana tudo era .lusio,

tudo era exequível ; na lei proposta ha muita injustiça c completa impo.ssibilidade de

execução.

Ouem pôde ouvir fallar nos lucros pecuniários que o Governo ha de tirar do projectado
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á Nação.— As imposições, senhores, tein certos limites, certas regras. Pagar para as
despezas indispensáveis é rigorosa obrigação de todos nós, mas pagar para especulações
de commercio deve ser acto voluntário.

Ouvi com espanto a outro nobre orador que a .Issembléa Legislativa era senhora de
nossas algibeiras, que podia dispor de tudo, e que a sua vonlade era a vontade da Nação.
Nenhuma destas proposições é esacta, nem a Assemblóa Geval pôde dispor de tudo que
nós temos, nem a sua vontade concorda sempre com a vontade da Mação. Por via
de regra a vontade das Camaras, e principalmente daquella que é mais frequentemente
renovada, coincide com a vontade da Nação, mas algumas vezes acontece o contrario,

e eu creio que verificaremos o caso agora, si passar o Banco interessado com o
Goverro. A Nação deseja ver-se livre do papel e do cobre, e não crê que um Banco
possa fazer-lhe esse bem, menos ainda; um Banco interessado cora o Governo (Apoia-
dos garaes). Quanto a imposições, todo o cuidado é pouco, o provérbio francez diz

aini jiisqiíà la boursc — ; si o povo não se convencer de sua justiça, a resistência é infal-

livel. Nós temos exemplo bem recente, Ijera trisante —
;
justo era o tributo das barreiras

para concerto das estradas, que estão intransitáveis, mas como o povo tem a falsa

persuasão, que primeiro se devem fazer estradas para depois haver imposição sobre o seu
jso, não quiz pagar e a lei iicou em papel. Escapando a este illustre orador { o Sr. Caval-
cante ) estas duas proposições menos exactas, elle mostrou no restante do seu discurso

o mais profundo conhecimento da sciencia, o mais puro e corajoso patriotismo atacando
prejuízos mui arreigados e que têm sido a causa principal de nossos erros financeiros.

Analysando o phenomeno extraordinário de termos maior credito eín Londres, do que no
Rio de Janeiro, reconheceu a causa no papel-moeda e cobre, e que em quanto não fossem
retirados, soUVeriaraos a anarchia existente no meio circulante. Si fòra permittido fazer

sub-emendas nesta discussão, fácil seria conciliar as opiniões do nobre orador com as do
Senado sobre tudo quanto é relativo ao credito nacional, e meios de retirar o papel e

cobre ; mas estando nós reduzidos á alternativa de approvar uma das duas opiniões, eu
propendo inteiramente para a do Senado. Aproveitarei esta occasião para chamar
a attenção da As=embléa Geral sobre este inconveniente, embora seja alheio ao objecto

que discutimos. E' evidente que ua discussão de duas opiniões differentes pôde apparecer
uma terceira melhor que ambas, pôde haver meio de conciliação, e segundo o

methodo actual, tudo ha de ser desprezado, para seguir-se a opinião primeiramente emit-
tida por uma das Camaras. A pratica do parlamento iuglez, a do congresso americano
são preferíveis, e no anno seguinte quando outras reformas se fizerem, deve esta ser uma
das primeiras. Voltando ao assumpto: Um dos nobres senadores (o Sr. Caravellas)

que está defronte, e de quem recebi tanto apoio na rejeição do Banco, tal qual foi pro-

posto pela outra camará, disse hontem, que não obstante estar ainda nas mesmas
opiniões, votaria comtudo hoje a favor do artigo e da lei, porque estava certo que tal lei

era inútil, era inexequível. Semelhante principio nao vai de accordo com a sabedoria

e moralidade reconhecida do nobre senador, nem pode a sua consciência ficar tranquilla

era razão da impossibilidade do estabelecimento do Banco, porque os outros artigos sobre

imposições são bem realiza\eis, e terão elTeito. Espero portanto que a sua votação seja

de accordo com a sua opinião. Outro meu nobre amigo (o Sr. Calmou) de quem sempre
fallo com o maior respeito, com a maior admiração, depois de empregar (segundo parece)

com o mais feliz successo seu extraordinário talento para nos persuadir das excellencias

de um Banco interessado com o Governo, terminou seu discurso com uma proposição,

que forçoso é repoUir. Elle disse;— Supponhamos por um momento que o Banco se não
estabelece, nada se perde, tudo continua como dantes. Oh ! sjnhores, será possível que

nos separemos deixando ficar tudo no slatii-quo? Que depois de seis mezes de discussão, a

medida offerecida para remediar a desordem do meio circulante seja de natureza tal, que seus

mesmos autores admitiem a hypothese de não ser realizável ! O estado actual não pôde
continuar : ou o poder legislativo ha de fornecer meios, com que o Governo ponha termo

á tão horrorosa anarchia financeira, como bem se exprimiu um nobre orador, ou ha de

apparecer outro género de anarchia peior em algumas provindas, e, talvez, mutilada a in-

tegridade do Império . .

.

Em negocio tão grave não ha meio termo, e para não roubar mais tempo á Assembléa
Geral acabarei o discurso fazendo a minha profissão de fé. Não creio na possibilidade de

fixar por lei o valor dos metaes preciosos, emquanto houver papel-moeda e cobre demasiado
na circulação : não creio na possibilidade de esta conservar, ou ganhar credito, dentro ou

lóra do Império, era quanto a divida publica não estiver consolidada, e com hypotheca real

e visível, de quantia adequada para o pagamento do juro e amortização : não creio na
possibilidade da continuação da ordem publica em algumas províncias do Norte, sem imme-
diata providencia para retirar o cobre, que inunda e perturba a circulação, pela sua
quantidade e falsificação. A grande medida proposta é um Banco, que nunca por si só bas-
taria para nos tirar do abysnio. em que estamos próximos a cahir, ainda que tal Banco
fosse estabelecido sobre a solida base da confiança nacional, quanto mais, um Banco
interessado com o Governo, o qual não tem com que entrar para a sociedade, e que não
achará accionistas, porque temos a memoria bem fresca do que os accionistas experimentam,
quando o Governo e o Corpo Legislativo entram para regular os interesses de cada sócio.
— O Banco proposto pelo Senado poderá realizar-se, e fará algum beneficio nacional ; mas
o Banco proposto no artigo, que discutimos, ou ficará no papel, ou realizando-se, só

conseguirá cora grande demora e despeza o que convém fazer já e já. Assim, afoitamente
voto contra o artigo.
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de dilTerente valor e natui'c/,1 nTi.-v <;

|

•• •
, m í, .-om.-. dons corpos, de

diverso peso especifico, lau-rl-í n': i. > -i, i

<
i l.nlo-se um a

perder de vist i, e sobrenada i i
- ,i . ;

'

, i - ,
1. o sysiema

monetário, que se prescreva ihm;: la r - <i,i i^a^ m^r:,.,
, m entrar nos

pagamentos. Ora, a lei, a que me r. llr-, na la ' ler. uinuii a este r-sp alo, posto que por

via do Banco procurasse chamar inetaes preciosos ao mercado, estes delle sahirão

infallivelmente.
Não sou opposto ao estabelecin-íento de um Banco nacional ; mas de cerlo o não moldaria

pela lei adoptada nesta Camara. Um Banco tal qual eu o havia L-iz.ado, para utilisar-nos

na crise era que no? achamos, devi i ter par olj-^cto facilitar as transacções mercantis,

auxiliar o Governo, concorrer para uniformidade do nosso meio circulante em todo o Imperjo,

consolidar e promover o credito publico, e com este limiar nossas actuaes instituições

politicas. Para este lim o Banco emprestaria a pariiculares, mediante um módico juro; o

Governo sei-ia auxiliado, não só recebendo um empréstimo de quantias, que o Banco pudesse

emprestar sem prejuízo de suas operações e quando se otíerecesse occasião apropriada, mas
também, receberia os dinheiros públicos. ?aiardal-os-hia, pairaria, ou os remelleria de uns

para outros logares, onde tivesse caixas (iliaeí. e á sua conta, e risco, etc.

Por meio destas caixas filiaes concorreria para a unilV.rmidade do meio circulante no

Império, já por via das remessas de qae a v,., -1 11 i

.
• r, recebendo em qualquer de

suas ditas caixas as notas. do Banco, qa jiagamento aos collectores

públicos ; e como a somma destas não é pna le/.a de que as notas seriam

recebidas em qualquer ponto, ainda que a, c nx i m. .
- a wva as não tivesse emitlido,

reduziria muito o cambio entre as diversas províncias. As .acçõv,s deste Banco deviam

constar de 15 a 20 % dos metaes preciosos, e o restante seria preenchido em fundos públicos

pelo preço do mercado. .
,

Parece-me que um Banco bem dirigido podia realizar suas notas em espécie, tendo em
seus cofres 15 a 20% de suas acções em moeda. Mas, quando algum accidente occorresse que

exigisse maior somma, fácil seria havel-a, vendendo as apólices. Nenhuma diluculdade se

me affigura neste plano: elle não exige grande quantia em metae.-: iir.-ci'!?"'. e. recebendo

a qiiasi total importância das acções em :i|"ilie í a,w iim I-.s
i>

i' li -
'

"''''''y'"?®
*lh"''^

realização, pelos grandes lucros offere'Mi= .... • ' ' ' ' '''naer-i _eâ-

hiara não só osjuros devidos pela Fa/.eii la 1 i
e ,

= ir-, ;
. t as acções.

E porque a solidez deste estabeleciment .
' - ^ i " .J' lai / 'lo tjovci no,

podia este contar como apoio de uma tà . n ;
.

.ompaiibia.
n,:,i,,

Retirando-se do mercado todas ou a m .
,

- do Governo, o_recol u as

aos cofres do Banco, não entra em duvhl,,.
i

a .r, e o ncsso c>-edito publioo

chegaria ao gaiarim. Uma só cousa teriam .s a el- pLaraa-, e e. o erro grave, que commet-

(*) O discurso supra do Sr. Vnsconcellns foi pr^-nunciado na Camara dos Deputados, por occasiao

de discutir-se o projecto vindo do Senado sobre o resgate do cobre (vide paprina 254, e sepimtes). Dçnlro

as diversas emend.as otlerecidas a este projecto pela commissao da Camara dila e por vários debu-

tados, uma houve, aiandando fixar em 3.?200 o valor da oit.ava de ouro, para, conforme á este pa lrao,

sereiuittido o papel-moeda para o respectivo trcJco do cobre.
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temos nos nossos empréstimos. Havendo desgraçadamente sacrificado o capital ao juro, e

não 03 juros ao capital, como muito interessava, isto é, recebendo 63, quando nos obrigámos
apagar 100, evidencia-se o grande prejuízo que nos resultaria, quando as nossas apólices

fossem elevadas ao par ; e além dos exorbitantes juros, que pesam sobre o Thesouro, teria

este de pagar mais de 30 % do que recebeu. Estes prejuízos, porém, seriam compensados pelos
pingues resultados do credito publico solidamente estabelecido.

No Banco, porém, já sanccionado por esta Augusta Camara, não se encontram estas,

nem outras vantagens. O que elle apresenta á primeira vista é a impossibilidade do seu
estabelecimento : suas acções, na importância de 20.000:000$, devem realizar-se em moeda de
ouro e prata. E de onde virá t<ão grande quantia de metaes preciosos para o nosso mer-
cado ? Nao desconheço a natural tendência, .que teem osproductos de acudirem aos mercados,
em que mais se os procuram ; mas para que crearmos essas necessidades ? Para que forçar-
mos a entrar no circulo monetário tão grande somma ? Para que roubal-a á industria ?

Temos calculado os damnos, que dabi devam resultar ? 1

Um Sr. deputado nada receia do chamamento desses mêtaes preciosos : elle até me
convidou a que fizesse preces diárias e nocturnas para entrarem todos os dias em nossos
portos embarcações carregadas de ouro e prata: não o hei de satisfazer, porque não se devem
satisfazer votos indiscretos ; minhas preces serão dirigidas á Assembléa e ao Governo, para
que não force a industria, não contrarie a producção ; meus votos serão pela entrada de
navios de todo o mundo, carregados das mercadorias mais próprias a augmentar a nossa
prosperidade. Outra difficuldade, si não impossibilidade, para se realizar o Banco, encontro
na obrigação, que se lhe impoz, de transferir gratuitamente os fundos do Governo para
qualquer ponto do Império ; esta condição, bem onerosa, poderia verificar-se nos logaros
em que o Banco tivesse caixas filiaes, ou agencias ; mas para qualquer ponto do Império?
Quanto lhe não custariam essas remessas para Goyaz e iMatto Grosso, e outros pontos
onde não pódc ter correspondências ? E com que se compensam esses grandes sacrifícios ?

Cora os mirrados depósitos públicos, que não dormirão duas noites successivas em suas
caixas? Com esses mesquinhos privilégios que se lhe concedem? Inda mais: exige-se do
Banco um empréstimo gratuito, que tem de ser pago em 20 annos por prestações de 5 % ou
1.000:000$ annuaes. Note-se qu3 estes mil contos hão de ser pagos por impostos, que não
poderão render mais de 500:000^ e depois que se preencherem as acções do Governo; e,

posto que se prometta que annualmente na lei do orçamento se destinarão os fundos
necessários para prefazer a mencionada somma, a promessa não inspirará confiança, tanto
porque tem sido embalde repetida tantas vezes, como porque é notório o deficit aterrador
do Thesouro, que, longe de enchermos, todos os dias alargamos com novas e não pequenas
despezas. Como, pois, ha de o Banco com o fundo real de i6,000:000i$ fazer logo em principio

de suas operações um empréstimo ao Governo de 20.000:000$000 ?

A historia dos Bancos attesta. que ainda nos paizes, onde estes estabelecimentos são
melhor conceituados, não deixam de ser atropellados no seu principio pelos portadores de
suas notas para as realizar em espécies ; e isto é um grande beneficio, porque o prompto
pagamento consolida o seu credito. Ora, o Banco emitte 20.000:000$ por empréstimo ao

Governo ; tem de emittir 40 ou õ0.000:000§ para as suas transacções ; como ha de fazer face

a tudo isto com o fundo de 16,000:000>,— porque os 4.000:000í5 do Governo só se hão de reali-

zar no espaço de oito annos ? O resultado infallivel será faltar ao pagamento de suas notas,

recorrer ao Governo, que o i-ão poderá valer, sinão autorizando-o para não pagar. Deste
modo teremos erigido, em vez de^ Banco, uma casa de papel-moeda.

Os fundos do Banco não excedem de 16.000:00:J!S, nao obstante a lei fixal-os em
20.000:000$; porque, devendo o Governo entrar com 4.000:000.$, a realizarem-se pelo

producto dos impostos destinados a esse fim e ao pagamento da divida que o Governo con-
trahir com o Banco, e os impostos apenas produzindo .500:000? annuaes,, como também jâ
disse ; é incontestável, que a entrada dessas acções só muito tarde se realiz:irá

;
logo as

operações de um Banco, que estriba as suas maiores esperanças nessa entrada do Govc-rno,

não poderão realizar-se também
Dado, porém, que o Banco chegue a estabelecer-se, apezar de todas estas grandes, e, por-

ventura, invencíveis diíRculdades, o seu resultado ainda assim não utilisará á nossa cir-

culação. As unidades monetárias serão duplicadas ou triplicadas pelas notas do Banco, que
farão funcções de moeda : o meio circulante inda mais se envillecerá ; e os metaes preciosos,

que o Banco introduzir no mercado, fugirão delle infallivelmeníe, tanto por ser a sorte desses

metaes, quando em lucta com a moeda fraca, como porque a lei os não procurou prender na
circulação, marcando a proporção, em que as diversas moedas devam entrar nos paga-
mentos.

Tocarei de passagem na vehemente tirada de um Sr. deputado (Montezuma) contra os

capitalistas . Este senhor, depois de os haver considerado como os únicos inimigos do Banco,
por lhes vedar que continuem a opprimir e vexar o povo, extorquindo-lhe 2 e 3% ao mez
dos capitães emprestados, denominou-os — monstros insaciáveis do sangue dos necessita-

dos.— Estas declamações contra os capitalistas, longe- de merecerem o odio em que incor-

riam nos tempos de ignorância, merecem hoje toda a consideração, pois que com seus

capitães concorrem para a producção, ainda que delles percebam grandes proveitos. Devia
o Sr. deputado advertir, que no Brazil não podem deixar de ser muito importantes os lucros

dos capitães, ou se attenda á prodigiosa producção, ou ao risco que correm os capitalistas.

E' verdade de primeira intuição, que os juros se compõem do que se chama propria-
mente interesse do capital, e do que se chama risco : e que são tanto mais altos, quanto mais
empregos lucrativos se ofierecem aos capitães, e mais perigos corram. Ora, não ha duvida
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que o Bra7.ii, rinni
taes: não lia i:'im'í

capitalistas 1
i

1

está continu iiii-.i! .
i

1
i

menoa. Neceís:iruuii' ;il.> < pi;,! ;
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intelligenle, o mal? activo, e aci-e li
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Brazil só paga quem q:ier papar : o
|

lei do Banco consiste om não habiliUu- co\<

dividas. Não se troveje, pois, nesta casa c>
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Nada mais direi solire o r nir-i-i: p-líi t:
circulante ou do Banco neiíli u

1
iirli

,
,

Passarei ag'01'a a examiiii r. 1
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:
^ ;

alterar o nosso padrão mouelai-bi, •
1 1 i

ou comprar a moeda de cobre em cir- ii >. 1
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.

de ouro, fixaram o pailr.í.t m ^iiM ir:
; !

direito, e pela raesm:' ri.l . 1 . :
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divida publica, adupiou o que está esiab l.-oi.io. co

uma oitava de ouro, afim de que n-is pagamentos
fixado, de maneira, que nera o Estado pague mais.

particulares do mesmo beneficio.
. ,

Sendo a nossa divida, senhores, contraliida dur.inte agrando depreciação, que tem

sofFrido a nossa moeda de papeie cobi-n. de modo .ji.- chegou a vender-.se a oitiva de

za, paga exuberantemente os empregos dos capi-
dium outr.) i>aiz civilisado, como no Brazil, 1.9

m todo, ou parte dos seus capitães. .\ moeda
' i ' 1''^

! ' <, amanhã pide valer um o ainda
' un estas oscillaçõcs da moeda :

nj.im as mais bem estabelecidas
ssibilitam não rar.a<í vezes o mais
iisfazer a seus credores. Kmlim,
' dos legisladores apadrinhado a

<t\ receio de contradita, (jue no
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t is e etlicazes a cobrança do suas
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, . , uMual systema monetário.
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1 ! i .. -sun sr um padrão
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iii .-1 uni<-a :ili.>'.-:ir:i 1 denominar 3$200

da divid.i publica s.- attenda a este valor
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nem mencs do que deve; gozando os

staurada a antiga moeda cunhada
lha o Estado a pagar o dobro, ou

que

a dl

acham èm idênticas

í; o Governo deve pela

. (|ue acreditou e de ce-

ii.OOiVilOO?. além dos já
,Mi lie 20 annos.

.SI :i moeda antisa for

i 'JO..0l):00J8, será paga

ouro por mais de 55. imporia nh-t n-

com attenção ao valor de i.'?i.iiliJ por

triplo do que realmente deve.
A mesma providencia deve aproveitar aos particulares,

circumstancias.
, , . , ,

Nem se acredite, rnie, podendo Imixar ainda mais de 3^200 o valor da moeda lociiple-

tar-se-hiam os devedolf-s ', ci-ii ilos s rv..\. .rr'- : iLM^tue nieins. e meios efficazes, devem ser

postos á disposição d"
A necessidade e 1:11

Caixa da Amortizaci i
1

diilas da Bahia, mais í

mencionados juros, qu '
'

Si a pro\idenci 1 indi :

restaurada, o que não sn-á

com 200 a 270.000:000>u00.
, • ,. -j <• -o tn.

Os mesmos damnos devem recahir sobre os p.arliculares. cujas dividas foram contra-

hidas nos últimos tempos da extincção do tvafico da escravatura, obrigados os agricultor, s

e industriosos a fornecerem-se de braços, para não suspenderem, ." mingoa delles, seu.

""''DisSlenhires, que não er. difficil o restabelecimento da antiga 'fo^^a bem que

acompanhada seja de dolorosos resultados, porque a snni^es cessarão ,
lo

.
ninmercio i^^^

Africa, que nos consumia avultadas sommas em metaes preciosos. ;i r i-i
'

n remessas

de dinheiro para a Europa, resultado da revolução de 7 de abri
,

;

' ' '

. „
géneros nossos, já tem elevado a nossa moeda ao dobro do ynlor, .1

.

mm; .10 vei
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daquella revolução: o cambio, que então baixou .a — l^O— . n ciip-.i ,1 — • .1

por mais de— 40— , e teria sem duvida chegado a

não occorresse a este mercado iminonsa cópia

províncias do Norte. . - ^ ^,^„i,-,-,i<:-n,i p retirardes^ Si não fixardes, pois, um novo padrão monetário, como propõe
'^/°"l'"'-l;^^\Vcaiisas^^

da circulação o cobre que a entorpece e obstrue, vereis que essa operaç o. com as

reclamadas, e dado o progressivo augmento da riqueza publica, produzira a restauração

raS^^ds. todavia, com este acontecimento, á|^^-Í- ^^^5^;^^^-^^^"
acompanhado de tantas calamidades, que vos fornecerão motivos para justo arrep.nu

""tuitos devedores deixarão de p.gar a seus credores
^^-J^^f °Scôes%'"

á mendicidade ; a industria desfallecerá. e no meio de tantas agitações e aes.raças

rendas publicas serão desfalcadas.

Nem vos iUudais com a baixa dos productos, pelo resta.belecimento da moeda e conse-

quente reducção das despezas publicas.

par d>'

da niLieda
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A despeza publica, ordenados, soldos, pensões, aposentadorias, jubilações, tsnçfts e refor-

mas, bem como a divida publica e seus juros, consistindo era quotas certas e invariáveis,

serão pagas sempre na mesma quantia de moeda, ainda que elevada ao par, e estas quotas
constituem a principal parte das despezas publicas;' as despezas com o material dos arse-
naes de marinha e guerra, com as fabricas e outras despezas de diversas repartições a
pouco montam; e nellas, com a restauração da moeda, não economisará o Thesouro mais
de 600 a 700:000§000.

Esta economia não compensa a grande baixa de nossas rendas, resultado necessário do
restabelecimento da moeda.

Cobradas na razão do valor dos productos, baixarão com estes, tanto as de importação,
con-o as de exportação

;
pois que nos tratados está acautelado, que as avaliações das

pautas sejam feitas com attenção ao preço dos mercados.
Parece-me, pois, que, realizado esse futuro, pelo qual suspiram alguns sênhores, nossas

i-endas não subirão de oiio mil contos; e, si um deficit de mais de tres mil contos nos
incute fundndos receios de perturbação da ordem publica restabelecida, hoje que as nossas
rendas sobem a 12.000:000$; o que será com um deficit, de 7.000:000$, quando volver essa
idade de ouro ?

As desordens, qtie hão de brotar desse estado violento e contrafeito, produzirão em
ultimo resultado nova depreciação da moeda : e estas depreciações de que ora somos victimas
continuarão a vexar-nos e a trazer-n 03 incommensuraveis males. Não ha duvida de que
grande parte de nossos actuaes soífrimentos são devidos á essa inconstância nos valores : o
capitalista, que hoje possue um milhão, amanhã pode ter metade, pela depreciação da
moeda ; e o que soffre o capitalista, soffrem todos os outros productores, por mais bem cal-

culados que sejam seus projectos e planos.
Não é o primeiro paiz que se tem visto em crise igual.
A Inglaterra, para oopor-se a que a França tivesse um governo da sua escolha, con-

trahiu grandes empenhos com o Banco ; e emittindo este somma superior á de seus fundos e

credito, foi pelo Governo autorizado a não realizar suas notas em espécie, e os devedores a
solver com ellas as suas dividas.

Daqui residtou deprecianiento da moeda, e a alteração de todos os valores: feita a paz,
o Governo inglez restaurou sua moeda antiga; desde logo, calamidades sem conta sobre-
vieram á Inglaterra ; e, posto que hajam decorrido mais de 14 annos, ainda hoje se resente
o paiz dessa desastrosa operação ; ainda hoje, acreditados escriptores clamam contra esse

acto de Peei, que restabeleceu os pagamentos em espécie.

Nem é mister recorrer ao estrangeiro para provarmos esta triste verdade : o que
estamos presenciando, e o que todos soíiremos exuberantemente o confirma.

Quantas bancarotas, quantos devedores excutidos e insolúveis ! Quanta mingoa de
recursos á industria ! Verdade é, que nestes sofírimentos teem parte nossas desavenças
intestinas ; mas a principal causa é a fluctuação dos valores : um exemplo sobra para o
demonstrar.

Um mineiro comprou um escravo por 1:000$, quando o ouro corria no mercado a

5$ por oitava, e contava pagal-o com 200 oitavas; reduzido o valor do ouro a 2$õ00, não o

poderá pagar com menos de 400 oitavas, isto é, com o dobro do que realmente se obrigou :

e, restaurado o valor antigo, não o fará com menos de 625 oitavas, isto é, com mais do
triplo de seu contracto.

Fixando-se o padrão de valores, teve-se em vista não o preço do ouro êm algumas occa-
siões, em um ou em outro logár ; mas sim o valor que teve e tem tido por mais tempo e na
maior parte do Brazil : e parece que o valor da oitava de ouro a 3$200 é o que mais se

approxima da verdade.
A. exactidão nesta matéria se me afigura impossível, ou mui difficil de considerar-se :

quem a procura perde o possível, caminhando após o impraticável.
Repetirei que neste importante objecto convém não recuar á vista da dificuldade:

para qualquer lado que nos volt^^mos encontraremos espinhos
;
cumpre ter coragem para

tomar uma resolução e discernimento, para que ella seja isenta quanto ser possa de máos
resultados.

Um expediente lembro, que, á primeira vista, dispensa de estabelecer um novo padrão
de valores : e é o de pagar e autorizar a pagar pelo valor da moeda no tempo dos contra-
ctos e das obrigações ; mas esta medida que, em abstracto, parece mais conoiliar-se com os

princípios da mais exacta justiça, será na execução um mal maior do que o .que nos pro-

puzemos reparar.
Primeiramente só nas praças maiores, como Rio de .Janeiro, Bahia, Pernambuco e

Maranhão, é que se pôde verificar as alterações por que tem passado a moeda ; em segundo
logar, a que infinito numero de demandas não abriria a porta essa liquidação duvidosa? Si

pleitos correm para a liquidação de géneros de primeira necessidade, que todos compram e

avaliam, como se não litigará sobre o valor da moeda em um paiz que, como o nosso, não
está ainda bem illustrado para conhecer a importância de suas variações ? Eu me horroriso
com a chicana, a que uma tal medida daria origeni e alimento.

Insisto, pois, em que se adopte a alteração no valor da moeda, como foi proposta pela
commissão e como o meio que mais se concilia com a justiça e com os interesses dos.

credores e devedores, e que habilita o Governo para fixar desde já o valor da moeda,
fazendo cessar sua fluctuação; mal, que também continuaria, si fosse adoptada a medida que
acabo de combater.

A' vista do que acabo de dizer, se patentéa a debilidade do argumento, com que um Sr,
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deputado quiz combater o novo padrão de valores, attribuindo á má fè com quo pretor.do
encobrir a nao-rem]3sao, que disse o mesmo senhor ser o voio da comni ssão, posto gue
apparentemente se declare polo res^atp ,U cnhve. ^ ^

A commissão, dandõ lu.^. 1, - .1 ,1 ro um valor isrual em ouro ao quo a Naçiio
recebe em moeda de cohie

, , ,gato. Demais, como :.tlribue o Sr. depu-
tado a ma fo a elevação, ,|u.. -

; ,ia oitava de ouro a 3$200, e não consi-
derou ma le — propor o mosiu,

. ,i ,,,, , ^ ilor da oitava do ouro a 2>Õ00 no projoclo
do Banco ? • r j

Tendo respondido a todas as olijocçôes oppostas á nova fixaçiio do valor da nossa
moeda, e tendo mostrado que,a justiça o utilidade publica nllamento a reclamam, passarei
a tratar da quesiao do resgate da moeda de cobro.

-

Não posso compreliender porque razoes se julgam inconciliáveis as idéas do Banco e do
resgate. Estou plenamente convencido de que se pôde, e se deve regalar a moeda de cobro,
ecolher-se do Banco todos os benelicios, que, me parece, produzirá^ uma vez que seja bem
organizado.

Embora os senhores hanqniftas outra cousa entendam, eu sou tão inclinado ao resgate
que a este respeito não transi jo, era cousa nenhuma, cora os não ycn\ista&: pronuncio-rae
pelo resgate o mais absoluto e integral quo se possa.

A justiça, a razão, a utilidade publica, a pratica das nações civilisadas apoiara minha
opinião: como pois capitularei com a contraria? O Governo dá moeda de col.re e recebe
valor igual em géneros, mercadorias e serviços : por consequência celebra, na remissão da
moeda com os que recebem, um contracto, que em direito se chama —bilateral— cuja base
é a igualdade.

Si o Governo, depois do contracto, desnionetiza o cobre, prejudica o seu possuidor tanto
quanto é a differença do valor do cobre chapa, ao valor do cobre moeda: istoé evidentis-
simo.

Suppoz-nie contrario um Sr. deputado (Montezuraa), por affirmar eu. que o Governo
dava um valor igual ao que recebia, e que, pela desmonelização, reduzia o valor dado, argu-
mentando :— Ou o valor é igual, ou não ó igual : si é, não ha damno ; e si não é, então
o prejuízo procede não da desmonetização, mas de erro no contracto.— A esto argumento
fácil ó responder. Supponho valores iguaes: mas o yalor da moeda, dependente coniiudo
desta qualidade, que lhe deu o Governo, e como tal é recebida, não só, pelo primeiro con-
tractador, mas pelos que deste a houveram.

Tirar pois o valor de moeda ao cobre, é uma fraude indesculpável em um Governo, que
deve sempre preferir ao util o justo e o honesto.

Esta verdade mais se aclara recordando outro argumento que já nesta discussão pro-
duzi: eu disse, senhores, que a moeda de cobre era recebida principalmente porque o

Governo promettia acceital-a nas estações publicas : ahi estão em meu favor, as leise a
pratica constante. Demais, a legislação não obrigava a receber em pagamento a moeda de
cobre ? Quantos processos, quantas fortunas devoradas pela chicana, e apenas soUVida pela

recusação desta moeda I Haverá alguma razão que auctorize o Governo a deixar de receber a
moeda cobre, que elle promettera receber, que elle se obrigara a receber ? Não, de certo: ha
injustiça, o roubo é manifesto.

Esta injustiça é mais clamorosa porque é supportada por aquolles, que accidentalmente

possuem o cobre no acto da desmonetização. Que crime commelteram os que receberam a

moeda abonada pelo Governo, para serem multados na sua total importância ? O direito con-

demna tal multa ou pena.
Nem estes possuidores multados serão os capitalistas, os especuladores hábeis, a

quem menos pesada fosse a perda. Estes saberão descartar-se desta moeda, de maneira que

o prejuizo recahirá sobre a ignorância a miséria. E ignorância de 'aeio--. e inif^na, deve-

reis vós erguer em crime e crime punivel? Também a Constituição é oU' i í:
'

: 1

nao

resgate; ella não permitte que os cidadãos brazileiros sejam sujeitos :i ' i <pro-

porcionados á seus haveres ; e pelo que venho de dizer a habilidade do uns n-.j. un i lan-

çar sobre a inhabilidade de outros todo o peso dessa bancarota, ou desmonetização do

cobre, sem nenhuma attenção ás faculdades dos possuidores.

O mesmo Sr. deputado avançou que o prejuizo devia recahir sobrô os que queriam o

resgate, e não sobre os que o rejeitavam.
. _

Este argumento de especiosa justiça se desvanece com os outros pela seguinte reflexão:

a moeda é uma mercadoria universal, que presta usos não á um, ou outro individuo exclu-

sivamente, mas á toda a sociedade: toda a sociedade por conseguinte é que deva soflrar os

incommodos resultantes da moeda. Estes soflrimentos divididos por lodos os membros delia

se tornarão quasi imperceptíveis, ao passo que si recahissem sobra poucos, os arruinariam

completamente. - 1 r-

Esta doutrina está compridamento demonstrada em direito: e a tareta do uoverno

illustrado e patriótico será repartir esse ónus com a maior igualdade.

Quaesquer que s;jam os incommodos, cumpre declarar já, que o Governo não fará ban-

caroia da moeda de cobre: eu o peço em nom.e do credito publico, que já uma vez invoquei.

Em verdade, senhores, si fazei«> bancarota do cobre

os possuidores de notas do Banco, de apólices dx divida publica, não terão a receiar igual

facto ? Não será de aguardar que amanhã vos desembaraceis dessas dividas pela maneira,

por que hoje vos desembaraçais do cobre ? Quem estará seguro de que, assim como praticaes

hoje com esta moeda, por ser grande peso para o Governo, não praticareis daqui a pouco

por identidade de razão com as notas do Banco e com as apólices ó. que vos obrigastes f
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Reconheço, senliores, que a medida do resgate é eriçada de graves inconvenientes, que
é muito onerosa e suscsptivel de enormes abusos: comtudo, nao recuo na presença delles :

porque: 1°, taes diffiouldades não desoneram obrigaçõss sagradas; 2o, taes difficuldades se

minoram havendo fidelidade e diligencia desvellada na execução do resgate; 3°, porque
quando se trata da honra, tranquillídade e conservação nacional, devem calar-se conside-
rações de interesses ou de prejuízos.

Não me consta que em paiz algum civilisado se haja feito bancarota da moeda nacio-
nal ; e não permitta Deus que o Bi-azil dè o pi-imeiro exemplo: tenho consultado alguns
autores á este respeito : só encontro na historia de Napoleão, e o que, todavia, se não pôde
qualificar de bancarota.

Suscitou-se a questão si o Governo devia mandar trocar na Casa da Moeda as pequenas
moedas de prata que circulavam na França, mui diminuídas em peso, já pelo uso, já pelo

criminoso cerceamento.
O conselho de estado entendeu que não se devia resgatar tal moeda, contra a opinião

e na ausência do ministro das finanças : mas este tendo ponderado á Napoleão a difficul-

dade de manter o socego publico, si essa medida fosse tal qual adoptada, conseguiu resol-

vel-o á fazer nella uma pequena alteração contra o Thesouro, e á favor dos possuidores.
Note -se. que a moeda de que se trata não era moeda nacional, como é entre nós a moeda

de cobre: note-se mais, que essa moeda franceza estava tao gasta, que apenas se divisavam
os vestígios do cunho, sendo de presumir por isso que os seus recebedores a não acceitassem

.lá p"lo valor nominal, mas sim pelo peso ; e nós havemos de fazer bancarota da moeda
nacional, da moeda que reconhecemos cunhada competentemente, da moeda com o peso com
ue foi emittida? Lembremo-nos erafim no acto de votar, que Napoleão nos seus mais bellos

ias de poder, de força e de gloria, recuou; e nós, divididos, dilacerados por dissenções
intestinas, animar-nos-hemos a um tal passo?!

Terminarei com uma pergunta aos dig nos membro - do Tribunal do Thesouro, e as suas res-

postas muito me obrigarão. Publicada a nossa intenção de não resgatar o cobre (não igno-
rais que ello já se tem depreciado nesta praça com a rapidez do raio), tão triste nova será
espalhada por todo o Brazil, e tenho por certo que em toda parte se principiará a rejeitar

semelhante moeda. Não direi o que é provável que oocorra nas transacções particulares,
occupar-me-hei só com as Thesourarias.

Os empregados públicos recusarão uma moeda ameaçada de imminente desmonetização, e

o mesmo farão todos os outros que tiverem de receber dinheiros do Estado: a consequência
infallivel não será a total suspensão dos serviços públicos ? Quando representações a este res-
peito subirem ao Thesouro, que conselho dareis vós, senliores, ao ministro da fazenda?
Dir-lhe-heis que no estabelecimento do Banco está o remédio ? . ..

Para que não me accuseis de obstinado contradictor de vossas idéas, convirei comvosco
na prompta e immediâta exequibilidade do Banco, tal qual está delineado

;
quero crer que o

ouro e a prata apparecerão em tanta cópia, que nos veiemos atropellados com estes metaes,
hoje tão raros ;

supporei que, como as conchas, serão estes metaes arrojados ás nossas praias
pelas tempestades politicas: mas em retorno concordai também commig.j, que o Banco não
pôde começar suas férteis operações e derramar sobre nós seus immensos beneficies, sinão
depois de passado um anno, e o calculo, vós o s ibeis, não é exagerado

. E durante o anno, que moeda circulará nessas províncias onde só ha cobre? Ficarão sus-

pensos todos os serviços públicos nesse espaço ? Conservar-se-ha o Império sem que a ordem
publica, sem que a tranquillidade s^ periurlie ? Ora, b^m vedes que eu concedo ao Banco a
virtude de fazer moeda lioa, e ministral-a a todo o Império, hypothese inadmissível: e assim
mesmo, se me antolham fataes, as consequências da bancarota.

O meu voto, pois, é polo resgate do cobre, embora grande peso dahi nos venha e ás
futuras gerações : antes quero ver o Brazil oberado dessa grande divida, do que dilace-
rado pelas facções, do que nadando em sangue pela guerra civil



CAPITULO QUARTO

o cambio externo. O pi-eço dos géneros. O v.-ilor eiTectivo Ja mooda corrente.

A matéria deste capitulo é complenvMito indispensável á rezenha diis leis,

dos actos administrativos e dos foctos, quo for.nn olijncto dos capítulos precedentes.

— E' preciso, com efifeito, verificar o quo di/.ein os próprios algarismos acerei

do valor, real ou effecUvo no mercado, do meio circulante nacional, durante o corn-r

do período, a que nos temos referido.

Tabeliã I

PREÇOS

Agosto

Janeiro .......

Maio

Janeiro

Julho

Outubro

Janeiro

Jullio

.Vgosto

Novembro

Janeiro

Maio

Dezembro

Fevereiro

Março

Maio

Julho

Novembro . . .

.

(b) Somente, depois de 1821

constante.

1?<00

2Í650

2ío50

2>500

3S300

2.?so:)

2^600

i$2rj0

1?2S0

IÇIÕO

15300

1$4=j0

líSOO

1SÍ50

líGOO

15800

LSSOO

1S600

1S300

ISSOJ

1$900

2S3G0

.?900

.??00

IÇlOO

l.*J00

çsoo

$900

l.?200

1Í200

lí?000

1^000

ISOOO

.4035-SOlO

sOõO—íOõ:

$055—5000

S050-$055

50i0-.«0i5

.S0i4-50i5

ÇOií-.SOlO

VALÓU DOS mi-:taes

do cobro do pi-al:

: feita entre a praça do Rio de Janelr i o a do Londre-i

;

X primeira dessas praças, nos mezes indicados.

ó i|ue se encontri agia ílaprata, e mais tarde, do cob

• os preços

e, de modo
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PREÇOS

Janeiro

Março
,

Janeiro

Fevereiro. . .

,

Junho

Setembro. .

.

Dezembro. . .,

Marco

Agosto

Março 1

Julho ,

Outubro .. ..

Abril

Setembro....

Dezembro. .

.

Abril

Junho

Agosto

Dezembro. .

.

Janeiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

a

Dezembro ...

Fevereiro. .

.

Agosto.

Dezembro. .

.

Janeiro

Julho

Setembro . .

.

Dezembro. .

.

Maio

Dezembro ...

47-48

49

48-47

48

51-50

49

49

2S400

23500

2.$600

3.4000

3S000

4.$ too

4.'5480

5?700

53750

5$000

4$-00

5325

5?300

536

63100

65O0O

53200

53400

33000

33000

23SOO

2$700

23500

2.?S00

23700

23600

236OO

23350

23350

25100

23100

23100

23600

23750

23500

53250

43300

3.3200

13SOO

13700

13800

13950

1$550

13600

13300

13300

13100

13100

13100

1$600

13

13500

3100-3105

3100

$095

3030—3033

3095—$098

$100

3102-3104

3IIO-.3112

3120

3146-S150

$150

13100

13000

VALOR DOS METAES

$300

$970

3165—3170

1.5000

AGIO DA MOED.^.

de cobre de prata

-4 % %

-4 '/í %
-4 % %

3 'A %

4 !4 %
4 Vi %
4 ^ %
4 ^ %
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RECOS

Janeiro

Abril ,.

íetembro , .

.

Janeiro

e

Fevereiro. ..

Maio

Agosto

Dezembro . .

.

Janeiro.,,,.,

Março <

Abril

Julho

Dezembro. ,

Janeiro

Março

Agosto

Dezembro .

.

Fevereiro. .

Março

Maio

Junho

Setembro .,

Dezembro.,

Janeiro

Março . . . .

,

Julho

Novembro.

Dezembro.

Fevereiro

.

Março .. .

.

AbrU

Junho

.Setembro .

Outubro...

Dezembro.

Fevereiro ,

-i7

Õ0-4S

53

30

2S

25-24

23

25

gi íi

23

2i .

21

22-21

21

21-20

24

3:^101

3,;500

2jSõO

2.'JSjO

2.-;740

3,$000

3$050

3^500

3S100

35350

2S900

3S100

3.9000

23550

3,'5400

4,5800

3Í350

3-5800

3,5350

2.f

2,5500

25:iO0

2í?400

2$2

23500

2,5S00

35000

33200

3,5600

2,5900

4,5000

33500

45400

35550

3,5550

35ÕOO

45000

43400

35SOO

33500

3,5600

43GOO

45S50

35600

35500

25SOO

25000

25300

25TOO

25100

25300

258OO

5175-3180

$100—31

51

517S—$185

3300

-3225

5230

$220

35100

25700

25300

28300

2,5600

25200

2,5000

15500

15200

15200

I5ÒOO

líOOO

u.oii Das mí;t.

3-5290

§220

$245

15010

1S035

I50i)>

15035

1.5030

15

15250

15450

15550

15500

156OO

I.58OO

1577

1$700

1.5850

2$400

1$900

25000

15^5'

23200

25300

23SOO

25200

13900

ISSOO

$275

$24dI

15i °i

115 %

100 %

75 %
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CAMBIO PREÇOS VALOR DOS METAES

siM °

n a ^
"mg

AGIO DA MOEDA

AN.N'0 MEZ III !« 0

3 ^
í- =

3

% o «

á1

Sg ^ ° »
de cobre de ratae pra a

1832 3i 4$100 2,5800 l.?700 Í240 1$500 IS % 55 »/o

40 3.5500 2.J700 13700 $175 13250 17 % 30 %
43 3$-200 2§400 1§400 3140 13240 11 % 30 »/c

34 43600 25500 1,3500 $180 13400 5 % 40 %
1833 32 !í 4,4300 28600 I36OO <;190 1,3460 9 % 50 %

3'5 28600 2?200 1,330J $160 1,3365 5 % 39 %
3S >i 3§400 1,3900 13200 3150 13280 3 % 33 %
41 >/i 38300 1,3800 13200 3150 13300 par () 36 %
31 4S000 23200 13600 §155 13330 par 39 ;4 %
41 3.SS00 23500 igSOO $160 1$300 5 % 38 %

1834 39 'i 3,ÍS00 2|000 13400 $160 13300 ^ % 39 Ç'o

40 'Á 3$750 2S100 13600 §175 13350 8 % 42 %
40 3,5800 2,3000 13500 3170 1$350 8 % 42 %
39 ]i 3$500 23300 13700 $160 1,3330 41 %
3ò % 3$300 23400 13800 3I6O 133J5 18 % 42 !4 %

1835 39 3$300 23500 13900 $160 13370 47 %
37 % 3^700 23600 1,3800 $160 13450 8 % 55 %
41 3^ 33400 23400 13800 $150 1$400 11 % 42 %

A tabeliã, que se vê acima, foi por nós trasladada de uma outra idêntica

(
depois de averiguar as suas cifras pelos dados offlciaes existentes da época ) — que

vem appensa, como Nota F, ao livro que, sob o titulo de « Histoire des relations

commerciales entre la France et le Brésil », publicou o Sr. Horace Say em 1839,

depois de haver seguido, aqui nesta praça do Rio de Janeiro, a vida commercial

durante vinte e cinco annos sem interrupção, como elle próprio o declara no livro

supradito.

Essa tabeliã, feita por pessoa competente, e de visu, comprehendendo a taxa

dos câmbios, o preço dos géneros principaes da producção nacional na época em

questão, e o valor mercantil da moeda metallica, podia ser considerada bastante

para os flns da aualyse retrospectiva, que ora temos em vista.

Entretanto, tendo podido colher dados de outra origem, não menos fidedigna,

acerca da média dos preíos^ e das taxas cambiaes, etc, referentes âo mesmo período,

pareceu-nos muito conveniente também addioional-os nas tabeliãs, que adeante

ofiferecemos.

{') Desta data ein deante os algarismos indicam desconto, em vez de agio. Vide nota (e) á

Tabeliã Itl.



— 319 —

Tabeliã II {')

MEPf.V DK IMiKÇOS A\As m; i AMi;

ISOS.

ISOJ.

ISIO.

ISll.

1S12.

1S13.

1SÍ4.

1S15.

ISlô.

IS 17.

ISIS.

1S19.

1S20.

1S21.

1$793

i§';oo

l$93l5

3.<050

3.;ooo

2Su53

2.-;T17

2S-'il2

2?2i0

2$"wS

§900

l-ÍIòi

•iSOOS

1S2")0

2.?100

2.<050

2} 100

1$773

15762

1Í123

1Í171

1.«ÕÍ0

2S7;)Ò 7i — 70 •

25950 7i - 71

2Í557 72
•i
- 70 •

1^235

líSOO ^0

1$S00 90

77 - Tl li

2$õò3

3^113 - 07

.1.Í990 — 09

5$U7 73 — Õ9

õ.$iS5 00 — :)4

ò;S21i;

PREÇO MEDlO

Datas
< Q

o

2
ASSUCAK

CAMDIO.S EXTIiEMCS

pip.a arroba arroba
branco

arroba

masc

.

arroba
arroba libra arroba

1S21 42§37õ 5$Jlí 73050 2.$558 15540 6.52I6 5152 O5OOO 5í S ds.=i5000

1822 353300 5.$500 6Í30J l.$350 $950 5,5085 .«160 5.58S0 50 K — 47

38$500 õ$200 5$430 2$0Õ0 1?050 4S500 SÍ50 45950 53 ;.; - 48

39$500 5S500 6S662 1$933 líjUO 35126 $145 35300 49 — 47

36^000 6$257 6S287 2$380 1*377 35150 5I6O 35800 5S 'i — 47

61$163 5$200 7$350 2.Í340 13740 25324 $16^ 4$S5U 54 — 41

61$667 5$767 ii$oob 3$060 2S360 35OOD Ç201 45500 40 — 31

57$750 5$750 12S160 33SOO 20900 25756 $242 55200 34 -28

182D 76$666 6S100 Sg375 3^830 2SSO0 35650 $266 4S700 — 22

7 '4750 6S500 S§7Õ0 25240 35550 $214 5$2Õ0 2^1 =i — 21

1831 55S8C0 6,$970 8S666 2$il6 15566 4$135 $238 5SS50 29 — 20

585000 5.S333 S$670 2.30OO 15556 45254 $200 5$i50 44 'í —23 % ' "

1833, ... 50Í500 6^200 S.jjOO 2S2Õ7 15550 35S9Õ $172 5S700 41 M — 32 'Á ' "

Õ2§700 6$700 98700 2$200 I558O 35655 $160 E$300 40 li — 33

48$65S 6S500 7S525 2S450 15850 3§560 $155 65200 41

(0) Conferem: - M.ppa annexo ao Relatório <lo Mmi?tro da Fazenda, soí-ra o melhoramento

do \!mo circulante. Rio, Tvp. Nacional - 1S33 ;
- .]. Stn--^ . Noto:; on Br^z.l

.
pag. 11^

1837 ; _ J. Armitage. -Tlie History of Brizil. 2° vol. pag. 147,-Londõn-ls3.:,
:
- Relat.

da CommissãD de Inquérito de 1S59;—A. Cavalcanti, <- Rezenha Fm. do ex-imperio» — Kio, líJU.
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Tabeliã III C)

Valor corrente da moeda raetallica (Agio máximo' ejninim o)

OURO PRATA COBRE

PEÇA DE C$100 PEÇA de4,s000 PESOS MOEDA AMOEDADO
_ HESPANUÓES A.CIONAL

Agio Agio Preço Agio Agio

32 — Ã-i % 12 — 6 ;í % $930—IgOiO

33 — 28 % 18 — 12 % $970-1S003 6 - 4 >/2

36 — g7 % 17 — 11 % S9S7—1$000 6 - 3 ]í %

38 — 30 »/„ 18 M — 15 % ISOlO—1$045 S lí %

1825 40 — 30 % 20 — 10 l$005-líi030 — 5

51 — 30 % 36 — 11 % IgOiO-1S200 14 - 5 %

100 — 54 % 73 13250-1$500 46 — 13 20—7 %

125 — 100 % 97 1S520—1$S00 60 — 48 33 — 10 %

1829 186 — 131 r„ 150 - 101 1$750-2Í200 110 - 67 44 — 29 %

195 — 165 % 166 — 135 1$950-2$200 120 - 97 33 — 29

256 - 165 % 195 — 100 1$700-2,^300 138 — 75 39 — 23

158 — 80 „ 112 — 55 l.$250-l$740 80 - 25 30—5 %

100 - 86 % 75 — 51 % 1S280-1§460 50 — 32 {") 9 % - 0

183i 12S350-12$900 6S200-6^ 00 1$300-1$360 42 % — 38

1835 (O-... HS350—12$500 6S200-6$500 1$350-1$460 56 _ 41

(i) o leitor notará discordância entre os algarismos da tabeliã I com os da II e seguintes
;

cumpre, porém, attender, que uaquella se consignam algarismos, referentes a mezes determinados ; ao

passo que nestas se indicam os máximos e minimos verificados em cada anno, ou a média respectiva...

(e) Em 1833, desde que tratou-se de legislar sobre o resgate total do cobre, este não s6 desceu

do agio de 9% á que attingira, como mesmo, ao dasfunio de 8% abaixo dopar; em 1834, esse

desconto fôra de 5 a 18 %, e em 1835, de 3 a 17%, egualmente.

(f) Para melhor intelligencia, damos o próprio valor corrente das moedas de ouro e prata nos

dous últimos annos. No anno de 1835 já também corriam peças novas de 6^400, cujo valor no mercado
era inferior ao das pesas velhas que demos acima, isto é, variando o preço corrente daquellas, entre o

máximo e mínimo de 11^800 a 11^300.
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Tabeliã IV

Cunhagem metallica.— Papel cU-oulaiilo.— Media do cambia

lS03-lSei ('A

1823....

1S24....

1S25....

1823....

1827....

182S....

1823....

1830....

1831....

1832. . .

.

1831

1835 (h)
.

:941S330

: 360S000

:540S003

n-iAT.\ ron

9.ijl:5S5í7iO 13 215:OJi.«000

145;S34SS00 423:999,?040

89:5335400 380:6785720

153:1',16S000 573:0;.)0.40W

S4:Toí$000 632:S53,$320

35:6703000 705:6S3$200

35:160^000 23:34g$330

4:160$503

7ÕS§720

504SÍS0

029.5300

771$501

O0i:5S9§300

270:99iS210

237:210,5110

53-i:225$1.50

534:166$290

Õ47:692S3S0

390: 9 17$ 100

0i0:5145TS0

0 .11 : 1098000

87S:S33g760

977:23SS000

47S:637í900

\\!'K!,

9.170:

9.994:

11.390:

11.940:

13 390:

21.574:

2L35-):

20.507:

20.319:

92O.500.>

920.JOOO

320,$p:!'J

92O.Í00O

920.5000

92..)S0J0

920$000

9205003

430500C

940,4000

30.702;550§ {í

3.1

33 3
'

(S) Dá uma media .annual para o ouro de 704:73-8331, e para a prata de 1.016:53S6o3S. Na prata

vaa incluiria a somma dus pesos hespanhóes recunliados, desde 1810 aU- 1827. na uiiportancia total do

15. 23
í -9823080. A media annual do cobre fòra de 77:276.íl00. Trata-se somente do cunh.ido na Casa

da Moedado Rio de ,Janeiro. O algarismo de 1835 é o do cobre inr,,mdo, ccntorme ale. de 6 de outubro

deste anno.

(h) Segundo affirraa o ex-provedor da Casa da Moeda dita, AzeMdo Coutinho, a cunhagem total

da moeda°netallica no Brazil fôra :
'

Ouro na Casa da Moeda do Rio, de 1703 a 1833 216.257:6235328

, . » » » da Bahia, de 1714 a 1830 20.003:0005000

, , » „ . „ de Minar, de 1725 a 1735..... 10.000:0005000

243.257:G29.592S

? ^ ''-f' tl^i^^d^^u^ad:;::::::;:::::

25. 460:80 3?319

O mesmo ex-proredor também calcula o ouro cunhado nas casas provisórias fi moeda (antes

de I?03rem 3 200r000;o5o e a prata das mesmas em 80p:030$qOO, e que o total do <:o!,r. cunhado oo

BraJ.l de 1750 a 1833, fòra 14.603:253$735. ( Vide Mcdalheiro da Casa da Moed^. - R.o-iS62.)

n\ V ^ifr» ,1o mnpl circuHnte no anno de 1S21 inclue: 13.017: ÍSO.JOOO de notas do crft.iíío

-£.i5!:H&oteS,^^:^^^
uUimra^.nfao^i: "níriíAi" ^ol o âu|S" annual do papel cir,-ul ante, por n5o haver

do.^e^^que^S^ á^;:)f d' década

cédulas ; a ^bstUu^çã. de -«^^ j^^
^^.P^^, ' o ^a^!; ifficil d^^art-s^mell^^ resultado.

Já recolhidas. (P^fa^ acud-r a «/ 3e>ictjs rty n^i .le^^^^^^^

em 183'.. - é fácil de ver, quo a

irr^cult^ào^^rs^ants intffiios áVarve='rÍ-si4me^at^ entre os termos indicados.
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Para fazer uma analyse motivada do valor effectioo do meio circulante, no pe-

ríodo, que ficou resenhado, seria mister tomar em consideração, não só o complexo

dos factos preponderantes, mas também, as condições e circumstancias occurrentes,

umas de caracter geral, outras de caracter local, umas, concomitantes ordinários

da vida económica dos povos, outras, accidentaes e ímnsitorias,— e todas ellas,

occasionadas por actos imprevistos, ou consequências fataes dos erros commettidos.

Aiuda que dispondo de grande cópia de elementos, quaes se encontram nos ca-

pitules precedentes, para chegar ás conclusões legitimas de uma analyse, lógica e im-

parcial, não temos, comtudo, a pretenção de antepor as nossas vistas àquellas do

leitor, que certamente falo-ha melhor, apreciando as causas e os seus eífeitos,á luz do

seu próprio saber e experiência. Apenas, ainda desta vez, não nos dispensaremos de

fazer sobre a matéria algumas observações, para que ellas o encaminhem mais

facilmente.

Revendo os factos da primeira parte do período, isto é, durante o governo do

Sr. D. João VI (1808-1821), não basta dizer, como se tem feito: « A' sua chegada

o ouro e o prata abundavam, o cobre, apenas, era quantidade snfãciente,—e o médium

circulante era puramente metallico. Ao seu regresso, o ouro ea prata haviam des-

apparecido quasi totalmente da circulação, e o paiz se achava inundado de papel

bancário e de moedas de cobre debaseadas. O cambio havia declinado de 84 a 48 ds.

e a ouro e a prata, e até o cobre, tinham subido a grande agio, em relação às notas

do Banco. »

Estejuizo, emittido assim em phrase breve, e em tora de manifesta censura,

ainda mesmo que exprima uma parte da verdade das cousas, não satisfaz ; nada

explica, como critica histórica, e nem se recommenda, como lição proveitosa da expe-

riência dos factos

.

A sequencia lógica das mutações do meio circulante, que se deram no espaço

de tempo de 1808 a 1821, será fácil de apreciar da resenha chronologica, que a esse

respeito já fizemos, tão completa, quanto fora possivel.

Quanto, porém, ao valor effectivo, que amoeda teve nessa época, ainda importa

muito attender para o pouco, que aqui se segue.

O primeiro ponto que devemos salientar é, que os autores mais competentes e os

documentos relativos da época são accordes em aíHrmar, que, durante essa parte do

período, não houve depreciação no meio circulante; e, pois, como corollarios, devemos

igualmente suppôr, que as oscíllações para a alta ou para & baixa no preço das

cousas ou na taxa do cambio tiveram razões exclusivas das condições da moeda. (')

Com effeito, além das referencias autorizadas, que o leitor encontrará nos do-

cumentos parlamentares, que, em outra parte, ficaram transcriptos, — ainda cha-

maremos, agora, a sua attenção para a affirmação categórica, que no mesmo sentido

fizera o Ministro da Fazenda em peça official de 1833 : (")

« A circulação do Rio de Janeiro foi evidentemente acreditada até o fim de 1825

;

e é bem sabido, que nas outras províncias começou o depreciamento do meio cir-

culante de 1827 em deante, assim como a introducção da moeda falsa de cobre.»

Concedamos aos mais exigentes, que a moeda circulante não se conservasse euí-

dentemente acreditada até 1825, como afflrma o Ministro da Fazenda ; mas não subsiste

(') J. Síurz ~ « Notes oa Brasil » cit.

(2) Observações ao Relat, sabre o rãsia ciyculmti.



razão alguma, para apoiar opinião contraria ató ao anno de 1821 : pois é facto in-

contestado, que ató então não houvera agio' entre o papel bancário e o metal prata,

que ainda concorria na circulação.

Isto posto, verifiquemos também a marclia do cambio, e as razCíes que devem

explicar as oscillações de sua taxa.

Esta, tendo começado após a abertura dos nossos portos (1808) á razão do 1$

= 70 pence, conservou-se sempre acima dessa cotação ató janeiro de 1816, subindo

mesmo em 1814 a 96 ds. esterlinos. Mostrando, porém, desde aquello anuo

(1816) tendência para &aííca, vê-se, qne, já no anno de 1820. apenas attingira aos

extremos de 60 — 54 ds., e que, no correr do anno de 1821, ficara reduzido aos

de 54 — 52 ds. somente.

Segundo o nosso modo de ver, concorreram para manter, a principio, e

para occasionar, depois, as oscillações supraditas, além do outros factos, os que

ora vamos pxssar em revista.

Lembraremos, em primeiro logar a própria incerteza, ou antes, a confusão do

padrão metallico vigente, pelo qual uma oitava de ouro de 22 quilates valia 1$600

ndLS peças poriuguezas (de ô^iOQ) e a mesma oitava valia 1$777 nas peças pro-

vinciaes (de 4$) ; donde também seguia -se que uma oitava de prata de H dinheiros,

que valia 128 réis, — estava para com o ouro das primeiras moedas na relação de

í para 12'/, e para com o das ultimas na de 1 para 13 Va* Dessa variedade

de padrão monetário, si assim se pôde dizer, resultava, como já sabemos, a exis-

tência de mais de um par legal do cambio, isto é : de 67 pence — 1$ nas moedas

de 6$400; — de 60 pence nas moedas de 4$, e ainda de 60 e 54 ds. nas

moedas de prata, conforme os cunhos diversos destas. . -

— Ora, é escusado dizer, que na escasez crescente da mceda metallica que,

por então, dava-se no paiz, o par mais alto do cambio, fundado em padrão do

anno de 1694, só por cireumstancias extraordinárias e muito especiaes podia ter

subsistido nas relações do commercio externo ;
porquanto não só elle se achava

em desaccordo com o valor corrente do ouro, como era natural, que o par menos

alto, representando moeda mais fraca, devesse acabar por predominar, como

regulador daquellas relações. Com effeito, as peças portuguezas, sendo as pri-

meiras a emigrar do paiz para despezas do Brazil no estrangeiro, e, depois, as

peças brazileiras de 4$, — ficou a moeda de prata servindo de padrão legal; mas,

ainda assim, comparadas as unidades do dinheiro estrangeiro com o valor da prata

(pesos hespanhôes em geral), não resultava nenhuma depreciação apreciável contra

a moeda do Brazil.

— A oscillação, aliás insignificante que se deu a baixo do par (o da prata)

dos fins de 1820 ao começo de 1821, teve explicação bastante clara em presença

dos factos, occurrentes de ordem politica, sem significar, desde logo, a depreciação

do nosso meio circulante ; assim como, a grande elevação da taxa favorável da

mór parte dos annos anteriores, fôra, em sua grande parte, devida á circurnstau-

cias externas, que occorreram na época em questão.

De um lado, o estado de guerra, em que se achava a Europa, não pouco

contribuiu para a procura maior dos géneros coloniaes e a consequente elevação de

seus preços nos mercados europeus, -equivalendo o produnto dos mesmos -a um

augmentode moeda em favor do Brazil ;-de outro, a necessidade de dinherro-meta,

para as despezas crescentes da guerra havia feito subir o valor deste, - dando-se.
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mesmo, o facto de a Inglaterra ver-se, por isso, forçada a subsistir uo regimen do

papel-moeda.

Justamente o anno de 1814, quando deu-se o mais alto cambio em favor do

Brazil, (96 pence = 1$) coincidiu com a maior depreciação do papel-moeda na In-

glaterra, a qual subiu a 25 1/2 7o.

E diada uma contra-prova, de que a situação monetária desse paiz influirá

directamente na taxa favorável de nossos câmbios, temol-a nós, na circumstancia

sabida de as oscillações cambiaes se haverem tornado, de mais a mais, em nosso

desfavor, á medida que o meio circulante inglez recobrava o seu valor real. Os

poucos algarismos que seguem faliam com eloquência a este respeito

:

DEPRECIAÇÃO DO PAPEL EM LONDRES CAMBIO COM O URAZIL

I8I2 a 1813 20 a 25 V° 72 a 80 ds. = 1$000

1814 25 V, "/o 76 » 96 » = »

1815 a 1816 16 a 17 "/o 56 > 72 » = »

1817 a 1820 4 % 57 » 60 » = »

« Na conclusão da paz com a França, em 1814, o preço do ouro no mercado

era cinco guinèos por onça, diz um autor inglez ; em março de 1815 descera a

£ 4—9s.;— mas, com a noticia da volta de Napoleão, da ilha d'Elba, aquelle

subiu rapidameate outra vez a cinco guinéos por onça, e o cambio baixou dez

porcento. Este estado de cousas continuou durante os cem dias do dominio de

Napoleão. Depois da batalha de Waterloo, o preço do ouro desceu proporcional-

mente, sendo no correr do anno seguinte (1816) de f 3-18 s. 6 d. por onça, isto é,

quasi o par do preço legal da Casa da Moeda, que é £ 3-17 s. 10 'A dí.» (*)

— Em apoio da opinião, que acabamos de citar, escrevera egualmente um
respeitável commerciante contemporâneo desta praça do Rio-Janeiro :

« Nos primeiros aunos do commercio entre o Brazil e a laglaterra, as variações

dos câmbios obedeceram à mobilidade de valor da libra esterlina ; mais tarde, as

variações obedeceram às alterações no valor da moeda brazileira. Em 1808, por 1$

do Brazil se obtinha um saque sobre Londres de 70 dinheiros sterliuos (era a

base do calculo de qualquer somma) ; em março de 1814, pelos mesmos 1$ se

recebera 96 dinheiros sterlinos ; no anno seguinte, o cambio voltou à taxa de 70 ds.;

6 mais tarde, em 1826, apenas se obtinha 46 dinheiros ; emSm, em 1829 já não se

recebia mais que 20 dinheiros sterlinos pela mesma somrna de 1$000.

« Durante o primeiro período dessas variações, a alta do cambio fôra uma conse-

quência da depreciação da libra sterlina. As finanças da Inglaterra achavam-se

esgotadas pela guerra continental ; tendo o banco (da Inglaterra) feito empréstimos

ao Governo, este julgou de necessidade autorizar a este estabelecimento a suspensão

de seus pagamentos em espécie, dando curso forçado aos seus bilhetes ; mas, desde

que estes deixavam de ser trocados, à vontade, contra a moeda metallica, deviam

perder de valor. O ouro começou a ter agio, e este agio servia de medida á depre-

ciação da moeda corrente de papel.

« Uma prova evidente, de que a variação do cambio no Rio de Janeiro não era

então occasionada por uma variação no valor de moeda brazileira, é, que, á essa

(3) Maclaren, Hist. of the currenoy. London, 1858.



época, o preço das mercadorias no Brazil não tove nenhuma alta ; o assnoar, o café,

o peso hespanhol, o ouro em barra, tudo manteve os antigos preços, ao passo que,

na mesm.a época, o preço de cada cousa se elevava, ao menos nominalmente, em
Inglaterra ; e nas operações de cambio eutre Pariz e Londres não se dava mais que

cerca de 17 francos por uma libra sterlina O valor mais baixo Jesta na Kuropa

fora em 1811 ; mas o effeito dessa depreciação só se fez sentir completamente no

Brazil em princípios de 1814, quando o cambio deste paiz subiu a 96 dinheiros stor-

linos por 1$000.

« Todavia, o emprego do papel-moeda foi sempre mantido na Inglaterra

dentro de certos limites ; a paz não demorou em chegar, e, com ella, restabelecidas

as íinanças o pagos os empréstimos ao banco, os seus bilhetes voltaram a ser

trocados por ouro ; a libra sterlina readquiriu o seu valor, os câmbios com o

estrangeiro voltaram ao seu antigo nivel, e a baixa, que teve logar no Rio de Janeiro

no anno de 1815, não fôra mais do que um symptoma da volta da moeda ingleza

ao seu estado normal.» C)

— A' essas circumstancias, de origem externa, que encerram em grande parte os

motivos do cambio, favorável ou menos favorável, na época em questão, importa agora

accrescentar outras, que tiveram a sua origem no próprio paiz, ou tiraram-na da

communhão do seu governo com o do Reino de Portugal.

Como exemplo sabido, temos a relembrar a revolução de Pernambuco em 1817,

e a revolução de Portugal em 1820, — cujos effeitos, repercutindo sobre a ordem

económica, muito affectaram a producção e o commercio nacional, e, conseguinte-

mente, contribuíram para as oscillações desfavoráveis do cambio com as praças

estrangeiras.

Não foi pequeno o prejuízo, que Pernambuco, uma das províncias mais exporta-

doras do Brazil, teve de soffrer,como consequência da sua revolução politica de 1817.

E a revolução de Portugal dita, ramificando-se paio Brazil inteiro, e delia resultando

o regresso obrigado de El-rei D. João VI, veio, sem duvida, causar grandes pertur-

bações ao movimento regular do commercio, não só pela agitação causada no espírito

publico, mas ainda, directamente, pela retirada de avult idos capitães, que, com

os negociantes seus proprietários, emigraram juntamente com aquelle monarcha.

— Resta-nos ainda recorrer ao exame de mais uma circumsiancia, de caracter

diverso, para veriticar si tudo leva, ou não, á conclusões idênticas sobre o valor da

moeda corrente : — nos referimos ao -preço das cousas, o qual, em geral, se reputa,

como sendo o critério mais fácil para julgar da depreciação effectiva do meio cir-

culante de um paiz, isto é, o encarecimento geral dos géneros ou produetos, nos

mercados nacionaes.

Desde que a mesma somma de moeda (coeteris paribus) deixa de comprar a mesma

quantidade de produetos, que até então comprava, — sem que o caso soja motivado

por alguma procura ou escassez extraordinária dos mesmos produetos, póde-se

afflrmar que a moeda está depreciada, — em outros termos, ha legitimo fundamento

para crer, que não houve elevação de preço nos produetos, e, sim, diminv.içno de

valor na moeda corrente.

Acceitando esta regra, como verdadeira, e revistando, conforme à mesma, as con-

dições do mercado, acharemos que os preços dos géneros e mercadorias não tiveram

(4) H. Say, Obr. já cit.
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alta alguma notável, além daquella que, naturalmente, proviéra da respectiva

procura na occasião.

Basta attender para as tabeliãs, que demos ao principio deste capitulo, para

cada um convencer-se desta verdade.

« A alta do café, que ahi se nota de 1817 a 1821, foi devida á procura prodigiosa,

que se manifestou por esse artigo no Continente Europeu, depois do restabelecimento

da paz. O café, sendo colhido de uma arvore, que leva de tres a quatro annos para

desenvolver-se, a producção não crescia com a mesma rapidez da procura, e o

género experimentara, então, uma a/fa reaZ. Entretanto, a província do Rio de

Janeiro se cobria, de mais a mais de plantações de cafezal, as colheitas tornaram-

se abundantes, emquanto que a mesma actividade dessa cultura se desenvolvia em
Cuba e noutros legares : — o café baixara, consequentemente, na Europa, e dahi a

sua, baixa reaZ, mais tarde, no Rio de Janeiro, de 1821 a 1826, — &ata;a, que fôra

mesmo maior do que p irecia indicar o seu preço ; porquanto, ja então, a moeda
corrente do paiz, começando a depreciar-se, os 3$ por arroba, que se pagavam em
1825, não valiam mais tanto, quanto os 3$, que se pagavam pela mesma em 1817. (')

Este tópico é bastante explicito, e por si mesmo conclusivo.

E desta sorte, sem haver mister de alongarmo-nos sobre outros detalhes, pode-

mos afflrmar com o testemunho dos competentes e com os factos accordes da época,

que não houve depreciamento do meio circulante do Brazil, no espaço de tempo que

decorreu de 1808 ao começo de 1821, não obstante as oscillações cambiaes, menos fa-

voráveis, que se notaram nos últimos tres annos.

« As oscillações %etras sobre o curso dos câmbios entre dous paizes indicam a

maior ou menor necessidade de fazer passar valores de um para o outro ; mas nesses

casos, a alta, como a haixa, não indica uma depreciação no valor de uma ou de

outra moeda. >

Para o leitor ajuizar, com fundamento, sobre a situação relativa do meio

circulante nas províncias, damos aqui as taxas cambiaes das tres praças que, depois

do Rio de Janeiro, faziam, nessa época, o maior commercio com a Europa:

(«) ANNOS BAHIV PERNAMBDCO MARANHÃO

72-56 '4 ds.

64-59 'fj ds.

72-70 ds.

69-59 \í ds.

64-60 ds.

62 ;.í-56 ds.

(S) H. Say. - cit.

(8) Era relação á Bahia e o Maranhão demos os máximas e miriimos das taxas, cujas graades diffe-

renças devem ser attribuidas, sobretudo, ás épocas do saque, i3to é, si era ou não em occasião de remessa
de productos para o estrangeiro . De Pernambuco demos a média annual ; mas nada pudemos obter

dos annos anteriores a 18si).

Quanto aos preços das mercadorias nas praças supraditas e em diversas outras províncias, de

quanto pudemos examinar a esse respeito, ver'fica-se. que os preços correnteí, de fórma alguma, inài-

ca,m uma. elevação con'tante, como seria de suppor, caso fosse ella o resultado da depreciação mone-
tária. Ao contrario, nota-se, que a baixa de preço de vários géneros e n alíçu nas dessas províncias

coincidi-a até cora o maiov depreciamento da moeda no Rio de Janeiro e a subida consequente do preço
dos mesmos géneros nesta ultima província.



ANNOS BAHU r:',RN.\>

56 'Ó-53 ds.

54 ,..52

54 U-50 ds.

61-50 'í ds. 53 ' s ds.

62-45 ds. ds.

1827 49-36 ds. 50 V? ds.

45-37 ds. ds.

40 ',4-32 ds. 50 -J ds.

1830 33 54-25 ds. 51 'k ds.

33-30 ds. ds.

1832 33-32 ds. 41 ds.

33-30 ds. ds.

30-28 ds. 37 6/„ ds.

33-25 ds. 32 % ds.

f^-5í ds.

5,>-34 ds.

56 U-55 ds.

6S-53 ds.

53-4S ds.

54-4S ds.

50 <i-i-i ds.

50-40 ds.

4S :;-30 ds.

51-34 ds,

54-36 ds.

5.3-39 ds.

53-29 ds.

43 lí-30 ds.

Na segunda parte do período, que ora vamos ligeiramente apreciar, isto é,

depois de 1821, não pomos a meuor duvida em admittir, que o meio circulante so

achou, de mais a mais, depreciado, muito embora outros entendam que semelhante

depreciação só se dera, realmente, depois do anno de 1825. Os que sustentam este

ultimo asserto, fazem-no, apoiados nos dous factos seguintes: — 1) que a suspensão

do pagamento das notas do Banco no Rio de Janeiro, do anno de 1821 em deante,

não produziu no cambio alteração notável,— pois ainda em 1825 foi o cambio médio

de 51 ~ penca ; — 2) que, somente depois deste anno em deante, é que a circulação

monetária das outras províncias viu desapparecer a sua prata (e ainda mesmo

algum ouro) para flcar então sendo alimentada pela moeda de cobre.

Os factos allegados são relativamente verdadeiros
;
mas, s. a depreciação mone-

tária não se fez sentir, além do Rio de Janeiro, logo depois de 1821, ella não pôde

deixar de ser confessada, com relação á esta província, cu.ja circulação, consis-

tindo de papel inconversioel, emittido por um Banco, já então sabidamente fallido,

e de cobre, com força liberatória illímitada, devia, fatalmente, levar em si

próprio o vicio inherente de constante desvalorisação. .

.

Admittimos que, a principio, não se notasse muito o depreciamento relativo da

moeda, fiduciária, visto como, desapparecendo do mercado a moeda real, aquelia

preenchera o vazio deixado por esta ; mas o agio dos metaes preciosos e a elevação

do preço de todas as mercadorias não tardaram a indicar, em escala crescente, a

diminuição de valor da moeda corrente, à medida, que a emissão da mesma na cir-

culação já não guardava a devida proporção com as necessidades do mercado,

E' certo que, para expl'car as osciUações do cambio desfavorável, antes e

depois de 1825, concorreram também outras causas. Não se ignora que, apoz o

regresso do Sr. D. João VI, a propagação das idéas revolucionarias, as ordens

intempestivas de desorganização, emanadas das cortes portuguezas e, mais que
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tudo, o desejo da independencifi nacional, se encadeiaram por tal fórma, que

lançaram o paiz em continua incerteza e desordem por toda parte ; que, mesmo
proclamada a independência e fundado o Império, em vez de chegar-se a um
paradeiro, aquellas condições tornaram-se relativamente peiores, havendo de um
lado a urgência de retirar as provincial do jugo portugue:, p,\ra a unificâç.ão do

novo Império, o de outro, a necessidade de preparar defisa bastante contra o

governo portuguez, que hesitava em reconhecer a independência proclamada; e

ainda finalmente, a necessidade de manter tropas e aprestos navaes, já para

manter as nossas , preterições nas fronteiras do Sul, e já para abafar a revolta

pernambucana de 1824, — tudo o que devera repercutir com desvantagem, não

pequena, sobre os interesses da ordem económica.

Cumpre também não esquecer, que o Governo do novo Império manteve-se,

elle próprio, um mar irrequieto de lutas e agitações, durante os nove annos

de sua existência... De maneira que, ainda mesmo ssm o depreciamento sabido do

meio circulante, a taxa desfavorável do cambio externo contra o Brazil, nas circum-

stancias, teria sido um facto mui facilmente explicável.

O melhoramento deste, que se deu em 1825, cliegando mesmo a attingir a

56 ds, steriinos no correr do mez de julho, foi devido às circumstancias favoráveis,

que então tiveram logar para o Brizil : de um lado, o reconhecimento da inde-

pendência por Portugal, e de outro, o empréstimo realizado em Londres (1824-1825),

o qual não só poz á disposição deste paiz uma somma importante de moela metal-

llica no estrangeiro, como também, tornou possível importar uma parte da mesma
para os cofres do Banco, para o fim de reforçar o credito de seu papel circulante.

Entretanto, esses bons effeitos pouco perduraram. Seguiu-se logo a guerra com

Buenos Ayres, e, á conclusão desta, as reclamações dos Estados Unidos e da Ingla-

terra por indemnisações dos navios e cargas detidos, por occasião do bloqueio no

Rio da Prata, que o Governo brazileiro conveio, afinal, em pagar na importância

de 4.500:000$; a usurpação do D. Miguel em Portugal, que levou o Sr. D. Pedro 1

a intervir nos negócios daquelle reino, e não sem grandes dispêndios para os cofres

do Brazil ; e, por fim, a discórdia, cada vez maior, mais apaixonada, da nossa

politica interna, — todos esses factos, obstando ou entorpecendo o desenvolvi-

mento económico do paiz, não só negaram opportunidade para as boas reformas

administrativas de que elle carecia, como ainda, abatendo as razões do credito

publico e privado, assaz influíram sobre o desvalor da moeJa fraca circulante.

Em 1828 foi o Banco do Brazil prohibido de augmentar o seu papel em circulação
;

mas é, Sobretudo, desse anno em deante que as emissões de cobre tornaram-se de

mais a mais excessivas. O agio dos metaes cresceu de modo inacreditável, e o

preço das mercadorias seguiu o inverso do depreciamento da moeda corrente.

< O peso hespanhol, que em 1815 valia 830 réis, chegou a valer 2$600 em 1829;

a arroba de assucar e a de café, que na primeira data custava, respectivamente,

3$200 e 2$500, custaram, na ultima, 4$400 e 4$800. » E, muito embora seja de

razão não esquecer as demais causas concurrentes na occasião, era, comtudo,

evidente, que as grandes variações da taxa do cambio e do preço das mercadorias

tiravam a sua razão principal de ser, da depreciação rápida e crescente do meio

circulante existente naquella época.

íiiido o governo do Sr. D. Pedro I em abril de 1831, e encetado o governo da

Regência, aiada que ao meio de sérias difBculdades politicas e flaaaceiras, o cambio



externo começou a apresentar tendências para a alta, que se foram pouco o pouco

firmando

.

Para essa melhora do cambio concorreram, sem duvida o em grande parlo, as

praticas de melhor critério e as reformas monetárias que foram desdo logo díirnui-

ciadas por parte do Governo, e, depois, discutidas e votadas no Parlamento.

Por estas, como sabe-se, se mandou resgatar o cobre circulaute, licando reduzido

o seu emprego, desde então, ao oflicio de simples moeda de troco ; foi lixado um uovo

padrão metalUco, o qual, embora não satisrtzesse inteiramente às condições mone-

tárias occurrentes, tivera, todavia, o mérito de fazer cessar a confusão dns leis

vigentes sobre a matéria e de approximar-se do valor mercavtU, que os nietaes

preciosos tinham aa occasião
;
e, íinalmente, substituiu-se o papel-moed.i existente,

de circulação limitada á certas zonas, e de diversas denominações e origens (notas

do Banco, do velho e do novo padrão, cedidas da Bahia, conhecimentos, etc.) pelas

notas do Thesouro Nacional, de typo uniforme, e emittidas com circulação geral no

Império sob as garantias do credito publico.

Taes reformas, não obstante os defeitos, que alguns lhes notaram, e a convicção

de seus prop)'ios auctores de que ellas por si sós não seriam bastantes paivi res-

taurar no paiz o liso da moeda real, trouxeram, comtudo, assignalado beneficio às

nossas condições económicas e financeiras, — e melhores serviços ter-se-hiam obtido,

si outras fossem as circumstancias politicas dominantes...

Essas reformas servem igualmente para bem caracterisar o termo do primeiro

período da nossa historia monetária ; e, por nossa vez, aproveitamo-nos desti

circumstancia para fechar o presente volume.
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